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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 	VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
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LTDF FUNDIÇÃO LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda sob o n° 08.769.666/0001-10, com sede na Rua Silva 

Vale, no  577, Tomaz Coelho, CEP.: 21.370-360, neste ato 

representado. por todos os seus sócios, na forma dos atos 

constitutivos, doc. n° 01, vem através de seus advogados infra 

assinados, instrumento de mandato em anexo, apresentar a este 

D. Juízo 
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REQUERIMENTO DE RECUPERACÃO JUDICIAL 

com fundamento nos artigos 47 e seguintes da lei n °  

11.101/2005, pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos: 
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I - DA NECESSIDADE DO PRESENTE FEITO / DA  

RELEVÂNCIA SOCIAL 

Com extensa atuação no mercado nacional de fabricação de 

rodas automotivas e também atuando no Mercado COMUM - Sul---  

Americano a sociedade necessitou modernizar seu parque 

industrial, . visando adaptar-se às repentinas mudanças no 

mercado e primordialmente se adequar ao ingresso em território 

nacional, cada vez maior, de produtos provenientes da China, o 

que causa a perda de rentabilidade, deixando a empresa de 

atingir sua plena capacidade operacional. 

Para a referida modernização foi necessário requerer junto às 

instituições financeiras recursos para a aquisição de 

equipamentos, bem como obter capital de giro, em especial, mas 

não se resumindo, ao Banco do Brasil, cujo valor da operação 

somente com este banco importa em R$ 4.745.732,48 (quatro 

milhões, setecentos e quarenta e cinco mil, setecentos e trinta e 

dois reais e quarenta e oito centavos), contratos em anexo, doc. 

n° 02. 

Nesta toada, se mostra importante inaugurar o presente 

requerimento com o registro formal e insuperável do espírito que 

permeia esta iniciativa, qual seja, a livre vontade de reconstruir e 

reestruturar a empresa Requerente. 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Requerente emprega 75 

(setenta e cinco) funcionários diretamente, além de gerar 140 
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(cento 	e 	quarenta) 	empregos 	indiretos, 	totalizando, 

aproximadamente, 800 (oitocentos) dependentes diretos. 

Ocorre que, apesar dos esforços empreendidos, a Requerente vem 

sofrendo com a falta de capital de giro, o que gera perda de 

confiança e credibilidade junto aos seus fornecedores e ao 

mercado. 

A capacidade instalada da fábrica atualmente suporta a 

fabricação de 10.000 (dez mil) rodas por mês, no entanto, pelos 

motivos elencados alhures, a atual produção não passa de 6.000 

(seis mil) rodas mês, gerando capital insuficiente para a 

subsistência da Requerente. 

Não se busca com esta ação a protelação ou a postergação de suas 

obrigações, para tanto ratifica a Requerente que atuará no 

presente feito com estrito cumprimento a legislação de 

recuperação de empresas, principalmente os ditames do artigo 47 

da lei de 11.101/2005. Igualmente, não poupará esforços para 

seguir as determinações deste D. Juizo, do Membro do Ministério 

Público e do Ilmo. Administrador Judicial (a ser nomeado), tudo 

com o intento de agilizar e facilitar o cumprimento de suas 

obrigações. 

Sendo assim, o objetivo deste requerimento é tão somente 

utilizar-se do instrumento da Recuperação Judicial como meio de 

superar a 	crise 	econômica e 	financeira 	que 	se instalou, 
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possibilitando com isso a preservação da atividade empresarial 

produtiva, dos postos de trabalho e também não causar prejuízo 

ao compromisso formal de satisfação dós créditos - reconhécidós--  --- 

II - DO CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS PREVISTOS NO  

ARTIGO 48 DA LEI N° 11.101/2005 

Os requisitos necessários ao processamento do presente feito de 

Recuperação judicial foram totalmente preenchidos pela 

. 	Requerente, conforme expõe: 

a. Foi constituída no ano de 1984, na qualidade de 

sociedade empresarial e desde então atua no ramo de 

indústria, fabricando e vendendo rodas para automóveis, 

encontra-se atualmente no regular exercício da sua 

atividade empresarial, conforme ratifica a certidão 

simplificada emitida pelo Sistema Nacional de Registro 

de Empresas Mercantis - SINREM, atendendo, portanto, 

• 

	

	 a norma do inciso I do artigo 48 da lei 11.101/2005, 

doc. n° 03; 

b. Por todo o período de operação da sociedade 

Requerente, não houve a necessidade de se socorrer do 

- - -- instituto da Recuperação judicial, atendendo, portanto, 

a norma inserta no inciso II do artigo 48 da lei n o  

11.101/2005, doc. n° 04; 
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c. Por todo o período de operação da sociedade 

Requerente, não teve sua falência decretada, conforme 

atesta -  as certidões_ obtidas -juntoao—l',—  2*, 3° - e - 4°_-_ 

Distribuidores do Rio de Janeiro, doc. n° 04, atendendo, 

portanto, a norma contida no inciso III do artigo 48 da 

lei n 11.101/2005; 

d. A sociedade, bem como seus sócios e administradores, 

nunca foram condenados por crimes da natureza 

o 	 falimentar, consoante atesta as certidões expedidas pelo 

1 0 , 	2°, 3° e 4° Distribuidores atendendo, portanto, a 

norma inserta no 	inciso 	IV do 	artigo 48 	da 	lei 

11.101/2005, doc. n° 04• 

Superados os pontos iniciais, a Requerente oferece, a seguir, as 

questões de fato e de direito que fundamentam seu pedido de 

Recuperação Judicial. Demonstrando claramente a viabilidade 

jurídica e econômica do deferimento desta medida. 

III - DO HISTÓRICO DA REQUERENTE / COMO SURGIU  

E CRESCEU UMA DAS MAIORES EMPRESAS DE  

FABRICAÇÃO DE RODAS DO BRASIL 

Apaixonado por carros desde a infância, o sócio majoritário da - 

Requerente fundou no ano de 1984 a Ferraro Rodas Esportivas, 

antiga denominação da atual LTDF FUNDIÇÃO LTDA, 

^{1~ I 	 5 
V 



0_~ 

empresa esta dedicada exclusivamente para a fabricação de rodas 

automotivas. 

Conhecedores da importância que a roda representa para o 

automóvel, bem como a força que este item essencial para o carro 

representa em termos de funcionalidade e embelezamento, a 

Requerente idealiza e fabrica todas as rodas em sua sede 

localizada na Cidade do Rio de Janeiro/RJ, conjugando a mais 

alta tecnologia em fundição com o mais moderno design, 

• oferecendo um produto de alta qualidade, reconhecido 

nacionalmente e internacionalmente, tendo recebido inclusive 

diversos prêmios, além de ser pauta de várias publicações 

especializadas, doc. n o  05. 

A busca incessante de qualidade se inicia na criação do design e 

se encerra com a embalagem e a entrega do produto. Como fruto 

deste árduo trabalho, no ano de 2000, foi ofertado a Requerente 

o selo ISO 9001, certificando seu padrão de qualidade e 

• 

	

	chancelando definitivamente seus produtos para a exportação, 

principalmente para o Mercosul. 

A reconhecida qualidade do produto lastreia a empresa para no 

tempo de sua existência se consolidar no mercado conquistando 

uma extensa carteira de clientes nacionais e internacionais. 

Buscando melhorar ainda mais e também aumentar seu parque 

produtivo, a Requerente, na certeza de que sua atuação se 

refletiria no crescimento da empresa, adquiriu o que existe de 
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mais moderno em equipamento para a confecção das rodas, 

estando entre um dos mais modernos parques industriais para 

fabricação de rodas automotivas do -pais. -   

Sendo assim, a Requerente se posicionou com uma das maiores 

empresas do setor de produção de rodas automotivas do Brasil, 

conseguindo auferir no ano de 2011 como lucro líquido final a 

importância de R$ 1.811.387,95 (um milhão oitocentos e onze 

mil e trezentos e oitenta e sete reais e noventa e cinco centavos). 

c> O Processo de Fabricação 

As rodas da Requerente são produzidas em alumínio e silício, 

comumente chamada de liga-leve, gerando menos esforço a 

suspensão do veículo, economizam combustível além de possuir 

uma extensa variação estética, sendo que a Requerente também 

desenha e cria os moldes de suas rodas. 

Fase também importante deste processo é a pintura, aqui 

necessária a aplicação de 03 (três) camadas de tinta especial, uma 

a pó, outra liquida e uma camada de verniz ao final. Após todo 

esse processo, buscando a excelência em cada produto, uma a 

uma as rodas passam por vários testes, -são eles: —de— fadiga, 	— 

impacto, balanceamento, raios-X, estanqueidade, ensaio de tração 

e dureza. 

s. 
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b A Requerente como empregadora 

A Requerente ao longo de seus-30 (trinta) - anos - de - existência 

criou dezenas de postos de trabalho, sejam eles diretos ou 

indiretos, nas mais diversas especialidades. Atualmente funciona 

com 75 (setenta e cinco) funcionários em sua folha de 

pagamento, que importam na quantia de R$ 96.674,71 (noventa 

e seis mil seiscentos e setenta e quatro reais e setenta e um 

centavos) mensais, gerando ainda aproximadamente 140 (cento e 

quarenta) empregos indiretos, totalizando aproximadamente 800 

(oitocentos) dependentes diretos. 

Seu quadro de funcionários é formado exclusivamente por 

funcionários contratados atendendo em diversas especialidades, 

de engenheiro a pintor, passando por auxiliar administrativo, 

auxiliar de produção, supervisor de vendas, torneiro mecânico, 

motorista, inspetor de qualidade, desenhista, auxiliar de serviços 

gerais etc. 

Além disso, a Requerente atenta a sua importância social, 

contribui para a formação de jovens através da contratação de 

estagiários e também pelo programa jovem aprendiz, intervindo 

de forma indelével e positiva na vida destes cidadãos, assim como 

na sociedade. 

Neste sentido, a preocupação com relação ao seu quadro de 

funcionários é total, motivo pelo qual a Requerente não irá 

inclui-los na presente ação. 

Ik 	8 
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O que se busca com esta conduta é viabilizar o pagamento 

integral dos créditos, inclusive os reclamados judicialmente, —tudo-

conforme será demonstrado mais a frente. 

IV - DA VIABILIDADE SOCIAL, ECONÔMICA E  

FINANCEIRA DA REQUERENTE / RETOMADA DA  

CONFIANÇA DO MERCADO 

A Requerente possui clientes em diversas partes do Brasil e 

também no exterior, principalmente no Mercosul, possui um 

produto de extrema qualidade e além disso conta com um corpo 

de funcionários totalmente comprometidos com os objetivos da 

empresa. 

Apesar da situação atual, ainda que difícil, a Requerente tem sua 

recuperação viável, justamente pelas razões acima expostas, é o 

que apontam todos os estudos. 

Sabedora do endividamento estrangulador causado pela aquisição 

de novos equipamentos e pela falta de crédito, a empresa 

Requerente, necessitará de tempo para ajustar sua posição junto 

aos credores, sendo certo que a capacidade de gerar caixa em suas 

operações existe, mesmo com o cenário negativo que se_ mostra. 

b Do passivo da Requerente 

o 

w 
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O passivo global da Requerente é composto por 03 (três) 

categorias de credores: 

i. credores com crédito de natureza quirografária; 

ii. credores com crédito de natureza tributária; 

iii. credores trabalhistas; Conforme será demonstrado, 

estes não serão incluídos na presente recuperação. 

À luz da norma disposta no artigo 41 da lei 11.101/2005, os 

credores da Requerente estão assim dispostos: 

I. Credores com créditos derivados da Legislação do 

Trabalho, artigo 41, inciso I da lei 11.101/2005, 

considerados neste ponto também os ex-funcionários 

com reclamação judicial contra a Requerente, cujos 

créditos são estimados em R$ 253.744,97 (duzentos e 

cinquenta e três mil, setecentos e quarenta e quatro 

reis e noventa e sete centavos). Sendo certo que estes 

não serão incluídos na presente Recuperação Judicial, 

uma vez que a empresa objetiva o pagamento integral 

dos valores, doc. n° 06; 

II. Credores quirografários fornecedores, artigo 41, 

inciso II da lei 11.101/2005, aqui contemplados 

todos os fornecedores de produtos e serviços listados 

na planilha em anexo, incluídos também os credores 

10 
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quirografários instituições, artigo 41, inciso III da lei 

11.101/2005, aqui contemplados (empréstimos, 

financiamentos etc-  - inciso III do art. 51 da LRF),  - 	 - 

com créditos atualizados até o dia 24/01/2014, no 

montante de R$ 9.864.143,90 (nove milhões 

oitocentos e sessenta e quatro reais e cento e quarenta 

e um reais mil e noventa centavos), doc. n° 07. 

Todos os créditos quirografários, que farão parte da presente 

recuperação, estão listados e individualizados na planilha em 

anexo, doc. n° 07, contendo endereço, natureza e origem do 

crédito, devidamente atualizado até o dia 24/10/2014, que 

monta o valor total de R$ 9.864.143,90 (nove milhões oitocentos 
.. 

e sessenta e quatro reais e cento e quarenta e um reais mil e 

noventa centavos), em cumprimento ao inciso III do artigo 51 da 

lei 11.101/2005. 

c:5 Da questão do passivo trabalhista da Requerente 

o A Requerente prima sempre por seus funcionários, pois entende 

que este é o segredo do sucesso obtido ao longo destes anos, sabe 

também que neste momento de dificuldade será de extrema valia 

o empenho de todos, sendo a marca o resultado do esforço 

COMUM. 

Nesta esteira de raciocínio, entende que os créditos de origem 

trabalhistas não deverão fazer parte do seu pedido de 

Recuperação Judicial, pois é seu maior anseio adimpli-los 

11 
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integralmente, conforme sempre o fez ao longo destes 30 =G nta) 

anos de atividade. 

Merece destaque que a sociedade cumpre de forma regular o 

adimplemento de todo o passivo trabalhista, sendo assim, com os 	_- 

recebíveis da empresa, os pagamentos dos créditos desta natureza 

serão priorizados e liquidados. Possibilitando, dessa forma, a 

satisfação total dos direitos dos trabalhadores. 

o 	c~ Das diretrizes para superação da crise 

A mens legis da lei de Recuperação e Falências, qual seja, lei n° 

11.101/2005, especificamente no que tange ao requerimento de 

Recuperação Judicial, consiste em afastar os efeitos da crise 

econômica e financeira que se instalou na empresa, tendo em 

vista a manutenção da fonte produtora de emprego e também dos 

interesses dos credores. 

A manutenção da atual situação critica gera instabilidade, fato 

. este que traz prejuízo para os próprios credores. Diante de tal 

situação, torna-se salutar a intervenção do Poder Judiciário 

através da presente Recuperação Judicial. 

A reestruturação da atividade empresarial da Requerente tem 

E como base, além da utilização da Lei de-Recuperação Judicial, a 

utilização dos recebíveis e também, da continuidade da atividade 

da empresa, tendo em vista sua capacidade produtiva, sendo esta 

%1 	12 
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sua melhor alternativa para superar a atual situação critica da 

empresa. 

Os valores dos recebíveis somados representam um ativo de mais 

de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), aliado a 

este existe a capacidade produtiva da empresa, sendo todo este 

esforço direcionado para o mais escorreito pagamento do passivo 

da Requerente. 

Igualmente, a 	viabilização da 	continuação 	das 	atividades da 

Requerente se dará através do seu faturamento mensal, tendo em 

vista que a fábrica possui hoje, em razão dos investimentos feitos 

em equipamentos que ocasionaram a atual crise, a capacidade 

produtiva máxima de 10.000 (dez mil) rodas mês, o que poderá 

gerar recebíveis na ordem de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 

reais) mês, gerando assim capital de giro e pagamento de sua 

folha de empregados e também os credores. 

Todavia, a Empresa ainda não atingiu sua capacidade total de 

produção, em razão da lacuna existente entre o investimento e 

o seu resultado, fabricando atualmente aproximadamente 6.000 

(seis mil) rodas, conforme narrado no item I deste 

requerimento. 

Neste sentido, com a intervenção do Poder Judiciário e com a 

consequente organização dos pagamentos através de um 

consistente Plano de Recuperação Judicial, sempre pautado no 

melhor direito e em premissas eficientes, será alcançado o 

13 



75 
equilíbrio financeiro da empresa, possibilitando o incremento de 

seu faturamento a médio e longo prazo, até a completa 

estabilização.  

Quando da apresentação do Plano de Recuperação judicial estas 

questões serão fartamente explicitadas, sendo certo que o 

referido plano conterá, a partir do (aturamento (recebíveis), 

previsão e percentuais de pagamento para cada natureza de 

crédito. 

a 
V - DA CONFIANÇA DOS FORNECEDORES NA  

CAPACIDADE DE SUPERAÇÃO DA CRISE 

Conforme informado anteriormente, a crise econômica e 

financeira que se abateu sobre a Requerente está se 

desenvolvendo há certo tempo e, desde seu princípio, a 

sociedade busca adimplir os débitos acumulados. 

• 	Importante destacar que as indústrias que utilizam como matéria 

prima o alumínio e outras do mesmo seguimento, passam por 

dificuldade econômica, seja pela necessidade de modernização, 

seja pelo ingresso de produtos estrangeiros. 

-- Neste sentido, a Requerente é reconhecida pela pontualidade-

no-cumprimento de suas obrigações e sempre gozou de confiança 

junto aos seus clientes, fornecedores e parceiros comerciais, este 

histórico de bom relacionamento aliado ao esforço comum de 
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manutenção do fluxo de negócios, creditam fidúcia ao 

restabelecimento da Empresa. 

Portanto, acredita a Requerente que com o deferimento da 

Recuperação Judicial, ora apresentado, será possível formular 

premissas que viabilizem o pagamento dos credores e a 

continuidade da Empresa, sempre sob manto da lei com a 

fiscalização por determinação legal deste d. Juízo, d. Membro do 

Parquet e Ilmo. Administrador Judicial (a ser nomeado). 

VI . DA CAPTAÇÃO DOS RECEBIVEIS E SUA REVERSÃO  

EM PROL DOS CREDORES 

Como já explicitado no item IV do presente petitório, a 

Requerente possui atualmente R$ 489.599,89 (quatrocentos e 

oitenta e nove mil, quinhentos e noventa e nove e oitenta e nove 

centavos) em créditos a receber oriundos de suas vendas 

ordinárias, e ainda 2.725 (dois mil setecentos e vinte e cinco) 

pedidos a atender referente a sua careira, restando ainda 3.000 

(três mil) rodas em seu pátio prontas para venda. 

Certo é que a Empresa vem implementando novas metodologias 

de trabalho, assim como em razão das novas máquinas aperfeiçoa 

—sua linha de produção, o que certamente_ trará_o resultado 

pretendido e o atingimento da capacidade máxima de fabricação. 

A captação do ativo, com o citado incremento, e as vendas 

mensais, possibilitarão a reestruturação da sociedade e a fluidez 
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do Plano de Recuperação judicial, culminando com o 

soerguimento da Empresa, ora Requerente. 

VII - DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS PARA A  

PRESERVAÇÃO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL E  

CONTINUIDADE DO NEGÓCIO - ALIENAÇÃO  

FIDUCIÁRIA 

Buscando a preservação e continuidade de sua atividade, a 

Requerente alienou fiduciariamente parte do seu maquinário 

industrial e, principalmente, o imóvel onde funciona o seu 

parque fabril, esta realizada junto ao Banco do Brasil, cujo valor 

da cédula de crédito bancária importa em R$ 4.745.732,48 

(quatro milhões, setecentos e quarenta e cinco mil, setecentos e 

trinta e dois reais e quarenta e oito centavos), doc. n o  02. 

Assim, é certo que a reclamação deste contrato especifico por 

parte do credor Banco do Brasil, bem como dos demais credores, 

• acarretará inúmeros prejuízos à continuidade dos negócios e, via 

de consequência, impossibilitará à capacidade produtiva da 

empresa Requerente, senão veja V.Exa. 

Como é sabido, o credor titular da posição de proprietário 

fiduciário de bem imóvel ou móvel, não não está_ submetido aos 

ditames da Recuperação judicial, em conformidade com a regra 

contida no artigo 49, parágrafo terceiro, da lei n o  11.101/05. 
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Por outro lado, esse tratamento diferenciado conferido aos 
"credores fiduciários" não pode, s.m.j., impedir a limitação ao 

- 

	

	direito de retomada dos= bens -dë sua propriedade_- pelo_ dou to 	- 

juizo da Recuperação, com a chancela do Ilmo. Membro do 

Ministério Público. 	 - 

Isto porque, não é compatível com_ os princípios norteadores do 

instituto da Recuperação judicial, permitir que o proprietário 

fiduciário consolide a propriedade em seu nome, na medida em 

• 

	

	que os bens alienados fiduciariamente são indispensáveis à 

atividade da sociedade empresária devedora. 

Neste sentido prelecionam Arnoldo Wald e Ivo Vaisberg, verbis: 

"Por outro lado, pela importância econômica que a 

retirada de um bem ou equipamento pode significar, ás 

vezes inviabilizando a continuidade da empresa, o 

legislador achou por bem, embora retirando o crédito 

dos efeitos da recuperação judicial, limitar o direito de 

retomada dos bens de propriedade desses credores em 

posse do devedor, para que este pudesse manter a 

atividade em curso. 

Assim, durante o prazo de suspensão das ações de 180 

dias do § 4° do art. 60, os bens objetos dos contratos 

mencionados no dispositivo não poderão ser 

retomados. Aprovado o plano, e se -a continuidade -da - - 

atividade econômica o exigir, o juiz poderá, 

fundamentadamente, dilatar o prazo, de forma 

limitada, para viabilizar a recuperação. A proteção que 

se faz da manutenção da atividade produtiva busca 
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viabilizar, pelo período de suspensão, á éficáz 

apresentação de um plano de recuperação sem que a 

-empresa--e m_ crise seja impedida de retomar suas 

atividades, ou mesmo tenha de abandoná-las por 

completo antes da votação de seu plano de recuperação. 

Isso se torna particularmente clara se lembrarmos que o 

prazo de suspensão estende-se por 30 dias além daquele 

legalmente previsto no § 10 do art. 56 para votação do 

plano de recuperação judicial. 

A exclusão de certos créditos dos efeitos da recuperação 

é louvável. No entanto, dai não se pode supor que é 

• ampla e absoluta a possibilidade do detentor de crédito 

oriundo dos negócios aqui descritos de fazer valer seus 

direitos na forma antes pactuada. 

O inegável escopo esposado pela NLFR em seu art. 47, 

qual seja, o de sustentar o funcionamento da empresa 

em razão de sua reconhecida função social, deve ser 

levado em consideração na leitura do parágrafo em 

comento." (Comentários à Nova Lei de Faléncia e 

Recuperação de Empresas, coordenadores: Osmar Brina 

Corrêa-Lima e Sérgio Mourão Corrêa Lima. Rio de 

	

' 	 Janeiro: Forense, 2009). Grifo Nosso, doc. n° 08. 

Neste ponto, torna-se de grande relevância observar que o 

impedimento na utilização da sede da Requerente implicará, 

além da paralização integral da fabricação, a deterioração de 

_. todos os bens (maquinários instalados), conceito este distante 

dos Princípios da preservação e continuidade da atividade 

empresarial. 
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Nesta linha de raciocínio, é certo que o bem imóvel objeto da 

alienação fiduciária celebrada com o Banco do Brasil, está sendo 

--  utilizado em benefício da coletividade, cümprindo -, -- portanto, -a 

sua função social, consoante determina a Constituição Federal 

em seus artigos 5% inciso XXIV e 170, inciso III. 

Desta forma, o Superior_ Tribunal de Justiça consolidou o 

entendimento no sentido de que os bens alienados 

fiduciariamente, que se mostrem indispensáveis á consecução das 

atividades da empresa em Recuperação Judicial, permaneçam na 

posse da devedora, verbis: 

CONFLITO DE COMPETENCIA No 110.392 - SP 

(2010/0025071.2) 

RELATOR: MINISTRO RAUL ARAÚJO 

AUTOR: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DE 

ALIMENTAÇÃO DE GUARULHOS E REGIÃO 

AUTOR 	MULTICRÉDITO I FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

ADVOGADO : CARLOS DAVID ALBUQUERQUE 

BRAGA E OUTROS) 

RÉU : OLI MA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA -

EMRECUPERAÇÃO JUDICIAL 

ADVOGADO DANIEL MAXIMILIAN DE LUIZI 

— 	 GOUVEIA E OUTRO(S) 	-- 	— - 

SUSCITANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS REALIMENTAÇÃO DE 

GUARULHOS E REGIÃO 
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ADVOGADO: ALESSANDRO NICOLA PRINCIPATO 

E OUTROS) 

_ 	 SUSCITADA_: JUÍZO _DA IA VA RA DO TRABALHO 

DE 1TAQUAQUECETUBA- SP 
-- - - ---- 	 -- -- 

SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 3A VARA 

CÍVEL DE ITAQUAQUECETUBA • SP 

EMENTA 

CONFLITO DE COMPET$NCIA. IMISSÃO DE POSSE 

NO JUÍZO CÍVEL. ARRESTO DE IMÓVEL NO JUIZO 

TRABALHISTA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM 

CURSO. CREDOR TITULAR DA POSIÇÃO DE 

• PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO. BEM NA POSSE DO 

DEVEDOR. PRINCIPIOS DA FUNÇÃO SOCIAL DA 

PROPRIEDADE E DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. 

COMPETENCIA DO JUIZO DA RECUPERAÇÃO. 

1. Em regra, o credor titular da posição de proprietário 

fiduciário de bem imóvel (Lei federal n. 9.514/97) não 

se submete aos efeitos da recuperação judicial, 

consoante disciplina o art. 49, § 30, da Lei 11.101/05. 

2. Na hipótese, porém, há peculiaridade que 

recomenda excepcionar a regra. É que o imóvel 

alienado fiduciariamente, objeto da ação de imissão de 

posse movida pelo credor ou proprietário fiduciário, é 

aquele em que situada a própria planta industrial da 

sociedade empresária sob recuperação judicial, 

mostrando-se indispensável à preservação da atividade 

económica da devedora, sob pena de inviabilização da 

empresa e dos empregos ali gerados. 

3. Em casos que se pode ter como assemelhados, em 

ação de busca e apreensão de bem móvel referente à 

alienação fiduciária, a jurisprudência desta Corte 

admite 	flexibilização 	à 	regra, 	permitindo 	que 
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permaneça com o devedor fiduciante " bem necessário à 

atividade produtiva do réu" (v. REsp 250.190-SP, Rel. 

Min. 	ALDIR 	PASSARINHO__ JÚNIOR, 	QUARTA--  

TURMA, DJ 02/12/2002). 

4. Esse tratamento especial, que leva em conta o fato de 

o 	bem 	estar 	sendo 	empregado 	em 	beneficio 	da 

coletividade, cumprindo sua função social (CF, arts. 50, 

XXIV, e 170, III), não significa, porém, que o imóvel 

não 	possa 	ser 	entregue 	oportunamente 	ao 	credor 

fiduciário, 	Documento: 	12995650 	- 	EMENTA 	/ 
ACORDÃO - Site certificado - DJe: 22/03/2011 Página 

• 1 de 2 Superior Tribunal de Justiça mas sim que, em 

atendimento ao principio da preservação da empresa 

(art. 	47 	da 	Lei 	11.101105), 	caberá 	ao 	Juizo 	da 

Recuperação 	Judicial 	processar 	e 	julgar 	a 	ação 	de 

imissão de posse, segundo prudente avaliação própria 

dessa instáncia ordinária. 

S. 	Em exame de conflito de competência pode este 

Superior Tribunal de justiça declarar a competência de 

outro Juizo 	ou Tribunal 	que 	não 	o 	suscitante 	e 	o 

suscitado. Precedentes. 

6. Conflito conhecido para declarar a competência do 

Juizo da 29 Vara Cível de Itaquaquecetuba - SP, onde é 

processada 	a 	recuperação 	judicial 	da 	sociedade 

empresária. Doc. n °  08. 

E nessa mesma linha de entendimento, temos que a 

jurisprudência do E. Tribunal de Justiça deste Estado, em  

recente julgado, aplicou analogicamente a ressalva contida na 

parte final do parágrafo terceiro do artigo 49 da lei n °  

11.101105, legitimando a suspensão do andamento de 
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procedimentos que visem à consolidação da fidúcia, em casos em 
que a empresa está submetida ao regime da Recuperação Judicial: 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DÉCIMA CÂMARA C1VEL 

AGRAVO DE INSTRUMENTO No 0032791-

66.2013.8.19.0000 

Agravante: BANCO BRADESCO S/A. (credor) 

Agravada: CONDUTO COMPANHIA NACIONAL DE 

DUTOS REP/P/S/ADMINISTRADOR JUDICIAL 

• 	 COSTA 	RIBEIRO 	FARIA 	ADVOGADOS 

ASSOCIADOS 

Relatora: Desembargadora PATRICIA RIBEIRO 

SERRA VIEIRA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recuperação judicial. 

Decisão que determinou a imediata suspensão do 

procedimento extrajudicial deflagrado pelo banco 

agravante para consolidação da propriedade do imóvel 

sede da recorrida, que lhe foi alienado fiduciariamente. 

Decisão que, considerando os princípios norteadores 

do instituto da recuperação judicial, cujo objetivo 

• precipuo é a preservação da sociedade empresária, pela 

sua incontroversa função social como geradora de 

emprego e riqueza, aplicou analogicamente a ressalva 

contida na parte final do §3° do artigo 49 da Lei 

11.101/2005. Precedente do Superior Tribunal de 

Justiça. Não comprovada a alegada oferta em locação do 

imóvel, sendo certo que o aluguel de pequena parte, 

não descaracteriza a sua utilização como sede da 

sociedade, fundamental para o desenvolvimento de suas 

atividades. Discussão travada em sede de impugnação 

ao crédito do agravante, na qual é suscitado o eventual 
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desvirtuamento do instituto da alienação fiduciária o 

que, conforme destacado pela douta Procuradoria de 

-- 	Justiça, faz legitimar _á suspensão do andamento dos 

procedimentos tendentes à consolidação da 

propriedade pelo banco, até final decisão da contenda. 

RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

Certo- é que a expropriação dos- bens, precipuamente a sede da 

empresa, inviabilizaria o seu próprio soerguimento, tornando, 

portanto, ineficaz todo o processo de Recuperação Judicial, 

• 

	

	impedindo a manutenção da fonte produtora, em detrimento do 

interesse social e dos próprios credores. 

Além disso, é cediço que a conjugação dos artigos 40 e 60 da lei 

no 	11.101/05 exprime que, deferido o Plano de Recuperação 

Judicial, se opera a suspensão do curso de todas as ações em face 

do devedor, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, o que, de 

todo modo, impedirá que os "credores fiduciários" implementem 

medidas constritivas neste período. 

r 
Sendo assim, conclui-se que o exercício da alienação contida na 

cédula de crédito bancário poderá inviabilizar a Recuperação da 

empresa, significando, portanto, clara a incidência neste caso da 

ressalva contida na parte final do parágrafo terceiro do artigo 49 

da lei n° 11.101105. - - 

VIII — DA INSTRUÇÃO DO PEDIDO - ART. 51 DA LEI 

ou 

n I 	23 
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as 
No intuito de facilitar a análise do presente requerimento, em 

consonância ao disposto no artigo_ 51 -da-lei-11:101/2005, 

sopesando as informações contábeis, financeira e econômica, que 

viabilizarão o deferimento do pedido, demostrando claramente a 

capacidade de superação da crise econômica e financeira, a 

Requerente apresenta os documentos essenciais de instrução da 

presente demanda, conforme determina o aludido artigo. 

. 	 1 - a exposição das causas concretas da situação patrimonial 

do devedor e das razões da crise económico-financeira. Item 

cumprido, conforme exposto nos itens deste petitório I, III 

e IV; 

II - as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos 

exercícios sociais e as levantadas especialmente para 

instruir o pedido, confeccionadas com estrita observância 

da legislação societária aplicável e compostas 

• 	 obrigatoriamente de: 

a - balanço patrimonial, doc. n° 09; 

b - demonstração de resultados acumulados, doc. n °  

o 

c - demonstração do resultado desde o último 

exercício social, doc. n° 09; 
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d - relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua 

projeção, doc. n° 09; 

III - a relação nominal completa dos credores, inclusive 

aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação 

do endereço de cada um, a natureza, a classificação e o 

valor atualizado do crédito, discriminando sua origem, o 

regime dos respectivos vencimentos e a indicação dos 

registros contábeis de cada transação pendente, doc. n° 10; 

o 	IV - a relação integral dos empregados, em que constem as 

respectivas funções, salários, indenizações e outras parcelas 

a que têm direito, com o correspondente mês de 

competência, e a discriminação dos valores pendentes de 

pagamento, doc. n° 11; 

V - certidão de regularidade do devedor no Registro 

Público de Empresas, o ato constitutivo atualizado e as atas 

de nomeação dos atuais administradores, doc. n° 03; 

• 	 VI - a relação dos bens particulares dos sócios 

controladores e dos administradores do devedor, doc. n° 

12; 

VII - os extratos atualizados das contas bancárias do 

-" devedor' "e de suas - eventuais --"aplicações financeiras de 

qualquer modalidade, inclusive em fundos de investimento 

ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas 

instituições financeiras, doc. n° 13; 
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VIII - certidões dos cartórios de protestos situá os na -- - 

comarca do domicílio ou sede do devedor e naquelas onde 

possui filial, doc. n° 04; 	 - - 	- -- 	- 	- 

IX - a relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações 

judiciais em que este figure como parte, inclusive as de 

natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos 

valores demandados. Informa a Requerente que não figura, 

seja como Autor ou Réu, em ações de natureza cível ou 

fiscal. Existindo tão somente, feitos trabalhistas, conforme o 	relação contida no doc. n° 06. 

Por fim, atendidos os requisitos do citado artigo da lei, entende 

a Requerente que estão devidamente preenchidos todos os 

requisitos necessários para o deferimento do processamento da 

Recuperação Judicial ora apresentada, conforme preceitua a 

Jurisprudência dominante do Tribunal de Justiça do Estado do 

Rio de Janeiro. 

IX - DO PEDIDO 

r] 
Pelo exposto, a Requerente requer a a V.Exa. o que se segue: 

1. Sob a forma de antecipação dos efeitos da  TUTELA  

JURISDICIONAL,  nos moldes do artigo 273 do Código de 

Processo Civil que, 

sejam intimadas as concessionárias credoras - 

COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO 

Ni 	
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DE JANEIRO - CEG, e LIGHT, para que estas 

empresas não interrompam a prestação dos serviços 

contratados por se- tratarem de-. eer-viçós-éssnciáis_a 	-_ 

subsistência fabril da empresa; 

b. seja impedida a alienação dos bens objetos dos 

contratos de fidúcia e intimados os credores 

fiduciários conforme lista em anexo, doc. 15, 

informando da impossibilidade do exercício do 

direito de propriedade contido na cédula de crédito 

bancário, porquanto, os bens alienados 

fiduciariamente se mostram indispensáveis à 

consecução das atividades da empresa em 

Recuperação Judicial, tendo em vista o risco de 

inviabilização o soerguimento da empresa por todos 

estes bens estarem diretamente ligados a linha 

produtiva da empresa, sendo estes inerentes a planta 

industrial da sociedade empresária, tudo conforme 

• 	 narrado no item VII. 

2. Que seja deferido o processamento da Recuperação 

Judicial, com base prevista no artigo 52 da lei 11.101/2005 

determinando a adoção das medidas elencadas, com a 

publicação dos editais de praxe e comunicações de estilo, 

além da determinação da suspensão das ações de execução 

em curso nos moldes dos artigos 40 e 6o da lei no  
11.101/05; 
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3. Por fim, com o deferimento do processamento da 

Recuperação Judicial, requer a concessão do prazo de 60 

dias para apresentação-doPlano de__= récnperaçãõ --  --__ 

empresarial. 

Protesta por todas as provas em direito admitidas, em especial a 

documental superveniente, testemunhal e pericial. 

Dá-se a causa o valor de R$ 9.797.877,78 (nove milhões, 

setecentos e noventa e sete mil e oitocentos e setenta e sete reais 

e setenta e oito centavos). 

E. Deferimento, 

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 2014 

r 	 ÃZI 4~  
LTDF FUNDIÇÃO LTDA. 

CNPJ 08.769.666/0001.10 

Rafael de Medeiros Espíndola 

178.652 OAB/RJ 
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Doc. n° 01 

Atos constitutivos, procuração 

e demais documentos 
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PROCURAÇÃO 
OUTORGANTE : 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA., empresa privada, CNPJ 08.769.66610001-10, com sede na Rua 

Silva Vale, 577, Tomaz Coelho, CEP 21.370-360, Rio de Janeiro/RJ, neste ato, representada 

por seus sócios, TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, 

Inscrito no CPF/MF sob o n.° 099.776.147-41, Identidade n.° 21.085.681-1 expedida pelo 

DETRAN/RJ, residente e domiclliado na Praça Antonio Calado, 215, Apt. 1605, Barra da 

Tljuca, CEP 22750-700 e FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, 

Industrial, inscrito no CPF/MF sob o n.° 926.795.288-91, Identidade n.° 2.464.799 expedida 

pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, 8445, Apt. 1605, Barra da 

Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22793-081. 

mil ÉQ1 •• 

RAFAEL DE MEDEIROS ESPINDOLA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção do Rio de Janeiro, sob o n.o 178.652, com escritório na Av. Rio 

Branco, n.O 131, gr. 2101, Centro — Rio de Janeiro. 

Praticar todos os atos compreendidos na cláusula ad judlcla et extra, recorrer para qualquer 

Instância ou Tribunal, desistir, acordar, transigir, conciliar, assinar termos, re-ratificar, 

receber e dar quitação, passar recibos, podendo para tanto intermediar negociações, 

efetivar cobranças, receber valores exigidos pelo contrato, requerer Recuperação Judicial e 

tudo o mais necessário ao fiei cumprimento do presente mandato, inclusive substabelecer. 

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 2014. 

TIAGO MENDONÇA  DA SILVA PINTO 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA. 

FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA. 
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3a. Alteração de Contrato Social da Firma Denominada 

"LTDF Fundição Ltda.". 

iJ 

LJ 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo: 
1 Tingo Mendonça dn Silva Pinto, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito 

no C.P.F. /M.F. sob o n.° 099.776.147-41, Identidade n° 21.085.681-1 expedida 
pela Detran/RJ, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de 
Janeiro, á Praça Antonio Calado, 215, apto 1605, Barra da Tijuca, CEP ,Cep 22.750-
700; e 

2 Fernando Pedro Da Silva Pinto, brasileiro, divorciado, Industrial, inscrito 
no C.P.F. /M.F. sob o n° 926.795.288-91, Identidade n° 2.464.799 
expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado no Rio de J aneiro , á Av das 
Américas, 8445, apto 1605, Terravita, Barra da Tijuca, CEP 22.793-081. 

Únicos s6cios componentes da sociedade empresária, sob a forma de sociedade 
empresaria limitada, que na cidade do Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, á Rua 
Silva Vale, 577, Tontaz Coelho, CEP 21.370-360, tem girado sob a denominação 
social de "L1'DF Fundição Ltda.% conforme contrato social devidamente registrado 
na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob n° 33.2.0786062.6 por despacho 
de 28 de março de 2007, inscrita no CNPJ do MF sob n° 08.769.66610001-10, 
resolvem, de comum acordo, A 1, T E I2 A R o referido contrato social, conforme 
cláusulas e condições seguintes: 

0 socio Fernando Pedro Da Silva Pinto subscreve para o aumento do capital Social, 
R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais) ou 600.000 (seiscentas mil) quotas, que será 
integralizado era moeda corrente do País, atraves dos seguintes depositos realizados, no 
dia 19 de Novembro de 2012 o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), no dia 23 de 
Novembro de 2012 o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), no dia 30 
de Novembro de 2012 o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil r eais), 
compondo assim o valor total do Capital Social. "' 

o 
Tendo em vista as deliberaçbes aprovadas, acima mencionadas, o Capital Social, ptSsa a 
ser de R$ 1.918.491,00 (um milhão novecentos e dezoito mil quatrocentos e nçyçpt3 e 
um reais), divididos em 1.918.491 (um milhão novecentos e dezoito mil quatrocentos e 
noventa e um) quotas do valor nominal de R$ 1,00 (tini real) cada unta, passandp a ter a 
seguinte distribuição: - ---  ...... 

Nonte 	 Quotas 	Valor. RS 

..... 
o 

gelo 

•.... 
•.... 

Tiago Mendonça da Silva Pinto 	 49.500 	49.500,0Õ 	- 
Fernando Pedro da Silva Pinto 	 1.868.991 	1.868.991,00  
Total 	 1.918.491 	1.918.491,00 

Rua 	 1din, 160 - solos 302 6 304 •- Recreio dqs Bandeirantes - Rio de Janeiro - RJ - CEP 22795.350 --;-=.  - itls/Fax: 2497.4275 -2497-4283 •2497-4291 •2497-4281 •2437-1158 - 2437-6192 
•.M Y~~'.i.  

00230175 	 — 	 — 
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Parágrafo 1• - As quotas subscritas serão integralizadas da seguinte forma: 

a) 0 sócio Tiago Mendonça da Silva Pinto integraliza em moeda corrente 
nacional, o valor de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais); 

b) 0 sócio Fernando Pedro da Silva Pinto integraliza em moeda 
corrente nacional, o valor de R$ 1.868.991,00 (hum milhão oitocentos e sessenta 
e oito mil novecentos e noventa e um reais). 

Parágrafo 2" - Nos termos do artigo 1052 do Código Civil (Lei 10.406 de 2002), a 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralidade do Capital Social. 
Parágrafo 3" - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade, que reconhecerá um 
Único proprietário para cada quota. 

De acordo e na melhor forma de direito, resolvem os sócios declarar sem mais nenhum 
valor todas as disposições do primitivo contrato social e posteriores alterações 
contratuais, passando a sociedade doravante a reger-se exclusivamente pelas clausulas e 
condições seguintes: 

Contrato Social Da Sociedade 

"LTDF Fundição Ltda.". 

Artigo 1" 
A sociedade denomina-se "LTDF Fundição Ltda.% regendo-se pelo presente Contrato 
Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

Artigo 2" 
A sociedade tem sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, à Rua 
Silva Vale, 577, Tomaz Coelho, CEP 21.370-360. • 	Artigo 3" 
A sociedade tcm por objetivo social as seguintes atividades:  

a) Fundição de autopeças; 
b) Indústria de auropeças; .... 
c) Comercio de autopeças; 	 • • 	•• 
d) hnportação de autopeças;  
e) Exportação de autopeças. 

Artigo 4" 
0 prazo de duração da sociedade é indeterminado, tendo iniciado suas atividddes em •""' 
data de 14 de Março de 2007. 

Ru 	in, 160 - salas 302 à 304'- Recreio dos Bandeirantes - Rio de Janeiro - RJ - CEP 22795-350  
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Capítulo lI — Capital Social 

Artigo 5°  
0 capital social é de R$ 1.918.491,00 (um milhão novecentos e dezoito mil 
quatrocentos e noventa e um reais), representado por 1.918.491 (um milhão novecentos 
e dezoito mil quatrocentas e noventti e unia) de quotas do valor nominal de R$ 1,00 (uni 
real) cada unia, e assim distribuído entre os sócios quotistas: 

Nome 	 Quotas- 	Valor R$  
Tiago Mendonça da Silva Pinto 	 49.500 	49.500,00 
Fernando Pedro da Silva Pinto 	 1.868.991 	1.868.991,00  
Total 	 1.918.491 	1.918.491,00 

Parágrafo 1" - As quotas subscritas serão integralizadas da seguinte forma: 

• 

	

	 a) 0 sócio Tiago Mendonça da Silva Pinto integraliza em moeda corrente 
nacional, o valor de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais); 

b) 0 sócio Fernando Pedro da Silva Pinto integraliza em moeda 
corrente nacional, o valor de R$ 1.868.99 1,00 (hum milhão oitocentos e sessenta 
e oito mil novecentos e noventa e um reais). 

parágrafo 2' - Nos termos do artigo 1052 do Código Civil (Lei 10.406 de 2002), a 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralidade do Capital Social. 
Parágrafo 3" - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade, que reconhecerá um 
único proprietário para cada quota. 

Capítulo 111'— AdminisiraçIo Social 

Artigo 6" 
A sociedade será administrada pelo Sr. Fernando Pedro Da Silva Pinto,já qualificado 
no preâmbulo acima, competindo-lhe a administração e representação ativa e passiva da 
sociedade, judicial e extrajudicial, perante todos os órgãos da administração pÉblica 
Federal, Estadual, Municipal e particular, em todas as esferas, podendo praticar OU os 
atos necessários para ampla e cabais defesa dos interesses da sociedade. 	• • •• •• 
Parágrafo é - A sociedade, por seus administradores, poderá se fazer representar por 
um ou mais mandatários, por procuração, que deverá conter, necessarianiçaw, a 
finalidade, os poderes especlricos e o prazo de duração do mandato. 	 . 

Parágrafo 2" - A título de "pro labore", lançado à débito na conta de despesas lrerais da 
sociedade, os Administradores terão direito a unia retirada, mensal ou anual, fie Wla 
importância que será estipulada de comum acordo entre os sócios e dentro do pW1t11áo 
pela legislação do Imposto de Renda em vigor. 	 •' 

Parágrafo 3" - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 
sociedade, os atos dos administradores, procuradores e funcionários, que a envolverem 
em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas aos interesses sociais, tais 

6 
• t• I 
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como abonos, fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de 
terceiros, ou assunção de quaisquer outros compromissos alheios aos fins sociais. 

Parágrafo 4° - Os sócios, por unanimidade, deliberaram por não constituir conselho 
fiscal. 

Capítulo 1V — Cessio e Transferência de Quotas 

Artigo 7" 
Caso um dos quotistas pretenda ceder e transferir suas quotas, no todo ou em parte, o 
outro quotista terá direito de preferência para aquisição de tais quotas, o qual poderá 
também, a seu critério, indicar um terceiro de sua livre escolha. 

Parágrafo P - 0 referido direito de preferência deverá ser exercido durante os 30 
(trinta) dias seguintes á data de recebimento da comunicação escrita, do quotista 
cedente, a respeito. 0 não exercício do direito de preferência, possibilitará ao quotista 
cedente, negociar a cessão e transferência de quotas junto a terceiros. 

Pai-ágrafo 2° - A cessão e transferência de quotas efetuada em desacordo com as regras 
contidas neste Capitulo, será considerada nula e sem qualquer efeito em relação á 
Sociedade e aos demais quotistas. 

Capitulo V — Morte ou Ausência de Sócio 

Artigo 8° 
No caso de Morte, Exclusão ou Retirada de qualquer dos quotistas, não acarretará a 
dissolução da sociedade, que continuará a existir com o outro sócio. 

Parágrafo 1" — Na hipótese de falecimento ou interdição de qualquer uni dos sócios, a 
sociedade prosseguirá com os herdeiros ou sucessores do sócio falecido, mediante 
alteração contratual. Caso os herdeiros não desejarem entrar na sociedade, o valor dos 
haveres que o "de-cujus" possuía na sociedade, será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resoluçôo, observadas as seguintes regras: 

a) Ocorrendo a interdição ou o falecimento de sócio até 04 (quatro) meses •à3ós o 
encerramento do ano social, proceder-se-á à apuração dos haveres do "aatpr Va 
herança% com base no balanço geral do exercício. Se a interdiçAó VI *  o 
falecimento ocorrer após àquele prazo, levantar-se-á o balanço especial na data 
da interdição ou do óbito, salvo se o fato ocorrer nos 02 (dois) últimos mcsés do 
ano social, hipóteses em que os haveres do "autor da herança" serão apur04í4 aa 
conformidade do balanço geral do exercício. 

b) 0 valor do reembolso será determinado pela divisão do ativo lígdi la:da 
sociedade pelo número de quotas do capital social, atendida a porcent44m de 
realização verificada. 	 coe * . : 

c) 0 pagamento dos haveres do interdito ou sócio pré-morto, a seus herdeiros, far-
se-á em 12 (doze) prestações mensais e consecutivas, acrescidas de atualização 
monetária vigente na época. 

'7~  
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d) rica sempre ressalvado à sociedade o direito de adquirir as quotas do sócio 
interdito ou pré-morto, desde que faça com fundos disponiveis e sem ofensa do 
capital social. 

Parágrafo Segundo - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Capítulo VI - Exercício Social e Lucros 

Artigo 9° 
0 exercício social encerrar-se -á no dia 31 de dezembro de cada ano. 

Artigo 10° 
Ao fim de cada exercício social, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apuradas. 

Capitulo VII -Dissolução da Sociedade 

Artigo 11" 
Dissolve-se a sociedade: 

a) por resolução de quotistas representando a maioria do capital social; e 

b) por decisão judicial irrecorrível. 

Artigo 12° 
Compete aos administradores, salvo nos casos de decisão judicial, determinar o modo 
de liquidação e nomear o liquidante. 

Capítulo VIII - Decisões Societárias 

• 	Artigo 13° 	 490  
0 presente contrato só poderá ser alterado por deliberação de sócios que represenJém Po 	..... 
menos 03 (três) quartos cio capital social. Para que háía a incorporação, fução:e 	'••••• 
dissolução da sociedade ou ti cessação do estado de liquidação, será exigido o mesmo 	•'"°. 
quorum. 

Capítulo 1X - Legislação Aplicável 	 ••"" 	..... 

Artigo 14°  ••••• 	_ 	-. -- 
As casos omissos no presente Contrato aplicar-se-ao os dispositivos da lei vigente,  

•• •• 	.. 

1~ 
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Capítulo X — Boro 

Artigo 15° 
Para dirimir dúvidas oriundas da interpretação do presente contrato, as partes elegem o 
foro central da comarca da cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
renunciando desde já, qualquer outro foro por mais privilegiado que seja, 

Capitulo X1— Declaração de Desimpedimento 

Artigo 16* 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estilo impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, (te prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento de 
Contrato Social em 01 (unia) via de igual forma e teor, juntamente com as duos 

N, 	testemunhas exigidas por lei. 
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LTDF FUNDIÇÃO LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas- d o - Min istério- da -- -

Fazenda sob o n o  08.769.666/0001.10, com sede na Rua Silva Vale, 

n o  577, Tomaz Coelho, Cep. 21.370.360. 

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE SÓCIOS 

REALIZADA NO 

DIA 20 DE JANEIRO DE 2014. 

Às dez horas e trinta minutos do dia vinte de janeiro do ano de 2014, 

na sede da LTDF FUNDIÇÃO LTDA, pessoa jurídica de Direito 

Privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda sob o n o  08.769.666/0001-10, reuniram-se os 

sócios da sociedade, (1) FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO, 

portador do CPF 926.795288-91, e (2) TIAGO MENDONÇA DA 

SILVA PINTO, CPF 099.776.147.41, ambos residentes e 

domiciliados nesta cidade, que representam 100% (cem por cento) do 

Capital Social da sociedade limitada; CONVOCAÇÃO: Foi 

dispensada a formalidade de convocação, ante a presença de todos os 

sócios, na forma do § 20 do artigo 1.072 do Código Civil de 2002; 

DA ORDEM DO DIA: deliberar sobre a necessidade de se requerer a 

recuperação judicial da sociedade, na forma do inciso VIII do artigo 

1.071 do Código Civil, com vistas a permitir a continuidade do 

negócio e manutenção da atividade empresária; DAS 

DELIBERAÇÕES: iniciada a Reunião, com a leitura da ordem do 

dia, foi discutida a proposta elaborada pelos técnicos da sociedade, 

s 
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13 
com a sugestão de apresentação de Requerimento de Recuperação 

Judicial, com vistas a possibilitar_ a superação-da _crise_atual_e_ a 

manutenção da sociedade, o que foi acompanhado por unanimidade 

pelos sócios presentes, sem nenhuma reserva ou restrição; DO 

ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO DA ATA: Por fim, foi 

concedida a palavra para quem dela quisesse fazer uso para discorrer 

sobre os assuntos de interesse social. Ante a inexistência de 

manifestações neste sentido, encerrou-se a Reunião, sendo lavrada a 

presente ata, em 02 (duas) páginas devidamente numeradas, com sua 

a 

	

	posterior leitura e aprovação, seguida do aporte da assinatura dos 

sócios da sociedade. 

Rio de Janeiro 10 de janeiro de 2014 

1125  1:.../Y 

FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO 

Ao 

TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO 
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1. EMITENTE: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
CPF/C NPJ/MF: 08.769.66610001-10 
Conta corrente: 32.814-6 	Agência: 0288-7 Tijuca (RJ) 
Endereço:. _ Rua Silva Velo ri* 577 -,Tomàz Coelho . 
Cidade: Rio de Janeiro 	 UF: RJ CEP: 21.370-360 
==c===a=aa.aes=aaaaasrasaeaceaaxaaaasssaaaa=aaaaaaaaasssas:asa=aaass== 

2. DADOS DA OPERAÇÃO: 

2.1. Valor d 54745.7327ç}patro milhões setecentos e quarenta e cinco mil 
setecentos e"trinta"e dois reais e quarenta e oito centavos) 

2. 1.1 Valor d 	a— Ks -13V.2bU,37-ÇCZnto e trinta mil duzentos e sessenta reais e trinta 
e dois centavos) 

2.1.2. Valor da£21~ó'.-125nU54 .472 It (quatro milhões seiscentos e quinze mil 
quatrocentos e setenta e dois reais e dezesseis centavos). 

2.2. Valor da Prestação: 
Da 1 8  (primeira) à 129  (décima segunda) parcela no valor nominal de R$ 100,00 
(cem reais) cada uma, e da 13 8  (décima terceira) à 60° (sexagésima) e última 
parcela no valor nominal de R$ 96.130,67 (noventa e seis mil cento e trinta reais 
e sessenta e sete centavos) cada uma, a serem acrescidas dos encargos 
financeiros descritos no item 2.6. j 

2.3. Prazo: 	0 -- Meses -  
2.4. Vencimento: 2811b12018 
2.5. Vcto. 1a parcela: 28/11/2013 Vcto última parcela: 28/10/2018 
2.6. Encargos Financeiros: 

2.6.1. Encargos Básicos: Taxa Referencial — TR 
2.6.2. Encargos Adicionais: U. Nominal: 1,300% a.m. Taxa Efetiva: 16,765% 9.a. 	 i 

2.7. Data-base para o débito em cada mês: 	28 (vinte e oito) 
xaasxssssaaaaaaasa~ssssasasaasassnc~asssxaxcc~scsocxxssasaa:saaasesaaa 

3. AVALISTA(S): 
Nome: FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO 
Identidade/RG: 2464799 	 Expedida em: 	W0411969 pelo IFP/RJ 
CPF: 926.795.288-91 
Profissão: Empresário 	Estado Civil: Separado 
Endereço: Praça Antonio Calado n° 215, apto 1605 —Barra da Tijuca 
Cidade: Rio de Janeiro 	 UF: RJ 	CEP: 22.793-084 
Nome: TIAGO MENDONÇA DA SILVA -PINTO 
Identidade/RG: 210856811 	Expedida em: 	29/04/2008 DETRAN/RJ 
CPF: 099.776.147-41 
Profissão: Estudante 	- 	_Estado. Civil: -. Solteiro -_  
Endereço: Praça Antonio Callado n° 215/1605 — Barra da Tijuca 
Cidade: Rio de Janeiro 	 UF: RJ 	CEP: 22.793-084 
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CONTINUAÇÃO DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N° 21100708-X, EMITIDA NESTA 
DATA POR LTDF FUNDIÇÃO LTDA., EM FAVOR DE BANCO DO BRASIL. S.A; NO 
VALOR DE R$ 4.745.732,48 9  COM VENCIMENTO FINAL EM 28!1012018: 

Nome: FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEiCULOS 
CNPJ/M F: 11.460.19710001-68 
Atividade: Comércio atacadista de peças e acessórios para veículos 
Endereço: Rua Zanzibar n° 434 — Casa Verde 
Cidade: São Paulo 	 UF: SP CEP: 02.512-010 

Em 28 de outubro de 2018, pagaremos, em moeda corrente nacional, por esta Cédula de 
Crédito Bancário, ao Banco do Brasil S.A., sociedade de economia mista, com sede em 
Brasília (DF),_ Inscrito no CNPJ/MF sob o rir. 00.000.00010001-91, por sua Gerência de 
Reestruturação de Ativos, Inscrita no CNPJ/MF sob o rir. 00.000.00014329-03, ou á sua 
ordem, na praça de pagamento indicada na cláusula local de pagamento, a divida líquida, 
certa e exigivel, correspondente ao valor do crédito indicado no Item 2.1 acima, acrescido dos 
encargos financeiros previsto nesta cédula. 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A Presente Cédula de Crédito Bancário é emitida nos termos da 
Lei 10.931, de 02/0812004. 
DESTINAÇÃO DO CREDITO - O valor contratado, especificado no Item 2.1 do preAmbulo, 
destina-se única e exclusivamente ao pagamento do saldo devedor das nossas dividas, valor 
este reconhecido como líquido, certo e exigível, com a intenção de novar, concernente ás 
operações de crédito contratadas anteriormente com o Banco do Brasil, Inclusive as dividas 
relativas a Adiantamento a Depositantes, a seguir indicadas: 
Linha de Crédito: 	 Contrato rir.: 	Saído: 
CONTA GARANTIDA 1313 	 028.805.071 	R$ 720.206,89 
BB GIRO RECEBiVEIS 	 028.805.364 	R$ 222.410,57 
BB GIRO EMPRESA FLEX 	 028.805.863 	R$ 	88.614,69 
BB GIRO EMPRESA FLEX 	 028.805.942 	R$ 	62.622,32 
BB GIRO EMPRESA FLEX 	 028.806.380 	R$ 3.153.929,98 
OUROCARD EMPRESARIAL VISA 	059.552.349 	R$ 	33.040,40 
OUROCARD EMPRESARIAL VISA 	059.552.371 	R$ 	6.092,34 
CHEQUE OURO 	 32.814 	 R$ 	5.000,23. - 
BNDES VISA DISTRIBUIÇAO 	 066.711.355 	R$ 453.815,06 
Total das Dívidas: R$ 4.745.732,48 (quatro milhões setecentos e quarenta e cinco mil 
setecentos e trinta e dois reais o quarenta o oito centavos). 
ENCARGOS FINANCEIROS - Os valores lançados na conta vinculada 'à presente 

• composição de dividas, bem como o saldo devedor dai decorrente, sofrerão incidência de 
encargos básicos, calculados com base na Taxa Referencial (TR), na forma regulamentada 
pelo Banco Central do Brasil, ou outro índice que legalmente venha a substitui-Ia. Sobre os 
valores acima citados, devidamente atualizados pelos respectivos encargos básicos, incidirão, 
ainda, encargos adicionais á taxa nominal de 1,300% (uni inteiro e trezentos milésimos) 
pontos percentuais ao mês, calculado por dias corridos, com base na taxa proporcional diária 
(ano de 360 dias), correspondendo a 16,765% (dezesseis inteiros e setecentos e sessenta e 
cinco milésimos) pontos percentuais efetivos ao ano. PARAGRAFO PRIMEIRO - Os encargos 
básicos e adicionais serão debitados e exigidos mensalmente, a cada data-base, inclusive 
durante o período de carência, no vencimento e na liquidação da divida. PARAGRAFO 
SEGUNDO -- Para efeito dd -disposto nesta cláusula, considere data-base, em cadã fés,-o dia 
correspondente ao do vencimento da operação. PARÁGRAFO TERCEIRO - Os encargos 
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básicos e adicionais definidos no'capuf desta - Cláusula serão debitados e exigidos-também-
nas remições, proporcionalmente aos valores remidos. 
IOF - Declaramo-nos cientes de que sobre esta operação incidirá Imposto sobre Operações 
de Crédito, Cãmblo e Seguro ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF, na forma.das____ 
normas legais vigentes. Os respectivos valores debitados sob aviso, à medida que se 
tornarem exigivels, na conta aberta por força deste instrumento, por nós não contestados, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias da comunicação que o Banco fizer, serão considerados para 
todos os fins como fornecimentos feitos em dinheiro, Incorporando-se ao saldo devedor de 
capital de operação, para pagamento juntamente.com  as prestações estipuladas no Item 2.2,_ 
proporcionalmente aos seus valores nominais. 
DESPESAS - Declaramo-nos cientes de que todas as despesas decorrentes da presente 
Cédula, inclusive impostos, taxas, tarifas e seguros, são de nossa responsabilidade. 
INADIMPLEMENTO - Em caso do descumprimento de qualquer obrigação legal ou 
convencional, ou no caso de vencimento antecipado da obrigação, em substituição aos 
encargos de normalidade pactuados, sobre os valores inadimplidos, a partir dos seus 
respectivos vencimentos incidirão os seguintes encargos de Inadimplemento: a) comissão de 
permanéncia à taxa de mercado do dia do pagamento, nos termos da Resolução 1.129, de 
15.05.1986, e Resolução 2.886, de 30.08.2001, do Conselho Monetário Nacional; b) juros 
moratórios à taxa efetiva de 1% (um por cento ao ano); c) multa de 2% (dois por cento),, 
calculada e exigida nas datas das amortizações, sobre os valores amortizados, e na 
liquidação final, sobre o saldo devedor da divida. Parágrafo único - Os encargos referidos nas 
alíneas "a" e "b" do caput desta cláusula senão debitados e capitalizados no último dia de 
cada mês e na liquidação da divida inadimplida e serão exigidos juntamente com as 
amortizações de capitai, proporcionalmente aos seus valores nominais e na liquidação da 
divida. 
FORMA DE PAGAMENTO - Sem prejuízo do vencimento acima retroestipulado e das 
exigibilidades previstas nas demais cláusulas, inclusive encargos financeiros, obrigamo-nos a 
pagar ao Banco do Brasil S.A., 60 (sessenta) prestações mensais e sucessivas, 
correspondentes à parcela de principal, conforme Item 2.2 acima, obrigando-nos a liquidar. 
com  a última, em 2811012018,  todas as responsabllidades resultantes desta Cédula. Para o 
pagamento do total da dívida, inclusive os juros moratórios e compensatórios, encargos 
financeiros, despesas, multa convencional e demais acessórios decorrentes da celebração do 
presente instrumento, na forma e vencimentos especificados nos itens 2.1 a 2.7;autorizamos 
o Banco do Brasil S.A., em caráter irrevogável e irretratável, a proceder aos pertinentes e 
necessários lançamentos contábeis a débito da conta corrente especificada, ou em qualquer 
conta corrente de nossa titularidade junto ao Banco do Brasil S. A., obrigando-nos a manter, 
nas épocas próprias, disponibilidade financeira suficiente à acolhida de tais lançamentos, 
independentemente de aviso ou notificação. Qualquer recebimento das prestações fora dos 
prazos avençados constituirá mera toierãncia, que não afetará de forma alguma as datas de 
seus vencimentos ou as demais cláusulas e condições desta Cédula, nem importará novação 
ou modificação do ajustado, inclusive quanto aos encargos resultantes da mora, Imputando-se 
ao pagamento do débito o valor recebido obrigatoriamente na seguinte ordem: multa, juros 
moratórios, juros _remuneratórios, comissão de perman0ncia, outros acessórios debitados, 
principal vencido e principal vincendo. A quitação da dívida resultante deste Título darse-á 

il 
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a 

o 
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LTDA., EM FAVOR DE BANCO DO BRASIL S.A, NO 

VALOR DE R$ 4.745.732,48, COM VENCIMENTO FINAL EM 2811012018 

após a liquidação do saldo devedor das parcelas referidas na cláusula Forma de Pagamento ---  
entes descrita. 
LOCAL DO PAGAMENTO - Cumpriremos as obrigações assumidas nesta Cédula de Crédito 
Bancário Junto à Agéncia do Banco do Brasil S.A., em que for mantida nossa conta corrente, 
praça de pagamento que fica designada como fóro desta Cédula. 
VENCIMENTO EXTRAORDINÁRIO - DECLARAMO-NOS CIENTES DE QUE, ALÉM DAS 
HIPOTESES PREVISTAS EM LEI, O BANCO DO BRASIL S.A. PODERÁ, 
INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER AVISO OU NOTIFICAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, CONSIDERAR VENCIDA ANTECIPADAMENTE- ESTA - CÉDULA DE 
CRÉDITO BANCÁRIO, COMA i'MEDIATÁ EXIGIBILIDADE DE TODA A DIVIDA, INCLUSIVE 
COM JUROS MORATÓRIOS E COMPENSATÓRIOS, ENCARGOS FINANCEIROS, 
DESPESAS, MULTA CONVENCIONAL E DEMAIS ACESSÓRIOS, D£~-",M~ 

4UUAISQUER--DDS""EGUIN  I E C_py~► -~  )-DEIXARMOS DE EFETUAR O PAGAMENTO 
hÉ QUALQUER OBRIGAÇÃO ASSUMIDA NESTE INSTRUMENTO OU EM OUTROS QUE 
PORVENTURA TENHAMOS FIRMADO OU VENHAMOS A FIRMAR COM O BANCO DO 
BRASIL S.A. OU QUALQUER UMA DE SUAS SUBSIDIARIAS: B) SE, NA VIGENCIA DESTA 
OBRIGAÇÃO, FOR TRANSFERIDO O CONTROLE DO NOSSO CAPITAL E/OU 
SUBSTITUIDO QUALQUER UM DOS ATUAIS DIRIGENTES OU MODIFICADO O NOSSO 
ESTATUTO OU O NOSSO CONTRATO SOCIAL, SEM EXPRESSA CONCORDANCIA DO 
BANCO DO BRASIL S.A., CONSIDERANDO, OUTROSSIM, PARA OS EFEITOS PENAIS, 
TODOS OS NOSSOS ATOS PRATICADOS QUE IMPORTAREM VIOLA AO DAS 
OBRIGAÇÕES_ ASSUMIDA NESTE INSTRUMENTO; } ----RE~~~? 

RAÇÃO JUDiCiAt-~6t  RAWCDI=rir; =CLL- • _TIV P.MQS __A... DALÊNCtAr 6*  
REJ= l 00, D)DESCUMPRIRMOS QUAISQUER DAS DEMAIS OBRIGAÇOES AQUI 
ASSUMIDAS; E) DARMOS CAUSA AO ENCERRAMENTO DE NOSSA CONTA CORRENTE 
DE DEPÓSITOS, POR FORÇA DE NORMAS LEGAIS OU REGULAMENTARES EDITADAS 
PELO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL E PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL; 
F)FIGURARMOS COMO DEVEDORES, CO-DEVEDORES, FIADORES OU AVALISTAS EM 
SITUAÇÃO DE MORA OU DE INADIMPLEMENTO JUNTO AO BANCO DO BRASIL S.A. OU 
SUAS SUBSIDIARIAS, 	3"EF~N20S AiçÃo JClf7TCÏ ~CL dD"PRÇ)ÇEDIMENTO-FISCt~* 

rC`A?~  _= C=-  AR ÉM RISCO AS GARANTIAS t 	i~U[DÃS_t3tJw-Q CCUMPRIME_NTO 
[)AS OB_ _ 	 UH)DIRETAMENTE OU ATRAVÉS DE PREPOSTO U_ MANDATARIOS, PRESTARMOS AO CREDOR INFORMAÇÕES INCOMPLETAS OU 
ALTERADAS, INCLUSIVE ATRAVÉS DE DOCUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR DE 
QUALQUER NATUREZA; I)DIRETAMENTE OU ATRAVÉS DE PREPOSTOS OU 
MANDATÁRIOS, DEIXARMOS DE PRESTAR INFORMAÇÕES QUE, SE DO 
CONHECIMENTO DO CREDOR, PODERIAM ALTERAR SEUS JULGAMENTOS E/OU 
AVALIAÇOES; J) TORNARMOS INADIMPLENTES EM OUTRAS OPERAÇOES MANTIDAS 
JUNTO AO CREDOR; K) DESVIARMOS NO TODO OU EM PARTE OS BENS VINCULADOS 
A GARANTIA DESTE INSTRUMENTO; L) OU, AINDA, PELA OCORRENCIA DE 
QUAISQUER~ESES DE ANTECIPAÇÃO LEGAL DO VENCIMENTO. 
GARANTIAM IPOTEC -  O bem vinculado, é o seguinte: em hipoteca cedular de p ri meiro 
grau e sem conc 	n a de terceiros, aqui constituída, o bem de propriedade de Tiago 
Mendonça da Silva Pinto, acima qualificado, que se encontra em sua posse mansa e pacífica, 
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livre de ônus e de responsabilidades de qualquer espécie, inclusive fiscais, com as seguintes --
características: Galpão Comercial situado na Rua Silva Vale n° 577, em Tomaz Coelho, que 
mede em sua totalidade 99,OOm de frente pela Rua Silva Vale, 92,OOm nos fundos, por 
120,OOm de extensão de ambos os lados confrontando pelo lado direito com o prédio n° 541, 
pelo lado esquerdo e nos fundos com o lote 2, conforme matricula 67.776 do 6 1  RGI desta 
cidade. Imóvel avaliado para os fins deste Instrumento em R$ 2.687.000,00 (dois milhões 
seiscentos e oitenta e sete mil reais). 
GARANTIA — ALIENAÇAO FIDUCIARIA — Em alienação fiduciária em garantia, nesta Cédula 
pactuada, os bens abaixo descritos,_ de nossa propriedade, _que,se .  encontram em nossa _ 
posse mansa e pacífica, livres de ônus e responsabilidades de qualquer espécie, inclusive 
fiscais, situado na Rua Silva Vale n° 577 — Tomaz Coelho — Rio de Janeiro/RJ, bens esse cujo 
domínio fiduclário ora transferimos ao Banco do Brasil S.A.: 1 (um) Fomo elétrico para 
fundição;l (um) Tomo para metais CNC, modelo Magnus 600;1 (uma) Furadeira para metais; 
1 (uma) Cabine de pintura, modelo HRW 2124; 2 (duas) Cabines de pintura; 1 (um) Gerador 
de energia elétrica, modelo Danfe 42408; 1 (uma) Prensa, modelo Danfe 343; 1 (um) Forno 
industrial, modelo Danfe 2817; 1 (um) Aparelho de Gasometria, modelo Danfe 3223; 1 (um) 
Aparelho de ralos ultravioleta ou Infravermelho. 
CONSTITUTO POSSESSbRIO - Os bens objetos da alienação fiduciária continuam em 
nossa posse imediata, que possuiremos em nome do Banco, respondendo pela sua guarda e 
conservação como fiéis depositários, sob as penas civis e criminais previstas na legislação 
em vigor. 
IMÓVEL DE LOCALIZAÇÃO DO BEM - Os bens vinculados estão localizados na Rua Silva 
Vale n° 577 — Tomás Coelho — Rio de Janeiro/RJ. 
VEDAÇÃO DE NOVO GRAVAME - Fica estabelecido que não poderemos gravar qualquer 
ônus em favor de terceiros, nem ceder, transferir ou de qualquer forma alienar, na vigência 
deste Instrumento, os bens dados em garantia. 
COTA DE REMIÇÃO - Para remição dos bens vinculados à garantia deste Instrumento, 
obrigamo-nos a recolher 100 (cem) pontos percentuais do valor do bem a liberar. 
OBRIGAÇÃO ESPECIAL - GARANTIA - Caso a(s) garantia(s) vierem a cair em nível Inferior a 
100% (cem por cento) do valor do saldo devedor desta divida, por qualquer razão, inclusive 
em decorrência de elevação de saldo devedor motivada por débito(s) de encargos financeiros, 
obrigamo-nos a diligenclar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, no sentido de restabelecer 
aquele nível, promovendo, para esse efeito, o necessário reforço de garantia, sob pena de 
vencimento antecipado da divida, mediante notificação. Obrigamo-nos ainda a: 
a)providenciar, nas épocas próprias os pagamentos de todos os impostos que Incidem ou 
venham a lncldlr sobre os bens vinculados a garantia deste Instrumento; b)manter em perfeito 
estado de conservação os bens gravados e a permitirem suas livres inspeções por preposto ~ 
do BANCO; c) não alugar ou gravar com outros ónus os bens vinculados em garantia sem o 
prévio e expresso consentimento do BANCO, por escrito; d)manter saldo em conta corrente 
suficiente para fazer face a todas as despesas que se fizerem necessárias para plena 
conservação e regularidade de seus direitos creditórios inclusive as despesas de impostos, 
taxas, custas e emolumentos relativos ao presente Instrumento e respectivo registrY, no 
cartório competente; e) manter em'dia os pagamentos dos salários e quaisquer indenizações 
devidas -  a - seus empregados, assim como -  todas as obrigações fiscais; parafiscais e` 
previdenclárias. 
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COMPENSAÇÃO - DE CRÉDITOS = Autorizamos o- Banco do Brasil S.A:; em caráter 
irrevogável e Irretratável, Independentemente de prévio aviso, a proceder à compensação, 
prevista no Artigo n° 368 do Código Civil Brasileiro, entre o crédito do Banco, correspondente 
ao saldo devedor apresentado na conta de abertura de crédito, e os créditos de qualquer —  - 
natureza que tenhamos ou venhamos a ter junto ao Banco. 
COBRANÇA EXTRAJUDICIAL DA DIVIDA - Declaramo-nos cientes de que se o Banco do 
Brasil S.A. tiver despesas referentes à cobrança extrajudicial, tais como, notificação para 
constituição em mora do devedor, comissão de empresa de cobrança extrajudicial de dívidas, 
honorários advocaticios extrajudiciais, estes limitados à 10% (dez por cento) do saldo devedor° - 
apurado, ai compreendidos principal, juros e demais despesas, terá direito ao ressarcimento 
do valor despendido, desde que devidamente comprovado. 
HONORÁRIOS ADVOCATiCIOS - Declaramo-nos dentes de que se o Banco do Brasil S.A. 
tiver de recorrer aos meios judiciais, ainda que em processo falimentar ou concurso de 
credores, para haver o pagamento de seu crédito, terá direito à pena convencional irredutível 
de 2% (dois por cento) do saldo devedor apurado, aí compreendidos principal, juros e demais 

• 

	

	despesas, desde que despachada a petição de cobrança ou de habilitação do crédito, além 
de honorários advocaticios, a titulo de sucumb8ncia, a serem fixados pelo juiz da causa. 
PLANILHA DE CALCULO PARA COBRANÇA - Declaramo-nos cientes de que o saldo 
devedor será demonstrado pelo Banco do Brasil S.A. nos estritos termos desta Cédula de 
Crédito Bancário, por meio de planilhas de cálculos elaboradas para fins de cobrança judicial 
ou extrajudicíal, que integrarão a presente Cédula para todos os fins de direito, dos quaís 
constarão os lançamentos a débito ou a crédito efetuados em conta corrente de depósitos, os 
montantes utilizados, as eventuais amortizações da divida, os encargos financeiros e os 
encargos de inadimplemento incidentes sobre o crédito utilizado. 
AVALISTAS - Comparecem nesta Cédula de Crédito Bancário, na condição de avalistas, com 
obrigação sobre a totalidade da divida, as pessoas indicadas e qualificadas no Item 3 do 
preâmbulo. 
FORMALIZAÇÃO - Esta Cédula é emitida em 03 vias, sendo que somente a primeira delas 
será negociável. As demais vias contém a expressão "via não negociável'. Esta Cédula 
poderá ser aditada, retificada e ratificada mediante termo de aditamento escrito, com os 
requisitos previstos no caput, quanto à quantidade de vias e a via negociável, que passará a 
integrar esta Cédula para todos os fins de direito. 
CESSÃO - Declaramo-nos cientes de que esta Cédula poderá ser objeto dá cessão ou 
endosso, nos termos do Código Civil e não haverá necessidade de o cessionário ser 
instituição financeira ou entidade a ela equiparada. O cessionário ficará sub-rogado em todos 
os direitos do cedente, podendo, inclusive cobrar os juros e demais encargos na forma aqui 
pactuada. E por ser de nossa livre e espontânea vontade, assinamos esta Cédula de Crédito 
Bancário em 3 (três) vias de Igual teor, para todos os fins de direito. 
SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITO DO BANCO CENTRAL — SCR — Declaramo-
nos cientes de que fomos comunicados que: 1 — os débitos e responsabilidades decorrentes 
de operações com características de crédito por nós realizadas serão registrados no Sistema 
de Informações de Crédito do Banco Centrai — SCR; II — o SCR tem por finalidade fornecer 
informações ao Bacen para fins de supervisão do risco de crédito a que estão expostas as 
instituições financeiras e propiciar o intercâmbio de Informações entre essas institu-lçbés com 
o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios; III — poderemos ter acesso aos 
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dados constantes em nossos nomes no SCR por meio da Centrai de Atendimento ao Públicó 
do Bacen (CAP); IV — os pedidos de correções, de exclusões e de manifestações de 
discordàncla quanto às Informações constantes do SCR devem ser dirigidas ao Bacen ou à 
instituição responsável pela remessa das informações, por melo de requerimento escrito e 
fundamentado , ou, quando for o caso , pela respectiva decisão judicial ; V — a consulta a 
quaisquer informações dlsponibilizadas pelas Instituições financeiras e registradas em nossos 
nomes, na qualidade de responsáveis por débitos ou garantias de operações, depende de 
prévia autorização. 
CENTRAL DE ATENDIMEMENTO BB - OUVIDORIA - O Banco do Brasil S.A. coloca a 
nossa disposição os telefones a seguir a) para realizar transações bancária os telefones de 
sua Central de Atendimento CABB 4004 0001 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 729 
0001 (demais localidades); b) para eventual elogio, sugestão, dúvida, Informação, 
reclamação, denúncia, cancelamento, o telefone do Serviço de Atendimento ao Consumidor -
SAC 0800 729 0722; c) para situações não solucionadas no atendimento normal, mediante 
protocolo do atendimento anterior, o telefone de sua Ouvidoria BB 0800 729 5678; d) para ,• 

	

	deficientes auditivos, o telefone 0800 729 0088. Estou ciente da existéncia do portal 
www.bb.com.br  e que o SAC funciona 24 horas, 7 dias por semana. 
E por ser de nossa livre e espontànea vontade, assinamos esta Cédula de Crédito Bancário 
em 03 (três) vias de igual teor, para todos os fins de direito. 

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2013. 

Emitento: LTDF FUNDIÇÃO LTOA., sediada no Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n0  08.769.66610001-10. 

/9  
Fernando Pedro da Silva Pinto 
CPF: 926.795.288-91 

LI 

Avallstas: 

Fernando Pedro da Silva Pinto 	 Tlag6 Me donça da Silva Pinto 	 _ 
CPF: 926.795.288-91 	- 	 CPF: 099.776.147-41 
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Avalistas: 

Nome: FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESS RIOS PARA VEICULOS. 	 j 
CNPJ: 11.460.19710001-68, representada por sua administradora Sra. Luciane Conde Serra, 
CPF: 815.038.067-15 

Assino esta Cédula, constituindo a hipoteca sobre o imóvel designado por Galpão Comercial 
situado na Rua Silva Vale n° 577, em Tomás Coelho, Rio de Janeiro (RJ), que mede em sua 
totalidade 99,00m de frente pela 'Rua Silva . Vaie, 92,00m nos fundos, por 120,00m de 
extensão de ambos os lados confrontando pelo lado direito com o prédio n° 541, pelo lado 
esquerdo e nos fundos como lote 2, conforme matricula 67.776 do 6 0  RGI desta cidade, de 
minha propriedade, em garantia das obrigações assumidas pelo Emitente: 

Tiago Mendonç' da Silva Pinto 
CPF: 099.776.147-41 
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Cédula de Crédito Bancário —  - 	- — — 
Financiamento de Bens de Consumo Duráveis - PJ - MPE 

Grau de sigilo 
#00 	j_ 

Número da CCB 
19.1327.650.000 

Agência 	 SR 
1327 	 1 2589 

1. EMITENTE (doravante designada CREDITADA): 
Empresa 	 CNPJ 
LTDF FUNDICÃO LTDA 
	

08.769.666/0001-10 

Endereço 
	

Cidade 
	

UF 
RUA SILVA V 
	

577 - TOMAS COELH 
	

RJ 

2. CREDORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, instituição financeira sob a forma 
de empresa pública, criada nos termos do Decreto-Lei n 4  759, de 12 de agosto de 1969, 
vinculada ao Ministério da Fazenda, regendo-se pelo Estatuto vigente na data da 
concessão do crédito, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 314, em 
Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob n 4  00.360.305/0001-04, Superintendência Regional 
SUL, por seu representante legal ao fim assinado, doravante designada CAIXA ou 
CREDORA. 

3. Características da Cédula: 

Valor (R$) I Prazo Carência I Prazo Amortização I Prazo Total 
350.00 Ì 	 0 	 60 	 60 000,  

Vencimento da 1 0  prestação Vencimento da última prestação Valor da Prestação Inicial 
0611012012 	 106/09/2017 . 	 I R$ 9.445,06 

Data de Liberação 	Valor daMara~ ) 	Valor do IOF (R$) 
19 	0610912012 	(. 787.500,Oi1J 	 6.274,08 

Tarifa de Abertura de Crédito (R$) 

400,00 

(Tarifa de Registro de Gravame (R$) 

Encargos Remuneratórios: 

r1 ,74

axa efetiva mensal Taxa efetiva anual 
 % ao mês 123,00 % ao ano 

1 4. Dados da conta de Débito: 	 Dados da conta de Crédito (Fornecedor): 
1327.003.1241-1 	 1  BCO: 237, AG:0773, C/C:144048-9 
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S. AVALISTA(S): Comparecem nesta cédula, na condição de AVALISTA(S), respondendo 
solidariamente por todas as obrigações decorrentes desta Cédula e para esse fim firmam o 
presente instrumento em conjunto com a CREDITADA: 

AVALISTA 

FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO 
Estado Civil 	-- 

DIVORCIADO 
CPF/CNPJ n4  

926.795.288-91 
AVALISTA Estado Civil CPF/CNPJ nQ 

AVALISTA 	 1 Estado Civil 	1 CPF/CNPJ nQ 

AVALISTA 
	

Estado Civil 	1 CPF/CNPJ nQ • 
AVALISTA 
	

Estado Civil 	1 CPF/CNPJ nQ 

6. Dados do(s) Bem(ns) Financiado(s): 
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NI Nota Fiscal 

0003748 
Data de Emissão da Nota Fiscal 
21/ 08/ 2012 

Valor da Nota Fiscal (R$) 
437.500,00 

37.574 v006 micro 
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7. Comparecem nesta Cédula, na condição de FIDUCIANTE(S),- os principais sócios 
dirigentes e/ou terceiros, a seguir qualificados: 	 - 	-- - — 	— 

FIDUCIANTE 	 Estado Civil 	CPF/CNPJ n° 
FERNANDO PEDRO  DA SILVA PINTO 	DIVORCIADO 	1 926.795.288-! 

FIDUCIANTE 	 1 Estado Civil 	1 CPF/CNPJ nQ 

FIDUCIANTE 
	

Estado Civil 	1 CPF/CNPJ nQ 

FIDUCIANTE 
	

Estado Civil 	1 CPF/CNPJ nQ 

• 	I FIDUCIANTE 
	

Estado Civil 	1 CPF/CNPJ nQ 

8. A presente Cédula tem como lastro a(s) garantia(s) a seguir selecionada(s), que 
deve(em) possuir valor suficiente em percentual proporcional ao valor do crédito a ser 
disponibilizado, obedecendo ao percentual mínimo obrigatório sobre o valor da operação, 
definido para cada modalidade de garantia: 

Opção Garantias 

Caução de de ósitos/a lica ão financeira - Cláusula Décima); 

Percentual/ 
Valor 

❑ Cau ão de cheques 	ré-datados - Cláusula Décima Primeira ; 
Caução de duplicatas mercantis - Cláusula Décima Segunda); 

Alienação fiduciária de veículos - Cláusula Décima Terceira); 

® 
Alienação 	fiduciária 	de 	máquinas/equipamentos 	- 	(Cláusula 
Décima Quarta);  100 

❑ Aliena ão fiduciária de imóveis - Cláusula Décima Quinta); 
❑ Caução de Direitos Creditórios sobre Faturas de Cartão de 

Crédito Cláusula Décima Sexta 

No prazo previsto no campo 3 do preâmbulo, em moeda corrente do País, nesta cidade, 
eu, CREDITADA, na condição de EMITENTE (Campo 1 do preâmbulo) e/ou eu/nós,_ 
AVALISTA(S) -  (Campo - 5 do preâmbulo), assinados) e qualificados) neste Título, 
pagarei(mos) à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou a sua ordem, por esta CÉDULA DE 
CRÉDITO BANCÁRIO, o valor constante no campo 3 do preâmbulo deste Instrumento, 
que juntamente com a planilha de cálculo fica reconhecida como título representativo da 
dívida certa, liquida e exigível mencionada no campo 3 do preâmbulo, decorrente do 
capital creditado na Conta de Crédito indicada no campo 4 do preâmbulo e acréscimos 
dos encargos financeiros pactuados nesta Cédula. 

o 
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A dívida representada por este Titulo compreende os valores de amortização mensal e as 
prestações mensais na fase de carência, com os respectivos encargos, apurados-- 
considerando a taxa efetiva mensal de juros, incidentes em cada parcela - mensal, 
devendo o extrato da operação ou a planilha, que complementa esta cédula, expressar os 
valores e os respectivos percentuais de encargos, nos termos da Lei n. 4  10.931, de 
0210812004, e demais legislações vigentes. 	- 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO/VALOR 
A CAIXA concede e a CREDITADA aceita um financiamento no valor estipulado no 
campo 3, para aquisição do(s) bem(ns) descrito(s) no campo 6 do preâmbulo, que será 
restituído nas épocas próprias e nas condições fixadas neste Titulo, mediante débito na 
Conta Corrente de Débito indicada no campo 4 do preâmbulo, ou onde a CAIXA indicar. 

Parágrafo Primeiro — Na data de assinatura desta Cédula, o valor bruto do 
financiamento, que corresponde a R$  350.000.00 (TREZENTOS E CINQUENTA MIL  
REAIS ), será creditado em Conta de Crédito do fornecedor do bem(ns) financiado(s), 
indicada no campo 4 do preâmbulo. 
Parágrafo Segundo — 0 valor de que trata o parágrafo anterior será bloqueado, ficando 
sua liberação condicionada à entrega, pela CREDITADA à CAIXA, dos seguintes 
documentos: 
1) Cópia autenticada da presente Cédula devidamente registrada no Cartório de Títulos 
e Documentos; 
II) Cópia autenticada da 111  via da Nota Fiscal, contendo os seguintes dizeres: "O(S) 
BEM(NS) RELACIONADO(S) FICA(M) ALIENADO(S) FIDUCIARIAMENTE À CAIXA, 
AGÊNCIA  1327 , PELO PRAZO CONSTANTE DA CEDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 
FIRMADA ENTRE AS PARTES`, 
III) Cópia autenticada da apólice de seguro com a devida cobertura do(s) bem(ns) 
financiado(s). 

Parágrafo Terceiro — A liberação do crédito fica condicionada, ainda, à efetiva e regular 
constituição da(s) garantia(s) pactuada(s). 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO 
O presente Título é celebrado pelo prazo mencionado no campo 3 do preâmbulo e terá 
termo inicial na data de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA FORMA DE PAGAMENTO E ENCARGOS 
0 valor do financiamento, o prazo, o valor da prestação inicial, o vencimento da primeira 
prestação, as taxas de juros com encargos pós-fixados, o valor do IOF cobrado de acordo 
com a legislação vigente e a tarifa de serviços são os constantes do campo 3 do 
preâmbulo desta Cédula. 

Parágrafo Primeiro — A CREDITADA autoriza a CAIXA a efetivar os débitos das 
prestações e encargos nas suas respectivas datas de vencimento na Conta Corrente de 
Débito da CREDITADA, informada no campo 4 do preâmbulo desta Cédula, inclusive os 
decorrentes de mora, IOF, tarifas e demais despesas previstas nesta Cédula. 
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Parágrafo Segundo — Para cálculo do valor da prestação é utilizado o sistema PRICE de 
Amortização, utilizando a taxa de juros pós-fix ada, o va lor do financiamento -e o- prazo
definido para amortização. -- - - 

Parágrafo Terceiro — Os juros remuneratórios incidentes mensalmente sobre o saldo 
devedor, devidos a partir da data de emissão desta Cédula até a integral liquidação da 
quantia concedida, serão representados pela composição da Taxa Referencial — TR, 
divulgada pelo Banco Central do Brasil, e, da Taxa de Rentabilidade de %  (_) 
ao mês, obtendo a taxa final calculada de forma cumulada, ou seja, (Taxa final na forma 
unitária • [(1+TR na forma unitária) (1+Taxa de Rentabilidade na forma unitária)]} 

Parágrafo Quarto — A aplicação da Taxa Referencial será feita nas respectivas datas de 
vencimento da prestação do mês anterior, ou no primeiro dia do mês subseqüente, 
quando no mês não houver a data de vencimento 

Parágrafo Quinto — Nos meses em que não existir o dia correspondente à data de 
` 	vencimento da prestação, utilizar-se-á a TR que o Banco Central divulgar para aplicação 

naquele dia. 

Parágrafo Sexto — Nos casos de pagamento, amortização extraordinária ou liquidação 
antecipada em épocas diferentes da data de vencimento das prestações, será feita a 
aplicação "pró-rata" dia útil da TR da última data de vencimento ou, se aquela ainda não 
existir, da última divulgada, até o dia do evento, excluindo o dia do início e incluindo o dia 
do pagamento. 

Parágrafo Sétimo — Na hipótese de extinção da TR, prevalecerá a alternativa que for 
instituída pelo Governo Federal em sua substituição, bem como a sua sistemática de 
aplicação. 

Parágrafo Oitavo — Os encargos referidos nesta Cláusula, assim que tornarem-se 
exigíveis, serão debitadas da conta corrente indicada no Campo 04 do preâmbulo. 

Parágrafo Nono — No período de carência, as prestações serão compostas pela Taxa 
Referencial — TR e juros constantes do campo 3 do preâmbulo desta Cédula. 

Parágrafo Décimo — No período de amortização, os encargos correspondentes aos juros 
constantes do campo 3 do preâmbulo desta Cédula serão cobrados juntamente com as 
parcelas de amortização do principal. 

Parágrafo Décimo Primeiro — A primeira prestação será exigível na data indicada no 
campo 3 do preâmbulo desta Cédula, vencendo-se as demais nos meses subseqüentes, 
em iguais dias, pelo prazo do financiamento. 

Parágrafo Décimo Segundo — Na hipótese do dia do vencimento não ser dia útil, o 
pagamento deverá ser feito no primeiro dia útil subseqüente ao vencimento. 

Parágrafo Décimo Terceiro — O recebimento de uma parcela não implica quitação das 
anteriores. 

Parágrafo Décimo Quarto — A CREDITADA e o(s) AVALISTA(S), desde logo, em 
caráter irrevogável e para todos os efeitos legais e cedulares, autorizam a CAIXA a utilizar 
37.574 v006 micro 	 6 
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o saldo de quaisquer contas, aplicação financeira e/ou crédito de sua titularidade, em 
qualquer unidade da CAIXA, para liquidação ou amortização das obrigações_ assumidas -
em decorrência desta Cédula,-que estéjám em atraso. 	 — 

Parágrafo Décimo Quinto - Fica também a CAIXA autorizada a efetuar, nas referidas 
contas, o bloqueio dos saldos credores, até que haja a complementação para a liquidação 
integral da obrigação vencida e não paga. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS TARIFAS 
É devida a Tarifa de Abertura de Crédito indicada no campo 3 do preâmbulo desta 
Cédula, cujo pagamento pela CREDITADA é realizado na data da contratação, bem como 
a Tarifa de Registro de Gravame, incidente nas operações com alienação fiduciária de 
veículos, nos Estados que utilizam o Sistema Nacional de Gravames. 

Parágrafo único - No caso de renovação ou prorrogação de vencimento, bem como na 
hipótese de substituição da(s) garantia(s) pactuada(s), será devida uma Tarifa de 
Abertura de Crédito por cada bem objeto de substituição, pelo valor vigente na data de 
cada evento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO IOF 
Será cobrado IOF à vista, sobre a operação e/ou lançamentos, no valor indicado no 
campo 3 do preâmbulo, calculado observando-se as alíquotas e o valor da base de 
cálculo na forma da legislação vigente, debitado na conta corrente da CREDITADA (Conta 
de Débito) mencionada no campo 4 do preâmbulo deste Instrumento. 

DAS GARANTIAS PRINCIPAIS 

CLÁUSULA SEXTA - DO AVAL 
Assinam esta Cédula, o(s) AVALISTA(S), na condição de devedor(es) solidário(s), que se 
obrigam perante a CAIXA, solidariamente, em caráter irrevogável e irretratável para com 

. 

	

	a CREDITADA, e não entre si, no tocante ao pagamento de todo e qualquer valor devido 
à CAIXA nos termos da presente Cédula. 

Parágrafo Único - Em cumprimento ao disposto no artigo 1.647 do Código Civil, 
comparece(m), neste ato, o(s) cônjuge(s) do(s) avalista(s) Indicado(s) no campo 5 do 
preâmbulo desta Cédula, em caráter irrevogável e irretratável, para autorizar e concordar 
com todas as disposições e obrigações assumidas pelo(s) AVALISTA(S) decorrentes 
deste instrumento. 

_ 	
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALIENAÇAO FIDUCIÁRIA DO(S) BEM(NS) FINANCIADO(S) 
Em garantia de pagamento, bem como ao fiel cumprimento de todas as obrigações legais 
e cedulares (principal e acessória), em caráter irrevogável e irretratável, a CREDITADA, 
ora FIDUCIANTE, aliena à CAIXA, em caráter fiduciário, o(s) bem(ns) descrito(s) no 
campo 6 do preâmbulo desta Cédula, sendo que esta Alienação Fiduciária será regida 
pela legislação aplicável em vigor e pelas cláusulas constantes nesta Cédula de Crédito 
Bancário. 
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Parágrafo Primeiro — A CREDITADA declara ser a legítima proprietária fiduciante do(s) 
bem(ns) descrito(s) e caracterizados) na(s) Nota(s) Fiscal(is) constante(s) no campo 6 do 
preâmbulo desta Cédula, possuindo-o(s) livre(s) e desembaraçado(s) de quaisquer ônus. .-  

Parágrafo Segundo — A CREDITADA, na qualidade de proprietária fiduciante, 
permanecerá na posse do(s) bem(ns), como depositário fiel e sujeitando-se às 
penalidades pertinentes a essa condição, e, em caso de inadimpl@ncia e nos casos de 
vencimento antecipado previstos nesta Cédula, permitirá a CAIXA reavê-lo(s), não 
podendo, em hipótese alguma, promover a retenção do(s) bem(ns). 

Parágrafo Terceiro — Os prejuízos decorrentes da deterioração ou perecimento do(s) 
bem(ns) serão suportados pela CREDITADA, ainda que proveniente de caso fortuito ou 
de força maior. 

Parágrafo Quarto — A CREDITADA obriga-se a: 
1) 	não alterar a conformação material do(s) bem(ns), incluindo sua cor original; 
11) 	permitir que a CAIXA proceda à vistoria da garantia sempre que julgar necessário; 
III) satisfazer, às suas expensas, os encargos que incidem ou vierem a incidir sobre o 
objeto de garantia; 
IV) não alugar, transferir, alienar ou sob qualquer título, ceder os direitos de que é 
titular sobre o(s) bem(ns) alienado(s) fiduciariamente à CAIXA; 

Parágrafo Quinto — No caso de inadimplemento, sem prejuízo das outras garantias, a 
CAIXA procederá à busca e apreensão do(s) bem(ns) descrito(s) no campo 6 do 
preâmbulo desta Cédula, com todas as suas pertenças, acessórios e ferramentas, para 
solução da dívida e despesas decorrentes da cobrança, levando-o(os) à venda, e após a 
liquidação da(s) obrigação(ões), se houver saldo remanescente do produto da venda, a 
CAIXA o entregará à CREDITADA. 

Parágrafo Sexto — Caso o produto da venda do(s) bem(ns) seja insuficiente para 
liquidação total da dívida, acrescida das despesas decorrentes de cobrança, fica a 
CREDITADA e AVALISTA(S) responsáveis solidariamente pela complementação do 
valor. 

Parágrafo Sétimo — A CREDITADA poderá solicitar substituição da garantia, desde que 
autorizado previamente pela CAIXA e, ainda, que o novo bem seja de ano de fabricação 
igual ou mais recente que o bem originalmente financiado, sujeitando-se essa substituição 
à emissão de laudo de vistoria e à aceitação da Seguradora, se for o caso. 

Parágrafo Oitavo — A CAIXA, como concessora do financiamento, se reserva o direito de 
decidir sobre a substituição da garantia, devendo a CREDITADA apresentar as 
características do(s) novo(s) bem(ns) para prévia aprovação. 

CLÁUSULA OITAVA — DO SEGURO 
A CREDITADA fica obrigada a manter seguro total do(s) bem(ns) dado(s) em garantia, 
cuja apólice deverá conter cláusula beneficiária em nome da CAIXA, pelo período de 
vigência desta Cédula, suportando às suas expensas todos os custos do seguro e 
fazendo a comprovação junto à CAIXA. 
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Parágrafo Primeiro - Na hipótese do(s) bem(ns) financiado(s) segurado(s) sinistrar(em), 
ocorrendo PERDA TOTAL ou PARCIAL, fica a CAIXA autorizada-_a . receber da -
Seguradora a indenização respectiva, aplicando-á na amortização - ou- liquidação 
antecipada desta Cédula. 

Parágrafo Segundo - Caso o valor indenizado pela Seguradora não seja suficiente para 
liquidação do saldo remanescente, fica a CREDITADA e AVALISTA(S) obrigado(s) a 
promover sua complementação para liquidação ou pagar o saldo residual recalculando as 
prestações pelo prazo restante, oferecendo em garantia outro bem de valor superior ao 
saldo. 

DAS GARANTIAS ACESSÓRIAS 
CLÁUSULA NONA - Para garantir o cumprimento das obrigações representadas nesta 
Cédula são constituídas em favor da CAIXA, as garantia(s) acessória(s) referida(s) no 
Campo 8, formalizada(s) em instrumento(s) apartado(s), quando necessário, o(s) 

19 	qual(ais), fará(ao) parte integrante e inseparável desta Cédula. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CAUÇÃO DE DEPÓSITOS/APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
Como garantia de todas as obrigações assumidas nesta Cédula de Crédito Bancário 
(principal e acessórias), em caráter irrevogável, , na qualidade de caucionante(s), 
constitui(em) por meio do Termo de Caução, parte integrante desta Cédula, assinado em 
favor da CAIXA, a caução de depósitos/aplicação(ões) financeira(s) na modalidade de 

cujos recursos mantêm-se aplicados na(s) conta(s) np 	, da Agência 
que desde já ficam bloqueados pelo valor total, nesta data, de R$ 

Parágrafo Primeiro - A liberação do recurso de que trata a Cláusula Primeira desta 
Cédula dar-se-á a partir do cumprimento do disposto no parágrafos segundo e terceiro da 
Cláusula Primeira, bem como da efetivação do bloqueio dos recursos oferecidos em 
garantia da operação, conforme o disposto no caput desta cláusula. 

Parágrafo Segundo - Os valores objeto da caução/garantia permanecerão bloqueados 
19 	na(s) conta(s) referida(s) no caput desta cláusula até o vencimento/liquidação das 

responsabilidades decorrentes desta Cédula de Crédito Bancário. 

Parágrafo Terceiro - Por conta da presente caução de depósitos/aplicação(ões) 
financeira(s), desde já o(s) caucionante(s) autoriza(m) a CAIXA a utilizar esses recursos 
para a liquidação de qualquer saldo devedor de responsabilidade da CREDITADA, 
valendo a presente cláusula como expressa e irrevogável autorização. 

Parágrafo Quarto - A CREDITADA obriga-se a manter o percentual mínimo obrigatório 
caucionado em garantia conforme pactuado no Campo 8 do preâmbulo. 	 - 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CAUÇÃO DE CHEQUES PRÉ-DATADOS 
A CREDITADA cauciona à CAIXA os cheques pré-datados de sua propriedade entregues 
para a Custódia da CAIXA, vinculados à Conta Corrente de não livre movimentação n° 

da Agência 
Parágrafo Primeiro - A CREDITADA entregará à CAIXA Termo de Caução de Cheques 
Pré-Datados, contendo a relação do(s) cheque(s) entregues, estando o(s) mesmo(s) 
37.574 v000 micro 	 9 
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devidamente preenchido(s) e endossado(s), que será(ão) enviado(s) para compensação, 
na(s) respectiva(s) data(s) de vencimento e, após compensados, os recursos ficarão 
depositados na conta indicada no caput desta Cláusula,- até a liquidação - do - presente 
Título, podendo a CAIXA utilizá-los no pagamento do saldo devedor, em caso de 
inadimplemento. 

Parágrafo Segundo — É de responsabilidade da CREDITADA: 
1) entregar somente cheques nominativos que constituam crédito de sua titularidade e 
que estejam dentro dos parâmetros estabelecidos pela CAIXA, relacionados no Termo de 
Caução de Cheques Pré-datados; 
II) aplicar , no verso dos cheques, carimbo ou chancela com : código da agência , número 
da Conta Corrente/digito indicada no caput desta Cláusula e endosso pelo representante 
legal; 
111) aplicar , no anverso dos cheques , no canto inferior direito, data do depósito futuro no 
formato DD/MM/AAAA, sem comprometer os demais dados do cheque; 
IV) entregar os cheques para custódia, no mínimo, 5 (cinco) dias úteis e, no máximo, 120 

. 	(cento e vinte) dias corridos de antecedência da data programada para depósito, e dentro 
do prazo de prescrição; 
V) quando solicitar exclusão de cheques em custódia, observar o prazo mínimo de 5 

(cinco) dias úteis de antecedência da data programada para depósito do cheque, bem 
como a obrigatoriedade de manutenção do percentual mínimo obrigatório previsto no 
campo S, mesmo que seja necessário proceder à substituição de cheque(s) dados em 
garantia. 

Parágrafo Terceiro — É de responsabilidade da CAIXA: 
1) guardar e controlar os cheques recepcionados; 
11) proceder o depósito na Conta Corrente indicada no caput desta Cláusula, na data 
indicada no anverso de cada cheque;Na hipótese da data indicada no anverso do cheque 
coincidir com dia não útil, o depósito será realizado no dia útil imediatamente posterior; 
III) oferecer relatório mensal de controle de cheques custodiados. 

Parágrafo Quarto — Os cheques depositados na Conta Corrente indicada no caput desta 
Cláusula serão compensados e ficam sujeitos às normas vigentes, expedidas pelo Banco 

. 

	

	Central do Brasil, para o Serviço de Cheques e Outros Papéis, inclusive quanto aos 
prazos de bloqueio. 

Parágrafo Quinto — A CAIXA não se responsabiliza por eventuais devoluções de 
cheques por qualquer motivo , obrigando -se a CREDITADA a manter, na Conta Corrente 
de Não Livre Movimentação indicada no caput desta Cláusula, provisão de saldo 
suficiente para acolher débitos)/estorno(s) decorrente(s) da devolução de cheques pelo 
banco sacado. 

Parágrafo Sexto — É facultado à CAIXA o direito de acatar ou não os recebíveis para 
custódialcaução, assim como as solicitações de exclusão ou substituição de recebíveis 
dados em garantia. 

Parágrafo Sétimo — A reapresentação dos cheques , quando possível , poderá ser feita 
pela CAIXA a partir do primeiro dia útil seguinte ao da sua devolução. 

Parágrafo Oitavo — A CAIXA não se responsabiliza por eventuais prejuízos , perdas, 
danos ou quaisquer outras ocorrências causadas pela compensação antecipada de 
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cheques em relação à data de apresentação acordada entre o sacado e a CREDITADA, 
cabendo, entretanto, à CAIXA, proceder tão somente a apresentação-do cheque na data 
para depósito aposta no anverso , informação específica desse mesmo cheque. —  — 

Parágrafo Nono — A CREDITADA autoriza a CAIXA, no caso de perda ou extravio, a 
promover a oposição ao pagamento , mediante comunicação ao banco sacado , podendo a 
CAIXA, a seu critério , pedir a assinatura da CREDITADA na carta de oposição. 

Parágrafo Décimo — A CAIXA se desobriga de ressarcir qualquer prejuízo causado a 
terceiros, inclusive ao emitente, em decorrência de perda ou extravio , obrigando-se 
apenas a reembolsar à CREDITADA o valor nominal do cheque. 

Parágrafo Décimo Primeiro — Qualquer imposto ou taxa que incida ou venha a incidir 
sobre os serviços aqui pactuados correrão por conta única e exclusiva da CREDITADA. 

Parágrafo Décimo Segundo — A CREDITADA obriga -se, ainda , a manter o percentual 
mínimo obrigatório caucionado em garantia conforme pactuado no Campo 8 do 
preâmbulo. 

Parágrafo Décimo Terceiro — O valor que exceder ao mínimo de que trata o parágrafo 
anterior poderá ser transferido para a Conta Corrente de Débito indicada no Campo 4 do 
preâmbulo, desde que solicitado antecipadamente e expressamente pela CREDITADA. 

Parágrafo Décimo Quarto - Além das tarifas previstas na Cláusula Quarta, a 
CREDITADA obriga-se ao pagamento das Tarifas da Prestação do Serviço de Custódia, 
conforme previsto no Contrato de Prestação de Serviço de Custódia, cujos valores estão 
expressos na Tabela de Tarifas vigentes. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA CAUÇAO DE DUPLICATAS MERCANTIS NAS 
MODALIDADES CONVENCIONAL E ESCRITURAL 
A CREDITADA cauciona à CAIXA os recebíveis de propriedade da CREDITADA 
entregues para cobrança da CAIXA, que são ou venham a ser titulares, incluídos por meio 
do código de cedente 	_ 	- vinculados a partir de agora à Conta Corrente 
de não livre movimentação nQ 	da Agência 	, compostos de duplicatas 
mercantis de emissão da CREDITADA. 

Parágrafo Primeiro — A CREDITADA, na inclusão de títulos na forma convencional, 
entregará à CAIXA Termo de Caução de Duplicatas , contendo a relação da (s) duplicata(s) 
objeto de garantia , estando a (s) duplicata(s) devidamente preenchida(s) e endossada(s) 
pela Caucionante, e anexa ao referido Termo. 

Parágrafo Segundo — A CREDITADA, na inclusão de títulos na forma escritural, 
entregará à CAIXA Termo de Caução de Duplicatas , contendo a relação da(s) duplicata(s) 
objeto de garantia , estando a(s) duplicata (s) devidamente preenchida(s) e endossada(s) 
pela Caucionante e com comprovante(s) de entrega de mercadoria(s) sob a guarda e 
responsabilidade da Caucionante, na condição de fiei depositária , para apresentação à 
CAIXA quando lhe for exigido, comprometendo-se não descontá-la(s) ou colocá-la(s) em 
cobrança noutro banco , sob pena de caracterização de fraude. 

Parágrafo Terceiro — Na caução de títulos de qualquer carteira de cobrança é obrigatório 
que os mesmos possuam aceite ou comprovante de entrega de mercadoria. 
97.574 v006 micro 	 11 
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Parágrafo Quarto - A CREDITADA se compromete a incluir a mensagem "Este título foi - - 
caucionado em favor da-CAIXA" em todos os bioquetos emitidos por sua carteira dé 
cobrança, que forem garantia do presente financiamento. 

Parágrafo Quinto - É de inteira responsabilidade da CREDITADA informar ao(s)__ 
sacado(s) que os títulos constantes na carteira de cobrança rápida, conforme o caso, 
foram entregues para a CAIXA em custódialcobrança. 

Parágrafo Sexto - A(s) duplicata(s) deverá(ão) ser liquidada(s) na(s) respectiva(s) 
data(s) de vencimento e os recursos utilizados no pagamento do saldo devedor, em caso 
de inadimplemento. 

Parágrafo Sétimo - Além das tarifas previstas na Cláusula Quarta, a CREDITADA 
obriga-se ao pagamento das Tarifas da Prestação do Serviço de Cobrança, conforme 
previsto no Contrato de Prestação de Serviço de Cobrança Bancária, cujos valores estão 
expressos na Tabela de Tarifas vigentes. 

Parágrafo Oitavo - A CREDITADA obriga-se, ainda, a manter o percentual mínimo de 
títulos obrigatório caucionado em garantia conforme pactuado no Campo 8. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE VEÍCULOS 
0(A) 	, doravante denominado FIDUCIANTE, em caráter irrevogável e irretratável, 
aliena fiduciariamente à CAIXA, o(s) bem(ns) descrito(s) no Anexo 1 que integra e 
complementa esta Cédula, sendo que esta Alienação Fiduciária será regida pela 
legislação aplicável em vigor e pelas cláusulas constantes nesta Cédula de Crédito 
Bancário. 

Parágrafo Primeiro - 0 FIDUCIANTE declara ser legítimo proprietário(a) do(s) bem(ns) 
descrito(s) e caracterizados) na(s) Nota(s) Fiscal(ais) relacionada(s) no Anexo 1 e no 
Documento de Autorização para Transferência de Veículos, possuindo-o(s) livre(s) e 
desembaraçado(s) de quaisquer ônus. 

Parágrafo Segundo - A(s) alienação(ões) fiduciária(s)_ em favor da CAIXA será(ão) 
feita(s) pela própria CREDORA, mediante registro nos órgãos de trânsito competentes por 
intermédio do Sistema Nacional de Gravame - SNG e constará(ão) da(s) nota(s) fiscal(ais) 
e do(s) CRV - Certificado(s) de Registro do Veículo. 

Parágrafo Terceiro - Nos estados em que não houver o Serviço de Registro da CCB 
automatizado, a(s) alienação(ões) fiduciária(s) em favor da CAIXA será(ão) feita(s) pela 
própria CREDORA, mediante registro nos órgão de trânsito competentes por intermédio 
do Sistema Nacional de Gravame - SNG, porém, ficará a cargo da CREDITADA o registro 
da CCB diretamente no órgão de Trânsito competente. 

Parágrafo Quarto - 0 FIDUCIANTE declara ser legitimo proprietário(a) do(s) bem(ns) 
descrito(s) e caracterizado(s) na(s) nota(s) fiscal(is), Documento de Autorização para 
Transferência de Veículo ou Apólice de Seguro, relacionado(s) no Anexo I, possuindo-o(s) 
livre(s) e desembaraçado(s) de quaisquer ônus. 
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Parágrafo Quinto – O FIDUCIANTE compromete-se a manter o(s) veículo(s) 
relacionado(s) no Anexo 1 coberto(s) por seguro até a liquidação integral da dívida, sendo 
os custos de pagamento dos prémios de sua responsabilidade, d evendo a CAIXA figurar-- 
como beneficlária em caso de sinistro. 

Parágrafo Sexto – Em caso de sinistro, durante a vigência das responsabilidades 
decorrentes desta Cédula de Crédito Bancário, os recursos provenientes da(s) 
indenização(áes) que se realizarem a partir da apólice de seguro indicada no parágrafo 
anterior, serão aplicados na liquidação total/parcial da dívida apurada na forma desta 
Cédula de Crédito Bancário. 

Parágrafo Sétimo – O FIDUCIANTE 	na qualidade de proprietário fiduciante, 
permanecerá na posse do(s) bem(ns), como depositário fiel e sujeitando-se às 
penalidades pertinentes a essa condição, e, em caso de inadimplência e nos casos de 
vencimento antecipado previstos nesta Cédula, permitirá a CAIXA reavê-lo(s), não 
podendo, em hipótese alguma, reter o(s) bem(ns) em seu poder. 

Parágrafo Oitavo – Os prejuízos decorrentes da deterioração ou perecimento do(s) 
bem(ns) serão suportados pelo FIDUCIANTE, ainda que proveniente de caso fortuito ou 
de força maior. 

Parágrafo Nono – O FIDUCIANTE obriga-se a: 
1) não alterar a conformação material do(s) bem(ns), nem sua cor original, em se 
tratando de veículo automotor; 
II) permitir que a CAIXA proceda à vistoria da garantia sempre que julgar conveniente; 
111) satisfazer os encargos que incidem ou vierem a incidir sobre o objeto de garantia, 
bem como as multas de trânsito, quando se tratar de veículo automotor; 
IV) não alugar, transferir, alienar ou sob qualquer título, ceder os direitos de que é titular 
sobre o(s) bem(ns) alienado(s) fiduciariamente; 

Parágrafo Décimo – No caso de inadimplemento, a CAIXA venderá o(s) bem(ns) 
descrito(s) acima, com todos os seus pertences, acessórios ou ferramentas, aplicando o 
produto da venda na solução da dívida acrescida das despesas decorrentes de cobrança, 

v 
entregando o saldo, se houver, ao FIDUCIANTE. 

Parágrafo Décimo Primeiro – No caso do parágrafo anterior, caso o produto da venda 
seja inferior ao valor da dívida, acrescida das despesas decorrentes de cobrança, ficam a 
CREDITADA e o(s) AVALISTA(S) responsáveis solidariamente pela complementação do 
valor. 

Parágrafo Décimo Segundo – Quando se tratar desta garantia, o repasse do valor do 
financiamento ao fornecedor fica condicionado ao cumprimento do disposto nos 
parágrafos segundo e terceiro da Cláusula Primeira, bem como à apresentação do 
Certificado de Registro e Licenciamento do(s) Veículo(s) - CRLV, e do comprovante do 
registro desta Cédula no cartório especifico, devendo conter em ambos os casos cláusula 
de alienação fiduciária em favor da CAIXA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE 
MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS 
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O(A) LTDF FUNDIÇÃO LTDA(S), doravante denominado FIDUCIANTE, aliena 
fiduciariamente à CAIXA, o(s) bem(ns) a seguir descrito(s):  FORNO SOLEIRA SECA 800  
KG/HORA A GÁS. --- _ -.- -- 

Parágrafo Primeiro - O FIDUCIANTE declara ser legítimo proprietário do(s) bem(ns) 
descrito(s) e caracterizados) na(s) nota(s) fiscal(is), laudo de avaliação do(s) bem(ns), 
citado(s) acima, possuindo-o(s) livre(s) e desembaraçado(s) de quaisquer ônus. 

Parágrafo Segundo - O FIDUCIANTE na qualidade de proprietário fiduciante, 
permanecerá na posse do(s) bem(ns), como depositário fiel e sujeitando-se às 
penalidades pertinentes a essa condição, e, em caso de inadimplência e nos casos de 
vencimento antecipado previstos nesta Cédula, permitirá a CAIXA reavê-lo(s), não 
podendo, em hipótese alguma, reter o(s) bem(ns) em seu poder 

Parágrafo Terceiro - Os prejuízos decorrentes da deterioração ou perecimento do(s) 
bem(ns) serão suportados pelo FIDUCIANTE, ainda que proveniente(s) de caso fortuito 
ou de força maior. 

Parágrafo Quarto - O FIDUCIANTE obriga-se a: 
1) não deslocar o(s) bem(ns) da sede original de instalação; 
II) permitir que a CAIXA proceda à vistoria da garantia sempre que julgar conveniente; 
III) satisfazer os encargos que incidem ou vierem a incidir sobre o objeto de garantia; 
IV) não alugar, transferir, alienar ou sob qualquer título, ceder os direitos de que é titular 
sobre o(s) bem(ns) alienado(s) fiduciariamente; 
V) manter o bem alienado segurado até a liquidação integral da dívida, devendo a CAIXA 
figurar como beneficiária em caso de sinistro. 

Parágrafo Quinto - No caso de inadimplemento, a CAIXA venderá o(s) bem(ns) 
descrito(s) acima, com todos os seus pertences, acessórios ou ferramentas, aplicando o 
produto da venda na solução da dívida acrescida das despesas decorrentes de cobrança, 
entregando o saldo, se houver, ao FIDUCIANTE. 

Parágrafo Sexto - No caso do parágrafo anterior, caso o produto da venda seja inferior 
ao valor da dívida, acrescida das despesas decorrentes de cobrança, fica a CREDITADA 
e o(s) AVALISTA(S) responsáveis solidariamente pela complementação do valor. 

Parágrafo Sétimo - Quando se tratar desta garantia, o repasse do valor do 
financiamento ao fornecedor fica condicionado ao cumprimento do disposto nos 
parágrafos segundo e terceiro da Cláusula Primeira, bem como à apresentação do 
comprovante de registro desta Cédula, em cartório específico, com cláusula de alienação 
fiduciária em favor da CAIXA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEIS 
Em garantia do pagamento da dívida decorrente desta Cédula, bem como do fiel 
cumprimento de todas as obrigações legais e cedulares, 	, doravante denominado(s) 
FIDUCIANTE(S), aliena(m) à CAIXA, em caráter fiduciário, o(s) imóvel(eis) identificado(s) 
a seguir , nos termos e para os efeitos dos artigos 22 e seguintes da Lei nQ . 9.514197, 
modificada pelas disposições da Lei nQ 10.931104, conforme Instrumento de Constituição 
de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel anexo, que faz parte integrante e inseparável da 
presente Cédula. 
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TIPO DE 
IMÓVEL LOCALIZAÇÃO MATRICULA CARTÓRIO DE REGISTRO 

DE IMÒVEIS 	
-_ _— 

-VALOR 
—DO — 

IMÓVEL 

Parágrafo Único - Quando se tratar desta garantia, o repasse do valor do financiamento 
ao fornecedor fica condicionado ao cumprimento do disposto nos parágrafos segundo 
terceiro da Cláusula Primeira, bem como à apresentação do comprovante de registro 
desta Cédula, juntamente com o Instrumento de Constituição de Alienação Fiduciária, no 

. 	Cartório de Registro de Imóveis competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CAUÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS SOBRE 
OS RECEBÌVEIS DE CARTÕES 
A CREDITADA cauciona à CAIXA pelo prazo indicado no campo 3 desta Cédula de 
Crédito Bancário, ou até a liquidação do financiamento objeto desta Cédula de Crédito 
Bancário, o que ocorrer primeiro, os direitos creditórios sobre todos os recebíveis de sua 
propriedade, provenientes das vendas efetuadas pela CREDITADA com os cartões de 
crédito das bandeiras descritas no campo 8 desta Cédula de Crédito Bancário, vinculados 
à Conta Corrente de não livre movimentação na 	da Agência 	onde se 
encontra o seu Domicílio Bancário. 

Parágrafo Primeiro - A CREDITADA autoriza a CAIXA a solicitar às CREDENCIADORAS 
existentes no mercado e com as quais a CAIXA tenha relacionarnenlo, a manutenção do 
domicílio bancário dos recebíveis de sua propriedade, originários das vendas efetuadas 
pela CREDITADA com os cartões, nas modalidades débito e crédito, doravante 

• 	designados simplesmente Recebfveis de Cartões. 

i - Por CREDENCIADORA entende-se a pessoa jurídica que credenciou a CREDITADA 
para aceitação dos Cartões como meios eletrônicos de pagamento na aquisição de bens 
e/ou serviços e/ou que disponibiliza solução tecnológica e/ou meios de conexão aos 
sistemas dos ESTABELECIMENTOS credenciados para fins de captura e liquidação das 
Transações efetuadas por meio dos cartões. 

II - A CREDITADA está ciente de forma inequívoca que a autorização de solicitação da 
Manutenção de Domicílio Bancário vincula todos os recebíveis da(s) Bandeira(s) 
constantes no item 8 desta Cédula de Crédito Bancário, de todos Domicílios Bancários da 
referida Bandeira à operação de crédito contratada por meio desta Cédula, 
independentemente da CREDENCIADORA na qual serão capturadas, processadas e 
liquidadas as transações, e do % de garantia dada neste financiamento, sendo a CAIXA a 
responsável pela correta opéracionalização e informações relativas à manutenção do 
domicílio bancário. 
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Parágrafo Segundo - A CREDITADA autoriza a CAIXA a solicitar às 
CREDENCIADORAS, e, estas a transmitirem as informações de sua agenda de créditos 

-dos Recebíveis de Cartões das Bandeiras constantes do item 8-desta Cédula de Crédito -
Bancário, e o acesso às informações mantidas junto às CREDENCIADORAS relativas aos 
recebíveis e Domicílio Bancário dos mesmos. 

Parágrafo Terceiro - A CREDITADA autoriza a CAIXA (i) a enviar à Câmara 
Interbancária de Pagamentos – CIP, doravante denominada simplesmente 
CENTRALIZADORA, por intermédio da CREDENCIADORA escolhida para a realização 
da manutenção de domicilio do cliente, e a todas as demais CREDENCIADORAS 
participantes do Sistema de Controle de Garantias, as informações relativas à 
Manutenção de Domicílio Bancário; (ii) a solicitar à CREDENCIADORA a manutenção do 
domicílio bancário para todas as empresas do grupo societário e suas filiais quando as 
mesmas não pertencerem a uma Cadeia Centralizada, bem como (iii) a solicitar à 
CREDENCIADORA a manutenção do domicilio bancário para todas as empresas do 
grupo societário e suas filiais, que façam parte da cadeia centralizada , nos casos em que 

• haja centralização do fluxo dos Recebiveis de mais de um ESTABELECIMENTO do 
mesmo grupo societário e/ou econômico sob sua propriedade, em apenas um Domicílio 
Bancário - "Cadeia Centralizadora". 

Parágrafo Quarto – Em caso de impossibilidade da CREDENCIADORA realizar a 
associação mencionada no Parágrafo Terceiro, item (iii), a CREDITADA autoriza o 
desmembramento da Cadeia Centralizadora pelas CREDENCIADORAS, de modo que os 
Recebíveis relacionados à operação de financiamento relacionada nesta Cédula de 
Crédito sejam vinculados ao Domicílio Bancário autorizado pela CREDITADA e para a 
qual foi autorizada a manutenção do referido domicílio.. 

Parágrafo Quinto - A CREDITADA autoriza a CAIXA a transmitir às CREDENCIADORAS 
e à CIP, nos termos do Artigo 1 2 , § 3 9 , V, da Lei Complementar 0 105, de 10 de janeiro 
de 2001, informações sobre as operações decorrentes desta Cédula, que foram baseadas 
na caução dos recebíveis de Cartão, com vistas a fornecer dados para o cadastro. 

Parágrafo Sexto – A CREDITADA autoriza a CAIXA a fornecer às CREDENCIADORAS, 
• 	cópia desta Cédula de Crédito Bancário quando por elas solicitada previamente, por 

escrito. 

Parágrafo Sétimo - A CAIXA e a CREDITADA reconhecem que a assinatura desta 
Cédula de Crédito Bancário é condição para o contrato de Manutenção de Domicílio 
Bancário, estipulada em favor da CREDENCIADORA, de forma a assegurar que as 
demais CREDENCIADORAS possam, ao mesmo tempo, cumprir as obrigações que 
assumiram no Contrato de Credenciamento e as obrigações da Manutenção de Domicílio 
Bancário. 

Parágrafo Oitavo - A CREDITADA define a CAIXA como único Domicílio Bancário para 
os valores oriundos de suas agendas dos recebíveis de cartões da(s) bandeira(s) 
descrita(s) no item 8 desta Cédula de Crédito Bancário, junto à(s) CREDENCIADORA(S), 
comprometendo-se em caráter irrevogável a não alterar unilateralmente esse domicílio, 
até que ocorra a liquidação do financiamento ora contratado, ficando a CAIXA autorizada 
a comunicar à CREDENCIADORAS esse compromisso, na hipótese de resilição ou 
rescisão do Contrato de Credenciamento. 
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Parágrafo Nono - A CREDITADA desde já autoriza a Credenciadora a manter o depósito 
dos Recebíveis de Cartões da(s) bandeira(s) descrita(s) no item 8 desta Cédula-
de-Crédito Bancário, no domicílio mantido até o fim do prazo-desta Cédula de Crédito 
Bancário ou até a liquidação do financiamento objeto desta CCB, o que ocorrer primeiro, 
ressalvadas eventuais restrições devidas por força do Contrato de Credenciamento 
resilido ou rescindido, cuja liquidação estiver agendada para ocorrer durante o Prazo da — 
Manutenção do Domicílio Bancário. 

Parágrafo Décimo - A CREDITADA declara-se ciente de que qualquer alteração no 
domicílio bancário para recebimento dos créditos dos Recebíveis de Cartões somente 
ocorrerá com a expressa anuência da CAIXA. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A CREDITADA obriga-se a não antecipar os créditos dos 
Recebíveis de Cartões caucionados diretamente junto à quaisquer das 
CREDENCIADORAS e outras Instituições Financeiras. 

• 	Parágrafo Décimo Segundo - A CAIXA informa a CREDITADA a existência de regras na 
Convenção para Regulamentação e Proteção de Garantias de Recebíveis, de 
observância necessária pelas instituições financeira e credenciadoras. 

Parágrafo Décimo Terceiro - A CREDITADA obriga-se a manter o percentual mínimo 
obrigatório caucionado em garantia conforme pactuado no item 8 desta Cédula de Crédito 
Bancário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – As obrigações ora assumidas serão satisfeitas junto à 
Agência da CAIXA onde a CREDITADA mantém a Conta Corrente de Débito indicada no 
campo 4 do preâmbulo ou onde a CAIXA indicar. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RECOMPOSIÇÃO DAS GARANTIAS 
A CREDITADA e o(s) AVALISTA(S) se compromete(m) a realizar imediatamente o 
reforço ou a substituição da garantia, a fim de que seja recomposto o valor total das 
garantias, que deverá ser maior ou igual ao valor pactuado na data de assinatura desta 
Cédula de Crédito Bancário. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA INADIMPLÊNCIA/COMISSÃO DE PERMANÊNCIA 
No caso de impontualidade na satisfação do pagamento de qualquer obrigação 
decorrente desta Cédula, inclusive, na hipótese de vencimento antecipado da dívida, o 
débito apurado na forma deste Título, ficará sujeito à comissão de permanência cuja taxa 
mensal será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito --
Interbancário, divulgado pelo Banco Central do Brasil no dia 15 de cada mês, a ser 
aplicada durante os meses subseqüentes, acrescidos da taxa de rentabilidade de 5% 
(cinco por cento) ao mês. 

Parágrafo Primeiro – Considera-se Taxa de Rentabilidade a parcela fixa da taxa de juros 
definida na data da contratação. 

37.574 v000 micro 	 17 
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Parágrafo Segundo — A CAIXA manterá em suas Agências , à disposição da 
CREDITADA e AVALISTA (S), para consulta , documentos de ordem interna informando  
as taxas mensais aplicadas pela _ CAIXA em suas operações de crédito , onde estàrã0 - - -  
discriminados os encargos sobre inadimplemento , como custos financeiros de CDI e taxas 
de rentabilidade mensais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA— DO VENCIMENTO ANTECIPADO 
São motivos de vencimento compulsório e antecipado da divida e imediata execução 
desta Cédula , independente de notificação judicial ou extrajudicial , além dos casos 
previstos em lei: 
I) infringéncia de qualquer obrigação cedular; 
II) atraso no pagamento de qualquer prestação; 
III) ingresso da CREDITADA em regime de recuperação judicial ou tiver declarada a sua 
falência, regime de recuperação judicial ou liquidação extrajudicial; 
IV) existência , a qualquer tempo , de débitos fiscais , trabalhistas ou previdenciários, 

• vencidos e não pagos, em nome da CREDITADA e que não estejam com a exigibilidade 
suspensa ou excluída na forma legal ou que não se encontrem garantidos e que o débito 
não seja solucionado pela CREDITADA no prazo de até 10 (dez) dias; 
V) A verificação a qualquer tempo de que as atividades da CREDITADA geram danos ao 
meio ambiente , utilizam mão de obra em situação análoga à condição de trabalho 
escravo , trabalho infantil de forma não regulamentada , exploram a prostituição ou 
exerçam atividades ilegais , constando ou não no cadastro de empregadores que tenham 
mantido trabalhadores em condições análogas à de escravo previsto na portaria MTE n.° 
540, de 15 de outubro de 2004; 
VI) falsidade de qualquer declaração por parte da CREDITADA e/ou do (s) AVALISTA(S); 
VII) transferência ou cessão a terceiros , a qualquer título, no todo ou em parte, dos 
direitos e obrigações decorrentes desta cédula , sem prévio e expresso consentimento da 
CAIXA; 
VIII) desfalque ou perda da garantia fiduciária , inclusive em virtude de depreciação ou 
deterioração, desde que a CREDITADA e/ou o (s) AVALISTA(S) não apresente(m) 
reforço, depois de devidamente notificada(o)(s); 
IX) não efetivação do(s) registro(s) cartorários previstos nesta Cédula; 
X) inexistência de saldo , em qualquer das contas de titularidade da CREDITADA e 
AVALISTA(S) que atenda ao pagamento dos compromissos assumidos por meio desta 
Cédula; 
XI) falta de manutenção do(s) imóvel (is) oferecido (s) em garantia que não o (s) deixe(m) 
em perfeito estado de conservação , segurança o habitabilidade, ou realização no(s) 
mesmo(s), sem prévio e expresso consentimento da CAIXA, de obras de demolição; 
XII) constituição sobre o(s) imóvel(is) oferecido(s) em garantia fiduciária, no todo ou em 
parte, de qualquer outro ônus real; 
XIII) falta de apresentação , quando solicitado pela CAIXA , de recibos de impostos, taxas 
o outros tributos , bem como de encargos previdenciários e securitários que incidam ou-
venham a Incidir sobre o(s) imóvel (is) dado (s) em garantia e que sejam de 
responsabilidade da CREDITADA e/ou AVALISTA(S); 
XIV) afetação do(s) imóvel (is) dado (s) em garantia fiduciária , no todo ou em parte, por 
meio de ato de constrição judicial ou medida judicial ou administrativa; 
XV)superveniëncia de desapropriação do(s) imóvel (is) dado (s) em garantia fiduciária; 
XVI) propositura de ação contra o FIDUCIANTE que afete o (s) imóvel (is) dado(s) em 
garantia da dívida. 

37.574 v008 micro 	 18 
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Parágrafo Primeiro - No caso de liquidação antecipada e/ou vencimento antecipado do 
saldo devedor por qualquer motivo, os encargos serão calculados com basena taxa 
pactuada na presente Cédula. 	 _ 	 — 	-- 

Parágrafo Segundo - Na ocorrência do vencimento antecipado desta cédula, por 
quaisquer dos motivos previstos em lei ou na presente Cédula, ficam a CREDITADA e os 
AVALISTA(S) solidariamente responsáveis pelo pagamento de todo débito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO EM CARTÓRIO DE 
PROTESTOS 
O pagamento desta Cédula de Crédito Bancário em Cartório de Protestos, sem os 
encargos, não exonera a CREDITADA e AVALISTA(S) do pagamento das obrigações 
cedu ►ares e legais como pactuadas neste Título. 

Parágrafo único - O pagamento efetuado será recebido pela CAIXA como amortização 
parcial do débito e não retira a liquidez da dívida, sujeita à ação executiva pelo valor do 
saldo devedor remanescente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA E DA 
LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA 
A CREDITADA poderá efetivar a liquidação antecipada do saldo devedor, bem como 
pagamentos extraordinários para amortizar a dívida, desde que a quantia amortizada 
corresponda ao valor mínimo de uma prestação, observando-se, em qualquer das 
hipóteses previstas nesta cláusula, a aplicação dos encargos correspondentes, que serão 
calculados às taxas vigentes, deduzidos os encargos proporcionais à data do pagamento, 
referente à antecipação efetuada. 

Parágrafo Único - Na hipótese de pagamento(s) extraordinário(s), o(s) valor(es) pago(s), 
deduzido(s) os encargos cedulares correspondentes, será(ão) levado(s) a crédito no saldo 
devedor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PENA CONVENCIONAL E HONORÁRIOS 
Caso a CAIXA venha lançar mão de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial para a 
cobrança de seu crédito, a CREDITADA e o(s) AVALISTA(S) responderão pelas 
despesas judiciais e honorários advocatícios, estes fixados em juizo. 

Parágrafo Primeiro - Incorrerão ainda, a CREDITADA e o(s) AVALISTA(S), na pena 
convencional de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito apurado na forma desta 
Cédula. 

Parágrafo Segundo - Todos esses encargos serão devidos mesmo nos casos de 
falência, regime de recuperação judicial ou liquidação extrajudicial. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA INCLUSÃO DO NOME EM CADASTROS 
RESTRITIVOS DE CRÉDITO 
Na hipótese da CREDITADA descumprir qualquer obrigação cedular, ou atrasar o 
pagamento de qualquer prestação, a CAIXA incluirá o nome da CREDITADA no 
37.574 v006 micro 	 19 
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SERASA, no SPC (Serviço de Proteção ao Crédito), bem como em qualquer órgão 
encarregado de cadastrar tais ocorrências. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA — DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITOS 
DO BACEN 
A CREDITADA e AVALISTA(S) autoriza(m), nos termos da Resolução BACEN n.° 
3658108, a CAIXA a consultar as informações consolidadas, relativas a sua pessoa e/ou 
empresa, constantes do Sistema de Informações de Créditos do BACEN — SCR. 

Parágrafo Único — A CREDITADA autoriza ainda a CAIXA a transmitir ao BACEN 
informações sobre operações decorrentes desta Cédula, no sentido de compor o já citado 
cadastro do Sistema de Informações de Créditos — SCR, que é passível de acesso por 
outras instituições financeiras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA — DA TOLERÂNCIA 
Qualquer tolerância, por parte da CAIXA, pelo não cumprimento de quaisquer das 
estipulações, ora convencionadas, será considerada mera liberalidade, não se 
constituindo em novação ou procedimento invocável pela CREDITADA e/ou pelo(s) 
AVALISTA(S). 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA— DA LIQUIDEZ DA DEVIDA 
Ficam plenamente asseguradas e reconhecidas, em qualquer tempo, a certeza e a 
liquidez da dívida da CREDITADA e AVALISTA(S), correspondendo o cálculo ao principal 
e demais encargos e despesas inerentes a esta Cédula. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA — DA DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PRÉVIO 
DAS CLÁUSULAS 
A CREDITADA e AVALISTA(S) declaram, para todos os fins de direito que tiveram prévio 
conhecimento das cláusulas desta cédula, por período e modo suficientes para o pleno 
conhecimento das estipulações previstas, as quais reputam claras e desprovidas de 
ambigüidade, dubiedade ou contradição, estando cientes dos direitos e das obrigações 
previstas nesta cédula. 

09 	CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA — DA ATUALIZAÇÃO DE ENDEREÇO 
Ficam obrigados a CREDITADA e seu(s) AVALISTA(S), a manter(em) seus endereços 
atualizados junto à CAIXA, devendo comunicar, no prazo de 48 horas, por meio de 
declaração firmada, qualquer alteração de endereço e demais dados da qualificação, para 
as devidas atualizações do cadastro. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA— DESPESAS DA CÉDULA 
As despesas decorrentes desta cédula, bem como quaisquer outras, judiciais ou 
extrajudiciais, necessárias à legalização deste título ou sua cobrança, são --de   
responsabilidade da CREDITADA e db(s) AVALISTA(S). 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO 
Para dirimir quaisquer questões que direta ou indiretamente decorram da presente 
Cédula, o foro competente é o da Seção Judiciária da Justiça Federal, nesta Unidade da 
Federação. 
37.574 v006 micro 	 20 
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E, por estarem de comum acordo, a CREDITADA emite a presente Cédula de Crédito 
Bancário devidamente assinada e na quantidade de vias que forem as partes que nela 
intervierem, sendo somente a primeira delas (a via do banco) negociável. 

o 

RIO DE JANEIRO 
Local/Data 

Assinatura da CREDITADA 
Nome: LTDF FUNDICÂO LTDA 
CNPJ: 08.769.666/0001-10 
Representante: FERNANDO PEDRO DA 
SILVA PINTO 
Cargo: REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 926.795.288-91 
RG: 00347288075 - DETRAN /RJ 

AVALISTA(S): 

Assinatura do Avalista 
Nome: FERNANDO PEDRO DA SILVA 
PINTO 
CPF/CNPJ: 926.795.288-91 
RG :00347288075 - DETRAN / RJ 
Endereço : PRAÇA ANTONIO CALADO. 
215 . APTO 1605 - BARRA DA TIJUCA -
RJ - CEP: 22793-084 

,06 	deSETEMBRO 	de2012. 

Assinatura da CREDITADA 
Nome: 
CNPJ: 
Representante: 

Cargo: 
CPF: 
RG: 

Assinatura do Cônjuge do Avalista 
Nome: 

CPF: 
RG: 

o 
Assinatura do Avalista 
Nome: 
CPF/CNPJ: 
RG : 
Endereço 

Assinatura do Avalista 
Nome: 
CPF/CNPJ: 
RG: 
Endereço 

Assinatura do Cônjuge do Avalista 
Nome: 
CPF: 
RG: 

Assinatura do Cônjuge do Avalista 
Nome: 
CPF: 
RG : 

Assinatura do Avalista 
Nome: 
CPF/CNPJ: 
RG: 
Endereço 

37.574 v006 micro 

Assinatura do Cônjuge do Avalista 
Nome: 
CPF: 
RG : 

à 
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- Assinatura do Avalista 
	

Assinatura do Cônjuge do Avalista 
Nome: 
	

Nome: 
CPF/CNPJ: 
	

CPF: 	 - 
RG 
	

RG 
Endereço: 

 

Assinatura do Avalista 
Nome: 
CPF: 
RG: 
Endereço 

Assinatura do Cônjuge do Avalista 
Nome: 
CPF: 
RG: 

LJ FIDUCIANTE(S): 

 

Assinatura do Fiduciante 
	

Assinatura do Cônjuge do Fiduciante 
Nome: 
	

Nome: 
CPF/CNPJ: 
	

CPF: 
RG: 
	

RG: 
End.. 

Assinatura do Fiduciante 
	

Assinatura do Cônjuge do Fiduciante 
Nome: 
	

Nome: 
CPF/CNPJ: 
	

CPF: 
RG: 
	

RG: 

o 
	End.: 

Assinatura do Fiduciante 
	

Assinatura do Cônjuge do Fiduciante 
Nome: 
	

Nome: 
CPF/CNPJ: 
	

CPF: 
RG : 
	

RG : 
End.: 

Assinatura do Fiduciante 
	

Assinatura do Cônjuge do Fiduciante 
Nome: 
	

Nome: 
CPF/CNPJ: 
	

CPF: 
RG 
	

RG: 
End. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 	22 

Para pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
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ANEXO 1 — Características e descrição dos VEÍCULOS objeto da Alienação 
constituída nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

Fiduciária 

o 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 	23 
Para pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
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Identificação do Gerente Concessor /Conferência de Assinaturas — Financiamento de Bens de Consumo Duráveis — PJ 

NQ da CCB 	 Valor 	 Data da CCB 
06/09/2012 

Matrícula 

C107501-7  

Atosto que as assinaturas constantes da CCB referenciada são verdadeiras e que foram 
devidamente conferidas pelo caixa abaixo assinado, que reconheceu como válidas as 
assinaturas da CREDITADA , AVALISTA(S) e FIDUCIANTE (S) de acordo com Ficha de 
Abertura e Autógrafos ou documento original de identificação (RG e CPF). 

Assinatura , sob carimbo, do caixa 
Caixa Econômica Federal 

Assinatura, sob carimbo, do gerente 
concessor 
Caixa Econômica Federal 

37.574 v006 micro 

LÁ 

Nome do gerente 

ANDRE GUSTA VO MOTTA 

24 
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INSTRUMENTO PARTICULARDE CONTRATOE MP A E  VENDA - 
DE  EQUIPAMENTO COM RESERVA DE DOM NIO 

1–PREAMBULO 

I.s – Das parles: 

9.1 – DA VENDEDORA: 
Razão social CNPJ/MF 

INTERMAQUINAS COM. DE MAO. E EOUIP. LTDA. 1 02.899.62010001-30 

Representante Legal CPF RG 
Ana Carolina Anloniazzl 250.431.128116 26.224.030.0 
Sede Município: UF 
Rua Eduardo Forra ul 72 VINHEDO SP 

9.2 – DO COMPRADOR: 
Razão social CNPJ/MF 
LTDF FUNDI AO LTDA 08.769.66610001-10 
NOME RG CPF 
FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO 

2.464.799 926.795.288-91 
Sede Município UF 

RUA SILVA VALE, 577 – TOMAZ COELHO RIO DE JANEIRO RJ 
CEP: 21.370360 

I.b – DO EQUIPAMENTO OBJETO DA COMPRA E VENDA 

EQUIPAMENTOS n' laa+baix~=¡tCeSSOII—modelo. 	WFZJ458 
numero de série: 1107ZJ308 

FABRICANTE LK MACHINERY 

I.c – Das Considerações Iniciais: 
1. A VENDEDORA é pessoa Jurídica legalmente estabelecida que alua no segmento de venda de 

máquinas e equipamentos. 

Resolvem celebrar o presente Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda de Equipamento 
com Reserva do Domínio , cujas cláusulas e condições as parles mutuamente outorgara e estipulam a 
saber: 

II – DO OBJETO 
It.a – Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, o COMPRADOR adquire junto á 
VENDEDORA, o EQUIPAMENTO NOVO importado do fabricante acima mencionado, mediante o preço 
e condições de pagamento a seguir estabelecidos, e conforme cláusulas da CONFIRMAÇÃO DE 
PEDIDO, previamente assinada a qual rege toda a operação de venda, e deve ser utilizado como base 
da negociação eleluada. 

II.b – A presente compra e venda ó celebrada com a cláusula especial Reserva de Domínio, de forma 
que a fi'ansferãncia da propriedade do EQUIPAMENTO, - da VENDEDORA para o COMPRADOR, 
somente se dará após o pagamento Integral do preço por este ultimo, conforme Cláusula IV infra. 

III – DO PRAZO 
Ill.a – 0 presente Instrumento vigorará até a efetiva transferência da propriedade do EQUIPAMENTO 
pela VENDEDORA ao COMPRADOR e quitação integral de todas as obrigações deste ultimo. 
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IV — DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
IV.a — Peia venda e compra dos EQUIPAMENTOS, o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR conforme 
estipulado em contrato de ven a o preç o dv  $".000.00TII0(p Atos mil.Reais) 

IV.b — 0 valor supra mencionado será pago da seguinte forma: 

Ora~  de  VENDOR COSA com juros mensais de 1,4~ 36 parca'- .. 

IV.c — Todos os valores acima mencionados são postos no Brasil, Inlermáquinas em Vinhedo - SP, 
todos os Impostos são de responsabilidade da vendedora no Brasil. 

IV.d — 0 valor do preço, das parcelas e dos vencimentos poderá ser alterado para mais ou para menos 
em Junção da variação cambial, laxas, juros e outros encargos bancários de financiamento e data de 
entrega do equipamento. 

V — DA MORA 
V.a — 0 atraso no pagamento de qualquer das parcelas do preço, pelo COMPRADOR à VENDEDORA, 

• 	 ensejará automaticamente sobre o valor em atraso multa contratual de 2% dois por cento), juros do 
mora de 1% (um por cento) ao mês sem prejuízo do disposto na Cláusula VI infra. 

VI — DO INADIMPLEMENTO 
Vl.a — Não obstante o disposto na Cláusula V supra, o não pagamento três parcelas consecutivas ao 
não, pelo COMPRADOR à VENDEDORA, no respectivo vencimento implicará (i) no vencimento 
antecipado das parcelas vincendas, caso em que a VENDEDORA fará jus ao recebimento do saldo 
devedor existente, ou (11) na imediata retomada de posse do EQUIPAMENTO, com a cobrança de 
eventual saldo não coberto pela sua venda. 

Vl.b • Se o contrato se rescindir por culpa do COMPRADOR, este deverá pagar as perdas e danos e as 
despesas que porventura a VENDEDORA tiver feito em razão do inadimplemento contratual. 

Vl.c — Caso a VENDEDORA seja obrigada a ingressar em juizo para fazer valer seus direitos, a 
COMPRADORA arcará com todas as custas judiciais, bem como honorários advocaticios incorridos pela 
VENDEDORA. 

Vl.d - Se houver violação de qualquer cláusula contratual ou falta de pagamento de qualquer das 
prestações estipuladas neste instrumento, considerar-se-á o contrato de compra e venda 
automaticamente rescindido, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, ficando, então, 
o COMPRADOR constituído em mora e obrigado a restituir o objeto condicionalmente adquirido. 

• 
VII — DO USO E DA GUARDA DO EQUIPAMENTO 
Vll.a — Enquanto não for quitado o preço de compra devido pelo COMPRADOR, este á responsável pelo 
EQUIPAMENTO, bem como pela sua guarda, uso e conservação, respondendo civil o criminalmente 
pelos eventuais danos causados no EQUIPAMENTO, seja por ação ou omissão, direta ou Indireta, 
conforme previsto nos artigos 521 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 

Vll.b — Ficam nomeados como fiéis depositários do EQUIPAMENTO, até o momento em que este tiver 
sua propriedade efetivamente transferida ao COMPRADOR Sr. FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO 
RG: 2.464.799 CPF: 926.795.268.91 

Vll.c -- Até o pagamento integral do preço, o EQUIPAMENTO não poderá ser removido do local em que 
foi entregue o Instalado pela VENDEDORA, sem a prévia e expressa autorização dos representantes 
legais da VENDEDORA. 

VIII — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Vlll.a — O presente Instrumento ê celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes, 
seus herdeiros e sucessores a qualquer título. 
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Vlll.b — As cláusulas e condições do presente instrumento somente poderão ser alteradas por ambas as 
partes, através de documento escrito. 

Vlll.c — Se qualquer cláusula ou dispositivo deste contrato for considerado nulo ou sem eleito, no todo 
ou em pana, as demais deverão permanecer válidas e serão Interpretadas de forma a preservar a sua 
validade. 

Vlll.d — Elegem as parles o Foro da Comarca de Vinhedo para dirimir os eventuais conflitos oriundos do 
presente Instrumento. 

As partes declaram ter lido o concordado com todos os termos do presente instrumento, firmando-o. 
espontaneamente, ria presença de duas testemunhas. 

Vinhedo, 07 do Junho de 2013 

INTERMAOUINAS COM. DE MAO. E EOUIP. LTDA. 
ANA CAROLINA ANTONIAZZI 
RG: 26.224.030 —0 

LTDF FUNDIÇAO LTDA 
FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO 
RG: 2.464.799 CPF: 926.795.288-91 

Como fiel depositário: 

FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO 
RG: 2.464.799 CPF: 926.795.288.91 

Testemunhas: 

ANGELA FRANCINE BRISOUE 	 CARMEN DENISE TROMBETTA LOZANO 
RG: 29.498.182.2 	 RG.: 10.864.472.8 

417) 

• 

• 
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PRCDUCAO 	 SISTEMA DE APLICAÇÕES 	 21/05/2013 
CAIXA-STAPI_ 	— 	DADOS-GERAIS  - DO=CONTRATO --I -- 	APIMO201 1-4:21:03 
------------------------------------------------------------------------------- 

Nt1MERn DO CONTRATO..........: 19.1327.734.0000099116 
MC"ALIDADE ..: 000 r GYROCA 	CIL_7 
CLIENTE ............: 08. 769.666/0001-10 LTDF FUNDICAO LTDA 
FORMA DE COBRANÇA .: DEBITO EM CONTA - SEM EMISSAO D 
CARTEIRA DO CLIENTE : EIO7 - MPE - LEI COMPLEMENTAR 07 
CONTA PARA CREDITO ......: 1327 . 003.00001241 . 1 PV COBRANÇA: 1327 
CONTA PARA DEBITO .......: 1327 . 003.00001241.1 
VALOR DO CONTRATO 	 100.000,00 
VALOR 1NICIAL CONTRATO..: 	 102.912,37 

]

VALOR DA GARANTIA.......: 

TTN 7 - T XA DE JUROS.......: NORMAL 
NAT SEU CRED INTERNO....: ISENTO 
NAT SEGURO DE VIDA .....: ISENTO 
DATA VENC.PROX.EXTRATO..: 26106/2013 

. TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR 
<ENTER> CONTINUA 	<PF3> RETORNA <PF04> TAXAS 	<PF05> GARANTIAS 

<PF9> CADASTRO <PF10> EXTRATO 	 <PF12> ENCERRA 
PNolViCAO 	 SISTEMA DE APLICAÇÕES 	 21105/2013 
( 'RIXA.-SIAFI 	 DADOS GERAIS DO CONTRATO - II 	APIJO401 14:21:12 

------------------------------------------------------------------------ 
RO no CONTRATO..........: 19.1327.734.0000099 /16 

t4v1)ALIDADE 000 - GIROCAIXA FACIL 
CLIENTE..: 08.769.666/0001-10 LTDF FUNDICAO LTDA 
DATA LIBERAÇÃO DO CREDITO ..: 21 / 09 / 2012 	PRAZO VENCIMENTO.......: 40 
DATA BASE DE CALC 1• PREST. : 26 / 09 / 2012 	PRAZO REMANESCENTE.....: 32 
DATA VENCIMENTO DO CONTRATO : 26 / 01 / 2016 	PRAZO CARENCIA ........: 

PRAZO CARENCIA REMAN...: 
NAT TARIFA SERVIÇO: INCORPORADO 	- 	1.000,00 PRAZO REFIXAÇAO .......: 
NAT VALOR IOF  ..... : FINANCIADO 	- 	1.754 , 14 QUANTIDADE DE REFORMA..: 

ORIGEM DO RECURSO...........: CAIXA 
PERCENTUAL TAXA DE JUROS 	0,94000 
S I I'l1AÇÃO ATUAL DO CONTRATO .: NORMAL 
DATA DO CADASTRAMENTO ......: 21 / 09 / 2012 
DATA DA TRANSACAO ..........: 21 / 09 / 2012 	CODIGO DO NSU : 891944412 

, E.NTFR> - CONTINUA 	<PF3> - RETORNA 	<PF4> - MARCAS 	<PF5> - LOC REMES 
<PF7> - SITUAÇÕES <PF10> - POS DIVIDA <PF12> - ENCERRA 

SISTEMA DE APLICAÇÕES 	 21 1 05 12013 
4-STAPI 	 SELECIONA EXTRATO 	 APIMB203 14:21:17 

NUMERO DO CONTRATO..........: 19.1327.734.0000099/16 

OP NUM . VENCIMENTO RECEBIM. NOSSO NUM . SITUAÇAO 	 SIT COBRANC 

008-6 26 / 0512013 / 	/ 0000000000 N PG AGENDADO 
007-8 26 / 04/2013 03 / 05/2013 0000000000 PAGO EXT AUT DEBITADO 
006-0 26 103/2013 26 1 03/2013 0000000000 PAGO EXT AUT DEBITADO 
005-1 26 1 0212013 26 /02/2013 0000000000 PAGO EXT AUT DEBITADO 
004-3 26101 1 2013 28 10112013 0000000000 PAGO EXT AUT DEBITADO 
01~ 3-5 26/12 1 2012 26 / 1212012 0000000000 PAGO EXT AUT DEBITADO 
002-'/ 261 1112012 30 1 11/2012 0000000000 PAGO EXT AUT DEBITADO 
0:11-9 26 / 10/2012 26 1 10/2012 0000000000 PAGO EXT AUT DEBITADO 

-- 	 ------------------------------- PAGINA: 0001 
SELECIONE COM UM "X" 0 EXTRATO E TECLE <ENTER> 

LI-lEiN> - CONTINUA 	 <PF3> - RETORNA 	<PF8> - PAGINA POSTERIOR 

Date: 2110512013 Time: 14:21:27 



Fage: 1 Document Name: untitled 

<FF7> 	- PAGINA ANTERIOR 	 <PF12> - ENCERRA 

i] 

Date: 21/05/2013 Time: 14:21:27 



Pag,..: 3 Document Name: untitled 	 j- 
@@@@@@@@ 	 SISTEMA DE APLICAÇáES 	 21/0512013 
C7,1XA -10 IAPI 	 POSIÇÃO DE DÍVIDA 	 APIMB828 14:21:24 

- - --- ----- ----------------------------------------------- 
------------------- 

SUREG.: 19 PV: 1327 OPER.: 734 NUM.CONTR: 0000099 16 DT POS.DIV: 21 / 05 / 2013 
CLIENTE 	LTDF FUNDICAO LTDA 
SITUAÇÃO 	NORMAL 
CONTA CORR.: 1327-003-00001241/1 

CÁL('ULO VÁLIDO PARA 0 DIA 21/0_512013 	 - 	- 	-- - 
VALOR TOTAL DO DÉBITO 	 88.251,31 
---------- RESUMO DO DÉBITO ------------ 
DIVIDA DE CAPITAL 	 87.565,91 
JUROS P90-RATA 	2610412013 A 21105/2013 	 685,40 

PAGINA: 0001 

•:ENTER> • CONTINUA 	<PF04> - IMPRIME 	<PF03> - RETORNA 
•.FF!'> 	VOLTA PAG <PFOB> - AVANCA PAG <PF10> - EXTRATOS <PF12> - ENCERRA 

.i 

Date: 21/05/2013 Time: 14:21:27 
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	 sy 
PR(~DUCAO 	 SISTEMA DE APLICAÇÕES 	 21105/2013 
CAIXA-SIAPI 	 DADOS GERAIS DO CONTRATO - I 	APIMO201 14:33:13 

NUMERO DO CONTRATO ...........:. 19,,, )j 27.734.0000192/02 
MOL'A!.1DADE ..: 000 A~ROC7ITRÀ FACIL 
CLIENTE........... 	'C3.769`.66Ct000 r10 LTDF FUNDICAO LIDA 
FORMA DE COBRANÇA .: DEBITO EM CONTA - SEM EMISSAO D 
CARTEIRA DO CLIENTE:  EQ07 - MPE - PEQUENA EMPRESA 07 
CONTA PARA  _CREDITO .... ..: 1327:003 . 00001241 : 1 PV_COBRANÇAt 1327 _  
CONTA PARA DEBITO ......: 1327 . 003.00001241.1 
VALOR DO CONTRATO ..... ... 	 534.679,73 
VALOR INICIAL CONTRATO ..: 	 548.647,53 
VALOR DA GARANTIA.......: 
VALOR LIQUIDO CONTRATO ..:  
NAT TAXA DE JUROS.......: NORMAL 
NAT .REG CREU INTERNO....: ISENTO 
NA': SEGURO DE VIDA .. ..: ISENTO 
DATA VENC.PROX.EXTRATO..: 26/0612013 

•. TECLE <ENTER > PARA CONTINUAR 
<ENTER> CONTINUA <PF3> RETORNA <PF04> TAXAS 	<PF05> GARANTIAS 

<PF9> CADASTRO <PF10> EXTRATO 	 <PF12> ENCERRA 
PRODUCAO 	 SISTEMA DE APLICAÇÕES 	 21105/2013 
C"4IXA•- FIA1 , 1 ------------ DADOS GERAIS DO CONTRATO - II --------APIJO401 14:33:18 

--------- 	 ------------------------ 	---------------- 
:r ~v:ERU DO CONTRATO ..........: 19.1327 . 734.0000192/02 
MODALIDADE 000 - GIROCAIXA FACIL 
CLIENTE..: 08.769.666/0001-10 LTDF FUNDICAO LTDA 
DATA LIBERAÇÃO DO CREDITO ..: 05 / 04 / 2013 	PRAZO VENCIMENTO .......: 40 
DATA BASE DE CALC 1 " PREST . : 26 / 04 / 2013 	PRAZO REMANESCENTE .....: 39 
DATA VENCIMENTO DO CONTRATO : 26 / 08 / 2016 	PRAZO CARENCIA ........: 

PRAZO CARENCIA REMAN ... : 
PAI' TARIFA SERVIÇO: INCORPORADO 	- 	1.000,00 PRAZO REFIXAÇÃO .......: 
NAT VALOR IOF ..... : FINANCIADO 	- 	9.443,03 QUANTIDADE DE REFORMA..: 

ORIGEM DO RECURSO...........: CAIXA 
PERCENTUAL TAXA DE JUROS ... 	0,94000 
SITUAÇÃO ATUAL DO CONTRATO .. NORMAL 
DATA DO CADASTRAMENTO ...... 05 / 04 / 2013 
DATA DA TRANSACAO ..........: OS / 04 / 2013 	CODIGO DO NSU: 912448599 

<ENTER> - CONTINUA 	<PF3> - RETORNA 	<PF4 > - MARCAS 	<PFS> - LOC REMES 
<PF7> - SITUAÇÕES <PF10> - POS DIVIDA <PF12> - ENCERRA 

SISTEMA DE APLICAÇÕES 	 2110512013 
OXA-SIAPI 	 SELECIONA EXTRATO 	 APIMB203 14:33:21 

NUMERO DO CONTRATO..........: 19.1327 . 734.0000192/02 

OP NUM . VENCIMENTO RECEBIM . NOSSO NUM. SITUAÇÃO 	 SIT COBRANC 
------------------------------------------------------------------------------- 

001-9 26 1 0512013 	/ / 	0000000000 N PG 	 AGENDADO 

---------------- PAGINA: 0001 
- SELECIONE COM UM "X" 0 EXTRATO E TECLE <ENTER> 
<EN'I'Bll> - CONTINUA 	 <PF3> - RETORNA 

	
<PF8> - PAGINA POSTERIOR 

Date: 21/05/2013 Time: 14:33:37 
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@@@@@@@@ 	 SISTEMA DE APLICAÇÕES 	 21/05/2013 
POSIÇÃO DE DÍVIDA APIMB828 14:33:31 

-------- --------------------------- --------------------------------------------
SUREU.: 19 PV: 1327 OPER.: 734 NUM.CONTR: 0000192 02 DT POS.DIV: 21 / OS / 2013 
CLIENTE 	: LTDF FUNDICAO LTDA 
SITUAÇÃO 	: NORMAL 
CONTA CORR.: 1327-003-0000124111 

CALCULO VALIDO PARA 0 DIA 2110512013 
VALOR TOTAL DO DÉBITO 	 552.941,91 
---------- RESUMO DO DÉBITO ------------ 
DIVIDA DE CAPITAL 	 548.647,53 
JUROS PRO-RATA 	2610412013 A 21/05/2013 	 4.294,38 

PAGINA: 0001 

-F'NTEF'~ - CONTINUA 	<PF04> - IMPRIME 	<PF03> - RETORNA 
<PFOI" - VOLTA PAG <PF08> - AVANCA PAG <PF10> - EXTRATOS <PF12> - ENCERRA 
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3a. Alteração de Contrato Social da Firma Denominada 

"LTDF Fundição Uda.". 	- 
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito , as partes abaixo: 

1 Tiago Mendonça de Silva Pinto , brasileiro , solteiro , empresário , inscrito 
no C.P .F. /M.F. sob o n .° 099.776 . 147-41, Identidade n° 21.085 .681-1 expedida 
pela Detran /RJ, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro , estado do Rio de 
Janeiro, à Praça Antonio Calado, 215, apto 1605, Barra da Tijuca, CEP ,Cep 22.750-
700; e 

2 Fernando Pedro Da Silva Pinto , brasileiro, divorciado , Industrial , inscrito 
no C.P .F. /M.F. sob o n° 926.795 . 288-91 , Identidade n ° 2.464.799 
expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado no Rio de Janeiro, à Av das 

• 	Américas, 8445, apto 1605, Terravita, Barra da Tijuca, CEP 22.793-081. 

Unicos sócios componentes da sociedade empresária , sob a forma de sociedade 
empresaria limitada, que na cidade do Rio de Janeiro , Estado de Rio de Janeiro, à Rua 
Silva Vale, 577, Tomaz Coelho, CEP 21.370-360, tem girado sob a denominação 
social de "LTDF Fundição Ltda.", conforme contrato social devidamente registrado 
na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob n° 33 .2.0786062 -6 por despacho 
de 28 de março de 2007, inscrita no CNPJ do MF sob n° 08.769 .66610001-10, 
resolvem, de comum acordo , A L T E R A R o referido contrato social, conforme 
cláusulas e condições seguintes: 

1 

0 socio Fernando Pedro Da Silva Pinto subscreve para o aumento do capital Social, 
R$ 600 .000,00 (Seiscentos mil reais ) ou 600 .000 (seiscentas mil) quotas , que será 
integralizadó em moeda corrente do Pais, atraves dos seguintes depositos realizados, no 
dia 19 de Novembro de 2012 o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), no dia 23 de 
Novembro de 2012 o valor de R$ 250 .000,00 (duzentos e cinquenta mil reais ), no dia 30 
de Novembro de 2012 o valor de R$ 250 .000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), 
compondo assim o valor total do Capital Social. 

L 	
.... 

Tendo em vista as deliberações aprovadas , acima mencionadas , o Capital Social , "a a 
ser de R$ 1.918.491,00 (um milhão novecentos e dezoito mil quatrocentos e ngyçVja e 
um reais), divididos em 1.918 .491 (um milhão novecentos e dezoito mil quatrocentos e 
noventa e tun) quotas do valor nominal de R$ 1,00 (um real ) cada uma , passandp a tpr a 
seguinte distribuição: — :09990  

Nome 	 Quotas 	Valor^ -: 
Tiago Mendonça da Silva Pinto 	 49.500 	49.500~,00- 
Fernando Pedro da Silva Pinto 	1.868.991 	1.868.991,00 
Total 	 1.918.491 	1.918.491,00 

11U 

Rua dln,160 - salas 302 11 304 - Recreio dqs Bandeirantes - Rio de Janeiro - RJ - CEP 22795-350 

c
~s/Fax: 2497.4275.2497-4283.2497-4291 •2497-4281 •2437-1158.2437-6192 
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(AP) 
Parágrafo 1• - As quotas subscritas serão integralizadas da seguinte forma: 

íz 
CR" 

e Ameaaoe<a 7e! 44k a 2e4. 

a) 0 sócio Tiago Mendonça da Silva Pinto integraliza em moeda corrente 	_ 
- nacional , o valor de R$ 49.500 ,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais); 

b) 0 sócio Fernando Pedro da Silva Pinto integraliza em moeda 
corrente nacional, o valor de R$ 1.868.991 ,00 (hum milhão oitocentos e sessenta 
e oito mil novecentos e noventa e um reais). 

Parágrafo 2• - Nos termos do artigo 1052 do Código Civil (Lei 10.406 de 2002), a 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas , mas todos respondem 
solidariamente pela integralidade do Capital Social. 
Parágrafo 3' - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade, que reconhecerá um 
único proprietário para cada quota 

• 	De acordo e na melhor forma de direito , resolvem os sócios declarar sem mais nenhum 
valor todas ' as disposições do primitivo contrato social e posteriores alterações 
contratuais , passando a sociedade doravante a reger-se exclusivamente pelas clausulas e 
condições seguintes: 

Contrato Social Da Sociedade 

"LTDF Fundição Ltda.". 

' Artigo 1' 
A sociedade denomina -se "LTDF Fundição Ltda .", regendo -se pelo presente Contrato 
Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

Artigo 2• 
A sociedade tem sede na cidade do Rio de Janeiro , Estado de Rio de Janeiro, á Rua 
Silva Vale, 577, Tomaz Coelho, CEP 21.370-360. 

Artigo 3' • 
A sociedade tem por objetivo social as seguintes atividades:  

e) Fundição de autopeças;  ao  
b) Indústria de autopeças; 4066 .  

c) Comercio de autopeças; • 	• 
d) Importação de autopeças; 	 ~ '• ":' 

4.. e) Exportação de autopeças. 444 
c  

Artigo 4' 	
4444.. 

- - O prazo de duração da sociedade é indeterminado , tendo iniciado-  suas atividades em 
• 

•~~ ;;' 
data de 14 de Março de 2007. 4444. 4444 

~R 
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Capitulo ll — Capital Social 

Artigo S• 
0 capital social é de R$ 1 .918.491 ,00 (um milhão novecentos e dezoito mil 
quatrocentos e noventa e um reais ), representado por 1 .918.491 (um milhão novecentos 
e dezoito mil quatrocentas e noventá e uma ) de quotas do valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma , e assim distribuído entre os sócios quotistas: 

Nome _ 	- - _ 	Quotas 	__ Valor R$ 
Tiago Mendonça da Silva Pinto 	 49.500 	49.500,00 
Fernando Pedro da Silva Pinto 	1.868.991 	1 . 868.991,00 
Total 	 1.918.491 	1.918.491,00  

Parágrafo 1 0  - As quotas subscritas serão integralizadas da seguinte forma: 

a) 0 sócio Tiago Mendonça da Silva Pinto integraliza em moeda corrente 
nacional , o valor de R$ 49 . 500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais); 

b) 0 sócio Fernando 	Pedro 	da 	Silva 	Pinto integraliza em moeda 
corrente nacional, o valor de R $ 1.868.991 ,00 (hum milhão oitocentos e sessenta 
e oito mil novecentos e noventa e um reais). 

Parágrafo 2• - Nos ternos do artigo 1052 do Código Civil (Lei 10.406 de 2002), a 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas , mas todos respondem 

i 	 solidariamente pela integralidade do Capital Social. 
I 	 Parágrafo 3• • As quotas são indivisíveis em relação à sociedade, que reconhecerá um 

único proprietário para cada quota. 

Capitulo 11I '— Administração Social 

Artigo 6• 
A socicáde será administrada pelo Sr . Fernando Pedro Da Silva Pinto , já qualificado 
no preâmbulo acima , competindo-lhe a administração e representação ativa e passiva da 
sociedade , judicial e extrajudicial , perante todos os órgãos da administração publica 
Federal , Estadual , Municipal e particular , em todas as esferas , podendo praticar OU os •••••• 
atos necessários para ampla e cabais defesa dos interesses da sociedade . ••••• 

Parágrafo é - A sociedade , por seus administradores , poderá se fazer representar por •••• ~ 

um ou mais mandatários , por procuração , que deverá conter, necessariamçt;te, a 
finalidade, os poderes específicos e o prazo de duração do mandato. • 

...... 

Parágrafo 2• - A titulo de "pro labore", lançado à débito na conta de despesas girais de t o ;t 
sociedade, os Administradores terão direito a uma retirada, mensal ou anual, Ae tyna 
importância que será estipulada de comum acordo entre os sócios e dentro do p~Mao - - ~ ••• + 
pela legislação do Imposto de Renda em vigor . 	 .• . 2 

.. .. 

 

•e : " c 
coce* 

Parágrafo 30  - São expressamente vedados , sendo nulos e inoperantes com relação à 
sociedade, os atos dos administradores , procuradores e funcionários , que a envolverem 
em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas aos interesses sociais, tais 

i 1` 
Rua 	din, 160 - salas 302 à 304 - Recreio dqs Bandeirantes - Rb de Janeiro - RJ - CEP 22795-350 
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como abonos, fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de 
terceiros, ou assunção de quaisquer outros compromissos alheios aos fins sociais. 

m 

Parágrafo 4• - Os sócios, por unanimidade, deliberaram por não constituir conselho 
fiscal. 

Capítulo 1V — Cessão e Transferência de Quotas 

Artigo 7• 
Caso um dos quotistas pretenda ceder e transferir suas quotas, no todo ou em parte, o 
outro quotista terá direito de preferência para aquisição de tais quotas, o qual poderá 
também, a seu critério, indicar um terceiro de sua livre escolha. 

Parágrafo 11  - 0 referido direito de preferência deverá ser exercido durante os 30 
• (trinta) dias seguintes à data de recebimento da comunicação escrita, do quotista 

cedente, a respeito. O não exercício do direito de preferência, possibilitará ao quotista 
cedente, negociar a cessão e transferência de quotas junto a terceiros. 

Parágrafo 2• - A cessão e transferência de quotas efetuada em desacordo com as regras 
contidas neste Capítulo, será considerada nula e sem qualquer efeito em relação à 
Sociedade e aos demais quotistas. 

Capitulo V — Morte ou Ausência de Sócio 

Artigo 8• 
No caso de Morte, Exclusão ou Retirada de qualquer dos quotistas, não acarretará a 
dissolução da sociedade, que continuará a existir com o outro sócio. 

Parágrafo 1• — Na hipótese de falecimento ou interdição de qualquer um dos sócios, a 
sociedade prosseguirá com os herdeiros ou sucessores do sócio falecido, mediante 
alteração contratual. Caso os herdeiros não desejarem entrar na sociedade, o valor dos 
haveres que o "de-cujus" possuis na sociedade, será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, observadas as seguintes regras: 

a) Ocorrendo a interdição ou o falecimento de sócio até 04 (quatro) meses*¥Ss o 
encerramento do ano social, proceder-se-á à apuração dos haveres do "aetpr:la 
herança", com base no balanço geral do exercício. Se a interdição' oCo 
falecimento ocorrer após àquele prazo, levantar-se-á o balanço especial na data 
da interdição ou do óbito, salvo se o fato ocorrer nos 02 (dois) últimos meses do 
ano social, hipóteses em que os haveres do "autor da herança" serão apu~aa 
conformidade do balanço geral do exercício. 

b) 0 valor do reembolso será determinado pela divisão do ativo lígdim:da 
- sociedade pelo número de quotas do capital social, atendida a porcentaUm de 

realização verificada. 	 •• •• 
c) 0 pagamento dos haveres do interdito ou sócio pré-morto, a seus herdeiros, far-

se-á em 12 (doze) prestações mensais e consecutivas, acrescidas de atualização 
monetária vigente no época. 
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d) Fica sempre ressalvado à sociedade o direito de adquirir as quotas do sócio 
interdito ou pré-morto , desde que faça com fundos disponíveis e sem ofensa do 
capital social. - — 

Parágrafo Segundo - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Capitulo VI - Exercício Social e Lucros 

Artigo 9° 
0 exercício social encerrar -se-á no dia 31 de dezembro de cada ano. 

Artigo 10° 
Ao fim de cada exercício social , o administrador prestará contas justificadas de sua 

• administração , procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico , cabendo aos sócios , na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apuradas. 

Capitulo VII - Dissolução da Sociedade 

Artigo 11' 
Dissolve-se a sociedade: 

a) por resolução de quotistas representando a maioria do capital social; e 

b) por decisão judicial irrecorrível. 

Artigo 12° 
Compete aos administradores , salvo nos casos de decisão judicial, determinar o modo 
de liquidação e nomear o liquidante. 

Capítulo VIII - Decisões Societárias 

Artigo 139  
0 presente contrato só poderá ser alterado por deliberação de sócios que represenJém jo • 

' 
t.... 

menos 03 (três) quartos do capital social . Para que haja a incorporação , fusão: e '••••• 
dissolução da sociedade ou a cessação do estado de liquidação, será exigido o mesmo •••°. 
quorum . 	 .~ • ... 

Capitulo IX-Legislação Aplicável 	 :""' ..... 

Artigo 141 	 ;...:. 
As casos omissos no presente Contrato aplicar -se-ão os dispositivos da lei vigentt. 

.' 
••~ 

•••'•: •• 
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Capitulo X — Foro i 
Artigo 15° 
Para dirimir dúvidas oriundas da interpretação do presente contrato , as partes elegem o 
foro central da comarca da cidade do Rio de Janeiro , Estado do Rio de Janeiro, 
renunciando desde já, qualquer outro foro por mais privilegiado que seja. 

Capitulo X1 — Declaraçllo de Desimpedimento 

Artigo 16° 
Os administradores declaram , sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade , por lei especial , ou em virtude de condenação 
criminal , ou por se encontrarem sob os efeitos dela , a pena que vede , ainda que 

•  temporariamente , o acesso a cargos públicos , ou por crime falimentar , de prevaricação, 
peita ou suborno , concussão , peculato , ou contra a economia popular , contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência , contra as relações de 
consumo , fé pública , ou a propriedade. 

E, por estarem assim justos e contratados , assinam as partes o presente instrumento de 
Contrato Social em 01 (uma ) via de igual forma e teor , juntamente com as duas 

rs 	testemunhas exigidas por lei. 

Rio de Janeiro , 30 de Novembro de 2012. 	 Q 
1H1 

Tiago Mendonça da Silva Pinto Use 

Fernando Pedro Da Silva Pinto 
Wioto b -' 	• 
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ESTADO Cio RIO UE JANEIRO 

	

CIDADE DO RIO DE JANEIRO 	 - 	-- 

72  OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
RUA DA ASSEMBLÉIA 10 _-- SALA 2212 

CENTRO CANDIDO MENDES 	 0 2 7 7 4 4 F 
O Doutor Antonio Carlos Leite Penteado, 

Oficial do 72  Ofício de Registro de Distribuição ( de Títulos 
para Protesto) da Capital do Estado do Rio de Janeiro, _ 	 CERTIFICA 
que revendo os registros das distribuições de duplicatas , tripli-
catas, notas promissórias ~ letras de câmbio, cheques, "warrants", 
debêntures, conhecime ~s de frete, confissões de dívidas, 
verificações de contas, contratos câmbio, cédulas de crédito 

	

bancário e outros 	ocuméni s de dívida, feitas em seu 
Serviço desde 	02 	NE 'O 20 	ATE' 21 .CANEIRO 2014 

CONSTAM) A(S) SEGUINTE ) D.S RI U.CAO(COES) 
CONTRA : LTDF FUNDICAO TDA M 
COM O Coe : 08769666/0 1-10 

Devedor: LTDF FUNDICAO L DA E 
Apresen•t./Portador: B I ,ICt 	AU /A 
Cedente/Favorecido: B NCO SAFRA ~ SA 
Sacador/Vendedor: COR FIRO CABOS ELÉTRICOS SA 
CKIPJ do Sacador/Vende ora 00000000000000 

	

Natureza do Docto: DM,. 	Endosso: MANDATO 	 Aceite: *- 
Valor» 3.638,00 VI. ~a Protestar: 3.638,00 No.Tit: 442684142 
D•t.Emissao: 29/07/2013 Dt Vencto: 16/09/20'13 Reg.7o Of.: 0241848/13 
Dt.da Distrib.: 24/09/:013 Distr•ibíbuido ao 3 TAB. PROTESTO 
-------------------------------------------------.--------.....- ----........---- 

Devedor: LTDF FUNDICAO 
Apresen•t./Portador: I•+ANCO BRADESCO S/A 
Cedente/Favorecido: FIDC I ~IULTISaET.REDFAC•rOR 
Sacador/Vendedor: FIPL.AS  IND COMERCIO L_TDA 
CNPJ do Sacador/Vendedor: 96297114000114 

	

Natureza 'do Docto: DMI 	Endosso: MANDATO 	 Aceites *-* 
Valor: 1.663,20 VI.a Protestar: 1.663,20 No.Tit: 716-2^. 
Dt.Emissao: 23/09/2011 Dt Vencto: 20/11/2011 Reg.7o Of.: 03 3210/11 
Dtt.da Distrib.: 28/11/2011 Distribibuido ao 4 TAB. ~'ROTESTO 

Devedor: LTDF FUNDICAO 
Apresent./Portador: BANCO BRADESCO S/A 
Cedente/Favorecido: FIDC MULTISET:REDFACTOR 
Sacador/Vendedor: FIPLAS IND COMERCIO LTDA 
CNPJ do Sacador^/Vendedora 96297114000114 
Natureza do Doctos DMI 	Endossa: MANDATO 
Valor: 	270,14 Vl.a Protestar: 	270,14 
Dt.Emissao: 23/09/2011 Dt Vencto: 20/11/2011 
Dt.da Distr•ib.: 29/11/2011 Distribibui.do ao 

W SAC: 2531-2100 

Acei t . c *-* 
No.Tit: 718-- 

Reg.7u Of. 0393.^•_11/11 
1 TAB. PROTE 0 

CONTINUA =_:~ 

sacOso imo.com.br  
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►1 

ESTADO M RIO DE JANEIRO 
CIDADE DO RIO DE JANEIRO - 

72  OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
RUA DA ASSEMBLÉIA 10 - SALA 2212 	 - 

CENTRO CANDIDO MENDES 	 027745  F 
O Doutor Antonio Carlos Leite Penteado, 

Oficial do 712  Ofício de Registro de Distribuição ( de Títulos 
para Protesto) da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

-~ 	 CERTIFICA 
que revendo os registros das distribuições de duplicatas , tripli-
catas, notas promissórias, letras de câmbio, cheques, "warrants", 
debêntures, conhecimentos de frete, confissões de dívidas, 
verificações de contas, contratos de câmbio, cédulas de crédito 
bancário e outros documentos de dívida, feitas em seu 
serviço desde  

Devedora LTDF FUNDICAO LTDA 
Apresent./Portador: BANCO ITAU S/A 
Cedente/Favorecido: EXPRESS T. C. M. LTDA 
Sacador/Vendedor: EXPRESS T. C. 11. L'rDA 
CNF'J do Sacador/Vendedor: 01(3344750001.46 
Natureza do Docto: DMI 	Endosso: MANDATO 	 Aceite: *- 
Valor: 	92 9 58 Vl..a FIrotestar: 	92,58 No.Tit: 186241 
Dt.Emissao: 30/03/2012 Dt Vencto: 13/04/201.2 Reg. •7o Of.a 0124163/12 
Dt.da Distrib.: 02/05/201.2 Dist.rib:ibuido ao 4 TAL{. PROTESTO 

Devedor: LTDF FUNDICAO LTDA 
Apreséan•t. /Por tadora BANCO ITAU S/A 
Cedente/Favorecido: GRUPO GONCALVES DIAS S/A 
Sacador/Vendedor: GRUPO GONCALVES DIAS S/A 
CNPJ do Sacador/Vendedor: 09328663000104 
Natureza do Docto: DMI 	Endosso.- MANDATO 	Aceite: *-* 
Valor: 	878,90 Vl.a Protestar: 	878,90 hlo.Ti•t: 1595531. 
Dt.Emissao: 26/04/2012 Dt Vencto: 26/05/2012 Reg.7o O .: 01564j/1.2 
Dt.da WDistrib.: 31/05/2012_^  Distribi.buidc, 

-
ao 

-
3_TAB. PR•OTESTO w~1  

Devedor: LTDF FUNDICAO LTDA  
Apresent./Portador: BANCO BRADESCO S/A 	 U 
Cedente/Favorecido: THOR HIDRAULICA CONEXOES LTDA 
Sacador/VentIedora THOR HIDRAULICA CONEXOES LTDA 
CNPJ do Sacador/Vendedor: 69178846000112 
Natureza do Docto: DMI 	Endosso: MANDATO 	 Aceit•: *-Mc 
Valora 	322 9 00 Vl.a Protestar: 	322,00 No.Tit: 124 6 
Dt.F_missesa: 20/08/2012 - Dt - Vencto: 17/09/2012 Re!g.7o O .. 0262028/12 
Dt_da~Distrib.: ~21/09/2012~~Distribibuidorao~3~TAB. FIROT âTU. __.___.~ 

CO ~ITINUA =='> 

W SAC: 2531-2100 	 sacOso imo.com.br  
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1051/2014 

Q 
rn 	 -ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
= 	 CIDADE DO RIO DE JANEIRO 	-- 	— 
o 

7° OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇAO 
RUA DA ASSEMBLÉIA 10 . • SALA 2212    

CENTRO CANDIDO MENDES 	0 2 77 46       F 
z 	O Doutor Antonio Carlos Leite Penteado, 
z 	Oficial do 7Q Ofício de Registro de Distribuição ( de Títulos 
á 	para Protesto) da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

CERTIFICA 
o que revendo os registros das distribuições de duplicatas, tripli- 

catas , notas promissórias , letras de câmbio , cheques , "warrants", 
m 	debêntures, conhecimentos de frete, confissões de dívidas, 
z 	verificações de contas , contratos de câmbio , cédulas de crédito 
z 	bancário e outros 	documentos de dívida, feitas em seu 
M 
	servico desde 	aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaazaaaaaaaaaaaataaaaa 
Devedor: LTDF FUNDICAO LTDA 

°o •Apresent»/Portador: BANCO ITAU S/A 
Cedente/Favorecido= TRANS SENA EXPRESSO LTDA 

O Sacador/Vendedor: TRANS SENA EXPRESSO LTDA 
0 CNPJ do Sacador/Vendedor. 02058894000104 

Natureza do Docto: DSI 	Endosso: MANDATO) 	 Aceite: *—* 

00 Valor: 	76,00 -  Vl.a Protestara 	76 2,00 No»Ti.t: 6854108122 
Õ 	E: Dt»missaoa 21/08/2012 Dt Venctou 05/09/2012 Reg»7o  Of.:  0271347/1: 
U) Dt.da Distrib,u 02/10/2012 Distribibuido ao 3 TAB. PrWESTO 

c Devedora LTDF FUNDICAO LTDA 
Apreseri•t»/Portadora BANCO ITAU S/A 
Cedente/Favorecido: FOSECO INDL E COI•IL L-T'DA 

Q Sacador/Vendedora FOSECO INDL E COML LTDA 
= CNF'J do Sacador/Vendedora 51557106000121 
O Natureza do Docto: DMI 	Endossou MANDATO 	Aceite: *--* 

Valora 4»315,74 VI.a Protestar: 4»315,74 No.Ti•t: 0009307(301. 
°c Dt»Emissao: 16/08/2013 Dt Venctoa 15/09/2013 Reg»Qo Of.: 0238 5/1 
10  Dt .da Distrib.: 18/09/2013 Distribibuido ao 4 TAB. PROT'ESTO ) , 

A 
O 

a 
O 
n 
a~ z n 
M 
M 

------------------------------- . ----------  
..____._.___.__ _ 

Z Devedora LTDF FUNDICAO LTDA — PIE 
h Apresent»/Portadora BANCO ITAU S/A 
m Cedente/Favorecido: INDUSTRIAS ROMI SA 
Q Sacador/Vendedora INDUSTRIAS ROMI SA 

CNF'J do Sacador/Vendedora 56720428000163 
Natureza do Doctoa DMI 	Endosso: MANDATO 	 Ac' 
Valor: 	154,44 Vl.a Protestar: 	154 0 44 No.Tit: 

o: Dt.Emissao: ~O/06/207.3 Dt Varncto: 18/10/2013 Reg»7o 
M Dt.da Distrib.: 24/10/2013 Distribibuido ao 3 TAB. P 
- ------------------------------------------------------ z 
á 

ó v 
T 

O 

r 

441--4 
f » : 0267099/1 3 
TESTO 
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1051/2014 

¢ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

O_ o  - 	 CIDADE DO RIO DE JANEIRO 	 - 	- ò  _-- 	
72  OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 

RUA DA ASSEMBLÉIA 10 - SALA 2212 
CENTRO CANDIDO MENDES 	 027747  F 

z O Doutor Antonio Carlos Leite Penteado, 1,1 
z Oficial do 72  Oficio de Registro de Distribuição ( de Títulos 8 

á para Protesto) 	da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 
-- 	 CERTIFICA 

que revendo os registros das distribuições de duplicatas, tripli- 
catas, notas promissórias, letras de câmbio, cheques, "warrants", 

m debêntures, 	conhecimentos 	de 	frete, 	confissões 	de 	dívidas, 
z verificações de contas, contratos de câmbio, cédulas de crédito m bancário 	e 	outros 	documentos 	de 	dívida, 	feitas 	em 	seu 
¢ serviço desde  

Devedor: LTDF FUNDICAO LTDA < 
°o•Apresent. /Portador: BANCO BRADESCO S/A n 
Z Cedente/Favorecido: COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 6 

M 
O Sacador/Vendedor: COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 

CNPJ do Sacador/Vendedor: 61409892000173 o 
Natureza do Docto: DMI 	Endosso: MANDATO 	 Aceite: *-* 

ó Valor: 38.492,74 	Vl.a Protestar: 38.492.74 	No.Tit: 0034934803 y  
Dt.Emissao: 19/09/201.3 	Dt Vencto: 24/10/2013 	Reg..7o Of.: 0269312/13 o 

o Dt.da Distrib.: 26/10/2013 	Distribibuido ao 4 'rAB. PROTESTO A -------------------------------------------------------------------- 
_ Devedor: LTDF FUNDICAO LTDA 

o°o Apresén•t./Portador: BANCO ITAU S/A 
LMM 

C' Cedente/Favorecido: IPIRANGA FACTORING F C LTDA 
¢ Sacador/Vendedor: ELECTROSTATIC DUST EGIUIP INDS 
= CNPJ do Sacador/Vendedor: 01.2024730001.34 
O Natureza do Docto: DPII 	Endossa: MANDATO 	 Aceite: *-* 

Valor: 	1.450„00 	Vl.a Protestar: 	1.450,00 	No.Tit: 1746A 
°o Dt.Emissao: 11/11/2013 	Dt Vencto: 07/12/2013 	Reg.7of.: 03108 •/13 
cio Dt.da Distrib.: 	11/1.2/201.3 	Distribibuído ao 4 TAB. PR TESTCI 
pc ------------------------------------------------------- __ 
Z Devedor:'LTDF FUNDICAO LTDA 

z 
Apr•esent./Portador: BANCO BRADESCO S/A 

M  Cedente/Favorecido: COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 
Q Sacador/Vendedor: COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 
m CNPJ do Sacador/Vendedor: 61409892000173 
rn Natureza da Docto: DMI 	Endosso: MANDA70 	 Aceitt x Mc-* 

Valor: 40.244,14 	Vl.a Protestar: 40.244,14 	No.Tit: 0035371902 

m Dt.Emi.ssao: 06/11/2013_ 	Dt Venctox 04/12/2013 	Reg.7o Of. 	03111:3/13 z Dt.da Distrib.x 11/1.2/2013 	Distribibuida ao 2 'rAB. PROTE T0 
~- 
m 

_________________________________________________________ 	---------- 
CONTINUA =_> _ 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CIDADE DO RIO DE JANEIRO 	- 

's 	72  OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇAO 
ALA 2212 	

027748 
 RUA DA

CEN RO CAND DO MENDES 	
F  

z 	O Doutor Antonio Carlos Leite Penteado, 
I? 

z 	Oficial do 74  Ofício de Registro de Distribuição ( de Títulos a 
á 	para Protesto) 	da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

CERTIFICA 
que revendo os registros das distribuições de duplicatas, tripli- 
catas , notas promissórias , letras de câmbio , cheques , "warrants", 

m 	debêntures, 	conhecimentos 	de 	frete, 	confissões 	de 	dívidas, 
z 	verificações de contas, contratos de câmbio, cédulas de crédito 

M 1191. z 	bancário 	e 	outros 	documentos 	de 	dívida , 	feitas 	em 	seu 
á serviço desde_~~~=~r_=:~MW~~~~M~-~~~~ ~~~~~~~m~~a~~~®~~~ 

Devedor: LTDF FUNDICAO LIDA 
o•Apresent./Portador: BANCO BRADESCO S/A á 

. Cedente/Favorecido: COMPANHIA BRASIL.EIRA DE AL.UMINIO m 
O Sacador/Vendedor: COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO n 

CNF•J do Sacador/Vendedor: 61409892000173 O 
Natureza do Docto: DMI 	Endosso.- MANDATO 	Aceite: *-* 

°c Valor: 37.582,91 	Vl.a Protestar: 37.582,91. 	No.l•ita 0035597804 D Dt.Emissaà: 23/10/2013 	Dt Venr-to: 04/12/2013 	Reg.7o 0•f.: 0311124/13 O 
Oo Dt.da Distrib.: 11/12/2013 	Distribibuido ao 3 TAB. PROTIF.S*rO n  Z ------------------- _____------ __________________________________.___ 
c Devedor: LTD1= FUNDICAO LTDA 	

_ a, 
n 

ip Apresent./Portador: BANCO ITAU S/A 
Õ Cedente/Favorecido: IPIRANGA FACTORING F C LTDA 

Sacador/Vendedor: ELECTROSTATIC DUST ECIUIP INDS 
= CNF'J do Sacador/Vendedor: 01202473000134 
O Natureza do Docto: DMI 	Endosso: MANDATO 	 Aceite: *-* 
r Valor: 	1.960,00 	Vl.a Protestar: 	1»960,00 	No.Tit: 1786A 
ó Dt.Emissao: 03/12/2013 	Dt Vencto: 17/12/2013 	Reg.7c. Of.: 03209 7/1.3 

Dt.da Distrib.: 23/12/2013 	Distribibuido ao 4 TAB. P ~0 ESTO _________________________.._____-__-._____. ------------- 	_.__ 	_.. 
Z Devedor: LTDF FUNDICAO LTDA 
~ Apresent./Portador: BANCO BRADESCO S/A $ 
Z Cedente/Favorecido: I.C.A. LIGAS DE ALUMINIO LTDA 
a Sacador/Vendedor: I.C.A. LIGAS DE ALUMINIO LTDA 

CNPJ do Sacador/Vendedora 0474981700011(3 
Natureza do Docto: DMI 	Endosso: MANDATO 	Acei 
Valor: 	21.216,00 	Vl.a Protestar: 21.í^.̂..16,00 	hla.Tit: 3541 -C 

oC Dt»En ► issao: 27/09/20135 	Dt Vencto.- 	15/12/2013. Rer~ .7o 0f 	Á3 1948/135 
_ Z Dt.da Distrib.a 26/12/2013 	Distribibuido ao 3 TAB. PROTE TO -- F 

 ---------------------- 
___________________________....______  
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. 	 -- — TALHO  NO 

T 	 1051/2014 

rn 	 ESTADO DO RIO IDE JANEIRO 

	

CIDADE DO RIO DE JANEIRO 	- 	-- O 	 - — - 

's 	- - 74  OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇAO 
RUA DA ASSEMBLÉIA 10 - SALA 2212  

CENTRO CANDIDO MENDES 	 027749  F 
z 	O Doutor Antonio Carlos Leite Penteado, 
z 	Oficial do 7° Ofício de Registro de Distribuição ( de Títulos 
á 	para Protesto) da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

- CERTIFICA 
que revendo os registros das distribuições de duplicatas, tripli-
catas, notas promissórias, letras de câmbio , cheques , "warrants", 

m 	debêntures, conhecimentos de frete, confissões de dívidas, 
z 	verificações de contas , contratos de câmbio , cédulas de crédito 
z 	bancário e outros 	documentos de dívida, feitas em seu 
á serviço desde ~~~~~~~~_~~~-w~~~=--______ ~_______ ~__-__~ _ 
r Devedor: LTDF FUNDICAO LTDA- FERRARO RODAS 
ó'Apresent./Portador: BANCO DO BRASIL S/A 

Cedente/Favorecido: TARCO GOMES PNEUS LTDA 
O Sacador/Vendedor: TARCO GOMES PNEUS LTDA cn CNF',7 do Sacador/Vendedor: 02662909000104 

	

Natureza do Docto: DMI 	Endossa: MANDATO 	Aceite: *-* 
ó Valor: 	:60,00 Vl.a Protestar: 	260,00 I,Io.Ti•t: 1374/3094 
Ó Dt.Emissao: 27/11/2013 Dt Venr_ta: 27/12/2013 	Reg.7o 0f.: 00061.01/14 
co Dt.da Distrib.: 06/01/2014 Distr•ibibu:ido ao 1 TAB. PROTESTO 

----------------------------------------------------------- --
ó Devedor: LTDF FUNDICAO LTDA 
co Apresént./F'ortador: BANCO ITAU S/A 

Cedente/Favorecido: IPIRANGA FACTORI:NG F C LTDA 
Q Sacador/Vendedor: ELECTROSTATIC DUST EQUIP INDS 
= CNPJ do Sacador/Vendedor: 01202473000134 
O Natureza da Docto: DMI 	Endosso: MANDATO 	Aceite: 

Valor: 1.960,00 Vl.a Protestar: 1.960,00 No.'rit: 7£36£+ 
ó Dt.Emissao: 03/12/22013 Dt Venct.o: 06/01/2014 Reg.7o `lf.: 

Dt.da Distrib.: 10/01/2014 Distr•:i.bibuido ao 2 TAB. PR TES 
Q ----------------....__-_-___--_-_-____-_-----____----_--. 

Z Devedor: LTDF FUNDICAO LTDA 
1-  Apresent./Portador: BANCO ITAU S/A 
m Cedente/Favorecido: IPIRANGA FACTORINO F C LTDA 
á Sacador/Vendedor: ELECTROSTATIC DUST EGIUIP INDS 

CNPJ do Sacador/Vendedor: 01202473000134 

	

Natureza do Docto: DMI 	Endosso: MANDATO 	 Aceites n  Valor: 1.450,00 Vl.a Protestar: 1.450,00 No.Ti.t.- 1.746 
m Dt.Emissao: 11/11/2013 Dt Vencto: 07/01/22014 Reg.70 O'P„s 
z Dt„da Distrib.: 13/01/201:4 Disttribibuido ao 3 TAB. PROTES 
F-  ---------------------------------------------------------- 
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ESTADO M0 RIC! DE JANEIRO 	 - 
CIDADE DO RIO DE JANEIRO - 

- 	72  OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇAO 
o RUA DA ASSEMBLÉIA 10 - SALA 2212 

CENTRO CANDIDO MENDES 	 027750  F 
z 	O Doutor Antonio Carlos Leite Penteado, 	t il 
z 	Oficial do 74  Ofício de Registro de Distribuição ( de Títulos 	g 
M 	para Protesto) da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

CERTIFICA 
que revendo os registros das distribuições de duplicatas, tripli- 

Ln catas , notas promissórias , letras de câmbio , cheques , "warrants' 
m 	debêntures, conhecimentos de frete, confissões de dívidas, 
z 	verificações de contas, contratos de câmbio, cédulas de crédito 

` 	z 	bancário e outros 	documentos de dívida, feitas em seu 	M M 
	serviço desde  
Devedor: LTDF FUNDICAO LTDA 

O.Apresent./Portador: BANCO DO BRASIL S/A 	 n 
Cedente/Favorecida: BRATAL EQUIP'AME'NTOS HIDRAULICOS LTDA 	 m 

o Sacador/Vendedor: BRATAL EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA 	 n 
u)  CNPJ do Sacador/Vendedor: 43033315000148 	 o 

Natureza do Docto: DMI 	Endosso.- MANDATO 	Aceite: *—* 	~ 
CO Valor: 	720 9 00' Vl.a Protestar: 	7:0 9 00 No.Tit: 009552/A 	 á 
Õ  Dt.Emissao: 09/12^•_/2013 Dt Vencto: 06/01/2014 Reg.7o 0•f.: 0020176/14 o 
N Dt.da Distrib.: 16/01/2014 Distribibuido ao 1 TAB. PROTESTO 	 n  
` --------------- _ ------------------------------------------------------- --. D, 

Ft PRESENTE CERTIDAO E COMPOS

S
TA

- 

 DE 7 FOL.11-5. 

Q 	ISELUO DE FIS oFnAL  o
~~~p 

 à  

_ 	cE TroAO 	̂~• 	 OFICIAL 
ANTONIO CARLOS LEITE PENTEADO 

(ATO 	_ Rua de Aasamb1óIA, 10 Salas 220112212 	 / 

z 

	

IIII III I I~Ì IÌIÌ ÌI III 	R o do jweiro -ç 
é- O REFERIDO E' VERDADE E DA' FE'. 	 L CA OSLO NIA UMBA 
m Certidao emitida em nome de LTDF RMICM LTIM I£ Cgc/Cpf 08769666000110 	 1• Sub Ituto 	 à 
Q RIO DE JANEIRO (RJ) 9 22 JANEIRO 2014 	 1 oRegi rodeDistrl 

EU 9  OFICIAL, A ASSINO. 	 Ic .94-2984-C,I 
0 rn 

TABELA ITEM 	ATO 	EMOLUMENTOS 

z ____..._ —..._— ____...________ 
01 	1 	Buscas- R$ 16 m 32  

_______ --- __  
L_J  

---- z --- 04 	e 	Cert.ext. IivroR$ 30 9 71 
m 
á EMOLUMENTOS R'b47 0 03 v 

F.E.T.J 20% R$ 9 9 40 ° 
ó FDPERJ+FPERJ+FUNPEN 14,5.1  R$ 6958 DACAO ' EM9RESA 

ATOS GRAT.E F , MCMV 	02,5.1 R$ 0 9 61 FAIRIRINO 	~DA 

o 
RASA R$ 17955 c>t~ 

F.E.T.J 20% REG 3 9 50 ONHECI  

Õ FDFIERJ+FF'ERJ*•FUNF'EN 14,5 1. R$ 2040 
Ó ATOST. E PMCMV 	02% R$ 0 9 35 

O SAC:T21 991QA0 ATO ~7 11 42 sacoso imo.com.br  



- 	

--- 
	

Í

0006732  

TABELIONATO DO  . 	® OFICIO 	 FI.: 	1 

DE PROTESTO DE T(TULOS 

Rua da Assembléia, n210 sala 2114/2122, Centro - Rio de Janeiro - RJ - Tel.: 2531-2094 

Tabelia MONICA DANTAS FERREIRA 

CERTIDÃO 

A TABELIA DO TABELIONATO DO 42 OFICIO DE PROTESTO DE T(TULOS DA CIDADE DO 
RIO DE JANEIRO - RJ, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO CERTIFICA E DA FÉ, revendo os livros 
dos registros de protestos, no período de 17/01/2009 até 17/01/2014 (Dezessete de Janeiro de 
Dois Mil Nove a Dezessete de Janeiro de Dois Mil Quatorze), que NAO CONSTA haver(em) sido 
protestado(s), CONFORME REQUERIDO, qualquer titulo(s) de divida de responsabilidade de: 

LTDF FUNDICAO LTDA ME *  ** wiiriiwrwiwriwrrrrwwrrwwwiirr«wwri«wiir« 

CGC/CPF: 08769666000110 (zero;olto;sete;seis;nove;seis;seis;seis;zero;zero;zero;um;u m;zero;) 

CONSTA, POREM, COM CGC/CPF IGUAL, MAS COM NOME DIFERENTE 
00001) LTDF FUNDICAO LTDA CGC:08769666000110 

Protocolo: 0310512012-031042 Protestado: 08/05/2012 

Especle: DUPL VENDA MERC IND MANDATO 

Apresentante: BANCO ITAU SA 
Endereço: R DO CARMO 8 CENTRO 
Favorecido: EXPRESS T. C. M. LTDA 
Sacador: EXPRESS T. C. M. LTDA 
No Titulo:186241 	 Distribuição: 02/0512012-124163 

Emissão: 30103/2012 	Vencimento: 13/04/2012 Valor:•'***92,58 	Saldo:' ****92,58 
ATO LAVRADO E ASSINADO DIGITALMENTE, PODENDO SER CONSULTADO NO ENDERECO ELETRONICO 

HTTPS://SEGURO.TJRJ.1  US. BR/ 

CONSTA, POREM, COM CGC/CPF IGUAL, MAS COM NOME DIFERENTE 
00002 ) LTDF FUNDICAO LTDA 	 CGC:08769666000110 

Protocolo: 2611212013-080223 	 Protestado: 0310112014 

Especle: DUPL VENDA MERC IND 	 MANDATO 

Apresentante: BANCO ITAU SA 
Endereço: R DO CARMO 8 CENTRO 
Favorecido: IPIRANGA FACTORING F C LTDA 
Sacador: ELECTROSTATIC DUST EQUIP INDS 
No Tituto:1786A 	 Distribuição: 2311212013-320937 

Emissão: 03112/2013 	Vencimento: 1711212013 	Valor: ** * 1960,00 	Saldo:*** 1960,00 
ATO LAVRADO_ E_ ASSI.NADO__DIGITALMENTE. PODEN DO SER CONSU LTADO  NO ENDERECO E LETRONICO 

HTTPS://SEGURO.TJRJ.JUS.BR/DATA  DO PROTESTO NOS TERMOS DO ART.987 PAR.4 PRIMEIRA PARTE DA 	̂ 

Certidão emitida em nome de LTDF FUNDICAO LTDA ME Cgc/Cpf 08.769.666/0001-10 

RIO DE JANEIRO, quarta-feira, 22 de janeiro de 2014. 
Valor:R$ 47(Ta_ ,IIR$0,68+Tab16.2R$15,35+L3217RS3,20+L4664R$0,80+L111R$0,80+L628lR$0,64) 

flri_ 	A 	 _ 

'xA. :11 J O 

Filie 	III II III II I 111111    

u 	 digitei 

58 	C DIO E A EIDA KIMMEIGS 

o, 	 Subscrevo e Assino 

941049CGJ-MARCIA RODRI 	DASILVA-SUBSTITUTA 

os Notários e Registradores do Estado do Rio de Janeiro e da ANORECJRJ - Associação dos Notários e Registradores do Estado do Rio de Janeiro 
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D4NIELLË ÁLVÊS CABRAL RODRIGUES Tabeliã em exercício n ` 
Tabelionato do 1 0  Ofício -de Protesto de Títulos da cidade do Rio de Janeir 
Estado do Rio de janeiro. 

C E R T 1 F I C A, «.v:•rido os livros em seu poder, que dele  
NÃO CONSTA CONFORME O REQUERIDO registro de protesto do no  , `.~ „ 

ou documentos de dívida do responsabilidade Ue  
r►Y48¡ y 

JS;k'~1?iL44+. 	 ,N•l ~ lbiJ • YN N•v.wr ~ •••N ~ •r ~ MI J•11 ~ NhAwM~~ u11 ~ •••4• ♦ A{••• '••A ••Ak+ ♦ •J ~ '. n'.0 

ifr¡~ Rtt1't,~i 	 LTDF FUNDICAO LTDA ME 	 ••• 

CGC/CPF: 087G9G6600t?';'i ' 1 (>aro•GC ~~ Ea1r: sei8• '.DYD EJIi'6b19 •SJIU•[3r9 '[GF•, 2ef0 Ú171 Cfll •z►.u,• ~ 	 ,, 

no período de Cazesséte de Janeiro 1:21 2 Deis Mi; Nt•ve até Dezesseto.: ~_° 
de Janeiro de Dois Mil Qua*.orne  

O referido é verduda e ciou fê 
CatyGu emitida ~ ~* 41.1 DF FUND.CAO LTDF. MF C5rJCrr W73§G33W0,  10 

RIO DE JANEIR 	, arta-f :ra, 22 do lanciro do 2014. 

Ceta .............. R$•"' -21,47 Cu, 	 _,digitei 
Complemonto R$ " *0,00 	SIMONNc1 . • LIEIRÃALMAD/A-MAT 2414394' 	" 
Tabela 16 	 CLAUDIA, MARA.PODI DE USMAC-MA't 9413703 
Atos No 1 e 2 	 ` 

Eu, 	 cubsc:evo v,  Assiric, . 

I I 	DANIELLE A /ES CABRAL ROC:VGUES 941•1457 

IJ ROBERTO CARLOS DUAS MÍADEIRA-ESCREVENTE• 9411240 
I 	LAERTH BARROS ALMADA-ESCREVENTE 941370 ,3 
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04554176 	 ~

f.F'r~ 	 PROTESTO 1 J 1.• 	 J.1 ú•.I~ss1  J'~~ ú 1 d •1 J A 1 	 1 	 1' Ì 1 
r~ i'r 'i' ~ •~ I.~ ri' 	 f 	/1  ♦ ♦frr ♦ r~ srol r.+i ~ i r'II 

~~~~.-...-_.. 	 ~~~✓✓. ~i irit~~✓Y~:~./~~~~~~~~,~~~i✓.✓!~✓✓~.:/,i!/~~~ ~ l i ✓iJIrI
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SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 	016793-L 	1D9- 
1 	 23/01/2014 -> 24/01/2014 - J - 0011003 

FINALIDADE declarada pelo requerente: ESCRITURA. 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 
O REGISTRADOR DO 1 0  OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E 
COMARCA DO RIO DE JANEIRO. CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

com refer@ncla aos assuntos abaixo mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Serviço os livros 
e 1 ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 
A) INDISPONIBILIDADE DE BENS, ARRESTOS, SEQUESTROS E OUTRAS DETERMINAÇÕES COMUNICADAS PELO 
E.TJIRJ; 
B) RESCISÓRIAS; 
C) FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E DEMAIS AÇÕES E PRECATÓRIAS DISTRIBUIDAS 
AS VARAS COM COMPETÊNCIA EMPRESARIAL; 
D) SEPARAÇÕES, DIVÓRCIOS, ALIMENTOS E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS DISTRIBUIDAS AS VARAS COM 
COMPETÊNCIA DE FAMILIA; 
E) AÇÕES ACIDENTARIAS; 
F) RETIFICAÇÕES, AVERBAÇÕES E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS DISTRIBUIDAS AS VARAS COM 
COMPETÊNCIA EM REGISTROS PÚBLICOS; 
G) MEDIDAS CAUTELARES (ARRESTOS, SEQUESTROS, BUSCAS E APREENSÕES, NOTIFICAÇÕES, ETC.) 
DISTRIBUIDAS AS VARAS COM COMPETÊNCIA CIVEL; 
H) ORDINÁRIAS, SUMARIAS, DESPEJOS, CONSIGNATÓRIAS, EXECUÇÕES E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS 
DISTRIBUIDAS AS VARAS COM COMPETÊNCIA CIVEIS; 
1) AÇÕES E PRECATÓRIAS DE COMPETÊNCIA DAS VARAS REGIONAIS (MADUREIRA, JACAREPAGUA E 
LEOPOLDINA); 
J) INVENTÁRIOS, TESTAMENTOS, ARROLAMENTOS, ARRECADAÇÕES, ADMINISTRAÇÕES PROVISÓRIAS, 
TUTELAS, INTERDIÇÕES, CURATELAS, DECLARAÇÕES DE AUSÊNCIA E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS 
DISTRIBUIDAS AS VARAS COM COMPETÊNCIA EM ÓRFÃOS E SUCESSÕES; 
K) AÇÕES E PRECATÓRIAS DE COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS AFETOS A ESTE OFICIO DE 
REGISTRO; 
L) AÇÕES DISTRIBUIDAS AS VARAS DA INFANCIA, DA JUVENTUDE E DO IDOSO MENCIONADAS NOS 
§§ 1 0  E 30  DO ARTIGO 33 DA CONSOLIDAÇÃO NORMATIVA DA CGJIRJ (PROVIMENTO 	9); 
M) AÇÕES DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ITINERANTE. 
DESDE VINTE DE JANEIRO DE MIL NOVECENTOS E NOV A E QUATRO A É VINT 
E DE JANEIRO DE DOIS MIL E QUATORZE ( 20/01 /199 ATÉ 20 / 01/2014 , déle 

,t*,r****tr,r,r,rw,t ,r* 

NADA  1 CONSTA  

Relativamente ao nome de LTDF FUNDICAO L 	 6~ 

Rio de Janeiro , Capital em 24/01 12014 . QUALIFICA 
os Tabela 01. Ato 01 : R$ 31,96, Tabela 04-Ato 0 
R$ 0,61, FETJ : R$ 12,53 , FUNDPERJ : R$ 3,13, FUNP 
TOTAL :.- . R$ 84,57. EU,--JORGE LUIZ CÉSA~DE'~EI> 
assino. 	 I 

ro oOfício do Registro de. Distribuição 
RUA DO OUVIDOR, 63 - 2° ANDAR -CENTRO  

-_ _ " Delegatãrlo: Lélio Gabrlel Heliodoro ~Santos 	- - 

A - CNPJ: 08. 

1 conf. o r 	~r 
R$ 30, 71 	Cir 
f: R$ 3 	FUNP 
14/0 	Oficial 

9.666/0001- 
************ 
lo. Emolument 
t70 Art.2 44: 
.MN 	$,2,50 _ 

st' uto a 
U. 
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SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 	016793-L 
23/01/2014 -> 24/01/2014 - J - 0031003 

FINALIDADE declarada pelo requerente: ESCRITURA. 

,.,Oficio do Registro de. Distribuição m ~ 

	

- - - - - = RUA DO OUVIDOR, 83.2° ANDAR - CENTRO 	 =--- - - - 
-- - 	Deleeatário: Léllo Gabriel Hellodoro ~Santos 

M 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE-DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 
O REGISTRADOR DO 1 0  OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÀO DA CIDADE E 

com referõncla aos assuntos abaixo mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Serviço os livros 
e / ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 
A) INDISPONIBILIDADE DE BENS, ARRESTOS, SEQUESTROS E OUTRAS DETERMINAÇOES COMUNICADAS PELO 
E.TJIRJ; 
B) RESCISÓRIAS; 
C) FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇOES JUDICIAIS E DEMAIS AÇOES E PRECATÓRIAS DISTRIBUIDAS 
AS VARAS COM COMPETÊNCIA EMPRESARIAL; 
D) SEPARAÇOES, DIVÓRCIOS, ALIMENTOS E OUTRAS AÇOES E PRECATÓRIAS DISTRIBUIDAS AS VARAS COM 
COMPETÊNCIA DE FAMÍLIA; 
E) AÇOES ACIDENTARIAS; 
F) RETIFICAÇOES, AVERBAÇOES E OUTRAS AÇOES E PRECATÓRIAS DISTRIBUÍDAS AS VARAS COM 
COMPETÊNCIA EM REGISTROS PÚBLICOS; 
G) MEDIDAS CAUTELARES (ARRESTOS, SEQUESTROS, BUSCAS E APREENSOES, NOTIFICAÇOES, ETC.) 
DISTRIBUÍDAS AS VARAS COM COMPETÊNCIA CIVEL; 
H) ORDINÁRIAS, SUMARIAS, DESPEJOS, CONSIGNATÓRIAS, EXECUÇOES E OUTRAS AÇOES E PRECATÓRIAS 
DISTRIBUÍDAS AS VARAS COM COMPETÊNCIA CÍVEIS; 
1) AÇOES E PRECATÓRIAS DE COMPETÊNCIA DAS VARAS REGIONAIS (MADUREIRA, JACAREPAGUA E 
LEOPOLDINA); 
J) ,INVENTÁRIOS, TESTAMENTOS, ARROLAMENTOS, ARRECADAÇOES, ADMINISTRAÇOES PROVISÓRIAS, 
TUTELAS, INTERDIÇOES, CURATELAS, DECLARAÇOES DE AUSÊNCIA E OUTRAS AÇOES E PRECATÓRIAS 
DISTRIBUÍDAS AS VARAS COM COMPETÊNCIA EM ÓRFÃOS E SUCESSOES; 
K) AÇOES E PRECATÓRIAS DE COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS AFETOS A ESTE OFICIO DE 
REGISTRO; 
L) AÇOES DISTRIBUIDAS AS VARAS DA INFANCIA, DA JUVENTUDEE DO 	O MENCIONA S NOS 
§§ 1 0  E 30  DO ARTIGO 33 DA CONSOLIDAÇÃO NORMATIVA DA CGJIRJ (PROVIMEN 1112009); 
M) AÇOES DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ITINERANTE. 
DESDE VINTE DE JANEIRO DE MIL NOVECENTOS E NOV TA E QUATRO AT VINT 
E DE JANEIRO DE DOIS MIL E QUATORZE(20/01/199 ATÉ 20 / 01/2014), dele 

* * * * * * NADACONS A_*_* _*_* 
_Relativamente ao nome de FERNANDO PEDRO DA SILVA PINT - CPF: 926.' 
5.288-91** ,r*  

Rio de Janeiro , Capital em 24 /0112014 . QUAL FICAÇ 0 conf o e 	ido . Emol ment 
os Tabela 01. Ato 01 : R$ 31,96 , Tab 	-Ato 8 R$ 30 	e 	 70 Art. 54; 
R$ 0,61, FETJ : R$ 12,53 , FUNDPE 	$ 3,13 , FUNP 	R 	)h FUNAR1%N : R$ ,50. 

- TOTAL : R$ 84;57: - EU,- JORGE 	CÉSAR DE ALMEID 	275),Oficial Sú~Gtit to 
assino. 	 ç 

X74 
~. 



111 IIII IIII I VIII 

i 
i 

SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL - - - ~. 

TALHO N~ 

22 Ofício do Registro de Distribuição 	r?1.°
~~~ 

r~ -: 

0:i/01 1"'90001 
F~~~ILJtII'~. ~:.~ ~~&~='fi IE'« k"11 C» 	~~ r~x ~:~ ~1..a~'~ d;Nh :11.. ~ I• 	. » 1 ~): 1 )fa~~ 

- RUA DA ASSEMBLÉIA, 19  - 72  ANDAR CEP 20011-020_ 
B*1193:D IE H... ,  H`U C ^ ~ 	;» >s 	d~ ; ff 'T' :]C IF - X ~I= 10k $r",u 	.ã a 	W011 

CENTRAL DE CERTIDÕES - AV. ALMIRANTE BARROSO, 90 - 20  ANDAR 
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CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 

0 REGISTRADOR DO 2e OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA 
DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

CERTIFICA  e DÁ FÉ 

U-) ■ v 
d' 10 o 
M 
0■ 

u 

11 
~ Y 

$s 

ç~ Y 

8 

1 - lndisponibilidade de Bens , Arrestos , Sequestros e outras determinacoes comunicadas pela Corregedoria Geral de 
Justica; 

1 - Rescisorias; 
- Falencias , Concordatas , Recuperaraes Judiciais e demais &coes e precatarias distribuidas as varas coa coapetencia 

Empresariais; 
1 - Separacoes , Divorcias , Alimentos e outras acoes e precatarias distribuidas as varas com coapetencia de Familia; 
- Acoes Acidentarias; 
- Retificacoes , Averbacoes e outras acoes e precatarias distribuidas as varas com coapetencia em Registros Publicas; 

i - Medidas cautelares ( Arrestos , Sequestros ," Buscas e Apreensoes , netificacoes e outros ) distribuidas as varas com 
coapetencia Civeis; 

1 - Drdinarias , Sumarias , Despejos , Consignatorias , Execucoes e outras acoes e precatarias distribuidas as varas com 
coapetencia Civeis; 

1 - Acoes e precatarias de coapetencia das Varas Regionais; 
1 - Inventarias , testamentos , arrolamentos , arrecadatoes , adainistraioes proviscrias , tutelas , interdivoes, curatelas, 

declaracoes de ausencia e outras acoes e precatarias distribuidas as varas com coapetencia em Drfaos e Sucessoes; 
(- Acoes e Precatarias de coapetencia dos Juizados Especiais Civeis; 
- Acoes distribuidas as Varas de Infancia, da juventude e,do idoso, mencionadas no paragrafo primeiro do 

artigo 392 desta Consolidacao; 
t - Acoes de coapetencia da Justice Itinerante , desde: 
'IN'T'E DE .PANE IRO DE. 1 ,111. NOVECENTOS NOVEN'T'A QUATRO ATE VINTE. DE JANEIRO 1) 
E DOIS MIL QUATgRZE ( 20/01 / 1994 ate 20 /0112014 ) dele(%)* NADA CONSTA 
contra o(s) nome(s) de; ********************************************** 

B F= i:1 .4 Ot`a 1 ~ 4 ]E> C) F,  Y- ré 8=:: n ][':a ewa Eá x p__ ~~ ~ h~ e—u x. m -N" n ---- m ---- *c--- 
cIt.talj.'ficacaoc 92 6795 2 0691 (conforme rec;t.terido). 

EMITIDA EPIo 24/01/:0:1.4„ RIO DE JANEEIRO, COMARCA DA CAPI'T'AL. 
F•_LF."JI , ry  F•, F:iC•)_F.c.n'lf ' F-, a-h]CNK:)0+ 	~r'~ :»'i:G_~ :B:O'-•BK=]i w Emnit.tmentos 1', ti 	U w•A• «, ...~ '...~ 

Dig.: Tabl /Tab4,Ato 31 , 96130,71 PMCMV ( 2%) 0,61 	FETJ 12,53 FundPerj 3,13 FunPerj 3,13 FunArpen iJO 

8' 
!i 
4 
T ~ s 

8 ~ 

A 	10 WILSON 
I D VALLE 

t rifado" `; ~._ 
t~ 4/1080_,;^ 



1 - Inventarias, testamentos, arrolamentos, arrecadaTues, adainistrároes provisorias, tutelas, interdiToes, curatelas, 
declaracoes de ausencia e outras acoes e precatorias distribuidas as varas com coepetencia em Drfaos e Sucessoes; 

- Acoes e Precatorias de coepetencia dos Juizados Especiais Civeis; 8 
- Acoes distribuidas as Varas de Infancia, da juventude e do idoso, mencionadas no paragrafo primeiro do 

artigo 392 desta Consolidacao; .~ 

1 - Acoes de coepetencia da Justica ltinerante, desde; ¡ 
1:Í,ITE DE ti7AhIJ 1:FiC) DE m31. NOVIE:CEENTOS NOVENTA QUATRO A*m--V:F.hITF_ DIA: JAME:IW 1) 
E DOIS MIL. QUATORZE (24101/1994 ate 220/0112014) dele(s)* NADA CONSTA 
contra o(s) nome(s) 	dez#*#**#**#*>K>k#*#**#** $ 
H.M. 7- 11,N R--" 	Fr R.i H .. -ó 1D+ r IC:: a'' Y a 	R.... "TF" n,  sob ---- :,p . 	- ; gr , 	:;Ipe: -..._ :;dlr 	:+pa -__.:41, _.....4+11,2  
r 	r;t.tat.l;l f'l.Çar<tno 	0876,2666000:1.10 	(c:on•f`or•me 	IPLU4M01••i.clo) 11 
E 1,111;1.DA 	Ehlu 	23/01./.203 . 4, 	FAIO DE: JhNETRC), 	COITIARCA DA (ã 	-' 3:'T • i..- 
EE"1i 	.p . O, SR  -EEr 	1 G"'R"R 

 ~r.41 :R:.~+d:'l F.f.:. 	~"+u .3% 	:E 11-,4C:h ..1 E"mc;lt nwc1n •t 	<~ 	Ril; 	, 	
1111 	. 
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Di .:• 1 7abl/Tab4 9 Ato 31 -,96130,11 PMCOM) 0,61 	FETJ 12,53 FundPerj 3,13 FunPe 	9 13 F 	Ar 	0 	 " 
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If"ü IÏ h .11'.:J+ IE3:`.: IL__ IC".b ~:' r'-w ':u 	' ::::-- .:~•• 	I(•... ~N. ~+-`X._p...R::  R;-.. •I[: d'..: tl '"•.Y 	t~ ='Y 	a . N 	Y ^11 	r 	_..: _. 8 
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CERTIDAO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇAO DE FEITOS AJUIZADOS 
. $ss 

O REGISTRADOR DO 22  OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA 	m Y 

	

- DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 	 1 	 } 

C E R T I F I C A. e DÁ FÉ, 
1 - Indisponibilidade de Bens, Arrestos, Sequestros e outras determinacoes comunicadas pela Corregedoria Geral de . - ' 

Justica; 
1 - Rescisorias; 
- Falencias, Concordatas, Recuperaroes Judiciais•e demais acoes e , precatarias distribuidas as varas coe coepetencia 

Empresariais; 
1 - Separacoes, • Divorcios, Alimentos e outras acoes e precatorias distribuidas as, varas cot coepetencia de Familia; 
- Acoes Acidentarias; 
- Retificacoes, Averbacoes e outras acues e precatorias distribuirias as varas com coepetencia em Registros Publicos; 

ì - Medidas cautelares (Arrestos, Sequestros, Buscas e Apreensces, notificacoes e outros) distribuidas as varas com 
coepetencia Civeis; 

1 - ardinarias , Sumarias, Despejos , Consignatorias , Execucoes e outras acoes e precatorias distribuidas as varas com 
coepetencia Civeis; 
Acoes e precatorias de coepetencia das Varas Regionais; 

b~ 
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,100 	20  Oficio do Registro de Distribuição 
i,  	

RUA DA ASSEMBLÉIA,19 72  ANDAR  'CEP 

 

 20011-020 
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' 	 CENTRAL DE CERTIDÕES - AV. ALMIRANTE BARROSO , 90.20  ANDAR S~  
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0■ 	CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS, ' ~ l 

O O REGISTRADOR DO 2e OF(CIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA4 
DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 	1 

8 

CERTIFIC A eDÁFÉ 
Indisponibilidade de Bens , Arrestos , Sequestros e outras determinacoes coeunicadas pela Corregedoria Geral de 

~V 	Justica; 
Regáserias; 

- Falencias , Concordatas , Recuperaroes Judiciais•e demais acues e precatarias distribuirias as varas coa coapetencia 
Empresariais; 
Separacoes , • Oivotcios , Alimentas e outras atoes e precatoriás ' distribuidas as,varas com coapetencia de Familia; 

rj■ E - Acoes Acidentarias; 
, ~ .F - Retificacoes , Averbacoes e outras ecoes e precatarias distribuidas as varas com coapetencia em Registros Publicas; 
I'O 6 1 	 , Sequestras, 	 soes, notifïcácüës e outros) distribuídas as varas coa -.Medidas caatelares (Arrestos Se uestros Buscas e Ap ~éen 

coapetencia Civeis, 
H - Didinarías, Sumarias, Despejos, Consignatorias, Execucoes e outras atoas e precatarias distribuidas as varas coa 

coapetencia Civeis; 
Acoes e precatarias de coapetencia das Varas Regionais; 

~ Yi - Inventarias, testamentos , arrolamentos , arrecadaioes , administraioes provisorias , tutelas, interditoes, curatelas, 
declaracoes de ausencia e outras atoes e precatarias distribuidas as varas coa coapetencia em Orfaos e Sucessoes; 

K'- Acoes e Precatarias de coapetencia dos Juizados Especiais Civeis; 
Atoes distribuidas as.Varas de Infancia, da juventude e do idoso, mencionadas no paragrafo primeiro do 
artigo 362 desta Consolidacao; 
Acoes de coapetencia da Justica Itinerante, desde: 

IMIT E DE JAhUE:IRO DE: 1.111. NOVECENTOS NOVENTA QUATRO ATE-. VINTE.: DE .: ANEEIr•á' D 
E DOIS MIL QUATORZE ( 20/01 / 1994 ate 20 /0112014 ) dele(s)* NADA CONSTA i< 

~ ■ contra o(s) nome(s) de: # 	 #* ## #* * 	>K >k** 
fl"' :Tr: v'=~ fl:_ü tl:]I 	It"111EE:1t+flT> d:_Mfl %.N A"»:a"p U.. 4,«kP\ 	N= ° :1[:11.41- 13._".- ,A -- 'p'::_w.*41x: 

cItAr>lí i.r_ac:aor 099775:1474:1. (Con ~for - mc~~ l-ec)k.keloido)- 
i. 

 
EMITIDA  E:M:i 23/01/2..014„ RIO Dr.. JANEIRO. COMAr;CA D C,,Fi •'I•T•AL , 
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Reouerida em 23 / 01/2014 	 1 á -792S / 20 1 Ã4 - E£1  :Odrb 

Modela CíVEL folha 01 
Finalidade declarada ESCRITURA 	 0901932004 

3 Ofício do Registro de Distribuição 

4 'SERVIÇO REGISTRAL  - RIO  DE JANEIRO =CAPITAL' 
	

..,1. .

1  

RUA DA ASSEMBLÉIA, 58-12* ANDAR . CEP 20011.000 _  

CENTRAL DE CERTID6ES - AV. ALMIRANTE BARROSO, 90.2° ANDAR 

CERTIDAO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇAO 
DE FEITOS AJUIZADOS ' 	

.. "' ' — . "' ' ' .....,," 

I 

O REGISTRADOR DO 30  OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA DO RIO DE 
JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CERTIFICA E DA FÉ, AO VERIFICAR OS LIVROS E/OU 
ASSENTAMENTOS DE SEU OFICIO, RELATIVOS A FEITOS EM ANDAMENTO, NO PERIODO REQUERIDO, NO 
QUE CONCERNEAOSASSUNTOSABAIXO DISCRIMINADOS: 

al Ìndisoonibi1idade de Bens. Arrestos . Sequestros e outras deterainacões comunicadas nela Correaedoria Geral da Justical 
b) Rescisórias: 
c) Falincias . Concordatas . Recuoeracões Judiciais e demais acões e orecatórias distribuídas is varas coa comoetincia 
Eaoresarial: 
d1 Seoaracães. Divórcios . Alimentos e outras acões e orecatórias distribuídas às varas coa comoetFncia de Família: 
e) Acões Acidentárias: 	 1 , 
f) Retificacáes . Averbacões e outras acões e orecatórias distribuídas ás varas com comoetincia em Reaistros Públicos: 
0 Medidas Cautelares ( Arrestos . Sequestros. Buscas e Aoreensões . Notificacões e outros ) distribuídas ás varam coa comoetin-
cia Cível: 
h) Ordinárias , Sumárias. Desceios. Consionatòrias . Eiecucões e outras acões e orecatórias distribuídas ás varas com coa-
netincia Cível: 
il Acões e Precatórias de comoetincia das Varas Reoionais ( Canoa Grande e Barra da Uiuca): 
il Inventários . testamentos , arrolamentos . arrecadacões . administracões orovisórias . tutelas, interdicies , curatelas. 
declaracies de ausincia e outras acões e precatórias distribuídas às varas com coaoetincia em órflos a Sucessões: 
k) Acões e precatórias de conoetincia dos Juizados Especiais Civeis: 	 1 
11 Acões distribuídas às Varas da InfIncia . da Juventude e do idoso mencionadas nos parágrafos 14 e 34 do artigo 33 da Con-
solidaclo Normativa da CGJ: 
a) Acões de comoetincia da Justica Itinerante , desde ., ................... 	............................................... 
DEZESSETE DE JANEIRO DE UM MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO ate DEZES 
SETE DE JANEIRO DE DOIS MIL E QUATORZE ( 17101 1 1'994 ate 17101 /2014) ..... 
deles * * * NADA CONSTA * * * contra o nome dei ................. o...... 

LTDF FUNDICAO LTDA. aLtalificacaoi CNPJ 08.769.666/0001-10 (conforme reau 
M 	

erido) .: 	...... 	....................`. . .............. 	...... 
7 T Emitida em: 2310112014 Rio de Janeiro. RJ. OSSi Demais requisitos obriga 

tórios previstos na Lei 11.971/09: N/C .............. .... ..,,. ...  ........ 
EU. REGISTRADOR. A ASSINO . ............................................. 

EMOLUMENTOS R$ 63.28 t:Tab 1. Ato 1(R 	.60). Tab 4 Ato 8(R* 0.61). L.63 L..J 
Q) 70/24 ( R$ 0.07 ) 1. FETJ ( R$ 12.531 . FUND RJ % . 3 . 1. 	FUNPERJ(R$ 	F 
N UNARPEN ( ROL 2.501 : valor  total  R$ 84.57  ^ 	

t 	

•.. r r r r .. r. r r r.. r• r r Y.. Y 
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Requerida em 23 101/2014 — - 	— -_ - - 	1. E,?9Z5 l wC> JL 4 - ~ ~ 
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Modelo CÍVEL .folha 01 
Finalidade declarada ESCRITURA 	 0901932004 

SERVI9O REGISTRAC'-RIO DE JANEIRO •CAPITAL _ 

32  Ofício do Registro de Distribuição 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 58 -12° ANDAR • CEP 20011-000 

	

CENTRAL DE CERTIDOES • AV. ALMIRANTE BARROSO, 90.2° ANDAR 	 A _ 

r 	 . 

CERTIDÃO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE FEITOS AJUIZADOS 

O REGISTRADOR DO 30  OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA DO RIO DE 
JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CERTIFICA E DA FÉ, AO VERIFICAR OS LIVROS E/OU 
ASSENTAMENTOS DE SEU OFICIO, RELATIVOS A FEITOS EM ANDAMENTO, NO PERIODO REOUERIDO, NO 
QUE CONCERNEAOSASSUNTOSABAIXO DISCRIMINADOS: 

al 1 ndisponibi 1 Idade de Bens. Arrestos, Seauestros e outras determinações comunicadas pela Corregedoria Geral da Justiçal 
b) Rescisórias: 
0 FalFncias, Concordatas. Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com compet8ncia 
Empresarial; 
d) Separações, Divórcios, Alimentos e outras ações e Drecatórias distribuídas às varas com compet8ncia de Familia: 
e) Ações Acidentàrias: 
f) Retificações, Averbações e outras ações e precatórias distribuídas às varas com compet8ncia em Registros Públicos; 
9) Medidas Cautelares (Arrestos, Sequestros, Buscas e Apreensões, Notificações e outros) distribuídas às varas com compet8n-
cia Cível: 
h) Ordinárias, Sumárias. Despejos, Consignatórias, Execucões e outras ações e precatórias distribuídas às varas coe coa-
pet8ncia Cível: 
1) Ações e Precatórias de coepet8ncia das Varas Regionais (Campo Grande e Barra da Tijuca)I 
i) Inventários. testamentos, arrolamentos. arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de aus8ncia e outras ações e precatórias distribuídas às varas coa compet8ncia em órflos e Sucessões; 
k) Ações e precatórias de coepet8ncia dos Juizados Especiais Civeis: 
1) Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 12 e 39 do artigo 33 da Con-
solidaçlo Normativa da C64 
e) Ações de compet8ncia da Justiça Itinerante. desde... 	........  
DEZESSETE DE JANEIRO DE UM MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO ate REZES 
SETE DE JANEIRO DE DOIS MIL E QUATORZE (17/0111994 ate 17/01/2014) ..... 
deles * * * NADA CONSTA * * * contra o nome de: ........................ 
TIAGO MENDONCA DA SILVA PINTO . nualificacao : CPF 09977614741 ( conforme r 
equerido) .............................................................. 
Emitida em: 23/01/2014 Rio'de Janeiro. RJ. OBS. Demais: requisitos obriga 
tórios previstos na Lei 11.971/09: N/C ................................. 
EU r  REGISTRADOR. A ASSINO . ................... ...................... 

EMOLUMENTOS R$ 63,28 CTab 1. Ato 1(R% 62.6 ). Tab 4 Ato 8(R$ 0 ) 61). L.63 
70/29 (R$ 0,07) ] 4  FETJ(R`lc 12 9 53), FUND PER CR$ .1311sFUNPERJ(R`b-3 13), F 
UNARPEN(R$ 2,50): valor total R$ 84.57 	.... .... . 8....48.4....,.............. 

Cert. Proc. p/ ANGELICA 
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SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL ITAL- -- 

34  Ofício do Registro de Distribuição 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 58 -12• ANDAR - CEP 20011-000 	 - 

CENTRAL DE CERTIDOES • AV, ALMIRANTE BARROSO, 90.2• ANDAR 
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Modelo CíVEL folha 01 
Finalidade declarada ESCRITURA 
	

0901932004 
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CERTIDÃO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
,.,,..,.... , 	DE FEITOS AJUIZADOS 

O REGISTRADOR DO 30  OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA DO RIO DE 
JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CERTIFICA E DA FÉ, AO VERIFICAR OS LIVROS E/OU 
ASSENTAMENTOS DE SEU OFICIO, RELATIVOS A FEITOS EM ANDAMENTO, NO PERIODO REQUERIDO, NO 
QUE CONCERNEAOSASSUNTOSABAIXO DISCRIMINADOS: 

al Indisponibil idade de Bens, Arrestos, Seouestros e outras determinações comunicadas pela Correqedoria Geral da Justiçai 
II) Rescisórias: 
c) Falincias, Concordatas. Recuperações Judiciais e demais ações e orecatórias distribuídas às varas com competincia 
Empresarial: 
d) Separações, Divórcios, Alimentos e outras ações e orecatórias distribuídas às varas com competincia de Família: 
e) Ações Acidentárias; 
f) Retificações. Averbações e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competincia em Registros Públicos; 
ql Medidas Cautelares (Arrestos, Sequestros, Buscas e Apreensões, Notificações e outros) distribuídas às varas com competira 
cia Cível; 
h) Ordinárias, Sumárias. Despejos, Consignatórias, Execuções e outras ações e precatórias distribuídas às varas com com-
petincia Cível; 
i) Ações e Precatórias de competincia das Varas Regionais (Campo brande e Barra da Tijuca): 
J) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausincia e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competincia em órflos e Sucessões; 
k) Ações e precatórias de competincia dos Juizados Especiais Cíveis; 
1) Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 14 e 32 do artigo 33 da Con-
solidado Normativa da C64 
a) Ações de competincia da Justiça Itinerante. desde ...................................................................... 
DEZESSETE DE JANEIRO DE UM MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO ate DEZES 
SETE DE JANEIRO DE DOIS MIL E QUATORZE (17/0111994 ate 17/01/2014) ..... 
deles * * * CONSTA * * * contra o nome de: ............................. 
FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO. qualificacao: CPF 92679928891 (conforme r 
equerido) ............................... ............................. o. 

o seguinte...' .:.................. ............................... 

Ao Juizo da 10 VARA CíVEL DA BARRA DA TIJUCA. Processa 0029799-98.2011.8 
.19.0209_;  REU . : 2464799 Orq Exp: Nacionalidade: BRASILEIRA ENDEREÇO$ R 
UA SILVA VALE 577 CAVALCANTI RIO DE JANEIRO 21370360 . distribuído em 17 
/1112011. Classe: Procedimento Sumario) Assunto: Pagamento; a reg. de ME 
LBRI EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES LTDA nona ...  ..- .....................:. 
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32  Oficio do Registro de Distribuição 	
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0 0 RUA DA ASSEMBLÉIA, 58 -12° ANDAR - CEP 20011-000 

CENTRAL DE CERTIDOES -AV. ALMIRANTE BARROSO, 90.2• ANDAR  

00  

M M CERTIDÃO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
tQ . _ 	_,...::. _ 	_ ....:... 	DE FEITOS AJUIZADOS 	 _.....,, ..... 

ffil 	Me 0 REGISTRADOR DO 3 0  OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA DO RIO DE . 
00 JANEIRO. CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CERTIFICA E DA FÉ, AO VERIFICAR OS LIVROS E/OU 

ASSENTAMENTOS DE SEU OFICIO, RELATIVOS A FEITOS EM ANDAMENTO, NO PERIODO REQUERIDO NO 
QUE CONCERNEAOSASSUNTOSABAIXODISCRIMINADOS: 

0 0 Emitida em: 23101/2014 Rio de Janeiro, RJ. OHS: Demais requisitos obriga 
tbrios previstos na Lei 11.971/09; N/C ................................. 

0  0 EU, REGISTRADOR. A ASSINO . ................o%.%*................. ..... .. 
EMOLUMENTOS R$ 63,28 CTab 1. Ato 1(R 6 ,60). Tab 4 Ato 8(R`$ 0,61). L.63 

~•~• 70 124 (R 4,07)1. FETJ(R 12.53). FUND RJ(R$ 3.13). FUNPERJ(R$ 3 9 13). F 

Cr Cr UNARPEN(R$ 2.50); valor total R$ 84.57 ... ..... 	.................pena. 
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16793 11 
b01 Item01 R$31,96Tab04 Item8 

R$:12,53 (FUNPERJ) R$:3,13 -- 
3,13 (FUNARPEN) Q$:2,50 (CG - 
3) R$:0,61 m Total R$:84,57 
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_- - -- -" Ofício do Registro de Distribuição 
R u a d o C a r m o 	8 - 3• a n d a r 	 —- 

Flermm Vdwrde d. Crdm VeeweKellw Flbe Ilenew Veleade de CunM Vr 	tlw Nono Cvloe §londrina de Aqui~ Am~ dw Reá 

- 	 Titular 	 Subetlruro do Titular 	Ercretente subtllturo 

0 DELEGATARIO DO 49 OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 

ANDREA 	
CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO , NOMEADO NA FORMA DA LEI , Folha: 1 

23101/2014 ® ® •_, ® ® 	® ® ® © VAR38435 
e DA Ft QUE, ao verificar os livros e/óu assentamentos de seu Serviço Registra[, relativos a feitos em curso ou andamento, no periodo 
requerido, no que conceme aos assuntos abaixo: 
I - IN DISPONIBILIDADE DE BENS , ARRESTOS , SEQUESTROS e outras determinaç8es comunicadas pela Corregedoria Geral da Justiça; 
II - RESCISÓRIAS e outras aç8eá de competéncla originária da 2a Instancia; 
III • FAIANCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇOES JUDICIAIS e doilnds dç5es e precatórias distribuídas às varas ~com competéncla 
EMPR'VoARIAIS; 
N. SErARAÇOES, DIVÓRCIOS, P 11MENTOS e outros açtíes e precatórias distribuídas às varas com competénda de FAMÍLIA; 
V - AÇC.IES ACIDENTARIAS de competéncla das Varas Cíveis; 
VI - RE ZFICAÇOES, AVEQBAÇOE ï e outras aç8es e precatórias distribuídas às varas com competéncla em REGISTROS PÚBLICOS; 
VII - M :DIDAS "L'TELARES (APRESTOS, SEQUESTROS , BUSCAS E APREENSOES , NOTIFICAÇOES e outros ) distribuídas às varas com 
cómoetérela Cíveis; 
VIII - DRDINAFIP :, SUMARIAS, CESPEJOS, CONSIGNATGRIAS , EXECUÇOES e outras açáes e precatórias distribuídas às varas com 
competéncla C[vels; 	 1.7 
IX- Aç3es e 2recattrias r+e competéncla das Varas Regionais do Méler, Santa Cruz e Ilha do Governador; 

X- INV?NTARIOS,'rEsTANENT7S, ARROLAMENTOS, ARRECADAÇBES , ADMINISTRAÇOES PROVISÓRIAS , MELAS, INTERDIÇÕES, 
CURATELAS, DECI ARAÇOES DE ALISENCIA e outras açnes e precatórias distribuídas às varas com competéncla em ÓRFÃOS E 
SUC?SSOES afetá a este Oficio; 
XI - AÇOES E PRECATÓRIAS de competéncla dos JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS afetos a este Ofício; 
XII - Aç3es'distribllfdas às vàrás da Infáncla, da juventude e do Idoso, mencionadas no parágrafo primeiro e terceiro do artigo 33 desta 
Consoildaçào; 
XIII - Açaes de Competéncla da Justiça Itinerante , desde: 

VINTE E UPS DE JANEIRO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO xxxxxxx ate 
VINTE E UPt DE JAITEIRO DE DOIS MIL E QUATORZE 
que dele: 	( e) 	NADA CONSTA contra o 	(a) 	nome 	(9) 	de 
LTDF FUND'CCAO LTDA 
CNPJ:08.7.ti9.666/0001-10///////III///////////////////////////(///////// 
REQUERIDA E EMITIDA EM: 23 / 01/2014 , RI0 DE JANEIRO .//////////////////// 
FINALIDADE DECLAR4DA PELO REQUERENTE : ESCRITURA PUBLICA ./////////////// 

CERTIDÃO MODELO CIVEL 	 IIIIliiiiiiiiiiIp 
SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 
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SERVI 0 QE~~STR~ 	 PITAL 	 Emollum ntos Tab01 Item01 R$31,96Tab04 Item8 
S -"CERTTDAÓ IIE KE~ISTRD D 	—: - - -- R$30,71 (FETJ) R$:12;53 (FUNPERJ) R$:3,13-=- 

DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 	 (FUNDPERJ) R$:3,13 (FUNARPEN ) R$:2,50 (CG - 
PORTARIA 17113) R$:0,61 ao Total R$:84,57 

~ 	 o 
- -- 	.-_ oficio-do -Registro de  D istribuição- 

Rua do Ca remo 	8 - 3" andar 
11~ V~ de Cunha Vuconcelloa Filho Herme Valverde de Cunhe Vea rimilos Neno Caaloe Henrique de Aqulno Anscúco doi Reis 

- 	Titular 	 Substituto do Titular 	Escrevente Substituto 

0 DELEGATÁRIO DO 40 OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 
ANDREA 	CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA LEI, solha: 1 

( 	0) 	 16:09:06' 

23/01/2014 ® 	 ® 	VAR38436 
e DA FÉ QUE, ao veri ficar os livros ou assen mentos e seu Serv ço Regosal,  rela1105  e faltos em curso ou andamento, no período 

requerido, no q.e concerne aos assuntos abaixo: 
I - INDISPrN [ BIUDADE DE BENS , ARRESTOS, SEQUESTROS e outras determinaçBes comunicadas pela Corregedorla Geral da Justiça; 
II - RESMS6RIAS e outras ações de competência originária da 29 InsunNa; 
III - FALENCIAS, CONCORDATAS , RECUPERAÇ6ES JUDICIAIS e delnals ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
EMPRESARIAIS; 
N - SEP?RAÇbES , DIVÓRCIOS , ALIMENTOS e outras ações e precat6rlas distribuídas às varas com competência de FAMIUA; 
V - AÇÕES ACIDENTARIAS de competência das Varas Cíveis; 
VI - RETIFICAÇSES, AVERBAÇbES e outros ações e precat6rlas distribuídas às varas com competência em REGISTROS PúBLICOS; 
VII - MEDIDAS CAUTELARES (ARRESTOS , SEQUESTROS, BUSCAS E APREENSáES, NOTIFICAÇÕES e outros ) distribuídas às varas com 
competência Cíveis; 
VIII • ORDINÁRIAS , SUMARIAS , DESPEJOS , CONSIGNAT6RIAS , EXECUÇbES e outras ações e precet6nas distribuídas às varas com 
competência Cíveis; 
IX- Ações e Precatórias de competência das Varas Regionais do MEler, Santa Cruz e Ilha do Governador; 
X- INVENTÁRIOS, TESTAMENTOS , ARROLAMENTOS , ARRECADAÇSES , ADMINISTRAÇÕES PROVIS6RIAS , TUTELAS , INTERDIÇóES, 
CURATELAS, DECLARAÇbES DE AUSÉNCIA e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em 6RFAOS E 

SUCESSBES afetos a este Oficio; 
XI - AÇÕES E PRECAT6RIAS de competência dos JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS afetos a este Ofício; 
XII - Ações distribuídas às varas da Infàncla, de juventude e do Idoso, mencionadas no parágrafo primeiro e terceiro do artigo 33 desta 
Consolldaçào; 
XIII - Ações de Competência da Justiça Itlnerante, desde: 

VINTE E UM DE JANEIRO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO  YYYYYYY  ate 
VINTE E UM DE JANEIRO DE DOIS MIL E QUATORZE  YYYYYYYYYYYYYYYYYYYYYYYYY  

	

que dele 	( s) 	NADA CONáTA contra o 	( s) 	nome 	(8) 	de 
TIAGO MENDONCA DA SILVA PIA'TO 
CPF:099.776.147 - 41//////////////////////////////////////////////////// 
REQUERIDA E EMITIDA. EM: 23/01/2014,RIO DE JANEIRO.//////////////////// 
FINALIDADE DECLARADA PELO REQUERENTE:ESCRITURA PUBLICA./////////////// 
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CERTIDÃO MODELO CIVEL 	 IUQuVI~ IVIIIQUIIII ~I~I 	16793 ~,. 

SERVIÇO REGISTRAI -RIO DE JANEIRO -CAPITAL 	 Emolumentos:Tab01 Item01 R$31,96Tab04 Item8 
CERTIDÃO DE REGISTRO DE 	>> 	R$30,71 (FETJ; R$:12,53 (FUNPERJ) R$:3,13 ---  = - 

DISTRIBUIÇAO DE FEITOS AJUIZADOS - 	 (FUNDPERP R$:3,13 ( FUNARPEN ) R$:2,50 (CG - 
PORTARIA 17/13) R$:0,61 - Total R$:84,57 

44
0  

Ofício do Registro de Distribuição------------_. 
- - - 	Rua d o - Carmo 	-8 - 3' anda r-- 

- 	 Nanes Valt.ede de Cunha Vuotaredia Filho Frerrna VaiwnIe da Cunha Vatronedim Noto Carias Nmdgw da Agaloo Amedm doe Rei@ 

Ti eu lar 	 Substituto do Titular 	 Escrevente Substituto 

0 DELEGATÁRIO DO 40 OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÁO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 

ANDRÉA 	CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO , NOMEADO NA FORMA DA LEI , rolha: 1 

1  23/01/2014 ® ® ® ® 	® ® ® © VAR38437 
e DA Fé QUE, ao verificar os livros e/ou assentamentos de seu Serviço Registrei, relativos a feitos em curso ou andamento, no período 
requerido, no que concerne aos assuntos abaixo: 
I - INDISPONIBIUDADE DE BENS , ARRESTOS, SEQUESTROS e outras determinações comunicadas peia Corregedoria Geral da Justiça; 
I1- RESCISÓRIAS e outras ações de competlncia originária da 29 Instllncla; 
III - FALENCIAS , CONCORDATAS , RECUPERAÇOES JUDICIAIS e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competlncia 
EMPRESARIAIS; 
IV - SEPARAÇBES , DIVÓRCIOS, AUMENTOS e outros ações e precatórias distr'buídas às varas com competlncia de FAMILIA; 
V - AÇOES ACIDENTARI4S de competência das Varas Civels; 
VI - RETIFICAÇOES , AVERBAÇOES e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competlncia em REGISTROS PÚBLICOS; 
VII - MEDIDAS CAUTELARES (ARRESTOS, SEQÜESTROS, BUSCAS E APREENSÓES, NOTIFICAÇOES e outros) distribuídas ás varas com 

competlncia Clveis; 
VIII - ORDINÁRIAS, SUMARIAS , DESPEJOS , CONSIGNATÓRIAS, EXECUÇOES e outras ações e precatórias distribuídas às varas com 
competlncia Cíveis; 
IX- Ações e Precatórias de competlncia das Varas Regionais do Méler, Santa Cruz e Ilha do Governador; 
X- INVENTÁRIOS , TESTAMENTOS, ARROLAMENTOS , ARRECADAÇOES, ADMINISTRAÇÕES PROVISÓRIAS, TUTELAS, INTERDIÇOES, 
CURATELAS, DECLARAÇOES DE AUSÉNCIA e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competlncia em ÓRFÃOS E 
SUCESSOES afetos a este Oficio; 
XI - AÇOES E PRECATÓRIAS de competlncia dos JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS afetos a este Ofício; 
XII - Ações distribuídas às varas da Infàncla, da Juventude e do Idoso, mencionadas no parágrafo primeiro e terceiro do artigo 33 desta 
Consolldaçao; 
XIII - Ações de Competlncla da Justiça jtlnerante , desde: 

VINTE E UM DE JANEIRO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO xxxxxxx ate 
VINTE E UM DE JANEIRO DE DOIS MIL E QUATORZE 
que dele 	( 8) 	NADA CONSTA contra o 	( s) 	nome 	(s) 	de 
FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO 

REQUERIDA E EMITIDA EM: 23 /0112014 , RIO DE JANEIRO .//////////////////// 
FINALIDADE DECLARADA PELO REQUERENTE:ESCRITURA PUBLICA ./////////////// 
EU, OFICIAL A ASSINO. 
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liame  / Acontece: Ferraro 

Acontece: Ferraro 

a 

.> <. 

Publicado em 28/06/2013 00:00:00 

Com pelo menos um lançamento por mês, a Ferraro Rodas, 
dona das marcas Ferraro e Noova, está entre as maiores 

empresas do segmento do país 

Texto: Ademir Pernias 
Fotos: Divulgação 

Às vésperas de completar 30 anos, a Ferraro Rodas, dona das marcas 
Ferraro e Noova, é uma das maiores empresas nacionais do 
segmento. Com  sede na cidade do Rio de Janeiro, a Ferraro está 
finalizando o processo de certificação de seu processo produtivo junto 
ao Inmetro. Nesta entrevista concedida à Car Stereo, Fernando Pinto, 
diretor da empresa, fala um pouco da trajetória da empresa e dos 
lançamentos das duas marcas. Confira. 

Car Stereo: Fale um pouco sobre a história e a trajetória da Ferraro. 
Fernando Pinto: Criada em 1984 por profissionais apaixonados por 



carros, a Ferraro, hoje, é uma das mais bem-sucedidas empresas 
nesse segmento do país. A marca Ferraro é composta por rodas de 
aros 13" a 15" e a Noova é integrada por modelos de 16" a 20", 
exceto aro 19" ). Sabemos o que á roda representa para-o carro e_ a _  
força que esse acessório tem em termos visuais e de performance. A 
empresa atende a todo o mercado nacional e Mercosul com produtos 
de bom gosto e, principalmente, de alta qualidade, desenvolvidos 
com a mais moderna tecnologia. A Ferraro está sediada no bairro de 
Cavalcante, na cidade do Rio de Janeiro. A missão da empresa é 
oferecer produtos que atendam às necessidades dos seus clientes e 
que sejam produzidos dentro de padrões tecnológicos compatíveis 
com a realidades do mercado consumidor, atendendo aos requisitos 
regulamentares e buscando sempre a melhoria dos seus processos. 

Confira a matéria completa na edição #167 da revista 
CarStereo 

04 

o 
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Novas rodas de liga-leve chegans no mercado 

NV 16 Aplik é a primeira roda a utilizar a técnica do insert no pais 

'f•T 	4 

Tww a 	Ltk* ehue 13PO~Chs 	

DA REDAÇAO 

• 

N V 16 Aplik, primeira roda a usar a técnica do insert no Brasil, e P60, que utiliza conceito de desenho aplicado no aro 
0 lirasil terá novidades cns ralas de liga-leve cnt outubro. 0 Grupo Perraro (das marcas Perraro e Nuuva) prepara dois Iançansentrs para o final 
do prit\into mis. Unt deles é a NV 16 Aplik. que truz tinta especial e apliques cromados na mesma peça, sendo a primeira roda a utilizar u técnica do 
inseri nu pais. "Os apliques 5,10 peças de encaixe que podem ser pintados de várias cores, porém neste muntentt eles seráo fornecidos com 
acabamento tronado juntamente cum ris ralos", explica José Au}ptsto Neves, superintendente do Grupo Perraro. A roda vem em aro 17 e estará 
di\ponivel nos acabamentos Shadow Aplik e Rubber Aplik, atendendo aos velculos de fumç0o 4x99 (de PCDs 4x98 e 4x 100) e 5x100. 

Já a P60 utiliza u conceito de desenho aplicado no aro, tono se fiisse unia montagens, e o design de rodo sugere um inseri. A peça é leve e, por ser 
dianuunada. realça ris arestas e dá a ilusão de que a rala é maior c o centro é pequeno. A P60 está disMnlvcl nos aros 14 e 15, com acabamentos 
111). Ticm Metal e Rubbcr Diantond - uns diamantado fosco com detalhes em vermelho. As furaç8es de P60 no aro 14 são de 4x99 e 4x108 e, no 
Z11 ,11 15.4\99. 

tk preços ainda nato ü>mm divultutdos. 
Leia orais 

1 de 0 	 28/01/2014 1523 
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Novas rodas de liga-leve chegam ao 
mercado 
NV16 Aplik é a primeira roda a utilizar a técnica do insert no país 
DA REDAÇÃO 

o 

NV16 Aplik, primeira roda a usar a técnica do inseri no Brasil, e F60, que utiliza conceito de desenho aplict 

0 Brasil terá novidades em rodas de liga-leve em outubro. 0 Grupo Ferraro 
(das marcas Ferraro e Noova) prepara dois lançamentos para o final do 

• 	 próximo mês. Um deles é a NV16 Aplik, que traz tinta especial e apliques 
cromados na mesma peça, sendo a primeira roda a utilizar a técnica do insert no 
país. "Os apliques são peças de encaixe que podem ser pintados de várias cores, 
porém neste momento eles serão fornecidos com acabamento cromado 
juntamente com as rodas", explica José Augusto Neves, superintendente do 
Grupo Ferraro. A roda vem em aro 17 e estará disponível nos acabamentos 
Shadow Aplik e Rubber Aplik, atendendo aos veículos de furação 4x99 (de PCDs 
4x98 e 4x100) e 5x100. 

Já a F60 utiliza o conceito de desenho aplicado ao aro, como se fosse uma 
montagem, e o design da roda sugere um insert. A peça é leve e, por ser 
diamantada, realça as arestas e dá a ilusão de que a roda é maior e o centro é 
pequeno. A F60 está disponível nos aros 14 e 15, com acabamentos BD, Titan 
Metal e Rubber Diamond - um diamantado fosco com detalhes em vermelho. As 
furações da F60 no aro 14 são de 4x99 e 4x108 e, no aro 15, 4x99. 

Os preços ainda não foram divulgados. 

Fé ar ~ 

1 cie i 
28:111,201•I I 5:24 
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Entrevista para o programa Autor Esporte da Rede Globo de Televisão. 
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LTDF Fundição LTDA 

Ações Trabalhistas 

Nome 	 Processo 	 Valor 

--- 	Breno Lopes Pinto 

Cristiane Florencio Cavalcanti 

Eliel Miranda do Nascimento 

Humberto Arnaldo Mancini Neto 

Jose Roberto Maria 

Rodrigo-da Silva Carneiro 

Edvaldo Silva de Castro 

Sebastiao Silva do Nascimento 

Fagner Gomes Pires 

Carlos Alberto Gomes dos Santc 

0000726-13.2011.5.01.0041 

0104500-63.2003.5.01.0001 

0000791-89.2012.5.01.0035 

0240200-88.2010.5.02.0081 

0010584-55.2013.5.01.0055 

0001208-35.2012.5.01.0005 

0010955-25.2013.5.01.0053 

0010473-71.2013.5.01.0055 

0000506-97.2010.5.01.0025 

0000361-32.2010.5.01.0028 

R$ 8.000,00 _ 

R$ 16.862,16 

R$ 25.000,00 

R$ 93.900,10 > 

R$ 28.000,00 

R$ 25.555,00 

R$ 14.127,71 

R$ 9.300,00 

R$ 12.000,00 

R$ 21.000,00 

LTDF Fundição LTDA 

o 



Relatório cie Acompanhamento Processual 

24/01/2014 	 15:34 

TRT Rio de Janeiro (1 4  Regido) - Processo: NJ.0000252-48.2010.5.01.0018 
-última consulta 	24/0112014 - 15:31 
Autor 	 : Alex de Jesus da Silva 
Réu 	 : Auto Ferraro Rio Industria e Comercio Ltda. 
Outros 	 : Breno Lopes Pinto 
Situação 	 : Finalizado 
Localização 	: 18a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 
Justiça de Origem 	: Trabalhista 
Ajuizamento 	: 12/0312010 
Volumes 	 : 1 

Andamentos 
1411012013 	Remetidos os autos à (ao) Divisão de Arquivo N° Lote: 
018VT/RJ1020130071 Tipo de Documento: Observação: Procedimento Sumarissimo 
14/1012013 ARQUIVADO Definitivamente. 
21/01/2013 Juntada de Petição - com DARF (custas). 

.

21/0112013 PAGAMENTO EFETUADO - CUSTAS P61o: Réu. Nome da Parte: Auto Ferraro Rio 
Industria e Comercio Ltda.. Fato Gerador: 	. Valor: 85100,00. 
1010112013 Homologada a transação 31771316 
1110912012 Expedido Notificação Postal Por Assunto. 
1110912012 Expedido Notificação Postal Por Assunto. 
11109/2012 Expedido Notificação Postal Por Assunto. 
11/0912012 Expedido Notificação Postal Por Assunto. 
11/0912012 Expedido Notificação Postal Por Assunto. 

TRT Rio de Janeiro (1 1  Região) - Processo: NJ.0000333-76.2012.5.01.0066 
última consulta 	24/01/2014 - 15:31 
Autor 	 : LTDF Fundição Ltda. 
Réu 	 : Cleiton Nascimento da Silva 
Situação 	 : Finalizado 
Localização 	: 66a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 
Justiça de Origem 	: Trabalhista 
Ajuizamento 	: 23103/2012 
Volumes 	 : 1 

*lndamentos 
13/1212012 PROTOCOLIZADA PETIÇAO. Descrição: Comprovando Cumprimento de Acordo . 
Parte: Consignatário. Nome: Cleiton Nascimento da Silva . Data: 1211212012. Número: 
2012000001851169. 
06/09/2012 AUDIENCIA Julgamento Desmarcada. 
2710812012 APENSADO AO PROCESSO 0000650-74.2012.5.01.0066. N° volume: 1. 
22/0812012 Audiência Julgamento Marcada para data 31/08/2012 ás 14:03 . 
22108/2012 Audiência Inicial Adiada para Decisão para data 31/08/2012 ás 14:03 
para decisão. 
04/07/2012 Audiéncia Inicial Marcada para data 22/08/2012 ás 10:32 . 
04/07/2012 Audiência Instrução Adiada para data 22/08/2012 As 10:32 . 
29/0512012 REGISTRO DE DISTRIBUIÇAO - Ação Trabalhista - Rito Ordinário. Setor da 
distribuição: 66a Vara do Trabalho do Rio de JaneiroNúmero: 0000650-74.2012.5.01.0066. 
2910512012 PROTOCOLIZADA PETIÇAO. Descrição: Ação Trabalhista - Rito Ordinário no 
1 0  Grau Vinculada. Parte: Consignatário. Nome: Cleiton Nascimento da Silva . Data: 
29105/2012. Número: 2012000000748535. 
25/05/2012 EXPEDIÇAO DE DOCUMENTO. Tipo: Oficio Comum Processo. N° Documento: 
047612012. N° Lote: 066VT/RJ0520120117. Setor Destino: Coordenadoria de Feitos de la 

DataVenia - SNAP Informática 
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-- Relatório de Acompanhamento Processual 

24/0112014 	 15:34  

InetAncia - CFEI -1. Observação: . 

TRT Rio de Janeiro ( 1• Região ) - Processo : NJ.0000361 -32.2010.5.01.0028 
Última consulta 	22/11 /2013 - 09:08 
Pólo Ativo 	 : CARLOS ROBERTO GOMES DOS SANTOS 
Pólo Passivo 	: AGIR SERVI ?03 EMPRESARIAIS LIDA 

Andamentos 
08111 1 2013 Expedido Notificação Postal Por Assunto. 
10109/2013 Expedido Notificação  -Postal Por Assunto. 
03/09/2013 -Recebidos os Autos.Devoluçao da Carga efetuada pelo Leiloeiro do no (a) 
028VT/RJ. 
30/08 / 2013 AUTOS ENTREGUES EM CARGA . Destinatário : Leiloeiro . 
26/08 / 2013 Expedido Notificação Postal Por Assunto. 
20/08 1 2013 MANDADO DEVOLVIDO . Resultado : Cumprido com finalidade atingida . 
19/02 / 2013 Publicado Edital de Citação para Execução em 19 /02/2013. 
19/02 1 2013 EXPEDIÇAO DE DOCUMENTO.Tipo: Edital de Citação para Execução . Data do 
Expediente : 04102 12013.Destino : 	Impren( ... ) 
17/12/ 2012 MANDADO DEVOLVIDO . Resultado : Cumprido com finalidade não atingida . 
10/12 / 2012 MANDADO DEVOLVIDO . Resultado : Cumprido com finalidade atingida . 

TRT Rio de Janeiro 
Última consulta 
Autor 
Réu 
Outros 
Situação 
Localização 
Justiça de Origem 
Ajuizamento 
Volumes 

(1 1  Região ) - Processo : NJ.0000506-97.2010.5.01.0025 
24101/2014 - 15:31 

: Fagner Gomes Pires 
: Ferraro Rio Indústria e Comércio Ltda. 
: Flávio Ferreira Nunes 
: Em andamento 
: 25a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 
: Trabalhista 
: 06/05/2010 
: 3 

Andamentos 
16/10/2013 • 16/10/2013 
16/10/2013 
16/10/2013 
16/10/2013 
16/10/2013 
11/10/2013 
31/07/2013 
29/07/2013 
Ferraro Rio 
16/07/2013 

Expedido Notificação Postal Por Assunto. 
Expedido Notificação Postal Por Assunto. 
Expedido Notificação Postal Por Assunto. 
Expedido Notificação Postal Por Assunto. 
Expedido Notificação Postal Por Assunto. 
Expedido Notificação Postal Por Assunto. 
Audiência Instrução Marcada para data 27 103/2014 
Juntada de Petição - com Quesitos. 
PROTOCOLIZADA PETIÇAO . Descrição : com Quesitos. 

Indústria e Comércio Ltda.. Data : 24107 / 2013 . Número: 
AUDILNCIA Instrução Adiada SINE DIE. 

As 09:50 

Parte : Réu. Nome: 
2013000000939614. 

TRT Rio de Janeiro 
Última consulta 
Autor 
Réu 
Situação 
Localização 

(1 4  Região) - Processo: NJ.0000702-42.2012.5.01.0043 
14/1212013 - 08:54 

: Flavio Santos Diogo 
: LTDF Fundição Ltda. 
: Finalizado 
: 43a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 

DataVenia - SNAP Informática 
Pág:2 
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Justiça de Origem 	Trabalhista 
-  - Ajuizamento 	— - 	01/06/2012 -- 	 --- 
- Volumes 	 1 

Andamentos 
10/06/2013 	REMETIDOS OS AUTOS. Setor Destino: Divisão de Arquivo. N° Lote: 
043VT/RJ0620130045. 
10/06/2013 	ARQUIVADO Definitivamente. 
03/0412013 	Juntada de Petição - Comprovando Cumprimento de Acordo . 
21/03/2013 	PROTOCOLIZADA PETIÇAO. Descrição: Comprovando Cumprimento de Acordo 
Parte: Réu. Nome: LTDF Fundição Ltda.. Data: 2010312013. Número: 2013000000355689. 
26102/2013 	Juntada de Petição - Comprovando Cumprimento de Acordo . 
2610212013 	Juntada de Petição - Comprovando Cumprimento de Acordo . 
21102/2013 	PROTOCOLIZADA PETIÇAO. Descrição: Comprovando Cumprimento de Acordo 
Parte: Réu. Nome: LTDF Fundição Ltda.. Data: 2010212013. Número: 2013000000218209. 
23/01/2013 	Juntada de Petição - com Documentos. 
17101/2013 	PROTOCOLIZADA PETIÇAO. Descrição: Comprovando Cumprimento de Acordo • Parte: Réu. Nome: LTDF Fundição Ltda.. Data: 16101/2013. Número: 2013000000058530. 
20112/2012 	PROTOCOLIZADA PETIÇAO. Descrição: com Documentos. Parte: Réu. Nome: 
LTDF Fundição Ltda.. Data: 19/12/2012. Número: 2012000001892018. 

TRT Rio de Janeiro (1 1  Região) - Processo: NJ.0000726-13.2011.5.01.0041 
última consulta 	14/01/2014 - 07:54 
Autor 	 : Breno Lopes Pinto 
Réu 	 : Ferraro Rio Indústria e Comércio Ltda. 
Situação 	 : Em andamento 
Localização 	 : Coordenadoria de Feitos de 2 4  Instância - CFEI-2 
Justiça de Origem 	: Trabalhista 
Ajuizamento 	 : 14/06/2011 
Volumes 	 : 8 

Andamentos 
22111/2013 02:00 RECEBIMENTO DE LOTEStatus: Recebido. Tipo: Petição.N° Documento: 
2013000001401836. N° Lote: ST81120130(...) 
2211112013 02:00 Remetidos os autos à (ao) Gab Des Dalva Amélia de Oliveira para 
outrosN° Lote: ST81120130520Tipo de Documento:Observação: 
2/1112013 02:00 RECEBIMENTO DE LOTEStatus: Recebido. Tipo: Petição.N° Documento: 

2013000001425214. N° Lote: ST81120130( ... ) 
22111/2013 02:00 RECEBIMENTO DE LOTEStatus: Recebido. Tipo: Petição.N° Documento: 
2013000001401836. N° Lote: DIAPU-2112( ... ) 
2211112013 02:00 RECEBIDOS OS AUTOS.Status do Lote: Recebido. N° Lote: 
ST81120130520.Setor Destino: Gab Des Dalva Amélia (...) 
21/11/2013 	DADOS ALTERADOS - TIPO DE PETIÇAO.Petição n°: 
2013000001401836 . Descrição : Embargos de Declaração no 2 0  Grau. 
21/11 1 2013 	RECEBIMENTO DE LOTEStatus : Recebido . Tipo: Petição.N° Documento: 
2013000001401836 . N° Lote : 041VT /RJ11( ... ) 

-19/11/ 2013_ 	RECEBIMENTO DE LOTEStatus : Recebido . Tipo: Petição . N° Documento: 
2013000001425214 . N° Lote : DIAPU-2112( ... ) 
19/11 1 2013 	PROTOCOLIZADA PETIÇAO.Descrição: Requerendo Retificação . Parte: 
Recorrente . Nome : Breno Lopes Pinto . Data(...) 
12111 / 2013 	PROTOCOLIZADA PETIÇAO.Descrição : Embargos de Declaração no 1° Grau. 
Parte: Recorrido.Nome: Ferraro Rio Indú( ... ) 

DataVenia - SNAP Informática 
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- - TRT Rio de Janeiro ( 1 1  Região ) - Processo:-NJ.0000791-89.2012.5.01.0035- 	- 
- última consulta s 24101 12014 - 15:32 	— 	- 	- 	 - 
Autor 	 : Eliel Miranda do Nascimento 
Réu 	 : LTDF Fundição Ltda. 
Situação 	 : Em andamento 
Localização 	 : 35a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 
Justiça de Origem 	: Trabalhista 
Ajuizamento 	 : 18/06/2012 
Volumes 	 : 3 

Andamentos 
25/091 2013 	EXPEDIÇAO DE DOCUMENTO . Tipo: Carta Precatória Inquiritória. N° 
Documento : 0019 / 2013. N° Lote : 035VT/RJ0920130091 . Setor Destino : la Vara do Trabalho de 
Brasilia. Observação: 
16/08 / 2013 REMOÇAO DE VOLUME . Número do Volume: 3. 
13/08 12013 Recebidos os Autos . Devolução da Carga efetuada pelo Advogado do Autor 
no 	(a) 	035VT/RJ. 
1310812013 PROTOCOLIZADA PETIÇAO. Descrição : com Quesitos , com Devolução de Autos. 
Parte: Autor. Nome : Eliel Miranda do Nascimento . Data : 12/08 /2013. Número: 
2013000001004267. 
06108/ 2013 AUTOS ENTREGUES EM CARGA . Destinatário: Advogado Autor. 
3010712013 Recebidos os Autos . Devolução da Carga efetuada pelo Advogado do Réu no 
(a) 	035VT/RJ. 
24107 12013 PROTOCOLIZADA PETIÇAO. Descrição : com Quesitos , com Devolução de Autos. 
Parte: Réu . Nome: LTDF Fundição Ltda .. Data : 23/07 /2013. Número : 2013000000927550. 
22107 1 2013 AUTOS ENTREGUES EM CARGA. Destinatário : Advogado Réu. 
15107 /2013 AUDIENCIA Instrução Adiada SINE DIE. 
21/0512013 Expedido Notificação Postal Por Assunto. 

TRT Rio de Janeiro ( 1 1  Região ) - Processo : NJ.0001208 -35.2012.5.01.0005 
última consulta 	14/12/2013 - 08:53 
Autor 	 : Rodrigo da Silva Carneiro 
Réu 	 : LTDF Fundição Ltda. 
Situação 	 : Em andamento 
Localização 	 : 5a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 

• Justiça de Origem 	: Trabalhista 
Ajuizamento 	 : 05109/2012 
Volumes 	 : 5 

Andamentos 
30107 / 2013 	TRANSITO EM JULGADO EM 30/07/2013. 
30107 / 2013 	Homologada a transação 37990159 
29107 1 2013 	RECEBIMENTO DE LOTE Status: Recebido . Tipo: Petição . N° Documento: 
2013000000914240 . N° Lote : DIPEX -DC0720130799 . Data: 29/07/2013. 
2310712013 	Juntada de Petição - com Substabelecimento. 
19/07/ 2013 	PROTOCOLIZADA_PETIÇAO. Descrição: com Rol de Testemunhas . Parte: Autor.  
Nome : Rodrigo da Silva Cãrneiro . Data : 19/07/2013. Número: 2013000000914240. 
091051 2013 	Audiência Instrução Marcada para data 30 /0712013 às 11:40 . 
09/05/ 2013 	Audiência Instrução Adiada para data 30/0712013 às 11:40 . 
25102 1 2013 	RECEBIMENTO DE LOTE Status : Recebido . Tipo: Petição . N° Documento: 
2013000000175585 . N° Lote : DIPEX-DCO220130346 . Data : 25/02/2013. 
22102 1 2013 	Recebidos os Autos . Devolução da Carga efetuada pelo Advogado do Autor 
no (a) 005VT/RJ. 
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Relatório de Acompanhamento Processual 	 -- - 
24/0112014 	 15:34 

07102/2013 	PROTOCOLIZADA PETIÇAO. Descrição: com Manifestações, com Devolução de 
-Autos. Parte: Autor. Nome: Rodrigo da Silva Carneiro.-Data: 0710212013. Número: - 
2013000000175585. 	 -- 

TRT Rio de Janeiro (1 6  Região) - Processo: NJ.0038000-57.2009.5.01.0016 
Última consulta 	07109/2013 - 03:30 
Autor : Robson Figueira da Silva 
Réu : Agir Serviços Empresariais Ltda. 
Réu : Ferraro Rio Indústria e Comércio Ltda. 
Situação : Finalizado 
Localização : 16a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 
Justiça de Origem 	: Trabalhista 
Ajuizamento : 27/0312009 
Volumes : 	1 

Andamentos w 31/05/2013 REMETIDOS OS AUTOS. Setor Destino: Divisão de Arquivo. N° Lote: 
016VT/RJ0520130091. 
31/05/2013 ARQUIVADO Definitivamente. Custas: Não comprovado o recolhimento. 
27/02/2013 CONCEDIDO PRAZO. Prazo em dias: 8. Parte: Agir Serviços Empresariais 
Ltda.. Fato Gerador: Ciência da Decisão/Sentença. 
27102/2013 CONCEDIDO PRAZO. Prazo em dias: 8. Parte: Robson Figueira da Silva . 
Fato Gerador: Ciência da Decisão/Sentença. 
2710212013 CONCEDIDO PRAZO. Prazo em dias: 8. Parte: Ferraro Rio Indústria e 
Comércio Ltda.. Fato Gerador: Ciência da Decisão/Sentença. 
2710212013 Publicado Notificação por Diário Oficial em 27/02/2013. 34758191 
25/02/2013 EXPEDIÇAO DE DOCUMENTO. Tipo: Notificação por Diário Oficial. Data do 
Expediente: 2510212013. Destino: Imprensa. 
25/02/2013 Expedido Notificação por Diário Oficial. 
22/02/2013 Recebidos os autos 
22/02/2013 Remetidos os autos da Contadoria para Secretaria 

TRT Rio de Janeiro (1 1  Região) - Processo: PE.0010278-16.2013.5.01.0046 
última consulta 	12111/2013 - 04:07 

.

RECLAMANTE(S) 	: GUSTAVO DO NASCIMENTO VEIGA 
RECLAMADO(S) 	: LTDF FUNDICAO LTDA - ME 
Processo 	 : de 1 °  Grau: RTOrd-0010278-16.2013.5.01.0046 
Vara 	 : 0046 - 46 1  Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 
Assunto 	 : AVISO PRéVIO 

Andamentos 
07110/2013 12:45:44 Arquivados os autos definitivamente 
0711012013 12:45:20 Efetuado o pagamento de crédito do exequente por cumprimento de 
acordo (parcela única - R$ 2.000,00) 
07/1012013 12:44:42 Transitado em julgado em 05-08-2013 
15/06/2013 18:20:50 RT-GUSTAVO VEIGA I Documento Diverso (documento restrito)_ 
15/08/2013 18:20:50 petição de juntada 1 Manifestação (documento restrito) 
08/08/2013 12:50:54 Termo de Conciliação 1 Documento Diverso (documento restrito) 
08/08/2013 12:50:54 Certidão 1 Certidão (documento restrito) 
05/08/2013 15:39:26 Arbitradas e dispensadas as custas processuais no valor de 40.00 
05/0812013 15:39:26 Concedida a assistência judiciária gratuita a GUSTAVO DO NASCIMENTO 
VEIGA 
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24/01/2014 	 15:34 

05/08/2013 15:39:26 Homologada a transação 

TRT Rio de Janeiro (1 4  Região) - Processo: PE.0010354-42.2013.5.01.0013 
Última consulta 	12/11/2013 - 04:03 
RECLAMANTE(S) 	: -RONALD PEIXOTO CONCEICAO 
RECLAMADO(S) 	: FERRARO RIO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Processo 	 : de 1' Grau: RTOrd-0010354-42.2013.5.01.0013 
Vara 	 : 0013 - 13 4  Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 
Assunto 	 : Verbas Rescisórias 

Andamentos 
24/09/2013 16:56:02 Arquivados os autos definitivamente 
24/09/2013 16:55:47 Proferido despacho de mero expediente 
24109/2013 16:55:45 Despacho 1 Despacho 
2410912013 15:34:50 Conclusos os autos para despacho (mero expediente) 
2410912013 15:34:14 certidão transito em julgado 1 Certidão (documento restrito) 

• 10/09/2013 10:02:31 Arbitradas e dispensadas as custas processuais no valor de 571.10 
10/0912013 10:02:31 Concedida a assistência judiciária gratuita a RONALD PEIXOTO 
CONCEICAO 
10109/2013 10:02:31 Extinto o processo por desistência 
1010912013 10:02:31 Audiência una realizada (10/09/2013 08:55 - 13 1  Vara do Trabalho do 
Rio de Janeiro) 
10/09/2013 10:02:31 Ata da Audiência 1 Ata da Audiência (documento restrito) 

TRT Rio de Janeiro (1 8  Região) - Processo: PE.0010473-71.2013.5.01.0055 
última consulta 	12111/2013 - 03:59 
RECLAMANTE(S) 	: SEBASTIAO SILVA DO NASCIMENTO 
RECLAMADO(S) 	: LTDF FUNDICAO LTDA - ME 
Processo 	 : de 1 °  Grau: RTOrd-0010473-71.2013.5.01.0055 
Vara 	 : 0055 - 55 4  Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 
Assunto 	 : AVISO PRéVIO 

Andamentos 
11/1012013 00:11:44 Decorrido o prazo de JUSSARA PEREIRA GUEDES VICTOR em 1011012013 
3:59 
9109/2013 14:59:09 Expedido(a) Notificação a(o) destinatário 
19/0912013 14:59:08 Notificação 1 Notificação (documento restrito) 
18/09/2013 11:02:09 Proferido despacho de mero expediente 
1810912013 11:02:09 Minutar despacho 1 Despacho 
17109/2013 13:04:47 Conclusos os autos para despacho (mero expediente) 
17109/2013 09:18:09 Petição 1 Manifestação (documento restrito) 
1610912013 16:41:17 Petição 1 Manifestação (documento restrito) 
09/09/2013 14:20 Audiência instrução designada (11/02/2014 14:20 - 55 4  Vara do Trabalho 
do Rio de Janeiro) 
09/09/2013 15:14:17 Audiência inicial realizada (09/09/2013 13:05 - 55 1  Vara do Trabalho 
do Rio de Janeiro) 	 - 	- 

TRT Rio de Janeiro (1 4  Região) - Processo: PE.0010584-55.2013.5.01.0055 
Última consulta 	12111/2013 - 03:59 
RECLAMANTE(S) 	: JOSE ROBERTO MARIA 
RECLAMADO(S) 	: LTDF FUNDICAO LTDA - ME 
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Processo 	 de 1' Grau: RTOrd-0010584-55.2013.5.01.0055 
Vara- --- 	-- - :-0055 - 55' Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 	 - 
Assunto- 	 : Multa do Artigo 467 da CLT 	 - --- 

Andamentos 
15110/2013 10:40:38 Certidão 1 Certidão (documento restrito) 
15/10/2013 10:40:38 Certidão 1 Certidão (documento restrito) 
02/10/2013 14:35:24 Expedido(a) oficio a(o) autor 
02/1012013 14:35:16 Oficio 1 Oficio (documento restrito) 
30/0912013 11:05:34 Transitado em julgado em 25109/2013 
29/0912013 20:24:35 Expedido(a) alvará a(o) autor 
29109/2013 20:24:34 - Alvará 1 Alvará (documento restrito) 
26109/2013 10:58:53 acordo 1 Certidão (documento restrito) 
2610912013 10:58:52 acordo 1 Certidão (documento restrito) 
26/09/2013 10:58:52 certidao 1 Certidão (documento restrito) 

• TRT Rio de Janeiro (1 1  Região) - Processo: PE.0010955-25.2013.5.01.0053 
Última consulta 	12111/2013 - 03:58 
RECLAMANTE(S) 	: EDVALDO SILVA DE CASTRO 
RECLAMADO(S) 	: LTDF FUNDICAO LTDA - ME 
Processo 	 : de 1' Grau: RTSum-0010955-25.2013.5.01.0053 
Vara 	 : 0053 - 53 1  Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 
Assunto 	 : AVISO PRéVIO 

Andamentos 
07111/2013 14:39:06 Procuraçao-Carta de Preposto-Contrato Social - LTDF Fundição Rte. 
Edvaldo Silva de Castro 1 Procuração (documento restrito) 
07/11/2013 14:39:06 Habilitação em processo 1 Manifestação (documento restrito) 
17/09/2013 17:49:46 Expedido(a) Notificação a(o) destinatário 
17109/2013 17:49:46 Expedido(a) Notificação a(o) destinatário 
17/0912013 17:49:45 Notificação 1 Notificação (documento restrito) 
1710912013 17:49:45 Notificação 1 Notificação (documento restrito) 
17109/2013 13:15 Audiência una designada (28111/2013 13:15 - 53 1  Vara do 
de Janeiro) 
16109/2013 16:33:08 Proferido despacho de mero expediente 

9
16/09/2013 16:33:08 Despacho 1 Despacho 
16/09/2013 16:02:33 Conclusos os autos para despacho (mero expediente) 

TRT São Paulo (2 4  Região) - Processo: NU.02402-2010-081-02-00-2 
Última consulta 	24/01/2014 - 15:30 
Autor 	 : Humberto Arnaldo Mancini Neto 
Réu 	 : Ltdf Fundição LTDA + 1 
Processo 	 : São Paulo - Capital 
Comarca/Vara 	: 081 - 00024027720105020081 

Andamentos 
22108/2013 	Publicação de Intimação Contra-arrazoar R.O. 

Para o(s) Réu(s) Ed.N° 2648 Sol.N° 8661 
24107/2013 	Protocolo de Petição de Recurso Ordinário 

Número do Protocolo: 5553506 
Nome: Humberto Arnaldo Mancini Neto 

03/07/2013 	Publicação de Intimação Ciência Sentença 
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Para o(s) Autor (es) 	e Réu(s) Ed.N° 2614 Sol.N° 333 
- 	031071 2013 --- Protocolo de Petição de Juntada de substabelecimento 	- 	-- 

Número do Protocolo : 5454804 	 - 	-- 	- 
Nome : Humberto Arnaldo Mancini Neto 

29106/2013 Processo renumerado conforme disposto no ATO CONJ . N° 28/09 
TST.CSJT . GP.SE . Número Anterior : 02402008820105020081 
Número Atual : 00024027720105020081 

07/06/ 2013 Improcedência de Ação 
Data Atualização : 071061 13 Hora : 18:39:53 
Juiz ( a) 	: SUELI TOME DA PONTE 

11/04 12013 Protocolo de Petição de Razões Finais 
- 	- - 	Número do Protocolo : 38034 - 	-- 	 - 

Nome : Humberto Arnaldo Mancini Neto 
10/04 / 2013 Protocolo de Petição de Juntada de documentos 

Número do Protocolo: 21002 
Nome : Humberto Arnaldo Mancini Neto 

01104 / 2013 Marcação de Audiência de Julgamento 
para : 07/06/ 2013 / 17:58 - Julgamento 
Juiz ( a) SUELI TOME DA PONTE 

27/03 / 2013 Protocolo de Petição de Juntada de substabelecimento 
Número do Protocolo : 4998455 
Nome: Humberto Arnaldo Mancini Neto 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 110 .392 - SP (201010025071-2) 

RELATOR 	: MINISTRO RAUL ARAÚJO 
AUTOR 	- SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS -DE — 

ALIMENTAÇÃO DE GUARULHOS E REGIÃO 
AUTOR 	MULTICRÉDITO 1 FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITóRIOS 
ADVOGADO 	: CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA E OUTRO(S) 
RÉU 	 : OLI MA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
ADVOGADO 	: DANIEL MAXIMMIAN DE LUIZI GOUVEIA E OUTRO(S) 
SUSCITANTE 	: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

ALIMENTAÇÃO DE GUARULHOS E REGIÃO 
ADVOGADO 	: ALESSANDRbÌCOLA PRINCIPATO E OUTRO(S) 
SUSCITADO 	_JU,11O'DA=1" V 	DO-TRABALHO DE-ITpQUAQUECETUBA 

	

• 	 SUSCTTAD 	JUIZO DE DIREITO DA 3A V kRA CÍVEL DE 
!~ 	ITAQUAQUEC ILL BA SP 

RFA 
 lI
LATÓRIO 

O EX O. S 	( STRO RA íL ARAÚJ :! 

f 
Cui rse de confli ~postt~vo de comp ltncia suscit o pelo SINDICATO 

DOS  TRABALHADORES  NAS IND SS DE,ALIMENTAÇÃ DE GUARULHOS E 
REGIÃO án ~face do JUÍZO DA ' ~ 150 TRABALHO DE ITdkQUAQUECETUBA-SP 
e do JUÍZO DE DI$FITO,PA~3' ~Q$A EL R Q_UA ECETUBA-SP. 

Colhe-se da inicial (a sociedade empresária OLI MA Indústria de 
Alimentos Ltda encontra-se em recudera ~ão judicial que tramita perante a 2' Vara Cível de 
Itaquaquecetuba-SP. 

	

• 	 Ocorre que o imóvel onde funciona o parque fabril e todo o maquinário 
industrial da OLI MA foi alienado fiduciariamente a Banco Indusval S.A em garantia de 
cédula de crédito bancário no valor de Rá 10.000 .000,00 (dez milhões de reais). 
Posteriormente , o direito de crédito foi cedido a Multicrédito 1 Fundo de Investimento em 
Direitos Creditórios. Descumprida a obrigação prevista no título , a propriedade do imóvel se 
consolidou em nome do fiduciário - Multicrédito (art. 26 da Lei 9.514/97), que ingressou com 
ação de imissão na posse , demanda distribuída ao Juizo da 3' Vara Cível de Itaquaquecetuba. 
Esse Juízo indefere a liminar em 15 de setembro de 2008 , porquanto requerida dentro do 
período de 180 dias do deferimento do processamento da recuperação judicial (fls. 242). 
Entretanto , decorrido referido prazo , concede a ordem para desocupação do imóvel em 
sessenta dias , decisão proferida em 14.10 .2008 (fls. 295/296). 
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Contra essa decisão é interposto agravo de instrumento por OLI MA Indústria 
de Alimentos Ltda, negado provimento pelo Tri bunal de Justiça do Estado de S ão Paulo, em  
acórdão que guarda a seguinte ementa 

"IMISSÂO DE POSSE - Liminar - Pretensão de reforma da decisão 
que deferiu pedido para liminar imissão da agravada rui posse de 
bem imóvel - Alegação de que não foi noi ficada da cessão de crédito 
ocorrida entre o Banco hrdusval SIA e a agravada - Descabimento -
Xipótese em que havia permissão expressa da agravante para que o 
crédito fosse cedido sem a sua autorização ou qualquer aviso -
Auséncia da aventada violação do artigo 290 do Código Civil -
Recurso desprotisfdo. 
OMISSÃO DE . ~Ó~SE - Lim inar - Pretensão de reforma da decisão 
que-de LÁ&do _de_mearlda.l minar 	!missão da agravada »a 
ss~,í,sben lnnóv'el = A/ ação de que a agrfivaáa estava obrigada 

p.  comin o ar irra/ pactuada entre a rgravante e o Banco 
Irnhaval SIA I  t D4cabimento '"Hipótese em que o compromisso 

bitral estav~ previsto paraanssões acerca da exigibilidade, 

	

tesa ou lia i l do titulo, 	t. como para ` incidência de juros, 
entr outros e 	s - Desneces~~dade de que odas as controvérsias 
oriun 	de r nurato sejam; submetidas d sohrção arbitra! - 
Preced ' e do Su 

M 
 loa Tribuna/ WW Justiça -Rgcurso desprovido. 

ATISSÃo E ~PO E - Liminar Pretensão e reforma da decisão 
que deferir I  i liminar par imissão da bravada na posse de 
bem imóvel - A egaçã o .,de.,que não foi cànstitedda em mora -
Descabinr 	1' t tese em que 	not~Jicações 
ex+trrnaj1u ia~is n jn~rr a mora, t^tos do artigo 26, §  11,  da 
ei nt 9.51 9Z!r  s.~201-203 e~-2O5-207x- Recurso desprovido. 

I1lTISSÃO DES ~SE~- Liminar - Pretensão de reforma da decisão 
que deferira 	liminar para imissão da agravada na passe de 
bem imóvel - ~Ãlégaçãb da agravante de que está em rectgneração 

judicial - Descabimento - Hipótese em que o crédito do proprietário 
fiduciário não se submete aos efeitos da recuperação judicial, nos 
termos do artigo 49, parágrafo 3° da Lei n° 11.101/OS - Prazo de 180 
dias da suspensão, previsto no parágrafo 40, do antigo 6' da rçferida 
lei, que já se esgotou, de modo a restabelecer, "após o decurso do 
prazo, o direito das credores de Iniciar ou continuar suas ações e 
erecuções, inclependentemente de pronunciamento judicial" - Recurso 
desprovido." (ps. 6121613) 

Nesse contexto, determina o Juiz da 3' Vara de Itaquaquecetuba, em 31 de 

agosto de 2009 , o cumprimento da ordem de desocupação (fls.- 5001501). - 

A par disso , o sindicato ora suscitante informa que, buscando impedir a 
paralisação das atividades da sociedade empresária e a rescisão indireta de todos os contratos 

de trabalho , ajuizou medida cautelar de arresto , distribuída ao Juizo da 1' Vara do Trabalho 
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de Itaquaquecetuba (fis. 24), sendo determinado liminarmente o arresto do bem imóvel sede 
da OLI MA e a continuidade das atividades empresárias, decisão proferida em 10 de 

-- dezembro de 2009 (fis. 5481549).  

Apesar do deferimento do arresto, afirma o suscitante que o Juízo cível 
manteve a ordem de desocupação do imóvel , em despacho proferido em 27 .01.2010 (fis. 
5511552), restando, assim, caracterizado o conflito positivo de competência, porquanto há 
dois juizes que se declaram competentes para definir o destino do mesmo bem. 

Sustenta que o imóvel e o maquinário ali instalado são os únicos bens que 
compõem o património da sociedade npresária . Afirma, assim , que caso haja a entrega do 
bem ao c redor fiduciário, com a contlente paralisação das atividades fabris e a rescisão 
indireta dos conlrat e-tralïalhQ s áripr - ã-  os nëó terão mo receber suas verbas 

119 	rescisórias Zo~ 1  ~1 	
i 

Assev . ademais, q e a ulticrédito rL o ficará co ) o bem, porquanto a 
recuperação udicial reg 'da pela dcie ' de empresária será convol em falência, o que 
autoriza sej á̀n revogados, mediante ação !evocatória, os atos prejudici s aos credores, dentre 
os quais se 

ins:Re~q

e  a alienação nctárf 	{garantia do un vel sede da ciedade. 

G 	tlj 	tl ~ 	~ 
 liminarmen 	suspensão da ação de imissão posse em trâmite na 

3' Vara Givel 	áquecetuba, óom á manutençãord arresto d
lI
eferido  pelo Juizo da 1' 

Vara do Trabalho de Itaquaquecetuub -"  ~~ ó~ a que a sociedade.of ppresária possa continuar 
com a atividade mercantil ~ 	['=•.•:  

A liminar foi parcial' 'ente defe rida pelo eminente Min. FERNANDO 
GONÇALVES, em decisão da qual dest eco o seguinte trecho, verbis: 

• 	 "Embora o juizo onde processada a recuperação judicial não se 
encontre aqui arrolado corro suscitado, dado que as decisões 
judiciais em cooito são da Terceira Vara Cível e da Primeira Vara 
do Trabalho, ambas de Raquaquecetuba - SP, o fato é que fo4 
realmente deferida a recuperação judicial da empresa (e-STJ FI. 
10&1109), cujo imóvel sede encontra-se em regue e que, em tese 
estaria abnnido pelo procedimento recuperatório deferido pela 
Segunda Vara Cível de ltaquaquecetuba - SP. 
Nesse contexto, tendo an vista a torrencial jurísprud@ncia desta 
Corte, entendendo existente um juizo universal da rectiperação 

jualcial, no tocante aos créditos por ela abrangidos, é de bom alvitre 
suspender todo e qualquer ato constritivo sobre os bens da empresa 
em questão, notadamente sobre o seu imóvel sede, até que venham as 
Wormaçães coar maiores esclarecimentos, inclusive acerca do 
andamento do plano recuperatório, cujo escopo maior é a 
preservação da empresa, o que tornará Nipossivel caso o imóvel 
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onde tem sua sede seja entregue a uni único credor. 
De, firo, pois, em parte a liminar, para suspender a imissão na posse 
determinada pelo juizo dual e sustar também de oficio, os efeitos do 
arresto deferido pelo juizo trabalhista, ficando, desde já, o juízo da -
recuperação judicial, ou seja, o da Segunda Vara Cível de 
ltaquaquecetuba - SP, designado para quaisquer medidas urgentes." 
(As. 5661567). -- 

Às fls. 574/594 a Multicrédito 1 Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios atravessa petição nos autos, afirmando que é a proprietária do imóvel situado na 
comarca de Itaquaqueoetuba, ocupado ilegalmente por Oli Ma Indústria de Alimentos, tendo 
ajuizado ação de imissão na possç, A qual já foram analisados e afastados todos os 
argumentos de defesa da, possuidora direta do bem. =  Diz, que ó_presente conflito de 
competência é inds--`má das e í~ am pr fie atót*ass ursadas pela Oli ~vta para se manter no 
imóvel. Acrescenta q ~} eyyn~existeIrevisi¢ legal de "sto para man~tenção de alguém na 
posse dei; bem, quli ficando o dferi ento da medi cautelar pe~ Justiça do Trabalho 
como ato atológic. Ressalta qu

i 
 olente a Jus tiça Estadual E  competente  para adotar 

medidas gar tidoras doprimentá do planode reco éração judicial, tendo esta decidido F- 1  
reiteradamente oo sentido de e a ulti ~ r édito deve s- ; imitida na po se do bem, havendo, 
inclusive, decisáo"ddo~o egrégio T~~~~~~ǹ̀*̀bim : de, ustiça do Est o de São Paúlo a seu favor. Alerta, 
também, para o fato~de o  crédito o,  proprietário  fidurx + 'o não se sirmeter aos efeitos da 
recuperaçãd"jixdicial'(~ . 49, § 30)Ja [lei r1r101/0OjAponta, ademais, a existência de 
inúmeros jut ados desta c,enda. oít~je abop ,.a sua tese. R por fim, seja declarada a 
competência do ufi•ó dará fiara '  Ìv—ei1  persa ec~iar fõ Erquestües relativas à imissão na 
posse e do Juizo da 2' Vara Cível am .' _ de Itaquaquecetuba, para julgar as questões relativas 
à recuperação judicial. 2 

Vieram, então, as informações do Juizo da 3' Vara Cível de Itaquaquecetuba 
(protocolizadas nesta Corte em 11.05.2010), no sentido de que foi suspensa a ordem de 
imissão na posse até o julgamento do presente conflito, decisão da qual foi notificado o juizo 
da recuperação judicial (fls. 635/637). 

Informa o Juizo da 1' Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba, a seu turno (oficio 
protocolizado em 17.05.2010), que determinou o cancelamento da averbação do arresto na 
matricula do imóvel e a remessa dos autos ao Juizo da 2' Vara Cível da mesma Comarca, 
competente para efetivação de qualquer medida urgente (fls. 639). - 

A Multicrédito I Fundo de Investimento em Direitos Creditórios traz aos autos 
acórdão do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, relativo a agravo de 
instrumento tirado pela Oli Ma Indústria de Alimentos contra decisão proferida pela ilustre 
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Juíza da recuperação judicial , indeferindo pedido de suspensão do ato de imissão na posse do 
imóvel objeto da lide . O aresto guarda a seguinte ementa: 

"Recrrperaçãlo judicial. Decisão que não suspendeu ordem de Imissão - 
rira posse do prédio onde as recríperandas desenvolvem suas 
atividades, expedida em ação de i»rissão. Tema já suscitado na ação 
de - Imissão, sem sucesso, e novamente suscitado na recuperação 
jud(cial. Alegação de descumprimento do ari. 526 do CPG 
Inocorrérrcia Alegação de preclusão gfastada Crédito que; por não 
se sujeitar á recuperação judicial - proprietário jlahrciário - não 
possibilitou ao credor a partieipaçãto na assembléia geral de 
credores. Plarõ, de recuperação judicial que, todavia previa 
pagamento dIffirogociado. Impossibilidade de inclusão, no plano, de 
créditos não soieltàs á reciperaçao judicial e que Mo serão objeto de 

~rooçãb:rRer so Coni ecfdb-mas n~rriv-0b: (Jls. 643) 

	

A Sub , c` uradoria-G 	República iria pela co ettncia do Juízo da i  
Recuper ão Judicial, e\m~parecer as s m s' tetizado: 	1  

"P bcessual 
~'Ml1  Conflito  Pos,  o de Com etën ela.  Decisão de 

Juizo,C~ível qr(g c ede imissão ~p  possg e do izo Trabalhista que 
ordena~q arruo, cabas incide» sobre o i» vel em que frnrciona 
empresa . r ação judicial.; 
- "(...) No`cas o destino do pa 1  nónio da 	esa-ré em processo 
de recti 	1ud1  iial não,  èode ser al  ngklo por decisões 

latadas 	júfz"44dfver' so daqúele da Recíperação, sob pena de 
prejudi 	o 	IonãAtento do estabeleci mento, comprometendo o 

¢sso de sal ire'tfgg recperlrçdo ida que ultrapassado o prazo 
legal de sr sper~s corástanto do § 40  do art. 60, da Lei n° 11.101105, 
sob pena de v r  ar o principio da continuidade da empresa (...)" 
Precedentes. 
-Parecer pelo conhecimento do conflito para que se declare 

• 	 competente o Juizo ali Segunda Vara Cível de Itaquaquecetuba/SP, o 
da recuperação judicial. " P. 64 7) 

Em 28 .09.2010 , vieram aos autos as informaçbes do Juizo da Recuperação 
Judicial, das quais transcrevo o seguinte trecho , verbis: 

"Embora o administrador judteial, mensalnre te, apresente os 
relatórios que cor{lirmam que o Grupo Empresarial Oli Ma Industria 
de Allruentos Ltda se encontra em pleno funcionamento, até a 
presente data, _ ainda,  não houve homologação do plano de 
recuperação judicial aprovado pela assembléia geral de credores, 
datada de 28 de maio de 2009, ápesar de parecer favorável do 
Ministério Príblico. 
Na verdade, corno houve ordem do juiz da 3° Vara Civel da Comarca 
de Raquaquecetuba suspendendo a imissão na posse e o recolhimento 
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do mandado expedido nos autos da ação possessória promovida por 
Multi Créditos Fundos de In~imemos em Direitos Creditórios 
(autos n° 278.01.2008.0116694), em Julho de 2010, o administrador 
judicial solicitou o aguardo de mamestação da recuperandas, 
acerca das media= adotadas naquela ação, motim pela qual não 
houve a prática de nenhum ato processual depois daquela data. " (lis. 
662) 

É o relatório. 

C~ 

• 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 110.392 - SP (201010025071-2) 

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO - 
AUTOR : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

ALIMENTAÇÃO DE GUARULHOS E REGIÃO 
AUTOR : MULTICRÉDITO 1 FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS 	- 
ADVOGADO : CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA E OUTRO(S) 
RÉU : OLI 	MA 	INDÚSTRIA DE ALIMENTOS 	LTDA 	- 	EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
ADVOGADO : DANIEL MAXIIvIILIAN DE LUIZI GOUVEIA E OUTROS) 
SUSCITANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

ALIMENTAÇ~,Q DE GUARULHOS E REGIÃO 
ADVOGADO : ALESSANDRO NICOLA PRINCIPATO E OUTRO(S) 
SUSCITADO JQÍZ01 D1,~A~ VA`R DÓ~TRAB'AZHl5D~1TAQUAQUECETUBA 

SUSCITADO" 
6,10  

: fJÚÍZO 	D~~ 	DIREITO 	DA 	3A 	V RA 	CÍVEL 	DE 
1 ITAQUAQUECETUBA - SP 	1) 

N O EXMO. SR! M ISTRO RA L ARA06 (RELATOR): 

Nanformidadetire.aído,i 	a industria de alim tos OLI MA obteve 
emprés timoárepresentádo em cédull de crédito bancário rio valor de, ~t$ 10.000.000,00 (dez 
milhões  dé ais) junto ao B1Iiíd +v~mr155.06.2007 (fl~ 7 e%/414), a ser pago em 24 

parcelas, alienando- fitwianamgte - em aluh tóy&1rno qual está instalado seu parque 
industrial. O crédito foi transferidIulticrédito I Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios em 24.10.2007 (termo anexode cessão às fls. 431), sociedade em nome da qual se 
consolidou a propriedade do imóvel em 05 de setembro de 2008 (v. termo de quitação às fls. 
235 e matricula do imóvel às fls. 2121215), tendo em vista o inadimplemento da dívida, tudo 
consoante autoriza o art. 26 da Lei 9.514/97. 

A par disso, a devedora ingressou com pedido de recuperação judicial, que 
teve seu processamento deferido em 11.04.2008 (fls. 108), tendo o plano de recuperação sido 
aprovado em assembléia realizada em 28 .05.2009, informando o Administrador Judicial que a 
credora foi excluída da assembléia de credores em vista de seu contrato estar garantido por 

alienação fiduciária , porém , que o plano de recuperação contempla o pagamento dos valores 

devidos (fls. 88). - - — - - 

Em paralelo, a credora fiduciária ajuizou ação de imissão na posse, lhe sendo 
deferida a liminar para ocupação do betu (fls. 2951296). 
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Em vista do referido deferimento liminar , o Sindicato que representa os 
trabalhadores  da  recuperanda  requereu medida cautelar de arresto perante  a Justiça  

	

- 	especializada, buscando tornar indisponíveis os bens da indústria recuperanda (fls. 24135 ), lhe — - 
sendo deferida a cautela para salvaguardar os interesses dos credores trabalhistas (fls. 550). 

Nesse contexto de decisões e interesses eolidentes, é suscitado o presente 
conflito de competência. 

Em primeiro lugar , não se desconhece que o credor titular da posição de 
proprietário fiduciário de bem imóvel ão se submete aos efeitos da recuperação judicial, 
consoante disciplina o art. 49, § 3°, da r  '11.1011105, que tem a seguinte redação: 

	

~t sW£Itos-à 7Mpexaç10-Z 	al todos os créditos 
ext teptea~na áta inda que não 	idos. 

Tratar -se de credor t tilar da pas~ção de proprietário 
fi cciário de in  móveis ou in veis, de arAndaaor mercantil, de 
prop Ietário u ómiteme ve édor de imóvel tufos respectivos 
contratos nté»ham cláus'Ia de 4  evogabilidade ou 
irretratabijida r? Flusive enr ~ corporaç8es Imobiliárias, ou de 
proprietártQ tr contrato de v a com relera de domínio, seu 
crédito não submeterá aos éfeitos da recuperação Judicial e 

...  evalecerãoo c~' reito~d~~rtrop ode sobre 'á coisa e as condiçães 
cont tuyelv ~ad~a legislação res 	a, não se perndtindo, 

í ; d 	prazo~lgsuspemão .que se refere o § 4° do art.  6°
ta Lei, 	 r oua retira~7at do estabelecimento do devedor das 

bem de capita g enciais a sua atividade empresarial. 
1~ 

$ de se ver, porém , que esse tratamento diferenciado concedido ao credor 

• fiduciário não impede que seja limitado o direito de retomada do bem de sua propriedade, a 
prudente critério do Juízo da recuperação, consoante esclarecem Amoldo Wald e Ivo 

Waisberg , ao comentar referido dispositivo legal, verbis: 

'Por outro lado, pela importância económica que a retirada de tini 
bem ou equipamento pode sign{licar, às vezes Inviabilizando a 
cotuimddade da empresa o legislador achou por bem, embora 
retirando o crédito dos efeitos da recuperação Judicial, limitar o 
direito de retornada dos bens de propriedade desses credores em 
posse do devedor, para que este pudesse manter a atividade em curso. 
Assim, durante o prazo de suspensão das açóes de 180 dias do § 4° db 
ari. 6°, os bens objetos dos contratas mencionadas tio dispositivo não 
poderão ser retomados. 
Aprovado o plano, e se a continuidade da atividade económica o 
exigir, o Juiz poderá, fmndantentadamente, dilatar o prazo, de forma 
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limitada, para viabilizar a recuperação. 
A proteção que se faz da manutenção da atividade produtiva busca 
viabilizar, pelo período de suspensão, a eficaz apresentação de um 
plano dh recuperação sem que a empresa em crise seja bnpedida de 
retomar suas atividades, ou mesmo tenha de abanotoná-las por 
completo antes da votação de seu plano de recuperação. Isso se torna 
particularmente clara se lembrarmos que o prazo & suspensão 
estende-se por 30 dias além daquele legalmente previsto no § 1* do 
art. 36 para votação do plano de recuperação judicial. 
A e wlusão de certos cr~os dos efeitos da recuperação é louvável. 
No entanto, dai não se pode supor que E ampla e absoluta a 
possibilidade do detentor de crédito oriundo dos negócios aqui 
descritos de faOr, valer seus dirdtos na forrara antes pactuada. 
O inegável esçopo ,esposado pela NLER em seu art. 47, qual seja, o 

_de,;ustentnr2o ,fiw na»Ten — da–emp 	em razão de sua 
recoí,~tanrç`soclàl,~deve ser levado em  consideração  na 
t1~11iira do 	ágr o em co»iètnto. " (Conrentc~rios á Nova  Lei  de 
`Faléircia e 	pe~~rção de Emjognas, coorderi res: Osmar Brina 
`Corrêa-Lima 1'e St o Mourão ; Corrêa Liiàa Rio de Janeiro: 

social da 
assemelhados ao 

julgamento 

r, 

:rca da im ° ÇtâncdMi e 	ercussão dowprincípio constitucional da função 

~de (CF, arts ~ Ivf 170, III) em usos que se  pode  ter e invocar como 

preTS
l!
ente, há prece~nte

l
$I  desta Corte em hipóteses e> ~ que o bem alienado 

:~ttldapensável i ld~ade.da.soaedade empre~silha devedora onde a 

fumou no sen ' o d qüe es ode permanecer Sá posse do devedor até o 
!' ão.  la~a ãb" e busca e án ensão ~ Co

. 

on rao e o tema: 

Ação de Msc¢ apreeruão. Liminar  deferindo  a permanência  dos 
bens na poss devedor. Precedente da Corte. Súmula n° 07 da 
Corte. 
1. Na linha de precedente da Corte, sendo os bens necessários ao 
exercício das atividades da empresa, podem permanecer com a 
mesma, segundo avaliação da conpet@ncia das instáncias ordinárias, 
que o especial não pode er{frentar a teor da Súmula n° 07 da Corte. 
2. Recurso especial não conhecido." 
(REsp I569711SP, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES 
DIREITn, TERCEIRA TURVA, DJ1210411999) 

'ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. 
PERMANENCIA DOS BENS COMO DEVEDOR 
NÃO E ILEGAL A DECISÃO - -JUDICIAL - - QUE- PERMITE-
PERMANEÇAM NO TRABALHO DA LAVOURA, ENQUANTO 
TRAMITA A AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, AS MAQUINAS 
ALIENADAS FIDUCIARIAMEN7E, SE A PERSPECTIVA IA DIATA 
EDE PERDA TOTAL DA LAVOURA. 
NULIDADE DO ACORDÃO. INEXISTENCIA. 
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RECURSO NÃO CONHECIDO. " 
(REsp 8958&W, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, 
QUARTA TURMA, DJ26 10811996)._ 

PROCESSUAL CIVIL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E 
APREENSÃO. 
MAQUINÁRIO AGRÍCOLA (TRATORES). BEM ESSENCIAL À 
ATIVIDADE DO PRODUTOR RURAL. DECRETO-LEI N. 91111969, 
ART. 3° E TGESE. 
L Merece tanpero a concessão da medida liminar prevista no art 3° 
do Decreto-lei n 911169, qudnudo se trate de bem necessário ao 
sustento do r

~ç caso do maqubrário agrícola fìduciarlamente 
alienado, a'" y~ qualquer particularidade que desse margem a 
entendUe f ¡nJYário em  face da tese de findo discutida 

ALDIR PÁSSARINHO JUNIOR, 

~ROCESSUIL ;ÇWL. RECURSO ESPE1L4L. PORTE DE 
~A RE RNO. RECbHllA4ENT0 1  INSTÂNCIA DE 
>RIG 	S 6S O DACHO DFf  rAADMESIBLUDADE 
EC~. 	ÇÃO NÃO [ ONFIGURADA. CPC, ART. si]. 
LIEN.TOIDICIARIA. B 	E APREÂO. MAQUl1VÁRl0 
GRÍCOLkx, 	.4 LIkWAR EFERID BEM NECESSÁRIO 
os 	1  D DEVEDOR L N. 911 169,1~ A~ RT. 3°. 
Não se cón ü*~ ilo recurso especial se o porte de 

remess~e rerorlo é recolhido na instância. de origem, ainda que após 
o,. spacluo 	cál>xta admijjibilidadê~ uma vez que por 
representai 	o ~custeio da-77ãpesa com a remessa e devolução 
dos autos d C r Superior, somente então, verdadeiramenig com a 
certeza de que.rzziecurso subirá, se justifica a cobrança respectiva. 
Il. Merece tempero a concessão da medida liminar prevista no art. 30  
do Decreto-Lei n 922169, quando se trate de bem necessário ao 
sustento do réu, caso do maquinário agrícola fiduciariamente 
alienado. 
Ill. Recurso especial não conhecido. 
(REsp 1280481RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 
QUARTA TURMA, DJ2410M001) 

'AGRAVO DE IN3TRL>h=0. TAXI. MORA DO DEVEDOR 
BUSCA E APREENSÃO. CONSIGNATORIA EM PAGAMENTO -
PERMANENCIA DO BEM COM O DEVEDOR. 
1 - BOCA E APREEAVO DE-TAA7 FINANCIADO PELA CER 
CONCOAETANCU DE AÇÕES DE CONSIGNAÇÃO EM 
PAGAMEMO E DE BUSCA E APREENSÂO, CORRENDO EM 
Juno. 
11 - PERáVANENCIA DO BEM EM PODER DO FINANCIADO 
COMO MEIO DE PROVER SEU SUSTENTO E DE SUA FAMA, 
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ASSIM COMO DE POSSIBILITAR RECURSOS PARA 
CUMPRIMENM DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS NO 
~CL U=0. 
111- RECURSO NÃO CONHECIDO. 
(RFsp 1309851PF, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA 
TURMA, DJ 3010311998) 

"Allerração fiduciária Busca e apreensão. 
Consolidou-se a jurisprudência do STJ no sentido de admitir, 
ercepcionalmente7  que o bem permaneça na posse ao devedor até o 
julgamento da demardq, para que não se paralise a atividade 
produtiva Rearmo especial não conhecido." 
(REsp 19309 k ~Rel. MIN. COSTA LElT$ TERCEIRA TURMA, DJ 
03/0311999) 	Çk 

,r✓=' "CIYII: 	ROCESSUAL %CIi ~. CONFIWO DE DÍVIDA. 
" r 	AÇÃO FID CLíNA. C ~PITALIZAÇÂ DOS JUROS NÃO 

	

Y+COMPROVA O. SÚMULA 	7-STJ. AÇO DE BUSCA E 

VREENSÃ0 1  MORA. POSSIB ADE ILIÁQUINA INDUSTRIAL 
IDA R DEFE A. BEM NECESSÁRIO AS 

ATMjD.4DES PR DU77VAS DEVEDO DECRETO-LEI N. 
911/69, RTS 2°E3° 
I. A corlcl:rsã de'1tu a cápita! ão dos jur não foi comprovada 
não podeér, idida sem gire se mceda ao eríwane das  circunstâncias  
fáticas da' aà ' para decide rir a inerist ia  da mora e o 

~"— 

 

conseqüente 	b~inwn5=m•busca e apreens o que é vedado ao 
STJ, nos ,ã~io 	Sr Nula n 7. 
~.Sr 	te ~ 	á  com prova db d - mora a ciência do devedor 

pelos mela ç pr ''ç hizac~os no ar o, parágrafo 2o, do Decreto-lei n 
911/69, que toh à plausível ação de busca e apreensão em caso de 

LU.. Merece tempero a concessão da medida limbwr prevista no art, 
30  do mesmo diploma, quando se trate de bem necessário á atividade 

6 

	

	 produtiva do réu, caso do equipamento de linha de produção 
frduciariamente alienado. 
IV. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, parcialmente 
provido. 
(REsp 2501901SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, 
QUARTA TURMA, DJ 0211212002) 

No caso , a devedora emprega 150 pessoas diretamente , além de gerar 

aproximadamente 400 empregos indiretos , fabricando e comercializando géneros alimentícios 

como azeite , doces, geléias e conservas conforme informa na petição que dá origem ao 

processo de recuperação judicial . Assim, em linha de principio, o bem está sendo usado em 

beneficio da coletividade , cumprindo sua função social, consoante determina a Constituição 

Federal (CR, arts . S°, XXIV e 170, III). 
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Isso não significa , porém , que o imóvel não deva ser entregue ao credor 

fiduciário , mas sim que , em atendimento ao principio da preservação da empresa (art. 47 da 

Lei 11.101/05 ), pode o Juízo da Recuperação Judicial estabelecer prazos e condições para 
essa entrega , fixando remuneração justa para o credor enquanto o bem permanece na posse do 

devedor. 

Cabe , porém, impor referido sacriticio ao credor fiduciário somente se a 
recuperação da empresa for viável , questão entregue à avaliação do douto Juizo que a preside. 
Vale transcreva advertência feitapela eminente Min. NANCY ANDRIGHI no julgamento do 

CC 110.250/1)F, verbis: 
r~ 

"A firnçáo s _ 1 a empresa exige sua preservação, mas não a todo 
t~dedade enpres6ria-dm »romtrar~ ter meios de cumprir 

efr , are tal ~o,~ando empregos, honrando seus 
• 	 tp`mpromisso ~ e colaboramo coar o desenvolvimento da economia 

r 	 tudo nos t os ~ art. 47 dá 
1e1 11.101/05. Nesse contento, a 

ártspensão, p  prázo indeternrino, de ações eecuçães corara a 
en~}ir resa, anus c! colaborar m a fun~ social da empresa, 
sigrrifrca manter tr balhadores e err o. 
maior 	

ais credores sem ação, o gire, ria 
` das 	es +  terá  efeito i 'aso, contribuindo apenas para o 

aument 	ssilt'~ que originou pedido der  ect1peração." 

ssim,,  ompete ao Ju{ o r 11 2 ~~~a.PÁyc ~de  Itaquaqu~óetuba, onde tramita a 

tticuperaç~b judicial da indústria de ~alinêtttó ,OLI MA, levando emonsideração os aspectos 

destacados nes à' decisão,.equa~cionar os~rnt -sseg;,óm.cont} o;`fomando em conta, de um 
-....... - 	}c_ A  à 

lado, o direito do credor fiduciá ri °°~
l!do' tro, o principio da preservação da empresa, 

permitindo a manutenção da fonte prod~tóra e dos empregos , caso isso se mostre viável. 

Convém assinalar , que pode este Superior Tribunal de Justiça declarar a 

competência de outro Juízo ou Tribunal que não o suscitante e o suscitado , conforme 

precedentes , como se exemplifica: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. POSSIBILIDADE DE 0 
TRIBUNAL DECLARAR COMPE7F.N7E OUTRO JUÍZO QUE NÃO 
O SUSCITANTE E O SUSCITADO. AÇÃO QUE VISA DISCUI7R 
CRITÉRIOS DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA INGRESSO NOS 
QUADROS DO GRUPO HOSPITALAR CONCEIÇÃO. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL COMUM 
1- É pacifico o entena7mento de que, em conflito de competência, o 
Tribunal pode declarar competente outro juizo ou tribunal que não 
o suscitante e o suscitada 
11- Não compete á justiça ao trabalho decidir os feitos em que se 
discutann critérios utilizados pela administração para a seleção e 
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admissão de pessoal nos seus quadmos, tona vez que envolve fase 
anterior d InvestiaWa no emprego público. 
111- O reú, Grupo Hospitalar Conceição, não obstante ser controlado 
pela Lbtião, não se huere no rol das entidades administrativas 	- 
(autarquias, fundações e empresas públicas) cujo julgamento dos 
feitos competem d Justiça Federal, nas ternos do art. 109, 1, da 
Constituição da República 
Co>#flito conhecido para bastar a competência dos juizos suscitantes 
e suscitados e declarar a competência da Justiça Estadual " 
(CC 53.97VRS, Rel. Ministro FELÁ' FISChU TERCEIRA SEÇÃO, 
DJ 1 210 612 0 0 6) 

o 

Ante o exposto, i 
Juizos suscitados ; b) declarara, ç 

SP, onde é ,
p~~rvooce

-  sadá á re~95 
a ação deiimissão dt~posse r 

destacadas nessa dect
ll
~$

(
o, por à 

empresa ~ue teve def ,4o seu 

constritiv ádotadas pelo d~Juiz 

voto. 

conflito para : a) afastar a competência dos d. 

do  d. JuizoLda,2_3C 1 de Itaquaquecetuba-

iá sóoc* ide empresária, para processar e julgar 

imóvel , levdo em cor
ff;ideraçào os aspectos 

bem onde e instalada 
l 
 em funcionamento a 

recuperaçã judicial ; e, c) cessar as medidas 
a suscitado , c, nfirmando a ~liminar, nessa parte. 

~1 

49 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0032791-66.2013.8.19.0000 

Ag ravante: BANCO BRADESCO S/A. (credor) 

Agravada: CONDUTO - COMPANHIA 	NACIONAL 	DE 	DUTOS 
REP/P/S/ADMINISTRADOR JUDICIAL COSTA RIBEIRO FARIA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Relatora: 	Desembargadora PATRICIA RIBEIRO SERRA VIEIRA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recuperação judicial. 
Decisão que determinou a imediata suspensão do 
procedimento extrajudicial deflagrado pelo banco-
agravante para consolidação da propriedade do Imóvel 
sede da recorrida, que lhe foi alienado fiduciariamente. 
Decisão que, considerando os princípios norteadores do 
instituto da recuperação judicial, cujo objetivo precipuo é 
a preservação da sociedade empresária, pela sua 
Incontroversa função social como geradora de emprego e 
riqueza, aplicou analogicamente a ressalva contida na 
parte final do §30  do artigo 49 da Lei 11.101/2005. 
Precedente do Superior Tribunal de Justiça. Não 
comprovada a alegada oferta em locação do Imóvel, 
sendo certo que o aluguel de pequena parte, não 
descaracteriza a sua utilização como sede da sociedade, 
fundamental para o desenvolvimento de suas atividades. 
Discussão travada em sede de Impugnação ao crédito do 
agravante, na qual é suscitado o eventual desvirtuamento 
do Instituto da alienação fiduciária o que, conforme 
destacado pela douta Procuradoria de Justiça, faz 
legitimar a suspensão do andamento dos procedimentos 
tendentes à consolidação da propriedade pelo banco, até 
final decisão da contenda. RECURSO A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO. 

M 

ACORDAO 
Vistos, relatados é discutidos estes autos do Agravo de 

Instrumento n° 0032791-66.2013.8.19.0000, em que é agravante BANCO 

BRADESCO S/A e agravada CONDUTO COMPANHIA NACIONAL DE 

DUTOS REP/P/S/ADMINISTRADOR JUDICIAL COSTA RIBEIRO FARIA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
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A C O R D A M  os Desembargadores da Décima 

Cãmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em 

votação unánlme, NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da 

Relatora. 

RELATÓRIO 

1. Trata-se de agravo de instrumento Interposto pelo Banco 

Bradesco S/A, nos autos de processo de recuperação judicial da sociedade 

empresária agravada, contra decisão (cópia às fls. 59161) que determinou a 

Imediata suspensão do procedimento extrajudicial deflagrado pelo recorrente 

para consolidação da propriedade de imóvel que lhe foi alienado 

fiduciariamente pela recorrida. 

2. Insurge-se o banco-agravante contra o declsum, alegando 

que os bens objeto de alienação fiduciária não estariam sujeitos aos efeitos 

da recuperação judicial, tendo em vista a exceção prevista no §3 0  do artigo 

49 da Lei 11.10112005. Sustenta, ainda, que a agravada estaria oferecendo o 

Imóvel em questão à locação, o que, caso venha a se concretizar, retardará 

ainda mais a sua retomada. 

3. Informações prestada pelo MM. Juizo a quo à fl. 113, 

esclarecendo que a decisão foi mantida. 

4. O efeito suspensivo requerido foi indeferido através da 

decisão de fl. 108. 

S. 	 Resposta ao recurso, às fls. 1191125, arguindo a nulidade do 

contrato de alienação fiduciária celebrado entre as partes, sob alegação de 

cuidar-se de negócio simulado, e esclarecendo que somente uma pequena 

parte do Imóvel teria sido ofertada para locação, o que não prejudicaria a 

continuidade da utilização de sua maior parte para o desenvolvimento de 

suas atividades. 
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6. Parecer da Procuradoria de Justiça, às fis. 1271130, pelo 	- 

conhecimento e desprovimento do recurso. 

VOTO 

7. O recurso é tempestivo e estão presentes os demais 

requisitos à sua admissibilidade, pelo que merece ser conhecido. 

8. A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos, in 

verbis: 

Cuida-se de procedimento de recuperação Judicial de 
CONDUTO COMPANHIA NACIONAL DE DUTOS. 

Aduzem a empresa em recuperação Judicial, bem como 
o ADMINISTRADOR JUDICIAL, que o credor BANCO BRADESCO 
S/A, Incluído na presente, intimou a primeira, por melo do Cartório do 
50  Ofício Notarial de RGI do Município de Duque de Caxias, para 
purgar a mora em 15 dias, sob pena de consolidação da propriedade 
do imóvel em seu favor. 

Sustentam, então, que o referido bem é a sede da 
empresa, o que Inviabilizaria todo o procedimento de recuperação 
Judicial da mesma, motivo pelo qual requerem a suspensão do 
procedimento extrajudicial previsto no artigo 26, §70  da Lei 9.514197, 
com a expedição de oficio ao 50  Ofício Notarial para que se abstenha 
de cumprir o Ofício de n° 129/2013. 

É o Relatório. DECIDO. 

É cediço que o Instituto de recuperação judicial, criado 
e Inserido no ordenamento pátrio com a Lei 11.101105 busca 
essencialmente a preservação da empresa cujo pedido de 
recuperação judicial fora devidamente processado, visando permitir a 
superação da crise econbmlco-f nancelra da mesma, a manutenção 
da fonte produtora, o emprego dos trabalhadores e os Interesses dos 
credores. 

Nessa esteira, dispõe o artigo 47 da mencionada 
legislação: 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação 
de situação de crise económico-financeira do devedor, a fim de 
permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 
trabalhadores e dos Interesses dos credores, promovendo, assim, a 
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preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 
econõmica. 

Dessa maneira, a despeito do §3 0  do artigo 49 da Lei 
11.101/05 dispor que os créditos dos proprietários flduclários não se 
submetem aos efeitos da recuperação judicial, entendo que, no caso 
em tela, os princípios norteadores do Instituto devem prevalecer sobre 
a letra fria da lei. 

E isso, porque não é razoável, e sequer compatível 
com a exegese legal, permitir que o proprietário t7duclárto do Imóvel 
sede da empresa em recuperacão ludiclal  efetive suas 
prerrogativas e consolide a propriedade em seu nome, pois implicaria 
em evidente e notória Impossibilidade de efetivação do procedimento 
em curso. 

Para tanto, registro que a prestação da tutela 
jurisdicional, conforme consagrada na Constituição da República 
Federativa do Brasil, deve ser efetiva, entendendo como tal a tutela 
judicial entregue de forma tempestiva e adequada. 

E, nessa linha, a adequada chancela para a questão 
posta sob apreciação é compatlbilizá-la ao verdadeiro espírito da 
regulamentação do tema, de modo que a real intenção do legislador, 
e todos os mentores do referido dispositivo legal, prevaleça sobre 
uma fria, calculista e literal Interpretação da lei. 

Em razão disso, entendo que a continuidade do 
procedimento extrajudicial, regulado no artigo 26, §7 0  da Lei 9.514/97, 
sob o Imóvel sede da empresa em recuperacão ludiclal.  põe em 
risco sua preservação e o atendimento de sua função social, 
contribuindo negativamente para a superação da crise económico-
financeira da mesma. 

Ante o exposto,  DEFIRO a IMEDIATA SUSPENSÃO  
do procedimento extraludlclal  deflagrado pelo BANCO BRADESCO 
S/A em face de CONDUTO COMPANHIA NACIONAL DE DUTOS e 
DETERMINO a IMEDIATA expedicão de oficio  ao 50  Oficio Notarial 
de Registro de Imóveis do Município de Duque de Caxias, 
comunicando-o da presente decisão judicial, a fim de que ÃN O dó 

Intimem-se. (fls. 59161 — grifos do original). 

9. 	 Não merece qualquer reparo a bem fundamentada decisão 

recorrida, que levou em consideração os princípios norteadores do instituto 
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da recuperação judicial, cujo objetivo precipuo é a preservação da sociedade 

empresária, tendo em vista a sua função social de geradora de emprego e 

riqueza. 

10. Nesse contexto, evidente que a expropriação do Imóvel onde 

se localiza a sede da sociedade inviabilizaria a sua recuperação, tomando 

inútil todo o processo, em detrimento do interesse social e dos próprios 

• 	 credores. 

11. Forçosa, assim, a aplicação analógica da ressalva contida na 

parte final do §3 0  do artigo 49 da Lei 11.10112005, sob pena de esvaziar-se 

de utilidade o processo de recuperação judicial da agravada. 

12. Nesse sentido já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça 

em caso semelhante, conforme se verifica a seguir: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. IMISSÃO DE POSSE NO JUIZO 
CIVEL. ARRESTO DE IMÓVEL NO JUIZO TRABALHISTA. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM CURSO. CREDOR TITULAR DA 
POSIÇÃO DE PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO. BEM NA POSSE DO 
DEVEDOR. PRINCÍPIOS DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE 
E DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

ck 	 DA RECUPERAÇÃO. 

1. Em regra, o credor titular da posição de proprietário fiduciário de 
bem imóvel (Lei federal n. 9.514197) não se submete aos efeitos da 
recuperação Judicial, consoante disciplina o art. 49, § 3% da Lei 
11.101/05. 

2. No hipótese, porém, há peculiaridade que recomenda excepcionar 
a regra. É que o Imóvel alienado fiduclarlamente, objeto da ação 
de imissão de posse movida pelo credor ou proprietário 
fiduciário, é aquele em que situada a própria planta Industrial da 
sociedade empresárla sob recuperação judicial, mostrando-se 
Indispensável a preservação da atividade económica da 
devedora, sob pena de Inviabilização da empresa e dos 
empregos ali gerados. 
3. Em casos que se pode ter como assemelhados, em ação de busca 
e apreensão de bem móvel referente á alienação fiduciária, a 
jurisprudência desta Corte admite fiexibilização á regra, permitindo 
que permaneça com o devedor fiduciante " bem necessário á 

'J 
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atividade produtiva do réu" (v. REsp 250.190-SP, Rei. Min. ALDIR 
PASSARINHO JÚNIOR, QUARTA TURMA, DJ 02/1212002). 
4. Esse tratamento especial, que leva em conta o fato de o bem estar 
sendo empregado em benefício da coletividade, cumprindo sua 
função social (CF, erts. 5 0, XXIV, e 170, Ill), não significa, porém, que 
o /móvel não possa ser entregue oportunamente ao credor fiduciário, 
mas sim que, em atendimento ao principio da preservação da 
empresa (art. 47 de Lei 11.101105), caberá ao Juizo da Recuperação 
Judicial processar e Julgar a ação de imissão de posse, segundo 
prudente avaliação própria dessa lnstãncia ordinária. 
5. Em exame de conflito de competência pode este Superior Tribunal 

• 	 de Justiça declarar a competência de outro Juizo ou Tribunal que não 
o suscitante e o suscitado. Precedentes. 

6. Conflito conhecido para declarar a competência do Juizo da 2 8  
Vara Cível de Itaquaquecetuba - SP, onde é processada a 
recuperação Judicial da sociedade empresária. 

(CC 110.392/SP, Rei. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 2411112010, DJe 22/03/2011 — grifos nossos) 

	

13. 	Note-se, ademais, que não restou comprovada a alegada 

oferta do imóvel em locação, sendo certo que a eventual locação de apenas 

1.650 de um total de 8.000 m' não descaracteriza a utilização do mesmo 

como sede da sociedade. 

c 	14. 	 Vale salientar, de outro viés, que a locação de parte ou da 

totalidade do imóvel a terceiros em nada obstaculiza eventual processo de 

consolidação de sua propriedade pelo banco, caso em que naturalmente 

assumiria a condição de locador e credor dos respectivos alugueres. 

	

15. 	Finalmente, cumpre atentar para o fato destacado pela douta 

Procuradoria de Justiça, In verbis: 

"Por fim, sabe-se existir Incidente de Impugnaçâo ao 
crédito, no qual discutem as partes acerca da natureza do contrato 
celebrado e de eventual desvirtuamento do Instituto da alienação 
fiduclária, conforme se vá de ti. 122. Diante de tal Incerteza. salta 

lolucão final da contenda " (fl. 130 — grifos do original). 

. ••d  
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16. 	Pelo exposto, NEGA-SE PROVIMENTO ao recurso, mantida 

a decisão recorrida nos termos e conteúdo em que foi proferida. 

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 2013. 

Desembargadora PATRICIA SERRA 

RELATORA 

o 

C9rJ  
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Balanço patrimonial, demonstração de resultados 

acumulados, demonstração do resultado desde o 

último exercício social e relatório gerencial de fluxo 

de caixa e de sua projeção; 

ira 



...., 	 _ _. 	_ __.__.— _-< 
~3ásaion Sistemas 	 Contábil — 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA _ 
ÇNPJ; 08.769.66610001-10 

Balanço Patrimonial 
Encerrado em 31 de Março de 2011 

__. 	
CRPC Contábi12ade 

Folha 2 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE -

DISPONIVEL 
C A 1 X A 
BANCOS C/ MOVIMENTO 

REALIZAVEL A CURTO PRAZO 
DIREITOS REALIZAVEIS NO EXERC. 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 
IMP. A RECUPERAR/COMPENSAR 
ADIANTAMENTOS 
DESPESAS ANTECIPADAS 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO NAO CIRCULANTE 
IMOBILIZADO FINANCEIRO 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIZADO TECNICO 
BENS E DIREITOS EM USO  

270.780,88 D 
28.117,13 D 

----------- 	298.898,01 D 

639.786,04 D 
2.796.747,17 D 

107.418,97 D 
22.123,18 D 
28.827,67 D 

----------- 	3.594.903,01 D 
----------- 	3.893.801,02 D 

20.698,83 D 
----- ------ 

  
20.698,83 D 

----------- 	20.698,83 D 

111.975,18 D 
----------- 	111.975,1e D 

478.105,69 D 
----------- 	478.105,69 D 

----------- 	590.080,87 D 
Total Geral do Ativo 
P A S S I V O 

C I R C U L A N T E 
EXIGIVEL A CURTO PRAZO 

FORNECEDORES A PAGAR 
OBRIGACOES A PAGAR 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS 
EMPRESTIMOS CURTO PRAZO 

718.740,68 C 
316.571,87 C 
29.797,14 C 
4.630,66 C 

57,27 C 
----------- 	1.069.797,60 C 

----------- 	1.069.797,60 C 

4.504.580,72 D 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

EMPRESTIMOS A PAGAR 

PATRIMONIO LIQUIDO 
RECURSOS PROPRIOS 

CAPITAL SOCIAL 
LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 

Total Geral do Passivo 

3.592.115,86 C 
----------- 	3.592.115,86 C 

----------- 	3.592.115,84 C 

428.000,00 C 
585.332,74 D 

----------• 	157.332,74 D 
----------- 	157.332,74 D 

4.504.580,72 C 
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Nasajon Sistemas 	 Còntábil 
f 	 LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

CNPJ: 08.789.88810001-10 

Balanço Patrimonial 
Encerrado em 31 de Março de 2011 

-'
„
CÍRfMAI onnta fidâdë 

Folha 3 

Rio de Janeiro, 31 de Março de 2011 

Fernando Pedro da Silva Pinto 	 CARILOS ROBERTO P RTUOAL 
Sócio Administrador 	 Contador - CRC 48184 _ RJ 
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asajon Sistemas Cont áb-11 RC Cobta~ll idad 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
08.769.66610001-10 Folha 	2 

Balanço Patrimonial 
Encerrado em 30 de Junho de 2011 

ATIVO _
------ - ATIVO CIRCULANTE_ _ 	- 

DISPONIVEL 
C A 1 X A 163.337,66 D 
BANCOS C/ MOVIMENTO 785.935,44 D 

----------- 929.273,10 D 
REALIZÁVEL A CURTO PRAZO 

DIREITOS REALIZAVEIS NO EXERC. 160.846,82 D 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 3.693.378,70 D 
IMP. A RECUPERARICOMPENSAR 145.741,69 D 
ADIANTAMENTOS.  21.152,80 D 
DESPESAS ANTECIPADAS 41.251,37 D 

----------- 4.062.171,38 D 
------ ----- 	4.991.444,48 D 

ATIVO NAO CIRCULANTE 
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO     23.3112 D 
----- - ---- -  23

-- 
311,32 D --- 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

--- 

	
-- 	23.311,32 D 

IMOBILIZADO FINANCEIRO 
INVESTIMENTOS 129.100,72 D 

----------- 129.100,72 D 
IMOBILIZADO TECNICO 

BENS E DIREITOS EM USO 

Total Geral do Ativo 
P A S S I V O 

C I R C U L A N T E 
EXIGIVEL A CURTO PRAZO 

FORNECEDORES A PAGAR 
OBRIGACOES A PAGAR 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS 
EMPRESTIMOS CURTO PRAZO 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

EMPRESTIMOS A PAGAR 

PATRIMONIO LIQUIDO 
RECURSOS PROPRIOS 

CAPITAL SOCIAL 
LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 

Total Geral do Passivo 

836.687,17 D 
----------- 	836.687,17 D 

----------- 	965.787,89 D 
5.980.543,69 D 

1.363.466,76 C 
283.972,38 C 
32.340,19 C 
16.423,76 C 

57,27 C 
----------- 	1.696.260,36 C 

----------- 	1.696.260,36 C 

4.488.843,30 C 
----------- 	4.488.843,30 C 

----------- 	4.488.643,30 C 

428.000,00 C 
630.359,97 D 

----------- 	202.359,97 D 
----------- 	202.359,97 0 

5.980.543,69 C 
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LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

! 	 CNPJ: 08.769.66610001.10  

Balanço Patrimonial 
Encerrado em 30 de Junho de 2011 

Rio de Janeiro, 30 de Junho de 2011 

Fernando Podro da Silva Pinto 	 CARLOS ROBERTO PORTUGAL 
Sócio Administrador 	 Contador • CRC 48184 • RJ • 



lasajon Sistemas 	 Contábil 	 CR PC Contabilidade 

i 	 LTDF FUNDIÇÃO LTDA 	 4 

	

CNPJ: 08.769.66610001 -10 	 Folha 2.1 

Balanço Patrimonial 
Encerrado em 30 de Setembro de 2011 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 	 _ 

DISPONIVEL 
C A 1 X A 	 128.470,05 D 

----------- 	128.470,05 D 
REALIZÁVEL A CURTO PRAZO 

DIREITOS REALIZÁVEIS NO EXERC. 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 
IMP. A RECUPERAR/COMPENSAR 
ADIANTAMENTOS 
DESPESAS ANTECIPADAS 

ATIVO NAO CIRCULANTE 
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO NAO CIRCULANTE 
IMOBILIZADO FINANCEIRO 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIZADO TECNICO 
BENS E DIREITOS EM USO 

Total Geral do Ativo 
P A S S I V O 

C I R C U L A N T E 
EXIGIVEL A CURTO PRAZO 

FORNECEDORES A PAGAR 
OBRIGACOES A PAGAR 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS 
EMPRESTIMOS CURTO PRAZO 

14 	PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

EMPRESTIMOS A PAGAR 

PATRIMONIO LIQUIDO 
RECURSOS PROPRIOS 

CAPITAL SOCIAL 
LUCROSlPREJUIZOS ACUMULADOS 

Total Geral do Passivo 

123.496,59 D 
4.546.191,76 D 

150.617,58 D 
57.018,58 D 
54,474,18 D 

----------- 	4.931.796,89 D 
----------- 	5.058.288,74 D 

24.192,53 D 
----------- 	24.192,53 D 

----------- 	24.192,53 D 

196.704,44 D 
----------- 	196.704,44 D 

1.004.707,03 D 
----------- 	1.004.707,03 D 

----------- 	1.201.411,47 D 
6.283.870,74 D 

1.686.886,47 C 
258.879,20 C 

33.517,13 C 
25.577,28 C 

4.901,11 C 
----------- 	2.009.761,19 C 

----------- 	2.009.761,19 C 

4.521.922,12 C 
----------- 	4.521.922,12 C 

----------• 	4.521.922,12 C 

428.000,00 C 
675.812,57 D 

----------- 	247.812,57 D 
----------- 	247.812,57 D 

6.283.870,74 C 



asajon Sistemas 	 Contábil 	T 	 CRPC Contabilidad 
_ 	 LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

	

CNPJ:08.769.66610001-10 	 Folha 3 

Balanço Patrimonial 
Encerrado em 30 de Setembro de 2011 

Rio de Janeiro, 30 de Setembro de 2011 

Fernando Pedro da Silva MPInto 	 GCARLOS ROBERTO PORTUGAL 
Sócio Administrador 	 Contada - CRC 48184 - RJ 

I 

a 



-\J 
N -ai ãJón Sistemas 	 Contáb11 	 ontabl I a e. 
' 	 LTDF FUNDIÇÃO LTDA k 	 .. 

CNPJ: 08.769.666/0001-10 	 Folha 2 

Balanço Patrimonial 
Encerrado em 31 de Dezembro de 2011 

o 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 	- 

DISPONIVEL 
C A 1 X A 
BANCOS C/ MOVIMENTO 
APLICACOES FINANC. RENDA FIXA 

REALIZAVEL A CURTO PRAZO 
DIREITOS REALIZAVEIS NO EXERC. 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 
IMP. A RECUPERARICOMPENSAR 
DESPESAS ANTECIPADAS 

ATIVO NAO CIRCULANTE 
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO NAO CIRCULANTE 
IMOBILIZADO FINANCEIRO 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIZADO TECNICO 
BENS E DIREITOS EM USO 

COMPENSAÇOES ATIVAS 
BENS EM COMODATO 

BENS EM COMODATO 

Total Geral do Ativo 
P A S S I V O 

C I R C U L A N T E 
EXIGIVEL A CURTO PRAZO 

FORNECEDORES A PAGAR 
OBRIGACOES A PAGAR 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS 
EMPRESTIMOS CURTO PRAZO 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

EMPRESTIMOS A PAGAR 

COMPENSAÇOES PASSIVAS 
BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 

BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 

PATRIMONIO LIQUIDO 
RECURSOS PROPRIOS 

CAPITAL SOCIAL 
LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 

237.269,12 D 
14.899,17 D 

- 7,91 C 
----------- 	 252.180,38 D 

30.502,13 D 
5.232.328,70 D 

108.342,74 D 
103.552,28 D 

----------- 	 5.474.725,83 D 
----------- 	 5.726.888,21 D 

24.192,53 D 
----------- 	 24.192,53 D 

----------- 	 24.192,53 D 

235.189,09 D 
----------- 	 235.189,09 D 

1.220.128,63 D 
----------- 	 1.220.128,63 D 

----------- 	1.455.317,72 D 

283,90 D 
----------- 	 283,90 D 

----------- 	 283,90 D 
7.206.680,36 D 

1.941.904,60 C 
255.917,99 C 
65.099,24 C 

104.512,37 C 
57,27 C 

----------- 	 2.367.491,47 C 
----------- 	 2.387.491,47 C 

5.069.415,42 C 
----------- 	 5.069.415,42 C 

----------- 	 5.069.415,42 C 

283,90 C 
----------- 	 283,90 C 

----------- 	283,90 C 

528.000,00 C 
758.510,43 D 

----------- 	 230.510,43 D 
----------- 	230.510,43 D 



0 
N sajon Sistemas 	 Contábil CRPC o~nttablIM e' 
t 	 LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

_ 	 CNPJ:08.769.66610001-10 	 Folha 3 

Balanço Patrimonial 
Encerrado em 31 de Dezembro de 2011 

Total Geral do Passivo 	 7.206.680,38 C 

Rio de Janeiro, 31 de Dezembro de 2011 

Femand Pedro de Silva Pinto 
Sodo Adminlatroda 

CARLOS ROBERTO RTUGAL 
Contada - CRC 48184 . RJ 



BALANÇO PATRIMONIAL ,3 

Entidade: 	 LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2011 a 31/12/2011 	 CNP 08.769.66610001-10 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2011 a 31 de Março de 2011 

Demonstração da filial: 	- - 

0 

Descrição 

ATIVO  

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

C A 1 X A 

C  A 1 X A  

BANCOS C/ MOVIMENTO 

BANCO DO BRASIL 

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO 

DIREITOS REALIZAVEIS NO EXERC. 

• DUPLICATAS A RECEBER 

ESTOOUE DE MERCADORIAS 

ESTOQUE 

IMP. A RECUPERARICOMPENSAR 

I.C.M.S. A RECUPERAR 

PIS A RECUPERAR 

COFINS A RECUPERAR 

IPI A COMPENSAR 

ADIANTAMENTOS 

ADIANTAMENTO - FORNECEDORES 

ADIANTAMENTO DE SALÁRIO 

DESPESAS ANTECIPADAS 

VALES TRANSPORTE A DISTRIBUIR 

ANTECIPAÇAO ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

•REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

EMPRÉSTIMOS A RECEBER 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO FINANCEIRO 

INVESTIMENTOS 

OURO CAP 

IMOBILIZADO TECNICO 

BENS E DIREITOS EM USO 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

(-) (DEPRECIAÇAO S/ MAQUINAS E EQUIPAMENTOS) 

COMPUTADORES E PERIFERICOS 

Saldo 

R$ 4.504.580,72 

R$ 3.893.801,02 

R$ 298.898,01 

R$ 270.780,88 

R$ 270.780,88, 

R$ 28.117.13 1  

R$ 28.117,13, 

R$ 3.594.903,01 

R$ 639.786,04 

R$ 639.786,04 

R$ 2.796.747,17 

R$ 2.796.747,17 

R$ 107.418,97 

R$ 81.236,87 

R$ 3.861,41 

R$17.731,93 

R$ 4.588,76 

R$ 22.123,16 

R$ 8.750,00 

R$13.373.16 

R$ 28.827,67 

R$ 14.208,75 

R$ 14.618,92 

R$ 20.698,83 

R$ 20.698,83 

R$ 20.698,83 

R$ 20.698,83 

R$ 590.080,87 

R$ 111.975,18' 

R$ 111.975,18 

R$ 111.975,18 

R$ 478.105,69 

R$ 478.105,69 

R$ 489.223,19 

R$ 32.252,35 

R$ 11.679,51 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 3.1.2 do Visualizador 	 Página 1 de 5 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 

(-) (DEPRECIAÇÃO Si COMPUTADORES E PERIFÉRICOS): 

SOFTWARE 

(-) (AMORTIZAÇAO Si SOFTWARE) 

BENFEITORIA EM IMOVEIS DE TERCEIROS 

(-) (DEPRECIAÇÃO S/ BENFEITORIA) 

APARELHOS TELEFONICOS 

(-) (DEPRECIAÇÃO S/ APARELHOS TELEFONICOS) 

P A S S I V O 

- 	CIRCULANTE 

EXIGIVEL A CURTO PRAZO 

FORNECEDORES A PAGAR 

iron Disa Ind. Ltde 

Inferteq Ind. Com . Etiquetas Ltda. 

Akzo Nobel C. Ltda. 

Fiplas Ind. e Comercio Ltda 

Abrasivos Amarante Ltda 

Isocost Tintas e Vernizes Ltda 

Ricmar Com. Repres. Ltda 

Protevale Equipamentos Industriais Ltda 

General Tintas e Vernizes Ltda 

Morganite Brasil Ltda 

Alfa Trend Ind. e Comércio Ltda 

Fibertex Louvelra Produtos Texteia Ltda 

Plasdur Indústria e Comércio Ltda 

Semoi Cartonagem e Embalagens Ltda 

Power Tools Comércio de Ferramentas Ltda 

(-) Artex Indústria de Tintas Ltda 

Comércio de Papéis Papelex Ltda 

I.C.A. Rio Metais Indústria e Comércio Ltda 

SR Ind. Papel e Papelão São Roberto S/A 

Transita Transportes Ltda 

Grupo Gonçalves Dias S/A 

Dell Computadores do Brasil Ltda 

Moldin 3 Plásticos Ltde 

Ferraro Rio Indústria e Comércio Ltde 

Stardur Tintas Especiais Ltde 

Abrasivos Continental Ltda — 

Companhia Brasileira de Aluminio 

Transportes Della Volpe 

Expresso Javali S/A  

Saldo  

R$ 1.040,30 

- -- — — - - — R$ 2.885,00 

R$ 713,04 

R$ 6.005,58 

- R$ 223,86 

R$ 3.373,26 

R$ 831,30 

R$ 4.504.580,72 

R$ 1.069.797,60 

R$ 1.069.797,60 

R$ 718.740,66 

R$ 1.665,50 

R$ 987,50 

R$ 0,03 

R$ 6.561,25 

R$ 940,00 

R$ 10.301,07 

R$ 1.929,88 

R$ 810,00 

R$ 1.256,47 

R$ 852,24 

R$ 9.414,70 

R$ 2.673,56 

R$ 345,00 

R$ 3.120,00 

R$ 652,23 

R$ 0,01 

R$ 372,85 

R$ 72.604,52 

R$ 21.510,75 

R$ 383,58 

R$ 8.950,17 

R$ 9.500,00 

R$ 372,84 

R$ 495.275,54 

R$ 995,60 

R$-1,00. - 

R$ 42.314,91 

R$ 4.553,41 

R$ 375,75 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Publico de Escrituração Digital — Sped 

Versão 3.1.2 do Visualizador 	 Página 2 de 5 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 

Dei Pozo Transportes Rodoviários 

Rodoviário Transvoer Ltde -

Rubbertec Comércio e Serviços Ltda 

RIOSEG UNIFORME E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 

ADO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE PARAFUSOS LTDA 

ELECTROSTATIC-DUST EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
LTDA 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA 

CLAUDINEI APARECIDO VIEIRA DA SILVA ME 

Capitóleo Distribuidora de Lubrificantes Ltde 

TOOLSET COMÉRCIO DE FERRAMENTAS LTDA 

RENIX COMÉRCIO E REPRES. DE FERRAMENTAS LTDA 

ARPINT EQUIP. PARA PINTURA E ASSIST. TÉCNICA LTDA 

GUILHERME SOEHNCHEN FERRAMENTAS LTDA 

TUBOCON TUBOS E CONEXOES LTDA 

QUIMICA FUTURO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Antonio J. Comercio e Representacoes Lida 

FLUIR LUB COMERCIAL LTDA 

PROT-CAP ARTIGOS P/ PROTEÇAO INDUSTRIAL LTDA 

ARTE JATO EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

REZENDE SIA ALCOOL E AÇUCAR 

TRANSWELLS EXPRESSO RODOVIÁRIO LTDA 

LIMPCONTROL COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA 

COLORIMETRIA TINTAS LTDA 

AVANCE EMB. PROMOCIONAIS LTDA 

TEFA EQUIPAMENTOS LTDA 

BRASILIA MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 

WANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

MECANICA MACAIBA LTDA 

BELLARME AUTOMAÇÃO E TELEFONIA LTDA 

FOX LASER DO BRASIL LTDA 

ELECOMTEC ELÉTRICA E COMBUSTÃO TÉCNICA LTDA 

PETROCAM COMERCIAL ELÉTRICA LTDA 

NORPEM COMERCIAL LTDA 

RIONEPAR COMPONENTES ELÉTRICOS LTDA 

OBRIGACOES A PAGAR 

SALARIO A PAGAR 

ALUGUEL A PAGAR 

ESTAGIÁRIOS A PAGAR 

PENSAO ALIMENTICIA 

Saldo 

R$ 2.563,18 

-- R$ 36,40 

R$ 425,64 

R$ 960,00 

R$ 208,48 

R$ 486,59 

R$ 2.510,86 

R$ 330,00 

— R$ 567,50 

R$ 278,00 

R$ 2.308,67 

R$ 258,00 

R$ 107,42 

R$ 89,60 

R$ 210,00 

R$1.334,00 

R$ 525,00 

R$ 603,95 

R$ 300,00 

R$ 305,26 

R$ 24,36 

R$ 565,41 

R$ 425,70 

R$ 1.872,00 

R$ 415,00 

R$ 618,50 

R$ 251,00 

R$ 22,00 

R$ 586,00 

R$ 94,00 

R$ 285,00 

R$ 220,00 

R$ 90.80 

R$142,00 

R$ 316.571,87 

R$ 30.076,74 

R$ 2.491,88 

R$ 12.344,01 

R$ 2.461,06 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

i ... _ . 	Descrição 
PRO-LABORE A PAGAR 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA 	- - 

SPEED TOOLS COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA 

ARPINT EOUIP. PARA PINTURA E ASSIST. TÉCNICA LTDA 

SCHMOLZ + BICKENBACH DO BRASIL IND. E COM. DE 	- 
AÇOS 

INDÚSTRIAS ROMI S.A. 

DIADUR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

(-) FRATO RIO COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA 

VERSATRONIC MOTORES ELÉTRICOS LTDA 

(-) AFAMAR ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS 
LTDA 

(-) FLUIR LUB COMERCIAL LTDA 

REBOQUE OURIQUE 

Dinamica Rio Ferramentas 

ACESSA PONTO COMERCIO E SERVIÇOS DE RELbGIOS 
LTDA 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 

I.N.S.S. A PAGAR 

(-) CONTRIBUIÇAO ASSOCIATIVA 

F.G.T.S. A PAGAR 

CONTRIB. SINDICAL A PAGAR 

IRRF A RECOLHER 

MENSALIDADE SINDICAL 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 

I.C.M.S. A PAGAR 

I.P.I. A PAGAR 

IR S/ ALUGUEL A RECOLHER 

EMPRESTIMOS CURTO PRAZO 

BRADESCO SALDO DEVEDOR 

• PASSIVO NAO CIRCULANTE 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

EMPRESTIMOS A PAGAR 

BB GIRO EMPRESA FLEX - OP 8805181 

BB GIRO EMPRESA FLEX - OP 8805070 

FERRARO CONTA CORRENTE 

BB GIRO EMPRESA FLEX - OP 8805387 

BB GIRO EMPRESA FLEX - OP 8805373 

BB GIRO EMPRESA FLEX - OP 8805508 

BB GIRO RECEBIVEIS - OP 8805384 

CONTA GARANTIDA - OP 8805071 

EMPRÉSTIMO DE MUTUO 

Saldo 

R$ 3.095,17 
— 	— — — 	

-- 
 

-R$ 282,13 - 

R$ 0,01 

R$ 151,00 

R$ 9.900,04 

R$ 248.792,91 

R$ 1.700,00 

R$ 1,32 

R$ 3.3,20 ` 44 

R$ 0,02 

R$ 0,92 

R$ 700,00' 

R$ 350,00 

R$ 885,00 

R$ 29.797,14 

R$ 23.151,09 

R$ 0,30 

R$ 4.608,68 

R$ 1.767,65 

R$ 246,19 

R$ 23,83 

R$ 4.630,88 

R$ 1.940,69 

R$ 2.520,59 

R$ 169,38 

R$ 57,27 

R$ 57,27 

R$ 3.592.115,86 

R$ 3.592.115,86 

R$ 3.592.115,86 

R$ 500.000,00 

R$ 1.041.851,88 

R$ 413.451,27 

R$ 100.000,00 

R$150.000,00 

R$100.000.00 

R$ 218.812,71 

R$ 818.000,00 

R$ 450.000,00 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
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BALANÇO PATRIMONIAL 
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Descrição 	 Saldo  

(•) PATRIMONIO LIQUIDO 	 R$ 157,332,74' 

(-) RECURSOS PROPRIOS 	- 	 - 	 - 	- 	- 	-- 	-R$ 157.332,74' 

CAPITAL SOCIAL 	 R$ 428.000,00' 

CAPITAL SOCIAL R$ 1.318.491,00 

(-) CAPITAL A INTEORALIZAR 	 R$ 890.491,00 

(•) LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 	 R$ 585.332,74 

LUCROS ACUMULADOS 	 R$ 0,01 

(•) PREJUIZOS ACUMULADOS 	 R$ 585.332,75 ; 

li 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

Período da Escrituração: 01101/2011 a 31/12/2011 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 	01 de Abril de 2011 a 30 de Junho de 2011 

Demonstração da filial: 

~ ...~ .. ~_. 	Descrição 
 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

C A I X A 

CAIXA 

BANCOS CI MOVIMENTO 

BANCO DO BRASIL 

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO 

DIREITOS REALIZAVEIS NO EXERC. 

DUPLICATAS A RECEBER 

ESTOQUE DE MERCADORIAS 

ESTOQUE 

IMP. A RECUPERARICOMPENSAR 

I.C.M.S. A RECUPERAR 

PIS A RECUPERAR 

COFINS A RECUPERAR 

IPI A COMPENSAR 

ADIANTAMENTOS 

ADIANTAMENTO - FORNECEDORES 

ADIANTAMENTO DE SALÁRIO 

DESPESAS ANTECIPADAS 

VALES TRANSPORTE A DISTRIBUIR 

ANTECIPADAO ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

• REALIZÁVEL ALONGO PRAZO 

EMPRÉSTIMOS A RECEBER 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO FINANCEIRO 

INVESTIMENTOS 

OURO CAP 

IMOBILIZADO TECNICO 

BENS E  DIREITOS EM USO 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

(-) (DEPRECIAÇAO Si MAQUINAS E EQUIPAMENTOS) 

COMPUTADORES E PERIFERICOS 

CNP 08.769.66610001-10 

Saldo 
Y 

R$ 5.980.543,69 

R$ 4.991.444,48 

R$ 929.273,10 
i 

R$ 163.337,66 1  

R$ 163.337,66 i 

R$ 765.935,44 

R$ 765.935,44 

R$ 4.062.171,38 

R$160.646,62 

R$ 160.646,82 

R$ 3.693.378,70 

R$ 3.693.378,70 

R$ 145.741,69 

R$ 124.090,61 

R$ 3.065,90 

R$ 13.996,42 

R$ 4.588,76 

R$ 21.152,80 

R$ 7.950,00 

R$ 13.202,80 

R$ 41.251,37 

R$14.925,88 

R$ 26.325,49 

R$ 23.311,32 

R$ 23.311,32 

R$ 23.311,32 

R$ 23.311,32 

R$ 985.787,89 

R$129.100.72 

R$ 129.100,72 

R$ 129.100,72 

R$ 838.887,17' 

R$ 838.687,17 

R$ 854.116, 19 

R$ 47.623,85 

R$ 21.965,69 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
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BALANÇO PATRIMONIAL  

_Descrição 
 

(-) (DEPRECIAÇÃO S/ COMPUTADORES E PERIFÉRICOS) 

SOFTWARE — 	— 	— — 	—_ 

(-) (AMORTIZAÇAO S/ SOFTWARE) 

BENFEITORIA EM IMOVEIS DE TERCEIROS 

(-) (DEPRECIAÇÃO S/ BENFEITORIA) 

APARELHOS TELEFONICOS 

(-) (DEPRECIAÇÃO Si APARELHOS TELEFONICOS) 

P A S S I V O 

C 1 R C U L A N T E 

EXIGIVEL A CURTO PRAZO 

FORNECEDORES A PAGAR 

Iron Disa Ind. Ltda 

Inferteq Ind. Com. Etiquetas Ltda. 

Akzo Nobel C. Ltda. 

Fiplas Ind. e Comercio Ltda 

Light Serv. Eletricidade Ltda 

Isocoat Tintas o Vernizes Ltda 

Thema Ind. Com . Eletre. Ltda 

Ricmar Com. Repres. Ltda 

Protevale Equipamentos Industriais Ltda 

General Tintas e Vernizes Ltda 

Mayvel Embalagens e Papelão Ltda 

Morganite Brasil Ltda 

Alfa Trend Ind. e Comércio Ltda 

Fibertex Louvelra Produtos Texteis Ltda 

Semoi Cartonagem e Embalagens Ltda 

GMR Equipamentos Elétricos Ltda 

Transportadora Minuano Ltda 

• Power Toois Comércio de Ferramentas Ltda 

(-) Artex Indústria de Tintas Ltda 
0 	

Speed Toois Com, Ferramentas Ltda 

Comércio de Papéis Papelex Ltda 

I.C.A. Rio Metais Indústria e Comércio Ltda 

SR Ind. Papel e Papelão São Roberto S/A 

Raw Material Comércio de Refratários Ltda 

Transita Transportes Ltda 

Grupo Gonçalves Dias S/A 

TecnoÌbgica D151 Log. Cargo Expreas 

Dell Computadores do Brasil Ltda 

Mokdin 3 Plásticos Ltde 

Saldo 

R$ 1.904.10,_ - -- 

- R$ 2.885,00 1  
R$ 857,28 

R$ 6.005,58 

R$ 283,92 

R$ 3.373,26 

R$ 989,40 

R$ 5.980.543,69 

R$ 1.696.260,38 1  

R$ 1.696.260,36 

R$ 1.363.466,76 

R$ 1.197,00 

R$ 871,90 

R$ 2.426,03 

R$ 12.337,95 

R$ 31.514,27 

R$ 19.230,08 

R$ 347,50 

R$ 1.831,50 

R$ 1.717,20 

R$ 2.094,12 

R$ 3.776,86 

R$ 546,02 

R$ 14.250,50 

R$ 394,28 

R$ 1.540,50 

R$ 903,60 

R$ 750,88 

R$ 3.148,75 

R$ 0,03 

R$ 374,15 

R$ 948,25 

R$ 72.604,52 

R$ 26.302,43 

R$ 550,65 

R$ 1.864,05 

R$ 5.611,20 

R$ 64,43 

R$ 19.287,76 

R$ 372,84 
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Descrição 	 Saldo  
Ferraro Rio Indústria e Comárclo Lida R$ 495.275,54 

Abresivos Continental Ltda 	 — ! 	- - 	R$1.935,96 
Companhia Brasileira de Aluminlo R$ 261.883,63 
Transportes Della Volpe R$ 4.553,41 
Expresso Javali S/A R$ 375,75 

Dei Pozo Transportes Rodoviários R$ 2.563,18 
Rodoviário Transvoar Lida R$ 36,40'1 
Tintas Forte de Curicica Ltde R$ 344,60 
Rubbertec Como e Serviços Ltda R$ 90,84 
ELECTROSTATIC-DUST EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

LTDA R$ 3.784,05 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA R$ 1.487.94, 

CLAUDINEI APARECIDO VIEIRA DA SILVA ME R$ 830,00 

Capltóleo Distribuidora de Lubrificantes Ltda R$ 2.724,17! • RENIX COMERCIO E REPRES. DE FERRAMENTAS LTDA R$ 7.455,45 

CENTELHA EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA R$ 702,00 

TUBOCON TUBOS E CONEXOES LTDA R$1.020,64 

QUIMICA FUTURO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 210,00 

Antonio J. Comercio e Representecoes Ltda R$1.085,90 

B.P.A. BENEF. DE PRODUTOS ABRASIVOS LTDA R$ 679,50 

PROT-CAP ARTIGOS P/ PROTEÇÃO INDUSTRIAL LTDA R$ 1.498,90 

ARTE JATO EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA R$ 600,00 

(-) REZENDE S/A ALCOOL E AÇUCAR R$ 29,16 

TRANSWELLS EXPRESSO RODOVIÁRIO LTDA R$ 24,36 

HERMES COMERCIO DE OLEO LTDA R$ 840,00 

COLORIMETRIA TINTAS LTDA R$ 3.069,74 

WANA INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 474,13 

MECANICA MACAIBA LTDA R$ 205,23 

FOX LASER DO BRASIL LTDA R$ 94,00 

•ELECOMTEC ELÉTRICA E COMBUSTÃO TÉCNICA LTDA R$ 50,00 

RIONEPAR COMPONENTES ELÉTRICOS LTDA R$ 142,00 
CENTRAL MESH INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS 

LTDA R$ 90,15 

SOLETEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 145,00 

STEEL CENTER COMERCIAL LTDA R$1.363,91 

MAQUINAS DANLY LTDA R$ 97,06 

BICKENBACH BRIND COM. AÇOS LTDA R$ 0,01 

COMERCIO E REPRESENTAÇOES TIGRE LTDA R$ 379,35 
MAGIC RIO COM. DE MATERIAIS DE INFORMATICA, 

ESCRIT R$ 299,75 

(-) LSM BRASIL S.A. R$ 0,01 

HIDRARIO EOUIP. HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS LTDA R$134,00 
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Descrição 
METAL RUBBER COMERCIAL LTDA 

FATTU DO BRASIL COM. MAT. COMUN. LTDA 

INDÚSTRIAS ROMI S.A. 

B2W COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO 

CORTELUX ELETRICIDADE E ILUMINAÇAO LTDA 

CONTEC COMPONENTES TECNOLOGICOS 

FERRAGENS UNIVERSAL LTDA 

FERZA TEC. COM . E SERV. LTDA 

REPAIRDRIVE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

OBRIGACOES A PAGAR 

SALARIO A PAGAR 

ALUGUEL A PAGAR 

PENSAO ALIMENTICIA 

PRO-LABORE A PAGAR 

SPEED TOOLS COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA 

INDÚSTRIAS ROMI S.A. 

ELECTROSTATIC-DUST EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
LTDA 

(-) FRATO RIO COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA 

(-) AFAMAR ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS 
LTDA 

(-) FLUIR LUB COMERCIAL LTDA 

REBOQUE OURIQUE 

Dinamica Rio Ferramentas 

SESI - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 

Bravel Automação e Serviços Ltda 

Thema Indústria Com. Ass. e Man. Elétrica Lida 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 

I.N.S.S. A PAGAR 

(-) CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA 

F.G.T.S. A PAGAR 

CONTRIB. SINDICAL A PAGAR 

IRRF A RECOLHER 

MENSALIDADE SINDICAL 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 

I.C.M.S. A PAGAR 

I.P.I. A PAGAR 

IR SI ALUGUEL A RECOLHER 

EMPRESTIMOS CURTO PRAZO 

BRADESCO SALDO DEVEDOR 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

Saldo  

R$ 501,30 
- _ 	 - 	- 	

- -- - R$ 25,60 1---- 

R$ 332.500,00 1  

R$ 1.099,00 

R$ 405,00 

R$ 500,00 

R$ 492,001 

R$ 668,001 

R$ 3.899,291 

R$ 283.972,38 

R$ 34.451,25 

R$ 2.517,78 

R$ 2.276,93 

R$ 3.117,92 

R$ 0,01 

R$ 234.272,52 

R$ 120,00 

R$ 1,32 

R$ 0,02 

R$ 0,92 

R$ 700,00 

R$ 1.450,00 

R$ 812,40 

R$ 833,33 

R$ 3.422,50 

R$ 32.340, 19 

R$ 26.534,82 

R$ 0,30 

R$ 5.150,50 

R$165,23 

R$ 396,79 

R$ 93,15 

R$18.423.76 

R$ 5.241,26 

R$ 11.026.08, 

R$ 156,42 

R$ 57,27 

R$ 57,27 

R$ 4.488.643,30 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 3.1.2 do Visualizador 
	

Página 4 de 5 



BALANÇO PATRIMONIAL 	 ~-\ 
14 

Descrição  Saldo  
EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 4.486.643,30 

EMPRESTIMOS A PAGAR R$ 4.486.643,30 	- 	- 

BB GIRO EMPRESA FLEX - OP 8805151 R$ 500.000,00 

BB GIRO EMPRESA FLEX - OP 8805070 R$ 1.942.629,31 

FERRARO CONTA CORRENTE R$ 413.451,27 1' 

BB GIRO EMPRESA FLEX - OP 8805387 R$ 100.000,00 

BB GIRO EMPRESA FLEX - OP 8805373 R$ 143.750,01 

BB GIRO EMPRESA FLEX - OP 8805508 R$ 100.000,00 

BB GIRO RECEBIVEIS - OP 8805364 R$ 218.812,71 1 

CONTA GARANTIDA - OP 8805071 R$ 618.000,001 

EMPRÉSTIMO DE MUTUO R$ 450.000,001 

(-) PATRIMONIO LIQUIDO R$ 202.359,97 

(•) RECURSOS PROPRIOS R$ 202.359,97 

CAPITAL SOCIAL R$ 428.000,00 

CAPITAL SOCIAL R$1.318.491,00 !  

(-) CAPITAL A INTEGRALIZAR R$ 890.491,00 

(-) LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 830.359,97 

LUCROS ACUMULADOS R$ 0,01 

(-) PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 630.359,98 

Li 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade" 	 LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2011 a 31/12/2011 	 CNP 08.769.66610001-10 
Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 	01 de Julho de 2011 a 30 de Setembro de 2011 

Demonstração da filial:  

Descrição 	 Saldo 
ATIVO 
	

R$ 6.283.870,74 

ATIVO CIRCULANTE 
	

R$ 5.058.266,74 

DISPONIVEL 
	

R$ 126.470,05 

C A 1 X A 
	

R$ 126.470,05 

C A 1 X A 
	

RS 128.470,05 

REALIZAVEL A CURTO PRAZO 
	

`-- - 	---_- _- _ 	 R$ 4.931.798,69 

DIREITOS REALIZAVEIS NO EXERC. 	 RE 123.496,59 

DUPLICATAS A RECEBER 
	

R$ 123.496,59 

ESTOQUE DE MERCADORIAS 
	

R$ 4.546.191,76 

ESTOQUE 
	

R$ 4.546.191,76 

IMP. A RECUPERARICOMPENSAR 
	

R$ 150.617,58 

I.C.M.S. A RECUPERAR 
	

R$ 142.576,54 

PIS A RECUPERAR 
	

R$ 232,80 

COFINS A RECUPERAR 
	

R$ 693,26 

IPI A COMPENSAR 
	

RE 7.037,84 

IRRF SI APLICAÇÃO FINANCEIRA 
	

R$ 77,14 

ADIANTAMENTOS 
	

RE 57.016,58 

ADIANTAMENTO - FORNECEDORES 
	

RE 40.015,97 

ADIANTAMENTO DE SALÁRIO 
	

RE 17.000,61 

DESPESAS ANTECIPADAS 
	

R$ 54.474,18 

VALES TRANSPORTE A DISTRIBUIR 
	

R$ 8.522,70 

ANTECIPAÇAO ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA 
	

R$ 45.951,48 

ATIVO NAO CIRCULANTE 
	

R$ 24.192,53 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
	

RE 24.192,53 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
	

RE 24.192,53 

EMPRÉSTIMOS A RECEBER 
	

R$ 24.192,53 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
	

R$ 1.201.411,47 

IMOBILIZADO FINANCEIRO 
	

R$ 198.704,44 

INVESTIMENTOS 
	

R$ 198.704,44 

OURO CAP 
	

Rá 196.704,44 

IMOBILIZADO TECNICO 
	

R$ 1.004.707,03 

BENS E DIREITOS EM USO 
	

R$ 1.004.707,03 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
	

R$ 1.034.936, 19 

(-} (DEPRECIAÇÃO Si MAQUINAS E EQUIPAMENTOS) 
	

RE 73.468,42 

COMPUTADORES E PERIFERICOS 
	

R$ 35.643,42 

(-) (DEPRECIAÇÃO SI COMPUTADORES E PERIFÉRICOS) 
	

R$ 3.294,52 
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BALANÇO PATRIMONIAL  

Descrição 
SOFTWARE 

(-) (AMORTIZAÇÃO Si SOFTWARE) - 

BENFEITORIA EM IMOVEIS DE TERCEIROS 

(-) (DEPRECIAÇÃO Si BENFEITORIA) 

APARELHOS TELEFONICOS 

(-) (DEPRECIAÇÃO S/ APARELHOS TELEFONICOS) 

P A S S 1 V 0 

C I R C U L A N T E 

EXIGIVEL A CURTO PRAZO 

FORNECEDORES A PAGAR 

Inferteq Ind. Com . Etiquetas Ltda. 

Akzo Nobel C. Lida. 

Fiplas Ind. e Comercio Ltda 

• Isocoat Tintas e Vernizes Ltde 

General Tintas e Vernizes Ltda 

Alfa Trend Ind. e Comércio Ltda 

Fibertex Louveira Produtos Textels Ltda 

Semoi Cartonagem e Embalagens Ltda 

Transportadora Minuano Ltda 

Speed Tools Com. Ferramentas Ltda 

Comércio de Papéis Papelex Ltda 

I.C.A. Rio Metais Indústria e Comércio Ltda 

SR Ind. Papel e Papelão São Roberto S/A 

Transita Transportes Ltda 

Grupo Gonçalves Dias S/A 

Dell Computadores do Brasil Ltda 

Ferraro Rio Indústria e Comércio Ltda 

Abrasivos Continental Ltda 

. AFT Indústria de Produtos Plásticos Ltda 

Companhia Brasileira de Aluminio 
SCHMOLZ+ BICKENBACH DO BRASIL IND. E COM. DE 

AÇOS 
Transportes Della Volpe 

Dei Pozo Transportes Rodoviários 

Rodoviário Tranavoer Ltda 

Rubbertec Comércio e Serviços Ltda 

RIOSEG UNIFORME E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
ELECTROSTATIC-DUST EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

LTDA 
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA 

Capitóleo Distribuidora de Lubrificantes Ltda 

Saldo 

R$ 4.023,50 

— R$ 1.020,50 

R$ 6.005,58' 

R$ 343,98 

R$ 3.373,26 

R$ 1.147,50' 

R$ 6.283.870,74 

R$ 2.009.761,19 

R$ 2.009.761,19 ¡ 

R$ 1.686.886,47 

R$ 13.953,86 

R$ 0,03 

R$ 9.296,70 

R$ 13.853,74 

R$ 5.120,28 

R$ 24.073,50 

R$ 2.624,01 

R$ 1.515,00 

R$ 98,17 

R$ 882,00 

R$ 641,80 

R$ 93.243,32 

R$ 11.033,77 

R$ 1.329,53 

R$ 7.553,59 

R$ 23.767,30 

R$ 495.275,54 

R$ 1.060,29 

R$ 10.420,00 

R$ 452.521,01 

R$ 1.100,00 

R$ 4.553,41 

R$ 2.563,18 

R$ 36,40 

R$ 90,84 

R$ 2.200,00 

R$ 68,58' 

R$ 300,88 

R$ 3.842,01 
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Descrição Saldo 
RENIX COMERCIO E REPRES. DE FERRAMENTAS LTDA R$ 2.004,24 

CENTELHA EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA - 	R$ 242,36  

TUBOCON TUBOS E CONEXOES LTDA R$ 431,30 i 

PROT-CAP ARTIGOS P/ PROTEÇAO INDUSTRIAL LTDA R$ 1.759,25 

REZENDE S/A ALCOOL E AÇUCAR R$ 514,12' 	- 

TRANSWELLS EXPRESSO RODOVIÁRIO LTDA R$ 24,36 

COLORIMETRIA TINTAS LTDA R$ 2.668,73 

AVANCE EMB. PROMOCIONAIS LTDA R$ 4.523.501 

BRASILIA MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA - R$ 890,00: 

WANA INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 936,50 

(-) MECANICA MACAIBA LTDA R$ 1.504,11 

FOX LASER DO BRASIL LTDA R$ 94,00 

ELECOMTEC ELÉTRICA E COMBUSTÃO TÉCNICA LTDA R$ 50,00 

RIONEPAR COMPONENTES ELÉTRICOS LTDA R$ 142,00 

CENTRAL MESH INDÚSTRIA E COMERCIO DE TELAS 
LTDA R$ 90,15 

SOLETEC INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA R$145,00 

STEEL CENTER COMERCIAL LTDA R$ 0,01 

NEWBOX IND. E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA R$ 7.998,97 

MAQUINAS DANLY LTDA R$ 97,06 

BICKENBACH BRIND COM. AÇOS LTDA R$ 0,01 

COMERCIO E REPRESENTAÇOES TIGRE LTDA R$ 379,35 

MAGIC RIO COM. DE MATERIAIS DE INFORMATICA, 
R$ 149,75 ESCRIT 

(-) LSM BRASIL S.A. R$ 0,01 

HIDRARIO EQUIP. HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS LTDA R$ 134,00 

FATTU DO BRASIL COM. MAT. COMUN. LTDA R$ 25,60 

INDÚSTRIAS ROMI S.A. R$ 456.680,78 

B2W COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO R$ 1.099,00 

FERRAGENS UNIVERSAL LTDA R$ 492,00 

FERZA TEC. COM. E SERV. LTDA R$ 257,72 ; 

ASTRILINO N, FERREIRA R$ 974,00 

TEXFIBER ISOLANTES TÉRMICOS LTDA R$ 885,00 

PRODUTOS DE FIXAÇÃO ELÉTRICA LTDA R$ 88,00' 

SHV GÁS BRASIL LTDA R$ 153,07 

AÇOTUBO IND. E COM. LTDA R$ 26,66 

MATRIPEÇAS INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 523,25 

TRANSNEL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA R$ 2.942.03 1  

VIVO SIA R$ 99,00' 	- 

Fht Plece Comérdo de Informática Ltde R$ 13.349,70 

ESTAÇÃO 208 COMERCIO DE MAQUINAS LTDA R$ 1.150,00 
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^ Descrição 	 _ 	 Saldo 

MERCADO DAS TINTAS SANTA RITA LTDA 

BRAVATEC COM. DE PEÇAS E REPRES. LTDA 

MEGATHERM COM. E REPRESENTAÇOES LTDA 

VIVA COR TINTAS LTDA 

LUBRIFICANTES J SAMPAIO LTDA 

OBRIGACOES A PAGAR 

SALARIO A PAGAR 

ALUGUEL A PAGAR 

PENSAO ALIMENTICIA 

PRO-LABORE A PAGAR 

SPEED TOOLS COMÉRCIO DE FERRAMENTAS LTDA 

INDÚSTRIAS ROMI S.A. 

(-) FRATO RIO COMÉRCIO DE FERRAMENTAS LTDA 

• VERSATRONIC MOTORES ELÉTRICOS LTDA 

(-) AFAMAR ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS 
LTDA 

(-) FLUIR LUB COMERCIAL LTDA 

REBOQUE OURIQUE 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 

I.N.S.S. A PAGAR 

(-) CONTRIBUIÇAO ASSOCIATIVA 

F.G.T.S. A PAGAR 

CONTRIB. SINDICAL A PAGAR 

IRRF A RECOLHER 

MENSALIDADE SINDICAL 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 

IRRF S/ SERVIÇOS A RECOLHER 

I.C.M.S. A PAGAR 

I.P.I. A PAGAR 

IR S/ ALUGUEL A RECOLHER 

EMPRESTIMOS CURTO PRAZO 

SALDO DEVEDOR BANCO DO BRASIL 

BRADESCO SALDO DEVEDOR 

PASSIVO NAO CIRCULANTE 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

EMPRESTIMOS A PAGAR 

BB GIRO EMPRESA FLEX - OP 8805070 

---FERRARO CONTA CORRENTE 

BB GIRO RECEBIVEIS - OP 8805384 

CONTA GARANTIDA - OP 8805071 

R$ 140,00 

- R$ 1.684,55y -- 

R$ 600,00 

R$ 226,85 

R$ 700,00 

R$ 258.879,20 

R$ 34.353,01 

R$ 2.556,66 

R$ 2.908,72 	- 

R$ 3.117,75 

R$ 0,01 

R$ 214.320,31' 

R$1,32 

R$ 825,00 

R$ 0,02 

R$ 0,92 

R$ 800,00 

R$ 33.517,13 

R$ 27.570,49 

R$ 0,30 

R$ 5.334,81 

R$ 64,17 

R$ 398,42 

R$ 149,54 

R$ 25.577,28 

R$ 49,86 

R$ 4.954,65 

R$ 20.416,35 

R$156,42 

R$ 4.901,11 

R$ 4.843,84 

R$ 57,27 , 

R$ 4.521.922,12 

R$ 4.521.922,12 

R$ 4.521.922,12 

R$ 2.478.888,90 

R$ 413.451,27 

R$ 218.812,71 

R$ 700.000,00 
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E 

Descrição 	 Saldo i 
EMPRÉSTIMO DE MUTUO R$ 450.000,00 

BB GIRO EMPRESA FLEX - OP 8805863 	 _- 	- R$ 110.769,24 

BB GIRO EMPRESA FLEX - OP 6805942 R$150.000.00'1  

(-) PATRIMONIO LIQUIDO R$ 247.812,57 

(•) RECURSOS PROPRIOS R$ 247.812,57 

CAPITAL SOCIAL R$ 428.000,00 

CAPITAL SOCIAL R$ 1.318.491,00 

(•) CAPITAL A INTEGRALIZAR R$ 890.491,00 

(-) LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 675.812,57 

LUCROS ACUMULADOS R$ 0,01 

(-) PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 675.812,58 

a 

r 
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Entidade: 	 LTDF FUNDIÇAO LTDA 

Período da Escrituração: - 0110112011 a 31/12/2011 	 CNP 08.769.66610001-10 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 	01 de Outubro de 2011 a 31 de Dezembro de 2011 

Demonstração da filial: 	 - 	- 	— - 	— 	 -_ 

uescrlçao 	 5aldo 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

C A 1 X A 

C A 1 X A 

BANCOS C/ MOVIMENTO 

BANCO DO BRASIL 

(-) APLICACOES FINANC. RENDA FIXA 

(-) BB RENDA FIXA LP 100 

•REALIZÁVEL A CURTO PRAZO 

DIREITOS REALIZAVEIS NO EXERC. 

DUPLICATAS A RECEBER 

ESTOQUE DE MERCADORIAS 

ESTOQUE 

IMP. A RECUPERARICOMPENSAR 

I.C.M.S. A RECUPERAR 

IPI A COMPENSAR 

ICMS A COMPENSAR 

PIS 

COFINS 

IRRF S/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 

DESPESAS ANTECIPADAS 

VALES TRANSPORTE A DISTRIBUIR 

ANTECIPAÇÃO ICMS SUBSTITUIÇAO TRIBUTARIA 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

~ tEALIZAVEL A LONGO PRAZO 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

EMPRÉSTIMOS A RECEBER 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO FINANCEIRO 

INVESTIMENTOS 

OURO CAP 

IMOBILIZADO TECNICO 

BENS E DIREITOS EM USO 	 - 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

(-) (DEPRECIAÇA0 S/ MAQUINAS E EQUIPAMENTOS) 

R$ 7.206.680,36' 

R$ 5.726.886,21 

R$ 252.160,38 

R$ 237.269,12 

R$ 237.269,12 

R$ 14.899,17 

R$ 14.899,17 

R$ 7,91 ! 

R$ 7,91 

R$ 5.474.725,83' 

R$ 30.502,13 

R$ 30.502,13 

R$ 5.232.328,70 

R$ 5.232.328,70' 

R$ 108.342,74 

R$ 100.933,20 

R$ 7.037,84 

R$ 35,65 

R$ 115,67 

R$ 143,24 

R$ 77,14 

R$ 103.552,26 

R$ 13.723,65' 

R$ 89.828,61 

R$ 24.192,53 

R$ 24.192,53 

R$ 24.192,53 

R$ 24.192,53 

R$ 1,455.317,72 

R$ 235.189,09 

R$ 235.189,09 

R$ 235.189,09 

R$ 1.220.128,63 

R$ 1.220.128,83 

R$ 1.278.936,19 

R$ 103.944,03 
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. 	
_ J 

 

Descrição •~~~~~~~~~  Saldo  

COMPUTADORES E PERIFERICOS _ R$ 36.828,64 

(-) (DEPRECIAÇAO Si COMPUTADORES E PERIFÉRICOS)' — R$ 5.134,71 

SOFTNARE R$ 4.023,50 

(•) (AMORTIZAÇAO Si SOFTNARE) R$ 1.221,68 

INSTALAÇOES R$ 2.987,00 

(-) (DEPRECIACAO Si INSTALAÇOES) R$ 15,48 

BENFEITORIA EM IMOVEIS DE TERCEIROS R$ 6.005,58 

(•) (DEPRECIAÇAO SI BENFEITORIA) R$ 404,04 

— 	APARELHOS TELEFONICOS R$ 3.373,26 

(-) (DEPRECIAÇAO S/ APARELHOS TELEFONICOS) R$ 1.305,60' 

COMPENSAÇOES ATIVAS R$ 283,90 

BENS EM COMODATO R$ 283,90 

BENS EM COMODATO R$ 283,90 

• BENS DE TERCEIROS EM COMODATO R$ 283,90 

P A S S I V O R$ 7.206.680,36' 

C 	RCULANTE R$2.387.491,47 

EXIGIVEL A CURTO PRAZO R$ 2.367.491,47 

FORNECEDORES A PAGAR R$ 1.941.904,60 

Iron Disa Ind. Ltda R$ 3.192,00 

Inferteq Ind. Com . Etiquetas Ltda. R$ 4.966,43 

Akzo Nobel C. Ltda. R$ 0,03 

Fiplas Ind. e Comercio Ltda R$ 4.322,85 

Platecnica Com. Maq. Ferr. Ltda R$ 1.168,00 

Isocoat Tintas e Vemizes Lida R$ 23.513,50 

Ricmar Com. Repres. Ltda R$ 810,00 

Protevale Equipamentos Industriais Ltda R$ 1.798,20 

Alfa Trend Ind. e Comércio Ltda R$ 5.500,01 

Fibertex Louveira Produtos Texteis Ltda R$ 1.488,49 

. Semoi Cartonagem e Embalagens Ltda R$ 4.950,00 

Power Tools Comércio de Ferramentas Ltde R$ 500,79 

Speed Tools Com. Ferramentas Ltda R$ 1.147,40 

Fibam Companhia Indústrial R$ 342,36 , 

I.C.A. Rio Metais Indústria e Comércio Ltda R$ 93.243,32 

Raw Material Comércio de Refratários Ltda R$ 2.431,12 

Grupo Gonçalves Dias SIA R$ 37.483,56 

Dell Computadores do Brasil Ltda R$ 25.917,97 

Ferraro RIo Indústria a Comércio Ltda -= 	- — - 	— R$ 495.275,54 

(-) Abrasivos Continental Lido R$ 4,05 

AFT Indústria de Produtos Plásticos Ltda R$ 29.211,60 

Companhia Brasileira de Aluminio R$ 444.997,53 
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Descrição  Saldo  

Transportes Delia Volpe R$ 4.553,41 

Dei Pozo Transportes Rodoviários - 	- R$ 2.563,18 

Rodoviário Tranevoar Ltde R$ 36,40 

Rubbertac Comércio e Serviços Ltda R$ 90,84 

RIOSEG UNIFORME E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA R$ 2.200,00 

ADO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE PARAFUSOS LTDA R$ 936,62 
ELECTROSTATIC-DUST EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

R$ 1.027,96 LTDA 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA R$ 2.477,15 , 
Capitóleo Dietdbuldora de Lubdficentes Ltda R$ 711,06 

TOOLSET COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA R$ 278,00 

RENIX COMERCIO E REPRES. DE FERRAMENTAS LTDA R$ 2.827,19 

MCA Com. e Dlstrib. de Lubrfflcantea Ltda R$ 2.000.44 

CENTELHA EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA R$ 481,27 • GUILHERME SOEHNCHEN FERRAMENTAS LTDA R$ 598,75 

TUBOCON TUBOS E CONEXOES LTDA R$ 530,78 

B.P.A. BENEF. DE PRODUTOS ABRASIVOS LTDA R$ 1.372,04 

(-) REZENDE S/A ALCOOL E AÇÚCAR R$ 29,16 

TRANSWELLS EXPRESSO RODOVIÁRIO LTDA R$ 24,36 
LIMPCONTROL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

LTDA R$ 189,11 

ENGESOLDA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 1.232,54 

COLORIMETRIA TINTAS LTDA R$ 360,00 

AVANCE EMB. PROMOCIONAIS LTDA R$ 2.506,83 

BRASILIA MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA R$ 795,85 

MECANICA MACAIBA LTDA R$ 205,23 

FOX LASER DO BRASIL LTDA R$ 94,00 

ELECOMTEC ELÉTRICA E COMBUSTÃO TÉCNICA LTDA R$ 50,00' 

NORPEM COMERCIAL LTDA R$ 490,00 

RIONEPAR COMPONENTES ELÉTRICOS LTDA • R$ 142,00 

CENTRAL MESH INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS 
LTDA R$ 90,15 

SOLETEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 145,00 , 
STEEL CENTER COMERCIAL LTDA R$ 0,01 I 

NEWBOX IND. E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA R$ 8.251,17 

TENAX AÇO E FERRO LTDA R$ 680,01 

MAQUINAS DANLY LTDA R$ 97,06 

BICKENBACH BRIND COM. AÇOS LTDA R$ 0,01 

COMERCIO E REPRESENTAÇOES TIGRE LTDA - 	R$ 379,35 - 
MAGIC RIO COM. DE MATERIAIS DE INFORMATICA, 

R$ 384,75' ESCRIT 

(-) LSM BRASIL S.A. R$ 0,01 
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i 

 

Descrição 

HIDRARIO EQUIP. HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS LTDA 

METAL RUBBER COMERCIAL LTDA 	 — 

FATTU DO BRASIL COM. MAT, COMUN. LTDA 

INDUSTRIAS ROMI S.A. 

82W COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO 

FERRAGENS UNIVERSAL LTDA 

FERZA TEC. COM. E SERV. LTDA 

ASTRILINO N. FERREIRA 

PRODUTOS DE FIXAÇÃO ELÉTRICA LTDA 	 - 

SHV GÁS BRASIL LTDA 

AÇOTUBO IND. E COM. LTDA 

TRANSNEL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA 

VIVO S/A 

• FIXMETAL DO BRASIL TECNOLOGIA EM FIXAÇÃO LTDA 

RIOTEC COMÉRCIO DE BORRACHAS TÉCNICAS LTDA 

Firat Place Comércio de Informática Ltda 

ESTAÇÃO 206 COMÉRCIO DE MAQUINAS LTDA 

MERCADO DAS TINTAS SANTA RITA LTDA 

(-) VIVA COR TINTAS LTDA 

LUBRIFICANTES J SAMPAIO LTDA 

(-) Campinense Transporte de Cargas Ltda 

Soc. Com . Imp. Hermes S A 

Nova Pontocom Comércio Eletrónlco S.A. 

Guanlnha Comercial Ltda 

NE 205 Comércio Ltda 

Materiais de Construção Garcia Ltda 

Shopping Matriz Comercial Ltda 

Nacco Mat. Handling Group Brasil Ltda 

• JGB Equipamentos de Segurança Ltda 

Stemac S/A Grupos Geradores FSP 

Acme Conf. de Unif, e Equip. Ltda 

Acosa Comercial Ltda 

Trlaxis Indústria e Comércio Ltda 

Cabine Rlo Comercial Ltda 

HM Comércio de Máquinas Ltda 

Sevon • Indústria Comércio Importação e Exportação 

Land Qulmlca Indústria e Comércio Ltda 

Shoppinbor Borrachas e Artefatos Ltda 

Seallna Comércio de CeNmlcas Especlala Ltda 

Viga Rio Comércio de Material& Ltda 

_ _... 	 Saldo -V 	~

.....—..~..... ~,. j  

R$ 134,00 

— 	R$1.912,60 

R$ 25,60' 

R$ 415.397,90 

R$ 1.099,00 

R$ 745,55 

R$ 1.264,02 

R$ 974,00 

R$ 88,00 

R$ 126,00 

R$ 26,66 

R$ 2.942,03 

R$ 99,00 

R$ 940,00 

R$ 95,64 

R$ 13.349,70 

R$ 1.150,00 

R$ 140,00 

R$ 347,40 

R$ 1.400,00 

R$ 0,01 

R$ 199,00 

R$ 179,90 

R$ 555,00 

R$ 86,00 

R$ 383,30 

R$ 3.841,02 

R$ 70.000,00 

R$ 335,28 

R$ 174.000,00 

R$ 523,30 

R$ 4.563,99 . 

R$ 15.550,00 

R$ 937,84 

R$ 970,00 

R$ 661,19 

R$ 1.120,00 

R$ 401,60 

R$ 2.000,00 

R$ 450,00 
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~....~._.....—...... ,....-- 	Descrição _-- - ••------.-_._ 

MGX Comércio de Papéis Ltda 

Hubscher Indústria e Comércio Ltda 

JM Gurgel ME 

OBRIGACOES A PAGAR 

SALARIO A PAGAR 

ALUGUEL A PAGAR 

PENSAO ALIMENTICIA 

PRO-LABORE A PAGAR 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA 

ALTERDATA TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA 

SPEED TOOLS COMÉRCIO DE FERRAMENTAS LTDA 

INDÚSTRIAS ROMI S.A. 

ELECTROSTATIC•DUST EOUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
LTDA 

• (-) FRATO RIO COMÉRCIO DE FERRAMENTAS LTDA 

VERSATRONIC MOTORES ELÉTRICOS LTDA 

(-) AFAMAR ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS 
LTDA 

(-) FLUIR LUB COMERCIAL LTDA 

Paladino Advogados Associados 

Soc. Com. Imp. Hermes S A - CompraFécil.Com  

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 

I.N.S.S. A PAGAR 

(-) CONTRIBUIÇAO ASSOCIATIVA 

F.G.T.S. A PAGAR 

CONTRIB, SINDICAL A PAGAR 

IRRF A RECOLHER 

MENSALIDADE SINDICAL 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 

IRRF S/ SERVIÇOS A RECOLHER 

• I.C.M.S. APAGAR 

I.P.I. A PAGAR 

P.I.S. A PAGAR 

COFINS A RECOLHER 

IR SI ALUGUEL A RECOLHER 

EMPRESTIMOS CURTO PRAZO 

BRADESCO SALDO DEVEDOR 

PASSIVO NAO CIRCULANTE 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

EMPRESTIMOS A PAGAR 

BB GIRO EMPRESA FLEX - OP 8605070 

Saldo 

R$ 310,52 
— 	- 	- 	- 	 - 	

R$ 2.017,00  ~-- - — 

R$ 249,37 

R$ 255.917,99 

- 	— 	
— 	

R$ 42.788,59', - 

R$ 2.608,76 

R$ 4.053,67 

R$ 3.117,75 1  

R$ 577,26 

R$ 2.100,20' 

R$ 0,01 

R$ 195.472,46 

R$ 388,00 

R$ 1,32 

R$ 3.440,00 

R$ 0,02 

R$ 0,92 

R$1.073,65 

R$ 299,90 

R$ 65.099,24 

R$ 56.001,16 

R$ 0,30 

R$ 8.396,33 

R$ 77,76 

R$ 398,58 

R$ 225,71 

R$ 104.512,37 

R$ 52,80 

R$ 14.826,95 

R$ 41.230,97 

R$ 8.402,63 

R$ 39.855,82 

R$ 143,20 

R$ 57,27 

R$ 57,27 

R$ 5.069.415,42 

R$ 5.069.415,42 

R$ 5.069.415,42 

R$ 3.017.151,44 
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`` 
	 Descrição 

FERRARO CONTA CORRENTE 

BB GIRO RECEBIVEIS - OP 8805384 

CONTA GARANTIDA - OP 8805071 

EMPRÉSTIMO DE MUTUO 

BB GIRO EMPRESA FLEX - OP 8805883 

BB GIRO EMPRESA FLEX - OP 8805942 

COMPENSAÇOES PASSIVAS 

BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 

BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 

BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 

(-) PATRIMONIO LIOUIDO 

(-) RECURSOS PROPRIOS 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL 

(-) CAPITAL A INTEGRALIZAR 

(•) LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS 

(-) PREJUIZOS ACUMULADOS  

Saldo 

R$ 413.451,271 

R$ 218.812,71 

R$ 700.000,00 

R$ 450.000,00 

R$120.000,00 r 

R$ 150.000,00 

R$ 283,90 

R$ 283,90 

R$ 283,90 

R$ 283,90 

R$ 230.510,43 

R$ 230.510,43 

R$ 528.000,00 

R$ 1.318.491,00 

R$ 790.491,00 

R$ 758.510,43 

R$ 0,01 

R$ 758.510,44 

Ob 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

Período da Escrituração: 0110112011 a 31/12/2011 	 CNP 08.769.66610001-10 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2011 a 31 de Março de 2011 

Demonstração da filial: 	 - 	- 

Descriçao 

RECEITA LIQUIDA 

RECEITAS OPERACIONAIS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

(-) VENDAS CANCELADAS 

(-) I.C.M. SNENDAS 

(-) PIS NAO CUMULATIVO 

(-) COFINS NAO CUMULATIVA 

(-) CUSTOS OPERACIONAIS 

(-) CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 

UCRO BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 

(-) SERVIÇO MOVEL - TELEFONE 

(-) MATERIAL DE CONSUMO 

(-) SEGUROS 

(-) ALUGUEL 

(-) LOCAÇAO DE EQUIPAMENTO 

(-) DEPRECIACAO 

(-) LUZ E FORCA 

(-) TELEFONE 

(-) INTERNET 

(-) FRETES E CARRETOS 

(-) HONORARIOS ADVOCATICIOS 

(-) AMORTIZACAO 

(-) AGUA E ESGOTOS 

(•) DESPESAS DIVERSAS 

-) GAS 

(-) I.N.S.S. EMPREGADOR 

(-) F.G.T.S. 

(-) MULTA RESCISORIA - FGTS 

(-) I.N.S.S. CONCILIACAO TRABALHISTA 

(-) I.R.R.F CONCILIACAO TRABALHISTA 

(-) TERMO DE CONCILIACAO TRABALHISTA 

(-) MENSALIDADE SINDICAL 

O IPTU 	- 

(-) CONTRIBUICAO PATRONAL 

(-) IPTU PARCELAMENTO 

Saldo 

R$ 1.050.795,15 

R$ 1.050.795,15 

R$ 1.380.234,33 

R$ 2.765,91 

R$ 145.862,57' 
I 

R$ 31.745,39 

R$ 149.065,31 , 

R$ 176.202,36 

R$ 176.202,36 

R$ 874.592,79 

R$ 905.837,74 

R$ 7.364,99 

R$ 86.186. 10 

R$ 3.215,79 

R$ 9.000,00 

R$ 584,26 

R$ 12.742,83 

R$ 41.847,77 

R$ 7.589,38 

R$ 87,00 

R$ 41.378,98 

R$ 1.625,00 

R$ 204,30 

R$ 4.193,40 

R$ 3.489,34 

R$ 113.019,83 

R$ 59.304,45 

R$ 13.817,14 

R$ 19.201,22 

R$ 184,00 

R$ 20,00 

R$ 5.989,02 

R$ 50,78 

R$ 7.474,90° 

R$ 222,29 

R$ 11.744,52 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Descrição  c ._ 	... _.... 	_................... 	 - 	 - 

Saldo  
(-) TAXAS DIVERSAS R$ 1.800.00 ;  

ICMS S/OUTRAS OPERACOES R$ 31,78 1  

(-) IPI S/OUTRAS OPERACOES R$ 11,76 f 

(-) ICMS DIF.DE  ALIQUOTA R$ 31.264,18 

(-) DESPESAS BANCARIAS R$ 8.962,33 

(-) JUROS PASSIVOS R$ 7.085,18 

(-) IOF R$ 10.868,09 

(-) JUROS BANCARIOS R$ 119.149,68 1 

(-) MULTAS R$ 980,48 

(-) SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA R$ 10.034,46 

(-) DESPESAS COM MANUTENÇÃO E CONCERTOS R$ 5.719,51 

(-) LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO R$ 4.880,00 

(-) SALÁRIOS R$ 146.642,56 . 

Q) PRO-LABORE R$ 11.204,56 

(-) 130  SALÁRIO R$ 1.626,35 

(-) FÉRIAS R$ 29.482,90 

(-) VALE TRANSPORTE R$ 21.583,16 

(-) AVISO PREVIO/INDENIZACOES R$ 4.087,70 

(-) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE R$ 590,70 

(-) ADICIONAL DE INSALUBRIDADE R$ 12.994,89 

(-) REPOUSO REMUNERADO R$ 208,30 

(-) VALE REFEIÇÃO R$ 1.130,40 

(-) ABONO R$ 275,00 

(-) ADICIONAL NOTURNO R$ 1.034,47 

(-) ESTAGIÁRIOS R$ 34.980,28 

(-) CESTA BASICA R$ 8.595,53 

(-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS R$ 14.362,44 

(-) BONIFICAÇÃO, DOAÇÃO OU BRINDES R$ 14.362,44 

PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO R$ 45.407,39 

PREJUIZO LIQUIDO: R$45.407,39 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2011 a 31112/2011 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 	01 de Abril de 2011 a 30 de Junho de 2011 

- Demonstração da filiai: 	— -- 
R... - 	_..... .. ... Descrição.. 

RECEITA LIQUIDA 

RECEITAS OPERACIONAIS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

RECEITA DE BONIFICAÇÃO 

(-) VENDAS CANCELADAS 

(-) I.C.M. SNENDAS 

(-) PIS NÃO CUMULATIVO 

(-) COFINS NAO CUMULATIVA 

0 CUSTOS OPERACIONAIS 

È
é ) CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 

CRO BRUTO 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 

(-) SERVIÇO MOVEL - TELEFONE 

(-) MATERIAL DE CONSUMO 

(-) SEGUROS 

(-) ALUGUEL 

(•) LOCAÇAO DE EQUIPAMENTO 

(-) DEPRECIACAO 

(-) LUZ E FORCA 

(-) TELEFONE 

(•) FRETES E CARRETOS 

(-) HONORARIOS ADVOCATICIOS 

(-) AMORTIZACAO 

(•) AGUA E ESGOTOS 

(-) GAS 

~•) I.N.S.S. EMPREGADOR 

(-) F.G.T.S. 

(-) MULTA RESCISORIA - FGTS 

(-) I.N.S.S. CONCILIACAO TRABALHISTA 

(-) TERMO DE CONCILIACAO TRABALHISTA 

(-) MENSALIDADE SINDICAL 

(-) TAXA DE INCENDIO 

(-) IPTU 

(-) IPTU PARCELAMENTO 

(-) TAXAS DIVERSAS 

(•) TAXA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 

CNP 08.769.66610001-10 

Saldo 

R$1.086.661,45 

R$ 1.086.661,45 

R$ 1.443.055,84 

R$ 461,16' 

R$ 5.700,35! 

R$ 162.114,89 

R$ 33.190,28 

R$ 155.850,03'. 

R$ 126.402,36 

R$128.402,36 

R$ 960.259,09 

R$ 994.374,54 

R$ 8.492,43 

R$ 151.633,76 

R$ 6.785,83 

R$ 9.000,00 

R$ 902,82 

R$ 18.393,40 

R$ 51.134,37 

R$ 7.540,68 

R$ 39.000,02 

R$1.635,00 

R$ 204,30 

R$ 2.217,53 

R$ 133.964,81 

R$ 81.848,11 

R$15.027.57 

R$ 2.075,42 

R$ 404,80 

R$ 2.875,00 

R$ 42,12 

R$ 190,00 

R$1 0.170,95 

R$11.950,02 

R$ 298,00 

R$ 3.150,00 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO  

Descrição  Saldo 

ICMS S/OUTRAS OPERACOES R$ 642,10 

(-) IPI S/OUTRAS OPERACOES 	 _- _ - _ - - - - 	_ _ _  	_ 	 R$ 12,33 

(-) ICMS DIF.DE  ALIQUOTA R$ 1.872,02: 

(-) DESPESAS BANCARIAS i  R$ 8.510,40 

(-) JUROS PASSIVOS R$ 6.980,97 

(-) IOF R$ 20.701,50 

(-) JUROS BANCARIOS R$ 136.005,62 

(-) MULTAS R$ 0,59 

(-) SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA R$ 4.713,94 ; 

(-) DESPESAS COM MANUTENÇAO E CONCERTOS R$18.558,54 

(-) LOCAÇAO DE EQUIPAMENTO R$ 4.300,00 

(-) SALÁRIOS R$ 155.044,84 

(-) PRO-LABORE R$ 11.241,66 

~ •) 130  SALÁRIO R$ 650,23 

(-) FÉRIAS R$ 21.035,48 

(-) VALE TRANSPORTE R$ 38.762,23 

(-) AVISO PREVIO/INDENIZACOES R$ 658,08 

(-) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE R$ 592,02 

(-) ADICIONAL DE INSALUBRIDADE R$ 13.847,82 

(-) REPOUSO REMUNERADO R$ 501,11 

(-) VALE REFEIÇAO R$ 4.22 1.10 

(-) ADICIONAL NOTURNO R$ 2.088,70 

ASSISTI=NCIA MÉDICA R$ 20,00 

(-) CUSTAS TRABALHISTAS R$ 80,00 

(-) CONVÉNIO MÉDICO R$ 10,00 

(-) CESTA BASICA R$ 9.914,52 

OUTRAS RECEITAS R$ 1.350,00 

DESCONTOS OBTIDOS R$ 1.350,00 

~t DESPESAS NÃO OPERACIONAIS R$12.261,78 

(•) CUSTAS JUDICIAIS R$ 80,00 

(-) MULTA ICMS R$ 3.195,70 

(•) BONIFICAÇAO, DOAÇAO OU BRINDES R$ 8.828,30 

(-) HONORARIOS ADVOCATICIOS R$ 159,78 

(-) PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO R$ 45.027,23 

PREJUIZO LIQUIDO: R$45.027,23 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
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• 	 DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

Período da Escrituração: 	01/01/2011 a 31/12/2011 	 CNP 08.769.66610001-10 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 	01 de Julho de 2011 a 30 de Setembro de 2011 

Demonstração da filial: 

Descrição 	 Saldo ' 

RECEITA LIQUIDA R$ 1.314.465,97 ; 

RECEITAS OPERACIONAIS R$ 1.314.465,97 

VENDAS DE MERCADORIAS R$ 1,734.863,74' 

(•) VENDAS CANCELADAS R$ 5.102,86 

(•) I.C.M. SNENDAS-- R$ 188.373,02 

(-) PIS NAO CUMULATIVO R$ 39.901,86 

(-) COFINS NAO CUMULATIVA R$ 187.385,28 

RENDIMENTOS Si APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ 345,25 

(-) CUSTOS OPERACIONAIS R$ 240.902,30 

 CUSTO ') CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS R$ 240.902,30 

0 	BRUTO R$ 1.073.583,67 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ 1.108.233,93 

(-) SERVIÇO MOVEL - TELEFONE R$ 8.515,47 

(-) MATERIAL DE CONSUMO R$ 172.085,44 

(-) SEGUROS R$ 4.286,02 

(-) ALUGUEL R$ 9.000,00 

(-) LOCAÇAO DE EQUIPAMENTO R$ 489,19 

(-) DEPRECIACAO R$ 27.393,09 

(-) LUZ E FORCA R$ 55.498,40 

(-) TELEFONE R$ 8.784,70 

(•) INTERNET R$ 130,00 

(-) FRETES E CARRETOS R$ 47.827,48 

(-) HONORARIOS ADVOCATICIOS R$ 1.635,00 

(-) AMORTIZACAO R$ 223,28 

f-) AGUA E ESGOTOS 

~¡-) DESPESAS DIVERSAS 

R$ 2.435,15 

R$ 8.520,00 

(-) GAS R$ 117.055,01 

(•) UNIFORME R$ 1.100,00 

(-) DESPESAS COM VIAGENS R$ 1.383.40 

(-) I.N.S.S. EMPREGADOR R$ 64.954,44 

(•) F.G.T.S. R$ 15.671,08 

(-) MULTA RESCIS6RIA • FGTS R$ 5.496,15 

(•) IPTU R$ 10.215,91 

(-) IPTU PARCELAMENTO 	 - 	- R$ 12.155,50 

(•) TAXAS DIVERSAS R$ 495,00 

(•) TAXA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL R$ 450,00 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 3.1.2 do Visualizador Página 1 de 2 
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J 	 DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Descrição Saldo 
(-) ICMS S/OUTRAS OPERACOES  R$11.090,87' 

t) IPI S/OUTRAS OPERACOES - 	- - 	-" 	-- --( 	- - - 	- - -- 	
_ 	

- 	 R$ 897,12 

(-) ICMS DIF.DE  ALIQUOTA 	 I 
----- - 	R$ 7.098,18 i 

(-) DESPESAS BANCARIAS 
_ 	_.-...-... 	

- R$ 10.620,76 

(-) JUROS PASSIVOS 

(-) IOF 

(-) JUROS BANCARIOS 

(-) MULTAS 

(-) SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 

(-) DESPESAS COM MANUTENÇÃO E CONCERTOS 

(-) LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

(•) MATERIAL DE LIMPEZA 

(•) SALÁRIOS 

`.) PRO•LABORE 

(•) 13° SALÁRIO 

(-) FÉRIAS 

(•) VALE TRANSPORTE 

(•) AVISO PREVIO/INDENIZACOES 

(•) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 

(-) ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

(-)REPOUSO REMUNERADO 

(-) VALE REFEIÇAO 

(-) ABONO 

(•) ADICIONAL NOTURNO 

ASSISTÉNCIA MÉDICA 

(-) ASSISTÉNCIA ODONTOLOOICA 

(•) CONVÉNIO MÉDICO 

(-) UNIFORME 

~ ) CESTA BASICA 

OUTRAS RECEITAS 

DESCONTOS OBTIDOS 

(•) DESPESAS NAO OPERACIONAIS 

(-) BONIFICAÇÃO. DOAÇÃO OU BRINDES 

(•) PREJUIZO OPERACIONAL LIOUIDO 

PREJUIZO LIQUIDO: 

R$ 2.179,11 

R$ 22.894,42 

R$ 171.187,04 

R$ 2.018,98 

R$13.286,78 

R$19.776.30 

R$ 800,00 

R$ 1.185,84 

R$ 154.684,35 

R$ 11.241,66 

R$ 2.583,15 

R$ 28.682,72 

R$ 40.133,98 

R$ 572,51 

R$ 592,02 

R$13.343,39 

R$ 250,86 

R$ 4.837,20 

R$ 300,00 

R$1.323,64 

R$ 20,00 

R$ 800,00 

R$10,00 

R$1.100,00 

R$11.385,38 

R$ 270,00 

R$ 270,00 

R$12.152,34 

R$12.152,34 

R$ 48.552,60 

R$ 48.552,60 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 3.1.2 do Visualizador 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2011 a 31/12/2011 	 CNP 08.769.66610001-10 
Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 	01 de Outubro de 2011 a 31 de Dezembro de 2011 

Demonstração da filial: - 	- 

_ 	Descrição 

RECEITA LIQUIDA 

RECEITAS OPERACIONAIS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

(-) VENDAS CANCELADAS 

(-) I.C.M. SNENDAS 

(-) PIS NAO CUMULATIVO 

(-) COFINS NAO CUMULATIVA 

(-) CUSTOS OPERACIONAIS 

(•) CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 

10
UCRO BRUTO 

) DESPESAS OPERACIONAIS 

(•) SERVIÇO MOVEL - TELEFONE 

(•) MATERIAL DE CONSUMO 

(-) SEGUROS 

(•) ALUGUEL 

(-) LOCAÇAO DE EQUIPAMENTO 

(-) DEPRECIACAO 

(-) LUZ E FORCA 

(-) TELEFONE 

(•) INTERNET 

(•) FRETES E CARRETOS 

(-) HONORARIOS ADVOCATICIOS 

(-) BENS NAO IMOBILIZADOS 

(•) AMORTIZACAO 

~•) AGUA E ESGOTOS 

-) DESPESAS DIVERSAS 

(•) GAS 

(-) UNIFORME 

(•) DESPESAS COM CARTORIO 

(-) DESPESAS COM PEDÁGIO 

(•) DESPESAS COM VIAGENS 

(-) SOFTWARE 

(-) I.N.S.S. EMPREGADOR 

(-) F.G.T.S. 

(•) MULTA RESCISORIA - FGTS 

(•) IPTU 

R$ 1.567.707,52 

- R$ 1.567.707,52 

R$ 2.164.127,07 !  

R$ 61.698,29 

R$ 251.886,34 

R$ 49.658,04 

R$ 233.178,88' 

R$ 291.004,89 

R$ 291.004,89 

R$ 1.278.702,63' 

R$ 1.344.217,87 

R$ 8.369,02 

R$ 171.173,90 

R$ 6.771,12 

R$ 9.000,00 

R$ 2.622,09 

R$ 32.489,38 

R$ 58.277,58 

R$ 6.703,66 

R$ 87,00 

R$ 78.522,54 

R$ 3.253,65 

R$ 599,80 

R$ 281,24 

R$ 2.094,87 

R$ 361,47 

R$ 178.794,65 

R$ 1.100,00 

R$ 33,47 

R$ 107,50 

R$ 1.167,90 

R$ 2.000,00 

R$ 93.624,87 

R$ 22.568.53, 

R$ 9.165,78 

R$ 7.809,76 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 3.1.2 do Visualizador 
	

Página 1 de 2 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

_ Descrição 
~ _...... _ , . 	_.... Saldo 	 i  

(-) IPTU PARCELAMENTO R$ 12.360,96 

(•I TAXAS DIVERSAS - 	- 	 --- - - - 	---- 	- - - 
R$ 225,00 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL (•) 	 ZACA _CA I 	 - --.-~ 	- -- _ _ 	_ 	-- R$ 450,00 -- -.-- -- 	- 

ICMS S/OUTRAS OPERACOES R$ 8.349,05' 

(-) IPI S/OUTRAS OPERACOES R$ 321,45 

(•) ICMS DIF.DE  ALIQUOTA R$ 10.869,45 

(•) DESPESAS BANCARIAS R$ 19,799,57 

(•) JUROS PASSIVOS - --- R$12.081,92 1  

(•) IOF R$ 19.903,81 

(-) JUROS BANCARIOS R$ 192.723,37 

(•) MULTAS R$ 31,13 

(-) SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA R$ 23.307,99 1 

(•) DESPESAS COM MANUTENÇAO E CONCERTOS R$ 19.235,51 

~ ) LOCAÇAO DE EQUIPAMENTO R$ 590,00' 

(-) SALÁRIOS R$191.331,21 

(-) PRO•LABORE R$ 11.241,66 

(-) 13° SALÁRIO R$ 65.042,64 

(-) FERIAS R$ 19.546,17 

(•) VALE TRANSPORTE R$ 11.243,03 

(-) AVISO PREVIO/INDENIZACOES R$ 6.681,79 

(-) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE R$ 434,28 

(•) ADICIONAL DE INSALUBRIDADE R$ 17.604,55 

(-) REPOUSO REMUNERADO R$ 451,82 

(•) VALE REFEIÇAO R$ 7.835,72 

(-) ADICIONAL NOTURNO R$ 818,59 

ASSISTENCIA MEDICA R$ 30,00 

(•) 

 

ASSISTÊNCIA ODONTOLOGICA R$ 400,00 

(-) HORA EXTRA R$ 1.794,53 

0.) CONVÉNIO MEDICO R$ 20,00 

(•) UNIFORME R$ 1.100,00 

(•) CESTA BASICA R$ 10.393,00 

OUTRAS RECEITAS R$ 270,00 

DESCONTOS OBTIDOS R$ 270,00 

(•) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS R$ 16.552,62 

(•) BONIFICAÇAO, DOAÇAO OU BRINDES R$ 16.552,62 

(•) PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO R$ 83.797,86 

PREJUIZO LIQUIDO; R$83.797.86 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 3.1.2 do Visualizador 	 Página 2 de 2 
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aí jón Sistemas 	 ContábiÌ 	 on a i a ej 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

CNPJ: 08.769.666/0001-10 ~ 	 Folha 1 

Demonstração do Resultado do 1e Trimestre de 2011 
RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITA LIQUIDA 

CUSTOS OPERACIONAIS  

CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 

LUCRO BRUTO 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 

\J 
	 PREJUIZO LIQUIDO: 

1.050.795,15 C  

1.050.795,15 C  

1.050.795,15 C 

176.202,36 D  
176.202,36 D  

874.592,79 C 

905.637,74 D  

905.637,74 D  

14.362,44 D  

14.362,44 D  

45.407,39 D 

45.407,39 D 

• 

Rio de Janeiro, 31 

Fernando Pedro da Silva Pinto 
I30Cb Administrador - CPF: 928.795.289 .91 

de Março de 2011 

1 

1 

CARLOS ROBE TO PORTUGAL 
Contador - CRC 48154 - RJ 

CPF: 18.877.407.59 



5d2  
[s.ai.on Sistemas 	 Contábil ' ' 	 CRPC Contabilidade 

LTDF FJINDIÇAp LTDA 
fas~s: 	08.769 .66/000 1_ 1  

Demonstração do Resultado do 2 0  Trimestre de 2011 
RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS OPERACIONAIS 	 1.086.661,45 C 

— -- 	 - - 	-- - 	 1.086.661,45 C 
RECEITA LIQUIDA 	 1.086.661,45 C 
CUSTOS OPERACIONAIS 	 - 	 - 

CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 	 126.402,36 D 
126.402,36 D 

LUCRO BRUTO 	 960.259,09 C 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

OUTRAS RECEITAS 

JUROS 

DESPESAS NAO OPERACIONAIS 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

. PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 

994.374,54 D  
994.374,54 0  

1.350.00 C 

1.350,00 C 

12.261,78 D 

12.261,78 D 

45.027,23 D 

 

PREJUIZO LIQUIDO: 

Rio de Janeiro, 30 de Junho de 2011 

45.027,23 D 

o 

Á  2, 	 ¡ 
Fomndo Pedro do Silve Pinto 	 CARLOB ROBER 0 PORTUGAL 

S" Adminittredor • CPF: 928.798.288.91 	 Con~ • CRC 481&1 • RJ 
CPF: 16.877 407.59 

 



,v._.. _ ___ 	_ _._ 	_..._.._._. r, 	d  asajon Sistemas 	 Cont9biÌ ~~~

.,.,.__ ~ 	

CRPC Con ~I a 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

CNPJ:08.769.66610001-10 	Folha 3 

Demonstração do Resultado do 3e Trimestre de 2011 
RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS OPERACIONAIS 	 1.314.465,97 C 
1.314.465,97 C 

RECEITA LIQUIDA 	 1.314.465,97 C 
-- 	CUSTOS OPERACIONAIS 

CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 	 240.902,30 D 

240.902,30 D 
LUCRO BRUTO 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

OUTRAS RECEITAS 

JUROS 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

DESPESAS NAO OPERACIONAIS 

• PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 

1.107.133,93 D 

1.107.133,93 D 

270,00 C 
270,00 C 

12.152,34 D  
12.152,34 D 

1.073.563,87 C 

45.452,60 D 

 

PREJUIZO LIQUIDO: 

Rio de Janeiro, 30 de Setembro de 2011 

45.452,60 D 

o 

Fernando Pedro do Silve Pinto 	 CARLOS ROBERTO FIORTUGAL 
Sócio Administrador - CPF: 928.795.288.91 	 Contador • CRC 48184 - RJ 

CPF: 183.877.407.59 

 



L LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
CNPJ:08,769.66610001-10 	 _ 	 Folha 4 

Demonstração do Resultado do 4e Trimestre de 2011 
RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS OPERACIONAIS 	 1.567.707,52 C 

- 1.567.707,52 C 
RECEITA LIQUIDA 	 1.567.707.52C 
CUSTOS OPERACIONAIS  

CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 	 291.004 89 D 

291.004,89 D 
LUCRO BRUTO 	 1.276.702,83 C 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 
	

1.343.117,87 D 

1.343.117,87 D 
OUTRAS RECEITAS 

JUROS 
	

270,00 C 

DESPESAS NAO OPERACIONAIS 
	 270,00 C 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 
	

16.552,62 D 

• PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 
	 16.552,62 D 	

82.697,86 D 

PREJUIZO LIQUIDO: 	 82.697,88 D 

Rio de Janeiro, 31 de Dezembro de 2011 

r 

Femendo Pedro da Silva Pinto 
6" Administrador - CPF: 928.798.288.01 

CARLOS ROBERTO PORTUG 
Contador • CRC 48184 • RJ 

CPF: 183,877.407.89 



e 
Nase""' io Sistemas 	 _ 	 éoIiáblí 	

__ _ .__.-CR PC dont báU 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

CNPJ:08.769.66610001-10 	 _ 	Folha 1 ' 

Demonstração do Resultado de Janeiro de 2011 
RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITA LIQUIDA 
LUCRO BRUTO — - 	 - 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO 

LUCRO LIQUIDODOMES : 

333.954,58 C  
- 	- 	 333.954,58 C  

333.954,58  C 
333.954,58 C 

294.042,71 D  

294.042,71 D  

5.776,83 D  

5.776,83 D  
34.135,04C 

34.135.04C 

Rio de Janeiro. 31 de Janeiro de 2011 • 

a 

`zé/  
Fernando P èroda Silva Mo 

Sbcb Adminietrador • CPF: 926.796.28891 
CARL08 ROBERTO ORTUOAL 

Contador • CRC 48184 • RJ 
CPF: 167.877.407.59 



~ I  

~ asajon Sistemas 
	

Contábil 	 CRPC Cóli{abfÌidádé 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

08.769.66610001-10 	 Folha 2 .. 

Demonstração do Resultado de Fevereiro de 2011 
RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITA LIQUIDA 
LUCRO BRUTO - 	 — - 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

427.262,55 C 
- 	 427.262,55 C 

427.262,55 C 
427.262,55 C 

332.111,97 D 
332.111,97 D 

DESPESAS NAO OPERACIONAIS 
DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

	
2.522,46 D 

2.522,46 D 
LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO 

LUCRO LIQUIDODOMES : 

Rio de Janeiro, 28 de Fevereiro de 2011 

• 

I•~i~•/~  
Fernando Pedro da Silva Pinto 	 CARLOS ROBERTO FIORTUGAL 

Bodo Administrador - CPF: 928.795.2ee-91 	 Contador - CRC 48184 - RJ 
CPF: 189.677.407.59 

E  

92.628.12C 

92.628,12C 



1r)~112 

asajori Sistemas 	- 	 Cõnt9biÌ __ '__
._ ~_

CRPC ContablirEM,  
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

ÇNPJ:08.769.66610001-10 	 Folha 3 
Demonstração do Resultado de Março de 2011 

RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITA LIQUIDA 
CUSTOS OPERACIONAIS - 

CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 

LUCRO BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 

289.578,02 C 

289.578,02 C 

176.202,36 D 

176.202,36 D 

279.483,06 D 

279.483,06 D 

6.063,15 D 

6.063,15 D 

289.578,02 C 

113.375,66 C 

172.170,55 D 

r~L 
	 PREJUIZO LIQUIDO: 	

172.170,55 D 

Rio de Janeiro, 31 de Março de 2011 

• 

"f, Ãd~~2  
Fernando Pedro de Silva Pinto 

S6CI0 Adminbtndor . CPF: 92e.795.20e-91 

i 	1 

CARLOS ROBERTO PORTUGAL 
Contador - CRC 45154 - RJ 

CPF: 153.577.407.59 



LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Folha 4 

RECEITAS OPERACIONAIS 
RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITA LIQUIDA 
LUCRO BRUTO — — 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 
DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO 

LUCRO LIQUIDODOMES : 

o Resultado de Abril de 2011 

345.978,27 C 
345.978,27 C 

297.428,28 D 
297.428,28 D 

1.365,50 D 
1.365,50 D 

345.978.27C 
345.978,27 C 

47.184,49C 

47.184,49C 

• 
	 Rio de Janeiro, 30 de Abril de 2011 

Fernando adro da Silva Pinto 	 BEIRTO PORTUGAL 
Sócio Administrador - CPF: 028.795.268-91 	 Comedor - CRC 48184 - RJ 

CPF: 163.577.407.59 

E 



Nasajon Sistemas 	 Contábil EM 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA I--  y._. 	~..._.._ ._. _ 	 CNPJ: 08.769.66610001-10 

Demonstração do Resultado de M-  aio de 2011 
RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS OPERACIONAIS 	 399371.1 1 r. 

396.371,11 C 
RECEITA LIQUIDA 
LUCRO BRUTO - 	—` 	-- 	- 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 
DESPESAS NAO OPERACIONAIS 

LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO 

LUCRO LIOUIDODOMES 

328.395,75 D  
328.395,75 D  

8.689,59 D  
8.669,59 D 

396.371,11 C ._ 
396.371,11 C 

59.305,77C 

59.305,77C 

• 	 Rio de Janeiro, 31 de Maio de 2011 

- 

Fernando Pedro Ça Silva Pinto 	 CARLOS ROBERTd PORTUGAL 
86510 Administrador • CPF: 925.795.288.91 	 Contador - CRC 48184 - RJ 

CPF: 183.577.407.59 

• 



n N~ 

asa on Sistemas 	 Contábil 	 CRPC Contàbilidàde 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

CNPJ:08.769.66610001-10 	 Folha 8 

Demonstração do Resultado de Junho de 2011 
RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITA LIQUIDA 
CUSTOS OPERACIONAIS 	 - 

CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 

344.312,07 C 
344.312,07 C 

344.312,07 C - 

126.402,36 D 

LUCRO BRUTO 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

OUTRAS RECEITAS 
JUROS 

DESPESAS NAO OPERACIONAIS 

DESPESAS NAO OPERACIONAIS 

• PREJUI20 OPERACIONAL LIQUIDO 

126.402,36 D 

368.550,51 D  
368.550,51 D  

1.350,00 C 
1.350,00C  

2.226,69 D 
2.226,69 D 

217.909,71 C 

151.517,49 D 

 

PREJUIZO LIQUIDO: 

Rio de Janeiro, 30 de Junho de 2011 

151.517,49 D 

• 

A 	 Lot1~ 

Fanando POdro da Silva Pinto 	 CARLOS ROBERTO POR MAL 
6" Adminiatndor - CPF: 928.795.288.91 	 Contada • CRC 48184 • RJ 

CPF: 183.877.407.59 

 



c~~A 
Nasajon Sistemas 	 Contábil 
F 	 LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

CNPJ:08.769.66610001-10 

CRPC Contabilidadé 

F I a 	I 

Demonstração do Resultado de Julho de 2011 
RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS OPERACIONAIS 378.794,04 C 
-- 	— 	- 378.794,04 C 

RECEITA LIQUIDA 378.794,04 C 
LUCRO BRUTO 378.794,04 C 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 387.316,86 D 
387.316,86 D 

OUTRAS RECEITAS 
JUROS 270,00 C 

270,00 C 
DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 2.818,40 D 
2.818,40 D 

PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 11.071,22 D 

• 

	
PREJUIZO LIQUIDO: 

	
11.071,22 D 

Rio de Janeiro, 31 de Julho de 2011 

Fernando Padro 4 Silva Pinto 
SOdo Administrador • CPF: 928.795.288.91 

(à",/"  ' 
CARLOS ROBERTj PORTUGAL 

Contador • CRC 48184 • RJ 
CPF: 183.877.407.89 



Nasajón Sistemas 
 _T 	

Contábil 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

CNPJ: 08.789.688/0001-10 

Demonstração do Resultado de Açde Aç 
RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITA LIQUIDA 
LUCRO BRUTO - 	 - 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 
DESPESAS NAO OPERACIONAIS 

LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO 

LUCRO LIQUIDODOMÉS 

to de 2011 

381.281,51 C 
381.281,51 C 

365.074,52 D 
365.074,52 D 

5.793,82 D 
5.793,82 D 

381.281,51 C 
381.281,51 C 

10.413,17C 

10.413.17C 

• 
	 Rio de Janeiro, 31 de Aposto de 2011 

"" "' 
Famando Pedro de Silva Pinto 	 CARLOS ROBERTO PORTUGAL 

Sócio Administrador- CPF: 928.795.268.91 	 Contador - CRC 48184 - RJ 
CPF: 188,877.407.59 

• 



a9~ 
Nssajòn Sisfëmãs -- _ 
	

Contábil 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

C N PJ: 08.769.66610001-10 

Demonstração do Resultado de Setembro c 
RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS OPERACIONAIS 	 554.390,42 C  

RECEITA LIQUIDA 
CUSTOS OPERACIONAIS 

CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 	 240.902,30 D 

LUCRO BRUTO 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 
	

354.742,55 D 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 
DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

	
3.540,12 D 

PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 

• 	 PREJUIZO LIQUIDO: 

554.390,42 C 

554.390,42 C  

240.902,30 D  
313.488,12 C 

354.742,55 D  

3.540,12 D  
44.794.550 

44.794,55 D 

Rio de Janeiro, 30 de Setembro de 2011 

	

'0~" 	 dâ6:n  
Fernando Palro da Silva Pina 	 CARLOS ROBERTO fORTUGAL 

	

Sócio Administrador - CPF: 928.795.298.91 	 Contador - CRC 48184 - RJ 
CPF: 193.977.407.59 

r -111 
_ Á 



01 
Nasajon Sistemas 	 Contábil 

1 	 LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
.... - -- . - ,,,,,_.,., '., , Ç PJ: 08.769 .666/0001-10 - -  Folha 11 

Demonstração do Resultado de Novembro de 2011 
RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS OPERACIONAIS 	 569.760,35 C  
--- 	 - 	 569.760,35 C  

RECEITA LIQUIDA 	 569.760,35 C 
LUCRO BRUTO - -- 	 - 	 569.760,35 C 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS NAO OPERACIONAIS 
DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO 

LUCRO LIQUIDODOMES 

410.640,93 D  

410.640,93 D 

8.788,17 D 

8.788.170  

150.331,25 C 

150.331,25 C 

• 	 Rio de Janeiro, 30 de Novembro de 2011 

Fernando Pedro de Sllva Pinto 	 CARLOS ROBERT PORTUGAL 
SOdo Administrador - CPF: 928.708.288.91 	 Con~ - CRC 48164 - RJ 

CPF: 18.877.407.59 



asãlon Sistemas 	 Contábil 	 CR C ora I adé! 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
_CNPJ: 08.769.66610001-10 	 Folha . 12  

Demonstração do Resultado de Dezembro de 2011 
RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS OPERACIONAIS 	 511.669,55 C  
-- — -- - — - 	- -- 511.669,55  C-- - - 

RECEITA LIQUIDA 	 511.669,55 C 

CUSTOS OPERACIONAIS 
CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 	 291.004,89 D  

291.004,89 D  

LUCRO BRUTO 	 220.664,66 C 

DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESAS OPERACIONAIS 

	
553.900,19 D  

553.90,19 D 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 
DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

	
3.834,95 D 

3.834,95 D  
PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 

	
337.070,48 D 

PREJUIZO LIQUIDO: 
	

337.070,48 D 

Rio de Janeiro, 31 de Dezembro de 2011 

Fanando Pegto da Silva Pinto 	 CARLOS ROBERTO P TUOAL 
Sócio Administrador - CPF: 928.795.289.91 	 Contador • CRC 48184 - RJ 

CPF: 183.877.407.59 

• 



Nàsàjon Sistemas 	 Côntábil 	~~~~~ ~ ,¡— CRPC Cõntabilidádé 
1 	 LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

	

CNPJ 08.769,868/0001 _10 	 Folha 1 ' 

Demonstração do Resultado do Exercício 
Encerrado em 31 de Dezembro de 2011 

RECEITAS OPERACIONAIS 
RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITA LIQUIDA 
CUSTOS OPERACIONAIS 

CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 

LUCRO BRUTO 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

OUTRAS RECEITAS 

- - — - 5.019.630,09C 

834.511,91 D 

4.350.264,08 D 

5.019.630,09 C 

5.019.630,09 C 

834.511,91 D 

4.185.118,18 C 

4.350.264,08 D 

JUROS 
	

1.890,00 C 
1.890,00 C 

DESPESAS NAO OPERACIONAIS 
• 	 DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

	
55.329,18 D 	

55.329,18 D 
PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 

	
218.585,08 D 

PREJUIZO LIQUIDO: 	 218.585,08 D 

Rio de Janeiro, 31 de Dezembro de 2011 

o 

Femando Pedro de Silva Pinto 
Sócio Adminletr~ • CPF: 928.796.29691 

J 	 1 

CARLOS ROBERTO PO UOAL 
Contador  • CRC 481 - RJ 

CPF: 183.877.407.59 



asãfóh Sistemãs 	 Contábil 	 CRPC Contabilidádé 
LTDF FUNDIÇAO LTDA 

CNPJ:08.769.66610001-10 	 Folha 2 1  
Balanço Patrimonial 

Encerrado em 31 de Março de 2012 
ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONIVEL 

C - A 1 X A -- 	 200.902,87 D 
APLICACOES FINANC. RENDA FIXA 	 7,91 C 

----------- 	 200.894,96 D 
REALIZAVEL A CURTO PRAZO 

DIREITOS REALIZAVEIS NO EXERC. 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 
IMP. A RECUPERAR/COMPENSAR 
ADIANTAMENTOS 
DESPESAS ANTECIPADAS 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO NAO CIRCULANTE 
IMOBILIZADO FINANCEIRO 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIZADO TECNICO 
BENS E DIREITOS EM USO 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
VALORES A APROPRIAR 

COMPENSAÇOES ATIVAS 
BENS EM COMODATO 

BENS EM COMODATO 

Total Geral do Ativo 
P A S S I V O 

C I R C U L A N T E 
EXIGIVEL A CURTO PRAZO 

FORNECEDORES A PAGAR 
OBRIGACOES A PAGAR 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS 
EMPRESTIMOS CURTO PRAZO 
CARTÃO DE CREDITO 

PASSIVO NAO CIRCULANTE 
EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

EMPRESTIMOS A PAGAR 

COMPENSAÇOES PASSIVAS 
BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 

BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 

PATRIMONIO LIQUIDO 
RECURSOS PROPRIOS 

878.060,47 C 
5.774.607,68 D 

132.136,37 D 
19.610,30 C 

111.835,7.1'D 
----------- 	 5.120.909,03 D 

----------- 	 5.321.803,94 D 

24.192,53 D 
----------- 	 24.192,53 D 

----------- 	 24.192,53 D 

129.500,06 D 
----------- 	129.500,08 D 

1.581.839,56 D 
----------- 	 1.581.839,58 D 

2.884,91 D 
........... 	2.884,91 0 

----------- 	 1,714.224,53 D 

283,90 D 
----------- 	 283,90 D 

----------- 	 283,90 D 
7.060.504,95 D 

2.254.661,32 C 
85.545,27 C 
48.398,05 C 
22.541,85 C 
72.447,96 C 

400.552,15 C 
----------- 	 2.884.146,60 C 

----------- 	 2.884.146,60 C 

5.035.205,23 C 
----------- 	 5.035.205,23 C 

----------- 	 5.035.205,23 C 

283,90 C 
----------- 	 283,90 C 

----------- 	 283,90 C 



5~5 
— Nasájon sistemas 	 — 	 Contábil 	 CRPC Côntalillidëdé 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
CNPJ:03.769.66610001-10 	 Folhe 3 

Balanço Patrimonial 
Encerrado em 31 de Março de 2012 

CAPITAL SOCIAL 	 528.000,00 C 
--- LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 	- 	— - 	1.387.130,78 D 

----------- 	859.130,78 D _ 
- 	 - 	- 	----------- 	859.130,78 D Total Geral do Passivo 	

7.060.504,95 C 

Rio de Janeiro, 31 de Março de 2012 

• 

• 

a£:~ 
Femando Pedro de Silve Pinto 

SOdo Administrador CARLOS ROBERTO I#ORTUGAL 
Contador - CRC 48184 - RJ 



Nasãjon Sistemas 	- 	 Contábil 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

CNPJ. 08.769 .666/0001-10 

Balanço Patrimonial 
Encerrado em 30 de Junho de 2012 

ATIVO 
_ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 
C A I X A 
Bancos C/ Movimento 
APLICACOES FINANC. RENDA FIXA 

306.781,06 D 
6.466,29 D 

61.777,89 D 
----------- 	 375.025,24 D 

REALIZAVEL A CURTO PRAZO 
DIREITOS REALIZAVEIS NO EXERC. 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 
IMP. A RECUPERAR/COMPENSAR 
ADIANTAMENTOS 
DESPESAS ANTECIPADAS 

ATIVO NAO CIRCULANTE 
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

• 	 REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO NAO CIRCULANTE 
IMOBILIZADO FINANCEIRO 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIZADO TECNICO 
BENS E DIREITOS EM USO 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
VALORES A APROPRIAR 

COMPENSAÇOES ATIVAS 
BENS EM COMODATO 

BENS EM COMODATO 

Total Gerei do Ativo 
• P A S S 1 V 0 

C I R C U L A N T E 
EXIGIVEL A CURTO PRAZO 

FORNECEDORES A PAGAR 
OBRIGACOES A PAGAR 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS 
EMPRESTIMOS CURTO PRAZO 
CARTÃO DE CREDITO 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

EMPRESTIMOS A PAGAR 

COMPENSAÇOES PASSIVAS 
BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 

BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 

PATRIMONIO LIQUIDO 

1.845.860,46 C 
6.355.313,17 D 

167.945,27 D 
33.881,67 C 

116.733,76 D 
----------- 	 4.760.470,07 D 

----------- 	 5.135,495,31 D 

24.192,53 D 
----------- 	 24.192,53 D 

----------- 	 24,192,53 D 

155.819,52 D 
----------- 	 155.819,52 D 

1.626.037,24 D 
----------- 	 1.626.037,24 D 

12.778,36 D 
----------- 	 12.776,36 D 

----------- 	 1.794.833,12 D 

283,90 D 
----------- 	 283,90 D 

----------- 	283,90 D 
8.954.804,88 D 

2.083.954,54 C 
90.694,39 C 
79.170,07 C 
35.313,68 C 

487.447,30 C 
420.384,59 C 

----------- 	 3.176.964,57 C 
----------- 	 3.176.964,57 C 

4.995.587,40 C 
----------- 	 4.995.567,40 C 

----------- 	 4.995.587,40 C 

283,90 C 
----------- 	 283,90 C 

----------- 	283,90 C 



asa Sstemas 	 Cóntábil 	 CRPC Con a I ade on i 

f' 	 LTDF.FUNDIÇRO LTDA 	 l 

	

CNPJ ; 08.76.9.666/0001-10 	 Folha 3 

	

Balanço Patrimonial 
	. 

Encerrado em 30 de Junho de 2012 
RECURSOS PROPRIOS 

— - CAPITAL SOCIAL 	 — 
	

— 	798.000,00 C 
LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 

	
2.016.211,01 D 

	

----------- 	 1.218.211,01 D 
----------- 	 1.218.211,01 D 

Total Geral do Passivo 	 6.954.604,86 C 

Rio de Janeiro, 30 de Junho de 2012 

o 

n 

1121Ã.111  
Fernando adro da S Iva Pinto 

SCdo Administrador 
CARLOS ROBEATO PORTUGAL 

Contador • CRC 48194 - RJ 



asa on Sistemas  Contábil onta I a e 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

-- 	 CNPJ: 08.769.666/0001-10 	 Folha_ _2_  
Balanço Patrimonial 

Encerrado em 30 de Setembro de 2012 
ATIVO 

-ATIVO CIRCULANTE 
DISPONIVEL 
_C A 1 X A 	 - 

Bancos C/ Movimento 
APLICACOES FINANC. RENDA FIXA 

- 	260.649,74 D 
118.385,59 D 

2.542,92 D 
----------- 	 361.556,25 D 

REALIZAVEL A CURTO PRAZO 
DIREITOS REALIZÁVEIS NO EXERC, 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 
IMP. A RECUPERAR/COMPENSAR 
ADIANTAMENTOS 
DESPESAS ANTECIPADAS 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

• 	 REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO NAO CIRCULANTE 
IMOBILIZADO FINANCEIRO 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIZADO TECNICO 
BENS E DIREITOS EM USO  

1.514,412,93 C 
6.967.378,38 D 

196.565,74 D 
25.879,67 C 

105.656,23 D 
----------- 	 5.729.305,73 D 

----------- 	 6.110.863,98 D 

24.192,53 D 
----------- 	 24.192,53 D 

----------- 	 24.192,53 D 

182.192,92 D 
----------- 	 182.192,92 D 

1.988.850,87 D 
----------- 	1.988.850,87 D 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
VALORES A APROPRIAR 

COMPENSAÇOES ATIVAS 
BENS EM COMODATO 

BENS EM COMODATO 

Total Gerei do Ativo 
• P A S S I V O 

C I R C U L A N T E 
EXIGIVEL A CURTO PRAZO 

FORNECEDORES A PAGAR 
OBRIGACOES A PAGAR 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS 
EMPRESTIMOS CURTO PRAZO 
CARTÃO DE CRÉDITO 

PASSIVO NAO CIRCULANTE 
EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

EMPRESTIMOS A PAGAR 
FORNECEDORES A PAGAR 

COMPENSAÇOES PASSIVAS 
BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 

BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 

48.175,98 D 
----------- 	 48.175,98 D 

----------- 	 2.217.219,57 D 

283,90 D 
----------- 	283,90 D 

283,90 D 

2.392.712,81 C 
87.558,06 C 
32.821,15 C 
54.011,89C 

1.557.737,30 C 
378.313,81 C 

----------- 	 4,502.954,82 C 
----------- 	 4.502.954,82 C 

5.194.790,99 C 
350.000,00 C 

----------- 	 5.544.790,99 C 
----------- 	 5.544.790,99 C 

283,90 C 
----------- 	 283,90 C 

----------- 	283,90 C 

8.352.559,98 D 



ásájòn Sistemas 	- 	T 	 Contábil 	 ora a I a- dei  
ï 	 LTDF FUNDIÇÃO LTDA 	 II  

.. _.__ _.. 	 CNN 08.769.66610001-10 	 Folha 3 1 
Balanço Patrimonial 

Encerrado em 30 de Setembro de 2012 
PATRIMONIO LIQUIDO 

---- RECURSOS PROPRIOS 
CAPITAL SOCIAL 
LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 

Total Geral do Passivo 

824.000,00 C 
2.519.469,73 D 

----------- 	1.695.469,73 D 
----------- 	1.695.469,73 D 

8.352.559,98 C 

Rio de Janeiro, 30 de Setembro de 2012 

ri 
\ J 

~~4V 
Fama 	Padro da Silva Pinto 

S" Administrada 

n ÀM 4..A 
CARLOS ROBERTõ PORTUGAL 

Contada - CRC 48184 . RJ 

• 



- --_" 	d 
2PC Contabilidádë 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Folha 2 

Balanço Patrimonial 
Encerrado em 31 de Dezembro de 2012 

ATIVO 
— ATIVO CIRCULANTE 	 — - 

DISPONIVEL 
CAIXA — 	 30.011,35D 
Bancos C/ Movimento 	 27.520,55 D 
APLICACOES FINANC. RENDA FIXA 	 7,90 C 

----------- 	57.524,00 D 
REALIZÁVEL A CURTO PRAZO 

DIREITOS REALIZAVEIS NO EXERC. 	 1.090.585,02 C 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 	 7.848.355,85 D 
IMP. A RECUPERARICOMPENSAR 	 273.717,45 D 
ADIANTAMENTOS 	 54.210,92 C 
DESPESAS ANTECIPADAS 	 105.798 24 D 

----------- 	8.883.075,80 D 
----------- 	 8.940.599,80 D 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

• 	REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
IMOBILIZADO FINANCEIRO 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIZADO TECNICO 
BENS E DIREITOS EM USO 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
VALORES A APROPRIAR 

COMPENSAÇOES ATIVAS 
BENS EM COMODATO 

BENS EM COMODATO 

Total Geral do Ativo 
P A S S 1 V 0 

C I R C U L A N T E 
EXIGIVEL A CURTO PRAZO 

FORNECEDORES A PAGAR 
OBRIGACOES A PAGAR 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS 
EMPRESTIMOS CURTO PRAZO 
CARTÃO DE CRÉDITO 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

EMPRESTIMOS A PAGAR 
FORNECEDORES A PAGAR 

COMPENSAGOES PASSIVAS 
BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 

BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 

24.192,53 D 
----------- 	 24.192,53 D 

----------- 	 24.192,53 D 

173.888,94 D 
----------- 	 173.888,94 D 

2.183.445,83 D 
----------- 	 2.183.445,83 D 

82.788,08 D 
----------- 	 82.788,08 D 

----------- 	 2.399.920,83 0 

283,90 D 
----------- 	 283,90 D 

----------- 	 283.90 D 
9.384.998,88 D 

2.744.518,55 C 
108.009,39 C 
88.947,58 C 
38.821,22 C 

2.577.708,18 C 
327.880,52 C 

----------- 	 5.881.881,44 C 
----------- 	 5.881.881,44 C 

5.121.549,04 C 
332.500,01 C 

----------- 	 5.454.049,05 C 
----------- 	 5.454.049,05 C 

283,90 C 
----------- 	 283,90 C 

----------- 	283,90 C 



Contábil 	 CR CContabl idadé, 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

CNPJ:08.769.66610001-10 	 Folha 3 1 - 	- 	_— 
Balanço  Patrimonial 

Encerrado em 31 de Dezembro de 2012 
PATRIMONIO LIQUIDO 

- -- RECURSOS PROPRIOS 
CAPITAL SOCIAL 

- LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 
1.318.491,00 C 
3.269.508,53 D 

----------- 	 1.951.017,53 D 
1.951.017,53 D 

Total Gerei do Passivo 	 9.364.996,88 C 

Rio de Janeiro, 31 de Dezembro de 2012 

o 

• 

aej 
Ferrando Pedro de Silva Pinto 

8" Administrada 

Uv - 
CARLCS ROBERT PORTUGAL 

Contador . CRC 48184 . RJ 



Nasaton Sistemas 	 ' Contábil 
	

CRPC On ab a e 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

- CNPJ _08.769.666/0001-10 	 Folha  2 - -- —.--__--------- 
Balanço Patrimonial 

Encerrado em 31 de Dezembro de 2012 
ATIVO 

_ATIVO CIRCULANTE 
DISPONIVEL 

C A 1 X A -  
Bancoe C/ Movimento 
APLICACOES FINANC. RENDA FIXA 

REALIZAVEL A CURTO PRAZO 
DIREITOS REALIZAVEIS NO EXERC. 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 
IMP. A RECUPERARICOMPENSAR 
ADIANTAMENTOS 
DESPESAS ANTECIPADAS 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

• 	 REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO NAO CIRCULANTE 
IMOBILIZADO FINANCEIRO 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIZADO TECNICO 
BENS E DIREITOS EM USO 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
VALORES A APROPRIAR 

COMPENSACOES ATIVAS 
BENS EM COMODATO 

BENS EM COMODATO 

30.011,35 D 
27.520,55 D 

7,90 C 
----------- 	57.524,00 D 

1.090.585,02 C 
7.648.355,85 D 

273.717,45 D 
54.210,92 C 

105.798,24 D 
----------- 	6.883.075,60 D 

----------- 	6.940.599,60 0 

24.192,53 D 
----------- 	24.192,53 D 

----------- 	24.192,53 D 

173.686,94 D 
----------- 	173.688,94 D 

2.183.445,83 D 
----------- 	2.163.445,83 D 

82.788,06 D 
----------- 	62.788,06 D 

----------- 	2.399.920,83 D 

283,90 D 
----------- 	283,90 D 

----------- 	283,90 D 
Total Gerei do Ativo 

• P A S S I V O 
C I R C U L A N T E 

EXIGIVEL A CURTO PRAZO 
FORNECEDORES A PAGAR 
OBRIGACOES A PAGAR 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS 
EMPRESTIMOS CURTO PRAZO 
CARTÃO DE CREDITO 

PASSIVO NAO CIRCULANTE 
EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

EMPRESTIMOS A PAGAR 
FORNECEDORES A PAGAR 

COMPENSAGOES PASSIVAS 
BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 

BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 

2.744.516,55 C 
108.009,39 C 
88.947,58 C 
38.821,22 C 

2.577.706,18 C 
327.880,52 C 

----------- 	5.881.681,44 C 
----------- 	5.881.681,44 C 

5.121.549,04 C 
332.500,01 C 

----------- 	5.454.049,05 C 
----------- 	5.454.049,05 C 

283,90 C 
----------- 	283.90 C 

----------- 	283.90C 

9.364.998,88 D 
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LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
CNPJ: 08.769. 66610001 -10 	 Folha 3  

Balanço Patrimonial 
Encerrado em 31 de Dezembro de 2012 

PATRIMONIO LIQUIDO 
-- -RECURSOS PROPRIOS 

CAPITAL SOCIAL 
LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 

Total Geral do Passivo 

1.318.491,00 C 
3.269.508,53 D 

----------- 	1.951.017,53 D 
----------- 	1.951.017,53 D 

9.364.996,88 C 

Rio de Janeiro, 31 de Dezembro de 2012 

Famando PM SINa Pinto 	 CARLOS ROBERTO PORTUGAL 
~ Administrador 	 Contador- CRC 48184 . RJ 

I-i 

• 



asa on Vistemas 	 Contábil 	 CIRPC Wntabi a e, 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

CNPJ: 00,7 9.66610001-1 0 	 Folha 1 

Demonstração do Resultado do Exercício 
Encerrado em 31 de Dezembro de 2012 

RECEITAS OPERACIONAIS 

- -- 	RECEITAS DE VENDAS 5.819.307,34 C 
DEVOLUCOES DE VENDAS  90,887 44 D 
IMPOSTOS INCID. Si VENDAS 1.483.279,39 D 
RECEITAS FINANCEIRAS  23,37C  

4.245.183,88 C  
RECEITA LIQUIDA 4.245.183,88 C 
CUSTOS OPERACIONAIS 

CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS  1.665.377,99 D  
1.885.377,99 D  

LUCRO BRUTO 
2.579.805,89 C 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 1.823.377,09 D 
ENCARGOS SOCIAIS 388.071,85 D 
PARTICIPACOES ESTATUARIA 118.736,98 D 
ENCARGOS FINANCEIROS 1.083.949,16 D 
DESPESAS COM SERVIÇOS PRESTADOS 145.607,90 D 
DESPESAS COM CONSERVAGAO DE BENS E INSTALAÇOES 52.376,45 D 
DESPESAS COM PESSOAL 1.250.665,21 D 
REMUNERAQAO A DIRIGENTES 47.307,82 D 
OUTROS GASTOS COM PESSOAL 122.837,50 D 
ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR 61.543,40 D 
ASSISTÉNCIA MÉDICA E ODONTOLOGICA 1.817,95 D 
DESPESAS COM VEICULOS  5.492,73 D  

5.057.584,04 D  
DESPESAS NAO OPERACIONAIS 

DESPESAS INDEDUTIVEIS  33.219,95 D  
33.219,95 D 

PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 
2.510.998,10 D 

PREJUIZO LIQUIDO: 2.510.998,10D 

ob 
	

Rio de Janeiro, 31 de Dezembro de 2012 

Fernando Pedro da Silva Pinto 
8~ Administrador - CPF: 928.795.288.91 

CARLOS ROBERTO PORVUGAL 
Contador - CRC 48184 - RJ 

CPF: 183.877.407.59 



BALANÇO PATRIMONIAL 

&tidade: 	 LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

Período da Escrituração: 0110112012 a 31/12/2012 	 CNP 08.769.66610001-10 

Número de Ordem do Livro: 4  

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2012 a 31 de Março de 2012 

Demonstração da filial: 	 - --- - 	— - - - 

Descrição 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

C A 1 X A 

C A 1 X A 

(-) APLICACOES FINANC. RENDA FIXA 

(-) BB RENDA FIXA LP 100 

REALIZAVE . A CURTO PRAZO 

(-) DIREITOS REALIZAVEIS NO EXERC. 

(-) DUPLICATAS A RECEBER 

• ESTOQUE DE MERCADORIAS 

ESTOQUE 

IMP. A RECUPERAR/COMPENSAR 

I.C.M.S. A RECUPERAR 

IPI A COMPENSAR 

ICMS A COMPENSAR 

PIS A COMPENSAR 

COFINS A COMPENSAR 

IRRF Si APLICAÇÃO FINANCEIRA 

(-) ADIANTAMENTOS 

ADIANTAMENTO DE SALÁRIO 

(-) ADIANTAMENTO - CLIENTES 

DESPESAS ANTECIPADAS 

VALES TRANSPORTE A DISTRIBUIR 

ANTECIPAÇAO ICMS SUBSTITUIÇAO TRIBUTARIA 

•ATIVO NÃO CIRCULANTE 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

EMPRÉSTIMOS A RECEBER 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO FINANCEIRO 

INVESTIMENTOS 

OURO CAP 

IMOBILIZADO TECNICO 

BENS E DIREITOS EM USO 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS  

17 Saldo 

R$ 7.060.504.95 

! R$ 5.321.803,99 

R$ 200.894,96 

R$ 200.902,87 

R$ 20 0.902,87 

R$ 7,91 

R$ 7,91 
i 

R$ 5.120.909,03 

R$ 878.060,47 

R$ 878.060,47 

R$ 5.774.507.68, 

R$ 5.774.807,68 

R$132.136,37 

R$122.025,93 

R$ 7.037,84 

R$ 35,65 

R$ 526,11 

R$ 2.433,63 

R$ 77,21 

R$19.810,30 

R$ 19.501,55 

R$ 39.111,85 

R$ 111.835,75 

R$12.336,95 

R$ 99.496,80 

R$ 24.192,53 

R$ 24.192,53 

R$ 24,192,53 

R$ 24.192,53 

R$ 1.714.224,53 

R$129.500,061 

R$129.500,06 

R$129.500,06 

R$ 1.581.839,56 

R$ 1.581.839,56 

R$1.677.147,51 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
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BALANÇO PATRIMONIAL 	 nem ^  

Descrição Saldo  
(-) (DEPRECIAÇÃO S/ MAQUINAS E EQUIPAMENTOS) R$ 142.586,81 . 
COMPUTADORES E PERIFERICOS R$ 41.382,59 
(-) (DEPRECIAÇ

-  
ÃO S/ COMPUTADORES E PERIFÉRICOS) i- - - 	-- -- 	 -- 	 -- - 	- - 	I--  - 7.032,28' 

SOFTWARE R$ 4.023,50 
(-) (AMORTIZAÇÃO S/ SOFTWARE) R$1.422,86 , 
INSTALAÇOES R$ 2.987,00 

, 
(-) (DEPRECIACAO S/ INSTALAÇOES) 	 ; R$ 90,15 
BENFEITORIA EM IMOVEIS DE TERCEIROS R$ 6.005,58 
(-) (DEPRECIAÇÃO S/ BENFEITORIA) R$ 464,10 
APARELHOS TELEFONICOS R$ 3.373,26! 
(-) (DEPRECIAÇÃO S/ APARELHOS TELEFONICOS) R$1.463,70 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 2.884,91 
VALORES A APROPRIAR R$ 2.884,91 • ICMS A RECUPERAR SAMOBILIZADO R$ 2.884,91 

COMPENSAÇOES ATIVAS R$ 283,90 
BENS EM COMODATO R$ 283,90 
BENS EM COMODATO R$ 283,90 
BENS DE TERCEIROS EM COMODATO R$ 283,90 

P A S S 1 V 0 R$ 7.060.504,95 
C 	R C U L A N T E R$2.884.146,60 
EXIGIVEL A CURTO PRAZO R$ 2.884.146,60 
FORNECEDORES A PAGAR R$ 2.254.861,32 
Iron Dias Ind. Ltda R$ 3.391,50 
Inferteq Ind, Com. Etiquetas Ltda. R$ 4.578,55 
Akzo Nobel C. Ltda, R$ 0,03 
Fiplas Ind. o Comercio Ltda R$ 2.305,80 
Abrasivos Amaranto Ltde R$ 240,00 
Light Serv. Eletricidade Ltde R$ 32.722,54 • (-) Isocoat Tintas e Vernizes Ltde R$ 829,39 
Foseco Ind. Comercial Ltda R$1.348,71 
Protevale Equipamentos Industriais Ltda R$ 977,40 
General Tintas e Vernizes Ltde R$ 8.379,13 
Alfa Trend Ind. e Comércio Ltda R$19.678,65 
Fibertex Louvelrs Produtos Textels Ltde R$ 3.303,30 
Plasdur Indústria o Comércio Ltde R$ 1.020,00 
Semoi Cartonagem o Embalagens Ltde R$ 4.761,00 
GMR Equipamentos Elétricos Ltde R$ 795,80 
Transportadora Minuano Ltda R$ 33,31 
Power Tools Comércio de Ferramentas Ltda R$ 803,94 
Speed Tools Com. Ferramentas Ltda R$ 438,36 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
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BALANÇO PATRIMONIAL  

( 	
Descrição  Saldo  

Comércio de Papéis Papelex Ltda R$ 548,12 
I.C.A. Rio Metais Indústria e Comércio Ltde R$ 93.243,32 
Raw Material Comércio de Refratários Ltda _ 	- 

-- R$ 0,01 
Dell Computadores do Brasil Ltda R$ 25.917,97 
Ferraro Rio Indústria e Comércio Ltda R$ 495.275,54 ¡ 
(-) Abrasivos Continental Ltda R$ 4,05 
AFT Indústria de Produtos Plásticos Lida 	 ! R$ 30.410,85 
Companhia Brasileira de Aluminlo R$ 502.550,26 
Transportes Dells Volpe R$ 4.553,41 
Expresso Javali S/A R$ 7.358,78 
Dei Pozo Transportes Rodoviários R$ 2.563,18 
Rodoviário Transvoar Lida R$ 36,40 
Rubbertec Comércio • Servlpos Ltda R$ 318,84 ' WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA R$ 4.045,19 
MERCOSUL RIO MATERIAIS REFRATARIOS LTDA R$ 1.697,01 
(-) Capitóleo Distribuldora de Lubrificantes Ltda R$ 3,84 
RENIX COMERCIO E REPRES. DE FERRAMENTAS LTDA R$ 1.765,34 
MCA Com. e Distrib. de Lubrificantes Ltda R$1.838,44 
CENTELHA EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA R$ 5.340,53 
GUILHERME SOEHNCHEN FERRAMENTAS LTDA R$162,60 
TUBOCON TUBOS E CONEXOES LTDA R$ 188,90 
Antonio J. Comercio e Represenlacoes Lida R$ 2.113,20 
B.P.A. BENEF. DE PRODUTOS ABRASIVOS LTDA R$ 558,85 
REZENDE S/A ALCOOL E AÇUCAR R$ 332,94 
TRANSWELLS EXPRESSO RODOVIÁRIO LTDA R$ 24,36 
LIMPCONTROL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

LTDA R$ 145,40 

COLORIMETRIA TINTAS LTDA R$1.500,85 
AVANCE EMB. PROMOCIONAIS LTDA R$ 6,00 • MECANICA MACAIBA LTDA R$ 205,23 
FOX LASER DO BRASIL LTDA R$ 94,00 
ELECOMTEC ELÉTRICA E COMBUSTÃO TÉCNICA LTDA R$ 50,00 
RIONEPAR COMPONENTES ELÉTRICOS LTDA R$142,00 
CENTRAL MESH INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS 

LTDA R$ 90,15 

SOLETEC INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 145,00 
STEEL CENTER COMERCIAL LTDA R$ 0,01 

NEWBOX IND, E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA R$ 6.359,45 
TENAX AÇO E FERRO LTDA R$ 3.899,00 
MÁQUINAS DANLY LTDA R$ 97,061 

BICKENBACH BRIND COM. AÇOS LTDA R$ 0,01 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 

COMÉRCIO E REPRESENTAÇOES TIGRE LTDA 
MAGIC RIO COM. DE MATERIAIS DE INFORMATICA, 

ESCRIT 	 i 
(-) LSM BRASIL S.A. 	 - 

SERMAP OFFSHORE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

HIDRARIO EQUIP. HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS LTDA 

FATTU DO BRASIL COM. MAT. COMUN. LTDA 

INDÚSTRIAS ROMI S.A. 

132W COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO i 

FERRAGENS UNIVERSAL LTDA 

FERZA TEC. COM . E SERV. LTDA 

ASTRILINO N. FERREIRA 

PRODUTOS DE FIXAÇAO ELÉTRICA LTDA 

AÇOTUBO IND, E COM. LTDA 

• (-) VM RAMOS & CIA LTDA 

TRANSNEL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA 

VIVO S/A 

RIOTEC COMÉRCIO DE BORRACHAS TÉCNICAS LTDA 

Flrst Place Comércio de Informática Ltde 

MERCADO DAS TINTAS SANTA RITA LTDA 

(-) VIVA COR TINTAS LTDA 

LUBRIFICANTES J SAMPAIO LTDA 

(-) Campinense Transporte de Carpas Ltda 

Soe. Com. Imp. Hermos S A 

Nova Pontocom Comércio Eletrónico S.A. 

Fueim Indústria e Comércio Ltda 

Guaninha Comercial Ltde 

NE 205 Comércio Ltde 

Material& de Construção Garcia Ltda 

• Shopping Matriz Comercial Lida 

JGB Equipamentos de Segurança Ltde 

Flexlimp Com. de Prod. de Limpeza Ltda 

Ferragens Duas Pátrias Ltda 

ANCO BLAST EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

Cabine Rio Comercial Ltde 

HM Comércio de Máquinas Ltde 

(-) Savon - Indústria Comércio Importação e Exportação 

Viga Rio Comércio de Material& Ltde 

JM Gurgel ME 

Nowak Ind. Com , de Máquinas Ltda  

Saldo 

- - - 	- 	- - - 	
R$ 379,35 

R$149,75 

R$ 0,01 

R$ 86,00 

R$ 134,00 ; 

R$ 25,60 

R$ 903.754,53 

R$ 1.099,00 

R$ 492,00 

R$ 1.910,55 

R$ 974,00 

R$ 88,00' 

R$ 26,66 

R$ 408,70 

R$ 2.942,03 

R$ 99,00 

R$ 902,59 

R$13.349,70 

R$140,00 

R$165,01 

R$ 1.750,00 

R$ 0,01 

R$199,00 

R$ 279,80 

R$ 692,00 

R$ 555,00 

R$ 88,00 

R$ 383,30 

R$ 459,00 

R$ 335,28 

R$ 308,76 

R$1.572,01 

R$ 1.020,00 

R$ 937,84 

R$ 256,00 

R$ 2.412,21 

R$ 450,00 

R$ 4.678,16 

R$ 6.879,99 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

U 

Descrição  Saldo 
UPS Internacional Industrial Ltda R$ 583,10 
Liniere Ind. Mecénica Ltda 	 - ' R$ 589,67 
Macplan Serviços e Comércio Llda  R$ 1:158,88 
Equiprotech Comércio Equipamentos Ltda R$ 1.094,47 
Dagda Serviços e Comércio de Extintores R$ 480,00 . 
Jamef Transportes Ltde R$ 2.982,19 
Alfapar Parafusos Ltda R$ 1.609,38 
Tiger Drylac do Brasil Ltde R$ 3.118,50 i 
Rita de Cassia Barbosa Ferreira Assis R$ 6.690,88 
Braspress Transportes Urgentes Ltda R$ 74,70 
Ana Paula Rodrigues R$ 1.400,00 
AOS Brasil Ind. Com . Ltda R$ 1.347,84 
High-Tech Informática Ltde R$ 2.228,74 • Trimak Engenharia s Comércio Ltda R$ 230,00 
Casa do Ferramenteiro Ltda R$ 992,86 
PSL Tecnologla Ltda R$ 1.753,43 
MD Comércio a Importaçlo Ltda R$ 985,00 
Ranova Rio Ferragens Lida R$ 844,59 
Art Mares Nautica Ltda R$ 700,00 
DMC Decorações Ltda R$ 0,22 
CRM • Comércio Carioca de Rolamentos Ltda R$ 795,60 
Tacwsid Equipamentos para Soldas Ltde R$ 268,00 
Ricardo Elelro Divinõpolis Ltda R$ 918,90 
Consistec Sistemas de Automaçóo Ltde R$ 1.322,50 
Kabum Comércio Eletrónico S.A. R$ 432,17 
JM Ribeiro Material de Construçlo R$ 817,80 
(-) ELASTOBOR BORRACHAS E PLASTICOS LTDA R$ 219,60 
OBRIGACOES A PAGAR R$ 85.545,27 
SALÁRIO A PAGAR R$ 44.938,06 
ALUGUEL A PAGAR R$ 2.687,30 
ESTAGIÁRIOS A PAGAR R$ 14.034,41 
CONTAS A PAGAR R$ 600,00 
PENSAO ALIMENTICIA R$ 3.778,88 
PRO-LABORE A PAGAR R$ 3.253,38 
RESCISAO A PAGAR R$ 7.889,81 
SUL UNIDAS DISTRIB. DE COMPONENTES ELÉTR. LTDA R$ 111,00 
ALTERDATA TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA R$1.380,20 

SPEED TOOLS COMÉRCIO DE FERRAMENTAS LTDA R$ 0,01 
(•) INDÚSTRIAS ROMI S.A. R$ 845,00 
(•) FRATO RIO COMÉRCIO DE FERRAMENTAS LTDA R$ 1,32 
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— 	 BALANÇO PATRIMONIAL 	- - 

(-) AFAMAR ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS 
LTDA 

(-) FLUIR LUB COMERCIAL LTDA 

CENTURY SUCCESS TELECOMUNICAÇOES E 
INFORMAT. LTDA 

CHAVE MOTOR ELÉTRICO LTDA 
i 

Exito Assessoria Ltda 

Paladino Advogados Associados 

Bravel Automação e ServlÇos Ltda 

NOSSO HOTEL SANTA BARBARA LTDA 

Soc. Com. Imp. Hermes S A - CompreFAcll.Com  

Indústrias Roml S.A. 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 

I.N.S.S. A PAGAR 

(-) CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA 

• F.G.T.S. APAGAR 

CONTRIB. SINDICAL A PAGAR 

IRRFA RECOLHER 

MENSALIDADE SINDICAL 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 

IRRF SI SERVIÇOS A RECOLHER 

I.C.M.S. A PAGAR 

I.P.I. A PAGAR 

P.I.S. A PAGAR 

COFINS A RECOLHER 

IR SI ALUGUEL A RECOLHER 

EMPRESTIMOS CURTO PRAZO 

SALDO DEVEDOR BANCO DO BRASIL 

BRADESCO SALDO DEVEDOR 

ITAÚ SALDO DEVEDOR 

. DUPLICATA DESCONTADA 

CARTÃO DE CRÉDITO 

(-) CARTÃO DE CRÉDITO - VISA 

CARTÃO DE CRÉDITO - BNDES 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

EMPRÉSTIMOS A PAGAR 

BB GIRO EMPRESA FLEX - OP 8805070 

FERRARO CONTA CORRENTE 

BB GIRO RECEBIVEIS - OP 8805364 

CONTA GARANTIDA - OP 8805071 

Saldo 	
e 

-- — 	- 	R$ 0.02. 

R$ 0,92 

R$ 337,23 

R$ 450,00 

R$ 649,46 

R$ 1.073,65 

R$ 1.500,00 

R$ 779,28 

R$ 299,90 

R$ 2.650,00 

R$ 48.398,05 

R$ 37.975,54 

R$ 0,30 

R$ 6.805,28 

R$ 2.778,79 

R$ 535,53 

R$ 303,21 

R$ 22.541,85 

R$143,03 

R$ 4.451,40 

R$14.494,55 

R$ 584,86 

R$ 2.744,81 

R$143,20 

R$ 72.447,96 

R$ 5.029,06 

R$ 57,27 

R$ 4.481,60 

R$ 62.900,03 

R$ 400.552,15 

R$ 8.679,80 

R$ 407.231,95 

R$ 5.035.205,23 

R$ 5.035.205,23 

R$ 5.035.205,23 

R$ 3.034.253,72 

R$ 413.451,27 

R$ 218.812,71 

R$ 700.000,00 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 3.1.2 do Visualizador 	 Página 6 de 7 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 
EMPRÉSTIMO DE MUTUO 

BB GIRO EMPRESA FLEX - OP 8805883 

BB GIRO EMPRESA FLEX  - OP 8805942 

COMPENSAÇbES PASSIVAS 

BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 

BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 

BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 

(-) PATRIMONIO LIQUIDO 

(-) RECURSOS PROPRIOS 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL 

(-) CAPITAL A INTEGRALIZAR 

(-) LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS 

(-) PREJUIZOS ACUMULADOS 

Saldo  

R$ 450.000,00 - - 	-- 	 - R$ 109.444,34' 

A R$ 109.243,19' 

R$ 283,90 

R$ 283,901 

R$ 283,90 

R$ 283,90' 

R$ 859.130,78, 

R$ 859.130,78' 

R$ 528.000,00 

R$ 1.318.491,00', 

R$ 790.491,00 . 
R$1.387.130,78 

R$ 0,01 

R$1.387.130,79 

• 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

r ì 
Entidade: 	 LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

Período da Escrituração: 01/0112012 a 31/12/2012 	 CNP 08.769.66610001-10 

-2- Número de Ordem do Livro: 4 

Período Selecionado: 	01 de Abril de 2012 a 30 de Junho de 2012 

Demonstração da filial: 	 - 

1 	 Descrição  
ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 

C A I X A 

Bancos C/ Movimento 

Banco do Brasil 

Itaú 

APLICACOES FINANC. RENDA FIXA 

(-) BB RENDA FIXA LP 100 

ITAú APLIC AUT MAIS 

REALIZAVEL A CURTO PRAZO 

(-) DIREITOS REALIZAVEIS NO EXERC. 

(•) DUPLICATAS A RECEBER 

ESTOQUE DE MERCADORIAS 

ESTOQUE 

IMP. A RECUPERAR/COMPENSAR 

I.C.M.S. A RECUPERAR 

PIS A RECUPERAR 

COFINS A RECUPERAR 

IPI A COMPENSAR 

ICMS A COMPENSAR 

PIS A COMPENSAR 

COFINS A COMPENSAR 

IRRF S/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 

(-) ADIANTAMENTOS 

ADIANTAMENTO DE SALÁRIO 

(-) ADIANTAMENTO - CLIENTES 

DESPESAS ANTECIPADAS 

VALES TRANSPORTE A DISTRIBUIR 

ANTECIPAÇÃO ICMS SUBSTITUIÇAO TRIBUTARIA 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

EMPRÉSTIMOS A RECEBER 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

Saldo  
R$ 6.954.604,86 

R$ 5.135.495,31 

R$ 375.025,24 

R$ 306.781,06 

R$ 306.781,06 

R$ 6.466,29 

R$ 6.316,29 

R$ 150,00 

R$ 61.777,89 

R$ 7,91 

R$ 81.785,80 

R$ 4,760.470,07 

R$ 1.845.880,48 

R$ 1.845.880,48 

R$ 8.355.313,17 

R$ 6.355.313,17 

R$ 187.945,27 

R$ 144.350,81 

R$ 2.318,94 

R$10.344,47 

R$ 7.037,84 

R$ 35,65 

R$ 700,59 

R$ 3.079,91 

R$ 77,26 

R$ 33.661,87 

R$ 5.450,18 

R$ 39.111,85 

R$116.733,76 

R$12.517,28 

R$ 104.218,48 

R$ 24.192,53 

R$ 24.192,53 

R$ 24.192,53 

R$ 24.192,53 

R$1.794.833.12 
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Descrição 

IMOBILIZADO FINANCEIRO 

INVESTIMENTOS 	 - 

OURO CAP 

IMOBILIZADO TECNICO 

BENS E DIREITOS EM USO 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

(•) (DEPRECIAÇÃO Si MAQUINAS E EQUIPAMENTOS) 

COMPUTADORES E PERIFERICOS 

(-) (DEPRECIAÇÃO Si COMPUTADORES E PERIFÉRICOS) 

MOVEIS E UTENSILIOS 

(-) (DEPRECIAÇÃO S! MOVEIS E UTENSILIOS) 

SOFTWARE 

(-) (AMORTIZAÇAO S/ SOFTWARE) 

INSTALAÇOES 

(•) (DEPRECIACAO Si INSTALAÇOES) 

BENFEITORIA EM IMOVEIS DE TERCEIROS 

(-) (DEPRECIAÇÃO S/ BENFEITORIA) 

APARELHOS TELEFÔNICOS 

(•) (DEPRECIAÇAO S/ APARELHOS TELEFÔNICOS) 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

VALORES A APROPRIAR 

ICMS A RECUPERAR S/IMOBILIZADO 

COMPENSAÇOES ATIVAS 

BENS EM COMODATO 

BENS EM COMODATO 

BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 

P A S S I V O 

CIRCULANTE 

. EXIGIVEL A CURTO PRAZO 

FORNECEDORES A PAGAR 

Inferteq Ind. Com. Etiquetas Ltda. 

Akzo Nobel C. Ltda. 

CEG Comp. Distrlb. Gas RJ 

Fiplas Ind. e Comercio Ltda 

(-) Corona Cadinhos e Refr. Ltda 

DJ Ind. Pecas Ltda 

(•) lsocost Tintas e Vernizes Ltde 

Foseco Ind. Comercial Ltde 

General Tintes e Vernizes Ltde 

Alfa Trend Ind. e Comércio Ltda 

Saldo  
w 	

R$ 155.819,52' 

- ----- - - -- 	-- — 	 R$155.819,52 

R$ 155.819,52 1  

R$ 1.626.037,24 

R$ 1.626.037,24 i 

R$ 1.759.244,97 

R$ 185.962,42 

R$ 46.365,52 

R$ 9.203,32 

R$1.198,80 

R$ 18,05 

R$ 4.023,50 

R$1.624,04 

R$ 4.983,96 

R$ 204,56 

R$ 8.005,56 

R$ 524,16 

R$ 3.373,26 

R$1.621,60 

R$12.778,36 

R$12.776,36 

R$12.778,36 

R$ 283,90 

R$ 283,90 

R$ 283,90 

R$ 283,90 

R$ 6.954.804,86 

R$ 3.178.964,57 

R$ 3.176.964,57 

R$ 2.083.954,54 

R$ 9.720,40 

R$ 6.065,04 

R$16.203,11 

R$ 7.069,44 

R$ 12,79 

R$ 758,00 

R$ 35.984,82 

R$1.348.71 

R$ 2.652,55 

R$19.788,26 
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- 	 BALANÇO PATRIMONIAL 	 ¡1 /, n 

Descrição  

Fibertex Louvelra Produtos Textels Lida 
i 

Semoi Cartonagem e Embalagens Ltde 

GMR Equipa mentos Elétricos Ltda 

Fibam Companhia Indústrlal 

Comércio de Papéis Papelex Ltda 

I.C.A. Rio Metais Indústria e Comércio Ltda 

Raw Material Comércio de Refratários Ltda 

Deli Computadores do Brasil Ltde 

Ferraro Rio Indústria e Comércio Ltde 

Stardur Tintas Especiais Ltde 

(-) Abrasivos Continental Ltde 

Rodoviário Ramos Ltde 

AFT Indústria de Produtos Plásticos Uda 

Companhia Brasileira de Aluminlo 

Transportes Dells Volpe 

Expresso Javali S/A 

Dei Pozo Transportes Rodoviários 

Rodoviário Trsnsvoar Ltde 

Rubbertec Comércio e Serviços Lida 

ELECTROSTATIC-DUST EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
LTDA 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA 

Csphóleo Distribuidora de Lubrificantes Ltda 

RENIX COMÉRCIO E REPRES. DE FERRAMENTAS LTDA 

MCA Com. e Dlstrib. de Lubrificantes Ltda 

(-) CENTELHA EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA 

GUILHERME SOEHNCHEN FERRAMENTAS LTDA 

TUBOCON TUBOS E CONEXOES LTDA 

Antonio J. Comercio e Representacoes Ltda 

• B.P.A. BENEF. DE PRODUTOS ABRASIVOS LTDA 

(-) REZENDE S/A ALCOOL E AÇUCAR 

TRANSWELLS EXPRESSO RODOVIÁRIO LTDA 
LIMPCONTROL COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

LTDA 
COLORIMETRIA TINTAS LTDA 

AVANCE EMB. PROMOCIONAIS LTDA 

MECANICA MACAIBA LTDA 

FOX LASER DO BRASIL LTDA 

ELECOMTEC ELÉTRICA E COMBUSTAO TÉCNICA LTDA 

NORPEM COMERCIAL LTDA 

RIONEPAR COMPONENTES ELÉTRICOS LTDA  

R$ 4.212,88 

R$ 8.008,12 
--- - -- 	 --- - - — 	

R$ 537.09 :  

R$ 342,38 

R$ 1.072,93 ;  

R$ 93.243,32 

R$ 0,01 

R$ 25.917.971 

R$ 495.275,54 

R$ 838,33 

R$ 4,05 

R$ 56,09' 

R$ 24.751,55 

R$ 332.435, 15 

R$ 4.553,41 

R$ 10.288,99 

R$ 2.583,18 

R$ 38,40 

R$ 512,84 

R$ 4.200,00 

R$ 3.084,97 

R$ 1.424,20 

R$ 3.084,88 

R$ 3.278,88 

R$ 48,52 

R$ 210,40 

R$ 858,18 

R$ 81,87 

R$ 525,00 

R$ 29,18 

R$ 24,38 

R$ 859,07 

R$ 1.471,89 

R$ 8,00 

R$ 145,23 

R$ 94,00 

R$ 50,00 

R$ 245,00 

R$ 142,00' 
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BALANÇO PATRIMONIAL  

• HIDRARIO EQUIP. HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS LTDA 

r 

t 	 Descrição  
CENTRAL MESH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TELAS 

LTDA 

SOLETEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

STEEL CENTER COMERCIAL LTDA 	 i  

BENTRON INDÚSTRIA METALt1RGICA LTDA 	 1 

NEWBOX IND_ E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA 

TENAX AÇO E FERRO LTDA 

MAQUINAS DANLY LTDA 

BICKENBACH BRIND COM. AÇOS LTDA 

COMÉRCIO E REPRESENTAÇOES TIGRE LTDA 

MAGIC RIO COM. DE MATERIAIS DE INFORMATICA, 
ESCRIT 

LSM BRASIL S.A. 

SERMAP OFFSHORE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

FATTU DO BRASIL COM. MAT. COMUN. LIDA 

INDÚSTRIAS ROMI S.A. 

132W2W COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO 

FERRAGENS UNIVERSAL LIDA 

FERZA TEC. COM. E SERV. LTDA 

PRODUTOS DE FIXAÇAO ELÉTRICA LTDA 

SHV GÁS BRASIL LTDA 

AÇOTUBO IND. E COM. LTDA 

VM RAMOS & CIA LTDA 

TRANSNEL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA 

VIVO S/A 

RIOTEC COMÉRCIO DE BORRACHAS TÉCNICAS LTDA 

First Place Com/rdo de Informática Ltda 

MERCADO DAS TINTAS SANTA RITA LTDA 

J
JUNTAS BRASIL IND. E COM. LTDA 

VIVA COR TINTAS LTDA 

LUBRIFICANTES J SAMPAIO LTDA 

(•) Campinense Transporte de Cargas Ltda 

Soc. Com. Imp. Hermes S A 

Nova Pontoeom Comércio EletrSnico S.A. 

Fusim Indústria e Comércio Ltda 

Guaninha Comercial Ltda 

NE 205 Comércio Ltda 

Materiais de Construção Garcia Ltde 

Shopping Matriz Comercial Ltde 

JGB Equipamentos de Segurança Lida  

_..... 
Saldo  

--- - -- 	-- 	R$90,15, 

R$ 145,00 

- R$ 0,01 

R$ 128,25' 

R$ 28,82 _ 	 - 	-- -- 	
R$ 607,63 

R$ 97,08 i 

R$ 0,01 

R$ 379,35 

R$ 149,75 

R$ 9.847,52 

R$ 187,50 

R$ 134,00, 

R$ 25,80 

R$ 830.938,97 

R$1.099,00 

R$ 492,00 

R$ 4.275,31 

R$ 88,00 

R$ 134,20 

R$ 28,88 

R$ 703,90 

R$ 2.942,03 

R$ 99,00 

R$ 902,59 

R$ 13.349,70 

R$ 140,00 

R$ 115,00 

R$142,99 

R$ 2.100,00 

R$ 0,01 

R$199,00 

R$ 279,80 

R$ 892,00 

R$ 555,00 

R$ 88,00 

R$ 383,30 

R$ 459,00 

R$ 870,28 
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BALANÇO PATRIMONIAL  

Descrição 	 I 	 Saldo  
Flexlimp Com. de Prod. de Limpeza Ltda 	 R$ 114,48 

- - -- - -- ------ — ---- Ferragens Duas Pátrias Ltde 	 R$ 1.108,36 
Cabine Rio Comercial Ltde 

(-) Savon - Indústria Comércio Importação e Exportação 

Land Quimica Indústria e Comércio Ltde 

Viga Rio Comércio de Materiais Ltde 

JM Gurgel ME 

Nowak Ind. Com . de Máquinas Ltde 

UPS Internacional Industrial Ltde 

Macplan Serviços e Comércio Ltde 

Equiprotech Comércio Equipamentos Ltde 

Jamef Transportes Ltde 

Alfapar Parafusos Ltda 

R$ 937,84' 

R$ 2.412,21 

R$ 1.092,00' 

R$ 450,00 

R$ 4.964,81 

R$ 6.879,99 

R$ 583,10 

R$ 1.890,00 

R$ 212,20' 

R$ 3.397,64 

R$ 1.428,58 

R$ 4.365,90 

R$ 513,00 

R$ 3.750,00 

R$ 92,79 

R$ 1.400,00 

R$ 3.474,90 

R$ 2.226,74 

R$ 295,24 

R$ 800,00 

R$ 0,22 

R$ 918,90 

R$ 1.322,50 

R$ 432,17 

R$ 435,00 

R$105,00 

R$10.916,65 

R$ 5.668,87 

R$ 40,00 

R$ 88.794,24 

R$ 960,00 

R$ 5.071,29 

R$1.991,85 

R$ 951,15 

R$ 96.00 

R$ 580,00 

R$ 1.281,30 

R$197.93. 

• Tiger Drylac do Brasil Ltde 

Ind. Com . Estopas Marsugulbim Ltde 

Rita de Casal@ Barbosa Ferrelra Assis 

(-) arespress Transporte* Urgentes Ltde 

Ana Paula Rodrigues 

AOS Brasil Ind. Com . Lida 

Hlgh-Tech Informática Ltde 
i 

Renova Rio Forragens Ltde 

Art Mares Nautica Ltde 

DMC Decorações Ltde 

Ricardo Eletro Divinõpolis Ltda 

Consistec Sistemas do Automação Ltda 

Kebum Comércio Eletrõnico S.A. 

JM Ribelro Material de Construção 

FRANCISCO A. MEDEIRO INDUSTRIA E COMÉRCIO 

• VIFF INDUSTRIAL LTDA 

Systec Metalúrgica Ltde 

Edemir Oliveira Cruz 

Aluminex Ind e Com, de Metal@ Ltde 

Celpan Indústria s Comércio Ltde 

Ondaflex Comércio e Indústria Ltda 

Fábrica de Artefatos de Letex Estrala Ltde 

Unipro Confecções a Comércio Ltde 

Calinox Aços o Metais Ltda 

Sul Unidas Distrib. de Componentes Ltde 

Merluvas Calçados de Segurança Ltde 

Acofran Aços e Metal@ Ltde 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

J—F-7 

Descrição Saldo 
Comércio de Acessório* Vidraçaria Pop Ltda R$1.480,00 

Circulo Molas Comércio de Metais Ltda R$  408.00 

Multisale, Comercial Ltda  R$110,00'  

SH Woliner Lubrificantes Ltde R$ 752,00 

Alclons Ribeiro dos Santos R$ 935,68, 

Starfil Fornecedora de Lixas Ltde R$ 320.001 

Metalúrgica  Luma Ltda R$ 648,00 1  

OBRIGACOES A PAGAR R$ 90.694,39 

SALÁRIO A PAGAR R$ 37.388.94, 

ALUGUEL A PAGAR R$ 2.765,84 

ESTAGLARIOS A PAGAR R$19.632.26 

CONTAS A PAGAR R$ 16.852,33 

PENSAO ALIMENTICIA R$1.517,87 • PRO-LABORE A PAGAR R$ 3.253.36 ,  

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA R$ 1.154,52 

SUL UNIDAS DISTRIB. DE COMPONENTES ELETR. LTDA R$ 111,00 

ETROC FERRAMENTAS ESPECIAIS DE CORTE LTDA R$ 1.348,00 

ALTERDATA TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA R$ 1.380,20 

SPEED TOOLS COMÉRCIO DE FERRAMENTAS LTDA R$ 0,01 

(-) INDUSTRIAS ROMI S.A. R$ 845,00 

ELECTROSTATIC-DUST EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
LTDA R$ 3.000,00 

FRATO RIO COMÉRCIO DE FERRAMENTAS LTDA R$1,32 
AFAMAR ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS 

LTDA R$ 0,02 

(-) FLUIR LUB COMERCIAL LTDA R$ 0,92 

CENTURY SUCCESS TELECOMUNICAÇóES E 
INFORMAT, LTDA R$ 337,23 

Exito Assessoria Ltde R$ 549,48 

Paladino Advogados Associados R$1.073,65 

NOSSO HOTEL SANTA BARBARA LTDA R$ 779,28 

Soc. Com. Imp. Hermes S A • CompraFácll.Com  R$ 299.90 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR R$ 79.170,07 

I.N.S.S. A PAGAR R$ 72.297,55 

(-) CONTRIBUIÇAO ASSOCIATIVA R$ 0,30 

F.G.T.S. A PAGAR R$ 5.841,61 

CONTRIB. SINDICAL A PAGAR R$ 189,74 

IRRF A RECOLHER R$ 487,03 

MENSALIDADE SINDICAL R$ 574,44 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 35.313.88 

IRRF S/ SERVIÇOS A RECOLHER R$ 313,38 

I,C.M.S. A PAGAR R$ 21.817,30 
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, 	 Descrição 	
e','  

Saldo  
I.P.I. A PAGAR R$ 12.838,00 
P.I.S. A PAGAR 	 — 	

_ 	
- - 	 R$ 34,41 

COFINS A RECOLHER - - - - R$ 80,99 
IR Si ALUGUEL A RECOLHER R$ 429,80 

EMPRESTIMOS CURTO PRAZO R$ 487.447,30 
BRADESCO SALDO DEVEDOR i R$ 57,27 
DUPLICATA DESCONTADA R$ 487.390,03 

CARTÃO DE CREDITO R$ 420.384,59 
(-) CARTÃO DE CREDITO - VISA R$ 2.303,98 
CARTÃO DE CREDITO - BNDES R$ 422.888,57 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 4.995.587,40 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 	 f 
R$ 4.995.587,40 

EMPRESTIMOS A PAGAR R$ 4,995.587,40 . BB GIRO EMPRESA FLEX - OP 8805070 R$ 2.993.288,37 

FERRARO CONTA CORRENTE R$ 413.451,27 
BB GIRO RECEBIVEIS - OP 8805384 R$ 218.812,71 
CONTA GARANTIDA - OP 8805071 R$ 700.000,00 
EMPRÉSTIMO DE MUTUO R$ 450.000,00 
BB GIRO EMPRESA FLEX - OP 8805883 R$ 108.807,28 
BB GIRO EMPRESA FLEX • OP 8805942 R$ 113.209,79 

COMPENSAÇOES PASSIVAS R$ 283,90 

BENS DE TERCEIROS EM COMODATO R$ 283,90 
BENS DE TERCEIROS EM COMODATO R$ 283,90 

BENS DE TERCEIROS EM COMODATO R$ 283,90 
(-) PATRIMONIO LIQUIDO R$1.218.211,01 

(•) RECURSOS PROPRIOS R$1.218.211,01 

CAPITAL SOCIAL R$ 798.000,00 
CAPITAL SOCIAL R$ 1.318.491,00 

(-) CAPITAL A INTEGRALIZAR R$ 520.491,00 
(-) LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 2.018.211,01 

LUCROS ACUMULADOS 
i R$ 0,01 

(-) PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 2.018.211,02 
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R$ 8.352.559,98 

R$ 6.110.863,98'. 

R$ 381.558,25 

R$ 260.849,74 

R$ 260.651,84 

R$2,10 

R$118.365,59 

R$ 82.436,35 

R$ 35.879,24 

R$ 50,00 , 

R$ 2.542,92 

R$ 7,91 

R$ 2.550,83 

R$ 5.729.305,73 

R$ 1.514.412,93 

R$ 1.514.412,93 

R$ 8.987.378,38 

R$ 6.967.378,36 

R$ 198.565,74 

R$ 171.585,30 

R$ 397,74 

R$ 514,61 

R$ 7.291,61 

R$ 35,65 

R$ 2.821,03 

R$13.842,52 

R$ 77,28 

R$ 25.879,67 

R$13.232.18 

R$ 39.111,85 

R$105.658,23 

R$ 9.651,78 

R$ 96.004,45 

R$ 24.192,53 

R$ 24.192,53 

R$ 24.192,53 

BALANÇO PATRIMONIAL- 

Entidade: 	 LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

Período da Escrituração: 01/0112012 a 3111212012 	 CNP 08.769.66610001-10 

Número de Ordem do Livro: 4  

Período Selecionado: 	01 de Julho de 2012 a 30 de Setembro de 2012 

Demonstração da filial: 	 - 	- - — - 	- 	— 	- 	- - 

Descrição 	- - 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

C A 1 X A 

C A 1 X A 

(-) OUTROS VALORES 

Bancos C/ Movimento 

Banco do Brasil 

itaú 

Caixa Eoonómlca 

• APLICACOES FINANC. RENDA FIXA 

(-) BB RENDA FIXA LP 100 

Caixa Aplicação Automática 

REALIZAVEL A CURTO PRAZO 

(-) DIREITOS REALIZAVEIS NO EXERC. 

(-) DUPLICATAS A RECEBER 

ESTOQUE DE MERCADORIAS 

ESTOQUE 

IMP. A RECUPERAR/COMPENSAR 

I.C.M.S. A RECUPERAR 

PIS A RECUPERAR 

COFINS A RECUPERAR 

IPI A COMPENSAR 

ICMS A COMPENSAR 

PIS A COMPENSAR 

COFINS A COMPENSAR 

IRRF S/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 

(-) ADIANTAMENTOS 

ADIANTAMENTO DE SALÁRIO 

(-) ADIANTAMENTO - CLIENTES 

DESPESAS ANTECIPADAS 

VALES TRANSPORTE A DISTRIBUIR 

ANTECIPAÇÃO ICMS SUBSTITUIÇAO TRIBUTARIA 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
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- 	- 	 j 
i 	 Descrição 	 Saldo 

EMPRÉSTIMOS A RECEBER 	 R$ 24.192,53 

ATIVO NÃO CIRCULANTE - —  -- R$ 2.217.219.57, 

IMOBILIZADO FINANCEIRO _ R$ 182:192,92 i 

INVESTIMENTOS R$ 182 1 92 92 

OURO CAP 

IMOBILIZADO TECNICO 

BENS E DIREITOS EM USO 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

(-) (DEPRECIAÇÃO S/ MAQUINAS E EQUIPAMENTOS) 

COMPUTADORES E PERIFERICOS 

(•) (DEPRECIAÇÃO S/ COMPUTADORES E PERIFÉRICOS) 

MOVEIS E UTENSILIOS 

(-) (DEPRECIAÇÃO Si MOVEIS E UTENSILIOS) 

• SOFTWARE 

(•) (AMORTIZAÇÃO Si SOFTWARE) 

INSTALAÇOES 

(•) (DEPRECIACAO Si INSTALAÇOES) 

BENFEITORIA EM IMOVEIS DE TERCEIROS 

(-) (DEPRECIAÇÃO S/ BENFEITORIA) 

APARELHOS TELEFONICOS 

(-) (DEPRECIAÇÃO Si APARELHOS TELEFONICOS) 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

VALORES A APROPRIAR 

ICMS A RECUPERAR S/IMOBILIZADO 

COMPENSAÇOES ATIVAS 

BENS EM COMODATO 

BENS EM COMODATO 

BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 

•PASSIVO 

C I R C U L A N T E 

EXIGIVEL A CURTO PRAZO 

FORNECEDORES A PAGAR 

Iron Dias Ind. Ltda 

Inferteq Ind. Com . Etiquetas Ltda. 

Akzo Nobel C. Ltda. 

CEG Comp. Dlstrib. Gas RJ 

Fiplas Ind. e Comercio Ltda 

(-) Corona Cadinhos e Refr. Ltda 

DJ Ind. Pecas Ltda 

(•) Isocoat Tintas e Vernizes Ltde  

R$182.192,92', 

R$ 1.986.850,87 

R$1.986.850,67 

R$ 2.170.895,25' 

R$ 234.671,25 ! 

R$ 48.385,52 

R$11.521.60 

R$ 1.974,78 

R$ 59,81 

R$ 4.023,50 

R$ 1.825,22 

R$ 4.983,96' 

R$ 329.18. 

R$ 8.005,58 

R$ 584,22 

R$ 3.373,26 

R$ 1.779,90 

R$ 48.175,98 

R$ 48.175,98 

R$ 48.175,98 

R$ 283,90 

R$ 283,90 

R$ 283,90 

R$ 283,90 

R$ 8.352.559,98 

R$ 4.502.954,82 

R$ 4.502.954,82 

R$ 2.392.712,81 

R$1.995,00 

R$ 8.228,83 

R$ 7.897,02 

R$18.008,05 

R$ 0,60 

R$ 12,79 

R$ 68.256,00 

R$ 32.581,84 
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BALANÇO PATRIMONIAL  

Descrição  Saldo  
Protevale Equipamentos Industrial& Lida i R$ 3.736,80 
General Tintas e Vernizes Ltda 	 - R$ 1.790,06 
Alfa Trend Ind. e C omércio Ltde 	 ¡ 	- R$ 22.457,17' 
Fibertex Louveira Produtos Texteis Ltda R$ 1.604,81 
Semoi Cartonagem e Embalagens Ltda R$ 2.804,71 
GMR Equipamentos Elétricos Ltde R$ 537,09' 
Rolcamp Rolamentos Ltda R$ 424,17 
I.C.A. Rio Metais Indústria e Comércio Ltda R$ 93.243,32 
Raw Material Comércio de Refratários Ltde R$ 0,01 
Transite Transportes Ltde R$ 4,82 ' 
Grupo Gonçalves Dias SIA R$ 4.954,75 
Dell Computadores do Brasil Ltde R$ 25.917,97 
Ferraro Rio Indústria a Comércio Ltda R$ 495.275,54 • 	Stardur Tintas Especiais Ltde R$ 1.672,65 
(-) Abrasivos Continental Ltde R$ 4,05 
AFT Indústria de Produtos Plásticos Ltda R$ 4.576,44 
Companhia Brasileira de Alumínio R$ 685.728,74 
Transportes Dell& Volpe R$ 4.553,41 
Expresso Javali SIA R$ 4.647,25 
Dei Pozo Transportes Rodoviários R$ 2.563,18 
Rodoviário Tranavoar Ltda R$ 38,40 
Rubbertec Comércio e Serviços Ltda R$ 212,72 
PLAST COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA R$ 320,00 
ELECTROSTATIC-DUST EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

LTDA R$ 800,79 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA R$ 3.799,85 
Capitóieo Distribuidora de Lubrificantes Ltda R$1.875,02 
RENIX COMÉRCIO E REPRES, DE FERRAMENTAS LTDA R$ 3.841,37 
MCA Com. e Distrib, de Lubrificantes Ltde R$ 1.638,44 • CENTELHA EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA R$ 104,31 
CHAVE MOTOR ELÉTRICO LTDA R$ 60,00 
TUBOCON TUBOS E CONEXOES LTDA R$ 1.117,36 
Antonio J. Comercio e Representacoes Ltda R$1.810.69 
(-) B.P.A. BENEF. DE PRODUTOS ABRASIVOS LTDA R$ 2,12 
REZENDE S/A ALCOOL E AÇUCAR R$ 340,76 
TRANSWELLS EXPRESSO RODOVIÁRIO LTDA R$ 24,36 
LIMPCONTROL COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

LTDA R$ 97,10 

ENGESOLDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA R$ 595,18 
COLORIMETRIA TINTAS LTDA R$ 3.827,85 
AVANCE EMB. PROMOCIONAIS LTDA R$ 8,00 
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BALANÇO PATRIMONIAL  

 . —, — 
Descrição  Saldo 

MECANICA MACAIBA LTDA R$ 740,00 
FOX LASER DO BRASIL LTDA R$ 94,00 
ELECOMTEC ELÉTRICA E COMBUSTÃO TÉCNICA LTDA — R$ 50,00' 
NORPEM COMERCIAL LTDA R$ 88,30 
RIONEPAR COMPONENTES ELÉTRICOS LTDA R$ 142,00 
CENTRAL MESH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TELAS 

LTDA R$ 90,15 

SOLETEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA R$ 145,00 
STEEL CENTER COMERCIAL LTDA R$ 0,01 
BENTRON INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA _ 	... 	 - R$ 128,25 
(-) NEWBOX IND. E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA 	1 R$ 1.199.14 1  
TENAX AÇO E FERRO LTDA R$ 878,15 
MAQUINAS DANLY LTDA R$ 97,08 
BICKENBACH BRINO COM. AÇOS LTDA R$ 0,01 • COMÉRCIO E REPRESENTAÇOES TIGRE LTDA R$ 379,35 
MAGIC RIO COM. DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, 

ESCRIT R$ 149,75 

LSM BRASIL S.A. R$ 9.847,52 
SERMAP OFFSHORE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA R$ 2.098,88 

ARCOMFER AR COMPRIMIDO E FERRAMENTAS LTDA R$ 294,53 

HIDRARIO EQUIP. HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS LTDA R$ 134,00 
FATTU DO BRASIL COM. MAT. COMUN. LTDA R$ 25,80 
INDUSTRIAS ROMI S.A. R$ 794.909,09 
B2W COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO R$ 1.099,00 
FERRAGENS UNIVERSAL LTDA R$ 492,00 
FERZA TEC. COM. E SERV. LTDA R$ 4.848,31 
PRODUTOS DE FIXAÇAO ELÉTRICA LTDA R$ 88,00 
SHV GÁS BRASIL LTDA R$ 134,20 
AÇOTUBO IND, E COM. LTDA R$ 28,88 • METAL - CHEK DO BRASIL IND. E COM, LTDA R$ 204,19 
VM RAMOS 3 CIA LTDA R$ 4.997,45 

TRANSNEL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA R$ 2.942,03 
VIVO S/A R$ 99,00 
RIOTEC COMÉRCIO DE BORRACHAS TÉCNICAS LTDA RE 902,59 
Flrst Place Comércio de Informática Ltda R$ 13.349,70 
MERCADO DAS TINTAS SANTA RITA LTDA RE 140,00 
JUNTAS BRASIL IND, E COM. LTDA R$ 494,00 
VIVA COR TINTAS LTDA R$ 401,51 

LUBRIFICANTES J SAMPAIO LTDA R$ 1.400,00 
(-) Campinense Transporte de Carpas Ltde R$ 0,01 
Soc. Com ._Imp. Hermes S A R$ 199,00 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 	 } 	—m 

Saldo  
Nova Pontocom Comércio Eletrõnico S.A.  R$ 279,80 . _ 
Fusim Indústria e Comércio Ltda R$ 692,00 . 
Guaninha Comercial Ltde i 

R$ 555,00 
Mercwfitas Comércio Ltda R$ 1.080,00 
NE 205 Comércio Ltda R$ 86,00 
Materiais de Construção Garcia Ltda 	 i R$ 383,30 
Shopping  Matriz Comercial Ltda 

-- 	-- 	 -- 
R$ 459,00 , 

JGB Equipamentos de Segurança Ltda 	 I R$ 870,28 
Flexlimp Com, de Prod. de Limpeza Ltda R$ 1.189,91 
Ferragens Duas Pátrias Ltda R$ 1.870,32 
Acosa Comercial Ltda R$ 442,00 
Cabine Rio Comercial Ltde R$ 937,84 
(-) Savon - Indústria Comércio Importação e Exportação R$ 2.412,21 • Land Ouimica Indústria e Comércio Ltde R$ 1.092,00 
Shoppinbor Borrachas e Artefatos Ltda R$ 390,00 
Viga Rio Comércio de Materiais Ltda R$ 450,00 
Hubscher Indústria • Comércio Ltda R$ 90,00 
JM Gurgel ME R$ 4.964,81 
Nowak Ind. Com . de Máquinas Ltda R$ 8.879,99 
UPS Internacional Industrial Ltda R$ 583,10 
(-) Macplan Serviços a Comércio Ltda R$ 920,00 
Equiprotech Comércio Equipamentos Ltde R$ 212,20 
Jamef Transportes Ltda R$ 3.397,64 
Alfapar Parafusos Ltda R$ 1.391.32, 
Tiger Drylac do Brasil Ltde R$ 4.365,90 
Rita de Cassio Barbosa Ferreira Assis R$ 1.500,00 
Braspress Transportes Urgentes Ltda R$ 313,51 
Ana Paula Rodrigues R$ 1.400,00 • AOS Brasil Ind. Com . Ltda R$1.737,45 
High-Tech Informática Ltda R$ 2.226,74 
Tdmak Engenharia e Comércio Ltda R$ 328,00 , 
Renova Rio Ferragens Ltda R$ 431,48 
DMC Decorações Ltda R$ 0,22 
Ricardo Eletro Dlvinõpolls Ltda R$ 918,90 
Kabum Comércio Eletrõnico S.A. R$ 824,21 
JM Ribeiro Material de Construção R$ 435,00 
(-) SAN TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA R$ 293,17 
FRANCISCO A. MEDEIRO INDUSTRIA E COMERCIO R$105,00 
VIFF INDUSTRIAL LTDA R$13.453,33 
Systec Metalúrgica Ltda R$ 8.888,87 
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BALANÇO PATRIMONIAL 	- 

Saldo 
SUPER MATRIZ AÇOS LTDA 

Edemir Oliveira Cruz 	 ¡ 	
_ 

Celpan Indústria e Comércio Ltde 

Ondeflex Comércio e Indústria Ltda 

Fábrica de Artefatos de Latex Estrela Ltda 

Unipro Confecções e Comércio Ltda 

Brasifer Ferragens 

Celinox Aços e Metais Ltda 

Sul Unidas Distrlb, de Componentes Ltda 

Mariuvas Calçados de Segurança Ltda 

Acofran Aços e Metais Ltde 

Comércio de Acessórios Vidraçaria Pop Ltda 

Rodoviário Goyaz Ltda 

Círculo Molas Comércio de Melais Ltde 

SH Wollner Lubrificantes Ltda 

Etroo Ferramentas 

ORTTSA Assessoria Ltda 

(-) Widla Centro Comercial Lida 

Metalak Comércio s Indústria de Metais Ltda 

Thor Hidraulla Conexões Ltda 

Max Express Transportes Lida 

Trana-Sena Expresso Lida 

Resismarc Indústria o Comércio Ltde 

Equipo Máquinas • Veículos Ltde 

Ecco do Brasil Informática Ltda 

Nutec Iber Fibras Ltde 

(-) Enllla Indústria e Comércio Ltda 

OBRIGACOES A PAGAR 

• SALARIO A PAGAR 

ALUGUEL A PAGAR 

ESTAGIÁRIOS A PAGAR 

CONTAS A PAGAR 

PENSAO ALIMENTICIA 

PRO-LABORE A PAGAR 

(-) FERIAS APAGAR 

RESCISAO A PAGAR 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA 

SUL UNIDAS DISTRIS. DE COMPONENTES ELÉTR. LTDA 

ETROC FERRAMENTAS ESPECIAIS DE CORTE LTDA 

ALTERDATA TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA  

R$ 469,00 

R$ 40,00 

R$ 980,00 —

R$ 954,08 

R$ 3.528,00 

R$ 1.517,20 

R$ 1.072,41 

R$ 96,00 

R$ 560,00 

R$ 630,65 

R$ 197,93 

R$ 1.480,00 

R$ 4.471,47 

R$ 408,00 

R$ 752,00 

R$1.431,00 

R$ 8.531,85' 

R$ 817,92 

R$156,00 

R$ 322,00 

R$ 620,61 

R$ 76,00 

R$ 445,00 

R$ 475,00 

R$ 191,00 

R$ 83,70 

R$ 3.000,00 

R$ 87.558,06 

R$ 37.109,46 

R$ 2.844,38 

R$17.595,17 

R$12.480,99 

R$1.590.27 

R$ 3.253,36 

R$ 2.558,11 

R$ 1,47 

R$ 577,28 

R$111,00 

R$ 1.348,00 

R$1.380,20 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição  Saldo 
SPEED TOOLS COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA R$ 0,01 
(-) INDÚSTRIAS ROMI S.A. 	- R$ 845,001 ----- 
ELECTROSTATIC-DUST EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 	¡ 

LTDA -- — RE 3.000,00! 

(-) FRATO RIO COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA R$ 1.32. 
(•) AFAMAR ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS 

LTDA R$ 0,02 

(-) FLUIR LUB COMERCIAL LTDA _ R$ 0,92!'   
CENTURY SUCCESS TELECOMUNICAÇOES E 

INFORMAT. LTDA R$ 337,23 '  

CHAVE MOTOR ELÉTRICO LTDA 	 j R$ 390,00 

Paladino Advogados Associados R$ 1.695,65 

NOSSO HOTEL SANTA BARBARA LTDA R$ 779,28 

Soc. Com . Imp, Hermes S A - CompraFiell.Com  R$ 299.90; 

Nomus Consultoria e Desenv. em Tecnologia Ltde R$ 195,00 

Ticket Serviços S/A R$ 5.978,80 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR R$ 32.62 1,15 

I.N.S.S. A PAGAR R$ 24.834,49 

(-) CONTRIBUIÇAO ASSOCIATIVA R$ 0,30 

F.G.T.S. A PAGAR R$ 4.914,80 

CONTRIB. SINDICAL A PAGAR R$189,74 

IRRF A RECOLHER R$ 2.041,95 

MENSALIDADE SINDICAL R$ 860,87 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 54.011,89 

IRRF SI SERVIÇOS A RECOLHER R$ 125,17 

I.C.M.S. A PAGAR R$ 38.521,30 

I.13.1. A PAGAR R$ 8.176,21 

P.I.S. A PAGAR R$ 34,41 1  

COFINS A RECOLHER R$ 80,99 

IR S/ ALUGUEL A RECOLHER R$ 288,40 • CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIARIA A RECOLHER R$ 8.787,41 

EMPRESTIMOS CURTO PRAZO R$ 1.557.737,30 

BRADESCO SALDO DEVEDOR R$57,27 

BB GIRO EMPRESA FLEX OP, 8805508 R$ 1,000,00 

DUPLICATA DESCONTADA R$ 1.558.680,03 

CARTÃO DE CREDITO R$ 378.313,81 

(-) CARTÃO DE CREDITO - VISA R$ 18.879,74 

CARTÃO DE CREDITO - BNDES R$ 398.993,55 

PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 5.544.790,99 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 5.544.790,99 

EMPRESTIMOS A PAGAR R$ 5.194.790,99 

(-) BB GIRO EMPRESA FLEX - OP 8805070 R$ 3.019,171 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição  Saldo  
FERRARO CONTA CORRENTE R$ 413.451,27 
BB GIRO RECEBIVEIS - OP 8805384 

- 	 - 

R$ 218.812,71 
-- 

CONTA GARANTIDA -  OP 8805071 R$ 700.000,00' 	— - 

EMPRÉSTIMO DE MUTUO R$ 450.000,00 
BB GIRO EMPRESA FLEX - OP 8805883 	 I R$120.000,00 

BB GIRO EMPRESA FLEX - OP 8805942 R$150.000,00 

BB GIRO EMPRESA FLEX - OP 8808380 R$ 3.045.548,18 
GIRO FÁCIL CEF ~ R$ 100.000,00 

FORNECEDORES A PAGAR R$ 350.000,00 . 

DJ Indústda de Peças Ltde R$ 350.000,00' 

COMPENSAÇOES PASSIVAS R$ 283,90 

BENS DE TERCEIROS EM COMODATO R$ 283,90 

BENS DE TERCEIROS EM COMODATO R$ 283,90 

. BENS DE TERCEIROS EM COMODATO R$ 283,90 

(-) PATRIMONIO LIOUIDO R$1.895.469,73 

(-) RECURSOS PROPRIOS R$ 1.895.489,73 

CAPITAL SOCIAL R$ 824.000,00 

CAPITAL SOCIAL R$ 1.318.491,00 

(-) CAPITAL A INTEGRALIZAR R$ 494.491,00 

(-) LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 2.519.489,73 

LUCROS ACUMULADOS RE 0,01 

(-) PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 2.519.489,74 

2 
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Descrição 	
F.....__.. 	_....._,.._.,.... ,,_ 

.. ._Saldo  
_ ATIVO 	 --- R$ 9.364.996.88 

ATIVO CIRCULANTE  R$ 6.940.599,60; 
DISPONIVEL 	 { R$57.524,001 
C A 1 X A R$ 30.011,35' 
C A 1 X A R$ 6.013,45 
OUTROS VALORES R$ 23.997.90, 
Bancos C/ Movimento R$ 27.520,55 
Banco do Brasil R$ 38,55' 	-- 
Itaú R$ 27.482,00 

(-) APLICACOES FINANC. RENDA FIXA R$ 7,90 

(-) BB RENDA FIXA LP 100 	 i R$ 7,91 - 	Caixa Aplicação Automática R$ 0.01: 

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO R$ 6.883.075,60 

(-) DIREITOS REALIZAVEIS NO EXERC. RE 1.090.585,02 

(-) DUPLICATAS A RECEBER R$ 1.090.585,02 

ESTOQUE DE MERCADORIAS 
_.. R$ 7.648.355,85 

ESTOQUE R$ 7.648.355. 85 , 
IMP. A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 273.717,45 

I.C.M.S. A RECUPERAR R$ 241.605,51 

PIS A RECUPERAR R$1.695,68 

COFINS A RECUPERAR R$ 6.268,08 

IPI A COMPENSAR R$ 7.291,61 

ICMS A COMPENSAR R$ 35,65 

PIS A COMPENSAR 
1 	- 	— R$ 2.621,03 

COFINS A COMPENSAR R$ 13.922,45 

IRRF Si APLICAÇAO FINANCEIRA R$ 77,44 

(-) ADIANTAMENTOS R$ 54.210,92 

(-) ADIANTAMENTO 13 SALARIO R$ 388,95 

(•) ADIANTAMENTO DE SALÁRIO R$14.710,12 

(•) ADIANTAMENTO. CLIENTES R$ 39.111,85 

DESPESAS ANTECIPADAS R$ 105.798,24 

ANTECIPAÇAO ICMS SUBSTITUIÇAO TRIBUTARIA R$ 105.798,24 

ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 24.192,53 • REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 24.192,53 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 24.192,53 

EMPRÉSTIMOS A RECEBER R$ 24.192,53 

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 2.399.920,83 

IMOBILIZADO FINANCEIRO R$ 173.686,94 

INVESTIMENTOS R$ 173.686,94 

OURO CAP R$173.686,94 

IMOBILIZADO TECNICO R$ 2.163.445,83 

BENS E DIREITOS EM USO R$ 2.183.445,63 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 2.405.157,58 

(-) (DEPRECIAÇAO S/ MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS) R$ 290.581,19 

COMPUTADORES E PERIFERICOS R$ 46.365,52 
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Descrição 
(•) (DEPRECIAÇÃO Si COMPUTADORES E PERIFÉRICOS) 

MÓVEIS E UTENSILIOS 
I 

(-) (DEPRECIAÇÃO S/ MOVEIS E UTENSILIOS) 	{ 

SOFTWARE 

(•) (AMORTIZAÇÃO S/ SOFTWARE) 

INSTALAÇOES 

(•) (DEPRECIACAO S/ INSTALAÇOES) 

BENFEITORIA EM IMOVEIS DE  TERCEIROS 	 i 

(•) (DEPRECIAÇÃO Si BENFEITORIA) 

APARELHOS TELEFONICOS 

(-) (DEPRECIAÇÃO Si APARELHOS TELEFONICOS) 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

VALORES A APROPRIAR 

ICMS A RECUPERAR S/IMOBILIZADO 

COMPENSAÇ6ES ATIVAS 

BENS EM COMODATO 

BENS EM COMODATO 

BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 

ow A S S 1 V 0 

C I R C U L A N T E 

EXIGIVEL A CURTO PRAZO 

FORNECEDORES A PAGAR 

Iron Dise Ind. Ltda 

Inferteq Ind. Com . Etiquetas Ltda. 

Akzo Nobel C, Ltda. 

CEG Comp. Dlstrib. Gas RJ 

Flplas Ind. e Comercio Ltde 

(-) Corone Cadinhos e Refr. Ltda 

Light Serv. Eletricidade Ltde 

Dinamica Rio Ferramentas Ltda 

DJ Ind. Pecas Ltde 

(-) Isocoet Tintas e Vernizes Ltde 

General Tintas e Vernizes Ltde • Alfa Trend Ind. e Comércio Ltde 

Fibertex Louvelra Produtos Textela Ltde 

Semol Cartonagem e Embalagens Ltde 

GMR Equipamentos Ektrico& Ltda 

Power Toola Comércio de Ferramentas Ltda 

Speed Tools Com. Ferramentas Ltde 

Comércio de Papéis Papelex Ltda 

I.C.A. Rio Metais Indústria a Comércio Ltda 

Raw Material Comércio de Refratários Ltde 

Transite Transportes Ltde 

Deli Computadores do Brasil Ltda 

Ferrara Rio Indústria e Comércio Ltda 

Saldo 

R$ 13.839,88 i 

R$ 1.974,78 

R$ 109,19 

R$ 4.023,50 

R$ 2.028,40 

R$ 8.143,98 

R$ 459,41 , 
R$ 8.005,58 

R$ 844,28 

R$ 3.373,28 

R$ 1.938,00 

R$ 82.788,08' 

R$ 82.788,08 

R$ 82.788,08 

R$ 283,90 

R$ 283,90 

R$ 283,90 

R$ 283,90 

R$ 9.384.998,88 

R$ 5.881.881,44 

R$ 5.881.881,44 

R$ 2.744.518,55 

R$ 2.793,00 

R$ 7.438,33 

R$ 13.781,54 

R$ 20.020,28 

R$ 0,80 

R$12,79 

R$ 81.010,49 

R$1.283,05 

R$ 87.500,00 

R$ 44.279,35 

R$ 8.177,74 

R$ 52.491,81 

R$ 2.729,84 

R$13.588,61 

R$ 737,09 

R$ 353,42 

R$173,00 

R$ 480,45 

R$ 93.243,32 

R$ 0,01 

R$ 873,91 

R$ 25.917,97 

R$ 495.275,54 
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_Descrição 	 -- 	 Saldo 
Stardur Tintas Especiais Ltda  

(-) Abrasivos Continental Ltda 

AFT Indústria de Produtos Plásticos Lida 

Companhia Brasileira de Aluminlo 

Transportes Delia Volpe 

Expresso Javali S/A 

Dei Pozo Transportes Rodoviários 	 - 

Rodoviário  Transvoar Ltda  

PLAST COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA 
Ì 

Capitóleo Distribuidora de Lubrificantes Ltda 

RENIX COMERCIO E REPRES. DE FERRAMENTAS LTDA 

MCA Com. e Distrlb. de Lubrificantes Ltda 

CENTELHA EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA 

TUBOCON TUBOS E CONEXOES LTDA 

Antonio J. Comercio e Representacoes Ltde 

B.P.A. BENEF. DE PRODUTOS ABRASIVOS LTDA 

(-) REZENDE S/A ALCOOL E AÇÚCAR 

TRANSWELLS EXPRESSO RODOVIÁRIO LTDA 
LIMPCONTROL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

LTDA 

ENGESOLDA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

INDUSTRIA E COMERCIO MAEMFE LTDA 

COLORIMETRIA TINTAS LTDA 

AVANCE EMB. PROMOCIONAIS LTDA 

MECÂNICA MACAIBA LTDA 

FOX LASER DO BRASIL LTDA 

ELECOMTEC ELÉTRICA E COMBUSTÃO TÉCNICA LTDA 

NORPEM COMERCIAL LTDA 

RIONEPAR COMPONENTES ELÉTRICOS LTDA 
CENTRAL MESH INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS 

LTDA 

SOLETEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

STEEL CENTER COMERCIAL LTDA 

BENTRON INDUSTRIA METALÚRGICA LTDA 

• (-) NEWBOX IND. E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA 

TENAX AÇO E FERRO LTDA 

MAQUINAS DANLY LTDA 	 1 
BICKENBACH BRIND COM. AÇOS LTDA 

COMERCIO E REPRESENTAÇOES TIGRE LTDA 
MAGIC RIO COM. DE MATERIAIS DE INFORMATICA, 

ESCRIT 

LSM BRASIL S.A. 

SERMAP OFFSHORE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

ARCOMFER AR COMPRIMIDO E FERRAMENTAS LTDA 

HIDRARIO EQUIP. HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS LTDA 

FATTU DO BRASIL COM. MAT, COMUN. LTDA 
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- - 	-- - R$ 4.562,27 

R$ 4,05 

R$ 6.846,24 1  

R$ 4.553,41 
_. ..---......__.R 743.984,18 

R$ 12.511,91 

R_$ 2.583,181 

R$ 36,40 i 

R$ 1.080,40 

R$ 1.476,74 

R$1.1168,63'  

R$ 2.163,09 

R$ 1.638,44 

R$ 1.307,44 

R$ 750,49 

R$ 502,67 

R$ 2.081,57 

R$ 29,18 

R$ 24,36 

R$ 488,29 

R$ 369,00 

R$1.480,00 

R$ 1.871,85' 

R$ 6,00 

R$ 718,23 

R$ 94,00 

R$ 50,00 

R$ 88,30 

R$142,00 

R$ 1.470,15 1  

R$145,00 

R$ 300,01 

R$126,25 

R$1.199,14 

R$1.008,65 

R$ 97,06 

R$ 0,01 

R$ 379,35 

R$149.75 

R$ 9.647,521 

R$ 2.318,01 

R$ 3,00 

R$134,00 

R$ 25,80 
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Saldo 
R$ 91 0.487,41 

R$ 1.099,00 

R$ 492,00 

R$ 3.558,81 

R$ 88,00 

R$ 284,81 

- - R$ 28,88 

R$ 204,19 ` 

R$ 910,28 

R$ 10.500,34 

R$ 2.942,03 

R$ 99,00 

R$ 902,59 

R$ 13.349,70 

R$ 140,00 

R$ 1.459,00 

R$ 11,89 

R$ 4.504,00 

R$ 0,01 

R$ 199,00 

R$ 279,80 

R$ 892,00 

R$ 555,00 

R$ 88,00 

R$ 383,30 

R$ 459,00 

R$ 870,28 

R$ 455,20 . 

R$ 212,85 

R$ 937,84 

R$ 1.180,00' 

R$ 2.412,21 

R$1.507,00 

R$ 390,00 

R$ 450,00 

R$ 90,00 

R$ 4.984,81 

R$ 8.879,99 

R$ 583,10 

R$ 920,00 

R$1.273,11 

R$ 3.394,84 

R$1.740,00 

R$1.293,45 

R$ 4.385,90 

Descrição 	
A , _..:..... 

INDÚSTRIAS ROMI S.A. - 

B2W COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO 

FERRAGENS UNIVERSAL LTDA 	 j 

FERZA TEC. COM .E SERV. LTDA 

PRODUTOS DE FIXAÇÁO ELÉTRICA LTDA 

SHV GÁS BRASIL LTDA 

AÇOTUBO IND. E COM, LTDA 

METAL - CHEK DO BRASIL W . E COM. LTDA  

MATRIPEÇAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 	i 

VM RAMOS & CIA LTDA 

Ì 
TRANSNEL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA 

VIVO S/A 

RIOTEC COMÉRCIO DE BORRACHAS TÉCNICAS LTDA 

First Place Comércio de Informãtica Ltde 

MERCADO DAS TINTAS SANTA RITA LTDA 

JUNTAS BRASIL IND. E COM, LTDA 

(-) VIVA COR TINTAS LTDA 

LUBRIFICANTES J SAMPAIO LTDA 

• (-) Campinense Transporte de Cargas Ltda 

Soc. Com. Imp. Hermes S A 

Nova Pontocom Comércio Elelrónlso S.A. 

Fusim Indústria e Comércio Ltda 

Guanlnha Comercial Ltda 

NE 205 Comércio Ltda 

Materiala de Construçéo Garcia Ltde 

Shopping Matriz Comercial Ltde 

JGB Equipamentos de Segurança Ltde 

Flexlimp Com. de Prod. de Limpeza Ltde 

Ferragens Duas Pátrias Ltda 

Cabine Rio Comercial Ltde 

HM Comércio de Máquinas Ltda 

(-) Savon - Indústria Comércio Imporlaçáo e Exportaçáo 

Land Oulmica Indústria e Comércio Ltda 

• Shoppinbor Borrachas e Artefatos Ltde 

Viga Rio Comércio de Materiais Ltda 

Hubscher Indústria e Comércio Ltda 

JM Gurgel ME 	 - 

Nowak Ind. Com. de Máquinas Ltda 

UPS Internacional Industrial Ltde 

(-) Macplan Serviços e Comércio Ltda 

Equlprotech Comércio Equipamentos Ltda 

Jamef Transportes Ltda 

Wesley de Silva Braz Cia Ltde 

Alfapar Parafusos Ltda 

Tlger Drylac do Brasil Ltda 
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1 Saldo 

R$ 209,58 

R$ 1.400,00 

R$1.737,45 

R$ 2.226,74' 

R$ 330,00, 

R$ 271,28 

R$ 600,00 

R$ 0.22. 

R$ 918,90 

R$ 824,21 

R$ 435,00' 

R$ 293,17 

R$ 105,00 

R$ 31.675,03 

R$ 563,40 

R$ 5.668,87 

R$ 469,00 

R$ 40,00 

R$160,00 

R$ 960,00 

R$ 954,06 

R$ 586,00 

R$ 252,00 

R$ 560,00' 

R$ 630,65 

R$ 197,93 

R$ 1.480,00 

R$ 4.471,47 

R$ 408,00 

R$ 11,126,00 

R$ 370,81 

R$ 8.531,85 

R$ 2.848,54 

R$ 156,W 

R$ 3.125,70 

R$ 76.00, 

R$ 950,00 

R$ 191,00 

R$ 184,32 

R$ 680 

R$ 581,30 

R$ 275,58 

R$ 875.92 

R$ 27.0000 

R$108,00 

Descrição 	 "t 

Braspress Transportes Urgentes Ltda 

Ana Pauta Rodrigues 

AOS Brasil Ind. Com. Ltda 

High-Tech Informática Ltda 

TrImak Engenharia e Comércio Lida 

Renova Rio Forragens Ltde 

Art Mares Nautica Ltda 

DMC Decoraçfts Ltda 

Ricardo Eletro Divinópolis Ltde 

Kabum Comércio Eletrónlco S.A. 

JM Ribeiro Material de Construção 

SAN TRANSPORTES  E LOGISTICA LTDA 

FRANCISCO A. MEDEIRO INDUSTRIA E COMERCIO 

VIFF INDUSTRIAL LTDA 

MASTEC ASSIST TECNICA COM LTDA 

Systec; Metalúrgica Ltda 

SUPER MATRIZ AÇOS LIDA 

Edernir Oliveira Cruz 

• Efitrans Transportadora Ltda 

Celpan Indústria • Comércio Ltde 

Ondeflax Comércio a Indústria Ltda 

Fábrica de Artefatos de Letex Estrela Ltda 

Calinox Aços a Metais Ltda 

Sul Unidas Dlstdb. de Componentes Ltda 

Marluvas Calçados de Segurança Ltda 

Acofran Aços o Metais Ltda 

Comércio de Acessórios Vidraçaria Pop Ltda 

Rodoviário Goyaz Lida 

Circulo Molas Comércio de Metais Ltda 

SH Woliner Lubrificantes Ltda 

HTS do Brasil Indústria • Comércio Ltda 

ORTTSA Assessoria Ltda 

Wldla Centro Comerciei Ltda 

Metalek Comércio o Indústria de Metais Ltda 

Max Expresa Transportes Lida 

Trans-Sena Expresso Ltda 

Equipo Máquinas a Veículos Ltda 

Ecco do Brasil Informática Ltda 

Nutec Iber Fibras Ltda 

Abrasivos, Xavier Comercial Ltda 

Mandarim Abrasivos Ltda 

Miriam Minas Rio SIA 

Silk Fabril Comércio de Malhas Ltda 

Enilia Indústria a Comércio Ltda 

Solução Equipamentos Ltda 
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Descrição 

Fratelli Serviços e Comércio Ltde 

Rodoviário Camilo dos Santos Ltda 	
I
i 

Expresso BR Transporte e Logistica Lida 

GA Compositos Comercial Ltde 

Tambortex Indústria e Comércio Ltda I 
Flxomolde Metal. Tecnologia Ltde 

Ink Printer do Brasil  

Vedaplast Vedações e Plásticos Ltde 

Expresso Montcar 2003 Ltde 

Facchlni SIA 

OBRIGACOES A PAGAR 

SALARIO A PAGAR 

ALUGUEL A PAGAR 

ESTAGIÁRIOS A PAGAR 

CONTAS A PAGAR 

PENSAO ALIMENTICIA 	
t 

PRO- ABORE A PAGAR 

RESCISAO A PAGAR 

• WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA 

SUL UNIDAS DISTRIB. DE COMPONENTES ELETR. LTDA 

ETROC FERRAMENTAS ESPECIAIS DE CORTE LTDA 

ALTERDATA TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA 

SPEED TOOLS COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA 

(-) INDUSTRIAS ROMI S.A. 

DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA 

ELECTROSTATIC-DUST EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
LTDA 

ALIANÇA CONSULTORIA MERCANTIL LTDA 

(•) FRATO RIO COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA 

(•) AFAMAR ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS 
LTDA 

(•) FLUIR LUB COMERCIAL LTDA 

CHAVE MOTOR ELÉTRICO LTDA 

Exito Assessoria Ltda 

• Paladino Advogados Associados 

NOSSO HOTEL SANTA BARBARA LTDA 

Soc. Com . Imp. Hermes S A - CompraFácil.Com  

(-) Nomus Consultoria e Desenv. em Tecnologia Ltda 

Ticket Serviços SIA 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 

I.N.S.S. A PAGAR 

(-) CONTRIBUIGAO ASSOCIATIVA 

F.G.T.S. A PAGAR 

CONTRIB. SINDICAL  PAGAR 

IRRF A RECOLHER 

MENSALIDADE SINDICAL  

Saldo  

- 	 R$ 1.080,00 

R$ 52,34 

R$ 50.22 

R$ 339,00 

R$ 165,00 

R$ 562,80 

R$ 238,90 
-- -- -- -- — — 	

R$ 7.188,22 

R$ 73,81 

R$ 7.000,00 

R$106.009,39 i 

R$ 47.304,46 ¡ 

R$ 5.753,54 

R$ 12.978.86 

R$ 7.355,06 

R$ 1.701,09 

R$ 3.964,89 

R$ 5.560,27 

R$1.154.52. 

R$ 111,00 

R$1.348,00 

R$ 1.491,58 

R$ 0,01 

R$ 845,00 

R$1.033,48 

R$ 3.000,00 

R$ 822,13 

R$ 1,32 

R$ 0,02 

R$ 0.92 

R$ 890,00 

R$ 1.080,82 

R$ 2.317,65 

R$ 779,28 

R$ 299,90 

R$ 245,00 

R$ 8.157,11 

R$ 86.947,58 

R$ 54.591,49 

R$ 0,30 

R$ 8.548,54 

R$ 352,45 

R$ 1.541,45 

R$1.079.07 
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_~ . 	 Descrição Saldo  
19, 

• INSS RETIDO A RECOLHER R$ 836,88 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 38.821,22 

IRRF S/ SERVIÇOS A RECOLHER 
Ì R$ 164,98 

I.C.M.S. A PAGAR _ R$ 9.187,78 

I  I.P.I. A PAGAR - 	R$ 7.537,36 ¡ 

ISS RETIDO A RECOLHER RE 380,40 
- 	 - ' 	P.I.S. A PAGAR - - 	

R$ 34,41 

COFINS A RECOLHER R$ 80 . 99 !' 

IR S/ ALUGUEL A RECOLHER R$ 143,20 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA A RECOLHER R$ 21.292,10 

EMPRESTIMOS CURTO PRAZO 
i R$ 2.577.706,18 i 

BRADESCO SALDO DEVEDOR 
- 	 l 

R$ 57,27 

BB GIRO EMPRESA FLEX OP. 8805508 ! R$1.000,00 

Saldo Devedor Caixa R$ 27.908,88 

DUPLICATA DESCONTADA R$ 2.548.740,03 

CARTÃO DE CRÉDITO R$ 327.680,52 

(-) CARTÃO DE CRÉDITO - VISA R$ 35.853,79 

CARTÃO DE CRÉDITO - BNDES R$ 383.534,31 

&PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 5.454.049,05 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 5.454.049,05 

EMPRESTIMOS A PAGAR R$ 5.121.549,04 

FERRARO CONTA CORRENTE R$ 517.961,26 

BB GIRO RECEBIVEIS • OP 8805384 R$ 218.812,71 

CONTA GARANTIDA • OP 8805071 R$ 700.000,00 

EMPRÉSTIMO DE MUTUO R$ 450.000,00 

BB GIRO EMPRESA FLEX • OP 8805883 R$ 127.855,88 

BB GIRO EMPRESA FLEX - OP 8805942 R$ 117.389,58 

BB GIRO EMPRESA FLEX - OP 8806380 R$ 2.897.229,63 

GIRO FÁCIL CEF R$ 92.500,00 

FORNECEDORES A PAGAR R$ 332.500,01 

DJ Indústria de Peças Lide R$ 332.500.01 

COM PENSAÇOES PASSIVAS R$ 283,90 

BENS DE TERCEIROS EM COMODATO R$ 283,90 

. BENS DE TERCEIROS EM COMODATO R$ 283,90 

BENS DE TERCEIROS EM COMODATO R$ 283,90 

(-) PATRIMONIO LIQUIDO R$1.951.017,53 

(-) RECURSOS PROPRIOS R$1.951.017.53 

CAPITAL SOCIAL R$1.318.491,00 

CAPITAL SOCIAL R$1.318.491,00 

(•) LUCROSIPREJUIZOS ACUMULADOS R$ 3.289.508,53 

LUCROS ACUMULADOS R$ 0,01 

(-) PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 3.269.508.54: 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO  

Entidade: 	 LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2012 a 31/12/2012 	 CNP 08.769.66610001-10 
Número de Ordem do Livro: 4 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2012 a 31 de Março de 2012 

Demonstração da filial: 	 - 

- 	 Descrição 	"'  Sado 	 ( 

RECEITA LIQUIDA  R$ 1.140.903,12 
RECEITAS OPERACIONAIS R$ 1.140.903,12 
VENDAS DE MERCADORIAS R$ 1.588.140,71 
(-) VENDAS CANCELADAS R$ 58.788,73 
(•) I.C.M. SNENDAS R$ 178.528,18 
(-) PIS NAO CUMULATIVO R$ 38.508,85 
(-) COFINS NAO CUMULATIVA R$ 171.423,33 
RENDIMENTOS S/ APLICAÇAO FINANCEIRA R$ 5,48 

(-) CUSTOS OPERACIONAIS RE 358.285,12 
•(-) CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS R$ 358.285,12 

LUCRO BRUTO R$ 782.838,00 
(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ 1.409.851,98 
(-) SERVIÇO MOVEL - TELEFONE R$ 9.591,03 
(•) MATERIAL DE CONSUMO Rá 171.894,94 
(-) SEGUROS R$ 8.048,75 
(-) ALUGUEL R$ 9.000,00 
(-) DEPRECIACAO R$ 38.885,51 
(•) LUZ E FORCA R$ 83.488,92 
(•) TELEFONE RE 11.293,83 
(-) FRETES E CARRETOS R$ 87.982,73 
(-) AMORTIZACAO R$ 281,24 
(-) AGUA E ESGOTOS R$ 3.153,31 
(•) DESPESAS DIVERSAS R$ 5.948,14 
(-) GAS R$ 143.114,34 

(-) DESPESAS COM VIAGENS 

•( 
R$ 779,28 

-) I.N.S.S. EMPREGADOR R$ 80.705,75 
(-) F.G.T.S. R$ 19.497,95 
(-) MULTA RESCISORIA - FGTS R$ 3.021,35 
(-) IPTU R$ 7.328,58 
(-) CONTRIBUICAO PATRONAL R$ 1.882,39 
(•) IPTU PARCELAMENTO R$14.221,12' 
(•) TAXAS DIVERSAS R$ 270,00 
(•) TAXA DE FISCALIZAÇAO AMBIENTAL R$ 180,00 
ICMS S/OUTRAS OPERACOES R$ 488,98 
(-) IPI S/OUTRAS OPERACOES R$ 190,39 
(•) ICMS DIF.DE  ALIQUOTA RE 7,531,38 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Descrição  Saldo  
(-) IPVA R$ 514,07 
(-) DESPESAS BANCARIAS R$ 21.181,02 ; 

(-) JUROS PASSIVOS R$ 85.098,45 
(-) IOF R$ 11.173,89' 
(-) JUROS BANCARIOS R$ 196.369,23 ; 

(-) MULTAS R$ 9.298,13 
ENCARGOS BANCÁRIOS 

— 
R$ 15.501 

— O SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA R$ 32.47 1,10,  
(-) LOCAÇAO DE EQUIPAMENTO R$ 2.886,30 
(-) ASSINATURAS R$ 320,00 

(-) HONORARIOS ADVOCATICIOS R$ 1.866,00' 

(-) DEDETIZAÇAO R$ 1.200,00 

(-) DESPESAS COM MANUTENÇAO E CONCERTOS R$ 16.102,49 

-) SALÁRIOS R$ 188.938,42' 

(-)13° SALÁRIO R$ 1.480,45 

(-) FERIAS R$ 43.045,39 

(-) AVISO PREVIO/INDENIZACOES R$ 8.847,75 

(-) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE R$ 586,00 

(-) ADICIONAL DE INSALUBRIDADE R$ 15.517,21 

(•) REPOUSO REMUNERADO R$ 785,83 

(-) ABONO R$ 821,89 

(-) ADICIONAL NOTURNO R$ 1.287,07 

(•) ESTAGIÁRIOS R$ 45.429,22 

(-) HORA EXTRA Rá 2.708,54 

(-) PRO-LABORE R$ 11.748,63 
(-) VALE TRANSPORTE R$ 38.467,34 

(-) CESTA BASICA R$ 2.444,75 

(-) VALE REFEIÇÃO R$ 8.318,00 

-) ASSISTÊNCIA MEDICA R$ 15,00 

ASSISTÊNCIA ODONTOLOGICA R$ 5,00 

(-) CONVENTO MEDICO R$ 10,00 

(-) DESPESAS NAO OPERACIONAIS R$ 1,406,37 

(-) BONIFICAÇAO, DOAÇÃO OU BRINDES R$ 1.406,37 

(-) PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO R$ 828.820,35 

PREJUIZO LIQUIDO: R$ 828.820,35 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 	 do 

Entidade: 	 LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

Período da Escrituração: 0110112012  a 31112/2012 	 CNP 08.769.66610001-10 

Número de Ordem do Livro: 4 

Período Selecionado: 	01 de Abril de 2012 a 30 de Junho de 2012 

Demonstração da filial: 	 - - 

Descrição 	 - 	
t  

Saldo 

RECEITA LIQUIDA R$1.129.062,10 

RECEITAS OPERACIONAIS - - - 	--- - - 	- -- - ---- R$1.129.062,10 

VENDAS DE MERCADORIAS R$ 1.550.520,91 

(-) VENDAS CANCELADAS R$ 28.257,58 

(-) I.C.M. SNENDAS R$ 191.426,65 

(-) PIS NAO CUMULATIVO 
i 

R$ 35.778,76 

(-) COFINS NAO CUMULATIVA R$ 168.004,59 

RENDIMENTOS S/ APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ 8,77 

(-) CUSTOS OPERACIONAIS R$ 439.322,83 

•(-) CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS R$ 439.322,83 

LUCRO BRUTO R$ 689.739,27' 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$1.304.716,02 

(•) SERVIÇO MOVEL - TELEFONE R$ 9.710,51 

(•) MATERIAL DE CONSUMO R$125.781.94 

(.)SEGUROS R$ 5.283,14 

(-) ALUGUEL R$ 9.000,00 

(•) DEPRECIACAO R$ 41.148,34 

(•) LUZ E FORCA R$ 88.508,17 

(•) TELEFONE R$ 9.352,10 

(-) FRETES E CARRETOS R$ 58.263,54 

(•) AMORTIZACAO R$ 261,24 

(•) AGUA E ESGOTOS R$ 2.864,21 

(•) DESPESAS DIVERSAS R$ 8.148,39 

O GAS R$104.982,47 

(-) PREVENÇAO E EXTINÇÃO DE INCENDIOS R$ 401,35 

•(•) CUSTAS JUDICIAIS R$ 84,00 

(•) DESPESAS COM CARTORIO R$ 204,07 

(•) DESPESAS COM PEDÁGIO R$117,50 

(-) DESPESAS COM VIAGENS R$ 755,80 

(-) I.N.S.S. EMPREGADOR R$ 84.808,82 

(•) F.G.T.S. R$ 19.099,73 

(-) MULTA RESCISORIA • FGTS R$ 33.841,81 

(-) TAXA DE INCENDIO R$ 200,65 

(-) IPTU R$ 8.496,28 

(-) IPTU PARCELAMENTO R$10.781,89 

(-) TAXAS DIVERSAS R$ 280,00 
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- 	DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Descrição  
(-) ICMS S/OUTRAS OPERACOES 

(-) IPI S/OUTRAS OPERACOES 	 } 	._ 

(-)  ICMS DIF.DE  ALIQUOTA 	 L 
- 	 -- - 	 -- ---. ..- - 	

----------- 

(-) DESPESAS BANCARIAS 

(-) JUROS PASSIVOS 

(-) IOF 

(-)
-
JUROS BANCARIOS 

(-) MULTAS 

(-) ENCARGOS BANCÁRIOS 

(-) SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 

(-) LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

(-) ASSINATURAS 

(-) HONORARIOS AOVOCATICIOS 

DEDETIZAÇAO 

(-) DESPESAS COM MANUTENÇAO E CONCERTOS 

(-) SALÁRIOS 

(-) 130  SALÁRIO 

(•) FERIAS 

(•) AVISO PREVIOANDENIZACOES 

(•) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 

(•) ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

(-) REPOUSO REMUNERADO 

(•) ADICIONAL NOTURNO 

(•) ESTAGIÁRIOS 

(-) HORA EXTRA 

(•) PRO-LABORE 

(•) VALE TRANSPORTE 

(•) CESTA BASICA 

•!-) VALE REFEIÇAO 

(•) ASSISTÊNCIA MEDICA 

(•) DESPESAS NAO OPERACIONAIS 

(-) BONIFICAÇAO, DOAÇÃO OU BRINDES 

(-) PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 

PREJUIZO LIQUIDO: 

Saldo 

R$ 362,45 

R$ 176-56 , 

R$ 5.195,28' 

R$ 14.296,82 

R$ 22.643,73 

R$ 10.999,24 

R$ 209.478.97, 

RE 2.676,93 

R$ 486,53 

RE 27.607,25 

R$ 2.886,30 

R$ 240,00 

R$ 1.866,00 

R$ 560,00' 

R$ 14.926,84 

R$ 197.607,29 

R$ 9. 122,47 

R$ 48.598,36 

R$11.975,93 

R$ 1.213,79 

R$ 15.709,42 

R$ 580,92 

R$ 1.832,15 

R$ 54.603,44 

R$ 454,68 

R$ 11.748,63 

R$ 29.051,27 

R$ 3.779,48 

R$ 7.819.37' 

R$ 82,41 

R$ 14.103,48 

R$ 14.103,48 

R$ 829.080,23 

R$ 629.080,23 
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DEMONSTRAÇAO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO  

Entidade: 	 LTDF FUNDIÇÃO LTDA 	 ' 

Período da Escrituração: 01/01/2012 a 31/12/2012 	 CNP 08.769.66610001-10 
Número de Ordem do Livro: 4 

Período Selecionado: 	01 de Julho de 2012 a 30 de Setembro de 2012 

Demonstração da filial: -- - 

b..,.,-....... 
  

Descrição 	
-  

RECEITA LIQUIDA 	
_ 

RECEITAS OPERACIONAIS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

(•)VENDAS CANCELADAS 

(-) I.C.M. S/VENDAS 

(-) CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA 

(-) PIS NAO CUMULATIVO 

(-) COFINS NAO CUMULATIVA 

RENDIMENTOS S/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 

CUSTOS OPERACIONAIS 

(-) CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 

LUCRO BRUTO 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 

(-) SERVIÇO MOVEL • TELEFONE 

(-) MATERIAL DE CONSUMO 

(-) SEGUROS 

(-) ALUGUEL 

0 DEPRECIACAO 

(•) LUZ E FORCA 

(-) TELEFONE 

(-) INTERNET 

(-) FRETES E CARRETOS 

(-) AMORTIZACAO 

(-) AGUA E ESGOTOS 

(•) DESPESAS DIVERSAS 

{-) GAS 

(•) PREVENÇAO E EXTINÇÃO DE INCBNDIOS 

(•) DESPESAS COM CARTORIO 

(-) I.N.S.S. EMPREGADOR 

O F.G.T.S. - - 
	- -- 

(-) MULTA RESCISbRIA • FGTS 

(-) I.N.S.S. CONCILIACAO TRABALHISTA 

(•) I.R,R.F CONCILIAÇÃO TRABALHISTA 

(•) TAXA DE INCENDIO 

(-) IPTU 

(-) IPTU PARCELAMENTO 

R$ 1.049.698,52 

R$ 1.049.698,52 
I 	 R$ 1.432.185,01 

i 
	 R$ 5.823,13 

R$ 178.011,13 

R$ 8.787,41 

R$ 33.335,83 

R$ 156.533,29 

R$ 4,30 

R$ 424.222,15 

R$ 424.222,15 

R$ 625.476,37 

R$ 1.126.521,60 

R$ 5.505,24 

R$ 105.804,16 

R$ 9.403,37 

R$ 9.000,00 

R$ 46.448,51 

R$ 48.835,54' 

R$11.781,92 

R$ 87,00 

R$ 49.824,74 

R$ 281,24 

R$ 1.123,27 

R$ 4.161,92 

R$ 95.183,19 

R$ 200,65 

R$ 359,00 

R$ 35.750,88 

R$15.053,40 

R$ 7.961,14 

R$ 3.508,43 

R$ 784,33 

R$ 401,30 

R$ 8.475,00 

R$ 16.431,42 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 3.1.2 do Visualizador 	 Página 1 de 2 



~ IC 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO  

Descrição 	 Saldo 
TAXAS DIVERSAS R$ 210.00 i 

0 ICMS SIOUTRAS OPERACOES R$ 1.343,67' 
IPI SIOUTRAS OPERACOES 1  

R$ 589.29! 
ICIÁS-DIF—DE ALIQUOTA R$ 593 20 
DESPESAS BANCARIAS R$ 12.469,90 
JUROS PASSIVOS R$ 10.085,67 

O IOF-1 R$ 19.491.09 
JUROS BANCÁRIOS R$ 228.295,02 1  

MULTAS R$ 9.113,81 
ENCARGOS BANCÁRIOS R$ 4,70 
MULTA E JUROS R$ 499,12 
SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA R$ 35.542,04 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO R$ 1.624,99 

$(-)ASSINATURAS R$ 825,00' 
HONORARIOS ADVOCATICIOS R$ 1.866,00 
DESPESAS COM MANUTENÇAO E CONCERTOS R$ 8.719,58 
SALÁRIOS R$ 166.303,90 
13* SALÁRIO R$ 4.537,05 
FÉRIAS R$ 10.668,58 
AVISO PREVIOANDENIZACOES R$ 5.842,22 
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE R$ 15,17 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE R$ 13.311,58 
REPOUSO REMUNERADO 	 i  R$ 501,99 
ABONO R$ 350,00 
ADICIONAL NOTURNO R$ 2.094,92 
ESTAGIÁRIOS R$ 58.351,13 
HORA -EXTRA R$ 887,54 

0 CUSTAS TRABALHISTAS R$ 400,00 

0.*) 
PRO-LABORE R$11.748,63 

(-) VALE TRANSPORTE R$ 27.090,13 
(-) VALE REFEIÇÃO R$ 18.814,03 
ASSISTÊNCIA MÉDICA R$ 14,00 

DESPESAS NAO OPERACIONAIS R$ 2.213,49 
BONIFICAÇAO, DOAÇAO OU BRINDES R$1.540,00 
MULTAS R$ 323,49 

(-)CURSOS R$ 50,00 
(-) PREJUiZO OPERACIONAL LIQUIDO R$ 503.258,72 
PREJUIZO LIQUIDO: R$ 503.258,72 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 3.1.2 do Visualizador 	 Página 2 de 2 



— 	 Descrição  
RHté1TALIQUIDA -- 	- 

RECEITAS OPERACIONAIS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

(-) I.C.M. SNENDAS 

(-) CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA 

(-) PIS NAO CUMULATIVO 	 ¡ 

(-) COFINS NAO CUMULATIVA 

i 	RENDIMENTOS S/APLICAÇAO FINANCEIRA 

(•) CUSTOS OPERACIONAIS 

(-) CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS I 

LUCRO BRUTO 
1 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 	 i 

(•) SERVIÇO MOVEL • TELEFONE 

(-) MATERIAL DE CONSUMO 

(-) SEGUROS 

(-) -ALUGUEL 

(•) DEPRECIACAO 

(•) LUZ E FORCA 

(-) TELEFONE 

(-) INTERNET 

(-) FRETES E CARRETOS 

(-) AMORTIZACAO 

(•) AGUA E ESGOTOS 

(•) DESPESAS DIVERSAS 

(-) GAS 

(•) DESPESAS COM CARTORIO 

(•) SOFTWARE 

(-) I.N.S.S. EMPREGADOR 

(•) F.G.T.S. 

(-) MULTA RESCISORIA • FGTS i 
(•) IPTU 

(•) IPTU PARCELAMENTO 

(•) TAXAS DIVERSAS 

•(-) ICMS S/OUTRAS OPERACOES 

(•) IPI S/OUTRAS OPERACOES 

(•) ICMS DIF.DE  ALIQUOTA 

(-) DESPESAS BANCARIAS 

(-) JUROS PASSIVOS 

(-) IOF 

(-) JUROS BANCARIOS 

(-) MULTAS 

(-) ENCARGOS BANCÁRIOS 

(-) SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 

(-) LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

(-) ASSINATURAS 

Saldo 
R$ 925.520,14 

R$ 925.520,14 

R$ 1.250.460, ri 1 
R$ 149.125,95 

R$ 12.504,69 

R$ 28.678.85' 
-- ---- ---- -- 	---- -- R$ 34.637,90 

R$ 4,82 i 

R$ 443.567,89 

R$ 443.567,89 

R$ 481.952,25 j 

R$ 1.216.494,44 

R$ 8.806,78 

R$ 107.754,95 

R$ 8.007,46 

R$ 9.000,00 

R$ 52.142,86 

R$ 54.585,01 

R$ 7.261,77 

R$ 87,00 

R$ 98.298,73 

R$ 281,24 

R$ 2.205,79 

R$ 3.314,00 

R$ 111.419,89 

R$189,27 

R$162,00 

R$ 35.488,14 

R$ 20.780,23 

R$ 5.990,09 

R$ 5.989,00 

R$16.898,30 

R$ 345,00 

R$ 1.534,30 

R$ 654,29 

R$ 8.592,41 

R$11.313,79 

R$11.281,33 

R$ 5.389,03 

R$169.550,29 

R$ 2.748,48 

R$ 14,51 ! 

R$ 30.764,10 

R$ 2.095,44 

R$ 259,38 . 

Este relatório foi gerado peto Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
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- 	 Descrição 	 ¡ 	 Saldo  

(-)1 ONORARIOS ADVOCATICIOS 

' (-) DESPESAS COM MANUTENÇAO E CONCERTOS 

(-) SALÁRIOS 

(•) 13° SALÁRIO 

(•) FERIAS 

(-) AVISO PREVIO/INDENIZACOES 

(•) RESCISAO - 	 - 	 -- - ---- 

i 	(-) 

 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE .  

(-) REPOUSO REMUNERADO 

(-) ADICIONAL NOTURNO 

(•) ESTAGIÁRIOS 
i 

-__ (-) HORA EXTRA 	 i 

(-) PRO-LABORE 

(-) VALE TRANSPORTE 

(-) VALE REFEIÇÃO 

ASSISTENCIA MEDICA 	 i 

(-) ASSISTENCIA ODONTOLóGICA 

(-) COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

(-) DESPESAS NAO OPERACIONAIS 

(-) MULTA ICMS 

(-) BONIFICAÇÃO, DOAÇÃO OU BRINDES 

(•) MULTAS 

(-) DESPESAS DIVERSAS 

(•) PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 

PREJUIZO LIQUIDO:  

— 	R$ 2.488,00 

R$10.867.541 

R$ 189.327,84 

R$ 64.653,26 

R$ 14245,38'. 

R$ 7.517,08 

R$ 8.385,63 

R$ 12.601,86 

R$ 518,76 

R$ 1.180,20 

R$ 43.265.89; 

R$ 799,61 ' 

R$ 12.061,93 

R$ 28.028,76 

R$ 22.367.79, 

R$ 14,00 

R$1.783,54 

R$ 5.492,73 

R$15.496,61 

R$ 4.927,93 

R$ 8.286,90 

R$ 255,38 

R$ 2.028,40 

R$ 750.038,80 

R$ 750.038,80 

n 
~J 
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e 
Oásaion -!! Si más 	 C onta I ídÌ' aJá 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
CNPJ:08.7%.666I0001-10 	 Folha 1  

Demonstração dos Fluxos de Caixa de 01/01/2012 até 3111212012 

FLUXO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 
Prejuízo Liquido (2.510.998,10) 

DUPLICATAS A RECEBEF 1.121.087,15 

ESTOOUE DE MERCADORIAS (2.416.027,15) 

IMP. A RECUPERARICOMPENSAF (165.374,71) 

ADIANTAMENTOS 54.210,92 

DESPESAS ANTECIPADAS (2245,98) 

ICM8 A RECUPERAR SAMOBILIZADO (62.788,06) 

FORNECEDORES A PAGAS 802.611,95 

OBRIGACOES A PAGAS (149.908,60) 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAS 1.848.34 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS (65.691,15) 

CARTÃO DE CRÉDITO 327.680,52 

DEPRECIACAO 196.527,85 

AMORTIZACAO  1.044,96  

(2.868.022,06) 

FLUXO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 
OURO CAP 61.502,15 

IMOBILIZADO TECNICO  (1.140.890,01)  

(1.079.387,86) 

FLUXO DAS ATMDADES DE FINANCIAMENTO 
0,00 

EMPRESTIMOS CURTO PRAZO 2.577.648,91 

EMPRESTIMOS A PAGAS 52.133,62 

FORNECEDORES A PAGAS 332.500,01 

CAPITAL A INTEGRALIZAF  790.491,00  

3.752.773,54 

Variação das D ispatbïdades ( 	2.868.022,06 	- 1.079.387,86 	+  3.752.773,54 	) (194.636,38) 

Disponibilidades ( Balanço 31/12/2011) DisponíbiTidades ( Balanço 31112r2012) 

CAIXA 	 237269,12 CAIXA 6.013,45 
OUTROS VALORES 	 0,00 OUTROS VALORES 23.997,90 
Bancos G Movinento 	 14.899,17 Bancos G Movimento 27.520,55 
Caixa Aplicação Automática 	 0.00 Caixa Aplicação Automática 0,01 

252.168.29 57.5  1,91  

Variação das ~Hades ( 	 57.531,91 	- 	 251168,29 ) (194.636,38) 

(ãd,
. 

 1 
Fem.m 	1 5~ de SM Pnb CARLOS ROBERTO PORTUGAL 

Sdoio Admi~ - CPF: 9M795.~1 	 CPF: 163.677.40759 
Contador- CRC 46184 - RJ 



Iasaion 5lstemas 	 CRPC Contabilidades 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

- CNPJ; 08.769.68610 0 01-1 0 	 Folha 1 ' J 
Demonstração dos Fluxos de Caixa de 01/0112011 até 31/1212011 

FLUXO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 
- — Prelutzo Liquido 

DUPLICATAS A RECEBEF 
--ESTOQUE -

IMP. A RECUPERAR/COMPENSAF 
ADIANTAMENTOS 
DESPESAS ANTECIPADAS 
EMPRÉSTIMOS A RECEBER 
FORNECEDORES A PAGAR 
OBRIGACOES A PAGAR 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS 
DEPRECIACAO 
AMORTIZACAO 

FLUXO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 
OURO CAP 
IMOBILIZADO TÉCNICO 

FLUXO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 
EMPRÉSTIMOS CURTO PRAZO 
EMPRESTIMOS A PAGAR 
CAPITAL A INTEGRALIZAR 

(218.585,08) 
903.156,92 

- 	- 	(3.042.852,39) 
(41.317,93) 

4.358,62 
(86.008,09) 

(3.493,70) 
1.254.492,97 
(171.026,98) 

30.100,94 
68.830, 55 
89.018,50 

893,12  
(1.212.432,55) 

(138.789,09) 
(827.906,47)  
(988.695,56) 

(2.099,111,56) 
3.907.012,99 

100.000,00  
1.907,901,43 

Variação das Disponibilidades ( 	-1.212.432,55 	- 986.895,58 	+ 1.907.901,43 	) 	 (271.228,68) 

Disponibilidades ( Balanço 3111212010) 	 Disponibilidades ( Balanço 3111212011  ) 

C A 1 X A 	 387.588,69 	C A 1 X A 	 237.269,12 
BANCOS C/ MOVIMENTO 	 135.798,37 	BANCOS C/ MOVIMENTO 	 14.899,17 
BB RENDA FIXA LP 100 	

000 
	BB RENDA FIXA LP 100 7 91 

	

523.397`68 	 252. 

Variação das Disponibilidades ( 	252.160,38 	 523.387,06 	) 
	

(271.228,68) 

e &i 
Fernando PON da Silva Pi rito 

Sdeio Administrador . CPF: 928.795.288.91 
CARLOS ROBERTO 9ORTUGAL 

CPF: 183.877.407.89 
Contador • CRC 48184. RJ 



LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
f 	 CNPJ` 08.769.666/0001-10 	 _ 	 Folha 1 

Demonstração do Resultado do 1 0  Trimestre de 2012 ~  
RECEITAS OPERACIONAIS 	 1.140.903,12 C 

1.140.903,12 C 
RECEITA LIQUIDA 	 - 	_ 	- — 	1. 140.903,12 C 
CUSTOS OPERACIONAIS 

CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 	 358.265,12 D 
358.265,12 D 

LUCRO BRUTO 	 782.638,00 C 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS NAO OPERACIONAIS 
DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 	 1.408,37 D 

1.406,37 D 
PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 	 828.620,35 D 

o 

o 

PREJUIZO LIQUIDO: 

Rio de Janeiro, 31 de Março de 2012 

Fernando Pedro de SIM Plnto 	 CARLOS ROBERTO PO TUGAL 
~o Administrador - CPF: 028.795.288.01 	 Contador - CRC 48184 - RJ 

CPF: 183.877.407.59 

628.620,35 D 

1.409.851,98 D 

1.409.851,98 D 



Contábil 	~~~ 	 onta i da 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

CNPJ:08.769.66610001 -1 0 	 W 	 Folha —  2 
Demonstração do Resultado do 2 0  Trimestre de

_ 

2Ó12 
RECEITAS OPERACIONAIS 	 1. 129.062,10 C  

1. 129.062,10 C 
RECEITA LIQUIDA 	 - 	— -- 
CUSTOS OPERACIONAIS 

CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 

LUCRO BRUTO 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS NAO OPERACIONAIS 
DESPESAS NAO OPERACIONAIS 

PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 

11 

1.129.062,10 C 

439.322,83 D  
439.322,83 D 

689.739,27 C 

1.304.716,02 D  
1.304.716,02 D  

14.103,48 D  
14.103,48 D 

629.080,23 D 

• 

PREJUIZO LIQUIDO: 

Rio de Janeiro, 30 de Setembro de 2012 

/ ~ZÊ /  
Farra Peft da Sltva Pinto 	 CARLOS R08ERTO POUOAL 

80do Adminiskador • CPF: 048.798.288.91 	 Contada 	4 • - CRC 4818 RJ 
CPF: 183.877.407.89 

629.080,23 D 



~asãjori Sistemas  	 Contábil 

l 	
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

Y_..,...; 	-- -• ----  ~+. ~... . -- -- 	.--rrr---_•--•~ CNPJ:08.769.60610001-10  

Demonstração do Resultado do 3e Tr 
RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITA LIQUIDA 	 - 
CUSTOS OPERACIONAIS 

- 	CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS - 

LUCRO BRUTO 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS NAO OPERACIONAIS 
DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 

PREJUIZO LIQUIDO:  

ri 
e' 

I 

1.049.698,52 C  
1.049.698,52 C  

	

- 	— 	1.049.698,52 C 

424.222,15 D 	
_ 	

- 
424.222,15 D  

625.476,37 C 

1.126.521,60 D  
1. 126.521,60 D  

2.213,49 D  
2.213,49 D  

503.258,72 D 

503.258,72 D 

• 

Rio de Janeiro, 30 de Setembro de 2012 

Fernando Podro de SINa Pinto 	 CARLOS ROBERTO POFfUGAL 
8" Administrada - CPF: 928.795.288.91 	 Contada - CRC 48164 - RJ 

CPF: 183.877.407.59 

• 



9~15  
Contábil 	 ---CR—( C nota I a e, 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

w~ CNPJ:08.769.66610001-10 	 Folha_ 4 1  
do Resultado do 4e Trimestre de 2012 

925.520,14 C 

925.520,14 C 
RECEITA LIQUIDA 	 - 	 — - 	 925.520,14 C 
CUSTOS OPERACIONAIS 

CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 

LUCRO BRUTO 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS NAO OPERACIONAIS 

DESPESAS NAO OPERACIONAIS 

PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 

• 

• 

PREJUIZO LIQUIDO: 

Rio de Janeiro, 31 de Dezembro de 2012 

14t2 f 	 mel`/ n a^1^ A " 2  
Femando Ped de Suva Pinto 	 b 	

CARLOS ROBERTO P TUOAL 
Sddo Administrador • CPF: 928.795.288.01 	 Contador • CRC 48184 • RJ 

CPF: 183.877.407.59 

750.038,80 D 

Demonstraçã 
RECEITAS OPERACIONAIS 

443.567,89 D 

443.567,89 D 

481.952,25 C 

1.216.494,44 D 

1.218.494,44 D 

15.496,61 D 

15.496,61 D 

750.038,80 D 



s 	 Contábil 	
T -"

~ ái2d CóntábilIddãdé 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

CNPJ:08.769.66610001-10 	 Folha 1 t  

Demonstração do Resultado de Janeiro de 2012 
RECEITAS OPERACIONAIS 	 211 574 7Q r. 

RECEITA LIQUIDA 
LUCRO BRUTO 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 

PREJUIZO LIQUIDO: 

311.574,79 C 

311.574,79 C 
311.574,79 C 

535.321,60 D 
535.321,60 D 

223.748,81 D 

223.748,81 D 

Rio de Janeiro, 31 de Janeiro de 2012 

a,  ~ rã -- 9  Â  kX-0 
Fumando Pedro da Silva Pinto 	 CARLOS ROBERTO POFÇUGAL 

Sócio Adminbtradp - CPF: 928.798.288.91 	 Contador - CRC 48184 - RJ 
CPF: 183.877.407-59 

• 



- 	 .... ...,....._._~~ _ ___._ 	,._.-....~ - 	C"R—P  ---------_..~ asaJon Sistemas 	 Contábil 	 CRPC Contabilidade' 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

CNPJ: 06.769.666/0001-10 	 F_ olha 2 

Demonstração do Resultado de Fevereiro de 2012 	 - 
RECEITAS OPERACIONAIS 	 431.674,31 C  

431.674,31 C  
RECEITA LIQUIDA 	 - 	 - - 	— -- 	- - 	431.674,31 C 
LUCRO BRUTO 	 431.674,31 C 
DESPESAS OPERACIONAIS 	- 	 - 	 - 	 - 

DESPESAS OPERACIONAIS 	 432.248,48 D  

432.248,48 D  
DESPESAS NAO OPERACIONAIS 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 	 1.406,37 D  

1.406,37 D  
PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 	 1.980,54 D 

PREJUIZO LIQUIDO: 	 1.980,54 D 

• 

	 Rio de Janeiro, 29 de Fevereiro de 2012 

Femarwo Pedro da Silva Pinta 
	

CARLOS ROBERTO POWUGAL 
S" AdminlaVador • CPF:028.798.288.91 	 Contador - CRC 48184 - RJ 

CPF: 18.877.407.89 

• 



a- J l 
_ 

NasaJori Sistémás - 	- 	 ~ 

_. 	;
- 	

Co
—
tábil -- 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
C N PJ: 08.769.66610001-10  

Demonstração do Resultado de M 
RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITA LIQUIDA 
CUSTOS OPERACIONAIS 

CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 

LUCRO BRUTO 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 

PREJUIZO LIQUIDO: 

397.654,02 C  
397.654,02 C  

-- _ - 	397.654,02 C 

358.265,12 D  
358.265,12 D 

39.388.90C 

442.281,90 D  
442.281,90 D  

402.893,00 D 

402.893,00 D 

1 ~ 
Rio de Janeiro, 31 de Março de 2012 

/~z/ 	 ,4â,  
Femendo Podrd de SINa Pinto 	 CARLOS ROBERTO/PORTUGAL 

SódoAdminiatrador. CPF:928.795.288.01 	 Contador. CRC 48164. RJ 
CPF: 183.877.407-59 

• 



asajon ~ istëmas 	 Contábil 	 CRPC Contabilidadé 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

CNPJ:08.769.6661000 -10 	 Fo lha_ .4 

Demonstração do Resultado de Abril de 2012 
RECEITAS OPERACIONAIS 	 394.135,53 C  

394.135,53 C  
RECEITA LIQUIDA 	 - - - 	- - 	- 	394.135,53 C 
LUCRO BRUTO 	 394.135,53 C 
DESPESAS OPERACIONAIS 	 - 	 - 	- -- - 	- 	- — - 

DESPESAS OPERACIONAIS 	 426.997,15 D  
426.997,15 D  

DESPESAS NAO OPERACIONAIS 
DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 	 5.518,18 D  

5.518,18 D  
PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 	 38.379,80 D 

PREJUIZO LIQUIDO: 	 38.379,80D 

Rio de Janeiro, 30 de Abril de 2012 

• 

Fernando Podr6 de Silva Pinto 	 CARLOS ROBERTO PORTUGAL 
5" Administrador • CPF: 928.795.288-91 	 Contador - CRC 48184 - RJ 

CPF: 187,877.407.59 

• 



a1itI 
Nasa on Sistemas ContàbiÌ ~~~ CRPC Cóntabilidad e 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
ÇNPJ:08.789.888/0001-10 	Folha S! 

Demonstração do Resultado de Maio de 2012 
RECEITAS OPERACIONAIS 	 433.270,79 C 

RECEITA LIQUIDA 
LUCRO BRUTO 
DESPESAS OPERACIONAIS- 	— - 	 - 

DESPESAS OPERACIONAIS 482.521,19 D 

433.270,79 C  
433.270,79 C 
433.270,79 C 

482.521,19 D 
DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

DESPESAS NAO OPERACIONAIS 
	

8.215,30 D 
8.215,30 D 

PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 
	

35.485,70 D 

PREJUIZO LIQUIDO: 	 35.485,70 D 

Rio de Janeiro, 31 de Maio de 2012 

Fumando Pedro de Silva Pinto 	 CARLOS ROBERTO PORTUGAL 
8~ Administrador - CPF: 028.795.28&91 

	
Contada - CRC 48184 - RJ 

CPF: 18.877.407.59 

CJ 

• 



Contábil 	 CRPC Contabilidade. 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

CNPJ:06.768.66610001-10 	 Folha 8 
Demonstra 

RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITA LIQUIDA 
CUSTOS OPERACIONAIS 

-- 	CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 

PREJUIZO BRUTO 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

DESPESAS NAO OPERACIONAIS 

PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 

de Junho de 2012 
301.655,78 C 

301.655,78 C 
- - 	301.655,78 C 

439.322,83 D  
439.322,83 D 

137.687,05 D 

415.197,68 D  
415.197,68 D 

2.370,00 D 

2.370,00 D 
555.234,73 D 

• 

	 PREJUIZO LIQUIDO: 	 555.234,73 D 

Rio de Janeiro, 30 de Junho de 2012 

/ireãi ::~ 	 / V naM1  I J  
Fernando Pedro da Silva Pinto 	 CARLOS ROBERTO PORTUGAL 

Sado Administrador - CPF: 928.795.288.91 	 Contador - CRC 48184 - RJ 
CPF: 187.877.407.59 

• 



mom 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

CNPJ, 08.769.666/Q001_10 	Folha 7 

Demonstração do Resultado de Julho de 2012 
RECEITAS OPERACIONAIS 	 422.179,66 C 

RECEITA LIQUIDA 

LUCRO BRUTO 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS NAO OPERACIONAIS 

DESPESAS NAO OPERACIONAIS 

LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO 

LUCRO LIQUIDODOMES 

422.179,66 C 

382.816,21 D 

422.179,66 C 
422.179,66 C 

203,23 D 

203,23 D 

39.160,22C 

39.160,22C 

Rio de Janeiro, 31 de Julho de 2012 

Famando Podro da Silva Pinto 	 CARLOS ROBERT PORTUGAL 
8" Administrador - CPF: 928,790.288.91 	 Contador - CRC 48184 - RJ 

CPF: 187.877.407.09 

r~ 
LJ 

C 



Contábil 	 CRPC ContabilTI al 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

CNN 08.769.666/0001-1 0 	 Folhe 8 j 
atração do Resultado de Agosto de 2012 

RECEITAS OPERACIONAIS 	 378.513,86 C  
378.513,86 C  

RECEITA LIQUIDA 	 - 	— 	 378.513,86 C 
LUCRO BRUTO 	 378.513,86 C 
DESPESAS OPERACIONAIS 	 - 	 - 

DESPESAS OPERACIONAIS 	 375.187,92 D 

 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 
DESPESAS NAO OPERACIONAIS 

LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO 

LUCRO LIQUIDODOMES : 

375.187,92 D  

560,00 D 
560,00 D 

2.765,94C 

2.765.94C 

I -1 
LJ 

Rio de Janeiro, 31 de Agosto de 2012 

  

'0  (emendo Petl ~42/ 	 ãow 
I  

m 	
W 
 PORTUOM 

S" Administrador • CPF: 920.796.288.91 	 Contador • CRC 48184 • RJ 
CPF: 18 .877.407.59 

• 



Nasãjon"Sistemas' 	-- - - - 	_. ...-----._ . Contábil--- 	
-.- 	__ _--.--- _~._.__-

CRFG~ontãb~lida7c ë' 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

CNPJ:08.769.66610001-10 	 Folha 9 s 

Demonstração do Resultado de Setembro de âM 
RECEITAS OPERACIONAIS 	 249.005,00 C 

r --1 
lJ 

RECEITA LIQUIDA 

CUSTOS OPERACIONAIS 
CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 

PREJUIZO BRUTO 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 
DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 

PREJUIZO LIQUIDO: 

249.005,00 C 
- - - 	- 	- 	— - - 	- 	249.005,00 C 

424.222,15 D 
424.222,15 D 

175.217,15 D 

368.517,47 D 
368.517,47 D 

1.450,26 D 

1.450,26 D 
545.184,88 D 

545.184,88 D 

Rio de Janeiro, 30 de Setembro de 2012 

Fanando Ffodrdda 811vi Pinto 	 CARLOS ROBERTO P RTUOAL 
8" Administrador - CPF: 928.708.288.91 	 Contador • CRC 48f84 • RJ 

CPF: 187.877.407.59 

• 



Rio de Janeiro, 31 de Outubro de 2012 • 

• 

"41  
CARLOS ROBERTO P RTUOAL 

Contador • CRC 48184 • RJ 
CPF: 183.877.407.59 

Fomando Pedro de Silva Pinto 
8~ Adminiatndor • CPF: 928.795.288-91 

9M5 
RPC COMabllidá& 

Á 	 LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
_ 	 CNPJ:08.769.66610001-10 	 Folha 10 

Demonstração do Resultado dé Outubro de 2012  
RECEITAS OPERACIONAIS 	 370.009,03 C 

RECEITA LIQUIDA 
LUCRO BRUTO 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS NAO OPERACIONAIS 
DESPESAS NAO OPERACIONAIS 

377.475,82 D 

2.464,88 D 

370.009,03 C 
370.009,03 C 
370.009,03 C 

377.475,82 D 

2.464,88 D 
PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 

	
9.931,67 D 

PREJUIZO LIQUIDO: 	 9.931,67 D 



Rio de Janeiro, 30 de Novembro de 2012 

4 2~~ 
CARLOS ROBERTO PcIRTUGAI. 

Contador • CRC 48184 • RJ 
CPF: 18.877.407.59 

• 

~10 
 

Fernando Pedro da SINa Pinto 
SOeb Adminiatrador • CPF: 028.795.288.91 

• 

301.882,89 C 
301.882,89 C 

79.899,89 D 

RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITA LIQUIDA 
LUCRO BRUTO 
DESPESAS OPERACIONAIS -- — 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS NAO OPERACIONAIS 
DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 

PREJUIZO LIQUIDO: 

301.882,89 C  
301.882,89 C 

371.827,45 D 

371.827,45 D 

9.955,33 D 
9.955,33 D 

79.899,89 D 

1-1  
asajon -  istemas 	 Contábil 	 G PC Confaibil i a 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
CNPJ:08.769.66610001-10 	 _ 	 Folha 11 

Demonstração do Resultado de Novembro de 2012 ~ 



o~ 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
— --CNPJ; 08.769.666/0001-10.  

do Resultado de Der DemonstraÇ 
RECEITAS OPERACIONAIS 

bro de 2( 
253.628,22 C 

za:t.eszts,zz c  
RECEITA LIQUIDA 
	

253.628,22 C 
CUSTOS OPERACIONAIS 

— 	-- 	CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 
	

443.587,89 D - 
443.567,89 D  

PREJUIZO BRUTO 
	

189.939,87 D 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 
	

467.191,17 D  
467.191,17 D 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 
DESPESAS NAO OPERACIONAIS 

	
3.076,40 D  

3.076,40 D  
PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 

	
680.207,24 D 

• 

	 PREJUIZO LIQUIDO: 
	

660.207,24 D 

Rio de Janeiro, 31 de Dezembro de 2012 

Femando Pedro Ife Silva Pinto 	 CARLOS ROBERTO POIRTUGAL 
8" Adminletredor • CPF: 928.795.298.91 	 Contador • CRC 48164 • RJ 

CPF: 183.877.407.59 

• 



:._.._ _. _..._..... c 	 .T.—_T-_.- RPS Nàsàjon Si§témás 	 Contábil 	 CC Conta i ác3é 
c LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

CNPJ:08.769.66610001-10 	 Folha 1 

Demonstração do Resultado do Exercício 
Encerrado em 31 de Dezembro de 2012 

RECEITAS OPERACIONAIS 	 4.245.183,88 C 
4.245.183,88 C 

RECEITA LIQUIDA 	 4.245.183,88 C 
CUSTOS OPERACIONAIS — 

CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 
	

1.665.377,99 D 

1.685.377,99 D 
LUCRO BRUTO 
	

2.579.805,89 C 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 
	

5.057.584,04 D 

5.057.584,04 D 
DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

DESPESAS NAO OPERACIONAIS 
	

33.219,95 D 

33.219.950 
PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 

	
2.510.998,10 D 

I1 
	

PREJUIZO LIQUIDO: 	 2.510.998,10 D 

Rio de Janeiro, 31 de Dezembro de 2012 

Fernando Pedro de Sllva Pinto 	 CARLOS ROBERTO POR OAL 
SOdo Administrada - CPF: 928.795.288.91 	 Contador - CRC 48104 - RJ 

CPF: 108.877.407.59 

o 



asa on Sistemás 	
..,,_ ~ ....., ~... _ _.. ,_.., 	

onta I I adew  
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

	

CNPJ:08.769.66610001-10 	 Folha 1 

Demonstração dos Fluxos de Caixa de 01/01/2013 até 31/1212013 

FLUXO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 
Prejuízo Líquido 
DUPLICATAS A RECEBER 
ESTOQUE_ — 
IMP. A RECUPERAR/COMPENSAF 
ADIANTAMENTOS 
DESPESAS ANTECIPADAS 
FORNECEDORES A PAGAR 
OBRIGACOES A PAGAR 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS 
CARTAO DE CREDITO 
DEPRECIACAO 
AMORTIZACAO 

FLUXO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 
APLICACOES FINANC. RENDA FIXA 
INVESTIMENTOS 

119 	BENS E DIREITOS EM USO 
ICMS A RECUPERAR SAMOBILIZADO 
Perdas a Ganhos na Vendo de Bens do Ativo 

FLUXO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

--- — ----- -- - — -- -- -- - 	 (6.500.814,83) 
(1.090.585,02) 

- _ 768.228,00 
(32.351,16) 
(15.099,07) 

(105.004,46) 
758.897,23 
138.543,35 
111.062,76 
296.269,16 

(327.680,52) 
289.611,72 

1.044,96 
(5.707.677,88) 

(169.731,65) 
3.192,96 

(852.068,88) 
(6.697,09) 

105.943,12 
(919.361,34) 

EMPRESTIMOS CURTO PRAZO 4.081.828,88 
EMPRESTIMOS A PAGAR 1.848.990,27 
FORNECEDORES A PAGAS (52.499,97) 
PARCELAMENTOS 51.859,73 
CAPITAL SOCIAL 600.000,00 

8.530.176,69 

Vadação das Disponibilidades ( 	- 5.707.877,88 •919.361,34 + 8.530.176,69 	) (97.062,53) 

Disponibilidades ( Balanço 3111212012) Disponibilidades ( Balanço 31/12/2013) 

CAIXA 8.013,45 CAIXA 6.911,80 
OUTROS VALORES 23.997,90 OUTROS VALORES 0,00 
Bancos C/ Movimento 27.520 55 IST Bancos C/ Movimento 179.133 98 

Variação das Disponibilidades ( 	(172.222,18) 	 57.531,90 	) 	 (229.754,08) 

lN~ 
Femando Pedro da Silve Pinto 	 CARLOS ROBERTO PO TUGAL 

Sócio Administrador • CPF: 928.795.298-91 	 CPF: 183.877.407.59 
Contador • CRC 48184 • RJ 



r 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

. CAIO I- nR 790 r.RR/nnnl_1n - 

o E 

Demonstração do Resultado do Exercício 
Encerrado em 31 de Dezembro de 2013 

RECEITAS OPERACIONAIS 
RECEITAS DE VENDAS 	 - 	 6.996.245,00 C 
DEVOLUCOES DE VENDAS 	 36.435,08 D 
IMPOSTOS INCID. S! VENDAS 	 1.538.058,54 D  

5.421.751,38 C 
RECEITA LIQUIDA 
CUSTOS OPERACIONAIS 

CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 	 4.988.518,24 D 
4.988.518,24 D 

LUCRO BRUTO 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 2.714.915,76 D 
ENCARGOS SOCIAIS 276.373,48 D 
DEMAIS IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇCES 70.372,84 D 
DESPESAS COM MULTAS 22.514,40 D 
DESPESAS COM SERVIÇOS PRESTADOS 283.237,44 D • 	DESPESAS COM VEICULOS E DE CONSERVAÇAO DE BENS E 1è 165.439,07 D 
DESPESAS COM PESSOAL 1.659.691,14 D 
OUTROS GASTOS COM PESSOAL 50.471,97 D 
ALIMENTAÇAO DO TRABALHADOR 144.709,88 D 
ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA 20.514,55 D 
DESPESAS COM ALUGUEL 35.508,44 D 
DESPESAS COM PUBLICIDADE E PROPAGANDA 1.700,00 D 
DESPESAS COM VIAGENS E ESTADIAS  805,80 D 

5.448.252,75 D 

5.421.751,38 C 

433.233,14 C 

• 

PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 
RECEITAS NAO OPERACIONAIS 

RECEITAS NAO OPERACIONAIS 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 
DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

Resultados Financeiros Liquido& 

Receitas e Despesas Financeiras 

• PREJUIZO BRUTO 

181,84 C  
181.84C 

65.850,62 D 
85.850,82 D 

1.422.128,44 D  
1.422.126,44 D 

5.013.019,61 D 

8.500.814,8• 

PREJUIZO LIQUIDO: 
	

6.500.814,83 D 

Rio de Janeiro, 31 de Dezembro de 2013 

À"  
Femando Pedro de Silva Pinto 

	
CARLOS ROBEPirO PORTUGAL 

Sócio Administrador. CPF: 928.705.288.91 
	

Contador • CRC 48154 • RJ 
CPF: 1e3.877.407.59 



24.192,53 D 
----------- 	24.192,53 D 

----------- 	24.192,53 D 
• 

4 ` 

Nasajon Sistemas 	 Contábil 	 on a I I a e 
tp 	 LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

08.769.668/0001-10 	 Folha 2 
Balanço Patrimonial 

Encerrado em 31 de Dezembro de 2013 
ATIVO 
- ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 
CAIXA 	 — 
Bancos C/ Movimento 
APLICACOES FINANC. RENDA FIXA 

REALIZAVEL A CURTO PRAZO 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 
IMP. A RECUPERARICOMPENSAR 
ADIANTAMENTOS 
DESPESAS ANTECIPADAS 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO r~ 
L 

ATIVO NAO CIRCULANTE 
IMOBILIZADO FINANCEIRO 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIZADO TECNICO 
BENS E DIREITOS EM USO 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
VALORES A APROPRIAR 

COMPENSAÇOES ATIVAS 
BENS EM COMODATO 

BENS EM COMODATO 

Total Geral do Ativo 
P A S S I V O 

• 	C I R C U L A N T E 
EXIGIVEL A CURTO PRAZO 

FORNECEDORES A PAGAR 
OBRIGACOES A PAGAR 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS 
EMPRESTIMOS CURTO PRAZO 

PASSIVO NAO CIRCULANTE 
EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

EMPRESTIMOS A PAGAR 
FORNECEDORES A PAGAR 
PARCELAMENTOS 

COMPENSAÇõES PASSIVAS 
BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 

BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 

PATRIMONIO LIQUIDO 

8.911,80 D 
179.133,98 C 
189.723,75 D 

----------- 	2.498.43C 

8.880.127,85 D 
308.088,81 D 

39.111,8E C 
210.802,70 D 

----------- 	7.357.887,31 D 
----------- 	7.355.388,88 D 

170.493,98 D 
----------- 	170.493,98 D 

2.819.098,55 D 
----------- 	2.819.098,55 D 

89.485,15 D 
----------- 	89.485,15 D 

----------- 	2.859.075,83 D 

53.347,98 D 
----------- 	53.347,98 D 

----------- 	53.347,98 D 
10.293.514,78 D 

11 
3.503.413,78 C 

244.552,74 C 
178.010,34 C 
335.090,38 C 

8.859.532,84 C 
----------- 	10.920.800,08 C 

----------- 	10.920.800,08 C 

8.970.539,31 C 
280.000,04 C 

51.859,73 C 
----------- 	7.302.399,08 C 

----------- 	7.302,399,08 C 

53.347,98 C 
----------- 	53.347,98 C 

----------- 	53.347,98 C 



asajon Sistemas 	 Contábil 	 CRPC Contabl idade 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

. 	 ÇNPJ:08.769.668/0001.10 	 Folha 3 

	

Balanço Patrimonial 	 V  
Encerrado em 31 de Dezembro de 2013 

RECURSOS PROPRIOS 
CAPITAL SOCIAL 	 1.787.491,00 C 
LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 	 9.770.323,36 D 

----------- 	 7.982.832,36 D 	
_ 

----------- 	 7.982.832,36 D 
Total Geral do Passivo 	 10.293.514,78 C 

Rio de Janeiro, 31 de Dezembro de 2013 

Fanando Podro aa SIM Pinto 	 CARLOS ROBERTO PORTUGAL 
SOolo Adminlatrador 	 Contador - CRC 48104 • RJ 

• 	 • 



~.... -.~.~....-rim..- 	-, 

I iVasáJon Sistëmas 	 Contábil 	 CRPC Contabilidade, 

	

LTDF FUNDIÇÃO LTDA 	 j 

y~ - _ 	_. •-W4 -  -  CNPJ: 08.769.666/0001-10 	 4 	 Folha 1 } 

Demonstração do Resultado do 1e Trimestre de 2013 
RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS DE VENDAS 	 2.252.908,50 C 
DEVOLUCOES DE VENDAS 	 - -- - 20.207,83 D - - -- _ 
IMPOSTOS INCID. S/ VENDAS 	 322.949,25 D  

--- 

	 - 	 1.909.751,42 C  
RECEITA LIQUIDA 	 1.909.751,42 C 
CUSTOS OPERACIONAIS 

CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 	 1.702.002,30 D  
1.702.002,30 D 

LUCRO BRUTO 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 	 436.083,40 D 
ENCARGOS SOCIAIS 	 51.739,78 D 
DEMAIS IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇOES 	 30.940,82 D 
DESPESAS COM MULTAS 	 15.308,20 D 
DESPESAS COM SERVIÇOS PRESTADOS 	 85.095,55 D 
DESPESAS COM VEICULOS E DE CONSERVAÇAO DE BENS E Ih 41.921,48 D 

• 	 DESPESAS COM PESSOAL 	 353.602,30 D 
OUTROS GASTOS COM PESSOAL 	 23.531,47 D 
ALIMENTAÇAO DO TRABALHADOR 	 28.791,80 D 
ASSISTÉNCIA MÉDICA E ODONTOLOGICA 	 4.797.730 
DESPESAS COM ALUGUEL 	 8.888,28 D 

207.749,12 C 

• 

1.058.678,59 D 
PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 

	
850.929,47 D 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 
DESPESAS NAO OPERACIONAIS 

	
6.009,77 D 

8.009,77 D 
Resultados Financeiros Líquidos 

Receitas e Despesas Financeiras 	 305.359,05 D 

305.359,05 D 
PREJUIZO BRUTO 
	

1.162.298,29 D 

PREJUIZO LIQUIDO: 	 1.162.298,29 D 

• 

Fernando Pedro da Silva Pinto 
~o Administrador- CPF: 928.795.288-91 

Rio de Janeiro, 31 de Março de 2013 
a 

ru ,,pod1~~ 
CARLOS ROBERTO ORTUOAL 

Contador - CRC 48184 . RJ 
CPF: 163.077.407.59 



24.192,53 D 
----------- 	 24.192,53 D 

----------- 	 24.192,53 D 
• 

r 	

Contábil 	 - 	- 	 CRPC Cóntábilidãd—  
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

CNEJ, 0.8.769. 666/0001,10 	 Folha 2 

Balanço Patrimonial 
Encerrado em 31 de Março de 2013 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 
--CAIXA- 

Bancos C/ Movimento 
APLICACOES FINANC. RENDA FIXA 

REALIZAVEL A CURTO PRAZO 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 
IMP. A RECUPERARICOMPENSAR 
ADIANTAMENTOS 
DESPESAS ANTECIPADAS 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

o 
ATIVO NAO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO FINANCEIRO 
INVESTIMENTOS 

IMOBILIZADO TECNICO 
BENS E DIREITOS EM USO 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
VALORES A APROPRIAR 

COMPENSAÇOES ATIVAS 
BENS EM COMODATO 

BENS EM COMODATO 

Total Geral do Ativo 
P A S S 1 V 0 

• 	C I R C U L A N T E 
EXIGIVEL A CURTO PRAZO 

FORNECEDORES A PAGAR 
OBRIGACOES A PAGAR 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS 
EMPRESTIMOS CURTO PRAZO 
CARTAO DE CREDITO 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

EMPRESTIMOS A PAGAR 
FORNECEDORES A PAGAR 
PARCELAMENTOS 

COMPENSAÇOES PASSIVAS 
BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 

BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 

88.688,83 D 
50.065,57 D 

7,91 C 
----------- 	 138.746,49 D 

7.082.257,53 D 
344.749,04 D 

16.288,33 C 
105.748,40 D 

----------- 	 7.516.466,64 D 
----------- 	 7.655.213,13 D 

182.602,59 D 
----------- 	 182.602,59 D 

2.158.618,62 D 
----------- 	 2.156.818,82 D 

55.759,11 D 
----------- 	 55.759,11 D 

----------- 	 2.394.978,32 D 

53.347,98 D 
----------- 	 53.347,98 D 

----------- 	53.347,98 D 
10.127.731,98 D 

• 
2.545.953,38 C 

157.280,78 C 
53.133,95 C 
43.431,22 C 

3.954.725,68 C 
275.629,59 C 

----------- 	 7.030.154,58 C 
----------- 	 7.030.154,58 C 

5.323.315,31 C 
315.000,02 C 
60.229,89 C 

----------- 	 5.698.545,22 C 
----------- 	5.698.545,22 C 

53.347,98 C 
----------- 	 53.347,98 C 

----------- 	 53.347,98 C 



— 	 - - asãjón Sistemas 	 Contábil 	 CRPC CGntabiÌidãdé 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

ÇNPJ: 08.769.66610001-10 I 	 _ Folha_ 3 
Balanço Patrimonial 

PATRIMONIO LIQUIDO 	
Encerrado em 31 de Março de 2013 

--RECURSOS PROPRIOS 	 -- — - - 
CAPITAL SOCIAL 	 1.777.491,00 C 
LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 	 4.431.806,82 D 

----------- 	2.654.315,82 D 

Total Geraldo Passivo 	
------ 	2.654.315,82 D

10.127.731,98 C 

Rio de Janeiro, 31 de Março de 2013 

Fomando Padro da Silva Pinto 
Sócio Administrador 

~n 	• 
CARLOS ROBERTO OORTUGAL 

Contador - CRC 48184 - RJ 

• 

	

• 



jA,,  .. ~ .. -.._---------- 	r__.. -_~_ 	-__-.__ ___-___-_._, 
Nása' n Sistemas 	 Contábil 	 CRPC Contabilidade, 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
CNPJ: 08.769.66610001 -1 0 	 Folha 1 

Demonstração do Resultado do 2 0  Trimestre de 2013 
RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS DE VENDAS 
	

1.453.362,06 C 
DEVOLUCOES DE VENDAS 

	
14.087,02 D 

IMPOSTOS INCID. S/ VENDAS 
	

382.222,15 D 

RECEITA LIQUIDA 
CUSTOS OPERACIONAIS 

CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 
	

890.685,65 D 

LUCRO BRUTO 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 	 747.035,46 D 
ENCARGOS SOCIAIS 	 57.311,63 D 
DEMAIS IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇOES 	 26.990,15 D 
DESPESAS COM MULTAS 	 1.918,46 D 
DESPESAS COM SERVIÇOS PRESTADOS 	 92.791,31 D 
DESPESAS COM VEICULOS E DE CONSERVAÇAO DE BENS E IP 31.759,80 D 

• 	 DESPESAS COM PESSOAL 	 394.038,62 D 
OUTROS GASTOS COM PESSOAL 	 32.597,90 D 
ALIMENTAÇAO DO TRABALHADOR 	 20.287,73 D 
ASSISTÉNCIA MÉDICA E ODONTOLOGICA 	 1.754,81 D 
DESPESAS COM ALUGUEL 	 8.880,08 D 
DESPESAS COM PUBLICIDADE E PROPAGANDA 	 1.700,00 D 

1.057.052,89 C 
1.057.052,89 C 

890.685,65 D 

166.387,24 C 

1~ 

1.417.063,93 0 

 

PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 
DESPESAS NAO OPERACIONAIS 

DESPESAS NAO OPERACIONAIS 

Resultados Financeiros Líquidos 
Receitas e Despesas Financeiras 

PREJUIZO BRUTO 

PREJUIZO LIQUIDO: 

26.393,58 D 

438.812,14 D 

26.393,58 D 

438.812,14 D 

1.250.698,69 D 

1.715.902,39 D 

1.715.902,39 D 

• • Rin da Janalrn 3n de Junho de 2013 

  

) aV^ 
Fernando Pidro da 641v s Pinto 

	
CARLOS ROBERTO PO TUOAL 

Sócio Administrador- CPF: 928.795.288.91 
	

Contador - CRC 48184 • RJ 
CPF; 183.677.407.59 



rneR 

3istémas 	 Contábil 	 CRPC ContabÌlidado 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

	

ÇNPJ:_08.769.66610001.10_ _-_ 	-_.. _ -.  	Folha 2 

Balanço Patrimonial 
Encerrado em 30 de Junho de 2013 

ATIVO 
 —ATIVOCIRCULANTE 	 - 

DISPONIVEL 
C A 1 X A 	- 	 629,48 D 
Bancos C/ Movimento 	 252,00 D 
APLICACOES FINANC. RENDA FIXA 	 83.945,43 D 

----------- 	 84.826,91 D 
REALIZAVEL A CURTO PRAZO 

DIREITOS REALIZAVEIS NO EXERC. 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 
IMP. A RECUPERARICOMPENSAR 
ADIANTAMENTOS 
DESPESAS ANTECIPADAS 

ATIVO NAO CIRCULANTE 
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

• 	 REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
IMOBILIZADO FINANCEIRO 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIZADO TECNICO 
BENS E DIREITOS EM USO 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
VALORES A APROPRIAR 

COMPENSAÇOES ATIVAS 
BENS EM COMODATO 

BENS EM COMODATO 

Total Geral do Ativo 
• 	P A S S I V O 

C 1 R C U L A N T E 
EXIGIVEL A CURTO PRAZO 

FORNECEDORES A PAGAR 
OBRIGACOES A PAGAR 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS 
EMPRESTIMOS CURTO PRAZO 
CARTAO DE CREDITO 

PASSIVO NAO CIRCULANTE 
EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

EMPRESTIMOS A PAGAR 
FORNECEDORES A PAGAR 
PARCELAMENTOS 

COMPENSAÇOES PASSIVAS 
BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 

BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 

175.469,82 D 
7.244.277,84 D 

374.003,40 D 
14.820,45 C 

107.725,08 D 
----------- 	 7.888.655,69 D 

----------- 	 7.971.482,60 D 

24.192,53 D 
	 • 

----------- 	 24.192,53 D 
----------- 	 24.192,53 D 

173.439,85 D 
----------- 	 173.439,85 D 

2.602.988,37 D 
----------- 	 2.802.988,37 D 

71.339,99 D 
----------- 	 71.339,99 D 

----------- 	 2.847.788,21 D 

53.347,98 D 
----------- 	 53.347,98 D 

----------- 	 53.347,98 D 
10.896.791,32 D • 

3.057.436,33 C 
173.551,72 C 
66.921,29 C 
99.551,87 C 

4.863.021,50 C 
222.670,50 C 

----------- 	 8.483.153,21 C 
----------- 	 8.483.153,21 C 

6.374.870,96 C 
297.500,03 C 

58.137,35 C 
----------- 	 6.730.508,34 C 

----------- 	 8.730.508,34 C 

53.347,98 C 
----------- 	53.347,98 C 



f~• e, 
Nasajon Sistemas 	 CõntábiÌ _ _ 

	
ontabilidade.  CRPC 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
i. 	 CNPJ108.769.66610001-10 - 	 Folha 3 

Balanço Patrimonial 
Encerrado em 30 de Junho de 2013 

53.347,98 C 
PATRIMONIO LIQUIDO 

RECURSOS PROPRIOS 
CAPITAL SOCIAL 
LUCROSlPREJUI20S ACUMULADOS 

Total Geral do Passivo 

1.777.491,00 C 
6.147.709,21 D 

----------- 	4.370.218,21 D 
4.370.218,21 D 

10.896.791,32 C 

• 

FernandorPadrb da Silva Pinto 
8" Administrador 

Rio de Janeiro, 30 de Junho de 2013 

• 

CARLOS ROBERTO PORT L 
Contador • CRC 40184 • RJ 

• 	 • 



Násajón Sistemas 	 T Cont 
LTDF FUNDI 

_..~ . 	 ÇNPJµ08;  76 

Demonstração do Resultad 

Cont 	 CRPC Contabilidade•  
ÇÃO LTDA 
9.66610001-10 	 Folha 1 

o do 3° Trimestre de 2013 
RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS DE VENDAS 
DEVOLUCOES DE VENDAS 
IMPOSTOS INCID. SI  VENDAS 

RECEITA LIQUIDA 
CUSTOS OPERACIONAIS 

CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 

1.729.188,79 C 
-- 	- 2.140,23 D 	-- - 

433.189,36 D 
1.293.859,20 C 	- — 

1.293.859,20 C 

1.090.871,38 D 

1.090.871,38 D 
LUCRO BRUTO 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
ENCARGOS SOCIAIS 
DEMAIS IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇOES 
DESPESAS COM MULTAS 
DESPESAS COM SERVIÇOS PRESTADOS 
DESPESAS COM VEICULOS E DE CONSERVAÇÃO DE BENS E IP 

• 	 DESPESAS COM PESSOAL 
OUTROS GASTOS COM PESSOAL 
ALIMENTAÇAO DO TRABALHADOR 
ASSISTÉNCIA MÉDICA E ODONTOLOGICA 
DESPESAS COM ALUGUEL 

PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 
DESPESAS NAO OPERACIONAIS 

DESPESAS NAO OPERACIONAIS 

Resultados Financeiros Llquldos 
Receitas e Despesas Financeiras 

PREJUIZO BRUTO 

PREJUIZO LIQUIDO: 

202.987,84 C 

819.178,88 D 
83.453,34 D 
10.528,24 D 
2.679,54 D 

108.092,31 D 
74.091,68 D 

418.836,82 D 
	

• 
4.854,30 D 

50.274,68 D 
8.793,75 D 
8.880,06 D 

1.587.683,60 D  
1.384.875,78 0 

21.261,10 D  
21.281,10 D  

275.933,35 D  
275.933,35 D  

1.681.670,21 D 

1.681.870,21 D 

• 	 Rio  de Janei ro , 30 de Setembro de 201 

l 

Fama Pal ro  da Silva Pinto 	 CARLOS ROBERTO PORTUC 
Sedo Administrada • CPF: 928.795.286.91 	 Contador • CRC 48184 • RJ 

CPF: 183.877.407.59 



NasaJon Sistemas 	 Contábil ~
, 

	 CRPC Contabilidadè' 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

CNPJ:08.769.66610001-10 	 Folha 2 

Balanço Patrimonial 
Encerrado em 30 de Setembro de 2013 

ATIVO 
- -- ATIVO CIRCULANTE 	- 

DISPONIVEL 
-CA1XA -- - 	- 

Banco* C/ Movimento 
APLICACOES FINANC. RENDA FIXA 

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO 
DIREITOS REALIZAVEIS NO EXERC. 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 
IMP. A RECUPERARICOMPENSAR 
ADIANTAMENTOS 
DESPESAS ANTECIPADAS 

ATIVO NAO CIRCULANTE 
• 	REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO NAO CIRCULANTE 
IMOBILIZADO FINANCEIRO 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIZADO TECNICO 
BENS E DIREITOS EM USO 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
VALORES A APROPRIAR 

COMPENSAÇOES ATIVAS 
BENS EM COMODATO 

BENS EM COMODATO 

Total Geral do Ativo 
• P A S S 1 V 0 

C 1 R C U L A N T E 
EXIGIVEL A CURTO PRAZO 

FORNECEDORES A PAGAR 
OBRIGACOES A PAGAR 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS 
EMPRESTIMOS CURTO PRAZO 
CARTÃO DE CREDITO 

PASSIVO NAO CIRCULANTE 
EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

EMPRESTIMOS A PAGAR 
FORNECEDORES A PAGAR 
PARCELAMENTOS 

COMPENSAÇOES PASSIVAS 
BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 

BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 

	

660,60 D 	- 	 - 
4.375,79 C 

51.492,09 D 
----------- 	47.796,90 D 

32.231,12 D 
7.296.961,47 D 

377.982,55 D 
21.215,82 C 

158.856,38 D 
----------- 	7.844.815,68 D 

	

----------- 	7.892.612,58 D 

	

24.192,53 D 
	

• 
----------- 	24.192,53 D 

	

----------- 	24.192,53 D 

189.143,48 D 
----------- 	189.143,46 D 

2.630.271,33 D 
----------- 	2.830.271,33 D 

80.043,93 D 
----------- 	80.043,93 D 

----------- 	2.879.458,72 D 

53.347,98 D 
----------- 	53.347,98 D 

----------- 	53.347,98 O 
10.849.611,81 D 

• 

3.406.836,64 C 
251.060,81 C 
89.524,38 C 

187.510,47 C 
5.829.404,16 C 

153.917,59 C 
----------- 	9.918.254,03 C 

----------- 	9.918.254,03 C 

6.596.145,91 C 
280.000,04 C 
53.952,27 C 

----------- 	6.930.098,22 C 
----------- 	6.930.098,22 C 

53.347,98 C 
----------- 	53.347,98 C 



Nasaion Sistemas 	 Contábil 	 CRPC Contais lidada. 
r 	 LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

	

CNPJ: 08.769.666/0001-10 	 F~Iha~ 3 ~1  . W..._.._ 	 -._._ ~ 	 _....
- 	 - 	 - 

Balanço Patrimonial 
Encerrado em 30 de Setembro de 2013 

---------- 
-- -- PATRIMONIO LIQUIDO 	 -- -- - 	

53.347,98 C 
 --- — 

RECURSOS PROPRIOS 
CAPITAL SOCIAL 	 1.777.491,00 C 
LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 	 7.829.579,42 D 

	

----------- 	6.052.088,42 D 
----------- 	6.052.088,42 D 

Total Geraldo Passivo 	 10.849.811,81 C 

• 

 

Rio de Janeiro, 30 de Setembro de 2013 	 • 

Í 

Fomand0 Pedro da It a Pinto 	 CARLOS ROBERTO PbIRTUGAL 
Soeis Administrador 	 Contador - CRC 48184 - RJ 

• 	 • 



22 
asájon Sistemas 	 Contábil CR PC CóntáJáFadë k. 	 LTDF FUNDIÇÃO LTDA = 	_ 	 CNPJ:08.769.66610001-10 Folha 	1 

Demonstração do Resultado do 4e Trimestre de 2013 
RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS DE VENDAS 1.560.785,65 C 
—_ - 	IMPOSTOS INCID. Si VENDAS  399.697,78 D  

1.181.087,87 C  
RECEITA LIQUIDA 	 - 	- - 	- 1.161.087,87 C 
CUSTOS OPERACIONAIS 

CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS  1.304.958,93 D  
1.304.958,93 D  

PREJUIZO BRUTO 143.871,06 D 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 712.618,02 D 
ENCARGOS SOCIAIS 83.868,73 D 
DEMAIS IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇOES 1.9 13,63 D 
DESPESAS COM MULTAS 2.608,20 D 
DESPESAS COM SERVIÇOS PRESTADOS 17.258,27 D 
DESPESAS COM VEICULOS E DE CONSERVAÇÃO DE BENS E 11 ,  17.688,11 D 
DESPESAS COM PESSOAL 493.215,40 D • 	OUTROS GASTOS COM PESSOAL 10.511.70C • 
ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR 47.355,85 D 
ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA 7.168,28 D 
DESPESAS COM ALUGUEL 8.880,08 D 
DESPESAS COM VIAGENS E ESTADIAS  805,80 D  

1.382.848,63 D  
PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 1.526.717,69 D 
RECEITAS NAO OPERACIONAIS 

RECEITAS NAO OPERACIONAIS  181.84C  
181,84C  

DESPESAS NAO OPERACIONAIS 
DESPESAS NAO OPERACIONAIS  12.186,19 D  

12.186,19 D  
Resultados Financeiros Líquidos 

Receitas e Despesas Financeiras  402.021,90 D  
402.021,90 D  

PREJUIZO BRUTO 1.940.743,94 D 

• 
	

PREJUIZO LIQUIDO: 
	

1.940.743,• 

Rio de Janeiro, 31 de Dezembro de 2013 

AZ" 
Famando Pedro de Silva Pinto 	 CARLOS ROBERTO PORT 	L 

8" Administrador - CPF: 928.795.288-91 
	

Contador - CRC 40184 . RJ 
CPF: 103.077.407-59 



3O~L 

asajon 	Istemas .  Contábil ontabi i ad 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

1  _CNPJ: 08.769.66610001-10  Folha 	2  
Balanço Patrimonial 

Encerrado em 31 de Dezembro de 2013 
ATIVO 
---ATIVO CIRCULANTE - 	 — 

DISPONIVEL 
C A 1 X A 	 _ 

6.911,80D 
Bancos C/ Movimento 179.133,98 C 
APLICACOES FINANC. RENDA FIXA 169.723,75 D 

----------- 2.498,43 C 
REALIZAVEL A CURTO PRAZO 

ESTOQUE DE MERCADORIAS 6.880.127,85 D 
IMP. A RECUPERARICOMPENSAR 306.068,61 D 
ADIANTAMENTOS 39.111,8: C 
DESPESAS ANTECIPADAS 210.802,70 D 

----------- 7.357.887,31 D 
----- ------ 	7.355.388,88 D 

ATIVO NAO CIRCULANTE 
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 24.192,53 D 
• ----------- 24.192,53 D • 

----- ------ 	24.192,53 D 
ATIVO NAO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO FINANCEIRO 
INVESTIMENTOS 170.493,98 D 

----------- 170.493,98 D 
IMOBILIZADO TECNICO 

BENS E DIREITOS EM USO 2.619.096,55 D 
----------- 2.619.096,55 D 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
VALORES A APROPRIAR 

COMPENSAÇOES ATIVAS 
BENS EM COMODATO 

BENS EM COMODATO 

Total Gerei do Ativo 
P A S S 1 V 0 

• 	CIRCULANTE 
EXIGIVEL A CURTO PRAZO 

FORNECEDORES A PAGAR 
OBRIGACOES A PAGAR 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS 
EMPRESTIMOS CURTO PRAZO 

PASSIVO NAO CIRCULANTE 
EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

EMPRESTIMOS A PAGAR 
FORNECEDORES  PAGAR 
PARCELAMENTOS 

COMPENSAÇOES PASSIVAS 
BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 

BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 

PATRIMONIO LIQUIDO 

69.485,15 D 
----------- 	69.485,15 D 

----------- 	2.859.075,88 D 

53.347,98 D 
----------- 	53.347,98 D 

53.347,98 D 
10.293.514,78 D 

• 

3.503.413,78 C 
244.552,74 C 
178.010,34 C 
335.090,38 C 

6.659.532,84 C 
----------- 	10.920.600,08 C 

----------- 	10.920.600,08 C 

6.970.539,31 C 
280.000,04 C 
51.859,73 C 

----------- 	7.302.399,08 C 
----------- 	7.302.399,08 C 

53.347,98 C 
----------- 	53.347,98 C 

----------- 	53.347,98 C 



Nasajon Sistemas 	 Contábil 	 CRPC ContabÜildadé 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

CNPJ:,08;769.66610001-10 	 Folha 3 l 

Balanço Patrimonial 	 + 
Encerrado em 31 de Dezembro de 2013 

RECURSOS PROPRIOS 
_ - CAPITAL SOCIAL 	 - 	 1.787.491,00 C 

LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 	 9.770.323,36 D 
----- ------ 	7.982.832,36 D 

----------- 	7.982.832,36 D 
Total Geral do Passivo 	 10.293.514,78 C 

Rio de Janeiro, 31 de Dezembro de 2013 

o 	
~,ãdí= 	

o 
Fornagd15 PÁldro de Silva Pinto 	 CARLOS ROBERTCíPORTUGAL. 

Sócio Administrada 	 Contador - CRC 48184 - RJ 

• 	 • 



Flasajon Sistemas 	 Contábil  
w 

 ` &PC Contabilidade, 
i. 	 LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

Y 

r CNPJ,,  08.769.66610001     -1 0  _ Folha 	1 
- 4. - , 	rr.~ -..._._.... 	.. 	 .--...... .-.  

Demonstração do Resultado de Janeiro de 2013 
RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS OPERACIONAIS  631.592,02 C  
- 	 -- -  631.592,02 C  

RECEITA LIQUIDA 631.592,02 C 

LUCRO BRUTO 	 - 631.592,02 C 	- 

DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESAS OPERACIONAIS  273.571,16 D  

273.571,16 D  

LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO 358.020,86 C 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 
DESPESAS NÃO OPERACIONAIS  1.341,21 D  

1.341,21 D  

Resultados Financeiros Líquidos 
Receitas e Despesas Financeiras  165.383,89 D  

165.383,89 D  

LUCRO OPERACIONAL 191.295,76 C 

• 	 LUCRO LIOUIDODOMES : 191.295,IW 

Rio de Janeiro, 31 de Janeiro de 2013 

i 

Fernando Pedro de Silva Pinto 	 CARLOS ROBERTO PORTUGAL 
Soco Administrador • CPF: 928.795.288.91 	 Contador • CRC 48184 - RJ 

CPF: 183.877.407.59 

o 	 • 



asajon Sistemas 	 Contábil 	 CRP'C Cóntabl ida Q 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 	

11 
CNPJ: 08.769.66610001- 10 	 Folha 2 , 

-- .h.  
Demonstração do Resultado de Fevereiro de 2013 

RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS OPERACIONAIS  633.988,26 C  

- 	- 	-  633.988,26 C  
RECEITA LIQUIDA 633.988,26 C 
LUCRO BRUTO 833.988,28 C 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS  361.002,02 D  

361.002,02 0 
LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO 272.986,24 C 
DESPESAS NAO OPERACIONAIS 

DESPESAS NAO OPERACIONAIS  3.610,78 D  

3.610,78 D  
Resultados Financeiros Líquidos 

Receitas e Despesas Financeiras  85.830,31 D  

65.830,31 D  
LUCRO OPERACIONAL 203.545,15 C 

• 	 LUCRO LIQUIDODOMÉS : 203.545,1• 

Rio de Janeiro, 28 de Fevereiro de 2013 

1~21 	1, 4% 
 k-1-4  

Fanando Pidro de Silva Pinto 	 CARLOS ROBERTO ORTUOAL 
sócio Administrador - CPF: 928.795.288.91 	 Contador - CRC 48184 - RJ 

CPF: 183.877.407.89 

• 	 • 



PREJUIZO LIQUIDO: 

Rio de Janeiro, 31 de Março de 2013 

Fem,ndo Pedro de  Silva Pinto 	 CARLOS ROBERTO F RORTUGAL 
8" Administrador - CPF: 928.795.298.91 	 Contador - CRC 48184 - RJ 

CPF: 187.877.407.59 

• 

~S 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

	

-CNPJ:08.769.668/0001-10— — 	 Folha 3 

Demonstração do Resultado de Março de 2013 
RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS OPERACIONAIS 	 644.171,14 C 

— — 	 644.171,14 C  
RECEITA LIQUIDA 	 844.171,14 C 
CUSTOS OPERACIONAIS 	 - 

CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 	 1.702.002,30 D 

PREJUIZO BRUTO 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 
DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

Resultados Financeiros Líquidos 

Receitas e Despesas Financeiras 

• PREJUIZO BRUTO 

1.702.002,30 D 

424.105,41 D 

424.105,41 D 

1.057,78 D 

1.057,78 D 

74.144,85 D 
74.144,85 D 

1.057.831,18 D 

1.481.938,57 D 

1.557.139,2• 

1.557.139,20 D 



_ 	e3Ç~O 
CRPC Coritabilldàdá 

Folha 4 

Nasájbn Slstëmás ¡ 	 Contábil 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

C N PJ:. 08.769.666/0001.10 

Demonstração do Resultado de Abril de 2013 
RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITA LIQUIDA 
LUCRO BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESAS OPERACIONAIS 

PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 
DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

Resultados Financeiros Líquidos 
Receitas e Despesas Financeiras 

PREJUIZO BRUTO 

u 	 PREJUIZO LIQUIDO: 

347.809,64 C  
— 	 -  - 347.809,64 C  

347.809,64 C 
347.809,64 C 

452.436,67 D  
452.436,67 D  

104.627,03 D 

4.465,06 D  
4.465,06 D  

197.274,90 D  
197.274,90 D  

306.366,99 D 

• 
306.368,99 D 

Rio de Janeiro, 30 de Abril de 2013 

• 

/
0o~ 

Ã2  " 
Fernando Pedro da Silva Pinto 

Sedo Administrador - CPF: 828.795.288.91 
CARLOS ROBERT ORTUOAL 

Contador. CRC 48184 • RJ 
CPF: 18.877.407.59 



asajon Sístemas 	 Contábil CRPC Contatiifid dé 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA y 

CNPJ 0 .769.666/0001-10 Folha 	5 

Demonstração do Resultado de Maio de 2013 
RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS OPERACIONAIS 320.099,71 C — 	- 	— 	- —  320.099,71 C 
RECEITA LIQUIDA 320.099,71 C 
LUCRO BRUTO 	_ 

320.099,71 C 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 430.758,62 D 
430.758,62 D 

PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 110.858,91 D 
DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 18.217,28 D 
18.217,28 D 

Resultados Financeiros Líquidos 
Receitas e Despesas Financeiras 73.395,86 D 

73.395,86 D 
PREJUIZO BRUTO 202.272,05 D 

• PREJUIZO LIQUIDO: 202.272,051 

Rio de Janeiro, 31 de Maio de 2013 

/ l  
Forrando Pedro de Silva Pinto CARLOS ROBERTó PORTUGAL 

SOcb Administrador - CPF: 926,795.286.01 Contada . CRC 48184 . RJ 
CPF: 183.877.407.69 

• 	 • 



eSQN  
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

CNPJ• 08.7¢9.666/0001-10  

Demonstração do Resultado de Junho de 2013 
RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS OPERACIONAIS 	 389.143,54 C  

RECEITA LIQUIDA 
CUSTOS OPERACIONAIS 	 - 

CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 

389.143,54 C 

890.685,65 D  
890.885,65 D  

501.542,11 D 

389.143,54 C 

6 

PREJUIZO BRUTO 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 
DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

Resultados Financeiros Líquidos 
Receitas e Despesas Financeiras 

• PREJUIZO BRUTO 

PREJUIZO LIQUIDO: 

533.868,64 D 

533.868,64 D  
1.035.410,75 D 

3.711,22 D 
3.711.220  

168.141,38 D  
168. 141,38 D 	 • 

1.207.283,35 D 

1.207.263,35 D 

Rio de Janeiro, 30 de Junho de 2013 

/ À&/ 
Fernando Pedro de Silva Pinto 	 CARLOS ROBERTO IgORTUGAL 

S" Administrador - CPF: 928.798.288.91 	 Contador - CRC 48184 • RJ 
CPF: 183.877.407.89 

• 	 • 



iMO  
Nasãjõn Sistemas CRPC COn a 	a 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA l 
CNPJ:08.769.66610001-10 Folha 	7 

Demonstração do Resultado de Julho de 2013 
RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS OPERACIONAIS 369.259,03 C 
— 	— - 369.259,03 C 

RECEITA LIQUIDA 369.259,03 C 
LUCRO BRUTO 	- -- 	 _ 

369.259,03 C 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 480.017,12 D 
480.017,12 D 

PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 110.758,09 D 
DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 3.046,47 D 

3.046,47 D 
Resultados Financeiros Líquidos 

Receitas e Despesas Financeiras 91.280,38 D 

91.280,38 D 
PREJUIZO BRUTO 205.084,94 D 

PREJUIZO LIQUIDO: 205.084,94 D 

Rio de Janeiro, 31 de Julho de 2013 

Fernando Pedro de Silva Pinto 
SUlo Administrador - CPF: 928.795.288.91 

CARLOS ROBERTO PORTUGAL 
Contador - CRC 48184 - RJ 

CPF; 183.877,407.59 

i~ 
LJ • 



51 . 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
- CNPJ:08.769.66610001-10 	 Folha 8 

tração do Resultado de Agosto de 2013 
RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS OPERACIONAIS 	 541.181,31 C 
-- 	 - — — 	— 	 541.181,31 C 

RECEITA LIQUIDA 	 541.181,31 C 
LUCRO BRUTO 	- 	 541.181,31 C 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 
DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

Resultados Financeiros Llquldos 
Receitas e Despesas Financeiras 

PREJUIZO BRUTO 

• 	 PREJUIZO LIQUIDO: 

596.593,91 D 
598.593,91 D 

55.412,60 D 

15.010,52 D 
15.010,52 D 

85.220,80 D 
85.220,80 D 

155.643,92 D 

o 
155.643,92 D 

Rio de Janeiro, 31 de Agosto de 2013 

Fanando Palro da Silva Pinto 	 CARLOS ROBERTOf PORTUGAL 
Sedo Administrador - CPF: 928.795.299.91 

	
Contador - CRC 48184 - RJ 

CPF: 183.877,407.59 

• 	 • 



Demonstraç 
RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS OPERACIONAIS 

Contábil 	 CRPC Contabilidade 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

CNPJ:08.769.666/0001-10' 	 Folha 9 

do Resultado de Setembro de 2013 

383.418,86 C  
_. 383.418,86 C 

RECEITA LIQUIDA 
	

383.418,86 C 
CUSTOS OPERACIONAIS 	 — — 

CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 
	

1.090.871,36 D  
1.090.871,36 D 

PREJUIZO BRUTO 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 
DESPESAS NAO OPERACIONAIS 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

Resultados Financeiros Líquidos 
Receitas e Despesas Financeiras 

• PREJUIZO BRUTO 

PREJUIZO LIQUIDO: 

707.452,50 D 

511.052,57 D  
511.052,57 D 

1.218.505,07 D 

3.204,11 D  
3.204,11 D  

99.432,17 D  
99.432,17 D 	 • 

1.321.141,35 D 

1.321.141,35 D 

Rio de Janeiro, 30 de Setembro de 2013 

/, 21  
FamanrW adro de Silve Pinto 	 CARLOS ROBERTO P09MAI. 

Sócio Administrada • CPF: 928.795.288.91 	 Contada • CRC 48184 • RJ 
CPF; 183.877.40759 

• 	 • 



- 	asa'on Sistemas 	 Contábil 	 CRPC ConÉa~Ílldade 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

CNPJ:08.769.666100 0 1-1 0 	 Folha 10 

Demonstração do Resultado de Outubro de 2013 
RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITA LIQUIDA 
LUCRO BRUTO 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 

RECEITAS NAO OPERACIONAIS 

RECEITAS NAO OPERACIONAS 

DESPESAS NAO OPERACIONAIS 

DESPESAS NAO OPERACIONAIS 

Resultados Financeiros Líquidos 

Receitas e Despesas Financeiras 

• PREJUIZO BRUTO 

PREJUIZO LIQUIDO: 

434.951,01 C 

434.951,01 C 

434.951,01 C 
434.951,01 C 

474.872,75 D 

474.872,75 D 

39.921,74 D 

13,21 C 

13,21 C 

6.991,15 D 

6.991,15 D 

14.992,88 D 	 • 
14.992,88 D 

61.892,56 D 

81.892,56 D 

Rio de Janeiro, 31 de Outubro de 2013 

1s^ 
FernanU Pedro de Silva Pinto 	 CARLOS ROBERTO PORTUGAL 

S" Administrada - CPF: 928.795.288.01 	 Contador - CRC 48184 . RJ 
CPF: 183.877.407.59 

• 	 • 



1-~n 

Nasajon Sistemas 	 Contábil CRPC Contabilidade~ 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
CNPJ: 08.769.6 66100 01-1 0 Folha 	11 

Demonstração do Resultado de Novembro de 2013 
RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS OPERACIONAIS  323.431,53 C  
— 	-  323.431,53 C  

RECEITA LIQUIDA 323.431,53 C 
LUCRO BRUTO 	- 	 - - 

323.431,53 C 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS  407.146,41 D  
407.146,41 D  

PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 83.714,88 D 
DESPESAS NAO OPERACIONAIS 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS  3.778,02 D  
3.776,02 D  

Resultados Financeiros Liquidas 
Receitas e Despesas Financeiras  373.567,91 D  

373.567,91 D  
PREJUIZO BRUTO 461.058,81 D 

• PREJUIZO LIQUIDO: 481.058,81 D 

Rio de Janeiro, 30 de Novembro de 2013 

Femando Pedro da Silva Pinto 	 CARLOS ROBERTO POFtTUGAL 
Sócio Administrada - CPF: 928.795.298.91 	 Contador • CRC 48184 • RJ 

CPF: 157.577.407.59 

• 	 • 



asaton Sistemas 	 "' 	cá 	 CRPC Cõntabilidadel 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

í_ 	d ~, 	 CNPJ:08 . 69.96610001-10 	 Folha 12_ 1 

Demonstração do Resultado de Dezembro de 2013 
RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITA LIQUIDA 
CUSTOS OPERACIONAIS 

CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 

402.705,33 C 

1.304.958,93 D 

402.705,33 C 

1.304.958,93 D 

402.705,33 C 

PREJUIZO BRUTO 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 

RECEITAS NAO OPERACIONAIS 
RECEITAS NAO OPERACIONAS 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

• Resultados Financeiros Liquido& 

Receitas e Despesas Financeiras 

PREJUIZO BRUTO 

500.827,47 D  
500.827,47 D  

168,63C  
188,63C  

1.419,02 D  
1.419,02 D  

13.481,11 D  
13.481,11 D 

902.253,60 D 

1.403.081,07 D 

• 
1.417.792,57 D 

PREJUIZO LIQUIDO: 

Rio de Janeiro, 31 de Dezembro de 2013 

À,1   
Fernando Pedro de Silva Pinto 	 CARLOS ROBERTO P RTUQAL 

Sbdo Administrador . CPF: 928.798.288.91 	 Contador - CRC 48184 . RJ 
CPF: 183.877.407.89 

1.417.792,57 D 



Nasa on Sistemas 	 —~ ^ContábiÌ 	 CRPC Contabilidàdé 
y  	 LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

ire 	 CNPJ:08.769.66610001.10 	 Folha 13 

Demonstração do Resultado do Exercício 
Encerrado em 31 de Dezembro de 2013 

RECEITAS OPERACIONAIS 
RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITA LIQUIDA 
CUSTOS OPERACIONAIS 

CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 

LUCRO BRUTO 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 
RECEITAS NAO OPERACIONAIS 

RECEITAS NAO OPERACIONAS 

DESPESAS NAO OPERACIONAIS • 	DESPESAS NAO OPERACIONAIS 

Resultados Financeiros Liquido& 
Receitas e Despesas Financeiras 

5.421.751,38 C  
5.421.751,38 C  

5.421.751,38 C 

4.988.518,24 D  
4.988.518,24 D  

433.233,14 C 

5.446.252,75 D  
5.446.252,75 D  

5.013.019,61 D 

181,84C  
181.84C  

65.850,62 D  
65.850,62 D 

1.422.126,44 D 

PREJUIZO BRUTO 
	 1.422.128,44 D 

8.500.814,83 D 

PREJUIZO LIQUIDO: 	 8.500.814,83 D 

Rio de Janeiro, 31 de Dezembro de 2013 

//À" 
smando Pedro da Silva Pinto 

Sócio Administrador • CPF: 928.795.288.91 

(!ler  
CARLOS ROBERTO PORTUGAL 

Contador • CRC 48184 • RJ 
CPF; 189.877.407.89 



~ s 
I~ásájòn Sistëmás Y  ~. 	

-f-. 	° ~- 	̂~ 	
CõntfitüÌ ~` =~ T' .  CR 	Contabilidade 	' 

UDF FUNDIÇÃO LIDA 
CNPJ:08.769.666A001-10 _ 	_ 	..~_  

ir 	 á 
_ 	 Folha 	4~ 

Demonstração das Mutações do Patrimõnio Liquido 

Reserva de Capital Reservas de Lucros 

Ágio na Correção Legal Estaõrtária Conëgéncias orçaorenraria Lucros Capital Lucros ou 
~ ' Realizado Emissão Monetária a prejuízos Total 

de Ações do Capital Realizar Acumulados 

Saldos 31112H7 1.318.491,00 — 
--- 

— — — — — — (758.510,43) 559.980,57 
----------- -------- ---- --------- -------- ----------- ---------- ---------- ----------- ---------- ----------- ----------- 

Exerci~ 
Anteriores 
(-) Retificações 
de Erros — — — — — — — — — 

morrofária 

Aumento de 
— — — — — — — — — — 

Capital — — — — — — — — — — 

Revsrsão de 
Reservas — — — — — — — — — 

Lucro ou 

— 

1AQl/dF66 --------------  ----------- ----------- ---------- ---------- ----------- ---------- ----------- ----- -----------  
Exercício — — — — — — — — (2510.898,10) (2.510.998,10) 

Proposta da 
Administração 
de Destir~ 
do Lucro 

-Reserva Legal — — — — — — — — — — 
Reservas 
Estadrtárias — — — — — — — — — - 

-Reservas p/ 
Contingéneias 

Reserva 

— — — — — — — — — - 

- 

Reserva de 
Lucros a 
Realizar — — — — — — — — — — 

Saldos 31/12H2 	1  1.318.491,00 — — — — — —  1  (3.269.508,53) (1.951.017,53) 



Narsaion Sistemas  Contábil 	
Contabihdadé 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
- -- •- 	 __ _ _ _ CNPJ: 06.769.666/0001-10 -- 	5~ 

Demonstração das Mutações do Património Líquido 

CARLOS ROBERTO PORTUGAL - ConUdor - CRC - 46184 - RJ - CPF. 163.677.407-59 



Násajõn Sistemas' 	T' 	 Cóntábil 	 CRPC Contabilidade 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 	 k 

CNPJ:08.769.666I0001-10 	 Folha 4 

Demonstração das Mutações do Património Liquido 

Reserva de Capitai Reservas de Lucros 

Ágio na Co~ Legal Estaduüria Contlg@neias Orçamerdárfa Lucros Capita Lucros ou 
Reeli:ado Emissão Monetária a Prejutros Total 

de Ações do Capital Realaar Acumulados 

Saldos 31112t10 1.318.491,00 — — 

----------- 

— 

---------- 

— 

---------- 

— 

----------- 

— 

---------- 

— 

----------- 

(539.925,35) 
----------- 

778.565,65 
----------- ------------ 

Ajustes de 
--------- ----------- 

Exercícios 
Anteriores 
(-) Retifica~ 
de Erros — — — — — — — — — — 

Monetária 

Aumento de 
Capital 

— — — — — — — — — — 

— 

Reversão de 
R

— 

— — — — — — — — — 

Lucro ou 
— — — — — — — — — 

PrCJULW 
UMdd-dF --------------  ----------- ---------- ---------- ---------- ----------- 

Exercício — — — — — — — — (218.585,08) (218.585,08) 
Proposta da 
Administração 
de Desci~ 
do Lucro 

-Reserva Legal — — — — — — — — — — 

Reservas 
Estatutárias — — — — — — — — — - 

-Reservas a 
Contin~las; 

— — — — — — — — — - 

-Reserva 
Orçamentária — — — — — — — — — — 

Reserva de 
Lucros a 
Realizar — — — — — — — — — — 

Saldos 31112M1 1.318.491,00 1 (758.510,43) 559.980,57 



o 
	

o 
]Wa on SIstõmas 	 - 	

Contábil —~- 
báPc c  ia 

~
1 

	

	 LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
: --- 	 -----_° - ------ - 	CNPJ_0.8.769_.666J0001-10 	

Foiha 

Demonstração das Mutações do Património Líquido 

CARLOS ROBERTO PORTUGAL - Conta r - C C - 6184 - RJ - CPF: 163.677.407-59 



Nasàjõri Sistêmãs ' 	' ~' 	 Contábil 	
-_a 	

CRPC Contabilidãd 2.  
_ 	 LTDF FUNDIÇAO LTDA 	 t 

CNPJ:08.769.666/0001-10 	 Folha 41  

Demonstração das Mutações do Patrimõnio Líquido 

Reserva de Capita Resmas de Lucros 

Ágio na Co~ Legal Estatutária Con igéncias orçamentária Lucros Capital Lucros ou 
Realizado Emissão Monetária a Prejuízos Total 

de Ações do Capital Realizar Acumulados 

Saldos 31112H2 1.318.491,00 — — — — — 
----------- 

— 
---------- 

— (3.269.508,53) 

----------------------- 
 

(1.951.017,53) 
----- 
Aj usms

--
de
----- 

Exercícios 
Anteriores 

--------- ----------- ---------- ---------- ---------- ----------- 
 

(-) Retificaç8es 
de Erros 

Correç3o 

— — — — — — — — — — 

Monetária 

Aumento de 

— — — — — — — — — — 

Capital 600.000,00 — — — — — — — — 600.000,00 

Reversão de 
Reservas — — — — — — — — — 
Lucro ou 

— 

Prejuízo 
Ut~ Tdr --------------------------  ---------- ---------- ---------- ----------- ---------- ----------- ----------- ----------- 

Exercício — — — — — — — — (6.500.814,83) (6.500.814,83) 
Proposta da 
Administração 
de Desuna 
do Lucro 

-Reserva Legal — — — — — — — — — — 
Reservas 
Estatutárias — — — — — — — — — - 

-Reservas pr 
Contin~las — — — — — — — — — - 

-Reserva 
Orçamentária — — — — — — — — — — 

Reserva de 
Lucros a 
Realizar — — -- — — — — — — — 

Saldos 31H2H3 	1  1.918.491,00 — — 1  (9.770.323,36) (7.851.832,36) 



--- — - Nasajon Is emas 	 --- 	
Contábil ---- R C C~ontabiik 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
CNPJ:08.769.6661'0001-10 

-- 	 - - - 	- --- ---- -- - -  	 Folha_ 5. 

Demonstração das Mutações do Património Líquido 

Q/ ÂP--  ~ 

CARLOS ROBERTO PORTUGAL - Contador - CRC - 46184 - RJ - CPF. 163.677.407-59 

9~ 
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SEGUROS-98- M~ W~ETFd OIAROGRAF 1.651M 000 000 7 0 
SEGUROS-BB- OUROGRAF e9041 000 000 t 0 
SEGUROS-EB OUROGRAF 	10 000 00 7 0 
RET. MOT. ESMA OUROGRAF 01 000 000 3 o 

SERMOS OLM~Am M953 11 	65 13-39414 t 3 
PROTEMASTER OUM~~ 327100 0.001 100 5 1 
CARLSONS OUROGRAF 2759 00 0 3 
EUROTECNNKER QUIRU~ARIU 0,Op 1SMIA4 0 0 6 
EXPRESSOJAVAU OIAROGRAF 11.70503 0 17 
VIFF eOUSTRIAI OUROGRAF 246 20.63700 oPul 49 É1 
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"~Gl1ÍÁ~^~ 'COMPET NCIA XTO' •:.VALOR 

INSS N11rN0 79/07/70[1 70.457.09 

IMBU FATUMMENTe 
-
JUNHO 11/6637011 5.259,53 

'N11 JULHO 70/66/7011 10.413,39 
'44111 fArup~NTO LVUq 10/66/201 4.%3,66 
.NU AGOITO Io/66nml 70.000.00 
'MS Y rAIUMMSNTO AGOSTO "~eu 511,06 

'MS 51T1Mw0 0114/201/ 2~00 

'N6,11 rATUMMENM UTIMM 2111012013 5.417,41 

'MS outvm 111112017 20.66466 
'4151/ MTU~NTO —OUTUM --• - 21,4112011 - 5.133.91 

N1 ~MYIO 2W12n413 20.000,00 
iM53Y rAlURAMlN10 NO%MMIO 14/12211 5.66466 
IWA 131 OtnM~ mia/2013 20.00466 

173.102,15 

'nuJARCELAMENTO II/w 2110612013 %3,8 VENCIDO 

iPTUJARC1uMEN10 8201 2116637013 meu VENCIDO 
mu PAIKOAMLNTO um 29/1020/3 372,% VENCIDO 
inU,PANLIwAINTo W84 28/1112012 971,30 VENCIDO 
inuJANCEummo %/44a 211122011 966.66 VENCIDO 

muJAN a~mica m61N !6101/7013 9.466." VENCIDO 
'MUJA 	LAMfwo 6624 211662013 9.46,69 VENCIDO 
muJA niAMINTO w/wo 26/IW7ou 1.uma VENCIDO 
nuJ oíammENTO mal  29/1412013 LI1u1 VENCIDO 

'PNJAS ~wyo 414114 1) 25/11/1013 1.16,66 VENCIDO 

m D1 ALTA M~ ^3013 2.161% 
ON De NgWTA AW 10166/2013 §.toma te 
66 w &~TA A~ ~flo11 4.669,48 
U0 01 AUGUOIA Nua 09/%/2011 3.1417.30 
UN w AUOUOTA ~To 14766//013 5.00.06 

OU w NnuolA %n~ I4nW1911 2.917.18 
OTO a NQUOIA ovivm 10012/1919 10.0741% 
e'raNgWrA NovIMMq 101123701 I.00D,66 
6,r W 46,16,1,4 01144440 ='u'  ►.00400 

48.477,87 

ST.11c0 MA510 W~4/ 14~7 

SAfICP AmN1 101011m17 1.663.66 
S1.6ICP WD 101011701/ 12.007.07 

51.flco JUNq 10107/191) 12.207.86 
$43710 ANHO 0~2013 10.359.13 
$7.rlE1 ~To 1~1013 1.211.13 
il.ncP SnIM65o to/1v301) lain,w 
SF11G 01114166, 1/1111911 19.511.93 
:I.7fCP 4403744587 011411911 11.900.66 
ST.rtV vel[m 0 IW UM4 14.000,66 

'N uwro 71/0610117 7.77401 
in AGOSTO 2~13 1.137.1 
N+ mitMmp 2//14/1011 1.21.1 

'N outu6M 7YIviou 16.009141 
w ~MIM 1v1Y7011 u.om 
'N ou@~ )111337014 12.000.00 

Ilf A006TO 71/01/7011 1.7744 

r0 outum 71111/7011 1431.66 

M NOV6MON0 21117nou 1.000,00 

b oezem 110 2//0112014 1.000.66 

AIuJA11411AMENro 10,41111910 Iv13n013 Ilw.19 VENCIDO 
m ^icttAMENTO twuao%o Ivov201) imue VENCIDO 
muJAfc ~NTO 10~MO lucimou unjo VENCIDO 
muJAS ~Nio IW~10 111662013 90.16,19 VENCIDO 
MNJ 	LAMINTO 10/0./2010 11/01/1013 Lambo VENCIDO 

'nuJAKIUMENTO MIAMO 11/01/201 1.116,19 VENCIDO 

'01.87013 MINTO IW012066 I1/1Y2012 9.268,30 VENCIDO 

muJAentouomo i~Com 11/01/7013 u13ao VENCIDO 
^~ LAMENTO 1010112000 Ivonou 1.241.10 VENCIDO 

-M-P 	~[NTO wwlo 1 161662013 1.143.10 VENCIDO 

'm2JAMUMINTO 144617661 17/06170/ 1341.19 VENCIDO 
0161 ~LAMINTO 14/10~ 11/662013 1.ismo VENCIDO 

muJAMLAMIN7o IWOv1am Ivll/1011 I.n466 VENCIDO 

m .IM,fl ItAMINTO 74/07/7661 limuio1 umoo VENCIDO 
]nu.10mui UiNTO 101662001 Iam/ ma L759,66 VENCIDO 
'nuJAAC[1AMtNro 10/01/2066 11ro 	013 umo VENCIDO 
nu-PNKCLAMCNTO tola/7066 13/011701 3990.66 VENCIDO 
mUJAACILAMENTO 1  10170/2em 1v66n011 I.1f40o VENCIDO 

TOTAL 	61.448,32 

o 

c~ 

GUIA- 	- COTA 	- VENCTO.: VALOR 	. 	--. SITUAÇÃO 
'PTU 4/107013 130512013 3.376,66 VENCIDO 
'PTU 	-- 	"'- 6116 26T3 111071701 3.137.1s VENCIDO 
IPTU 71102013 11166/2013 2ew.2o VENCIDO 
010 01/102011 1~201 2.w5,2o VENCIDO 
mu 09/102013 11/1012013 7ee9,2o VENCIDO 
IPTU 1W10 2013 11112n01 2.941.29 VENCIDO 

'nu PAMIIAMLNTO 76164 1416602013 smus VENCIDO 
' pTai-P 	ILAMEN7C .._77164_. 51108/1077 - 	— 	- ,133.11 VENCIDO 
'nu_7MRILAMEMO 76/w 14n012013 416,72 VENCIDO 
'nUJA11CILAMINTO 79374 14/1Um13 13mi VENCIDO 
'PTUJAunAMENTG 60/66 141237013 137,54 VENCIDO 
'PTUJMKEIAMINTO _ 5v13 34/o1p2014 m466 VENCIDO 
inUJAKELÁMLNTG ml/u 14102/2014 909,66 A VENCER 

muJ.v 	LAMENTO Wu 140//1014 900,00 A VENCER 
mu_PAMLAMINTo 44/14 1/66/2014 966,66 A VENCER 

cO1,81 A006To 0~1013 13.4141 
co#m OUTUM 21111/2013 [ UMMO141  

11.411,45 

Colwf NOVBMBtO 11111/7011 11.000100 
corMi  DUAIMUIRO 1!.66400 

>m43,15 

'9114014111 	 0114440 	16111/7011 	179.40 GERAL 	565.292,19 

TOTAL 	503.443,67 
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Nasajon Sistemas 	 Persona 

LTDF FUNDIÇAO LTDA 
CNPJ : 08.789.88810001-10 	 Empresa: 184 

Listagem Sintética de Funcionários  

CRPC Contabilidade, 

Página 	112.  

'C6digó Nómé Cargo Salário Admiss90 Situação  
040211 ALAN MICHEL DANTAS MACEDO PINTOR  844,80 01/10/2011 10 

= L 	IRA 	W :. 	~ _"ï... EDIDC)RÍL 	 0.:._._ :. 	 1.100,0 ._ 18/112013  . 	10 
040268 ALEXANDRE ROSA DE SOUSA OPER DE COQUILHA 1 933,74 0110312013 10 
040294 AMICET METELLUS AUXILIAR DE PRODUC 844,80 03/062013 10 
040292 ANA LUISA RIBEIRO FERRARO OLIVEIRA  ADMINISTRA 844,80 031062013 10 
040298 _ANDERS.ON. DE OLIVEIRA DO CARMO MEIO OFICIAL PINTOR 844,80 03/062013 •  " 	' '10 
040324 ANDERSON LOPES VENTURA AUXILIAR DE PRODUC 844,80 211102013 10 
040316 ANDERSON VAGNER FREITAS GOMES SUPERVISOR DEVEN 1,711,39 021092013 ~ '_ '_,"10 
040321 ANDRE DA COSTA ALBUQUERQUE AUXILIAR DE PRODUC 844,80 011102013 10 
040310 ANDRE DE OLIVEIRA LEANDRO ' ~ AUXILIAR DEIPRDDUC •' . 844,80. •07/082013 . „, 	.10 
040296 ANDRE PEREIRA DA SILVA AUXILIAR DE PRODUC 844,80 03/062013 10 
040145 ANTONIO ARLINDO DE GOUVEIÁ FILH0, " -.  ,PINTOR...:. 	_ .. .. 844,80 01/092009  • •• 20 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ENCARREGADO DE Fl 1.996,49 01103/1999 10 
' 040255 ANTONIO MARCOS ROCHA ..... 	,.... _ 	. ~ . ._.....REBARBADOR - 844,80 02/012013 10 

040285 ANTONIO MELQUTADES OLIVEIRA DOS SANTOtAUXILIAR DE PRODUC 844,80 021052013 20 
046182 CARLOS ALBERTO DA SILVA RODOLFO AJUSTADOR 933,74 22/062010 10 
040069 CLAUDIO RAIMUNDO DOS SANTOS MECANICO DE MANUI 844,80 011032006 10 
040087 CLAUDIO RODRIGUES PINTO AJUSTADOR 844,80 151082006 

..

20 
040252 CLAUDIOMIRO FULY DE SOUZA SUPERVISOR DE ENG 2.161,44 01/112012 10 
040281 DANIEL MATIAS MAGALHAES E SILVA FERRAMENTEIRO ~ 	- 2,184,84 011042013. „10 
040231 DILEMAR NERY DE FREITAS FUNDIDOR A PRESSA 933,74 011032012 40 
010015 EDUARDO FERREIRA DE SOÚZA~ EXPEDÌDOR .. 844,80 0110311999 40 
040304 ELCIO MOREIRA DA SILVA MOTORISTA 1.200,00 0072013 20 
640291 ËRILCA_Mf10ENA,QU1RINb  ANALISTA DE VENDA: 1,232,28 211052013 . , 	10 
010078 EUDIO CESAR DA CRUZ EMERENCIANO PINTOR 844,80 011062001 10 
040301 FABIANA MACHADO KOBI CARDOSO VENDEDOR INTERNO 918,18 011072013  10 
040237 FABIO FRANCISCO DE JESUS OPERADOR DE MAQU_ 844,80 211032012 10 
010018 FABIO RIBEIRO DE SOUSA REBARBADOR ,$44,80.01/03/1999 _ 10 
100001 FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO_ SOCIO ADMINISTRADC 4.229,51 0110111999 10 
040242 FLAVIO DAMIAO EVARISTO ÕPËRAD - DE:,MAQU 844,80 051042012 20 • 040257 FRANCELI CARVALHO SUPERVISOR DE FUNI 3.168,35 031012013 10 
040277 FRANCISCO DAS CHAGAS MATOS F1LH0 PINTOR 844,80 201032013 10 
040153 GERALDO LUCIANO DE LIMA INSPETOR DE QUALID 1,136,96 011102009 10 
046332 ' GILBERTH DE CARVALHO LIVEN AUXILIAR DE PRODUC 844,80 021122013 10 
040320 GILBERTO CHRISPINO AUXILIAR DE PRODUC 906,03 20/092013 10 
040287 HEITOR RIBEIRO DOS SANTOS DESENHISTA TECNICC 844,80 02104013. _ 	., 	10 
040297 HENRY CLAUDE HENRICE AUXILIAR DE PRODUC 844,80 03/082013 10 
040290 IVONETE DO NASCIMENTO SANTOS AUX DÉ SËRV GERAIS 844,80 171052013 10 
040280 JEAN CARLOS COUTINHO DO CANTO_ PROGRAMADOR DE C 3.641,40 01/042013 10 
040111 JOAO BATISTA AUGU.STC)'., •-.. . , FUNDIDOR I 933,74 011122007 10 
040002 JORGE AUGUSTO DOS SANTOS PINTOR 844,80 011042004 10 
010012 JORGE LUIZ ARAUJO ALMOXARIFE 1.965,10.011091199à T 2Õ 
040261 JOSE AUGUSTO DA FONSECA PIRES VENDEDOR PRACISTA 1.272,60 151012013 10 
040135 JOSE CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA REBARBADOR 844,80 10/672009 , 10 ,., 
040282 JOSE RAIMUNDO BASTOS CUNHA JÚNIOR 933,74 10/042013 10 
040157 LEONARDO BREJEIRO SERRANO ----  __._y_ `_.PÌNTQR- 

OPER DE_CO_ QUILHA 
._. 844,80 011102009 - 	10 

040322 LIESSE CASTRO DE MATOS AUXILIAR DE PRODUC 844,80 011102013 10 
010029 LINDELMAR TEIXEIR4 	:_ • ; " 	_ '• ENCARREGADO DE Fl 1.202,45 0110311999 40 
040325 LUCIANO SUSSUMU TAKAHASHI GERENTE DE MANUTE 4.100,00 01/112013 10 
0403 	. LUIZ-ffUP_E MENDES D_QUANTOS:,,L.A~avÁLIXILIAR DE SERV GE,,844,80„141102013,„ 10 
010013 LUIZ HEPIRIQUE DE CARVALHO CONCEICAO AJUSTADOR 1.739,40 0110311999 40 



Nasajon Sistemas Persõná CRPC Contabilidade 

I LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
i CNPJ : 08.789.66810001-10 Empresa: 184 Página 2/2 

Listagem Sintética de Funcionários  

Código Nome Cargo ' 	--- Salário Admissão Situação  
010145 MANOEL PAULO  DOS SANTOS NETO PROGRAMADOR DE N  2.027,00  05/01/2004  40 _ 
b4Ó283 JNÁ}2CEL`O.DE LIMA . _ 	:" 	_:  j_ . .: 	GERE ~JT_E DÉ VÉNDA: _4,134 6.7/04/201—  3 _ -1 10 . ,- 
040313 MARCELO EGIDIO DE OLIVEIRA RIBAS ELETRICISTA INDUSTF 1.316,76 20108/2013 10 
010176 MARCOS ANTONIO CARVALHO_DE OLIVEIRA JLOPERADOR DE MAQU __,.,,844,80 11/11/2004 _40 
040271 MARCOS VINICIUS DOS SANTOS ROSA MEIO OFICIAL PINTOR 844,80 0510312013 10 
'040293 MARLON DA SILVA MONTEIRO JOVEM APRENDIZ 783.36 03106/2013 10 
040225 MAURICIO DA SILVA CARVALHO FORNEIRO 933,74 02101/2012 10 
.040330 MICHEL DOS SANTOS SILVA MECANICO DE MANU1 1.700,00"0211212013 -,- _ - ' "' .'10 
040309 ORELUS GEORGES AUXILIAR DE PRODUC 844,80 0510812013 10 
'Õ4Õ132- FÃÜL'Õ -CESÃR FÉRREÌRH .~~ .." `ÁSS1$TÁD yISTR ~4 .844,8Õ .27(04Í20Ó9 	, .. _ .-10 
040126 PINTOR 844,80 05106/2008 10 
0401.58 

PAULO RICARDO DE MOURA SAN_ TO_S 
PAULO SERGIO DOMICIANO 

_ 
REBARBADOR.. 844,80 011102009 	... 10 

010019 PEDRO ANTONIO DA SILVA OPERADOR DE FURAI 844,80 01103/1999 40 
040289 RAFAEL OLIVEIRA DE SOUZA ANALISTA DE SUPORI 2.067,20 101052013 10 
040236 RHUAMA FERREIRA DE OLIVEIRA SUPERVISORA ADMIN 1.867,49 131032012 10 
040333 ROBERTO XAVIER DO CARMO OPERADOR DE CENTF 844,80.04/122013 10 
040188 ROSSON ANDRESA GOMES DE JESUS MEIO OFICIAL PINTOR 844,80 031082010 10 
040133 SERGEY FERREIRA REIS ANALISTA DE RE.COM 	M4,80.—  ". .. 	1Q 
040273 VANESSA PINHEIRO KORN ANALISTA DE COMPA 3.121,20 18/032013 10 
'040253 VICTOR DÁ SILVH FRAAOOIS 	T  ÁLMO (A.RIFÈ~„ . _ 1,Q45,95 .,01/122012 __.._„ 10 
040275 WAGNER APARECIDO DOS SANTOS AUX DE SERV GERAI; 844,80 191032013 10 
040005 WANDERLEY DOS SANTOS COSTA FERRAMENTEIRO 2.516,75 .03/052004 .10 
040220 WEMERSON TELES PEREIRA DOS REIS PINTOR 844,80 08/112011 40 
040134 ZADOQUE COSTA DOS SANTOS FORNEIRO 1 933,74 01/082009 10 

Total de Salários: 	96.774,71 	 Total de Funcionários: 	75 

,10 
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Nasajon Sistemas 	 Personá 	 r' 	 CRPC Contabilidade 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
CNPJ: 08.769.66610001-10 	 Empresa: 184 Página 122 

Folha de Pagamento de Dezembro/2013 Mensal 
Inclui : Folha, Férias, Rescisão, Foi. Comp., Resc. Comp., Dif. de Férias 

040211 	ALAN MICHEL DANTAS MACEDO 	 (PINTOR) 
Data Adm. 	:0111012011 	Salário Contr. 	844,80 

Totais 	 Rendimento 	 Vii-1 	Ref.'Dãsconto Valor 	Ref. 
Salário Liq. 	1.115,41 Salário Base 	 844,80 Atrasos 20,74 	5,4 
Base IRRF 	1.001,44 Adicional de Insalubridal 	320,32 Faltas 28,16 	1 
Base INSS 	1.289,46 Diferença de Salario 	173,24 Arredondamento Negativ 7,30 
Base FGTS 	1.289,46 Assistencia Dental Tituli 0,01 
Valor FGTS 	103,15 Desconto Vale Transpor 50,69 

INSS 116,05 	9 
Total Rendimentos:__ —  .. ,1.338,36 Total Descontos: 222,95 

040328 	ALEXANDRE LUIZ DE OLIVEIRA 	 (EXPEDIDOR) 
• 	Data Adm. : 18111/2013 	Salário Contr. 	1.100,00 

Totais 	 Rendimento 	 Valor 	Rof. Desconto Valor 	Rof. 

Base IRRF : 1.012,00 

Base INSS : 1.100,00 

Base FGTS : 1.100,00 

Valor FGTS : 88,00 

Total Rendimentos: 	1.100,00 

de Saiáric 

Sindical 

Total Descontos: 

66,00 

	

88,00 	81 
440,00 

	

36,67 	1100 

630,67 

040268 ALEXANDRE ROSA DE SOUSA (OPER DE COOUILHA 1) 
Data Adm. : 01103/2013 	Salário Contr. 933,74 

Totais Rendimento Valor Ref. Descontë Valor 	Rei. 
Salário Liq.: 1.079,86 Salário Base 933,74 Saldo de Salário Negativ 9,47 
Base IRRF 973,39 Adicional de Insalubridas 160,16 Assistencia Dental Tituli 0,01 
Base INSS 1.258,63 Adicional Noturno 0,24 0,28 Desconto Vale Transpor 56,02 
Base FGTS : 	1.258,63 Repouso Remunerado 0,06 24 INSS 113,27 	9 • 	Valor FGTS : 	100,69 Diferença de Salario 164,43 

Total Rendimentos: 1.258,63 Total Descontos: 178,77 

à 



Nasajon Sistemas  Persona ' " 	CRPC Contabilidade 

-- 	- _ 	- LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
CNPJ: 08.769.66610001-10 Empresa : 184 Página V22 

Folha de Pagamento de Dezembro/2013 Mensal 
Inclui : Folha, Férias, Rescisão, Foi. Comp., Resc. Comp., Dif. de Férias  

040314 	ALLAN BESERRA GOMES (Demitido em 1811212013) 
Data Adm. : 02/09/2013 Salário Contr. 844,80 

Totais Rendimento Valor Ref. Desconto  Valor 	Ref. 
Salário Liq. : 	0,00 Salário Base 506,88 18 Faltas 197,12 	7 
Base IRRF 597,59 Hora Extra 50% 18,60 2,63 Saldo de Salário Negativ 2,26 
Base INSS : 	1.815,74 Adicional de Insalubridai 192,19 Desconto Vale Transpor 30,41 
Base FGTS : 	1.912,84 Repouso Remunerado 3,72 20 INSS 163,41 	9 
Valor FGTS : 	153,01 Dif de Repouso Remune 0,01 Valor pago na Rescisão 2.147,34 

13o.Salário Indenizado 97,10 1 Vaie Transporte N Utilize 87,30 
Férias Pagas na Rescis 310,73 0410 
1/3 sobre Férias Rescis 103,58 
Aviso Prévio Indenizado 1.165,24 30 
Diferença de Salario 126,20 
Férias s/ Aviso Prévio In 77,68 1 

113 s/ Férias Indenizada 25,89 
Dif Adicional Noturno 0,02 

Total Rendimentos: 2.627,84 Total Descontos: 2.627,84 

040294 AMICET METELLUS (AUXILIAR DE PRODUCAO) 

Data Adm. : 0310612013 Salário Contr. 844,80 

Totais Rendimento Valor Rei. Desconto Valor 	Ref. 
Salário Liq.: 	1,052,91 Salário Base 844,80 Saldo de Salário Negativ 9,40 
Base IRRF 1.062,31 Adicional de Insalubridai 160,16 INSS 92,37 	8 
Base INSS 1.154,68 Diferença de Salário 149,72 
Base FGTS : 	1.154,68 
Valor FGTS : 	92,37 

Total Rendimentos: 1.154,68 Total Descontos: 101,77 

040292 ANA LUISA RIBEIRO FERRARO OLIVEIRA (AUXILIAR ADMINISTRATIVO) • 	Data Adm. : 03/06/2013 Salário Contr. 844,80 

Totais Rendimento Valor Ref. Desconto Valor 	Ref. 
Salário Liq.: 836,00 Salário Base 844,80 Saldo de Salário Negativ 6,62 
Base IRRF 893,32 Diferença de Salario 126,20 Assistencia Dental Titule 0,01 
Base INSS 971,00 Desconto Vale Transpor 50,69 
Base FGTS : 	971,00 INSS 77,68 	8 
Valor FGTS : 	77,68 

Total Rendimentos: 971,00 Total Descontos: 135,00 
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Nasajon Sistemas Persona . CRPC Contabilidade 

-- LTDF FLINDIÇAO LIDA 
CNPJ: 08.769.66610001-10 Empresa: 184 Página 3122 

Folha de Pagamento de Dezembro/2013 Mensal 
Inclui: Folha, Férias, Rescisão, Foi. Comp., Resc. Comp., Dif. de Férias  

040298 	ANDERSON DE OLIVEIRA DO CARMO (MELO OFICIAL PINTOR) 

Data Adm. : 03/06/2013 Salário Contr. 	: 844,80 

Totais Rendimento Valor Ref. Desconto Valor Ref. 
Salário Liq.: 1.132,83 Salário Base 844,80 Atrasos 4,99 1,3 
Base IRRF 1.192,65 Adicional de Insalubridai 320,32 Faltas 28,16 1 
Base INSS 1.310,60 Diferença de Salaro 178,63 Saldo de Salário Negatio 9,13 
Base FGTS : 	1.310,60 Desconto Vale Transpor 50,69 
Valor FGTS : 	104,84 INSS 117,95 9 

Total Rendimentos: 1.343,75 Total Descontos: 210,92 

040324 	ANDERSON LOPES VENTURA (AUXILIAR DE PRODUCAO) 

Data Adm. : 21110/2013 Salário Contr. 844,80 • Totais Rondlmonto Valor Rof. Desconto Valor Ref. 
Salário Liq.: 959,80 Salário Base 844,80 Saldo de Salário Negativ 5,90 
Base IRRF 844,42 Adicional de Insalubridai 160,16 Desconto Vale Transpor 50,69 
Base INSS 1.104,77 Diferença de Salado 99,81 INSS 88,38 8 
Base FGTS : 	1.104,77 

Valor FGTS : 	88,38 

Total Rendimentos: 1.104,77 Total Descontos: 144,97 

040316 ANDERSON VAGNER FREITAS GOMES (SUPERVISOR DE VENDAS) 

Data Adm. : 02/09/2013 Salário Contr. 	: 1.711,39 

Totais Rondlmonto Valor Ref. Desconto Valor Ref. 

Salário Liq. 	: 	1.562,93 Salário Base 1.711,39 Soldo de Salário Negatio 15,17 

Base IRRF 1.234,16 Diferença de Salario 22,78 INSS 156,07 9 

Base INSS 1.734,17 

Base FGTS : 	1.734,17 

Valor FGTS : 	138,73 • Total Rendimentos: 1.734,17 Total Descontos: 171,24 

040321 ANDRE DA COSTA ALBUQUERQUE (AUXILIAR DE PRODUCAO) 

Data Adm. :0111012013 Salário Contr. 844,80 

Totais Rendimento Valor Roi. Desconto Valor Ref. 

Salário Liq. 811,04 Salário Base 844,80 Faltas 28,16 1 

Base IRRF 867,42 Diferença de Salario 126,20 Saldo de Salário Negatio 5,69 

Base INSS 942,84 Desconto Vale Transpor 50,69 

Base FGTS 942,84 INSS 75,42 8 

Valor FGTS 75,42 

Total Rendimentos: 971,00 Total Descontos: 159,96 
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040310 	ANDRE DE OLIVEIRA LEANDRO 	 (AUXILIAR DE PRODUCAO) 

Data Adm. : 0710812013 	Salário Contr. 	844,80 

Totais 	 Rendimento 	 Valor 	Ref. Desconto 	 Valor 	Ref. 
Salário Liq. : 	996,86 Salário Base 	 844,80 	Saldo de Salário Negativ 	14,76 
Base IRRF 	890,34 Adicional de Insalubridas 	160,16 	Desconto Vale Transpor 	50,69 
Base INSS 	1.154,68 Diferença de Salario 	149,72 	INSS 	 92,37 	8 
Base FGTS : 1.154,68 

Valor FGTS : 	92,37 

Total Rendimentos: 	1.154,68 	1 Total Descontos: 	157,82 

040296 	ANDRE PEREIRA DA SILVA (AUXILIAR DE PRODUCAO) 

Data Adm. : 03/06/2013 	Salário Contr. 844,80 

• Totais Rendimento Valor Rot. Desconto Valor Ref. 

Salário Liq.: 	1.006,39 Salário Base 844,80 Saldo de Salário Negativ 8,14 
Base IRRF 893,25 Adicional de Insalubrida, 160,16 Desconto Vale Transpor 50,69 

Base INSS 1.157,84 Adicional Noturno 0,71 0,92 INSS 92,62 8 
Base FGTS : 	1.157,84 Repouso Remunerado 0,17 24 

Valor FGTS : 	92,62 Diferença de Salario 152,00 

Total Rendimentos: 1.157,84 Total Descontos: 151,45 

040145 	ANTONIO ARLINDO DE GOUVEIA FILHO (Licença Médica em 2511112013) 

Data Adm. : 01/09/2009 	Salário Contr. 	: 844,80 

Totais Rendimento Valor Rof. Desconto Valor Ref. 

Salário Liq.: 	501,22 Salário Base 253,44 9 Saldo de Solário Negativ 8,30 

Base IRRF : 	352,77 Adicional de Insatubrida 96,10 Assistencia Dental Titult 0,01 

Base INSS 570,36 Adicional Noturno 12,29 16 Desconto Vale Transpor 15,21 

Base FGTS : 	570,36 Repouso Remunerado 2,95 24 INSS 45,62 8 

Valor FGTS : 	45,62 Diferença de Salario 205,58 

• Total Rendimentos: 570,36 Total Descontos: 69,14 

010026 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ENCARREGADO DE FUNDIÇÃO) 

Data Adm. : 01/03/1999 	Salário Contr. 1.996,49 

Totais Rendimento Valor Ref, Desconto Valor Ref. 

Salário Liq.: 2.414,83 Salário Base 1.996,49 Saldo de Salário Negativ 7,85 

Base IRRF 2.254,27 Adicional de Insalubridai 160,16 Assistencia Dental Titult 0,01 

Base INSS 2.919,33 Adicional Noturno 304,92 168 Assistencia Dental Depe 14,97 

Base FGTS : 	2.919,33 Repouso Remunerado 73,18 24 Desconto Vale Transpor 119,79 

Valor FGTS : 	233,54 Diferença de Salario 384,58 INSS 321,12 11 

Imposto de Renda 40,76 7,5 

Total Rendimentos: 2.919,33 Total Descontos: 504,50 
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040255 	ANTONIO MARCOS ROCHA 	 (REBARBADOR) 

Data Adm. 	: 0210112013 	Salário Contr. 	844,80 

Totais 	 Rendimento 	 Valor 	Ref. Desconto Valor 	Ref.  
Salário Liq. : 	928,00 Salário Base 	 844,80 Saldo de Salário Negativ 12,10 
Base IRRF 	377,48 Salário Família 	 46,72 	2 Assistencia Dental Tituli 0,01 
Base INSS 	971,07 Diferença de Salario 	126,27 INSS 77,68 	8 
Base FGTS 	: 	971,07 
Valor FGTS : 	77,68 

Total Rendimentos: 	1.017,79 1 Total Descontos: 89,79 

040285 	ANTONIO MELQUTADES OLIVEIRA DOS SANTOS 

Data Adm. : 02/05/2013 	Salário Contr. 	844,80 

• 	Totais 	 Rondimonto 	 Valor 
Salário Liq.: 	0,00 1 Arrodondamento Positive 	6,62 
Base IRRF 	: 0,00 
Base INSS 	: 0,00 
Base FGTS 	: 0,00 
Valor FGTS : 0,00 

Rendimentos: 	6,62 

(Licença Médica em 26/0912013) 

Ref. Dosconto 	 Valor 	Ref. 

Total Descontos: 	 6,62 

040329 BRUNO TEIXEIRA ELIDIO 

Data Adm. :1811112013 Salário Contr. 

Totais  Rendimento 
Salário Liq. ; 	334,48 1 Salário Base 
Base IRRF 753,331 Diferença de Salario 
Base INSS 818,83 

Base FGTS 818,83 
Valor FGTS : 	65,50 

• 	 /Total Rendimentos: 

(AUXILIAR DE PRODUCAO) 

844,80 

	

Valor 
	

Ref. Dosconto 
	

Valor 	Ref. 

844,80 

	

27,34 
	

Faltas 
	

28,16 	1 

Desconto Vale Transpor 
	

50,69 

INSS 
	

65,50 	8 

Adiantamento de Saláric 
	

340,00 
Contribuição Sindicai 
	

28,16 844,8 

	

872,14 	Total Descontos: 
	

537,66 

040182 	CARLOS ALBERTO DA SILVA RODOLFO 	 (AJUSTADOR) 

Data Adm. : 22/06/2010 	Salário Contr. 	933,74 

Totais 	 Rendimento 	 Valor 	Ref. Dosconto 	 Valor 	Rof. 
Salário Liq. 	: 1.087,91 Salário Base 933,74 Saldo de Salário Negativ 9,46 
Base IRRF 981,43 Adicional de Insalubridai 160,16 Assislencia Dental Tituli 0,01 
Base INSS 1.267,47 Adicional Noturno 0,49 0,58 Desconto Vale Transpor 56,02 
Baso FGTS 1.267,47 Repouso Remunerado 0,12 24 INSS 114,07 	9 
Valor FGTS 101,39 Diferença de Salario 172,96 

Total Rendimentos: 1.267,47 Total Descontos: 179,56 
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040069 	CLAUDIO RAIMUNDO DOS SANTOS 	 (MECÂNICO DE MANUTENCAO) 

Data Adm. : 01/03/2006 	Salário Contr. 	844,80 

Totais 	 Rendimento 	 Valor 	Ref. Desconto 	 Valor 	Ref. 
Salário Liq. : 	640,57 Salário Base 	 844,80 	Atrasos 	 25,27 	6,58 
Base IRRF 	395,63 Diferença de Salario 	126,20 	Saldo de Salário Negativ 	18,36 
Base INSS 	945,73 	 Assistencia Dental Titult 	0,01 
Base FGTS : 	945,73 	 Assistencia Dental Depe 	29,94 
Valor FGTS : 	75,65 	 Desconto Vale Transpor 	50,69 

Pensão Alimentícia 130,51 1512 

INSS 75,65 8 
Total Rendimentos: 	_ 971,00 Total Descontos: 330,43 • 	040252 	CLAUDIOMIRO FULY DE SOUZA (SUPERVISOR DE ENGENHARIA) 

Data Adm. : 01/112012 Salário Contr. 2.161,44 

Totais Rendimento Valor Ref. Desconto Valor Rof. 
Salário Liq. 	: 	2.171,25 Salário Base 2.161,44 INSS 273,27 11 

Base IRRF 2.211,06 Diferença de Salario 322,89 Imposto de Renda 37,52 7,5 
Base INSS 2.484,33 Arredondamento Negativ 2,29 
Base FGTS : 	2.484,33 
Valor FGTS : 	198,74 

Total Rendimentos: 2.484,33 Total Descontos: 313,08 

040281 DANIEL MATIAS MAGALHAES E SILVA (FERRAMENTEIRO) , 
Data Adm. : 01/042013 Salário Contr. 2.184,84 

Totais Rendimento Valor Rot. Desconto Valor Roi. 
Salário Liq.: 	1.970,72 Salário Base 2.184,84 INSS 258,99 11 

Base IRRF 1.923,56 Diferença de Salario 169,68 Imposto de Renda 15,96 7,5 
Base INSS 2.354,52 Vale 100,00 • 	Base FGTS : 	2.354,52 Arredondamento Negativ 8,85 
Valor FGTS : 	188,36 

Total Rendimentos: 2.354,52 Total Descontos: 383,80 

040231 DILEMAR NERY DE FREITAS (FUNDIDOR A PRESSÃO) 

Data Adm. : 01/032012 Salário Contr. 933,74 

Totais Rendimento Valor Ref. Desconto Valor Ref. 

Salário Liq.: 1.233,06 Salário Base 933,74 Desconto Sindical 15,00 

Base IRRF 1.316,39 Adicional de Insalubridai 160,16 Saldo do Salário Negativ 12,30 

Baso INSS 1.446,58 Adicional Noturno 129,03 152 Assistencia Dental Titult 0,01 

Base FGTS : 	1.446,58 Repouso Remunerado 30,97 24 Desconto Vale Transpor 56,02 

Valor FGTS : 	115,72 Diferença de Selado 192,68 INSS 130,19 9 

Total Rendimentos: 1.446,58 Total Descontos: 213,52 
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- 010015 	EDUARDO FERREIRA DE SOUZA (EXPEDIDOR) 

Data Adm. 	: 01/0311999 Salário Contr. 844,80 

Totais Rendimento Valor' Ref. Desconto Valor 	Rei. 
Salário Liq.: 722,62 Salário Base 844,80 Saldo de Salário Negativ 9,36 
Base IRRF 243,41 Salário Família 23,36 1 Assistencia Dental Titule 0,01 
Base INSS 971,00 Diferença de Salario 126,20 Desconto Vale Transpor 50,69 
Base FGTS : 971,00 Pensão Alimentícia 134,00 	1511 
Valor FGTS : 77,68 INSS 77,68 	8 

Total Rendimentos: 994,36 Total Descontos: 271,74 

040315 	EDVALDO DOS SANTOS (TORNEIRO MECANICO) 

Data Adm. 	: 02/09/2013 Salário Contr. 1.711,39 

. Totais Rendimento Valor Ref. Desconto Valor 	Roi. 
Salário Liq.: 1.562,93 Salário Base 1.711,39 Saldo de Salário Negativ 15,17 
Baso IRRF 1.578,10 Diferença de Salario 22,78 INSS 156,07 	9 
Base INSS 1.734,17 

Baso FGTS 	: 1.734,17 

Valor FGTS : 138,73 

Total Rendimentos: 1.734,17 Total Descontos: 171,24 

040304 	ELCIO MOREIRA DA SILVA (MOTORISTA) 

Data Adm. 	: 08/0712013 Salário Contr. 1.200,00 

Totais Rendimento Valor Ref. Desconto Valor 	Ref.. 
Salário Liq.: 1.024,00 Salário Base 1.200,00 Desconto Vale Transpor 72,00 
Base IRRF 1.104,00 INSS 96,00 	8 
Base INSS 1.200,00 Arredondamento Negaliv 8,00 
Base FGTS : 1.200,00 
Valor FGTS : 96,00 

• Total Rendimentos: 1.200,00 Total Descontos: 176,00 

040291 	ERIKA MACENA QUIRINO (ANALISTA DE VENDAS) 

Data Adm. : 21/05/2013 Salário Contr. 1.232,28 

Totais Rendimento Valor Rof. Desconto Valor 	Rof. 

Salário Liq.: 	1.097,51 Salário Base 1.232,28 Desconto Vale Transpor 73,94 

Base IRRF 1.180,13 Diferença de Salario 64,56 INSS 116.71 	9 
Base INSS 1.296,84 Arredondamento Negativ 8,68 

Baso FGTS : 	1.296,84 
Valor FGTS : 	103,74 

Total Rendimentos: 1.296,84 Total Descontos: 199,33 
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-- 010078  EUDIO LESAR DA CRUZ EMERENCIANO (PINTOR) 

Data Adm. : 01/06/2001 Salário Contr, 844,80 

Totais Rendimento Valor Ref. Desconto Valor 	Ref. 
Salário Liq. : 	975,65 Salário Base 844,80 Saldo de Salário Negativ 8,87 
Base IRRF 519,31 Adicional de Insalubridai 320,32 Assistencia Dental Tituls 0,01 
Base INSS 1.338,36 Diferença de Salario 173,24 Desconto Vale Transpor 50,69 
Base FGTS : 	1.338,36 Pensão Alimentícia 182,69 	1513 
Valor FGTS : 	107,06 INSS 120,45 	9 

Total Rendimentos: 1.338,36 Total Descontos: 362,71 

040301 	FABIANA MACHADO KOBI CARDOSO (VENDEDOR INTERNO) 

Data Adm. : 01/07/2013 Salário Contr. 918,18 

r Totais Rendimento Valor Ref. Desconto Valor 	Rof. 
Salário Liq. 	: 	838,82 Salário Base 918,18 Saldo de Salário Negativ 7,63 
Base IRRF 706,21 Salário Família 23,36 1 Desconto Vale Transpor 55,09 
Base INSS 954,54 Diferença de Salario 36,36 INSS 76,36 	8 
Base FGTS : 	954,54 
Valor FGTS : 	76,36 

Total Rendimentos: 977,90 Total Descontos: 139,08 

040237 FABIO FRANCISCO DE JESUS (OPERADOR DE MAQUINA) 

Data Adm. : 21/03/2012 Salário Contr. 844,80 

Totais Rendimento Valor Rof, Desconto Valor 	Ref. 

Salário Liq. : 	829,55 Salário Base 844,80 Faltas 28,16 	1 

Base IRRF 695,47 Salário Família 23,36 1 Saldo de Salário Negativ 10,55 
Base INSS 942,86 Diferença de Salario 126,22 Assistencia Dental Tiluli; 0,01 

Base FGTS : 	942,86 Desconto Vale Transpor 50,69 
Valor FGTS : 	75,42 INSS 75,42 	8 

• Total Rendimentos: 994,38 Total Descontos: 164,83 

010018 FABIO RIBEIRO DE SOUSA (REBARBADOR) 

Data Adm. : 01/03/1999 Salário Contr. 	: 844,80 

Totais Rendimento Valor Ref. Desconto Valor 	Rof. 

Salário Liq. : 	876,56 Salário Base 844,80 Saldo de Salário Negativ 12,78 

Base IRRF 549,38 Salário Família 46,72 2 Assistencia Dental Titule 0,01 

Base INSS 971,00 Diferença de Salario 126,20 Desconto Vale Transpor 50,69 

Base FGTS : 	971,00 INSS 77,68 	8 

Valor FGTS : 	77,68 

Total Rendimentos: 1.017,72 Total Descontos: 141,16 
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100001 	FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO 	 (SOCIO ADMINISTRADOR) 

Data Adm. :0110111999 	Salário Contr. 	4.229,51 

Totais 	 Rendimento 	 Valor 	Ref. Desconto 	 Valor 	Ref. 
Salário Liq. 	3.500,32 Pró-Labore 	 4.229,51 	JINSS 	 457,49 	11 
Base IRRF : 3.772,02 

	
Imposto de Renda 
	

271,70 	22,5 
Base INSS : 4.159,00 

Base FGTS : 	0,00 

Valor FGTS : 	0,00 

Total Rendimentos: 	4.229,51 
	

Descontos: 
	

729,19 

040257 FRANCEU CARVALHO (SUPERVISOR DE FUNDIÇAO) 

Data Adm. : 03/01/2013 Salário Contr. 3.168,35 

Totais Rendimento Valor Ref, Desconto Valor 	Rof. 
Salário Liq, : 	3.246,65 Salário Base 3.168,35 lSaldo de Salário Negativ 19,41 
Base IRRF : 	3.060,61 Adicional de Insalubridai 160,16 INSS 420,78 	11 
Base INSS : 	3.825,33 Diferença de Selado 496,i I Imposto de Renda 138,49 	15 
Base FGTS : 3.825,33 
Valor FGTS : 	306,02 

Total Rendimentos: 	3.825,33 	ITotal Descontos: 	578,68 

040277 	FRANCISCO DAS CHAGAS MATOS FILHO 	 (PINTOR) 

Data Adm. : 20/03/2013 	Salário Contr. 	844,80 

Totais 	 Rendimento 	 Valor' ' Rof. Desconto 	 Valor 	Ref. 
Salário Liq. : 1.152,90 Salário Base 	 844,80 	Saldo de Salário Negativ 	15,08 
Base IRRF : 	1.218,67 Adicional de Insalubridai 320,32 Desconto Vale Transpor 50,69 
Base INSS : 	1.339,19 Adicional Noturno 0,63 0,82 INSS 120,52 	9 
Base FGTS : 	1.339,19 Repouso Remunerado 0,15 24 
Valor FGTS : 	107,13 Diferença de Satario 173,29 

Total Rendimentos: 1.339,19;, _ 	-., Total, Descontos: 186,29 

040153 GERALDO LUCIANO DE LIMA (INSPETOR DE QUALIDADE) 

Data Adm. : 01/10/2009 Salário Contr. 1.136,96 

Totais Rendimento Valor Ref. Desconto Valor 	Rof. 

Salário Liq. 	: 	1.026,61 Salário Base 1.136,96 Assislencia Dental Tiluli 0,01 
Base IRRF 770,07 Diferença de Selado 73,92 Assistencia Dental Depe 14,97 
Base INSS 1.210,88 Desconto Vele Transpor 68,22 
Baso FGTS : 	1.210,88 INSS 96,87 	8 

Valor FGTS : 	96,87 Arredondamento Negativ 4,00 

Total Rendimentos: 1.210,88 Total Descontos: 184,07 



Nasajon Sistemas Persona . CRPC Contabilidade 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
CNPJ: 08.769.88610001-10 Empresa: 184 Página 10122 

Folha de Pagamento de Dezembro/2013 Mensal 
Inclui : Folha, Férias, Rescisão, Foi. Comp., Resc. Comp., Dif. de Férias  

040332 	GILBERTH DE CARVALHO LIVEN (AUXILIAR DE PRODUCAO) 

Data Adm. : 0211212013 	Salário Contr. 844,80 

Totais Rendimento Valor Rëf. Deséonto Valor 	Ref. 
Salário Liq.: 411,31 Salário Base 816,64 29 INSS 65,33 	8 
Base IRRF 751,31 Adiantamento de Saládc 340,00 
Base INSS 816,64 
Base FGTS : 	816,64 
Valor FGTS : 	65,33 

Total Rendimentos: 	_ 816,64 Total Descontos: 405,33 

040320 	GILBERTO CHRISPINO (AUXILIAR DE PRODUCAO) 

Data Adm. : 20109/2013 	Salário Contr. 906,03 • Totais Rendimento Valor Ref. Desconto Valor 	Ref. 
Salário Liq. : 	778,68 Salário Base 906,03 Saldo de Salário Negativ 11,61 
Base IRRF 844,65 Diferença de Salário 12,06 Desconto Vaie Transpor 54,36 
Base INSS 918,09 INSS 73,44 	8 
Base FGTS 918,09 
Valor FGTS 73,44 

Total Rendimentos: 918,09 Total Descontos: 139,41 

040287 HEITOR RIBEIRO DOS SANTOS (DESENHISTA TECNICO AUXILIAR) 

Data Adm. : 0210512013 	Salário Contr. 844,80 

Totais Rondimento Valor Rof. Desconto Valor 	Ref. 

Salário Liq. : 	830,78 Solário Base 844,80 Saldo de Solário Negativ 11,85 
Base IRRF 893,32 Diferença de Solado 126,20 Desconto Vale Transpor 50,69 
Base INSS 971,00 INSS 77,68 	8 

Base FGTS : 	971,00 

Valor FGTS : 	77,68 . Total Rendimentos: 971,00 Total Descontos: 140,22 

040297 HENRY CLAUDE HENRICE (AUXILIAR DE PRODUCAO) 

Data Adm. : 0310612013 	Salário Contr, 844,80 

Totais Rendimento Valor Ref. Desconto Valor 	Rot. 

Salário Liq. : 	1.053,97 Salário Base 844,80 Saldo de Salário Negativ 9,40 

Baso IRRF : 	1.063,37 Adicionai de Insalubridai 160,16 INSS 92,46 	8 
Base INSS 1,155,83 Adicional Noturno 0,27 0,35 

Base FGTS : 	1.155,83 Repouso Remunerado 0,06 24 

Valor FGTS : 	92,46 Diferença de Selado 150,54 

Total Rendimentos: 1.155,83 Total Descontos: 101,86 
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040290 	IVONETE DO NASCIMENTO SANTOS 	 (AUX DE SERV GERAIS) 

Data Adm. :1710512013 	Salário Contr. 	844,80 

Totais 	 Rendlment6 	 Valór 
 .... 

 Ref. Desconto ' 	 Valor 	Ref. 
Salário Liq. 	881,47 Salário Base 844,80 Saldo de Salário Negativ 	11,85 
Base IRRF 893,32 Diferença de Selado 126,20 INSS 	 77,68 	8 
Base INSS 971,00 

Base FGTS 971,00 
Valor FGTS 77,68 

Total Rendimentos:' 971,00. ` `. Total Descontos: 	89,53 

040280 JEAN CARLOS COUTINHO DO CANTO (PROGRAMADOR DE CNC) 

Data Adm. : 01/04/2013 Salário Contr. 	: 3.641,40 

Totais Rendimento Valor Ref. Desconto Valor Ref. 

Salário Liq.: 	3.304,60 Salário Base 3.641,40 Saldo de Salário Negativ 10,45 
Base IRRF 3.320,57 Diferença de Salário 282,80 INSS 431,66 11 

Base INSS 3.924,20 Imposto de Renda 177,49 15 
Baso FGTS 3.924,20 
Valor FGTS 313,93 

Total Rendimentos: 3.924,20 Total Descontos: 619,60 

040111 	JOAO BATISTA AUGUSTO (FUNDIDOR 1) 

Data Adm. : 01/12/2007 Salário Contr. 933,74 

Totais Rendimento Valor Rof. Desconto Valor Ref, 

Salário Liq. 	: 	1.076,56 Salário Base 933,74 Saldo de Salário Negativ 11,20 

Base IRRF 799,85 Adicional de Insalubridai 160,16 Assistencia Dental Tilulr 0,01 

Base INSS 1.256,91 Diferença de Salário 163,01 Desconto Vale Transpor 56,02 

Base FGTS : 	1.256,91 INSS 113,12 9 

Valor FGTS : 	100,55 

Total Rendimentos: 1.256,91 Total Descontos: 180,35 

040326 	JOEL LOPES LIMA (AUXILIAR DE PRODUCAO) 

Data Adm. : 04111/2013 Salário Contr. 844,80 

Totais Rendimento Valor Rof. Desconto Valor Rot. 

Salário Llq. : 	519,78 Salário Base 844,80 Saldo de Salário Negativ 10,46 

Base IRRF 703,07 Adicional Noturno 39,94 52 INSS 76,08 8 

Base INSS 951,12 Repouso Remunerado 9,59 24 Adiantamento de Saládc 340,00 

Base FGTS : 	951,12 Salário Família 23,36 1 Contribuição Sindical 28,16 844,8 

Valor FGTS : 	76,08 Diferença de Selado 56,79 

Total Rendimentos: 974,48 Total Descontos: 454,70 
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040002 	JORGE AUGUSTO DOS SANTOS 	 (PINTOR) 

Data Adm. 	: 01/04/2004 	Salário Contr. 	844,80 

Totais 	 Rendimento 	 Valor 	Ref. Desconto Valor 	Ref. 
Salário Llq.: 	1.331,45 Salário Base 	 844,80 Saldo de Salário Negativ 17,66 
Base IRRF 	1.399,81 Adicional de Insalubrida , 	320,32 Assistencia Dental Titul: 0,01 
Base INSS 	1.538,25 Adicional Noturno 	135,04 	175,83 Desconto Vale Transpor 50,69 
Base FGTS 	: 	1.538,25 Repouso Remunerado 	32,41 	24 INSS 138,44 	9 
Valor FGTS : 	123,06 Diferença de Salario 	205,68 

Total Rendimentos: ,' ' .1.538,25 - , . Total_ Descontos:, ' . 	_ 206,80 i 

040261 	JOSE AUGUSTO DA FONSECA PIRES (VENDEDOR PRACISTA) 

Data Adm. : 15/01/2013 Salário Contr. 1.272,60 

Totais Rendimento Valor Roi. Desconto Valor Rof. 
Salário Llq. : 	1,288,27 Salário Base 1.272,60 INSS 127,60 9 
Base IRRF 774,29 Diferença de Salario 145,20 Arredondamento NegatN 1,93 
Base INSS 1.417,80 
Base FGTS : 	1.417,80 
Valor FGTS : 	113,42 

Total Rendimentos: 1.417,80 iTotal Descontos: 129,53 

040135 	JOSE CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA (REBARBADOR) 

Data Adm. :1010712009 Salário Contr. 844,80 

Totais Rendimento Valor Roi. Desconto Valor Rot. 

Salário Liq.: 804,63 Salário Base 844,80 Faltas 28,16 1 
Base IRRF : 	695,96 Adicional Noturno 0,38 0,49 Saldo de Salário Negativ 12,60 
Base INSS 943,40 Repouso Remunerado 0,09 24 Assistencia Dental Titule 0,01 
Base FGTS 943,40 Diferença de Salario 126,29 Desconto Vale Transpor 50,69 
Valor FGTS 75,47 INSS 75,47 8 

• Total Rendimentos: 971,56 Total Descontos: 166,93 

040282 	JOSE RAIMUNDO BASTOS CUNHA JUNIOR (OPER DE C04UILHA) 

Data Adm. : 10/04/2013 Salário Contr. 933,74 

Totais Rendimento Valor Ref. Desconto Valor Ref. 

Salário Liq. 	: 	1.077,45 Salário Base 933,74 Saldo de Salário Negativ 10,32 
Base IRRF 799,85 Adicional de Insalubridai 160,16 Desconto Vale Transpor 56,02 
Base INSS 1.256,91 Diferença de Salario 163,01 INSS 113,12 9 
Base FGTS : 	1.256,91 
Valor FGTS : 	100,55 

Ttitnl Rendirnëntoà: ' : 1.256,91 Tõt —I Descõrifes ~ 179,46 
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040327 	LEANDRO CARDOSO DOS SANTOS BARCELOS 	(Demitido em 1011212013) 

Data Adm. 	: 11/11/2013 	Salário Contr. 	1.000,00 

Totais 	 Rendimento 	 Valor 	Rëf. Desconto 	 Valor 	Ref. 

Salário Liq.: 0,00 Salário Base 
Base IRRF 	: 0,00 13o.Salário na Rescisãc 
Base INSS 416,66 Férias Pagas na Rescis 
Base FGTS 374,99 113 sobre Férias Rescis 
Valor FGTS 29,99 

	

83,33 	1 Desconto Vale Transpor 

83,33 012,5 INSS 

	

27,78 	Adiantamento 13o.Salár 

Previdência s/13o.salád( 

Valor pago na Rescisão 

Alimentação N Utilizada 
Contribuição Sindical 

Total Descontos: 

20,00 

	

26,66 	8 

41,67 

	

6,66 	8 

160,12 

231,00 

	

33,33 	1000 

527,77 Rendimentos: 	527,77 

• 040157 	LEONARDO BREJEIRO SERRANO (PINTOR) 

Data Adm. : 01/1012009 Salário Contr. 844,80 

Totais Rendimento Valor Rei. Desconto Valor Ref. 

Salário Liq.: 	1.161,08 Salário Base 844,80 Saldo de Salário Negativ 6,87 
Base IRRF 874,71 Adicional de Insalubridai 320,32 Assistencia Dental Tiluli 0,01 
Base INSS 1.339,17 Adicionai Noturno 0,54 0,7 Desconto Valo Transpor 50,69 
Base FGTS : 	1.339,17 Repouso Remunerado 0,13 24 INSS 120,52 9 
Valor FGTS : 	107,13 Diferença de Salario 173,38 

Total Rendimentos: 1.339,17 Total Descontos: 178,09 

040322 	LIESSE CASTRO DE MATOS (AUXILIAR DE PRODUCAO) 

Data Adm. :0111012013 Salário Contr. 844,80 

Totais Rendimento Valor Rof. Desconto Valor Ref. 

Salário Liq. 	487,77 Salário Base 844,80 Faltas 28,16 1 
Base IRRF 883,29 Adicional Noturno 13,42 17,48 Saldo de Salário Negativ 14,83 
Base INSS 960,09 Repouso Remunerado 3,22 24 Desconto Vale Transpor 50,69 
Base FGTS 960,09 Diferença de Selado 126,81 INSS 76,80 8 
Valor FGTS 76,80 Adiantamento de Saláric 330,00 

Total Rendimentos: 988,25 Total Descontos: 500,48 

010029 	LINDELMAR TEIXEIRA (ENCARREGADO DE FUNDIÇÃO) 

Data Adm. : 0110311999 Salário Contr. 1.202,45 

Totais Rendimento Valor Ref. Desconto Valor Ref. 

Salário Liq.: 	1.336,77 Salário Base 1.202,45 Saldo de Salário Negativ 15,92 
Base IRRF 1.080,91 Adicional de Insalubridai 160,16 Assistencia Dental Titula 0,01 
Base INSS 1.565,76 Diferença de Selado 203,15 Desconto Vale Transpor 72,15 
Base FGTS : 	1.565,76 INSS 140,91 9 
Valor FGTS : 	125,26 

Total Rendimentos: 1.565,76 Total Descontos: 228,99 
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040325 	LUCIANO SUSSUMU TAKAHASHI 	 (GERENTE DE MANUTENCAO) 

Data Adm. 	:0111112013 	Salário Contr. 	4.100,00 

Totais 	 Rendimento 	 Valor 	Ref. Desconto 	 Valor 	Rof. 
Salário Liq. 	3.462,511 Salário Base 	 4.100,00 	ISaldo de Salário Negativ 	11,33 
Base IRRF : 	3.305,06 INSS 451,00 11 
Base INSS : 	4.100,00 Imposto de Renda 175,16 15 
Base FGTS : 	4.100,00 
Valor FGTS : 	328,00 

Total Rendimentos: 4.100,00 Total Descontos: 637,49 

040323 	LUIZ FELIPE MENDES DOS SANTOS (AUXILIAR DE SERV GERAIS) 

Data Adm. : 1411012013 Salário Contr. 844,80 • 	Totais Rendimento Valor Ref. Desconto Valor Rof. 
Salário Liq.: 847,48 Salário Base 844,80 Saldo de Salário Negativ 5,69 
Base IRRF 868,17 Diferença de Saindo 98,86 INSS 75,49 8 
Base INSS 943,66 Vale 15,00 
Base FGTS : 	943,66 
Valor FGTS : 	75,49 

Total Rendimentos: 943,66 íTotal Descontos: 96,18 

010013 LUIZ HENRIQUE DE CARVALHO CONCEICAO (AJUSTADOR) 

Data Adm. : 01103/1999 Salário Contr. 1.739,40 

Totais Rendimento Valor Ref. Desconto Valor Ref. 

Salário Liq.: 	1.838,43 Salário Base 1.739,40 Assislencia Dental Tituli 0,01 
Base IRRF 1.770,83 Adicional de Insalubrida ,  160,16 Desconto Vaie Transpor 104,36 

Base INSS 2.182,92 Diferença de Selado 283,36 INSS 240,12 11 

Base FGTS : 	2.182,92 
Valor FGTS : 	174,63 • Total Rendimentos: 2.182,92 Total Descontos: 344,49 

010145 MANOEL PAULO DOS SANTOS NETO (Férias em 0811112013) 

Data Adm. : 05101/2004 Salário Contr. 2.027,00 

Totais Rendimento Valor Rei. Desconto Valor Ref. 

Salário Liq. : 	1.357,23 Salário Base 1.554,03 23 Assistencia Dental Tituli 0,01 

Base IRRF 1.362,70 Férias no Mês 466,69 7 INSS 245,33 11 

Raso INSS 2.230,28 113 sobre Férias no Més 155,56 7 Dias de Férias 466,69 

Base FGTS : 	2.230,28 Diferença de Salário 54,00 113 sobre Dias de Férias 155,56 

Valor FGTS : 	178,42 Arredondamento Negativ 5,46 

Total Rendimentos: .,2.230,28 .... Total Descontos:_ 873,05 
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- 040283 	MARCELO DE LIMA 	 (GERENTE DE VENDAS) 

Data Adm. 	:1710412013 	Salário Contr. 	4.134,40 

Totais 	 Rendimento 	 Valor 	Rëf. Desconto Valor 	Ref. 
Salário Liq. 	3.663,94 Salário Base 	 4.134,40 Saldo de Salário Negativ 9,68 
Base IRRF 	3.773,74 Diferença de Salario 	268,80 INSS 457,49 	11 
Base INSS 	4.159,00 Imposto de Renda 272,09 	22,5 
Base FGTS 	4.403,20 
Valor FGTS 	352,25 

Total Rendimentos: 	4.403,20 Total Descontos: 739,26 

040313 	MARCELO EGIDIO DE OLIVEIRA RIBAS (ELETRICISTA INDUSTRIAL) 

Data Adm. : 20/08/2013 Salário Contr. 1.316,76 . Totais Rendimento Valor Rot. Desconto Vaiar Rot. 
Salário Liq. : 	1.477,40 Salário Base 1.316,76 Atrasos 24,24 4,05 
Base IRRF 868,53 Adicional de Insalubridai 395,03 Desconto Vale Transpor 79,01 
Base INSS 1.710,34 Diferença de Salario 22,79 INSS 153,93 9 
Base FGTS 1.710,34 

Valor FGTS 136,82 

Total Rendimentos:' , 1.734,58_ . 	_ 	1 Total Descontos: 257;18 

010176 MARCOS ANTONIO CARVALHO DE OLIVEIRA JUNIOR 	(Férias em 0711012013) 

Data Adm. : 1111112004 Salário Contr. 844,80 

Totais Rendimento Valor Ref. Desconto Valor Ref. 
Salário Liq.: 	828,87 Salário Base 844,80 Faltas 28,16 1 

Base IRRF 695,45 Salário Familla 23,36 1 Saldo de Salário Negativ 11,21 

Base INSS 942,84 Diferença de Salario 126,20 Assistencia Dental Titult 0,01 

Base FGTS : 	942,84 Desconto Vale Transpor 50,69 
Valor FGTS : 	75,42 INSS 75,42 8 • Total Rendimentos: 994,36 Total Descontos: 165,49 

040271 MARCOS VINICIUS DOS SANTOS ROSA (MEIO OFICIAL PINTOR) 

Data Adm. : 05/03/2013 Salário Contr. 844,80 

Totais Rendimento Valor Rol. Desconto Valor Ref. 

Salário Llq.: 1.197,50 Salário Base 844,80 Saldo de Salário Negativ 6,60 
Base IRRF 1.082,82 Adicional de Insalubrida ,  320,32 Desconto Vale Transpor 50,69 
Base INSS 1.378,89 Adicional Noturno 11,62 15,13 INSS 124,10 9 
Base FGTS : 	1.378,89 Repouso Remunerado 2,79 24 

Valor FGTS : 	110,31 Diferença de Salario 173,30 

Devolução de Faltas 26,06 

Total Rendimentos: 1.378,89 Total Descontos: 181,39 
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- 040293 	MARLON DA SILVA MONTEIRO 	 (JOVEM APRENDIZ) 

Data Adm. : 03/06/2013 	Salário Contr. 	783,36 

Totais 	 Rendimento 	 Valor 	Rei. Desconto 	 Valor 	Ref. 
Salário Liq.: 	771,76 Salário Base 783,36 Saldo de Salário Negativ 9,59 
Base IRRF : 	828,35 Diferença de Salario 117,02 Desconto Vale Transpor 47.00 
Base INSS 900,38 INSS 72,03 8 
Base FGTS 900,38 
Valor FGTS 18,00 

Total Rendimentos: 900,38 Total Descontos: 128,62 

040213 MARLOS FERREIRA NUNES (Demitido em 09112/2013) 

Data Adm. : 01110/2011 Salário Contr. 844,80 • 	Totais Rendimento Valor Roi. Desconto Va lor Rof.  
Salário Liq.: 	0,00 Salário Base 253,44 9 Saldo de Salário Negativ 8,98 
Base IRRF 1.089,10 Hora Extra 50% 22,92 3,98 Assislencia Dental Tituli 0,01 
Base INSS 1.183,79 Repouso Remunerado 6,55 28,57 Desconto Vate Transpor 15,21 
Base FGTS : 	792,77 13o.Saiário na Rescistic 774,68 11 INSS 32,72 8 
Valor FGTS : 	63,41 Férias Pagas na Rescis 140,80 0205 Adiantamento 13o.Salár 391,02 

113 sobro Férias Rescis 46,93 Previdéncia s/13o.salárit 61,97 8 
Diferença de Salario 126,20 Aviso Prévio Indenizado 844,80 30 
Férias Vencidos na Res 845,07 30 Valor pago na Rescisão 965,37 
113 sobre Férias Vencid 281,69 Vale Transporte N Ulilizi 178,20 
Total Rendimentos: 2.498,28 Total Descontos: 2.498,28 

040225 MAURICIO DA SILVA CARVALHO (FORNEIRO) 

Data Adm. : 0210112012 Salário Contr. 933,74 

Totais Rendimento Valor Rei. Desconto Valor Rof. 
Salário Liq.: 1.029,13 Salário Base 933,74 Saldo de Salário Negativ 11,21 • 	Base IRRF : 	1.096,37 Adicional de Insalubriciai 160,16 Assistencia Dental Tituli 0,01 
Base INSS 1.191,70 Diferença de Salario 97,80 Desconto Vale Transpor 56,02 
Baso FGTS : 	1.191,70 INSS 95,33 8 
Valor FGTS : 	95,33 

Total Rendimentos: 1.191,70 Total Descontos: 162,57 

040330 MICHEL DOS SANTOS SILVA (MECANICO DE MANUTENCAO) 

Data Adm. : 0211212013 Salário Contr. 1.700,00 

Totais Rendimento Valor Ref. Desconto Valor 	Ref. 

Salário Liq.: 1.396,84 Solário Base 1.643,33 29 Desconto Vale Transpor 98,60 
Base IRRF 1.495,44 INSS 147,89 	9 
Base INSS : 	1.643,33 

Base FGTS : 	1.643,33 

Valor FGTS : 	131,46 

Total Rendimentos: - 	- 1.643,33 Total Descontos: 246,49 
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040311 	NELSON JOSE DA SILVA 	 (AUXILIAR DE PRODUCAO) 

Data Adm. : 15/08/2013 	Salário Contr. 	844,80 

Totais 	 Rondimonto 	 Valor 	Ref. Desconto 	 Valor 	Ref. 
Salário Liq. : 	1.016,77 Salário Base 	 844,80 	Saldo de Salário Negativ 	10,71 
Base IRRF 	1.078,17 Adicionai de Insalubridai 	160,16 	Desconto Vale Transpor 	50,69 
Base INSS 	1.171,92 Adicional Noturno 	12,27 15,98 INSS 	 93,75 	8 
Base FGTS : 1.171,92 Repouso Remunerado 	2,94 	24 
Valor FGTS : 	93,75 Diferença de Salario 	151,75 

Total Rendimentos: 	1.171,92 	1 Total Descontos: 	155,15 

040309 ORELUS GEORGES (AUXILIAR DE PRODUCAO) 

Data Adm. : 05/08/2013 Salário Contr. 844,80 

• Totais Rendimento Valor Ref. Desconto Valor Rof. 
Salário Liq.: 1.047,55 Salário Base 844,80 Saldo de Salário Negativ 14,76 
Base IRRF 1.062,31 Adicional de Insalubridai 160,16 INSS 92,37 8 
Base INSS 1.154,68 Diferença de Salario 149,72 
Base FGTS : 	1.154.68 

Valor FGTS : 	92,37 

Total Rendimentos: 1.154,68 Total Descontos: 107,13 

040132 PAULO CESAR FERREIRA (ASSIST ADMINISTRATIVO) 

Data Adm. : 2710412009 Salário Contr. 844,80 

Totais Rendimento Valor Rof. Desconto Valor Ref. 
Salário Liq.: 829,84 Salário Base 844,80 Saldo de Salário Negativ 12,78 
Base IRRF 893,32 Diferença de Solado 126,20 Assistencia Dental Titult 0,01 
Base INSS 971,00 Desconto Vaie Transpor 50,69 
Base FGTS : 	971,00 INSS 77,68 8 
Valor FGTS : 	77,68 

• Total Rendimentos: 971,00 Total Descontos: 141,16 

040126 PAULO RICARDO DE MOURA SANTOS (PINTOR) 
Data Adm. : 05/M008 Salário Contr. 844,80 

Totais Rendimento Valor Ref. Desconto Valor Rot. 
Salário Liq.: 1.159,13 Salário Base 844,80 Saldo de Salário Negativ 8,08 
Base IRRF 1.045,94 Adicional de Insalubridai 320,32 Assistencia Dental Tilult 0,01 
Base INSS 1.338,36 Diferença de Selado 173,24 Desconto Vale Transpor 50,69 
Baso FGTS : 	1.338,36 INSS 120,45 9 
Valor FGTS : 	107,06 

Total Rendimentos:.. 1,338,36 Total Descontos: 179,23 
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040158 	PAULO SERGIO DOMICIANO 	 (REBARBADOR) 

Data Adm. 	: 01/10/2009 	Salário Contr. 	844,80 

Totais 	 Rendimento 	 Valor 	Ref. Desconto Valor 	Ref. 
Salário Liq.: 	807,25 Salário Base 	 844,80 Atrasos 28,68 	7,45 
Base IRRF 	869,66 Adicional Noturno 	 2,17 	2,83 Saldo de Salário Negativ 11,71 
Base INSS 	945,28 Repouso Remunerado 	0,52 	24 Assistencia Dental Titul, 0,01 
Base FGTS 	: 	945,28 Diferença de Selado 	126,47 Desconto Vale Transpor 50,69 
Valor FGTS : 	75,62 INSS 75,62 	8 

Total Rendimentos: 	973,96 1 Total Descontos: 166,71 

010019 	PEDRO ANTONIO DA SILVA (OPERADOR DE FURADEIRA) 

Data Adm. : 01/03/1999 Salário Contr. 844,80 

Totais Rendimento Valor Rot. Desconto Valor Ref. 
Salário Liq.: 	829,84 Salário Base 844,80 Saldo de Salário Negaliv 12,78 
Base IRRF 893,32 Diferença de Selado 126,20 Assistencia Dental Titult 0,01 
Base INSS 971,00 Desconto Vale Transpor 50,69 
Base FGTS : 	971,00 INSS 77,68 8 
Valor FGTS : 	77,68 

Total Rendimentos: 971,00 íTotal Descontos: 141,16 

040289 RAFAEL OLIVEIRA DE SOUZA (ANALISTA DE SUPORTE) 

Data Adm. :10105013 Salário Contr. 2.067,20 

Totais Rondimento Valor Rot. Desconto Valor Rof. 

Salário Liq.: 	1.929,36 Salário Base 2.067,20 Saldo de Salário Negaliv 11,42 

Base IRRF 1.959,43 Diferença de Salário 134,40 INSS 242,17 11 

Baso INSS 2.201,60 Imposto de Renda 18,65 7,5 

Base FGTS 2.201,80 
Valor FGTS 176,12 

Total Rendimentos: 2.201,60 Total Descontos: 272,24 

040236 RHUAMA FERREIRA DE OLIVEIRA (SUPERVISORA ADMINISTRATIVA DE 

Data Adm. : 13/03/2012 Salário Contr. 1.867,49 

Totais Rendimento Valor Ref. Desconto Valor Ref. 

Jatar$O Llq. 	l.wlu,:s5 ,afano Base 	 l.tsbf,49 	MZ 	 Lsb,ll 	11 

Base IRRF 	1.738,38 Diferença de Salário 	278,97 
Base INSS 	2.146,46 
Base FGTS 	2.146,46 
Valor FGTS 	171,71 

Total Rendimentos: 	2.146,46 	Total Descontos: 	236,11 

• 
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040333 	ROBERTO XAVIER DO CARMO 	 (FERRAMENTEIRO) 
Data Adm. 	: 04112/2013 	Salário Contr. 	844,80 

Totais 	 Rendimento 	 Valor 	Rei. Desconto Valor 	Ref.  
Salário Liq. 	: 	313,88 Salário Base 	 760,32 	27 Desconto Vale Transpor 45,62 
Base IRRF 	699,50 INSS 60,82 	8 
Base INSS 	760,32 Adiantamento de Saláric 340,00 
Base FGTS 	: 	760,32 
Valor FGTS : 	60,82 

Total Rendimentos: 	760,32 Total Descontos: 446,44 

040188 	ROSSON ANDRESA GOMES DE JESUS (MEIO OFICIAL PINTOR) 

Data Adm. : 03!0812010 Salário Contr. 844,80 

Totais Rondimonto Valor Ref. Dosconto Valor 	Ref. 
Salário Liq. : 	1.159,45 Salário Base 844,80 Saldo de Salário Negativ 8,08 
Base IRRF 702,32 Adicional de Insalubridai 320,32 Assistencia Dental Tituli 0,01 
Base INSS 1.338,71 Adicional Noturno 0,28 0,37 Desconto Vale Transpor 50,69 
Base FGTS : 	1.338,71 Repouso Remunerado 0,07 24 INSS 120,48 	9 
Valor FGTS : 	107,09 Diferença de Salario 173,24 

Total Rendimentos: 1.338,71 Total Descontos: 179,26 

040133 	SERGEY FERREIRA REIS 	 (ASSISTENTE DE DEPARTAMENTO PE: 

Data Adm. : 04/0512009 Salário Contr. 844,80 

Totais Rondimonto Vetor Rot. Dosconto Valor Ref. 
Salário Liq. : 	504,88 Salário Base 844,80 Saldo de Salário Negativ 14,40 
Baso IRRF 241,01 Adicional Noturno 5,30 6,9 Assislencia Dental Tituli 0,01 
Base INSS 978,17 Repouso Remunerado 1,27 24 Assislencia Dental Depe 14,97 
Base FGTS : 	978,17 Diferença de Selado 126,80 Desconto Vale Transpor 50,69 
Valor FGTS : 	78,25 Pensão Alimentícia 314,97 35/3 

INSS 78,25 8 
Total Rendimentos: 978,17 Total Descontos: 473,29 

040273 	VANESSA PINHEIRO KORN (ANALISTA DE COMPAS) 
Data Adm. : 18/03/2013 Salário Contr. 3.121,20 

Totais Rondimonto Valor Ref. Desconto Valor Ref. 

Salário Liq, : 	2.889,31 Salário Base 3.121,20 INSS 369,99 11 
Base IRRF 2.821,64 Diferença de Selado 242,40 Imposto de Renda 102,65 15 
Base INSS 3.363,60 Arredondamento Negativ 1,65 
Base FGTS : 	3.363.60 
Valor FGTS : 	269,08 

Total Rendimentos: 3.363,60 Total Descontos: 474,29 



Nasajon Sistemas 	 Persona 	 CRPC Contabilidade 

- 	 LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
CNPJ: 08.769.666/0001-10 	 Empresa : 184 Página 20122 

Folha de Pagamento de Dezembro/2013 Mensal 
Inclui : Folha, Férias, Rescisão, Foi. Comp., Resc. Comp., Dif. de Férias  

040253 	VICTOR DA SILVA FRANCOIS 	 (ALMOXARIFE) 

Data Adm. 	: 0111212012 	Salário Contr. 	1.045,95 

Totais 	 Rendlmento 	 Valor 	Ref. Desconto Valor 	Ref.  
Salário Lici.: 	1.043.83 Salário Base 	 1.045,95 Faltas 34,87 	1 
Base IRRF 	1.051,56 Diferença de Salario 	131,91 Assistencia Dental Titul, 0,01 
Base INSS 	: 	 1.142,99 INSS 91,43 	8 
Base FGTS 	: 	 1.142,99 Arredondamento Negativ 7,72 
Valor FGTS : 	 91,43 

Total Rendimentos: 	1.177,86 Total Descontos: 134,03 

040275 WAGNER APARECIDO DOS SANTOS (AUX DE SERV GERAIS) 

Data Adm. : 1910312013 Salário Contr. 844,80 

Totais Rendimento Valor Ref. Desconto Valor Ref. 
Salário Lici.: 876,24 Salário Base 844,80 Saldo de Salário Negativ 17,08 
Base IRRF 893,32 Diferença de Selado 126,20 INSS 77,68 8 
Base INSS 971,00 
Base FGTS : 	 971,00 
Valor FGTS : 	 77,68 

Total Rendimentos: 971,00 Total Descontos: 94,76 

040005 WANDERLEY DOS SANTOS COSTA (FERRAMENTEIRO) 

Data Adm, : 0310512004 Salário Contr. 2.516,75 

Totais Rendimento Valor Ref. Desconto Valor Rof. 
Salário Lici. : 	 2.006,10 Salário Base 2.516,75 Desconto Sindical 37,75 
Base IRRF 1.925,79 Diferença de Salario 33,50 Saldo de Salário Negativ 13,82 
Base INSS 2,550,25 Assistencia Dental Tiluli 0,01 
Base FGTS : 	 2.550,25 Assistencia Dental Depe 44,92 
Valor FGTS : 	 204,02 Desconto Vale Transpor 151,01 

INSS 280,52 11 

Imposto de Renda 16,12 7,5 

Total Rendimentos: 2.550,25 Total Descontos: 544,15 

040331 WANDERSON CRISPIM RIBEIRO DOS SANTOS (Demitido em 31112/2013) 

Data Adm. :02/12/2013 	Salário Contr. 	844,80 

Totais 	 Rendimento 	 Valor 	Ref. Desconto 
	

Valor 	Rot. 

Salário Liq. 0,00 Salário Base 816,64 29 Atrasos 30,72 	8 
Base IRRF 207,14 Salário Família 67,74 29 Desconto Vale Transpor 49,00 

Base INSS 785,92 Férias Pagas na Rescis 70,40 012,5 INSS 62,87 	8 
Base FGTS 785,92 113 sobre Férias Rescis 23,47 Adiantamento de Saláric 340,00 
Valor FGTS 62,87 Valor pago na Rescisão 495,66 

Total Rendimentos: 978,25 Total Descontos: 978,25 

o 

o 
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Nasajon Sistemas 	 Persona 	 CRPC Contabilidade 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
CNPJ; 08.789.666/0001-10 	 Empresa: 184 	 Página 21122 

Folha de Pagamento de Dezembro/2013 	 Mensal 
Inclui : Folha, Férias, Rescisão, Foi. Comp., Resc. Comp., Dif. de Férias 

040220 	WEMERSON TELES PEREIRA DOS REIS 	 (Férias em 0711012013) 
Data Adm. : 08/11/2011 	Salário Contr. 	844,80 

Totais 	 Rendimento 	 Valor 	Ref. Desconto 	 Valor 	Ref. 
Salário Liq. 	1.139,06 Salário Base 844,80 Faltas 28,16 1 
Base IRRF : 	1.192,56 Adicional de Insalubridai 320,32 Saldo de Salário Negaliv 2,80 
Base INSS 1.310,50 Adicional Noturno 0,22 0,28 Assistencia Dental Titul: 0,01 
Base FGTS 1.310,50 Repouso Remunerado 0,05 24 Desconto Vale Transpor 50,69 
Valor FGTS 104,84 Diferença de Selado 173,27 INSS 117,94 9 

Total Rendimentos: 1.338,66 Total Descontos: 199,60 

040134 ZADOQUE COSTA DOS SANTOS (FORNEIRO 1) 
Data Adm. : 01/06/2009 Salário Contr. 	; 933,74 . 	Totais Rendimento Valor Rof. Desconto Valor Ref. 
Salário Liq.: 1.074,29 Salário Base 933,74 Saldo de Salário Negativ 13,47 
Base IRRF 799,85 Adicional de Insalubridai 160,16 Assistencia Dental Tilull 0,01 
Base INSS 1.256,91 Diferença de Salaro 163,01 Desconto Vale Transpor 56,02 
Base FGTS : 	1.256,91 INSS 113,12 9 
Valor FGTS : 	100,55 

Total Rendimentos: 1.256,91 Total Descontos: 182,62 

Resumo por Evento 

Evento Descrição Rendimentos Descontos 
OOP1 Pró-Labore 4.229,51 
00S1 Salário Base 92.968,14 
01E4 Desconto Sindical 52,75 
01H1 Hora Extra 50;6 41,52 
01H7 Adicional do Insalubridade 6.769.40 
01H9 Adicional Noturno 669,76 • 01R1 Repouso Remunerado 171,01 
02A1 Atrasos 159,79 
02A2 Feitas 485,43 
03A1 Arrodondamento Positivo 6,62 
03A2 Arredondamento Negativo 7,30 
03A4 Saldo de Salário Negativo 649,91 
03C4 Dif de Repouso Remunerado 0,01 
05C2 Assistencia Dental Titular 0,34 
05C3 Assistencia Dental Dependente 119,77 
0501 Desconto Vale Transporte 3.099,13 
0812 1 Ponsão Alimenlicia 784,77 
09D1 INSS 10.914,46 
09D2 Imposto de Renda _ 1.260,59 
09R1 Salário Familia .   277,98 
10A2 Adiantamento de Salário 2.470,00 
20D2 Adiantamento 13b.Salárió" 432,69 
2012 Previdència s113o.salário 68.63 
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LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
CNPJ: 08.769.666/0001-10 	 Empresa: 184 Página 22122 

Folha de Pagamento de Dezembro/2013 Mensal 
Inclui: Folha, Férias, Rescisão, Foi. Comp., Resc. Comp., Dif. de Férias 

30D4 Dias de Férias 
a 	_ __ 466,6_9 _ 

30D5 1/3 sobre Dias de Férias 155,56 
30F1 Férias no Mós 466,69 
30F3 1/3 sobre Férias no Mós 155,56 
40D1 13o.Salário na Rescisão . 	.. 858,01 
40D2 13o.Salário Indenizado 97,10 
40F1 Férias Pagas na Rescisão 605,26 
40F3 113 sobre Férias Rescisão 201,76 
40R1 Aviso Prévio Indenizado 1.165,24 
4083 Aviso Prévio Indenizado 844,80 
40V1 Valor pago na Rescisão 3.768,49 
9R10 Diforença de Selario 10.483,43 
9R11 Férias Vencidas na Rescisão 845,07 
9R12 1/3 sobro Férias Vencidas 281,69 
9R20 Férias s/ Aviso Prévio Ind. 77,68 
9R29 1/3 s/ Férias Indenizadas 25,89 
DF Dovoluç3o de Faltas 26,06 
VR04 Vele Transporte N Utilizado 265,50 
VRD1 Alimonlaçóo N Utilizada 231,00 
VU19 Contribuição Sindical 126,32 
VU22 Valo 115,00 
Z68 Arredondamonlo Negativo 48,58 
ZO9 Dif Adicional Noturno 002 

120.423,41 	26.510,90 

o 

Salário Líquido 
Baso do INSS 
Base de IRRF 
Base do FGTS 
Total de FGTS 

Base do FGTS (Soflp) 

FGTS a Recolher (Seflp) 

Multa do FGTS 

No. de Funcionários listados 

93.912,51 
117.359,14 
91.515,65 
112.794,04 

8.969,14 

109.720.29 
8.723,59 

152,10 
80 

o 
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Doc. n° 12 

Relação dos bens particulares dos sócios 
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RELAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS 

Fernando Pedro da Silva Pinto 

Casa em Angra dos Reis, junto ao Condomínio Praia do Eng. N 04D 
Distrito de Angra dos Reis/RJ 

Quotas de participação na empresa Yale Consultoria Empresarial Ltda. 
CNPJ.  09.376.71010001-95 

Quotas de participação na empresa LTDF Fundição Ltda 
CNPJ 08.769.66610001-10 

Automóvel Jelta Sedan, placa KYI2976 - Financiado 

Tiago Mendonça da Silva Pinto 

D Galpão da rua Silva Vale, 577 
Rio de Janeiro/RJ 

Quotas de participação na empresa LTDF Fundição Ltda 
CNPJ 08.769.666/0001-10 

i 
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Extratos atualizados das contas bancárias do devedor 
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Banco Reli S/A 

	 ` ,, 5 
w'- 

13 ItaõEmpresas 	 30 
noras 

Extrato de conta corrente 

Norre: LTDF FUJDICAO LTDA ME 
Agência: 6631 	Conta: 26769-7 

Saldo resumido - 28/01/2014 às 09:20:32h 

Descrição 	 Saldo (M) 
SALDO DEVEDOR PROVISORO 	 44.221,74- 

LMTE (SW. A ENCARGOS) 	 50.000,00 

TOTAL P/ SAQUE 	 5.778,26 

Extrato - Por Perlodo 	 27/0112014 a 28/0112014 

n 
L- Á 

Data Lançamento Va lo r (M)  Saldo (RS)  

24/01 SALDOANTERIOR 48.153,35- 

27/01 SISPAG FORNECEDORES 700,00- 

27/01 TAR/CUSTAS COBRANCA 8,74- 

27/01 GIRO PARCELADO 07/18 21.516,64- 

27/01 DESCONPD DUPLICATAS 20.711,11 

27101 C MOV TIT COBRA NCA 27101S 4.592,73 

27/01 DESC DP BAIXA 35532573 1.252,59- 

27/01 DESC DP BAIXA 40740487 201,37- 

27/01 MOV~Tm1L027101C 1,97 

27/01 SALDO 44.523,88- 

27/01 (-) SALDO 	LIBERAR 4.692,73 

27/01 SALDO ~L DEVEDOR 49.116,61- 

28/01 TAR/CUSTAS COBRANCA 53,98- 

28/01 MOV TI T COEI DISP 28101 S 358,12 • 	28101 C MOV TITCOBRANCA 28/01S 16.933,43 

28/01 SALDO 27.288,31- 

Posição da Conta Corrente 

Descrição  Valor (M) 

(+) SALDO PROVISORO CONTA 27.288,31- 

(-) 

 

CRIEI) DIA A COMPENSAR (C) 16.933,43- 

( ■) SALDO DEVEDOR PROVISOMO 44.221,74- 

(+) LMTE(SW. A ENCARGOS) 50.000,00 

( ■) VALOR TOTAL DISPONÍVEL PARA SAQUE 5.778,26 

Limite L 1 S com vencimento em 2810112014 

TAXA (30 DIAS) 9,390 % PRE/ TAXA ANUAL 193,68 % 

CET MENSAL 10,01 %/ CET ANUAL 219,22 % 

JUROS ACUMULADOS ATÉ 	 24101 

hltpaJ/ben Iroue.lh ucanbrNI/EMPIMGNeraaolnpresaso.htm 	 1R 
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Banco ÉW SIA 

	 3 5 _t 

• 

o 

QTDE DIAS UTILIZADOS NO PERÍODO 
	

18 
JUROS DO LIMITRR$) 
	

2.340,45 
JUROS DE EXCESSO(F4) 

	
42,29 

COM POSICAO DE SALDO DEVEDOR 

(-) CRER DIA A CONDIR SAR (C) 	 16.933,43- 
(_) 

 
DEVEDOR PROVISORA 	 - -- — -- - 	 44.221,74- 

Lançamentos pa ra o dia  

Data 	Lançam ento 	 Valor (R$$ 

28101 	BX DESC DP PR 35532569 	 0 	 2.238,84 

Lançamentos Futuros 

Data 	Lançamen tos 	 Valor (R$) 

29/01 	BX DESC DP PR 34988174 	 0 	 --- - - 	- 	885,83- 
29101 	BX DESC OP PR 35532588 	 0 	 1.66305- 

30101 SEGURO ITALIE PRESA 03/11 	0 

30101 BX DESC DP PR 34988173 	 0 

30101 BX DESC DP PR 45588726 	 0 

AVISO  
- Os saldos acima são baseados nas Informações disponíveis até esse Instante e poderão ser 
aIterados a qualquer momento em função de novos lançamentos. 

Legenda: 
- Lançamento sujeito á CRuF 

# - Lançamento sujeito á CPW bonificada pelo kaú 
A - Agendarrento (sujeito a confkmação de saldo na data prevista) 
B - Ações movimentadas pela Boba de Valores 
C - Crédito a compensar 
D - Débito a compensar 
G - Aplicação programada (sujeita a confirmação de saldo no data prevista) 
1 - Conte Investimento 
P - Poupança Automática 

Dúvidas, sugestões e reclamações, se necessário, utilize o SAC Itaú 0800 728 0728, todos os 
dias, 24h, ou o Falo Conosco (www.itau.com.br ). Se desejar a reavaliação da solução 
apresentada após utilizar esses canais, recorra á Ouvidoria Corporativa Itaú 0800 570 0011, dias 
úteis, das 9 ás 18h, Caixa Postal n° 67.600, CEP 03162-971. Deficientes auditivos ou de fala 0800 
7221722, dlsponivel 24h9 todos os dias. 

288,29-

713,22-

1.748,40- 

Estpalf~lneppnJtaucombrNItEMPAMONersb~essaoJ*n 	 Z2 
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Extrato conta corrente A33T280916237504005 
28/01/2014 09:22:12 

Cliente - Conta atual  
AgBncia 	 288.7 
Conta corrente 	32814-6 LTDF FUNDICAO LTDA 
Período do extrato 	mós atual a partir do dia 27 

 

Dt. balancete 	1 
23/01/2014 
	

Saldo Anterior 
	

6.41C 

)cu 	9 	 —  :_~._ -VAlor 
28/01/2014 EMPRESTIMO 

	
2.100.708 	R$ 	 6,41 D 

Saldo Aprovisionado no Dia 6,41 D 
Saldo Disponível 0,00C 
Juros 0,00 
Data de Debito de Juros 31/01/2014 
IOF 0,00 
Data de Debito de IOF 03/02/2014 

OBSBRVAÇ868r 
------------------------------------------------ 

BOS ITAOCA (8P)1 Ajuda a■ vítima* dam chuvas. 
Doaçtlosi Ag.3637-4 	c/c 100.000-4 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 / 0800 729 0001 
Para deficiente* auditivos 

0600 729 0088 

Transação efetuada com sucesso por. J6296946 FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 
	

Ouvidoria BB 0800 729 6878 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

• 

Ci 
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Int e mec:::Wanking Ç AIxA 

Você está em: 

"Á [ 

—. Extrato por período 

Cliente: LTDF FUNDICAO LTDA 

Conta: 1327/003100001241.1 

Data: 	2810112014 - 09:29 

Extrato 

Data Mov. 	Nr. Doc. 	Histórico 

000000 	SALDO ANTERIOR 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com defidéncla auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
Help Deck CAIXA: 0800 726 0104  

Página 1 de 1 
e31% 

Valor 	 Saldo 

0,00 	 44.916,26 D 

o 

https://intemetbankingpf ..caixa.gov.br/SI  IBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnData... 28/01/2014 



APLIC AUT MAIS - EXTRATO CONSOLIDADO DE MOVIMENTAÇÃO 

So1Fi7 	 CPF~.È O070oMdID01-10 	 Lit 1.70E Fu~ LIDA 7E 	 1  

02o1laPU 	 6217,75 	6217,79 	0.11 	020 	"1726 	 0.14 	 007 	9K41 	9".41 	 0.01 	 0.00 	914.42 
OLOtlAU 	_ K10002 	 15015.24 	15915.26 	 0.02 	0.00 	15015.24 
061D7729N 	 1501524 	15915,46 	0.10 	0.00 	1501536 	 0.12 	 0.02 	 ao 	 o 	 020 	0.00 	 0.00 

	

r/ 1o~MY /.s ~..0 216G.A 	2143225, 	_..•. • .0.00¿_ _  ^212YL64 	 026- _ _ 0.06 	 _ 	 a~°`•~-'..' 	._1 

1~asPO`. i M ara ■ Prt4060Pfl013. 
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APLIC AUT MAIS - EXTRATO CONSOLIDADO DE MOVIMENTAÇÃO 

apY~dakrt 5 	7 	 ITFCW r 097a BB610001.10 	 C/ , 170E F{pip(y1p LIDA ME 

09712601 	 5766.w sloapa nossa 400 0.50 	57060 
70rtiDA0 	 ã7040 S709M 407 	0.00 5703.57 ao 0.00 400 0.00 000 m 	' 400 
1y1200U 	 1-471%2 15771)] 1471,73 400 0A0 	15471.73 
16~ 	 15471.73 11479S3 0.09 	O.00 15471.74 410 O.01 400 0.00 0.00 %00 	 0.00 
xn22M 	 2184,aD 218439 218439 O60 060 	2184,29 
W12am 	 2184.9 2184.40 0D1 	0,00 2184.79 401 0.00 0" 060 Rw O.W 	0p0 
27nz~ 	19~ 193302-3 1934M 060 0.00 	15-310.24 
30n22M 	 7.760.84 729069 em 	- _ 	. 4700. 7.7300 406 001 1057490 _ 1057-3.67 a% . 0.00 	10579.61 
3V~3 	 Z~M 264797 003 	000 284791 	 am 	0.00 

_.. 
7-771.93 7.731^ 

-
•- 	- 

009 
.. 	,.-t~~--,_....._ 

0.00 	7.73167 
-.. 	_ ~ . 	_ -}'^ _-~.~.nr•-- 
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Doc. no  14 

Relação de todas as ações judiciais 
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Como forma de cumprir a exigência contida -no art. 51 da lei 

11.101/2005, precisamente ao que se refere o inciso IX, informa 

a Requerente que não figura, seja como Autor ou Réu, em ações 

de natureza cível ou fiscal. Existindo tão somente, feitos 

trabalhistas, conforme relação contida no doc. n° 06. 

Ia 	
'~2r v~ 

o 

30 
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Doc. n° 15 

Relação de contratos com alienação fiduciária 

LI 
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RELACAO DE CONTRATOS COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 

CREDOR 	 VALOR DO 	BEM EM GARANTIA 
CONTRATO  -- -- — 	- - - 

CAIXA 
ECONOMICA 	R$ 350.000,00 
FEDERAL 

INTERMÁQUINAS 
COM. DE MÁQ. E R$ 500.000,00 
EQUIP. LTDA 

BANCO DO  
BRASIL 	 R$ 4.745.732,48 

,1 

o 

FORNO SOLEIRA SECA 
800 KG/HORA A GÁS 

Injetora de baixa pressão 

Imóvel localizado na Rua 
Silva Vale, 577, Tomaz 
Coelho, Rio de Janeiro/RJ 

o 
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t7 	
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 	

e3 6 JJJJ ~ TRIBUNAL DE JUSTIÇA  - u(o COMARCA DA CAPITAL DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL 

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA 
GRERJ: 1072924130231 	 Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001  

	

___CPF/CNPJ: 08769666000110 	 -- - -- 	-- Autenticação: 03463103764 
Pagamento: 2810112014 	 _ 

Nome de quem faz o recolhimento: LTDF LTDA 

Uso: GRERJ conferida incorreta -A MAIOR 
Data de utilização da GRERJ: 

Informação complementar: 

Receita/Conta 	Descrição 
	

Valor 
1102-3 Atos dos Escrivães R$440,6 
1107-2 Atos dos Oficiais de Justiça Avaliadores R$203,701  
1110-6 Atos de Citação/1 ntima 	o/Oficio por via postal e conferência de cópias R$291,0 
2001-6 CAARJ / IAB R$93,531  
6246-0088009-4 ARRECADAÇÃO 20% - LEI 3217199 R$6,1 41  
2101-4 Taxa Judiciária R$28.189,3 
6898-0000215-1 OUTROS FUNDOS 1 	R$48.301  
6898-0000208-9 JOUTROSFUNDOS 1 	R$48,3 
2705-2 1 DISTRIBUIDOR CAPITAL - OUTRAS COMPETENCIAS - LEI N° 1 	R$1,0 

637012012 
1669-0012095-2 	1 DISTRIBUIDOR PRIVATIZADO 	 R$30,7 

Total: 	R$29.352,71 

Rio de Janeiro, 29-janeiro-2014 

GLADIS MACHADO 
010000014813 

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ : 5% dos valores atinentes às custas judiciais e 
aos emolumentos de registro/baixa. 



~b~ 
*. 	 PODER JUDICIÁRIO 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 
CENTRAL DE AUTUAÇÃO 

C E R T I D Ã O 	
Recolhimento Incorreto/Inexistente 

Certifico que o presente feito foi registrado Atos dos Escrivães 

-- — - - 	 no sisl ma de informática sob 	n m ro: ❑ Varas Cíveis c outras competências -conta 1102-3 

❑ 
114  Vara de Fazenda Pública = conta 11064 

- 
❑ Distribuição por dependéncia. 

❑ 	12' Vara de Fazenda Pública - conta 1105-6 

Competência: Domicilio da arte autorn/re uerente p 	 p 	 q 	❑ e da 
Hurra n•eu/hrr: RE 

Amolar ❑ 

parte ré/requerida ❑ abrangido na competência funcional ❑ Atos dos Oficiais de Justiça -conta 1107-2 
territorial do Foro Central da Comarca da Capital. 

Rema nrufher: R$ 
Amalia ❑ 

❑ Prevenção a ser apreciada. 
❑ Diligencia Postal - conta I 110-6 

❑ Reautuação/redistribuiçâo/restauração. ç1ar cuilier: R$  
❑ 

❑ Pedido de antecipação de tutela/liminar. 

A mulrx 

❑ 
Porte de Remessa e Retomo - conta 1104-9 

Pedido de prioridade na transita âo em P 	 ~ 
razão da idade ou necessidade especial. 

Remo nrolhtr: R$ 	 ~- 

Anlrllrn' ❑ 

❑ CAARJ •conta 2001.6 

❑ Petição inicial não assinada . Rurra rrmlher: R$  
A nlrllrN' ❑ 

❑ Procuração não juntada. Atos dos Distribuidores (registro/baixa) 

❑ Contrafé não fomccida. ❑ Vasas Civeis e outras compelOncias - conta 1669-0012095-2 

❑ Varas de Fa7cnda Publica • conta 0443.0137200.9 
Recolhhnento de Custas Processuais 

Outras Comarca: 	( 	) Campos - conta 0065.0210279-0 

Custas Judiciais corretamente recolhidas. ( 	) Nitcrói -conta 3071.0024739-1 
( 	) Demais Comarcas - conto 2102-2 

❑ Emolumentos corretamente recolhidos . Redra mYdhtr: R$ 
❑ llhmrl 

Àj
A 

❑ FLrfJ 	6246. • conta 	0088009-4 Taxa Judiciária corretamente recolhida. 

~~ 

❑ Pedido/deferimento de Gratuidade de Justiça. 
Rerru rrtnlhtr: R$ 	 ~- 

Annrxn ❑ 

❑ 
Pedido de pagamento das Custas Judiciais e Taxa a 

Distribuidor (2%. Lei 637 0/2012) 

❑ Varas Cíveis e outras competências - conta 2705-2 posteriori/parceladamente/ao final. 
❑ Varas de Fozcnda Pública - conto 2704-5 

❑ Sem previsão legal/isenção/não incidência de Custas Outras Comarcas: 	( 	) Campos - conta 2703-7 
e/ou Taxa Judiciária. ( 	) Niterói -conta 2702-9 

❑ Previsão lego) de pagamento de Custas Judiciais e 
Taxa ao finalart. 24 da Lei 3350/99. ( 	 ) 

	

( 		)Dentais Comarcas • cggta 2701-1 
 

Reaonrorher: R$ 	~~ 

4 malar 

❑ 
Custas Processuais não certificadas por incompati - ❑ FUNPERJ - conta 6898.208-9 

bilidade entre pré-cadastro e petição inicial Rural nrnlhtr: R$  
❑ (art. 6' do Prov. CGJ 21 X1 8) A rnull r 

❑ Não há informação de pagamento . ❑ FUNDPERJ -conta 6898-215.1 

Rrdm nrtrllrrr•: RS 	 ~- 
GRURJ n': 

Amdrr ❑ 

❑ 'faea Judiciária - conta 2101.4 
Vinculada ao Processo n': Rosrn nrulher: R$ 

A muhr ❑ 

Art.26-A da Consolidação Normativa da MI (Provimen- 
to CG.1 n' 4012011) § 2"- Em caso de eventual necessidade, 
a complententação ou retificação do cálculo de custas e dos 

$ dados Informados na certidão deverão ser feitas pela pró-
pria serventia judicial, sendo vedada em qualquer hipó-
tese a tlevohnçâo da petição Inicial à Central de Aut uaçâo. 

Certifico que procedi 8 devida autuação, obedecendo ás 

	

disposiçãcs do art . 	Co¡ssolidq`8o NormafiypCl1GJ. 

	

Rio  de  J
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:k-,r 
Juizo da 3' Vara Empresarial da Comarca da Capital, RJ 

Proc. n° v à4f' " ' 

CONCLUSÃO 

Faço estes autos conclusos ao Dr. Antonio t ugusto de Toledo Gaspar, 
Juiz de Direito Titular. 

Para constar, lavro este termo. 
Rio de Janeiro, 3110112014 

Edemi son Valadão da Mota 

Chefelde Serventia Judicial 
Matricula n° 01/17181 

4& 



Despacho 

Regularize-se a autuação e voltem conclusos. 

Rio de Janeirg, 3110112014. 

Antonio AqÁusto o Toledo Gaspar - Juiz Titular 

tos recebidos do MM. Dr. Juiz 

/Antonio Augusto de Toledo Gaspar 

Em 	/ 	/ 

.a 

1' 	Estado do Rio de Janeiro Poder Judiüário 
Tribunal de Justiça 
Comarca do Capital 
Cartório da 34 Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 -ms "ali: 

p03vemp@gd.Jus.br 

Fia. Seco  
Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 	 _ 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Antonio Augusto de Toledo Gaspar 

Em 31101/2014 

110 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 311  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-9r13 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 

3133-3805 e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br  

-- FliÊ 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 

Atos Ordinatórios 

L_~ CERTIFICO E DOU FÉ que dei cumprimento ao r. despacho de fls.366. 

Rio de Janeiro, 0510212014 

Julio Pessoa Tavares Ferreira - Técnico de Atividade Judiciária - 

o 

738 
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Juizo da 3' Vara Empresarial da Comarca da Capital, RJ 

Proc . n°  ir  %U0 ~w 

CONCLUSÃO 

Faço estes autos conclusos ao Dr. Antonio Augusto de Toledo Gaspar, 
Juiz de Direito Titular. 

Para constar, lavro este termo. 
Rio de Janeiro, 0510212014 

Edemi n Valadão da Mota 
Chefe de Serventia Judicial 

Matrícula n° 01/17181 

o 



1 	Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 	 — 
Comarce de Capital 
Cartório da 39  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3805 e-mail: 
cap03vempotjrj.jus.br  

Fia. 

Processo: 002823 5-81.2014.8.19.0001 	 3 51~1, 1 	_ 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Antonio Augusto de Toledo Gaspar 

Em 051022014 

o Despacho 

1) Ao MP. 
2) Após, conclusos. 

Rio de Janeiro, 0510212014. 

Antonio Augyátq/de Toledo Gaspar - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Antonio Augusto de Toledo Gaspar 

Em 	/ 	/ 

110 	 FLAVIASL 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 3' Vara Empresarial 

EP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713C  
3133-3605 e-mail: cap03vempGtjrj.jus.br  

Fls: 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 

Atos Ordinatórios 

a* 
Na forma da ordem de serviço n° 00112013, deste juizo, remeta-se ao Ministério Público. 

Rio/Janro, 0810212014. 

Marcelo Antunes Ribas - ~re Atividade Judiciária - Matr. 01/31847 

o 

738 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 
TERCEIRA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MASSAS FALIDAS 

(Comarca da Capital) 

Feito n° 0028235-81.2014.8.19.0001 — Y Vara Empresarial (Foro Central) 

Recuperação Judicial 

Impetrante: LTDF Fundição Ltda. 

PROMOÇÃO 

DO MINISTÉRIO PUBLICO 

MM. Juiz: 

Requeiro a intimação da impetrante a fim de que acoste aos autos o 

Relatório Gerencial do Fluxo de Caixa e de sua Projeção (alínea d do inciso 11 do 

artigo 51 cia Lei n° 11.101 /2005). 

Suprida a omissão documental em tela, o Ministério IYíblico nada tem a 

opor quanto ao processamento do pedido de recuperação, indeferindo-se, 

contudo, a medida pleiteada na letra "a" do item I1 da petição inicial (diante da 

falta de amparo legal), e deferindo-se parcialmente a medida constante da letra "b" 

mo do mesmo item da referida petição, isto é, com o impedimento da venda ou retirada 

do estabelecimento da devedora dos bens ahenados fiduciariamente apenas durante 

o prazo de suspensão prevista pelo artigo 6 0, § 40  da L. 11.101. 

Rio de Janc o, 11 de fevereiro de 201.1 

ANCO MÁRCIO VALLE 

Promotor de Justiça 

Avenida Presidente Antônio Carlos n° 607, 12° andar, Centro do Rio de Janciro/RJ CEP 20020.010 
tcl/fax (0xx21) 2550.7300 tc1. (oxx21) 2550.7292 e-mail: anco@mp.d.gov.br  
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Parecer2212014 
JUIZO: 	VARA EMPRESARIAL 
Promotoria: MASSAS FALIDAS 
Assunto: RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Requerente: LDTDF FUNDIÇAO LTDA 

Rio de janeiro,, dei  2014. 

Atendendo consulta da Promotoria de Justiça de Massas Falidas, passo a expor; 

1. Abaixo check Iist para verificar a existéncia dos demonstrativos contãbeia previstos no art. 51, li, 

W. W. 'c', 'd' de Lei n° 11.101/05: 

SOCIEDADE: 2011 2012 2013 

BALANÇO PATRIMONIAL FLS. 1731174 FLS. 228/227 FLS. 2891290 
ART. 51 11 's' 

DEMONSTRA_ ODE FLS. 3181319 FLS. 3181317 FLS. 320/321 
RESULTADOS 
ACUMULADOS (ART. 51, II, 

OEMONSTRAÇ 0 DO FLS. 219 FL. 288 FL. 315 
RESULTADO DESDE 0 
úLTIMO EXERCICIO SOCIAL 
ART. 51 	11,"C')  

'OBS. Equivale a DLPA (Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados) ou DMPL (Demonstração de 
Mutação do Património Liquido); 

BALANÇO ESPECIALMENTE NÃO APRESENTADO. Obs. E preciso 
LEVANTADO - ANO 2014 salientar que a petição Inicial A de 

27/0112014, logo, salvo melhor juizo, 
razoãvel 	aceitar 	a 	demonstração 
contábil encerrada em dezembro de 
2013• 

RELAT RIO GERENCIAL DE NAO APRESENTADO 
FLUXO DE CAIXA E DE SUA 
PROJE AO ART. 51 II 'd' 



2. Conclusão: 

A) Apresentou: 

a) BALANÇO PATRIMONIAL -ANOS 2011, 2012 e 2013; 

b) DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO -ANOS 2011, 

2012 E 2013; 

c) DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

ANOS 2011, 2012 e 2013; 

B) Não apresentou: 

a) DEMONSTRAÇÃO ESPECIALMENTE LEVANTADA PARA 

ATENDER AO PEDIDO (BALANÇO PATRIMONIAL E 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO -ANO 2014); 

b) RELAT6RIO GERENCIAL DE FLUXO DE CAIXA E DE SUA 

PROJEÇÃO (obs. Deve ser feita uma projeção no mínimo por dois 

anos, tempo da duração de uma recuperação judicial); 

3. Submeto o parecer à apreciação superior; 

MARCELO PA CIO DE FIGUEIREDO 
ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - Mat. 2708' 

0 

1  Setor: Apoio Técnico Especializado às PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE MASSAS FALIDAS. Endereço: 
Avenida Presidente Antônio Carlos, n° 607, 12 1  andar, Centro. Rio de Janeiro - RJ. CEP 20020010. Telefones 
(021) 25507300 (021) 25509272. 

z 



• 

• 

4. Demais bana também exigidos no *a 61: 

ARTIGO  11 	
_ 	_ 	- 	_ --FOLHAS- 	-- - 	-_— - 

III - a relação nominal complete dos credores, Inclusiva aqueles por Fia. 929; 

obrigação de fazer ou de dar, com a Indicação do endereço de cada 

um, a natureza, a dessdicação • o valor atualizado do crédito, 

discriminando sua origem, o regime dos respectivos vencimentos e 

a Indicação dos registros contibaia de cada transação pendente; 

IV - a relação Integral dos empregados, em que constem as Fia. 326/349; 

respectivas funções, salários, Indonizaçóss a outras parcelas a que 

têm direito, com o comapondente más de competãnda, e ã 

dlscriminacão doa valores wndaMos de caoamento ; 

V - certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Fia. 96141; 96/96 

Empresas, o ato constitutivo atualizado • as atas de nomeação doa 

@bois administradoras, 

VI - a relação dos bens p@rticulam dos sócia controladoras • dos Fia. 961. Juntou uma relação de bana. Não quantiiloou; 

administradores do devedor; 

VII - os extratos atualizados das contes bancárias do devedor a Fia. 969/966; 

de suas eventuais aplicações Maneiras de qualquer modalldada, 

Induslve em fundos de Investimento ou em bolsas de valores, 

emitidos palas raspectivas Instituições financeiras; 

VIII - oeriloõaa dos cortórlce de protaslos aduados na comarca do Fia. 971128; 

domklllo ou soda do devedor • naquelas onde possui fillai; 

IX - a relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações FLS. 194:980; 

judlolala em que *aba figura como parte, Induslve as de natureza 

~Nata, com a utimativ@ dos raspe~& valoras demandada. 



C. Martins & Advogados Associados 	?gk 
b ►n puau,aL 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 34  VARA6ÍiFGL 
DA COMARCA DA CAPITAL /RJ 

PROCESSO.: 0028235-81.2014.8.19.0001 

ITAU UNIBANCO S/A, nos autos do  Procedimento 

Ordinário  que promove em face de LTDF FUNDIÇÃO LTDA E OUTROS 

vem, por seu advogado signatário, expor e requerer o que segue: 

Esta é a primeira manifestação nos autos, por parte do 

subscritor da presente, o qual é membro do novo Escritório contratado para 

patrocinar os interesses do ora peticionário, perante o processo em epígrafe. 

Em razão do exposto e para que possa obter os dados 

necessários para a defesa de seu constituinte, requer a V. Exa se digne a 

determinar vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Desta feita, vem requerer a V. Exa. se digne determinar a 

juntada da prefalada documentação, a fim de que surta seus efeitos legais 
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o  A. Mertla a paín  
ano lad G. do  Faly. 

do de ~ra GouV48 
MaA 

/Ìl.Non MoMWO a C-  
// Carla ArMO D. S~M PxM 

RoeMO Walam R a Oliveira 

Axredo Fernando Pereka 
Alias a Luares 
Ana C"~ N.1114~ 
AM Mala Menos a $0" 
Ana Paulo aaadda Amaral 
Ana Paula Jardhn a erlto 
AnMW G a Auro Menaa 
elrNa talprr MrINK .-
arena V" Porr 
Cada a 0~ Gondbn 
Cara da Samoa Ferra~ 
Carla Pato ~cedo 
CaroMa Mattar 
Chantres Casares Mst~ 
crlrtlana Santa dos Riais 
CaNhra Oes sob Santa 
D~ F#W a S. Siqueira 
Daríeis a Um Frana 
OanNla LePae antes 
DanlMa Qa Mouunho 
D~ a Oxyeln Tara 
Da~ samba GorKah a 
trxa SIM Wameá 
twlFn sentarem de Cruz 
Fabiana Mataihsa L amai 
Fabiana P.a Sã ~ 
Fernanda G. Sentiasa Via 
FKlppa F. a Coa a tona 
Fatiara da S.Ampaa 
Irar• %1~a Flt W* 
Dat 	Llrna Mansa 
Gar. 
GunayO CaMWm luryar 
loa C&~ da Amos 
bertd da Ama Partir 
aT C1 atha F.arandto 
~ Castas 
Jaaiaa eeaRasante 
Jogara a AudJo Roa 
Jerareen Meaza Chaves 
aaska P. FMJeo aramo M 
loas Calos T. 0, Naa 
Kw" Carolo F. C. a um 
Kw~ Mola a Corta 
Kai1T Ferrek Mar~ 
Laur M. A. Gano a 0~ 
UM a Seva Chaban 
Laandr Am+mto Unhara 
Laeaaa a Abou MWa 
UM Paroe 
luana Carguela a 011,Mra 
loba Ante aahla 
luW de tear ~é 

LuWna R SKw da RW 
Lu~ Cardou M. Pxa 
Luis euzaye da L Cm~ 
fardos Ama do Almeida 
M^Vaaaarbor 
M 	Voa ►r 
Marca Mova Mtsalr 
Mamei Analra a S.Fa ~ 
Maca VNacaa M. a 
Vrce ~ 
Mw~ Tom. P. a Carvallm 
Mocha Vazamos FerraYa 
MaAUCe M SIM F. tomaras 
Marcho Noa Mirara 
Mlthel Lera a Soou 
M~ a N.DMatae 
M~ ~ L V. Fraa 
Matosas Alnaka Co~ 
N~ D.COma Com 
NaTani Ta^ Goma a soar 
Pasme Melara T ckoo 
P" a~ MNr Abreu 
Paus Cara Mana 
Pedre LW;r Maces lsya 
Prlatlla P~ Maz 
aanata ^ a s~ 
Rasar Arras M.a OMaxa 
Reboco AMs Vale 
AratrN GWlheme Maga 
sMla Maria Rodryuea Mia 
Tabas Vw" 
Thlyo Ioda LaOU a fKya 
Tia se Viaira a um 
Tuas Trona Talalro 
Uhuez a Cenakto asma 
Vosso G. a P~ Ferra 
V~ Vinil Carnpeo 

Rio de Janeiro 

Rua Luis da Caln6et, 59 

Centro — Rio de Janeiro / R) 

Cep:20060.040 

Tel.: (21) 5174.5999 

Fax: 3174-4917 

Internet: www.anartins.conl.br  
cmartinsOcmartins.com.br  

São Paulo 

Rua de Consolação, 36816* andar 

Centro —São Paulo / SP 
Cap:01302.940 
Tel.: (11) 3256•-392 

Inter et: www.crnartins.com.br  
cmortinsãcmartins.com.br  

Correspondentes•  
Usboa 

Rua Sousa Martins 01, 
69 Dto •1050.217 — Usboa 

Tel.: (351) 213121550 

Fax: (351) 213121551 

Porto 

R Antonio Besta Leite 1430, 
3t Dto  . 4150-074 — Porto 

Tel.: (351) 225 431000 

Fax: (351) 225 431099 
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Por derradeiro, requer a V. Exa se digne determinar à Serventia 

cartorária que faça a correção necessária na capa dos autos, a fim de que em todas as 

publicações conste o nome do Dr. Carios Martins de Oliveira, OAB-RJ 19.608, 

independentemente de outros patronos que venham a assinar futuras petições. ----- - - 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2014. 

Larissa de Cássomes Pereira 

CPF: 108.542.037-02 

n 

o 
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SUBSTABELECIMENTO 
AUTOR (ES): 
VARA: 
RÉU(S): 
ADVOGADOS) 

ALBERTO MENINO CARDOSO 125.562, ALFREDO FERNANDES PEREIRA 85.204, ALINE DE LUCENA AUSTREGESILO DE 
ATHAYDE 134.981, ANA CAROLINA NOGUEIRA BACELAR _150.795, . ANA CAROLINA NASCIMENTO -DE SA MARTINS 

- -185.181 ' ANA  PAULA SENEVIDES AMARAL 145.740, ANA PAULA JARDIM DE BRITO 148.697, ANDREIA COSTA RODRIGUES 
183.467,ANDREIA CRISTINA DE SOUZA MENDES 148.508, ARTUR XAVIER DE ALMEIDA NETO 176.006, BRUNNO VINICIUS 
DA SILVA 175.995, BRUNA SILVA MACEDO 143.039, CARLA DA PRATO CAMPOS 158.844, CARLA DE GOUVEA GONDIM DE 
BARROS 97.410, CARLA DOS SANTOS FERNANDES 175.670, CARLOS ALBERTO DIAS SOBRAL PINTO 83.175, CAROLINA 
MATTAR COSTA ALVES DA SILVA 135.139, CHRISTIANA LAGARES MAGALHAES 95.162, CINTHYA DOS REIS SANTOS 
126.727, CRISTIANE SANTOS DOS REIS 124.280, DANIELA DA SILVA FRANCO 110.059, DANIELLA CILIO MOUTIHO 167.183, 
DANIELE LOPES BASTOS 125.297, DANIELLE DE OLIVEIRA TORRES 118.578, DANOSA BANDEIRA GONÇALVES 173.088, 
DEBORA MONTEIRO VIEIRA180.631, EDUARDO DE OLIVEIRA GOUVÉA 59.211, EDUARDO JARDIM FERREIRA DE SOUZA 
178.154,ERICA SILVA WERNECK 146.073, EVELYN SANTAREM DA CRUZ 162.007, FABIANA LIMA SANTOS 147.908, 
FABIANA MAGALHAES LISBOA CAMEL 125.575, FABIANE PINTO DE SA FERREIRA 147.452, FELIPE BANDEIRA MAIA 
161.556, FERNANDA GUEDES SANTIAGO VAZ 179.525,FILIPPA FARIA DA COSTA DE SOUZA 177.805, FRANCO BRAGA 
BULHOES DE FIGUEIREDO 143.333, GUSTAVO CAVICHINI JUNGER 156.241, ILMA CANTIZANO DOS SANTOS 61.416, INGRID 
DOS SANTOS PEREIRA 179.355, JADIR CASTELLAR 67.950, JAQUELINE DE ARAUJO ROSA 154.583, JAQUELINE SOUZA 
RODRIGUES 125.378, JOSÉ CARLOS TEIXEIRA QUINTA NOVA 123.115, KARLA CARDOSO FURTADO CRUZ DE LIMA 
137.394, KAROLINA COUTINHO VIANA CARDOSO 166.788. KATYUCIA MATOS DA COSTA 162.281, KELLY FERREIRA 
MARINHO 166.525, LAURA MARIA RIBEIRO GOMES DE QUEIROZ 127.561, LEANDRO SARMENTO LINHARES 155.381, LEILA 
DE SOUZA CHABAN CARDOSO 80.561, LEONARDO DE ABREU MELILIA 161.837, UVIA PASSOS 172.879, LUANA 
CERQUEIRA DE OLIVEIRA 162.295, LUBIA ALVES BAHIA 171.438, LUCIA DE SOUSA FERREIRA 185.212, LUCIANA BORGES 
SILVA DOS REIS 127.469, LUCIANA CARDOZO MADUREIRA PIRES 135.798, LUCIENE REAL ALVES 180.297, LUIS GUSTAVO 
DOS SANTOS CRISTOFARO 95.716, LURDES SANTOS DE ALMEIDA 138.164, MARCELA ALVES BARBOZA 144.264, MARCIO 
ALVES DA PAZ 149.517, MARCOS PAULO VIANA DE SOUZA 131.191, MARCUS VINICIUS MACHADO DE VASCONCELOS 
167.451, MARIANA MENEZES COSTA 149.680. MARIANA VASCONCELOS FERREIRA 171.878, MARTINHO NEVES MIRANDA 
77.428, MAXIMIANO JOSÉ GOMES DE PAIVA 24.200, MIRIAM LUIZA SOARES VIEIRA FROTA 100.328, NATASHE ALMEIDA 
COUTINHO 182.490, NAYANA DOURADO CORREA CARLOS 183.153, NAYARA TAYLLA GOMES DE SOUZA 179.822, NELSON 
MONTEIRO DE CARVALHO NETO 60.359, PALOMA HELENA TREIDLER 147.381, PAOLA ROSA MEIRA ABREU 112.332, 
PATRICIA ANTUNES LAGE 174.207, PAULA CORREA MARRA 174.150, PEDRO LUCAS MACEDO LOPES RIBEIRO 155.943, 
PRISCILLA DE CASTRO ANANIAS 169.798, PRISCILA GOMES DA BOA MORTE 187.476, RAFAEL MAGALHAES TAVARES 
181.842, RAPHAELA LUQUECIA RAMOS ALVES 170.928, RENATA LEITAO DA SILVEIRA 174.087, RENATA PESSOA DOS 
SANTOS 179.808,RENATO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA 97.e34, ROBERTO ALVES VIEIRA 152.660, RODRIGO AYRES 
MARTINS DE OLIVEIRA 100.391, RODRIGO DA SILVA PIMENTA 172.741, ROGÉRIO WILLIAM BARBOZA DE OLIVEIRA 73.167, 
SAMUEL GUILHERME MARTINS 161,791, SILVIA MARA RODRIGUES BETO 181.419, STHEFANY ZUMPICHIATTI GUIMARAES 
DOS ANJOS 179.335.TELMA VIEIRA 101.987, THIAGO ROCHA LOPES DA SILVA 164.371, TULIO TROTTA TEIXEIRA 174.591, 
ULISSES DA CONCEIÇAO BARRETO 169.319, VANESSA GABRIEL DE PAIVA FONSECA 178.248, VANESSA LESSA ROCHA 
169.310, VINICIUS MARI 75.232, VINICIUS VIGIL CAMPOS 110.551, WALLACE PEREIRA DA SILVA 177.142 e WILLIAMSON DE 
SOUSA CHAVES 174.411; brasileiros, advogados; ADRIANO AUGUSTO DE FREITAS PEREIRA 175.243-E, ANDRÉIA SOARES 
DOS SANTOS 195.425-E, ALVARISTO ASSIS JÚNIOR 195.832-E, ANTONIO VINICIUS ALFREDO VELASCO 197.756-E, CARLOS 
HENRIQUE KRAUSPENHAR 173.757-E, CAROLINA SEVERO REIS 193.247-E, CAROLINE PIRES MARINS FARIAS SOARES 
195.186-Er  CLAUDIA RODRIGUES CARIATI 190.862-E, DAIANA DE OLIVEIRA DE ALMEIDA 198.218-E, EDUARDO COIMBRA 
MOREIRA 192.981-E, FABIO JOSE DUQUE ESTRADA 197.572-E, GUSTAVO LOURENÇO CARNEIRO OAB/RJ 192.566-E, HUGO 
BENEVIDES FIGUEIREDO 194.464-E, IGOR MARTINS DE ALMEIDA 190.329-E, JADER DA CUNHA MARCELO 111.123.667-41, 
JAMILI VENIAL MARQUES ESPINDOLA 195.698-E, JEFERSON DOS SANTOS GUIMARAES 172.050-E, LUIZ FERNANDO 
FELIPPE DE SOUZA 192.224-E, LYDIO IZABEL GOMES DE CAMPOS 196.590-E, MICHEL MARTINS DE OLIVEIRA MENDES 
196.388-E, REILANE FREITAS NASCIMENTO 190 807-E, WELLINGTON CORREIA DA SILVA 200787-E, WELLINGTON PINHO 
PESSANHA 188.496-E e WESLLEY BELOTE DE ALMEIDA 195.993-E; brasileiros. estagiários: AUGUSTO FRANÇA DE MORAES 
121.275.857.98, BIANCA FERREIRA MARTINS 122.720.547-30, CLAUDIO ALVES GONÇALVES 110.316.007-95, DAIANE 
BORGES MARTINS 119.111.127-08, DAIANE DE OLIVEIRA RIBEIRO RÉ 149.391.707-21, LARISSA TEIXEIRA DA COSTA 
124.840.977-94, LEONARDO DA SILVA ALVES 198.937-E, MAYARA DIAS DE LIMA 154.050.697-52, MAYCO MARINHO 
ESTEVE$ PEREIRA 145.615.87-43, NIVEA ALMEIDA DOS SANTOS 099.001.657-26, RAFAEL DA GAMA BAIO 128.874.827-55, 
RAFAELLE SILVA FERREIRA 147.302.547-83, RAOUEL DA SILVA MENEZES 150.298.527.60, RAYSA BARROS GOMES DA 
SILVA 058.129.497-19, RENATA TRINDADE 128.850.437.33, ROBERTO DE OLIVEIRA MARINHO 081.688.507.93,TIAGO 
MENDES TEIXEIRA 140.228.137-41, TIAGO SARMENTO COSTA 100.228.197-03, VANESSA MARTINS PORTO 143.501.027-28, 
VICTOR EMMANUEL PINTO DA SILVA 149.007.797.92; VINICIUS TELES DE OUVA SANTOS 120.173.327-80 assistentes 
ludiciejg; com escritório no Rua Luis de Cambes, n• 59 - Praça Tlradentes - Centro, Rio de Janeiro / RJ. 
SUBSTABELEÇO, com reserva de Iguais, aos Advogados e Estagiários acima citados, os poderes que me foram outorgados por 

para o fim único de defendé-!9, nos autos do processo em eplgrafe, não podendo, 
entretanto, receber mandado de pagamento junto ao Banco depositário, ppifiltida, apenas, a retlWda do mesmo junto aos autos. 

Rio de Janeiro, _ de 	/ 	4d /Ao 2014. 

• 1NICIUS MARI 
OAB/RJ - 75.232 
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CERTIDÃO 

O Décimo Terceiro Tabelll0 de Notas data Capital, CERTIFICA, a pedido c e pessoa Interessada, que revendo em o cartório a seu carpo, seus 
livros, deles no de número 4.372 as páginas 201205, verlfbou constar um instrumento arfo Inteiro teor é o seguinte* 

Procureçlo bastante que faz: 
BANCO DIBENS S.A. • o~ 
SAIBAM quantos este público Instrumento virem que no ano de dois mil e doze (2012) aos vinte enatoe (29) dias do más de outubro nesta 

j, cidade de São Pauis, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha n° 100, onde eu, escrevente, a chamado vkn, compareceram como 
Outorgamos BANCO DIBENS SJl„ com sede na Rua Parepuli, n° 1840, Pavimento Superior, Itabeaba, São P*uIWSP, Inscrito no CNPJIMF 
sob o n• 81.199.881!0001-08, com cru Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral ExtraordiMria realizada em 27102/2009, registrado na 
Juno Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob r0 180.835!09.8. em 25/0512009, da qual cópia autenticada está arquivada nestas 
roces, em paste própria sob M 898111, Reunião da Diretoria Executiva, realizada em 09/01/2012, registrada na JUCESP sob M 45.172112.2, 

j*m 2710112012, de qual cópia fica arquivada nestas notas sob M 254/+2 a Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 2910212012, 
registrada na JUCESP sob M 157,118/12.8, em 13/04/2012, de qual cQpi* fira arquivada nesta notes sob n• 887112; nesta ato, de 
conformidade com o artigo 18', parágrafo primeiro, letra V. de creu raferiio ~~ Social, representado por seu Diretor Presidenta " 

•; .y M  OTAV10 MATIAS , brasileiro, asado, bancário, Identidade RG ns 15.828.238.1, CPF n• 088.508.538-02 • por seu Diretor Executivo MARCO 
:VANDERLEI BELINI FERREIR&  brasileiro, atado, bacharel direito, identidade RO M 37.127.8873, CPF M 203.593.732.91, residentes e 
Sdomlcillada rata apita, aMba através da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01/08!2012, registrada na Junta Comercial do 

y/ , .Estado de São Pauis - JUCESP sob M 323.650!12-6, em 28/0712012, oca qual cópia auten5ade está arquivada nestes notas sob M 1044112; 
:BANCO FIAT 8J►„ com sede na Avenida Antonio Massa, n• 351, Centro, P*WP, basco no CNPJ/MF sob o n•  81.190.65810001.08, com seu 
Estatuto Social aprovado pele Assemblele Gerei Extraordinária, realizada em 30/04/2012, registrado na Junta Comercial do Estado do São 
Paulo - JUCESP sob n' 266.447/12-0, em 22/0812012, do qual cópia está arquivada nestas nota sob M 9=12; neste ato, de conformidade 
lotar-- o artigo 80, letra -d-, de seu regendo Estatuto Social, representado por nu Diretor Praldsno  LUIS OTAVIO MATIAS , brasileiro, atado, 

' 4t :bancário , Identidade RG n• 15 .828.238.1. CPF n• 088 . 508.638.82 e por nau Diretor  !MARCOS VANDERLEI BELINI FERRE IB& braalleiro, 
icasado, bacharel direito, Identidade RO M 37.127.5873, CPF M 203.593.732.91, residentes e domklllad a neste capital, @logo* através da 

-Reunião do Conselho de Administração realizada em 0110812012, registrada no Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n' 
352.851112-0, em 1010 8/2 012, da qual& cópia autenticadas estão arquivadas nesta notas sob n°  1097112; BANCO ITAUBANK S,A.. com 
sede na Praça Alfredo EgydIo de Souza Aranha, n° 100, Torro Conceição- 9° Andar, Jabaquara, São Paulo/SP, Inscrito no CNPJIMF sob o n° 

í , 60.394.079/0001.04, com teu Estatuto Social aprovado pela Assembleia tara[ Extraordinária realizada em 30/08/2009, registrada na Junta 
Com*roiel do Estado de Slo Pauto-JUCESP sob M 138.743/10.1, em 231ON2010; da qual cópia autenticada está arquivadas nestas notas, 

, . sm pasta própria sob M 844/11; neto alo, de conformidade como artigo 4 0, parágrafo M, de seu Estatuto Socal, representado por teu Diretor 
t - à/fce-Preg~  MARCO AMBROGIO CRESPI BONOMI.  breslletro, nanado, *oamomkrte, Identidade RO n•  3.082.384-X. CPF n• 
,, . 00.538.898-00 opor seu Diretor  MARIO LUIZ AMARIL E.  brasileiro, atado, contador, Idantdada RO M 11,450.083, CPF n° 643.210.248.20. 

.'residentes o domiclil~ nesta capital, alerta através de Aaemblele Gnral Extraordinária, realizada em 01/06/2012, registrada na Junta 
X  r ; Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob M 322.867/12-5, em 2(47/2012, da qual cópia autenticada está arquivados nestas notes 

sob n°  1041/12; BANCO ITAUCRED FINANCIAMENTOS B.A., com ~na Praça Alfredo Egydb de Souza Aranha, n• 100, Torre Alfredo 
- Egydio - 126  Andar, Jabaqusra, São PauloMP, Inscrito no CNPJ/MF ceais 3 n• 59.481.152/0001.34, com seu Estatuto Social aprovado pela 
Assem olela Geral Extraordinária realizada em 25072011, registrada nos Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob M 

,327.359111-0, em 15108/2011.  de qual cópia autenticada este arquivada nestas notas sob M 1458111; neste ato, de conformidade com o artigo 
40, nem 4.8., de teu Estatuto Social, representado por seu Diretor Pre tider te  LUIS OTAMO MATIAS , brasileiro, asado, bancário, Identidade 
RG n• 15.828.238.1. CPF n° 088.508.538.82 • por teu Diretor  MARCOS VANDERLEI BELINI FERREIRA , brasileiro, canado, bacharel direito, 
identidade RO M 37.127.8673, CPF M 203.593.732-91, residentes o ~Nados nata apical, *lobo* através da Assembleia Geral 
ExtraordiMrge, realizada em 01/08/20112, registrada na Junte Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob M 322.885/12.8, em 
26/072012, da qual cópia autenticada fica arquivada nestas notas sob M 1042/12; BANCO ITAULEASING S.A., com sede na Avenida Antonio 
Massa, M 361, Cesuro, Poá/SP, kaulo no ÇNPJ/MF sob o M 49.925.2250001.48, com seu Estatuto Social aprovado pala Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 22/092011, registrado na Junte Comercial do Estado de São Paub - JUCESP sob M 404.781/11-1, em 
061102011, do qual cópia autenticada está arquivadas nestes notas, em pauta própria sob M 1585/11; neste ato, de conformidade com o artigo 
49, bem 4,8., de seu referido Estatuto Social, representado por seu Diretor Presidente  LUIS OTAVIO MATIAS,  braslt*Iro, casado, bancário, 
Id*nttdad* RO M 15.828.238.1, CPF M 088,808.538-02 • por seu Diretor  MARCOS VANDERLEI BELINI FERREIRA.  brasileiro, asado, 
bacharel direito, Identidade RO M 37.127,887.3, CPF M 203,693.732-91, reeidenos e domteilioda n iso capital, *gelos através da Assamblela 
Geral Extraordinária, realizada em 01/062012, registrada no Junta Conarciai do Estado de São Paulo - JUCESP sob M 324.471112-9, em 
27/072012, de qual cópia autenticada está arquivadas nestas notas, enm pasta própria sob n• 1037/12; BANESTADO LEASING S.A. - 
ARRENDAMENTO MERCANTIL, cara sede na Avenida Antonia Messe, M 381, Centro, PO"P, insula no CNPJIMF sob o n° 
62.527.348/0001-08, com seu Estatuto Social Consolidado aprovado pela A uembl*le Geral Extraordinária realizada em 25/072011, registrada 
na Junta Comercial do Estado cio SU Paulo-JUCESP sob M 389.108/ 111), cem 23109/2011, de que[ cópia autenticada está arquivada nestas 

at r notar, em pasta próprge sob M 1855111; nesta ato, de conformidade ocm • ►  artigo 46, iram 4.S., de seu referido Estatuto Social Consolidado, 
representado por teu Diretor Presidente  LUIS OTAMO MATIAS, brwlMdro , asado, bancário , Identidade RO n• 15 .526.238-1, CPF n°  
088.508.538-62 o por seu D~  MARCOS VANDERLEI BELINI fl[:REIRA, brasileiro, casado, bacharel direito, Identidade RG e 
37.127.887.3, CPF M 203.593.732-91, resdentes e domiciliados nesta caidtel, *loba através de Aasmbisla Gerai Extraordinária, real~& 
em 01/082012, registrada no Junte Comercial do Estado de São Pauis - JUCESP sob n° 345.711/12.9, em IXI/MO12, da qual cópia 

:. autan~ Oca arquivada nesta notes sob M 1098/12; DIBENS LEASRIO S.A. -ARRENDAMENTO MERCANTIL, com sede na Avenida 

nllllgNllllllllllllllQlplillll ~lll ~gllill ~ l 	 RUAPRINCESO  SABE PO4MI 001  
S/l0 PAULO SP CEP 01601.001 
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Antonio Massa, n° 361, Centro, Poá/SP, Iria" no CNPJfMF sob o M 85.854.303!0001-73, Com seu Estatuto Social aprovado pela Assembleia 
Geral Extraordinária, realizada em 29111/2011, registrada na na_Juntá_Çomercial do Estado de São Paulo - JUCESP.aob n 0.36.967/12.9, em 
18101/2012, da qual cópia autenticada aalá arquivada nestas notas, em pasta própria sob n° 255/12; neste ato, de conformidade com o artigo 
200, parágrafo primeiro, letra ro', do seu Estatuto Social, representada por seu Diretor Presidente  LUIS OTAVIO MATIAS , brasileiro, asado, 

bancário, identidade RG M 15.828.238.1, CPF M 088.508.538.82 e por seu Diretor Executivo  MARCOS VANDERLEI BELINI FERREIRA , 

brasileiro, asado, bacharel direito, Identidade RG r0 37.127.887.3, CPF M 203.593.732-91, residentes a domiciliados nesta capital, eleitos 
através da Reunião do Conselho de Admintalação realizada em 29/0412011, registada na Junta Comercial do Estado de São Paulo -JUCESP 
sob M 289.811/11.8, em 2510712011, de qual cópia autenticada está arquivada nestas notas sob n• 1491111; HIPERCARD BANCO MÚLTIPLO 
S.A., com sede na Rua Emento de Pauta Santa, r0187, Loja 1, Boa Viagem, Recifaff, Inscrita no CNPJ/MF sob o n' 03.012.230/0001.69, 
com seu Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geai Extraordinária e Ordinária realizada em 29/01/2011, registado na Junta Comercial do 
Estado de Pernambuco - JUCEPE sob M 20111759188, em 0 8108 /2 011, de qual cópia autenticada está arquivada nestas notas, em pasta 
própria sob n• 1455/11; neste ato, de conformidade como artigo 14 0, parágrafo primeiro, letra V. representada por seus Diretores Executivos ~ . 
FERNANDO BARCANTE TOSTES MALTA  bas9eiro, divorciado, analista de sistemas, identidade RG n° 07.292.880-9, CPF M 
992.848.037-34 e  FERNANDO JOSÉ COSTA TELES , brasileiro, união estável, engenheiro, Identidade RG M 5.469.376.7, CPF n' 
858.058.237-72, realdentes a domiciliada nesta apical, eleita através da Asssmblela Geai Ordinária a Extraordinária, realizada em 
30/042012, registrada na JUCEPE sob M 20127948538, em 031082012, de qual Cópia fita arquivada nestas notas sob M 1110/12; ITAÚ 
CORRETORA DE VALORES S.A., e= sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, r0 3400, 10' Andar. Iteim Blbl, São Paulo/SP, Inscrita no 
CNPJ/MF sob o n- 81,194.353/000184, com *ou Estatuto Social ConsolWWo aprovado pela Assembele Gerei Ordinária • Extraordinária 

• realizada em 301042008, registrada na Junta Comercial do Estado de Séo Paulo -JUCESP sob M 211.25/08.3, arar/ 02/072008 • Alterações . 
Contratuais aprovada peia Aesembleta Geai Extraordinária a Ordinária rea'zada aro 3010M2009, registrada na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo - JUCESP sob M 280.204/09-7, em 121082009 e aprovada pela Assembleia Geai Extraordinária realizada em 19/07/2010, 
registrada na Junta Comercial do Estado de Sio Pauis - JUCESP sob n' 330.833110.8, em 14/092010, das qual* Cópias auteMiades estão 
arquivadas nestas notes, em pasta própria sob M 1318/11; meta No, de conformidade com o artigo 4 0, Um 4.8., de sua Ag*raçéo Estatutária 
acima mencionada, representada por seus Diretores  COSMO FALCO.  geflano, asado, administrador, Identidade RNE n• W554003-N, CPF n° 
607.554.07!!-49 e RICARDO UMA SOARES, brasileiro, união estável, técnico de contabilidade • de estatística, Identidade RG n• 9.990.200-X. 
CPF n° 031.983.788.26, residentes e don 9~ nesta apical, eleitos atnwft de Assembiela Gerei Ordinária e Extraordinária, malhada em 
30042012, registrada na Junta Comercial do Estado de Sio Paulo - JUCESP sob M 348.452/12-3, cm 09108/2012,  da qual cópia fica 
arquivada nestas notas sob r0 1118112; ITAÚ SEGUROS S.A., com sedo na Avenida Euaéblo Matoso, M 891, 20' Andar, Pinheira, São 
Paulo/SP, Inscrita no CNPJ/MF sob o M 81.557.03910001-07, com seu Estatuto Social Consolidado aprovado pela Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 30/112009, registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n' 138.72310-2, em 
23142010 e pela Assembleia Geral Ordinária realizada em 311032010, registrada no Junta Comercial do Estado de Séo Paulo-JUCESP sob 
n' 282.127/10-0, *rn 27/072010; neste ato, da conformidade cara o artigo 5 4, de vau relendo Estatuto Social Consolidado, representada por 
seu& Diretores Executivos  ANDRÉ HORTA RUTOWITSCH,  brasileiro, casado, aecuritário, Identidade RO M 08.931.883-4, CPF n° 
018.348.897.54 e  ANTONIO EDUARDO MAROUEZ DE FIGUEIREDO  TRINDADE, brasileiro, a&ado, seouritário, identidade RG n' 
23.480.881-0, CPF M 425.487.707.30, residentes e d~111ados nesta apical, eleita na AssertWleia Geai Extraordinária • Ordinária realizada 
em 31/032011, registrada na Junta Comerciei do Estado de São Paulo - JUCESP sob M 241.559111.5, em 281082011; das qual% cópias 
sulentiadas estão arquivadas nesta notas, = pasta própria sob M 1147111; ITAO UNIBANCO HOLDING B.A., com ~na Praça Alfredo 
Egydlo de Souza Aranha, M 100, Tome Olavo Setubel, Piso IWú Unibunco, Jabaquaa, Silo Paulo/SP, Inscrita no CNPJ/MF sob o n' 
60.872.504/0001-23, com seu Estatuto Social aprovado pela Assembbls Geai Extraordinária rea9zada em 2010 4 2 012, registada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo- JUCESP sob M 257.702/12-0, em 19062012, do qual cópia fica arquivada nestas notas sob 0 869112; 
neste ato, de conformidade cora o algo 9 9, de seu EataMo Social, reorosenlsdo por seu Diretor Via-Presidente  ALFREDO EGYDIO  
SIÇTURAL„ brasileiro. asado , administrador ds empresas , Identidade RG r0 6 .45.777-0, CPF M 014 .4 14.218-07 • po seu Diretor  EDUARDO  
HIROYUKI MIYAKI.  brasileiro, asado, engenheiro civil, Identidade RG n' 50.018.159.7, CPF M 159.822.728.92, residentes e doniciliados 
nesta apical, *logos através da Reunião do Conselho de Administração, realizada em 23/04/2012, registada na JUCESP sob n• 257.703112-3, 
em 1 9/0 612 0 12, de qual Cópia ida arquivada nestas notes sob M 89012 e através de Reunião do Conselho de Administração, realizada em 
31/052012, registrada na JUCESP sob M 323.5491123, em 261072012, iro qual cópia fica arquivada nestes notas sob n' 1033/12; ITAú 
UNIBANCO S.A., com vede na Praça Agrado Egydlo de Souza Aranha, n' 100, Torre Olavo Setubal, Jabaquem, São Paulo/SP. Inscrito no 
CNPJ/MF sob o M 80.701.190/000104, Com seu EM~ Social Consolidada aprovado pela Asa*mblela Geral Ordinária • Extraordinária 
malizada em 29/42011, registrada na Junta Corn~I do Estado de São Faulo -JUCESP sob 0403.52011-3, em 05102011, da qual cópia 
autenticada está arquivada ricotas notas, em pasta própria sob M 1871/11; nego ato, de conformidade eorr o artigo 5 0, de seu Estatuto Social 
Consolidado, representado por ~Ofretora ~Presidente  ALFREDO EGYDIÓ SETUSAL.  brasileiro, arado, administrador de emproas, 
Identidade RG M 8.45.777$, CPF M 014.414.2111-07 •  LUIS OT 0 MA DM. brasileiro, casado, bancário, Identidade RG n° 15.626.238.1, 
CPF M 088.508.536.82, brealleiro, casado, bacharel direito, Identidade RO M 37.127.867.3, CPF M 203.593.732.91, residentes • domklliados 
nesta apical, *lados através de Aesertlblela Geai Ordinária e Extrsordinára realizada em 3010412012, registrada na Junte Comercial de São 
Paulo -JUCESP sob M 289.674112.3, do qual c" 9a arquivada nestes notas sob M 87312 e através de Assembleia Geai Exlreofdinãoa, 
realizado em 011062012, registrada na JUCESP sob M 340.59812-0, an 02108/2012, do qual cópia fica arquivada nestas notas sob M 
1127/12;UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A., cora sede na Avenida Euntilo Matoso, n° 891, Pinholros, São Paulo/SP, 
Inscrio no CNPJIMF sob o M 33.700.39 ,ii=11-40, com seu Estatuto Social Consolidado aprovado pela Assemblela Gerei Extraordinária 
realizada em 2442011, registrada na Juno Comercial dQ Estado de São Paulo-JUCESP sob n° 381.979/11-3, em 08/092011, do qual cópia 
autenticada está arquivada nestas nota& sob M 155611; neste ato, de conformidade com o &cipo 18 0, parágrafo primeiro, letra ro', de seu 
referido Estatuto Social Consolidado, representado por seu Diretor Pregkente  MARCO AMBROGIO CRESPI BONOMI , brasileiro, asado, 
economista, Identidade RG n' 3.062.364-X, CPF M 700.536.698-00 * por seu Diretor  MARIO LUIZ AMABILE , brasileiro. asado, contador, 
identidade RO M 11.450.083, CPF M 643.210.248.20, residentes e comidiiadóa nesta capital, eleitos através de Assemblela Geral 
Extraordinária. realizada em 01108/2012, registada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n' 345.712112-2, em 
08106/2012, de qual cópia rutende a está arquivada nestas notas sob e 1108112; UNICARD BANCO MÚLTIPLO S.A., com sede na 
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~ 1 
Alameda Rio Negro, n•  433.3*  Andar - Parte • Setor 0~. Alphavllie Indust rial, BaruerUSP, Inscrita no CNPJAM sob ¡\ • ~1 D71 X187/000181, 
Com seu Estatuto 8otta1 aprovado pela A~Iala Geral Eldra Inérta mellzada em 31107@009, r egistrada na Junta do Estado de 
São Paulo — JUCESP sob M 210.119110-0, em 1810812010; de qual Cópia autenticada está arquivadas natas notas, em pasta própria sob r0 
952/11; neste ato. de confomtbade com o antigo 21 9, parágrafo 1 1, latins *b -, de seu referido Estatuto Social, representada por seus Diretoras 
Executivos  FERNANDO BARGANTE TOSTES MALTA,  brasileiro, divorciado, analista de sistema, Identidade RG n° 07.292 880-9, CPF n° 
992 848 037-34 e  FERNANDO JOSÉ COSTA TELES,  brasileiro, unlêa estável, engenheiro, Identidade RG 0 5.469.370-7, CPF n° 
858 058 237.72, residentes • domlcllado& nesta apical, ~ atravh da Assemblela Geral Extraondlnária, realizada em 01/MO12, 
registrada na Junta Comercial do Estado de Sio Pauis — JUCESP sob n• 323 551112.9, em 28107/2012 de qual cópia autenticada está 
arquivada nestas notas, em pata própria sob 0101012;reoonhecidos poios próprias por mim de que Cato, do que dou fé Pela Outorgantes, 
na toma como vem representado, me foi dito que por este Instrumento, e na melhor toma dedirelto, nomeiam e constituem seus bastantes 
procuradores : GRUPO 1: AMAURY JOSÉ NASSER, OAB n° 89 833, CPF n° 044 859 038.77 , ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO, OAB n° 
53 974, CPF M 025.807.798.18; GILMA MARCIA MARTINS CARDOSO DE ARAUJO, OAB M 68 281, CPF M 997.260.178.15; LIDIA 
FORNIES BENITO MACHADO DE CAMPOS, OAB n• 103.643, CPF n9 085.270,178-08: MARIA CRISTINA ANDRETTO, OAB n 9 60 748, CPF 
M 011.179.588-50, MIGUEL CORDEIRO NUNES, OAB M 144.784, CPF n° 065.176.488-28; ROSALINA CAMACHO TANUS FERREIRA, 
OAB M 100.146, CPF M 084.083.148417; ADRIANE MARANGOM, OAB M 125.253, CPF 0142.788.586.05; ALEXANDRE VIEIRA REIS, 
OAB M 105.298, CPF M 073.39128889; ANA PAULA ADALA FERNANDES, OAB n° 183 412, CPF M 274 951 488.18, CARLA REGINA 
KALONKI, OAB 0 288480, CPF 0 336.452298.29, CINTIA FRANCO, OAB M 141 S54, CPF M 095.26613613; DEBORA MORAES 
CERQUEIRA, OABIDF 0 22 634, CPF M 721.313.141.91; ELAINE PACHECO DOS SANTOS, OAB M 237.070, CPF M 302 815 828.38; 
.FABIANA DE ALMEIDA. OAB 0 291.847, CPF M 341.520.568.19; FERNANDO POMPEU LUCCAS, OAB 0232.622, CPF n° 
273.393-376.73; FILIPE MARQUES MANGERONA, OAB M 258.409, CfIF n• 313009.91626; JULIANA VARELA ANTUNES CORREIA 
DEGENSZAJN, OABAPE M 20158, CPF M 026.020 234-77, LEIDE MARIA BARROS JUAREZ, OAB M 129.772, CPF 0 862 991 368.04, 
MARCELO ALVES MUNIZ, OAB M293 743, CPF M 306 400.4988'1; MARISE PINTER CARDOSO, OAB M 244.582, CPF n° 295.002 938-89, 
MEUSSA PRADO ESPIRITO SANTO BACELLAR, OAB M 156 445, CPF M 148.425.456-05; RITA DE CASEIA MERIDA DE MEDEIROS, 
QAB M 288.552, CPF 0032.322.006-05; SOLANGE CRISTINA CASTELLANI, OAB 0259 911, CPF M 278 181048-1 $'. TELMA TALITA DE 
RANIERI, OAB M 253.989, CPF 0 286.681.758-05; VINICIUS LEONE MIGUEL, OAB M 173.884, CPF n° 073.921 588-02;  GRUPO II;  
ALBERTO TURCO BRANDÃO, CPF M 402 8311 77671; AILTON RIBEIRO JUNKIR, OAB M 190,078•E, CPF M 383 498 508-90, bnsi~ 
todos com *~rio na Avenida EusóbIo Matoso, 891 - São PauWSP, em quais eonfem poderes para: a) qualquer um dos Outorgados do 
GRUPO 1 laoladamante : 1) representar o Outorgante em processa perarte Juiza ou Tribunais, repartioes pública*, autarquias, empresa 
públicas a sociedades de eeonornla mista, com a podaras de cláusula'ad judicia', para fazer arpa e 0~ução da processa, requerer e 
retirar atarás judiciais ou gula de levantamento, consultar elou solicitei Cópias da processa judiciais */ou administrativos, li) requerer 

fale", habilitar crédito ou divergir quanto aos crédito& relacionada em recuperação judicial • faiênele, requerer instauração de Inquérito 

,policial, administrativo ou judicial, apresentar e retblcar qualra'er . tomar vista em processo, apresentar fiador, anelar protesto, efetuar 
levantamento, receber • dar qulação, desistir, transigir, ceder crédito, confussar, ratificar ato, assinar autos de adjudicação, de arrematação e 
de depósão, patidpar e vaiar cem asseillDléie de feoMreçãojudbat, bem Domo roprossntá•la, Induúm na qualidade de proposto, prestando 

-depoimento pessoal ou decidindo sobro propostsa conciliatória em audlMdas de Instrução ou julgamento, nos teimas da 80~ 447 e 448 
do Código de Processo CMI, requerer a habillaçêo como assistente do Mlnletário Público, na tenros do artigo 268 • seguintes do Código de 
Processo Penal, requerer medida aaaeeurotbrias prevista noÁtigo 125 s aegulntes do Código de Processo Penal, a praticar, enfim, os 

-demais atos Inerentes no desempenho do mandato, inclusive substabelecer. Poderão, também, mas sem direito a substabelaar lil) receber 
citação Inicial, Intimação ou notlóaçbo; tv) constituir mandatária para prestar depomento pessoal em processa da qualquer natureza, com 
poderes para declarar ou ratificar. cordaster, transigir, requerer a lestauraçê3 de inquérito policial, bem tomo ratificar pedido desse natureza, v) 
revogar esta mandato, em roiaCBo aos demais, Inclusiva substabelecida ou, ainda, revogar mandatos conferidos nos urna deste procuração, 
exlpindo, dos mandatários ou da &~ta~^ prestanão de contas; t) qualquer um dos Outorgados do  GRUPO II Isoladamente , sem 
direito a substabelecer: vi) representar o Outorgante em processa peran(e juizos ou Tribunais. repartlç5es públicas, autarquias emores3 ,% 
públicas • sociedades de econatda mista, cai os poderes da cláusula "ad judieis', par* fazer arpa a devoluçso da processos, requerer a 
retirar alverés judicial@ ou guias de levantamento, consultar alou sol *er cópia da processa judiciais alou administrativa 0(s) 
Outorgado(s) ora constltuldo(a) 6a(m) ciente(&) de que ao ao desligarem) do quadro de adminlatradoreslluncionários do 
Conglomerado Itaú Unlbanco, do qual fazlem) parte, não mais poderélão) exercer quaisquer podara constantes neste Instrumento, 
ficando sem *Mito os atos praticados após o seu desligamento, ando Inclusiva maponsávol(la) por perda • danos causados pelo 
evo Indevido doa podere& revogados em deeorrénela do sue desligamento Este procuraçóo vigorará pelo prazo de 1 (um) ano a contar 
desta data. - Declaram os Outorgantes que uma cópia dante edá arquivada no Supe rintendência  de Assunta rn Corpo ra t ivos  Conforma  
reg istro  sob o M UNIFICADA.~012 .2. ORGÃO DE  DEBITO 32061 - De Dano assim o disse , dou N me pediram que lha lavrasse este 
Instrumento o qual foi feito, Rias 11 em voz alta, aclaram e assinam -Ao Tabelião: R3 658,76, &Itado RS 188,52, Ipap: R$ 138,30, R.CMI R$ 
34,48, Tribunal. R8 34,48, Sta Cate: R8 6,48, Total. R8 1.057,02. Eu, J03E ROBERTO PAULO, ~vente habilitado, a escrevi.- Eu, ANA 
RODRIGUES MARQUES PIOU, Sub&tibàa, a subscrevo - (ta) LUIS OTA1V10 MATIAS / MARCOS VANDERLEI BELINI FERREIRA / MARCO 
AMBROGIO CRESPI BONOMI 1 MARIO LUIZ AMABILE / FERNANDO BARÇANTE TOSTES MALTA / FERNANDO JOSÉ COSTA TELES 1 
COSMO FALCO / RICARDO LIMA SOARES / ANDRÉ HORTA RUTOA/ITSCH / A 10 EDUARDO MARQUEZ DE FIGUEIREDO 
TRINDADE / ALFREDO EGYDIO SE AL / E 	DO HIROYUKI IAIYAKI / A 	OD 	S MARQUES PIOLI (LEGALMENTE 
SELADA). — Nada mais se  continha em dto Inatru 	do qual não 	t a marga ne uma ano o  quanto  a sua r çã q 	 revogação, renuncia 
ou sub&tebelie~to, então "ml a presente cert 	qu 	a u fé, 	a 	 e 	oa 	ta,s 	dia  
Mês  de Novembro  de 2012 (dois ml • doze) E ...... ..... ........ 	feri na 	...... ,i :•~ 	\„ 	abe 
Estado: R$  7,59, Ipesp: R$  5,82, R CMI; _ Rf 1, , T 	nal. R$  1,41, Santís, 	a. 	0, 8, Total.' R$ 	I 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas de iguais, os poderes constantes da 
procuração lavrada em 29.10.2012, Livro 4.372, Folhas 2031208, 
no Tabelião de Notas de São Paulo, exceto fazer cessão de 
crédito na(s) pessoa(s) do(a)(s) Dr(a)(s), CARLOS MARTINS DE 

• OLIVEIRA, Inscrito na OAB/RJ sob o n° 19.608, NELSON 
MONTEIRO DE CARVALHO NETO, inscrito na OAB/RJ sob o n° 
60.359, EDUARDO DE OLIVEIRA GOUVEA, Inscrito na OAB/RJ 
sob o n° 59.211, ROGÉRIO WILLIAN BARBOZA DE OLIVEIRA, 
Inscrito na OAB/RJ sob o n° 73.167, RODRIGO AYRES 
MARTINS DE OLIVEIRA, Inscrito na OAB/RJ sob o n° 100.391, 
VINICIUS MARI, inscrito na OAB/RJ sob o n° 75.232, CARLOS 
ALBERTO DIAS SOBRAL PINTO, inscrito na OAB/RJ sob o n° 
83.175 e MAXIMIANO JOSE GOMES DE PAIVA, inscrito na 
OAB/RJ sob o n° 24.200. Sãolo, 03 de janeiro de 2013. 

ANTUNES DE CARVALHO 
OAB/SP 53.974 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 3 8  Vara Empresarial , 
Av. Erasmo Braga, 1,15 Lan Central 713CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp®tjrl.Jus.br 

Fls. 

Processo: 0028235-81.2014.8.18.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA ' 

r 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM, Dr. Juiz 
Antonio Augusto de Toledo Gaspar

, 

 

E 410212014 	 \ 

1  Edemils v a adao da Mota 
Ma~. 01117181 

Despacho 	 ' 

1) FI, 371. A requerente pl~: a atender ao MP. 	 i  

2) FI. 374. Por ora, nada a prover, vez que o feito ainda encontra-se em sua fase Inicial. 

3) Após, inexistindo outras providencias a serem adotadas em razão da Ordem de Serviço deste 
Juizo de n° 00112013, bem como na Consolidação Normativa da Corregedorla Geral de Justiça -
Parte Judicial, voltem conclusos. 

Rio de Janeiro, 1410212014. 

- , 	 Antonio Au usto de Modo Gaspar - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Antonio Augusto de Toledo Gaspar 

Em 

110 	 EDEMILSONVALADAO 

s. .. 
	.. 	- , 	 .,... ~ t ~i.w,a~aa~en~ar~:+ ~+sHUC.à.+L.-.~ i,.. ir ~ ~ 	:z~ . ~.-, 	

_ aawr+~ra. •;~}~wn~w .nw~ .Y, 



Processo:  

INFORMAÇÃO DE RETIRADA DE AUTOS PARA CbPIA 

Informo o processo em referência foi retirado pelo 

advogado/estagiário abaixo mencionado para cópia com  Q a.,  volumes. 

Retirado em À 4 10ç~  /  Á 0  às  Á6 - ú O  horas 

Devolvido em 4/, 	, às 	= 	oras 

Advogado/ Estagiário: 

OAB/RJ 	 Á ~ ã 6 45 a2- 

Telefone 	 09-5d (~ U ~ e( 

Rio de Janeiro, j/¢Z / 14 

Ser 
MS 
iário 



Processo : 002P â3 s Al , 291L1 

INFORMAÇÃO DE RETIRADA DE AUTOS PARA CÓPIA 

Informo o processo em referência foi retirado pelo 

advogado/estagiário, abaixo mencionado para a:pia com  02  volumes. 

Retirado em,  AS  /  411  { ~  , às 	~~- 	horas 

Devolvido em—n/1 	, às 	t • 	horas 

Advogado/ Estagiário : 	 &é n  

OAB/RJ 	F6Sa2  

Telefone  

Rio de Janeiro , M J r~ 

Servidor/Es 	iári 	 ; 

iYiY~iiO-- 	'~~~ . 	1MtoF.L6~~ 4n_ •.~ ._.~ 
. _war I_ 	 ~.~ 

F-7 	
d. ~ -r..  _ --.- _ 	t..7 	 . _ . _ _'^".•r ~T~f 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3• VARA EMPRESARIAL 

DA COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO. / 

N to•~c ,.ia ~°0 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA, já devidamente qualificada, vem através 

de seu advogado nos autos do presente  REQUERIMENTO DE  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL , para em cumprimento a promoção do 

Ilmo. membro do Ministério Público, folha 371, assim como, 

despacho de folha 383, expor e ao final requer: 

• ~;Lvirjei  

Em razão da distribuição do presente requerimento, o Ilmo. membro 

do Ministério Público a folha 371, ao aferir os requisitos legais para 

o deferimento do processamento da recuperação judicial da 

Requerente, identificou o não atendimento ao determinado na alínea 

d do inciso II do artigo 51 da Lei n011.101/2005. 

Resta consignado ainda na manifestação que suprida a omissão 

documental, nada tem a opor quanto ao deferimento do 

processamento da recuperação, opinando também pelo indeferimento 

da medida pleiteada a letra "a" do item IX da petição inicial, e 

J$ 
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Processo n° 0028235.81.2014.8.19.0001  
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ma 

deferindo-se parcialmente a medida constante da letra "b" do mesmo 

item da petição inicial. 

Tendo em vista a promoção do Ilmo. membro do Ministério Público, 

este Douto Juizo determinou o cumprimento da exigência legal, com 

a apresentação do relatório gerencial e fluxo de caixa e de sua 

projeção. 

Sendo assim, a Requerente anexa ao presente relatório gerencial de 

fluxo de caixa e sua projeção, com a apresentação da demonstração 

de lucros e prejuízos acumulados, doc. n o  01, e, demonstração dos 

fluxos de caixa, doc. n o  02. 

Diante do acima narrado, restando suprida a exigência legal, com a 

apresentação do relatório gerencial do Fluxo de Caixa e de sua 

projeção e demonstração de Lucros e Prejuízos Acumulados, requer 

• a Requerente o deferimento do processamento da recuperação 

Judicial, reiterando ainda, os demais pedidos contidos na peça 

inicial. 

E. Deferimento, 

Rio de Janeiro jO-O fevereiro de 2014 

Rafael de Medeiros Espíndola 

178.652 OAB/RJ 

2 
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Índice de documentos 

Doc. no 01 - demonstração de lucros e prejuízos acumulados, 

Doc. no  02 - demonstração dos fluxos de caixa 
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Doc. no  01 - demonstração de lucros e prejuízos acumulados, 
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Nasajon Sistemas 	 -` J` Còntâbil . 	 _ 	 CI`PC Cóntatillidadé 
_.- 	 - 	LTDF FUNDIÇAO LTDA 

_CNPJ 06.769.6661000110 	_ 	 Folha 

Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados 
Encerrado em 31 de Dezembro de 2011 

LUCROS E PREJUIZOS 

— Saído de Lucro Acumulado 	- 	 — 

Ajustes Credores de Períodos de ApureçAo Anteriores 

Reversão de Reserves 

Outros Recursos 

• 	Lucro Liquido do Ano 

(-)Saldo Anterior de Prejuízos Acumulados 

(-)Ajustas Devedores de Parlodós de Apuração Anteriores 

(-)Prejuízo Liquido do Ano 

TOTAL 

• DESTINAÇOES 

Transferãnclas para Reservas 

Dividendo ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados 

Parcela dos Lucros Incorporados ao (Capitel 

Outras Destina~ 	r  

TOTAL 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

INFORMAÇOES DO ULTIMO BALANÇO DO ANO DA DECIARAÇAO 

BALANÇO TRANSCRITO AS FOLHAS N• 

N• DIÁRIO 

NGMERO DO REGISTRO DA EMPRESA 

Rio de Janeiro, 31 de Dezembro de 2011 

• 
Femando Pedro da Silva Pina 	 CARL ROBERTO WORTUGAL 

5" Administrador - CPF: 928.798,286.91 	 Contador - CRC 40184 • RJ 
CPF: 183.877.407.89 

0,01 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

539.925,36 

0,00 

218.585,08 

-758.510,43 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

-758.610,43 

0 

5 

33207880628 
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NasaJon SI—  tëmas Cdnt bil= 	 CRPC Contabilidade 
- 	-_ - 	- LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

._ CNPJ:-08.769.66"001 -10 	_ ..., . Folha 	1. 
Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados 

Encerrado em 31 de Dezembro de 2012 

LUCROS E PREJUIZOS 

Saldo de Lucro Acumulado - 0,01 

Ajustes Credores de Períodos de Apuração Anteriores 0,00 

Reversão de Reservas 0,00 

Outros Recursos 0,00 

Lucro Líquido do Ano 0,00 

(.)Soldo Anterior de Prejuízos Acumulados 758.510,44 

(.)Ajustes Devedores de Períodos de Apuração Anteriores 0,00 

(.)Prejuízo Liquido do Ano 2.610.998,10 

TOTAL -3.289.508,53 

• DESTINAÇOES 

Transfsr/nciss paro Reservas 0,00 

Dlvldendo ou Lucrbs Distribuídos, Pagos ou Creditados 0,00 

Parola dos Lucros Incorporados ~Capital 0,00 

Outras Destinaçóes 	 * 0,00 

TOTAL 0,00 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS -3.269.508,53 

INFORMAÇOES DO ULTIMO BALANÇO DO ANO DA DECLARAÇAO 

BALANÇO TRANSCRITO AS FOLHAS N° 0 

N° DIÁRIO 8 

NUMERO Do REGISTRO DA EMPRESA 33207880826 

Rio de Janeiro, 31 de Dezembro de 2012 

• t 

FemarMo Pedro da SIM Plib~ 	 CARLOS ROBERTPORTUGAL 
Sócio Administrador- CPF: 925.796.289.91 	 Contador- CRC 46184 . RJ 

CPF: 103.877.407.59 



~lasájóri Ttemas 	 _ 	̀Cont2bit 	 -' 	_ CRPC Contabilidadè. 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA  

CNPJ: 08.769.66.610001.10 Folha 	1 

Demonstração de Lucros ou Prejuízos Áéumufados 
Encerrado em 31 de Dezembro de 2013 

LUCROS E PREJUÍZOS 

Soldo de Lucro Acumulado 	— 	— — 	 - — 	 -0,01 

Ajustes Credoras de Períodos de Apuração Anteriores 0,00 

Revers lo de Reservas 0,00 

Outros Reoureos 0,00 

Lucro Liquido do Ano 	 L 0,00 

(.)Saldo Anterior de Prejuízos Acumulados 3.269.508,54 

(-)Ajustas Devedores de Periodos de Apuração Anteriores 0,00 

(.)Prejuízo Liquido do Ano 8.502.804,30 

TOTAL -9.772.312,83 

• 	DESTINAÇOES 

TransferAndas para Reservas 0,00 

Dividendo oú Lucros Dlslribuldos, Pagos ou Creditados 0,00 

Parcele dos Lucros Incorporadbs ao Capital 0,00 

Outras Destinaç5es 	M  0,00 

TOTAL 0.00 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS •9.772.312,83 

INFORMAÇOES DO 6LTIMO BALANÇO DO ANO DA DECLARAÇAO 

BALANÇO TRANSCRITO AS FOLHAS W c 

N° DIÁRIO o 

NÚMERO DO REGISTRO DA EMPRESA 3320788062E 

Rio de Janeiro, 31 de Dezembro de 2013 

Fernando Pedro da Silva Pinto 	 CARLOS ROBERTO P RTUGAL 
~ Administrador • CPF: 928.798.288.91 	 Contador- CRC 48184 . RJ 

CPF: 163.677.40759 
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3q ~{ 
Si—aion Siëfemas 	 _ 	_ CRPC Góntábilidáde 

- 	- 	- 	- 	LTDF FUNDIÇÃO LTDA - 	 - 	 - 
CNPJ:08.769.666/0001-10 Folha 	1 

Demonstração dos Fluxos de Caixa de 01/01/2011 até 31/12/2011 

FLUXO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 
Prejuízo Líquido ___ 	 _ (218.585,08) 

DUPLICATAS A RECEBEF 903.156,92 

ESTOQUE (3.042.852,39) 

IMP. A RECUPERAFUCOMPENSAF (41.317,93) 

ADIANTAMENTOS 4.358,62 

DESPESAS ANTECIPADAS (88.008,09) 

EMPRÉSTIMOS A RECEBER (3.493,70) 

' 	FORNECEDORES A PAGAS 1.254.492,97 

OBRIGACOES A PAGAS (171.026.98) 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAS 30.100,94 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 68.830,55 

DEPRECIACAO 89.018,50 

AMORTIZACAO  893,12  
(1.212.432,55) 

• 	FLUXO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 
OURO CAP (138.789.09) 

IMOBILIZADO TÉCNICO (827.906,47) 

(966.695,56) 

FLUXO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 
EMPRESTIMOS CURTO PRAZO I  (2.099.111,58; 
EMPRESTIMOS A PAGAS 3.907.012,99 
CAPITAL A INTEGRALIZAF 	•, 100.000.00 

1.907.901.43 

Vadação das Disponibilidades ( 	-1.212.432.55 	-968.695,58 	+ 1.907.901,43 	) (271.228,68) 

Disponibilidades ( Balanço 31/1212010) 	 Disponibilidades ( Balanço 31112/2011 ) 

C A 1 x A 	 387.588,89 	C A 1 X A 	 237.269,12 
BANCOS C/ MOVIMENTO 	 135.798.37 	BANCOS C/ MOVIMENTO 	 14.899,17 
BB RENDA FIXA LP 100 	 000 	 (7 

	

BB RENDA FIXA LP 100 	 ,91)
523.3875 	 212.10v.35 

Vadaçio das Disponibilidades ( 	252.160,38 	- 	523.387,06 	) 	 (271.226,88) 

	

Fernando Pedro da S" Pinto 	 CARLOS ROBE O PORTUGAL 
5~ Administrador - CPF: 928.798.268.91 	 CPF: 193.x77.407.69 

Contador - CRC 48184 - RJ 
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Nasajon 8ístemàs 	= 

Demonstração dos 

LTDF FUNDIÇAO LTDÁ 
_ 	CNPJ: 08.769.688/000. 1-10  

Fluxos de Caixa de 01/0112012 

CRPC~Cóntabllld Td 

Folha 1' 

até 31/12/2012 

--FLUXO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 
Prajulzo Liquido 
DUPLICATAS A RECEBER 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 
IMP. A RECUPERAR/COMPENSAR 
ADIANTAMENTOS 
DESPESAS ANTECIPADAS 
ICMS A RECUPERAR SAMOBILIZADO 
FORNECEDORES A PAGAS 
OBRIGACOES A PAGAR 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS 
CARTÃO DE CREDITO 
DEPRECIACAO 
AMORTIZACAO 

(2.510.998,10) 
1.121.087,15 

(2.416.027,15) 
(165.374,71) 

54.210,92 
(2.245,98) 

(62.788,08) 
802.611,95 

(149.908,60) 
1.848,34 

(65.691,15) 
327.680.52 
196.527,85 

1.044,96  
(2.868.022,06) 

• FLUXO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 
OURO CAP 61.502,15 
IMOBILIZADO TECNICO  (1.140.890,01)  

(1.079.387,86) 

FLUXO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 
1  0,00 

EMPRESTIMOS CURTO PRAZO 2.577.648,91 
EMPRESTIMOS A PAGAR 4 52.133,62 
FORNECEDORES A PAGAR 332.500,01 
CAPITAL A INTEGRALIZAF  790.491,00  

3.752.773,54 

Variação das Disponibilidades ( 	- 2.868.022,06 	- 1.079.387,88 	* 3.752.7 73,54 	) ( 194.638,38) 

Disponibilidades ( Balanço 31112/2011) Disponibilidades ( Balanço 31/12/2012 ) 

C A I X A 	 237.269,12 C A I X A 6.013,45 
OUTROS VALORES 	 0,00 OUTROS VALORES 23.997,90 
Bancos C/ Movimento 	 14.899,17 Bancos C/ Movimento 27.520,55 
Caixa Aplicação Automática 	 000 Caixa Aplicação Automática 

Variação das Disponibilidades ( 	57.631,91 	 252.168,29 ) (194.036,38) 

I• 

a&2  
Fernando Pedro de Silva P into CARLOS ROBERTO PO TU6AL 

Sócio Administrador - CPF: 946.796.286.91 CPF: 103.077.407.59 
Contador • CRC 48184 - RJ 
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Demonstração dos Fluxos 

FLUXO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 
Prejuízo Líquido 
DUPLICATAS A RECEBER _ 
ESTOQUE 
IMP. A RECUPERAR/COMPENSAF 
ADIANTAMENTOS 
DESPESAS ANTECIPADAS 
ICMS A RECUPERAR S/IMOBILIZADO 
FORNECEDORES A PAGAR 

. 	OBRIGACOES A PAGAR 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS 
CARTÃO DE CRÉDITO 
DEPRECIACAO 
AMORTIZACAO  

30,0 
!ali í n  (1)  

Ir 1
1f l  },i l,it 1)111t1a ~ .11jlFoltl}„1 I 

31/12/2013 

(6.502,324,54) 
(1.090.585,02) 

768.228,00 
(32.351,18) 
(15.099,07) 

(105.004,46) 
(6.697,09) 
758.897,23 
138.543,35 
111.082,76 
298.289,16 

(327.680,52) 
289.611,72 

1.044,96 

(5.716.084,68) 

3.192,98 
(852.088,68) 

(181,84) 
105.943,12 

(743,114,44) 

4.081.826,86 
1.848.990,27 

(52.499,97) 
51.859,73 

469.000,00  
6 399 178 

1 I i 

UNbIÇ/~OI:T¢,`4
1
11¡Ir  

I; OB,i89:68t3/00tl1.t01.! L ~~"L 
•' ua WwY:L46a4 

de Caixa de 01/01/2013 

FLUXO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 
• 	 INVESTIMENTOS 

BENS E DIREITOS EM USO 
(DEPRECIAQAO S/ MAQUINAS E EQUIPAMENTOS) 
Perdas e Ganho* na Venda de Bane do Ativo 

FLUXO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 
EMPRESTIMOS CURTO CRAZO 
EMPRESTIMOS A PAGAR 
FORNECEDORES APAGAR 
PARCELAMENTOS 
CAPITAL A INTEGRALIZAF 

a 

Ved99110 das Disponibilidades ( 	• 5.718.084,68 •743.114,44 + 8.399,176,89 	) 

,89 

(80.022,43) 
Disponibilidades ( Balanço 31112/2012) 

Disponibilidades ( Balanço 31/1212013 ) 
CAIXA 
OUTROS VALORES 

8.013,45 CAIXA 8.911,80 
Bancos C/ Movimento 

23 .997 ,90 
27.520,55 

OUTROS VALORES 
0 '

00  
APLICACOES FINANC. RENDA FIXA  (7.90)  

Bancos C/ Movimento 

( APLICACOES FINANC. RENDA FIXA 1 89 723397 5 

Vadaç*o das Disponibilidade* ( 	(2.498,43) - 	57.524,00 	) (80.022,43) 

úó  
CARLOS ROBE 0 PORTUGAL 

CPF: 183.877.407.59 
Contador • CRC 48184 • RJ 

",í - 
Remendo Pedro de Silve Pinto 

1~ Administrador • CPF: 928.795.289.91 



Juizo da 31  Vara Empresarial da Comarca da Capital, RJ - 
. 

Proc. n° 	L- 

CONCLUSAO ` 

Faço estes autos, conclusos ao Dr. Antonio Augusto de Toledo Gaspar, 
Juiz de Direito Titular. 

Para constar, lavro este termo. 
Rio de Janeiro, 24102/2014 

Ei lemilson Valadão da Mota 	 - 
C iefé de Serventia Judicial 

Matricula n° 01117181 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
3® VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

Processo n0 : 0028235 X81.2014.8.19.0001 

DECISAO 

Trata-se de pedido de recuperação judicial com 

base nos artigos 47 e seguintes da Lei 11. 101105, formulado por LTDF 

FUNDIÇÃO LTDA. Alega a requerente, em síntese, que: 

A-) Constituída no ano de 1984, atua nos mercados 

Nacional e Sul Americano, no segmento de confecção de rodas 

automotivas. 

B-) Com o fito de modernizar seu parque industrial, 

tendo, requereu, para tanto, às instituições financeiras, a concessão 

de recursos para a aquisição de equipamentos. 

o 
	 C-) Apesar dos esforços empreendidos, vem 

sofrendo com a falta de capital de giro, o que tem acarretado a perda 

da confiança e credibilidade junto aos seus fornecedores e clientes. 

D-) Ajuizou, assim, a presente medida, no intuito de 

superar á crise econômica e financeira instalada, com a preservação 

da atividade empresarial produtiva, mantendo-se os postos de 

trabalho e evitando causar prejuízo ao 

satisfação dos créditos. 

)rmal de 



;`1c, 
3' VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL 	 2 

Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela, para 

que: 

1-) Séjam intimadas as concessionárias credoras, 

CEG e LIGHT, para que não interrompam a prestação dos serviços 

contratados, por serem os mesmos essenciais. 

Seja impedida a alienação dos bens objeto dos 

contratos de fidúcia e intimados os credores fiduciários, conforme lista 

anexa, informando da impossibilidade do exercício do direito de 

a  propriedade contido na cédula de crédito bancário, porque se 

mostram os referidos bens indispensáveis à consecução das 

atividades da empresa. 

2-) Pede que seja deferido o processamento da 

Recuperação Judicial, com a concessão do prazo de 60 dias, para a 

apresentação do respectivo plano. 

Com a inicial, vieram os documentos de f1s.331362. 

Remetidos os autos ao Ministério Público, requereu 

o Parquet a intimação do impetrante para juntar aos autos o Relatório 

Gerencial do Fluxo de Caixa e a sua Projeção, pó$ termos da alínea 

V, inciso II do art.51 da Lei 11.101105. 

Regularizada a instrução do feito, com a vinda da 

documentação exigida, conferiu-se nova vista ao MP, que reiterou à 

fl.386 o parecer no sentido do deferimento parcial das providências 

pretendidas. 

É O RELATÓRIO. 

2 



3' VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL 	 3 

DECIDE-SE. 

A empresa requerente atendeu aos requisitos do 

- artigo 48 da Lei -11.101105, ao comprovar que está em atividade há 

mais de 02 (dois) anos, conforme se constata dos atos constitutivos 

(fls. 35 e seguintes) . 

Encontram-se expostas na peça inaugural as 

causas da crise econômico-financeira, como impõe o inciso 1 do art. 51 

da Lei 11.101105, tudo devidamente instruido com a documentação 

exigida pelo inciso II do mesmo dispositivo. 

Apresentaram-se as certidões negativas de 

protestos, de interdições e tutelas, tendo sido, também, demonstrada 

a inexistência de procedimentos falimentares ou de anterior 

recuperação judicial, bem como de ações criminais em face do 

administrador. 

Em atendimento ao Principio da Preservação da 

Empresa, e com a finalidade de evitar a inviabilização das suas 

atividades, DEFERE-SE, PARCIALMENTE, a medida liminar 

requerida, apenas para Impedir que os bens alienados 

fiduciariamente sejam, durante o prazo de suspensão previsto no 

art.60, §40 , da L. `RE, vendidos ou retirados do estabelec"eato da 

demandante. 

Não se acolhe o pedido formulado no it4m "a" de 

f1.27, por absoluta falta de amparo legal. 

3 
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34  VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL 	 4 

Por todo o encimado, DEFERE-SE O 

PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA 

IMPETRANTE. 

DETERMINA-SE, nos termos do artigo 52 da Lei 

111.1011105: 

1 — A dispensa da apresentação de certidões 

negativas para que a requerente exerça suas atividades, exceto para 

contratar com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou 

a 	incentivos fiscais ou creditícios; 

II — Que a demandante acrescente após seu nome 

empresarial a expressão "em recuperação judicial"; 

III— A suspensão de todas as ações e execuções 

contra a autora, na forma do art. 6 0  da Lei 11.101105 e mais as 

exceções previstas no art. 49, parágrafos 3 0  e 40  da mesma Lei; 

IV — Que a requerente apresente contas 

demonstrativas mensais durante todo o processamento da 

recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores; 

V — A expedição e publicação do edital previsto no 

parágrafo 1 0  do art. 52 da Lei 11.101105; 

VI — A intimação do Ministério Público e 

comúnicação às Fazendas Públicas Federal, Estadual e do Município 

do Rio de Janeiro. 

Nomeia-se para o desempenho da rC ' ,cie 
Administrador o Sr. LIQUIDANTE JUDICIAL, que atuará n orma do 

4 



Rio de Janeiro, 14 de março de 2014. 

Expediente - Matr. 01131184, 

t 
Daize Gomes Machado - 

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp®tjrj.jus. br  

Processo : 0028235-81.2014.8.18.0001 Distribuído em: 28/01/2014 

ENCERRAMENTO 

Nesta data encerrei o 2 volume dos autos acima mencionado, a partir da fi.401 

4 

1075 
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Avaliado em 	/ 	/ 	_ 	 ( 	le~ 

Destinaçáo Final: 

• Guarda permanente 	 ; , 	 CÓDIGO DE BA IMAS 	' 
• Amostragem 	 I 	 _ 
• Eliminar em 

 F ! 	 nMCI 0 

CSTADO DO RIU DE ,IA1N1IRU 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ETIQUETA DE LEITURA ÓTICA 

COLE AQUI 

e 1 

0028235-81.2014.8.18.0001 
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AUTUAÇÃO 
DATADA AUTUAÇÃO: _ 

REG. DE SENT.: LIVPO 	..................................................... 	FLS................... 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital —
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Centrai 1 10EP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.  br 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 Distribuído em: 28/01/2014 

ABERTURA 

Nesta data iniciei o 3 volume dos autos acima mencionado, a contar da fi.402 

Rio de Janeiro, 14 de março de 2014. 

Daize Gomes Machado - Responsável pelo Expediente - Matr. 01131184, 

1074 
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Y VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL 	 5 

inciso III  do caput do artigo 22 da Lei 11.101105, sem prejuízo do 

disposto no inciso 1 do caput do artigo 35 do mesmo diploma legal. 

Com observância ao disposto no artigo 24 parágrafo s 1°  

e 20 , da Lei 11.101, fixa-se a remuneração do Administrador Judicial 

no limite máximo previsto na Tabela 03, item VI, da Portaria CGJ 

9412013, a saber, R$654,61 (seiscentos e cinquenta e quatro reais e 

sessenta e um centavos). 

Intime-se o Administrador para que diga se aceita o 

o encargo, e, em caso afirmativo, assine o termo de compromisso em 

cartório. 

Publique-se. Intimem-se. 

Ciência ao MP. 

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2014. 

DE TOLEDO GASPAR 
i Direito 

1.1 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 	 — 

Comarca da Capital  
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Cer'.: JI 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 
e-mail: cap03vemp@tjl.jus.br  

- - 	 - 	- 	 - 	--- - . -- . Fls: 

)9113  

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 

Atos Ordlnatórios 

Na forma da Ordem de, Serviço n. 0112013 deste Juizo, intime-se a recuperarida para que efetue o 
recolhimento referente à expedição das 3 (três) intimações via postal, aos 47 (quarenta e sete) ofícios, 
bem como à extração do edital, conforme discriminado a seguir: 

ATOS POST./ CONF. COP 111 •• , / R$ 72.7,50 
ATOS ESCRIV 1102-31 R$ 14,5z 
CAARJ (10%) 2001-6 / R$ 74,20 
FUNPERJ 6898-0000208-9 / R$ 37,10 
FUNDPERJ 6898-0000215-11 R$ 37,10 

Rio de Janeiro, 2710212014. 	 - 

Daíze Gomes Machado - Su t. do Escrivão - Matr. 01/31184 

0 

1 	 738 



INFORMAÇÃO DE RETIRADA DE AUTOS PARA CÓPIA 

Informo o -  processo em referência foi retirado pelo 

advogado/estagiário abaixo mencionado para cópia com 	volumes. 

Retirado em -0D_0 1—L , às y.' 	horas 

Devolvido' eme/05/ , às/Ì L 	horas 

Advogado/ Estagiário: 	1.n2 

OAB/RJ 	S  

í  Telefone  

Rio de Janeiro, P11/,1/-ÉL 

Servidor/Estagiário 

0 



Processo: `~Q a 3 5 -  8~ - C20 Á 4 

INFORMAÇÃO DE RETIRADA DE AUTOS PARA CÓPIA 

Informo o processo em referência foi retirado pelo 

advogado/estagiário abaixo mencionado para cópia com 	volumes. 

.o 
Retirado em  4/ /3/ /fi, às í~!0( horas 

Devolvido em  /~  3/á às ~ - - horas 

Advogado/ Estagiário: ✓   

OAB/RJ 	S --7 4  -1  S 

Telefone  ÔJ (7 - O z i ó 

Rio de Janeiro, 	/  S 1 114 

Se V eidor/Estagiário 



~p6 

Processo: 

INFORMAÇÃO DE RETIRADA DE AUTOS PARA CÓPIA 

Informo o processo em referência foi retirado pelo 

advogado/estagiário abaixo mencionado para cópia com 	volumes. 

ir 

Retirado em ~ /~ , às 4~ . 	horas 

Devolvido emQ/_ ~ú/ 1 1-. , às 	horas 

Advogado/ Estagiário: 

OAB/RJ 	1 -~ g G  )- 

Telefone 	2 5 {C8.7 ii- 

Rio de Janeiro, ..6 /gS/ ft 

VQm 	 - 	 — 

Servidor/Estagiário 



EXMO.— SR.-_—DR. JUIZ DE DIREITO DA 3' VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA CENTRAL-- DA- CAPITAL-DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

GRERJ — 30118441316-77 

j 

Processo n° 0028235-81.2014.8.19.0001 	 1 	 / 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA, já devidamente qualificada, vem através 

de seu advogado nos autos do presente REQUERIMENTO DE 

RECUPERACÃO JUDICIAL, para comprovar o cumprimento do 

despacho de folha 403 e, ainda expor c ao final requerer conforme 

se segue: 

I — DO DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA 

RECUPERACÁO JUDICIAL; 

Este Douto Juízo, após o cumprimento por parte da Requerente, da 

exigência ofertada pelo Ilmo. membro do Ministério Público, qual____ 

seja; apresentação do relatório gerencial de fluxo de caixa e sua 

projeção, da demonstração de lucros e prejuízos acumulados, e, 

demonstração dos fluxos de caixa, em decisão publicada no dia 27 

1 É, 

i 



.1  

- ( 	- de fevereiro de 2014, deferiu o processamento da Recuperação 

Judicial da Empresa Requerente, às folhas 398/402. —  — -000408___-  

Restou, portanto; comprovado e devidamente ratificado pela referida 

decisão a comprovação por parte da empresa Requerente - do --

preenchimento aos requisitos legais inerentes ao procedimento, 

assim como, a demonstração efetiva dos motivos da crise econômico 

financeira, que consiste especialmente na modernização do parque 

industrial e da falta de capital de giro para operacionalizar as 

atividades empresariais. 

E ainda, com a finalidade de evitar a inviabilização das atividades 

mercantis da empresa, constou na decisão o deferimento parcial da 

medida liminar requerida, apenas para impedir que os bens 

alienados fiduciariamente sejam, durante o prazo de suspensão 

previsto no artigo 6 1 , §4 1 , da Lei 11.101105, vendidos ou retirados 

do estabelecimento da demandante, dentre outras medidas e 

providencias de estilo determinadas. 

Portanto, a decisão coaduna com o espirito da Lei de Falências e de 

Recuperação de Empresas, Lei 11.101/05, assim como, com o 

efetivo anseio da Requerente, para o soerguimento da capacidade 

mercantil da empresa, tendo em vista a busca por premissas que 

viabilizem o pagamento dos credores e a consequente manutenção 

dos postos de trabalho, sempre sob manto da lei com a fiscalização 

por determinação legal deste d. Juízo, d. Membro do Parquet e 

Ilmo. Administrador Judicial. 

II — DO CUMPRIMENTO DA DECISÃO DE FOLHA 403;  

Este Douto Juizo, na decisão de folha 403, determinou a intimação 

da Recuperanda para o recolhimento das custa judiciais inerentes 
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aos atos-de expedição-de intimação via postal, expedição de ofícios, 

bem como à extração do edital. 	 — 	00 0 4 0 9   -_ 

Desta forma , a Recuperanda comprova pagamento da obrigação, 

cumprindo , portanto , a decisão supracitada com apresentação -à -- 	---- _ 

margem superior direita do número da GRERJ Eletrônica Judicial, 

conforme determina o Artigo 6° do ato normativo TJ n° 8, de 

26/05/2009 (ESTADUAL); DICIN/janeiro de 2010. 

Portanto , requer a Recuperanda a efetivação dos atos 

processuais apontados com a expedição das 03 ( três) intimações 

via postal , dos 47 (quarenta e sete) ofícios, bem como à extração 

do edital. 

III — DA NECESSIDADE EMERGENCIAL DE SUSPENSÃO DE  

TODAS AS ACÕES E EXECUCÕES CONTRA A AUTORA, NA  

FORMA DO ART. 6 0  DA LEI 11.101/05. 

Necessário se faz entender que um dos escopos da recuperação 

judicial — se não o principal - é exatamente proporcionar meios de 

superação da crise econômica e financeira de modo a atender ao 

princípio da preservação da empresa , consoante expresso no art. 47, 

da Lei 11.101/05, in verbis: 

"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo 

viabilizar a superação da situação de crise econômico- 

-- _ financeira do devedor , a fim de permitir a manutenção da 

fonte produtora -,` do emprego dos trabalhadores e dos 

interesses dos credores , promovendo , assim, a 

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à 

atividade econômica. 

j~~ 
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- Com efeito,— a_ norma visa estimular a atividade econômica - 	-- 	 000410 
preservando não só os interesses sociais ádjacëntés - Ji atividade. 	_ 

empresarial, como também aqueles titulados pelos próprios 

credores, na medida _em que evita a liquidação da empresa, que 

passa a ter a oportunidade de ser reorganizar financeiramente. —  ----- _- _ 

Todavia, não vem acontecendo desta forma em relação a empresa 

Recuperanda, pois conforme narrado na inicial o seu maior 

dificuldade consiste na falta de capital de giro. Agravado, ainda 

pela impossibilidade de conseguir descontar os títulos emitidos 

em seu favor através de duplicatas,  em razão dos protestos das  

empresas arroladas como credoras da presente recuperacão  

judicial, doe. n° 01 , com esta dificuldade a Recuperanda 

encontra-se em via de ser totalmente engessada. 

Importante acrescentar que o desconto destes recebíveis é o que 

viabiliza atualmente a atividade mercantil da empresa Recuperanda, 

com o adimplemento das obrigações ordinárias e extraordinárias, 

especialmente no que consiste a sua folha de pagamento e aquisição 

de  matéria prima  para continuidade de sua produção. 

A Recuperanda para demonstrar a este Douto Juízo a importância do 

recebimento dos valores bloqueados e, em conformidade com a 

lisura que pretende nortear o procedimento, apresenta planilha 

detalhada de valores concernentes as duplicatas conforme consta do 

doc. n° 02. 

Posteriormente a aprovação do-plano de Recuperação Judicial 

restará caracterizada a novação dos créditos pretéritos e a extinção 

da relação jurídica anterior, substituída por uma nova, o que impõe 

a perda de objeto das dívidas. No entanto, neste momento a trava 

401 

,9  
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-_-- bancária que se apres enta cria um abismo entre a vontade de a 

empresa soerguer e a viabilização deste soerguimento. _ 	- 	00- 0411- - 
As receitas e despesas - oriundas dos valores de crédito da empresa 

estarão presentes na prestação de contas inerente ao - processo de - 	-- 

recuperação, por este-motivo, resta evidente que não trará nenhum 

prejuízo aos credores. 

Na respeitável decisão de deferimento da Recuperação Judicial, 

V.Exa., determinou a suspensão de todas as ações e execuções 

contra a autora. Portanto, resta claro e cristalino que os 

41 protestos e as "Travas bancárias" opostos contra a empresa 

Recuperanda se caracterizam como atos de execução, impedindo 

a empresa Recuperanda de exercer sua atividade e honrar com 

obrigações, devendo por estes fatos, serem suspensos. 

Cumpre destacar que a suspensão das ações e execuções em curso 

em face da Recuperanda se dá pelo simples deferimento do 

processamento da recuperação judicial – e não da homologação do 

plano, conforme artigo 6 0  da Lei 11.101/2005, `in litteris': 

a Art. 6° A decretação da falência ou o deferimento do 

processamento da recuperação judicial suspende o curso 

da prescrição e de todas as ações e execuções em face do 

devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do 

sócio solidário. 

§ 1° Terá prosseguimento no - juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia ilíquida. 

§ 2° É permitido pleitear, perante o administrador 

judicial, habilitação, exclusão ou modificação de 
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- 	--- -- 	- créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações 

de natureza trabalhista, inclusive -ás impugnações-a- que 000 412 -
se refere o art . 8o desta Lei, serão processadas perante a 

- justiça --   especializada até -a _- apuração do respectivo 

crédito , que será inscrito no quadro geral - de -credores-

pelo valor determinado em sentença. 

§ 3° O juiz competente para as ações referidas nos §§ 

lo e 20 deste artigo poderá determinar a reserva da 

importância que estimar devida na recuperação judicial 

ou na falência, e, uma vez reconhecido líquido o direito, 

será o crédito incluído na classe própria. 

§ 4° Na recuperação judicial , a suspensão de que trata 

o caput deste artigo em hipótese nenhuma excederá o 

prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias 

contado do deferimento do processamento da 

recuperação , restabelecendo-se, após o decurso do prazo, 

o direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações 

e execuções , independentemente de pronunciamento 

judicial. 

§ 5° Aplica -se o disposto no § 20 deste artigo à 

recuperação judicial durante o período de suspensão de 

que trata o § 4o deste artigo , mas, após o fim da 

suspensão, as execuções trabalhistas poderão ser 

normalmente concluídas, ainda que o crédito já esteja 

inscrito no quadro-geral de credores. 

§ 6° Independentemente da verificação periódica perante ---

os cartórios de distribuição, as ações que venham a ser 

propostas contra o devedor deverão ser comunicadas ao 

juízo da falência ou da recuperação judicial: 
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pelo juiz competente, quando do recebimento da 

petição inicial,  

- - 	 - II — pelo_ devedor, imediatamente após a citação. 

§ 7° As execuções de natureza fiscal não são suspensas 

pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a 

concessão de parcelamento nos termos do Código 

Tributário Nacional e da legislação ordinária específica. 

§ 81  A distribuição do pedido de falência ou de 

recuperação judicial previne a jurisdição para qualquer 

outro pedido de recuperação judicial ou de falência, 

relativo ao mesmo devedor. 

De igual forma, não parece fazer ser saudável para a Recuperanda 

aguardar a homologação do plano para só então suspender a 

publicidade dos protestos e restrição ao crédito. Se as ações e 

execuções estariam suspensas, permitir protestos e restrições de 

crédito parece contraditório e pode prejudicar a viabilidade do 

próprio plano. É cediço que tais lançamentos dificultam o 

soerguimento da empresa e assim entende a jurisprudência, 

conforme abaixo: 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RECURSO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 

MANTEVE 0 DEFERIMENTO DO PEDIDO DE 

SUSPENSÃO DOS EFEITOS DOS PROTESTOS. 0 

ARTIGO 6 0, DA LEI N° 11.101/05, DETERMINA A 

SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÓES EM FACE 

DO DEVEDOR QUE SE ENCONTRE EM PROCESSO 

DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PREMATURO 0 
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-_ -_ 	PROSSEGUIMENTO DAS EXECUÇÕES E PROTESTOS 

DIRIGIDOS AOS CÓOBRIGADOS. -  PRECEDENTES-- ~ G4i-4 
DESTE TRIBUNAL. RECURSO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. -(TJRJ - 0023897-38.2012.8.19.0000 - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DES. FABIO DUTRA- --

Julgamento: 22/01/2013 - PRIMEIRA CAMARA 

CIVEL). 	 - 

Assim , requer a Recuperanda a suspensão /levantamento da 

publicidade dos protestos em nome da Recuperanda perante os 

respectivos Cartórios de Protestos dos locais da sua sede e filiais, 

bem como das restrições de créditos constantes do SERASA E 

DO SCPC, dos débitos sujeitos à Recuperação Judicial. 

IV — CONCLUSÃO 

A fim de facilitar a análise de seus requerimentos, A Recuperanda 

informa que a presente petição tem por escopo, além de informar o 

que consta acima, requerer o que segue: 

1. Sob 	a 	forma 	de antecipação dos 	efeitos da TUTELA 

JURISDICIONAL , nos moldes do artigo 273 do Código de 

Processo Civil que, 

a. A suspensão/levantamento da publicidade dos 

protestos em nome da Recuperanda perante os 

- respectivos Cartórios de Protestos dos locais da sua 

sede e filiais , bem como das restrições de créditos 

constantes do SERASA E DO SCPC, dos débitos 

sujeitos à Recuperação Judicial, porquanto, a 

suspensão das ações e execuções em curso em face da 

8 



pelo simples deferimento do 
Recuperanda se dá p 	P 	 ¡~ 

processamento da recuperação judicial — -e -não - dti 004 IL5 

homologação do plano, conforme artigo 6° da Lei 

11.10112005. 

2. Com 
 a comprovação do recolhimento das custas 

processuais competentes , em cumprimento a decisão de 

folha 403, a efetivação dos atos processuais apontados com 

a expedição das 03 (três) intimações via postal, dos 47 

(quarenta e sete ) ofícios , bem como à extração do edital. 

E. Deferimento, 

11 	 Rio de Janeir9~,Me fevereiro de 2014 

Rafael de Medeiros Espíndola 

178.652 OAB/RJ 

• 
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SALA ^ , ^ • • 	• • 	.  TABELIONATO DO 40 OFICIO DE PROTESTO DE TÍTULOS 

' • 	• 	• 	• 	• RUA DA ASSEMBLÉIA, 10 SL 2114 

2410212014 	12855 	2710212014- ._ 2114 __ 	-___ 	 Tel.: (21) 2531.2094 

INTIMAÇÃO: A este Oficio de Protesto de Titulos foi solicitada a apresentação e a Intimação de V.Sa. para pagm 
títuloidocumento de Olvida, com as características abaixo, sendo consequente a lavrature do Instrumento de protesto, caso não ocorra seu 
pagamento, neste Tabellonato, até a data limite acima Indicada. Por este Instrumento que expedi e remeti na forma do art. 14 da Lei nd 
9492197, INTIMO-O(A) a efetuar o aludido pagamento sob pena de protesto de cujo Instrumento, a ser entregue ao apresentante, 
constará a resposta eventualmente oferecida, por escrito. 
Olãzervachesa 
1 - A eventual apresentação da resposta deverá ser feita em três (03) Nas. 	 - -` 
2 - No ato do pagamento serão Cobrados os respectivos emolumentos deste Tabelionato e os do Distribuidor, assim como as -demais 

APREBeNTANTE(cheque BdMm~DOU viemo neele nwr»I 
BANCO ITAU SA 30/0512011 
sACAD 	0MADOR 	 CNPJ 

INDUSTRIAS ROMI SA 
Endweoe 1510212014 

FAVORECIDaceoENTE ' 
INDUSTRIAS ROMI SA 	 DM1 	M 53285-32 

7.083?331 	Rá 7.083,33 1 	R$11,491 	R$63,221 	R$20A01 	R$20,801 R$16,641 	Rf 6,32 	R$ 416,13 	- R$ 135,03 
i¡mMADO 

LTD_F FUNDICAO LTDA - ME  
CNPJICPF 
09.769.68610001-10 

ENDEREÇO 	 - 	 - 	 - 'CEP 

RUA SILVA VALE 577 OELHO 	R RIO DE JANEIRO RJ 	 21370-360 
ESP CIES DE T TUL08' CC.  Co~ de C~  CH. Cheq . COM Cw~ de 01~ Aove. CF- C~M M D1Wde; DD. DoarroMO de DINde: DM- Dupliude de Vade 
Mweweil: DMi. Dupdnle de Vweu ~til por kldkeCBo: D8 0  DUPUM8 de Preweeeo de NrAgo; 081. ~luta M Pne~ de eervlpo pw Ir~ EC• rr~ 
CwdadNeN: LC- L.etre de CBm 	; NP- Nou PrarNUOru: NPR• Nou PrwM ~ R~ RA- R~ de Aluaq; 8J0 Se~ A~94 TA- Termo de Ae 	. TM- Trlpge 18 de 
Vertle Mwpme: TS- Tr~te de Pr~o de Swapoe. 

PAGAMENTO  

INFORMAÇ6ES 1)TEIS: 1-0 titulo/documento de divida deverá ser pago até a data limite. Caso a Intimação ocorra neste dia ou além dele, 
o titulo poderá ser pago no primeiro dia útil subsegúente; 
2- Formas de Pagamento: 
a) - Em  DINHEIRO : 10:00 às 15:30 h, mediante depósito bancário, com guia expedida pelo Cartório, que deverá ser efetivado no 
mesmo dia da emissão/vencimento, sob pena de protesto. 0 Titulo pago será entregue ao devedor, pelo Tabelionato, no 1 0  dia útil após o 
pagamento. 
Valor total a ser pago: R$ 7.809,69 (incluindo título+emolumentos+demais despesas); 
b) - Em  CHEQUE ADMINISTRATIVO OU VISADO : 10:00 às 17:00 horas, neste caso deverá ser feito um cheque (administrativo ou 
visado) no valor de R$ 7.795,76 NOMINAL AO APRESENTANTF 

Observacdes:  
1-COMPAREÇA AO CARTÓRIO NAS PRIMEIRAS HORAS DE ATENDIMENTO. 
2-0 pagamento do titulo/documento de dívida, no Tabelionato, dentro do prazo acima estipulado, evitará a lavratura do Instrumento dê' 
protesto que se ocorrer, constará de todas as certldóes expedidas , Inclusive das em forma de relação, que são fornecidas, diariamente, 
às entidades de 	ro 	o ao crédito SERASA etc... . 
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 10:00 as 17:00. 

ORIENTAÇ6ES PARA PAGAMENTO: 
Recebendo a Intimação : Leia todas as Infomiaçáes contidas. Atenção: 0 Pagamento poderá se feito em CHEQUE ADMINISTRATIVO ou 
em DINHEIRO. IM-IM- jr  pagamento:  Leve a Intmação ou cópia ao Tabellonato. No raso de pagamento em dinheiro você receberá 
uma Quia para depósito em qualquer banco. Antes de fazê-lo confirme o nome do Intimado. Para sua segurança efetue o pagamento no 	i  
banco em que tiver conta. Depois de pagar, retorne ao Tabellonato com a gula autenticada no 1 0  dia útil após o pagamento para retirar 	4 

—seu título quitado.. m -`^-^' 	 -l~ —1 

OBSERVAÇÃO: O pagamento só terá valor se efetuado diretamente no caixa e no mesmo dia da emissão de guia.' O 
Pagamento em cheque administrativo será efetuado no Tabelionato. 
Fique atento ao horário de pagamento. 	 fi,  ]MENOR111101EU11  I 

0 ,  
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If 

SALA 
  	TARELIONATO DO 3 0  OFICIO DE PROTESTO DE TITULOS  

 • • 	• 	• 	• 	 • RUA DA ASSEMBLÉIA, 10 SI. 2104 
13/02/2014 	00010854 	1810212014 	21 04 	- _ ____ _ 	TO.: (21) 2510-2802 	 (~ ¡?  A 

~ INTIMAÇÃO: A este Oficio de P rotesto de Títulos foi solicitada a apresentação e a Intimação de V.Sc. pata  pagamento do 
tRulo/documento de dívida, com as características abaixo, sendo consequente a lavratura do Instrumento de protesto, caso não ocorra seu 
pagamento, neste Tabellonato, até a data limite acima indicada. Por este Instrumento que expedi e remeti na forma do art. 14 da Lei n 0  
9492197, INTIMO-0(A) a efetuar o aludido pagamento sob pena de protesto de cujo Instrumento , a ser entregue ao apresentante, 
constará a resposta eventualmente oferecida, por escrito. 
Observacáes• 
1 - A eventual apresentação da resposta deverá ser feita em três (03) vias. 	 — 
2 - No ato do pagamento serão cobrados os respectivos emolumentos deste Tabellonato e os do Distribuidor, assim como as demais 
Vis•  
APRESCNTANTE(01~ "Nmwbat.w ou ~do n~ nonM) 

BANCO BRADESCO SA. _ 	
2711212013 

SACAOORROMADOR 
COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 

07/02/2014 

FAVORECIDO/MI`NTF 	 '• 	' 	"' 

COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 	 1 DMI 	M 	10036803104 

R; 18.281,8 	R; 18.281,82 Rf ! 1,49 	Rf 93,00 	R; 23,25 	Rf 23,25 	Rf 16,60 	itt 9,301 	R; 465,02 	R; 148,35 
 CNPJICPF 

LT F FUNDICAO LTDA 	 08.769.66610001-10 
rNDERECO 	- 	.. 	.•~._~_~

......__._.__~ 	 ~._ 	
CEP 

R SILVA VALE 577 TOMAS CO ELHO RIO DE  JANEIRO\RJ 	- 	 _ 21370-455 
^ ESPECIES DE TI IUIOS : CC• Cawao W C~m 	CH• C~.' COA- Com~ do Olvida Mva: CF - CoNU.AO de DWM. •  DD• Doa.npdo M DivWr, ÕM• Dupi~da de ~da 

Mararall¡ DMI• Duplteu d• Vaa1e Maeenul por IMICerAo, 06. OuWirate do WeNepo ds Sarnpo. DSI• DupNOMa W PraatepAO m Se'vko por 4rdrcaCAO: EC• Enoapoe 
CuldorNNaia LC• Lotro de C~0; NP- Nota Promu•Ma; NPR• Nota Prom ~@ Rural. RA- Ro~ G Ak~ SJ• 6aManpa Jud~ TA- Termo de Acordo; TM- Tnplleaa d• 
Venal Maumi: TS•  Tripliema de Pn•uçb de SwKoa.  

PAGAMENTO  
INFORMAÇaES úTEIS: 1-0 título/documento de divida deverá ser pago até a data limite. Caso a Intimação ocorra neste dia ou além dele, 
o titulo poderá ser pago no primeiro dia útil subseqüente; 
2- Formas de Pagamento: 
a) - Em  DINHEIRO  : 10:00 às 15:30 h, mediante depósito bancário , com gula expedida pelo Cartório , que deverá ser efetivado no 
mesmo dia da emissão/vencimento, sob pena de protesto. 0 Título pago será entregue ao devedor, pelo Tabellonato, no 1 0  dia útil após o 
pagamento. 
Valor total a ser pago: R$ 19.088,01 (incluindo título+emolumentos+demais despesas); 
b) - Em  CHEQUE ADMINISTRATIVO OU VISADO : 10:00 às 17:00 horas, neste caso deverá ser feito um cheque (administrativo ou 
visado) no valor de R$ 19.074,08 NOMINAL AO APRESENTANTE 

Observac6es•  
1-COMPAREÇA AO CARTÓRIO NAS PRIMEIRAS HORAS DE ATENDIMENTO. 
2.0 pagamento do título/documento de dívida, no Tabellonato, dentro do prazo acima estipulado, evitará a lavratura do Instrumento de 
protesto que se ocorrer, constará de todas as certidáes expedidas , Inclusive das em forma de relação, que são fornecidas, diariamente, 
às entidades de prote 	o ao crédito SERASA etc... . l 

lá 

e 

I a 	 1 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 10:00 as 17:00. 

J ; ORIENTAÇÕES PARA PAGAMENTO: 
Reçg 	-ii  intimarão : Leia todas as Informa~ contidas . Atenção : 0 Pagamento poderá se feito em CHEQUE ADMINISTRATIVO ou 
em DINHEIRO. lErn ca o_Qç  Danamento:  Leve a Intimação ou cópia ao Tabellonato. No caso de pagamento em dinheiro você receberá 
utna guia para depósito em qualquer banco. Antes de fazê-lo confirme o nome do Intimado. Para sua segurança efetue o pagamento no 
banco em que tiver conta. Depois de pagar, retome ao Tabellonato com a_gula autenticada no 1 0  dal útil após o pagamento para retirar . ~ . ,. -~ 

•°"'seü tRãlÒ qultadò. 	' 	 ~ — 
	 i 

OBSERVAÇÃO: O pagamento só terá valor se efetuado diretamente no caixa e no mesmo dia da emissão da guia. O 
Pagamento em choque admi nistra ti vo  será efetuado no Tabel lonato. 	

I~ IYILiWY ~~ IIII~III~~WU~ C~~~I~ 11W ~~I~i~ IWI 
Fique  atento  no  horário de pagamento. 	' ~ 	 ILjjll¡II 	 i~p¡ 	I ~Ilful V 

pTr1 nR 1AMPtOr% RATA ArIMA - 
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• • • 	• 	 SALA 
p 	TABELIONATO DO 40  OFICIO DE PROTESTO DE TITUtos 

• 	 , ,, . , 	• -SALA - 	- - - .- RUA DA ASSEMBLÉIA, 10 SL x114 	O O 
~ 1 9 

10/02/2014 9887 	1310212014 	2114 	
Tem (21) 	, - 	 --- 

INTIMAÇÃO: A este OfidO de Protesto de TOIIIos foi soli
citada a apresentaç3o e a Intmação d V.Sa. para pagament do 

 caso n! 
No 

ttulo/dpcTJ ~
de 

 dívida, 
	até adatae limlte esc ma Indicada. 	este  instrumento  que expedi e remeti naoforma do art. 1r  da Lel~

rra 
pagamento, 	 mento sob pena de p rotesto de  anjo Instrumento, a ser entregue ao apresentante, 
9492197, INTIMO-O(A) a efetuar o aludido paga 
constará a resposta eventualmente oferecida, Por esafto. 

11 - A 	present~ da 	deverá ser feita em trr s (03) vias 	 ' 

2 • No ato  do Pagamento serio cobrados os respectivos emolumentos deste Tabellonato e o5 do Distribuidor, assim cromo as demais 

despesas. 
APRE6ENrANTCtu+wu..a^"" '̂O 01  `^"00 n'•uOI 	 27/12/2013 	-, 

BANCO  BRADESCO  SA 	 ---- 	 CNPJ 

COMPRrtoMAnDR 	
24/01/2014 COMPANHIA BRASILEIRA D! ALUMINIO 

1 

FAVORECIDDICEDENTE 	 DMI 	M 	0036803102 

COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 
. • 	 02 R; 148,35 

Rf 18.281,81 	R; 18.281,81 	
Rf 11,49 RS 93,00 Rf 23,25 Rf 23,25 Rf 18,60 	Rf 9çNP~ 	465, 

08.769.66i0001-10 	 -I 

TDp ÚNDICAO LIDA 	 F1 	 {' 

ENDEREÇO 	
J 	_1370.455 

R SILVA VALE 577 OELHO 	R RIO DE )ANEIRO,R] 	 a. pl b•, ECpgla•a%vaw• 
 Par 1~ 

E9 CIES DE TVLOg. CC• Co , me  0• *l pof i , CH• CMPN :DM"g d* 	a  9K pg~DUPI"8SM 	
áN RoTM 	: TM• T~IpIkM~ d• 

M•rpRMlt DMI• Duocato d• VonO• lMtra Mll Por IndltKfO ; 

V 	MMwo•rgl c- tra d C  da ' Ne. 
 Nota o d• 8•rvlgo• NPR• Noto Promis•MI• Rurol; RM R•tlbo d• AlupuM, 

PAGAMENTO  
INFORMAÇÕES ÚTEIS: 1-0 t tufo/documento de dívida deverá ser pago até a data limite. Caso a Intimação acorra neste dia ou além dele, 

o título poderá ser pago no primeiro dia útil subseqüente; 
2- Formas de Pagamento: 	

ida pelo Cartório, que deverá ser efetivado no 

a) Em pINHE1R0 : 10:00 ás 15:30 hmediante  depósito 

	

 Ruo pago será entregue ao devedor, pelo Tabelionato, no 1e dia útil após 0 
	¡ 

mesmo dia da emissão/vencimento, sob pena protesto.   

Pagamento. feito um cheque (administrativo  Valor total a ser Pago: RQ 19.088,00 (incluindo titulo+emolumentos+demais despesas)? deverá s 
b) - Em ç` 

	

	s •••s;heraeTIVO oU  VISADO : 10:00 ás 17:00 horas , neste
(administrativo ou  I,  

visado) no valor de R$ 19.074,07 NOMINAL AO APRESENTANTE 

1-COMPAREÇA AO CARTÓRIO NAS PRIMEIRAS HORAS DE ATENDIMENTO. 
2-0 pagamento do titulo/documento de dívida, no Tabelionatodasr, ~ do das em forma 

	evitará a 
 que são fómedo inst riento  de, 

nmrostD Due Se ocorrer, constará de todas as certidões expede 	 . 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 10:00 as 17:00.
ou  

ORIENTAÇÕES PARA PAGAMENTO: 
i 

B 	~ 	' Leia todas ~L 
fLeve aa  intimação ou cópia ao TabeÌbnat . No caso de f  pagamento em dinheiro  l 	receberá 

em DINHEIRO . EQlSã44 dS - 
mento no 

UMa gllla p 	P~ 	 d autp¡rtirada no 1°-  dia i tiLapós o,pagamento Para retirar 
ara de It em 

qualquer banco. Antes de fazé-lo confirme o rxxne do intimado. Para sua segurança e etu 

bento em que tiver. conta, Depois cie pagàf. PtbMC ao -me~12 W1II l 
seu titulo quitado. OBSERVAÇÃO: O pagamento só terá valor se efetuado diretamente no caixa e no mesmo cila da emissão da guta. O 

	I  

Pagamento em cheque administrativo será efetuado no Tatxllonato.  
Fique atento ao horário de pagamento. 	, ,,`~ 	 IIIIIIJI 	

11 

r, 
{. 



e. 

~~~~~
~7~• 	 • • • 	• •  SALA SALA 

TABELIONATO DO 3e OFICIO DE PROTESTO DE Tl`TULOS 
~fWai 	• 	• 	• 	• 	 • RUA DA ASSEMBLIÉIA, 10 SL 2104 

0510212014 	00009237 	10/02/2014 	-- 2104 1 	 TO.: (21) 2510-2802 

INTIMAÇÃO: A este Oficio de Protesto de Títulos foi solicitada a apresentação e a Intimação de V.S 8. pare p`~f~t6~►Q~ 
título/documento de dívida , com as características abaixo , sendo consequente a lavrature do Instrumento de protesto , caso ãdicurrwwu 
pagamento, neste Tabellonato, até a data limite acima Indicada. Por este Instrumento que expedi e remeti na forma do art. 14 da Lei no 
9492197, INTIMO-O(A) a efetuar o aludido pagamento sob pena de protesto de cujo Instrumento, a ser entregue ao apresentante, 
constará a resposta eventualmente oferecida, por escrito. 
Observacdes-  
1 - A eventual apresentação da resposta deverá ser feita em três (03) vias, 
2 - No ato do pagamento serão cobrados os respectivos emolumentos deste Tabellonato e os do Distribuidor, assim como as demais 
despesas. 	_ 	 --- 
APREUNTANTaMhapr• adn•a• 	* ou Nado r~ nana) 
BANCO SANTANDER S/A 	 3010812013 
lACADORROMADOR 
VERSATRONIC COM E MANUT ELETR INDL LTDA 

27/01/2014 
i 

FAVORECIUO/CEDENTC_ 	 . 	• 	.• r• 

VERSATRONIC COM E MANUT ELETR INDL LTDA 	 DMI 	M 	0000063791 

R; 2._0 18,3 RS 2.018,36 Rf 11,49 	Rf 53,88 Rf 13,47 	Rf 13,47 	RS 10,77 	R; 5,38 R 	269,441 	R; 95,12 

INTIMADO 	 CNPJMPF 
LTDF FUNDICAO LTDA 08.769.66.610001-10 
ENDEREÇO - ` - 	 -  	- - 	CEP 	- 

SILVA VALE 	57_7 RIO DE 3ANEIRO \R3 	 21370-360 
EBPEGB DE TiTUL05 CC- Cawalo de CMnhln ; CH. Chpua ; CDA• Ccn~ da Diva Advk CF • COM "M da DMM; DD• Darum•rtlo da DIMc DM• Duplla da do ~a 
m~iil; DMI• Dupllura de voos MerraM I por IndlupAe; DS• ~Ia a Pm~ de Bar 	. D51- Dup~a de PnropAo de 8arwpo por Indwopb; E0a En•ardo• 
Condom 813; LC• Lapa a CAmblo; NP* Nota PromU•Ona; NPR. Nota Prom ~ Rural; RA- Roubo a AlupuN; 8J• SanWrra Judldal, TA. Toma de Aturdo, TM- Tnosma de 
V•Ma MemwMIl; TS• TrIpllala a Pro~ a 8~  

PAGAMENTO  
INFORMAOES úTEIS: 1-0 título/documento de dívida deverá ser pago até a data limite. Caso a Intimação ocorra neste dia ou além dele, 
o título poderá ser pago no primeiro dia útil subseqüente; 
2- Formas de Pagamento: 
a) - Em  DINHEIRO  : 10:00 às 15:30 h, mediante depósito bancário, com gula expedida pelo Cartório, que deverá ser efetivado no 
mesmo dia da emissão/vencimento, sob pena de protesto. 0 Titulo pago será entregue ao devedor, pelo Tabelionato, no 1 0  dia útil após o 
pagamento. 
Valor total a ser pago: R$ 2.505,31 (incluindo titulo+emolumentos+demais despesas); 
b) - Em  CHEQUE ADMINISTRATIVO OU VISADO: 10:00 às 17:00 horas , neste caso deverá ser feito um cheque (administrativo ou 
visado) no valor de R$ 2.491,38 NOMINAL AO APRESENTANTE. 

Qbservacões:  
1-COMPAREÇA AO CARTÓRIO NAS PRIMEIRAS HORAS DE ATENDIMENTO. 
2.0 pagamento do título/documento de dívida, no Tabelionato, dentro do prazo acima estipulado, evitará a lavratura do Instrumento de 
protesto que se ocorrer, constará de todas as certidões expedidas , inclusive das em forma de relação, que são fornecidas, diariamente, 
às entidades de pro teção ao crédito(SE RASA, etc..). 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 10:00 as 17:00. 

r 	ORIENTAÇÕES PARA PAGAMENTO: 
gçççben •E  intimarão : Leia todas as Informações contidas. Atenção : 0 Pagamento poderá se feito em CHEQUE ADMINISTRATIVO ou 
em DINHEIRO . LM_Ca g_de  pagamento :  Leve a Intimação ou cópia ao Tabelionato . No caso de pagamento em dinheiro você receberá 
uma gula para depósito em qualquer banco. Antes de fazê-lo confirme o nome do Intimado. Para sua segurança efetue o pagamento no 
banco em que tiver conta. Depois de pagar, retome ao Tabellonato com a guia autenticada no 1 0  dia útil após o pagamento para retirar 	, 
Seu titulo quitado. 
OBSERVAÇÃO: O pagamento só terá valor se efetuado diretamente no caixa e no mesmo dia da emissão da guia. 0 

nt atento 
 em cheque administrativo 
 o horário e pagamento . 

 efetuado no Tabellonato-  
Fique  

 
w RIA nF IANFIRA INATA ArIMA 
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4n11 	 • • , , 	• 	 SALA TABELIONATO DO 40 OFICIO  DE PROTESTO DE TITULOS 
' 	• 	• 	. 	. 	' ' 	 • RUA DA ASSEMBLÉIA, 10 51- 2114 	

00 G 4; 
041021201a 	6787 	o7/os/tosa 	2114 Tel.: c21> 2531-2094 

INTIMAÇÃO: A este Oficio de Protesto de Títulos foi solicitada a apresentação e a Intimação de V.Sa. para pagamento do 
título/documento de dívida, com as características abaixo, sendo consequente a lavratura do Instrumento de protesto, caso não ocorra seu 
pagamento, neste Tabelionato, até a dato limite acima Indicada. Por este Instrumento que expedi e remeti na forma do art. 14 da Lei n 0  
9492/97, INTIMO-O(A) a efetuar o aludido pagamento sob pena de protesto de cujo Instrumento , a ser entregue ao apresentante, 
oDnstará a ria  eventualmente oferecida, por escrito. 
j~fa~a 
1- A eventual apresentação da resposta deverá ser feita em três (03) vias. 
2 - No ato do pagamento serão cobrados os respectivos emolumentos deste Tabelionato e os do Distribuidor, assim como as demais 
d _ 
APRESENTANTE(tlrpu ~~ W vi~ n=o n~ 

 

27/12/2013 BANCO BRADESCO SA 
6ACAOOMOWIDOR 	 CNPJ 

COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 
1710112014 

FAVORECIDOICEDCNTE 
COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 	 DMI 	M 0036803101 

•• 	• 	.• 	1113 -  
Rs 18.281,81 	18.281,81 	Rf 11,49 	Rf 93,00 	R$ 23,25 	R$23,251  Rs 19,60 	Rs 9,301_R ~ 465,02 	Rs 146,35 

j CNIVICPF 

LTD_FFFF'UNDICAO LTDA 	 1 08.769.666/0001-30 
ENDEREÇO 	 CEP 
R SILVA  VALE 577 OELHO 	R RIO DE JANEIRA  R3  	_ 	21370-455 
ESP CIES DE TITULO& CC• emulo M c~ cH• Ch•q ^ CDA• Cw~ M 0~ Mve. CF- ~UM M DMM; DO- Ooa.nrwo 4 01~ DM- DOI=Cla M V~ 
M•rraMN; DMI• Duplkr. M ^ ~I por In~ DS• DuplkNrr M PrrMçb M Srvlpo; 0151- DuphMM M Pfeet b M Srvfpo Pr Inrl~ EC• Ercrpw 
~~ LC• ~ M C~. NP- Nd . Pr~ NPR• Nw Pm ~ ~ ; RA- R@~ M Ak~ riu- 8~ JuEw 9. TA- Trino M Aordo : TM- Triplionia M 
V•nM 

 

Ma~ TS• TrokeW M Pro4~ M ~çw. 

PAGAMENTO  
INFORMAÇÕES ÚTEIS: 1-0 titulo/documento de dNk1a deverá ser pago até a data limite. Caso a Intimação ocorra neste dia ou além dele, 
o titulo poderá ser pago no primeiro dia útil subseqüente; 
2- Formas de Pagamento: 
a) - Em  DINHEIRO  : 10:00 às 15:30 h , mediante depósito bancário , com gula expedida pelo Cartório , que deverá ser efetivado no 
mesmo dia da emissão/vencimento, sob pena de protesto. 0 Título pago será entregue ao devedor, pelo Tabellonato, no 1 0  dia útil após o 
pagamento. 
Valor total a ser pago: R$19.088,00 (incluindo tRuio+emolumentos+demais despesas); 
b) - Em  CHEQUE ADMINISTRATIVO OU VISADO: 10:00 às 17:00 horas , neste caso deverá ser feito um cheque (administrativo ou 
visado) no valor de R$ 19.074,07 NOMINAL AO APRESENTANTE. 

Obsevac6es:  
1-COMPAREÇA AO CARTÓRIO NAS PRIMEIRAS HORAS DE ATENDIMENTO. 
2-0 pagamento do titulo/documento de dívida, no Tabellonato, dentro do prazo acima estipulado, evitará a lavratura do Instumentó de 
protesto que se ocorrer, constará de todas as certidões expedidas , Inclusive das em forma de relação, que são fornecidas, diariamente, 
às entidades de 	roi 	o ao aMit 	SERASA, etc.... 	 _ 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 10:00 as 17:00. 

ORIENTAÇÕES PARA PAGAMENTO: 
Re~  a  Intimarão : Leia todas as Informações contidas. Atenção: 0 Pagamento poderá se feito em CHEQUE ADMINISTRATIVO ou 

rt  em DINHEIRO. Em  _à  oaeamento:  Leve a intimação ou cópia ao Tabelionato. No caso de pagamento em dinheiro você receberá 
unia guia para depósito em qualquer banco. Antes de faz8-lo confirme o nome do Intimado. Para sua segurança "e o pagamento no 
barco em que tiver conta. Depois de pagar, retome ao Tabeltonato com, a guia autenticada rmo.k cila útil após o pagamento para retirar 
seu titulo quitado. 
OBSERVAÇÃO: O pagamento só terá valor se efetuado diretamente no caixa e no mesmo dia da emissão da guia. O 
Pagamento cum cheque act a pa  a 

pagamento. 
o será efetuado no Tabellonato. HUMORISMO  

Fique atento  ao  horário  de pagamento. 
 

RIGDF~LNF
. _ _ dirima  
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• 	 • 	 ALA • 	• 	. 	• 	 ' 	• 
• 	• 	•  SALA TABELIONATO DO 40 OFICIO  DE PROTESTO DE TtMLOS 

RUA DA ASSEMBLÉIA, 10 SL 2114 

002/2014 	0610212014 -   00 04 2  Tel.: (21) 2531-2094 
 

INTIMAÇÃO: A este Offdo de Protesto de Títulos foi solicitada a apresentação e a Intimação de V.SII. para pagamento do 
título/documento de dívida, com as características abaixo, sendo consequente a lavratura do Instrumento de protesto, caso não ocorra seu 
pagamento, neste Tabellonato, até a data limite acima Indicada. Por este Instrumento que expedi e remeti na forma do arL 14 da Lei nd 
9492197, INTIMO-O(A) a efetuar o aludido pagamento sob pena de protesto de cujo Instrumento, a ser entregue ao apresentaste, 
constará a resposta eventualmente oferecida, por escrito. 
Observat8es•  
1 - A eventual apresentação da resposta deverá ser feita em três (03) vias. 
2 - No ato do pagamento serão Cobrados os respectivos emolumentos deste Tabellonato e os do Distribuidor, assim como as demais 
despesas. 
APRESENTANTEIdt•pn W 	weiwo% M••do~o tgnl•) 

BANCO ITAU SA 2810812013 
SACADORROMADOR 	 CNPJ 
INDUSTRIAS ROMI SA l~itTiQ 
En0"0Q0  25/01/2014 

FAVORECIDOICEDENTE 
INDUSTRIAS ROMI SA 	 DMI 1 	M 1181630.5 

R; 465  37 	R; 465,37 	R$ 11,4 	R$ 19,601 	Rf 4,90 	R$ 4,90 	Rf 3,92 	R$ 1,96 	R; 98,04 	R; 48,52 
INTIMADO 	 ICNPJCPF 

	

LTDF FUNDICAO LTDA - M_E 	 1 08.769.666[0001-10  

	

_____ 
	

_  
ENOEREõO 	 CEP 
RUA SILVA VALE 577 OE_LHO 	R RIO DE JANEIRO \RJ 	 21370-360 
E8P CIES DE TULOTI 	B 	asac-  CC- Co W C~. CH- CMp,»; COA- C~ de DIWM ~w CF- CaMIWo de DIv10r, DO- Doa~ do Dividi DM- ~~ d V M 
~11; DMI- DçOlC•t. W ~d- ~a por Indle-pBO: DS- DtAwe.o W Pm1~ W aemrd: D81- Dlgltdru W Pr~ W 8•nlpo por IA~ EC- Er~ 
Cotwo pis; LCa Lun W CYMio; NP- NOM PtoMO•bw; NPR - NOM PruMtlbh Rural, RM RWOO de Aluptu ; aJ- auddttp. à~ ; TA* Turno de ~da; TM- Tri~18 d• 
Vrtd- M~1, TS- Trip~a de Pnu-ç8O W 8~. 

PAGAMENTO  
INFORMAÇSES úTEIS: 1-0 tRulo/documento de dívida deverá ser pago até a data limite. Caso a intimação ocorra neste dia ou além dele, 
o título poderá ser pago no primeiro dia útil subseqüente; 
2- Formas de Pagamento: 
a) - Em  DINHEIRO  : 10:00 às 15:30 h, mediante depósito bancário, com gula expedida pelo Cartório, que deverá ser efetivado no 
mesmo dia da emissão/vencimento, sob pena de protesto. 0 Título pago será entregue ao devedor, pelo Tabelionato, no 1 0  dia útil após o 
pagamento. 
Valor total a ser pago: R$ 672,63 (Incluindo título+emolumentos+demais despesas); 
b) - Em  CHEQUE ADMINISTRATIVO OU VISADO : 10:00 às 17:00 horas, neste caso deverá ser feito um cheque (administrativo ou 
visado) no valor de R$ 658,70 NOMINAL AO APRESENTANTE. 

Observa~@  
1-COMPAREÇA AO CARTÓRIO NAS PRIMEIRAS HORAS DE ATENDIMENTO. 
2-0 pagamento do titulo/documento de dívida, no Tabellonato, dentro do prazo acima estipulado, evitará a lavratura do Instrumento de 
protesto que se ocorrer, constará de todas as certldáes expedidas , Inclusive das em forma de relação, que são fomeddas, diariamente, 
às entidades de proteção ao crédito SERASA etc... . 

E 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 10:00 as 17:00. 

ORIENTAÇOES PARA PAGAMENTO: 
Recebend  a Intima cão : Leia todas as Informaç8es contidas. Atenção: 0 Pagamento poderá se feito em CHEQUE ADMINISTRATIVO ou 
em DINHEIRO . EM—M_á  pagamento :  Leve a Intimação ou cópia ao Tabellonato . No caso de pagamento em dinheiro você receberá 
uma gula para depósito em qualquer banco. Antes de fazê-lo confirme o nome do Intimado. Para sua segurança efetue o pagamento no 
banco em que tiver conta. Depois de pagar, retome ao Tabellonato com a gula autenticada no 1 0  dia útil após o pagamento para retirar 

-r--r-sã Iftúlo quitãdo. 	 TM" 
OBSERVAÇÃO: 0 pagamento só terá valor se efetuado di retamente no caixa a no mesmo dia de emissão da gula. O 
Pagamento  

eatento  
em cheque admpi game  vo será efetuado no Tabellonato.J .Piminâncinim111FI uo atento ao horário de a emento. 
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ALA 

TABELIONATO DO 40  OFICIO DE PROTESTO DE TITULOS 
• 	• 	• 	• 	• • 	• 	• • 	• RUA DA ASS 	M ÉIA, 10 SL 2114 	/~ 	¡ 

os/OZ~ 2014 	9240 	10~02~ 2014 	2114 

~ ~ O 
Tel.: (21) 2531-209, 	V 	0  

INTIMAÇÃO: A este Ofício de Protesto de Títulos foi solicitada a apresentação e a intimação de V.Sa. para pagamento do 
tWairdocumento de dívida, com as características abaixo, sendo consequente a lavratura do Instrumento de protesto, caso não ocorra seu 
pagamento, neste Tabellonato, até a data limite acima indicada. Por este Instrumento que expedi e remeti na forma do art. 14 da Lei n0  
9492197, INTIMO-0(A) a efetuar o aludido pagamento sob pena de protesto de cujo Instrumento, a ser entregue ao apresentante, 
constará a resposta eventualmente oferecida, por escrito. 
Obsl~i - 	- 	- 	-. 
1- A eventual apresentação da resposta deverá ser feita em três (03) vias. 
2 - No ato do pagamento serão cobrados os respectivos emolumentos deste Tabellonato e os do Distribuidor, assim como as demais 

S.  
APRESÈIWANTFfUaq ,r ad~Uvo ou v i~ ri~@  
BANCO SANTAN DER SA 	

::27/0912013 __ — 
aACADORROIMDOR 	 CNPJ 
VERSATRONIC COM E MANUT ELETR INDL LTDA 

En°'~pD 	 2710112014 

FAVORECIDO/CEDENTE 	 v  
VERSATRONIC COM E MANUT ELETR INDL LTDA 	 DMI 	M 	0000064791 

R; 2.005,49 	R; 2.005,49 	Rf 11,4 	Rf 53,Ba 	Rf 33,4 	Rf 13,4) 	Rf 10,77 	Rf 5,3a 	R; 269,441 	R; 95,12 
INTIMADO 	 CNPNCPF 
LTDF FUNDICAO LTDA  
ENDEREÇO 	 CEP 
SILVA VALE 	577 R  RIO_ DE  JANEIRO\RJ 	 21370-360 
ESP CIES DE TITULOS CC• COntrata de Cambio; CH• Ch~; COA- Certidão do Olvida Alia; CF- ConMluao de 01~ DO- Docas 	o de DIvwe, DM- Dup Ma de VaMa 
Mareantd; DMI• Dupaoata de Vanda Msr 	11 por Indlt:aFao; OS- Du~a de Pre•l~ de 8arv 	. OSI• Duploala de Prpta ~ao de 8arvlro por 1ndMa9aa, EC• Enrarp ~e 
Condimikaele; LC• Letrada Cambio; NP- Nola Prom~ii; NPR- Nou Pr~altrla Rural; RA- Rli~ de Akg olL 8Ja 8uanpa AIOI ~M; TA- Te 	da Aando; TMa Trouta de 
Verta Mercanld; TS• Troimla d• Praat açW de Servkoe  

PAGAMENTO  
INFORMAÇBES tÍTEIS : 1-0 tíulo/documento de divida deverá ser pago até a data limite . Caso a Intimação ocorra neste dia ou além dele, 
o título poderá ser pago no primeiro dia útil subseqüente; 
2- Formas de Pagamento: 
a) - Em  DINHEIRO  : 10:00 às 15:30 h, mediante depósito bancário, com guia expedida pelo Cartório, que deverá ser efetivado no 
mesmo dia da emissão/vencimento, sob pena de protesto. 0 Titulo pago será entregue ao devedor, pelo Tabellonato, no 1 0  dia útil após o 
pagamento. 
Vaia total a ser pago: R$ 2.492,44 (incluindo titulo+emolumentos+demais despesas); 
b) - Em  CHEQUE ADMINISTRATIVO OU VISADO : 10:00 às 17:00 horas, neste caso deverá ser feito um cheque (administrativo ou 
visado) no vala de R$ 2.478,51 NOMINAL AO APRESENTANTE 

Observac6es•  
1-COMPAREÇA AO CARTÓRIO NAS PRIMEIRAS HORAS DE ATENDIMENTO. 
2-0 pagamento do tRub/documento de divida, no Tabellonato, dentro do prazo acima estipulado, evitará a lavratura do li slTUmento de 
protesto que se ocorrer, constará de todas as certidões expedidas ,Inclusive das em forma de relação, que são fornecidas, diariamente, 
às entidades de proteção ao t7édito SEItASA etc... . 

I 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 10:00 as 17:00. 

r 	ORIENTAÇÕES PARA PAGAMENTO: 
R 	g_a  Indmacã  : Leia todas as informações contidas. Atenção: 0 Pagamento poderá se feito em CHEQUE ADMINISTRATIVO ou 
em DINHEIRO . FM Caso de pagamento :  Leve a Intimação ou cópia ao Tabellonato . No Caso de pagamento em dinheiro você receberá 
uma gula para depósito em qualquer banco. Antes de fazó•lo confirme o nome do Intimado. Para sua segurança efetue o pagamento no 
banco em  que tiver conta. Depois de pagar, retome ao Tabellonato com a guia autenticada no 1 0  dia útil após o pagamento para retirar 	I 

OBSERVAÇÃO: O pagamento s6 terá valor se efetuado diretamente no caixa e no mesmo dia da emissão da guta. 0 
Pagamento em cheque administrativo corá efetuado no Tabelionato.  
Fique atento no horário de pagamento. 
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. . • 	e 	 ~~ , ^ TABELIONATO DO 40  OFICIO DE PROTESTO DE TSTULOS 

• 	. ~ • ' 	' 	• 	' 	' • ' 	~ ' 	' 	' 	L/-~  i RUA DA ASSEMBLÉIA, 10 SL 2114 	
0004 4 05/02/2014 	9192 	-1010212014 	2 1.14 -- - 	Tel.: (21)2531-2094  

INTIMAÇÃO: A este Ofício de Protesto de  Títulos  foi solicitada a apresentação e a Intimação de V.5a. para pagamento do 
títu lo/documento de dívida, com as característi cas abaixo, sendo consequente a lavratura do Instrumento de p rotesto, caso não ocorra seu 
pagamento, neste Tabelionato, até a data limite acima Indicada. Por este Instrumento que expedi e remeti na forma do arL 14 da Lei nd 
9492/97, INTIMO-O(A) a efetuar o aludido pagamento sob pena de protesto de cujo Instrumento, a ser entregue ao apresentante, 
constará a resposta eventualmente oferecida, por escrito. 
Observacões: 	 - 	- 
1 - A eventual apresentação da resposta deverá ser feita em três (03) vias. 	 - 
2 - No ato do pagamento serão cobrados os respectivos emolumentos deste Tabelionato e os do Distribuidor, assim como as demais 
d 	s. 
APRE8ENTANTErerrpw adarwlrauw ou vleedo mato r~) 

BANCO BRADESCO SA 2811112013 
SACADORITOIMDOR 	 CNPJ 
EURO TECHNIKER COM IMP EXP LTDA 
Fn0"«O 27101/2014 

FAVORECIDOIOEOENTE 
EURO TECHNIKER COM IMP EXP LTDA 	 1 DMI 1 	M 1015396.2 

R$ 2.663,671 	R$ 2.663,671 Rf 11,4 	Rf 58,78 	R$ 14,69 R$ 14,69  1 4 11,75 	R$ 5,87 	R$ 293,90 	R$ 101,78 
INnAIADO 	 CNPLCPF 

LTDF FUNDICAO LTDA 	 08.769.66610001-10_ 
-  ENDEREÇO 	 --  CEP 

RUA SILVA VALES  577 OELHO 	R  RIO D E JANEIRO R̀] 	 _ 	 21370-455 
ESPÉCIES DE TiTULOS: CC- Coareto de CM 	. CH- Cheraue; COA- CeRdao de UM" AM. CF- ConSeNo de D~; DD- Doa~ de DiMia: DM• Dupllada de Vrda 
MrrMe; DMI• Dup 	@ de Varria ~si por IndloaçSO; DS- Duporata de Pres~ de Senlpo; DSI- Duisi~o de Pr~ de 8rvigo por Irdkaçb; EC- Erlurpoa 
Cwldoaanlale; LC- Letra de CYn6b; NP- Nota PrarWoll 	. NPR- Nota Pradudla Rural. RA-11~ de AlupuM. 8J- 8rdr><a Judicial; TA- Torno de Aaordo; TM- Trlpllqu de 
Verga  Mas~; TS- ~sento de Peei~ de 8annpoe.  

PAGAMENTO  
INFORMAÇÕES úTEIS: 1-0 título/documento de dívida deverá ser pago até a data limite. Caso a indmação ocorra neste dia ou além dele, 
o titulo poderá ser pago no primeiro dia útil subseqüente; 
2- Formas de Pagamento: 
a) - Em  DINHEIRO  : 10:00 às 15:30 h, mediante depósito bancário, com gula expedida pelo Cartório, que deverá ser efetivado no 
mesmo dia da emissão/vencimento, sob pena de protesto. 0 Título pago será entregue ao devedor, pelo Tabelionato, no Sd dia útil após o 
pagamento. 
Valor total a ser pago: R$ 3.190,55 (Incluindo titulo+emolumentos+demais despesas); 
b) - Em  CHEQUE ADMINISTRATIVO OU VISADO : 10:00 às 17:00 horas , neste caso deverá ser feito um cheque (administrativo ou 
visado) no valor de R$ 3.176,62 NOMINAL AO APRESENTANTE. 

Observacões:  
1-COMPAREÇA AO CARTÓRIO NAS PRIMEIRAS HORAS DE ATENDIMENTO. 	 ,. 
2-0 pagamento do título/documento de dívida, no Tabelionato, dentro do prazo acima estipulado, evitará a lavratura do Instrumento de 
protesto que se ocorrer, constará de todas as certidões expedidas , inclusive das em forma de relação, que são fornecidas, diariamente, 
às entidades de proteção ao crédito SERASA etc.... 	 ' 
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HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 10:00 as 17:00. 

ORIENTAÇÕES PARA PAGAMENTO: 	 I 
'  Recebendo a  Intima Leia todas as Informa~ contidas. Atenção: 0 Pagamento poderá se feito em CHEQUE ADMINISTRATIVO ou 

em DINHEIRO. EM caso  pagamento:  Leve a Intimação ou cópia ao Tabelionato. No caso de pagamento em dinheiro você receberá 
uma guia para depósito em qualquer banco. Antes de fazé•lo confirme o nome do Intimado. Para sua segurança efetue o pagamento no 
banco em que tiv_er conta. Oepols de  2nga , retome  go Tabellonato com a gula autenticada no 1 0  dia útil após o pagamento para retirar 
seu titulo quitado. - - - - 
OBSERVAÇÃO: O pagamento sio terá valor se efetuado diretamente no caixa e no mesmo dia da emissão da gula. O 
Pagamento em cheque administrativo serio efetuado noTabetlonato. 	

I
Fique  atento ao horbrio de pagamento . 

• 



t 

r 
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 10:00 as 17:00. 

ORIENTAÇÕES PARA PAGAMENTO: 	 f 
Recebendo a  jnUmai;$g: Leia todas as Informações contidas . Atenção : O Pagamento poderá se feito em CHEQUE ADMINISTRATIVO ou 
em DINHEIRO. (;p _=_çç  pagamento:  Leve a Intimação ou cópia ao Tabellonato. No Caso de pagamento em'dinheiro você receberá 	I 

- 

	

	uma gula para depósito em qualquer banco. Antes de fazê-lo confirme o nome do intimado. Para sua segurança efetue o pagamento no 
banco em que tiver conta. Depois de pagar, retome ao Tabelionato com. a gula autenticada no 1 0  dia útil após o pagamento para retirar,,.... 
seu título quitado. 	 t 
OBSERVAÇÃO: 0 pagamento só terá valor se efetuado diretamente no caixa e no mesmo dia da emissão da guia. 0 
Pagamento em cheque 

pagmento 
adm inistrativo sera efetuado no Tabelionato. 

Fique 	ao horário d  
 

• - 	 SALA 
1  ^ 

	

• 	 1ALA . 	. 	. 	. 
' • 	•  TABELIONATO DO 30  OFICIO DE PROTESTO DE TITULOS 

RUA DA ASSEMBLÉIA, 10 SL 2104 

0 C 0310212014 	00008488 -- 	
06/02/2014 1 	2104 - __.--_ 	 Tel.: (21) 2510-2802_ 	 4 

INTIMAÇÃO: A este Ofldo de Protesto de Ttulos foi solicitada a apresentação e a Intimação de V.5 21. para pagamento do 
titulo/documento de divida, com as características abaixo, sendo consequente a lavratura do Instrumento de protesto, caso não ocorra seu 
pagamento, neste Tabelionato, até a data limite acima Indicada. Por este instrumento que expedi e remeti na forma do art. 14 da Lei n 0  
9492197, INTIMO-O(A) a efetuar o aludido pagamento sob pena de protesto de ajo Instrumento, a ser entregue ao apresentante, 
constará a resposta eventualmente oferecida, por escrito. _ 
~1gDtit4gíl 	 — 
1 - A eventual apreses 	 - 	- [ação da resposta devera ser feita em três (03) vias. 	- - 	- - 	---- -_ _ 
2 - No ato do pagamento serão cobrados os respectivos emolumentos deste Tabelionato e os do Distribuidor, assim como as demais 
despesas.  
APRESENTANTE(ciNpta 1WnMMaYaovD du tnaado MW rtontal 

ITAU UNIBANCO SA 
- 

23110/2013 
~ eAC~noãrtõMAÓOrt 
INDUSTRIAS ROMI SA 

25/01/2014 

	

Reler 	
. 

INDUSTRIAS ROMI SA 	 'DM 1'  1 	M 379243 

E_ 	R;  1.829,58fR;  1.829,58 	Rf 11,49 	R349,00 	Rf 12,25 	Rf 12,25 	Rf 9,80 	Rf 4,90 	R; 245,001 	R$ 88,51 
INTIMADO 	 CNPJICPF 

j LTDF FUNDICAO_LTDA—ME 	 _ _ - 	 08.769.66610001-10 	,. 
ENDEREÇO 	 CEP 
RUA SILVA  VALE 577 TOMAZ COELHO R IO DE ]ANEIROkS 	 _ 	 21370-360 _  _ 	 _ _ 
EBPËCÌES DE TITuL06 . CC- c~ lo de CMOlo : CH+ Chá" : COA- Cartldh do Dime ~ CF- Conil.Mo do DWWa ; DD- Douattanto de DivWa , DM- Duptteada da V" 
MaroM119; DMI• Dupliw18 de V~ Ma C~1 Pw Ind~; O8- DUM~ de PraateW de Sarrlpo. O81. Oupltoata do Praataç0o de 89vpo por $nó~; PC- Enarpoa 
Ct ~iiiia; LC- Letra do CYnob; NP- Nota Ptctnritit" NPR• Nota Prwi~a Rural RA- Raciod de Ahtp 	: SJ• SaMança Judicial; TM Tanso G Aogdo; TU- T11~ de 
Vinda Maunlul, T8• Trlplieala de Preat~ de Seiviçoa. 

PAGAMENTO  
INFORMAÇOES ÚTEIS: 1-0 título/documento de dívida devera ser pago até a data limite. Caso a Intimação Ocorra neste dia ou além dele, 
o titulo poderá ser pago no primeiro dia útil subseqüente; 
2- Formas de Pagamento: 
a) - Em  DINHEIRO  : 10:00 às 15:30 h, mediante depósito bancário, com guia expedida peio Cartório, que deverá ser efetivado no 
mesmo dia da emissão/vencimento, sob pena de protesto. 0 Título pago será entregue ao devedor, pelo Tabelionato, no 1 0  dia útil após o 
pagamento. 
Valor total a ser pago: R$ 2.276,71 (incluindo ttulo+emolumentos+demais despesas); 
b) - Em  CHEQUE ADMINISTRATIVO OU VISADO : 10:00 às 17:00 horas, neste caso deverá ser feito um cheque (administrativo ou 
visado) no valor de R$ 2.262,78 NOMINAL AO APRESENTANTE. 

Observac5es'  
1-COMPAREÇA AO CARTÓRIO NAS PRIMEIRAS HORAS DE ATENDIMENTO. 
2.0 pagamento do título/documento de dívida, no Tabellonato, dentro do prazo acima estipulado, evitara a lavratura do Instrumento de 
protesto que se ocorrer, constara de todas as certidões expedidas , inclusive das em fora de relação, que são fornecidas, diariamente, 
às entidades  de proteção ao crédlto(S ERASA etc... . 

J►  
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• 	 SALA 
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TABELIONATO DO 3e OFICIO DE PROTESTO DE TtTULOS 

RUA DA ASSEMBLÉIA, 10 SL 2104  

0 C G 4 21  0310212014 	00008472 1  06/02/2014 	21 O4 Tel.: (21) 2518-2802 

INTIMAÇÃO: A este Oficio de P rotesto de Títulos foi soli citada a apresentação e a Intimação de V.5 9. para pagamento do 
tRub/documento de dívida, com as características abaixo, sendo consequente a lavratura do Instrumento de protesto, caso não ocorra seu 
pagamento, neste Tabelionato, até a data limite acima Indicada. Por este Instrumento que expedi e remeti na forma do art 14 da Lei na 
9492197, INTIMO-O(A) a efetuar o aludido pagamento sob pena de protesto de cujo Instrumento, a ser entregue ao apresentante, 
constará a resposta eventualmente oferecida, por escrito. 
Observacbes: 	 - 
1 - A eventual apresentação da resposta deverá ser feita em três (03) vias. 
2 - No ato do pagamento serão cobrados os respectivos emolumentos deste Tabelionato e os do Distribuidor, assim corro as demais 
despesas._  
APREBENIAN1EIOMdw adnaae~ ou muco mate Nme) 

ITAU UNIBANCO SA 

INDUSTRIAS ROMI SA 
E2510112014 

 

FAVORECIDOrCEDEN•E 	- ~ 	 --~ 	 --_ - - -_ - --- 
INDUSTRIAS ROMI SA 	 DMI 	M 	37927 -3 

RS 844,8 	RS  844,80 	R< 11,4 	Rf 35,29 	as 9,82 	Rf B,a2 	Rf 7,05 	Rf 3,52 	R~ 176,49 	R$ 69,84 
INTIMA00  
LTDFFUNDICAOLTDA - ME  
EN6EREÇ6 	— -_— — 	- -- 	~ 	 CEP 
RUA SILVA VALE 577 T_O_M_AZ_COELHO RIO DE JANEIRO\R)___  	 ~21370-360  _ ._ _ 	- 	_ 	- _ 

ESPÉCIES DE iITULOS: CC• ConUOlo Os CAmeio, CH• Chnm,e CDA. (1j4 M48 de 0~ ASre CF- ~UM de 0" DD- DoaaParao de DMde. DM- Oup 	de Varal. 
Ma 	11. DMI• DuppoNa de Vara. MerumO por trglea 	. DS• Oupoetla de ProateFflo de rwrvgo; OSI• Duplera41 de PraatapAo de 3~ por ~ EC• Pnovaoe 
Condo 	98: LC• 1~ de CMebb: NP- Nole Proml~9, NPR- Note PrdmeaOrle Rural, RA- R#~ de AWaral; SJ• 8anlarpe Jud 	, TM T~ de Adwdd, TM- TOp~a de 
.VaMa Ma 	ii , TB- Tr~La da Preetapao de 8en/ ~Ne 

PAGAMENTO  
INFORMAÇOES t1TEIS: 1-0 título/documento de dívida deverá ser pago até a data limite. Caso a Intimação ocorra neste dia ou além dele, 
o título poderá ser pago no primeiro dia útil subsegúente; 
2- Formas de Pagamento: 
a) - Em  DINHEIRO  : 10:00 ás 15:30 h, mediante depósito bancário, com gula expedida pelo Cartório, que deverá ser efetivado no 
mesmo dia da emissão/vencimento, sob pena de protesto. 0 Título pago será entregue ao devedor, pelo Tabelionato, no 1 0  dal útil após o 
pagamento. 
Valor total a ser pago: R$ 1.180,05 (Incluindo titulo+emolumentos+demais despesas); 
b) - Em  CHEQUE ADMINISTRATIVO OU VISADO : 10:00 ás 17:00 horas, neste caso deverá ser feito um cheque (administrativo ou 
visado) no valor de R$ 1.166,12 NOMINAL AO APRESENTANTE 

Observacáes- 
1-COMPAREÇA AO CARTÓRIO NAS PRIMEIRAS HORAS DE ATENDIMENTO. 
2-0 pagamento do título/documento de dívida, no Tabelionato, dentro do prazo acima estipulado, evitará a lavratura do instrumento de 
protesto que se ocorrer, constará de todas as certidões expedidas , Inclusive das em forma de relação, que são fornecidas, diariamente, 
ás entidades de proteção ao crédito(SERASA, etc...). 	 — 

i 

, 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 10:00 as 17:00. 
l 

'j ORIENTAÇSES PARA PAGAMENTO: 
RQ,çgpQOQg a  Intimação : Leia todas as Informações contidas. Atenção : O Pagamento poderá se feito em CHEQUE ADMINISTRATIVO ou 
em DINHEIRO. Fpl  ca  _de  pagamento:  Leve a Intimação ou cópia ao Tabelionato. No caso de pagamento enl dinheiro você receberá 

1~ 	uma gula para depósito em qualquer banco. Antes de fazê-lo confirme o nome do Intimado. Para sua segurança efetue o pagamento no 
banco. em que tiver conta. Depois de pagar,.retome ao Tabellonato com a gula autenticada no 10  dia útil após o pagamento para retirar.... 
seu titulo quitado. 
OBSERVAÇAO: 0 pagamento só terá valor se efetuado diretamente no caixa a no mesmo dia da emissão de gula. 0 
Pagamento em cheque adm inistrativo  será efetuado no Tabellonato. 

pagamento.  
 

Fique atento ao horário de pagamenmento. 	
UI u 	 IIIg 
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TAaEL10NAT0 DO io OFICIO DE PROTESTO DE TÍTUL05 

ANDAR 2610212014 	13479 	06/03/2014 
AVENIDA ERASMO BRAGA 14 0227 1 0  ANDAR ,A1 ~! %{ 

Tel.:  (21)  2531-2568  / 2531.2578-TELEFAx (21)253!'2997L+ 

INTIMAÇÃO: A este Ofício de Protesto de Títulos foi solicitada a apresentação e a Intimação de V.S 8. para pagamento do 
ttulo/doamento de divida, com as características abaixo, sendo consequente a lavratura do Instrumento de protesto, caso não ocorra seu 
pagamento, neste TabellonatD, até a data limite acima indicada. Por este Instrumento que expedi e remeti na forma do art. 14 da Lei nd 
9492197, INTIMO-O(A) a efetuar o aludido pagamento sob pena de protesto de cujo Instrumento , a ser entregue ao apresentante, 
constará a resposta eventualmente oferecida, por escrito. 
Observa~ 
1- A eventual apresentação da resposta deverá ser feita em bis (03) vias. 
2 - No ato do pagamento serão cobrados os respectivos emolumentos deste Tabeilonat0 e os do Disbibuidor, assim como as demais 
despesas. 
ÃPRE—SENTANTE(á -1 , 	adnwaetMivo au Wedo naMe ronw) 

BANCO BRADESCO S/A 
21/01/2014 

SACAOOR?OMADOR 	 CNPJ 
INDUSTRIAS ROMI 5/A 

E~0  KO 1710212014 

FAVORECIDOICEDPNTE 
INDUSTRIAS ROMI S/A 	 DMI 	M 682594-1 

R 	627,29 	R 	627,29 	R$ 11,4 	R$27.461 	R$6,861 	R$ 6,861 	R$ 5,49 	Rs 2,74 	R= 137,30 	R$ 59,19 
INTIMADO CNPJ/CPF 

TDF FUNDICAO LTDA - ME 08.769.66610001-10 
ENDEREÇO 	 CEP 
RUA SILVA VALE 577 NTI 	R RIO DE JANEIRO \RJ 	 21370-360 
ESP CIES DE W71-XOS: CC- Cordralo de C4n 	: CH- x:r»4ae; COA- Cw Wao da DIMa A" CF- Cone••b de DNrde: DD- 000uneno de D~ DM- Duplldada de Verta 
MW=111: DMI- D~WA de Venda Mermrd8 por Inda~ os- Ouplleera de PnNapo de SeMpo: OSI- Du treta d• Pn ~ de 8~ por MWgaGao;  EC- EnOerBoe 
CondornWNr. LC- Lava de C~ NP- No4 Prone••ble. NPR- Noxe PrpNeeOna Rurtl. RA- R~ de AhraN1; 8J- 8anlerKa Judicia; TA- Terno d• Aoade; TM- Tdp 	* de 
V~ Meraree; Ma TrpIIpU de PraNaçb de 8ervlFn, 

PAGAMENTO  
INFORMAÇ6ES ÚTEIS: 1-0 timo/documento de divida deverá ser pago até a data limite. Caso a Intimação ocorra neste dia ou além dele, 
o título poderá ser pago no primeiro dia útil subseqüente; 
2- Formas de Pagamento: 
a) - Em  DINHEIRO  : 10:00 às 15:30 h, mediante depósito bancário, com gula expedida pelo Cartório, que deverá ser efetivado no 
mesmo dia da emissão/vencimento, sob pena de protesto. 0 Titulo pago será entregue ao devedor, pelo Tabelionato, no 1 0  dia útil após o 
pagamento. 
Valor total a ser pago: R$ 998,61 (Incluindo titulo+emolumentos+demals despesas); 
b) - Em  CHEQUE ADMINISTRATIVO OU VISADO: 10:00 às 17:00 horas , neste caso deverá ser feto um cheque (administrativo ou 
visado) no valor de R; 884,68 NOMINAL AO APRESENTANTE. 

~ervacões:  
1-COMPAREÇA AO CARTÓRIO NAS PRIMEIRAS HORAS DE ATENDIMENTO. 
2.0 pagamento do título/documento de divida, no Tabellonato, dentro do prazo acima estipulado, evitará a lavratura do Instrumento de 
protesto que se ocorrer, constará de todas as certidões expedidas , Inclusive das em forma de relação, que são fornecidas, diariamente, 
às entidades de proteção ao crédlt 	SERASA 

r 	HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO : 10:00 as 17:00. 

ORIENTAÇSES PARA PAGAMENTO: 
Recebendo a indmacão : Leia todas as Informa~ contidas . Atenção : 0 Pagamento poderá se feito em CHEQUE ADMINISTRATIVO ou 
em DINHEIRO.  Em caso de pagamento:  Leve a Intimação ou cópia ao Tabelionato. No caso de pagamento em dinheiro vote receberá 
uma gula para depósito em qualquer banco. Antes de fazê-lo confirme o nome do Intimado. Para sua segurança efetue o pagamento no 

, •baxfpo em que tiver Iarhta,Depols de •pagar, retome ao Tabelkmato Com a guia auten ticada no Id dia útil após o pagamento para redrar I 
' seu titulo quitado. 

OBSERVAÇÃO: O pagamento só terá valor se efetuado diretamente no caixa e no mesmo dia de eminio da gula. O 
Pagamento em cheque administrativo será efetuado no  Tabelionato.  

' 
 

Fique  atento  no horário de pagame nto 	 ~ 	 U 

QE JANEIRO, DATA ACIMA_, 

e- 
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TABELIONATO DO 20  OFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULOS 

RUA DO CARMO Na 9 30  ANDAR 	 r 

25/02/2034 	13115 	2  10212014 	AN DAR Tel.: (21) 2531-2427 - 2531.2428  	0004 4 
INTIMAÇAO : A este Oficio de Protesto de Títulos foi solicitada a apresentação e a Intimação de V.Se . para pagamento do 
tRulo/documento de dívida, com as características abaixo, sendo consequente a lavratura do Instrumento de protesto, caso não acorra seu 
pagamento, neste Tabellonato, até a data limite acima indicada. Por este Instrumento que expedi e remeti na forma do art 14 da Lei no 
9492197, INTIMO-O(A) a efetuar o aludido pagamento sob pena de protesto de ajo Instrumento, a ser entregue ao apresentante, 
constará a resposta eventualmente oferecida, por escrito. 
Observac8es:  
1 - A eventual apresentação da resposta deverá ser feita em três (03) vias. 
2 - No ato do pagamento serão cobrados os respectivos emolumentos deste Tabellonato e os do Distribuidor, assim como as demais 

APRESrNTANTEIdMer» adrn•davalNO cru vl•ado na•Ie nane) 

ITAU  UNIBANCO SA 
SACADONROMADOR 
CORDEIRO CABOS ELÉTRICOS SA 

E101022/2014 

 

rAVCRECIDOICFDENTE 
BANCO SAFRA SA 	 DMI 1 	M 1486156435 

R; 1.455,07 	R 	1.455,07 	Rf 11,49 	Rf 44,11 Rf 11,02 	Rf 11,02 	R; 8,62 	Rf 4,41 220,56 	R# 82,86 
INTIMADO 	 _ _ 	 - 	_- 	 CNPXPF  

LTDF FUNDICAO LTDA ME 	 1  08.769 .666/001_30 
ENDEREÇO- 

	- 	-_ 	 _ 	 — •—. 	..----- — ` 	 . _ 	_ 	 - . - 
~! R. SILVA VALE, 577 NTI 	R RIO DE ]ANEIRO )R3 	 21370-360 _ 

ESPÉCIES  DE TITULOS . ACO• Acdrdb; CC• DonUNO W CMlbb ; CH• Ch4Ã CDA• C&~ de Olvida Aura; CF - C~80 de OMea; DO- Doa~ do Divida; DM• 
DupYrada M ~* Mo~; DMI• Duplicata do Vante M~Iil por Indleapeo; US• ~~ de Pm" de 8ervlpo. DOI- Dupl 	# de Pr~ do aervpo por~; CC- 
Enurpo• Ca ida Inim. LC• Loira do CGmbb; NP- Nota Pronla~ NPR• Nota P~•Oria Rwai, RA- R•dta de Alupuol 8J• S~W" Judd d; TA- Torna de Acordo; TM• 
TrI~A de  Venda Mmwt41,  TS•  Triplkata de  Pro•tapb  de  Sor 	11. dtwr•oa  

PAGAMENTO  
INFORMAÇÕES ÚTEIS: 1.0 titulo/documento de dívida deverá ser pago até a data limite. Caso a Intimação ocorra neste dia ou além dele, 
o título poderá ser pago no primeiro dia útil subseqüente; 
2- Formas de Pagamento: 
a) - Em  DINHEIRO  : 10:00 às 15:30 h, mediante depósito bancário, com gula expedida pelo Cartório, que deverá ser efetivado no 
mesmo dia da emissão/vencimento, sob pena de protesto. 0 Titulo pago será entregue ao devedor, pelo Tabellonato, no 1 0  dia útil após o 
pagamento. 
Valor total a ser pago: R$ 1.863,29 (Incluindo titulo+emolumentos+demais despesas); 
b) - Em  CHEQUE ADMINISTRATIVO OU VISADO: 10:00 às 17 :00 horas, neste caso deverá ser feito um cheque (administrativo ou 
visado) no valor de R$ 1.849,36 NOMINAL AO APRESENTANTE. 

Observacõese  
1-COMPAREÇA AO CARTÓRIO NAS PRIMEIRAS HORAS DE ATENDIMENTO. 
2-0 pagamento do titulo/documento de dívida, no Tabellonato, dentro do prazo acima estipulado, evitará a lavratura do Instrumento de 
protesto que se ocorrer, constará de todas as certidões expedidas , Inclusive das em forma de relação, que são fornecidas, diariamente, 
às entidades de pr~o ao crédito SERASA etc... . 

8 

a 

'r 

0
. 

a 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 10:00 as 17:00. 	 i 

ORIENTAÇ6ES PARA PAGAMENTO: 
Recebendo a Intimação: Leia todas as Informações contidas. Atenção: 0 Pagamento poderá se feito em CHEQUE ADMINISTRATIVO ou 
em DINHEIRO. fM_ç _ft  pagamento:  Leve a Intimação ou cópia ao Tabelionato. No caso de pagamento em -dinheiro você receberá 

1~ 

	

	uma gula para depósito em qualquer banco. Antes de fazê-lo confirme o nome do Intimado. Para sua segurança efetue o pagamento no 
banco em que tiver conta. Depois de pagar, retome ao Tabellonato com a gula autenticada no 1 0  dia útil após o pagamento para retirar 

-seu titulo quitado.- .. 	 -..._— 	-••- 	k..- ...+.. -  .. .: 
OBSERVAÇÃO: O pagamento só terá valor se efetuado diretamente no caixa e no mesmo dia da emissào da gula. O 
Pagamento em cheque administrativo será efetuado no Tabellonato. 

 IEEMBIRREM 
Fique atento ao horário de pagamento _ _ 51  

..Gb,~c
1JG~✓.l~lSJ 	 i 
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TABELIONATO DO 20  OFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULOS 

• 
S 	

A  
2710212014 	 ANDAR 13953 	0710312014 ,  

RUA DO CARMO NO 9 30  ANDAR 	n^ 	
i O — 	Tei-(21)2531-2427-2531.2428 	V {J  4 

INTIMAÇÃO : A este Oficlo de Protesto de Títulos foi solicitada a apresentação e a Intimação de V.Sa. para pagamento do 
título/documento de dívida, com as características abaixo, sendo consequente a lavratura do Instrumento de protesto, caso não ocorra seu 
pagamento, neste Tabellonato, até a data limite acima Indicada. Por este Instrumento que expedi e remeti na forma do art. 14 da Lei no 
9492/97, INTIMO-0(A) a efetuar o aludido pagamento sob pena de protesto de cujo Instrumento, a ser entregue ao apresentante, 
constará a resposta eventualmente oferedda, por escrito. 
Observacões 	 — 
1 - A eventual apresentação da resposta devem ser feita em très (03) vias. 	`- 
2 - No ato do pagamento serão Cobrados os respectivos emolumentos deste Tabellonato e os do Distribuidor, assim como as demais 
despesas _ 
APRESENTANTE Wrpre G& ramahm ou alada n••te nome) o 

BANCO SANTANDER SA 
1911212013 

sACADÕIVro"DDR 
VERSATRONIC REFORMA, COMERCIO E MANUTENC 

17/02/2014 

FAVORECIOCICEOENTE 

VERSATRONIC REFORMA , COMERCIO E MANUTENC 	 DMI 	M 000000725/ 

R$ 890,74 	R$ 890,741 	R$ 11,49 	Rf 35,291 	Rf 8,82 	Rf 8,82 R= 7,OS 	R$ 3,52 	R$ 176,49 	R$ 69,84 
INTIMADO CNPJ/CPF 
LTDF FUNDICAO LTDA 08.769.66610001-10 

SILVA VALE 	577 R RIO DE JANEIRO\RJ 	 21370-360 
ESPÉCIES DE T T LU OS ACO- Acdrdb ; CC- ConUato do C~. CH- CMpte ; COA- CenWbo da DI~ Ativa , CF- Cont~ d• UMM. DO- Dowrweo de 0~ OM- 
~ceda d• Venda Morcanhl, DMI- Dolo" da Vonda ~M por IrWw•¡b, DS- Dup,oata d• Pr•Neçb da 8•rvtço; DSI- Otplto ta de Pratapb de ~Por Indlaaçito; EC- 
Enurpo• Condannlai•; LC- Letra de C1r~ NP- Nota Promissória; NPR- Nota Prarrwabla Rwel; RM Roubo de Ah~; aJ- 6aruanpa JWdet; TA- Termo 09 Ao~; TM- 
TrOleata de ~da MoteanS l;  TS- Tr lpl lala de Presugo de Servos. divarws.  

PAGAMENTO  
INFORMAÇÕES ÚTEIS : 1-0 tituloldavmento de dívida deverá ser pago até a data limite. Caso a intimação ocorra neste dia ou além dele, 
o título poderá ser pago no primeiro dia útil subseqüente; 
2- Formas de Pagamento: 
a) - Em  DINHEIRO : 10:00 às 15:30 h, medlante depósito bancário, com gula expedida pelo Cartório, que deverá ser efetivado no 
mesmo dia da emissão/vencimento, sob pena de protesto. 0 Título pago será entregue ao devedor, pelo Tabellonato, no 1 0  dto útil após o 
pagamento, 
Valor total a ser pago: R$ 1.225,99 (incluindo bZulo+emolumentos+demais despesas); 
b) - Em  CHEQUE ADMINISTRATIVO OU VISADO: 10:00 às 17 :00 horas, neste caso deverá ser feito um cheque (administrativo ou 
visado) no valor de R; 1.212,06 NOMINAL AO APRESENTANTE. 

Observacões:  
1-COMPAREÇA AO CARTÓRIO NAS PRIMEIRAS HORAS DE ATENDIMENTO. 
2-0 pagamento do título/documento de dívida, no Tabellonato, dentro do prazo acima estipulado, evitará a lavratura do Instrumento de 
protesto que se ocorrer, constará de todas as certidões expedidas , Inclusive das em forma de relação, que são fornecidas, diariamente, 
às entidades de proteção ao aédito SERASA etc... . 
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HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 10:00 as 17:00. 

ORIENTAÇbES PARA PAGAMENTO: 
Rççgbepdg_À Intima 	Leia todas as informações contidas . Atenção : 0 Pagamento poderá se feito em CHEQUE ADMINISTRATIVO ou 

t em DINHEIRO. j0.0,Q_ g pagamento:  Leve a Intimação ou cópia ao Tabellonato. No caso de pagamento em dinheiro vorá receberá 
uma gula para depósito em qualquer banco. Antes de fazê-lo confirme o nome do Intimado. Para sua segurança efetue o pagamento no 
banco em que tiver conta. Depols de pagar, retome ao Tabellonato core a guia autent icada no 1e dia útil após o pagamento para retirar 1 

P"—(1 tR01dg0itado. -- - ~"""' 11 	— 	 : 
OBSERVAÇAO: 0 pagamento só terá valor se efetuado diretamente no caixa a no mesmo dia da emissão da gula. 0 	t 
Pagamento em cheque administrativo será efetuado no Tabellonato. 	

~flp 	~I~I 	~III 	
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Fique atento ao horário de pagamentoy
~ 



4 

t 

• • 	. • 	. • 
• ' 	 30  

TABeucINATO DO 20  OFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULOS 
• 	• 	• 	• 	• . 	.. 	• 

 

RUA DO CARMO Nd 9 30  ANDAR 	

0 	O 2610212014 	13480 	06103 1 2014 	ANDAR  Tel, : (21) 2531-2427.2531-2428 

INTIMAÇÃO: A este Ofici o de Protesto de Títulos foi soli citada a apresentação e a Intimação de V.Sa. paro pagamento do 
tRu o/documento de dívida, com as características abaixo, sendo consequente a lavratura do Instrumento de protesto, caso não ocorra seu 
pagamento, neste TabelionatD, até a data limite acima Indicada. Por este Instrumento que expedi e remeti na forma do art. 14 da Lei no 
9492197, INTIMO-O(A) a efetuar o aludido pagamento sob pena de protesto de cujo Instrumento, a ser entregue ao apresentante, 
constará a resposta eventualmente oferecida, por escrito. 
Observac6es: 
1 • A eventual apresentação da resposta deverá ser feita em três (03) vias. 
2 - No ato do pagamento serão cobrados os respectivos emolumentos deste Tabelionato e os do Distribuidor, assim como as demais 
despesas. 
APRESCNTANTE(olwgtwad 	iariuvo ou nabo nata nona) 

BANCO BRADESCO SA . 	 _ 	_ 	 2110112014 
SACADORnOmAõoR 
INDUSTRIAS ROMI S/A 

17/02/2014 

FAVO RECIUOICEDEN TE  

INDUSTRIAS ROMI S/A 	 DMI 	M 	681698-1 

RI 223,04 	R; 223104 	R$11,491 	R$9,801_  R; 2,45L 	R$_2,451 	R$1,961 	R; 0,98 	R; 49,01 	R; 35,19 

INTIMADO 	 CNPXPF 
LTDF FUNDICAO LTD A - ME 	_ 	_ _ 	_ 	 08.769.66610001-10  
ENDEREÇO 	 CEP 

RUA SILVA VALE 577 NTI 	 R RIO DE JANEIRO RJ 	 21370-360 
ESPÉCIES De TITULO& ACO- Aoddb; CC- Contral0 da C~. CH• C~,  COA-  Caldao da Divida Adua; CF- C~~ d• Olvida; DD- Dom~ da Divida, DM- 
D,q&•ada do V~ MucWil; DMI- Dupú~ da V~ Marc^I por Indiano ; DS- OuphcW d• Pree~ da Svvigo ; DSI- Duplkau da PrMiarAd da SarviOa por Indtaçb; EC- 
Enarpa Cotda~~ LC- Lava de C~: NP- Nota Pro800o4 NPR- N ota Pro 	#~ Rur01; RA- Rapbo d• AlupuN; SJ• Santw" Jud~; TA- T•mto da Acordo; TM- 
Tro~a de Varria  Ma 	11;  TS• Trlpliata  do  PraaUrJO do 6~9, d~. 

^~ 	 PAGAMENTO  
INFORMAÇOES ÚTEIS: 1-0 ttulo/documento de divida deverá ser pago até a data limite. Caso a Intimação ocorra neste dia ou além dele, 
o título poderá ser pago no primeiro dia útil subseqüente; 
2- Formas de Pagamento: 
a) - Em  DINHEIRO  : 10:00 às 15:30 h, mediante depósito bancário, com gula expedida pelo Cartório, que deverá ser efetivado no 
mesmo dia da emissão/vencimento, sob pena de protesto. 0 Título pago será entregue ao devedor, pelo Tabelionato, no 1 0  dia útil após o 
pagamento. 
Valor total a ser pago: R$ 350,30 (incluindo ttulo+emolumentos+demais despesas); 
b) • Em CHEQUE ADMINISTRATIVO OU VISADO : 10:00 às 17 : 00 horas, neste caso deverá ser feito um cheque (administrativo ou 
visado) no valor de R$ 336,37 NOMINAL AO APRESENTANTE. 

Observacbes:  
1 COMPAREÇA AO CARTÓRIO NAS PRIMEIRAS HORAS DE ATENDIMENTO. 
2-0  pagamento do titulo/documento de divida, no Tabellonato, dent ro  do prazo alma estipulado, evitará a lavratura do Instrumento de` 
protesto que se ocor rer, constará de todas as  certidões  expedidas ,Inclusive das em forma de re lação, que são fornecidas, diariamente, 
às  entidades de _ teção ao crédito(SERASA, e tc... 

I  

Pro 	 i 
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 10:00 as 17:00. 

ORIENTAÇÕES PARA PAGAMENTO: 
Recebendo a~ntV)~Q: Leia todas as Informações contidas. Atenção: O Pagamento poderá se feito em CHEQUE ADMINISTRATIVO ou 
em DINHEIRO. Em_GSQ-de  pagamento*  Leve a Intimação ou cópia ao Tabelionato .  No caso de pagamento em dirlheiro você receberá 
uma gula  para depósito em qualquer ban co . Antes de faz#- lo con firme o nome do Intimado . Para sua segurança efetue o pagamento no 	Í 
banco em que tiver  conta.•  Depois de pagar, retome ao Tabelbnato Com a gu ia  autenticada no 10  dia útil após o pagamento para re tirar 
seu título quitado. 	 - 	

.~ 

~ _  
OBSERVAÇÃO: O pagamento só terá valor se efetuado diretamente no ca ixa e no mesmo dia da emissão da gula. O 	, 
Pagamento em cheque administrativo será efetuado no Tabeilonato.  
Fique atento ao horário de  pagamento. 	_ / 	

ENUMEREM.?IA~  

1 .  
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TA6ELIONATO DO Se OFICIO DE PROTESTO DE TÍTULOS 

AVENIDA ERASMO BRAGA Nd227 la ANDAR 	
((~~ r'  

17/02/2014 	11523 	20/02/2019 	AN DAR Tel.: (21) 2531.2568 /2531.2578 -TELEFAx: (21) 253A01 V 

INTIMAÇÃO: A este Of do de Protesto de Titulos foi solicitada a apresentação e a Intimação de V.Se. para pagamento do 
titulo/documento de divida, com as cardderisticas abaixo, sendo consequente a lavratura do Instrumento de protesto, caso não ocorra seu 
pagamento, neste Tabelionato, até a data limite acima Indicada. Por este Instrumento que expedi e remeti na forma do art. 14 da Lei n 0  
9492197, INTIMO-0(A) a efetuar o aludido pagamento sob pena de protesto de cujo Instrumento , a ser entregue ao apresentante, 
carlstarã a resposta eventualmente oferecida, por escrito. 
ObservacOesa 
1 - A eventual apresentação da resposta deverá ser feita em três (03) vias 	 - 	- 	- - - - - - 	- 
2 - No ato do pagamento serão Dobrados os respectivos emolumentos deste Tabellonato e os do Distribuidor, assim como as demais 
despesas._ 
APRESCNTANrEfdwdw eaneVtlralwe Ou MaadD MW non») 

SANTANDER BANESPA S/A  1911212013 
SACADORrOMADOR 	 CNPJ 
VERSATRONIC REFORMA , COMERCIO E MANUTENC 
E^tl"pd 0610212014 

FAVORECIDO/CEDENTE r  
VERSATRONIC REFORMA, COMERCIO E MANUTENC 	 DMI 1 	M  100000085,1 

•. . 	i 

R$ 584, 191 	R= 564 19 	R$ 11,49 	R$ 23,53 	Rf 5,88 	R$ 5,88 	Rf 4,70 	Rf 2,35 	R$ 117,681 	R$ 53,85 

INTIMADO CNPJ/CPF 

LT_DF FUNDICAO LTDA 08.769.66610001-10 
ENDEREÇO 	 CEP 
SILVA VALE 	577 R RIO DE 3ANEIROiR3 	 21370-360 
ESPÉCIES DE InTUL08: CC• CM*Mo de CâmUO: CH• Chapw; CDA• Cen,dlo de D1~ Aeva: CF- ConO•Mo d• DIVIda, DD- Do~ de OIvaM, DM- Du01~ de V~ 
Mw~1, DMI• Dup•eNa de V~ More 	1 Pa IrWkaçb; DS-1hpl~ de Pren~ de Sam90; D51- Du~ta de Pm~ de B~ Por 	b; EC• Erorpo• 
CandaNNa4; LC• L~ de Cambio; NP- Note PramMU18. NPR• Nota ~tedna Rural, RA- R~ d• A~* SJ• Saraen9a Jud~; TAe Tania d• Adordo, TM- ~lw da 
Vertia Mw~ TS• Tnp4~ a Prea~ do Servl9o•. 

PAGAMENTO  
INFORMAÇOES ÚTEIS: 1-0 titulo/documento de divida deverá ser pago até a data limite. Caso a intimação ocorra neste dia ou além dele, 
o titulo poderá ser pago no primeiro dia útil subseqüente; 
2• Formas de Pagamento: 
a) - Em  DINHEIRO  : 10:00 ás 15:30 h, mediante dep6slto bancário, com guia expedida pelo Cartório, que deverá ser efetivado no 
mesmo dia da emissão/vencimento, sob pena de protesto. O Titulo pago será entregue ao devedor, peio Tabellonato, no 1 0  dia útil após o 
pagamento. 
Valor total a ser pago: R$ 823,48 (Incluindo bulo+emolumentos+demais despesas); 
b) - Em  CHEQUE ADMINISTRATIVO OU VISADO: 10:00 ás 17:00 horas , neste caso deverá ser feito um cheque (administrativo ou 
visado) no valor de R$ 809,55 NOMINAL AO APRESENTANTE, 

Observacões•  
1-COMPAREÇA AO CARTÓRIO NAS PRIMEIRAS HORAS DE ATENDIMENTO. 
2.0 pagamento do titulo/documento de dívida, no Tabellonato, dentro do prazo acima estipulado, evitará a lavratura do Instrumento de 
protesto que se ocorrer, constará de todas as certidões expedidas , Inclusive das em forma de reWção, que são fomecidas, diariamente, 
ás entidades de proteção ao áédlto SERASA ete... . 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 10:00 as 17:00. 

ORIENTAÇÕES PARA PAGAMENTO: 
geçg 	_iii Iptimaçãç: Leia todas as informações contidas. Atenção: O Pagamento poderá se feito em CHEQUE ADMINISTRATIVO ou 

.em DINHEIRO, j M^2  pagamento:  Leve a Intimação ou cópia ao Tabellonato. No caso de pagamento em dinheiro você receberá 
uma gula para depósito em qualquer banco. Antes de fazê-lo confirme o nome do Intimado. Para sua segurança efetue o pagamento no 

. banco em que tiver conta. Depois de pagar, retome ao Tabellonato com a_ guia autenticada no 10 dia útil após_o pagamento para retirar 
seu titulo quitado. 	 t 
OBSERVAÇAO: 0 pagamento só terá valor se efetuado diretamente no caixa a no mesmo dia da emissão da guia. O 

i 	Pagamento em cheque administrativo será efetuado no Tabellonato. 	m 	 m'p nnry I~ 	m, ~I  
Fique atento ao  horário  do Pagamento. ,.' N—`  ¡ ,5.7 	 Imi~ IIIol IIIl~a14W1a3 1 Ri 10 	
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TABELIONATO DO 40  OFICIO DE PROTESTO DE 	LOS 
• • • 	• 	• 	• 	• • 	 • RUA DA ASSEMBLÉIA, 10 5L 2114 	

O 	
¡. 

1310212014 	10855 	1810212014 	2114 Tel.: (21)2531-2094 	 v 

INTIMAÇÃO: A este Ofício de Protesto de Títulos foi solicitada a apresentação e a intimação de V.SI. para pagamento do 
título/documento de dívida, com as características abaixo, sendo consequente a lavratura do Instrumento de protesto, caso não ocorra seu 
pagamento, neste Tabelionato, até a data limite acima indicada. Por este Instrumento que expedi e remeti na forma do art. 14 da Lei n 0  
9492197, INTIMO-O(A) a efetuar o aludido pagamento sob pena de protesto de cujo Instrumento, a ser entregue ao apresentante, 
constará a resposta eventualmente oferecida, por escrito. 
l~JfiG~si 	 - 
1 - A eventual apresentação da resposta deverá ser feita em trEs (03) vias. 	 — 	.. 
2 - No ato do pagamento serão cobrados os respectivos emolumentos deste Tabelionato e os do Distribuidor, assim como as demais 

APRESENTANTC4 , 	— •dn•N•trn~ w vk~ n•ala 	m•1 
 

BANCO  BRADESCO SA  	_ 	_ , 	 2711212013 
BACADOWIOMADOR 	 CNPJ 
COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 
EIKW 	 3110112014 

FAVORECIDO/CEDENfE 	 • 	• 

COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 	 DMI 	M 	0036803103 

R; 18.281,81 	R$ 18.281,81 	R$  11,491 	Rf  93,00 	R$  23,25 	R$  23,251 R$ 18,60 	Rf 9,30 	R; 465,02 	R~ 148,35 
INTIMADO 	 CNPJICPF 

LTDF FUNDICAO LTDA 	 08.769.666 0001-SO    _  
ENDEREÇO 	... 	_ 	_ _ _ 	 _ 	_ -  

CEP 
R SILVA VALE  577 OELHO 	R RIO D E )ANE IROAR)  	 21370-455 

ESKCIES DE TITULOS CC.  C"#to 0• CMDb; CH• Cia~ CDA• CM~ d• 01~ Mm. CF- CaMUb d• DINe•; DD- Doeunrno W 0~ DM- DupNeW ~ d• V~ 
Mar~; DMI• Dupl M d• V~ M~,1 pw Ind~; DS• Dupl 	* d• PrNtdgO d• Bwv . OS,- D~M d- Pr~ d• Swvpo pm 	; EC• Encapa 
CMdanl~Mb; LC- L•Ir- d• C~ ; NP- Nm Promlu" NPR- Noto Proma•M• RurN ; PM R•owo a AIu9uN ; BJ- 8Mlwlp• JuWrJOI; TM Tarro d• Acordo ; TM- Tnp•ata d• 
V~ Mw~ TS- imponta d• Pres~ d• Bwvipw. _ 

PAGAMENTO  
INFORMAÇÔES úTEIS: 1-0 titulo/documento de dívida deverá ser pago até a data limite. Caso a Intimação ocorra neste dia ou além dele, 
o título poderá ser pago no primeiro dia. útil subseqüente; 
2- Formas de Pagamento: 
a) • Em  DINHEIRO  : 10:00 às 15:30 h, mediante depósito bancário, com guia expedida peio Cartório, que deverá ser efetivado no 
mesmo dia da emissão/vencimento, sob pena de protesto. O Titulo pago será entregue ao devedor, pelo Tabelionato, no 1 0  dia útil após o 
pagamento. 
Valor total a ser pago: R$ 19.088,00 (incluindo título+emolumentos+demais despesas); 
b) - Em  CHEQUE ADMINISTRATIVO OU VISADO : 10:00 às 17:00 horas, neste caso deverá ser feito um cheque (administrativo ou 
visado) no valor de R$ 19.074,07 NOMINAL AO APRESENTANTIE 

Observac6es:  
1-COMPAREÇA AO CARTÓRIO NAS PRIMEIRAS HORAS DE ATENDIMENTO, 
2-0 pagamento do título/documento de dívida, no Tabelionato, dentro do prazo acima estipulado, evitará a lavratura do Instrumento de 
protesto que se ocorrer, constará de todas as certidões expedidas , Inclusive das em forma de relação, que são fornecidas, diariamente, 
às entidades de proteção ao crédito(S ERASA, etc ..). 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 10:00 as 17:00. 

ORIENTAÇÕES PARA PAGAMENTO: 
13ç~o  a Intmação : Leia todas as Informações contidas. Atenção: 0 Pagamento poderá se feito em CHEQUE ADMINISTRATIVO ou 
em DINHEIRO. EM aso de pagamento:  Leve a intimação ou cópia ao Tabelionato. No caso de pagamento em dinheiro você receberá 	) 

uma guia para depósito em qualquer banco. Antes de  fazê-lo  confirme o nome do In timado. Para sua segurança efetuep gç pagamento no 
! banco em que tiver conta. Depois de pagar, retome ao Tabelionato com águia autenticada no 10 dia útil após o pagamento para retirar 

seu titulo quitado. 
OBSERVAÇÃO: O pagamento s6 terá valor se efetuado diretamente no caixa e no mesmo dia da emissão da guia. O 	4  
Pagamento em cheque administrativopag 	será efetuado no Tebellonato. 	

I~YIIIIIIU~~II4~ 	~~ ~~Y~ 	
1 .  

F1 que atento ao horário de _a aperto.  
~ 	 I 
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' • • • 	•01111:1 1 ^' 	̂ SALA  
TABELIONATO DO 40  OFICIO DE PROTESTO DE TSTULOS 

• • 	• 	• 	• 	- ' 	 • 
 

RUA DA ASSEMBLÉIA, 10 SL 2114 	O C 

18/02/2014 	11640 	2110212014 	2114-- __ 	— ._-,— 	_ 	 Tel.:(21)2531-2094 

- 

INTIMAÇÃO: A este Ofido de Protesto de Ttulos f01 solicitada a apresentação e a Intimação de V.Sa. para pagamento do 
titulo/d=mento de dívida, com as características abaixo, sendo consequente a lavratura do Instrumento de protesto, caso não ocorra seu 
pagamento, neste Tabel lonato, até a data limite a cima ind icada. Por este Instrumento que expedi e reme ti  na forma do a rt. 14 da Lei n0  
9492/97, INTIMO-0(A) a efetuar o aludido pagamento sob pena de protesto de cujo Instrumento, a ser entregue ao apresentante, 
Constará a resposta eventualmente oferecida, por escrito. 
Observacóes: 	 - — 
1 - A eventual apresentação da resposta deverá ser feita em três (03) vias. 	 - 
2 - No ato do pagamento serão Cobrados os respectivos emolumentos deste Tabellonato e os do Distribuidor, assim como as demais 
despesas. 
APRESCNTANTEIrh•O,w •dn•n•trMIW ou orado maio nan») ffini 

BANCO ITAU SA 
aACADORROM~ 	 CNPJ 

E27112120 13  

CORDEIRO CABOS ELETRICOS SA 
En°"`r° 14 

FAVORCCIDMEDCNTE  ' 

BANCO SAFRA SA 	 DMI 1 	M 486156427 
•• 	 . , 

R$ 1.455,00 	R$ 1.455,061 R$12,491 	R$44,111 	R$11,021 	R$11,021 	R$8,821 	R$ 4,41 R$ 220,561 	R$ 82,86 
INTIMADO 	 CNPJICPF 
LTOF FUNDICAO LTDA ME 	 08.769_.6661. 0001-10 
ENDEREÇO 	 CEP - 	 -  
R. SILVA VALE 577 NTI 	R RIO DEJANEIRO \R] 	 21370-360 
ESPÉCIES DE 	TULOS: CC• Contraio do C~. CH• Cnroplr; coa- Catldb do Dlvlde Auv.; CF- COMUM d. DO~ 00.000~0 Oca Dl~ DM• Duplí~ M Vesga 
MorwC DMI. Duplica• d• Va cia M~M por Ind,ar . OS- Dupllata d• PmurSO d• 8av 	. OSI• Dupl~ 09 Prã~ dos~ Por w~; EC• Encapo• 
CondaNM•If. LC• levado Cá~, NP- NO* ProrMos q NPR• N~ PraM•.Mlo Rural; RA- R~ do AlupuN; 8J• 6ad•nra â~W; TA- Talro di A~. TM- Trlpllala do 
Vai. MW~41: T8• Trlpllal• do PM~ de Swlgo•. 	 _ 

PAGAMENTO  
INFORMAÇOES úTEIS: 1-0 título/documento de dívida deverá ser pago até a data Imite. Caso a Intimação ocorra neste dia ou além dele, 
o título poderá ser pago no primeiro dia útil subseqüente; 
2- Formas de Pagamento: 
a) - Em  DINHEIRO  : 10:00 às 15:30 h, mediante depósito bancário, com guia expedida pelo Cartório, que deverá ser efetivado no 
mesmo dia da emissão/vencimento, sob pena de protesto. 0 Titulo pago será entregue ao devedor, pelo Tabellonato, no 1 0  dia útil após o 
pagamento. 
Valor total a ser pago: R$ 1.863,28 (incluindo titulo+emolumentos+demais despesas); 
b) - Em  CHEQUE ADMINISTRATIVO OU VISADO : 10:00 às 17:00 horas, neste caso deverá ser feito um cheque (administrativo ou 
visado) no valor de R$ 1.849,35 NOMINAL AO APRESENTANTE. 

Observac5es•  
1-COMPAREÇA AO CARTÓRIO NAS PRIMEIRAS HORAS DE ATENDIMENTO. 
2-0 pagamento do bíulo/documento de dívida, no Tabellonato, dentro do prazo acima estipulado, evitará a lavratura do instrumento de 
protesto que se ocorrer, constará de todas as certidões expedidas , Inclusive das em forma de relação, que são fomecidas, diariamente, 
às entidades de proteção ao créd' 	SERASA etc... . 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 10:00 as 17:00. 

ORIENTAÇbES PARA PAGAMENTO: 
Recebendo a Intimação : Leia todas as Informações contidas. Atenção: 0 Pagamento poderá se feito em CHEQUE ADMINISTRATIVO ou 
em DINHEIRO. Em ca i4_C  oatlamento:  Leve a Intimação ou cópia ao Tabellonato. No caso de pagamento em dinheiro você receberá 	i 
uma gula para depósito em qualquer banco. Antes de fazê-lo confirme o nome do intimado. Para sua segurança efetue o pagamento no 
banco em que tiver conta. Depois de pagar, retorne ao Tabellonato com a guia autenticada no 1 0  dia útil após o pagamento para redrar 
seu título quitado. 	 -- 	- — 	° — " 	 ' ` 	 ' 
OBSERVAÇÃO: O pagamento só terá valor se efetuado diretamente no caixa e no mesmo dia da emissão da guia. O 
Pagamento em cheque administrativo será efetuado no Tabellonato. 	 ppp 'nn(~ 	p 	ppn 
Fique  atento ao horário de pagamento. _(N  ~- 	MIOU  
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SALA  ~' 	 • • • • 	 • 	SAL 
• • 	• • 	• •  TAaELIONATO DO 40  OFICIO DE PROTESTO DE TÍTULOS 

RUA DA ASSEMBLÉIA , 10 SL 211 	C C 4 34  
241021 2014 	128 	-

27/02/2014°  44 
 

INTIMAÇÃO: A este Oficio de Protesto de Títulos foi solicitada a apresentação e a Intimação de V.5 8. pare pagamento do 
título/documento de divida, com as características abaixo, sendo consequente a lavratura do instrumento de protesto, caso não ocorra seu 
pagamento, neste Tabellonato, até a data limite acima Indicada. Por este Instrumento que expedi e remeti na forma do art. 14 da Lei no 
9492197, INTIMO-0(A) a efetuar o aludido pagamento sob pena de protesto de ajo Instrumento, a ser entregue ao apresentante, 
constará a resposta eventualmente oferecida, por escrito, 

- - — — Observacõesl 	 - 
1- A eventual apresentação da resposta deverá ser feita em trás (03) vias: 	- 	- 	- ---- 
I - No ato de pagamento ser8o cobrados os respectivos ernolumentos deste Tabellonato e os do Distribuidor, assim cora as demais 
despesas. 
A~SENTANTE~ wáyãwa  
BANCO ITAU SA 1610112014 
aACAOORrrOMADOR 	 CNP! 

' INDUSTRIAS ROMI SA 
m~ 1510212014 

FAVORECR=EDE9M ' 
INDUSTRIAS ROMI SA 	 DMI 	M 

-- 
24407-1 

~. 
R$ 293,90 	R$ 101,78 4,3 	R$ 2.674,35 	R$  11,49 	R$ 58,79 	R$  14,69 R$ 14,69 	R$  11,75 	Rf 5,97 

ICAO LTDA - ME   

F 

CNP.UCPF 
08.769.666 0001-30 

ENDEREÇO 	 CEP 

 VALE 577 OELHO 	R RIO DE JANEIRO\RJ 	 21370-360 
TUL08Cr• CWíiã d• CYMIO ; CH• C~ COM ~AO d• 0~ P~ CF • COMUM d• 0~ DD• DoC ~ d• 0~ DAM DupIInW de 
up ~0 de V•nd• M~11 por Ind~ Da• Dupao•ta d• Pr• ~ d• 8•ndpd; D8M DupAO• É d• Pen~ d• Bav100 Pw kMlpCdac EC• Er~ 

Cdid 	ais; LC• ~ d• C~; NP. NOta Proml••drfr, NPR• Nota P,onYUdnd Rund; RA ,  R~ d• AAq,wl; B.h 8•rtwp• ~81; TM Tw~ d• Ado,do; TM- T~19 d• 
V•nd• Mwd•MY; Ta• Tdplo•ta d• Pm•Ipb d• 8•rvgo•. 

PAGAMENTO  
INFORMAÇOES (ÍrTEIS: 1-0 btub/documento de divida deverá ser pago até a data limite. Caso a Intimação ocorra neste dia ou além dele, 
o titulo poderá ser pago no primeiro dia útil subsegúente; 
2- Formas de Pagamento: 
a) - Em  DINHEIRO  : 10:00 às 15:30 h, mediante depósito bancário, com guia expedida pelo Cartório, que deverá.ser efetivado no 
mesmo dia da emiss0o/vencimento, sob pena de protesto. 0 Titulo pago será entregue ao devedor, pelo Tabelionato, no 1 0  dia útil após o, 
pagamento. 
Valor total a ser pago: R$ 3.201,23 (incluindo [Rido+emolumentos+demais despesas); 
b) - Em  CHEQUE ADMINISTRATIVO OU VISADO: 10:00 às 17 :00 horas, neste caso deverá ser feito um duque (administrativo ou 
visado) no valor de R$ 3.187,30 NOMINAL AO APRESENTANTE. 

Observacões•  
1-COMPAREÇA AO CARTÓRIO NAS PRIMEIRAS HORAS DE ATENDIMENTO. 
2-0 pagamento do titulo/documento de divida, no Tabellonato, dentro do prazo acima estipulado, evitará a lavratura do Instrumento de 
protesto que sec ocorrer, constará de todas as certidões expedidas , Inclusive das em forma de relação, que são fornecidas, diariamente, 
às entidades deproWo ao aédl 	SERASA etc .. . 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 10:00 as 17:00. 

ORIENTAÇbES PARA PAGAMENTO: 
Recebendo a Intimação : Leia todas as Infonnaçáes contidas. Atenção; 0 Pagamento poderá se feito em CHEQUE ADMINISTRATIVO ou 
em DINHEIRO.  Em caso de pagamento:  Leve a Intimação ou cópia ao Tabellonato. No caso de pagamento' em dinheiro você receberá 
'uma gula para depósito em qualquer barco. Antes de faz8•lo confirme o nome do Intimado. Para sua segurança efetue o pagamento no 
banco em que tiver carta. Depois de pagar, retome ao Tabellonato com a gula autenticada no 1 0  dia útil após o pagamento para retirar 
seu titulo quitado. 

 

OBSERVAÇÃO: O pagamento só terá valor se efetuado diretamente no caixa a no mesmo dia da omissão da guia. O 
Pagamento cum cheque administrativo será efetuado no Tabellonato. 	 ~p 
Fique atento no horário de pagamento. 	

Ctá^ 	
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TABELIONATO DO 40  OFICIO DE PROTESTO DE TITULOS 

RUA DA ASSEMBLÉIA, 10 SL 2114 — 	

G 4 24102120141 - 12846 	2710212014 	2114 —:- 	_ 	- - 	- - 	- - - TN.: (21) 2531-2094 - 	-- 	- 

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO: A este ORdo de Protesto de Ttulos foi solicitada a apresentação e a Intimação de V.Sa. para pagamento do 
titulo/documento de divida, com as características abaixo, sendo consequente a lavratura do Instrumento de protesto, caso nl0 ocorra seu 

 neste Tabellonato, até a data limite acima Indicada, Por este Instrumento que expedi e remeti na forma do art. 14 da Lei n 0  
9492197, INTIMO-O(A) a efetuar o aludido pagamento sob pena de protesto de cujo Instrumento, a ser entregue ao apresertante, 
constará a resposta eventualmente oferecida, por es crito . 
~Dng~sll 	- 	 — 	 - 	- 	- 
1- A eventual apresentação da resposta deverá ser feita em tTt'S (03) vias• 	 - 
2 • No ato do pagamento solo cobrados os respectivos emolumentos deste Tabellonato e os do Distribuidor, assim como as demais 
despesas. 
APREBENTAMd~ addYllMtlttll•d du v~ n•W nan•) 
BANCO 1TAU SA 

15/06/2011 
aACADORrOMADOR 	 CNPJ 
INDUSTRIAS ROMI SA 

an0•'~0  15/02/2014 

FAVORC•CIDOIOEDENTE 
INDUSTRIAS ROMI SA 	 DMI 	M 56176-33 

"0'2'W  • 
	.. 

R 	3.217 8 	R$ 3.217 86 	R$ 11,491 	R$ 63,671 	R$ 15,911 R$15,911Rf 12 73 	Rf 6,36 	R; 318,35 	R; 108,44 
INTIMADO 	 CNPJICPF 
LTDF FUNDICAO LTDA - ME 	 08.769.66610001-10  
ENDERECÕ____ - 	 - 	 CEP 
RUA SILVA VALE 577 OELHO 	R RIO DE 3ANEIRO R3 	 21370-360 

ESPËCIEB DE TITULOB : CC• Cdno•ro d• CMIWO , CH• CMpo , COM Canldb M DMO Afta : CF. CoMUb d. D~ OD- ooarn .rMO d. 01~ DM- Dup~ de VoMa 
M•rovlph, pra• OupMaM (1• ~ Mwot 1 por Mdlapb: 08• Dup~ d• Preá~ M 8~. 081• DupYOM• d• Pr~ ae 8~ por MMgçb; EC• Entupa 
CondanWYN LC• L~ d• CA 	. NP- NoM Pmmia *; NPR- Nd. Prd 	18 Rvtl; RA- R@~ d• AI ~ 8J• 8wx•rKa Ju01dtl; TA- Tw~ d• Aardo; TM- Trlpllau de 
.V•M• MNarod: T8- TrlplkMa d• PnN~ d• 8uvigo•. 

PAGAMENTO  
INFORMAÇÕES ÚTEIS: 1-0 titulo/documento de dívida deverá ser pago até a data limite. Caso a Intimação ocorra neste dia ou além dele, 
o titulo poderá ser pago no primeiro dia útil ~Gente, 
2- Formas de Pagamento: 
a) - Em  DINHEIRO : 10:00 às 15:30 h, mediante depósito bancário, com guia expedida pelo Cartório, que deverá joer efetivado no 
mesmo dia da emissão/vencimento, sob pena de protesto. 0 Titulo pago será entregue ao devedor, pelo Tabelionato, rio 30  dia útil após o 
pagamento. 
Valor total a ser pago: R$ 3.784,65 (incluindo ttulo+emolumentos+demais despesos); 
b) - Em  CHEQUE ADMINISTRATIVO OU VISADO : 10:00 às 17:00 horas, neste caso deverá ser feito um cheque (administrativo ou 
visado) no valor de R$ 3.770,72 NOMINAL AO APRESENTANTE 

Observacões•  
1-COMPAREÇA AO CARTÓRIO NAS PRIMEIRAS HORAS DE ATENDIMENTO. 	 , 
2-0 pagamento do titulo/documento de divida, no Tabellonato, dentro do prazo acima estipulado, evitará a lavratura do Instrumento de 
protesto que se ocorrer, constará de todas as certidões expedidas , Inclusive das em forma de relação, que são fornecidas, diariamente, 
às entidades de proteção ao crédl 	SERAS 	etc... . 

HORARIO DE FUNCIONAMENTO: 10:00 as 17:00. 

ORIENTAÇSES PARA PAGAMENTO: 
Recebendo a Intimação : Leia todas as Informa~ contidas. Atenção : O. Pagamento poderá se feito em CHEQUE ADMINISTRATIVO ou 
em DINHEIRO. Em caso_dç pagamento :  Leve a Intimação ou cópia ao Tabellonato . No caso de pagamento em dinheiro vate receberá 
uma gula para depósito em qualquer banco. Antes de fazê-lo confirme o nome do Intimado. Para sua segurança efetue o pagamento no 
banco em que tiver conta. Depois de •pagi r, retome aao~ Tabellonatoo com a guia autenticada no 10  dia útil após o pagamento para retirar ... 	

i OBSERVAÇÃO: O pagamento só terá valor se efetuado diretamente no caixa e no mesmo dia de emissão da gula. 0 
Pagamento em cheque administrativo será efetuado no Tabellonato. 

 
. 

 

Fique atento Ao horário de pagamento. 
 

o 



• , 	 • 	• • 	. 	 ^' 	̂ 
%í * 	 ALA 

TABELIONATO DO  40 OFICIO  DE PROTESTO DE TÍTULOS 
• 	• 	• 	• 	• 	i 	• 	, 	, 	. 	• 

E24102/2014 	12849 	- 	2710212014 	2114 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 10 SL 2114 	0 0 0 4 

„- -- - - 	- Tel.: (21) 2531-x094 ---_- 	-- 	- 

INTIMAÇÃO: A este Oficio de Protesto de TRulos foi solicitada a apresentação e a Intimação de V.Ss. para pagamento do 
tItuio/documento de divida, com as características abaixo, sendo consequente a lavratura do Instrumento de protesto, caso não ocorra seu 
pagamento, neste Tabellonato, até a data limite acima Indicada. Por este Instrumento que expedi e remeti na forma do art. 14 da Lei n 0  
9492197, INTIMO-0(A) a efetuar o aludido pagamento sob pena de protesto de cujo Instrumento , a ser entregue ao apresentante, 
constará a resposta eventualmente Oferecida, por escrito. 

- 	 -- 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 ----------- -'- Obnrv*: 
1- A eventual apresentação da resposta deverá ser feita em tr8s (03) vias. 	 - 	- 
2 - No ato do pagamento serão cobrados os respectivos emolumentos deste Tbbellonato e os do Distribuidor, assim como as demais 
despesas. 
AMUNTAMI111( epie@*rã eallveouv~rwlartomq 
BANCO ITAU SA 0210912013 
L~11r01J1A0OR 	 CNPJ 

INDUSTRIAS ROMI SA 
en~ 1510212014 

FAVORECID=EDENTE 
INDUSTRIAS ROMI SA 	 1 DMI 1 	M 182438-5

Em  
R$ 3.966 6 	R 	3.966 67 	R$ 11,4 	R$ 68,56 	R$ 17,14 	R$ 17,14 	Rf 13,71 	R$ 6,85 	R$ , 342,80 	R$ 115,09 

NMMADO CNPJICPF 
LTDF FUNDICAO LTDA - ME 08.769.66610001-10  

RUA SILVA VALE 577 OELHO 	R RIO DE JANEIRO\RJ  21370-360 
1 SPECIES DE 	TULOB CC• Condalo de CMMtd; CHv CIIeQIIe, CDM Cert M de olvida Afim CF- Caffi~ de D". DO- Dourn•nb W Dlvda; DM- Duplicada de Vertia 
Mer~; DMI. Dup ~ de V~ M~I por hrdwa 	, DS- Duplkera de Prea~ de 9arvlgo; OSI- Duplicata de Pw~ de 8ervlpo por Inotcaçeo; Cr• Encwpoe 
Cdn 	*Jk LCe Letra  de Cemdo;  NP-  Nota ProminMa. NPRe Note Pnffit ria Rins;  RA-  R*~ de Nu~ 8J- UM~ J~al; TAe Termo de AmM; TAIe MOkala de 
Vdnda Merp 	. T8• Tdplloata de Praw~ M Bervkoe. 

PAGAMENTO  
INFORMAÇbES ÚTEIS: 1-0 titulo/documento de dívida deverá ser pago até a data limite. Caso a Intimação ocorra neste dia ou além dele, 
o titulo poderá ser pago no primeiro dia útil subseqüente; 
2- Formas de Pagamento: 
a) - Em  DINHEIRO  : 10:00 às 15:30 h, mediante depósito bancário, com gula expedida pelo Cartório, que deverá ser efetivado no 
mesmo dia da emissão/vencimento, sob pena de protesto. 0 Titulo pago será entregue ao devedor, pelo Tabelionato, no 1 0  dia útil após o 
pagamento. 
Valor total a ser pago: R$ 4.573,38 (incluindo titulo+emolumentos+demais despesas); 
b) - Em  CHEQUE ADMINISTRATIVO OU VISADO : 10:00 às 17:00 horas, neste caso deverá ser feito um Cheque (administrativo ou 
visado) no valor de R$ 4.559045 NOMINAL AO APRESENTANTE. 

Observac6es:  
1-COMPAREÇA AO CARTORIO NAS PRIMEIRAS HORAS DE ATENDIMENTO. 
2-0 pagamento do titulo/documento de dívida, no Tabelionato, dentro do prazo acima estipulado, evitará a lavratura do Instrumento de 
protesto que se ocorrer, constará de todas as cerddóes expedidas , Inclusive das em forma de relação, que são fornecidas, diariamente, 
às entidades de proteção ao crédl 	SERASA etc... . 
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HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 10:00 as 17:00. 

ORIENTAÇBES PARA PAGAMENTO: 
Rt 	_AJntimaçj : Leia todas as Informapiles contidas . Atenção : 0 Pagamento poderá se feito em CHEQUE ADMINISTRAT IVO ou 	I 
em DINHEIRO. Em_C~  pagamento :  Leve a in timação ou cópia  ao Tabellona to. No Caso de pagamen to  em dinheiro você receberá 	

1111 uma guia para depósito em qualquer banco. Antes de fazlLio confirme o nome do Intimado. Para sua segurança efetue o pagamento no 	i 
banco em que tiver conta. Depois de pagar, retome ao Tabelionato com a guia autenticada no 3 0  dia útil após o pagamento para retirar 

OBSERVAÇÃO: O pagamento só terá valor se efetuado diretamente no caixa e no mesmo dia da emissão de gula. O 
Pagamento em cheque administrativo será efetuado no Tabelionato. 	 ppp 	 rara 	1 
Fique atento ao horário de Pagamento. 	~~ 
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SALA _ 
 	TABELIONATO DO 3e OFICIO DE PROTESTO DE T11,  

RUA DA ASSEMBLÉIA, 10 SL 2104 	 J 
26/02/2014 0001347e 	06/03/2014 	21-04 ''-- 	 Tel.: (21) 2510-2802  

INTIMAÇÃO: A este Ofício de Protesto de Titulos foi solicitada a apresentação e a intimação de V.Sa. para pagamento do 
titulo/documento de dívida, com as características abaixo, sendo consequente a lavratura do Instrumento de protesto, caso não ocorra seu 
pagamento, neste Tabelionato, até a data limite acima Indicada. Por este Instrumento que expedi e remeti na forma do art. 14 da Lei n 0  
9492197, INTIMO-O(A) a efetuar o aludido pagamento sob pena de protesto de cujo instrumento, a ser entregue ao apresentante, 
constará a resposta eventualmente oferecida, por escrM. 
Observatões:  
1 - A eventual apresentação da resposta deverá ser feita em trios (03) vias. 	 — 	 --- — __-- _ 

2 - No ato do pagamento serão cobrados os respectivos emolumentos deste Tabellonato e os do Distribuidor, assim como as demais 
despesas. 	 _ 
APRCBENT~EIclwpr ~trauvo au 0~ rata nem►1 
BANCO BRAD ESCO SA. 	

— 	 - 	 21/01/2014 

INDUSTRIAS ROMI S/A 
	

, 
17/02/2014 

FAVORECIDO/CLDENTt 
INDUSTRIAS ROMI S/A 
	

DMI 1 M 1682139-1 	 ►  
i 

Rf 1 
	

R$ 44,111 Rf 
	

R$ 9,921 	R$ 
	 ( 

4101_1=2? 

e 

ENDCREGO 	 CEP 

RUA SILVA VALE 577 CAVALCANTI RIO DE JANEIRO \R] 	 _ 	 21370-360 
ES EP C1ES DE 117U108. CC• Contrato de CMNuo; CH• C~ CDA• Conidb de Divida Nova, CF- COMi ►ab de Dtwda; DO- Doaenamo de Dlvga, DAM DuptoeW de ~a 
MerdaM 1. DMI• Duplo~ de Venda N1W~111 por trwhlnrAo: os. Dupl~ da Pros~ de 8aNCo;  DSI• D,ybcaa de P(wapd de 3nrvlpo pa ~, EC• En~ 
Cortdomeuar. LC• Letra de C~0; NP- Nota P~@Umi; NPR• Nota Pranr 1a R~; RA - Recibo de Ahpudg SJ• 8axartq JudirJN ; TA. Torno de Acotdo ; TM- Tnplkata de 
VwM Mercarad; T8• TnpkM* de PrataQao de Sarvmpoa. 

INFORMAÇÕES ÚTEIS: 1-0 título/documento de dívida deverá ser pago até a data limite . Caso a InUmação ocorra neste dia ou além dele, 
o título poderá ser pago no primeiro dia útil subsegúente; 
2- Formas de Pagamento: 
a) - Em  DINHEIRO  : 10:00 às 15:30 h, mediante depósito bancário, com gula expedida pelo Cartório, que deverá ser efetivado no 
mesmo dia da emissão/vencimento, sob pena de protesto. 0 Titulo pago será entregue ao devedor, pelo Tabellonato, no 1e dia útil após o 
pagamento. 
Valor total a ser pago: R$ 1.444,12 (Incluindo btulo+emolumentos+demais despesas); 
b) - Em  CHEQUE ADMINISTRATIVO OU VISADO: 10:00 às 17:00 horas , neste caso deverá ser feito um cheque (administrativo ou 
visado) no valor de R$ 1.430,19 NOMINAL AO APRESENTANTE. 

Observa tões: 	 l 
1-COMPAREÇA AO CARTÓRIO NAS PRIMEIRAS HORAS DE ATENDIMENTO. 	 L 
2-0 pagamento do título/documento de dívida, no Tabelionato, dentro do prazo acima estipulado, evitará a lavratura do Instrumento de 	t 
protesto que se ocorrer, constará de todas as certidões expedidas , Inclusive das em forma de relação, que são fornecidas, diariamente, 	1 
às entidades  de proteção ao crédito(SERASA,  etc...). 	 ` 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 10:00 as 17:00. 	 1 

ORIENTAÇÕES PARA PAGAMENTO: 
Recebendo a  Intimaçjo : Leia todas as informações contidas . Atenção : 0 Pagamento poderá se feito em CHEQUE ADMINISTRATIVO ou 	Ç 
em DINHEIRO . Ep1Saso_  pagamento:  leve a Intimação ou cópia ao Tabellonato . No caso de pagamento em dinheiro vocé receberá 
uma guia para depósito em qualquer (Tanto. Antes de faz2 Io confirme o nome do Intimado. Para sua segurança efetue o pagamento no 	1  
banco em que tiver conta. Depois de pagar, reto me ao Tabelionato coma gula autenticada n0 Ib dia útil após o pagamento para redrar 	i  
seu titulo quitado. 	 ►  
OBSERVAÇÃO: 0 pagamento só terá valor se efetuado diretamente no caixa e no mesmo dia da emissão da guia. O 
Pagamento   em cheque administrativo  será  efetuado/no Tabellon~to. 	 ]MENEIE  Fique atento ao horário de pagamento.  

• 
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A 1 n  TABELIONATO DO 3 0  OFICIO DE PROTESTO DE TfTULOS 
' ' • 	• 	• 	• 	' ' • ' 	' ' 	• 	f'1 L.F1 RUA DA ASSEMBLÉIA, 10 SL 2104 

2610212014 	00013480 I 06/03/2014 	—2104 - 
Íi 

-- — 	_=.._Teu.: (21)_2510-2802_ 	- 	v C G 4 J 

INTIMAÇÃO: A este Oficio de Protesto de Títulos foi solicitada a apresentação e a Intimação de V.Se. para pagamento do 
título/documento de divida, com as características abaixo, sendo consequente a lavratura do Instrumento de protesto, caso não ocorra seu 
pagamento, neste Tabelionato, até a data limite acima indicada. Por este instrumento que expedi e remeti na forma do art. 14 da Lei nd 
9492197, INTIMO-O(A) a efetuar o aludido pagamento sob pena de protesto de cujo Instrumento , a ser entregue ao apresentante, 
constará a resposta eventualmente oferecida, por escrito. 

1 - A eventual apresentação da resposta deverá ser feita em três (03) vias. 	 — 	- 	-- -- 
2 - No ato do pagamento serio cobrados os respectivos emolumentos deste Tabelionato e os do Distribuidor, assim como as demais 
desfie aS.  
APRESENTANTE(arqu• e0rao•treevo ou vleedo r~ natw) 

BANCO BRADESCO SA. 2110112014 
CACADORROAIADOR 
INDUSTRIAS ROMI 5/A 

17/02/2014 

FAVORECIDO/CEDENTE r 	r• IMES 

INDUSTRIAS ROMI S/A 	 DMI 	M 680243-1 
•• 	• 	• 	. 	•• 	 •• 	r . 

R;_551,25 	R; 551,25 	Rá 11,49 	R; 23,53 	R; 5,88 	Rf 5,89 	Rf 4,70 	Rf 2,35¡ 	R; 117,68 	R; 53,85 
— INIDMOO 	 CNPJ/CPF 

LTDF FUNDICAO LTDA_ME 	 OB.769.666L0001_10 
'CEP 

RUA SILVA VALE 577 CAVALCANTI RIO DE JANEIRO \R) 	 -360_ __' _ 	
-

--__L21
-
3.70

-  
ESPÈCIES DE TITULOS -  CC• Cw~o de CMbo. CH• CMrpr; COA- CMM10 de Divido Ative . CF- C~Mo de 01~ DD- rfean 	0 de DIvWe , DM- DuprkrWe e VwWe 
AI•raerM{I; DMI• Duplicar• N Vende Mercenul por IMiurlo; DS• D++plkale a PmlerJo a Sorvpo; D91. Oupueele a Preterb d. 8•rvgo pp MWM:eCb, EC• Finde• 
C•rWomMU•. LC• Lon d• C~ , NP- Nota Promi•tkno ; NPR• Nota Pm Mudrre Rural, RA - Recibo do AWprN : SJ• Som~ J~81: IAM Torno de Awrde ; TM- TtIPlkete do 
V~ M~0; T8• Tnplk•a d• Pre~ d• SeMpoo. 

PAGAMENTO  
INFORMAÇÕES ÚTEIS: 1-0 titulo/documento de dívida deverá ser pago até a data limite. Caso a Intimação ocorra neste dia ou além dele, 
o titulo poderá ser pago no primeiro dia útit subseqüente; 
2- Foras de Pagamento: 
a) - Em  DINHEIRO  : 10:00 às 15:30 h, mediante depósito bancário, com guia expedida pelo Cartório, que deverá ser efetivado no 
mesmo dia da emissão/vencimento, sob pena de protesto. 0 Título pago será entregue ao devedor, pelo Tabelonato, no 1 0  dia útil após o 
pagamento. 
Valor total a ser pago: R; 790,54 (incluindo ttulo+emolumentos+demais despesas); 
b) - Em  CHEQUE ADMINISTRATIVO OU VISADO : 10.00 às 17:00 horas , neste caso deverá ser feito um cheque (administrativo ou 
visado) no valor de R$ 776,61 NOMINAL AO APRESENTANTE 

Observacbes:  
1-COMPAREÇA AO CARTÓRIO NAS PRIMEIRAS HORAS DE ATENDIMENTO. 
2-0 pagamento do título/documento de dívida, no Tabelionato, denta do prazo acima estipulado, evitará a lavratura do instrumento de 
protesto que se ocorrer, constará de todas as certidões expedidas , Inclusive das em fora de relação, que são fornecidas, diariamente, 
às entidades de proteção ao crédito(SERASA, etc...). 
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HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 10:00 as 17:00. 

ORIENTAÇbES PARA PAGAMENTO: 
gecepçOdg ,C Jpg@aç :fg: Leia todas as Informações contidas . Atenção : O Pagamento poderá se feito em CHEQUE ADMINISTRATIVO ou 
em DINHEIRO. fM_=-de  pagamento:  Leve a Intimação ou cópia ao Tabelionato. No caso de pagamento em'dlnheiro você receberá 
uma guta para depósito em qualquer banco. Antes de fazê-lo confirme o nome do Intimado. Para sua segurança efetue o pagamento no 
banco em que tiver conta. Depois de pagar, retome ao Tabeliorwto com a gula autenticada no Id dia útil após o pagamento para retirar 
seu ttulo quitado. ; 
OBSERVAÇÃO: O pagamento s6 terá valor se efetuado diretamente no caixa e no mesmo dia da emissão da guia. O 
Pagamento em cheque administrativo será efetuado no Tabellonato. 	

IW W ~~~LI~III~~III~~I~~ 4BIW14~WII~~IY~I~ Fique atonto ao horário de pagamento. 
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Rim- Ç-

SALM 
TABELIONATO DO 30  OFICIO DE PROTESTO 	

Qf  RUA DA ASSEMBLÉIA, 10 5L 2104 	V lJ 	J 

261 021 2014 	00013479 	06/03/2014 	2104 - - - 	- 	: 	_ -- ._-_ Teta (21) 2510- 2B02 

INTIMAÇÃO: A este Ofício de P rotesto de Titules foi solicitada a apresentação e a Intimação de V,Sa. para pagamento do 
tWoldocumento de dívida, com as característi cas abaixo, sendo consequente a lavratura do Instrumento de protesto, Caso não ocorra seu 
pagamento, neste Tabellonato, até a data limite acima Indicada. Por este ins trumento que expedi e remeti na forma do art 14 da Lei n 0  I 
9492197, INTIMO-O(A) a efetuar o aludido pagamento sob pena de p rotesto de cujo Instrumento, a ser en tregue ao apresentante, i 
constará a resposta eventualmente ofere cida, por escrito. 
Observacões: 	 -- - 	 -- 
1 • A eventual apresentação da resposta deverá ser feita em três (03) vias. 	 — — - 
2 - No aro do pagamento serão cobrados os respectivos emolumentos deste Tabelionato e os do Dis tribuidor, assim como as demais 
cies __s. 
APRER[NTANrEIrJtaq,N edmlrwveuw cru vredo ocre lqn»1 

2110112014 BANCO BRADESCO SA. 	 _- 
SACADORROMNM 
INDUSTRIAS ROMI S/A • 

17/02/2014 

FAVORECIDOICEDENTE r 	614011  
INDUSTRIAS ROMI S/A 	 DMI 	M 679865-1 

W540,16a11111159 	
-11w11-2 

 

R; 292,77 	R$  292,77 	Rf 11,49 	Rf 11,75 	Rf  2,931 3%  2,93 	Rf 2,35 	Rf 1,17 	R$ 58,79 	R$;137,83  _ 
CNPJXPF 

TDFF FUNDICAO LTDA - ME 	 08.769_666J0001-10 
— 	- ENOrRFCO —_-- 	

_ - - A  
CEP 

SILVA VALE 577 CAVALCANTI RIO DE ]ANEIRO~ 	 _ 	 _ 	21370-360__ _RUA 	 _ 
ESPÉCIES DE TITMÓ CC• iNX VMÕ de Ckni;j. CHa CMpue : CDA• cW W#0  m 0~ Alrvti CF. CW06580 de  Di~ DD- Do~* de D1~ OM• OuPl ~aas de Verta• 
IAre 	4, DAS. Oupltore d• venci• AI•ro•Ma por Inch~ OS. D ~PeeNe de Pr•etaQlO de 8rvipo; OSI• Duplloeta de Prord~ d• SwV0 por IndMa ~OO;  kC-  Fs 	905 

CondonW 	c LC• Leim de  CMnerO•  NP-  Note Pr~affio; NPR• No ta  Prrm 	i# Rwid,  RA-  R~O d• Aktprel; SJ• Sw~ J~; TA. Trino de Acordo; TM• Tripliee ta  de 

Verto• al•r 	1, TS• Tn~a de ProetoFlo d• Servlçoe. 

PAGAMENTO 
INFORMAÇbES ÚTEIS: 1.0 titulo/do cumento de dívida deverá ser pago até a data limite. Caso a Intimação ocorra neste dia  ou  além dele, 
o titulo poderá ser pago no primei ro  dia útil subseqüente; 
2- Formas de Pagamento: 
a) - Em DINHEIRO : 10:00 às 15:30 h, mediante depósito bancário, com guia expedida pe lo  Cartório, que deverá ser efe tivado no 
mesmo dia da emissão/vencimento, sob pena de p rotesto. 0 Titulo pago será entregue ao devedor, pelo Tabellonato, no 1 0  dia ú ti l após o 
pagamento. 
Valor total a ser pago: R$  435,94 (incluindo título+emolumentos+demais despesas); 
b) . Em CHEQUE ADMINISTRATIVO OU VISADO: 10:00 às 17:00 horas, neste caso deverá ser feito um cheque (administrativo ou 
visado) no va lor de R$ 422,01 NOMINAL AO APRESENTANTE 

Observacões• 
1-COMPAREÇA AO CARTÓRIO NAS PRIMEIRAS HORAS DE ATENDIMENTO. 
2-0 pagamento do t itulo/documento de divida, no  Tabellonato,  dentro  do prazo acima estipulado, evitará a lavratura do Ins trumento de 
protesto que se ocorrer, constará de todas as certidões expedidas , Inclusive das em forma de relação, que são fo rnecidas, diariamente, 
às entidades de  ro 	o ao aédito(SERASA, etc...). _._P___  
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 10:00 as 17:00. 

ORIENTAÇÕES PARA PAGAMENTO: 
Recebendo a Intimacão: Leia todas as Informações contidas. Atenção: 0 Pagamento poderá se feito em CHEQUE ADMINISTRATIVO ou 
em DINHEIRO.  EM_~  Daciamento: Leve a In timação ou cópia ao Tabel lonato. No caso de pagamento em dinhei ro  você receberá 
Uma guia para depósito em qualquer banco . Antes de fazê lo confirme o nome do Intimado. Para sua segurança efetue o pagamento no 

_banco em que tive conta. Depois de pagar, retorne ao Tabel lonato com a gu ia  autenticada no 10  dia útil  após o pagamento para retirar 
seu titu lo  quitado. 
OBSERVAÇÃO: O pagamento só terá valor se efetuado diretamente no caixa e no mesmo dia da emissão da guia. O 
Pagamento em cheque adminis tra tivo será  efetuado Tabellonato. 	

111P
Flque atento ao horário de pagamento. 

 

J 

;. 

1 



' • 	e
1 O 

TABELIONATO DO 1 0  OFICIO DE PROTESFO DE TÍrUL05 
9 *.(@]o 	 • ' 	 e  AVENIDA ERASMO BRAGA Nd227 to ANDAR C 4 

2410212014 	12850 	27/02/2014 	ANDAR 
V V 

TeL: (21) 2531-2568 /- 2531-2578 -TELEFAX: (21) 2531.2597 

INTIMAÇÃO: A este Ofício de Protesto de Títulos foi solicitada a apresentação e a intimação de V.5 3, para pagamento do 
titulo/documento de dívida, Com as características abaixo, sendo consequente a lavratura do instrumento de protesto, caso não Ocorra seu 
pagamento, neste Tabellonato, até a data limite acima Indicada. Por este Instrumento que expedi e remeti na forma do art. 14 da Lei nd 
9492197, INTIMO-O(A) a efetuar o aludido pagamento sob pena de protesto de cujo Instrumento, a ser entregue ao apresentante, 
Constará a resposta eventualmente oferecida, por escrito. 
Observacões:  - 
1- A eventual apresentação da resposta deverá ser feita em tres (03) vias.  
2 - No ato do pagamento seno cobrados os respectivos emolumentos deste Tabelionato e os do Distribuldor, assim como as demais 
despesas. 
APRESENTANTe(tlrrFw edmAlN~NO eu Acede na= n~ 
BANCO IfAU S/A 3110112012 
SACADORROMADOR 	 CNPJ 
INDUSTRIAS ROMI SA 
E~ 15/0212014 

FAVORECIDO/CEDENTE 
INDUSTRIAS ROMI SA 	 DMI 	M 92889.25 1U40119 .. 	. 	.. Uniflej"s  

7.164,291 	R$ 7.164,291 Rf 11,E 	Rf 83,22 	Rf 20,80 R$ 20,80 	Rf 16 64 1 	R$ 8,32 	R$ 416,13 	R$ 135,03 

LTDFFFFUNDICAO LTDA - ME 	 _ 	08_.7.6.  9.66610001•_10 
ENDEREÇO CEP 

1 RUA SILVA VALE 577 OELH O 	R RIO DE JANEIRO\RJ 	 213 70-360 
E8PÉCIEB DE TAS: CG ConU•to de C~. CH. Chm*; COA- CMidb de D1~ A" CF - COM~ de D~ : DO- DD~0 de D1~ DM- DupMO.O. de Wrw1A 
Muo.m+r, OMI• DuplkNe de verve Mereenw pa Indlr~Eo; 05• Duplkele a. Preelepeo a aenipo; D81• DuplkMe ee PreMeNo a SenrOe por w,aoerAO, EC• lnerpw 
Ce~%; LC• LeVe de CfwrWO ,  NP- Nota ProrrWN&L4 NPR• Nd. Pmnl.Mrl. R,rel, RA- Recibo de Nupuel; BJ• 8enlerpe Jud 	, TN Tw w de Aoordoc TM- TdptlaMe de 
V~ Mumil: TS- Trlplma de Proa~ de Servpoe. 

PAGAMENTO  
INFORMAÇáES ÚTEIS: 1-0 ttulo/documento de dívida deverá ser pago até a data limite. Caso a Intimação ocorra neste dia ou além dele, 
o btulo poderá ser pago no primeiro dia úbi subsegOente; 
2- Formas de Pagamento: 
a) - Em  DINHEIRO  : 10:00 às 15:30 h, mediante depósito bancário, com gula expedida pelo Cartório, que deverá ser efetivado no 
mesmo dia da emissão/vencimento, sob pena de protesto. 0 Titulo pago será entregue ao devedor, pelo Tabelionato, no 1 0  dia útil após o 
pagamento. 
Valor total a ser pago: R$ 7.890,65 (Incluindo título+emolumentos+demais despesas); 
b) - Em  CHEQUE ADMINISTRATIVO OU VISADO : 10:00 às 17:00 horas, neste caso deverá ser feito um cheque (administrativo ou 
visado) no valor de R$ 7.876,72 NOMINAL AO APRESENTANTE. 

Observacões:  
1-COMPAREÇA AO CARTÓRIO NAS PRIMEIRAS HORAS DE ATENDIMENTO. 
2.0 pagamento do título/documento de dívida, no Tabelionato, dentro do prazo acima estipulado, evitará a lavratura do Instrumento de 
protesto que se ocorrer, constará de todas as certidões expedidas , Inclusive das em forma de relação, que são fornecidas, diariamente, 
às entidades de proteção ao crédfto SE 	etc.. . 

I• 

4 0 .  
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HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 10:00 as 17:00. 

ORIENTAÇÕES PARA PAGAMENTO: 
Recebendo a  I0tlmacãg: Leia todas as informações contidas. Atenção: 0 Pagamento poderá se feito em CHEQUE ADMINISTRATIVO ou 	j 
em DINHEIRO . EM&M_ fl  pagamento :  Leve a Intimação ou cópia ao Tabelionato. No caso de pagamento em dinheiro M receberá 
uma gula para depósito em qualquer banco. Antes de fazê-lo confirme o nome do Intimado. Para sua segurança efetue o pagamento no 
banco em que tiver conta. Depois de pagar, retome ao Tabelionato ,  Com a gula autenticada no 1 0  dia útil após o pagamento para retirar 
seu titulo quitado.  

OBSERVAÇÃO: O pagamento só terá valor se efetuado diretamente no caixa e no mesmo dia da emissão de gula. 0 	I 
Pagamentoent em cheque administrativo

pagamento. 
 será efetuado no Tabellonato. 	

02111MDEMORO
FI ue atento ao horário de   
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' • 	• • 	• - • . 	 O TABELIONATO DO 10  OFICIO DE PROTESTO DE TÍTULOS 
• 	• 	• 	• 	• . • 	. 	• , 	• AVENIDA ERASMO BRAGA N•227 10  ANQC G 

20/02/2014 	12454 	25/02/2014 AN DAR Tel: (21) 2531-2568 / -2531.2578 -TELEFAx: (21) 2531=2597 
4 

INTIMAÇÃO: A este Oficio de Protesto de Títulos foi solicitada a apresentação e a intimação de V.SD. para pagamento do 
título/documento de dívida, com as características abaixo, sendo consequente a lavratura do Instrumento de protesto, caso não ocorra seu 
pagamento, neste Tabellonato, até a data limite acima Indicada. Por este Instrumento que expedi e remeti na forma do art. 14 da Lei n 0  
9492/97, INTIMO-O(A) a efetuar o aludido pagamento sob pena de protesto de cujo Instrumento, a ser entregue ao apresentante, 
constará a resposta eventualmente oferecida, por escrito. 	 u 	 - litiEDfiG~ãi  
1 - A eventual apresentat~o da resposta deverá ser feita em três (03) vias. 
2 - No ato do pagamento serão cobrados os respectivos emolumentos deste Tabellonato e os do Distribuidor, assim como as demais 
d~P~s•  
APRESENTANTE( ~Mpu• 9*r* tr~eW em v~ nem nom) 
BANCO DO BRASIL S/A 	

21/08/2013 
~DORROMADOR 	 CNPJ 
INTERMAQUINAS COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAME 
er°"•w 	 19/01/2014 

FAVORECIDO/CEDENTE 
INTERMAQUINAS COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAME 	 DMI 	M 	1673615 

R 18.064,W 	R$ 18.064 56 R$ 11,49 	R$ 93,00 	R$ 23,25 	R$ 23,25 	Rf 16,60 	R$ 9,30 	R$ 465,02 	R$ 148,35 

LTDFFFFUNDICAO LTDA 08.769.66610001-10 
ENDEREÇO 	 ` __ 	 . -_ 	 ~-_ 	_. 	 - 	- 	_ . 	CEP -. 	~.~ .. 
RUA SILVA VALE 577 - CAVALCANTI R RIO DE 3ANEIRO RJ 	 21370-360 

E 	CIES DE TULOS: CC- Caun1O d• Cemdo; CN- Chô~ COM C~ d• 01~ Mhe; CF- Co~ d• 01~ DO- Doaimenl0 d• 0~ DM• Du~ d• VaM• 
Maemllk DMI-Duplicai• de Vad• M•rrandl p•e  Indlo•g8o: DS- ~inala d• Pm~ d• 8avlg0; Dal. Dup~ d• Pr 	~ d• 8avlpo par Inãsgb; EC- EnaapO• 
Caldos 	&: LC- Le n d• C&~, NP- ~ PmNuMU ; NPR- NoM Promuerb Rural ; RM Re~ de AIU M, SJ- Ba•atq Ju~ ; TM TamO d• Ao~, TM- Tr¥' , 	d• 
VrM• M~11; TS- Trilara de Pro•t~ d• 6ervlpoa 

PAGAMENTO  
INFORMAÇÕES ÚTEIS: 1-0 titulo/documento de dWa deverá ser pago até a data limite. Caso a Intimação acara neste dia ou além dele, 
o titulo poderá ser pago no primeiro dia útil subsegúente; 
2- Formas de Pagamento: 
a) - Em  DINHEIRO  : 10:00 às 15:30 h, mediante depósito bancário, com gula expedida pelo Cartório, que deverá ser efetivado no 
mesmo dia da emissão/vencimento, sob pena de protesto. 0 Título pago será entregue ao devedor, peio Tabellonato, no 1 0  dia útil após o 
pagamento. 
Vala total a ser pago: R$ 18.870,75 (incluindo btuio+emolumentos+demals despesas); 
b) - Em  CHEQUE ADMINISTRATIVO OU VISADO : 10:00 às 17:00 horas, neste caso deverá ser feito um cheque (administrativo ou 
visado) no vala de R$ 18.856,82 NOMINAL AO APRESENTANTE. 

Observac6ea'  
1-COMPAREÇA AO CARTÓRIO NAS PRIMEIRAS HORAS DE ATENDIMENTO. 
2-0 pagamento do titulo/documento de divida, no Tabellonato, dentro do prazo acima estipulado, evitará a lavratura do Instrumento de 
protesto que se ocorrer, constará de todas as certidões expedidas , InciusMe das em forma de relação, que são foco cicias, diariamente, 
às entidades de 	roi 	ao crédito SERASA etc... . 

1 

r 

A •  

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 10:00 as 17:00. 

ORIENTAÇÕES PARA PAGAMENTO: 
R~DdQ~ 	cã : Leia todas as informações contidas . Atenção: 0 Pagamento poderá se feito em CHEQUE ADMINISTRATIVO ou 
em DINHEIRO. EmSãu_á  pagamento :  Leve a Intimação ou cópia ao Tabellonato . No caso de pagamento em dinheiro você receberá 
uma gula para depósito em qualquer banco . Antes de fazê -lo confirme o nome do Intimado . Para sua segurança efetue o pagamento no 
banco em que tiver conta. Depois de pagar, retome ao Tabellonato com a gula autent icada no 1 0  dia úti l após o pagamento para retirar 
Seu título  qu itado. - . -, . _ 
OBSERVAÇÃO: O pagamento só terá valor se efetuado diretamente no caixa e no mesmo dia da emissão de gula. 0 
Pagamento em cheque administrativo será efetuado no Tabellonato. 	 mm 	mm m 	 mm 

_ 	 fique atento ao horário de pagamento.~,~  
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~~ 	 • . . • 	• 	
SALA—  TABELIONATO DO 3 0  OFICIO DE PROTESTO DE TÍTULOS 

f~íaafaJ 	 ' • ' 	

•  2410212014 	00012841 	2710212014 	2104[-  
DA-ASSEMBLÉIA, 

-- 	

RUA DA ASSEMBLÉIA, 10 SL 2104  

=-  -- -  2510.2902 - 	00 044 2  
INTIMAÇÃO: A este Ofício de Protesto de Títulos foi solicitada a apresentação e a Intimação de V.5 8. para pagamento do 
título/documento de dívida, com as características abaixa, sendo consequente a lavratura do Instrumento de protesto, caso não ocorra seu 
pagamento, neste Tabellonato, até a data limite acima Indicada. Por este instrumento que expedi e remeti na forma do art. 14 da Lei no 
9492/97, INTIMO -O(A) a efetuar o aludido pagamento sob pena de protesto de cujo Instrumento, a ser entregue ao apresentante, 
constará a resposta eventualmente oferecida, por escrito. 	 - 
Observacbes:  
1 . A eventual apresentação da resposta deverá ser feita em ITBs (03) vias. 
2 - No ato do pagamento serão cobrados os respectivos emolumentos deste Tabellonato e os do Distribuidor, assim como as demais 
despesas. 	 _ 	 _ 
APRESENTANTa1rJMdua adnan,atrrrvo ou Nabo r~ Gomo) 
ITAU UNISANCO SA 	 1811212012 
W~1írTow~ 
INDUSTRIAS ROMI SA 

15/02/2014 

FAVORECIDOICEDENTE 

INDUSTRIAS ROMI SA 	 - 	 DMI 	M 	143601-14 

R; 3.588,89 	R; 3.588,89 	Rf 11,49 	Rf 68,56 	Rf 17,14 R: 17,14 	R= 13,71 	Rtt a,es 	R; 342,80 	R; 115,09 
INTIMADO 
LTDF FUNDICAO LTDA - ME 

CNPJICPF 

08.769.6601-10 	_ 
ENDEREÇO 	 CEP 
RUA SILVA VALE 577 TOMAZ COELHO RIO DE JANEIRO\R] 	 21370-360 
ESP OIEs DE TITtiLOS: CC- Contrato de Cambio; Cf I- Cheque: CDA• Crtidao de Divida Ativa, CF- Cornudo de 0ivde. DO- Doaanuoo do oMda. DM- Dupbrada do Venda 
Mrcanel, DW- Dupli~ de V~ Maroanul por Indlurio: DS- ~i ata d• Noat~ de 15~ 051- DUOMI9 de PnN~ de Bengo por Indapao; EC- Enearpoa 
Co~rdete: LC- Letra de Cambio; NP- Nota PreMa•órla; NPR- Nota Prwitifi~ Rural; RA- R*~ de Ahrpual; SJ- Bani~ Jla 	, TA- TerInte de Aerdo; TM- Trlplbra do 
V*~ Mw~; TS• Troa de Preet~ d• Servipoa. 

PAGAMENTO  
INFORMAÇBES t)TEIS: 1 .0 nulo/documento de dívida deverá ser pago até a data limite . Caso a Intimação ocorra neste dia ou além dele, 
o título poderá ser pago no primeiro dia útil subseqüente; 
2- Formas de Pagamento: 
a) - Em  DINHEIRO  : 10:00 às 15:30 h, mediante depósito bancário , com guia expedida pelo Cartório , que deverá ser efetivado no 
mesmo dia da emissão/vencimento, sob pena de protesto. 0 Título pago será entregue ao devedor, pelo Tabelionato, no 1 0  dia útil após o 
pagamento. 
Valor total a ser pago: R$ 4.195,60 (Incluindo nulo+emolumentos+demals despesas); 
b) - Em  CHEQUE ADMINISTRATIVO OU VISADO : 10:00 às 17 :00 horas , neste caso deverá ser feito um cheque (administrativo ou 
visado) no valor de R$ 4.181,67 NOMINAL AO APRESENTANTE. 

Observacões•  
1-COMPAREÇA AO CARTÓRIO NAS PRIMEIRAS HORAS DE ATENDIMENTO. 
2-0 pagamento do título/documento de dívida, no Tabellonato, dentro do prazo acima estipulado, evitará a lavratura do instrumento de 
protesto que se ocorrer, constará de todas as certidões expedidas , inclusive das em forma de relação, que são fornecidas, diariamente, 
às entidades de protação ao crédito(SERASA, etc...). 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 10:00 as 17:00. 

ORIENTAÇSES PARA PAGAMENTO: 
Recebendo a Intimacão : Leia todas as informações contidas. Atenção: 0 Pagamento poderá se feito em CHEQUE ADMINISTRATIVO ou 
em DINHEIRO . Em ca  pagamento :  Leve a Intimação ou cópia aõ Tabellonato . No caso de pagamento 'em dinheiro você receberá 
Uma gula para depósito em qualquer banco. Antes de fazL•lo confirme o nome do intimado. Para sua segurança efetue o pagamento no 
banco em que tiver conta. Depois de pagar, retome ao Tabellonato com a gula autenticada no 1 0  dia útil após o pagamento para retirar 

~" seu tRulo quitado. 	 1 ~ 	 ——11 	 _1 	, 
OBSERVAÇÃO: 0 pagamento só terá valor se efetuado diretamente no caixa e no mesmo dia da emissão da guta. O 
Pagamento em cheque administrativo será efetuado noTabellonato. 

	M
Fique  atento ao horário de pagamento. 
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TABELIONATO DO 3 0  OFICIO DE PROTESTO DE TÍTULOS 

RUA DA ASSEMBLÉIA, 10SL2104 _ 

241021 2014 	
00012848 	2702/2014 	1 04• ¡~ -` - 	 - 	

U ~  Tel.:(21j2510-2802 	_ 	' 

INTIMAÇÃO: A este Oficio de Protesto de Títulos foi solicitada a apresentação e a intimação de V.Sa. para pagamento do 
título/documento de dívida, com as características abaixo, sendo consequente a lavratura do Instrumento de protesto, aso não ocorra seu 
pagamento, neste Tabelionato, até a data limite acima Indicada. Por este instrumento que expedi e remeti na forma do art. 14 da Lei no 
9492197, INTIMO-O(A) a efetuar o aludido pagamento sob pena de protesto de cujo Instrumento, a ser entregue ao apresentante, 
constará a resposta eventualmente oferecida, por escrito. 
Observacbes:  
1 - A eventual apresentação da resposta deverá ser feita em trés (03) vias. 
2 - No aro do pagamento serão cobrados os respectivos emolumentos deste Tabelonato e os do Distribuidor, assim como as demais 
despesas. 
APRESENTANTERMpra admNiWMM dY vhado n~ n~ 

ITAU UNIBANCO SA 17/09/2010 
SACADORROMADOR 
INDUSTRIAS ROMI SA 

15/02/2014 

PAVORECIDOICEDENIE 	 — --- 
INDUSTRIAS ROMI SA 	 DMI 1 	M 12584.41 

R$ 5.666,671 	Rf 5.666,671 	R$11,491 	R$83,221 	Ril20,801—RII20,80LR$16,64i 	Rf 8,32 	R$ 416,13 	Rá 135,03 
INTIMADO 	 CNPJICPF 

LTDF FUNDICAO LTDA  - ME 	 0_8 .769.686/0001-10 

dEIP  
ENDEREÇO 	 --- 	 - 	- - 	 - CEP 

RUA SILVA VALE 577 TOMAZ COELHO RIO DE ]ANEIRO_XR] _ 	_ _ __ 	 __- - 	.,. 	___. _1 	-360 
ESP CIEB DE TiíuLOS. CC- ConUelo de CA~,, CM- Ch~ COA- CanxMo do 1~ Nlw; CF- C0M6M0 de 1Nvrtla. DO- Doounwrxo de 01v48; DM- ~Cada o vm 
MmaMll; DMI. Duplicai. de Varxla M~Id Por Indiaryb; DS- Dup ~ de PtaNarb de UNO. D81- Dagxrla do Prw~ de 8~ par kldloarb; EC• Enema 
CandorNna c LC- L~ de C~io: NP- Nota Prom18~ NPR- Nula PraN~ Rural; RA- Radbo de Agglrl; SJ- Saffi~ Ju ~ TA- TWM h Aoordo: TM- TrlplloMa de 

Varada ManantN, TS-  Tri~a de Pra~ de  8arvrçoa.  

PAGAMENTO  
INFORMAÇ6ES úTEIS: 1-0 título/documento de divida deverá ser pago até a data limite. Caso a Intimação ocorra neste dia ou além dele, 
o titulo poderá ser pago no primeiro dia útil subseqüente; 
2- Formas de Pagamento: 
a) - Em  DINHEIRO  : 10:00 às 15:30 h, mediante depósito bancário, com guia expedida pelo Cartório , que deverá ser efetivado no 
mesmo dia da emissão/vencimento, sob pena de protesto. 0 Título pago será entregue ao devedor, pelo Tabelionato, no 1 0  dia útil após o 
pagamento. 
Valor total a ser pago: R$ 6.393,03 (Incluindo titulo+emolumentos+demais despesas); 
b) - Em  CHEQUE ADMINISTRATIVO OU VISADO : 10:00 às 17:00 horas, neste caso deverá ser feito um cheque (administrativo ou 
visado) no valor de R$ 6.379,10 NOMINAL AO APRESENTANTE. 

Observac6es- 
1-COMPAREÇA AO CARTÓRIO NAS PRIMEIRAS HORAS DE ATENDIMENTO. 
2-0 pagamento do titulo/documento de divida, no Tabelionato, dentro do prazo acima estipulado, evitará a lavratura do Instrumento de 
protesto que se ocorrer, constará de todas as certidões expedidas , inclusive das em forma de relação, que são fornecidas, diariamente, 
às entidades de proteção ao crédito(SERASA, etc...).  
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HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 10:00 as 17:00. 4 

ORIENTAÇ15E5 PARA PAGAMENTO: 
Recebendg_ii Intimacã : Leia todas as Informa~ contidas . Atenção : 0 Pagamento poderá se feito em CHEQUE ADMINISTRATIVO ou 	I 
em DINHEIRO. EM—ç=_C  Daeamento:  Leve a Intmação ou cópia ao Tabelionato. No caso de pagamento em dinheiro você receberá 	I 
uma guia para depósito em qualquer banco. Antes de fazê lo confirme o nome do Intimado. Para sua segurança efetue o pagamento no 	I 
banco em que tiver conta. Depois de pagar, retome ao Tabelionato com a guia autenticada no 1 0  dia útil após o pagamento para retirar 	j 
seu título quitado. 
OBSERVAÇÃO: O pagamento s6 terá valor se efetuado diretamente no caixa e no mesmo dia da emiss5o da gula. O 	i 
Pagamento em cheque administrativo será efetuado no Tabelionato. 	

IN'IO

gaglB

~~ III~~ II III  
Fique atento ao horário de pagamento. 
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i& 	 SALA e 	a 

TABEUONATO DO 4- OFICIO DE PROTESTO DE ÚTULOS 

1 

RUA DA ASSEMBLÉIA, 10 51. 2114 

1  26102/20141 	13495 	061 	—21~144—  Tel. ,  (21)-2531-2094  ~  ' 
~ AC0444 

INTIMAÇÃO: A este Oficio de Protesto de Títulos foi solicitada a apresentação e a Intimação de V.SB. para pagamento do 
tiltu)Oldocumento de divida, com as caracterfsticas abaixo, sendo consequente a lavratura do instrumento de protesto, caso não ocorra seu 
pagamento, neste Tabellonato, até a data limite acima Indicada. Por este Instrumento que expedi e remeti na forma do art. 14 da Lei n0 
9492197, INTIMO-O(A) a efetuar o aludido pagamento sob pena de protesta de cujo Instrumento, a ser entregue ao apresentente, 
~rã a resposta eventualmente oferecida, por escrito. 
Observachetó 
1 - A eventual apres~ da resposta deverá ser fera em trés (03) vias. 
2 - No do do pagamento ~ cobrados os respectivos emolumentos deste Tabellonato e os do Distribuidor, assim como as demais 
despesas. 
MWSENTAérr~ em*• ou vaodo r~ n~ 

17101/2014 BANCO  BRADESCO  SA 
SACADORPrOMADOR 	 CNPJ 
FIDC DA INDUSTRIA EXODUS 1 
Fim 1410212014 

FAVOREC1DO0CEDENrE 
1 

01558

015584211

11 

4 

1  

FIDC DA INDUSTRIA EXODUS 1 	 DMI 	1 	M 
R= 1,96 

R$ 456,911  R$ 456,911  R$ 12,4 	R$  19,601  R$ 4,901  R$ 4,901  R$  3,92 R$ 9;t,  R$ 48,52 
1~ CNPJICPF 
LTDF  FUNDICAO  LTDA  08.769.666 0  01-10 
ENDEREÇO CEP 

. RUA SILVA VALEtS77 NTI 	R RIO DE 3ANEIRO5R3 	 121370-360 
ESPÊ0E8 DE INTULOS: 	o ~d*CL~. ~CH- Ch~; COA- Cw~ de DMM A~: CF- COM~ CW 0~ OD- Dm• de 0~; DM- 0~ de V~ 
V~;  DU. 04k" de V~ M~1 por 1~,  OS- 0~ de P~ de 8~. 080- Dv~ de Pf~ de 8~ Por 1~ EC- 1~ 
Cw~&; LC- Lw@ de Cá~. M- Noa Pm~ NPR- Num Pmn~ Rwd; RA- R~ de Ak~ " 8~ â~ TA- T~ de 	Tro~ de 
V~ M~ TO- Tr~ de  PM~  de 8~. 

PAGAMENTO 
INFORMAOES ÚTEIS: 1-0 titulo/documento de dívida deverá ser pago até a data limite. Caso a intimação ocorra neste dia ou além dele, 
o titulo poderá ser pago no primeiro dia útil subseqüente; 
2• Formas de Pagamento: 
a) - Em DINHEIRO  : 10:00 às 15:30 h, mediante depósito bancário, com gula expedida pelo Cartório, que deverá ser efetivado no 
mesmo dia da emissMIvencimento, sob pena de protesto. 0 Título pago será entregue ao devedor, pelo Tabellonato, no 10 dia útil após o 
pagamento. 
Valor total a ser pago: R$ 664,17 (incluindo título+ernolumentos+dernais despesas); 
b) - Em CHEQUE  ADMINISTRATIVO  OU VISADO:  10:00 às 17.00 horas, neste caso deverá ser feito um cheque (administrativo ou 
visado) no valor de R$ 650,24 NOMINAL AO APRESENTANTE. 

Observa~ 
1-COMPAREÇA AO CARTÓRIO NAS PRIMEIRAS HORAS DE ATENDIMENTO. 
2-0 pagamento do título/documento de dívida, no Tabellonato, dentro do prazo acima estipulado, evitará a lavratura do Instrumento`de 
protesto que se ocorrer, constará de todas as certidões expedidas , inclusive das em forma de relação, que são fornecidas, diariamente, 
às entidades de proteção ao crédito(SERASA, etc. ..  ). 	 1 

I ~ . 
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HORÁRIO 2LF~_=SP-- 
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>• 	 SALA  DO  40 OFICIO  DE PROTESTO DE 	LOS 
• 	• 	 • 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• RUA DA ASSEMBLÉIA, 10 SL 2114 

26/02/2014 	13482 	06/03/2014 	2114_ _ 

LITABELIONATO 

 _ = -=— TeL (21)2531-2094-- -- ,- --- -- 	
ü 

INTIMAÇÃO: A este Otído de Protesto de Títulos foi solicitada a apresentação e a Intimação de V.5 111. para pagamento do 
tWaldocumento de divida, com as características abaixo, sendo consequente a lavratura do instrumento de protesto, caso não ocorra seu 
pagamento, neste Tabellonato, até a data limite acima Indicada. Por este Instrumento que expedi e remeti na forma do art. 14 da Lei n 0  
9492197, INTIMO -O(A) a efetuar o aludido pagamento sob pena de protesto de cujo Instrumento , a ser entregue ao apresentante, 
constará a resposta eventualmente oferecida, por escrito. 
Observaoóes: 

 

1- A eventual apresentação da resposta deverá ser feita em três (03) vias. 
 

2 - No ato do pagamento serão cobrados os respectivos emolumentos deste Tabelionato e os do Distribuidor, assim como as demais 
S. 

APRESENTANTB(ola4ir mdnllraaraNd cru varado r~ rama) 
BANCO BRADESCO SA 	 - 2110112014 
SACADOrVrOMA00R 	 CNPJ 
INDUSTRIAS ROMI S/A 
E^do  1710212014 

FAVOReCM"EDEMM 
INDUSTRIAS ROMI $/A 	 DMI 	M 	679303-1 

'VAI 	CIO 111111 	

1

1 	 vim-1r1 052 	0 —,Ç4UJíli;ía  

R 	335,331R; 335,33 	R;11,49 	R; 13,73 	Rf 3,43 	R{ 3,43 	R; 2,74 	R; t,37 	R; 66,65 	R; 40,51 
INTaAADO cNPJ/CPF 
LTDF FUNDICAO LTDA - ME 08.769.666 0001-10 
ENDEREÇO 	 CEP 
RUA SILVA VALE 577 NTI 	R RIO DE 3ANEIRO\R3 	 21370-360 
ESP CIOS DE TOLOS : CC• Co~ da CA~ CH• Chwm ; CDA• CamBO dm Divla Aavm ; CF• CoMUb da 0~ DOa Deaenamo de DHam . DM- DupeoWa de V•ram 
M•realdl; DMI• Duplicata de Variam M•ramil por rada 	. DS• Duplicam de Pr 	~ do SaMpo; OSI• Duplicalm d• Pm~ d• aervlpo por Valoro 	, EC• Enarpa 
CdrdankYue: LC• ~ da Cmmdo; NPa Noa PeanludrlS NPR• Nem Pron~a R~ RAe RedEo d• Ap~ "a•Mangm JuditlM, TA- Tema de 	TM- Tripllalm de 
Venda MerdMll; TS- Triplicam de Pn ~ de S~ 

PAGAMENTO  
INFORMAÇbES ÚTEIS: 1-0 titulo/documento de dívida deverá ser pago até a data limite. Caso a Intimação ocorra neste dia ou além dele, 
o btulo poderá ser pago no primeiro dia útil subsegúente; 
2- Formas de Pagamento: 
a) - Em  DINHEIRO  : 10:00 às 15:30 h, mediante depósito bancário, com gula expedida pelo Cartdrlo, que deverá ser efetivado no 
mesmo dia da emissão/vencimento, sob pena de protesto. 0 Titulo pago será entregue ao devedor, pelo Tabellonato, no 1 0  dia útil apds o 
pagamento. 
Valor total a ser pago: R$ 494,61 (Incluindo tltuio+emolumentos+demais despesas); 
b) - Em  CHEQUE ADMINISTRATIVO OU VISADO : 10:00 às 17:00 horas, neste caso deverá ser feito um cheque (adminlstrativo ou 
visado) no valor de R$ 480,68 NOMINAL AO APRESENTANTE. 

Observacóes•  
1-COMPAREÇA AO CARTÓRIO NAS PRIMEIRAS HORAS DE ATENDIMENTO. 
2-0 pagamento do titulo/documento de divida, no Tabelionato, dentro do prazo acima estipulado, evitará a lavraturà do instrumento`de 
protesto que se ocorrer, constará de todas as certidões expedidas , Inclusive das em forma de rei~, que são fomecldas, diariamente, 
às entidades de proteçllo ao crédito SE 	etc...  . 

'a 

e 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 10:00 as 17:00. 

ORIENTAÇOES PARA PAGAMENTO: 
Recebendo a  IDtimacãg : Leia todas as Infortnaç8es contidas. Atenção : 0 Pagamento poderá se feito em CHEQUE ADMINISTRATIVO ou 
em DINHEIRO. Em  	Dagamento :  Leve a Intimação ou cópia ao Tabellonato . No caso de pagamento em*dinheiro .você receberá 
umà guia para depósito em qualquer banco. Antes de fazê-lo confine o nome do Intimado. Para sua segurança efetúe o pagamento no 
banco em,que tiver conta.,p,de pagar, retome ao Tabellonato ççn á gula'_autenticada,no 1° . dla útil após Q pagamento para retirar 	, 

` 	
epDis 

seu titulo quitado. 	 I 
OBSERVAÇÃO: O pagamento só terá valor se efetuado diretamente no caixa e no mesmo dia da emissão da gula. O 
Pagamento em cheque administrativo será efetuado no Tabelionato.  
Fique atento ao horário de pagamento.  
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TABELIONATO DO 10  OFICIO DE PROTESTO DE TiTU 	5~ 
AVENIDA ERASMO BRAGA N0227 lo ANDAR 	r} 

26/02/2014 	— 13492 	0610311014 AN DAR - Teia (21) 2531.2568 1 -2531.2578-TELEFAx: (21) 2531- 2597 

INTIMAÇÃO: A este Oficio de Protesto de Títulos foi solicitada a apresentação e a intimação de V.5 8. para pagamento do 
ttulo/documento de dívida, com as características abaixo, sendo consequente a lavratura do Instrumento de protesto, caso não ocorra seu 
pagamento, neste Tabellonato, até a data limite acima indicada. Por este Instrumento que expedi e remeti na forma do art. 14 da Lei nd 
9492197, INTIMO-O(A) a efetuar o aludido pagamento sob pena de protesto de cujo Instrumento , a ser entregue ao apresentante, 
constará a resposta eventualmente oferecida, por escrito. 
Observacdes: 	 --- 	- — - - -- -- --- 
1- A eventual apresentação da resposta deverá ser feita em três (03) vias. 
2 - No ato do pagamento serão Cobrados os respectivos emolumentos deste Tabellonato e os do Distribuidor, assim Como as demais 
despesas.  
APREBENTANTEx~ adlne0abatNO Ou vMado rlaw morna) _ 
BANCO BRADESCO S/A 	 1710112014 
SACADOWrOMADOR 	 CNPJ 
FIDC DA INDUSTRIA EXODUS I 
Er~ 	 1410212014 

FAVORECIDO/CEDENTE 
FIDC DA INDUSTRIA EXODUS I 	 DMI 	M 	0155842014 

Rf 11,49 	Rs 19,60 	R{ 4,90 R>j 4,90 	R= 3,92 	Rf t,96 	R$ 98,04 	R$ 48,52 R$ 456,351 	456,35 
INTIMADO 
LTDF FUNDIDO LTDA 

CNPJMBF 
08.769.66510001-10 

ENDERECO 	 CEP 

RUA SILVA VALE 577 NTI 	 R RIO DE JANEIRO\RI 	 21370-360 
ESP CIES De TUí 	8'. CC• Contrato de CMnbb; CH• Clrgw; COM ~de ~fim, CF- Co d1•ab de D~ DD• DobaarMO d• 01 	. DM• DuPlletl~ M VOIMO 
M•roerMr; DMI. Di~ d• Vania Mx 	11 por Ind~,' DS• Oup~ de Pngar00 W 8anlpo; 081• DupllG,lO da Pr~ da 8~ Por ItkMaFb; EC• enoar9•• 
Corldpn Me; LC• LW* de CYnbio; NP- Nota PrdM••Me; NPRa Nota Proft~ R~ RA- Recibo de A~ SJ• 8arNenpa JudlwS TA- Temor de Aoordo; TM. TrIplluta do 
V~ MeraMS; T8• Tr~a de Pragaçb d• SeMpo•. 

PAGAMENTO  
INFORMAÇbES ÚTEIS: 1-0 titulo/documento de divida deverá ser pago até a data limite. Caso a Intimação ocorra neste dia ou além dele, 
o titulo poderá ser pago no primeiro dia útil subseqüente; 
2- Formas de Pagamento: 
a) - Em  DINHEIRO  : 10:00 às 15:30 h, mediante depósito bancário, com gula expedida pelo Cartório, que deverá ser efetivado no 
mesmo dia da emissão/vencimento, sob pena de protesto. 0 Titulo pago será entregue ao devedor, pelo Tabelionato, no 1 0  dia útil após o 
pagamento. 
Valor total a ser pago: R$ 663,61 (Incluindo titulo+emolumentos+demais despesas); 
b) - Em  CHEQUE ADMINISTRATIVO OU VISADO : 10:00 às 17:00 horas, neste caso deverá ser feito um cheque (administrativo ou 
visado) no valor de R; 649,68 NOMINAL AO APRESENTANTE 

Observacões-  
1-COMPAREÇA AO CARTÓRIO NAS PRIMEIRAS HORAS DE ATENDIMENTO. 
2-0 pagamento do titulo/documento de dívida, no Tabelionato, dentro do prazo acima estipulado, evitará a lavratura do Instrumento de 
protesto que se oCorrer, constará de todas as certidões expedidas , Inclusive das em forma de relação, que são fo rnecidas, dia riamente, 
às entidades de ro 	o ao crédito SERASA etc... . 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 10:00 as 17:00. 

ORIENTAÇÕES PARA PAGAMENTO: 
Recebendo a Intimação: Leia todas as informações Contidas. Atenção: 0 Pagamento poderá se feito em CHEQUE ADMINISTRATIVO ou 
em DINHEIRO. Elp_UW_dç  Danamento:  Leve a Intimação ou cópia ao Tabelionato. No Caso de pagamento em dinheiro você receberá 
uma guia para depósito em qualquer banco. Antes de fazê-lo confirme o nome do intimado. Para sua segurança efetue o pagamento no 

_banco.erq que tlyel conb., Depois de pagar, retome ao JabellonatM com á gula autenticada no 1 0  cila útil após ó pagamento para retir r. 1 
seu titulo quitado. 
OBSERVAÇÃO: 0 pagamento só terá valor se efetuado diretamente no calxa e no mesmo dia da emissão da guia. 0 
Pagamento em cheque administrativo será efetuado no Tabellonato. 	mm  
Fique atento ao horário depagament (. 	̀ 
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TABELIONATO DO  30 OFICIO  DE PROTESTO DE TÍTULOS 
• 	• 	• 	• 	 • RUA DA ASSEMBLÉIA, 10 SL 2104 

03/02/2014 	0000~2 1 0610212014 	-2104 = - - 	Tel.. (21)2510-2s0z  
INTIMAÇÁO : A este Ofído de Protesto de Títulos foi solicitada a apresentação e a Intimação de V.Sk para pagamen o 
titulo/documento de dívida, com as características abaixo, sendo consequente a lavratura do instrumento de protesto, caso não ocorra seu 
pagamento, neste Tabellonato, até a data limite acima Indicada. Por este Instrumento que expedi e remeti na forma do art. 14 da Lei no 
9492197, INTIMO-0(A) a efetuar o aludido pagamento sob pana de protesto de cujo Instrumento, a ser entregue ao apresentante, 
constará a resposta eventualmente oferecida, por escrito. 
Observacões:  
1- A eventual apresentação da resposta deverá ser feita em três (03) vias. 
2 - No ato do pagamento serão cobrados os respectivos emolumentos deste Tabellonato e os do Distribuidor, assim corro as demais 

i despesás.  
APRCBENrANTElerwgtre aãtw-enwNO w weeda rrNe morri 

ITAU UNIBANCO SA_ 	 2311012013 
BncAáoRrromÃõõrt 
INDUSTRIAS ROMI SA 	 ' 

25/01/2014 

FAVORECIDOICEDENTE 	 _- 
INDUSTRIAS ROMI SA 	 DMI 	1 	M 	37923.3 

e, 	1011 	• 	 109 	 •,. 	 . 	.• 	.: 	- 

R; 1.361,88 	RS 1.361,88 	R>j 11,49 	Rf 44,11 	R$ 1 	 1 	Rf 8,82 L Rf 4,41 1
1 	_ 	R; 220,56 	R; 81 ,84 ___--_. .. 

INTIMADO 	 CNPJICpF 
LTDF FU NDICAO LTDA - ME 	 _~OB.769.666L001-10 
ENDEREÇO  
RUA SILVA 	577 TOMA2_  COELHO  RIO DE 3ANEIROLR]. 	 _ _ __ 	__ _ _ _ _.l 21370-360 _VA_LE 
ESP CICB DE TiTUL08: CC- Contrato do Gma1a, CH- Chequei, COA- Cadd80 da Diwdo Ativa, CF- Contudo W Dlwda. OD- Dtzvt 	o d• Divida. DM- O~ de Verta 
~~1. 	Du01=19 de Vinda ~ii por Indicarão• OS- Ouphd•r de Proffi~ de BNwpa; 081• DUplWala de PrMt~ de aervpo Pw Mrloallo, EC- E~901É 
Chralwvua, LC- L•tn de Cwndo: NP- Nota Prwni•ahie; NPR- Nota Pror~ii Rural; RA- RedOO de Alu~ BJ- 8Mtanq JWIdW; TA- Tw~ de Aoordo; TW Tttpeosu de 
VanW MwcaNil; TS- imitai~ de P~1~ de 8erv" 

v 	 PAGAMENTO  
INFORMAÇÕES útEIS: 1.0 título/documento de dívida deverá ser pago até a data limite. Caso a Intimação ocorra neste dia ou além dele, 
o titulo poderá ser pago no primeiro dia útil subsegúente; 
2- Formas de Pagamento: 
a) - Em  DINHEIRO  : 10:00 às 15:30 h, mediante depósito bancário, com guia expedida pelo Cartório, que deverá ser efetivado no 
mesmo dia da emissão/vencimento, sob pena de protesto. O Título pago será entregue ao devedor, pelo Tabellonato, no 1 0  dia útil após o 
pagamento. 
Valor total a ser pago: R; 1.769,08 (Incluindo titulo+emolumentos+demais despesas); 
b) - Em  CHEQUE ADMINISTRATIVO OU VISADO : 10:00 ás 17:00 horas, neste caso deverá ser feito um cheque (administrativo ou 
visado) no valor de R; 1.755,15 NOMINAL AO APRESENTANTE 

Qbservacões:  
1-COMPAREÇA AO CARTÓRIO NAS PRIMEIRAS HORAS DE ATENDIMENTO. 
2.0 pagamento do título/documento de divida, no Tabelionato, dentro do prazo acima estipulado, evitará a lavratura do instrumento de 
protesto que se ocorrer, constará de todas as certidões expedidas , inclusive das em forma de relação, que são fornecidas, diariamente, 
às entidades de proteção ao crédito(SERASA, etc...). 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 10:00 as 17:00. 

ORIENTAÇÕES PARA PAGAMENTO: 
Rççeberi j  intimarão : Leia todas as informações contidas , Atenção : O Pagamento poderá se feito em CHEQUE ADMINISTRATIVO ou 
em DINHEIRO . EmSã54 d  pagamento :  Leve a Intimação ou cópia ao Tabelionato . No raso de pagamento em dinheiro você receberá 
uma -guia para depósito em qualquer banco. Antes de fazLLio confirme o nome do Intimado. Paro sua segurança efetue o pagamento no 
banco em que tiver conta. Depois de pagar, retome ao Tabelionato comagula autenticada no 1a dia útil após o pagamento para retirar_ 
seu titulo quitado. 	

. - 

OBSERVAÇÃO: O pagamento só terá valor se efetuado diretamente no caixa e no mesmo dia da emissão da gula. 0 
{ 	Pagamento em cheque administrativo terá efetuado no Tabelionato. 

IREM
Flque atento ao horário de pagamento. 
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TABELIONATO DO 20  OF1CIO DE PROTESTO DE TITULOS 

a 	a 	a RUA DOCARMO Na 9 3a ANDAR 

03/02/ 2014 -- 8486 - -- - os/o2/2ola J ANDAR I  OCGZ  _ 	" -- --- --- ---rei.: (21> 153I:Z.27 	35s1•Z42a 

INTIMAÇÃO: A este Ofício de Protesto de Títulos foi solicitada a apresentação e a intimação de V.S 8. pala pagamento do 
tíulo/documento de doida, com as características abaixo, sendo consequente a lavratura do Instrumento de protesto, caso não ocorra seu 
pagamento, neste Tabellonato, até a data limite acima indicada. Por este Instrumento que expedi e remeti na forma do art. 14 da Lei na 
9492/97, INTIMO-0(A) a efetuar o aludido pagamento sob pena de protesto de cujo Instrumento, a ser entregue ao apresentante, 
constará a resposta eventualmente oferecida, por escrlto_ _ -- 
Observac6e3: 	 - 
1 - A eventual apresentação cia resposta deverá ser feita em três (03) vias. 
2 - No ato do pagamento serão cobrados os respectivos emolumentos deste Tabelionato e os do Distrlbuldor, assim como as demais 
despesas.  
APRESENTANTErduPOe"arue* 	ou Nautaresta/canal)  RIMEM 

ITAU UNIBANCO SA 	 - 	- 	- 	- _ _ 2311012013 
6ACADORrtOMADOR 
INDUSTRIAS ROMI SA 

25/01/2014 

PAVORECIDOICBDENIE 
INDUSTRIAS ROMI SA 	 DMI 	M 37926-3 

R;_1.943,74 	R; 1.943,74 	Rf 11,49 	R$ 49,00 	Rt II 25 	Rf Iz,zs 	a= 9,80 	Rf 4,9DL _R; 245,00 	R 	88,51 

INmMAOO - --` - 	 CNPUM 

LTDF FUNDICAO LTDA -  ME 	 _~ __ 	. - -_ 	- 	08.769.660001-10 
ENDEREtó 	 1  CEP 
RUA SILVA VALE 577 OELHO 	R RIO DE 3ANEIRÇ) R_ 	 _ 	21370-360_ 
ESPCCICS DE TITULOS. ACO• AcMdao, CC- Contrato do C$~; CH- Cne", CDA- C&Wéo da O~ N", CF- CoM @a to da 01~. DD- Doaanrxe da DI~ DM• 
Duplica" de Vonda MarcanUl: DMI- Duplicata de Venda Meran111 por IndieKlo; DS- DOWMa de Praal M da 8anrlgo: D81- D~ de Pr~ de 8~ por awM+çSq CC- 
Encargoa Cond 	ruala ; LC- Lotra"CMtWO; NP• Nota Prornlaed ", NPR- Nole ProrMsadda Rural, RA- R*~ de AA,pral ; Si. Seotanga JWIMM , TA- ta~ de Acordo.,  TM- 
Tr1pllata de Venda MereaMd, TS- Trlpllata de PrastepSO do 8~ dWana, 

PAGAMENTO  
INFORMAÇÔES úTEIS : 1-0 título/documento de dívida deverá ser pago até a data limite . Caso a Intimação ocorra neste dia ou além dele, 
o título poderá ser pago no primeiro dia útil subseqüente; 
2- Formas de Pagamento: 
a) - Em  DINHEIRO : 10:00 às 15:30 h , mediante depósito bancário , com guia expedida pelo Cartório, que deverá ser efetivado no 
mesmo dia da emissão/vencimento, sob pena de protesto. O Título pago será entregue ao devedor, pelo Tabelionato, no 1 0  dia útil após o 
pagamento. 
Valor total a ser pago: R; 2.390,87 (Incluindo titulo+emolumentos+demais despesas); 
b) - Em  CHEQUE ADMINISTRATIVO OU VISADO: 10:00 às 17:00 horas , neste caso deverá ser feito um cheque (administrativo ou 
visado) no valor de R$ 2.376,94 NOMINAL AO APRESENTANTE. 

Observac6es:  
1-COMPAREÇA AO CARTÓRIO NAS PRIMEIRAS HORAS DE ATENDIMENTO. 
2.0 pagamento do titulo/documento de dívida, no Tabelionato, dentro do prazo acima estipulado, evitará a lavratura do instrumento de 
protesto que se ocorrer, constará de todas as certidões expedidas , Inclusive das em forma de relação, que são fornecidas, diariamente, 
às entidades de proteção ao qpé itó(SERASA etc...). 
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HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 10:00 as 17:00. 

• 	ORIENTAÇõES PARA PAGAMENTO: 
RecebendQ a lnt macão: Leia todas as informações contidas. Atenção 0 Pagamento poderá se feito em CHEQUE ADMINISTRATIVO ou 
em DINHEIRO. EM_çaM_É  pagamento:  Leve a intimação ou cópia ao Tabellonato. No raso de pagamento•em dinheiro você receberá 
uma guia para depósito em qualquer banco. Antes de fazê-lo confirme o nome do Intimado. Para sua segurança efetue o pagamento no 
banco em que tiver conta. Depols de pagar, retome ao Tabellonato com a guia autenticada no 1 0  dia útil após o pagamento para retirar , -; 
seu btulo quitado. 	 1 	 ' 

OBSERVAÇÃO: O pagamento só terá valor se efetuado diretamente no caixa e no mesmo dia de emissão da pula. O 
Pagamento em cheque administrativo será efetuado no Tabelionato.  

- fique atento ao horário de pagamento 	 ' • 	 Iu' 	 Iu' 	 ' 
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• • 	• • 	. •  TABELIONATO DO 1 0  OFICIO DE PROTESTO D 	}Os 

/~ 
• 	•  AVENIDA ERASMO ~CÁ NO227 1d AND 	L, 	Z 

06/0212014 - -- 9595 	1110212014 -  ANDAR —Tel.: (21) 2531-2568 1 2531-2578 -TELEFAX: (21) 2531 - 2597 

INTIMAÇÃO: A este Ofício de Protesto de Títulos foi solicitada a apresentação e a Intimação de V.S 8. para pagamento do 
título/documento de dívida, com as características abaixo, sendo consequente a lavratura do Instrumento de protesto, caso não ocorra seu 
pagamento, neste Tabellonato, até a data limite acima Indicada. Por este Instrumento que expedi e remeti na forma do art. 14 da Lei no 
9492197, INTIMO-0(A) a efetuar o aludido pagamento sob pena de protesto de cujo Instrumento, a ser entregue ao apresentante, 
constará a resposta eventualmente oferecida, por escrito. 
Observacbes 	 -- -- -- — 
1 - A eventual apresentado da resposta deverá ser feita em trés (03) vias. 
2 - No ato do pagamento serio cobrados os respectivos emolumentos deste Tabelionato e os do Distribuidor, assim como as demais 
de 	S. 
APRESENrANTElqup,• admhntradvo ou aliado r~ ~I 

19/0912013 SANTANDER BANESPA S/A 
SACADORnoNADOR 	 CNPJ 
VERSATRONIC REFORMA, COMERCIO E MANUTENC 
F^0a'0Q0  3010112014 

FAVORECtOOrCEOENTE 
VERSATRONIC REFORMA, COMERCIO E MANUTENC 	 DMI 	M 0000008291 

_R; 2.803,21 	R; 2.803,21 	Rs tt,~9 	Rf 58,78 	Rf t~,69~Rf t4,69 	Rf tt,75 	Rf 5,87 R; 293,90 	R; 101,78 
INTIMADO 

FUNDI_C_AO LTDA _LTDF  
CNPJ/CPF 
08.769.66610001-10 

ENDERrÇO 	 CEP 

SILVA VALE 	577 R RIO DE JANEIR_O \R)  	 -360 _ 	 _ 	_213_70 
ESPÉCIES OE T"uoS CC• Contato do CAmbo, CH• Clwgrr, COA- C~0d9 0~ Ativa: CF• Ca\a••BO de DIvWa; DO- Daunrordo d• D1~. DM• Ouplratle d• Verte 
Ms 	ti. DMI• Dupirala de vnd. More iii pm IndlaKlo; OS- Duplicala N Pra•taob d• 8~M 	DSI. D~04 d• PfNtapad de 8~ por In~ EC• EnOardoa 
Condmtm,N•, LC• Letra d• Umblo , NP. NOTA Proml•.MIe, NPR• Nota Prdm••Ana Rural. RA• Radbo do ~1. SJ• S•ra•nça J~W , TA- Termo da AOddo ; TM• Tdpllrata da 
Vende M~Iii. TS• Tripi~ da 13ra•up10 do 8~.  

PAGAMENTO  
INFORMAÇáES úTEIS: 1.0 título/documento de dívida deverá ser pago até a data limite, Caso a Intimação ocorra neste dia ou além dele, 
o título poderá ser pago no primeiro dia útil subseqüente; 
2- Formas de Pagamento: 
a) - Em  DINHEIRO  : 10:00 às 15:30 h, mediante depósito bancário, com gula expedida peto Cartório, que deverá ser efetivado no 
mesmo dia da emissão/vencimento, sob pena de protesto. 0 Título pago será entregue ao devedor, pelo Tabelionato, no 1 0  dia útil após o 
pagamento. 
Valor total a ser pago: R; 3.330,09 (Incluindo titulo+emolumentos+demais despesas); 
b) - Em  CHEQUE ADMINISTRATIVO OU VISADO : 10:00 às 17 :00 horas , neste caso deverá ser feito um cheque (administrativo ou 
visado) n0 valor de R; 3.316,16 NOMINAL AO APRESENTANTE 

Observocdes•  
1-COMPAREÇA AO CARTÓRIO NAS PRIMEIRAS HORAS DE ATENDIMENTO. 	 , 
2.0 pagamento do título/documento de dívida, no Tabelionato, dentro do prazo acima estipulado, evitará a lavratura do instrumento de 
protesto que se ocorrer, constará de todas as certidáes expedidas , Inclusive das em forma de relação, que sio fomecidas, diariamente, 
ás entidades de  proticoo ao crédito SERASA etc... . 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 10:00 as 17:00. 

ORIENTAÇbES PARA PAGAMENTO: 
Recebendo a  Jp[imaçÃg: Leia todas as Informa~ contidas. Atenção: 0 Pagamento poderá se feito em CHEQUE ADMINISTRATIVO ou 
em DINHEIRO . EM_=—dC  Danamento :  Leve a Intimação ou cópia ao Tabelionato . No caso de pagamento em dinheiro você receberá 
uma gula para depósito em qualquer banco. Antes de fazê-lo confirme o nome do Intimado. Para sua segurança efetue o pagamento no 
banco em que tiver conta. Depois de pagar, retome ao Tabellonato com a gula autenticada no 1 0  dia útil após o pagamento para retirar l 
seu titulo quitado. 	. -. — 	 - 	. _ _ 	 1 

OBSERVAÇÃO: 0 pagamento só terá valor se efetuado diretamente no caixa e no mesmo dia da emissão da guia. 0 
Pagamento em cheque administrativo será efetuado no Tabelionato. 	

][HIBERNEMOFique atento ao horário de pagamento 	 t 
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1 TABELIONATO DO 3 0  OFICIO DE PROTESTO DE TÍTULOS 
 • • • 	• 	• 	• 	• • 	• RUA DA ASSEMBLÉIA, 10 SL 2104 

28102/2014 	00014084 	10/03/2014 	2104 - - 	-- _ - 
	

Tel.: (21)1510-V802
— 
  

INTIMAÇÃO: A este Ofício de Protesto de Títulos foi solicitada a apresentação e a Intimação de V.S 8. para pagamento do 
título/documento de dívida, com as características abaixo, sendo consequente a lavratura do Instrumento de protesto, caso não ocorra seu 
pagamento, neste Tabelionato, até a data limite acima Indicada. Por este Instrumento que expedi e remeti na forma do art. 14 da Lei no 
9492197, INTIMO-O(A) a efetuar o aludido pagamento sob pena de protesto de cujo Instrumento, a ser entregue ao apresentante, 
constará a resposta eventualmente oferecida, por escrito. 	 - - 
ObservaeEes' 	 - 
1- A eventual apresentação de resposta deverá ser feita em três (03) vias. 
2 - No ato do pagamento serão cobrados os respectivos emolumentos deste Tabellonato e os do Distribuidor, assim como as demais 
despesas. __ 
APRESENTANTF.(&~ amrww• ~ ou vi~ r~ noa») 

1TAU UNIBANCO SA   2711212013 _ _ 
SACADORR0IMDOR 

CORDEIRO CABOS ELEfRICOS SA 
17/02/2014 

FAVORECIDO/CEDENTE - 
BANCO SAFRA SA 	 I 	M 	14861sry443 DM 

, R$ 1_.455,071 	R$ 1.455,071 	R$11,4 	11$ 44,11 1 	R$11,02 1 	R$11,02 1 	R$8,821 	R$ 4,41 L 	R$ 220,56 1 	R$  82,86 

INTIMADO 	 CNPJICPF 
LTDF FUNDICAO LTDA ME  _. 	 08.769.666(0001-10 

- 	~ — ENDEREÇO 	— 	- 	 —--_-- 	 CEP 

R. SILVA VALE,  577 CAVALCANTI RIO DE ]ANEIRO\W 	 21370.360 _ 	 _ 
ESPËCIES DE TITULO& : CC- Comato de CMtoto ; C11• Chagro; CDA• C•nküo de W~ AtWa CF- Cond i~ d• DIVWa; DO- Doa 	to d• DIvML , DM- DupUuAa de Varwa 
Mwrarad; OU- D~919 de VwM M•rpM I por Indj~ Da- Duplaata de Prola(.SO de Swvlgo: OSI- Duplleate do Pro•taao de SetvIÇO por Indaaçao; EC- Enowpa 
Condoem-w•; LC- Leua de C~ NP- Nota Promtaadrla ; NPR- Nota PraN••Ma R~ RA- R~ de Ahtpuw•  8J- 8wxwtpa JudkW , TA- Tarro de Agencio: TM- Tdpaala do 
Verse Mwomll l; Ta- Trtplkata de Pro~ de Sw~  

PAGAMENTO  
INFORMAÇáES ÚTEIS: 1-0 titulo/documento de dívida deverá ser pago até a data limite. Caso a Intimação ocorra neste dia ou além dele, 
o quilo poderá ser pago no primeiro dia útil subseqüente; 
2- Formas de Pagamento: 
a) - Em  DINHEIRO  : 10:00 às 15:30 h, mediante depósito bancário, com gula expedida pelo Cartório, que deverá ser efetivado no 
mesmo dia da emissão/vencimento, sob pena de protesto. O Título pago será entregue ao devedor, pelo Tabelionato, no 1 0  dia útil após o 
pagamento. 
Valor total a ser pago: R$ 1.863,29 (incluindo titulo+emolumentos+demais despesas); 
b) • Em  CHEQUE ADMINISTRATIVO OU VISADO: 10:00 às 17 :00 horas, neste caso deverá ser feito um cheque (administrativo ou 
visado) no valor de R$ 1.849,36 NOMINAL AO APRESENTANTE. 

Observacbese  
1-COMPAREÇA AO CARTÓRIO NAS PRIMEIRAS HORAS DE ATENDIMENTO. 
2-0 pagamento do titulo/documento de divida, no Tabelionato, dentro do prazo acima estipulado, evitará a lavratura do instrumento dé 
protesto que se ocorrer, constará de todas as certidões expedidas , Inclusive das em forma de relação, que são fornecidas, diariamente, 
às entidades de proteçã o_ ao crédito SERASA etc... . 

5,0 _ 
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HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 10:00 as 17:00. 

ORIENTAÇÕES PARA PAGAMENTO: 	 1 

RCGC~  Intimação : Leia todas as informações contidas . Atenção: 0 Pagamento poderá se feito em CHEQUE ADMINISTRATIVO ou 
em DINHEIRO . EN_=_ã  pagamento:  Leve a Intimação ou cópia ao Tabelionato . No caso de pagamento em dinheiro você receberá 
uma gula para depósito em qualquer banco. Antes de fazé-10 confirme o nome do Intimado. Para sua segurança efetue o pagamento no 
banco em que tiver conta. Depois de pagar, retome ao Tabelionato com a gula autentl®da no 1 0  dia útil após o pagamento para retirar 
seu título quitado.  
OBSERVAÇÃO: 0 pagamento só terá valor se efetuado diretamente no caixa e no mesmo dia da emissão da gula. 0 
Pagamento 
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,Serasa;..tExperian -COMUNICADO  

~' 	 1 São Paulo, 04 de Fevereiro de 2014 	 lonosn 

Prezado (a) Senhor (a), 
1 

Em .cumprimento no - art•43, parágrafo- segundo, de Lei no 8':078,• de -- 11 da 
setembro de 1990, comunicamos a abertura de cadastro em seu nome, no - qual - 
serão registradas as obrigaçbes de sua responsabilidade, por solicitação dos 
credores. Por oportuno, Informamos que a Instituição credora abaixo solicitou a 
Inclusão em nossos registros da(s) anotação(bas) do(s) seguinte(&) dado(&): G 

Número do Documento 	t CNPJ e•.s••.666/0001-10 
Correspondente ao Nome: LTDP FUNDICAO LTDA ` 
Instituição Credora 	: LIGHT S.E.S.A i  
Número do CNPJ 	: 60.444.43710001-46 

Vetor da anotação Data da ocorráncla Natureza 	Fatura f 
R$ 37.074,46 	28101/1014 	OUTRAS OPER 	0000913903016807 1 

A Sornas Experlan eguerderá'pela prazo de 15 dias; contado de postagem desta ' 
.correspondéncia,_manifestação de, VtiSa—ou_da-instltulção,credora-quanto -A,. •~ 

regularização da(s) divida(s). Na 	da 	 Inclusão(bes) eus8ncla 	manifestação, a(s) t  
será(ão) efetuada(&). 
FAÇA MAIS E MELHORES NEGbCIOSI Abra já o Cadastro Positivo de sua 
empresa com certificado digital • ganha 90 dias de McProteja Empresas 1 
para proteger seu CNPJ contra fraudes. Acesso 
cadastropoeltivoempresas.com.br/oferta  

- Caso V. Se. necessite de Informações adicionais ou para a regularização da(s) 
anotação(bes), solleitamos que entre em contato com a Instituição credora, no 
local onde, mantém ou manteve relacionamento comercial/financeiro. i 
A LIGHT ESTA A DISPOSICAO PARA ESCLARECIMENTOS 
COMPLEMENTARES ATRAVES DOS CANAIS DE ATENDIMENTO 
AGENCIA VIRTUAL E CLIQUE - LIGHT (WWW.LIGHT. .COM.BR), 
DISQUE-LIGHT 24 HORAS (0800.282.0120) OU EM UMA DE  
SUA$ AGENCIAS COMERCIAIS. 

Serena Expertan r 

d 

o 
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SÃO PAULO, 10de lev~ de 2014 

~ FUIDICAO LIDA ME 
S Por eoAdta~a da empresa aedore abebro, Má induão em eeu nana 

noa arquiva do eerviQo de prob ~Eo ao aédíb, de abranpArrda . 	d Eeta bb oa~o 
estará disponlvei gero eons M após 10 (dez) dias conldoe a pular desta data E 
etervlendo no art. 43, 4  21  do Códip de Defesa do Cauumidor, estamos Inlonnand he 
preMamenb. 	- 
Caso neoeab IMamag6ee ~ você deus solldtar junto à a qx credora ou 
á(ao) SCPCW eu ao s~ de p ow* no crédito de sua ddade (artlpo 43 - § 3' do 
Código de Defesa do C~rtnidor). É mpmmblBdFda de smprea credora a exdudo 
do(a) replsho(s) de débllo do banco de dada. 

BASE DE DADOS PESSOA JURIDICA ._ _ _. _ _ -- _ -• 	-. -.- 

Doaw~ de Odpem 	 Dab do Débib 
23111487213 	 1t4.820,51 	 24/01 014 

Para mala andare n=Im ou rep~ contata a empresa com quem menMrs 
reladorremmb comerdWnanoeiRx 

BANCO TOYOTA DO BRASIL SIA 
AV. DAS NAÇõES UNIDAS, 12.901- TORRE OESTE, 17 A 
BROOI(LIN NOVO 
SAO PAULO SP 
CEP: 04578910  

( TELEFONE 	 0800-0181156 	 1 

Eme# wwwbenoobyofa aan br 

ENTRE EM CONTATO ATRAVÉS DO TELEFONE 0800-0164-155 E NEGOCIE 
SUA DIVIDA JUNTO AO BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A. CNPJ N°  ... 
03.215.790/0001-10 (SUCESSORA POR INCORPORACAO DE TOYOTA 
LEASING DO BRASIL S.A - ARREND . MERCANTIL E BCO TOYOTA DO 
BRASIL S.A, CNPJ N° 02 . 977.34R10001-69. 
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SCPC 

Sfb Pado, lo as tisr~reds 2014 	00 :453 
LTW FUNMroAO LIDA 

Por w~ da "ma crerbra ababro, será ónduso em aeu nome m~s) de 
r= ama~ do serM de probçáo ao crédito, de a~ n~. Esta W~ 
~ dsWfM para c~ após 10 (Mo dias a~ a parfir ~ data. E 
aWr~ ao art 43, § 21 do COV de D~ do Consumidor. e~ blom~he 
preiarrem. 
Caso necenhã Wom~ 9~ ~ dm ~tar "b à w~ ~ ou 
A(ao) SCPCISP ou ao sere* de p~ ao ~ de sua ddade ~ 43 - § 39  do 
C~ de Defesa do Comw~ É m~dade da w~ credora a exdusM 
do(s) mgbMs) de ~ do bar= de  dedos 

USE DE UM PE~ JURÍDICA 
D~de~ 	VaW do Dfflb (M) 	Deta de DkNo 
000000000021~ 	4Z4.701'M 	 2M1014 

Para mais ewlaredme~ ou rep~ cardada  a aerpresa oom ~ manteve 
retad~nbwmmWff~ro: 

WW DO BRASIL SIA 

São Pado 

9 

11 

1 
	

i 

1  1 ---  -  -- --- — - -- -- 	- 

a 



BANCO M BRASIL 

Rio de Janeiro, 10 de Fevereiro de 2014. 

LTDF FUNDICAO LTDA 
RUA SILVA VALE, 577- TOMAZ COELHO 
CEP: 21.370-360 - RIO DE JANEIRO — RJ 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

&-- NOTIFICAMOS essa Empresa que suas obrigações decorrentes da operação abaixo 
éncontram -se vencidas , em razão do não pagamento de parcela(s) prevista(s) 
contratualmente. 

Por constituir infringência de obrigação convencionada, nos termos do instrumento 
caracterizado abaixo, a partir do recebimento desta, a mora estará devidamente 
comprovada , permitindo , inclusive , o vencimento antecipado da dívida e , caso não sejam 
adotadas as providências no sentido de resgatá -la, no prazo de até 10 (dez) dias úteis a 
contar do recebimento desta notificação, o Banco poderá adotar as medidas judiciais 
cabíveis. 

Favor desconsiderar a presente notificação se, quando do seu recebimento , a situação da• 
operação já estiver regularizada. • 

Produto 

PARCELAMENTO — ME 

Operação ` 	 Vencimento 

	

DO 	2100708 	28.01.2014 

s~aFat~a 	
Ca Indot`alcão 

a 1 uN 
àst~ 	 Ge 	mias  j 

	

to 	 LyCf~,sbtij 

BANCO DO BRASIL Som: 
TIJUCA 0288-7 
R. Conde de Bonfim 369ATijuca 
00.000.00010288-78 

.l 
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Doe. n° 02 — planilha de créditos bloqueados 
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IM'p A 
RE®NBR ~ 

AÇOETfRANCOS 

LTOP 
!y001 

OPOM 
CM PRE 
CNPRE 

p LTAU-1R CEP NiVESINOR ELTA -a2 

UL E TATU 
VALOR 
PRESO L~E TAIFA VALOR PRESO ~TE TAIFA 

VALOR 
PRESO LMAM TAM VALOR PRESO LIMITE TAXA 

a~ 
2,601L 

VALOR 
PRf50 

000 O.OD QAO 20000.00 1.96% 1M71,65 0000% 0 000% 0 RSEAPLICA 

oPN oPO o oamc UM Offi 200AOOp0 4~ 97~ 4S0000p0 

O.oO OpD 200.00.00 1~ 0,00% um 0 2~ 
1 1 	IM-4— Z~ 

TOTAL = 385.537,24 

f■_, 
I 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA  DA CA PITAL CARTÓRIO  DA 3-  VARA EMPRESARIAL 

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA 
GRERJ: 3011844131677 	 Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 

----ÁgA  

CPF/CNPJ: 08769666000110 - 	— 	 Autenticação: 40626534 
Pagamento: 1210312014 

Nome de quem faz o recolhimento: LTDF 

Uso: GRERJ conferida correta 
Data de utilização da GRERJ: 

Informação complementar: PROCESSO: 0028235-81.2014.8.19.0001 
REQUERENTE: LTDF FUNDICAO LTDA 

Receita/Conta 	Descrido 	 Valnr 
1102-3 Atos dos Escrivães R$14,5 
1110-6 Atos de Cita 	o/Intima 	o/Oficio por via postal e conferência de cópias R$727,501  
2001-6 CAARJ / IAB R$74,2 
6898-0000215-1 OUTROS FUNDOS R$37,1 
6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS R$37,1 

Total: 	R5690,45 

Rio de Janeiro, 1 

010000018589 

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e 
aos emolumentos de registro/baixa. 

AL 



Juizo da 3' Vara Empresarial da Comarca da Capital, RJ - -

Proc. n° 0039Q35-gJi. 0104- $, iq. 0001 

CONCLUSÃO 

Faço estes autos conclusos ao Dr. Antonio Augusto de Toledo Gaspar, 
Juiz de Direito Titular. 

Para constar, lavro este termo. 
Rio de Janeiro,i l/ 12014. 

Daize Go es Machado 
Responsável pelo pediente em exercício 

Matricula n° 01/31184 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 3• Vara Empresarial = --

3133-3605  
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Centrai 713CEP: 20020 903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 

	ema . 

cap03vemp@g0•lus.br 	 4511 
fls. 

Processo:0028235-81 .2014.8.19.0001  

ClasselAssunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

Despacho 

1) 
Cumpra-se, com urgéncia, a decisão de fls. 3981402 expedindo-se todas as 

comunicações e publicação do edital determinados. 

2) Após, ao MP quanto fls. 4071415. 

3) Por fim, conclusos para decisão. 

Rio de Janeiro, 1910312014. 

v 
Antonio Au ato de Toledo Gaspar - Juiz Titular 

o 

G 

752 	
EDEMILSONVALADAO 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça , 
Comarca da Capital 
Cartório da 3° Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 
e-mail: - cap03vemp@tjrjJus.  br 

Fls: 
Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 	L 

Atos Ordinatórios 

De ordem, á empresa LTDF Fundição LTDA para que forneça relação de credores atualizada por 
petição e por mídia. 

Rio de Janeiro, 2510312014. 

Dalze Gomes Machado - Respo 	el pelo Expediente - Matr. 01/31184 
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EXMO . SR. DR . JUIZ DE DIREITO - DA- 3' VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

Processo n° 0028235-81.2014.8.19.0001 

*mu de Toado Uspar 
Já & rr72 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA , já devidamente qualificada , vem através 

de seu advogado nos autos do presente  REQUERIMENTO DE  
RECUPERACÃO JUDICIAL , para em cumprimento ao ato 
ordinatório , apresentar a relação de credores devidamente 

atualizada. 

E. Deferimento, 

Rio de Janeiro, 	de fevereiro de 2014 

Rafael de Medeiros Espíndola 

178.652 OAB/RJ 

~ 1 
v 
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Doe. n° 01 — Planilha de credores atualizada 
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APLICAÇÃO 

59.135,57 

CREDOR MODALIDADE QUITADO ' A VENCER VENCIDO PARCELAS PAGAS PARCELAS FALTANTES 

BANCO DO BRASIL EMPRÉSTIMO 140.864,43 6.373.514,57 200.000,00 2 58 

CAIXA ECONOMICA 
FINAN. MAQUINA 	ORNO 160.566,02 396.692,52 9.445,05 17 43 

GIROS DE CRÉDITO 206.056,02 561.741 09 43-8-3-5 1 2-2 16 38 

INTERMAQUINAS COSA FINAN. MAQUINA 86.651 30 568.896 38 54.175 72 2 34 

VERSATRONIC FINAN. MAQUINA 14.426,10 41.100,42 16.603,96 3 12 

BANCO TOYOTA 	UKO FINAN. MAQUINA 0,00 141.075,90 9.405,06 0 48 

INDUSTRIAS ROMI 

FINAN. MAQUINA 01250 228.655,83 40.428,57 11.72-1 19-0- 39 9 

RNAN. MAQUINA G550 247.992,05 125.372,91 15.296,45 33 19 

FINAN. MAQUINA D600 115.06477 57.652 77 7.039 64 31 19 

FINAN. MAQUINA G550 00 181.19316 183.455 60 16.209 75 24 26 

FINAN. MAQUINA 0600 60.761,89 130.342,34 7.712,02 14 37 

FINAN. MAQUINA D600 I 33.058,99 181.503,06 8.941,64 5 45 

ACORDO ROMI 11.960,00 29.900,00 17.940,00 2 8 

POLLY RODAS FORN.MATÉRIA PRIMA 	C 99.384.40 MENSAL 
COMP. BRASIL DE AL 
(CBA) 

ESPRO 

FORN.MATÉRIA PRIMA (Al- L) 73.127,24 MENSAL 

JOVEM APRENDIZ MENSAL MENSAL 23.025,71 M. MENSAL 1.500,00 

CEG GÁS NATURAL QUINZENAL QUINZENAL 171.051,28 M. MENSAL 	.000,00 

CORDEIROS E CABOS INST. EQUIPAMENTOS 22.863,52 0,00 5.820.27 8 4 

SEGURO 1313- EQUINAS DADOR 8.18286 6.183 61 000 2 5 

ACNEL SERVIÇOS INVEST INSTALA 	S 14.953,83 3.747 95 20.89014 4 3 

PROTEMASTER MANUT. EQUIP. 3.271,00 0,00 1.220,00 5 1 

CARLSONS INVEST. EQUIP. 0,00 1.167,01 3.787,20 0 3 

EUROTECHNIKER INVEST. EQUIP. 0,00 10.654,50 5.327,34 0 6 

EXPRESSO JAVALI FRETE COMPRA/VENDA MENSAL 13.065 98 17 

VIFF INDUSTRIAL INVEST. MOLDES 	 1  246.46650 0 .00 1  36.706 32 49 16 

1.782.988,27 	2 853A29,20 	871L732,32 
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BANCO DO BRASIL INTERMÁQUINAS COMERCIO 

Ag~ Tqua (0288-7) 	
V 

CNPJ: 02.899.62010001-30 

Gerente: Zea / Caróndo Fakão Rua Jugo Pallaro,165 

(21) 35549800 Santa Claudina / Vinhedo - SP 

Contato: Ricardo Ugrkb~ 

19 3886-3003 

Cabra Econômica 1 ' 

21  

Ag~ Catete (1327) 	I 
Gerente: AndréJacob 	V  
(21) 3235-9350 

POLLY RODAS RAMLOW 

CNPJ: 393W.969/MI-70 	V 
Rua Marly Ramlow, S/N 

Centro-Santa Maria de letíb ES 

Contato: Mario ou Rosana 

(27) 3263-2507 

UGHT 

CNPJ: 60.444.43710001.46 

Av. Mal. Fioriano,168 

Rio de Janeiro-RI 

Yrdratrias Roma 

CNPJ: M720A28/0014-88 

Rodovia SP 304 KM 1415, SIM 	J 

Sane Barbara IY Oeste/SP  

Contato: Adaberto 
i 
21)98153-5800 

COMPANHIA BRASILEIRA DE AWM(NK) 

CNPJ:6L409.892/000335 	
/ 

Rua Moraes do Rego, 347 	V 
Dist. Lndrrstriol-Ak~SP 

Contato: Gilson 

(11)3005.4499 ou (11)99627-7402 

CEG 

CLIENTE: L300.203-7 	 V 
21)3115~ 

CONTATOS 

BANCO TOYOTA (BAUKO) 

CNPJ: 12.210311010005-00 

AVE 3, LT.04,05-QD.C,B 

POLO IND. PIRACEMA-SERRA-ES 

(11)3693-9333 

Contato: Alexandre Silva 

(2116845-8006 

Versatronk COM 

CNPJ. 66.245.g 1=1-86 

Henrique W~, 961 

Dist. Ind - Sta Barbara D'Oeste-SP 

Contato: Rodrigo Mala 

(19)3455-1864 

ESPRO 
 

CNPJ: 51.54930110001-00 	1 / 

R BR de Ibpetininga, 255 	
VV 

A65611-Centro 

(11) 2699-0405 - KrysIaIne Dantas 

Amei Soluçbes 

CNPJ:11434.994/0001-10 

Rua Morto Agudo, 10 Lj B 	y 

Jardim Santa Eugenia 

Nova Iguaçú-RJ 

Contato: Anderson Camarinho 

CORDEIRO E CABOS 

CNPJ: 14.197.209/0001-00 

Rua 1180 

Vila Santo António 

Feroz de Vasooncebs-SP 

Contato: Ana Carolim 

PROTEMASTER IND E COM LTDA 

CNPJ: 0L639.278/D001-76 

R. PEDRA LAVADA, 469 

JARDIM CASTANHA  

GUARULHOSSP 

CEP: 07182-310 

(11) 2432-5268 - Rita Rodrigues 

VIFF INDUSTRIAL LTDA 

CNPJ: 07.WL808/0001-17 	I 
L Gãberto Pioro MBeo, 397 - CIC 

Curitiba-PR 

EUROTECHNIKER COM IMP EKP. 

EQUIP. IN06. LIDA 	 ) / 

CNPI..02.867.761/0001-70 	¡/ 

Rua B~ 70 Jd. Santa Marta 

Santana de Pamaba - SP 

0fPRES50 JAVALI SA 

CNPJ: 88.610.266/0001-05 

R. João Meneghini, 428  

B. de Lazzer  

Caxias do Sul-RS 

(21) 3216{1600- Deise Fakão 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça  
Comarca de Capital  

- Cartório da 38  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjd.jus.br  

-Oficio NO: 409/2014/OF - -- 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Ciasse/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 	 - - 

Sr. Presidente, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 

ao recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPFIMF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1F ,'S, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, bras ~, divorciado, industrial, inscrito no CPFIMF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida ; alo IFPIRJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, requisitam-se a V.Sa. as necessárias providéncias no sentido de ser informado a este 
Juizo quanto a existéncia de registro de propriedade de embarcações em nome da empresa em 
recuperação, seus sócios, controladores ou administradores. 

Cordiais saudações, 

0 R 1 - 1 spó 13 Op§o 	e UR ~nn Dafze Gomes Machado Res ns ve 	 atr. 01131184 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Presidente do Tribunal Marítimo do Minisério da Defesa 

180 	 LUCIARTS 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	 _ - 

-. - - Cartório da 3• Vara Empresarial = 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel. 
cap03vemp@tjrj.j us. br 

3133-3605 e-mail: 

Oficio NO: 41012014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processa: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuldo em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 	 - -- 	 --- 

Sr. Secretário, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de y direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.* 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3° andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, requisitam-se a V.Sa. as necessárias providéncias no sentido de enviar a este Juizo 
cópia das 3 (três) últimas declarações de bens e rendimentos da empresa em recuperação judicial, seus 
sócios, controladores ou administradores. 

Cordiais saudações, 

IRiGINAL q 1N n 
Dafze Gomes Machado - ResponsãveTpefõ pcRonte - Matr. 01/31184 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Secretário da Receita Federal 

180 	 LUCIARTS 



Estado do Rio de Janeiro 	 - 
Poder Judiciário 	 / 
Tribunal de Justiça 	 , 
Comarca da Capital 	 - 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjd.jus.br  

Ofício NO: 411/2014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março dé 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 

Sr. Gerente, 

Em-vista do disposto no art. 52 da Lei 0 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de .fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.666100011-110,, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida,pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida I  Ão IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Arréncas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio ou Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

Cordiais saudações, 

"A ~t5nfo'A g stcáe'roâábtia 
Juiz de Direito 

A(o) 
timo Sr. Gerente do Banco do Brasil S.A. 

180 
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Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 	 ~l 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	-- 	 - - 	— 	- 
Cartório da 39  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903- Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjrj.  jus. br  

Ofício N O : 41212014/OF - 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

--Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL--- 

Sr. Presidente, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101/05 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
09 direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 

recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n ° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. ; 

Cordiais saudações, 

ORIGINAL 
Al~ d 

	

Dafze Gomes Machado - Respons ve p 	 nte - Matr. 01131184 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Presidente do Sindicat.7 ,.de Bancos do Estado do Rio de Janeiro 
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Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital -- 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903- Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjd.jus.  br 

Ofício NO: 41312014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial LIQUIDANTE JUDICIAL 	— - 	— -- 	 - — 	- 

Sr. Promotor, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n°  
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

Cordiais saudações, 

Daize Gomes AlâcFfago RUA~InsA8SUÍá AIA&19a - Matr. 01131184 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Promotor de Justiça em matéria empresarial do Ministério Público do Estado do Rio de 
Janeiro (Curador de Massas Falidas) 

180 	 LUCIARTS 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 	 c1 
Comarca da Capital 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro- Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjrj.  jus.br  

Ofício NO: 414/2014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235=81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial LIQUIDANTE JUDICIAL 

Sr. Comandante, 

Em. vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 

• recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.6814 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
Antônio Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 30  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

Cordiais saudações, 

Daize Gomes Marrado - Responsável pelo Expediente,- Matr. 01131184 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 	1  

A(o) . 	,_ 

limo Sr. Comandante Geral da Policia Milkar do Estado do Rio de Janeiro 
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Estado do Rio de Janeiro 	 Lf ~ 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 

-- _ Comarca da Capital 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903- Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjd.jus.br  

Ofício NO : 414/2014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. — 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial LIQUIDANTE JUDICIAL 	 - 	- — -- 

Sr. Comandante, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida velo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central o_ ~_iquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3° andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, requisitam-se a V.Sa. as necessárias providências no sentido de que seja efetuada a 
vigiláncia externa pelas patrulhas da Polícia Militar em suas rondas normais e diárias, junto á sede da 
empresa em recuperação, a fim de proteger o respectivo património que deve ser preservado no sentido 
dos interesses voltados a recuperação judicial. 

Cordiais saudações, 

ORIGINAL ,~ Sr>~lNI Daize Gomes Machado - Responsáve pe 	e 	t - Matr. 01/31184 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Comandante Geral de Policia Militar do Estado do Rio de Janeiro 
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Estado do Rio Janeiro 

 
Poder  Judiciário   
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	

— 

Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjl.jus.  br 

Ofício N O : 41512014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 	 - 

Sr. Superintendente, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, Inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

Cordiais saudações, 

ORIGI~IIAÇ ~~M5Ig#  
Daize Gomes Machado - espo A IO 	 Matr. 01131184 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Superintendente Regional do Rio de Janeiro do Departamento de Policia Federal 

i 
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Estado do Rio Janeiro 	 1¡~~ 
Poder Judiciário  _l 
Tribunal de Justiça  

---Comarca da Capital 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjd .jus.br  

Ofício NO: 416/2014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL -  

Sr. Delegado, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio d#) Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

Cordiais saudações, 

ORIGINAL A ~~~_ 
Daize Gomes Machado - Responsável e 	 Matr. 01/31184 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Delegado da Delegacia de Policia Marítima, Aeroportuária e de Fronteiras. 
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Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Capital 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Centrai 713CEP: 20020-903 - Centro- Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133.3605 e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br  

Ofício N° : 417/2014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. . 

Processo: 0028235.81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 

Sr. Presidente, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101/05' comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juízo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJIMF sob o n.° 08.769.66610001-10, 

IR 
com sede na Rua Silva Vale, n° 5 -7, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA ^INTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPFIMF sob o n °  
099.776.147-41, identidade n° 21.(.85.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado ;  n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado ria Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3° andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

Nos termos da legislação falimentar, de ordem, este Juizo requisita a expedição de circulares` a 
todas às instituições financeiras e entidades do mercado de capitais em todo território nacional, ' 
comunicando a decisão judicia) e, de ordem, requisita que seja informado sobre o que estiver em nome 
da empresa em recuperação judicial, especialmente: das contas correntes e operações financeiras; dos 
descontos de títulos constitutivos de dívidas ativas; dos investimentos mobiliários da falida; das contas de 
depósitos do FGTS — Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, devendo indicar sempre os respectivos 
saldos. 

o 1 	 Cordiais saudações, 

Dalze Gomes Machado - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31184 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Presidente do Banco Central do Brasil 
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Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça  
Comarca da Capital 	 - 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br  

Oficio NO: 41812014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001  
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 

Sr. Presidente, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
Antônio Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3° andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

Solicitam-se de V.Exa. as necessárias providências no sentido de interceder junto aos demais 
magistrados do trabalho, cientificando-os de que eventuais bens reclamados em regime falimentar não 
mais deverão ser alienados, o que do contrário acarretará prejuízo aos demais credores da empresa em 
recuperação judicial. 

Cordiais saudações, 

ORIGINAL ASSINADO 
Antonio Augusto de Toledo Gaspar 

Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1' Região 
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~j Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	 - 
Cartório da 38  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 
cap03vemp@tjd. jus. br  

e-mail: 

Ofício N° : 41912014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial LIQUIDANTE JUDICIAL 

Sr. Procurador, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n ° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
Àntónio Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

Requisitam-se a V.Sa. as necessárias providências a fim de que determine aos órgãos de atuação 
da Procuradoria que funcione junto ao feito onde foi proferido o processamento da recuperação judicial. 

Cordiais saudações, 

a ÁRIM Mito A INUM 
Juiz de Direito 

A(0) 
limo Sr. Procurador Chefe da Procuradoria Federal Especializada junto ao Instituto Nacional de 
Seguridade Social (INSS) 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça _ 

- Comarca da Capital — 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro- RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjd.jus. br  

Ofício NO: 420/2014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 

Sr. Procurador, 

Em vista do disposto nc .^t. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de tevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 30  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

Requisitam-se a V.Sa. as necessárias providéncias a fim de que determine aos órgãos de atuação 
da Procuradoria que funcione junto ao feito onde foi proferido o processamento da recuperação judicial. 

Cordiais saudações, 

ORIGINAL ASSINADO 
F..ntonio Augusto de Toledo Gaspar 

Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Procurador Geral de Fazenda Nacional 
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Estado do Rio de Janeiro 

 
Poder Judiciário 	 " 1 
Tribunal de Justiça  
Comarca da Capital 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjd.jus.br  

Ofício NO: 421/2014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LYDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 	 — 	 - 	- 

Sr. Procurador, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPFIMF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPFIMF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

Requisitam-se a V.Sa. as necessárias providéncias a fim de que determine aos órgãos de atuação 
da Procuradoria que funcione junto ao feito onde foi proferido o processamento da recuperação judicial. 

Cordiais saudações, 

ORIGINAL 
  A éT I &ãpaT     uatodO   

Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Procurador Geral do estado do Rio de Janeiro 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 

- -- 	- Comarca da Capital - 
Cartório da 3• Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjl.jus.  br 

Ofício NO: 422/2014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. - - 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

-Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL  

Sr. Diretor, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juízo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida `elo IFPIRJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, determina-se a V.Sa. que seja enviado a este Juizo, com a máxima urgência, certidão 
do que consta em nome da empresa em recuperação judicial, seus sócios, controladores ou 
administradores. 

Cordiais saudações, 

ORIGINAL ASSINADO 
Daíze Gomes Machado - Responsável pelo Expediente - Matr. 01131184 

Assino por ordem do Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Diretor do Instituto de Identificação Fálix Pacheco 
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Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 	 ` 
Tribunal de Justiça 

-- Comarca da Capital — 	
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Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br  

Ofício NO: 42312014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.18.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 	 - 

Sr. Diretor, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, requisita-se a V.Sa. a remessa de toda a correspondência dirigida a empresa em 
recuperação judicial seja feita para o Administrador Judicial da recuperação judicial. 

Cordiais saudações, 

ORIGINAL Q 	1 
Daize Gomes Machado - Responsível ~11a  # AWAte - Matr . 01131184 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Diretor Regional da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos no Estado do Rio de 
Janeiro 
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Estado do Rio de Janeiro 	 K g~ 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 

- Comarca da Capital 
Cartório da 3• Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp  @tjd.jus.br  

Ofício N° : 424/2014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuldo em: 28/01/2014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 	 - 	- - - - - — 	- — - 

Sr. Presidente, 

• 	 Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1605, Bana da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, determina-se a V.Sa, que seja realizada a anotação de recuperação judicial no 
registro correspondente, devendo ser acrescida, após o nome empresarial, a expressão "em 
Recuperação JudicaaP'. 

Cordiais saudações, 

ORIGINAL A $ 
Dalze Gomes Machado - Responsáv I p1 1&WAR - Matr . 01/31184 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA 
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Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 	 ✓~ 
Tribunal de Justiça  
Comarca da Capital 	 - 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro- Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjrj.  jus. br  

Ofício NO: 42512014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judiciai: LIQUIDANTE JUDICIAL 	 - 	 - 

Sr. Oficial, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
• direito que em data de 25 de rereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 

recuperação judicial de LTDF Fi.::4DIÇA0 LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPFIMF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPFIMF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, determina-se a V.Sa. que seja remetida a este Juizo, com a máxima urgência, 
certidão do que constam dos registros em nome da empresa em recuperação, seus sócios, controladores 
e administradores. 

Cordiais sa udações,  , daaçõões 

• 	 Daíze Gomes Ma 
h 

d  G 
Raspo 	pbid ~ >~leAlldt~ Matr. 01131184 

~: ;no por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Oficial Titular do Oficio de Notas e do Registro de Contrato Marítimos da Comarca da 
Capital do Rio de Janeiro. 
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Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 
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~j 
e-mail: 

Ofício N° 42612014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 

Sr. Diretor Presidenta: 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, determina-se a V.Sa. que informe a este juízo, com a máxima urgência, sobre a 
existência de registros de aeronaves em nome da empresa em recuperação, seus sócios, controladores 
e administradores. 

Cordiais saudações, 

ORIGINAL ASSINéDQ 
Dafze Gomes Machado -Responsável pelo xped ente - Matr. 01131184 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Diretor Presidente da Agéncla Nacional de Aviação Civil 
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Estado do Rio de Janeiro 	 1 /~  Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça 

- Comarca da Capital 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903- Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.  br 

Ofício NO: 42712014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 28/01/2014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL -- 	-- - — 	 - 

Sr. Presidente, 

• 	 Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, determina-se a V.Sa. as providências necessárias no sentido de que seja remetido a 
este juizo, com a máxima urgência, certidão do que consta dos registros em nome da empresa em 
recuperação judicial, seus sócios controladores e administradores. 

Cordiais saudações, 

ORIGINAL ASSIWAR,G 
Daíze Gomes Machado - Responsável pelo xpe ente - Matr. 01131184 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Presidente do Departamento de TrAnslto do Estado do Rio de Janeiro - DETRAN/RJ 
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Estado do Rio de Janeiro 	
0~ Poder Judiciário 	 v 

Tribunal de Justiça 
Comarca de Capital 	-- — 	- 	 - — 	 — 	 -- 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjd.jus.br  

Ofício NO: 42812014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

-_ Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL - -- 

Sr. Presidente, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 

• 	recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
Antonio Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3° andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, determina-se ',-3 V.Sa. que seja informado sobre contas, créditos ou valores em nome 
da empresa em recuperação, porventura existente em sociedades de crédito imobiliário e associações de 
poupança e empréstimo; devendo também enviar circulares ás referidas entidades para que informem a 
este Juizo falimentar, apenas na hipótese da existência dessas contas, valores ou créditos, sobre as 
providências adotadas e os respectivos saldos. 

Cordiais saudações, 

Á9 	
ORIGINAL ASSINADO 

Daize Gomes Machado - Responsável pelo Expediente - Matr. 01131184 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Presidente da Comissfo de Valores Mobiliários - CVM 
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Estado do Rio de Janeiro 	 1 J 
Poder Judiciário 	 - I 
Tribunal de Justiça 

- Comarca da Capital 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br  

Oficio NO: 42912014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 	

_ 

Sr. Procurador, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de s iereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 	- 
recuperação judicial de LTDF F JDIÇAO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n'. 0  08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n 0 .1 1, 30  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

Requisitam-se a V.Sa. as necessárias providências a fim de que determine ao órgão de atuação 
da Procuradoria que funcione junto ao feito onde foi proferido o processamento da recuperação judicial. 

Cordiais saudações, 

ORIGINAL ASSINADO 
"itonio Augusto de Toledo Gaspar 

Juiz de Direito 

A(o) 
Ilmo Sr. Procurador Geral do Município 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça  
Comarca da Capital - - -- 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga , 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.  br 

u~ 

Oficio N°:-4301201410F --  

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 	- 

Sr. Presidente, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, requisitam-se a V.Sa. as providéncias necessárias para comunicar a decisão judicial 
ás empresas prestadoras de serviços de telecomunicações, determinando-lhes que seja preservado 
Integro para a empresa em recuperação, o direito ao uso de linhas telefónicas e demais serviços, 
devendo permanecer sem alteração em seus registros e á disposição do juizo falimentar. 

a 	 Cordiais saudações, 

ORIGINAL A~ S, ffigO 
Datze Gomes Machado - Responsáve pelo xpe lente - Matr. 01131184 

Assino por ordem do MM. Juiz 

A(o) 
limo Sr. Presidente da Agéncia Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
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Ofício NO: 43112014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 28/01/2014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 	 _ 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 	- 	 - 

Sr. Oficial, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n°  
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, determina-se a V.Sa. que informe a este Juizo, com a máxima urgência, através de 
certidão, o que consta do registro do protesto mais antigo por falta de pagamento, efetuado contra a 
empresa em recuperação, ainda que tenha sido resgatado o titulo. 

Cordiais saudações, 

ORIGINAL ISSIt~LAi~ 0 
Daize Gomes Machado - Respons vel pelo xpe lente - Matr. 01131184 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Oficial do 1 0  Oficio de Registro de Protesto de Títulos 
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Oficio NO: 43212014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 	_ 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 

Sr. Oficial, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, Inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n°  
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av, Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, determina-se a V.Sa. que informe a este Juizo, com a máxima urgência, através de 
certidão, o que consta do registro do protesto mais antigo por falta de pagamento, efetuado contra a 
empresa em recuperação, ainda que tenha sido resgatado o título. 

Cordiais saudações, 

ORIGINAL ivã&R4~ R Dafze Gomes Machado - Respons v 	 e e -  Matr. 01131184 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Oficial do 20  Oficio de Registro de Protesto de Títulos 
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Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça  
Comarca da Capital 	 -- 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903- Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjd.jus.br  

Ofício NO ,  43312014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 28/01/2014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 	 _ 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 

Sr. Oficial, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juízo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3° andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, determina-se 8 V.Sa. que informe a este Juizo, com a máxima urgência, através de 
certidão, o que consta do registro do protesto mais antigo por falta de pagamento, efetuado contra a 
empresa em recuperação, ainda que tenha sido resgatado o título. 

a Cordiais saudações, 

ORIGINAI. ARRIMADO 
Daíze Gomes Machado - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31184 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Oficial do 30  Oficio de Registro de Protesto de Títulos 
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Estado do Rio de Janeiro 	 90 Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	= 	 ---- 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp®tjrj.jus.br  

Ofício NO: 43412014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 

Sr. Oficiai, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n °  
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Reçanha, n° 11, 3° andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, determina-se a V.Sa. que informe a este Juizo, com a máxima urgência, através de 
certidão, o que consta do registro do protesto mais antigo por falta de pagamento, efetuado contra a 
empresa em recuperação, ainda que tenha sido resgatado o título. 

o Cordiais saudações, 

ORIGIW1 	e 	e1 
Daíze Gomes Machado - Ressponsã~ F IE1tIlUiGi - Matr. 01/31184 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr, Oficial do 4 0  Oficio de Rogistro de Protesto de Títulos 
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Oficio N*: 435/2014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento O ~dinárlo - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO L.1.1DA 
Administrador Judicial: LIQUIDAt- TE JUDICIAL -- — - 	- 

Sr. Superintendente, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n ° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, requisita-se a V.Sa. que informe a este Juizo sobre os valores e créditos em nome da 
empresa em recuperação, existente junto as sociedades seguradoras e montepios; devendo também 
enviar circulares às referidas entidades para que informem a este Juizo, apenas na hipótese da 
existência de valores ou créditos, qual a sua natureza e montante, sobre as providências adotadas e os 

o 	respectivos saldos. 
Cordiais saudações, 

Daize Gomes 
9a 

	! R-espoLnsáv~ePieïo'ãp lïénTe - Matr. 01131184 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Superintendente da Sat ~ srintendéncia de Seguros Privados - SUSEPE 
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Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903- Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjd.jus.br  

- 	— 	Ofício N° : 43612014/OF - 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LIDA 

- Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 	-- 

Sr. Oficial, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n°  
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
Antonio Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3° andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, determina-se a V.Sa. as providencias no sentido de ser enviada a este Juizo, com a 
máxima urgência, certidão do que consta em nome da empresa em recuperação judicial. 

Cordiais saudações, 

\J 

Daize Gomes IllfaclialdG-RésQpoftsá3ël9à LgAÕieflP- Matr. 01131184 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Oficial do 1 0  Oficio de Registro de Distribuição 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 	 i 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903- Centro- Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjd.jus.  br 

Ofício N 11 : 43712014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 28/01/2014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 

Sr. Oficial, 

Em vista do disposto no arL 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
Antônio Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3' andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, determina-se a V.Sa. as providências no sentido de ser enviada a este Juizo, com a 
máxima urgência, certidão do que consta em nome da empresa em recuperação judicial. 

Cordiais saudações, 

IAL 
Daize GomesOMacchado'- 

N 
 esponsUp§A DIARege - Matr. 01/31184 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Oficial do 20  Oficio de Registro de Distribuição 
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k9~ 

Ofício NO: 43812014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial LIQUIDANTE JUDICIAL 	 - 	- -- 	 — 	- 	- 

Sr. Oficial, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
Antônio Caiado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, determina-se a V.Sa. as providências no sentido de ser enviada a este Juizo, com a 
máxima urgéncia, certidão do que consta em nome da empresa em recuperação judicial. 

Cordiais saudações, 

ORIGINAL ASSINADO 
Daize Gomes Machado - Responsável pelo Expediente - Matr. 01131184 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Oficial do 30  Oficio de Registro de Distribuição 
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Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 	 v l 
Tribunal de Justiça 

- — 	Comarca da Capital - 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro- Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br  

Ofício N° : 439/2014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 

Sr. Oficial, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
• direito que em data de 25 de ; :.vereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 

recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n ° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
Antônio Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3° andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, determina-se a V.Sa. as providencias no sentido de ser enviada a este Juizo, com a 
máxima urgência, certidão do que consta em nome da empresa em recuperação judicial. 

Cordiais saudações, 

ORIGINAL A ~ SI 
Daize Gomes Machado - Responsável pelo ~e~e - Matr. 01131184 

k'yino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Oficial do 40  Ofício de Registro de Distribuição 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	 - 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.  br 

Ofício NO : 44012014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL  

Sr. Oficial, 

• 	 Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sôoios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
Antônio Calado, n° 215, apto. 1W5, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, determina-se a V.Sa. as providências no sentido de ser enviada a este Juizo, com a 
máxima urgência, certidão do que consta em nome da empresa em recuperação judicial. 

Cordiais saudações, 

ORIGINAL qg ~~~~Q 
Dafze Gomes Machado - Rea onsáve e o 	t Matr. 01131184 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
[Imo Sr. Oficial do 50  Oficio de Registro de Distribuição 
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Estado do Rio de Janeiro 	 9~ 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital

— 

Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903- Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.  br 

Ofício N°:44112014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL - 	 - 	- -- - 	--- 

Sr. Oficial, 

Em vista do disposto nc rt. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa, para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de vereiro de 2014, por este Juízo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇAO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3° andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, determina-se a V.Sa. as providências no sentido de ser enviada a este Juizo, com a 
máxima urgência, certidão do que consta em nome da empresa em recuperação judicial. 

Cordiais saudações, 

ORIGINAL 	 ~ 
Daíze Gomes ML ~ ;-ado - Respons ál el 	iR te - Matr. 01131184 

A Jno por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Oficial do 8 0  Ofício de Registro de Distribuição 
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Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903- Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.  br 

Ofício NO: 44212014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL  

Sr. Oficial, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n °  
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, determina-se a V.Sa. as providências no sentido de ser enviada a este Juizo, com a 
máxima urgência, certidão do quê bonsta em nome da empresa em recuperação judicial. 

Cordiais saudações, 

ORIGINAL Q 
Da(ze Gomes Machado - ResponsávéfIUMIRO -Matr. 01/31184 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Oficial do r Oficio de Registro de Distribuição 
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Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital - - 	- 	— — 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903- Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.  br 

Ofício N° : 44312014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL  

Sr. Oficial, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, Inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1505, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida'pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, determina-se a V.Sa. as providências no sentido de ser enviada a este Juizo, com a 

máxima urgência, certidão do que consta em nome da empresa em recuperação judicial. 

M
Cordiais saudações, 

ORIGINAL QSIFiárM 
Datze Gomes Machado - Responsáve pelo x 	e e - Matr. 01131184 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Oficial do 80  Oficio de Registro de Distribuiçào 
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Estado do Rio de Janeiro 	 50 Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 

- 	Comarca da Capital 	 - 	- 	 - 	- 	- 	- - 	- - - 	- - 
Cartório da 34  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903- Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjrj.  jus. br  

Ofício N': 44412014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 

Sr. Oficial, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de -vereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF F NDIÇAO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n°  
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPFIMF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, determina-se a V.Sa. as providências no sentido de ser enviada a este Juizo, com a 
máxima urgência, certidão do que consta em nome da empresa em recuperação judicial. 

Cordiais saudações, • 	O RIGI NAL P1~~R,~ 

	

Daize Gomes Mar'iado - Respons ve pe o 	e R  I atr. 01131184 
A;. 'no por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Oficial do 90  Ofício de Registro de Distribuição 
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Estado do Rio de Janeiro 	 50~ Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	- 	- 	 - 	- -- 	 - 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 71 3CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjrj.  jus.br  

Ofício N°:44512014/OF 	 - -- 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIOUIDANTE JUDICIAL -- -- - - - 	— — 	-- - 

Sr. Oficial, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.* 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

Cordiais saudações, 

ORiI ~~~ 	CC 	AA tt~~ AA  

	

Daíze Gomes Machado - espo 	el ~11yãrttµMatr. 01/31184 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Oficial da 1' Circunscrição do RCPN da Comarca da Capital 
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Estado do Rio de Janeiro 	 0~ 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarce da Capitai 	 �  _- 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vempQtj rj.jus. br  

Ofício NO: 44612014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 	 — — 	— 

Sr. Oficial, 

• 	 Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n°  
099.776.147-41, identidade n° 21.035.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 16C5, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, determina-se a V.Sa. providências no sentido de que envie a este juizo certidão sobre 
a existéncia de registro, bem como suas respectivas anotações, referentes a bens e direitos sobre 
imóveis em nome da empresa em recuperação, seus sócios, controladores ou administradores. 

• 	 Cordiais saudações, 

Daíze Gomes MQUA. RA Aká A  p1 ~Ag O Matr. 01/31184 
Assino por ordem do  MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Oficial do 1 0  Ofício de Registro de Imóveis 
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Estado do Rio de Janeiro 	 7 // 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 

- - Comarca da Capital - - 	 - 	- ---- - 	 - 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vem p@tjq. jus. br  

Ofício NO : 44712014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQÜIDANTE JUDICIAL- 	 --- — - 

Sr. Oficial, 

Em vista do disposto no :rt. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de ✓ereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, Inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, determina-se a V.Sa. providéncias no sentido de que envie a este juizo certidão sobre 
a existéncia de registro, bem como suas respectivas anotações, referentes a bens e direitos sobre 
imóveis em nome da empresa em recuperação, seus sócios, controladores ou administradores. 

Cordiais saudações, 

0 R I g I t~4~ 4~ ãdJAA►to-A Dafze Gomes Ma. .ado - es n el 	 atr. 01131184 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Oficial do 20  Ofício de Registro de Imóveis 
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Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp®tjrj.jus.br  

Ofício N° : 448/2014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LIDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL  

Sr. Oficial, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, Inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n °  
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
Antônio Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Centrai de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, determina-se a V.Sa. providências no sentido de que envie a este juizo certidão sobre 
a existência de registro, bem como suas respectivas anotações, referentes a bens e direitos sobre 
imóveis em nome da empresa em recuperação, seus sócios, controladores ou administradores. 

Cordiais saudações, 

Daize Gomes Machhad
R
o' Respo A Lei pefõ xPONÁR Alatr. 01/31184 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Oficial do 30  Oficio de Régistro de Imóveis 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 

--- Comarca da Capital - -- 	- 	— 	- 	- 	-- 
Cartório da 34  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 
cap03vemp@tjrj. jus.br  

~j 

e-mail: 

Ofício NO: 44912014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuldo em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL - _ -- 

Sr. Oficial, 

• 	 Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101/05 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21 D85.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1E05, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFPIRJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, determina-se a V.Sa. providências no sentido de que envie a este juizo certidão sobre 
a existência de registro, bem como suas respectivas anotações, referentes a bens e direitos sobre 
imóveis em nome da empresa em recuperação, seus sócios, controladores ou administradores. 

o Cordiais saudações, 

ORIGINAL Q
él 

I 	D 
Daize Gomes Machado - Responsá pelo" 

N  
E> 	I92nnte - Matr. 01/31184 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Oficial do 40  Oficio de Registro de Imóveis 
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Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	- - -- 	- - 	- 	 - - 	— 	- --- 	- 	-- 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central? 13CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.  br 

Oficio N° : 450/2014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014.  

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 28/01/2014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

- 	-Administrador Judicial:LIQUIDANTEJUDICIAL 	—  

Sr. Oficial, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF F1 NDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° "7, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n°  
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3° andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, determina-se a V.Sa. providéncias no sentido de que envie a este juizo certidão sobre 
a existência de registro, bem como suas respectivas anotações, referentes a bens e direitos sobre 
imóveis em nome da empresa em recuperação, seus sócios, controladores ou administradores. 

Cordiais saudações, 

ORIGINAL A§SI ~I 
Daize Gomes Machado - Responsáve pelo xN e e - Matr. 01131184 

Ar L, ino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Oficial do 50  Oficio de Registro de Imóveis 
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Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital - 	 - 	 — - 	 - 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro- Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vem p@tjrj. jus. br  

Ofício NO: 45112014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL  

Sr. Oficial, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, Inscrita no CNPJIMF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, determina-se a V.Sa. providências no sentido de que envie a este juizo certidão sobre 
a existência de registro, bem como suas respectivas anotações, referentes a bens e direitos sobre 
imóveis em nome da empresa em recuperação, seus sócios, controladores ou administradores. 

Cordiais saudações, 

OIIoL 	NdfM-la Daize Gomes Machadoo - Respons vel pe o 	 tr. 01131184 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Oficial do r Oficio de Registro de Imóveis 
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Estado do Rio de Janeiro 	 5~ Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital - - 	- 	- 	 - 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjrj.  jus.br  

-- Ofício N° : 452/2014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL - - - 	- 

Sr. Oficial, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, Inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judiciai da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3° andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, determina-se a V.Sa. providências no sentido de que envie a este juizo certidão sobre 
a existência de registro, bem como suas respectivas anotações, referentes a bens e direitos sobre 
imóveis em nome da empresa em recuperação, seus sócios, controladores ou administradores. 

Cordiais saudações, 

o 

ORIGINAL ASSINADO 
Daize Gomes Machado - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31184 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Oficial do 70  Oficio de Registro de Imóveis 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	 � 	 - - 	- 	 —— 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br  

Ofício NO: 45312014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 	- — 	- - 	 -- 	 -- . - 	--- 

Sr. Oficial, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, determina-se a V.Sa. providencias no sentido de que envie a este juizo certidão sobre 
a existência de registro, bem como suas respectivas anotações, referentes a bens e direitos sobre 
imóveis em nome da empresa em recuperação, seus sócios, controladores ou administradores. 

o Cordiais saudações, 

ORIGINAL ASSINADO 
Daize Gomes Machado - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31184 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Oficial do 80  Oficio de Registro de Imóveis 
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~j Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	 — - - - -° 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 
cap03vemp@tjd.jus.br  

e-mail: 

o 

o 

Ofício NO : 4541201410F 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 

Sr. Oficial, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n°  
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, determina-se a V.Sa. providências no sentido de que envie a este juizo certidão sobre 
a existência de registro, bem como suas respectivas anotações, referentes a bens e direitos sobre 
imóveis em nome da empresa em recuperação, seus sócios, controladores ou administradores. 

Cordiais saudações, 

ORIGINAL SS'NDO 
Daíze Gomes Machado - Responsáve pelo xped ente - Matr. 01131184 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Oficial do 90  Oficio de Registro de Imóveis 
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o 

Estado do Rio de Janeiro 	 5~ 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital —
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903- Centro- Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp®tjd.jus.br  

Ofício NO: 45512014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 	 - 	 -- 	_ -- 

Sr. Oficial, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n°  
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 16;05, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 

o encargo. 

De ordem, determina-se a V.Sa. providências no sentido de que envie a este juizo certidão sobre 
a existéncia de registro, bem como suas respectivas anotações, referentes a bens e direitos sobre 
imóveis em nome da empresa em recuperação, seus sócios, controladores ou administradores. 

Cordiais saudações, 

Daíze Gomes Machado - Responável pão Ezpeo(eir2% = Matr. 01131184 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Oficial do 100  Oficio de Registro de Imóveis 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	 - — 	-- -- - 
Cartório da 3• Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjl.jus.  br 

Ofício NO: 45612014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial LIQUIDANTE JUDICIAL 	 - -- 

Sr. Oficial, 

• 	 Em vista do disposto no w11. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPFIMF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
Antônio Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, determina-se a V.Sa. providências no sentido de que envie a este juizo certidão sobre 
existéncia de registro, bem como suas respectivas anotações, referentes a bens e direitos sobre 

Imóveis em nome da empresa em recuperação, seus sócios, controladores ou administradores. 

• 	 Cordiais saudações, 

ORIGINAL ASSINADO 
Dafze Gomes Machado - Responsável pelo Expediente - Matr. 01131184 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Oficial do 11 0  Ofício de Registro de Imóveis 
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Estado do Rio de Janeiro 	 5 M~ Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 

- 	Comarca da Capital 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central f 1 ICEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br  

119/2014/VP 

INTIMAÇAO VIA POSTAL 

Processo N°: 0028235-81.2014.8.19.0001 Distribuldo em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 

Destinatário: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
Avenida Presidente Antonio Carlos, 375, 6 0  andar, sala 613, Centro. 

Rio de Janeiro — RJ 
CEP: 20020-010 

Finalidade: INTIMAR o Procuras.w da Geral do Fazenda Nacional, para tomar ciéncia que foi deferido o 
processamento da recuperação ~ jdicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, em 25 de fevereiro de 2014, 
conforme cópia da sentença em anexo. 

Despacho: 1) Cumpra-se, com urgência, a decisão de fis. 3981402 expedindo-se todas as comunicações 
e publicação do edital determinados. 

2) Após, ao MP quanto fls. 4071415. 

3) Por fim, conclusos para decisão. 

Eu, 	o%- 	_ 	Lucia Rivonete Trindade Soares - Técnico de Atividade Judiciária - 
Matr. 0115280, digitei a presente. E eu, 	 Dalze Gomes Machado - Responsável pelo 
Expediente - Matr. 01131184, certifiquei nos autos a sua expedição e a subscrevo. 

o Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

IRIAI 	.11 
Daize Gomes Maó ando - Responsável pelo-  1p29AÍnTeÇMatr. 01/31184 

K• ;mo por ordem do MM. Juiz de Direito 
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Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	 - - 	- - - 	- -- - 	 - --- 	- - 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.  br 
1 2 012 0 1 41VP 

INTIMAÇÃO VIA POSTAL 

Processo N°: 0028235-81.2014.8.19.0001 Distribuído em: 28101/2014 
Classe/Assunto: Procedimento 06Jìnário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO L - . DA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 	- - - 	— 

Destinatário: PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO. 
Travessa do Ouvidor, N° 4, 24 0  andar, Centro 

Rio de Janeiro — RJ 

CEP: 20040-040 

Finalidade: INTIMAR o Procurador da Geral do Município, para tomar ciéncia que foi deferido o 
processamento da recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, em 25 de fevereiro de 2014, 
conforme cópia da sentença em anexo. 

Despacho: 1) Cumpra-se, com urgência, a decisão de fls. 3981402 expedindo-se todas as comunicações 
e publicação do edital determinados. 

2) Após, ao MP quanto fls. 4071415. 

3) Por fim, conclusos para decisão. 

Eu, 	 Lucia Rivonete Trindade Soares - Técnico de Atividade Judiciária - 
Matr. 0115280, digitei a presente. E eu, 	 Dafze Gomes Machado - Responsável pelo 
Expediente - Matr. 01131184, certifiquei nos autos a sua expedição e a subscrevo. 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Dafze Gomes Mach9d9- 1k2póns2e1 pólo Exp82A91 atr. 01131184 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 
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Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 

-_Tribunal de Justiça 
-_-°- 	Comarca da Capital 	 - 

Cartório da 34  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjq.jus.  br 

118/2014NP 

INTIMAÇÃO VIA POSTAL 

Processo N°: 0028235-81.2014.8.19.0001 Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇAO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 

Destinatário: PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Rua do Carmo, n° 27, Centro - RJ CEP: 20011-020 

à 	Finalidade: INTIMAR o Procurao da Divida Ativa, para tomar ciéncia que foi deferido o processamento 
da recuperação judicial de LTDF FUNDIÇAO LTDA, em 25 de fevereiro de 2014, conforme cópia da 
sentença em anexo. 

Despacho: 1) Cumpra-se, com urgência, a decisão de fis. 3981402 expedindo-se todas'as comunicações 
e publicação do edital determinados. 

2) Após, ao MP tivanto fls. 4071415. 

3) Por fim, conclusos para decisão. 

Eu, 	oÀ—.u•,,: 	Lucia Rivonete Trindade Soares -'Técnico de Atividade Judiciária - 
Matr. 0115280, digitei a presente. E eu, 	 Daize Gomes Machado - Responsável pelo 
Expediente - Matr. 01131184, certifiquei nos autos a sua expedição e a subscrevo. 

Rio de Janeiro,20 de março de 2014. 

ORIGI":NL ASSINADO 
Daize Gomes Ma - ,ado - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31184 

Asaino por ordem do MM. Juiz de Direito 

38 



COMARCA DA CAPITAL 

TERCEIRA VARA EMPRESARIAL 

Processo n0  0028235-81.2014.8.19.0001 

Recuperação Judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

E D 1 T A L para conhecimento de terceiros interessados, nos 
termos do art. 52, parágrafo 1 0  da Lei 11.10112005, passando na 
forma abaixo. 
O Doutor Antônio Augusto de Toledo Gaspar, Juiz de Direito da 
Terceira Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do 
Rio de Janeiro, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou 
dele conhecime: ) tiveremque, devidamen te instruido e depois 
de preenchidas ..s formalidades legais, foi, por decisão de fis. 
3981402, datada de 25 de feveiro de 2014, DETERMINANDO o 
processamento da RECUPERAÇÃO • JUDICIAL DE LTDF 
FUNDIÇÃO LTDA, cujo resumo do pedido inicial, da decisão e da 
relação áe credores seguem transcritos adiante:  INICIAL : "Ltdf 	 ` 
Fundição Ltda ajuizou pedido de recuperação judicial com base 
nos artigos 47 e seguintes da Lei 11.10112005, com o objetivo 
deste requerimento é .tão somente utilizar-sé do instrumento da 
recuperação Judicial com meio de superar a crise econômica e 
financeira que se instalou, possibilitando com isso a preservação 
da atividade empresarial produtiva, dos póstos de trabalho e 
também não causar prejuízo ao . compromisso formal de 
satisfação dos créditos reconhecidos. Os requisitos necessários 
ao processamento do presente feito de Recuperação Judicial 
foram -totalmente preenchidos pela reqúerente.( ... ) Informa em 
sua peça inicial, que foi constituída no ano de 1984, na qualidade 
de sociedade empresarial e desde então atua no ramo de 
indústria, fabrir: ;ido e vendendo rodas para automóveis, 
encontra-se atui .mente no regular exercício da sua atividade 
empresarial.(...) Requer ao final o deferimento do processamento 
da recuperação judicial, com base no artigo 52 da lei 
11.10112005, com a publicação dos editais e comunicações de 
estilo, além da determinação da suspensão das ações de 
execução em curso nos moldes dos artigos 4 0  e 60  da lei no 
11.101105.  DECISÃO : "...Por todo o encimado, DEFERE-SE O 
PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA 
IMPETRANTE. DETERMINA-SE, nos termos do artigo 52 da Lei 
11.101105: 1- A dispensa da apresentação de certidões negativas 
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para que . a requerente exerça suas atividades, exceto para 
contratar com o Poder Público ou para recebimento de benefícios 
ou incentivos fiscais ou crediticios; II - Que a demandante 
acrescente após seu nome empresarial • a expressão "em 
recuperação judicial; III- A suspensão de todas as ações e 
execuções contra a autora, na forma do art. 6 0  da Lei 11.101105 e 
mais as exceções previstas no art. 49, parágrafos 3 0  e 40  da 
mesma Lei; IV - Que a requerente apresente contas 
demonstrativas mensais durante todo o processamento da 
recuperação judicial, sob pena de destituição de seus 
administradores; V - A expedição e publicação do edital previsto 
no parágrafo 1 0  do art. 52 da Lei 11.101105; VI - A intimação do 
Ministério Público e comunicação às Fazendas Públicas Federal, 
Estadual e do Município do Rio de Janeiro. Nomeia-se para o 
desempenho da função de Administrador o Sr. LIQUIDANTE 
JUDICIAL, que atuará na forma do inciso III do caput do artigo 22 
da Lei 11.101105, sem prejuízo do disposto no'inciso 1 do caput 
do artigo 35 do mesmo diploma legal. Com  observância ao 
disposto no artigo 24 parágrafos 1 0  e 20, da Lei 11.101, fixa-se a 
remuneração do Administrador Judicial no limite máximo previsto 
na Tabela 03, item VI, da Portaria ÇGJ 9412013, a saber, 
R$654,61 (seiscentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e um 
centavos). Intime-se o Administrador para que diga se aceita o 
encargo, e, em e aso afirmativo, assine o termo de compromisso 
em cartório. Publique-se. Intimem-se. Ciência ao MP. Rio de 
Janeiro, 25 de fevereiro de 2014. Antonio Augusto de Toledo 
Gaspar Juiz de Direito." O prazo para os credores apresentarem 
ao Administrador Judicial habilitações e divergências de crédito é 
de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do respectivo edital. 
Segue a relação nominal de credores apresentada pela 
recuperanda. 

RELAÇÃO DE CREDORES: QUIROGRAFÁRIOS  

BANCO DO BRASIL 
- a vencer: R$ 6.373.514,57 - vencido: R$ 200.000,00 
CAIXA ECONÔMICA 
- a vencer: R$ 396.692,52 - vencido: R$ 9.445,06 
- a vencer: R$ 561.741,09 - vencido: R$ 43.835,22 
INTERMÁQUINAS COMÉRCIO (COSA) 
- a vencer: R$ 568.896,38 - vencido: R$ 54.175,72 
VERSATRONIC COM. 
- a vencer: R$ 4` .100,42 - vencido: R$ 16.603,98 
BANCO TOYOI. (BAUKO) 
- a vencer: R$ 141.075,90 - vencido: R$ 9.405,06 
INDUSTRIAS ROMI 
- a vencer: R$ 40.428,57 - vencido: R$ 11.721,90 
- a vencer: R$ 125.372,91 - vencido: R$ 15.296,45 
- a vencer: R$ 57.652,77 - vencido: R$ 7.039,64 
- a vencer: R$ 183.455,60 - vencido: R$ 16.209,75 
- a vencer: R$ 130.342,34 - vencido: R$ 7.712,02 
- a vencer: R$ 181.503,06 - vencido: R$ 8.941,64 
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- a vencer: R$ 29.900,00 -vencido:* R$ 17.940,00 
POLLY RODAS 
- vencido: "R$ 99.384,40 " 
COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO (CBA) 
- vencido: R$ 73.127,24 
ESPRO - JOVEM APRENDIZ 
- a vencer: mensal - vencido: R$ 23.025,71 
CEG 
- a vencer: quinzenal - vencido: R$ 171.051 ,28 
CORDEIROS E CABOS 
- a vencer: R$ 0, 011 - vencido: R$ 5.820,27 
SEGUROS BB - MÁQUINAS (GERADOR) 
- a vencer:.R$ 6.183,61 - vencido: 0,00 
ACNEL SERVIÇOS 
- a vencer: R$ 3.747,95 - vencido: R$ 20.890,14 
PROTEMASTER IND. E COM. LTDA 
- a vencer: 0,00 - vencido: R$ 1.220,00 
CARLSONS 
- a vencer: R$ 1.167,01 - vencido: R$ 3.787,20 
EUROTECHNIKER COM. IMP. EXP. EQUIP. INDS. LTDA 
- a vencer: R$ 10.654,50 - vencido: R$ 5.327,34 
EXPRESSO JAVALI S.A 
- vencido: 13.065,98 
VIFF INDUSTRIAL LTDA . 
- a vencer: R$ 0,00 - vencido: R$ 36.706,32 

TOTAL - a vencer: R$ 8.853.429,20 - vencido: 871:732,32 
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e fins de 
direito, é expedid ,_,  o presente edital que será afixado no lugar de 
costume e pubi-s•ado na forma da lei. Dado e passado nesta 
cidade do,Rio de Janeiro, aos vinte e oito dias do mês de março 
do ano de dois mil e quatorze. Eu Lucia Rivonete Trindade 
Soares - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 0115280, o digitei. 
E eu, Daíze Gomes Machado - Responsável pelo Expediente -
Matr. 01131184, o subscrevo. (A) Antonio Augusto de Toledo 
Gaspar - Juiz de Direito. 



Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	- - 	- 	- - 	-- 	- ---- 	- - - 	 - 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus. br  

Processo N°: 0028235-81.2014.8.19.0001 	Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 

TERMO DE COMPROMISSO DE ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e 
quatorze, nesta Cidade do Rio de Janeiro, no Cartório da 3' Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro, compareceu o Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, e pelo mesmo, foi prestado o compromisso de bem e 
fielmente exercer o cargo de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
emtudo como manda e $ob as penas da lei. Para constar, lavro o presente que vai devidamente 
assinado. Eu, %E_à. v  Lucia Rivonete Trindade Soares - Técnico de Atividade 
Judiciária - Matr. 0115280 digitei e eu 	 Dalze Gomes Machado - Responsável pelo 
Expediente - Matr. 01131184 o subscreve. 

COMPROMISSADO 	 ,. 

da$í~Va  
agpYl,aQr~e eZgA 

Mi 
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Estado do Rio Janeiro  
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro : RJ Tel.: 3133-3605 
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br  

Fls: 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 	 i 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário- Recuperação Judicial 

Atos Ordinatórios 

Na forma da Ordem de Serviço n° 0112013, á empresa LTDF Fundição Ltda para que recolha as custas 
para publicação do edital (identificador da matéria 1829635). 

Rio de Janeiro, 0210412014. 

Daize Gomes Machado - Respons '  el pelo Expediente - Matr. 01/31184 

E 

Li 

1. 



VO 
EXMO. SR. DR.. —JUIZ- DE DIREITO _ DA 3' VARA 

i- 	EMPRESARIAL DA COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

.MI0V7 ~~— 

áa 
Processo n° 0028235-81.2014.8.19.0001 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA, já devidamente qualificada, vem através 

de seu advogado nos autos do presente  REQUERIMENTO DE  

RECUPERACÃO JUDICIAL , para expor e ao final requerer 

conforme se segue: 

09 	I — DO MOMENTO PROCESSUAL: 

Após o deferimento do processamento da Recuperação judicial, a 

Recuperanda conforme determinação deste douto Juizo concretizou 

o cumprimento da decisão de folha 403, para efetivação dos atos de 

expedição de intimação via postal, expedição de ofícios, bem como 

à_extração do edital.  

Por conseguinte, restou determinado por este Juízo a apresentação 

da relação de credores atualizada por petição e mídia , decisão 

também prontamente atendida pela Recuperanda. 	

4 	1 
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Todavia, em relação à petição de Folhas 407/415, restou assentado 
A. 	

ainda que, após o cumprimento com urgência da expedição de todas 

-as-comunicações e publicação do edital determinado, a remessa para = -

o Ilmo. Representante do Ministério Público, para posteriormente o 

processo -ser levado a conclusão, a fim de serem apreciados os 

pedidos concernentes aos levantamentos da publicidade dos 

protestos em nome da Recuperanda, perante os respectivos Cartórios 

de -Protestos nos locais da sua sede e filiais, bem coimo das 

restrições de créditos constantes do SERASA E DO SCPC, dos 

à 	
débitos sujeitos à Recuperação Judicial. 

Todavia, mesmo diante da regularidade procedimental do processo, 

a necessidade da Recuperanda, não acompanha o procedimento 

judicial que deve ser corrigido frente ao propósito do instituto da 

Recuperação Judicial; 

II — DO CORETE NO FORNECIMENTO DE GÁS E DA 

NECESSIDADE EMERGENCIAL DO RELIGAMENTO DO  

SERVIÇO PARA O EFETIVO SOERGUIMENTO DA EMPRESA  

49 
	RECUPERANDA. 

Conforme narrado na petição de folhas 407/415, necessário se faz 

entender que um dos escopos da recuperação judicial — se não o 

principal - é exatamente proporcionar meios de superação da crise 

econômica e financeira de modo a atender ao princípio da 

preservação da empresa, consoante expresso no art. 47, da Lei 

Contudo, não vem acontecendo desta forma em relação a 

empresa Recuperanda , pois a sua maior dificuldade consiste na 

falta de capital de giro. Agravado , ainda pela impossibilidade de 

1/ 2 
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	 conseguir descontar os títulos emitidos em seu favor, através de_ 

duplicatas, em razão dos protestos realizados pelas empresas 
4 

arroladas como credoras da presente recuperarão iudicial. 

Importante acrescentar que o desconto destes recebíveis é o que 

- viabiliza atualmente a atividade mercantil da empresa Recuperanda, 

com o adimplemento das obrigações ordinárias e extraordinárias, 

especialmente no que consiste a sua folha de pagamento e aquisição 

de  matéria prima  e pagamento as concessionárias. - 

	

49 	Não parece fazer ser saudável para a Recuperanda aguardar a 

homologação do plano, para só então suspender a publicidade dos 

protestos e restrição ao crédito. Se as ações e execuções estariam 

suspensas, permitir protestos e restrições de crédito parece 

contraditório e pode prejudicar a viabilidade do próprio plano. 

Enfim, na petição de folhas 4071415 o tema foi expurgado, 

portanto a redundância não se faz necessária, pois a 

Recuperanda mantem e reitera os temos do petitório em 

comento. 

	

• 	No entanto, o que se temia naquela oportunidade agora é uma 

realidade, porquanto,  na data de 27 de marco de 2014. a CEG 

cortou o fornecimento de Gás da empresa em recuperarão, 

mesmo estando pendente o pedido de parcelamento do saldo 

devedor, Doc. n° 01. 

Importante destacar que a solicitação - foi requerida em 24 de março 

de 2014 e, a resposta foi programada para 24h após e até a presente 

data não teve seu desdobramento, em virtude do desconhecimento 

dos prepostos da concessionária em relação a uma "recuperação 

judicial% Doc. n° 02. 	
1 	 t 	3 
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A energia em comento é fonte responsável por 40% do processo 

produtivo da empresa e, sem essa energia, é impossível fabricar o  

-- 	nro uto. - — 	- — 	-- --- -- 	----- 

A empresa hoje já se encontra com uma pendencia de entrega que 

monta em aproximadamente 2.500 (duas mil e quinhentas) rodas, 

Doc. n° 03. O prejuízo pela falta de fornecimento de energia 

-- 	 (gás) é imensurável!! 
 

Não obstante, importante destacar que quase a totalidade dos 

créditos foram constituídos antes do deferimento do processamento 

de Recuperação Judicial, restando apenas o pagamento referente a 

conta com vencimento em 24 de março de 2014, cujo o período de 

consumo compreende 24 de fevereiro de 2014 e 13 de março de 

2014, no valor de 11$26.470,16 (vinte e seis mil quatrocentos e 

setenta reais e dezesseis centavos), Doc. n° 04. 

A concessionária CEG - CIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO 

DE JANEIRO, se omite em relação a resposta do parcelamento, e se 

nega a receber apenas o pagamento referente ao consumo, deixando 

a Recuperanda sem qualquer movimentação fabril. 

A postura apresentada pela concessionária engessa totalmente a 

atividade da Recuperanda, restando certo que não existe qualquer 

divergência em nossa doutrina e jurisprudência de que os débitos 

pretéritos estão sujeitos ao concurso de credores, Doc. n°05. 

Assim, requer a Recuperanda a o deferimento do pagamento 

referente a conta com vencimento em 24 de março de 2014, 

considerando que após o vencimento o pagamento somente pode 

ser realizado na concessionária pelo valor atualizado do dia, no 
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_ -  - --  valor de 11$26.470 , 16 (vinte - e seis mil -quatrocentos - e_ setenta 	- _ - 

reais e dezesseis centavos ) com a devida atualização; (li) a 

consequente determinação do restabelecimento  IMEDIATO  no 

fornecimento de gás Empresa CEG — CIA DISTRIBUIDORA DE 

GÁS DO RIO DE JANEIRO , restando consignando que a 

empresa Recuperanda fica sujeita as penas da Lei 11 . 101105 caso 

ocorra o inadimplemento durante o processo de Recuperação 

Judicial. 

IV — CONCLUSÃO 

A fim de facilitar a análise de seus requerimentos, A Recuperanda 

informa que a presente petição tem por escopo , além de informar o 

que consta acima, requerer o que segue: 

Sob o manto da urgência e com caráter liminar , a empresa 

Recuperanda requer, 

1. (i) o deferimento do pagamento referente a conta com 

vencimento em 24 de março de 2014, considerando que após 

o vencimento o pagamento somente pode ser realizado na 

M 	concessionária pelo valor atualizado do dia, no valor de 

R$26.470 , 16 (vinte e seis mil quatrocentos e setenta reais e 

dezesseis centavos ) com a devida atualização; (li) a 

consequente determinação do restabelecimento  IMEDIATO  

no fornecimento de gás Empresa CEG — CIA 

DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JANEIRO, 

restando consignando que a empresa Recuperanda fica  

sujeita as penas da Lei 11 . 101105 caso ocorra o 

inadimplemento durante o processo de Recuperação 

Judicial. 

r~ 



- -Y 

2. Por oportuno, reitera a Recuperanda os termos e pedidos 

constantes no petitório de folhas 4071415, especialmente no 

- -- -- -- que se refere a suspensão/levantamento da -publicidade dos 

protestos em nome da Recuperanda perante os respectivos 

Cartórios de Protestos dos locais da sua sede e filiais, bem 

como das restrições de créditos constantes do SERASA E 

DO SCPC. 

o 	 E. Deferimento, 

Rio de Janeiro.2Wde feverei 

Rafael de Medeiros Espíndola 

178.652 OAB/RJ 
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Eámail d ^ MR Advogados Associados - Solicitação de Parcelemento 	http://mail .googte .com/mail/u/0/7ui--28cik-63ea6313d1&view-pt&gm...  

• 

	 ~j 
Rafael Medeiros <medelros@vmradvogados.com.br > 

byc&x, le 

Solicitação de Parcelemento 
3 mensagens 

Luiz Augusto <financeiro@ferrarorodas.com.br > 	 24 de março de 2014 16:23 
Para: cobranca@gasnatural.com  

Equipe CEG, boa tarde. 

Solicitamos o envio de proposta de parcelamento para as contas com valores em aberto conforme descrito 
abaixo: 

33.195,99 1° QUINZ JAN 14 

40.163,44 2°QUNZJAN 14 

36.377,32 1°QUNZ-FEV 14 	' 

34.844,37 20 0UNZ-FEV 14 

26.470,16 1 0 0UNZ-1NAR 14 

Certos de podermos contar com vossa compreensão agradecemos antecipadamente e aguardamos retorno. 

FERRARO N~C.D...VA 
Luiz Augusto (Gerente Financeiro) 
firumc~ferrarorodas.com.br  
Tel: (21) 3265-10151(21) 9684-9216 

rw. hrtu~»Y~ .e~ .►. / ~~ARM.a.t M 

5 anexos 

lã  CEG_FEV 1MUINZENA.PDF 
1590K 

1 de 3 	 0210412014 13:23 



Ejinail dt~R Advogados Associados - Solicitação de Parcelemento 	http://mail.google.com/niail/u/0/?ui --2&ilem63ea6313d1&view-ppt&q-...  

J~ 
- 	CEG_FEV 2' QUINZENA.PDF  

1429K 

CEG JAN_1a.QUINZENA.PDF 
1142K 

CEG JAN_28  QUINZENA.PDF 
1570K 

is CEG MA1RL1 8QUINZENA.PDF 
1535K 

Rafael Medeiros <medeiros@vmradvogados.com.br > 	 26 de março de 2014 15:22 
Para: Luiz Augusto <financeiro@ferrarorodas.com.br > 

Já tivemos alguma resposta em relação ao assunto?? 

Preciso dos contratos BB. 

Att 
Rafael Medeiros 

Em 24 de março de 2014 16:23, Luiz Augusto <financeiro@ferrarorodas.com.br > escreveu: 
rr~ das mensagem anteriores oculto] 

Av. Rio Branco, 131, grupo 2101 
20.040-006 - Rio de Janeiro - RJ 
(21) 2220-8904 1 (21) 2516-8717 

Luiz Augusto <financeiro@ferrarorodas.com.br > 	 26 de março de 2014 18:09 
Para: Rafael Medeiros <medeiros@vmradvogados.com.br > 
Cc: Fernando Pinto <fernandopinto@ferrarorodas.com.br >, adm03@ferrarorodas.com.br  

9  Segue resposta da Ceg em função de sua pergunta: 

'Ainda não recebemos a resposta. Como eles pediram 24 horas úteis, entendo que ainda estão no prazo. 

Prezados clientes, 

Acusamos o recebimento de seu emall e Informamos que o mesmo será respondido em até 
24 horas utels. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE: 

0 expediente na tesouraria de Segunda a Quinta será de 08:00 as 16:OOh, e as sextas-
feiras será de 08:00 as 15:00h 

2 de 3 	 02/0412014 13:23 



E-lnail dte~ Advogados Associados - Solicitação de Parcelemento 	http://mail .google .com/niaii/u/0/?ui --2&ik--63ca6313d1 &view=pt&q=...  

Atenciosamente, 

c 	
Cobrança e Gestão Crediticla 

Tel.-  3115-6483 

Fax. 3115-6297 

co bra nca @ga s n a tu ra I. co m 

Com relação aos contratos do do BB é bem provável que tenha de enviar em mais de um e-mail. 
Começarei a enviá-los na sequência. 

ra  ncei 
Augusto 	Financeiro) 

e riaroroda com.br rr tRRRRO ( N XVA 	TeL• (21) 3265.10151(21) 9684.9216 
4,01,11 440461&9t% 41 	 1 

11w.[~tt~t~t~Y~ .tK.b[ f Wb. beoY~toA~~ .[o~.bt 

De: Rafael Medelros [mailto:medeiros@vmradvogados.com.br]  
Enviada em: quarta-feira, 26 de março de 201415:23 
Para: Luiz Augusto 
Assunto: Re: Solicitação de Parcelemento 

rrexto das mensagens anteriores oculto] 

`I  

M 

3 de 3 	 0210412014 13:23 
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E-mail de VMR Advogados Associados - parcelamento 
	

http://mail . google .com/niail/u/0/?ui--2&ik-63ca6313d  1&view-pt&se... 

Rafael Medeiros <medeiros@vrnradvogados.com.br > 

~r 	le 

- -parcelamento----  
1 mensagem 

Fernando Pinto <fernandopinto@ferrarorodas.com.br > 	 2 de abril de 201410:09 
Para: cobranca@gasnatural.com  
Cc: medeiros@vmradvogados.com.br, Fernando Pinto <fernandopinto@ferrarorodas.com.br > 

Caro Tiago Bitencourt 

- 	Tenho tentado falar com vote por telefone varias vezes e nao consigo 	 - 	 — 

Precisamos muito religar o gas 

Solicito documento para pagamento 

Nos propomos pagar 50 000.00 de entrada e o resto em 4 vezes 

Sabemos que a sua proposta foi pagar 50 % e o saldo em 30150 dias 

SE esta for a unira maneira de religar o gas pedimos parar nos passar como pagarmos uregente 

Lembro que nossa empresa existe no mercado ha cerca de 30 anos e sao cerca de 110 funcioinarios todos 
parados desde 5' f passada 

Nos dependemos do fornecimento do gas para continuar nossa operacao 

'Z 	 Fernando Pinto (Diretor) 

ER5 	N QFJVA 	
TIM (opinto®ferrarorodas .com.br  
TbtC (21)98958.8855 

+ ►  o • r 1 r w + 	MIAM 14 ~I~~M~MC[ ~waras 	 Nextet (21) 7817.2433 

wu.t~rurer~aa~ .aarr.br / rw.eoe~~rom ~ .oa~ .bs ~, 	̀ Rbdio: 8059'14 
— 	 lsMtoor+~odu (7~• {~i M~trod+r 

1 de 1 	 0210412014 15:25 



E-mail de VMRAdvogados Associados - Decisão de processamento ... http://mail .google .com/mail/u /0/7ui~-2&ilr=63ea6313d1 &view-pt&q-...  

• 
Rafael Medeiros <medeiros@vmradvogados.com.br> 

y. 	le 
t 

Decisão_ de processamento dá RJ  

Fernando Pinto <fernandopinto(i,)?ferrarorodas.com.br > 	 31 de março de 2014 10:18 
Para: cobranca@gasnatural.com  
Cc: medeiros@vmradvogados.com.br 	 - 

Tiago Bitencourt 

Conforme falei por telefone envio documento abaixo 

Fornando Pinto (Diretor) 

d  	

man  	a r 
 
orodas.com.tx Ti

C  (21) 989564855  NCDVA 	N•Xiet (21) 7817.2475 ■ o o 	tt r o ~ t   
vw.estr~r~rw~ .wo.►r / vw.n~etiewar.eao.rs .y 	t-  RbC10t 8059'14 

-- 	 i~MtowA.BOdtt (~6emroNooralbdu iíy.lodr 

De: Rafael Medeiros [mailto:medeiros@vmradvogados.com.br]  
Enviada em: quarta-feira, 26 de fevereiro de 2014 13:22 
Para: Femando Pinto 
Assunto: Decisão de processamento da RJ 

Prezado Fernando, conforme informado por telefone, segue decisão de deferimento do processamento da 
RJ. 

Agora peticionaremos no sentido de sustar qualquer ato de execução contra a LTDF, entraremos com as 
ações revisionais competentes e elaboraremos o plano de recuperação. 

\J 

Processo n°: 	0028235-81.2014.8.19.0001 

Tipo do Movimento: Decisão 

Descrição : 	Trata -se de pedido de recuperação judiciai com base nos artigos 47 e seguintes da 
Lei 11.101105, formulado por LTDF FUNDIÇAO LTDA. Alega a requerente, em 
síntese, que: A-) Constituída no ano de 1984, atua nos mercados Nacional e Sul 
Americano, no segmento de confecção de rodas automotivas. 13-) Com o fito de 

-- 	 - 	modernizar seu parque industrial, tendo, requereu, para tanto, As instituições 
financeiras, a concessão de recursos para a aquisição de equipamentos. C-) Apesar 
dos esforços empreendidos, vem sofrendo com a falta de capital de giro, o que tem 
acarretado a perda da confiança e credibilidade junto aos seus fornecedores e 
clientes. D-) Ajuizou, assim, a presente medida, no Intuito de superar a crise 
econõmica e financeira Instalada, com a preservação da atividade empresarial 

1 de 3 	 02/04/2014 15:13 



E-mail de VMR Advogados Associados - Decisão de processamento ... http://mail.google.com/niail/u/0/?ui --2&ik-63ea6313d1&view=pt&q-...  

produtiva, mantendo-se os postos de trabalho e_evitando causar prejuízo ao 
compromisso formal de satisfação dos créditos. Pugna pela antecipação dos efeitos 
da tutela, para que: 1-) Sejam intimadas as concessionárias credoras, CEG e 
LIGHT, para que não interrompam a prestação dos serviços contratados, por serem 
os mesmos essenciais. Seja impedida a alienação dos bens objeto dos contratos de 

-- - 	- -- 	- 	fidúcia e intimados os credores fiduciários, conforme lista anexa, informando da 
- 	

— 	
-- impossibilidade do exercício do direito de propriedade contido na cédula de crédito 

bancário, porque se mostram os referidos bens indispensáveis á consecução das 
atividades da empresa. 2-) Pede que seja deferido o processamento da 
Recuperação Judicial, com a concessão do prazo de 60 dias, para a apresentação 
do respectivo plano. Com  a inicial, vieram os documentos de f1s.331362. Remetidos 
os autos ao Ministério Público, requereu o Parquet a Intimação do impetrante para 
juntar aos autos o Relatório Gerencial do Fluxo de Caixa e a sua Projeção, nos 
termos da alínea 'd', Inciso II do art.51 da Lei 11.101105. Regularizada a Instrução 

- 	do feito, com a vinda da documentação exigida, conferiu-se nova vista ao MP, que 
reiterou á f1.386 o parecer no sentido do deferimento parcial das providéncias 
pretendidas. E O RELATÓRIO. DECIDE-SE. A empresa requerente atendeu aos 
requisitos do artigo 48 da Lei 11.101105, ao comprovar que está em atividade há 
mais de 02 (dois) anos, conforme se constata dos atos constitutivos (fls. 35 e 
seguintes) . Encontram-se expostas na peça inaugural as causas da crise 
económico-financeira, como impõe o inciso 1 do art. 51 da Lei 11.101105, tudo 
devidamente instruído com a documentação exigida pelo inciso 11 do mesmo 
dispositivo. Apresentaram-se as certidões negativas de protestos, de interdições e 
tutelas, tendo sido, também, demonstrada a inexisténcia de procedimentos 
falimentares ou de anterior recuperação judicial, bem como de ações criminais em 
face do administrador. Em atendimento ao Principio da Preservação da Empresa, e 
com a finalidade de evitar a inviabilização das suas atividades, DEFERE-SE, 
PARCIALMENTE, a medida liminar requerida, apenas para impedir que os bens 
alienados fiduciariamente sejam, durante o prazo de suspensão previsto no art.6 0, 

§40, da LFRE, vendidos ou retirados do estabelecimento da demandante. Não se 
acolhe o pedido formulado no item 'a' de f1.27, por absoluta falta de amparo legal. 
Por todo o encimado, DEFERE-SE O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL DA IMPETRANTE. DETERMINA-SE, nos termos do artigo 52 da Lei 
11.101105: 1 - A dispensa da apresentação de certidões negativas para que a 
requerente exerça suas atividades, exceto para contratar com o Poder Público ou 
para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou crediticios; II - Que a 
demandante acrescente após seu nome empresarial a expressão 'em recuperação 
judicial'; 111- A suspensão de todas as ações e execuções contra a autora, na forma 
do art. 60  da Lei 11.101105 e mais as exceções previstas no art. 49, parágrafos 3 0  e 
40  da mesma Lei; IV - Que a requerente apresente contas demonstrativas mensais 
durante todo o processamento da recuperação judicial, sob pena de destituição de 
seus administradores; V - A expedição e publicação do edital previsto no parágrafo 
1 0  do art. 52 da Lei 11.101105; VI - A intimação do Ministério Público e comunicação 
ás Fazendas Públicas Federal, Estadual e do Município do Rio de Janeiro. 
Nomeia-se para o desempenho da função de Administrador o Sr. LIQUIDANTE 
JUDICIAL, que atuará na forma do inciso 111 do caput do artigo 22 da Lei 11.101/05, 
sem prejuízo do disposto no Inciso 1 do caput do artigo 35 do mesmo diploma legal. 
Com  observãncia ao disposto no artigo 24 parágrafos 1 0  e 20, da Lei 11.101, fixa-se 
a remuneração do Administrador Judicial no limite máximo previsto na Tabela 03, 
Item VI, da Portaria CGJ 9412013, a saber, R$654,61 (seiscentos e cinquenta e 
quatro reais e sessenta e um centavos). Intime-se o Administrador para que diga se 
aceita o encargo, e, em caso afirmativo, assine o termo de compromisso em 
cartório. Publique-se. Intimem-se. Cléncia ao MR 
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LTDF FUN 	DICAO LTDA. Data: 01/04114 Hora: 14:42 

- Produtos 	Pendentes - Layout - 1 Tipo -- Analitico Pag: 	1 	- — 	- 	 - - 

1631 500-4100 RODA F-53 13x5 4x99 CS 
• 	 23292 0131103114 234 1 NUNES DE SOUZA DIST DE RODAS E 

Totais do Produto:  1  

2585 501.0089 RODA NV20 20x8.5 8x139.7 CS 
22805 01 24101/14 203 4 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 07/03114 
23158 01 13/03/14 203 4 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 20/03114 
23167 01 13/03/14 090 4 WEBSTER BAIMA SANTOS . ME 	1/ 	- 

Totais do Produto: 12 

2812 501-0250 RODA NV2618x7 4x99 PC 
23028 01 20/02/14 203 80 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 07/03/14 
23242 0124103114 234 8 HELP COMERCIO DE ACESS. P/ AUT / / 

Totais do Produto: 68 

3480 501.0453 RODA NV21 18X7 4X99/108 SS 
22323 01 21/11/13152 4 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 02112113 
22753 01 17/01/14 215 4 FERA WHEELS DIST.PCS.AC.VEIC.L 24/01/14 
22785 0121/01/14 152 4 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 07/03/14 
22805 01 24101/14 203 2 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 07103/14 
22875 0104102/14 152 1 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 07/03/14 
22943 01 12/02114 203 4 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 07103/14 
23076 01 25/02/14137 4 N C C COSTA  
23083 0127/02114 152 5 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 07/03/14 
23143 01 12103/14 088 4 BFG RODAS E PNEUS LTDA 	17103/14 
23145 01 12/03/14152 16 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 14/03/14 
23158 01 13/03/14 203 4 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 20103/14 
23242 01 24/03/14 234 12 HELP COMERCIO DE ACESS. P/ AUT / / 
23287 0131 /OY1 4 218 4 AT 1 . PNEUS E RODAS LTDA ME 	/ / 

Totais do Produto: 68 

3598 501-0653 RODA NV21 18X7 4X99/108 CS 
22781 0121/01/14 211 8 S.R HIGH PERFORMANCE PNEUS LTD 29101114 
23028 0120102114 203 4 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 07103/14 
23056 0124102/14 137 4 KLAUTON H. F. TAVARES 	/ / 
23094 0127/02/14 215 4 FERA WHEELS DIST.PCSAC.VEIC.L 
23145 01 12/03114152 8 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 14103/14 
23158 01 13/03/14 203 8 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 20103/140 

Totais do Produto : 36 

3535 501-0765 RODA NV25 20X7.5 5X114,3 CS 
22650 0106101114 152 4 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 23/01/14 
22805 0124101/14 203 4 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 07/03/14 
23083 0127102114 152 5 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 07/03/14 
23158 01 13/03/14 203 4 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 20/03/14 
23266 01 26/03/14152 8 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P / / 

Totais do Produto: 25 

3585 501-0774 RODA NV25 20X7,5 5X100 BD 
22805 0124/01/14 203 4 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 07/03/14 

— 	 23083 0127/02/14 152 -- 8 	 -_- --- FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 07103/14 	 - 
23145 01 12/03/14152 4 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 14103/14 
23158 01 13/03/14 203 4 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 20103/14 

Totais do Produto: 20 

3542 501-0781 RODA W11  20X7,5 4X99/108 SD 
22104 0125/10/13 215 4 FERA WHEELS DIST.PCSAC.VEIC.L 
22723 01 15/01/14 203 4 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 16/01/14 
23001 0118102114 152 4 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 07/03/14 
23052 0124/02114 090 4 ALEXANDRE LOPES GRAZIANE . ME / / 
23145 01 12/03114152 4 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 14103/14 



23158 01 13/03/14 203 B GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 20103/14 

Totais do Produto: 28 

3644 501-0782 RODA NV12 20X7,5 4X99/108 TM 
23028 0120102/14 203 4 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 07103/14 

- 23094 0127102/14 215 _ _ _ _  4  FERA WHEELS DIST.PCSAC.VEIC.L / / 

Totais do Produto: 8 

3670 501-0783 RODA NV12 20X7,5 5X100/114,3 SD 
22329 0122111/13 203 4 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 18112113 
22483 0109/12/13 203 4 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 20/12113 
22723 01 15/01/14 203 8 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 16/01/14 
22753 01 17101/14 215 4 FERA WHEELS DIST.PCSAC.VEIC.L 24/01/14 
22941 01 12/02/14 152 4 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 20/02114 
22943 01 12/02/14 203 4 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 07/03/14 
23052 0124102/14 090 4 _ 	 _ ALEXANDRE LOPES GRAZIANE - ME / / 
23145 0112/03/14 152 4 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 14/03114 

Totais do Produto: 36 

3671 501-0784 RODA NV12 20X7,5 5X100/114,3 TM 

O 
23028 0120102/14 203 4 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 07103/14 
23094 0127/02/14 215 4 FERA WHEELS DIST.PCS.AC.VEIC.L 

Totais do Produto: 8 

1730 501-2420 RODA F-54 15x6 4x99 BD 
23020 0120102/14 090 20 F DUARTE DE CASTRO ME 	27/02/14 
23083 0127102/14 152 12 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 07/03/14 
23137 01 11/03/14 8 NUNES DE SOUZA DIST DE RODAS E 20103/14 
23145 01 12103/14 152 24 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 14/03/14 
23158 01 13/03/14 203 4 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 20/03/14 
23215 01 20103/14 218 4 C J AGUES COMERCIO DE PNEUS-ME / / 
23227 01 21/03/14 219 4 NOVA 3 IRMAOS RODAS E ACESSORI / / 
23269 01 26/03/14 229 40 ZPNEUS COMERCIO E SERVICOS AUT 
23283 01 28103/14 1 BORRACHEIRO VIGARIO GERAL LTDA / / 
23292 01 31/03/14 234 8 NUNES DE SOUZA DIST DE RODAS E / / 

Totais do Produto: 125 

1315 501.2440 RODA NV917x7 4x99 PC 
23283 01 28103/14 2 BORRACHEIRO VIGARIO GERAL LTDA /i 

Totais do Produto: 2 

1765 501.2520 RODA F-54 15x6 4x99 CS 
22395 0129111/13 229 12 ZPNEUS COMERCIO E SERVICOS AUT 13/12113 
22682 0108101/14 218 4 A.M. RESENDE LTDA 	/ / 
23242 01 24/03/14 234 18 HELP COMERCIO DE ACESS. P/ AUT / / 

Totais do Produto : 32 

1358 501.2710 RODA F-53 14x5.5 4x99 CS 
23265 01 28/03/14 090 4 A.FERNANDES FILHO COMERCIO 	/ / 

Totais do Produto: 4 W  

- 1359 501-2712 RODA F-53 14x5.5 4x108 C8 —°— 	— 
22761 0121/01/14 211 12 S.R HIGH PERFORMANCE PNEUS LTD 29/01/14 

Totais do Produto: 12 

3403 501.3413 RODA NV21 18X6 4X99/108 SS 
23094 0127102/14 215 4 FERA WHEELS DIST.PCSAC.VEIC.L / / 
23145 01 12/03/14 152 1 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 14103/14 
23158 01 13/03/14 203 4 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 20103/14 
23268 01 26/03114 152 18 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P / / 
23269 01 26/03/14 229 18 ZPNEUS COMERCIO E SERVICOS AUT / / 
23279 01 28/03114 230 4 CENTRO AUTOMOTIVO RAUL VEIGA L 11 

5~~ 



' 	— 	Totais do Produto: - 
— 

45 	 --- — 	_ 

3574 501-3420 RODA NV21 16x6 4x99/108 CS 
23028 0120/02114 203 4 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 07/0314 
23094 0127/02/14 215 4 FERA WHEELS DIST.PCS.AC.VEIC.L / / 
23279 01 28/03/1 4 230 8 CENTRO AUTOMOTIVO RAUL VEIGA L / / 

— 	23298 0131/0314234 __ 	_ 	- 12 FAZENDA COMERCIO DE RODAS E AC / / 

Totais do Produto: 28 

3853 501.3710 RODA F-64 14X5.5 4X99 CS 
23094 0127102/14 215 4 FERA WHEELS DIST.PCS.AC.VEIC.L 
23252 01 25/03/14 235 4 ACM COMERCIO DE PNEUS LTDA 	/ / 
23269 01 26/03/14 229 8 ZPNEUS COMERCIO E SERVICOS AUT / / 
23279 01 28/03/14 230 4 CENTRO AUTOMOTIVO RAUL VEIGA L / / 

Totais do Produto: 20 

1683 501-3810 RODA F-54 14x5.5 4x99 BD 
23028 0120102114 203 4 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 07/0314 
23038 0124/02114 088 4 PNEUS E RODAS 2000 LTDA 	07/03/14 
23215 01 20/03/14 218 4 C J AGUES COMERCIO DE PNEUS-ME / / 
23269 01 26103/14 229 8 ZPNEUS COMERCIO E SERVICOS AUT / / 
23279 01 28103/14 230 8 CENTRO AUTOMOTIVO RAUL VEIGA L 1 / 
23292 0131 10Y1 4 234 12 NUNES DE SOUZA DIST DE RODAS E 

Totais do Produto: 40 

1439 501-3910 RODA F-54 14x5.5 4x99 PC 
23058 0124102114 137 4 KLAUTON H. F. TAVARES 	1 / 

Totais do Produto: 4 

1739 501-5025 RODA F-121 15x8 5x100 PC 
23292 01 31103/14 234 1 NUNES DE SOUZA DIST DE RODAS E 

Totais do Produto: 1 

1982 501-5122 RODA F-124 15x6 4x108 PC 
22937 01 12102114 088 4 PNEU CENTER AUTOMOTIVO 	/ / 

Totais do Produto: 4 

2001501.5203 RODA F-56 13x5 4x99/1 08 CS 
23001 01 18/02/14152 12 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 07103114 
23028 0120102114 203 8 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 07/03/14 
23094 0127102/14 215 8 FERA WHEELS DIST.PCS.AC.VEIC.L / / 

Totais do Produto: 28 

2385 501.5210 RODA F-125 14x5,5 4x99 PC 
23175 01 14/03/14 211 4 S.R HIGH PERFORMANCE PNEUS LTD / / 
23192 01 17/03/14 090 4 AMERICAN BOX LTDA ME 	11 

Totais do Produto: 8 

2589 501-5310 RODA F-12814x5.5 4x99 CS 
23281 01 25/03/14 218 090 

....... 
2 INDUSTRIA DE CARROCERIAS BUGRE 1 / 

Totais do Produto: 2 -- — -- 	- 	_-- 

2484 501-5400 RODA F-80 13x5 4x99 BD 
23207 01 19/0314 090 218 4 N P DA SILVA SOM E ACESSORIOS / / 
23215 01 20/03174 218 4 C J AGUES COMERCIO DE PNEUS-ME / / ❑ 

23288 01 28/03/14152 20 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P / / 
23279 01 28/03/14 230 4 CENTRO AUTOMOTIVO RAUL VEIGA L 11 
23292 01 31103/14 234 12 NUNES DE SOUZA DIST DE RODAS E 

Totais do Produto: 44 



__ -5~y 

r 

3637 501-5403  RODA 	F-56 13X4,5 4X99/108 BD 
- 	

- 	
23215 01 20/03/14 218 4 — 	- -- — 	- C J AGUES COMERCIO DE PNEUS-ME 
23286 01 26/0314 152 32 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P / / 
23269 01 26/03/14 229 108 ZPNEUS COMERCIO E SERVICOS AUT / / 
23294 0131 /OY1 4 234 20 FAZENDA COMERCIO DE RODAS E AC / / 
23301 01 31/03/14 1 A.M DE VOLTA REDONDA PNEUS LTD / / 

Totais do Produto: 	 185 	
— 	

- 	— 

3695 501.5404 RODA F-58 13x4,5 4x99/108 CS 
23258 01 25103!14 088 4 TINDIBA PNEUS E ACESS. DE VEIO 1 / 
23302 01 31103!14 230 8 CENTRO AUTOMOTIVO RAUL VEIGA L / / 

Totais do Produto: 12 

2591 501.5510 RODA F-128 14x5.5 4x99 SD 
22448 01 05112J13215 4 FERA WHEELS DIST.PCS.AC.VEIC.L 16/01/14 
22458 0105/12/13 229 _ _ ZPNEUS COMERCIO E SERVICOS AUT 13/12/13 
22609 0126112/13 215 

8 
Y  5 FERA WHEELS DIST.PCS.AC.VEIC.L 24101/14 

22650 01 08/01/14152 3 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 23/01/14 
22753 01 17101/14 215 7 FERA WHEELS DIST.PCS.AC.VEIC.L 24101/14 
22765 0121/01/14 152 12 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 07/03/14 
22844 0130/01/14 229 37 ZPNEUS COMERCIO E SERVICOS AUT 07/03/14 

O 
22880 0104102/14 203 4 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 07/03114 
22889 0105102/14 215 1 FERA WHEELS DIST.PCS.AC.VEIC.L 07/02/14 
23083 0127102114 152 8 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 07/03114 
23158 01 13/03/14 203 8 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 20103!14 
23175 01 14/03/14 211 13 S.R HIGH PERFORMANCE PNEUS LTD / / 
23192 01 17/03/14 090 4 AMERICAN BOX LTDA ME 	/ / 
23231 0121 10Y1 4 003 8 MATEUS AUTO CENTER LTDA 	/ / 
23242 01 24103/14 234 4 HELP COMERCIO DE ACESS. P/ AUT ! ! 
23266 01 26/03/14152 4 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 11 
23261 01 28/03/14 218 090 2 INDUSTRIA DE CARROCERIAS BUGRE / J 
23292 01 31/03/14 234 16 NUNES DE SOUZA DIST DE RODAS E J / 

Totais do Produto: 148 

2679 501.5620 RODA F-128 15x15 4x99 SD 
22942 01 1210214 215 4 FERA WHEELS DIST.PCS.AC.VEIC.L 14102114 
23020 0120102114 090 8 F DUARTE DE CASTRO ME 	27/02/14 
23083 0127/02/14 152 4 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 07/03114 
23175 01 14/03114 211 7 S.R HIGH PERFORMANCE PNEUS LTD 11 
23231 0121 10Y1 4 003 8 MATEUS AUTO CENTER LTDA 
23266 01 26/03/14152 10 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P / / 
23281 01 28/03/14 216 090 2 INDUSTRIA DE CARROCERIAS BUGRE 

Totais do Produto: 43 

2824 501-5700 RODA F-60 13x5 4x99 CS 
23215 01 20/03/14 218 4 C J AGUES COMERCIO DE PNEUS-ME 1 1 
23252 01 25/03/14 235 4 ACM COMERCIO DE PNEUS LTDA 	! / 
23266 01 28/03/14152 12 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P / ! 

Totais do Produto: 20 

2738 501.5810 RODA F-66 14x5,5 4x99 BD 
23265 0126/03/4 090 4 A.FERNANDES FILHO COMERCIO 	! ! 
23292 0131 10Y1 4 234 8 NUNES DE SOUZA DIST DE RODAS E / / 

Totais do Produto: 12 	 - 	- - - 	 - — 

2739 501-5910 RODA F-8814x5,5 4x99 CS 
23038 0124/02/14 088 4 PNEUS E RODAS 2000 LTDA 	07/03/14 

Totais do Produto: 4 

2825 501-6320 RODA F-6015x6 4x99 CS 
22942 0112102114 215 4 FERA WHEELS DIST.PCS.AC.VEIC.L 14102114 
22943 01 12/02114 203 4 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 07/03/14 
23001 0116/02/14 152 6 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 07/03/14 
23058 0124102/14 137 4 KLAUTON H. F. TAVARES  



~0/ 
FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 07/03114 
FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P =/ / --- 	-- - — -- 

23083 0127/02/14 152 
-- 23288 01 28/03/14 152 

= Totais do Produto: 

2103 501-6449 
23220 0121/03/14 215 

Totais do Produto: 

2849 501.8510 
22781 0122/01114 215 
228410130101/14 229 
22875 0104/02/14 152 
22941 0112/02/14 152 
23038 0124/02114 088 
23158 01 13/03!14 203 

Totais do Produto: 

2887 501.8810 
23265 01 26/03/14 090 
23292 01 31/0314 234 

Totais do Produto: 

1655 501.6813 
23020 0120/02114 090 
23094 0127102114 215 
23158 01 13/03/14 203 
23198 01 18/03/14 219 
23215 01 20103/14 218 
23252 01 25103/14 235 
23292 0131 /0314 234 

Totais do Produto: 

2115 501.8740 
22448 0105112/13 215 
23287 01 31/03/14 218 

Totais do Produto: 

1991 501-6753 
22761 0121101/14 211 
23101 0128102/14 088 
23242 01 24103/14 234 

Totais do Produto: 

1733 501-6813 
23028 0120102114 203 
23094 0127/02/14 215 
23145 01 12!03/14 152 
23158 01 13103/14 203 
23288 01 28/03/14152 

Totais do Produto: 

3570 501.7015 
23028 0120/02114 203 
23094 0127/02114 215 
23285 01 28/03!14 090 

Totais do Produto: 

3626 501.7018 
2300101 18/02/14152 
23020 01 20102114 090 
23028 0120/02/14 203 
23094 0127102114 215 

2 
1 

— 21 —  

RODA 	NV15 17x7 5x114,3 SS 
4 

4 

RODA 	F-60 14x5.5 4x99 CS 
te 
16 
4 
4 
4 
e 

52 

RODA 	F-83 14X5.5 4X99 CS 
4 
4 

8 — 

RODA 	F-56 14x5.5 4x99/108 BD 
16 
8 
4 
4 
4 
4 
18 

58 

RODA 	NV1717x7 4x99 GD 
4 
4 

e 

RODA 	NV1218x7 4x991108 SD 
12 
8 
4 

24 

RODA 	F-56 14x5.5 4x99/108 CS 
4 
4 
4 
4 
4 

20 

RODA 	F-59 14x5.5 4x99/108 BD 
8 
8 
4 

20 

RODA 	F-59 14X5.5 4X99/108 CS 

FERA WHEELS DIST.PCS.AC.VEIC.L 

FERA WHEELS DIST.PCS.AC.VEIC.L 24/01/14 
ZPNEUS COMERCIO E SERVICOS AUT 07/03/14 
FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 07/03/14 
FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 20/02/14 
PNEUS E RODAS 2000 LTDA 	07/03/14 
GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 20103/14 

A.FERNANDES FILHO COMERCIO / / 
NUNES DE SOUZA DIST DE RODAS E / / 

F DUARTE DE CASTRO ME 	27102114 
FERA WHEELS DIST.PCS.AC.VEIC.L / / 
GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 20/03/14 
AUTO CENTER PAZ PNEUS LTDA ME / / D 
C J AGUES COMERCIO DE PNEUS-ME ! 1 
ACM COMERCIO DE PNEUS LTDA / / 
NUNES DE SOUZA DIST DE RODAS E ! / 

FERA WHEELS DIST.PCS.AC.VEIC.L 16101/14 
AT 1 - PNEUS E RODAS LTDA ME / / 

S.R HIGH PERFORMANCE PNEUS LTD 29/01114 
FULL PNEUS E SERVICOS AUTOMOTI 07/03114 
HELP COMERCIO DE ACESS. P/ AUT / / 

GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 07/03/14 
FERA WHEELS DIST.PCSAC.VEIC.L / ! 
FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 14/03/14 
GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 20/03/14 
FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P / / 

GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 07103/14 
FERA WHEELS DIST.PCS.AC.VEIC.L / / 
A.FERNANDES FILHO COMERCIO / / 

12 	 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 07/03/14 
4 	 F DUARTE DE CASTRO ME 	27102/14 
8 	 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 07103/14 
8 	 FERA WHEELS DIST.PCS.AC.VEIC.L / / 



23269 01 26/03/14 229 

Totais do Produto: 

2125 501-7240 
22844 0130101/14 229 

- -- Totais do Produto: 

2329 501.7410 
23038 01 24102/14 088 
23265 01 26/03/14 090 

Totais do Produto: 

2337 501-8120 
23020 0120102/14 090 
23285 01 26/03/14 090 
23268 01 26/03/14152 

Totais do Produto 

2902 Wl-8250 

O 23284 01 28103/14 

Totais do Produto 

40 

— 72 — 

RODA 	NV18 17x7 4x99 PC 
20 

-20 	
- - 

RODA 	F-60 14x5,5 4x99 BD 
4 
4 

8 

RODA 	F-60 15x5 4x99 BD 
12 

—4- -- 
15 

31 

RODA 	NV18 18X7 4X99 PC 
— 1 

1 

ZPNEUS COMERCIO E SERVICOS AUT  / / 

ZPNEUS COMERCIO E SERVICOS AUT 07/03/14 

PNEUS E RODAS 2000 LTDA 	07/03/14 
A.FERNANDES FILHO COMERCIO / / 

F DUARTE DE CASTRO ME 	27102/14 
A.FERNANDES FILHO COMERCIO / / _ 
FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P / / 

MICHEL FERREIRA DA SILVA EIREL / / 

2781 501.8540 
22980 01 14/02114 230 
23279 01 28/03/14 230 

Totais do Produto 

2762 501-8840 
23279 01 28103/14 230 

Totais do Produto 

2794 501-8840 
23167 01 13/03/14 090 
23199 01 1810Y14219 
23266 0126103114 152 

Totais do Produto 

. 	2795 501-8940 
22785 0121101114 152 
22781 0122101114 215 
22805 0124101114 203 
22880 0104102114 203 
22942 01 12/02/14 215 
2294301 12/02/14 203 
23028 0120/02/14 203 
23083 0127/02/14 152 
23145 01 12103/14152 
23158 01 13/03/14 203 
23167 01 13/03/14 090 
23266 01 28/03/14152 

- 	- Totais do Produto 

2802 501.9040 
23158 01 13/03/14 203 
23194 01 17/03/14 215 

Totais do Produto : 

3489 501.9310 
23231 01 21103/14 003 

Totais do Produto 

RODA 	NV25 17x7 4x99 BD 
4 	 F.M. CARDOSO ENROLAMENTOS - ME / / 
8 	 CENTRO AUTOMOTIVO RAUL VEIGA L / / 

— 12 

RODA 	NV2517x7 4x99 CS 
4 	 CENTRO AUTOMOTIVO RAUL VEIGA L 

4 

RODA 	NV24 17x7 4x99 RA CROMO 
4 	 WEBSTER BAIMA SANTOS - ME / / 
4 	 MICHEL FERREIRA DA SILVA EIREL 

19 	 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 

— 27 — 

RODA 	NV24 17x7 4x99 SA CROMO 
4 	 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 07103/14 
4 	 FERA WHEELS DIST.PCS.AC.VEIC.L 24/01/14 
4 	 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 07/03/14 
4 	 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 07103/14 

16 	 FERA WHEELS DIST.PCS.AC.VEIC.L 14/02114 
16 	 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 07/03/14 
12 	 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 07/03/14 
4 	 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 07/03/14 

12 	 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 14/03/14 
12 	 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 20103/14 
4 	 WEBSTER BAIMA SANTOS - ME / / 
4 	 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P / / 

98 

RODA 	NV24 17x7 4x99 RA CARBON 
8 	 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 20/03/14 
4 	 FERA WHEELS DIST.PCS.AC.VEIC.L 11 

— 12 — 

RODA 	F-131 105.5 4X99 PC 
4 	 MATEUS AUTO CENTER LTDA 	/ / ❑ 

4 
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3443 501-9320 RODA - -- - F-131 15X6 4X99 PC 
232310121/03/14003 4 
23282 0128103114 1 
23302 0131 10Y1 4 230 4 

Totais do Produto: 9 

3494 501-9410 RODA F-131 105.5 4X99 GF 
23292 01 31/03/14 234 1 

Totais do Produto: 1 - 

2757 501.9413 RODA F-67 14x5.5 4x99/108 CS 
23215 01 20/03/14 218 4 

Totais do Produto: 4 

3474 501.9420 RODA F-68 15X8 4X99 BO 
23020 0120/02114 090 8 
23083 0127/02/14 152 4 
23145 01 12/03/14152 8 
23158 01 13/0314 203 4 
23175 01 14/03!14 211 e 20 
23215 01 20/03/14 218 4 
23233 01 24103/14 230 4 
23266 01 26/03/14152 1 
23269 01 28/03/14 229 40 
23292 01 31/03/14 234 28 

Totais do Produto: 121 

3478 501.9520 RODA F-68 15X6 4X99 CS 
23056 0124102114 137 4 
23175 01 14103114 211 8 
23215 01 20/03/14 218 4 
23242 0124103114 234 4 
23256 01 25103/14 088 4 
23265 01 28/03/14 090 4 
23266 01 26103/14152 19 
23269 01 26/03114 229 40 
23292 01 31/03/14 234 22 

Totais do Produto: 	 109 

MATEUS AUTO CENTER LTDA 	/ / 
PARENTE MOTOS COMERCIO LTDA / / 
CENTRO AUTOMOTIVO RAUL VEIGA L / / 

NUNES DE SOUZA DIST DE RODAS E / / 

C J AGUES COMERCIO DE PNEUS-ME / / 

F DUARTE DE CASTRO ME 	27102/14 
FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 07/03/14 
FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 14/03/14 
GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 20/03/14 
S.R HIGH PERFORMANCE PNEUS LTD 11 
C J AGUES COMERCIO DE PNEUS-ME / / 
PARADA 22 DE MAIO PNEUS E RODA / / 
FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P / / 
ZPNEUS COMERCIO E SERVICOS AUT 11 
NUNES DE SOUZA DIST DE RODAS E / / 

KLAUTON H. F. TAVARES 	/ / 
S.R HIGH PERFORMANCE PNEUS LTD / / 
C J AGUES COMERCIO DE PNEUS-ME / / 
HELP COMERCIO DE ACESS. P/ AUT ! / 
TINDIBA PNEUS E ACESS. DE VEIC 
A.FERNANDES FILHO COMERCIO / / 
FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P / / 
ZPNEUS COMERCIO E SERVICOS AUT 
NUNES DE SOUZA DIST DE RODAS E / / 

• 	3896 501-9613 
23020 0120102114 090 
2317501 14103/14 211 
2320701 19/03/14 090 218 
23215 01 20103/14 218 
23233 01 24/03/14 230 
23252 01 25/03/14 235 
23265 01 26/03/14 090 
23269 01 26/03114 229 
23292 01 3110314 234 

Totais do Produto: 

3897 501-9713 
23215 0120/03!14 218 
23217 0121 10Y1 4 088 
23218 01 21/03/14 088 
23256 01 25!03/14 088 
23269 01 28/03/14 229 

RODA 	F-68 14X5,0 4X99 BD 
20 
40 

4 
4 
4 
4 
4 

40 
20 

140 

RODA 	F-68 14X5,5 4X99 CS 
4 
3 
4 
4 

80 

F DUARTE DE CASTRO ME 	27/02/14 
S.R HIGH PERFORMANCE PNEUS LTD / 1 
N P DA SILVA SOM E ACESSORIOS 11 
C J AGUES COMERCIO DE PNEUS-ME / / 
PARADA 22 DE MAIO PNEUS E RODA / / 
ACM COMERCIO DE PNEUS LTDA / / 
A.FERNANDES FILHO COMERCIO / / 0 
ZPNEUS COMERCIO E SERVICOS AUT / / 
NUNES DE SOUZA DIST DE RODAS E / / 

C J AGUES COMERCIO DE PNEUS-ME / / 	— 
CASA TAROUCA DE PNEUS LTDA. / / 
BORRACHARIA LUCAS E NELSON LTD / ! 
TINDIBA PNEUS E ACESS. DE VEIC / / 
ZPNEUS COMERCIO E SERVICOS AUT 

Totais do Produto: 	 95 

3538 501.9720 	 RODA 	F-69 15X6 4X99 BD 
23215 0120/03/14 218 	 4 

	
C J AGUES COMERCIO DE PNEUS-ME / 1 

23302 01 31/03114 230 	 4 
	

CENTRO AUTOMOTIVO RAUL VEIGA L / / 



LJ 

Totais do Produto  :  8 

3058 501-9740 RODA 	NV12 17X7 4X99!108 SD 
22458 0106112113 229 12 ZPNEUS COMERCIO E SERVICOS AUT 13112113 
22723 01 15101/14 203 4 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 16101114 
22753 0117101/14 215 4 FERA WHEELS DIST.PCS.AC.VEIC.L 24101114 
22785 01 21/01/14 152 _ _- -- 	_ _-_ 8 	_ -_ ___ 	---FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 07103114 	. 

__228M01130/011/14229--- ZPNEUS COMERCIO E SERVICOS AUT 07103/14 - 
22846 0130101/14 230 4 MARCELLA SHARK AUTO CENTER LTD 31/01/14 
22875 0104102/14 152 20 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 07/03114 
22880 0104/02/14 203 8 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 07/03/14 

- 22943 0112/02/14 203 - - 	24- - 	- 	- 	--- GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 07/03/14 - 
23018 0120102/14 088 4 R.F. TEM TUDO BORRACHARIA LIDA 24/02/14 
23028 0120102114 203 13 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 07/03/14 
23065 01 25/02/14 088 4 TINDIBA PNEUS E ACESS DE VEICU / / 
23083 0127/02/14 152 4 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 07/03114 
23101 0128102114 088 12 FULL PNEUS E SERVICOS AUTOMOTI 07103/14 
23144 01 12/03!14 235 --- 	-- 	---,4- 	- 	__ - - •- 	- . - . RODACAR COM.DE  PECAS E SERV.PA  17!03114 - 
23145 01 12/03/14152 4 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 14/03/14 
23175 01 14/03/14 211 4 S.R HIGH PERFORMANCE PNEUS LTD / / 
23242 01 24103/14 234 8 HELP COMERCIO DE ACESS. P/ AUT / / 
23285 01 31/03/14 090 4 LOGUS 3285 AUTO PECAS LIDA ME / / 

Totais do Produto: 177 

3564 501-9821 RODA 	F-132 15X6 4X100 GD 
23175 01 14/03114 211 20 S.R HIGH PERFORMANCE PNEUS LTD / / 
23215 01 20/03/14 218 4 C J AGUES COMERCIO DE PNEUS-ME / ! 
23227 0121 /OY1 4 219 4 NOVA 3 IRMAOS RODAS E ACESSORI 11 
23231 0121 /OYI 4 003 4 MATEUS AUTO CENTER LTDA 	/ / 
23242 01 24103/14 234 16 HELP COMERCIO DE ACESS. P/ AUT / / 
23269 01 26/03/14 229 40 ZPNEUS COMERCIO E SERVICOS AUT / / 
23290 01 31103/14 211 4 CLINICAR CENTRO AUTOMOTIVO LTD / / 

Totais do Produto: 	 92 

3629 501-9823 RODA F-13214X5,5 4X100 GD 
23020 0120102/14 090 20 F DUARTE DE CASTRO ME 	27102/14 
23028 0120102/14 203 28 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 07103/14 
23083 0127102/14 152 1 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 07103/14 
23094 0127102/14 215 12 FERA WHEELS DIST.PCS.AC.VEIC.L / / 
23137 01 11/03/14 20 NUNES DE SOUZA DIST DE RODAS E 20103/14 
23143 01 12/03/14 088 4 BFG RODAS E PNEUS LTDA 	17/03/14 
23145 01 12/03114152 40 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 14103/14 
23175 01 14/03/14 211 12 S.R HIGH PERFORMANCE PNEUS LTD / / 
23192 01 17/03/14 090 4 AMERICAN BOX LTDA ME 	/ ! 
23207 01 19/03/14 090 218 4 N P DA SILVA SOM E ACESSORIOS / / 
23215 01 20/03/14 218 4 C J AGUES COMERCIO DE PNEUS-ME 11 
23227 01 21/03114 219 4 NOVA 3 IRMAOS RODAS E ACESSORI 
23269 01 26103!14 229 40 ZPNEUS COMERCIO E SERVICOS AUT 
23292 01 31103!14 234 40 NUNES DE SOUZA DIST DE RODAS E / ! 

Totais do Produto: 233 

3631 501-9824 RODA F-132 14X5,5 4X100 CS 
22805 0124101/14 203 4 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 07103/14 
22880 0104102/14 203 18 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 07!03/14 
22943 01 12/02114 203 12 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 07/03114 
23145 01 12103/14152 18 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 14/03/14 
23158 01 13/03/14 203 	- - - - 8 	- 	- ` GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 20/03/14 	- 

23192 01 17/03/14 090 
~- 

4 AMERICAN BOX LTDA ME 	! / 

Totais do Produto: 60 

3283 501.9840 RODA NV1217X7 4X991108 CS 
23218 0121 10Y1 4 088 4 BORRACHARIA LUCAS E NELSON LTD / / 

Totais do Produto: 4 

3575 501-9920 RODA F-7015x8 4x99 BD 
23058 0124/02/14 137 4 KLAUTON H. F. TAVARES 	! / 



23158 01 13/03/14 203 4 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 20/03/14 
23215 01 20/03/14 218 -  =  4 __ , _ 	-, 	_  C J AGUES COMERCIO DE PNEUS-ME-/ 1 -- 
23266 01 26/03/14 152 5 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P / / 

y 
_ 	 Totais do Produto: 17 

3578 501-9921 RODA F-70 15X6 4x99 CS 
23302 01 31/03/14 230 8 CENTRO AUTOMOTIVO RAUL VEIGA L--- 

Totais do Produto: 8 

3823 501-9923 RODA F-6715X8 4X99/108 CS 
23020 0120/02114 090 8 F DUARTE DE CASTRO ME 	27/02/14 
23252 01 25/03/14 235 4 ACM COMERCIO DE PNEUS LTDA 
23280 01 28/03!14 219 4 JORGE VICENTE FERREIRA 	/ / 
23302 01 31/03/14 230 8 CENTRO AUTOMOTIVO RAUL VEIGA L / / 

Totais do Produto: 24 

3458 501-9950 RODA NV1217X7 4X991108 TM 
21496 01 23/Wl3 229 8 ZPNEUS COMERCIO E SERVICOS AUT 28/08/13 
22731 01 15/01/14 088 12 FULL PNEUS E SERVICOS AUTOMOTI 24101/14 
22829 0128101/14 090 4 AC PNEUS AUTO CENTRO LTDA ME 11/03114 
22980 01 14/02/14 230 4 F.M. CARDOSO ENROLAMENTOS - ME / 1 
23030 0121102/14 088 4 BIG TIRES PNEUS E ACESS DE VEI / ! 
23031 01 21102/14 088 4 TINDIBA PNEUS E ACESS DE VEICU 
23083 0127/02114 152 8 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 07/03/14 
23199 01 18/03/14 219 4 MICHEL FERREIRA DA SILVA EIREL / / 
23280 01 28/03114 219 4 JORGE VICENTE FERREIRA 	/ ! 

Totais do Produto: 52 

3545 501.9952 RODA NV2717X7 4X100 GD 
23094 0127/02/14 215 8 FERA WHEELS DIST.PCS.AC.VEIC.L / / 
23279 01 28103114 230 16 CENTRO AUTOMOTIVO RAUL VEIGA L / / 
23280 01 28/03/14 219 4 JORGE VICENTE FERREIRA 	/ / 
23283 01 28/03/14 1 BORRACHEIRO VIGARIO GERAL LTDA 

Totais do Produto: 29 

3572 501-9953 RODA NV2717x7 4x100 CS 
23158 01 13/03/14 203 4 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 20/03/14 

Totais do Produto: 4 

3635 501-9955 RODA NV2817X7 4X99 PC 
23231 01 21/03/14 003 4 MATEUS AUTO CENTER LTDA 	1 / 

Totais do Produto: 4 

3668 501-9958 RODA NV3217X7 4X99 CS 
23001 01 18102114152 4 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 07/03/14 
23038 0124102/14 088 4 PNEUS E RODAS 2000 LTDA 	07/03/14 
23083 0127102/14 152 8 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 07/03/14 
23158 01 13/03/14 203 4 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 20/03/14 
23167 01 13/03/14 090 4 WEBSTER BAIMA SANTOS - ME 	! / 
23266 01 28/03/14152 8 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P / / 
23269 01 28/03/14 229 20 ZPNEUS COMERCIO E SERVICOS AUT / / 
23287 01 31/03/14 218 4 AT 1 - PNEUS E RODAS LTDA ME 	! ! 

Totais do Produto: 58 

3667 501.9959 RODA NV3217X7 4X99 BD 
23207 01 19/03!14 090 218 4 N P DA SILVA SOM E ACESSORIOS 
23269 01 28/03114 229 20 ZPNEUS COMERCIO E SERVICOS AUT / / 
23303 01 31/03/14 230 4 M C BORRACHAO COMERCIO DE PNEU ! / 

Totais do Produto: 28 r  

3698 501-9980 RODA NV2918X74X99 CS 
22875 0104102114 152 28 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 07/03!14 



23012 01 19102114 229 
23038 0124/02/14 088 -- 
23158 01 13103/14 203 
23207 01 19/03/14 090 218 
23242 01 24103/14 234 

Totais do Produto 

3700 501.9981 
23145 01 12/0314152 
23158 01 13/03/14 203 
23194 01 17/03/14 215 

Totais do Produto: 

3715 501-9988 
2314501 12/03/14152 
23158 01 13/03/14 203 
2319401 17/03/14 215 
23213 01 20/03/14 088 
23217 01 21103/14 088 
23218 01 21103/14 088 
23230 01 21/03/14 088 
23289 01 28/03/14 229 
23290 0131 /OY1 4 211 

Totais do Produto: 
Totais Gerais: 

e 

8 ZPNEUS COMERCIO E SERVICOS AUT 07103114 
4 	 --- PNEUS E RODAS 2000 LTDA 	07/03/140 -- 	— _- 
8 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 20103114 
4 N P DA SILVA SOM E ACESSORIOS / / 

28 HELP COMERCIO DE ACESS. P/ AUT 

80 

RODA 	NV29 18X7 5X100 CS 
4 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 14/03/14 

12 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 20/03/14 
4 FERA WHEELS DIST.PCS.AC.VEIC.L / / 

20 

RODA 	NV31 17X7 4X99/108 CS 
20 FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE P 1410314 
12 GMAX COMERCIO DE PCS E ACESSOR 20103/14 
8 FERA WHEELS DIST.PCS.AC.VEIC.L 
4 GABIRU PNEUS LTDA 	/ / 
4 CASA TAROUCA DE PNEUS LTDA. 	/ / 
4 BORRACHARIA LUCAS E NELSON LTD / / 

20 FULL PNEUS E SERVICOS AUTOMOTI / / 
80 2PNEUS COMERCIO E SERVICOS AUT / / 
4 CLINICAR CENTRO AUTOMOTIVO LTD / / 

— 	158 _ 
3.148 

J 



Doe. n* 04 — Conta de consumo com vencimento em 24 de março de 

2014 
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ceq 	
Reservado ao Fisco: e9eb.b200.19c8.fbcf.3a84.21f4.7b14.afc8 

Nota Fiscal / Conta de Fornecimento de Gás 
- ------ 	SERIE ~REGUE ESPECIAL-PROCESSO No•E-04viA.2171t t ---_ 	 _- 

o 
C 

- 	as 
E 
v 

_ _.. 	Ó 

t
O 

V 

cv 
V 
N 
LL. 

o z 

gasNatural 
jenosa 

Fatura No.t FIO 1 3118.--  
AI' Cliente: 	1.100.2 03-7 

Titular: 	LTDF FUNDICAO LTDA 
ILFeriodo: 	Ia. 	OUINZINAR/2014 

CNPJ: 	08.769.66610001-10 Insc. Est.: 	73231669 `-  
Velora papar. 

R326.470 r 1  
Endereço : 	RUA SILVA VALE , 077 - TOMAS COELHO - RIO DE JANEIRO -RJ 
Bairro: 	TOMA$ COELHO 

Municiplo: 	RIO DE JANEIRO CEP: 	21.370-360  

~Emisstlo: 	
._-
~177037201d1~ 

Date de LNtura: 	13/03/2014 
Tipo  d~sb;  NATURAL 

PER.CONSUNOt 2610212014 A 13/03/201 
Ueo: 	COMI INDUSTR [WnCImMt01 	2ÇID372Ò14 

M M-4•%n. 	 LaNUra t.41hFa 	 Con~w tlf 	Paforaa G a~ 	 Com^ 113 

•leal anwlly 	 Vobtna 	Radar ~rl00o 	~ida 
42510004 	772.616 765.316 	 7.882 	1/9069200 	1.80920 	15.204,00 

AJUSTE DE MEDIC,AO: 

Faturamento:  

Descri  aliam  OWntidade 	M3 	Valor Unitá rio RF 	Valor Ri 
FORNECIMENTO DE DA8 NATIatAL 15.204.00 	1.7410 	 24.470,16 
VALOR DOS TRIBUTOS% 5.424,90 

Total de Faturamento: R924.47o,t4 

Apela o venrJtrt.teD hawá ~ e atf4adltt0a MpNb.wodo o klr%aoYnatlb paa~ dealapwlaio na krrw de' 9 1 	v~ 

ICMS 1 	ICMS SUBST" 	O 1 	 135 
tw risrJtndo•adulda  Aa 

 
 a 	n^ ewb bau solado~  

aroo 
 AItR. 

17.4 44,77 3.176.42  0,00 e,00 	0.06 o x 
Saaa do oólculo redu[1da conforme Decreto 25941 da 301121193$. Ali quota do ICMS ~erma IN 4.058 da 30/12/2001 

M 	nnnana AF& A DATA u [N 1f tA0 DA ►[[fiNtt, CONSTA DEBITO. Gt0 0 REINO JA TERNA tfDO QUITADO, FAVO[ D63CONf [O[RAR cara luatAafN 

o 

RECIDO DO SACADO 
AutaMkp4o IlacBnbi 

N""NOmaro• 	 A06ll0WCódIOo Gdanu 
12000158818D-4 

	

................................................................... 	......... 

*'^^ 	13;8 O Sántandef 1 033 -7[ Õ3399.09M 2501 ÉA001 51 88180.40102"'8Óf 2Õ d-d 6470f6~  

Local d. PaOamanlo 	 VnwlNNnto. ~~. : - : ..,,: 	M',  

PAOAVEL EM nuAiourn RANCO ATE O VENCIMENTO  

do 
1710312014 	1 	138818 	DM 	NAO 	1710312014 	 120001588180.4 
Cartolu 	 EaPóob 	OuanlWada 	 Vila 	 (y VAlatloOodumrnto.:•:;.. ~.. , ;.1-i; ~ '.iiN 
COBRANCA SIMPLES CSR 	REAL  

SRIA ) CAIXAt NAO RECEBER APO$ 0 VENCIMENTO . DEVERA SER PAGO NA CONCEBI 
TONARIA PELO VALOR ATUALIZADO DO DIA. 

26 :4 70 rÁ 6 

aOidO 	LTDF FUNDICAO LTDA 	 08.769.66610001-10 
RUA SILVA VALE, 577 - TOMAS COELHO-RIO DE JANEIRO-RJ 

SaealtortClbnu 21.370-360 - RIO DE JANEIRO 	 RJ 
Ficha do Companfiç0o • Autont~o M. W nba 

c 



y 1 

Doe. n° OS — Demais contas de consumo 

0 

11 



N- Cliente: 	1.100.203-7  
Titular. 	LTOF FUNDICAO LTDA 
CNPJ: 	06.769.66610001-10 

Endereço: 	RUA SILVA VALE, 
Bairro : 	TOMAS COELHO 

Insc. Est.: 	73281669 

577 - TOMAS COELHO-RIO DE JANEIRO-RJ 

fP~arlodo: 	2a.  OUIN2/FEV/2D14  L. _.._.-- --- 
Valora pagar: ~—Rt34. 844,7 

Municiplo: -  - RIO DE JANEIRO - 	CEP: 	21 . 370.360 	- IN-  Documento: J 	484—~  

Data da Leitura: 	2510212014 - PER.CONSUMO: 1310212014 A 25102/201 
Tipo de Rár 	NATURAL 	Uso:_ COM§ INDUSTR 

Emiz , AO: 	28/02/2014 

Venalmanoo: 	IS/0 3/20 4 

M aN,IMMr 	 leme 1411919 	 Ca,.umo 	N3 	Petoras d6 [0$18410 	 Coneum0 	Me 
M„M 

745.814 
ennrMx 	 V01,~ 	r~ ~mo 	W~ 

 754.995 	 16.323 	 1,9669209 	6,99161 	26.939 De 

AJUSTE DF MFDIÇAO: 

FOturamento: 
 

Descrlcáo Quantidade 	MS 	Valor Unitário RE 	Valor Re 
FORNECIMENTO DE OA8 NATURAL 
VALOR DOS TRI8UTOSt 

20.839.00 	1,7132 	 $1.844,77 
7.404.50 

Total ds Fsturamant_o: Ra34.644,71 

Após o vencYr$anto h~ ~ • amóavncs h~  aMardo o kM$uahnento pudwl dai auq$wr8o no lomr da la8higóo mi~ 

ICMS ICMS SUBSMÉCAO I 
ser de oeloule redr$de  ARp  M~R~ 	Bra(1111  

23.  229.bb  1a R 4.181.57 	 0,00 0.00 	 0,00 	 0,00 0 8 

8880 de c6kUlo redUSida confomn Docrlo 25641 de 30172/1999. All nota do ICMS conformo 414.056 de 20/12/2002. 	 u 

MeneeOn.c 
ATE A DATA OS EMI88AO DA ►a6sEMTE, CONTA DEatle. ~ o *Esmo JA TEMIA SIDO 4UITADO, FATOR DesconolDERAR tl1A REM$AO8M 

a 

b 

a 
Z 

t 

Ç 

I  
. 	i  

.al 
r  s 

8 I 

w ~ 
LiI 
M 	) 

é n 

X81 

1 

CE,9 	 Reservado ao Finco: 191e.c8bf.7eM.5167.5e0a.2b1a.566I.B1s 	 gasN4turnt 
 Nota Fiscal / Conta de Fornecimento de Gás 	 fenosa 

	

---- 	 - -- -- 	- 
 

SERRE~  FIEOMEEWECIAL -  PROCESSO NoE•aNSt .zwtt -------- 	-- 	.- 	Fatura - No.s F10 158696 - 

NO 

w
Cw+  

• 	
- W 

v 
d 

0 

	

4 	 u
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ca 
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1.1. 

o 
Z 

RECIBO DO SACADO 	
AMNntka90o Yrinlw 1N0000 NOmew 	 Aonc~190 Cedrte 

120001586969-3 

....:................................................................... 	......... 

6 Banco Santander 033-7 03399.09749 25012.000151 86969.301026 9 60010003484477 1  
Local do PAóemmoo 

PAGÁVEL  EMWALOUER  BANCO ATÉ DVENCIMENTO 
Vrtlmrta-:'-....' . ....fí  

- 	~ ';: ,1~3/03/E014'3`; 
Cedentm8 	M AptnalaTAdlOO Cedente 
CIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JANEIRO 
Date de Documento Numero do Documento EepacN rb Documenb Ara* OMA do ProoeralrM$tlo Nrea NwwarCSd. DoovRllenW 
0110312014 ll369f DM NAO 0110312014 120001 SS6969•b 
Ceneke Eep4oN Oua~de Vetor . 	0101doMb - 
CO§RANCA sIMPLE2 esq REAL - 	- 	= X34 .'844r77E: -  
wtluEeoa 
IRIA) CAIXA$ NAO RECEBER APOR 0 VENCIMENTO. DEVERA EER PAGO NA CONCEBI 

l•)00~ 

TONARIA PELO VALOR ATUALIZADO DO DIA. 

(-) OWrr Dedu60N 

LTDF FUNDICAO LTDA 	 08.769.666/0001-10 
RUA SILVA VALE. 577 - TOMAS COELHO-RIO DE JANEIRO-RJ 

eardrlclN $a.  

■ III~I~~ IIu4I
2

I
1.370

I
- 360 - R

IIIO 

 DE

I 
 JAN

II
EI

I
R

I
O 	

IIII  
	

RJ  

11 I~ ,II4II 111 I 1 1 III1 III 11 II1 IIIII 1III 1 I 11 II11III1 
  Faia. da comwnr06o.A0N$llka06o Yea611Ne 
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ceq 	
Reservado ao Fisco:1880.SdOf.dB21.70b7.70fd.d42b.4215.St52 	 gasNatural M~01  

Nota Fiscal / Conta de Fornecimento de Gás 	 enosa 
---_ ----- - 	- = SERIE 4~ REGIME ESPECIAL -PROCESSO No-E46roM.2011 	- - --- 	 —Fatura ND.1_F10 15 988 -- 	 _ 

~RÌ 
' n 

vai 

. 	 W 

E 
ar
w  
aD 

-- 	E 
o 
L 
W 

C 
O 

Titular la 	LTDF FUNDICAO LTDA  
CNPJ: 	08.769.666/0001-10 	 Inac. Ett.: 	78241669 

Enderepr7: 	RUA SILVA VALE, 577 - TOMAS COELHO-RIO DE JANEIRO-RJ 
Bairro: 	TOMAS COELHO 

Município : RIO DE JANEIRO 	- 	CEP: 	21 . 870.360 

N° Cliente: 	. 	00.20 	- 

Período: 	Ia. QUINZ/JAN/2014 

Valora papar: 
RG33.195,99 

N°Documento: 	T38~ 
EM lasão:  Data de Leitura: 1310112014 - PER.CONSUNOr 24/12/2013 A 13/01/2014 

Tipo degás: NATURAL 	 Uso: COMS INDUSTR  Vencimento:n~~~  

Forríacimantoi 
AM M~dW 	 L~M 	 LalDUa 

ewai 	 499,0990, 
42310004 	 732.507 	 722.993 

C9~ NO 	Fatoras de OWI 	0 	 Corw,mD 117 
Vearme 	f~ C~Iko 	oenpldo 

9.914 	 1,9969260 	4.97391 	19.114.00 

AJUSTE DE MEDIÇAO: 

Faturamento: 

Deacrirr90 
FORNECIMENTO DE CAa NATURAL 
VALOR DOS TRIEUT011 

Quantidade 	N3 	Valor Unitário R 6 	Valor R6 
19.194.00 	1.7304 	 33.195,99 

7.054.14 

Total da Faturamento: 1633.195199 

Após o vwMinarno he~ mdm • aoNedrrrca W~ e~ o knwaMwlm 1 	vel de euspemio M ia 	de Mphl99k 04errta. 

[CIVIS 1 ICM,= 	 ISS 
0404 deMlaNe redurMa 

22.150.66 
Aaquata 
19 X 

Vebrli 	indo 
3.913.52 

aYUrb 
0.00 

VYoreub0~.4o 	Ba-eis 	 Velar 
0.00 	 0.00 	 0,00 

A14 
0 R 

Base de Ddkuk reduzida ODnfo~ Decreto 25561 de 30/12/1994.A11 uota do ICMS conforme 1914.059 d• 30/12/2002. 

era AA DATA DE 9NI04AO DA PRESENTE, CONITA DEBITO. CAIO 0 013110 JÁ TERNA *IDO QUITADO. FAVOR DE9CON0IDERM atTA N4NSA0911 

tS 	
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r  
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f 8  • 
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i a  
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M 

RECIBO DO SACADO 

Nuto N~ 	 A/6ncW 190 C6denu 	
AutanUaaçto 3NNnIaA 

120001569886-4 
........................................................................ 	......... 

à Banco Santander 1033-7103399.09749 25012.000151 69886.401020 3 59560003319599 
Local de Pagamento 

PAGÁVEL EM OUALGUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
,  

Wno,rllYpp'r 	$ 	xiq..0 	l:.l" ¿.:~.~  

~`~ k'.^- `°•' %' :i''Z7/. 01Y2 QI G k? 

CadenlerBaeador A11ne~Igo Caeame 

CIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO DE JANEIRO 
Data de Doou~O Número dei DD 	Mçft Eepao19 do D~MM0 A~ Doado plUae 	mento No~ NOamoK.00. DDG#JM ND 

1610112014 156988 DM NAO 

1 	
16/0112014 120001869406-4 

bNeOa 

COBRANCA SIMPLEB CSR 
lapóve 

REAL 
Guanth~ V~ arq(_  

NrYTMe (~) 0~ Aor4aeprloe 
SR(A) CAIXA, NAO RECEBER APOS 0 VENCIMENTO. DEVERA SER PAGO NA CONCE55 
TONARIA PELO VALOR ATUALIZADO DO DIA. 1.) 	reta 

a }  ,C,&Iwadóyc i.i~ b•r 	~'~ -:tire:.;. 

"0000 	LTDF FUNDICAO LTDA 	 08.769.66610001.10 

RUA SILVA VALE, 577 - TOMAS COELHO-RIO DE JANEIRO-RJ 



J 

Reservado ao Fisco: 3110.c975.180b.d6a8.blbt.et90.e4ab.9d4a 	
~ 	

/ cela 	 gasNatural 
__,Nota Fiscal 1 Conta de Fornecimento de G ás 	 Penosa 

SERIE• 00002 REGIME ESPECIAL• PROCESSO No15~424V11 	 Fatura No.i F10 - 157314 
H 

/R 

wCw'  
W 

e~ 

O 

W 

C 
O 

V 

N° Cliente: 	1.100.203-7 
Titular : 	LTDF FUNDICAO LTDA  

do 	2a .  OU IN  ui  -m  /20 14 ~ Perío- 	 - CNPJ: 	08.769.666 10003-10 Ince,Est.: 	78281669 
Valora pagar: 

R--40. 	0 - -- 
Enderego: 	RUA SILVA VALE, 577 - TOMAS COELHO-RIO DE JANEIRO-RJ 
_Bairro. 	TOMAS COELHO 

N* Documento., 	4_4 MUnk{pio; 	RIO DE JANEIRO CEP: 	21.370.360  

EmlSeio : 	1/01/2014 
Leitura: 	29/Ol/20144 -..CONSUMOI . P 	 14/01/2014 A 29/01/201 

[ Tipo

da 
1 Tipo do gás:  NATURAL Ligo: 	COMO INOUSTR CVenCIManto: 	 O1  

meç 
w AAMNear 	 L~ LI~ 	 C~ME 	N3 	Falaee de eelleQ60 	 Consumo H& 

afim A,NaIIer 	 Volume 	Podar ~Mito 	~Quão 
42510004 	 744.348 732.987 	 11.941 	 1,9049208 	I,e0623 	23.674.00 

/JUSTE DE wixçAO: 

Faturamento: 
-. _ _ ..:— --_.--- --- 	- - 	------ - — - 

Desedcio Quantidade 	N3 	Vdor Unitódo R# 	Valor RQ 
FORNEC IMENTO DE WS NATURAL 23.474.06 	1,4967 	 48.215 @r 
VALOR DOS TRIBUTOSI 9.545.69 

Total do Faturamento: Rasa.215.02 

ApeleoNwwOnenuuh~rnuMa•saeati,nsW~atado Otarmà waaopaeaMuNdoeuaperlabnata 	de3agNleOb ugenAa. 

NXV18 ICMS SUBSTITUIÇÃO 	 18} 
Sawda waboodluMde AYIpgL /AlarlA Yldada 	9aae4kibo Vala auhatlallçio 	Ear a. oYa4o 	Valor AN4 

26.9lo.ol le x 4.325,89 	 0,00 o,a9 	9,ao 	0.09 o x 
aen M

~D

cal~ ndusda o*~@ Decreto 25901 de 30/12/1699. Ali nota do ICMS ~Ivrle 1814.058 da 30/12/2001 

Áf[ A" DÁTA DO I ieeAO DA P295ENTE. CONQM DENTO. CASO 0 ML QRO .IA TENHA &IDO QUITADO. FAVOR DSQCONe IDCRAR MA MENSAGEM 

Ü. 

ca 

o 
Z 

Z 

Y 
O 

Z 

I  
R 
.i. 

M .  
ó "

.  

Z'. 
Cx l  
w ~ I ó n 

X84 
RECIBO DO SACADO 

p aa. NGm..o 	 ApAnawCealQO cadanu 	
Aut.aloeQ4Q Mao4nla. 

120001573140-3 
........................................................................ 	........ 	) 

Banco •Santender 1033-71 03399 .09749.25012 . 000151 73140 . 301026 9 59700004016344"  
L~I de Paca~nto 	 Yanolr0a41ocrc. r--<S .- —— _ - _ 

0310212014 	 157314 	DM 	NAO 	0310212014 	 120001573140-3 
Gnetu 	 E&pAaA 	Ouantulad4 	 Valor 	 (N)ValordODODUm9at0:,  

A 	 COSRANCA SIMPLES CSR 	REAL  
MrU000M 	 (•) outro{ AolAeotmw 
$RIA) CAIXAt NAO RECERER APOS 0 VENCIMENTO. DEVERA SER PAGO NA CONCESS 
TONARIA PELO VALOR ATUALIZADO DO DIA. 	 (•)DaeeonuaAWUmNIto AEATIMENTO POR PAGAMENTO ANTECIPADO R0 51,56. 
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AG. SETOR PÚBLICO RIO - RJ 
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OFICIO 520151 /2014 - FLSM 
Rio de Janeiro (RJ), 4 de Abril de 2014 

	

— - --Referência : OF.: 411 12014 - - 	 - 	- - - - 	- - 

Processo :0028235 - 81 . 2014 .8.19.0001 

Ator 	• LTDF FUNDIÇÃO LTDA u 	 o 
N 
C.1 

Réu 0 

m 
M 
ti 
M 
N 
rl 
:l. 

\0 
v. 

Meritíssimo(a) Juiz(a), 

Em atenção ao ofício em destaque, informamos a V. Exa. que s 
encaminhamos, nesta data, a documentação para a agência 0288 TIJUCA - RJ, para as 
devidas providências e resposta diretamente a esse Juizo. 

Por oportuno, informamos ainda o endereço da referida dependência: 

Logradouro.......: R.CONDE DE BONFIM,369-A 
Complemento......: TERREO,I.E 2.ANDARES 
Bairro...........: TIJUCA 
CEP.: 20520-051 
Cidade...........: RIO DE JANEIRO RJ 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de estima e distinta 
consideração. 

Respeitosamente, 

BANCO DO BRASIL S.A. 
AG. SETOR PÚBLICO - RIO (RJ) 

AO(A) 
Exm° (a). Sr(a). Dr(a). 
Juiza) de Direito do(a) 
38  VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL- RJ 
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___ PODER JUDICIÁRIO  

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 3a Vara Empresarial 
Comarca da Capital-RJ 

Proc. -  n0  0028235-81.2014.8.19.0001 

O Liquidante Judicial da Central de 
Liqüidantes Judiciais do Tribunal de Justiça dó Rio de Janeiro, 
Administrador Judicial da Recuperação Judicial de LTDF Fundição 
Ltda. vem requerera V. Exá o que segue: 

1 - 	 Autorização para contratação do i. Perito- 
Contador Carlos Alberto Rangel Serra, CRC n° 46.609-8, Tel. 
98816-3481, para os fins do disposto no art° 22, 1, h, da Lei 
11.101/05. 

2~ 	 Intimação da recuperanda para: 

2-a) Comprovar a publicação do edital que 
cuida o art° 52, §1°, da Lei 11.101/05. 

2-b) Juntar ao processado os demonstrativos 
de receita e despesas dos meses de fevereiro/março/abril do 
corrente ano abrindo-se vista, após, ao i. expert que, ora, se requer a 
contratação. 

ÁIL 
3-c) Comparecer na sede desta Central para 

retirar e providenciar as postagens das correspondências dirigidas 
aos credores previstas no a ►t° 22, 1, a, da lei regente, apresentando, 
após, os respectivos comprovantes. 

3- 	 Decorrido o decurso do prazo do edital 
- 

	

	- referido no -item 2á acima, -protesto por nova vista, para os fins do 
cumprimento do art° 70, §20  da LRE. 

E. deferimento. 

Rio, 051maio12014. 

EaisuniZOCha da Silva 
Liquidante Judicial 

7535.851-0292 	 M a t. 01 / 8 2 84 



- 	----PODER JUDICIÁRIO 	- - 

- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DOESTADO DORIO DE JANEIRO 
-- 	-- - 	 COMARCA DA CAPITE 	 - - -- - - 

CENTRAL DE LIQÜIDANTES JUDICIAIS 
Avenida Nilo Peçanha, 11 - 3° andar 

20.020-100 - Rio de Janeiro - RJ 
Ç 

AO 
BANCO DO BRASIL S/A 
A/C Gcr. Carlindo Falcão (Ag. 0288-7) 
Rua Conde de Bonfim, n° 369A, Térreo - Tijuca 
20.520-051 - RIO DE JANEIRO - RJ 

CIRCULAR DO ART. 22, I, a DA LEI N° 11.101105 

Prezado Senhor: 

O Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA., conforme disposto no art. 22, 1, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sa. que a referida empresa requereu em 27.01.2014, 
perante o Juízo da 3 8  Vara Empresarial, nos autos do processo n° 0028235- 
81.2014.8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituição na 
relação de credores, de natureza quirografária, no valor de R$ 6.573.514,57 
(Seis milhões, quinhentos e setenta e três mil, quinhentos e quatorze reais e 
cinquwnta e sete centavos) . 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014. 

CENTRAL DE 110li10ANTES JUDICIAIS 
Av. Nilo Peçanha, n2 11-32 andar 
k hLIO - Rio do Janeiro 
°.tP: 20020-100 

7535.861-0282 
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- -PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO DE JANEIRO 
COMARCA DA CAPITL 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Avenida Nilo Peçanha, 11 — 3° andar 

20.020-100 - Rio de Janeiro - RJ 

A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
A/C Ger. André Jacob (Ag. 1327-7) 
Rua do Catete, n° 228 - Catete 

49 	
22.220-001 — RIO DE JANEIRO - RJ 

CIRCULAR DO ART. 22, I, a DA LEI Y 11.101105 

Prezado Senhor: 

O Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA., conforme disposto no art. 22, 1, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sa. que a referida empresa requereu em 27.01.2014, 
perante o Juízo da 3' Vara Empresarial, nos autos do processo n° 0028235- 
81.2014.8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituição na 
relação de credores, de natureza quirografaria, no valor de R$ 1.011.713,89 
(hum milhão, onze mil, setecentos e treze reais e oitenta e nove centavos) . 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014. 

CENTRAL DE LIQUiDANTES JUDICIAIS 
Av. Nilo Poçaniir., n2 11-32 andar 
I Unkro - Riu di Janeiro 
t, EP: 20020-100 

753"51-0292 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO DE JANEIRO 
COMARCA DA CAPITL- 	 - 	--- 	- 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Avenida Nilo Peçanha, 11 — 3° andar 	 _ 

20.020-100 - Rio de Janeiro - RJ 

A 
INTERMÁQUINAS COMÉRCIO 
Rua Julio Pallaro, n° 165 — Santa Claudina 
13.280-000 — VINHEDO - SP 

o 
CIRCULAR DO ART. 22, I, a DA LEI Y 11.101/05 

Prezado Senhor: 

O Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA., conforme disposto no art. 22, I, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sa. que a referida empresa requereu em 27.01.2014, 
perante o Juízo da 3 8  Vara Empresarial, nos autos do processo n° 0028235-
81.2014.8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituição na 

e 

	

	relação de credores, de natureza quirografária, no valor de R$ 623.072,10 
(seiscentos e vinte e três mil, setenta e dois reais e dez centavos) . 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014. 

CEei1RA, C4 C„ ;;,;,,•,t~ Tt S JUDICIAIS 
<•v. Nilo !' ~.~ _;,;,,;, (,a 11_32 andar 

Rio di Janeiro 
I. EP: 20020-100 

7535951-0282 



-- - - 	 PODER JUDICIÁRIO  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO DE JANEIRO 
- 	 COMARCA DA CAPITL 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Avenida Nilo Peçanha, 11 — 3° andar 

20.020-100 - Rio de Janeiro - RJ 

A 
VERSATRONIC COM 
Rua Henrique Wiezel, n° 961 
13.456-114 — Dist. Ind. Santa Bárbara D'Oeste - SP 

CIRCULAR DO ART. 22 9  I, a DA LEI N" 11.101105 

Prezado Senhor: 

O Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA., conforme disposto no art. 22, I, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sa. que a referida empresa requereu em 27.01.2014, 

perante o Juízo da 3 8  Vara Empresarial, nos autos do processo n° 0028235-
81.2014.8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituição na 

.S 

	

	
relação de credores, de natureza quirografária, no valor de R$ 57.704,40 
(cinquenta e sete mil, setecentos e quatro reais e quarenta centavos) . 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014. 

CEio'IRa ~_ c_ ;,'r;;;;t', ► :Ti1S JUDICIAIS 
Pv. N i 1 o f',.,..,.;,,., É ' 11-32 andar 
Ç.1:14.10 - [ ,%10 di Janeiro 
1. EP: 20020-100 

7535.551-0282 



-- - - PODER JUDICIÁRIO_  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES TADO DORIO DE JANEIRO 
- - - 

	

	 COMARCA DA CAPITE - - 	- 	- - 
CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 

Avenida Nilo Peçanha, 11 - 3° andar 
20.020-100- Rio de Janeiro - RJ 

AO 
BANCO TOYOTA (BAUKO) 
Ave 3, Lt. 04,05-QD.C,8 - Polo Ind Piracema 
29.161-255 - SERRA - ES 

o 	CIRCULAR DO ART. 22, I, a DA LEI N"11.101105 

Prezado Senhor: 

O Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA., conforme disposto no art. 22, I, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sa. que a referida empresa requereu em 27.01.2014, 
perante o Juízo da Y Vara Empresarial, nos autos do processo n° 0028235-
81.2014.8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituição na 
relação de credores, de natureza quirografária, no valor de R$ 150.480,96 
(cento e cinquenta mil, quatrocentos e oitenta reais e noventa e seis centavos) . 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014. 

-- 	 - 	 - -- CENTRAI_ aE l IOU:I)A'JTES JUDICIAI$ 
i v. Nilo Pcç: nria, ri'? 11 - 3°- andar 

,.[&.60 - Rio di Janeiro 
, .EP: 20020.100 

753Us1-= 



l~v 
-PODER JUDICIÁRIO-  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO DE JANEIRO 
-- - - 	 COMARCA DA CAPITL 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Avenida Nilo Peçanha, 11 - 3" andar 

20.020-100 - Rio de Janeiro - RJ 

INDÚSTRIAS ROMI 
Rodovia SP 304 Km1415, s/n° 
13.453-900 - Santa Barbara D'Ocste - SP 

• 	CIRCULAR DO ART. 22, 1, a DA LEI N" 11.101105 

Prezado Senhor: 

0 Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA., conforme disposto no art. 22, 1, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sa. que a referida empresa requereu em 27.01.2014, 
perante o Juízo da 3 8  Vara Empresarial, nos autos do processo n" 0028235-
81.2014.8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituição na 
relação de credores, de natureza quirografária, no valor de R$ 833.516,65 
(oitocentos e trinta e três mil, quinhentos e dezesseis reais e sessenta cinco 
centavos) . 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014. 

1rEiv1RAL ÚL t.iQUXANIES JUDICIAIS 
/.v. Nilo Pcç.intia, r+^- 11 - 32 andar 

..n .o - Rio J3 Janciro 

,,•LP: 20020-100 

7635851-0282 



PODER JUDICIÁRIO 

	 56 1  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO DE JANEIRO 
COMARCA DA CAPITL 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Avenida Nilo Peçanha, 11 — Y andar 

20.020-100 - Rio de Janeiro - RJ 

A 
POLLY RODAS RAMLOW 
Rua Marly Ramlow, s/n° 
29645-000 — Santa Maria de Jetib - ES 

e- 	CIRCULAR DO ART. 22, I, a DA LEI Y 11.101105 

Prezado Senhor: 

O Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA., conforme disposto no art. 22, 1, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sa. que a referida empresa requereu em 27.01.2014, 
perante o Juízo da Y Vara Empresarial, nos autos do processo n° 0028235-
81.2014.8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituição na 

.a 

	

	
relação de credores, de natureza quirografária, no valor de R$ 99.384,40 
(noventa e nove mil, trezentos e oitenta e quatro reais e quarenta centavos) . 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014. 

JUDICIAIS-
Nilo I'c(;c.nha, n2 11-32 andar 

i,.to - I;io d) Janciro 
LP: 20020.100 

7535-051-0292 



PODER JUDICIÁRIO  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO DE JANEIRO 
- - - -- 	 COMARCA DA CAPITE - 	 - 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Avenida Nilo Pcçanha, 11 - 3° andar 

20.020-100 - Rio de Janeiro - RJ 

A 
COMPANHIA BRAASILEIRA DE ALUMÍNIO 
Rua Moraes Rego, n°  347 - Distrito Industrial 
18.125-000 - ALUMÍNIO - SP 

CIRCULAR DO ART. 22, I, a DA LEI N °  11.101105 

Prezado Senhor: 

0 Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA., conforme disposto no art. 22, I, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sa. que a referida empresa requereu em 27.01.2014, 
perante o Juízo da Y Vara Empresarial, nos autos do processo n° 0028235-
81.2014.8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituição na 
relação de credores, de natureza quirografária, no valor de R$ 73.127,24 
(setenta e três mil, cento e vinte e sete reais e vinte e quatro centavos) . 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014. 

- - - 	
- 

 

---CENTRAL O 1_JOI :DA11TES JUDICIAIS 	-- - _ 

v. Nílo Per,:.nha, n' 11-3 2  andar 

h..o - Ftío d3 Janeiro 
c P: 20020-100 

7s35-a51-M2 
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. PODER JUDICIÁRIO  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO DE JANEIRO 
- 

	

	 COMARCA DA CAPITE  
CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 

Avenida Nilo Peçanha, 11 — 3° andar 
20.020-100 - Rio de Janeiro - RJ 

A 
ESPRO 
Rua Barão de Itapetininga, n° 255 A6 S611 - Centro 
01.042-917 — Kryslaine Dantas - SP 

o 	 CIRCULAR DO ART . 22, I, a DA LEI N" 11.101105 

Prezado Senhor: 

0 Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA., conforme disposto no art. 22, I, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sa. que a referida empresa requereu em 27.01.2014, 
perante o Juízo da Y Vara Empresarial, nos autos do processo n° 0028235-
81.2014.8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituição na 
relação de credores, de natureza quirografária, no valor de R$ 23.025,71 (vinte 
e três mil, vinte e cinco reais e setenta e um centavos) . 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014. 

CENTRAL DE 1.1QUIDANTES JUDICIAIS 
o v. Nilo Poçanha, n2 11-32 andar 

11.40 - Rio de Janeiro 
i.tP: 20020-100 

7535.651-0292 



5 
- - 	-PODER JUDICIÁRIO  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO DE JANEIRO 
COMARCA DA CAPITL 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Avenida Nilo Peçanha, 11 — 3" andar 

20.020-100 - Rio de Janeiro - RJ 

CEG 
Av. Pedro II, n" 66, São Cristóvão 
20.941-070 — RIO DE JANEIRO - RJ 

+, 	 CIRCULAR DO ART. 22, I, a DA LEI N" 11.101105 

Prezado Senhor: 

O Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA., conforme disposto no art. 22, I, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sa. que a referida empresa requereu em 27.01.2014, 
perante o Juízo da Y Vara Empresarial, nos autos do processo n" 0028235-
81.2014.8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituição na 
relação de credores, de natureza quirografária, no valor de R$ 171.051,28 

. 	(cento e setenta e um mil, cinqüenta e um reais e vinte e oito centavos) . 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014. 

--- 	- 	 CENTRA ►. DE LIQÜIDANTES JUDICIAIS 
.. Nilo Poçanlla, n2 11 -  32 andar 

~ .o - Rio do Janoiro 
I-LP: 20020.100 

7535.851-0292 
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PODER JUDICIÁRIO  

T_ RIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO DE JANEIRO 
COMARCA DA CAPITE  

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Avenida Nilo Peçanha, 11 — 3° andar 

20.020-100- Rio de Janeiro - RJ 

A 
CORDEIROS E CABOS 
Rua 1180 — Vila Santo Antônio 
85.340-000 — FERRAZ DE VASCONCELOS - SP 

CIRCULAR DO ART. 22, I, a DA LEI Y 11.101105 

Prezado Senhor: 

0 Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA., conforme disposto no art. 22, I, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sa. que a referida empresa requereu em 27.01.2014, 
perante o Juízo da 3' Vara Empresarial, nos autos do processo n° 0028235-
81.2014.8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituição na 
relação de credores, de natureza quirografária, no valor de R$ 5.820,27 (cinco 
mil, oitocentos e vinte reais e vinte e sete centavos) . 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014. 

CENTRAL DE I_IQUÍDANTES JUDICIAIS 
;.v. Nilo Peçanha, n°- 11 - 32 andar 

n.so - Rio de Janeiro 
t P: 20020-100 

7535.851-0292 



6~ 
--PODER JUDICIÁRIO _ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO DE JANEIRO 
- - - - 	 COMARCA DA CAPITE  

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Avenida Nilo Peçanha, 11 — 3° andar 

20.020-100 - Rio de Janeiro - RJ 

AO 
BANCO DO BRASIL 
Seguro BB 
Rua Conde de Bonfim, n° 369-A - Tijuca 
20.520-051 — RIO DE JANEIRO 

CIRCULAR DO ART. 22, I, a DA LEI N° 11.101105 

Prezado Senhor: 

O Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA., conforme disposto no art. 22, I, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sa. que a referida empresa requereu em 27.01.2014, 
perante o Juízo da 3 8  Vara Empresarial, nos autos do processo n° 0028235- 

81.2014 .8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituição na 
relação de credores, de natureza quirografária, no valor de R$ 6.183,61 (seis 
mil, cento e oitenta e três reais e sessenta e um centavos) . 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014. 

CEivTRAL DE LiQUIDANTES JUDICIAIS 
Nilo Peçanha, n2 11 - 32 andar 

1,..o - Rio do Janeiro 
L• P: 20020-100 

7536861-0292 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO ESTADO DORIO DE JANEIRO 
COMARCA DA CAPITL 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Avenida Nilo Peçanha, 11 — 3° andar 

20.020-100 - Rio de Janeiro - RJ 

ACNEL SOLUÇÕES 
Rua Morro Agudo, 10 Lj B — Jardim Santa Eugenia 
26.286-090 — NOVA IGUAÇU — RJ 

o 	 CIRCULAR DO ART. 22, I, a DA LEI Y 11.101105 

Prezado Senhor: 

0 Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA., conforme disposto no art. 22, I, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sa. que a referida empresa requereu em 27.01.2014, 
perante o Juízo da 3' Vara Empresarial, nos autos do processo n° 0028235-
81.2014.8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituição na 

• 

	

	relação de credores, de natureza quirografária, no valor de R$ 24.638,09 (vinte 
e quatro mil, seiscentos e trinta e oito reais e nove centavos) . 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014. 

- -- 	 -t;L-;* IRAL. DE LIQUIDANTES-JUDICIAI, — 	- 
~ . Nilo Poçanha, n2 11-32 andar 
it.,o - Rio de Janeiro 

,. EP: 20020-100 

7535-851-M2 



Pia .  ___-_PODER JUDICIÁRIO 

o 

o 

TRIBUNAL_ DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO DE JANEIRO 
COMARCA DA CAPITL - -- - _ 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Avenida Nilo Peçanha, 11 — Y andar 

20.020-100 - Rio de Janeiro - RJ 

PROTEMASTER IND, E COM. LTDA. 
Rua Pedra Lavada, n° 469 — Jardim Castanha 
07182-310 — GUARULHOS — SP 

CIRCULAR DO ART. 22, I, a DA LEI N° 11.101105 

Prezado Senhor: 

0 Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA., conforme disposto no art. 22, I, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sa. que a referida empresa requereu em 27.01.2014, 
perante o Juízo da 3° Vara Empresarial, nos autos do processo n° 0028235-
81.2014.8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituição na 
relação de credores, de natureza quirografária, no valor de R$ 1.220,00 (hum 
mil, duzentos e vinte reais) . 

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2014. 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
r. Nilo Poçanlia, n2 11-32 andar 
e,..o - Rio do Janoiro 

L P: 20020-100 

7535-051-0292 



S69 
- - 	PODER JUDICIÁRIO  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORI O  DE JANEIRO 

- - 	 COMARCA DA CAPITE 	- - - - - ----- - 
CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 

Avenida Nilo Peçanha, 11 - Y andar 
20.020-100 - Rio de Janeiro - RJ 

CARLSONS 
Av. Rio Branco,n" 940 
02.206-001 - CAMPOS ELISEOS - SP 

• 	 CIRCULAR DO ART. 22, I, a DA LEI N" 11.101105 

Prezado Senhor: 

0 Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA., conforme disposto no art. 22, I, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sa. que a referida empresa requereu em 27.01.2014, 
perante o Juízo da 3 8  Vara Empresarial, nos autos do processo n" 0028235-
81.2014.8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituição na 

• 

	

	relação de credores, de natureza quirografária, no valor de R$ 4.954,21 
(quatro mil, novecentos e cinqüenta e quatro reais e vinte e um centavos) . 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014. 

CENTRAL OC LIQUIDANTES JUDiriAiS 
t -.v. Nilo Peçanha, n2 11-3 2  andar 

.nlro - Rio do Janeiro 
.EP: 20020-100 

7~1.0292 



PODER JUDICIÁRIO  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO DE JANEIRO 
COMARCA DA CAPITE 	 _ 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Avenida Nilo Peçanha, 11 — 3" andar 

20.020-100 - Rio de Janeiro - RJ 

À 
EUROTECHNIKER COM. IMP. EXP. EQUIP. IND. LTDA. 
Rua Belém, 70 - Jardim Santa Marta 
06.529-190 — SANTANA DE PARNAIBA - SP 

o 	CIRCULAR DO ART. 22, I, a DA LEI N" 11.101105 

Prezado Senhor: 

O Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA., conforme disposto no art. 22, I, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sa. que a referida empresa requereu em 27.01.2014, 
perante o Juízo da 3° Vara Empresarial, nos autos do processo n" 0028235-
81.2014.8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituição na 

• 

	

	relação de credores, de natureza quirografária, no valor de R$ 15.981,84 
(quinze mil, novecentos e oitenta e um reais e oitenta e quatro centavos) . 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014. 

CENTRAL PE LIQUIDANTES JUDICIMç 
Nilo Peçanila, n2 11-3 °- andar 

o - Rio do Janeiro 
,-P: 20020-100 

V 

7636$61-0292 



5p 
- 

--PODER JUDICIÁRIO 	-- -- 	-- _--- 	 - - 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO DE JANEIRO 
COMARCA DA CAPITE 	- - - - 	— - - 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Avenida Nilo Peçanha, 11 - 3° andar 

20.020-100- Rio de Janciro - RJ 

	

- 	
A 
EXPRESSO JAVALI 
Rua João Menegliini, n° 428 - B. de Lazzer 
95.055-330 - CAXIAS DO SUL - RS 

	

o 	CIRCULAR DO ART. 22, I, a DA LEI Y 11.101105 

Prezado Senhor: 

O Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA., conforme disposto no art. 22, 1, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sa. que a referida empresa requereu em 27.01.2014, 
perante o Juízo da 3 8  Vara Empresarial, nos autos do processo n° 0028235-
81.2014.8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituição na 

	

• 	relação de credores, de natureza quirografária, no valor de R$ 13.065,98 (treze 
mil, sessenta e cinco reais e noventa e oito centavos) . 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014. 

OEIaTRAL UE LIQUiDANIES JUDICIAIb 
Nilo Peçanila, n°- 11-3 4  andar 

o - Rio d2 Janeiro 
LP: 20020-100 

7535881-0292 



54> 
PODER JUDICIÁRIO 

Ir 

_ TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO DE JANEIRO 
COMARCA DA CAPITL 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Avenida Nilo Peçanha, 11 — Y andar 

20.020-100- Rio de Janeiro =RJ 

A 
VIFF INDUSTRIAL LTDA. 
Rua Gilberto Pinto Mileo, n° 397 - CIC 
81.310-220 — CURITIBA — PR 

CIRCULAR DO ART. 22, I, a DA LEI Y 11.101105 

Prezado Senhor: 

O Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA., conforme disposto no art. 22, I, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sa. que a referida empresa requereu em 27.01.2014, 
perante o Juízo da 3 8  Vara Empresarial, nos autos do processo n° 0028235-
81.2014.8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituição na 
relação de credores, de natureza quirografária, no valor de R$ 36.706,32 
(trinta e seis mil, setecentos e seis reais e trinta e dois centavos) . 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014. 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
J. Nilo POÇanha, n2 11-32 andar 

ib.,o - Rio do Janeiro 
cP: 20020-100 

7535-851-0292 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Procuradoria do Dívida Ativa 

	
0005' 

-- 	 Rua do Carmo, 027-52  andar - Centro- RJ- 20.011-900 

O F (CIO/PG E/PG-5/S FC/023 
	

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014. 

Processo N° 0028235-81.2014.8.19.0001 

Massa Falida: LTDF Fundição Ltda. 

Resposta ao Mandado de Intimação Postal n ° 11812014/VP 

Exmo. Sr: Dr. Juiz de Direito, 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por seu procurador adiante assinado, em 

informar a Vossa Excelência que, consultando o Sistema de Dívida Ativa, n" foram 

detectados débitos tributários inscritos em dívida ativa em nome de LTDF 

FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.769.666/0001-10, respectivamente, 

conforme documentação em anexo. 

Atenciosamente, 

Nica*a u 	"' 

'n 
 '0 

Pro 	dor Cr •.te 
Procuradon a IXhd• i iva-VG ~ 

Mal.: ° 93 ~ 164.6 

Ao Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito 
3' Vara Empresarial — Comarca da Capital/RJ 
Av. Erasmo Braga, n° 115 — Sala 713 — Ldmina Central 
CEP 20.020-903 — Centro — Rio de Janeiro - RJ 
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PRODERJ 	 Sistema de Divida Ativa Estadual 

	

0005.41-  L 
RDAPN20 RDATN20 	PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 

	
09:07 25/04/2014 

- 	 < 	 Consulta por Nome 

Nomes: LTDF ................ 
FUNDIgãO............ 

'• LTDA ................ 
.................... 
.................... 

Informe Tipo de pesquisa A ~ Aleatória (a) ou posicional (p) 

Opção: 1 1 - Ativos 
2 - Cancelados 

regional: .. Informe a Regional para selecionar 

i 
	

ou tecle <ENTER> todas 

PF2 - Menu Principal PF3 - Voltar PF4 - Limpar 	 PF12 - Sair 
Nome não cadastrado 

t 

o 

AM ,  

r 



e 

1 

PRODERJ 	 Sistema de Dívida Ativa Estadual 	 PEJCVL 
RDAPN42 RDATN40 	PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 	09:07 25/04/2014 

Consulta por Raiz _do CNPJ ou CPF  

Raiz CNPJ: 08769666 

ou 

CPF ....... 	 ........... 

Opção: 1 1 - Ativos 
2 - Cancelados 

Regional: .. Informe a Regional para selecionar 
ou tecle <ENTER> para todas. 

a== 
Pf2-Menu Principal 	 Pf3-Voltar 	 Pf12-Sair 

Nome não cadastrado 
r' 

t' 

4 

Í 
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000577  ó  9~ í 
o 

7-0 OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
RUA DA ASSEMBLÉIA 10 - SALA 2212 

CENTRO CANDIDO MENDES 	 052608  F 	p ia 32 

O Doutor Antonio Carlos Leite Penteado, 
Oficial do 72  Ofício de Registro de Distribuição ( de Títulos 
para Protesto ) da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

CERTIFICA 
que revendo os registros das distribuições de duplicatas, tripli-
catas, notas pro issória , etr,  de câmbio , cheques, "warrants", 
debêntures, con cim_ ntos frete, confissões de dívidas, 
verificações de c nta contr s de câmbio , cédulas de crédito 
bancário e outr s doeu e tos de dívida, feitas em seu 
serviço desde 	A RIL 0 ATE' 25 ABRIL 2014 

CONSTA(M) A(S) SEGJI T 	) DI TR BUICAO(COES) 
CONTRA : LTDF FUN IC L DA 
COM 0 CGC : 087696 6/ 00 

Devedor: LTDF FUNDI 	T A 
Apresent./Portador: BALI 	ITAU S/A 
Cedente/Favorecido: EX "ESS T. C. M. LTDA 
Sacador/Vendedor: EXPR SS T. C. M. LTDA 
CNPJ do Sacador/Vendedo 01834475000146 
Natureza do Docto: DMI 	Endosso: MANDATO 	Aceite: *-* 
Valor: ' 	92,58 Vl.a Protestar: 	92 9 58 No.Tit: 186241 
Dt.Emissao: 30/03/2012 Dt Vencto: 13/04/2012 Reg.7o Of.: 0124163/12 
Dt.da Distrib.: 02/05/2012 Distribibuido ao 4 TAB. PROTESTO 
--------------------------------------------------------------------- 
Devedor: LTDF FUNDICAO LTDA 
Apresent./Portador: BANCO ITAU S/A 
Cedente/Favorecido: GRUPO GONCALVES DIAS S/A 
Sacador/Vendedor: GRUPO GONCALVES DIAS S/A 
CNPJ do Sacador/Vendedor: 09328663000104 
Natureza do Docto: DMI 	Endosso: MANDATO Aceite: 
Valor: 	878 9 90 	Vl.a Protestar: 	878 5 90 No.Tit: 1505531 
Dt.Emissao : 26/04/2012 	Dt Vencto: 26/05/2012 Reg.7o Of.: 0156 	0/12 
Dt.dá Distrib.: 31/05/22.012 	Distribibuido ao 3 TAB. PROTESTO 

------ ----- 	---- ------------------------------------------------ 
Devedor: LTDF FUNDICAO LTDA 
Apresent./Portador: BANCO BRADESCO S/A 
Cedente/Favorecido: THOR HIDRAULICA CONEXOES LTDA 
Sacador/Vendedor: THOR HIDRAULICA CONEXOES LTDA 
CNPJ do Sacador/Vendedor: 69178846000112 
Natureza do Docto: DMI 	Endosso: MANDATO Aceit  
Valor: 	322 9 00 	Vl.a Protestar: 	322 9 00 No.Tit.- 124 
Dt.Emissao: 20/08/2012 	Dt Vencto: 17/09/2012 Reg.7o_O7. 	0262028/12 ° 
Dt.da Distrib.: 21/09/2012 	Distribibuido ao 3 TAB. PROTE TO 
--------------------------------------------------- ------ 	-------- 

CONTINUA ==> 

'> 

° 
0 

SAC: 2531-2100 sacOsetimo.com.br  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

R 
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OFI •CIO DE REGISTRO DE DISTR I B ~ 
aoo5lr$ s  

7° 	 _ UIÇAO 
-- 	- RUA DA-ASSEMBLT=IA - 10 -  - SALA 22.12 —   

CENTRO CANDIDO MENDES -F~ 

O Doutor Antonio Carlos Leite Penteado, 
Oficial do 74  Ofício de Registro de Distribuição ( de Títulos 
para Protesto) da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

CERTIFICA 
que revendo os registros das distribuições de duplicatas, tripli-
catas , notas prómissórias , letras de câmbio , cheques,_ "warrants", 
debêntUfês, conhecimentos de frete, confissões de dívidas, 
verificações de contas , contratos de câmbio , cédulas de crédito 
bancário e outros documentos de dívida, feitas em seu 
serviço desde  

Devedor: 	I«TDI- F UN D IC'AO L.•T•DA 
AElrc~se•!nt./F'ol ~ kador: 	BANCO ITAU S/A 
CeC1 eln'tf.? /I-avort•_+c:i.dca.. 	TRANS .SENA EXF, RE.1: O LTDA 
Sat.ador•/VoI•,c:ledor•à TF,ANS SENA EXF#RI: SSO LTDA 
ChIPJ do 	 020'5£389 ,10001O44 
Na -Em-e•r.ra cio Docto: DS1 	r:"ndosssom 	MANDATO Aceite: 
Va1.or•. 	76..00 	Vl.a F'rotestar: 	76 r 00 Ho..'T'i.t.- 	6954:1.0£31.22 
Ot..Emissao:- 21/O8/2012 	Dt Vencto: 05/09/201.2 Rer)..7o O .f..: 	0271347/1.2 
Dt.d<a Di<.str•ib.: 	02/10/2012 	Dis•t.r:i bibU:Ldo ao 
-.. 	 .« «. w.«.-. w.«w..-...n.... «. «..... «..«.r «..«.««..........« ~ .....«.«.« «......u..n......r.-...-.-..-......... 

3 TAB.. PROTEIS)TO 
rv.w.rv.-..rv.rvrv.w.....rvw.4.....rr..«r..rv..r.w..... 

Devedor- :: LTDI= FUNDICAO LTDA 
ArwesÉant../Portador: MANCO I:TAU S/A 
Cedeante /Ï- avoi-c,cid on, 	FOSECO INDL E CO1111— LTDA 
Sacador-/Vendedor: FO tiECO INDL. E COMI_ LTDA 
CNIF-W do 	 5155710600012:1. 
INIatt.tr•ezra do Docto: 	OITI 	Endosson 	MANDATO  
Valor- r. 	4..315„74 	VI.ta h'rotesl.<al: 	4.315„74 No..T:i.t:: 	0009307£301. 
Ot.l. rn:i.ssac): 	16/O0/201.3 	D•t. Venc:ton 	15/09/2013 he!!9..7o 	0'f.:: 	023(327 15/1 
O t.da Dis;trib..: 	19/09/20:13 	 ao a TAB. PFd)T•ESTO 

Devedor: LTDI•= F•UNDI:CAO LTDA 
Apo-esent./Portador: BA1+ICO BRADES3CO S/A 
L:eclente/r''avorec:icla: ('I(IM"'ANHIA BRO SILEIRA DE? ALUMINIO 
Sacador/Vendedor: COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 
CHPJ do Sacador-/Vendedor. 6140961920001.7 3 
Natureza do Doct.o: OITI 	Endosso: MANDATO 	 Aceite: 
Valor- : 38.492.,74 VI..a I°'r -otes•t.ar:  38.492,74 No.'T•it: 0034934 
Dt.Emissao: 19/09/201.3 Dt Venc:t'o: 24/10%2013 Reg.7o O -f.: 0 
Dt.da I):i.s:;tr:i.ly.: 26/10/2013 Disstr•ibi bui. cio ao 4 TAB. Pr rriEEsTo 

¡ 
3:1.2/13 

CONTINUA 

SAC: 2531-2100 	 sacOsetimo.com.br  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

	

CIDADE DO RIO DE JANEIRO 	 o o o 
ú

!  n 

7° OFÍC IO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇAO 
- - 	RUA DA ASSEMBLÉIA 10 - - SALA  2212= 

~ 5261 ~ CENTRO CANDIDO MENDES 	 J L 	1- 

0 Doutor Antonio Carlos Leite Penteado, 
Oficial do 7Q Ofício de Registro de Distribuição ( de Títulos 	- - 
para Protesto ) da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

CERTIFICA 
que revendo os registros das distribuições de duplicatas , tripli-
catas , notas promissórias , letras de=  câmbio, cheques , "warrants", 
debêntures, conhecimentos de frete, confissões de dívidas, 
verificações de contas , contratos de câmbio , cédulas de crédito 
bancário e outros documentos de divida, feitas em seu 
.Serviç9 desde 	~ `~ :~ i#:`~~ °~° ~

mra ramaars az»a: ~aaar:o :aaa-»aaam-:s a:aa aa:a aa»xaW:: 

avcador s 1 TT>1- f I.JhIri CC:AO LIMA 
E)resen•t./Portador« BANCO 1:T'AU S/A 
edc:+nte/Favoreci.do « IF'If:ANGA FACT'ORING F' C !..AMA 
ac:adc: ~ r/Vr•.nclr•.rlc: ~ r s EELECTROS1'AT'IC DI. ST  EQUIF' 1:NDE:3 
hIF'J do £iìcacador/Ve+ncia:±<:Ic ~ rs 01.2024710001. 4 
atureza do Doc.t.os DP11 	Endosso: MANDATO 	 Aceite: '*-* 
al(:)r•s 	1..450,00' V:I..a F•ro•Lestar« 	1..450.,00 No..Ti.t« 1746A 
t.E:nl:i.ssaos 11/:1.1/201.3 D1•. Venc:•tos 07/1.:'•:/2013 Ro9.7o CJf . « 0:31.0954/1.3 
t.da Distrib.:: :1.1./:.2/2013 D:i.strib:Lbuído ao 4 T'AB., F'WTEsTo 

evedor:: L_TDE:' F1fl ,1DICAO I_.TDA 
a l ~:asr:•+n'F.,/F'c: ~ r tadc7r s BANCO 13RADIESCO S/A 
.~nt(-2/Favorecido. COMPANHIA T.4RAS1LEIRA DE ALUIIINIO 
ac.ador/Vendedor•.- COI"IF'Ahll••IIA BRASTI...E ~ IRA DE' AL.LJM7:hl:l'O 
~IF',:T do Sac:ad<: ~ r/VE:ncic-lr.IOr r, 6140 0,'1: 92000:1.73 
atureza do Doc•tos DI`1I 	Endosso« MANDA1'0 	 Aceite•~ s *-* 
alor« 40.244,14 V:L.a Protes>taru. 40.244,1.4 No.Tit« 00':35871' 02 
t,.IMm:i.ss;aos O6/11/201.3 Dt•. VEmcto« 04/12/20:.~3 r.Fa9.7o 0f., « 031.1.1:3/1.,', 
t.da Disl:l^ib. s 1.1/1.2/20 .13 Di.s•L•r•ibí cuido -ao 2 WTAYi. PROT'I. STO 

aavedor e I._TDF F"UNDICA0 I_TDA 
talcascant.«/f'ol^l:ador« BANCO I{RA.DESCO S/A 
cdent.e~ /F'<:tvnl°c•_~ c::icio« f.:f:ll"II"AhIIIIA J:IIiAaILEIRA DE' AL_UI"IINIO 
acador/Vendedor: COMPANHIA BRASll_EEIRA DE ALUM11 ,11.) 	 ' 
,IFtiJ do S<:tcador/Vcandc•±c1c: ~ rs fa:L4098 1n000173 
atureza do Doct:os Dh1I 	Endosso: MANDATO 	 Aceito: *- 
a:l.or« :3'7.582,91 VI.a Protc ~star•s 37.502 ,91 No.'r:i.ts 00355 9,78 
tXmiss~ aos  23/10/2013  Dt Vc>nc:t.os 04/1.^•./,^:.0:1.3 Ro9.7o O•f. tt 0;°>1..:I.24/:L3 
L.da Di.stri.b. s 11/12/2013 Dii;tr•i.bi.buido ao 3 T'AB PRO11:EâTO 
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Q -  
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

= 	 CIDADE DO RIO DE JANEIRO o 

o 	7° OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇAO ©p O g 0 
RUA DA -ASSEMBLÉIA 10 - SALA 2212 	 - - -- 

T 	 CENTRO CANDIDO MENDES 	 0 5 2 611 
z 	O Doutor Antonio Carios Leite Penteado, 
z 	Oficial do 72 Ofício de Registro de Distribuição ( de Títulos 	- 
á 	para Protesto) da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

CERTIFICA 
que revendo os registros das distribuições de duplicatas, tripli- 
cátas, _notas promissórias, letras de câmbio, cheques, "warrants", 

m 	debêntures, conhecimentos de frete, confissões de dívidas, 
z 	verificações de contas, contratos de câmbio, cédulas de crédito m bancário e outros 	documentos de dívida, feitas em seu 
a 	serviço desde  

Devedor: L.TDF' FUNDICA0 L.TDA 
00 •Ar.wesse+n•t» /Poi- tador: BANCO ITAU S/A 

Cedem -te/Favorer_i.do: IP1RAINIGA FAC.T'ORING F' C LTDA 
O Sac:ador/Vr-_ncleclol-: EL.ECTFWSTATIC DUST EGIUIF' INDS 

C.NF, J (1a Sacador -/Vendedor, : 012024730001.34 
r 

 
Nat:ureza do Docto: D1,11 	Endossa: IYU-NDATO 	 Ac:ei•te?.- 

00 Va:lc)r•: 	1.»960,00 V1..a F'ro•test.:ar•: 	1.960,00 M1lca.li.t: 1786A 
 Dt.FMmissac) 03/12/201.3 Dt Veiric:•to: 17/12/2013 Re-19.7c)1._7c7 Of.: 0320937/1.3

O  D•t..ci a Dís•1r1.b..: 23/:12/2013 Dis -b-j.b:i.buício aca 4 TAB. F'IMIT.:STO 
_. 	_._.»...»..»......» ___..__...__._._.__..__. __._..._.._._._....._..._._.._._..__......_.._.._._.._._. _..._ ._. ......... _._._ 	_._._._._.._..».._._.. 

Õ Devedor- -a L TDF FUND I:Cn0 L.TDA 
~° 	 BANICO I:;r• ADESCO EVA 
N C.c+dc:+ntc~ /F"Ftvrareacidc ~ : IX.A.. L.:r.GAS DE Ai ... U11:11 ,110 LIMA 
Q Sacador/Vendedor: XX.A.. LIC)A,':) IXE. AI ... 1Jh111,110 I_'TDA 
= C.NI--0 cita .;ac:aclor•/VBncle(lor•: 04749£31.7000:1.1.8 
O Natureza do Docto: DI•II 	Endosso: MANDATO  

Valor--. 2:1.216,00 V1 .a F'rcates•tar - c 21...216 ;,00 No.T:it: 3419-C. 
°o Dt..Ecnissao: 27/09/201.3 D•L• Venct.o: 10/12/201.3 Re9.7ca 0 .f,: 0321948/13 
cr° Dt.da Distr•J.b..: 26/12/201.3 Dis•t.r•ibÍAm.cic:Io ao 3 'T'AS.. F'Wrl. sTt] 

Z Dcwecior•: I._TDI: FLINDICA0 I._TDA 	
Q I.- f- 1pr-es:e:.+n•t../F'ortador - : BANCO ITAU c.:3/A 

m Ce:+Ionte/F"aval-c ~ cído: IF'11RANC.A FAC.TORING F' C: LIMA 
Sac:acior/Venciedor•x ELECTROSTATIC DUST E:GILI1P :ENDtã 
CI%IF@J do 5ac-ador/Vendedora 01.2024730001.34 

rn Natureza da Doctoa DMI 	Endossou MANDATO 	 Ac:eite *- 
Valor: 1.960, 	Vl.a F'rote>star•: 1..960,00 No.T:lt: 1786B 

x D•t .Emissao: 03/12/2013 Dt. Wmcto: 06/01/20:14 Rca9.7o O -f.: 0()J.;: • 20/14 
Z I)i:..dai Di<.str:ib-: 10/01 1201.4 	I)istr:lb:ibc.cido <ao 2 'T'A)i. 9 ' 17 O'T'L":tiiTCl 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 - 

	

CIDADE DO RIO DE JANEIRO 	 ¡~ 
0 

li

n A 

_ 7°  OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 0+   
--  — 	- --- - RUA DA-- ASSEMBLÉIA 10 _ SALA - 2212  - - OCA -~ __ ~ _ 

CENTRO CANDIDO MENDES 	 J L 	F- 

0 Doutor Antonio Carlos Leite Penteado, 
Oficial do 72  Ofício de Registro de Distribuição-( de -Títulos - - - 
para Protesto) da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

CERTIFICA 
que revendo os registros das distribuições de duplicatas, tripli-
catas, notas promissórias,, letras de câmbio, cheques, "warrants", 
debêntures, conhecimentos de frete, confissões de dívidas, 
verificações de contas, contratos de câmbio, cédulas de crédito 
bancário e outros documentos de dívida, feitas em seu 
serviro desde  

Dc•:•~ vedor•: ..'rDi= F UNDIC A0 LTDA 
Alara?sen t,/Piar k ~idcar: B ANCO ITAU S/A 
Cr.•.dc•~nic~ /f°<:tvc:;rc•.~ ci. ca ri« 7:1"':I:f2nNGA F'ACTORINC, f" C: LTDA 
Sacador/Vendedor.- E.L.Eï.CTROSTATIC DLJS'r ET.CIUIP INDS 
C.1`II:V do Sacador/Vendedor- 01202473000134 
Natureza do Doc•t:o: DI`II 	Endosso.- MANDATO 	 Acerte: 
Valor- 1.450,00 VX..a Protestar: 1.450,00 No.T:L•t: 17466 
Dt.Emissao: 11/1:1./20:.3 Dt Venc•t:o: 07/01/20:1.4 Re9..7o O -f.: 0015234/14 
X)•t•...da Dis -tril:l..: 13/01/2014 Dis•t•.r•ibíbuído ao 3 TAB. FRo*rE STO 

Devedor: L..'T'Dh FUNDICIA0 I ... TDA 
fl~~ re>er;t../f''rarl.adr.;r:: BANCO DO BRASIL.. S/A 
Cedente/Favorecido« BRA1'nL Et:UIF'nlvirENTO3 HIDRÁULICOS L'rDA 
Sacador/Vendedor: BRATnl- EQUIP AMEN OS HIDRAUL..ICOS L'rDA. 
CI-4F0 do Sacador/Vendedor: 43033315000:148 
Matureza do Doc•t•.o: D111 	Endosso.- MANDATO 	 Acerte: *-* 
Valor: 	720,00 VX..a Prot.est.iR'r•: 	720,00 No.Tit:: 009552/A 
Dt.Emissao: 09/12/201.3 D•t Vencto: 06/01./201.4 Reg..7o 0•f.: 00201.76/1.4 
Dt.da D is•trib.: 16/0:1./201.4 X)i<.:st.r:i.laibcaido ao 1. ' rn lc. r•ROTE3 U 
_.._.._ _....._.__.._.._.._._._.. _.._...._.._..__..._. 	....._..__...._._.__... ........ .__ ... ...............  ....._._._.._.....__.......:._....._. 	._. _...._........... 
Devedor. L..'T'I)I Ic111VICIA0 1 ... TDA 	 Q 
(-preseri -t./Port«•ador: BANCO I•RnDESCO S/A 
C.ecla~ nter/I"avorer:àdca: COMP ANHIA BRASILEIRA DE ALUIIINIO 
Sacador/Vendedor: COMPANHIA BRASIL-EIRA DE nLUIIII410 
C1,11:0 do Sacador/Vendedor: 614099920001.73 
Natureza do Docto: D111 	Endosso.- MANDATO 	 Acerte: 
Valor-- 13«2£ì1,131. 	V:L.<a Prat.es•C•ar« 1.F3.2 tì1.,E31. 	No.Tit: 00368031 :I. 
D•1.Em9.sssao: 27/12/2013 Dt. Verict.o: 17/01/2014 Rç..? .7o O -f.: 00, 3:1.34/1.4 
Dt.da Distrib.: 03/02/201.4 Distribibuido ao 4 TAB. PROTESTO 
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s 	72  OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇAO 00 058 2   
RUA DA ASSEMBLÉIA 10 - - SALA 2212 	0 5261 3 

	

" - 
- 	 -  

CENTRO CANDIDO MENDES     	t' 

z 	O Doutor Antonio Carlos Leite Penteado, 
z 	Oficial do 72  Ofício de Registro de Distribuição ( de Títulos ---- 
á 	para Protesto) da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

CERTIFICA 
que revendo os registros das distribuições de duplicatas, tripli-
catas, notas promissórias, letras de câmbio, cheques, "warrants", 

m 	debêntures, conhecimentos de frete, confissões de dívidas, 
z 	verificações de contas, contratos de câmbio, cédulas de crédito 
z 	bancário e outros 	documentos de dívida, feitas em seu 
M 
	serviço desde 	~~ •~ ~:--:~:~ ,xM:~ : ~:~:x ~w: ~~:®~~:~=m:~~:a~~~~~~~:~~~ 

De-ve•)dor: LTDF FUND1:CAO I_'T'DA 
°o Apre ,e•)n t. /Portador: BANCO I• RADESCO S/A 

Ceci en te/Favorec:Í cio-. E IJI°<(7 1•1.- CI1N.T.KI FI COM 11V1P EXP I._'T'I)A 
O Satc:adc:)r/Vc)ncleclor: EURo 'Tliïf.:IIMITI<I.Ft COM :1:1`11" I•XI"• LAMA 

C:hll",Y do 	 02867763.0001.70 
Natureza do Doc•l•o: DI"II 	Endosso: 11ANDAT'O 	 Aceite: * -* 

c8 Va:lor m 2.663,67 :  Vl.a Protestar: 2.663.,67 INIo.T'i.t. 015396..2 
o  Dt.Emissao: 203/11/20:13 D t Vem- tc:): 27/01/2014 Re9..7o O•F.: 0036742/14 
U) Dt.da Dí s•trit).: 04/02/2014 D:lstri.bÍbUido ao 4 T'AB. PROT'E: STO 
Z _. 	_ 	._.._ ...... _..._.._._.._..„. ... _.. ........... _... _._._._.._._.._._.._._.._._.._._..._._._._._._.._....._....._. _._._._.._._._._..__...__._._..._._.._._.._._..._ 
Õ Devedor: LTDF• FUND IC0 0 L*rDA 
C00 	 BANCO :3ANTANDER S/A 

 Cedente/Favorec:ido: VE'RSATROIMIC COM E MAI ,IUT' ELETF :I:NI)L LIMAN 	
~S.Q Sac:ador/Venrledor: VI 	 ]'ROIxIIC 

 
 COM E I°IANUT' ELET'R INDL LT•DA 

do Sacador/Vendedor: 682458770001.86 
O Natureza do Doc •to: DI113: 	Endo<.-Mo: IIAIqDA'T'O 	 Aceite: *_* 

Valor: 2.018 !,36 VI.a I"r•otestar: 2.015.36 No..Tí : 000006379/ 
°o Dt.Ernissac): 30/OS/201.3 Dt Vencto: 27/01/201.4 Reg.7o W.: 0036939/14 
0 Dt.da Di s•tríb.: 04/02/20:14 Dist.r•ibi buído ao 3 •1'AB.. PROTE(3TC m _._._.._...__..._. .__..__ 	_.___.__._.._.........._._.._.._._.._.._......_.._._._._.._....._.._..___._.__._._._......_.._._.._._.._.. 	 . , 
o Devedor: L_T'I)I • 1=lJI%IDI("AO I._TDA 	 h 
H Apresen•t./Portador: BANCO SANT'ANDER S/A 
m Cedente/Favorecido: VERSA'T:mimiC COM E MAINIU1' ELET'R :ENDL L_'T'DA 
Q Sacador/Vencledor: VERSAT'F01x11C COM E MANUT EL.ETR INRI_ I_.TDA 
m CNI"'3 do Sacador/Vendedor—: 6824M3770001.86 
rn Nexturezra do Doeto: Dril 	Endo+sso:r MANDATO 	 Awito: 

Valor: 2.005,49 V1..a F'rotestar: 2.00 +.49 No.Tit: 00000647 
m Dt..Emissao: 27/09/2013 D•t Vencto: .^ •̂_7/0:1./201.4 Re9.7o O•f.: 003 940/1.4 
M Dt.da Distrít).: 04/02/201.4 Dis•tri.LÍbuido rato 4 TAB. F , wrESTO 
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74~ o 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
= 	 CIDADE DO RIO DE JANEIRO O 

72  OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇA0 000533  
-- - 	 RUA DA ASSEMBLÉIA 10 . SALA 2212 ---- 	 — 	 --  052614-   CENTRO CANDIDO MENDES — 

z 	O Doutor Antonio Carlos Leite Penteado, 
z 	Oficial do 72  Ofício de Registro de Distribuição ( de Títulos 
á 	para Protesto ) da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

CERTIFICA 
que revendo os registros das distribuições de duplicatas, tripli- 

r 	catas, notas promissórias, letras de câmbio, cheques, "warrants", 
m 	debêntures, conhecimentos de frete, confissões de dívidas, 
z 	verificações de contas, contratos de câmbio, cédulas de crédito 
z 	bancário e outros 	documentos de dívida, feitas em seu 
< 	servi~o desde  

Dc..~dor•r. _'T'I>I F1111D1:CA0 L'T•DA 
ó .A1arc• sc~n t./E'cal^ k:dol : BANICO 1:1'A1J S/A 
v CrW+dcante/f'.~vorrr_idoe: II--'IRANGA hAC113R1NC3 F C . 1_'rDA 
O Sacador/Vendedor: EL.E:CTFMSTA11C D1J01' L-QUIF' :11 ,ID0 
(f) CNF'J do Sacador/Vendedor: 01.2024730001.34 

Natureza do Docto: D1,11 	Endosso: MANDATO 	 Aceite: *-* 
°o Valor. .. 	:1.960,00 V:L..a F'rot(e star. 	1..960 :: 00 No.Ti.t: :17(36(:; 

Dt.E-mi.<.:ssao:: 03/12/201. 3  Dt. W..?acto: 1/01./20:14 RI---19.70 0f..: 003763611e4 
o Dt.da Dis -trib«: 05/02/2014 Distribibuído ao 1. •T'AB.. r RO*T'ES•r0 

õ Devedor: LTDI= FUNDICAO I_TDA 
Alare<>eri k./T'nr l.4idor 1 BANCO SANTAMDER S/A o 
Cedente/F avol^e r_:i.cio: VE d13A11RONIC ELI--F.70RI•IA, C0ME:RC10 E MANUTI_NC.: 
S::tr.:ac:lcar/Ven<:tc ~ dor: VE---RSAI*R01x1IC.: S.E:F•01°:hIA, C0MERC'10 E I•IAI IYfENIC 

= CI+IV do Si-m-ador/Vendedor•: 02707072000:1.07 
O Natureza do Docto: D111 	Endosso: 11ANDAT•O 	 Aceite-- 

Valor: 2.903,21 VI.a F'rotes:s•Ii..xr•:: 2.803,21 No.Ti -t:- 000000e29/ 
T°o Dt..Emíssaca: 19/09/201.3 Dt Vr.•.ncto: 30/0'1/2.014 Reg.7o 0f«: 0030:3£3 /1.4 
m Dt.da D:ist.r:i b. - 05/02/20:14 I).istr•:i.bíbc. ído ao 1. •T'AB. F'I" ~ C)T'f: 0' Cl 

M Deve.)dor: L.TI)I F*UND1CA0 L_T'I)A 	 O  
Aprrasen t «/Eyol^1:Czclor : BANCO DI;AD1-W0 S/A 	 \/ 

z C:radr>+n lc>/E''<avcarecido: COMI::'A1 ,11-1IA BRA011_EIRA DE ALUM11,110 	 1~ 
Sacador/Vendedor: COMF'ANHI:A I:tRASTLE7.RA DE AL_UMII+IIO 

Õ CIIF'J do Sacador/Vendedor•: 614098920001.73 
Natureza do Docto: D1 111 Endosso: MANDATO Aceite: 
Valor. 	18«291.,81 	VI..a 1.8.203:1.,81 No.T:it:: 	0036003 

Q D t. E_míssaw: 27/12/2013 	Dt Ven cto: 24/01/2014 
m 

 Recl « /ca 	(.)•t « : 	0 
Dt.da Distrib.: 07/02/201.4 Distri.bíbc.cido ao 4 	T'AB. 	F'Ei(J•rESTCI z 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

	

CIDADE DO RIO DE JANEIRO 	 M  ¡, 	 JVA  

	

_72  0F_I_CIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇAO0 	̀f  
RUA DA ASSEMBLÉIA 10 - SALA 2212 	C r~ 	C 

CENTRO CANDIDO MENDES 	 0 5 2 6 1 5 - 
O Doutor Antonio Carlos Leite Penteado, 

Oficial do 72  Ofício de Registro de Distribuição ( de Títulos 
para Protesto) da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

CERTIFICA 
que revendo os registros das distribuições de duplicatas, tripli- 
catas , notas promissórias, letras de câmbio, cheques, "warrants", 

m 	debêntures, conhecimentos de frete, confissões de dívidas, 
z 	verificações de contas , contratos de câmbio , cédulas de crédito m bancário e outros 	documentos de dívida , feitas em seu 
a 	serviço desde 	: tt ~ 	 ~-:~ ~~ ~:: ~~-x~:~~:~ ~:~:~ ~•~ ~: 	 ~: ~- ~~ 

Devedor- c. L.'r in- F'UND1CA0 L'rDA 
°0  ARresen t./I''ral°tador r. BANCO ITAU S/A 

Ceden tas/Favc:)rca r.. i.clo;; 
 

1I:'IRANl3A Fe.)wO 11 .4? F' C LIDA 
0 Sacador/Vendedor - . k::l..EXTfil' ST'ATIC DU 13T EQU1F1  11,1D:: 

CINIF'J do Sacador /Vendedor: 01.202473000134 
Natureza do Docto: DIYII 	Endosso: MANDATO 	 Acei tea: *-* 

00  Valor - : 1.450 9 00;  VI..a Protestai—. 1..400,00 No..Tit: 17460 
D•t..E-mi.ssac): 11/11/201.3 Dt Vericto: 07/02/20:14 Ré --Ag.,7o O -f.: 004:)144/1.4 o u) Dt»da Dis•t••r•i.b.. 12/02/201.4 Dis•tr•ibibuido ao 2 TAB. PFWTESTO 

Z .... 	.............. 	.___..__....._.._._.._._._._.._......._....._._.._._._.._....»..._._._._ ....._.._._.._._.__.__.._._._..._.___._ _._.._ __ .._._.._.„ 	... 
c Deveador: L_TDF FUNDICA0 I_TDA 
2)  Api,esérl•t./Por- iador: BANCO BRADE:SCO S/A 

Cedente/Favorecido: C011F1A111.4T.A BRASA: 	DE ALUI111,1 0 
a Sacador/Vendedor: CC 11PAI ,II-IIA BRAS:T.I.I. ERA DE AL_UM1N10 
= 1..1,1f'J do Sac:ar.Ior/Vende•)dc:)r: 61.409892000173 
0 Natureza do Doct•.o: DI'II 	Endosso.- MANDATO 	 Aceite: 

Valor: 18.203:L,S2 V1.a F ro•te<. tar: 1.£3.281,032 No..T':i.t: 00361303 04 
°o Dt.Erni.ssao: 27/12/201.3 Dt Venc•t•.o: 07/02/2014 Re9.7o O .f.: 	)43406/14 
cr°  Dt.da Distr•ib.: 12/02/2014 Dis•l.ri.bibuido ao 3 TAB., f-'ROT'C:STC 
cc _.._ ------  ._._._.__. _ ._._...._.._...._.. _»._......»..»..»._..». ........... ». ... .... 
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0) 	W SAC: 2531-2100 
U 

_.._._.._._...... 	» .. 	»..»......_._:._.».._....._. 	

Q z Devedor•: 1..'rI)f'' FUND1C o0 L_'T'DA 
F-  ApreSent./Mor^tador: BANCO BRADE_SCO S/A 
m Ceda>+nte•)/Favorecido: C01•IF'A1 ,111IA I:RAS7:1_L-:IRA DE ALUM1NIO 	r  
a Sacador/Vendedor-: COMPANHIA BRAS1LE-IF~A DE ALUM:1:H 10 ie CNI:`J do Sacador/Ve.m(ledor•: 6:1409892000173 
o) Natureza do Doct:on DMI 	Endosso: MANDATO 	 Ace:itea: 
r Valor:  

m 	

16.2J_1,81 V:I..a Fr•otestar: J.8.281,81 No.Tit: 0036803 
Dt.Fm:ssao: 27/12/201'> 

 
 Dt Veancto: 31/01/2014 Re9.7o 0f.: 0 

z Dt..da Disti-ib.: 12/02/2014 Dis-t•.r•ibibuido ao 4 IAI:c.. PROTESTO 

sacOsetimo.com.br  



TALÃO No 

5542/14 QF.442/14 

Q 
U) 	 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
= 	 CIDADE DO RIO DE JANEIRO O 

s 	__ -7° -OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇA0 000_5 3 5_ 
— - -- 	

RUA DA ENTRO CAND DO MEND S
ALA 2212 	

0 5 2616  
 F'  

Z 	O Doutor Antonio Carlos Leite Penteado, 
z 	Oficial do 72  Oficio de Registro de Distribuição ( de Títulos . 
á 	para Protesto) da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

CERTIFICA 
que revendo os registros das distribuições de duplicatas, tripli-
catas , notas promissórias , letras de câmbio , cheques , °warránts", 

m 	debêntures, conhecimentos de frete, confissões de dívidas, 
z 	verificações de contas , contratos de câmbio , cédulas de crédito 
z 	bancário e outros 	documentos de dívida, feitas em seu 
á 	serviço desde  

X)eavF;~<ior•: L'1"1)1= P ~'UIIU7:C:fltl I_'r)7F1 
o.A ~ l^crsrnk./F•'al^tarlor: BANCO SANI'ANDER S/A 
v 

 

Cedente/Favorecido: VERS(-111R01 ,11C: rf_"r-'C.3RMA, COME:RCT0 E 11IANUTENC 
O Sacador/Vendedor: VERSAI"ROI ,11C' REFORMA, CC7IYERC'10 E. NIA1,1117`0P1C 
0 CNF0 do Sacad(ar/Ven(:lerlc>r: 027070720001.07 

Natureza do Doct:o: D11I 	Endosso: MANDATO 	 Aceite: 
ó 

 

Valor: 	51:34.1 19 Vl...a F'rot.estar.- 	â(34,:19 No..'r':it: 000000135:1/ 
rn D•t...Emíssao: 19/12/201.3 Dt Vencto: 06/02/20:14 Ren.7o 0f.: 0046096/14 
O Dt.da Distrib.: 1. 41/02/201.4 Di stri bíbuido ao 1 T'AB.,' I'-* , i::1'r'i_ STO 

Devedor: 	L.TDF FUNDICA0 I_'r'I)A 
Alaresen't../C~ol^tad(ar: 	BANCO DO BRASTI.. S/A 
C(adentc~ /F''avcar'e?Ci.dCle 	]:II'r'E:I IIAGIl.1:L'NAS 	C(:)hIL••:I".(.:l:Cl 	T>F IYIAGIUTIIAS 	r 	E(7UIPAI•IE: 

Q Sac:a(:I(al^/Vr-~ ncledor : 	TNTr•_•:r• MACIUINAS C011ERCIO DE MAQUINAS E E0U 1 F1AI•IE 
CO CHPJ do Sacador/Vendedor: 02599620000130 
oo Natureza do Doct:o: D111 	E'ndosso: MANDAI'0 Ac:eitec 	*- 

Valor: 	15..064,56 	V]..a Protesta r:: 	:15..064,56 No..Ti.t« 	16736/5 
T 

o Dt:.IMnlisasao: ' 21/05/201 3 	Dt Venricto: 	19/01/.^•̂•_014 R(-29.7o 	Of.., 	00491:31. 	14 

r Dt.da Distrib. ,. 	19/02/201.4 	Di<.:s•L•ribibuíd(a ao 1. 	TAB.. 	I'R0'r1:(S) 	U 

CD Devedor: 	LA*DI- FUINID1Cf-0 1..TDA 
(1{aresers t /F'C)1^ t. ad(a l : 	BANCO I:IRADE SCO S/A ~ C` 

Z C( dente/I''tavorecido: F:1DC. DA 1NDUSTRIA EXODUS I 

< Sacador/Vendedor: FIDC: DA INDUST R IA EXODUS 1 
CNF0 do Sacado r /Vendedor- 07399646000132 (Õ 

rn  Natureza do Doct:o: D111: 	Endosso.- MANDATO Acei•tec 
Valor: 	456,91 	V].»a Protestar: 	456 9 91 No.Tit: 	01:15(342 14 

p~ Dt.E(ni.ssa(): 	17101.12014 	Dt Venctoc 	14/02/::0:14 Rw9.7o Of. c 0 53974/1.4 

Z Dt.da Distrib.: 25/02/201.4 	Distrib:ibuido ao 4 TAB., PROTE2T0 
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	 TALÃO  NO 

O 

'5542/14 OF.442/14 

Cf~ 

f r' 

I 

ESTADO  DO  RIO  DE  JANEIRO  
CIDADE  DO  RIO  DE  JANEIRO  

72  OFÍCIO  DE  REGISTRO  DE DISTRIBUIÇÃ 00536 RUA  DA  ASSEMBLÉIA  10 -  SALA  2212 	C~ r~ c 1 	 - 
CENTRO  CANDIDO  MENDES 	 052617— L v 1  - F 

O  Doutor Antonio  Carlos  Leite Penteado,  

	

Oficial  do 72  Ofício  de  Registro  de  Distribuição  ( de  Títulos 	- 
para Protesto ) da  Capital  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  

CERTIFICA  
que revendo  os  registros das distribuições  de  duplicatas,  tripli-
catas,  notas promissórias, letras  de  câmbio,  cheques, "warrants", 
debêntures,  conhecimentos de  frete, confissões  de dívidas, 
verificações  de  contas, contratos  de  câmbio, cédulas  de  crédito  
bancário  e  outros documentos  de  dívida, feitas  em  seu  
serviço desde 	 _~~~: ~~ ~~~s 	 ~~~~wY ~w~~~ ~~~~~~~~•~~~ ~  

)evedor: LTDF' F•UNDTCAC.) LTDA 
ARreseant./Portador:  BANCO  L•IRADESCCI  S/A 
Ceadente/F'avor•er_ido: F-1DC; DA 11 ,1DUSTR1A EXODUS 1 
sacador/Vencledor•: FIDC DA INDUSTRIA 1 X0DUS."> 1 

do Sacador/Ve:+ndedsar: 073 1;'56460001.32 
lêxturr-_+za de.) Dar_•to: DI"I1: 	Endosso.- MANDATO 	 Aceitre. *-* 

V<•:lorr. 	4`'.46„35' 	V1..a P1,. (:) -1est:ar•: 	456,35 	No..•T•:i.ta 01.:`.1;50342014 
Dt.Ernissao: 17/01./.^•_014 Dt•. Ve-nr..to.. 14/02/2014 Reg..7o 0f.: 0053975/1. 11  
Dt.da Distr•ib.: 25/0:/201.4 Disst.r•ibibc.Iido ao 1. TAB: I-R9T01.3T0 

Devedor-: LTDF' FUNDTCA0 LTDA 
CD f1¡~ resu +n t. /f'or kadcar: BANCO SO NTANDER S/A 

Cedente/Favoree-ido. VERSATf 01,11C; REFOFU1A 1, COMERC.10 E I•IANUTEldC:; 
Q Sacador••/Venrledc:w. VER SATR01 ,1TC REF*en:hiA ;, C:C31`IL'::FiC.;:I:CI I:? I•IAIIU'rEI+IC 
= CI,IF0 do 	 02707072000107 
O Natureza do Doct•.o: DMI: 	Endosso: MANDA'T'O 	 Aceite- 

	

90v74 
	*-kc 

r Valor: 	890„74 V.a 1"rotess latir^: 	SI9'0„74 No.Ti l: 0000007 5/ 
°O Dt.Emissao: 19/12/201.3 Dt Vencto: 17/02/2014 Re:+g..7o Of.: 0055522/1.4 

Dt.da DiS•I:rib.: 26/02/2014 Distr•ibibuido ao 2 TAB.  PROTESTO 

Z Devedor: LTDF FUNDTCACI I_T'DA 
H (1¡)I^esien t../C'cal^tadol : BANCO BRADESCO S/A 	 l ~ 	(~ 

m f.;c~ dc•+ntc+/I"avaro>c1.do: E,I.)RO TE:CI-1111KER 001 11 :I:PIF' EXF' LTDA 
Q Sacador/Vendedor-.- EI.JRO TECI-11NELKE:I'i COM 1MF' E:XF' LTDA 
ó C NIF'+T do Sacador/Vencleclor: 020:367761.0001.70 
o Natureza do Docto: D1,11 	Endosso: MANDATO 	 Aceite: -* 

Valor: 2.663p67 Vl.a F'r•otes~ tar: 2.663 ;,67 No.Ti.t: 015396. > 
¢ Dt.Emíssao: 203/11./:•_`013 Dt Vencto: 26/02/2014 Feg.7o D•f.: 	591473/14 
z Dt.da Distr•ib.: 06/03/2014 Di.st:r^i.bibu.ido ao 2 TAB. PRoTE:£ *ro 
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TALHO N° 

5542/1.4 C3F~ »442/14 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

_ 	-7° OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTR_IBUIÇAO 
RUA DA ASSEMBLÉIA 10 - SALA 2212 	0 5 2 618 G 0058

7   _ . _ 
CENTRO CANDIDO MENDES 	 F ---- 

O Doutor Antonio Carlos Leite Penteado, 
Oficial do 79  Ofício de Registro de Distribuição ( de Títulos 
para Protesto) da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

CERTIFICA 
que revendo os registros das distribuições de duplicatas , tripli-
catas , notas promissórias , letras de câmbio , cheques , "warrants", 
debêntures, conhecimentos de frete, confissões de dívidas, 
verificações de contas , contratos de câmbio , cédulas de crédito 
bancário e outros 	documentos de dívida, feitas em seu 
servi o desde 	:: ~ -N.=~:~::~ :::::_::-:2:: r:::n:.%==:,:-: ~ ::~ :w ==_—:: M - r -:~ :::µï ::.:::: ~,:w:,:~ :,:::,,~ ,:~=M  :M .: 

evedor: ~í- 'rl)1- FI.1101:CA0 1...TDA 
larc~ !cc_+nt»/I'orttadrar: BANCO SANTANDE"R Cì/A 
edc>n Lc:~/F'avol^ecirlo: VG-F~ SA'T'IWINII£:) RE:FDF<MA »  CC MI---E CIO E 11ANUTENC: 
ac:ador/Vendedor: VEr2SATW1 ,1IC REFOrUTA„ £»C3T'IE RCIO E: PIANUT'ENC 
NFV do Sar_ador ~ /Vendedor: 02707072000:107 
atLil^(aza do Docto: DI•II 	Endosso: MANDATO 	 Aceite: *°* 
alorn 2..803„21 V1.»a Protestar: 2..803.21. No»T'it•: 000000829/ 

Dt»Emissao: 19/09/201.3 Dt Venc:to: 28/022/201.4 r o9.7o O -f..: 0060£311/14 
•t•...da Distrib.: 06/03/201 11 D:i.stribibuido ao 2 TAB.' FI' oTE:IìTO 
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ó Devedor: LTDF FUNDICACI L'rDA 
ib Apresen•t../Portador: BANCO SANT'ANDER S/A 

Ceden•L•e/F-avorecido: VE-RSATRON'f.0 COM I_ MANUT EI ... ETR :I:NDI_. LT'DA 
á Sacador/Vendedor: Vl-:RSAT'ROINI:I:C COM I' MANUT E:LEIR :ChIDI._ - 

2 C1,1120do Sar.:ac:lol^/Vcaidc:+dor: 682450770001.06 
O Wxtureza do Doe-lo.- DI•II 	Endosso: MANDATO 	 Ac 

Valor•, 	2..00::+„49 	V1..a Pro•l:c,sti..xr: 	2..00::1„49 	h10»'T':i t.— 
ó Dt..Em:i.ssao: 27/09/201.3 Dt Vence- t•.o: 26/02/.^•_01.4 R(.-Ng..%c 
m I)t...da Distrib. - 06/03/20:1.4 	 ao 2 TAB., r' 

Z Devedor—: L..TI)F' F11.INDICA£:1 LTDA 
1  Apresent../C-'''or•L•ador: BANCO SANTANDER S/A 
z Cedente/Favorecido: VERSA'rl OINIIC COM E h1Ah1U'T' ELE'T'R 1:ND 
Q Sacador/Vendedor: VERSATIRONIC COM E MANUT ELETIR 1101._ 

m C1,1F l' do Sacador/Vendedor: 68245£3770001£36 
Natureza do Docto: DMI 	Endosso: MANDATO 	 Ac 
Valor: 2»0:18„36 Vl»a Protestar.- 2»01.£:3 1a 36 No. Ti t: 

rr Dt»Emissao : 30/08/2013 D•L Vene-Lon 26/02/2014 Reg»7c 
Z D -t.da Distr•ila»: 06/03 /201.4 Dis~>tr•ila:i buido ao 3 TAB. F 
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sac O setirr 



TALÃO N° 	i 

~- 

U) 	 - ----- 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
= 	 CIDADE DO RIO DE JANEIRO o 

72  OFÍCIO DE -REGISTRO_ DE -DISTRIBUIÇAO 0 0 058_8 c°o 	 RUA DA 	 ALA 2212 
CENTRO CANDIDO MENDES 	 0 52619   T  

z 	O Doutor Antonio Carlos Leite Penteado, 
z 	Oficial do 74  Ofício de Registro de Distribuição ( de Títulos 
á 	para Protesto) da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

CERTIFICA 
que revendo os registros das distribuições de duplicatas, tripli-
catas, notas promissórias, letras de câmbio, cheques, "warrants", 

m 	debêntures, conhecimentos de frete, confissões de dívidas, 
z 	verificações de contas, contratos de câmbio, cédulas de crédito m bancário e outros 	documentos de dívida, feitas em seu 
a 	serviço desde 	:W ::- -.. _.....__

~ 	 •~ --~- - ~:,:~:~~ :~ ~:w ~:~-~ ~•~: ~ w ïa :::~ :-::W:_...:.._._. 
Devedor—. L_TDF FUNDICAO YLAMA 

00 •Apreseent./Pol^•tadol^. BAhICO SANTANDER S/A 
Cedente/Favor•eec•ido. VERSATRONIC REFORMA. COMERCIO E MANUTENC 

O Sacador-/Vendedor. VERSATRONIC REFORMA., COMERCIO E MAIdUTEhIC 
CI1F0 do Sacador•/Vendcedor•. 02707072000:1.07 
Natureza do Docto. DhII 	Endosso. MANDATO 	 Acei -te.- o  

Valor- : 	584,19 Vl.a F'rotc:st<ar. 	 No.Tit. 00O000851/ 
Dt.Emissao. 19/12/201.3 Dt Vernr_to-- 06103120:14 Reg...7o O -f.. OO67219/14 

U) Dt.da Dis:;tr•ib.0 12/03/2014 Dis•l:ribibuido ao 3 TAB., f-'RC .)1'•-.:STO 

Õ Devedor- . l_TDF FUNDICAO LTDA 
C Apr•esOn•t./E'or•tador: BANCO DO BFf AS11_ S/A 
" Cedente/Favorecido. E'RO'T'E':IIA:I'T'ER 1:hIDUS'T'R:I:A E. COMEF2C10 LIDA EF'F' 

Sacador/Vendedor-. PROTEMASI'E:R 1:1 ,IDl.JS'T'I :fA E COMER1,10 I_.'T'DA E - F- F-

mo  CPIF'J do Sacador/Vendedor. 0:1.639278000:1.76 
O hlrttureza do Dor.to: D111 	Endosso. MANDA'T'O 	 Aceite. *-* 

Valor- . 	1.220 ;,00 V1.a F'r•o•tces•tal^. 	1..220,00 No.Tit. (370 C 
°o Dt.Emíssao. 26/11/2013 Dt Veencto. 20/01/201.4 Reg.7o O -f.: 0073332/1.4 

I)•t.da Distr - ib.. 17/03/201.4 D:i.s•1r1.bibuido no 3 TAB. PR9 011-ESTO 

Z Devedor-u-1_TDF FUNDICAO I_TDA 
 BANCO 15ANT'ANDB:R S/A 	 C 

m Cc:edr.•.rste/Favar•eci.do. VERSATRO1 ,IIC, REFORMA, COMERCIO E 1'IAhIUT'F_hIC, 
Sacador-/Vendedor- : VERSATFW1,1IC REFORMA, COMERCIO E Mo.—H.lTENIE 

ó ChIF-0 do Sacador-/Vendedor- . 02707072000107 
rn Natul^eza do Docto. D1,11 	Endosso. IIANDAT'O 	 Aceite: *-* 

Valor: 	890.74 V1.a Forotcestar•. 	890,74 No.T:i•t. 000000725 
cc Dt.F::mi%sao. 19/12/201.3 Dt Veenc•to. 19/03/201.4 Req.7o O -f.: 0071:547/14 
Z Dt.da Distl^i.b.. 21./O T1d'..v .4 Dist.ribibuído aa 1. TAB. F RO'rES'rU 
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TALÃO N° 

-ss~► ..>✓_~4 cal- . 442/14 

a 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

= 	 CIDADE DO RIO DE JANEIRO O- 

72  OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUI ÃO r r Ç GOO5 39  
RUA DA ENTRO CANDIDO MEND S

ALA 2212 	052620   F  

z 	O Doutor Antonio Carlos Leite Penteado, 
z 	Oficial do 72  Ofício de Registro de Distribuição ( de Títulos 
á 	para Protesto) da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

CERTIFICA 
que revendo os registros das distribuições de duplicatas , tripli- 
catas , notas promissórias , letras de câmbio , cheques , "warrants", 

M 	debêntures, conhecimentos de frete, confissões de dívidas, 
z 	verificações de contas, contratos de câmbio, cédulas de crédito 
z 	bancário e outros 	documentos de dívida, feitas em seu 
á 	servir desde  

Dcavc.~dor•: TDI= I-UNDICAO I._TDA 
o ,Apresent./Portador•: BANCO DO EcRAS11— S/A 
v Cedente/Favorecido: 1111'ERMAGIt.):INAS COME-1.-XIO DE MAGIUINAS E EQUIPAM 
T 

O Sac:cu oi—/Vendedora INTERMAQUINAS COMERCI:O DE MAQUINAS E_ E::I:I1J1PAME 
(0  CNF:'3 do Saacador/VE?rtdedor: 02(399620000130 
T 

Natureza do Docto: DI*II 	Endosso.- MANDATO Aceite: *-* 

°o Valor: 	18.05 5,50 	VI.a Prol:c•:m:)l.ar•: 	18.055,54 	No.Tit: 	16736/6 
Dt.Emisssaca: 21/013/2013 	Dt Vsn•tcto: 	19/03/2014 Re9.7o 0f.: 000.64,0/14 

0 Dt.da Disstrib.: 	01/04/20:14 	Disst.r•ibibt.cido ao 	:I. TAIS." PROTES'ro 

c Devedor: LTDF° F LINDICAO LIDA 

2 Aplresserit./Portador•: I1SI+C EsAMERINDUS S/A 
•- 

 

Cedente/Favorecido- I) J INDUS:)TRI:A DE F'ECAS I_TDA 
Sacador-/Vendedor: D J INDUSTRIA DE PECAS I_TDA 

= CNI---J do Sacador - /Vendedor - : 679492650001.97 
O Hatur•eza do Docto: 	D111 	Enrlo!scso: 	MANDA'T'O Aceite: *-* 

Valor: 	930„00 	V7..a Pr•o•t•.os•kar•: 	930,00 	No.11t.: 	64451 

°o Dt.Emíssao: 06/03/2014 	Dt Venc::•t•.a: 27/03/20:14 Re9.7o O -f.: 0008572/14 
Dt.da Di strib.: 	02/04/201.4 	Diss•t•.r•ib:i.bLtido ao 4 'T'AL•t. 	PROTI:S'ro 

T 

LmL  Devedor: I«l'DF F=1ndD1CAO L.TDA • C 

H Api—ossent./Po i- tador•: BANCO DO BF+ ASIL S/A 
z Cedente/Favor -ecido.- 	INTERMAt:IUlHAS COMI•-RCIO DE MAQUINAS E: EQUIPAME 
Q Sacador/Vendedor: INTERMAGIUINAS COMERCIO DE MAGIUINAS E Et:1UIPAME 
Õ C1,1F0 clo 	 029,9620000130 

Natureza do Docto: DMI 	Endosso.- MANDATO Ac::c•.•?ite: 
Valor-. 	18„0551,62 	V:l.a 	Pr•ot•.esr)tar - .- 	1.8.0 1,5:5 9 62 No.Tit: 16736/7 

p Dt.Emísss ►ao: 21/09/201.3 	Dt Vemeto: 20/03/2014 Reg.7o Of.: 0099 ,1 96/14 
z Dt.da Distr~ib.: 02/04/2014 Divtribibuida ao 1 TAB. F ,RO•T'EsTO 
Ii- __ _ -___..__.._ _ _ _ _ _ -•-----------_.,-------_ 	- - ._._._ ... _.._._.. ..._.._..__.._... 	_. 
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Q 

O 

r 

o 

o 	W  SAC:2531-2100 	 sacOsetimo.com.br  
0 



/14 

TALÃO N• 

tb 	 - -- _ 	-- - 	_ -55-42/ L4 OF.442/ 14 

d' 

U) 
Q 
U) 
S 
O -- 

ó 0 _o 

m 
z 
z 
m 
a 

m_ 0 

r 
m m 
z 
z 
m 
Q 

D: r 
•A. 

'r Ce   
r . 

0 sc 
In CI+ 

N<. 
oo V<: 
Ir D- 
ou  D •1 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
_ 	 CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

72  OFÍCIO DE  REGISTRO- DE- DISTRIBUIÇA00005j0  
RUA DA

CEN RO CAND DO  MENDES 
 ALA 2212 	052621  

O Doutor Antonio Carlos Leite Penteado, 
Oficial do 79  Ofício de Registro de Distribuição ( de Títulos ---
para Protesto ) da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

CERTIFICA 
que .- revendo os registros _das distribuições de duplicatas , tripli-
catas , notas promissórias , letras de câmbio, cheques , "warrants", 
debêntures, conhecimentos de frete, confissões de dívidas, 
verificações de contas , contratos de câmbio, cédulas de crédito 
bancário e outros documentos de divida, feitas em seu 
serviço desde  

De 	I._'T'DF* f'UNDICAO LT'DA 
nrcalmen•t./Portador: I:IANCO ITAU S/A 
dente::+/Favorecido: GRUF>t7 GONCAI._VES  DIA,':)  S/A 

tc:ador/Vendedor•: GRUPO GONCALVES DIAS S/A 
IF:'J do C3ac:aclor/Vc• ~ndca+doar: 09320661000:1.04 
atureza do Doc:to: DMI 	Endosso-  MANDA'T'O 	 Ac.eÍ te -.  '* 
~ lol^: 	1.:::30 ;,0: 	Vl.a I"'rc~ tc_+s>i:ar: 	1.230,05 	hio..Ti•t•: 2132952 
t.Emiss.ao: 29/01/2014 Dt Venct.o: 30/0'3/20:14 Rera.7o 0f..: 0089700/14 
:.r.1.:1 Distr•ib.: 03/04/2014 Dis t ribibuido ac.I 4 l'AB.. PROTESTO 

õ Devedor: LTDF F°UNDIC:AO I_T'DA 

CO Apresent./P'ortador: BANCO BRADE:SCCI S/A 
Ce•.:+dc ~ ntr.•./I'cavc ~ rfac=i.cicar. El IRO 1'ECI-11N1IKER COM 11 11P EXP 1..'T'I)A 

Q Sacador/Vendedor: 4?.12f7 TECI1NIKER COM :CMI EXP LTDA 
= CNP.7 do 	 021.367761000170 
O Natureza do Doct:o: D111 	Endosso.- IIAI+IDn'T*0 	 AceVI:e: 
r Valer: 2.663.67 V:I..a F'rc:I•C•es•tar: 2.6631,67 No.11t.: 01::.396.4 
°o Dt.Emíssao: 25/11/201.3 Dt. Venc•to: 2£3/03/2014 Reg..7c:> O -f.: 0090006/14 
0 D•t.da Dis•tr•:ib.: 03/04/2014 Di.stríbibuido ao 2 'T'Ar':(. P'RO*T'E:STO 
11: __._.__.._.._._._.------- . --------------- ._ _ ._._.__.._....._._._.__--__.___  
Z Devedor: LTDF 1=1. NDICO 0 1 ... T'DA 
F- Aprc~nt./Portador: BANCO ITAU S/A 
m Cedente/Favorecido: ADEC.II._ COMERCIAL. L.l'DA 
Q Sacador/Vendedor: ADECIL COMERCIAL LTDA 

C NIF0 do Sacador/Vendedor: 05074931000155 
rn Natureza do Doeto: DMI 	Endosso: MANDATO 	Aceite: *°* 

Valor: 	422„24 VI.a P'rot.(cs•tar•: 	422,24 No.Tit: 44917_•2/0 
cc Dt.Emi.ssao: 27/02/201.4 Dt Venr_t.o: 1.0/04/2014 Reg.7o O -f.: 01.06562 
z Dt.da Disi:•L•r,i b.: 25/04/2014 Distr•ibibuido ao 4 'T'AB.. PRO1'ES7CI 
F. _________ .___._._.__.._._ _.....__...__---__...._...._--__  
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U) 	 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
= 	 CIDADE DO RIO DE JANEIRO o 

s74-OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇAO 000s
Àm  

RUA DA
CENTRO CANDIDO  MENDES 

 ALA 2212 	052622   
z 	O Doutor Antonio Carlos Leite Penteado, 
z 	Oficial do 79  Ofício de Registro de Distribuição ( de Títulos 
á 	para Protesto) da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

CERTIFICA 
que revendo os registros das distribuições de duplicatas, tripli- 

r 	catas, notas promissórias, letras -  de câmbio, -  cheques, "warrants", 
m 	debêntures, conhecimentos de frete, confissões de dívidas, 
z 	verificações de contas, contratos de câmbio, cédulas de crédito 
z 	bancário e outros 	documentos de dívida, feitas em seu 
á 	serM9  desde  

Devedor: 1. rDf- F"UNDICAO 
o.Apresean•t./Portador•: BANCO I:RADESCO S/A 
v°  Cedente/F:'avoreci.do: F'IDC I•IL1LT'ISE:'T'.F2EDFACT'Of2 

o Sacador/Vencedor: FIPLAS IND COMERCIO LIDA 
9) CI,IF''J cio Sacador/Vendedor: 962971.1.4000114 

Natureza do Docto: DMI 	E:ndoisso: MANDATO 	 Ac:eite: 
o Valor: 	1.663,20 VI..a FYotr.•.<_:tar•: 	1.663 ;,20 No.Tit.: 7:1.6-•2 
rn Dt.Emis<.sao: 23/09/2011 Dt Vi..ncto.- 20/11/2011. Re9.7o 0f.: 0393210/11. 
0 Dt.da Distrib.: 20/11/201.1 D:i.str:i.bibuído ao 4 TAB.' FllROTESTO 

ó Devedor: L.'rDF" F -- UNDIC.;AO 
APresen't./F"ortacior: BAINICO BRADESCO S/A 
f~cdentc~/I~avnrc ~ ciclo: 1=ID(. 1"IIJI..T'ISE T'»F;E"Dr't1C.'rOF. 
Sacador/Vendedor. F IFIL_AS IND COMERCIO I_TDA 

m CNF"•',7 cio Sacador/Vendedor: 962971.1400011.4 o Natureza do Docto: DI"II 	Endosso: MANDATO 	 Ac:eit.e: *-* 
Valor: 	270,14 	VI.a F:'r•o *Leis tar•: 	270 ;,14 No.Tit: 718-2 

T 

oo  Dt.Emissam.- 23/09/2011 	Dt Venc.to:.' 20/11/201.1. Re_g.7ca O -f.:: 	0393211/11. 
m Dt.da Distrib.: 	28/11/201.1 	Di.s•t•.ribíbuicio ao 1. TAB. PROTESTO 

m Devedor:: 	I._TDP• 1=UNDICAO L'T'DA ME 
L/r'  ARI^esen 	 • 	 IT 

~y Z BANCO Sflr-RA Sn 
á 

 

Sacador/Vendedor.- CORDEIRO CABOS ELE-TRICOEi SA 
CNFIJ do Sar_::xdor/Vendedor: 00000000000000 
Naturc•na do Doct.o: DI•II 	Endossa: MANDATO Aceite: *- 
Valor: 	3.6351 1,00 	V1.<•a Protc-n.tar: 	3.639,.00 No.T'it: 44268414? 

p~ Dt.Emissao: 29/07/201. 3 	Dt Venct.o: 16/09/201.3 Reg..7o O•f..: 	024151451/13 
m Dt.da Distr•ib.: 24/09/2013 	Dist.r•ibibuido ao 3 TAB.. PROTESTO z 
H 
Z  m 	 CONTINUA  IhIUA 
Q 

o 
0 
v 

o 
U) 

ó 

o 	 SAC:2531-2100 	 sacOsetimo.com.br  dP 
m 



r 

rn 
a 
U) 
2 
O 

0 
0 
0 

m M 
z 
z 
m 
a 

TALHO N° 

5542/14 	4\ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

7° OFÍCIO DE-REGISTRO-DE DISTRIBUIÇAO.000502 
RUA DA

CEN RO CAND DO MENDES 
 ALA 2212 	

05 2 623   i-  

O Doutor Antonio Carlos Leite Penteado, 
Oficial do 74  Ofício de Registro de Distribuição ( de Títulos 
para Protesto) da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

CERTIFICA 
que revendo_ os registros das distribuições de duplicatas, tripli- 
catas, notas promissórias, letras de câmbio, cheques, "warrants", 

m 	debêntures, conhecimentos de frete, confissões de dívidas, 
z 	verificações de contas, contratos de câmbio, cédulas de crédito m bancário e outros 	documentos de divida, feitas em seu 
a 	serviço desde

~.:~~~~~~~ ~mmffi ~~ :~  

Dr•..)vedor•: L.T'DF" F'LINDICAO L.TDA -- PIE 
°o •Ar,rcasen t./F'ol^fadar » BANCO 1TAU S/A 

Cedente/I"'avorec:i.dox INDUSTRIAS 80M1 SA 
O Sacador/Vendedor: INDUSTRIAS 801.17: SA 
(4  CHI---0 do Sacador•/Vendráclor x 56720428000163 

Natureza do Docto: DWI1 	Endosso: PIANDATU 	 Aceite: 
0o  Valor... 	1.`14, 14 	V1»a F'I^c,testal°: 	:154 0,44 	hira.T'i.t:x 19441 4 
c' Dt.Gm:J.sssao: 20/06/201.3 Dt Vencto: 18/10/2013 R(.-.?9,.7o 0•f.: 0267099/1:3 
t Dt..da Dis•tr•i.b.: 24/10/2013 Dis•tribíbui.da <•ao 3 TAB.. F'RO1'E S'r0 

ó De>vodor: 1 ... TDF F'UNDICAO L.TDA.... F'ERRARO RODAS 
om Ar,resf~n t,/rral^tacicar x BAhICO DO BRAS.11. S/A 

Cedente/Favor- ecido.- T'ARCO GO111-ES F'hIG.US L.T'DA 
á Sacador/Vendedor - : TARCO GOMES F'hIELJS L.TDA 
2 CNF'.:t do Sacador•/Vr•_+ndedorx 026621309000:1.04 
O hlatur- eza do Doct.o: DP11 	Enclossox MANDATO 	 Ace:+i•tex *—* 

Valora 	260,00 V1.a F-'r -otestarx 	260,00 No..T9.t: 1374/3094 
00  Dt.E:missao: 27/11/201.3 Dt. Veric•to: 5::7/12/20:13 Re9.7o O•f.: 	061.01.11.4 

D•t.da Distrib.: 06/01/201.4 Distr•i.laibuido ao 1 TArc. F'ROTI: STr. 

z De-~doi^ x I._'rDr' FUNDICAO LIMA — PIE: 
F Api,esen•t../F`ortadorx BANCO 11`AU S/A 	 C 
m 	 ROrII SA 
a Sacados-/Vendedora INDUSTRIAS rMMI SA 

ChIF#3 do Sacador/Vendedor- : 56720425000163 
c' Natureza do Doc•tox DMI 	E"ndo!.:«sox MANDA'T'O 	 Aceito- 

")0  Vtla a 	465. 	 131a 	tt 	 x - 
oC  Dt.Emi~ox 28/09/2013 D•t Ve,nr..t:o: 25/01/2011 Rec3..7o O -f.: 0 331:3'3e)/:1.4 
M Dt.da Distrib. x 31./01/,^•̂•_014 Dis•tri.bÍbuido ao 4 T'AFl.. F'I'2C1T'E S'rO 
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_ — 	 _-- 	 TALÃO 
O 

- 	 5542/14 01:7.442. 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
o 	 CIDADE DO RIQDE JANEIRO 

7° OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃQ} p 0 3 3 
o RUA DA ASSEMBLÉIA 10 - SALA 2212 	052624      ,- CENTRO CANDIDO MENDES _ 

z 	O Doutor Antonio Carlos Leite Penteado, 
z 	Oficial do 712  Ofício de Registro de Distribuição ( de Títulos - 
á 	para Protesto) da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

CERTIFICA 
que revendo os registros das distribuições de duplicatas, tripli-
catas, notas promissórias, letras de câmbio, cheques, "warrants", 

m 	debêntures, conhecimentos de frete, confissões de dívidas, 
z 	verificações de contas, contratos de câmbio, cédulas de crédito m bancário e outros 	documentos de dívida, feitas em seu 
a 	servi~o desde  

Devedor: _TDF I°LINDTCAO L.TDA •- hIF?: 
o .A1)rescen t«/Por kadol^: BANCO :I:TALJ S/A 
°v Cedcrn ke/favorecido. TNDUSTI" 1AS ROIYII SA 

o Sacador/Vendedor. ThIDUSTRIAS r:OITIT SA 
(0 CNI''3 dc:) 	 56720428000163 

Natureza do Doct.o: DI•IT 	Endosso. MANDATO 	 Acei -te: *-* 
ó Va lor: 	£344„E30 Vl«a 1:: , ro•Lest:ar•. 	844 M E30 I~Ica«'T'i.t. ::7927-3 
o°) Dt«E'missao. 23/10/2013 Dt. Vericto: 25/01/20:14 Reg.7o Of.: 0033E395/14 
o Dt.da D:i.s•Lrib«. 31 /01/201.4 Dis~>•t:r•ibi.buido ao '3 'r(NB. 1::'1:2(:)I'ESTC) 

Devedor: 	L.'rDI:-  FUNDICAO I_.TDA - rIE c 
AI:)re >er; t«/Pca l^r.ador. 	BANCO 1 TAU S/A co 
Ceden•t:e/Favorecido. 	INDUSTRIAS 1:20117: SA 

á 

 

Sacador/Vendedor.- INDUSTRIAS 1:20117: SA 
CIqPJ calo 	 56720428000163 

o Natureza do Docto. DI•IT 	Endosso: 1 1IANDAI'O Aceite: *-* 
Valor: 	1«361 9 89 	Vl«a 1`ro•t•.estar: 	1«361 1,99 No.Tit: 	3792 ,13--'3 

o Dt«Emissao: 23/10/2013 	Dt Vencto: 25/01 /2014 Reg «7o O•f'... 	0033926/14 
Dt«da Distrib.: 	331/01/2014 	Dist•.r•ibibuido ao 3 TAB. F`ROTESTt7 

M Devedor: L_'rDF FUNDICAO L.TDA •- PIE 

Z 
Apresen•L«/Portador: BANCO TTAU S/A 

INDUSTRIAS r.OM'1' SA 

Q Sacador/Vendedor: INDUSTRIAS rMMT SA 
CNr:'3 do S,:tcador/Vendedor: 	567204260001.63 
Natureza do Doct:o: DP11 	Endosso: MANDATO Acei-t 
Valor: 	:L«f329.9E3 	V].«a 	PI^oke<.sstar: 	1.E329 ;,55 hlo«'T'iL: 	3792!1•-3 

p~ D•t«Enuíssac): 	23/10/2013 	Dt Venct.o. 	25/0:1/20:14 	Re9«7o 012 ... 	0 ;:V)395()/14 

z Dt«da Di.str•ib «: 	31/01/2014 	Distri.bi.buido ao 3 TAS. FIRO'T'ES'r ci 
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IW  SAC: 2531-2100 sacOsetimo .com.br  

TALÃO W 

-5542/14   latam . 442 / 14 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

7Q OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇAO 
RUA DA ENTRO CAND DO MEND S

ALA 2212 	052625   ~- 

O Doutor Antonio Carlos Leite Penteado, 
Oficial do 72  Ofício de Registro de Distribuição ( de Títulos 
para Protesto) da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

CERTIFICA 
que revendo os registros das distribuições de duplicatas, tripli-
catas , notas promissórias , letras de câmbio, cheques , "warrants", 
debêntures, conhecimentos de frete, confissões de dívidas, 
verificações de contas , contratos de câmbio , cédulas de crédito 
bancário e outros documentos de dívida, feitas em seu 
serviço desde  

"v(-, cdc)r• L..'T'DV' F°UNDIC.nO LAMA 
prc•1sc•+n t. /F'or kadar: BANCO 1:TAU S/A 
eden•t•.e/Favore cidou INDUISTRIAS IrOI11 SA 
acador/Vendedor•: IKIDUSTRI:AS I OMI SA 
NI--0 do 	 567204::80001fa3 
atureza do Doe -to: DITEI: 	Endosso: MANDATO 	 Aceite: *-* 
a:l.or•: 	1..5143,74 V1.a Protes -tar. 	1.5143„74 No..Ti•t: 3791 26 ^- ' 
t.Emissao: 23/10/2013 Dt Vencto„ 25/01%2014 Re9.7o O -f.: 0033953/14 
t.da Dis•tl'•ib.: 31/01/201.4 Distrib.J.buido ao 2 TAIS. FROTESTO 

Õ Devedor: L.'rDF' F'UI ,IDI:CnO LAMA I•IF•_': 
npl^esenk./Fcart.ador: BANCO 1TAU S/A 
l'erlen Le/F"avc7rer_icJca: BANCO SAFRA ':)A 

á Sacador/Ver drdor: CORDEIRO CABO S I L-ETIR1CO.> SA 
= CHI---0 do Sacador/Vendedor - -o 1.41.97209000100 
O Natureza do Docto: DP11 	Endossou 11n1d1>ATO 	 Aceite: 

Vialoru 	1.455,O6 VI..a I°'r•ote?% - .ar: 	1...455,o6 hlo.'rit: 1406:156427 
°o Dt.Emi.s:ss.aca: 27/12/201.3 Dt. Venr_•to. 03/02/20:14 f2r:g.7ca O -f.: 0046:536/1.4 

D•t.da Di.s -tr•ib.: 1.7/02/2014 Dis•tr•i.laíbuido ao 4 TAB. P OTE*STO 

Z D(---., vedor:L'rDF F"UND1CAO L'T'DA ••- ME 
Apresent../F'or•tador: BAINICO ITAU S/A 	 C 

m 	 :END11,13TRI:AS ROI'17: SA 
a Sacador/Vendedor: INDUSTRIAS IROhla: SA 

CI,IF'J do Sacador°/Venclecior: 5672042r30001.63 
a°1  Natureza do Docto: DI11 	Endossoe, MnNDnTO 	 Ac:eiten *- 

Va1ol^: 2.E>74,35 VI. 	F'ro•t•.estar: 2.671,35 No„Ti•t: 24407-:1 
ec Dt.Emissao: 1.6/01./201.4 Dt Veneta: 15/02/2014 I'&9.7o 01 1 .2 0051.357/14 
Z Dt.da Dis•trita.: 21/02/2014 Dis•tribíbuido ião 4 'TAB. F'RO'T'EESTO 
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TALÃO 10 	¡ 

51542/14 01= .442/14 

rn 	 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Ó 	 CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

s - -- 	7Q OFÍCIO DE REGISTRO -DE- DISTRIBUIÇAO C, 05 
c°o 	 RUA DA ASSEMBLÉIA 10 - SALA 2212    

CENTRO CANDIDO MENDES 	 052 6 2 6  

	

   F 	Pg  

z 	O Doutor Antonio Carlos Leite Penteado, 
z 	Oficial do 72  Ofício de Registro de Distribuição ( de Títulos 	g 
á 	para Protesto) da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

CERTIFICA 
que revendo os registros das distribuições de duplicatas, tripli-
catas, notas promissórias, cetras de câmbio, cheques, "warrants", 

m 	debêntures, conhecimentos de frete, confissões de dívidas, 
z 	verificações de contas, contratos de câmbio, cédulas de crédito 
z 	bancário e outros 	documentos de dívida, feitas em seu 
á servi~o desde 	: ~~~~m~,~~ tem: ~~~m 	 ~~-:~-- :w:T:M~ 	 :_ r ~M~:: m 

Devedor: TDI- F''UNDICAO LIDA •- rIE:: 	 <_ 
ô .AK~ rr~stn t«/F-'ol^tador: BANCO ITAU S/A 	 y 

Cc~ cic:~ntc+/F ttvcarrrcicir~ a INDUSTRIAS I"OIYIT SA 	 rn 
O Sacador/Vendedor: INDUSTRIAS ROMI SA 	 m 

(A C 1,113 do . ac;xdor /Vendedor•: 567204250001.63 	 n 
Natureza do Docto: DMI 	Endosso: I•IAIJDA'T'O 	 Aceite: *-* 

°o Valor: 3.217 « 86 Vl.a Protestar. 3.217,56 No.'ri t- 561.76-33 
rn Dt.Emissao: 15/06/2011 Dt Venctn: 15/02/2014 Ré.-?g.7o O -f.: 0051366/14 
C Dt.d<a Di<.strib.: 21/02/20:1.4 Di<ss•tr•ibibuido ao 4 TAB. T-ROTESTo 

G Dr.•.vo:tdor : LTDF'' I"'1. NDICAO I_TDA •_• 11E 
ftr,, rasa_+ri t «ar l:arlor: BANCO ITAU S/A 
Cweden -te/F'avare>r_ido: INDUSTRIAS RO111 SA 

< Sacador/Vendedor.- INDUSTRIAS ROMI SA 
2 C",NFV do Sacado:)r •/Vendedor: 5672042(3000163 
O Natureza do Docto: D111 	Endosso: I*IANDATO 	 Aceite: * ~ 

Valor: 3.555,55' V:I..a Protestar: 3.50(3,09 No.Ti.t: 143601-1.4 

oo 	E Dt»missao: 15/12/2012 Dt Ven 	 : cto: 15/02/2014 Reg.7o O•f. 0051373/14 
m Dt.da Distrá.b.: 21/02/201.4 Distr•i.bíbuido ao 3 'T•AB. F'ROWS O 

M Dc~dor: L_I•DF" FUNDICACI L•T'DA •- ME.: 
AF~ res~+n t./I'or fedor: BANCO ITAU S/A 	 ~ 	(~ 

Z CEadcsn tF•+/F'::tvorc+r_ido:: IhIDUSTRIAS IWI•II SA 
< Sacador/Vendedor: INDUSTRIAS IROI*II SA 
m CNF'J do Sacador/Vendedor.- 56720428000163 
0 Natureza do Docto: DPII 	Endosso: MANDA'T'O 	 Aceite:  

Valor: 3.966,67 V1..a FIrotestar: 3.966,67 Nu«Tit: 182435- 
cc Dt.Emissao: 02/09/2013 Dt Vencto: 15/02/201.4 reg.7o O -f.: 0 51370/14 
zUt«da DÁ. strib.: :1/02/201.4 Ditribibuído ao 4  TAB . FROESTO    
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*' TALÃO N° 

- --- 	- --- 	EM-54 "_/  1.4 -W.442/14  

Q 
(J) ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

s -- 702 OFÍCIO DE REGISTRO-- DE DISTRIBUIÇAO 
o RUA DA ASSEMBLÉIA 10 - SALA 2212 	05262b0-0596 —      CENTRO CANDIDO MENDES  
Z O Doutor Antonio Carlos Leite Penteado, i 
z Oficial do 74  Ofício de Registro de Distribuição ( de Títulos 	- s 
á para Protesto) da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

fil CERTIFICA 
que -revendo os registros das distribuições de duplicatas, tripli- 
catas , notas promissórias , letras de - câmbio , cheques , "warrants", 

m 	debêntures, conhecimentos de frete, confissões de dívidas, 
z 	verificações de contas, contratos de câmbio, cédulas de crédito 
z 	bancário e outros 	documentos de dívida, feitas em seu M 	serviço desde 	::: M -:r: ~: -:: 	:::::::=:......... ~ :•~ ::::::ïW :::::::-:::-::-::-:=::-:-,::-: ,ï :::: 	:::::t: 	, :: 

Devedor» I._ T•DF• FU1,IDICA0 L.T•DA ••. ITIFE 
O •ARresent./Portador» BANCO 1:T0U S/A 

Ce+d cm tc•+/F"avc ~ rc~ c icJc~ » INDUSTRIAS IW111 SA 
O Sacador/Vencic:War•: 1:NDUSTRIAS ROIYII SA 
0 C:I+II"'wT do Sacador•/Vendculor: 567204260001.63 

Natureza do Docto: DMI 	Endosso« MANDATO 	 Aceite- 
Valor: 5.666,67: Vl.a F'rotcastrtr: 5»666.67 No.T:i•L: 12564-41. 
Dt.Emi!:csao: :17/09/201.0 Dt: Venr_•t:o« 15/02/2014 r eg..7o O -f.: 0051397/14 

(
0  Dt«da Distr•i.b.: :1/02/2014 D:ist:r•ibibuído ao 3 TAB. PROT•I_STCI 

c 

 

Devedor: i..TDI•'• 1°t.ND1C..A0 L.TDA - ITIE. 
CO Apr(-msent./F'or -Lado r« BANCO ITAU S/A 

C~ecien LFr/F avorec i.cio: IINIDUS)TRTAS I:WMI SA 
Q Sar.:acior/Vc~nrlc+dor« INDUSTRIAS 1"01 111 SA 
= C1,1F0 do 	 567204200001.W) 
O Natureza do Docto: DM7: 	Endoss0« MANDATO 	Aceite: -* 

ViáIor» 	7.003).33 V7...a I"'r•o•L•estc r-- 	7.063),33 Nc7.7á. L« ':3265-32 

CO Dt.Emissao: 30/05/2011. D•t•. Vencto« 15/02/2014 R(.29..7o O -f.« 0051.402/14 
0 Dt.da Distr•ib.: 21/02/201.4 D:i.st.r•ibi buido ao 4 TAB., PIROTES Cl 	É  

Z Devcador« i ... •rDI I"'UND1CnO 1-'T•DA - I•IE: 
I._ ARresent-/F•ortador: BANCO TTAU S/A 
m C,r.•.clernt ±/F"avorc>cido« INDUcI-3TRIAS F'0111I :âA 

Sacador/Vendedor» INDUSTRIAS ROM:E SA 
CIdP;t do 	 567204280001.63  
Natureza do Doct:o: DITEI: 	Endosso: MANDATO 	 Ac::eitcn 

r 
 

Valor: 	7„164 1,29 VI.a Pr•c:>té.-~staru 	7.:1.64.,29 No..Ti•l•.« 92669-- 
CC Dt.E:missao: 31/01/201.2 Dt•. Vencto: 15/02/2014 Reg.7o 0f'.: 
Z Dt„da Di<strib.« 21/O2/201.4 D:is•Lr•:i.bíbuído ao 1 TAB. FROTE:ST 
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TALHO N° 

 

5542/1.4 OF.442/14 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

70  OFÍCIO DE -  REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
ALA 2212 

0005 

RUA DA CENTRO ND DO MENDES C 	 052628-È- 

0  Doutor Antonio Carlos Leite Penteado, 
Oficial do 72  Oficio de Registro de Distribuição ( de Títulos 	-- 
ara Protesto) da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

CERTIFICA 
que revendo os_ registros das distribuições de duplicatas, tripli- 
catas, notas promissórias, letras de câmbio, cheques, °warrants" , 

m 	debêntures, conhecimentos de frete, confissões de dividas, 
z 	verificações de contas, contratos de câmbio, cédulas de crédito 
z 	bancário e outros 	documentos de divida, feitas em seu 
á 	servico desde  

Dc•~dor: 1.'T'DI• FUNDICAO LTDA ME.: 
ó .Aiarc:~ s;(_'n k./f•'ol^ k<ador: BANCO 1:1'A1.3 S/A  

BANCO SAFIRA RA 

O Sa cador/Vendecior: CORDI• II "* O CABOS FL_ETRICOS SA 
U) CNFO do Sac_•adc: r/Vendedor: 1.41.97209000:100 

Natureza do D(ac:•t(:): Dril 	Endosso.- MANDATO 	 Aceite: *-* 
 Valora 1.455,07 Vl.a F'ro•testaro 1.4:55 1,07 	 486156435ó

o) D•C.Emissao: 27/12/2013 
 

 Dt Vencto: 10/02/2014 Re9.7o O -f.: 0052463/14 
0 Dt.,da Dis•tri.b.: 24/02/2014 Dirstr•i.bÍbuido calca 2 TAL•(,. F•'I ~C3'rI~S'rO 

c Devedor: 	L_TDI"' FUI'IDICAO I_'rDA •-• ME: 
AI)1 ~,, ~••>r;t. /r~ C)1^tatd (JI^: 	BANCO 	T:cknI)ESC(a S/A 
Cecin te/F ,Av(~ r•ç±(-irlca: 	11x1DUSTI--LIAS 	RO1,11 :ì/A 

Q Sacador/Vendedor: INDUSTRIAS ROMI S/A 
_ CINIE•',:t do Sa cadc)1"/Ver)(Ie dU r : 	567204280001.63 
o 11atureza do Docl.o: DI*II 	Endosso.— MANDATO AC:ra:L te: 	*-* 

.- Valor: 	1»036,92 	VI..a 	r•''1'otes>taa11•: :1.036.,92 N(a,.Ti.•t: 	61..32139••-:L 
o Dt„E(nissao: 	21/01/201.4 	D•t Veric:tcm: 17/02/20:1.4 Reg.7o O -f.: 00539:I.f/14 

Dt.cict 	D:Lst:r•:1.1:)..: 	25/02/20:14 	Dis>•t.ribíbu:i.c:o ao 3 TAB.. 	F'I2OTIES) O 
r 

m Deve?cIor•: i._ ,rDF FUNDICAO I_.TDA -• ME: 
AI:)resent./Portador•: BANCO BRADF_'SCO S/A 	 ~~ 	

O z Cedente/I••'avorecicic): :L•NDUS'T*RIAS RO111 S /A 
á Sacador/Venciedoro IINIDUSTRIAS ROITII S/A 

CNF"3 cia Sacador/Vendedor: 56720428000163 
rn Natureza do Docto: DI'II 	EF•ndos>so: MANDATO 	 Aceite: 

Valoro 	292 ;,77 v1..a Pr•otems -Lar•: 	294,77 No-Tit:: 679965•-• 
m Dt.Emissaoa 21/0:1/201.4 D•t Vencto: 17/02/2014 Reg..7o O•f..: 0 :. , 39:1.7/:L4 
 X)t.da Di st rib. : '5/02/2014 Distrib i buido ao 	TAB. rROTI STOZ  

_._.._._.-..._.._._......_._._.... ...... ...... ..... 
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. t 
	 TALÃO N° 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

72  OFÍCIO - DE REGISTRO_ DE DISTRIBUIÇAOr,r~  
RUA DA ENTRO BANDIDO MEND S

ALA 2212 	
0 52 15 2 

O Doutor Antonio Carlos Leite Penteado, 
Oficial do 79  Ofício de Registro de Distribuição ( de Títulos - 
para Protesto ) da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

CERTIFICA 
que -revendo os registros das distribuições de duplicatas , tripli-
catas , notas promissórias , letras de câmbio -  cheques, "warrants", 
debêntures, conhecimentos de frete, confissões de dívidas, 
verificações de contas , contratos de câmbio, cédulas de crédito 
bancário e outros documentos de dívida , feitas em seu 
serviço desde 	w w• W _•::.~ :m:r: ~ :x rM. ~::::-::-:::x , ~:~ :w::n:~:~:~ 	 ~::x: 

Devr.•.dor. I._'rI)F F'UNDIC.ACI I_.'T'DA •- I•IE 
Aprescmt./Portador: BANCO BRADESCD S/A 
Ced ente/F'avarecido. INDUSTRIAS SMI111: S/A 
Sacador/Vendedor: INDUSTRIAS ROIYII S/A 
CNIF,:T do Sacador•/Vendedor. 567204250001.63 
Na -tureza do Docto: DMI 	E:ndot_;so. MANDATO) 	 Aceite: 
Valor. 	627,29 V1.a Protestar. 	627.,29 No.T:ite 662594•-1 
Dt.E:missac): 21/01/201.4 Dt Vencto. 17/02/2014 re9.7o W.: 0053915/1.4 
Dt..da Distr•:i.b.. 25/02/2014 Distr:i.b:i.lac.cído ao :I. TAB.. PRO*rE.STO 

Devedor.- 1..'T'DI::' FUNDICA0 L.T'DA -• ME: 
nl:~ l^Fesean k./I::'ol 1:adnr e rinPICO I:RADESCO S/A 
Ceden -te/Favorecido: 11,1DUSTF"1AS ROITII S/A 
Sacador/Vendodor. 1:NDl.1STRIAS R0P11 S/A 
CNIF;J da Sacador/Vendedor: 5672042£:3000163 
Natureza do Docto: DMI. 	E.ndossor. MANDATO 	 Ac::eit(e. *-* 
Valor•. 	335.,33 V1.a Protestar•. 	335 ;, 33 No.l'it:: 679303•-1. 
Dt.E:mi.ssac:): 21/01/2014 I)t Vencto- 1.7/02/201.4 E<eg..7o O•f'.. 0953919/14 
Dt.dra Dis•tr•ib. c 25/02/2014 D:i.s•tribíbuido ao 4 TAB.. r•,RoTEST0 1 

Dc•;>vc•:edor•: I._TDF" F'UNDICAD 1 ... TDA ••- ME 
npresen•t../Portador•. BANCO BRADfSCC.I S/A 
C.eden•tc.)/F"avorecido: IPIDUC:3'rF.In£:3 E.OMI: S/A 	 C 
Sacador/Vendedor: INDU£3TRIAS R0MI S/A 
C.NP3 do Sacador/Vendedor: 567204280001.63 
Natureza do Dor_toe DMI 	E.ndo%so: MANDnTD 	 nce:eite: *-E* 
Valore 	223,04 V:i.a Protestar: 	223,04 No.Ti•te 6F71698—: 
Dt.1:Emissé.xo: 21/01/201.4 Dt Vencto: 17/02%20::4 Re9.7o O.f".: 0 53920/14 
Dt.da Distrj.b.: 25/02/201,4 Di!: tr•ibibuido ao 2 TAB. F'R01'ESTO 
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72  OFÍCIO - DE REGISTRO DE DISTRIB UIÇÃO  _ 
RUA DA ASSEMBLÉIA 10 - SALA 2212 	0 C 2 C 3 0  

CENTRO CANDIDO MENDES 	 J v 	F 

o Doutor Antonio Carlos Leite Penteado, 
Oficial do 72  Ofício de Registro de Distribuição ( de Títulos 
para Protesto) da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

CERTIFICA 
que revendo os registros das _ distribuições de duplicatas, triplo- 

* 	catas , notas promissórias, letras -de câmbio , cheques , "warrants", 
m 	debêntures, conhecimentos de frete, confissões de dívidas, 
z 	verificações de contas, contratos de câmbio, cédulas de crédito 
z 	bancário e outros 	documentos de dívida, feitas em seu 
á 	serviradesde  

Devedor.: _ r DF 1-'UND1CA0 L.•T•DA — ME: 
O.Alar-esent./Portador•: BANCO BRADESCO S/A o 
v Cedente/Favorecido— INDUS)TR1A 113 ROMI: S/A 
O Sacador-/Vendedor—. INDUSI*R1AS R01v11 S/A 
tn CI1F0 ela Sacacloi-/Vende-dor— 56720 ,1428000163 

Natur-eza do Docto: Dh1I 	Endossa: MANDA'T'O 	 Aceite: *—* 

°o Varar: 	̀33:1.,25 	VI,a Protestcal••;: 	::i ;:i 1.„2 i No..Ti.t: h.S02 ~1.T-1 
o Dt.Emi.ssao: 21./01/2014 Dt Veneta: :17/02%2014 Reg.7o O•f.: 00;.3 3921./1.4 
0 Dt.da D:i.sti-i13.: 25/02/2014 Dis•I:r•il ~ il~ ccido ao 3 TAB.. PI:MT•ES•T•O 

ó Devedor- L'rDF” I"•IJI ,ID1CAO I_.T'DA ME* 
°m Apr•eseri•t„/Portador: BANCO 1:TAU S/A 

(wr-.±cJern l:e/ITravorecitita: BANCO SAI IDA SA 
á Sacador/Vendedor - ., CORDEII--M CABOS EL.ETRICOa SA 
= CNPJ do Sacador- /Vendedor- : 1.41.972090001.00 
o Natim-eza do Docto: D111 	Endosso: I`IAPIDATO 	 Aceite. *-* 

Valor... 	1„455,07 V'l.a f'rat.e:+<.:>t<ars 	1.455„07 No.Tit: 486156443 
o
c  D•t.Emissaou,  27/12/201.3 D1•. Vencto: 17/02/20:14 Reg.7o O -f.: 0056:i52/1.4 
co D•t..da Distril:),.: 27/02/201.4 	 ao 3 TAB.. 1-'ROTE.f.3 ) 

M Devedor- - L..TDF' 1-'UNDICAO 1...T'DA.. 
AI~ r^FZSran t 	or- kacJar : BANCO 1:1•AU S/A 

Z Ce:+dttan tc:+/F avt7r ec do: 1311A0 SIë:RV MAQ EG.111I1 L.T•DA EI-'' 
Sacador-/Vendedor - : UI1A0 SERV IIAG) EGri.III-' LTDA EM 

ÇÕ CNP3 do Saca dor•/Vend(cdor•: 034300 33000160 
0 Natureza do Docto: Dh1I 	Endossa: MANDATO 	Aceite: *-* 

Valor- : 	604,00 Vl.a Pr-otestar: 	604 1.00 No.Tit: 00249 0202 
ce Dt.Emissao: 31/10/201.3 D -1 Vencto: 02/01/2014 M.N..7o Of.: 0056945/1.4 
Z D•t.da Distrib.: 29/02/2014 Distril íbuido ao 3  TAB . f•'ROTES O 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
à 	 CIDADE DO RIO DE JANEIRO 	 00 0600   

7° OFICIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇAO 
RUA DA CENTRO CAND DO MEND S

ALA 2212 	052631  F 
O Doutor Antonio Carlos Leite Penteado, 

Oficial do 72  Ofício de Registro de Distribuição ( de Títulos 	- -- 
para Protesto) da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

CERTIFICA 
que` revendo - os registros das_ distribuições de duplicatas, tripli-
catas, notas promissórias, letras de câmbio, cheques,. "warrants", 
debêntures, conhecimentos de frete, confissões de dívidas, 
verificações de contas, contratos de câmbio, cédulas de crédito 
bancário e outros documentos de dívida, feitas em seu 
serviço desde 	w : ~~~ ~~~~ •~ w~ are: s~ ~~~~ =mm:m~~m:~ n:=:aa~:~:~- 

F~vr•.adc,r: LT'DF FFUNDICAC) L.TDA•-•hIF:: 
Flrc:~~ r:•+n t./F'ral^ttadc~ r e BANCO 1TAU S/A 
eadanta/FF'<avor•ecidm. CARI-SONS FoR0D 1IdDl.STIR1AIS LTDA 
ac:ador- /Vendedor: CARL.SONS PR0D INDUSTR1A1S LTDA 
hiFF'J da £:ìacador/Vencic dor: 62954987000130 
a•t:LCreza cio Docto: DP11 	Endossou MANDATO 	 Aceite: 
éCI.or: 	1.310,:10 VI.a I"'rotest.ar: 	1..310,10 No.11•t: 47:1406/A 
t.Erni. ,..ssao: 23/01/2014 Dt: V(-micto.- 22/02/20:14 Reg..7o Of.: 0056990/14 
t.da Distr•ib.: 2£3/02/20:14 Distrila:i buido ao :I. TAB. PIROTE:STO 

c Devedor: 	I._T Z)FF• 	F 	INDICAO 	L.TDA 	••- 	MIF:E 
A)are?sF„nt../fF'orlac:l<ar: 	BANCO 	1TAII S/A 

.- Cc:~ ci en tr-_/FF'avorer i.clo: 	INDU£:3TRIAS R0M1: 	SA 
Q Sacador^/Vendedor^: 	INDUSTRIAS 80171:1: SA 
= C NFF'J talo Sacador-/Vendedor-..56720428000163 
O Natureza do Doct.o: DI•II 	Endosso: MANDATO Aceite: *-* 

Valor- 	465 1,37 	VI.a F'rotestar•: 	465..37 No.Tit:: 	181630—6 
0o  Dt.Emíssacm. 20/08/20:.3 	Dt Vencto: 24/02/2014 Reg..70 O•f .: 	0 x'09£3/ .4 

1. 	TAtc„ 	r''r2 ?TEST ) Dt..di..x 	I)i.skr^i1,.: 	06/03/20:1.1 	Ui.s>l.rà.la:i.lac.cido 	ao 

co  
m  

Devedor—. 	L..TDI"' 	FF'UNDICAO 	LTDA 	•••• 	1v11:1 C 
(~ AFl r^esen•t../Portador•: 	BANCO IT'AU S/A 

~ 
m Cr•...,dcantrr/IF avarer.:i.do: 	INDUSTRIAS 80111 	SA I 
a Sacador, /Vendedor- : 	INDUSTRIAS RO)'II SA 

C.NP'J do Sacador/Vendecor: 5672042£3000163 
rn Natureza do Doct:o: 	DMI 	E::ndos>so: MANDATO Atco: 

Valor: 	044 1.80 	V]..a 	Pr-o•t.est..ar: 	£344,£3() No.Tito 37927 4 
cc Dt.Emisssao: 23/10/201.3) 	D-1 Venct.o: 25/02/2014 Reg.7o Of.: 0 58,-503/1.4 

M Dt.da Distrikl.: 	O6/0:'1/2014 	D:i.st:r•i bi buido ao 4 Tf1Fs.. 	PRO7, 11STO 
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.- 	 TALÃO N° 

r••'LI 
	

5542/1.4 DF. 442/ 14 

o_ _ __ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CIDADE DO RIO DE JANEIRO 	
0 00601  Ws 

s - 74  OFICIO DE-REGISTRO DE- DISTRIBUIÇAO - 
RUA DA ASSEMBLÉIA 10 - SALA 2212 -  052632 --F  m  CENTRO CÂNDIDO MENDES  g 

z O Doutor Antonio Carlos Leite Penteado, 
z Oficial do 79  Ofício de Registro de Distribuição ( de Títulos 	- a 
á para Protesto) da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

CERTIFICA 
que revendo os registros das distribuições de duplicatas, tripli- 

LO catas, notas promissórias, letras de câmbio, cheques, "warrants", 
m 	debêntures, conhecimentos de frete, confissões de dívidas, 
z 	verificações de contas, contratos de câmbio, cédulas de crédito 
z 	bancário e outros 	documentos de dívida, feitas em seu 
á serviço desde-~.,~::~ ~~=x~  

DevenJor: 1._'T'DI F UNDTCAD L.TDA •- ICE 
O.Api,-esse.,nt./F:'oí- -tadora BANCO 1TAU S/A o 
v C:e>donte/F'avoreciclo: INDUSTFT 1AS R01¥1I SA 
O  Sacador/Vendedor: TNDUSTR1AS R0MI SA 
CO (14:0 rio 	 567204 030001.6 3 

Natureza do Doc•to: DITI:1 	Endosso: MANDATO 	 Acei -te: *-* 
°o Val.ar» 	J..;°>6:1. ;,t3£3 V1..a F--'rotesstar. 	1.361. 0 58 No.Ti•t: ;3792:3-4 

Dt.E'cniss<.sao: 23/10/20:13 Dt Venc•to: .•_'5/02/2014 Reg.7o D•r•. : 0055471/14 
0  D•k.da Disstrib.: 06/03/201.4 Dis -tribíbuido ac) 4 'T'AB. I'R0TEs*rD m 

ô Devedor. I._'rDF FUNDICAD I_.TDA •-• I•IE: 
o Anrcasen't../f'or kacior: BANCO :I:TA(J S/A 

Cedc±ntc/F' <3VC71^eci.cic7:: INDUf TR1AS FMDMI 0;A 
Sacador/Vencleclar•: INDUSTRT.A S R0P1I SA 

= CI,IF'J cio 	 56720428000163 
0 Natureza do Docto» DMI 	Endossou MANDATO 	 Aceite: *-kC 

Valora 	1.829.1 59 	VI.a 	F'ro•teastar: 	:1..0329 ;,;:;03 ixio..'rit: 	37924-4 

°o Dt.Emi. ~s ou 23/:.0/201 3 	Dt Vc+nr_t.oa 25/02/2014 
¡ 

Rec;T.7o D•1', : 	005 M32/14(.  
co Dt.da Diss -trib..: 	061031201.4 	Dist.r•ibíbuido ac) 1 TAB . 	PRD'rl_'STD 

M 
Deveclor•: 	LTDF FUIVI:CAD L_TDA -•• I•IE: H  
ftF>I ca ~~ en k,:/f'or t.ador p 	LAICO 	ITAU S/A  

Z Cedente/ITavor•eci do:: 	1.1011STRIAS I"<UMI SA 

á Sacador/Vendedor: INDUSTRIAS ROIhII SA 
C:NF'J do Sar_ador/Vcrndr>dor» 	56720428000163 
Natureza do Docto: 	I>I•II 	E'ndor:csso: 	I'IANDAT0 Aceitos: 
Va1.or: 	1.943,74 	VI.a F'rotemst•.ar•.- 	1.94 3,74 No.Tit.: 37926
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ec Dt.Emi.sassao: 23/10/2013 Dt. Vencto: 25/02/2014 Re9.7o D•r. : 0t58599/:1-1 
z D•t.cla Disstrib.: 061031201.4 Distribibuido ac) 2 TAITI. Pra]TE.STCI 
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U) 

- 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

s 7° OFICIO DE REGISTRO DE-DISTRIBUIÇAOC/0 - 86o2 
o RUA DA  ALA 2212 	

052633 	
- 

CENTRO CAND DO MENDES 	
A  

z O Doutor Antonio Carlos Leite Penteado, 
z Oficial do 72  Ofício de Registro de Distribuição ( de Títulos g3 

á para Protesto) da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 
11 CERTIFICA 

que revendo 'os registros das_ distribuições de duplicatas, tripli-
`~ 	 catas , notas promissórias , letras de câmbio, cheques, "warrants", 
m 	debêntures, conhecimentos de frete, confissões de dívidas, 
z 	verificações de contas, contratos de câmbio, cédulas de crédito m bancário e outros 	documentos de dívida, feitas em seu 
¢ 	serviço desde 	:-:w _::~ .::: ~ :_ :•:::::::::-:_,:::::::s,:::::,:_:::: 1:-:::a::: :u•,::::::.-:: ~ :::::::-: 

Devedor.-  L.TDI= FUND1CAO L.TDA,. 
O •Aprr.•.se:~ n•t-/Portador: BANCO 1:•rAU S/A 

Cedente/F:*avor -ecido-- UVIA0 SEIiV MAG7 E: tJ1P I..'T'DA E_F? 
O Sacador/Vendedor: UHAG SERV MAG) EQUI:P i_•TDA E'FF 
52 C1,1P 7 do Sacador/Vendedor.- 034300330001.60 

Natur•c•>zt:i do Doeto: DM1 	Endosso: MANDATO 	 Aceita: *-* 
c" Va1.or: 	604.97 V:I...at F'rotestar: 	604..,97 No.Ti•t: 0024990:102 
°' Dt.,.E:rnissao: 31/10/201.3 Dt•. Vencto: 05/03/201.4 Reg.7o O -f.: 006:1463/1.4 

(o Dt.da Dist:l•ib..: 07/03/2014 Distr•i.1aíbuído ao 3 TAB.. FIROTE STo 

c Devedor: LTDF Fl. NDT,CA0 I_.'rDA-•I*IE: 
om Apre:+sen•t.. /Por •tador: BANCO 1:'TAU S/A 

Cedente/Favorecido: CAI I-SOINIS PROD I:NDLIS'T'I;:I:AI S LIDA 
U) Sac:ticior/VenclF~ cior: CAI L.. OIxIS PROI) INDUS'rRIA1 S I_TDA 
2 CNPJ cio Sacador/W--indedor: 62954987000130 
O Natun--.na  do Doc•t:o: D111 	Endossou MANDATO 	 Ac:eí tc+: *-* 

Valor: 	.1.1.67.901 VI.<.à F'ra -Lestar: 	1.167„01 No..Tit: 47:161.7/A 
0o D•t.Emissao: 31./01/2014 D•t Verict.o: 02/03/2014 r2eg..7o 0f.: 0062697/1.4 

Dt.da D:i.s'trib.: 10/03/2014 D:istritsíbuido ao 4 'rAB., i." , rm*r1-:ST0 
Q __----_..____.._ .__.__._..___...___._._._._._._._. ..._._.- ._ ._._._._._.._ ....._.._. 	__. 

Z Devedor: 1_T•DF FUNDI:CAO LTDA IrIE 
 Apreselit../Portador: BANCO ITAU S/A 

m Cederster/r"avorec:id0: BANCO 1 ìAFRA SA 
¢ Sacador/Vendedor: CORDEIRO CADOS ELETRICOS SA 

CNFJ do Serrador /Vendcrclor: 141.97209000100 
Q°, Natureza do Doc•to: DM1 	Endotlsso: MANDATO 	 Aceite: 
r Valor.- 	1.455 :,07 V1..a Pr•ot(-:instar•: 	:1..455 # 07 Nn.'r:it: 4E6V5 451 
,i D•t..Emitssao: 27/12/2013 Dt Va:~nc•t•.o: 24/02/2014 F'eg.7o 01`.: 0052722/1.4 
Z Dt.da Disstr b.: 10/03/201.4 Dis•t•.ribibuido ao 1 TAB. PRO•T'E: STO 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Capital 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av, Erasmo Braga, 115 Lan Centrai 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
ca p03vemp@tjrj.jus. br  ' 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 Distribúlido em: 28/01/2014 

ENCERRAMENTU  

Nesta data encerrei o 30  volume dos autos acima mencionado, a partir da ó.602 

r  Rio de Janeiro, 26 de maio de 2014. 

NINA 11 TRI 	/ .589 

1075 
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4 	
ESTADO DO RIO DE JANEIKU 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA 

JUIZO DE DIREITO 
19 

0028235-81.2014.8.19.0001 	 281011201 ! 4 - 17:57 
20  Oficio Reg Cartório da 30  Vara Empresarial - Empresarial 	 sort. 

Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Repte: 	LTDF FUNDIÇÃO LIDA 
Adv: 	Rateei de Medeiros Espindola (R] 178652) 
Adrnis jud: LÍQUiDANTE JUDICIAL 
Adv: 

................................................................................ . ..................................................................... 

TJERJ - 0510912019 1 1:00:05 _ Volume: 4 de 8 
Guia: 20190005761 - CNj: 0028235-81.2014.8.19.0001 

.......................................................................... 	 0041 124658.01-00 	............. 

Advogado: ........................................................ 	 ......... 

Advogado: ................................... ............................................................................................................ 

fitos e 

" umen- 

o tos que se 

)screvo. 

Tombo: Livro ....................... fls. .......................... Reg. de sent.: Livro..................... 	. ,Is.  .................... 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comárca da Capital 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro- Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp( gd,jus.br 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 Distribufdo em: 28/01/2014 

ABERTURA  

Nesta data iniciei o 4 0  volume dos autos acima menc lado, a contar da 11.603 

fio de Janeiro, 26 de maio de 2014. 
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TALAO N° 

5542/14 OF .442/14 

tn 	 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Ó 	 CIDADE DO RIO DE JANEIRO 	 MD  

72  OFICIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃ6 00603  
RUA DA ASSEMBLÉIA 10 - - SALA 2212 —. 

ce - 	- - 	_ - - 	CENTRO CÂNDIDO MENDES 	 052634 
z 	O Doutor Antonio Carios Leite Penteado, 
z 	Oficial do 711  Ofício de Registro de Distribuição ( de Títulos 
á 	para Protesto) da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

CERTIFICA 
que revendo os registros das distribuições de duplicatas, tripli-
catas, notas promissórias, letras de câmbio, cheques , "warrants", 

m 	debêntures, conhecimentos de frete, confissões -  de dívidas, 
z 	verificações de contas , contratos de câmbio , cédulas de crédito 
z 	bancário e outros 	documentos de dívida, feitas em seu 
á 	servi o desde 	_.__»...__._....._....._....._ ............._............._........ C  

Dcrved o r: 1._'T'UI: 	I::•1.11+1I):C l .AC7 I_.'rI)A•-I•II•_C 
ó .Al ~rc~~sc:+n t./r'cart.:tcic~r~ BANCO 1TAU S/A 
v Cs_+cii~l7tc~ /f".avc: ~ rr•.•~ c:icia ~ CARI-SONS) I'R0D 1NI)UST`1:1AIS I..TDA 
O  Sacasisar/Vsr .  ndrrlsar: CARL.Sl: NS £:'1: 0D lKIDUSTRIA:I S LTDA 
sn CNI°0 salsa ;:ïacacicar/Vrnsir•.•>sisll^: 62554907000130 

Hatureza da Dac.to: D111: 	Endosso.- MANDATO 	Aceite: *-* 
ó Valsar 	:1..:31.0,0'í~ 	V:I.,.a F'rsatest.air•: 	3...310.09 	No..1'Í t.: 47:1.406/1.1 
o°> Dt.Emissaa- 231011201.4 Dt VE'I•lcto-x pai'/03 /.̂ :2014 r2sag.7sa O -f.: 0072600/14 
0 Dt.,da Distrib.- 1."/'/03/2014 Distr'ibibuido ao 2 TAS. f'I• 01'E STO 

Dev(-uIor-  i_'T'DF' FUNDI.CK) LTDA •- MI:_:: 
a°°o  A£~ rs•,G.en"t./Portador. BANCO 1TAU S/A 

Crrls•>ntc+/f''avsarrcisalo» IhIDUSTI-- :1AS £0611: SA 
 INDUSl'£;IAS I`MITI1 SA 

sn C1,1F;.T do Sacador /Vendedor: 56720428000:163 o Naturrxa sisa Doc•lo: DMI 	Endosso- MANDATO 	 Aceite.- 
Valeu••: 3.580,89 V1.a Pr•ofi-astar: 3.500,89 No.7'i.'t.: 1.43601~15 

ó D•t.E:missasa: 18/12/2012 D•t Venr_•tux 15/03/2014 £ye9.7o O-f.: 0070413/1.4 
s°n Dt.da Distrib.: 21/03/2014 Di.s•tr•ibibuido aa 2 TAB. Pi:mTE STC 

cc 
M Devçador•: i_'rDI:" F'UNDICA0 LTDA - ME.:  
Z :'sar kasicar 	BANCO ,i: ,rAU /A 
z CerJonte/Favor•ecido-c IdxIDU STI"1AS (MIYII :iA 
Q Sacador/Vendedor: INDU STRIA51) RO17II SA 

£.:hIPU sisa Sar_asisar/Ve?I'lsaersis:Il c 56720400000163 
Natureza cia Docto: DIhII 	Endosso: MANDATO 	 Ac I te: -* 
Valor: 3.966,67 V1.a P'rots s-lar: 3.966„67 Ho.'T'it.: 11324381

070420/14
6 

Dt.Emissaa. 02/09/2013 D -11 Veneta: 15/03/2014 Rw9.7u 0f.:  
Z Dt.da Distrib.: 21/0:3/201.4 Dis•tr•ibíbuido asa 1. TAB. PROTESTO 
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TALHO N° 	i 

P ~ U 

	

	 5542/14 OF.442/14 
U) 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

2: 	 CIDADE DO RIO DE JANEIRO 	 M  

7s OFICIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇAO 00 0,90 
RUA DA ASSEMBLÉIA 10 - SALA 2212  

m 	
CENTRO CANDIDO MENDES 	052 6 35      I r  

Z 	O Doutor Antonio Carlos Leite Penteado, 
z 	Oficial do 72  Ofício de Registro de Distribuição ( de Títulos 	? ~ 

á 	para Protesto) da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 
CERTIFICA 

que revendo os registros das distribuições de duplicatas, tripli-
catas, notas promissórias, letras de câmbio, cheques, "warrants", 

m 	debêntures, conhecimentos de frete, confissões de dívidas, 
z 	verificações de contas, contratos de câmbio, cédulas de crédito 
z 	bancário e outros 	documentos de dívida, feitas em seu M 	serviço desde m 

Dc:•w...War•:: i_'T'I)I• F131 ,IDICAC) 1 ... TDA4 .... PK:: 	 <_ 
°c •f~ M)rc~~, +n t./I'r.)rta ~ dcar r. Y:W1C0 1TAU S/A 	 D 

C:eade+n l:r-_+/I"'<avcare:+c:icJci:: INDUSTRIAS 801 ,11 13A 	 m 
O Sacad(ar/Vr-_nclador— : I1,IDUS1'RIAS r•:OMI SA1 
0 ChIP3 de) Sacadcar/Vc+nded(ar: 56720428000163 	 o 

NatL(reza do Dac•tca: D111 	E'ndosson MANDATO 	Ac:e:i•te: * * 	 ~ °c 
 

Valor—. 	241, 	241 ;,47 Na.Tit: b3n765-1 	 D7 	-a 	la 	 M.  
D•t.15:(II:issac): 18/02/2014 At Venc:t(a: 17/03/20'14 rr•.•g.7( )  Of.: 0090971/1.4 o  
Dt..dca Distr1b.: 25/03/201.4 D:istrJ.bibL(:ido aca 4 *TAS.. I"'F•IffizSTO 	 n 

c Devedor- L.'rDF'' F'UNDICA 0 L.TDA1 - ICE 	 ~ n 

COD Atlar(••zz~an t./F'(ar LacJcar: BANCO ITAtU S/A-1 	 ~ 
INDU1(3T` J:A1 ì IM.1111 SA 

U) Sacador-/Vendecic)I^: I:NI)l.1 ST'F23:A S 6(]117: S0 
2 C".NI--' ~i do S<ac:arl(ar/Vc)nded(ar: 567204200001.6:7 
O hlatur-eza do Dcact(a: DMI 	End(assso: MANDATO 	 Aceito: *-* 

Valor. .. 	456 2,99 V1.a I'rcotestar: 	456 ;,99 igo.'rit:: 65`;269•-1 
°c Dt•.Emíssaca: 16/02/2014 D•t Venc.to.— 17/03/2014 Re9.7(a O -f.: 00131.067/1.4 
cr°  Dt.da Distrib..: 25/03/201.4 Distr•:i.b:i.buid(a ao 3 TAXI. PRO*T'ES 0 

Z Devedor- : L.TDF' I"UNDICA 0 [_TOA ••- 1•IE:: 
F- Apt-esent./Poi-tadorN BANCO I"RADESCO S/A  
(à Ce•)dc+n Lc)/F"avrarcacidra: INDUSTRIAS R01'11 S/A 
Q Sac:aclral^/Ver)cle(J(ar : IhIDUSTl' 1AS ROMI S/A  

do Sac::adc)r•/Vendei oi-: 5672042(:30001.63) 
$, Natur*eza d0 D(ar_t•.c.): DI•II 	Endemsoe MANDATO 	 Aceite: 

Valor- a 	585.38 V1.<a Pr•ca•Lestal^: 	595,39 No.Ti•t: 25381 i 
Dt.Emissa(a: 25/02/2014 Dt: Venctca: 27/03/20:1.4 Re9.7a 01 1 .: 0X3859:1/14 

Z Dt..da Distrib.: 02/04/2014 D1.s•1:r:ibibUid0 ao 2 l'AtB.. PIROT'EST0 
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	 TALÃO No 

5542/14 01::'.442/14 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

	

CIDADE DO RIO DE JANEIRO 	 .. 000605  
7° OFIC IO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇAO 

— -- 	- RUA DA ASSEMBLÉIA 10 - SALA 2212 	 C  
- 	- 	 CENTRO CANDIDO MENDES 	

O
5 

 n c 
J L v 6- 

O Doutor Antonio Carlos Leite Penteado, 
Oficial do 74  Ofício de Registro de Distribuição ( de Títulos 
para Protesto) da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

CERTIFICA 
que revendo os registros das distribuições de duplicatas, tripli-
catas , notas promissórias , letras de câmbio , cheques , "warrants", 
'debêntures, . conhecimentos de frete, confissões de dívidas, 
verificações de contas , contratos de câmbio, cédulas de crédito 
bancário e outros documentos de dívida, feitas em seu 
servi Qo desde 	:m::w:: s• ::~ :w: ~--~ : - ~: =•~ ~:-~w:~:w ~~. ~:~:~:rw~ , 	xa ~ r ~w •: 

D(xv(:rdor•It 1._'T'lUf F:(.)IqDT.CAO I...TDA---ME.,  
BANCO ITnI.J f:>/A 
f ARA-SONS I:'RC)D INDUSTRIAIS LAMA 

Sr.,C:ai(iC)I" /V(~ ncledar•: CARL-SONS PROD INDUSTRIAIS LT'DA 
CNP0 cic:, Saca(ior•/Vrr,declor•: 629549£37000130 
Na•tt.tr - eza cita Doc•l•.o: D111 	Er,dotl>s>o: MANDATO  
Valol-: . 1.:167,00 VI.a f'I oke±siar: 	1..:167 1,00 hlc:,..Tit: 4716/7/13 
D-t.I:Ernissa,o: 31/01/201.4 Dt VF2r,c:•to: 01/04/201.4 Fie9.7o 0f.: 0094061/14 
Dt.da Disti-ib.: 03/04/201.4 Dis -Ii-il:,ib l.lido ato 4 TAB. PI:W]'E STO 

A. ,  PRESE NTI=: CI_'R'T'IDn(3 E COI•IF,O S'T'n DE 29 FOLHAS.. 

v 
FUNDACAOI EMPRESA 

ABRING 	AMIGA DA 
CRU>NCA 

RECONHECE 

0 REFERIDO r:::' VEI"IDADE E Dn' FV .. 
Certidao emitida em nome de LTDF FU DICAO LTDA Cgc/Cpf 08769666000110 
RIO DE JANEIRO (RJ) 9 20 ABRIL.. 2014 
EU, OFICI AL ;, n ASSINO. 

TAL•'tELn I'T'EM 	AT'O 	E MOL.I.JI'IENTO S 
---_ _._._._._._._.__..._.._._.._ ....._.._..._.._........_......_ 	Fbder Judiriario - T 

01 	1 	Buscas 	 R%,  :1.6,32 	Corregedoria Geral d 	stica 
04 	a 	Ct--Ni •t.raxt. livr •oF2oi 30,71. 	Selo de Fistalizacao etranim 

EAED 28405 KLE 
EPIOLA.)ME:NTOS - 	-ISENTO – - 	Consulte a validade do selo em: 
F'.E:.T'..7 203: 	1(13ENT0 	httpss//www3.tJrj.jus. br/9itepLtblim  

FDI"§ER 14.F.1+'E:RJ+f.'l.Jlxll •EN 14 	 ISE:1+1'rCJ 
ATOS GRAT. E F-'MCIYIV 	02% 	R$ 0 1. 00 

	

RA1E3A 	 ISENTO 
F.E.T.,'1 20% 	 ISENTO 

f:'I)F'EF ~ ,1+I F'Ei:Fi:.Tf•FIJI+II::'EI+I 1.4 	 ISENTO 
T(:)TnL DO ATO 	ISENTO 
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Rogiotro de 1 
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DistribUIÇaon 
000 606  

1 0  Ofício de Registro de 
RUA DO OUVIDOR, 63 - 2° ANDAR - CENTRO 

Delegatérlo: Lélio Gabriel Heliodoro dos Santos 
Código da serventia: 00725 

OFICIO 01800/2014 

Ao: ILMO. SR. RESPONSÁVEL PELO EXPEDIENTE DANDO 3 VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL 
Assunto: Devolução de oficio(s) com certidão em anexo. 
Data: 0210512014 

ILMO. SR. RESPONSÁVEL PELO EXPEDIENTE 

Devolvo, vosso oficio(s) abaixo relacionado(s) com a(s) certidão(bes) requisitada(s) em anexo. 

Atos CUMPRIDOS 

0f. 436 de 20/03/2014 	Of. 568 de 31/0372014 

00 
Aproveito para renovar meus protestos de elevada estima e consideração. 

%-Ç`J • 	•1 

Mat. 94011223 

I 

Recebido em 	/ 	/ 	por: 	 Matricula: 



Estado do Rio de Janeiro 	 10 oFh!~ QÉ RFCIS ; 
Poder Judiciário 	 ¡ ,SÌfifBUttCf 
Tribunal de Justiça 

- Comarca da Capital 	 - 	— 	 - 
tartório da 3' Vara Empresarial 	 ABR. 20 1 1,  
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 7 1 3CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Te : 133 	e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br

(  
- Ofício NO: U6/201 QOF (-  ~- 	- 	— 	U 0 7 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235.81.2014.8.19.0001  
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

- - 	Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL  

Sr. Oficial, 

14 	Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001 -10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILV1 PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
Antônio Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPFIMF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFPIRJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n °  11, 30  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, determina-se a V.Sa. as providéncias no sentido de ser enviada a este Juizo, com a 
máxima urgéncia, certidão do que consta em nome da empresa em recuperação judicial. 

Cordiais saudações, 

te r~l 
Daize Gomes Machado - Re ponsávai pelo Expediente - Matr. 01/31184 

Assino por em do MM. Juiz de Direito 

OA/X~VW.^i 	 LTDF 

ilvaBar e r 	\~{ 

Matr. 94 1ee30 	 - 	- 	-0---  ~ - 

A(o) 
limo Sr. Oficial do 1 0  Oficio de Registro de Distribuição 

F'U pi 

160 	 LUCIARTS 



SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 	934557-L 
2810412014 -> 3010412014 - C - Q/0011001 

FINALIDADE declarada pelo requerente: INSTRUIR PROCESSO. 

Certidão emitida em resposta ao oficio ne 436 - 	 o o G v 8 _' 

® Ofício do Registro de Distribuição ,o g 	 buiçao R 
RUA DO OUVIDOR, 63 - 2° ANDAR - CENTRO 

Delegatário: Lélio Gabriel Hellodoro dos Santos 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 
O REGISTRADOR DO 1e OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E 

-- -
COMARCA DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

com referéncia aos assuntos abaixo mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder o Serviço os livros 
e / ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos e: 
A) INDISPONIBILIDADE DE BENS, ARRESTOS, SEQUESTROS E OUTRAS DETERMINAÇÕES COMUNICADAS PELO 
E.TJIRJ; 
B) RESCISÓRIAS; 
C) FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E DEMAIS AÇÕES E PRECATÓRIAS DISTRIBUIDAS 
AS VARAS COM COMPETÊNCIA EMPRESARIAL; 
D) SEPARAÇÕES, DIVÓRCIOS, ALIMENTOS E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS DISTRIBUIDAS AS VARAS COM 
COMPETÊNCIA DE FAMILIA; 
E) AÇÕES ACIDENTARIAS; 
F) RETIFICAÇÕES, AVERBAÇÕES E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS DISTRIBUIDAS AS VARAS CON 
COMPETÊNCIA EM REGISTROS PÚBLICOS; 
G) MEDIDAS CAUTELARES (ARRESTOS, SEQUESTROS, BUSCAS E APREENSOES, NOTIFICAÇÕES, ETC.) 
DISTRIBUIDAS AS VARAS COM COMPETÊNCIA CIVEL; 
H) ORDINÁRIAS, SUMARIAS, DESPEJOS, CONSIGNATÓRIAS, EXECUÇÕES E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS 
DISTRIBUIDAS AS VARAS COM COMPETÊNCIA CIVEIS; 
1) AÇÕES E PRECATÓRIAS DE COMPETÊNCIA DAS VARAS REGIONAIS (MADUREIRA, JACAREPAGUA E 
LEOPOLDINA); 
J) INVENTÁRIOS, TESTAMENTOS, ARROLAMENTOS, ARRECADAÇÕES, ADMINISTRAÇÕES PROVISÓRIAS, 
TUTELAS, INTERDIÇÕES, CURATELAS, DECLARAÇÕES DE AUSÊNCIA E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS 
DISTRIBUIDAS AS VARAS COM COMPETÊNCIA EM ÓRFÃOS E SUCESSÕES; 
K) AÇÕES E PRECATÓRIAS DE COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS AFETOS A ESTE OFICIO DE 
REGISTRO; 
L) AÇÕES DISTRIBUIDAS AS VARAS DA INFANCIA,

(C~

VENTUD 	DO IDOSO ME IONADAS NOS 
§§ 1 0  E 30  DO ARTIGO 33 DA CONSOLIDAÇAO NORMATIVA RJ (P VIMENTO 11/2009); 
M) AÇÕES DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ITINERANTE. 
DESDE VINTE E CINCO DE ABRIL DE MIL 	NTOS E NOVENTA E UATRO AT 
É VINTE E CINCO DE ABRIL DE DOIS MIATORZE(25/04/1994 ATÉ 25/04 
/2014) , ******,t* ** **

NADA 	STA_ *
Relativamente ao nome de LTDF FUNDITDA - CNPJ 8 . 769.666/0001- 

*,► *,r,r,r,r,r
Rio de Janeiro , Capital em 29/04/2014. QUAÇAO con o requerido. Emolument 
os Tab . 01. Ato 01 : R$ 31,96 , Tab.04 -Ato 080,71, 	I 6.3 	2 §4: R$ 0,6 
1, FETJ: R$ 12,53 , FUNDPERJ: R$ 3,13 , FUNP$ 3 3 , FUN PEN : R$ ,5 	TOTAL 
R$ 84,57. EU,. JORGE LUIZ CÉSARZE BID ),OEic 1 Subetitu a assino 

Poder Judl"rlo - TJERJ 
Correpedorb Gerei de Justo 

Sob de Flsoelk~ Eletrónko 
EAEV 27035 PIP 

Consulte a wlidede do selo em: 
https:/~.gd.lus.br/sitepublico 

Certlábo em nome ú £qW 4`Uhml *0 LIDA - CM: 08.769.666/0001-10, ronfi mu o rtque 0. 

II ~V IIII II II YIY III IIIA VIII III ~I NAI VIII II II I III VIII UI I II II AIII VIII VIII III III 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Capital -- 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 
cap03vemp@tjd.jus.br  

Ofício NO. 56812014/OF 

1 	
~ MkG 00c09 

3CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 

f 
f'~w'16 D i.0 	Rio de Janeiro, 31  de. 	de 2014. 

Processo: 0392571-55.2013.8.19.000 	{ ~ t \ 	 _  
J 

Distribuído em: 1810312014 -
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 	 , 
Requerente: OSX BRASIL S/A 	 ~ í31'hlBUtç~lb 

Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A 
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA 	 ? 	2 a aóR. 1U1 4 
Administrador. DELOITTE TOUCH TOHMSTSU CONSULTORES LTDA 	'  
Representante Legal: LUIS VASCO ELIAS 	 J 

Sr. Oficial; 	 - V  j ~ 0 	 RECEBIDO  ~    

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 19 de março de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de OSX BRASIL S.A., inscrita no CNPJ/MF n° -09.112.68510001-32, OSX 
CONSTRUÇÃO NAVAL S.A., inscrita no CNPJ/MF n° 11:198.242/0001-58 e OSX SERVIÇOS 
OPERACIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n ° 11.437.20310001-66, com sede na Praça Mahatma 
Gandhi, n° 14,,parte, Centro, Rio de Janeiro, CEP: 20031-100, cujos sócios são: EUCHÉRIO LERNER 
RODRIGUES, brasileiro, casado,' administrador de empresas, portador da carteira de identidade n° 
368538, inscrito no CPF/MF sob v n° 773.156.267-00, residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio 
de Janeiro, com escritório na Praia do Flamengo, n° 66, bloco A, 11 0  andar, Flamengo, CEP: 22210-903; 
CLAUDIO ANTON/O DA SILVA ZUICKER, brasileiro, separado, economista, portador da carteira de 
Identidade n° 23.199.790-5, expedida pelo SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 129.559.538-90, 
residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, com escritório na Praia do Flamengo, n° 
66, bloco A, 11° andar, Flamengo, CEP: 22210-903 e ANTONIO JORGE GONÇALVES CALDAS, 
brasileiro, casado, contador, inscrito no CRC/MJ sob o n° 061504-0 e no CPF/MF sob o n° 
820.813.287-04, residente e domiciliado na Cidade e Fstado do Rio de Janeiro,.com escritório na Piala 
do Flamengo, n° 66, bloco A, 11 0  andar, Flamengo, CEP: 22210-903. Sendo nomeado Administrador 
Judicial a empresa DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 02.189.92410001-03, com endereço na Av. Presidente Wilson, n° 231, 22 0, 250  e 260  andares, salas 
2201, 2202, 2203, 2204, 2502, 2603 e 2604, CER.20030-905, Rio de Janeiro, RJ. 

De ordem, determina-se a V.S•. as providencias no sentido de ser enviada a este Juizo, com a 
máxima urgéncia, certidão do que consta em nome empresa em recuperação judicial. 

s 	Cordiais saudações, 

Dafze Gomes Mae Mo - Resr
ndoelo 

 Expediente - Matr. 01/31184 
As- -mo por or M. Juiz de Direito 

a`y 	da -) 
O S X COW  Av T}2.0 N  

J1.. 
A 	Eliz 	S'1 1 va Barrete•  

A(o) 	 Escrevente  
limo Sr. Oficial dóM411 MilaPde Registro de Distribuição 

180 	 LUCIARTS 



SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL - 	934558-S 
•1 	 2810412014 -> 3010412014 - C - C/0011003 

FINALIDADE declarada pelo requerente: INSTRUIR PROCESSO. 

Certidão emitida em resposta ao oficio n° 568  

20ficio  do Re istro de g 	Distribuição 
- — RUA DO OUVIDOR, 63 -2-ANDAR  - CENTRO --
Delegatário: LáIlo Gabriel Hellodoro dos Santos 

CERTIDÃO_ DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 
O REGISTRADOR DO 1 0  OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E 
COMARCA DO RIO DE JANEIRO,. CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

com referbncia aos assuntos abaixo mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Serviço os livros 
e /ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos e: 
A) INDISPONIBILIDADE DE BENS, ARRESTOS, SEQUESTROS E OUTRAS DETERMINAÇÕES COMUNICADAS PELO 
E.TJIRJ; 
B) RESCISÓRIAS; 
C) FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E DEMAIS AÇÕES E PRECATÓRÌAS DISTRIBUIDAS 
AS VARAS COM COMPETÊNCIA EMPRESARIAL; 
D) SEPARAÇÕES, DIVÓRCIOS, ALIMENTOS E OUTRAS AÇÕES E PRECATÕRIAS DISTRIBUIDAS AS VARAS COM 
COMPETÊNCIA DE FAMILIA; 
E) AÇÕES ACIDENTARIAS; 
F) RETIFICAÇÕES, AVERBAÇÕES E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS DISTRIBUIDAS ÀS VARAS CON 
COMPETÊNCIA EM REGISTROS PÚBLICOS; 
G) MEDIDAS CAUTELARES (ARRESTOS, SEQUESTROS, BUSCAS E APREENSÕES, NOTIFICAÇÕES, ETC.) 
DISTRIBUIDAS AS VARAS COM COMPETÊNCIA CIVEL; 
H) ORDINÁRIAS, SUMARIAS, DESPEJOS, CONSIGNATÓRIAS, EXECUÇÕES E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS 
DISTRIBUIDAS AS VARAS COM COMPETÊNCIA CIVEIS; 
1) AÇÕES E PRECATÓRIAS DE COMPETÊNCIA DAS VARAS REGIONAIS (MADUREIRA, JACAREPAGUA E 
LEOPOLDINA); 
J) INVENTÁRIOS, TESTAMENTOS, ARROLAMENTOS, ARRECADAÇÕES, ADMINISTRAÇÕES PROVISÓRIAS, 
TUTELAS, INTERDIÇÕES, CURATELAS, DECLARAÇÕES DE AUSÊNCIA E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS 
DISTRIBUIDAS AS VARAS COM COMPETÊNCIA EM ÓRFÃOS E SUCESSÕES; 
K) AÇÕES E PRECATÓRIAS DE COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS AFETOS A ESTE OFICIO DE 
REGISTRO; 
L) AÇÕES DISTRIBUIDAS AS VARAS DA INFÂNCIA, DA JUVENTUDE E DO IDOSO MENCIONADAS NOS 
§§ 1 0  E 30  DO ARTIGO 33 DA CONSOLIDAÇÃO NORMATIVA DA CGJ/RJ (PROVIMENTO 11/2009); 
M) ALÕES DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ITINERANTE. 
DESDE VINTE E CINCO DE ABRIL DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO AT 
É VINTE E CINCO DE ABRIL DE DOIS MIL E QUATORZE(25/04/1994 ATÉ 25/04 
/2014), dele(s)***************************************************** 

****** C O N S T A 
- - - - - - - - - - - - 

CN S 	
- - - - - 

Relativamente ao nome de OSX BRASIL .A - 	PJ: 09.112.685/0001-32 o 
seguinte: (VE.1/397) (CNPJ: 09.112.685/0001-32) (Classe: PROCEDIMEN 
TO ORDINARIO - Assunto: PAGAMENTO; PRESTACAO DE SERVICOS / DIREITO C 
IVIL) a ia Vara Empresarial em 12/09/2013 a req.de  World Fuel Servic 
es Singapore Pte Ltd cProc: 03181820220138190001>,_Endereco: PRACA M 
AHATMA GANDHI, 14, PARTE, CENTRO, RIO DE JANEIRO, 20031100)(Anotacao 
: RETIFICADO NO ENDERECO DE 14 PARA N. 14, RETIFICACAO DO PERSONAGEM 
DO POLO ATIVO Conf.Of.283686911 de 16/09/2013 Anot.20/09 *** 
DEFERIDO PROCESSAMENTO DA RECUPERACAO JUDICIAL DE 

OrEN:SIL 

 S.A NP 
J 09.112.685/0001-32, SENDO NOMEADO ADMINISTRADOR JL EMPRES D 
ELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES LTDA CONF OF 561/03 20 4 A 
NOT: 28/04/2014, conforme requerido 
Rio de Janeiro, Capital em 29/04/2014. QUALIFICAÇÃO conf. o r . ument 
os Tab.01. Ato 01: R$ 31,96, Tab.04-Ato 08: R$ 30,71, LEI 6.3 	R$ 0,6
1, FETJ: R$ 12,53, FUNDPERJ: R$ 3,13, FUNPERJ: R$ 3,13,  FUNAR 2, 	TOTAL 





SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 	934558-S 
2810412014 -> 3010412014 - C - C/0021003 

FINALIDADE declarada pelo requerente: INSTRUIR PROCESSO. 

Certidão emitida em respostá ao oficio n° 568 - 	- 	-- O ó  u i  

® , Ofício do Registro de Distribuição o 

-RUA DO OUVIDOR, 63 -2-ANDAR  - CENTRO - -
Delegatário: Lélio Gabriel Hellodoro dos Santos 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 
O REGISTRADOR DO 1 0  OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E 
COMARCA DO RIO DE JANEIRO,. CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

com refer8ncla aos assuntos abaixo mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Serviço os livros 
e / ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 
A) INDISPONIBILIDADE DE BENS, ARRESTOS, SEQUESTROS E OUTRAS DETERMINAÇOES COMUNICADAS PELO 
E.TJ/RJ; 
B) RESCISÓRIAS; 
C) FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇOES JUDICIAIS E DEMAIS AÇOES E PRECATÓRIAS DISTRIBUIDAS 
AS VARAS COM COMPETÊNCIA EMPRESARIAL; 
D) SEPARAÇOES, DIVÓRCIOS, ALIMENTOS E OUTRAS AÇOES E PRECATÓRIAS DISTRIBUIDAS AS VARAS COM 
COMPETÊNCIA DE FAMILIA; 
E) AÇOES ACIDENTARIAS; 
F) RETIFICAÇOES, AVERBAÇOES E OUTRAS AÇOES E PRECATÓRIAS DISTRIBUIDAS AS VARAS COM 
COMPETÊNCIA EM REGISTROS PÚBLICOS; 
G) MEDIDAS CAUTELARES (ARRESTOS, SEQUESTROS, BUSCAS E APREENSOES, NOTIFICAÇOES, ETC.) 
DISTRIBUIDAS AS VARAS COM COMPETÊNCIA CIVEL; 
H) ORDINÁRIAS, SUMARIAS, DESPEJOS, CONSIGNATÓRIAS, EXECUÇOES E OUTRAS AÇOES E PRECATÓRIAS 
DISTRIBUIDAS AS VARAS COM COMPETÊNCIA CIVEIS; 
1) AÇOES E PRECATÓRIAS DE COMPETÊNCIA DAS VARAS REGIONAIS (MADUREIRA, JACAREPAGUA E 
LEOPOLDINA); 
J) INVENTÁRIOS, TESTAMENTOS, ARROLAMENTOS, ARRECADAÇOES, ADMINISTRAÇOES PROVISÓRIAS, 
TUTELAS, INTERDIÇOES, CURATELAS, DECLARAÇOES DE AUSÊNCIA E OUTRAS AÇOES E PRECATÓRIAS 
DISTRIBUIDAS AS VARAS COM COMPETÊNCIA EM ÓRFÃOS E SUCESSOES; 
K) AÇOES E PRECATÓRIAS DE COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS AFETOS A ESTE OFICIO DE 
REGISTRO; 
L) AÇOES DISTRIBUIDAS AS VARAS DA INFÃNCIA, DA JUVENTUDE E DO IDOSO MENCIONADAS NOS 
§§ 1 0  E 30  DO ARTIGO 33 DA CONSOLIDAÇÃO NORMATIVA DA CGJ/RJ (PROVIMENTO 1112009); 
M) AÇOES DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ITINERANTE. 
DESDE VINTE E CINCO DE ABRIL DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO AT 
É VINTE E CINCO DE ABRIL DE DOIS MIL E QUATORZE(25/04/1994 ATÉ 25/04 
/2014) ,  

****** C O N S T A - - - - - - - - - - - - 
el 	

- - - - - 
Rativamente ao nome de OSX CONSTRUCAO NAVAL S.A - CNPJ: 11.198.242 
/0001-58, o seguinte: (CV.213/209320) (CNPJ: 11198242000158) (Classe 
: PROCEDIMENTO ORDINARIO - Assunto: LOCACAO DE MOVEL / ESPECIES DE C 
ONTRATOS) a loa Vara Civel em 02/10/2013 a req.de  Simpress Comercio, 
Locacao--e Servicos S.a. <Proc:._03441547120138190001>, Endereco: PRA 
CA MAHATMA GANDHI, 14, 13 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO)CONSTA ENTRE 
TANTO CONTRA OSX CONSTRUCAO NAVAL S.A - CNPJ: 11.198.24210005-81 o s 
eguinte: (CV.213/209487) (CNPJ: 11198242000581) (Cl 	EXECUCAO DE 
TITULO EXTRAJUDICIAL - Assunto: CONFISSAO DE DI A) a a Vara Civ 
el em 04/10/2013 a req.de  Makem Tecnologia Ltd . Me <Proc 034749423 
20138190001>, Endereco: PRACA MAHATMA GANDHI 14, 13 	, CENTRO, 
RIO DE JANEIRO, 20031100)(Anotacao: PERSONAGE RETIFIC 0 NO PO 0 PA 
SSIVO Conf.Of.286905281 de 16/10/2013 Anot. 2/10/2 	- 	CAO DE 

CONTINUA NA FOLHA 2 





SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 	934558-L 	- 
• • . , 	 2810412014 -> 3010412014 - C - C/0031003 

FINALIDADE declarada pelo requerente: INSTRUIR PROCESSO. 	
o o ú 

	

® 	 Certidão emitida em resposta ao oficio ne 568 	- - ° 	-- 	- 

=Ofício do Registro de Distribuição mm 
RUA DO OUVIDOR, 63 - 2* ANDAR -CENTRO 

Delegatário: Lélio Gabriel Hellocioro dos Santos  

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 

	

O REGISTRADOR DO 1e OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E 	o 

	

COMARCA DO RIO DE JANEIRO,. CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 	m

11!

-5 rMI iM2  
n0221c195-I r1 r- n G- ~, t~ n M n ~.T1" 11ï;UM1F111 1.a rIZ ~...d i-.Ir ■I i ■í ~-■ Mo  

com refer8ncla aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu podor o Serviço os livros 	 o 
e / ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 	 °m 
A) INDISPONIBILIDADE DE BENS, ARRESTOS, SEQUESTROS E OUTRAS DETERMINAÇÕES COMUNICADAS PELO 
E.TJ/RJ; 	 z 
B) RESCISÓRIAS; 	

c 
C) FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E DEMAIS AÇÕES E PRECATÓRIAS DISTRIBUIDAS 
ÀS VARAS COM COMPETÊNCIA EMPRESARIAL, 
D) SEPARAÇÕES, DIVÓRCIOS, ALIMENTOS E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS DISTRIBUIDAS AS VARAS COM 
COMPETÊNCIA DE FAMÍLIA; 
E) AÇÕES ACIDENTÁRIAS; 
F) RETIFICAÇÕES, AVERBAÇÓES E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS DISTRIBUIDAS AS VARAS COM 
COMPETÊNCIA EM REGISTROS PÚBLICOS; 
G) MEDIDAS CAUTELARES (ARRESTOS, SEQUESTROS, BUSCAS E APREENSÕES, NOTIFICAÇÕES, ETC.) 2n  
DISTRIBUIDAS AS VARAS COM COMPETÊNCIA CÍVEL; 	 ç 
H) ORDINÁRIAS, SUMÁRIAS, DESPEJOS, CONSIGNATÓRIAS, EXECUÇÕES E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS 
DISTRIBUIDAS ÀS VARAS COM COMPETÊNCIA CIVEIS; 
1) AÇÕES E PRECATÓRIAS DE COMPETÊNCIA DAS VARAS REGIONAIS (MADUREIRA, JACAREPAGUA E 
LEOPOLDINA); 	 R 
J) INVENTÁRIOS, TESTAMENTOS, ARROLAMENTOS, ARRECADAÇÕES, ADMINISTRAÇÕES PROVISÓRIAS, 
TUTELAS, INTERDIÇÕES, CURATELAS, DECLARAÇOES DE AUSÊNCIA E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS 
DISTRIBUIDAS AS VARAS COM COMPETÊNCIA EM ÓRFÃOS E SUCESSÕES; 
K) AÇÕES E PRECATÓRIAS DE COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS AFETOS A ESTE OFICIO DE 
REGISTRO; 
L) AÇÕES DISTRIBUIDAS AS VARAS DA INFÂNCIA, DA JUVENTUDE E DO 	 ONADAS NOS 
§§ 1 0  E 3e DO ARTIGO 33 DA CONSOLIDAÇÃO NORMATIVA DA CGJ/RJ (PROVI 	O 11/2009); 
M) AÇÕES DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ITINERANTE. 
DESDE VINTE E CINCO DE ABRIL DE MIL NOVECENT S E NOVENTA E QU TRO AT 
É VINTE E CINCO DE ABRIL DE DOIS MIL E QUA RZE(25/04/1994 A É 25/04 Ef 
/2014 ) ,  

*_*_*_*_*_*_NADA_CON TA_ 
Relativamente ao nome de OSX SERVICOS 0 RACIONAIS L 	- CNPJ: 11.4 .m  
37.203/0001-66************************* ********** **************** 
Rio de Janeiro, Capital em 29/04/2014. QUALIFI AÇÃO conf. 	requerido. Emolument 	ó 
os Tab.01. Ato 01: R$ 31,96, Tab.04-Ato 08: R$ 30,71, 	6.370 Art.2 54: R$ 0,6 	

ég 1, FETJ: RS_ 12,53, FUNDPERJ: R$ 3,13, FUNPERJ: R$ 3 	FUNARPEN: R$ 2,50. TOT 
R$ _ 84,57. EU, JORGE LUIZ CÉSAR DE 	 02 	,Oficial Substituto a aos o - fi) 

> Á 
PoderJudidãrlo - TJERJ 	Alessandra 	de Souza 

Correpadorla 04ra1 de Justiça 	 1 r 	 m 

Sob de Fiscalização Ele Ico 
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Consulto a vai~ do este em: 	 ç 
https:/~.01.jue.br/sitepublico 	 p0 Ml 	 I^  
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L0 
Chião em nome de 00X4LVICOS OJ'EMC107JA/S LIMA -CM..'  11.437.103/0001-6Q tonfomu o rrgwrido. 
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BANCO DO BRASIL 	 05 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3' VARA EMPRESARIAL DA 

' 	 COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo n. 0028235-81.2014.8.19.0001 

Requerente: LTDF Fundição Ltda 

Administrador Judicial: Liquidante Judicial 

BANCO DO BRASIL SIA, sociedade de economia mista 

federal, com sede em Brasília (DF), inscrito no CNPJ sob o n.° 

00.000.00010001-91, vem, por intermédio do seu procurador, que recebe 

intimações no endereço abaixo,  requerer que seia certificado, pelo cartório,  

o equívoco no Edital veiculado em 16 de abril de 2014. em relacão aos  

credores e eventuais prazos de habilitarão ou divergência , tendo em vista a 

sua publicação antes mesmos da aceitação do encargo pelo administrador 

judicial, não devendo surtir, portanto, qualquer efeito, em função, até 

mesmo, da indisponibilidade dos autos. 

• 	 2. 	 Requer, por fim, que futuras publicações e intimações 

sejam realizadas em nome de Marcelo Siqueira de Menezes, OAB/RJ 

147.339, Georgina Pedrosa da Costa, OAB/RJ 96.365, Helder Souza, 

OAB/RJ 915-13, Alan Luis Campos da Costa, OAB/RJ 100.166 e Sandra de 

Souza Padilha Cebola, OAB/RJ 166.289, sob pena de nulidade, nos termos 

do art. 236, § 1 0 , do CPC. 

Termos em que pede e espera deferi ménto. — 

Rio de Janeiro (RJ), 06 
	

14. 

M W) 1  

OAB /R7 147.339 

Assessoria Jurídica Regional do Banco do Brasil 
Rua Lélio Gama, 105,15* andar, Centro, Rio de Janeiro (RJ) 

Tel.: (21) 3808-2900 
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m• , 8-  - 	 _ 	 —  P-R• O' C R A , Ç Ã 0 .,bastan"ue, faz(em):BANCO DO.. . 
^„ 	 ~

4
+RASIL A ` 

,:.aos vinte e oLLto  dias do mês d janeiro do ano de dois mil e 

	

quatorze (28/01-12014) nesta cidade de Tagúátinga , Diãto Federal , em Cartó rio , lavro este íris ~umonto 	̀ 
;pïtblicó, ém- que compa#ece(m )• como~tütorgante(s), BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economi}}  

mistat-8ediado no Setor Bancáriog  S}t l„ Quadra 01, BIo o C, Lote 32, Edificio Sede 111, em Brasllii4 Dtst ritb 
% ¡~J 	Federal,-inscrito hdCNPJRvfF 3bb o numero 00.000.000X0001-91, com seus atos const4ufivos çbgistrad0s.e 

..arquivados no Departamento Nacional d~Mgistro do Coritércio 30"•aúrr 	83, nestelato representado,,na 
forma preJkta-no artigo 27 do Estatuto, por seu Dirofór Jurídico, ANfONIO PEDRO DA SELVA 
MACHADO, brasileir% divorciado, advogado; inscrito no CPF/MF sob o n° 239.664.400-91, portador dá' 

/?'arteira de identidade n°z`-.-594 .785, expedida em 09 . 10.2003 pela Secretaria de S9Nrança Públiba do Distrito 
Federal, e cédulã de identidade profissiogal n° 1.739-A OAB/DF residente ne apital e. domiciliado na - 
.Sede da Empresa, investido na função õõ~fprme decisão do Conselho de Mçninistração de Banco do Brasil S. 
A. em reunião de 14 de • 'março de 201 I, duja ata foi,regUtrada sob o n° 20110238400 na Junta Comercial do 
Distrito Federal em 25 de abril de 2011, identificado ë reconhecido como o próprio do que dou fé. E por ele 
me foi dito. que, por este instrumento público, nomeia e constitui seu bastante procurador SILVIO 
QLIVEIRA TORVES, brasileiro, casado, advogado, Çéáula det  Idenüdade Profissional n."29355-OAB-RS   e 

	

i' 	CPF n.'542.342.200,=00, res}de~e e domiciliado nó"Rio de Janeiro (RJ), Gereri&L Jurídico Regional da 
'Unidade Jurídica.,de Apoio - UJA do Estado do Rio dê Janeiro (dados fornecidas por declaração; ~ficando o 
Outorgante responsável por sua veracidade ;  bem como por qualquer iràcorreção), ao qual confere .os poderes. , 
_da cláusula ad judicia c-os eipeci'áis de reconhecer a procedência do pedido; desistir, dar e •receber quitaçãb- ~_ 
firmar compromisso ;  apresentar reclamação e rèpreseãtação còrreicidnal e ingrei em recinto no qual esteja 
sendo realizada assemUéia ou reunião de que participe oa-possa participar o Outorgante„ 6u perante a qual 
este, deva comparecer, para; em quaisquer processos ou procedimentos contenciosos ou' ãdministm tivos, 
defender os direitos`e interesses do Outorgante, podendo, para tanto, propor ou contestar açNs, inclusive 
ações rescisórias,  opor exDeção de qualquer natureza, reconviynomear e impugnar peritos, solicitar a é Kura 
de// inquéritos-•policiai§, oferecer queixa-cár e, p restar infõrmações çiusar de todas os  recursos  em direito 
permitidos e n todas as instâncias, turma ~.tecursais ou tribunais, acoitar ou embargar-çbncordatas, requéler 

— falências, declarar ou,jmpugn-ar, dréditos
-

,, p'raticar todos os atos.neçessários em processos dá Micuperáção 
judicial e extrajudicial, representá-lo peralte•órgãos• públicos;  solicitar informações esc ri tas necesíárias ~ ao 
desempenho de suas funçQes,.receber iDtimações pára ciêndia e andamento dos respectivos pleitos, exgeto as 
que, por força de lei, devam àmr feitas ~nieëmente eò'Outorgante. Nas hipóteses em que o Outorgántè'atue 
como conveniente, conveniado, mandante, mandatário,  mantenedor, o Outorgado fica investido-de 

• 

	

	--todos os poderës constantes dos respectivos coltratos ou instrumentos de mandato que não excedam dos 

poderes . oraoutorgados. O presentq ¡  mandato 'não revoga outros mandatos que anterigrmente tenham sido 
firmados e ratifica atos porventura já praticados pelo advogado acimaWminado quê não extrapolem os _ 
poderes ora gutorgados . Fica, também , ' o Outorgado nomeado e autorizado a atuar omo preposto nos 

- prdcessos em que ó OGtorgante é parte, bem como auto  "o a nomeaf e autorizai o ~trga propostos. Os 
.poderes cra„conferidòs ao Outorgado podem ser substabelecidos, com ou sem reservaé. Escla4eço ao(t) •  

Outorgante (s) o significado destinto após o que Ihe(s)1i em voz alta e pausad,4o p resente instrumento que 
aceitou (aram ) e assinou(arram). DISPENSADAS AS TESTEMU"S DE.AdORDO COM. A LEI. DOU 
FÉ. Eu, EL]ENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA„Escrevente Autó }d ~, a lavtei, conferi , li e 

!  íMerro o presente ato colhendo as assinawu-E eu, Tabelião Substituto 9 d~ou fé, assino e subscrevo. 
(za.)RÒBS N Z IBEIRO DE FXRIA, Tábe liáó Subst~j~,to,  ANTOIVIO PEDRO DÁ SIL`V~ 
M:ACHAD ~, nada mais,~Trasfadada em seguida. E eu,  i df  , subi evo, dou.fé, e assino em, 

,público e raso . Guia de fecolhimentó ri PPOTOS 	, no valor de RI`29,62, referente aos emolumentos •' 
cartorários. Selo • •Digital e -  TSDFT201401000611.49RZSD. Para \CRnsulte o selo, acesse 
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BANCO DO BRASIL 
	

~a3 
SUBSTABELECIMENTO 

Por este instrumento particular, SILVIO OLIVEIRA TORVES , brasileiro, casado, advogado, residente e 
domiciliado no Rio de Janeiro (RJ), OAB-RS 29355 CPF 542.342.200-00, Gerente Jurídico Regional da Unidade 
Jurídica de Apoio - UJA do Estado do Rio de Janeiro, substabelece, com reserva, aos Drs. AILTON ALVES 
PINTO, OAB-RJ 147.115 e CPF 982.867.907-82; AIRTON BAPTISTA VIANNA, OAB-RJ 168.847 e CPF 
932.673.987-20; ALAN LUIS CAMPOS DA COSTA, OAB-RJ 100.166 e CPF 981.753.607-63 ; ALESSANDRO 
MARINS, OAB-RJ 163.241 e CPF 074.153.497-50; ALLESSANDRA GUILHERMINO DE JESUS, OAB-RJ 
120.565 e CPF 072.530.477-45; ANA LÚCIA GUARANY RIBEIRO CASTRO, OAB-RJ 125.693 e CPF 
085.172.717-42; ANDRÉA DA SILVA NASCIMENTO FERRAZ, OAB-RJ 112.073 e CPF 857.110.807-25; 
ANTÔNIO DE PADUA ALVES TAVARES, OAB-RJ 103.813 e CPF 218.351.103-63; ANTÔNIO MARCOS 
MORAES RIBEIRO, OAB-RJ 115.917 e CPF 014.116.637-13; BÁRBARA GOMES NAVARRO PONTES, 
OAB-RJ 158.165 e CPF 110.084.967-07, BRUNO RAMOS DOMBROSKI, OAB-RJ 173.725 e CPF 008.480.020-
83; CELSO YUAMI, OAB-RJ 110.017 e CPF 082.647.638-47; CHRISTIANO DE JESUS LOURES DE PAIVA, 
OAB-RJ 165.053 e CPF 022.108.017-10; CINTIA MACEDO GARCIA, OAB-RJ 107.156 e CPF 035.941.747-78; 
CLÁUDIA CORRÊA DE MORAES, OAB-RJ 158.495 e CPF 035.371.187-08; CLAUDINEI BORGES CUBAS, 
OAB-RJ 155.164 e CPF 259.998.218-94; CLÁUDIO FERNANDO AZEVEDO DE FARIA, OAB-RJ 132.942 e 
CPF 079.735.087-08, CRISTIANE MACHADO DE SOUZA, OAB-RJ 131.589 e CPF 087.002.507-40; 
DOUGLAS DA SILVA DIAS, OAB-RJ 166.050 e CPF 013.924.527-83; DOUGLAS DE CASTRO RENAULT 

• MARINHO, OAB-RJ 122.386 e CPF 778.700.267-00; EDUARDO MONTEH2O AVRAMESCO, OAB-RJ 
138.704 E CPF 81145747-80; EVANDRO LUÍS MACEDO GUEDES, OAB-RJ 96.024 e CPF 995.465.157-87; 
GEORGINA PEDROSA DA COSTA, OAB-RJ 96.365 e CPF 923.628.267-91; GUSTAVO ANTÔNIO 
MONTEIRO DE VASCONCELLOS, OAB-RJ 104.502 e CPF 007.461.607-20; HELDER SOUZA, OAB-RJ 915-
B e CPF 500.423.277-68; JORGE LUIZ GOMES DA CUNHA, OAB-RJ 109.972 e CPF 437.380.107-00; LUIGI 
MORELLI, OAB-RJ 152.049; LUIZ ROBERTO FERREIRA VAZ, OAB-RJ 111.617 e CPF 808.930.827-91; 
MARCELO GUIMARÃES MAROTTA, OAB-RJ 113.858 e CPF 020.763.597-88; MARCELO SIQUEIRA DE 
MENEZES, OAB-RJ 147.339 e CPF 102.891.367-25; MARGARETH DE LOURDES VAZ DE MELLO, OAB-
RJ 149.753 e CPF 497.285.046-91; MARIA HELENA PONTES DE AGUIAR, OAB-RJ 117.286 e CPF 
071.279.887-06; ODILON RAMOS SALTAR, OAB-RJ 144.610 e CPF 343.595.676-34; RACHEL SICILIANO 
MACHADO , OAB-RJ 134.238 E CPF 54391307-48; RAFAEL DE AMORIM SIQUE12A, OAB-RJ 130.888 e 
CPF 087.203.967-67; RAFAEL AMORIM DE FREITAS, OAB-RJ 136.982 e CPF 094.869.407-62; RAQUEL DA 
COSTA BRANCO, OAB-RJ 149.652 E CPF 044.097.707-05; RENATA CARDOSO DURAN, OAB-RJ 126.682 e 
CPF 086.754.177-64; RENATA SALES DE ABREU, OAB-RJ 109.537 e CPF 075.561.847-57; RICARDO 
CORIOLANO CARVALHO, OAB-RJ 99.885 e CPF 905.871.117-04; RICARDO MARTINS RODRIGUES, 
OAB-RJ 37.487 e CPF 695.109.897-20; RODNEY ROSSI SANTOS , OAB-RJ 168.512 E CPF 079.286.807-26; 
RODRIGO CHAVES DE CARVALHO, OAB-RJ 162.379 e CPF 083.636.517-88; RODRIGO FREITAS 
GOTTSCHALL SOUTO, OAB-RJ 150.744 e CPF 099.098.727-22; SANDRA DE SOUSA PADILHA CEBOLA, 
OAB-RJ 166.289 e CPF 261.166.418-81; SANDRA VAILLANT MARTINS, OAB-RJ 145.422 e CPF 864.267.707-
44; SILVESTRE GARCIA DO AMARAL, OAB-RJ 130.652 e CPF 530.286.786-91; TATIANA DESOUSART 
CARVALHO KOENIGKAM, OAB-RJ 105.483 e CPF 052.478.467-10; todos brasileiros, em conjunto ou in 
solidum, os poderes que lhe foram conferidos pelo BANCO DO BRASIL S.A.; representado pelo seu Diretor 
Jurídico, Dr. ANTÔNIO PEDRO DA SILVA MACHADO, conforme procuração de 28.01.2014, lavrada no 
Cartório do 5° Oficio de Notas do Distrito Federal, na cidade de Taguatinga/DF (Livro 2419, Folhas 032, Protocolo 
663331), poderes esses que não poderão ser substabelecidos pelos advogados acima nomeados e cujo exercício 
simultâneo por mim não importará em revogação do substabelecimento ora outorgado. O presente substabelecimento 
não cancela quaisquer outros conferidos anteriormente aos mesmos ou a outros advogados do Banco. 

Rio de janeiro (RJ), 08 de Abril de 2014 

ASSESSORIA JURÍDICA REGIONAL - RIO DE JANEIRO - 	- 

SILVIO IVEIRA TORVES 
Gerente jurídico Regional 

OAB-RS 29355 



DO BRASIL 

SUBSTABELECIMENTO 

Por este instrumento particular, SILVIO - OLIVEIRA TORVES , brasileiro, casado, - advogado, -residente - e 
domiciliado no Rio de Janeiro (RJ), OAB-RS 29355 e CPF 542.342.200-00, Gerente Jurídico Regional da Unidade 
Jurídica de Apoio — UJA do Estado do Rio de Janeiro, substabelece, nas pessoas de AILTON MENDES DE 
OLVEIRA FILHO, 199.112-E-OAB ; CLAUDIA ALVES DA SILVA, 195.664-E-OAB; DAYANA DE 
ALMEIDA PESSANHA, 196.132-E-OAB; EDUARDO CARDOSO SIMÕES TURRIS DA SILVA, 196.943-E- -
OAB; EVELINE MOREIRA, 195.964-E-OAB; EVELY RANGEL TAVARES FERNANDES, 186.533-E-OAB; 
IGOR SABBAD GUEDES BARBOSA, 197.401-E-OAB; IVONE SOCORRO DE SOUZA NUNES, 190.977-E-
OAB; JOÃO MATHEUS VIANNA AMIEL, 200.747-E-OAB; MARCOS VINÍCIUS MENDES DE MELLO 
RODRIGUES, 195.176-E-OAB; MARIA APARECIDA DA SILVA ALVES, 191.456-E-OAB; MAYRA DA 
SILVA BARRETO, 187.052-E-OAB MAXILENE DA SILVA RIBEIRO, 195.546-E-OAB; PAMELA FERRAZ 
DE OLIVEIRA, 198.141-E-OAB; PRISCILA SOARES VIEIRA, 198.150-E-OAB;REBECA ARAUJO 
SOBRAL. 198.498-E-OAB; SERGIO MURILO MARTINS PONTES, 197.650-E-OAB; SONIA MARIA 
BORBA, MURITIBA, 190.953-E-OAB; THAÍS DOS SANTOS GOMES, 187.076-E-OAB; VANESSA 
DAMASCENO PINHEIRO, 198.289-E-OAB; VIVIAM ALVES BARBOSA, 199.153-E-OAB-RJ; WAYNI 

• JULIÃO FERNANDES, 200.285-E OAB-RJ estagiários e estudantes de Direito, todos brasileiros, em conjunto ou in 
solidum, os poderes constantes do Art. 29, parágrafo 1°, incisos 1, II e III, do Regulamento Geral do Estatuto da 
Advocacia e da OAB, previsto na Lei n° 8.906, de 04 de julho de 1994, podendo, para tanto, praticar os seguintes atos: 
subscrever os atos de advocacia, desde que em conjunto com o advogado; retirar e devolver autos em cartório, 
assinando a respectiva carga; obter junto aos escrivães e chefes de secretarias, certidões de peças ou atos de processo 
em curso ou findos; assinar petições de juntada de documentos em processos judiciais ou administrativos, poderes que 
lhe foram conferidos pelo BANCO DO BRASIL S.A., representado pelo seu Diretor Jurídico, Dr. ANTÔNIO 
PEDRO DA SILVA MACHADO, conforme procuração de 28.01.2014, lavrada no Cartório do 5° Oficio de Notas 
do Distrito Federal, na cidade de Taguatinga/DF (Livro2419, Folhas 032, Protocolo 663331). 

Rio de Janeiro (RJ), 14 de março de 2014. 

ASSESSORIA JURÍDICA REGIONAL - RIO DE JANEIRO 

• 
eira Torves 

Gerente Jurídico Regional 
OAB-RS 29355 
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Consulta Processual - Número - Primeira Instância _ 	--- -- 

As Informações aqui contidas não produzem efeitos legais. 
Somente a publicação no DJERJ oficializa despachos e decisões e estabelece prazo 

Processo N o  0028235-81.2014.8.19.0001 

T3/RJ - 0510512014 15:09:34 - Primeira Instância - Distribuído em 2810112014 

o 

Comarca de Capital 

Endereço: 
Bairro: 
Cidade: 

•, Oficio de Registro: 
Ação: 

Assunto: 

Classe: 

Requerente 
Administrador Judicial 

i Advogado(s): 

Tipo do Movimento: 
Destinatário: 
Data da remessa: 
Prazo: 
Situação:  

38  Vara Empresarial 
Cartório da 38  Vara Empresarial 

Av. Erasmo Braga 115 Lan Central 713 
Centro 
Rio de Janeiro 

20  Oflclo de Registro de Distribuição 
Recuperação Judicial 

Recuperação Judicial 

Procedimento Ordinário 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
LIQUIDANTE JUDICIAL 

RJ178652 - RAFAEL DE MEDEIROS ESPINDOLA 

Remessa 
Central de Llquidantes Judiciais 
09/04/2014 
15 dia(s) 
Processo na Capital Central de Llquidantes Judiciais. 

• Processo(s) no Tribunal de Justiça: 
	

Não há. 

Existem petições/ofícios a serem juntados ao processo. 
0210512014 - Protocolo 201402366553 - Proger Comarca da Capital 
02/0512014 - Protocolo 201402356654 - Proger Comarca da Capital 
30/04/2014 - Protocolo 201402330639 - Proger Comarca da Capital 
29/0412014 - Protocolo 201402293668 - Proger Comarca da Capital 
28/04/2014 - Protocolo 201402289983 - Proger Comarca da Capital 
25104/2014 - Protocolo 201402246647 - Proger Comarca da Capital 
2410412014 - Protocolo 201402191179 - Proger Comarca da Capital 
16104/2014 - Protocolo 201402158741 - Proger Comarca da Capital 

Local da organização Interna: 

Localização na serventia: 

Armarlo 7 

Remessa Uquidante Of Pasta 

Os autos de processos findos terão como destlnaçóo final a guarda permanente ou a ellminação, depois de cumpri 
de guarda definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do PJERJ. 

http://www4.tjrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaProc.do?v=2&FLAGNOME.. . 05/05/2014 
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Processo ns: 	
-- 
	 0028235-81.2014.8.19.0001  

Tipo do Movimento: 	Publicação de Edital 
Descrição: 	 COMARCA DA CAPITAL<\C> TERCEIRA VARA EMPRESARIAL<\C> Processo n° 0028235- 

81.2014.8.19.0001<\C> Recuperação Judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA<\N><\C> E D 1 T A L 
para conhecimento de terceiros Interessados, nos termos do art. 52, parágrafo 1 0  da Lei 
11.101/2005, passando na forma abaixo. O Doutor António Augusto de Toledo Gaspar, Juiz de 
Direito da Terceira Vare Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, FAZ 

— 	SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiveremque, devidamen te instruído 
e depois de preenchidas as formalidades legais, foi, por decisão de f1s. 3981402, datada de 25 de 
feveiro de 2014. DETERMINANDO o processamento da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE LTDF 
FUNDIÇÃO LTDA, cujo resumo do pedido Inicial, de decisão e da relação de credores seguem 
transcritos adiante: 

• 

 

• 

 

wneer: Ri . 8.858.429,26 wm  

 

http://www4.tj  d.jus.br/consultaProcessoWebV21popdespacho.jsp?tipoato=Descri%E7.. . 06/05/2014 



2 B ABR 1014 Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 	e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br  

Ofício N° : 438/2014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo : 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 28/01/2014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL__ 

Sr. Oficial, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei no 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, no 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o no 
099.776.147-41, Identidade no 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, no 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o no 926.795.288-91, 
identidade no 2.464.799 expedidz,,  c-elo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, no 8445, 
apto. 1605. Barra da Tijuca, Rio Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, no 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 

` 	 o encargo. 

De ordem, determina-se a V.Sa. as providéncias no sentido de ser enviada a este Juizo, com a 

máxima urgência, certidão do que consta em nome da empresa em recuperação judicial, 

Cordiais saudações, 

• 	 Daize Gomes Machado - Reonsável pelo Expediente - Matr. 01131184 
Assino poro em do MM. Juiz de Direito 

3&  OFICIO DO  REOi9TRO DE D19TRIBUIÇAO 
t*aeaarinhamo ~ em anexo a@ Cer$dso, (6 3) .Cii•rea $ wCr,) n«ne(s) iefendo(a) neste oficia 

Rio,  21 Ai 

A(o) 
limo Sr. Oficial do 30  Oficio de Registro de Distribuição 

30 FLOISU DE 	 19;0910,8 
DATA~,2414 1x7 %Ióà ~,4 EldfFfGA-W. 04,014 	 DATA :?.&0V2014 } ÇA-16.-24 Q~ti's^2414 

M00,00 FEM .k60,(KU.. CELIO fáLF 0.- W,00 
~¢k,1;k1110,00 Walr1k1i0 94D FLt~Ut4100 

EXI .kiJ, * FZ:T.1;kp),0r0.; CO-10 FEC 	0.- k60,00 
FItUP.1:k9J,00 Ft1M21.kN, 1,5D Ftt~4 :M, ,0o 
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PODIDO N• 

tequerida em 26 /04/2014 	 0C)a7 1. cP7cP JL 00— Y- . 00 
Modelo CfVEL folha 01 

finalidade declarada PROVA EM JUIZO 
_SERVIÇO REGISTRAL -RIO DE JANEIRO -CAPITAL 

32  Ofício do Registro de Distribuição 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 58.12° ANDAR - CEP 20011-000 

CENTRAL DE CERTIDÕES -AV. ALMIRANTE BARROSO, 90 - 20  ANDAR 	
_ 

W-1 
qC 
CV 
CD 
00 

M 
Lei 

CERTIDÃO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 

	

...... 	DE FEITOS AJUIZADOS 	. 

O REGISTRADOR DO 30  OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇAO DA CIDADE E COMARCA DO RIO DE 
JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CERTIFICA E DA FÉ, AO VERIFICAR OS LIVROS E/OU 
ASSENTAMENTOS DE SEU OFICIO, RELATIVOS A FEITOS EM ANDAMENTO, NO PERIODO REQUERIDO, NO 
QUE CONCERNEAOSASSUNTOSABAIXO DISCRIMINADOS: 

a) Indisponibilidade de Bens, Arrestos , Sequestros e outras determinações comunicadas pela Corregedoria Seral da Justiças 
b) Rescisórias; 
c) FalBncias , Concordatas , Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas Is varas com compettncia 
Empresariall 
d) Separações , Divórcios , Alimentos e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competIncia de Faeilia; 
e)-Ações.Acidentárias; 
f) Retificações , Averbações e outras ações e precatórias distribuídas às varas com"compet#ncia em Registros Públicos 
g) Medidas Cautelares ( Arrestos , Sequestras , Buscas e Apreensões , Notificações e outros) distribuídas às varas com compettn- 	m 
cia Civel; 
h) Ordinárias , Sumárias , Despejos , Consignatórias , Execuções e outras ações e precatórias distribuídas às varas com com-
petóncia Civel; 	 1

11 
i),Ações e Precatórias de compet8ncia'das Varas Regionais (Campo Grande e Barra da Tijuta); 
j) Inventários , testamentos , arrolamentos , arrecadações , administrações provisórias , tutelas , interdições , curatelas; 
declarações de ausfncia e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competéncia em arilos e Sucessões; 
k) Ações e precatórias de competBncia dos Juizados Especiais Cíveis; 
1) Ações distribuídas às Varas da Infância , da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 19 e 32 do artigo 33 da Con-
solidaçlo Normativa da CSJ; 	 ;Ri 
a) Ações de competBncia da Justiça Itinerante , desde .... 	 ....................... o ... 
VINTE E QUATRO DE ABRIL DE UM MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO ate VI 
NTE E QUATRO DE ABRIL DE DOIS MIL E QUATORZE (24/0411994 ate 2410412014) 
deles * * * NADA CONSTA * * * contra o nome dei ........................ 
LTDFrFUNDICAO LTDA, qualificacaox CNPJ 08.769.666/0001-10 (conforme requ , 
erido) ....................................... :.........:.............o 
Emitida ema 28104 12014 Rio de Janeiro, RJ . OBSa Demais requisitos obriga 
tbrios - previstos na Lei 11.971/09. N/C ............. 
EU , REGISTRADOR , A ASSINO . ................................. ............ 	€ 
EMOLUMENTOS R$ 0 9 00 9  (FETJ R$ 0 0 00) 9  (FUNDOERJ R$ 0 0 00) 0  (FUNPERJ R$ 0,0 
O(FUNARPEN R$ 0,00) .................................................... 

Poder Judiciário - TJERJ  

Corregedoria Geral da Justiça 	 - 	- 	- 
Selo de Fiscalizaçlo Eletrônico 

EADOSO109 GNP 
Consulte a validade do selo n: 	 a  zR 

https:llwww3 .tjrj.jus.brisitepublico 
Cert. Proc. 	 m> p/ LUIZ/L 	

IgU1C~0 	 F~ 

	

POFIMDO  REGISTRO DEDISTRIBUIÇ1 ~0 	~ .' 	 S. ~ICIODO atsT~o 
SAN'EVç 	 " 

	

Luiz Henrique Braga 	 DAA ^dOs ~ 
Escrevente 

Mit.: 94/12506 	 1AAT.9~12E61!  
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Earx x '-:Õ de .lancrv  

~s~a sr Jusip 
=som sai C~111 	 - 	- - - - 	 - -- 
Za-C=•lá T '&ira '-_~MIMOd 
ar 	sie `L Lsr _errs1 J13CEP: 20020 -903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel .: 3133-3605 e-mail: 

_riça a• AASM VF 

Rio de Janeiro. 20 de março de 2014. 

Processo : 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuldo em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 

Sr. Oficial, 

3g~- ~..~ 
CoLnur+lçlçoo D; _~  

N 	v ~° ~ 1 
R d  J 	 ~ í°~  

y 

Á 

Li 

• 

E.-^ ~ do disaos5o no art. 52 da Lei n° 11.101/05 comunico a V.Sa. p 	os devidos fins  OF 
3rcair =.e Er- data de 25 de `=Rreiro de 2014. por este Juizo. foi deferido o processamento da 
v.-=emr.3-  jr3cel ' de  LTW RIDO M LTDJyi>.saia  no CNP~F sob o n .° 08.769 666x0001-10. 
~rr sem ra =L2 5" ~ e° 	T7ai3t C~ Ro de Jar+em CEP. 21570-360`t~ sólios são. 

WilEiiiiiiiDONCA DA SILVA PIyTCl5rafero sar ro. errpresárlo. wmcnto np CPFi%gF sob o n° 
-,óc z •r1s õ-= 21 Orá 531 - 1 ~ DETRANfRJ. residente e domioòiado na Praça 
x,-u5-ic ãa= ^' 2'5 aCtq, 1505. Barra da 7-jaca_ Rio de Janeiro. CEP: 22750-700 e  FERNANDO 
z0 DA SXVAPfNT015ras+xeiro. civorciajo radarstrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 925.795.288-91, 
o--rax -` 2 &5£ 7 S e e*--ed►.la peib IFPlRJ. reste e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
-=•~ - Sar-=_ :ta riiuca Re de Janeiro. CEP 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
_o.ira-w :tocai ca C,~ de Liauidantes Judictais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
.-ter-_ _-~-~rr •~ s.. Nir_. Fpçanha. n° 11. 3 0  andar. Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 

De ordem. deter-ír-a-se a V.Sa. providencias no sentido de que envie a este juizo certidão sobre 
a existéncia de reg'stro ben couro suas respectivas anotações, referentes a bens e direitos sobre 
imóveis em rlome da eroresa em recuperação, seus sócios, controladores ou administradores. 

Cordiais saudações. 

Daize Gomes Ma '.ado - Respgr~sável pelo Expediente - Matr. 01131184 
Assis por ordem do MM. Juiz de Direito 

~I 

A(o) 
limo Sr. Ofcial do 1 0  Oficio de Registro de Imóveis 

e2 04 
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• 	ovocr 
8uperinteadfnda de segares Privados 

do Rlo de Janéiro ,Estado 
Poder Judiciário  10-00463612014 
TribunalJustiça 

IiiINIICIaIIIQIUIII ~I IIIla1~101__ - 	_ aca de Capital Com 	 l 	- 	- 
Cartório da 34  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Broga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp®tjrj.jus.br  

-- •Oficio N° : 43512014/OF 	- -- 	— - 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028239-81.2014.8.19.0001  
Distribuído em: 28/01/2014 	 _ 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 	 ., 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

- Administrador Judicial:,LIQUIDANTE JUDICIAL 	 ; _!  

Sr. Superintendente, 

S Em vista do disposto no art. 52 da Lei ne 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito' que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 08,769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, rie.577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, Inscrito no CPFiMF sob o ne 
099.776.147-41, Identidade ne 21,085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, ne 215, apto. 1505, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
.PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPFIMF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade ne 2.4134.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, ne 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Llquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, ne 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, requisita-se a V.Sa. que informe a este Juizo sobre os valores e créditos em nome da 
empresa em recuperação, existente junto as sociedades seguradoras e montepios; devendo também 
enviar circulares ás referidas entidades para que Informem a este Juizo, apenas na hipótese da 
exist8ncia de valores ou créditos, qual a sua natureza e montante,.sobre as providencias adotadas e os 
respectivos saldos. 

• 	 Cordiais saudações, 

Daize Gomes Machado - Re onsável pelo Expediente . Matr. 01131184 
Assino por o em do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Superintendente da Superintendéncla de Seguros Privados - SUSEPE 

180 	 LUCIARTS 



APÓLICE DE SEGURO 

-- - 	 -_ 	-- 	-_ 	_ 	NOBRE AUTO PROTEÇÃO  
IM 

_ ~ wil.A 

SUCURSAL 	RAMO 	AP LICE 	ENDOSSO 	TIPO 	CERTIFICADO 	RENOVA APOL 	 VIO NCIA DO SEGURO ITENS 
2001 	0553 	288020 	 0 	 0 	 0 	 0 	 Das 24horas de 1410112011  as 24horas de 14/01/2012 	1 

Dados de Nano / Razão Social TIPO de Pagode 	 CPF/CNPJ 

segurado - - FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO I FISICA 	 1 928.795.288.91 
E~Ott 	 - _ 	 Bairro 	_ Cidade 	 CEP 	_ UF 

PRAÇA ANTONIO CALADO, 215 I BARRA DO TIJUCA I RIO DE JANEIRO' 	 1 22793-084  I  RJ  
Dente de EstlPulenle CNPJ EegUrada9 ResPala&vel 	 Código SUSEP 

me^ FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO 1 028.795.288-91 I NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A. 	1 0575.4 
Remo - Produto 	- 	 Sucurul 	 Contrato 	Emissão 
Resp. Civil Facult. - V~" I Nobre Auto Proteção 	I MATRIZ - SAO PAULO 	1202893 	I INDIVIDUAL 

0~ 49 Valeu* ArolAlodelo 	CepaDdada Place 	 Chewa Combustível 
~um  CHEVROLET SUBURBAN LT 5.3 V-8 4X4 4P (01I 1999 / 1999 	I 	6 	I KWO845 	1 1GNOC25R4WJ340B22 	 'I Gasolina 

Prefixo Utilização Refilão de Ciradaçãd Classe Bónus 

Exclusivamente Familiar  I RJ -  Met. do Ria de Janeiro 	 I Sem Bónus  

CO$$RTURA$ CONTRATADA$ -- 	- 	-- - 

heaesae&Vasto CODGRTURA& CAPACIDADE LUTE MÁXIMO INDENIZAgAO 	FRANQUN 	 PREMIO LIQUIDO 
15414 00214912005.01 RCF.V OM - 34  não Transportado 60,000,00 	 0,00 187,11 

RCF-V DC - 34  nã0 Trarloponado 50 000,00 	 0,00 88,20 
RCF-V OMo - 39  não Tranap^ 10.000,00 	 0,00 47,39 
M A. - Por passageiro 6.000,00 	 0,00 5,81 
I P.A. - por Passageiro 5.000,00 	 0,00 1,71 

As coberturas de Danos Corporais o Danos Materiais cujos conceitos dlsdntos fazem parte do glossário constante das inclusas Condições Gerais, não compreendem e 
_ tampouco se confundem com a cobertura de Danos Morais, - 

Quashonarlo 
de AVaMaaAo 
do rboa  

gervkos DE8CmÇA0 YTUAgAO CUSTO 
Asslsténcla 24 lis - Veículos Contratado 85,00 

D~Mrauve PNmlo Liquido 	 Custo de Apólice 	 Juros Serviços IOF Pr&nId Total 

de Prémio 310,10 	I 	42,00 	I 	0,00 I 	85,00 I 30,78 	I 	447,88  
Paeemenlo Parcela 	V.~MO 	 Valor 	 80~ Aj~ 100~~ Mato de PegMneMO 	 MJwm 

Ot 	19/01/2011 	 145,79 999777832 Boleto Bancário 	0,00 
02 	19102/2011 	 100,72 2924782 Boleto Bancário 	0,00 
03 	19/03/2011 	 100,72 
04 	19104/2011 	 100,85 

2924783 Boleto Bancário 	0,00 
2924784 Boleto Bancário 	0,00 

Dados do 	 Carola 	 SUSEP 	 Telefona 	 Código 

eaMOI 	 JORGE AMARO DA SILVA PINTO 	 1 1020091877 	 1 3181.3788 	 1  103053-00 
enaer.go 	 - 	 - 	 De~ 	- - - 

	
Cidade 	 UF 	CEP 

RUA VISCONDE DE CABO FRIO, 21 APTO 403 	 I TIJUCA 	 I RIO DE JANEIRO 	I RJ 1 20510.160 

A NOBRE SEGURADORA DO BRASIL SA., garantidora da Apólice acima, baseada nas Informações constantes na Proposta/Pedido de Seguro que fica fazendo parte deste 
Contrato, apresentada pelo Segurado aqui Identificado, emite esta Apólice, obrigando-se nos lermos das Condoas Gerais, Particulares e Espaciais, a Indenizar ao Segurado até 
o limite máximo de Indenlxação acima, madlanle o pagamento do prémio respsetiv0 rigorosamente dentro do prazo, que deverá ser efetuado pelo Segurado. 

IMPORTANTE; Todas as modiflcaç0ss relativas ao presente seguro, Inclusive alterações e cancelamento do contrato deverão ser feitas é Seguradora de forma expressa, e a sua 
validade se dará após anuérlcla da Seguradora 

Local Data Ã#~ 
são Paulo 0~011 NOBRE SEGURADORA DO BRASIL SIA 

NOBRE SEGURADORA DO BRASIL 8A, 
CNPJ 68.031.334/000148 	CAPITAL SOCIAL R8 30.624.470,78 
Rue Vergwlro, 7313 - Ipirenga • São Paulo - $P - CEP 04273 200 - Teietom (11) 6089 1177 Fax (11) 60891174 e-mall segurostilinobra.com .br- alto ~nobre.com.br  



EXMO_. SR. DR.JUIZ DE DIREITO DA 3' VkIZA__ —_ l5r_ 

EMPRESARIAL DA COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

GRERJ 40019141299-05 

Processo n° 0028235-81.2014.8.19.0001 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA, já devidamente qualificada nos autos do 

processo em referência, vem por seu advogado em atenção ao ato 

ordinatório praticado, comprovar o RECOLHIMENTO DAS 

CUSTAS JUDICIAIS, com o escopo de efetivação da 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL, dando ciência aos terceiros 

interessados nos termos do art. 52, parágrafo 1 1  da Lei 11.101/2005. e 
b 
M 

N 

E. Deferimento, 	 Q  
W 

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2014 

Rafael de Medeiros Espíndola 

178.652 OAB/RJ 

1 



EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 3• VARA EMPRESARIAL-
DA

o  

 COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO. 	 \ 

w 

Processo no 0028235.81.2014.8.19.0001 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA, já devidamente qualificada, vem através 

de seu advogado nos autos do presente  REQUERIMENTO DE  

RECUPERAÇÃO TUDICIAL , para em cumprimento ao artigo 53 da 

Lei n° 11.101/2005 apresentar o Plano de recuperação Judicial, em 

consonância com a Decisão de Deferimento do Processamento da 

Recuperação Judicial, publicada em 27/02/2014. 
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	 E. Deferimento, 

Rio de Janeirjo,, ' de abril de 2014. 

Rafael de Medeiros Espíndola 

178.652 OAB/RJ  

1 



Doc. no 01 - Plano de Recuperação Judicial 
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J DO SUMÁRIO EXECUTIVO 

o 

DAINTRODUÇÃO 

1. DAS CAUSAS E DOS PROPÓSITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

2. DA DESCRIÇÃO DA EMPRESA 

2.1 DO BREVE HISTÓRICO 

2.2 DA CERTIFICAÇÃO DE QUALIDADE 

2.3 DA FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA 

2.3.1 DA RECUPERANDA COMO EMPREGADORA 

2.4 DA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E DOS SERVIÇOS 

2.4.1 DAS RODAS E DO PROCESSO DE FABRICAÇÃO 

2.5 DA DESCRIÇÃO DAS INSTALAÇÕES 

2.6 DA CAPACIDADE DE PRODUÇÃO 

2.7 DOS CLIENTES DA EMPRESA 

3. DA ATUAL SITUAÇÃO- VIABILIDADE ECONÔMICA -FINANCEIRA 

4. DA CONFIANÇA DOS FORNECEDORES NA CAPACIDADE DO ERGUIMENTO DA 
RECUPERANDA 

S. DA ESTRUTURA DE ENDIVIDAMENTO DA EMPRESA 

5.1 DOS CREDORES CONCURSAIS 

5.1.1 DOS CREDORES COM CRÉDITO DE NATUREZA QUIROGRAFARIA 

5.1.2 DOS CREDORES COM GARANTIA REAL 

5.2 DO QUADRO SINÓPTICO 
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DAINTRODUÇÃO 
1 

- 0-presente Plano de Recuperação Judicial (PRJ) tem por o bj etivo 	— 
apresentar em detalhes os meios de recuperação a serem empregados 
pela empresa LTDF- Fundição LTDA. (doravante denominada FERRARO 
ou Recuperanda), pessoa jurídica de direito privado, constituída na 
forma de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n 4  08.769.666/0001-10, com sede na Rua na Rua Silva 
Vale, n 4  577, Tomaz Coelho, Cep.: 21.370-360, Município de Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, contendo as premissas 
desenvolvidas para viabilizar a sua reestruturação econômico-
financeira. 

0 PRJ, ora apresentado perante o Juízo da Recuperação da 3.ii Vara Cível 
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, nos 
autos do processo n.° 0028235-81.2014.8.19.0001, atende às 
disposições legais contidas na Lei 11.101, de 09 de fevereiro de 2005 
(Lei de Falência e Recuperação de Empresas, LFR), notadamente em seu 
art. 53, pois apresenta a descrição detalhada dos meios a serem 
empregados na recuperação, a demonstração de sua viabilidade 
econômico-financeira. 

Paralelamente, atendendo às exigências da LFR, a Recuperanda 
contratou advogado habilitado para o (PRJ), bem como o presente Plano 
foi elaborado com a assessoria da "Sama Contabilidade Gerencial LTDA", 
que apoiou a FERRARO na construção dos planejamentos estratégico e 
financeiro, indispensáveis ao efetivo cumprimento do proposto neste 
PRJ; bem como auxiliou a traçar as perspectivas futuras de geração de 
receitas e custeio da operação, a fim de não comprometer o fluxo de 
caixa, proporcionando assim a reestruturação econômico-financeira da 
empresa, de modo a oferecer uma solução coletiva a todos os envolvidos 
(direta ou indiretamente) neste processo. 

Ao longo deste PRJ serão apresentadas informações fundamentais sobre 
a empresa, seu mercado de atuação, suas operações, sua estrutura de 
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endividamento e os meios propostos para pagamento aos credores. 

Assim -  sendo, - serão apresentadas as ações corretivas pl anejadas- e - 
entendidas como necessárias, com o objetivo de viabilizar, nos exatos 
termos do art. 47 da Lei 11.101/05, a superação da situação de crise 
econômico - financeira da FERRARO, a fim de permitir a manutenção e 
continuidade de suas atividades enquanto fonte produtora, do emprego 
dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo a 
preservação da empresa, sua função social e o estimulo a atividade 
econômica. 

Todavia, destaca-se que a responsabilidade pela efetividade das 
propostas aqui apresentadas, não é exclusivamente da FERRARO, mas 
de todos os credores sujeitos aos efeitos e devidamente aderentes ao 
presente PRJ. 

1. DAS CAUSAS E DOS PROPÓSITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Com extensa atuação no mercado nacional de fabricação de rodas 
automotivas e também atuando no Mercado Comum Sul-americano a 
sociedade necessitou modernizar seu parque industrial, visando 
adaptar-se às repentinas mudanças no mercado e primordialmente se 

• adequar ao ingresso em território nacional cada vez maior de produtos 
provenientes da China, o que causa perda de rentabilidade, deixando a 
empresa de atingir sua plena capacidade operacional. 

Para a referida modernização foi necessário requerer junto às 
instituições financeiras recursos para aquisição de equipamentos, bem 
como obter capital, em especial, mas não se resumindo, ao Banco do 
Brasil, cujo valor da operação somente com este banco importa em 
R$ 4.745.732,48 (quatro milhões, setecentos e quarenta e cinco mil, 
setecentos e trinta e dois reais e quarenta e oito centavos). 

Nesta toada, se mostra importante inaugurar o presente requerimento 
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com o registro formal e insuperável do espírito que permeia esta 
iniciativa, qual seja, a livre vontade de reconstruir e reestruturar e 
empresa Recuperanda. - --  - - - - --- -- - - - 

Cumpre esclarecer que a Recuperanda emprega 75 (setenta e cinco) 
funcionários diretamente, além de gerar 140 (cento e quarenta) 
empregos indiretos, totalizando, aproximadamente, 800 (oitocentos) 
dependentes diretos. 

No entanto, apesar dos esforços empreendidos a Recuperanda vem 
sofrendo com a falta de capital de giro, o que gera perda de confiança e 
credibilidade junto aos seus fornecedores e ao mercado. 

Consigne-se que não se busca com o presente plano a protelação ou a 
postergação de suas obrigações, para tanto ratifica a Recuperanda que 
atuará no feito judicial com estrito cumprimento a legislação de 
recuperação de empresas, principalmente os ditames do artigo 44. De 
igual modo, não poupará esforços para seguir as determinações daquele 
D. Juízo, do Membro do Ministério Público e do Ilmo. Administrador 
Judicial, tudo com o intento de agilizar e facilitar o cumprimento de suas 
obrigações. 

Sendo assim, o objetivo deste plano é tão somente utilizar-se do 
instrumento da Recuperação Judicial como meio de superar a crise 
econômica e financeira que se instalou, possibilitando com isso a 
preservação da atividade empresarial produtiva, dos postos de trabalho 

• 

	

	e também sem prejuízo ao compromisso formal de satisfação dos 
créditos reconhecidos. 

2. DA DESCRIÇÃO DA EMPRESA 

2.1 DO BREVE HISTÓRICO 

Apaixonado por carros desde a infância, o sócio majoritário da 
Recuperanda fundou no ano de 1984 a Ferraro Rodas Esportivas, antiga 
denominação da atual LTDF FUNDIÇÃO LTDA - ME, empresa esta 
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dedicada exclusivamente para a fabricação de rodas automotivas. 

_ 	Conhecedores da importância que a roda representa  para o automóvel , 
bem como a força que este item essencial para o carro representa em 
termos de funcionalidade e embelezamento, a Recuperanda idealiza e 
fabrica todas as rodas em sua sede localizada na Cidade do Rio de 
Janeiro/RJ, conjugando a mais alta tecnologia em fundição com o mais 
moderno design, oferecendo um produto de alta qualidade, reconhecido 
nacionalmente e internacionalmente, tendo recebido inclusive diversos 
prêmios e matérias em publicações especializadas. -- 

Buscando melhorar ainda mais e também aumentar seu parque 
produtivo, a Recuperanda, na certeza de que sua atuação se refletiria no 

• crescimento da empresa, adquiriu o que existe de mais moderno em 
equipamento para a confecção das rodas, possuindo hoje parque 
industrial modernizado para fabricação de rodas automotivas do país. 

Sendo assim, a Recuperanda se posicionou como uma das maiores 
empresas do setor de produção de rodas automotivas do Brasil. 

2.2 DA CERTIFICAÇÃO DE QUALIDADE 

A busca incessante de qualidade se inicia na criação do design e se 
encerra com a embalagem e a entrega do produto. Como fruto deste 
árduo trabalho, no ano de 2000, foi ofertado a Recuperanda o selo ISO 
9001, certificando seu padrão de qualidade e chancelando 
definitivamente seus produtos para a exportação, principalmente para o 
Mercosul. 

A reconhecida qualidade do produto lastreia a empresa para no tempo 
de sua existência se consolidar no mercado conquistando uma extensa 
carteira de clientes nacionais e internacionais. 
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2.3 DA FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA 

2.3.1 DA RECUPERANDA COMO EMPREGADORA — 
A Recuperanda ao longo de seus 30 (trinta) anos de existência criou 
dezenas de postos de trabalho, sejam eles diretos ou indiretos, nas mais 
diversas especialidades. Atualmente funciona com 75 (setenta e cinco) 
funcionários em sua folha de pagamento, que importam na quantia de 
R$ 96.674,71 (noventa e seis mil seiscentos e setenta reais e setenta e 
um centavos) mensais, gerando ainda aproximadamente 140 (cento e 
quarenta) empregos indiretos, totalizando perto de 800 (oitocentos) 
dependentes diretos. 

EMPREGOS GERADOS PELA EMPRESA 

o 

Seu quadro de funcionários é formado exclusivamente por funcionários 
- contratados -atendendo em diversas especialidades, de engenheiro a 

pintor, passando por auxiliar administrativo, de produção, supervisor 
de vendas, torneiro mecânico, motorista, inspetor de qualidade, 
desenhista, auxiliar de serviços gerais etc. 
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Além disso, a Recuperanda atenta a sua importância social, contribui 
para a formação de jovens através da contratação de estagiários e 
também jovem aprendiz, intervindo de forma indelével e positiva na - - 
vida destes cidadãos, assim como na sociedade. 

Nesse sentido , a preocupação com relação ao seu quadro de 
funcionários é total, motivo pelo qual a Recuperanda não incluiu no 
presente PRJ. 

0 que se busca com esta conduta é viabilizar o pagamento integral dos 
créditos, inclusive os reclamados judicialmente, tudo conforme será 
demonstrado mais a frente. 

• 	2.4 DA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E DOS SERVIÇOS 

2.4.1 DAS RODAS E DO PROCESSO DE FABRICAÇÃO 

As rodas da Recuperanda são produzidas em alumínio e silício, 
comumente chamada de liga-leve, gerando menos esforço a suspensão 
do veículo, economizam combustível além de possuir uma extensa 
variação estética, sendo que a Recuperanda também desenha e cria os 
moldes de suas rodas. 

Fase também importante deste processo é a pintura, aqui necessária a 
aplicação de 03 (três) camadas de tinta especial, uma a pó, outra líquida; 
e uma camada de verniz ao final. Após todo esse processo, buscando a 

• excelência em cada produto, uma a uma as rodas passam por vários 
testes , são eles : de fadiga , impacto , balanceamento , raixos-X, 
estanqueidade , ensaios de tração e dureza. 

2.5 DA DESCRIÇÃO DAS INSTALAÇÕES 

- 	Operando atualmente em sua sede localizada na Rua na Rua Silva 
Vale, nQ 577, Tomaz Coelho, Município de Rio de janeiro, Estado do 
Rio de janeiro, imóvel registrado junto a prefeitura do Rio de janeiro 
sob o n267 .776-A, constituído por Galpão e respectivo terreno que mede 



torna -se salutar a intervenção 
Recuperação Judicial em questão. 
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do Poder Judiciário através da 

A reestruturação da atividade empresarial da Recuperanda tem como —
base , além da utilização da Lei de Recuperação Judicial , a utilização dos 
recebíveis e também , da continuidade da atividade da empresa, tendo 
em vista sua capacidade produtiva. 

Os valores dos recebíveis mensais somados, representam um ativo de 
em torno de R$1.000 .000,00 (um milhão)/mês, aliado a este existe a 
capacidade produtiva da Recuperanda, sendo todo este esforço 
direcionado para o mais escorreito pagamento do seu passivo. 

Igualmente , a viabilização da continuação das atividades da 
Recuperanda se dará através do seu faturamento mensal , tendo em vista 
que a fábrica possui hoje , em razão dos investimentos feitos em 
equipamentos que ocasionaram a atual crise , a capacidade produtiva 
máxima de 10 .000 (dez mil) rodas mês , o que poderá gerar recebíveis 
mensais na ordem de R $ 2.000.000,00 (dois milhões de reais ), gerando 
assim capital para pagamento de sua folha de empregados e também os 
credores. 

Contudo, a Recuperanda , ainda não atingiu sua capacidade plena de 
produção , em razão da lacuna existente entre o investimento e o seu 
resultado, bem como , pela falta de capital de giro para investimento em 
matéria prima, fabricando atualmente , aproximadamente 6.000 (seis 
mil) rodas. 

• 	Todavia, para o presente plano a empresa norteia seu trabalho com uma 
posição mais conservadora e dentro de uma possibilidade atual, 
conforme narrado acima , pois mesmo ciente da possibilidade de 
produção Máxima de 10 . 000 (dez mil) rodas , até a presente data, a 
Recuperanda não conseguiu atingir essa marca , sendo em ralação a essa 
produção , necessário o investimento em matéria prima e pessoal. 

Esse posicionamento conservador se mostra necessário para 
consistência do presente plano de Recuperação Judicial, objetivando 
que os valores de pagamento somados as despesas operacionais não 
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99m00 de frente; 92m00 de fundos; por 120m00 de extensão de ambos 
os lados; confrontando a direita com o prédio n 2 541, a esquerda com o 
prédio 0749 e nos fundos com uma viela de acesso a favela. 

2.6 DA CAPACIDADE DE PRODUÇÃO 

A capacidade instalada da Recuperanda atualmente suporta a fabricação 
de 10.000 (dez mil) rodas por mês, o que poderá gerar recebíveis na 
ordem de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) mensais; 

Conforme já explicitado, após a Recuperanda, na certeza de que sua 
atuação se refletiria no crescimento da empresa, adquiriu o que existe 
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de mais moderno em equipamento para a confecção das rodas, 
possuindo hoje um moderno parque industrial, assim como, investiu em 
novos "moldes" para lançamento de rodas mais atrativas- para o - 	- - 
mercado que cada vez mais se mostra exigente. 

Contudo, somente com a implementação do capital de giro será possível 
atingir a produção máxima da empresa. 

2.7 DOS CLIENTES DA EMPRESA 

A Recuperanda possui clientes em diversas partes do Brasil e atua, 
também no exterior, principalmente no Mercosul, possui um produto de 

• 

	

	extrema qualidade e além disso conta com um corpo de funcionários 
totalmente comprometidos com os objetivos da empresa. 

Apesar da situação atual, ainda que difícil, a Recuperanda tem sua 
recuperação viável, justamente pelas razões acima expostas, é o que 
apontam todos os estudos. 

Sabedora do endividamento estrangulador causado pela aquisição de 
novos equipamentos e pela falta de crédito, a empresa Recuperanda, 
necessitará de tempo para ajustar sua posição junto aos credores, sendo 
certo que a capacidade de gerar caixa em suas operações existe, mesmo 
com o cenário negativo que se mostra. 

3. DA ATUAL SITUAÇÃO - VIABILIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA 

0 objetivo do Requerimento de Recuperação Judicial é afastar os efeitos 
da crise econômica e financeira que se instalou na Recuperanda, tendo 
em vista a manutenção da fonte produtora de emprego e também dos 
interesses dos credores. 

A manutenção da atual situação crítica gera uma instabilidade geral, fato 
este que traz prejuízo para os próprios credores. Diante de tal situação, 



FtRRA~tO N QDVA 
ultrapassem o valor do faturamento. 

Nesse sentido , com a--intervenção do Poder Judiciário e com a 
consequente organização dos pagamentos através do consistente plano -- 
de recuperação , sempre pautado no melhor direito e em premissas 
eficientes , será alcançado o equilíbrio - financeiro da Recuperanda, 
possibilitando o incremento de seu faturamento a médio e longo prazo, 
até a completa estabilização. 

4. DA CONFIANÇA DOS FORNECEDORES NA CAPACIDADE DE 
SOERGUIMENTO DA RECUPERANDA 

o 
Conforme informado anteriormente , a crise econômica e financeira que 
se abateu sobre a Recuperanda está se desenvolvendo há certo tempo e, 
desde seu princípio, a Recuperanda busca adimplir os débitos 
acumulados. 

Importante destacar que as indústrias que utilizam como matéria prima 
o alumínio e outras do mesmo seguimento , passam por dificuldade 
econômica , seja pela necessidade de modernização, seja pelo ingresso 
de produtos estrangeiros. 

Nesse sentido , a Recuperanda é reconhecida pela pontualidade no 
cumprimento de suas obrigações , e sempre gozou de confiança junto 

• aos seus clientes , fornecedores e parceiros comerciais . Este histórico de 
bom relacionamento , aliado ao esforço comum de manutenção do fluxo 
de negócios , creditam fidúcia ao restabelecimento da Recuperanda que 
até a apresentação do pedido de Recuperação judicial , jamais havia 
sofrido qualquer ação em relação a sua atividade mercantil. 

Portanto , acredita a Recuperanda que com o deferimento da 
Recuperação Judicial , nos moldes do plano ora - apresentado , será — - 
possível reformular premissas que viabilizem o pagamento dos 
credores e a continuidade da atividade empresarial. 
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S. DA ESTRUTURA DO ENDIVIDAMENTO DA EMPRESA 

5.1 DOS CREDORES CONCURSAIS 

São classificados como credores concursais todos aqueles, sejam 
pessoas físicas ou jurídicas, cujos créditos foram constituídos antes do 
pedido de Recuperação Judicial . Estes credores têm o direito de estarem 
inseridos no plano e na lista de credores divulgada no edital, sendo que 
essa lista ainda deverá sofrer alterações decorrentes da fase de 
verificação de crédito (habilitações, divergências e impugnações). 

No caso da FERRARO, a relação de credores é dividida entre as 02 
• (duas) classes formais: Quirografários (Classe 1); e, Garantia Real 

(Classe 2), porquanto, em relação aos créditos trabalhistas, a empresa 
optou por continuar adimplindo de forma regular. 

A seguir, apresentamos o detalhamento de cada uma das classes de 
credores. 

5.1.1 DOS CREDORES COM CRÉDITO DE NATUREZA 
QUIROGRAFÁRIA 

Os credores quirografários fornecedores - Artigo 41, inciso III da LRF -
aqui contemplados todos os fornecedores de produtos e serviços, 

• 	incluindo, também instituições financeiras - Artigo 41, inciso III da LRF. 

Conforme se mostra no quadro sinóptico, item 5.2, excluindo-se o 
crédito do Banco do Brasil S/A, os demais créditos se classificam como 
credores quirografários. 

5.1.2 DOS CREDORES COM GARANTIA REAL 

A dificuldade econômica instalada impulsionou a contratação de 
empréstimo junto ao Banco do Brasil , cujo valor da operação somente 
com este banco importa em R$ 4.745.732,48 (quatro milhões, 
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setecentos e quarenta e cinco mil, setecentos e trinta e dois reais e 
quarenta e oito centavos), restando como garantia Real o galpão onde se 
localiza e opera a fábrica da Recuperanda. 

A contração foi fruto da aglutinação de diversos contratos, que se 
mostraram importantes para modernização do parque fabril, e nos 
momentos específicos, para o adimplemento de obrigações da empresa 
junto aos seus fornecedores e prestadores de serviço. 

Cabe destacar que esse credor ao longo dos anos sempre se mostrou 
• "parceiro" da Recuperanda, fomentando a atividade da empresa. Sendo 

assim , em razão da relação comercial e natureza do credito, essa 
condição será considerada no presente plano de Recuperação 

5.2 DO QUADRO SINÓPTICO 

C REDOR MODALIDADE  UITADO A VEN ER VEN IDO 
PARCELAS 

PAGAS 
PARCELAS 

A 

Classe 01 

BANCO DO BRASIL EMPRÉSTIMO 140.86443 6.373.514,57 200.00000 2 58 

Classe 02 

CAIXA ECONOMICA 

FINAN. MAQUINA 
FORNO 160.566 02 396.692 52 9.445 06 17 43 

GIROS DE CRÉDITO 206.05602 561.74109 43.83522 16 38 
INTERM QUINAS 
(COSAI FINAN, MÁQUINA 86.65130 S68.896,38 54.175 72 2 34 

VERSATRONIC FINAN. MÁQUINA 14.42610 41.10042 16.60398 3 12 
BANCO TOYOTA 
( BAUKOI FINAN. MAQUINA 0,00 141.07S,90 9.405 06 0 48 

INDUSTRIAS ROMI 

— -- 

FINAN. MAQUINA 
D1250 228.65S83 40428S7 11.72190 39 9 

FINAN. MAQUINA G5SO 247.992 OS 125.372 91 15.296 45 33 19 
FINAN. MAQUINA D600 
( 11 115.064 77 57.652,77 7.039 64 31 19 
FINAN. MAQUINA G550 
II 181.193 16 183.455 60 1 	16.209,7S 24 26 

FINAN. MAQUINA D600 
II - 60.761,99 130.342 34 7.712 02 14 37 

FINAN. MAQUINA D600 
( 1 111 33.058 99 181.503 06 8.94164 5 45 

ACORDO ROMI 11.960 00 2990000 17.940 00 2 8 

POLLY RODAS 
FORN.MAT RIA PRIMA 
AL 99.39440 MENSAL 

r1 
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COMP . BRASIL DEAL 	FORN .MATERIA PRIMA 
(CBA) 	 AL LI 	 73.127 24 	 MENSAL 

M.MENSAL 
ESPRO 	 IOVEM APRENDIZ 	MENSAL 	MENSAL 	23.025 ,71 	 1.500,00 

CORDEIROS E CABOS INST. E UIPAMENTOS 22.863 52 0 00 5.820 27 8 4 	- 

SEGURO 
BB- MÁQUINAS 
(GERADORI 8.182 86 6.183 61 0,00 2 5 

ACNEL SERVIÇOS INVEST. INSTALA OES 14.95383 3.74795 20.89014 4 3 

PROTEMASTER MANUT. E UIP. 3.27100 0.001 1.220 00 5 1 

CARLSONS INVEST. E UIP. 000 116701 3.787 20 0 3 

EUROTECHNIKER INVESTE UIP . 000 10 .65450 5 .32734 0 6 
FRETE 

EXPRESSO IAVALI COMPRAIVENDA MENSAL 13.06598 17 

VIFF INDUSTRIAL INVEST. MOLDES 246.466 50 0,00 36.706,321 49 	1 16 

1.782.988,27 8.853,429,20 	871.732,32 

9 	6. DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

6.1 DOS MEIOS EMPREGADOS NA RECUPERAÇÃO 

Conforme previsto no art. 50 da Lei 11.101/05, o presente PRJ propõe 
os seguintes meios para viabilização da recuperação econômico-
financeira da empresa FERRARO: 

6.1.1 DA CAPTAÇÃO DOS RECEBÍVEIS E DE SUA REVERSÃO EM PROL 
DOS CREDORES 

• 	A Recuperanda possui atualmente créditos a receber oriundos de suas 
vendas ordinárias, que, em virtude dos protestos de negativações, não 
estão sendo quitados, gerando assim uma receita "bloqueada" que será 
direcionada para o adimplemento das propostas contidas neste (PRJ) e 
ainda 2.725 (dois mil, setecentos e vinte e cinco), pedidos a atender 
referentes à sua carreira, restando, ainda, 3.000 (três mil) rodas em seu 
pátio prontas pra venda. 

Certo é que a Recuperanda vem implementando novas metodologias de 
trabalho, assim como em razão das novas máquinas aperfeiçoa sua linha 
de produção, o que certamente trará o resultado pretendido e o 

.. •1 
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atingimento da capacidade máxima de fabricação. 

Está buscando ainda novas frentes de venda para maior captação de 
recebíveis, pois não explora atualmente o mercado do nordeste e 
centro-oeste, onde pesquisas apontam esses mercados como grande 
consumidores de acessórios para carros. - 

A captação do ativo, com o citado incremento, e as vendas mensais, 
possibilitarão a reestruturação da Recuperanda e a fluidez do presente 
(PRJ), culminando com o soerguimento da Recuperanda. 

6.1.2 DA REESTRUTURAÇÃO OPERACIONAL 

I, 	6.1.2 . 1 DA REDUÇÃO DE EMPREGADOS NO SETOR OPERACIONAL 

Com o escopo precípuo de permanecer em atividade, mesmo com 
menos emprego, porém, com a certeza de posteriormente reerguer seu 
quadro operacional, a Recuperanda, executará plano de reestruturação 
organizacional com redução de 20% (vinte por cento) de funcionários 
até o final de 2014, o que proporcionará compensação do (aturamento. 

6.1.2.2 DA UNIDADE DE RODAS 

Conforme exposto, a capacidade instalada da Recuperanda atualmente 
suporta a fabricação de 10.000 (dez mil) rodas por mês, o que poderá 
gerar recebíveis na ordem de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), 
mês; no entanto, pelos motivos elencados alhures atualmente a 
produção não passa de 6.000 (seis mil) rodas mês, gerando capital 
insuficiente para sua subsistência. 

No processo produtivo da Unidade de Rodas, iniciou-se uma 
reestruturação que vai reduzir a produção para 5.000 (cinco mil) rodas 
por mês, sendo esta, uma produção compatível com -- a condição 
financeira atual da empresa e compatível com a despesa de produção 
gerada e, com a aprovação do presente (PRJ), se mostrará, também, 
compatível com o pagamento aos credores. 

1 	, ~ 
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PRODUÇÃO DE RODAS X VALOR GERADO 

5.000 

Nesse ponto, o atual plano proporcionará um faturamento aproximado 
de R$1.000.000,00 (um milhão de reais) por mês. 

6.1.2.3 DA ÁREA DE FUSÃO 

Importante para o presente (PRJ), a fim de obtenção de recursos, é a 
• área de fusão da Recuperanda que executará a racionalização nos 

processos de fundição e usinagem com o intuito de reduzir os índices de 
refugo. 

6.1.3 DA MEDIDA ALTERNATIVA DE ALIENAÇÃO DE MARCA: 
"FERRARO- RODAS ESPORTIVAS" ou "NOOVA- HIGH PERFORMANCE 
WHEELS" 

Plano de Recuperação Judicial, ora submetido, não estaria completo sem 
uma apreciação sobre as marcas "FERRARO- RODAS ESPORTIVAS" e 
"NOOVA- HIGH PERFORMANCE WHEELS", de sua propriedade: 
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Essas marcas são Marcas Mistas, ou seja, constituídas pela combinação 
de elementos nominativos e figuiãtivos que compõem uma imagem ou 
símbolo que distinguem o produto visualmente. 

Segundo a legislação brasileira, marca é todo o sinal distintivo, 
• visualmente perceptível, que identifica e distingue produtos e serviços, 

garantindo o direito de uso exclusivo em todo o território nacional na 
sua atividade, evitando confusão ao consumidor. 

A importância da marca de um modo geral, e em particular para a 
Recuperanda, reside no fato de ser a um só tempo um referencial que 
aumenta o valor do ativo imobilizado da empresa, com correspondência 
em seu patrimônio líquido, podendo servir como ativo para venda, 
resultando na obtenção de recursos para a liquidação de passivos. 

No que se refere à proteção da marca, dispõe a LPI - Lei de Propriedade 
Industrial em seu artigo 129 que "a propriedade da marca adquire-se 
pelo registro validamente expedido, conforme as disposições desta lei, 
sendo assegurado ao seu titular seu uso exclusivo em todo o território 
nacional:' consagrando desta forma o princípio da proteção territorial. 

Cabe agora discorrer sobre a determinação do valor da marca e, nesse 
particular, por se tratar de um ativo intangível, não existe um só método 
para essa valoração, nem um método que seja o preferido, nem ainda, o 

= 	método que seja mais preciso.  

De um modo bastante abrangente, pode-se afirmar que os métodos de 
avaliação de marcas envolvem modelos matemáticos que levam em 
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consideração a rentabilidade da empresa, a comparação com a 
rentabilidade de outras concorrentes de mercado e o próprio valor 

- 	destas concorrentes. 	 — 	— — 

Na questão do modelo matemático são requeridas informações como 
lucratividade passada e projeção futura de operações, que resultam na 
apuração econômico-financeira da marca. 

As marcas "FERRARO- RODAS ESPORTIVAS" e "NOOVA- HIGH 
PERFORMANCE WHEELS", estão hoje integradas ao segmento do 
mercado internacional de rodas, um segmento de alto valor agregado, 
fator que para ser conseguido a partir do zero nos dias de hoje 

• incorreria num custo financeiro extremamente alto o que coloca as 
marcas entre as principais do mercado, portanto, com alto valor 
intrínseco. 

Considerando-se que a Recuperanda está nesse mercado há mais de 30 
anos, suas marcas adquiriram grande notoriedade junto aos 
consumidores, constituindo assim um importante item do ativo da 
empresa. 

Nesse sentido, com o escopo de capitalizar recursos para fazer frente 
aos créditos e sedimentação do capital de giro, a Recuperanda, com a 
devida autorização judicial, poderá negociar a alienação das marcas, 
acima indicadas, as quais possuem o registro com garantia do direito de 

• 	uso exclusivo em todo o Brasil. 

É imperioso consignar que o Instituto Nacional de Propriedade 
Industrial (INPI) julga cerca de mais de 150 (cento e cinquenta mil) 
processos por ano para registro de marcas; e dos quais, concede apenas 
um montante de 60 (sessenta mil), e arquiva o restante dos. Grande 
parte desses indeferimentos ocorre porque os pedidos de registro 
apresentam semelhanças com marcas já registradas anteriormente. Os - 
nomes mais comuns e sugestivos já estão praticamente todos 
registrados. 
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Nessa esteira , torna-se um elevado benefício , a aquisição das marcas 
"FERRARO - RODAS ESPORTIVAS " ou "NOOVA- HIGH PERFORMANCE 
WHEELS ", devidamente registradas ; porque efetivamente -- existe- a 	-- 
segurança de investir em nomes que podem ser utilizados de imediato, 
dispensando um processo de registro , que leva cerca de dois anos e 
pode até ser indeferido . Além disso , o comprador ainda pode garantir 
maior participação de mercado ao herdar os clientes das referidas 
marcas. 

6.1.4 DA REORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E DA ADOÇÃO DE 
PRÁTICAS DE GOVERNANÇA CORPORATIVA 

• 	A FERRARO poderá adotar medidas que visem à reestruturação 
organizacional da empresa e de governança corporativa , de forma que 
as atividades de gestão sejam realizadas atendendo aos parâmetros de 
eficiência e eficácia . Para esse fim, poderá alterar total , ou parcialmente, 
a atual formação da equipe de profissionais ou os órgãos 
administrativos. 

A empresa compromete -se a buscar e cultivar um time de 
administradores que prezem pela excelência da gestão e adotem 
práticas de governança corporativa , ajudando a empresa a aperfeiçoar 
sua atuação empresarial. 

6.1.5 DA CONCESSÃO DE PRAZOS E CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA 
• 	PAGAMENTO 

6.1.5.1 DAS OBRIGAÇÕES VENCIDAS DE SEUS DEVEDORES: 

A Recuperanda poderá propor aos seus devedores, descontos para 

quitação das mesmas , ofertando percentuais de redução variável e 
proporcional ao tempo de atraso. 

0 objetivo desta medida será a realização dos recebíveis duvidosos, os 
quais auxiliarão na geração de caixa e , consequentemente , a viabilização 
do pagamento aos credores. 
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Independentemente das condições, a qualquer momento, a 
Recuperanda fica autorizada a oferecer a quitação do crédito, limitado s  - 	-  

-a 50% do valor do crédito a qualquer credor de qualquer da classe 
quirografária que aceite quitar sua dívida por esse valor. Tal oferta fica 
limitada à disponibilidade de caixa da empresa, dando-se preferência 
aos credores que continuarem a prestar serviços ou oferecer insumos à 
empresa. 

7. DAS MEDIDAS IA IMPLEMENTADAS 

A ainda incipiente experiência com os processos de recuperação judicial 
• 	no Direito brasileiro demonstra que a demora na tomada de decisões 

gerenciais tem levado as empresas em recuperação ao impasse. 

Nesse sentido, a experiência da recuperação judicial, ora em tela, pode 
ser considerada exemplar, uma vez que as medidas elaboradas para a 
recuperação do grupo já estão sendo implementadas, o cenário para o 
cumprimento da recuperação já está posto, dependendo apenas da 
aprovação dos credores quanto a CLÁUSULA DILATÓRIA que será 
exposta e justificada adiante. 

Em síntese, as medidas estão prontas para serem implementadas 
imediatamente, buscando uma efetiva e rápida solução da crise. 

• 	É de se notar que até o final de 2013 a Recuperanda conseguiu honrar 
com suas obrigações, demonstrando gestão rigorosa, assim como que 
até a distribuição do presente processo de Recuperação Judicial, a 
empresa não tinha qualquer negativação ou título protestado contra o 
seu bom nome e, também, não figurava em nenhuma ação judicial cível 
no polo passivo. 

Por tudo - isto, conclui-se que dadas as condições - adequadas, a 
Recuperanda tem ampla probabilidade de recuperar-se e poder honrar 
os compromissos com todos os credores da melhor forma possível. 
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Diga-se de passagem, que qualquer alternativa viável é melhor que uma 
falência. 

Verifica-se que o crescimento da Recuperanda é sólido e de acordo com 
a atual capacidade instalada de produção, espera-se que ao final do 
período de carência já estar faturando em torno de R$1.300.000,00 (um 
milhão e trezentos mil reais), valor este mais do que suficiente para 
suportar o custo operacional e, o pagamento aos credores na forma 
proposta com o presente plano. 

Com certeza a Recuperanda poderia atender uma demanda maior, 
contudo, para atender uma demanda maior de pedidos dos seus 

• produtos haveria necessidade de voltar ao mercado financeiro, o que 
não lhe traria resultados econômico-financeiros para saldar seu passivo 
e certamente o levaria a um endividamento ainda maior. 

Assim, a formação de capital de giro próprio é medida que se faz 
necessária e, para tanto, a única alternativa viável é a concessão de 
prazo de carência de, no mínimo, 18 (dezoito) meses, para que a 
Recuperanda possa continuar a crescer e obter condições de quitar o 
passivo. 

A renegociação das dívidas anteriormente efetuadas, conforme já 
explicitado, terá que se sujeitar ao novo modelo proposto. 

• 	8. DO PLANEJAMENTO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

0 presente PRJ foi elaborado de acordo com os artigos 53 e 54 da Lei 
11.101/05, no sentido de manter a atividade produtiva e função social 
da LTDF FUNDIÇÃO LTDA, geração de empregos, renda e liquidação dos 
débitos junto aos credores; contudo, respeitando a viabilidade 
econômica e o fluxo de pagamento. 

A gestão da LTDF FUNDIÇÃO LTDA, direcionará todos os esforços para 
recuperar-se econômica e financeiramente; bem como, no 
posicionamento de mercado, visando potencializar suas atividades 



mg_ 

FERRARÇ (N QDVA 6  
•~~~ a aar ~ arn ~ sjj  

através da manutenção ou restabelecimento das relações comerciais 
com os fornecedores da empresa. 

Para compatibilizar o valor da dívida com a capacidade de geração de 
caixa, será necessário  deságio. carência e pra a pagamento. que  
será específico para cada classe de credores. 

Com o pagamento dos créditos, em consonância ao estabelecido neste 
PRJ, haverá quitação automática, plena, geral, irrestrita, irrevogável e 
irretratável de toda a dívida da LTDF FUNDIÇÃO LTDA, incluindo juros, 
correção monetária, penalidades, multas e indenizações, de forma que 
os credores nada mais poderão reclamar contra a LTDF FUNDIÇÃO 

• LTDA e seus respectivos diretores, sócios, administradores, 
garantidores , representantes legais , funcionários, sucessores e 
cessionários. 

8.1 DA PROJEÇÃO DE RESULTADOS E DO FLUXO DE CAIXA 

A seguir apresentamos as projeções dos resultados e do fluxo de caixa 
da FERRARO, tomando por base as premissas e estimativas da 
administração da empresa para o período compreendido entre maio de 
2014 a maio de 2026, as quais estão refletidas nos demonstrativos em 
anexo. 

9. DA FORMA DE PAGAMENTO AOS CREDORES 

40 
9.1 DOS ASPECTOS GERAIS 

Os valores devidos aos credores serão pagos por meio de transferência 
direta de recursos à conta bancária do respectivo credor, os quais 
deverão indicar a conta corrente bancária de sua titularidade para tal 
finalidade, em até 15 (quinze) dias antes da data de início dos 
pagamentos . Em caso de não haver indicação da referida conta corrente, 
os valores ficarão disponíveis no departamento administrativo-
financeiro da FERRARO, na cidade do Rio de Janeiro pelo prazo máximo 
de até 05 (cinco) dias, contados a partir da data prevista para o 
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pagamento. 

Os valores não resgatados pelos credores após o referido prazo serão 
redirecionados para as operações da FERRARO, devendo o credor 
solicitar novo agendamento junto ao departamento administrativo-
financeiro para o devido recebimento do crédito. Não será considerado 
descumprimento do presente PRJ, os pagamentos não realizados em 
função dos credores não terem informado suas respectivas contas 
correntes bancária e/ou não terem solicitado o novo ágendámento. 

Os depósitos recursais e eventuais bloqueios judiciais, até o limite de 
valor devido ao credor, lhes serão convertidos; todavia, o excedente 

• 	será creditado a FERRARO. 

Caso haja crédito remanescente devido ao credor, este será quitado 
conforme disposto a seguir na proposta de pagamento deste PRJ. 

No pagamento dos créditos haverá incidência de correção monetária, 
pelo índice da TR, ou o que vier a lhe substituir. 

9.2 DOS CREDORES CONCURSAIS 

A seguir, passamos a apresentar as propostas de pagamento de cada 
classe de credores concursais deste PRJ. E, para um maior 
comprometimento e segurança dos critérios, a presente proposta de 

• 

	

	pagamento será dividida em faixas, quando aplicável, conforme descrito 
a seguir: 

9.2.1. Dos Credores Quirografários: 

Aos credores quirografários, será aplicado um deságio de 40% 
(quarenta por cento) sobre o valor nominal do crédito de cada titular. 

0 saldo remanescente de 60% (sessenta por cento) será quitado em 144 
(cento e quarenta e quatro) parcelas mensais, iguais e consecutivas, 
após a carência de 18 (dezoito) meses, sem a incidência de qualquer 
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encargo, excetuando-se a TR como índice de correção do valor, contados 
a partir da homologação deste PRJ, tendo previsão inicial de pagamento 
para o mês de julho de 2015. 

9.2.2 Do Credor parceiro com Garantia Real: 
Ao credor 'parceiro' da Recuperanda, que detém crédito com Garantia 
Real em virtude de todo o exposto, bem como, considerando toda a 

— manutenção da prestação do serviço a Recuperanda, seja durante a 
recuperação ou após a sentença, será efetuado o pagamento da seguinte 
forma: Ao valor principal de R$ 4.745.732,48 (quatro milhões, 
setecentos e quarenta e cinco mil, setecentos e trinta e dois reais e 
quarenta e oito centavos), será abatido o pagamento já realizado pela 
Ferrado e o saldo resultante será corrigido pela TR mais 0,5 (meio por 
cento) de juros ao mês, em relação as garantias todas ficam mantidas, 
excluindo-se o aval da empresa FERA WHEELS, CNPJ 
11460.197/000168. 

0 inicio do pagamento proposto pela Recuperanda na presente PRJ, se 
dará com a carência de 18 (dezoito) meses, assim considerados, 6 (seis) 
meses do artigo 6% §4° da LRF, mais 6(seis) meses sem o pagamento de 
qualquer encargo ou parcela, iniciando-se o pagamento dos encargos no 
12° mês e efetivo pagamento a partir do 18° mês, tendo como base para 
esta projeção a data do deferimento do processamento da presente 
Recuperação Judicial. 

0 pagamento do valor obedecerá o prazo de 110(cento e dez) meses, 
considerados estes após o termino da carência acima apontada, bem 
como a data do primeiro pagamento integral das parcelas. 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
0 objetivo do Plano de Recuperação Judicial (PRJ), previsto na Lei 
11.101/05, é permitir que as empresas em dificuldades financeiras 
mantenham suas atividades, cumpram sua função social, gerem 
empregos e renda, de forma que retomem e/ou reforcem suas 
operações na economia. Em função disto, entende-se que os benefícios 
alcançados serão revertidos em prol da sociedade, não sendo exclusivos 
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dos administradores, credores e funcionários da FERRARO. 

0 presente cumpre a finalidade da lei de forma detalhada e minuciosa, 
sendo instruído com planilhas financeiras de fluxo de caixa, de 
probabilidade de pagamento aos credores. 

0 histórico da FERRARO e a exposição das causas que levaram a 
empresa a crise, nos sugere a conclusão de que o presente PRJ será 
inócuo, caso as medidas aqui elencadas_e os meios sugeridos não forem 
perseguidos e cumpridos. 

A necessidade de recomposição do caixa da FERRARO e a liquidação de 
•  seu passivo junto aos seus credores reforçam a proposição de carência 

para início dos pagamentos e redução da dívida; bem como, a não 
incidência de juros, mora, multas, correção monetária, penalidades e 
indenizações. 

Saliente-se, ainda, que o plano de recuperação ora apresentado 
demonstra a viabilidade econômica da FERRARO através de diferentes 
projeções financeiras (Demonstração do Resultado e Fluxo de Caixa), 
que explicitam a cabal viabilidade econômica e financeira, desde que 
conferidos novos prazos e condições de pagamentos aos credores, 
aliada a liberação de valores e bens pertencentes a empresa. 

Ademais, os ganhos de eficiência nas operações resultantes da 
•  reengenharia nas áreas de produção, como por exemplo, a lucratividade 

terá um aumento médio de 18% (dezoito por cento) ao ano até o final 
do cumprimento do plano de pagamento. 

Desta forma, considerando que a recuperação financeira da empresa 
FERRARO é medida que trará benefícios à sociedade como um todo, 
através da manutenção e geração de empregos e riqueza ao País, 

	

_ -somado ao -fato de que as medidas financeiras, de marketing e de 	-- 	 - 

reestruturação interna, em conjunto com o parcelamento de débitos são 
condições que possibilitarão a efetiva retomada dos negócios, temos 
que, ao teor da Lei 11.101/2005 e de seus princípios norteadores, que 
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prevê a possibilidade de concessões judiciais e de credores para a 
efetiva Recuperação Judicial de Empresas, temos o presente plano como 

-- - a cabal solução para a continuidade da empresa. - - 	- 

0 presente plano foi elaborado sob a égide da Lei 11.101/05 utilizando-
se os meios previstos no Artigo 50, e considerando que o disposto no 
Artigo 59 estende-se a todos os credores e demais pessoas a que se 
refere o Parágrafo 1 4  do Artigo 49. 

10.1 DA CONCLUSÃO 

Por derradeiro, insta esclarecer que todos os elementos e demais 
informações contábeis que fundamentaram a elaboração do presente 
(PRJ), bem como suas projeções e análise são de responsabilidade 
exclusiva da Recuperanda. 

É importante destacar que o presente PRJ está embasado em premissas 
e expectativas futuras, que muito embora sejam realistas, não é possível 
garantir que ocorram da mesma forma. Assim, caso as projeções não se 
confirmem (por superestimação ou subestimação), será necessária a 
revisão destas para adequação a nova realidade econômico-financeira 
do momento e ao plano de pagamento proposto acima. 

Nesse sentido, o risco é inerente a qualquer empreendimento, o que 
torna impossível eliminá-lo totalmente. Por essa razão, de forma 

• transparente e fundamentada, adotou-se premissas cautelosas com o 
escopo de não comprometer a realização do esforço conjunto a ser 
empreendido. 
0 presente (PRJ) 0 presente plano foi elaborado sob a égide da Lei 
11.101/05 utilizando-se os meios previstos no Artigo 50, e 
considerando que o disposto no Artigo 59 estende-se a todos os 
credores e demais pessoas a que se refere o Parágrafo 1 2  do Artigo 49. 

Após o cumprimento dos artigos 61 e 63 da referida lei, a Recuperanda 
compromete-se a honrar os demais pagamentos na forma aqui 
estabelecida. 
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Registre-se que após a homologação do (PRJ), restam obrigados a 
cumprir, os devedores, seus credores e sucessores, a qualquer título, 
ficando autorizada a implementação das medidas nele previstas e, sua 
Inobservância, acarretará a decretação da falência da empresa, 
conforme disposto no artigo 94 da Lei 11.101/05. 

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2014. 

II~P21 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

Fernando Pedro da Silva Pinto 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Tiago Mendonça da Silva Pinto 

0 
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Tel.: 0213282-5304 

Laudo Econômico - Financeiro 

• 	SAMA CONTABILIDADE GERENCIAL LTDA, responsável pelo 
assessoramento a LTDF FUNDIÇÃO LTDA, pessoa jurídica, inscrita no 
CNPJ (MF) nQ 11761263/0001-30. LTDF FUNDIÇÃO LTDA, pessoa 
Jurídica de direito privado com inscrição no CNPJ (MF) n 2  
08769666/0001-10, na elaboração deste PLANO DE RECUPERAÇÃO é 
de opinião que: 

1. As condições externas às empresas mostram-se favoráveis, visto 
que todas as projeções para o mercado que atendem o Brasil 
apontam para um incremento nas vendas. 

2. As condições internas também são favoráveis. 0 modelo de 
negocio que vislumbra, com as propostas colocadas, permite que 
a empresa maximize seus resultados ao longo dos próximos 
anos. A Recuperanda possui a expertise e o parque industrial 
necessário para produzir o que se propõem, contando com 
equipe eficiente e altamente motivada. 

3.__ As premissas e pressupostas adotadas nas projeções são 
perfeitamente razoáveis, - dentro de um cenário factível e 
plausível, e refletem nossa posição cautelosa e conservadora. 

4. 0 Plano contempla o pagamento dos credores e demonstra a 
viabilidade de se liquidar a divida no prazo proposto. 
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5. Portanto, nas condições aqui propostas, o Plano é viável e o 
pagamento total dá divida é exequível, dentro do prazo esperado, 
conforme demonstrado por meio das projeções elaboradas e 
apresentadas no Plano de Recuperação. 
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Demonstrativo de Resultado de 2013 a 2019  

2013 2014 2015 2016 2017'. 2018 2019  

Receita Bruta 10.653.021,00 10.866.081,42 11.083.403,05 11.305.071,11 11.531.172,53 11.761.795,98 11.997.031,90  

(-) Devolução de vendas 47.908,23 47.810,76 48.766,97 49.742,31 50.737,16 51.751,90 52.786,94 

PIS 318.153,38 324.548,12 331.039,08 337.659,86 344.413,06 351.301,32 358.327,35 

COFINS 805.988,57 822.188,57 838.632,34 855.404,99 872.513,09 889.963,35 907.762,62, 

[CIVIS ST 292.885,79 297.730,63 303.685,24 309.758,95 315.954,13 322.273,21 328.718,67 

ICMS 1.227.228,02 1.251.772,58 1.276.808,03 1.302.344,19 1.328.391,08 1.354.958,90 1.382.058,08 

IPI 530.255,64 540.913,53 551.731,80 562.766,44 574.021,77 585.502,20 597.212,25  

Receita Liquida 7.430.601,37 7.581.117,23 7.732.739,57 7.887.394,36 8.045.142,25 8.206.045,10 8.370.166,00  

Custos Variáveis 

(-) Insumos 3.775.087,98 3.849.852,65 3.926.849,70 4.005.386,69 4.085.494,43 4.167.204,32 4.250.548,40 

Créditos Tributos 1.023.803,86 1.044.080,04 1.064.961,64 1.086.260,87 1.107.986,09 1.130.145,81 1.152.748,73 

(-) Despesas com vendas 362.192,43 368.360,16 375.727,36 383.241,91 390.906,75 398.724,88 406.699,38 

Margem de Contribuição 3.293.320,96 3.362.904,42 3.430.162,51 3.498.765,76 3.568.741,07 3.640.115,90 3.712.918,21  

% ROL 44,32% 44,36% 44,36% 44,36% 44,36% 44,36% 44,36% 

Despesas gerais e Administrativas 4.521.062,93 4.249.799,15 3978535,378 3978535,378 3978535,378 3978535,378 3978535,378  

EBITDA -203.938,11 157.185,30 516.588,77 606.491,25 698.191,79 791.726,33 887.131,56  

Despesas financeiras 529701 419644,32 629466,48 629967,35 629967,35 629967,35 629967,35 

Lucro Antes do IR e CSLL -733.639,11 -262.459,02 -112.877,71 -23.476,10 68.224,44 161.758,98 257.164,21  

(-) IR e CSLL 0 0 -62.378,42 -31.981,87 -803,69 30.998,05 1 	63.435,83  

Lucro ou Prejuízo do Exercício o -733.639,11 -262.459,02 -50.499,29 8.505,78 69.028,13 130.760,93 193.728,38 
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• 
Demonstrativo de Resultado de 2020 a 2026 	 { 

2020 	2021 	2022 	2023 
	

2024 	2025 	2026 

Receita Bruta 12.236.972,54 12.481.711,99 12.731.346,23 12.985.973,16 13.245.692,62 13.510.606,47 13.780.818,60 

(-) Devolução de vendas 53.842,68 54.919,53 56.017,92 57.138,28 58.281,05 59.446,67 60.635,60 

PIS 365.493,90 372.803,77 380.259,85 387.865,05 395.622,35 403.534,79 411.605,49 

COFINS 925.917,87 944.436,23 963.324,95 982.591,45 1.002.243,28 1.022.288,14 1.042.733,91 

ICMS ST 335.293,05 341.998,91 348.838,89 355.815,66 362.931,98 370.190,62 377.594,43 

ICMS 1.409.699,24 1.437.893,22 1.466.651,09 1.495.984,11 1.525.903,79; 1.556.421,87 1.587.550,30 

IPI 609.156,49 621.339,62 633.766,42 646.441,74 659.370,58 1  672357,99 686.009,15  

Receita Liquida 8.537.569,32 8.708.320,70 8.882.487,12 9.060.136,86 9.241.339,60 9.426.166,39  9.614.689,72 

Custos Variáveis 

(-) Insumos 4.335.559,37 4.422.270,56 4.510.715,97 4.600.930,29 4.692.948,89 4.786.807,87 4.882.544,03 

Créditos Tributos 1.175.803,70 1.199.319,78 1.223.306,17 1.247.772,29 1.272.727,74 1.298.182,30 1.324.145,94 

(-) Despesas com vendas 414.833,37 423.130,04 431.592,64 440.224,49 449.028,98 458.009,56 467.169,75 

Margem de Contribuição 3.787.176,58 3.862.920,11 3.940.178,51 4.018.982,08 4.099.361,72 4.181.348,96 4.264.975,94 

% ROL 44,36% 44,36% 44,36% 44,36% 44,36% 44,36% 44,36% 

Despesas gerais e Administrativas 3978535,378 3978535,378 3978535,378 3978535,378 3978535,378 3978535,378 3978535,378  

EBITDA 984.444,90 1.083.704,51 1.184.949,30 1.288.219,00 1.393.554,09 1.500.995,88 1.610.586,50  

Despesas financeiras 629967,35 629967,35 629967,35 629967,35 629967,35 629967,35 629967,35 

Lucro Antes do IR e CSLL 354.477,55 453.737,16 554.981,95 658.251,65 763.586,74 871.028,53 980.619,15  

(-) IR e CSLL 96.522,37 130.270,63 164.693,86 199.805,56 235.619,49 272.149,70 309.410,51  

Lucro ou Prejuízo do Exercício 257.955,18 323.466,52 390.288,09 458.446,09 527.967,25 598.878,83 671208,64 
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Fluxo de Caixa de 2013 a 2019 

2013 	 2014 	2015 	2016 	2017 . 	2018 	 2019  

ESRDl1 	 -203.938,11 	157.185,30 	516.588,70 	606.491,25 	698.191,79 	79L926,33 	887.131,56 

FLUXO DE CAIXA DE OPERAÇÃO 	 -1.576.173,87 	2.911.442,72 4.039.548,74 4.113.973,29 4.54 4.947,79  4.671216,55 	4.940.840,78 

(-) 	 IRPJ e CSLL 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 30.998,05 63.435,83  

(_) Fluxo de Cabia p/ serviço da Dívida 1 	 -1.576.173,87 	2.911.442,72 4.039.548,74 4.113.973,29 4544.947,79 4.640.218,50  4.877.404,95 

(.) 	 Credores 	 419644,32 683782,7 1318108,44 1318108,44 1318108,44 1318108,44 

Fluxo de Caixa 	 -1.576.173,87 	2.491.798,40 3.355.766,04 2.795.864,85 3.226.839,35 3.322.110,06 3.559.296,51 
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Demonstrativo de Resultado de 2020 a 2026 

2020 2021 2022 	2023 2024 2025 12026  

EBITOA 	 984.444,90 1.083.704,51 1.184.949,30 	1.288.219,00 1.393.554,09 1.500.995,88 1.610.586,50 

(4/-) 	 Variação do Capital Circulante líquidc 4.000.910,76 4.004.150,63 3.996.039,48 	4.027.132,87 4.647224,24 3.441.667,11 3.423.001,12 

FLUXO DE CAIXA DE OPERAÇÃO 	 4.985.355,66 5.087.855,14 5.180.988,78 	5.315.351,87 6.040.778,33 4.942.662,99 5.033.587,62 

(-) 	 IRPJ e CSLL 	 96.522,37 130.270,63 164.693,86 199.805,56 235.619,49 272.149,70 309.410,51 

(_) Fluxo de Caixa p/ serviço da Dívida 	 4.888.833,29 4.957.584,51 5.016.294,92 5.115.546,31 5.805.158,84 4.670.513,29 4.724.177,11 

(-) 	 Credores 	 1318108,44 1318108,44 1318108,44 1318108,44 1318108,44 362744,64 362744,64 

Fluxo de Caixa 	 3.570.724,85 3.639.476,07 3.698.186,48 3.797.437,87 4.487.050,40 4.307.768,65 4.361.432,47 
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SETOR NOME MARCA MODELO VALOR ATUAL (ESTIMADO R$) QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

COQUILHADEIRA GRAVIDADE UTAS FA1500 R$ 60.000,00 2 R$ 60.000,00 R$120.000,00 

COQUILHADEIRA GRAVIDADE FPS HD14266-645 R$ 60.000,00 1 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 

COQUILHADEIRA DE CALOTA - R$15.000,00 1 R$15.000,00 R$15.000,00 

TORRE FUSÓRIA DJ R$ 400.000,00 1 R$ 400.000,00 R$ 400.000,00 

FORNO DE FUSÃO MORGANITE R$ 60.000,00 1 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 

FORNO DE ESPERA DJ FEAL RE 3152 R$ 20.000,00 1 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

DESGASEIFICADOR D1 ECODES R$14.000,00 1 R$14.000,00 R$14.000,00 

c PRENSA DE CANAL PRESSMAN PICSL PPR R$ 50.000,00 1 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 

ó BAIXA PRESSÃO CALENDE R$ 400.000,00 1 R$ 400.000,00 R$ 400.000,00 

Ó  BAIXA PRESSÃO WANFENG BPB800 R$ 350.000,00 1 R$ 350.000,00 R$ 350.000,00 

RAIO-X R$ 250.000,00 1 R$ 250.000,00 R$ 250.000,00 

BRIQUETADEIRA R$ 60.000,00 1 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 

EMPILHADEIRA YALE R$ 25.000,00 1 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 

EMPILHADEIRA TOYOTA R$100.000,00 1 R$100.000,00 R$100.000,00 

SERRA DE FITA R$ 6.000,00 1 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 

SERRA DE FITA PEQUENA R$ 2.100,00 1 R$ 2.100,00 R$ 2.100,00 

CARCAÇA DA SERRA R$ 2.500,00 1 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 

CENTRO DE USINAGEM ROMI D600 R$150.000,00 3 R$150.000,00 R$ 450.000,00 

CENTRO DE USINAGEM ROMI 01250 R$ 250.000,00 1 R$ 250.000,00 R$ 250.000,00 

TORNO NARDINI ND325 CE R$ 28.000,00 1 R$ 28.000,00 R$ 28.000,00 

TORNO NARDINI ND250 BS R$ 22.000,00 1 R$ 22.000,00 R$ 22.000,00 

TORNO ROMI 530 A R$ 29.000,00 1 R$ 29.000,00 R$ 29.000,00 

TORNO IMOR R$13.500,00 1 R$13.500,00 1 R$13.500,00 

D TALHA HOVAM R$ 6.400,00 1 R$ 6.400,00 R$ 6.400,00 

m FRESADORA KONE KFF30 R$ 9.000,00 1 R$ 9.000,00 R$ 9.000,00 

D FRESADORA ROMI F20 R$17.990,00 1 R$17.990,00 R$17.990,00 

D MAQUINA DE SOLDA ESAB BANTAM 256 PLUS R$ 634,00 2 R$ 634,00 R$1.268,00 

MAQUINA DE SOLDA ESAB LHN 150 R$1.632,00 1 R$1.632,00 R$1.632,00 

PORTA MOLDE - R$ 20.000,00 4 R$ 20.000,00 R$ 80.000,00 

PONTE ROLANTE R$ 5.000,00 1 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

JATEADORA - R$ 2.000,00 2 R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 

PORTA PINÇAS R$ 400,00 24 R$ 400,00 R$ 9.600,00 
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TRANSPORTADOR AEREO CALIL TACVI-3 R$120.000,00 1 R$120.000,00 R$120.000,00 

ESTUFA ERZINGER 18011601199 R$15.000,00 11 R$15.000,00 R$15.000,00 5 ESTUFA ERZINGER R$15.000,00 1 R$15.000,00 R$15.000,00 

cDi ESTUFA R$15.000,00 1 R$15.000,00 R$15.000,00 

3 PINTURA PÓ DELTEC R$ 45.000,00 12 R$ 45.000,00 R$ 90.000,00 

v PINTURA LÍQUIDA CALIL R$ 40.000,00 2 R$ 40.000,00 R$ 80.000,00 

z o PINTURA PÓ CALIL R$ 45.000,00 2 R$ 45.000,00 R$ 90.000,00 

p ESTUFA LINHA CALIL R$120.000,00 1 R$120.000,00 R$120.000,00 
D 

LAVADORA SUBRA R$ 5.000,00 2 R$ 5.000,00 R$10.000,00 

LINHA DE LAVAGEM R$ 50.000,00 1 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 

TORNO CNC ROMI G550 R$ 250.000,00 1 R$ 250.000,00 R$ 250.000,00 

TORNO CNC ROMI G550 R$ 250.000,00 1 R$ 250.000,00 R$ 250.000,00 

TORNO CNC MAGNUM M600 R$130.000,00 1 R$130.000,00 R$130.000,00 

TORNO CNC MAGNUM M600 R$ 70.000,00 1 R$ 70.000,00 R$ 70.000,00 

c TORNO CNC ROCCO M600 R$ 70.000,00 1 R$ 70.000,00 R$ 70.000,00 

z CENTRO DE USINAGEM ROMI D600 R$150.000,00 1 R$150.000,00 R$150.000,00 

CENTRO DE USINAGEM ROMI D600 R$150.000,00 1 R$150.000,00 R$150.000,00 

3 ESTANQUEIDADE R$150.000,00 1 R$150.000,00 R$150.000,00 

ESTANQUEIDADE R$ 20.000,00 1 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

BROCAS R$ 300,00 14 R$ 300,00 R$1.200,00 

PORTA PINÇAS R$ 400,00 1 	8 R$ 400,00 R$ 3.200,00 

CARRINHO DE FERRAMENTAS R$ 520,00 1 R$ 520,00 R$ 520,00 

EMBALADORA CYKLOP MAQCT6X R$ 12.000,00 1 R$12.000,00 R$12.000,00 

5 COMPUTADOR R$ 300,00 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

3 IMPRESSORA R$100,00 3 R$100,00 R$ 300,00 

ESPECTOMETRO R$15.000,00 1 R$15.000,00 R$ 15.000,00 

S DUROMETRO R$ 8.000,00 1 R$ 8.000,00 R$ 8.000,00 

p FADIGA RADIAL R$ 40.000,00 1 R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 

D AR CONDICIONADO R$100,00 8 R$100,00 R$ 800,00 

oo  z IMPRESSORA R$100,00 1 R$100,00 R$100,00 

Õ ENSAIO DE TRAÇÃO R$10.000,00 1 1 R$10.000,00 R$10.000,00 

ENSAIO DE IMPACTO R$ 4.000,00 1 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 
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MESAS R$ 50,00 11 R$ 50,00 R$ 550,00 

z COMPUTADORES R$1.200,00 9 R$1.200,00 R$10.800,00 

D NOTEBOOKS R$1.000,00 2 R$1.000,00 R$ 2.000,00 

L AR CONDICIONADO SPLIT R$ 900,00 2 R$ 900,00 R$1.800,00 

m  o PICOTADORA DE PAPEL R$ 530,00 3 R$ 530,00 R$1.590,00 

SCANNERS R$160,00 2 R$160,00 R$ 320,00 

D MESAS R$ 250,00 3 R$ 250,00 R$ 750,00 

3 COMPUTADOR R$1.500,00 3 R$1500,00 R$ 4.500,00 

x AR CONDICIONADO R$ 200,00 1 R$ 200,00 R$ 200,00 
D 

BROCAS R$100,00 ' 13 R$100,00 R$1.300,00 

BALANÇA TOLEDO R$ 680,00 1 R$ 680,00 R$ 680,00 

o ARMARIOS R$ 210,00 1 R$ 210,00 R$ 210,00 

AR CONDICIONADO SPLIT R$ 900,00 1 R$ 900,00 R$ 900,00 

m m MESAS R$ 250,00 5 R$ 250,00 R$1.250,00 

D COMPUTADOR R$1.500,00 3 R$1.500,00 R$ 4.500,00 

NOTEBOOKS R$ 2.000,00 2 R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 

CARROS DE FERRAMENTAS R$ 1.150,00 3 R$1.150,00 R$ 3.450,00 

D ARMARIOS R$ 210,00 5 R$ 210,00 R$1.050,00 

c AR CONDICIONADO R$ 350,00 2 R$ 350,00 R$ 700,00 

m MESAS R$ 250,00 4 R$ 250,00 R$1.000,00 

COMPUTADOR R$ 1.500,00 3 R$1.500,00 R$ 4.500,00 
o 

NOTEBOOK R$1.500,00 1 R$1.500,00 R$1.500,00 

SPRINTER 97 MERCEDES R$ 28.000,00 1 R$ 28.000,00 R$ 28.000,00 

SISTEMA ELETRICO 220V + INSTALAÇÕES R$150.000,00 1 R$150.000,00 R$150.000,00 

SISTEMA ELETRICO 380V R$ 150.000,00 1 R$150.000,00 R$150.000,00 

BALANCEADORA R$ 3.000,00 1 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

N TORRE DE RESFRIAMENTO R$ 5.000,00 1 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

D GERADOR R$120.000,00 1 R$120.000,00 R$120.000,00 

D COMPRESSOR SCHULZ SRP4100 R$ 50.000,00 1 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 

p COMPRESSOR SCHULZ SRP3050 R$ 30.000,00 1 R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 

COMPRESSOR ATLAS COPCO GA207 R$ 6.000,00 1 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 

SECADOR SCHULZ SRS240 R$ 3.000,00 I 	1 R$ 3.000,00 ! R$ 3.000,00 

SECADOR FARGON R$ 3.000,00 1 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

TANQUE DE 100OL R$ 370,00 4 R$ 370,00 R$1.480,00 



t 	4 
MICROMETROS R$120,00 7 R$120,00 R$ 840,00 

MANOMETROS R$ 90,00 3 R$ 90,00 R$ 270,00 

Z PIROMETRO R$100,00 5 R$100,00 R$ SOO,00 

PAQUIMETROS MITUTOYO R$ 295,00 16 R$ 295,00 R$ 4.720,00 

RELOGIO APALPADOR MITUTOYO R$ 180,00 3 R$180,00 R$ 540,00 ie Z RELOGIO COMPARADOR MITUTOYO R$ 200,00 6 R$ 200,00 R$1.200,00 

4 COMPARADOR DE DIAMETRO R$ 380,00 12 R$ 380,00 R$ 760,00 

MEDIDOR DE DIAMETRO R$ 350,00 4 R$ 350,00 R$1.400,00 

ó TORQUIMETRO R$110,00 1 R$110,00 R$110,00 

CELULA DE CARGA R$100,00 1 R$100,00 R$100,00 

LUPA DE DIMENSAO R$ 35,00 1 R$ 35,00 R$ 35,00 

MEDIDOR DE ALTURA R$ 440,00 1 R$ 440,00 R$ 440,00 

MEDIDOR DE ET R$ 200,00 1 200 R$ 200,00 

Z MESAS R$ 250,00 8 R$ 2.000,00 R$16.000,00 

o 
m 

COMPUTADORES R$1.000,00 8 R$1.000,00 R$ 8.000,00 

= IMPRESSORA A3 HP OFFICEJET PRO K8600 R$ 880,00 1 R$ 880,00 R$ 880,00 
D ARMARIOS R$ 210,00 2 R$ 210,00 R$ 420,00 
D AR CONDICIONADO R$ 200,00 2 R$ 200,00 R$ 400,00 

CENTRO DE USINAGEM WOTAN R$ 30.000,00 1 R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 

CENTRO DE USINAGEM ROMI ECN40 R$ 30.000,00 1 R$ 30.000,00 1 R$ 30.000,00 

0 CENTRO DE USINAGEM ROCCO F700 R$ 20.000,00 1 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

COQUILHADEIRA CARJAC R$ 20.000,00 2 R$ 20.000,00 R$ 40.000,00 

D' O COQUILHADEIRA FPS R$ 30.000,00 1 R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 

N ESTANQUEIDADE R$ 2.000,00 1 2000 2000 

AR CONDICIONADO R$ 200,00 2 R$ 200,00 400 

R$100,00 100 

OTAL 1 R$ 5.594.355,00 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA -1N5S 

PROCURADORIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO 

OFICIO 0 11:Z 12014/SUBPRORRJ/PFE/INSS/PGF/AGU 

Ao  

Exmo. Dr. 
ANTONIO AUGUSTO DE TOLEDO GASPAR 
Juiz da 3e Vara Empresarial da Comarca da Capital 
Av. Erasmo Braga,115 Lam Central 903 - Centro-Rio de janeiro/RJ 
CEP.; 20.020-903 

Ofício 46912014/OF 
Processo n2  ^d32210.80-2^' 3.120001  
Autor: RMA- INDUSTRIAL E COMÉRC-W DE COUROS EIRELI 

Ofício 41912014/OF _ 
~PrS~s€ssQn? 0028235-81.2014.8:19.000]7 

Requerente : LTDF FUNDICÃO-MAS  
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 

Ofício 55112014/OF 
Processo 0 0392571-55.2013.8.19.0001 
Requerente: OSX BRASIL LTDA 
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A 
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA 
Administrador: DELOITTE TOUCH TOHMSTSU CONSULTORES LTDA 
Representante Legal: LUIS VASCO ELIAS 

Ass.: Comunicação de Processamento de Recuperação Judicial 
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Exmo. Dr. Juiz, 

	
Rio de janeiro, 24 de abril de 2014. 

Cumprimentando-o cordialmente, acuso nesta data o 
recebimento do expediente acima referenciado e o conhecimento do teor nele 
contido, oportunidade em que peço vénias para prestar os seguintes 
esclarecimentos: 

a) - 	Que desde maio/2013, a Procuradoria Federal 
Especializada junto ao INSS ( PFE/INSS ), não mais detém a representação da 
Autarquia Previdenciária em Juízo, atribuição que foi transferida à Procuradoria 
Regional Federal da 2 2  Região ( PRF2 ), localizada na Praça Pio X, 54 - Candelária- 
Rio de Janeiro/RJ. 

b) - 	Com efeito, dita situação jurídica já fora levada ao 
conhecimento da Presidência do Tribunal de justiça do Estado do Rio de Janeiro, 
que, atenta à questão colocada, determinou fosse publicado o AVISO CONJUNTO 
TJ/CGJ NQ 3012013, cuja cópia segue em anexo. 

Rua Pedro Lessa, 36, sala 1.006-A, Bairro Centro 

CEP: 20.030-030 - Rio de Janeiro - RI -Telefone 2272-344213733 /Fax: 2272-3435 

C1 



E1M00NO  
e , 

n 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - INSS 

PROCURADORIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO 

0 	- 	Nesse diapasão e para que não haja prejuízo para as 
partes e, principalmente para a Autarquia Previdenciária, requer a DEVOLUÇÃO do 
expediente em anexo para que sejam remetidos à Procuradoria Regional Federal da 
2e Região para ciência e providências em defesa do interesse da Instituição 
Previdenciária 

Por oportuno, renovo protestos de estima e consideração. 

` 	 Atenciosamente, 

EMERS LUIZ BO LHO DA SILVA 
Procurador Federal-S procurador Regional 

PFE/INSS/R 29  Regiáo 

Rua Pedro Lessa, 36, sala 1.006-A, Bairro Centro 

CEP: 20.030-030 - Rio de Janeiro - RJ -Telefone 2272-344213733 /Fax: 2272-3435 



Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 	 ~j! - 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	--- 	 -- 	 -- - 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga , 115 Lan Central 7 1 3CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3 05 e-mail: 
cap03vemp@tjq.jus.br  

Ofício NO: 419/2014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 

Sr. Procurador, 

' 	 Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇAO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vate, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

Requisitam-se a V.Sa. as necessárias providências a fim de que determine aos órgãos de atuação 
da Procuradoria que funcione junto ao feito onde foi proferido o processamento da recuperação judicial. 

Gaspar 

A(o) 
limo Sr. Procurador Chefe da Procuradoria Federal Especializada junto ao Instituto Nacional de 
Seguridade Social (INSS) 

 

Cordiais saudações, 

Antõ 

)NAI 	R_ 

LUCIART9 ~ n? ~~ 

Ntcee lr• -„, I~pG o I~ 
ENCAMIN , ~ ní'••' ^ 	

L%aj.O1~ 
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-- 	 -- 	 TEXTO INTEGRAL-- _- 

AVISO CONJUNTO 30 

AVISO CONJUNTO TJ/CGJ NO 3012013 

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro
, Desembargadora LEILA MARIANO, e Corregedor -Geral da 

Justiça , Desembargador VALMIR DE O tonal da PFL INSS no Rlodde )anefro ~AV SAM aos SenhoresdMag st ados,C 1memb os 
 e seus 

P rocurador Federal Subprocurador Reg 
do Ministério Público, Defensores Públicos, Secretários de C8m Uasdesdefmaoedoecoe ente ano i ci alsProcuradorela pFedeal  

substitutos, bem como aos Advogados e ao público em geai, q 
	

vid  de centralização da defesa 
Especializada Junto  ao  INSS  (PFE-INSS/RJ)  não mais  detém a represe F2), da

roce sosi  jproje  o em ent  o jiN ão  é dele  e 
que foi transferida  A Procuradoria  Regional Federei  da 2~ Região (P tos 	s  esteira s udi  

judiclat das autarquias e fundações federais, razão pela qual os autos dos P 
	

a Região,  sediada á  Praça  Pio X, 54, 
demais expedientes a eles relacionados, tais como 

mandados e  ofícios  devem ser remetidos àquela P rocuradoria Regional Federal da 2 Reg 

Candelária L Rio de Janeiro, cuja Subcoordenaçáo de Direito P
re

videnclário está a cargo da Da. Patricia Alvim Figueiredo L 

__. 	telefone de contato: 3095-6400. 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2013. 

Desembargadora LEILA MARIANO 
Presidente do Tribunal de Justiça 

Desembargador VALMIR DE OLIVEIRA SILVA 
Corregedor-Geral da Justiça 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial. 

página 1 de 1 

24/10/2013 - 13:26:37 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

70  OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
Rua da Assembléia, 10 - Salas 2201/2212 - Centro 

CEP: 20011-901 - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: (21) 2531-14121 Fax (21) 2531-1393 

e-mail: setimo@setimo.com.br  

CENTRO CÂNDIDO MENDES 	 - — – 	 – 

OFICIO 392/2014/M 	1- 	 - -- Rio de Janeiro, 28 de abril  de 2014 

o 
4 	Ref Prot e 0028235-81.2014.8.19.0001 

Senhor Juiz 

Em atenção aos termos do oficio 44212014, datado de 
20/0312014, aqui recebido em 2510412014, por via postal, encaminho a V 5e a 
certidão em nome de: 

LTD FUNDIÇAO LIDA CNPJ: 0876966610001-10 

Nesta oportunídade, renova V W meus protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

JULIO JORGE 	,VA FERREIRA 
1° 

Ao Ex Sr 

7079 
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Em atenção ao Oficio 449/2014, de 20103/2014, referente Processo ri*,,-,, 
0028235-81.2014.8.19.0001, informo a V.E)e., que, NÃO CONSTA registrado dos nossosí'i 
assentamentos : imóveis ; - em nome-,,de: LTDF, : -FUNDIÇÃO LTDAi'-,', CNPJ:,.,, I rnOi-1 <".;5; f 
08.769.66610001-10; TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, CPF n0 099.776.147-41-10 
'FERNANDO PEDRó DA SILVA PINTO, CPF n0 926.795.288-91. ;: j fie) 
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Matrícula 94/1558 

!1 	11n 1 	 -V i r. 0 RE GI  T Rt-A 

1/ 	r,  RF 	 1 ,11 P [3 1 	1! 	 !V: 	 1-1 	11 Vil 	D, i 	iAr)C) à) 	í -ií ,ÁANt 
5 ;• Exm8 Sra. Dr& 
f 	 ;•, IL) DF JANEiRC) V I'; 

C) 1 ,, 1 Ç  
DG Rio DL jr\ rL:í 

	

,],^.rDAIZE GOMES -MACHADO, 	 ia U.,,1 1 	 Wil,'10 1 , 1 	KPA 
[ C '. i ' 	 ... ~) 	- 	 DO 1- !13 FA 1~ MM.Juiz de Direito T 	 ii—~ : .-: 

	

1 	UX,M;J 1)" I. V: 1 	 F ; F C. 
RIBUNAL DE JUSTIçA 

[COMARCA  DA CAPITAL , , 
VI " 

	

i~ Ç ,! , ; 	IN 1 	~ j(.)V111; i 5k 1 1 CARTÓRIO  DA 34 VARA EMPRESARIAL'' 	
Ç-, 0 Kj0 r)E.' JAN,' 	 lti G1,,Ii.PI 

Avenida Erasmo 	Lain C tra17 3 vIC, i r i Ci_ 	 en ' 	l ii  i'~ 

' 
i  .1_)  

f '3T,2^~ jCentro - Rio de Janeiro RJ:-) Pí_GISTR; . ,_ W: U,.OVI 1.a I'110E51;1D0 
14 



C 

CANAC
DE  AVIIACAO CIVIL 

v 

Oficio n°S 00/2'014/SAR/ANAC 

Brasília, 28 de abril de 2014. 

A Sua Excelência o Senhor 
ANTONIO AUGUSTO DE TOLEDO GASPAR 
Juiz 
Tribunal de Justiça, Comarca da Capital  
Cartório da 3a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga , n° 115 — Lâmina Central — Sala 713 - Centro 
Rio de Janeiro - RJ 
20.020-903 

Assunto: 
	

Certificado de nada consta. 

Referência: Ofício n° 426/2014/OF - Processo n° 0028235 -81.2014 . 8.19.0001 

Anexos: 
	

03 Certidões. 

Senhor Juiz, 

1. De ordem e em atenção ao referido Ofício , informo que não constam propriedades ou 
operações de aeronaves no Registro Aeronáutico Brasileiro — RAB , nesta data , em nome das pessoas 
físicas e ou jurídicas elencadas no mencionado expediente. 

2. Informo que o Registro Aeronáutico Brasileiro, dando continuidade à política de 
disponibilização eletrônica de seus serviços, viabilizou o acesso por servidores públicos previamente 
cadastrados, via web , ao' seu banco de dados , visando permitir a consulta de proprietários /operadores 
de aeronaves constantes de seus registros. 

-3. 	Para beneficiar-se do acesso ao Aplicativo de Consulta mencionado , disponível no 
sítio eletrônico desta Agência , basta que o órgão/servidor interessado encaminhe e-mail para o 
seguinte endereço : rab@anac.gov.br . O e-mail institucional deverá trazer os seguintes dados do 
responsável pela consultai nome completo , CPF, setor de lotação, e-mail e telefones institucionais. . 

4. 	Aproveitamos a oportunidade para renovar os protestos de elevada estima e, 
consideração. 

Respeitosamente , 
~ ~ 	 xitu 
Isatas de Brito  eto 

Analista Administrativo 
Dei gaçáo de competéncia — Portaria n° 306912013 

Gerência Técnica do RAB 
Superintendéncia de Aeronavegabi1idade - SAR 

PROTOCOLO ANAC 
00066V;,0Y/2014-5 $ 

L 
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Agáncla Nacional de Aviação Civil 
Registro Aeronáutico Brasileiro 	 _ 

	

CERTIFICO que, 	na presente data; na Base de Dados do Registro 
Aeronáutico 	Brasileiro , 	não 	foram encontrados 	registros -de propriedade ou 
operaçao de aeronaves contendo as informaçbes pesquisadas abaixo: 

CNPJ : 08.769 . 66610001-10 

Certidao emitida ás 12:21:29 de 28/04/2014 
. 	 I  

Esta 	Certidão 	de 	Propriedade /Operação 	de 	Aeronaves 	A, 	expedida 
gratuitamente e destina-se ao atendimento 	da demanda de 	informaçbes das 

~~
toridades de órgãos públicos previamente cadastrados perante a ANAC - Agéhcia 
ional de Aviação Civil.. 

1 

s 



A NAC 
Agéncia Nacional de Aviação CM1 

Regletro Aeronáutico 8r551181ro  

	

CERTIFICO que, 	na presente data ,. na Base de Dados do Registro 

	

Aeronáutico Brasileiro , 	não foram encontrados 	registros de propriedade ou 
operação de aeronaves contendo as informações pesquisadas abaixo: 

CM: 099.776.147-41 

Certidão emitida ãs 12:21 : 53 de 2e 1 0412014 	 ' 

Esta 	Certidão 	de 	Propriedade /Operação, 	de 	Aeronaves 	é 	expedida 

gratuitamente e destina -se ao atendimento 	da demanda de 	informações das 

~C 
toridades de órgãos públicos previamente cadastrados perante a ANAC - Agência 
ional de Aviação, Civil. 



P'UMAC 
Agéncia Nacional de Aviação Civil 

Registro Aeronáutico Brasileiro 

	

CERTIFICO que, 	na presente data, 	na Base de Dadbs do Registro 

	

Aeronáútico Brasileiro, 	não 	foram encontrados registros de propriedade ou 
operação de aeronaves gontendo as informações pesquisadas abaixo: 

CP$: 926.795.288-91 

Certidão emitida às 19:25:17 de 28/0412014 

Esta 	Certidão 	de 	Propriedade/Operação 	de 	Aeronaves 	é 	expedida 
jra*itamente e destina--Se ao atendimento da demanda de informações das 
autoridades de órgãos públicos previamente cadastrados perante a ANAC - Agência 
4acional. de Aviação Civil. 

7 
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	 80  OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DO RIO DE JANEIRC 
Rua da Assembléia, N° 10 sala 1516 - Centro - Rio  de  Janeiro - RJ 

Telefax : 2531-2309 /2531-1732 - -- 
Código da Serventia N° 723 

- . 	 Rio de Janeiro, 29 de abril de 2014. 

OFICIO N° 079/2014-DSD 
Oficio n443/2014/OF 
Ref. Processo n11.0028235-81.2014.8.19.0001 

Exma. Sra.Dra. Juiza 

Em atendimento ao oficio supra mencionado, informamos que 
o Serviço do 8° Oficio do Registro de Distribuição do Rio de Janeiro, tem atribuição somente dos 
Registros das distribuições dos Cartórios dos Registros de Títulos e Documentos da cidade do Rio 
de Janeiro. 

Outrossim , após minuciosas buscas em nossos arquivos no 
período de 01/0311994 a 15/04/2014, informamos que CONSTA registros em nome de LTDF 
FUNDIÇAO LTDA conforme relatório em anexo. 

Na oportunidade apresentamos nossas considerações. 

A 

• 	 ir e  vrnciaia 0uo5uLuiu 
tricula 

'-yJll  .Ç:2.J. 94/618 

•asb dos San!os 
Ano,f., ccn  S̀ubstitujo 

Qn4leia
'n/151R.re .-. 

A: 
Responsável pelo expediente do Cartorio da Y Vara Empresarial. 
Dra.Daize Gomes Machado 	 — - - - 

Av Erasmo Braga n°.115 lamina central 
Centro-Rio de Janeiro 
CEP-20020-903 



GGM 
(1) c '' FICI0.3.V.E 
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o 01/04/1994 
15/04/2014 	 CONSTA(M) 

LTDF FUNDICAO LTDA**#**####**#*#********#**#**#****#**#**#******# 

OF. REGISTRO: 
• N9 PROTOCOLO: 

QUALIFICAÇÃO: 
TP.DOCUMENTO: 
DT.D000MENTO: 
DT.CART.REG.: 
DT.ENTR.SOf : 
OBSERVAÇÃO . 
OUTRA PARTE : 

OF. REGISTRO: 
N9 PROTOCOLO: 
QUALIFICAÇÃO: 
TP.DOCUMENTO: 
DT.DOCUMENTO: 
DT.CART.REG.: 
DT.ENTR.SOf : 
OBSERVAÇÃO . 
OUTRA PARTE : 

29 Of.Tit.Doc. 
935861 
Comprador 
Contrato 
17/09/2010 
07/12/2010 
08/12/2010 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA COM RESERVA DE DOMINIO 
INDUSTRIAS ROMI S/A 

39 Of.Tit.Doc. 
1001834 
Comprador 
Instrumento Particular 
22/06/2011 
22/06/2011 
28/06/2011 
COMPRA E VENDA COM RESERVA DE DOMINIO 
INDUSTRIAS ROMI S/A 

09 	OF. REGISTRO: 69 Of.Tit.Doc. 
N9 PROTOCOLO: 1218714 
QUALIFICAÇÃO: Comprador 
TP.DOCUMENTO: Contrato 
DT.D000MENTO: 15/06/2011 
DT.CART.REG.: 27/0712011 
DT.ENTR.SOf : 28/07/2011 
OBSERVAÇÃO : CONTRATO DE COMPRA E VENDA COM RESERVA DE DOMINIO 
OUTRA PARTE : INDUSTRIAS ROMI S/A 

_ 	 = CONTINUA 
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¡n~l~ 	OFICIO.3.V.. 
(1) 

CONSTA(M) 0(S) SEGUINTE(S) DOCUMENTO(S) COM 0 NOME DE: 

1~ 
	

LTDF FUNDICAO LTDA**** ****#**#k##*********##*#*#***###*##*******# 

• 

OF. REGISTRO: 
N2 PROTOCOLO: 
QUALIFICAÇÃO: 
TP.DOCUMENTO: 
DT.DOCUMENTO: 
DT.CART.REG.: 
DT.ENTR.80f : 
OBSERVAÇÃO . 
OUTRA PARTE : 

DF. REGISTRO: 
N2 PROTOCOLO: 
QUALIFICAÇÃO: 
TP.DOCUMENTO: 
DT.D000MENTO: 
DT.CART.REG.: 
DT.ENTR.SOf : 
OBSERVAÇÃO : 
OUTRA PARTE : 

49 Of.Tit.Doc. 
890842 
Comprador 
Contrato 
31/01/2012 
23/02/2012 
24/02/2012 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA 
INDUSTRIAS ROMI S/A 

39 Of.Tit.Doc. 
1052552 
Devedor 
Instrumento Particular 
14/09/2012 
14/09/2012 
17/09/2012 
CULA DE CR f I TO BANCIR I O 
CAI XA  ECONOMYCA FEDERAL 

DF. REGISTRO : 49 Of.Tit.Doc. 
N9 PROTOCOLO: 930672 
QUALIFICAÇÃO: Comprador 
TP.000UMENTO: Contrato 
DT.D000MENTO: 18/1212012 
DT.CART.REG.: 21/02/2013 
DT.ENTR.80f : 25/02/2013 
OBSERVAÇÃO : CONTRATO DE COMPRA E 
OUTRA PARTE : INDUSTRIAS ROMI S/A 

VENDA COM RESERVA DE DOMINIO 

= CONTINUA = 
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CONSTA(M) 0(S) SEGUINTE(S) DOCUMENTOS) COM 0 NOME DE: 

LTDF FUNDICAO LTDA*****###**#*#######*#**##*####****#***#***###* 

OF. REGISTRO: 49 Of.Tit.Doc. 
Nó PROTOCOLO: 943791 
QUALIFICAÇÃO: Devedor 
TP.DOCUMENTO: Instrumento Particular 
DT.DOCUMENTO: 26/06/2013 
DT.CART.REG.: 03/07/2013 
DT.ENTR.80f : 09/07/2013 
OBSERVAÇÃO : C r,DULA DE CR rDITO BANCIRIO 
OUTRA PARTE : Ij'AU UNIBANC S/A 

OF. REGISTRO: 39 Of.Tit.Doc. 
N9 PROTOCOLO: 1087642 
QUALIFICAÇÃO: Emitente 
TP.D000MENTO: Instrumento Particular 
DT.DOCUMENTO: 22/10/2013 
DT.CART.REG.: 01/11/2013 
DT.ENTR.SOf : 04/11/2013 
OBSERVAÇÃO : CEDULA DE CREDITO BANCARIO 
OUTRA PARTE : BANCO DO BRASIL S/A 

E Outro(s). 

DF. REGISTRO: 34 Of.Tit.Doe. 
N9 PROTOCOLO: 910230 
QUALIFICAÇÃO: Comprador 
TP.D000MENTO: Contrato 
DT.DOCUMENTO: 26/0912013 
DT.CART.REG.: 13/11/2013 
DT.ENTR.801 : 14/11/2013 
OBSERVAÇÃO : Contrato de Compra e Venda  
OUTRA PARTE : INDUSTRIA ROMI S/A 

CONTINUA 
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A PRESENTE CERTIDAO E' COMPOSTA DE 4 FOLHAS. 
0 REFERIDO E' VERDADE E DA' FE'. 
RIO DE JANEIRO ( RJ), 28/04/2014. 
EU, SUBSTITUTO 
A DIGITEI E CONFERI , SEM RASURAS. 
E EU, OFICIAL , A ASSINO. 
EMOLUMENTOS R$ Just.Gratuita 
EMOLUMENTOS R$ 0,00 + 	20% FETJ R$ 0 9 00 + 10% FDP+FPP R$ 0 9 00 

+ 04% FUNARPEN R$ 0,00 

RASA R$ 0,00 + 20% FETJ R$ 
+ 

0,00 + 
02% 
10% 

PMCMV 
FDP+FPP 

R$ 
R$ 

0 9 00 
0,00 

+ 04% FUNARPEN R$ 0 9 00 
+ 02% PMCMV R$ 0,00 

TOTAL -->R$ 0900 



40  OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
DA COMARCA DA CAPITAL 
Rua do Carmo, 8 - 3° andar 

Rio de Janeiro - RJ 

a 	
Exmo.(a). Sr(a). Juiz(a) de Direito do(a) 3 4  VARA EMPRESARIAL 

v~ 

• 

Oficio n.° 934/2014 Em, 29 de Abril de 2014 

Ass : Ofício N°: 43912014 
Remessa de certidão(des) solicitada(s) 
Processo n°0028235-81.2014.8.19.0001 
Protocolo n° 1410694 

Anexo ao presente estamos remetendo a certidão solicitada no ofício em 
epigrafe. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar nossos protestos de elevada estima e 
distinta consideração 

O 

N 
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.1410694 

SERVIÇO REGISTARpL RIO DE JANEIRO - CAPITAL 	 Emolumentos:  ISENTO 	
I 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE  
DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 

--- 	o 
- 	Ofíci -do Registro de Distribuiçá_o 

R u a d o C a r m o 	8 - 3° a a d a r 	 - 
Hortw VdtottM d Cue4 Viraedla Nlb Hattttot Vdwrdo d. Cootta Vo moodla Notm Corta Honrlgoo do A~ Aorri°e du Rdr 

Titular 	 Subrtltuto de Titular 	 Erera.anta subrtltuto 

0 DELEGÁTÁRIO DO 48 OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇAO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 

RAFAELLL 	CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA LEI, Folha: 1 

( 	 ® ® 	

® ® ® ® 11:33:44 
28/04/2014 	 ADW71679 0) ® ®  

e DA FÉ QUE, ao verificar os livros e/ou assentamentos de seu Serviço Registrai, relativos a feitos existentes, no período requerido, no 

que conceme aos assuntos abaixo: 
I - INDISPONIBILIDADE DE BENS , ARRESTOS, SEQUESTROS e outras determinações comunicadas pela Corregecioria Geral de Justiça; 
II - RESCISÓRIAS e outras ações de competbncia originária da 2a Instancia; 
III - FALÊNCIAS , CONCORDATAS , RECUPERAÇbES JUDICIAIS e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competbncia 
EMPRESARIAIS; 
IV - SEPARAÇÕES , DIVbRCIOS, ALIMENTOS e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competbncia de FAM(LIA; 
V - AÇÕES ACIDENTARIAS de competéncla das Varas Cíveis; 
VI - RETIFICAÇÕES , AVERBAÇ6ES e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competbncia em REGISTROS PÚBLICOS; 
VII - MEDIDAS CAUTELARES (ARRESTOS, SEQUESTROS, BUSCAS E APREENSóES , NOTIFICAÇbES e outros) distribuídas às varas com 
competbncia Cíveis; 
VIII - ORDINÁRIAS , SUMARIAS , DESPEJOS, CONSIGNATÓRIAS , EXECUÇ6ES e outras ações e precatórias distribuídas às varas com 
competéncia Cíveis; 
IX- Ações e Precetórias de competbncia das Varas Regionais do Méier, Santa Cruz e Ilha do Governador; 

X- INVENTÁRIOS ,  TESTAMENTOS ,  ARROLAMENTOS,  ARRECADAÇõES, ADMINISTRAÇõES PROVISÓRIAS , MELAS , INTERDIÇ6ES, 
CURATELAS, DECLARAÇbES DE AUSÊNCIA e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em ÓRFÃOS E 

SUCESSáES afetos a este Ofício; 
XI - AÇÕES E PRECATÓRIAS de competéncia dos JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS afetos a este Ofício; 
XII - Ações distribuídas às varas da infància, da juventude e do Idoso, mencionadas no parágrafo primeiro e terceiro do artigo 33 desta 

Consolldaçao; 
XIII - Ações de Competéncla da Justiça Itlnerante, desde: 

DEZESSEIS DE ABRIL DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO . xxxxxxxxxx ate 
DEZESSEIS DE ABRIL DE DOIS MIL E QUATORZE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
que 	dele 	(s) 	NADA CONSTA 	contra 	o 	(s) 	nome 	(s) 	de 
LTDF E=ICAO LIMA 	 XXXXX 

CNPJ:08.769.666/0001-10/////////////////////////////////////////////// 
REQUERIDA E EMITIDA EM 25/04/2014,RIO DE JANEIRO.///////////////////// 
FINALIDADE DECLARADA PELO REQUERENTE:PROVA EM JUIZO.////////////////// 
EU, OFICIAL A ASSINO. 

CERTIDÃO MODELO CIVEL 
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•. "^r•in do Registo de Distnbui4ã0 - Comarca da 1230211 
Poder Judiciário - TJERJ Utilização do processo de u--nn ~''lh"I1p 	ot 	̀ 

Corrs 	Gerei de Justiça Corre~ chancela mecãnlca 
Selo ne 111 INII,..ti(ittti((((ttt, tttt tllf EADW71l  879 FEED 1388/2012 de 29vde I 

~ols Consulte a validade do salto em: novembro de 2012 G~arlos H ri qyue`-de.  Aquino Am9AcO dos 
[:SC(BYBfItBriSUbSUt,00- M8C0K3177 - CGJ lItips:dwwvr 	1.jus.bNeRepubllco 

CONFERIDO FOR: • 

u ~ 



em 1  ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CIDADE DO RIO DE JANEI O 	 ~1  
100  OFICIO DO REGISTRO DE IM6VEIS 
- TRAVESSA DO PAÇO, 23 SALA 1103 - CEP 20010.170 

- OFICIAL: - DR. MARIO GONÇALVES - - _ -
SUBSTITUTO: DR. MURILO RAMOS FILHO - - 

Código 2001049 

Oficio n° 65112014 
Rio de Janeiro, RJ, 29 de abril de 2014. 

40 

ILMA. SRA . RESPONSÁVEL PELO EXPEDIENTE 

Em atenção ao oficio n° 455 12014/OF de 20.03 .2014, recebido em 24 .04.2014, informo a V. 
S', a fim de instruir os autos do processo n° 0028235 -81.2014 .8.19.0001, que nada foi localizado em 
nome da pessoa jurídica e das pessoas físicas citadas no referido oficio, tendo sido feita as devidas 
anotações. 

Atenciosamente, 

00 

ADE DO RIO DE JANEIRO - RJ 
REGISTRO DE IMOVEIS 

10° OFICIO 
Murilo Ramos Fikw 

Subetltub -  Mel IPERJ 05I15W 

Ilma. Sra. 
DAIZE GOMES MACHADO 
Responsável pelo expediente do cartório da 3' Vara Empresarial 
Nesta 



 

iM, 

TRIBUNAL MARÍTIMO 
Av. Alfred Agache, s/n — Praça XV de Novembro — Centro 

CEP: 20021-000 — Rio de Janeiro — RJ 
Tel.: (21) 2104-6827 — secom@tm.mar.mil.br  

Ofício n04-314/TM 

Rio de Janeiro, j Q de 48R  de 2014. 

A Sua Senhoria a Senhora 
DAÍZE GOMES MACHADO 
Responsável pelo Expediente - 3° Vara Empresarial 
Comarca da Capital 
Av. Erasmo Braga, 115 - Lan Central - Sala 713 - Centro 
CEP: 20020-903 - Rio de Janeiro - RJ 

Assunto: Recuperação Judicial - Processo n° 0028235-81.2014.8.19.0001  

Prezada Senhora, 

1. 	Incumbiu-me o Presidente do Tribunal Marítimo, em atendimento ao Ofício n °  

40912014/OF, dessa Vara, referente ao processo em epígrafe, de participar a Vossa Senhoria que 
não constam, no sistema de registros deste Tribunal, embarcações em nome das pessoas físicas e 

jurídica, abaixo mencionadas: 

TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO — CPF: 099.776.147-41; 
FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO — CPF: 926.795.288-91; e 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA - CNPJ: 08.769.666/0001-10. 

Atenciosamente, 

(tior da Divisã de Registros 

61229.001545/2014-67 
Ut-20 



SERVIÇO REGISTRAL 	 ' 
70  OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

Décio Luiz Comes 
-- 	 __ 	 Registrador 

Rua Sete de Setembro, 32 — 3° andar — Tel:2507-3515/2232-9744 — CEP: 20050-009 — CNIN:30.715.73 0 -18 

P. 165791 	 Rio de Janeiro, 05 de maio de 2014 

OFÍCIO No 094712014 — 7 0  RI 

Ref.: Oficio n° 452/2014/OF, de 2010312014 
Processo n0  0028235-81.2014.8.19.0001 
38  Vara Empresarial da Comarca da Capital/RJ 

0 

1,_.Á 

Eminente Magistrado, 

Cumprimentando-o, e em atenção aos termos do oficio da 
referência, aqui recepcionado em 25 de abril passado, informo a Vossa 
Excelência haver sido observado o comando nele inserido, com a prenotação 
(protocolo no 165791, de 28 de abril de 2014), da sentença datada de 25 de 
fevereiro de 2014, que deferiu o processamento da recuperação judicial de 
LTDF FUNDAÇÃO LTDA, (CNPJ n° 08.769.66610001-10), cujos sócios são: TIAGO 
MENDONÇA DA SILVA PINTO (CPF no 099.776.147-41) e FERNANDO PEDRO DA 
SILVA PINTO (CPF no 926.795.288-91). 

Na oportunidade, levo ao conhecimento desse r. Juizo que, 
revendo os livros e matriculas desta Serventia Registral, nenhum registro foi 
encontrado em relação a bens ou direitos em nome da empresa em 
recuperação judicial ou no de seus sócios. 

Sem mais, expresso protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Déc ou z ornes 
Oficial Registrador 

Mat. n° 901230 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor ANTONIO AUGUSTO DE TOLEDO GASPAR 
DD. Juiz de Direito da 3a Vara  Empresarial da Comarca da Capital/RJ 



vi  k Â~r 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ 

O 
0 

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
Rua Rodrigo Silva, n° 8 - 7° e 8° andares - Rio - RJ 

JOSÉ ANTONIO TEIXEIRA MARCONDES 
OFICIAL 

Of. n0107312014 
	

Rio de janeiroM., 30 de abril de 2014 

I , 

i 

i 
I ' 	I 

i 

II  

Ao 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 03' Vara Empresarial da Comarca da Capital 
Rio de janeiroM 

MAL juiz. 

Em atendimento ao Oficio . 45012014/OF, expedido em 2010312014 e 

recebido neste cartório em 2410412014, a fim de instruir os autos do Processo n°0028235-

81.2014.8.19.0001, tendo como Requerente, LTDF Fundição Ltda, venho respeitosamente 

informar a Vossa Excelência que não foi localizado neste cartório bem imóvel em nome das 

partes mencionadas no Oficio em tela. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência, protestos de elevada 
estima, respeito e distinta consideração. 

1 IBEi 1osóated~ 

 

MU~ - okW-M*-0612707 
1 ~- Rodèpo Neiq 	Marcondes • 1• StbaGhb - CTPS 645381118 
IBELGieuro 	Moreia-2' Sròsti4r0o-Matr~ 941581 

~ /iBEL 	 -36 .ç& 	Aa - CTPS2682311T3-RJ 



J 
d 

á 

rn 
N 
H 
b 

M 

M 
--1 

Y 

4 

Cn 

a 
M 
N 
0 

H 
O 

M 
0 

u 

~~ s 

-0 	 0 
Rey ~' Jv P-94r óvetá -  Wa~ a(u  1/0  M íí~v(,;91  

AV. PRESIDENTE VARGAS, 542 -10°ANDAR 
CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ 

MARIA ESTHER WANDERLEY SILVA 
Oficial 

CARMELO PEREIRA DA SILVA JR. 	LEDA RENAUX WANDERLEY 
Substituto 	 Substituta  

3 
JOÃO CARLOS A. SEQUEIROS 

Substituto 

4 

o 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2014. 

Oficio n°. 957/14-OG 
Referência : Processo n°. 0028235 -81.2014 .8.19.0001. 

M. M. Juiz 

Em atenção ao Ofício n°. 456/2014/OF, datado de 20/0312014, recebido a 
24/0412014, relacionado com o processo em epígrafe, temos a honra de informar a V. 
Exa. que fizemos busca em nosso arquivo de pessoal, nada tendo sido encontrado 
registrado nesta Serventia em nome de: 

Nome CNPJ/CPF 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 08.769.66610001-10 

Tiago Mendonça da Silva Pinto 099.776.147-41 

Aproveitamos para informar que foi anotada a recuperação judicial em nome de 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA, CNPJ n°. 08.769.666/0001-10. 

Informamos, outrossim, que 	Fernando Pedro da Silva Pinto, CPF n°. 
926.795.288-91, é proprietário de 50% do imóvel situado na Rua Conde de Bonfim, n°. 
1259, matrícula 33.478, conforme certid em anexo. 

Na oportunidade, 	 Exa. os hoKtos de elevada estima e 
consideração. 

S11Vii 

Met. 901227 

Ao 
Exmo. Sr. 
Dr. Antonio Augusto de Toledo Gaspar 
Juiz de Direito da Y Vara Empresarial da Comarca da Capital 
Avenida Erasmo Braga, n°. 115, Lan Central, sala 713 
Centro, Rio de Janeiro/RJ 
CEP: 20020-903. 

MOD. 026 



Lstado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário  
TribunalalJustiça de Jusliça 
Comarca da Capital  
Cartório da 34  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-ma  
cap03vemp@tjrj.jus.br  

Oficio NO : 4561201410E - — -- - - -- 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 	 V E C iAR 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judici OFICIO No C 1 54 1 -Sq - (D& 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 	

- - Remetido 6111  vsn Ì. Q~i  - i 

Sr. Oficial, 

de 	 Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n ° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 

o encargo. 

De ordem, determina-se a V.Sa. providências no sentido de que envie a este juizo certidão sobre 
a existência de registro, bem como suas respectivas anotações, referentes a bens e direitos sobre 
imóveis em nome da empresa em recuperação, seus sócios, controladores ou administradores. 

Cordiais saudações, 

Daize Gomes Machado - Respo 	el pelo Expediente - Matr. 01131184 
Assino por orle do MM. Juiz de Direito 

A(o) 
limo Sr. Oficial do 11 0  Oficio de Registro de Imóveis 

RECEBIDO FM,  

CAP.T-  RIO DO 11 ° REGIS  

180 	 LUCIARTS 
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I 	Ir, 	,rv 	0, 	l::I,) 	1,U 	i- 	1 	1 - 	 ., 	.. 	.. 	 .,, 	., 	- 	, 	-,, 	.., 	„~-:+~ 	'1"OF,Cìv 
IMÓVEL: Galpão n9 1259 e respectivo terreno,,~   rua ;Conde .de ;Bon . ; ; Rr_Gi •TR 

m 	Freguezia do, Engenho Velho), medindo o terreno. 11,00m de 
m~)n nn 110 nr!r„ 	frente e fundos por 124,00m de 'ambos os lados: confronta 	de • um " - 	0 Do 1 : , c 

lado com o prédio n9 1257, do outro lado com á prédio n9 1267, am 	(,1.''-' 
,boa da mesma rua, o nos fundos com terreno de João Bastos Magalhã- 	n;ll 
es , Inscrição n9 442.308.- CL 6862.- Pro rietãrios: 1) AURORA PAI  
VA BASTOS, do lar, e seu marido JOAO GARCIA BASTOS, médico veteri- 

r11)~! uc r,r, 1' 	nãrio, 'brasileiros, casados pelo regimé da comunhão de bens; Cie, ;w,  
~® 	n9 023.230.107-78, residentes nesta cidade. 29 LAURA PAIVA BOREO!','  

I 	brasileira, desquitada, do lar, CIC numero 185.598.837-20„ residen ,DO 1 
te nesta cidade: 3) VALERIO PAIVA BOLEO, e sua mulher OSMARINA DE- 
SOUZ,A'BOLEO, brasileiros,lproprIetãrios, CIC n9 229.917.607-10,'re 	x!11 r4~1' 

i 	 sidentes nesta 	cidade.!Titulo de propriedade 	3 DB as fls.1411i.- 	Dci',LÇ1T 
® 	n9s 72.229p 72.230# e 72.239.-------------°---------- -  

®

I 	R-1/33.47•AJ'PROMESSA DE VENDA: De acordo com a escritura de '8 de - 
evere ro -  e 1973, livro 1=as fls. 41v9 do 169 Ofício;'os pro'~`  

,10 	 prietãrios qualificados • na"matricula, prometeram vender .o imõvel' I- .1:) Do 1U c: 
„ 	® 	pelo preço de CR$325.000,00 a 1) ALBANO SOARES PINHEIRO, portuguès ,011"c,~n 

~-9 	solteiro, maior,•CIC n9 109.799.487, residenté :lesta cidade, 2) 	1, 	u, 
GUILHERME `SOARES PINHEIRO COELHO, portugués , solteiro,' maior', CIC- 	Do RCC 	r 

sob o'n9 109.799.647, residente nesta cidades 3) BENJAMIM 'AFONSO"- BRIO DM- 
ALVES VERDADE, portugués, casado, CIC n9 109.799.567, residente!() - 	11" c)1 i 

	

t 
nesta cidade.'Rio de Janeiro, 20 de marçq de,1980.--------------  

101:10 [") 1r' UI ICIr; 	R=2/33:478- COMPRA: E VENDA: 'De' acordo com ac escritura' de' 11' dé''jii= 	IODO 1 	c 

1 Ç1 14:10 D:) 	lho de_ 19 	„_ 1 viro 11 	fls. 181, do '169 Ofício, os proprietã ~—  
rios qualificados na matricula, sendo o de n9 3, o ESPOLIO ,DE VALE Dn Ri (p 1 
RIO PAIVA BOLEO, representado por sua inventariante OSMARINA,DE,.- 
SOUZA BOLÈ 	

.. 
O,conf orme alvarã do Juizo de Direito da 2a Vara Vara"de 

 

Orfãos 'e' Sucessões, 19 Oficio; venderam o imõvel pelo preço' de CR$  
;• 	. i ,., ,; 	;: ,,. 	Cr$325.000,00 a 1) • ALBANO SOARES PINHEIRO, portuguès, 	solteiro, 	, - 	, .[ ,31 	I, C 

maior,, CIC n9 109.799.487-20, residente nesta çidade2) GUILHERME.,-  
SOARES PINHEIRO COELHO, portuguès, solteiro, maior, C.I.C. sob 6- 
numero 109.799.647-68, residente nesta cidade: 3) BENJAMIM AFONSO- 	110 
ALVES VERDADE, portugués, casado pela comunhão de bens com ILDA: a- I,OP C..1s:T 

,Ri C,1Ri0 DO i 	(.:i i;;l 	SOARES DE, OLIVEIRA COELHO, 	CIC n9 109.799.567-49, 	residente: nesta- 	,,,, ;)() 
cidade, na proporção de 1/3 para cada um. Imposto de transmissão - 
foi pago em 14/3/78,-pela guia n9 2414345. Rio de Janeiro, 20 de  

_-...- 	março de, 1980:---------------------------------------------------- 	;c 

AV-3/ESTADO CIVIL (Protocolo n9 178.118 de 18/04/86): De 	acordo  
com requerimento no original, e certidão do Registro _Civil da 10a., 
.Circunscrição-RJ, de 11/04/86;"hoje,'arquivadoe;--foi averbado ó ' ca 	nn RrGf';T 
samento ,pelo rçgime da -comunhão parcial de• bens, de •ALBANO 	'SOARE$ 7810 DO 11 
PINHEIRO. com  CLAUDIA HELENA VENTURINIjDE BARROS, que adotou,lo,nome 	11,nri-n! 
de CLAUDIA HELENA VENTURINI DE BARROS PINHEIRO. - Rio de Yianéiro,) ~b1Ti 
25 de abril'de 1986 ------------------------------ --------=------ 

;,,;:1+) 	1)0 	II' 	C,I 	1(10 	11,  
AV-4/L•'STADO. CIVIL (Protocolo .n9 ,178.117, de, 18/04/86) :. De:J 	(acordo .)o 1r oF1c 
com requerimento no original e.Certidão do. Registro Civil da•la.Zo 	DOR[ GISi nO r<FGisT l.r) 	1:n i)f  

1  	 ,noV 	.::i6RIO DO 1 V1 	1 	11  

1 i 	U1ACIO Dn R 	r,f ,+I: 	I 	' 	l ; 	) 	I i,r; U Il •ì .! 1" ; ! n, 	: I,, . ! 	! 	 " 	W: 	, r r: I 	CA.RTORIO DO 	11" OFICIO 
l)O i•'[ t_ ! . i!:u Uc 	l:h.,:.,1'r !. 	I; f 	['..[i ï CRIO tiU 11" n1 iC¿n 	10 REGI STRr 

Iaï)VFtS 1 RJ 	CAR10R10 DO, 11' C 
1`10 [)n Rrr 	;1r 	, F,F Ir+uVt , : r R 1 	CAR' ORIU Un 11" 01 W. 

Av: Presidente Vargas, S42 - Sala 1012.10°, Centro 	~tlo de Janeiro - RJ 	CEP,200~3-9QÓ ., 	,,, 	1.! 	, 	(,, 	-..). 	, 	,,.t.0 	. 	,.,,,.. 	_. 	..J 	,Ar•.,,lr 	, 	1. 	ti 	,liiC,VDURfGI'.;f 
1,~ - I,",(_IVI I:, 	I?J 	CAU 1 :)`<I( 	1':) 11" OFICIO DO REGIS 1 R,.) UL, If: UVEIS 	RJ 	(. A„TOR10 DO 1 V 



TÓRIO DO 11 0  OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS / RJ CARTÓRIO DO 11 0  OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 1 RJ CARTÓRIO DO 11° C 

;10 DO =1° OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS I RJ ,CARTÓRIO DO 11° OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS / RJ rARTÓVIO -~ O 11° OFÍC 

CIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS / RJ CARTÓRIO DO 11 0  OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS'/ RJ CARTÓRIO DO 11° OFI>11IU DO F," GIST 

.RTÓRIO DO 11° OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS I RJ CARTÓRIO DO 11 0  C'FÍCIO DO REGISTRO DE [MÓVEIS/ RJ CARTÓRIO DO 11' 

DO 11 0  OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS/ RJ CARTÓRIO DO 11° OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS / RJ CARTÓRIO R, 0 11° OFICIO 

_: DO REGISTRO rE IMÓVEIS / RJ CARI URIU DU 11O UI-IGIU Uu 	.., 	 [ - IODO REGISTRO 

TÓRIOD011 ° O la.nlZona l`Judiclãriá l dau çonarça , Fde r PetrópQ } is,,,,(L9~B,AUX{ 9~v,f1s'190C RTÓRIODO1100 

	

Termo n9 1090 .áé 07/02/86); hoje  - arquivados , ^foi averiado o casa 	° 
:10 DO 11 OFÍCI mento' peloPregiem ,da ~-comunhaôlCpà' célalF d'é Vèn's'CdéFGUÌLHEP14E?.  SOARHS >RIO Do 11 OFÌCI 
CIO DO REGISTI  OINHEI RO S COELHO ) R  com' NEILCE ' IF'8D [PEREIrRA;CquelpassoiR . a CCãss-fnãr=se' FÍCIO DO REGISTI 

.RTÓRIO DO 11 ° NEILCE FEgDS PEREIRAóÇOELHO . CARio2,dãxJaneiro,l 1 . 25Rãe , ,  abri l_ de)V19,,86-~; bIT TÓRIO DO 11 0  

DO 11 0  OFÍCIO [ ) RF ;!gRI) DF Imóvi—1  ' ' Ri ' ^ARTáRIO DO 11 0  OF I ~'n r n REI'ISTis n *) _ r^e VEIS ' RJ CARTÓ 0 DO 11 0  OFICIO 1 
R-5/COMPRA E VENDA:  (Protocolo n9.178.172 de 23%4/8 .- De acordo 

DO REGISTRO com - a -  escritura de 17 /2/86 1,
4
- 1 lávrãdái ~éiiluri'o~tás"dd 169 Oficdó r ' dëEita~ `i ; 10 DO REGISTRO 

TÓRIO DO 11 0  O cidade;GL9R2492Mas lfls1.J 12';.Fos)Fproprietãrios ' quali£ficados % noSR~ 2 RTóRIO Do 11` O 

:10 DO 11 0 OFÍCI AV- 3 Ge , AV-4, vender am oCimove4 Ipor1- CR~250„000.00Or~a , Pl)1GFERNANDOCAT2 6R10DO11°OFICI 
PEDRO DA SILVAR PINTO, - engèhhiéiro , casado-_ em ,comunhão parcial de 

CIO DOREGISTF -bénsl-é~mS MARIA~ / CRISTINA' MENDONÇA -DA 'SILVA  ` PINTO, ' - CPF sobM1 1oKnumeró rFÍCIO DO REGIST 

.RTÓRIO DO 11 0  1926'.795:.188-91'` el(2,) IZABEL (ROMERO) Fviuva. Í(do Clar jlCPF,)numeróEIS I RJ CARTÓRIO 00 11° 

D011° OFÍCIO [ ' Ç~-4- ,QRÇb Z97.- 49; ;Stgd.osCbrasileiros q,residentes - . eCdomiciliados nesta, IODO 11 ° OFICIO 
i DO REGISTRO ,ç 

idade., / Imposto, ,de nTránsmissáó ( pago , pela . guia F n9/ [0 52 .42IÓ4.0  paga v CIO DO REGISTRO 
8/8"/85. Rio de Janeiro, 20 de maio de 1985----=-----=-----=---=-- �  - 

TÓRIO DO 11 0  0 ICIO 150 REGISTRO DE i~tl,5 r KJ CAK fOKIU UO 11 °  Ur-1c10 DO REGISTRO DE IMÓVEIS / RJ C RTORIO DO 11 °  O 

.10 DO 11 0  OFICI 1  R. 6/SERVIDÃO :-0((Protocolo > n9)i209 -. 536,)Fde-19/09/88 ).0 .Deaacordot,cowa ÓRIO DO 11 0  OFiC 
escritura, de 08 ..de , junho .de,1988 lavrada ' em notas I do 22? [(,Oficzo, , ) FÍCIO DO REGIST CIO DO REGISTE ( 	 0 R, 	G—..,vi.., .. 
dëstá cidade ^(I;9"2550,'-fls.2,_ ato  n9  1)'; os proprietarios do imo

_ CARTÓRIO DCQ1` RTÓRIO DO 11 /dela óbjétoP  d'éstal matricula '-'{ Fef riàndol, Pedro- 	 S31va Pinto, vE é~ígé 
DO 11 0  OFICIO 1 (_nhieiroP ecsua 'mulher ' MariaDCrJ:stina) Mendonçá 'dãF Silva Pinto,J do Alar, 10 DO 11' - i a)  

DO REGISTRO  brasileiro s , (- çá gados  sob •o Í (regime - da comunhão È parciàl ,  de bens c, fins: CIO DO ri5o2C 
Gritos no 

, C 
PF- so 

 
b o n9 ' 926.695:288-91; e, È;àbel Romero, brasilei 

TÓRI0 00 11 ° 0 I'ra, ̀biüváT i- 	lar, CP$ n9 - 634 . 098.794-49, tijdós residentes" ë'dómi -` I
RTO210 DO lã 0: 

:10 DO 11 0  OFÍCI ) cilía dosZ (nèsta cidade, instiltuiram servidão"de passagem em  R•favô2  ÓRIO  D O 11° CPC 
CIO DO REGISTI (dói imóvel ; n9 1. 263  - casasCIX ,  ,  III,_ IV, IV=A,ICV, V-A, [VI ,  VI- 	-= TiCH¡ DO REcy;>T 

.RTORIO DO 11 0 I VII, nVI2 -A_ e ( VIII ,, da Rua ; Conde . (de-Bonfim,  de-propriedade  de¿ Frl) I  I—R CARTó ~01 1  
IBÕEIDS DÊ 1KARIÁ- PAIVA VIEIRA é JOAÓ VIEIRA ',_ 2) IESPõLÌÒ DE I  VALERIO V 	K 

DO 11 ° OFICIO 1 ( PAIVA ' BOLËO u3 ) 15LADRA PAIVA ~BOLL•'0, brasileira , [ desqüitada ;Rdo liai' u 10 DÓ ^  s  I :J 

DO REGISTRO --CPFáli9 185.598,837 - 20, residentéRne 'sta cidãdé ';- 1_4) ERMELINDA) DPAIVA= CIO  

TÓRIODO11 . 0 ÍBQL~0 ,?1,Gbrasilei,rá, divorciada , I.Slojlar, CPFp,ngE_,9 ,.356 587: Og,Rre ~ (RTdRI 	1wC 
:10 DO 11 ° OFiCI 1 

ridente - neste ~V dáde; e, 5 )~ ÈSPÕLI ,Q DE AURORA - PAIVAtBASTOS ,, R  ,sendo - 
ÓRICi D 	U  C as seguintes ,s medidas da area: faixa comll, (55m de largura por -- 

CIO DO REGISTI C62, 50m déS éxtensãó ; sofrendõFëmO iúa parte fïnál 'Vdê /1~; Som- uTmaR'Ocürv rFÍCirì [ 	t jfT 

.RTÓRIO DO 11 0  subordinada ta ) umi raio de l,(5Omr,)F local izadatijunto _(ãslateraUesquer - CART'~(4fl1` 

DO 11° OFÍCIO I Jda- ,do r ,imóvel( serviente , tendo „a 1  sua:  linha de , demarcação Iç  , esquerda 10 DO mam. ) 
çgincidente com"ajlinha lateral esquerda dó,prédió serviente ;, come. 

DO REGISTRO ça''1  á / referid 4  faixa no alinhâmênto da Rua Conde' de IIon£im" termi- X10 JO ~' 2 C 

TÓRIO DO 11 1  O I na [na d 'istãnciaNjã referida Fdé i-- 62 , 50m, quando [fletindo=  para- ia/ Fdi— cRT(iRI 
~ , C 

-10 DO 11 0 OFICI ,re_ ita. ,de?(quem i nela entra , encontra 1os limites = dolimõvel dominante :,- ,  iRIQD= !C 
A presente constituição ë ° feit m . carãter'_gratuito e perpétuo,,,,e 

CIO DO REGISTI (. ~ ,. 	 2: 	 IFÍC I'̀ L— 	T 
obedècé ' às prescrições prt n_t s à matéria constante dó C” o i 

RTÓRIO DO 11° ) vil ' Brasileiro )  ( artigos 	9 ''e' eguintes ) . Para/ efeitos 	regi rõ CARTÓRIO DC~ 1° 

DO 11° •OFÍCIO [ Cfoi. IdadoCO [,valor de Cz 00; .-1 Rio de Janeiro; A setemb AFde! 10 DO 110 
DO REGISTRO J1986JEI~ 7K3--C°NKiúkl~ - 	-, I IV UU Kt (o1JIKV Ut IIYIV:'C-IJ -  Ìl :v G6 I1_ vr min! J REUISTRC 

TÓRiO DO 11° O ÍíTec Jud Jd9:ón nF Innr 	 reaTnprn nn 1 ~ °.-- OlOfic n^ ,,.EnVFIC I a I C 	^- ."C 

:10 DO 11 0  OFÍCI  )DO  REGISTRO DE [MOVE,: RJ CARTÓRIO  DO  11" OFICIO DO RE ,a I RO Df mOVEIS / RJ CAR' ~/ 	F  1C X71- O ~ 
_ 

CIO DO  REGISTI  OR.7/HIPOTECA, CEDULAR ( DI RIMERIO ; GRAU :,{ prgtócolo~ nQU88.088 _de(24/07 /95),.Pe-° 	 IST 

RTÓRIO D011 ° 
1F1a1 ,Cedulá r de , Cre-dito Co erciAl_ng, 95(00066-6,,emitida . em 30 , de.junho deJF  1995, ïARTÓRIO DO 11` hoje mlcrofl'lmadá, os proprietarios. 1)` - FERNANDO PEDRO ~DA -SILVA PINT 

r
ua

a
1fï 

Do 11 °  OFICIO [ Ocad `n' 	a 	 J' lo Do  110 OFICIO b ' 	 ' 	 ' 	no  

-i DO REGISTRO ).CPF ' sob-o ; no 598.740 . 407-00; e;1(2 ) IIZABELIROMERO ; `quàlificada no R:5 ;: dërãm1 0 61= 10 DOREGISTRC 
TÓRIO DO 11 0  O fC lmõvel-objeto - dest"v riçula ,;em,hipçteca l cedul,a,r; de , primeiro , grau ,Áraoi_CredorC RTORIO DO 1r' C 

BANCO DO BRASICS .A.~ , com sede em B rasília ,
..
Capital ,_ Federal,  Lpor, - suA_. , agençiaz . BRIO DO II° OFiC :IO DO 11 OFÍCI ' I TIJUCA ' - ( RJ) RJ;Minscritá ' no''CGC `sob' o `nB' 01).000:000 /0288=78, em garantia de 

CIO DO REGISTI oúmal 'dividá + noi való - dei R$8:000 , 00 'contrãidá põr~ SUPER -' GUIDON RODAS' LTDC com°  FICIO DO REGIST 

.RTÓRIO DO 11 0 1Fsede,nesta . lc"idade; inscrital ,no CGC: sob• o no 28 . 863.4131 0001-19 ; ,  comi.véncimento ìARTORIO O 11` 

Do 11 ° OFICIO [ 
Pira ~ó rdi A , ~30~„dg Fdezembro„de , 1996, : pagãve1 „eme  12{,dozel,, prestações , , mensais R  e ) 1  10 0 11 0  oFiClo consecutivas , vencendo-se'a primeira em 3001 /06_e a ultima , em_30/12/96 ,., ^ co,r` 

5 DO REGISTRO Y-rg5p0indelldÓ , cada'um-delas.1rnaslydât-a te  rdos'ISeus~ respectivosRvencimentos ; ao re=1F 10 DO REGISTRO 

TÓRIO DO 11 0'0 icsultado : da  -divisão daLsaldoi devedorj i-i(excluidasi +eventuais parcelavexigidasJ —C ,RTORJ0 DO 11 0  o 

:IO DO 11 0  OFÍCI me - 	 _ _ _ 	- . __ 	 - - - .__._. --,- - _ ... <.._._ 	
(I,1R' )RIO DO 11 0  OFIC 

CIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS / RJ CARTÓRIO DO 11 0  OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓV 1  I. Continua -na~1folha~ 02 ,  FICIO DO REGIST 

.RTÓRIO D011 0  OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS I RJ CARTÓRIO DO 11° OFICIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS / RJ CARTÓRIO DO 11° 

DO 11 0  OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS / RJ CARTÓRIO DO 11° OFICIO Do REGISTRO DE (MOVEIS I RJ C.ARTÓRIO DO 11° OFÍCIO 

DO REGISTRO DE IMÓVEIS 1 RJ CARTÓRIO DO 11° OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS I RJ CARTÓRIO DO 11” OFICIO DO REGISTRC 

TÓRIO DO 11 0  OFICIO 

 a

DO

p

REGISTRO D E  IMOVEII

~

RS / RJ
C
g 

 CApRRR,TÓÓRIIOp

~

DO lV O

~

FICIIO

~ 

DO

e

RE

S

GiS

Oi

TRO DE IMECO

~

VpEIS / RJ  CARTÓRIO DO 11 0  O

DO 110 OFÍCIO DO 

CIO  01REG ST , L" ivi v ,j , N. " a~ Riu c( V9~ (~ffic DD 4tEl®ST~U IIEOI CJ~ER,e(~J•I  iVf7FOR QZcT1,g~OFIIC O DO REGIST 

.RTORIO DO 11 0  OFICIO DO REGISTRO DE IMOVEIS 1 RJ CARTÓRIO DO 11° OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS/ RJ CARTÓRIO DO 11° 



i 
TORTO DO 11" OFICIO DO RCG1:,1 i cD Pi-- 1 	 2 1 1 	CI`LI C U_i PE C , 	TIU) 01 	1 	 ?1 CM0 11 , 1 r 

z10 DO 110 OFICIO DO REGISTRO DE (MOVI !S ,  f', i 	IC)Pic) D(-) 1 1 ,  01 iCIO PO Ri 	RO I 	 I,j 	C~ ,Nf; T 	130 1 V 02F1C 

CIO CO3REGISTRO"~    lit 

•R-inFzin nn i' .  (" - 'ç: 1 ( )  r`RUA CONDE DE BONFIM -1 ~GALPAOJ ~N"9'1 ~JÍ:.-"'215':gz  I; 	u ~ 	lJul-ii-1,>i 	§f.0 L, 	ii".Jví-i ,~: 	1. A1, 1 
w11°0ci,l-0 DOR C 

3 1)0 RL X., 5 1 RU 1) F 	1t:1   DO !À CI:; i; 	[lL. 
MATRICULA N.° 	33.478 	 r  

1 

1(11 , :0 1)0 li , 	OF lci C) P 	 1 { 	 Ve,v~ FLS.,  j 	)RIO U0 11 

OF 
exigidasnúmero de 

CIO DO ELCISTRO I 
pelo 	prestaçoes, a - pagar. -ENCARGOS FINANCEIROS: ,Os -, val ore$ D( REGW 

,R TORIO  0011,  OFici( 
lançados.ná conta o 	vinculada ao presente financiamento,  

- 	
,bem comovo saldo dévèdd-r 

)idal decorreríte , táfriárãó inclidinciall`de Elicargos Basicos cali: 	com ~ --ba se- Na'R  'I Í 	 èulados1  DO 11' 
1)() 	11 	c) , 	(: , o ()c)  Ri ' TawReferncia1:,- TRi;na , forma , regulamentada, pelo Banco' ~ Central-ido kBrasil',')Eóúll OFICIO 
0 V10 RI Gis 1 R0 1 	U11 outro, índice ,que legalmente venha a,substítúf-la. Sobre os valores acima ricita- -3F -- GISTR( 

dos,, devidamente atualizados pelos respectivos Endargos Básicos, incidirio., çiin 1 	 e  jo 	l i 	e  rop10 da'w"fndargos - Adicionais à taxa nominal de 1.000 (UM INTEIRO) pontos percentuáis)ç, ,, 1 	()F  I(-  ,,,)u 11 	0i 	Vii) ao mês. calculados pelo método hamburguãs,'com base na taxa'proporcionáVilliária - 
11\i1() 	LKI.RI-UU,_I 1,ll 1 	131 ,(rrãs dei 30 dias),' correspondendo-a , 12 s 683 (DOZE INTEIRO E SEI SCENTOSME r OITENTAD, REGIS, 

DO 	11 	() 1 1( . 1 ; ,E , TRis MILESIMOS),pontos percentuais, efetivos ao ano. Os Encargos ;Básicos epAdl)iR o 11 
cionali serio debitados e capitalizados mensalmente., a cada data-,base,? lnclusí --li, OFICIU ve durante o período de carincia 	no vencimento e 	na liquidacio,da dl y ida 	sen l , 

v) Du RFGiSTRO GF iii,  ido que  os, BlisicoslLserão  capitalizados   : parta pagamentojj untamente- com ;as `pà ~ce=~ ' - 
las. ' de principal,  proporcionalmente    aos seus valores nominais,' e Os 	'Adicionais! (-  -10  "1 "( serão exigidos nas respectivas datas de débito/capitalizacio, inclusive durante i i 1 
o gerido de carência. Entende-se por data-base, para efeito do que dispõe,- estai-, i:! clausula, o dia correspondente em cada mês ao do vencimento final da operação

.- 

 1 
 

Demais clausulas  'e condic5es, as constantes da referida cídula, devidamènte'rlá-l'" 
HC 10 [1 	i-,, , gi strada na Ficha Auxi l iar n2,223/223v2, sob o número de ordem 3.'895 -- R. 1244p(- 1  

de Janeiro, 26 de julho deJ995. ----------------------------------------- ,,Rio 
1 ,8 

mtmr£. ,  IM 	iV 
P 0 1 V 01 1 Du V 	i)1 1 	11-15 	RJ 	GARTORIC 0 Oficial.. bro-j- DO 0 0 

10 1) Q i ,, :AV.8/CANCELAMENTO DE HIPOTECA CEDULAR: ((Protocolo n9315.311, de 0110911997)'Óè 
1 (ri,: 	) 	1 )acordo como Memorando datado de 27 de agosWIle 	1997 0  hoje microfilmado, (1  f 11  ca)j ' -KKO  1  

1 0 1, 	
G 

cancelada a hipoteca cedular de primeiro grau, objeto do R.7. em virtude de`au. ~ ] 
torização dada 	Credor 

()I: 
pelo 	BANCO DO BRASIL S.A., ficando, consequentementei can -CA= ~ ( 

celada a Cédula de Crédito ComercialrnQ 95/00066-6 9  registrada neste. Cartorlo,, no iw o na' Ficha Auxiliar nQ 223, sob o número de ordem 3.895 - R.1244, em,26.07.1995.-  U 
Rio de  Jane 	de setembro de  1997----------------  ---------------- 	 r )  i 	rigli, .  mtIM 

E ,  
0 Oficial: n  3 DAU  0 1 ,  

i 	ri) 	K: 1 

	

r 	 1 ") 	1)0 	1 
DE NOME 

()F 1 

3 !m~ 	1 j - 1 	1?  ~ff,09/RETIVICAÇÃO 	 (protocolo 402492 ela 0711012003) De  acordo 

()I, 	 Wlrj 
requerimento de 06/10/2003, 	do 161 Ofício-de Notas, desta, Cidade, ,hoje,' 
microfiliiiado il(`fica retificada À"grafia do prenome da adquirente, no R.,5 

[ , o , 	0 

E0 : que enumeradar'ew 20 11ligar, 	é ISABEL ROMERO e' não como constou'  naquele 
1 	0 1." 	1 	1 i"r) W Registro. Rio,de Janeiro, 16 de outubro de'2003 -------------------  [,, v( 	;T 
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TABELIONA .D 	 O DE TÍTULOS ~I  
Rua do Carmo, 	 - CEP

W1-2 1 
io de Janei ro - RJ

PoderJuCiuãrb - TJRu Tele 	x21) 253 428 

	

Corregedoria Geral do Justo 	Tabelião Titular : UBIRAYR FERREIRA VAZ 	 rF; 
Selo de Fiscalização Ele"nieo 

 

EAEI 57423 ALY 	 ! 
Consulte a validado do selo em:  

. 	hUDIJ wiww3AN . WS. Walte°ublirn  

N°081892 

' "UBIRAYR FERREIRA VAZ, Delegatário do 2° Oficio de
i~t  

Protesto de Títulos da Cidade do Rio de Janeiro, Capital do 
Estado do Rio de Janeiro,  

	

C E R T 1 F I C A , em cumprimento ao determinado pelo 	'- 
Juizo de Direito da 3 1' Vara Empresarial da Comarca da Capital, conforme ofício n°  
43212014/OF, expedido nos autos do processo n° 0028235-81.2014.8.19.0001, que, nesta 

	

serventia, o protesto mais antigo em nome de LTDF FUNDIÇÃO LTDA., CGC n° 	 ~G6 

	

08.769 .66610001-10, ocorreu em  16/0112014 , por falta de pagamento da duplicata 	~ lt
j
á  

mercantil por indicação n° 178613, no valor de R$ 1.960,00, com emissão em 
n° 13428, 03/1212013, vencimento em 06101/2014, distribuída em 10/01/2014, sob o   ç rt 

	

apresentada para protesto por ITAU UNIBANCO S.A., protocolizada em 13101/2014, 	'( 1 ~ 

sob o n° 003354 em que figuram como sacador ELECTROSTATIC DUST EQUIP  
INDS e como favorecido IPIRANGA FACTORING F C LTDA., cujo protesto, ; ; ; 
registrado no Livro n° 5513, fls. 240,  não foi cancelado . O referido é verdade e dá fé. 'Ú ~ r 
Rio de Janeiro, vinte e oito de abril de dois mil e quatorze.  

20OFIRIOMDE PROTEV 

c~ Alberb Mechado de B81 

Espavente - Mel 9411181) 

érr 

c 

Emolumentos: isento 

f~ 

OSIII`2. C3 8 3
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Av. Rio Branco, 135 - Sala 501 -Centro -11,1 
BEL. EDGARD FRANÇA 

OFICIAL 

BEL. DENYSE PARREIRA FRANÇA 
SUBSTITUTA 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2014. 

Nosso Oficio n°: 150912014 

Oficio: 44112014/OF 
Processo n°: 0028235-81.2014.8.19.0001 

Senhora Responsável, 

Em atenção à solicitação constante do Oficio da referência, 

certifiCO que, nas buscas procedidas em nossos registros, nos últimos 20 (vinte) 
anos, relativamente a transações imobiliárias através de Escrituras Lavradas nos 
Cartórios de Notas Pares, inclusive as decorrentes da Lei 11.441/2007, Contratos 
Particulares, Testamentos Públicos e Cerrados, Procurações ou Titulos de Origem 
Judicial, translativos de direito real sobre imóvel, deles CONSTA em nome de 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA, CNPJ N° 08.769.66610001-10, o seguinte: "Ao 18 1  
Oficio, Abert. Credi, Outorgante: BANCO DO BRASIL S/A Outorgado: LTFD 
FUNDIÇÃO LTDA, CNPJ N° 08.769.666/0001-10 Interveniente: TIAGO 
MENDONÇA DA SILVA PINTO Fiador: FERNANDO PEDRO DA SILVA 
PINTO, e outro, Objeto: Rua Silva Vale 577 lpão, L° 7215 Fls. 182/189 em 
27/0912012". 

\QRtr309~0- 	
- - 

c 5 	 ciosas Saudações, 

s 	p613 ~~2  

ILM'. SR'. DAÍZE GOMES 11 
M.D.RESPONSAVEL PELO 

	
DA 3° VAIS EMPRESARIAL 

COMARCA DA CAPITAL 

PRGN 



Superiniondincia 
de Seguros Privados r 

Oficiá r °  45512014/SUSEP-SEGER 	 Rio de Janeiro, 2 de maio de 2014. 

o 

A Sua Senhoria a Senhora 
DAfZE GOMES MACHADO 
Responsável pela 3' Vara Empresarial da Comarca da Capital 
Av. Erasmo Braga, 115 Lria Central 713 - Centro 
20.020-903 — Rio de Janeiro — RJ 

Assunto: Falência/Indisponibilidade 
de bens/Informações sobre contratos de seguros, 

capitalização e previdência complementar aberta 
Processo Susep 15414.00113912 014-90  

Prezada Senhora, 

1, 	Reportamo-nos ao(s) Oficio(s) abaixo relacionado(s): 

48712014/OF 
56712014/OF 
43512014/OF 

N° Ofício 	
24/032014 
31/032014 
20/032014 

Data Processo 
1040.2013.8.19.0001  

71-55.2013.8. 1 9.0001  

a0.JL2514.9-19.0001 

2 	
Sobre o assunto, esclarecemos, inicialmente, que esta Autarquia, na condição de 

fiscalizador. da constituiçào, organização; funcionamento e operações das sociedades 
de  

• 	
seguradoras, entidades abertas de previdência complementar, resseguradores, sociedades de 
capitalização e corretoras de seguros e de resseguro, não detém o controle sobre os contratos 

individuais celebrados pelos supervisionados. 

3. 	
Sendo assim, a solicitação contida no(s) supracitados) Ofícios) foi transmitida 

o por meio do Oficio-Circular e 1412014/SUSEP-SEGER, de 30 de 
ao mercado súpervisiónad Oficio- 

. 

abril de 2014, cuja cópia anexamos. Ressaltamos a •orientação contida no referido 
Circular, no sentido de que as respostas sejam encaminhadas diretamente a egse Juizo. 

Atenciosamente, 

	

OS 	NASCIMENkA  lá 
Secretária G 

0 

C/anexo. 

Sede 	 Rio de Janeiro - RJ 1 CEP 20.071-900sident#

Tal (21) 32334000 1 www,tusep. w.br  1 



SU ~11 
~} 	 da uros Privados 	 y  

011eio-Circular d' 14/2014/SUSEP-SEUR 
Rio de Janeiro, 30 de abril de 2014. 

A Sua Senhoria o Senhor 
DIRETOR DE RELACõUS COM A SUSEP 

Assuntu : Falência/lndisponibil idade de bens/Informações sobre contratos de seguros, 
capitalizaç90 e previdência complementar aberta 

Prezado Senhor, 

? 	 Servimo-nos do presente para dar ciência dos oflcios expedidos pelo Poder 

Judiciário, em anexo. 

As respostas ou solicitações de informações adicionais devem ser, encaminhadas 

d iretamente aos respectivos Juizos, mencionando o processo ao qual se referem. 

Atenciosamente, 

OSIfNE NASCIML'~I1Sy~RIE RA 
Secretária-Geral 

Sede 
Avenida Presld~e Verpa •  "0 1 Como t Rio de Janeiro - RJ 1 CEP 20.071-800 	 - 

- TN. (21) 7233.4090•1 www.suasp.90UN 
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Fls.1/1 
Oficio n° 077212014 
	

Rio de Janeiro, OS de maio de 2014. 
Processo e 0028235-81.2014.8.19.0001 

MM. Juiz 

Á 

Em atenção aos termos constantes do oficio, 
n° 454/2014/OF de 20103114, recebido em 24104114, encaminho a V.Exa certidão do 
imóvel situado na Avenida das Américas , n° 7837 , apartamento 701 do bloco 2 , objeto das 
matrícula 308864 , em nome de FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO, CPF N° 
926.795.288-91. 

Outrossim , inflo o que , nos assentamentos deste Ser-
viço Registrai , não consta qualquer registro dei 	el em no e de LTDF FUNDIÇÃO 
LTDA , CNPJ N° 08.769 .666/0001 -10 e TIA 	ND ÇA D SILVA PINTO, 
CPF N° 099.776 .147-41. 

Aproveito en jo para resent a V . Exa. meus pro 
testos de respeito e consideração. 

L 
W 

1 

l> 
n 

Gusta Romeiro ofendes 
1.0 iciai Substituto 
CTP :674451070-RJ 

AO 
DD. JUIZ DE DIREITO 
A/C DAÍZE GOMES MACHADO 
SUBSTITUTO DO ESCRIVÃO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
3' VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 
AVENIDA ERASMO BRAGA N° 115, LÂMINA CENTRAL, SALA 713 
CEP: 20020-903 — RIO DE JANEIRO — RJ. 

Av. Nilo Peçanha n ! 12 - 61  andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20.020-100 - Tel.: 2533-6430 



I 	2014 '7 034183 	REGISTRO DE IMÓVEIS DO 9° OFICIO 	 411599 / 
AV. NILO PEÇANHA , 12-6°ANDAR 

CERTIDÃO 

REGISTRO GERAL 
MnrRicu# n FicNn 	 g9 OFÍCIO DE REGISTRO DE IMóVE S 

	

308864 	 1 	CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANE O 
22 de novembro de 2006. 

IMÓVEL : Apartamento 701 do bloco 2 do prédio em construção , situado 
na Avenida da Américas n"7837 e numeração suplementar pela 
Avenida 1 do PAA 11331 /PAL 44651 -  n °  95, na Freguesia de 
Jacarepaguá , com direito a 2 vagas de gáragem de uso 
indistinto no subsolo , e correspondente fração de 
176/20.000 para • o apartamento, do terreno designado -por 
lote 1 da quadra H do PAL 44651 , que mede na sua totalidade 
57,31m •  de •f rente  • em reta pela Avenida das Américas, ,mais 
15,70m em curva interna subordinada a um raio de 10,00m 
concordando com o alinhamento da Rua Professor Alfredo 

• Colombo, lado par, por onde mede - 124,00m em reta, mais 
9,43m em curva interna subordinada a um raio de 6,00m 
concordando com o alinhamento da Avenida Projetada 2 do PAL -
44651, por onde mede 31,41m em curva interna subordinada a 

*~ 	um, raio de 60,00m , mais 42 , 57m em reta , mais 10,47m em 

	

® 	curva interna subordinada a um raio de 10,00m concordando 

	

® 	com o alinhamento ' da Avenida Projetada 1, por onde •mede 

	

ó® 	92,27m em reta, mais 15,71m em curva interna subordinada a 
ó 

	

o  M 	um raio de 10,00m concordando com o* alinhamento da Avenida 
das,Américas , lado impar . INSCRIÇÃO FISCAL : N °  2022932-4 e 
2022933=2 , (MP) CL 09547-1. PROPRIETÁRIA: GAFISA SPE 30 
LT9A1 CN?J 05,441.92410001 -47, com sede em São . Paulo-SP, 
que adquiriu por permuta celebrada com Itaguay Imobiliária 
e Participações S/A, p scritura de 06 / 12/04 do CartóXio 

• 	 do Registro Civil d 	e990a5 Naturais e-  Notas do '2 °  
Distrito de Saqu 	, livro 	, fl. 1 ~st. ada em 
14/03/05 com o 	matric a 58644. 	 N' 
115617 fl . l 	 ivro 	-£ 	Ri' 	 o, 22 de 
novembro d 2 	----- -- --- 	--- 	------------ 
0 Oficia 

	

Av - 1 	M~AL DE INCORPORAtÃO : Con a registrddó em 14 /03/05, 
' com o n°  7 na matricula 258644 /o MEMORIAL DE INCORPORAÇÃO, 

pelo requerimento de 08112/04 , dele constando que o prazo 
de carência é de 180 dias contados da data do arquivamento 
do MEMORIAL , podendo-a incorporadora nesse prazo desistir 

Segue no verso 



1 

REGISTRO. GERAL 
MATRICULA- 	 FICHA 

3088b4  
veRSO 	 , 

da 	incorporação, `caso 	não'cómer.cialize 	60% 	das 	unidades 

ou 	não 	obtenha 	financiamento., 	para. .'construção 	do 

empr.eendiment'; 	que 	o 	empreendimento ,terá 	269..vagas 	no. 

subsolo destinadas- às 	unidades 	e 	26 	vagas descobertas 	no 

,pavimento 	térreo' para '.visitantes, 	e..,que 	'os 	apartamentos 

1601' a 	1606 f terão 	dependências a no 	17' ;pavimento. 	CUMPRE 

CERTIFICAR 	que, da 	certidãó"• de' 	situação 	fiscal 	número 

00-0240.366/2004-2 	e ~ da \certidão 	do 	9 °,' Oficio 	do Registro' 

de Distribuição desta 	cidade, /  consta distribuído,- executivo 
fiscal 	relativo ao.-IPTU 	o exercício de 	1997 referente 	à • 

- ,inscrição' municipal 	22933-2, 	-cujo 	pagamento 	•é 	de 
integral 	respon 	1 	e 	da 	Itagua 	il " ria 	e 
Participações 	/A 	nform 	decla 	o 	tahte 	do 

Memorial'de 	r 	 R' 	e ia 	r , 	e nov 	ro de 
2006.----- - 

O Oficia 

AV ,- 2 	MUDANÇA-' DE 	DENOMINAÇÃO c 	Pelo 	r 	uerimento 	de 	12/09106, 
r.  

prenotado em 12109/06-com o 	080801 à fl.284v do livro 
1-FR, 	instruído por

, 
 'ai 	contrat a 	- de 	15110/ 104 	fica 

ó 	averbada ,a MUDANÇA 	 NA 	CA F 	 LTD 

"gts: 
	para 	GAFISA,SPE 	 NDI 	S IMO 	 TDA 	*o, 

de Janeiro, 	22 de 	 0 6.--- 	---- 	---' r, . 
O Oficial 	 , 

• 

R - 3 	HIPOTE 	elo' 	instrumento 	) -paç lar 	de 	Q8112105 1 .. 
prenotado `em 	12109106' com o h" '108 802 à f1. -284v , do• livro 
1 -FR, 	fica,-registrada, a HIPOTECA EM 1 0  GRAU do. imóvel. dada  

por. GAFISA' SPE 	-, 30 	EMPREENDIMENTOS 	IMOBILIÁRIOS 	S/A 	em 
'. 	•favor de UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS'S/A,. com sede 

.:N 	em 	São' Paulo-SP, 	CNPJ' 3 	.394/.0001-40, 	pelo' 	valor 	de 
R$18-.500.000,00 	(neste 	incluído .o 	ros imo' 	is)  ,. - taxa 

, 

efetiva' mensal 	de 	ro 	0,9488 	mê 	 va 
á- 	anual , de 	juros 	 a' 	; 	 e 	o 	em 

Rio d 	 22 	o em 	 - 	------ 
O "Oficiai 	 a f' c 

1 
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AV. NILO PEÇANHA, 12-6°ANDAR 
i 	 CERTIDAO 

	

REGISTRO GERAL 	 GJ 
MATRICULA 	 FICHA 	 99 OFÍCIO DE REGISTRO DE IIIM áN4 

2 3 o a a 64 	 CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEi 
_ 

continuacão da ficha 1 

AV - 4 	RETIFICAÇÃO: 	Com base rtigo - 213 	da 	lei 6015173 e de 

acordo 	com o 	inst 	m ue 	se 	iu 	par egistro, fica 
averbada 	a RETI re 	ro 	3 	r a e'a 

financiada . 6 30 	PREEN 	M eI IÁRIOS 

LTDA , e . o ve 	i 0 	/2009 ane 	o, 18 de 

dezembro 	2 
O Oficia 

AV _ ~ 5 	INSCRICÃO FISCAL : 	Pelo requerimen 	de 08 /11107 , 	prenotado 

em 	14/12/07 	com 	o 	n° 	1147999 	à 	fl. 	6 	do 	livro 	1-GC, 

instruido por 	certidão 	de 	situação 	fiscal 	e 	enfitêutica, 

. ~~ 	fica 	averbado 	o 	número 	3047726- 9 	(MP) 	CL 	09547-1 	de 

INSCRIÇÃO 	FISCAL 	dd 	imóvel, 	para 	efeitos 	do 	imposto 

predial /territorial . Rio de Janeiro, 	14 . de janeiró de 2008. 
O,Oficial 	 w 

AV - 6 	RETIFICA 	Foi hoje averbada com o n° . 11 na matrícula 
' 	258644 • a 	TIFICAÇÃO da escritura, de PERMUTA mencionada na 8 	

abertura da-matricula , conforme escritura de 13/10/05,do 2 11 , 
Oficio, 	livro 4011 , 	fl. 29 . Rio de Janeiro , 	18 de fevereiro 
de2008- -------------------------------------------------- 

r; 	O Oficial 

AV - 7 	RETIFI 	O: 	Foi hoje averbada com o n° 	13 na .matricula 
258644 	a 	RETIFICAÇÃO 	do -registro 	. 7 	de 	MEMORIAL 	DE 

INCORPORAç;xo 	em. 	suas 	alíneas 	"R","C";"D","E","G", "H", 
~- 	"I", "J","L" 	e 	"P" 	do 	artigo 	32 	da 	Lei 	4591 / 64, 	pelo 

r 	requerimento de'21 111/07, 	face a modificações havidas 	no 
Í 	projeto arquitetõnico com exclusão de unidades do Bloco 1, 

redistribuiç&o •  das . frações . ideais , 	 vinculação de 	vagas 	e 
alteração da divisão de propriedade , permanecendo o imóvel 

' 	com as mesmas caracteristicap da abertura da matricula. Rio 
i, 	de Janeiro ,' 18 de fevereiro de 2008 - ---------------------- 

O Oficial 
Segue no verso 

a 

I= 



1, a  

a 
AV - 8  RECONHECIMENTO DE LOGRADOURO:  Pelo', requerimento de 

08/08108, prenotado etfv 08/08108 com o n° 1188170 :- à fl. '252 

do livro 1-GG, instruido pela certidão 'n° 1608/08 de. 

	

Y 	Ó6JoeJ08 da secretaria :Municipal de Urbanismo, ficã 
, 

averbado o RECONHECIMENTO DE LOGRADOURO, ocorrido através do  

Decreto  •n°'27521 ` de 05/01/07, pelo qual a,AVENIDA PROFESSOR; 

*" 	RAYMUNDO MONIZ DE'ARAGAO' foi antes_ conhecida, como Avenida 

	

' 	Projetáda 1 do `.PALe 44651. Rio • de Janeiro, , 26 'de*- agosto de 

2008 . 
 --- -

-------------- --------- -------------------------• 

O Ófícial ' 

Av — 9 	.'. 	CONS2r Pelo :requerimento 	de 	ZI/U5/U8, prenotado 	em 

_04/07/ - com o"ti' 	1181629 	à, 	El.- 	16v 	do livro 	2-GG,, 

instruído pela certidão'n° 	049863 de 06/03/08 dá;Secretaria 
Munïcipal 	de- Urbanismo,- fica 	averbada .,a CONSTRUÇÃO 	do 

aap imóvel, 	tendo sido o "habite-se" conçedidó em 28/02/08., -, Foi  , 

ó 

 

apresentada. a Certidão Negativa 	de '.Débito do 	Instituto 
Nacional 	do Seguro'. 	Social 	n° 	000442008-21200520 	de 

v  19105/08'. Rio de—ianeiro, 26 de agosto de 20.08.=--------== 
O Oficial 

R 10 PRO 353 " CCWRA E. VENDA: Pela escritura de 28/01/05 do 
2 0  Of,ício','livYó 3954,'f1. 148, prenotada em .03/02J09 com o 

no 1217227, á, f1- 98 do livro 1-GL, fica. registrada a 
r PROI~SSA DE CO~A'E VENDA  `do imóvel, em caráter irrevogável 

e irretratável, .feita_,por GAFISA SPE'30 'LTDA, atualmente 

oc' GAFISA SPE 30 EMPREENDIMENTOS'IMOBILIÁRIOS LTDÀ'em•favor de 

MARIA DEL CARMEN DIAGO.DIAS, identidade SE/DPMAF W571680-L, 

CPF 778.343.057-00 e seu.: marido.-HENRIQUE SILVA -DIAS, 
identidade do ^SE/DPMAF•'.W5716T9-6, -CPF - 026.978.747-04,. 
portugueses, comerciantes, casados pelo•iegime da comunhão. 
de • bens.antes da Lei 6515/77, residentes nesta,cidade, - 'pelo 
preço de R$715.933,15,-pagável'nas condições do título. Rio 
de janèiro, 06 de março.de 2009: --------------------------- 

Segue na ficha 3" t  

r.. 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DO 9° OFICIO 	n D  

'AV. NILO PEÇANHA, 12-6 0ANDAR  

CERTIDÃO 

REGISTRO `GERAL 
'MATRICULA 	 FICHA_ 

306864 
C 

o Oficial 

R - 11 COMPRA E 	dllM: 	Pela escritura de 19/11100 do 20 	Oficio, 
livro 43 2, 	fl: 122, prenotada em 03/02109 com o n° 1217228 

~ à f1. 	98 do livro 1-GL,-fica registrada a CO~A Z VENDA do 
imóvel feita por GAFISA SPE REENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA em favor de MARIA D N DIAGO DIAS e seu ' marido 
HENRIQUE SILVA DIAS, p 	o de R$71 	3,15. i posto 
de transmissão foi 	go uia n ° 	352 /0 	. 
CONDIÇÃO: Os adqui ent ióncia d 	ipo da 
com o n° 3. Rio 	e J 	r de 	r o 	e 	0 -- 
0 Oficial 

• AV - 12  CANCELAMENTO:  Pelo instrumento particula 	de •07/04109, 
prenotado em 22105/09 com o n°. 1233092 à fl. 69v do livro 
1-GN, fica averbado o CANCELAMENTO do registro 3 de HIPOTECA 
EM I* GRAU do imóvel em virtude de quitaçáo dada pélo credor 
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS• BRASILEIROS S/A. Rio de Janeiro, 
27 de agosto de 2009. —--------------------------------------- 

F! '~, 	O Oficia 	~ 0442  
l—  J 

R - 13  COMM E VENDA: 	Pelo 	instrumento particular 	de 	22112/09 . 
prenotado em 12102/10 com o n° 1280800 à 	fl. 	286 do livro 
1 -GS, 	fica registrada a COMPRA Z'VENDA do imóvel feita por 
MARIA DEL CARMEN DIAGO DIAS e seu marido ' HENRIQUE SILVA 
DIAS 	em 	favor 	de 	FERNANDO 	PEDRO 	DA 	SILVA 	PINTO, 

0 
brasileiro, 	divorciado , 	 empresário , identidade IFP 2464799, 
CPF 	926.795.288-91, 	residente 	nesta cidade, 	pelo preço de 
R$750 . 000,00 .. 0 imposto de transmissão foi pago pela guia n°• 

L_. 1448709 em 11102/10 . Rio de Janeiro , 20 de abril de 2010.--- 
0 Oficial 	 `' 

;IO DE 
DO E$ O DO 

o da, 

,k/ 	Segue no verso 

.. 
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REGISTRO GERAL 
MATRICULA 	 FICHA 	 \ 

	 • rr . 

„ 308869 	
r 

	

VER 50 .. 	 ~ . 

R - • 14 :ALIE~ FIDUCIÁRIA: Pelo instrumento particular que serviu 
para -, o registro_li,.ficá registrada a k ALIENAÇÃO.FIDUCIÁRiA 
do imóvel feita por FERNANDO PEDRO DA.SILVÁ PINTO em favor 

r . = 	do'AANCO BRADESCO,S/A, CNPJ 60.746.948/0001-12, —  Com sede na 

t ° 	Cidade.de Deus, Osasco=SP, para garantia da.dívida no valor 
$ ` 	de R$300.000, 00, regendo -se - o contrato pelas demais 

cláusulas  .e condições constantes "do titulo. Incorrendo o 
devedor em mora e consòlidando.a ,propriedade em favor do 

1. J  credor, é atribuído ovalor de R$1.000.000,00, para o leilão 
público:`,Rió de Janeiro;'.20 de abril de 2010:-------------=-

O' Oficial 

AV -'15 INSCRI 	FISCÀL: `Pelo instrumento particular que.-serviu 
para o registro 13, instruído, pela guia do ITBI, 

fica averbado o --número 3124855-2, ÇL 09547-1,--,de 

INSCRIÇÃO ' '.FISCAL do imóvel, para efeitos 'do imposto ch  M 	 , 
~n 	predial/territorial. Rio de Janeiro, 20 de .abril de 2010 - 

~~ . 	0 Oficial  

AV = 16  CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO:  Foi hoje' registrada no Registro 

Auxiliar . com o n °  12658 	a CONVENÇÃO , DE CONDOMÍNIO,do, 

.. 
 

empreendimento, = 'através . da escritura de 08/05/08 do "2 1  

Oficio,- •livro 4259, fl. 115,. Rio dè' 'Janeiro, il de' 

fevereiro-de 2011.------ ------------ --- 

~ 	 O , 0£icia1 

AV -<17 	CANCELAMENTO:  Pelo instrumento particular. dê ,  27/11/12,- 
prenotado em 13/12/13 - com. o n° 15,52847 à-f,1.168 ` do livro 

1-IE, fica* averbado o CANCELAMENTO do registro 14 de 
F 	 ALIENAÇAO FIDUCIÁRIA  do imóvel, em 'virtude de quitação 

N 	 dada —pelo fiduciário BANCO BRADESCO S/A, 	ficando 

-; 	consolidada a,propriedade em,nome-do' fiduciante FERNANDO. 
á 

 

PEDRO DA SILVA PINTE,' Rio de Janeiro, 05 de fevereiro de 
. ' 	 Segue' na, ficha 4' 

V 

1 



	

REGISTRO DE IMÓVEIS DO 9° OFICIO 	!1 i 
AV. NILO PEÇANHÀ , 12-60ANDAR 	pV 

CERTIDAO 

REGISTRO GERAL 
MATRICULA 	 FICHA 	 OF100 DE REGISTRO DE IMÚVEI 
308864 	 4 	 L DO ESTADO DO RIO 

Conti 	o da fL 

2014 .-------- ---- - 	 ---- 	 -- ------ 	 - - - ---- 

0 Oficial 

R — 16 	ALI¥~ ri IÁRI11: Pelo instrumento p ticular de 
08111 /1 , prenotado em.13 /12(13 com o no  155 846 fl. -  168 
livro 1-IE, fica registrada a ALIB~ FIDUCIÁRIA do 
imóvel feita por FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO em favor 
do BANCO DO BRASIL 'S.A. CNPJ 00 . 000.000 10288 -78 com sede 
em BrasíliÃnd ra antia da divida no valor de 
R$880 . 000, en - e 	o 	contrato 	pelas 	demais• 

., 	cláusulas 	c stantes ' do título. Incorrendo o 
devedor em ons 	ando a propriedade e 'favor do 
credor , é 	r de 	1 . 760.0 	ara `o 

• J 
leilAo púb 	r Ido 	a base 	1 lo dos 
emolumento 	0 	R• 	J 	o 	de 
fevereiro 	 - -- --- - -- -- 	- 	------- 
0 Oficial 

CERTIFICO QUE Gata cópia , é ' reprodução autêntica da Ficha 
Matricula 308864 , extraída nos termos do artigo 191 S 1 °  da 
Lei 6015 /73, dela constando todos eventuais ónus reconhecidos' 
por lei gravando imóvel dela objeto , desde 29/07 /1937, data 
dá função deste Serviço Registral , até hoje ; não havendo no 
Indica l- 	Pessoal, qualquer indiáponibilidade para . o(a) 
dettn 	p~) dó seu domínio a de seus direitos . Dou fé. 
Eu, ,p conferi esta certidão de ónus reais. Rio de 
J iro , 28 de abril 	2014. 

j  

	

r. DILSON ALVES 	ES - Reg istrador - Mat. 06 10087 - RJ 
0 GUSTAVO ROMEIRO ENDE5 - 1.  Oficial Substituto - CTPS 97445/070-RJ 
O GLBRIA MARIA R HA DE CARVALHO - 2 .  Oficial Substituto - Mat. 06/3174 -RJ 
O FABIO VALDEVIN GOMES - 3. Oficial Substituto - CTPS 40463/062- RJ 	 - 
0 ELIANE A. DA SILVA BOMFIM - 4. Oficial Substituto - CTPS 932311039-RJ 
0 LUCIANO DE O IVEIRA PINTO - S• Oficial Substituto - RPS 84484/10111•RJ 
O CARLOS HENR UE DE 5: CARDOSO - 6' Oficial Substituto - CTPS 54566/101-RJ 
0)ORG! LUIS NOGUEIRA COSTA - 7. Oficiai Substituto - CTPS 30410/082 -RJ 
0 MONICA CRISTINA CARVALHO ROCHA - B• Oficial Substituto - CTPS 09631/095•RJ 
0 ADENIL.SON FRANCISCO MENRIQUES - 9 .  Oficial Substituto - CTPS 4 9 000103 3 -RJ 
0 CAR 	GUSTAVO GARCIA RUSCHEL CRUZ - 10 4  Oficial Substituto - CTPS 29791/111•RJ 
O E EU DA SILVA - 11. Oficial Substituto - CTPS 54596/056-RJ 
0 CARDO BEZERRA VIEIRA FERREIRA - 12* Oficial Substituto - CTPS 2843310097 -RJ 

MARCELO LUCENA DE, MOURA - 13. Oficial Substituto - CTPS 68254/082 -RJ 

. 	<r'c:I (a•f:i.c•• ~ .ca cac:~ 1'2c:•+c;1:Ls:>•CI••c: ~ cace :I:rnc:wc~ :i..~> .... i:«Y 

f ~•I°ot.ac ol o CIF. ('c•;>I^ t.:i.c:lau:I I ~Ic:I •• 034183/20O4 ,AÍN 
D:a•t..a ela riF?l.idÇJG:fill: <)::~/U;:i/~:'.O:L 

Selo Eletronico : EADL02178 DRS O 
 990f 1c 10  ° 

Consulte a validade do selo em•_REO.DE 

	

{ https://www3-tjrj.jus.br/sitePubl*w 	 ~ . 

1111111 IIIII IIIII 11111 IIIII IIIII IIIII IIIII IIII IIII 	Av. Nuo PJ Infls. 

_.I IIIIIIIIIII1111111111IIIIIIIIIIIIIIIIIIIUIIIIIII_-_..-.,._, 	6°A^` ar 



• 	 90  OFÍCIO DE RnnEGISAT//RO  DE IMÓVEIS - RJ 

REGISTRADOR 

Recibo n° 3345512014 

Recebi de RESPOSTA DO 0F454/2014/OF DE 20.03.14 DO CARTORIO 
DA 3 a  VARA EMPRESARIAL a quantia de R$ NIHIL pela certidão 
expedida em 28/04/2014, referente ao protocolo no 034183/2014, 
assim discriminada: 

***** E M O L U M E N T O S***** 

Certidão 	
- --- R$ - - ---- 	0,00 

***** ACRÉSCIMOS LEGAIS ***** 

FETJ - LEI 3217 / 99 R$ 0,00 
FUNDPERJ - LEI 4664 / 05 R$ 0,00 
FUNPERJ - LEI 111/06 R$ 0,00 
FUNARPEN - LEI 6281 / 12 R$ 0,00 

***** RESUMO DA COBRANÇA ***** 

Valor Serviço Prestado R$ 0,00 
Valor Depositado R$ 0,00 
Valor da Diferença R$ 0,00 

SELOS) 

--------------------------------- Poder Judiciário -TJERJ ---- 	— 
Corregedoria Geral da Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrónico 
Consulte a validade do selo em: 
httos:#~3.tiri.lus.br/slteoublico  

EADL02178 DRS 

e 
	

REGISTRO DE IMÓVEIS DO 90  OFÍCIO 
~,1:30.715.031/0001 -90 

t W t 11 . 0~ Sú Mac ELISEU DA SILVA • CTPS 6469~RJ 

F~Auxiliar do CArtErt O 

CTP8:298d410128-RJ 

90  RGI 
p " MAI 214 

DOCUMENTO' 
ENTREGUEI 

Av. Nilo Peçanha , n° 12- W andar - Centro . Rio de Janeiro - RJ - CEP 20.020.100 - Tel .: 2533-6430 
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São Paulo (SP), 05 de Maio de 2014. 

Ao 

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz da 3 0  Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro -
RJ. 

DIGO 134512014 

REF.: OFÍCIO MENCIONADO NA CARTA CIRCULAR n"14/2014/SUSEP-SERGER 

Ofício: 43512014/OF 

o Prezados, 

Em resposta à carta circular e ao oficio supracitado, informamos que não temos 
quaisquer apólices em nome das pessoas listadas no oficio e, portanto, nenhum valor 
a creditar. 
Segue em anexo um extrato da carta que recebemos com as informações pertinentes 
para a identificação. 

Ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

• 	Atenciosamente, 

Rose do Amaral Cordeiro 
SEGURADORA BRASILEIRA DE CRÉDITO A EXPORTAÇÃO S.A. " 

'Seguradora Breallelre de Crédito ã Exportação S.A, (uma empresa Cotam) 
CN PJ: 02.188.824/0001.81 

COFACE DO BRASIL SEGUROS DE CREDITO S/A 
PRACA JOÃO DURAN ALONSO. 34 -12 4  ANDAR - 04571-070 - SAO PAULO - SP - BRASIL 

T. *55 (11) 5509 8181- FAX: ♦ 55 11 5509 8182 

www.coface.com.br  
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Comarca da Capital 1 
Cartório da 3 8  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 
cap03vemp@qd jus.br  

Ofício N° : 43512014/OF 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 28/01/2014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial. LIQUIDANTE JUDICIAL 

Sr. Superintendente, 

o 
Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 

direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJiMF sob o n ° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PiNTO, brasileiro, solteiro, empresário, Inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade no  21.(;85.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
António Calado, n° 215, apto. 1105, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, requisita-se a V.Sa. que informe a este Juizo sobre os valores e créditos em nome da 
empresa em recuperação, existente junto as sociedades seguradoras e montepios; devendo também 
enviar circulares 9s referidas entidades para que Informem a este Juizo, apenas na hipótese da 
existência de valores ou créditos, qual a sua natureza e montante, sobre as providências adotadas e os 

o 

	
respectivos saldos. 	

Cordiais saudações, 

Daize Gomes Machado - Re onsável pelo Expediente - Matr. 01131184 
Assino por o em do MM. Juiz de Direito 

e 	 ~ 

A(o) 
limo Sr. Superintendente da Superintend@ncia do Seguros Privados - SUSEPE 

\C-) 
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Ciface 
São Paulo (SP), 05 de Maio de 2014. 

Ao 

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz da 3° Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro -
RJ. 

DIGO 134512014 

REF.: OFÍCIO MENCIONADO NA CARTA CIRCULAR na1412014/SUSEP-SERGER 

Ofício: 43512014/OF 

• 	Prezados, 

Em resposta à carta circular e ao ofício supracitado, informamos que não temos 
quaisquer apólices em nome das pessoas listadas no ofício e, portanto, nenhum valor 
a creditar. 
Segue em anexo um extrato da carta que recebemos com as informações pertinentes 
para a identificação. 

Ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

Q Atenciosamente, 

RCae do Amaral Cordeiro 
COFACE DO BRASIL SEGUROS DE CRÉDITO S.A." 

*Nova Razão Social de Cofaoe do Brasil Seguros de Crédito Intemo S.A. 

COFACE DO BRASIL SEGUROS DE CREDITO 5/A 
PRACA JOAO DURAN ALONSO, 34 -12 9  ANDAR - 04571-070 - SÃO PAULO - SP - BRASIL 

T. +55 (11) 5509 8181- FAX: +SS 115509 8182 
w~coface.com.br  
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Comarca do Capital 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 
cap03vemp®tjd .jus.br  

'ÇI~ "
¿ï 'aC 

3133-360 

X0 

Ofício N° : 435/20141OF 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 28/0112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIOUIDANTE JUDICIAL 

Rlo de Janeiro, 20 de março de 2014. 

..1 

Sr. Superintendente, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101105 comunico a V.Sa. para os devidos fins de 
direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.769.66610001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro, CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PiNTO, brasileiro, solteiro, empresário, Inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, Identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Praça 
Antônio Calado, n° 215, apto. 1"05, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 926.795.288-91, 
identidade n° 2.464.799 expedida pelo IFPiRJ, residente e domiciliado na Avenida das Américas, n° 8445, 
apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado Administrador Judicial o 
Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que ainda não assumiu 
o encargo. 

De ordem, requisita-se a V.Sa. que informe a este Juizo sobre os valores e créditos em nome de 
empresa em recuperação, existente junto as sociedades seguradoras e montepios; devendo também 
enviar circulares ás referidas entidades para que Informem a este Juizo, apenas na hipótese da 
existéncia de valores ou créditos, qual a sua natureza e montante, sobre as providénclas adotadas e os 

o 

	respectivos saldos. 	
Cordiais saudações, 

Daize Gomes Machado - Re onsável pelo Expediente - Matr. 01/31184 
Assino por o em do MM. Juiz de Direito 

cc f 

A(o) 
limo Sr. Superintendente da Superintend9ncia de Seguros Privados - SUSEPE 
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Agência Nacional 	_4 	- J)ANATEL de relecomunicaçdes 

Prega XV de Novembro, n° 20 — 90  e 100  andares — Centro — Rio de Janeiro/RJ — CEP: 20010-0 10 
www.anatel.gov.br  

Oficio no 66312014-GR02-Anatei 

Rio de Janeiro, 0 6 de 	de 2014. 

A Sua Excelência o Senhor 
Juiz de Direito 
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça 
Cartório da 3' Vara Empresarial - Comarca da Capital 
Av. Erasmo Braga, 115 - Lan. Central - 713 - Centro 	 - 
20020-903 - Rio de Janeiro - RJ 

Assunto: 	Oficios n' 430/2014/OF 
48012014/OF 
56212014/OF 

Senhor Juiz, 

1. 	Reportamo-nos aos ofTcios supracitados, datados de 20, 24 e 31 de março de 2014 
respectivamente, protocolizados nesta Gerência Regional da Agência Nacional de 
Telecomunicações (Anatei) no estado do Rio de Janeiro no dia 22 de abril de 2014, no qual Vossa 
Excelência requisita, " ... as providências necessárias para comunicar a decisão judicial ás empresas 
prestadoras de serviços de telecomunicações, determinando-lhes que seja preservado integro...% 
informamos o que segue. 

Oficio n° Processo n° Datado em: Recebido Sicap n° Empresa 
em : 

430/2014/OF 0028235-. 20/03/2014 22/0412014 .535080041022014 I.TDF FUNDIÇÃO 
81.2014.8.19.0001 LTDA. 

RMA INDUSTRIAL 
4 8 012 0 1 4/OF 0432210- 24/03/2014 22104/2014 535080041092014 E COMÉRCIO DE 

— — 80.2013.8.19.0001 s 

COUROS EIRELI. 

OSX BRASIL S.A. 
O5X 

56212014/OF 0392571- 31103/2014 22104/2014 535080041032014 CONSTRUÇÃO 

55.2013.8.19.0001 NAVAL S.A e OSX 
SERVIÇOS 

OPERACIONAIS 
LTDA. 

LI 

R 



p 	 Página 02 de 02 do Oficio n° 66312014-GR02-Anatel de 06/0,5/2 14. 

2. Esclareço que estamos encaminhando às prestadoras de serviç 	de 

_ 

	

	telecomunicações, cópia dos oficios de Vossa Excelência, para que as mesmas tenham 
conhecimento das sentenças decretadas.  

3. Colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem 
necessários, oportunidade em que solicitamos mencionar, como referência os protocolos n° 
535080041022014, 535080041092014, 535080041032014 respectivamente. 

Respeitosamente, 

PAULMICIiJS ALVS DWFR ITAS 
Gerente Regional s Estados do o de Jan 	Espirito Santo 

o 

Mexo: 
1- Cópias do Oficio Circular re 66212014-01102-Matel cujos sicaps s6o: 

Claro 	201490065106 
Embretel 201490065112 
Nextel 	201490065113 
Oi 	201490065114 
Tim 	201490065115 
Vivo 	201490065116 	

201490065133 
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1. 

- 	 ® ANATEL Agénc/a Naclonal 
de Telecomunicações 

Praça XV de Novembro, te 20-9* e 10° andares —Centro —Rio de Janeiro/RJ — CEP: 20010-010 
Tel.(21)2105-1850 
www.anatel.gov.br  

Oficio Circular ne 662/2014-GR02-Anatel 

Rio de Janeiro, ® 6 de A,~ de 2014. 
CHRISTIAN WICKERT 
Diretor de Assuntos Regulatórios 
CLARO S/A 
Rua Florida, 1970 — Cidade Monções 
04565-907 - São Paulo - SP 

Assunto: 	Resposta aos Ofícios n a  43012014/OF 
48012014/OF 
56212014/OF. 

Senhor Diretor, 

1. 	Em atenção ao recebimento dos oficios abaixo relacionados: 

Ofício ne Processo ne Datado em: Recebido SIcap ne Empresa 
em 

0028235- 20/03/2014 2210412014 535080041022014 LTDF FUNDIÇÃO 
4302014/OF 812014.8.19.0001 LIDA. 

0432210- 
48012014/OF 802013.8.19.0001 24103/2014 22104/2014 535080041092014 IA  g 	(NÉ UST  DE 

COUROS EIRELI 

OSX BRASIL S.A. 
0392571- OSX 

5622014/OF 552013.8.19.0001 31/03/2014 22/0412014 535080041032014 CONSTRUÇÃO 
NAVAL S.A e OSX 

SERVIÇOS 
OPERACIONAIS 

LTDA. 

-2. 	Remetemos a essa prestadora cópia dos oficios referenciados para que V.S' tenha 
conhecimento das sentenças decretadas. 

3. 	Sendo o que se apresen~ o 

Atenciosamente, 

PAULO V. 
Gerente Regional nos 

Anexo: 
I . Cópia doe OPM n• 430,480 e 56212014/OF 

.§ Janeiro espirito Santo 

3 
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Telecomunlcaçdes 

- - Praga XV de Novembro, te 20 - 91  e 100  andara - Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP: 
Tel. (21) 2105-1850 	 _ 
www.enuel.gov.br 	- 

- - Oficio Circular e 66212014-GR02-Anatel 

Rio de Janeiro, 0 óde 	,d de 2014. 
Ao Senhor 
ANTÔNIO OSCAR PETERSEN 
Diretor Executivo e Corporativo 
Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. — EMBRATEL 
Av. Presidente Vargas, n. 0  1012 -150  andar — Centro 
20071-910 - Rio de Janeiro —.RJ 

Assunto: 	Resposta aos Ofícios n 0  43012014/OF 
48012014/OF 
562/20141OF. 

Senhor Diretor, 

1. 	Em atenção ao recebimento dos o$cios abaixo relacionados: 

Ofício ne Processo n0  Datado em: Recebido Sicap n° Empresa 
em 

0028235- 20103/2014 22104/2014 535080041022014 LTDF FUNDIÇÃO 
430/2014/OF 81.2014.8.19.0001 LIDA. 

0432210- RMA INDUSTRIAL 
4802014/OF 80.2013.8.19.0001 24103/2014 22/042014 535080041092014 E COMÉRCIO DE 

COUROS EIRELI 

OSX BRASIL S.A, 
0392571- OSX 

5622014/OF 55.2013.8.19.0001 311032014 221042014 535080041032014 CONSTRUÇÃO 
NAVAL S.A e OSX 

SERVIÇOS 
OPERACIONAIS 

LIDA. 

2. Remetemos a essa prestadora cópia dos ofícios referenciados para que V.S' tenha 
conhecimento das sentenças decretadas. 

3. Sendo o que se apre 	té o m en . 

Atenciosamente, 

PAULO 	 E 	AS 
Gerente Regional nos atados do Ri de Jane' 	pinto Santo 

Anexo: 
1- Cópia da Oficias te 430,480 e 56M014/OF 

Sicap 201490065112 
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®n/4IVÁTEL e Teleéncia  Nacional 	~y 
de Telecomunlcaçdes 	~ I 

Praça XV de Novembro , n• 20 — 9' e 10' andava — Cenho — Rio de Janeiro/RJ — CEP : 20010-010 
Tel. (21) 2105-1850 
www.an I.Sov.br 	- 

Oficio Circular na 662 /2014-GR02-Anatei 

Rio de Janeiro, Qide~~*  de 2014. - 
Ao Senhor 
LUIS FERNANDO AMADEO DE ALMEIDA 
Diretor de Interconexão e Assuntos Regulatórios 
NEXTEL Telecomunicações Ltda. 
Av. das Nações Unidas, ne 14.171— Monunbi 
04795-100 - São Paulo/ SP 

Assunto : 	Resposta aos Ofícios na  430/2014/OF 
48012014/OF 
56212014/OF. 

Senhor Diretor, 

1. 	Em atenção ao recebimento dos oficios abaixo relacionados: 

Oficio ne Processo na Datado em: Recebido Sicap ne Empresa 
em: 

0028235- 20/03/2014 22/04/2014 535080041022014 LTDF FUNDIÇÃO 
43012014/OF 81.2014.8.19.0001 LTDA. 

0432210- RMA INDUSTRIAL 
490/2014/OF 80.2013.8 . 19.0001 24103/2014 22/04!2014 535080041092014 E COMÉRCIO DE 

COUROS EIRELI 

OSX BRASIL S.A, 
0392571- OSX 

562/2014/OF 55 .2013.8 . 19.0001 31/03/2014 2210412014 535080041032014 CONSTRUÇÃO 
NAVAL S.A e OSX 

SERVIÇOS 
OPERACIONAIS 

LTDA. 

2. Remetemos a essa prestadora cópia dos ofícios referenciados para que V.S.' tenha 
conhecimento das sentenças decretadas. 

3. Sendo o que se apreseis 	o m esto 

Atenciosamente, 

	

PAULO VI 
	

AS 

	

Gerente Regional nos 
	

do 
	

Santo 

A~ 
1- Cópia da Oficia h' 430,480 e 562/2014/OF 

Sicap 201490065113 
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Peça XV de Novembro, n° 20- 9° e 10° an~ -Centro- Rio de Janeiro/RJ- CEP: 20010-010 
Tel. (21) 2105-1850 	- - 	 - - - 
www.anatel.8ov.br  

- Oficio Circular e 662/2014-GR02-Anatei 

Rio de Janeiro, Qóde,vnctA O de 2014. 

ANDRÉ MÜLLER BORGES 
Diretor de Regulamentação e Estratégia de Negócios da Oi 
TELEMAR Norte Leste S.A. — TNL PCS S.A - OI 
Rua Humberto de Campos, n.* 425, 8° andar — Leblon 
22430-190 - Rio de Janeiro — RJ - 

Assunto: 	Resposta aos Ofícios ne 43012014/OF 
480/2014/OF 
562R014/OR 

Senhor Diretor, 

1. Em atenção ao recebimento dos oficios abaixo relacionados: 

Oficio ne Processo ae Datado em: Recebido Sicap ne Empresa 
em 

0028235- 20/03/2014 22104/2014 535080041022014 LTDF FUNDIÇÃO 
430/2014/OF 81.2014.8.19.0001 LIDA. 

0432210- RMA INDUSTRIAL 
480/2014/OF 80.2013.8.19.0001 2410312014 22104/2014 535080041092014 E COMÉRCIO DE 

COUROS EIRELI 

OSX BRASIL S.A. 
0392571- OSX 

562/2014/OF 55.2013.8.19.0001 31103/2014 22104/2014 535080041032014 CONSTRUÇÃO 
NAVAL S.A e OSX 

SERVIÇOS 
OPERACIONAIS 

LIDA. 

2. Remetemos a essa prestadora cópia dos oficios referenciados para que V.S' tenha 
conhecimento das sentenças decretadas. 	 - 

3. Sendo o que se apresenta(W o 

Atenciosamente, 

PAULO V 
Gerente Regional nos 

Anexo: 
I -Cópia dor Odeia e 430,490 e 562n01410F 

4 Ì 

ALE DE F I S 
do Ri de Janeiro e 	irito Santo 

... 

o 

Sicap 201490065114 
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3. 	Sendo o que se 

AtenciosamentA 

PA 
Gerente Regic 

OAANATEL Al#elec  Nac/ona! ;0 de T nci omunlca al  

Pmp XV de Novanbro, e 20-9'c 10° sndarca - Camo -Rio de ]meiro/R I - CEP: 20010-010 
- 

Tel. (21) 2105-1850 
www.anatel.8ov.br 	- 	_ 	- - - - 	 -- 
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Rio de Janeiro, 0 6 de 	de 2014. 

Ao Senhor 
MÁRIO GIRASOLE 
Diretor de Assuntos Regulatórios e Interconexão 
TIM Celular S.A 
Av. das Américas, ri.* 3434, Bloco 1, 5e andar - Barra da Tijuca 
22640-102 - Rio de Janeiro - RJ 

Assunto: 	Resposta aos Ofícios n° 430/2014/OF 
48012014/OF 
562R014/OR 

Senhor Diretor, 

1. 	Em atenção ao recebimento dos ofícios abaixo relacionados: 

Otido a° Processo e* Datado em: Recebido Sicap ne Empresa 
em: 

0028235- 20/03/2014 22/002014 535080041022014 LTDF FUNDIÇÃO 
430/2014/OF 81.2014.8.19.0001 LTDA. 

0432210- RMA INDUSTRIAL 
48012014/OF 80.2013.8.19.0001 24/03/2014 22104/2014 535080041092014 E COMÉRCIO DE 

COUROS EIRELI 

OSX BRASIL S.A, 
0392571- OSX 

56212014/OF 55.2013.8.19.0001 3110312014 2210412014 535080041032014 CONSTRUÇÃO 
NAVAL S.A e OSX 

SERVIÇOS 
OPERACIONAIS 

LTDA. 

2. 	- - Remetemos a essa prestadora cópia dos oficios referenciados para que V.S' tenha 
conhecimento das sentenças decretadas. 	 - 

Santo 

Sicap 201490065115 
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Praça XV de Novembro . n° 20 — 9 ' e ld'endaros — Centro — Rio de ]meiro/RJ—CEP : 20010-010 
Tel. (21) 2105-1850 
www.enatel.gov.br 	 - 

Ofício Circular ne 66212014-GR02-Anatei 

Rio de Janeiro,0óde~ÁÁ9 de 2014. 

A Senhora 
KATIA COSTA DA SILVA PEDROSO 
Diretora de Regulamentação e Relações Externas 
VIVO S.A. 
Avenida Ayrton Senna , 2200 — Bloco 2 — 2e andar — Barra da Tijuca 
22775-003 - Rio de Janeiro - RJ 

Assunto : 	Resposta aos Ofícios na  430/2014/OF 
48012014/OF 
56212014/OF. 

Senhora Diretora, 

1. 	Em atenção ao recebimento dos o8cios abaixo relacionados: 

Ofício n° Processo ne Datado em: Recebido Sicap ne Empresa 
em: 

0028235- 20103/2014 22/04/2014 535080041022014 LTDF FUNDIÇÃO 
43012014/OF 812014.8.19.0001 LIDA. 

0432210- INDUSTMAL 
480/2014/OF 80.2013.8.19.0001 24103/2014 22/04/2014 535080041092014 E pMÉRC10 DE 

COUROS EIRELI 

OSX BRASIL S.A. 
0392571- OSX 

5622014/OF 552013.8.19.0001 31/03/2014 221042014 535080041032014 CONSTRUÇÃO 
NAVAL S.A e OSX 

SERVIÇOS 
OPERACIONAIS 

LTDA. 

2. Remetemos a essa prestadora cópia dos ofícios referenciados para que V .S.,  tenha 
conhecimento das sentenças decretadas. 

3. Sendo o que se 	E 

Atenciosamente, 

PAULO 
Gerente Regional r, 

Anexo: 
1- Cópia dos 0~ n• 430.480 e 5622014/OF 

AI -DEITAS 
do ode Janeiro e Espirito Santo 

Siap 201490065116 
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nbanco S.A. 
Rua Direita 250 25 0  andar 
01012 010 São Paulo SP 

PJ 734267 
São Paulo, 12 de Maio de 2014 

Excelentíssimo Senhor: 

Ref.: Ofício - Circular n0  1412014/SUSEP-SEGER, datado de 3010412014 

Oficio n0  43512014/OFF  datado de 2010312014 
Processo n 0  0028235-81.2014.8.19.0001 
Requerente: Ltdf Fundição Ltda 
Administrador Judicial: Liquidante Judicial 

Reportamo-nos aos termos contidos no expediente sob referência, 
5 encaminhado a esta Instituição bancária pelo ILMO Diretor de relações com a Susep / RJ, 

através do o MM(a) Juiza) de Direito da 3a Vara Empresarial da Comarca do Rio de 
Janeiro/RJ requisita que Informe os valores e créditos em nome da empresa LTDF Fundição 
Ltda CNPJ 08.769.666/0001-10, existente junto as sociedade seguradoras e montepios, 
devendo tambpem enviar circulares às referidas entidade para que Informe este Juízo. 

A propósito, vimos, respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência informar que após pesquisas aos sistemas competentes desta Instituição, 

do localizamos 3 (três) apólices em nome de LTDF Fundição Ltda CNPJ 08.769.666/0001-10, 
com as seguintes numerações: 1.77.012735226.0000000.1; 1.18.004861393.0000000.1; e 
32.93.003483628.0000000.1. 

Sendo o que nos cumpre, aproveitamos a oportunidade para 
apresentarmos a Vossa Senhoria os nossos protestos de apreço e elevada consideração. 

Atenciosamente, 
ITAÚ UNIBANCO S.A 

12 .12 • 

Rodrigo Trepiccio 

AO 
MM(A) JUIZA) DE DIREITO DA 3a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE 
JANEIRO/RJ 
Avenida Erasmo Braga, 115 - Lan Central - Centro - Rio de Janeiro/RJ 
CEP 20020-903 
PJ 734267 	Ofício - Circular n0  1412014/SUSEP-SEGER 
Oficio n0  43512014/OF 	Processo n 0  0028235-81.2014.8.19.0001 



tenciosai 

i 

lis Eduardo de Alm 
Diretor Vice-F 

NOBRE 
SEGURADORA 	aia 
Você em boas méoe ~  1C~ ~•.  ~ ;  

-P ó ;14 de Maio de São au 	 20 

:...; 

Senhora Responsável pelo Expediente 
DAIZE GOMES MACHADO 
Juizo: 31  Vara Empresarial da Comarca da Capital/RJ 
Av. Erasmo Braga,115 — Lan Central 713 	 : . 

CEP: 20020-903 — Rio de Janeiro/RJ 

Ref.: Ofício ne. 435/2014 
Processo n0. 0028235.81.2014.8.19.0001 

Em resposta ao oficio em "referência, informamos"a V. S,e que, após realizarmos 

pesquisa em nossos sistemas, não localizamos qualquer contrato de seguro em nome de LTDF 

FUNDIÇÃO LTDA, CNPJ N°: 08.769.666/0001.10 e TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, 

`CPF Ne. 099.776.147.41:  

Por outro lado, localizamos contrato de seguro AUTO PROTEÇÃO em nome de 

FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO, sendo que, até o presente momento, não houve 

nenhuma sinistralidade e,,por consequência , nenhuma Indenização paga por . esta apólice, 

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais qúeSe façam necessários 

e aproveitamos á oportunidade pará elevar votos de estima consideraçêo e respeito. 



JI. 

1

1 ralá 3° Oficio de Registro de Títulos e Documentos_ 
Oficial de Registros Públicos: manieto Alves da Silva 

Rua da Quitanda, 52 — 3° andar — Centro — RJ — Cep: 20011-030 
Tel.(021) 221-2005 — Tel./Fax.(021) 221-3938 

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2014. 

Ofício 30  RTD/RJ n'. 15412014 
Código da Serventia: 2001036 

Ref. Ofício n° 433/2014/OF - Proc. 0028235-81.2014.8.19.0001 
Ofício n° 56512014/OF - Proc. 0392571-55.2013.8.19.0001 
Ofício n° 64012014/OF - Proc. 0454270-18.2011.8.19.0001 
Ofício n° 68812014/OF - Proc. 0102443-41.2011.8.19.0001 
Oficio n° 73812014/OF - Proc. 0402536-91.2012.8.19.0001 

Em atenção aos termos dos OFÍCIOS supra referenciados, emanados 
desse Douto Juizo e Cartório da 3' Vara Empresarial da Comarca da Capital/RJ, os 
quais apresentam datas diversas do ano em curso e, recebidos neste Serviço Registral 
em 14105/2014, cumpre-nos informar que obviamente ocorreu um lapso no 
encaminhamento dos Ofícios a este 3° RTD, haja vista constar do rodapé dos mesmos a 
destinação ao Oficial do 3° Ofício de Protesto de Títulos. 

Por tal razão, ousamos sugerir a esse douto Juizo, que outros Ofícios sejam 
enviados, diretamente aos Ofícios de Protesto de Títulos, aproveitando a oportunidade 
para renovar-lhes os nossos protestos da mais distinta consideração e elevado apreço. 

jA nciosamente, 

ito Alves da S va 
is ros Públicos Mat. 06/0898 

Titular 	 e eaistros de ítulos e Documentos 

Ilm'. Sr'. 
DAiZE GOMES MACHADO 
MD. Responsável pelo Expediente da 3' Vara Empresarial 
da Comarca da CapitnVW 
Av. Erasmo Braga, 115, Lan. Central, 713, Centro, Rio de Janeiro/RJ 
CEP: 20.020-903 



WMti1313  
SEGUROS 

São Paulo, 15 de Maio de 2014. 

CHUBB N" 297/14. 

- 	Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 4 Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 30  Vara Empresarial 
Av Erasmo Braga, 115 Lan Central 713 
CEP:20020-903 - Centro 

q 	Ref. Processo n°002.8235.-81.2014.8.19.0001 

Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito, Daíze Gomes Machado. 

4 ' 

Chubb do Brasil Companhia de Seguros ("Chubb"), pessoa jurídica de direito privado com sede na 
Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Maria Coelho Aguiar, n° 215 — Bloco F, 4 0  andar, inscrita 
no CNPJ/MF sob & 33.170.085/0001-05, em atendimento ao disposto no ofício enviado por este MM. 
Juizo, vem informar que no banco de dados da Chubb não foram localizados seguros contratados por 
LTDF FUNDIÇAO LTDA, TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO e FERNANDO PEDRO DA 
SILVA PINTO. 

Esperamos com isso ter prestado as informações necessárias, colocando-nos à disposição para 
esclarecimentos adicionais. 

Sem mais, cordialmente subscrevemo-nos, 

CHUBB DO BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS 
Luis Ricardo Souza de Almeida 

CHUBB DO BRASIL CIA DE SEGUROS 
Av. Mede Coelho Agular, 215 • Bloco F • 40  andar • CEP 05805.900 • São Paulo, SP 

TEL 3741.22441 3741.608010800.703.6685 
www.chubb.com.br  

CNPJ 33.170.08510001.05 	 I.E. 110.937.335.118 

r 



CHUBB  
__- 	 SEGUROS 

São Paulo, 15 de Maio de 2014. 

CHUBB No 297114. 

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 3 0  Vara Empresarial 
Av Erasmo Braga, 115 Lan Central 713 
CEP:20020-903 - Centro 

Ref. Processo n0002.8235.-81.2014.8.19.0001 

Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito, Daíze Gomes Machado. 

Chubb do Brasil Companhia de Seguros ("Chubb"), pessoa jurídica de direito privado com sede na 
Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Maria Coelho Aguiar, n° 215 — Bloco F, 4 1  andar, inscrita 
no CNPJ/MF sob no 33.170.085/0001-05, em atendimento ao disposto no ofício enviado por este MM. 
Juízo, vem informar que no banco de dados da Chubb não foram localizados seguros contratados por 
LTDF FUNDIÇAO LTDA, TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO e FERNANDO PEDRO DA 
SILVA PINTO. 

Esperamos com isso ter prestado as informações necessárias, colocando-nos à disposição para 
esclarecimentos adicionais. 

Sem mais, cordialmente subscrevemo-nos, 

CHUBB DO BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS 
Luis Ricardo Souza de Almeida 

CHUBB DO BRASIL CIA. DE SEGUROS 
Av. Marte Coelho Agular, 215 • Bloco F • 40  andar • CEP 05805.900 • São Paulo, SP 

TEL: 3741-224413741-606010800.703.6665 
www.chubb.com.br  

CNPJ 33.170.08510001-05 
	

1.12. 110.937.335.118 
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CHUBB  

SEGUROS 

São Paulo, 15 de Maio de 2014. 

CHUBB No 297114. 

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 30  Vara Empresarial 
Av Erasmo Braga, 115 Lan Central 713 
CEP:20020-903 - Centro 

Ref. Processo W002.8235.-81.2014.8.19.0001 

Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito, Dafze Gomes Machado. 	
`( 

Chubb do Brasil Companhia de Seguros ("Chubb"), pessoa jurfdica de direito privado com sede na 
Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Maria Coelho Aguiar, n° 215 — Bloco F, 4 1  andar, inscrita 
no CNPJ/MF sob no 33.170.085/0001-05, em atendimento ao disposto no ofício enviado por este MM. 
Juízo, vem esclarecer que a Chubb opera em seguro de danos e pessoas e, assim, não se aplica a ela a 
adoção de qualquer providência para bloqueio dos valores eventualmente existentes em aplicações 
financeiras ou planos de previdência privada. 

i 

Esperamos com isso ter prestado as informáçõeá necessárias, còiocando-nos à disposição para 
esclarecimentos adicionais. 	 1 . 

Sem mais, cordialmente subscrevemo-nos, 

í 

CHUBB DO BRASIt-03M-  éANHIA DE SEGUROS 
Luis Ricardo Souza de Almeida 

CHUBB DO BRASIL CIA DE SEGUROS 
Av. Maria Coelho Agular,215 • Bloco F • 40  andar • CEP 05805.900 • São Paulo, SP 

TEL 3741.224413741.808010800.703-8885 
www.chubb.com.br  

CNPJ 33.170.0851001-05 	 I.E. 110.937.335.118 



CHUBB  

SEGUROS 
São Paulo, 15 de Maio de 2014. 

CHUBB Ne 297114. 

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 30  Vara Empresarial 
Av Erasmo Braga, 115 Lan Central 713 
CEP:20020-903 - Centro 

Ref. Processo n°002.8235.-81.2014.8.19.0001 

Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito, Daíze Gomes Machado. 

Chubb do Brasil Companhia de Seguros ("Chubb"), pessoa jurídica de direito privado com sede na 
Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Maria Coelho Aguiar, n° 215 — Bloco F, 4 0  andar, inscrita 
no CNPJ/MF sob no 33.170.085/0001-05, em atendimento ao disposto no ofício enviado por este MM. 
Juízo, vem esclarecer que a Chubb opera em seguro de danos e pessoas e, assim, não se aplica a ela a 
adoção de qualquer providência para bloqueio dos valores eventualmente existentes em aplicações 
financeiras ou planos de previdência privada. 

Esperamos com isso ter prestado as informações necessárias, colocando-nos à disposição para 
esclarecimentos adicionais. 

Sem mais, cordialmente subscrevemo-nos, 

1~~ \ ---, _^__ _~ 

CHUBB DO BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS 
Luis Ricardo Souza de Almeida 

CHUBB DO BRASIL CIA. DE SEGUROS 
Av. Mede Coelho Aguiar , 215 • Bloco F • 40  andar • CEP 05805.900 • São Paulo, SP 

TEL,  3741-224413741-606010800-703-6665 
www.chuhh . com.hr  

CNPJ 33.170.08510001-05 	 I.E. 110.937.335.118 
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São Paulo, 14 de Maio de 2014. 

Exmo. (a). Dr. (a). 
JUIZA DE DIREITO DAIZE GOMES MACHADO 

CARTORIO DA 34  VARA EMPRESARIAL 
AV. ERASMO BRAGA, 115 - COMPL.: LAN CENTRAL 713 
CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ 
CEP: 20020.903 

Ofício: 4352014 
Processo: 0028235840148190001 
Autor: LTDF FUNDICAO LTDA 

Em atenção aos termos do ofício supra, sobre as informações solicitadas, cumpre-nos ressaltar que o 

presente assunto foi objeto de especial atenção desta instituição. 

Primeiramente salienta que esta Instituição tem como premissa colaborar com os Órgãos Públicos e com 

o Poder Judiciário, em todas suas esferas, no que for necessário, cumprindo todas as determinações 

emanadas dos mesmos, dentro da absoluta legalidade. 

Partindo do princípio acima, em atenção ao oficio supra mencionado, vimos pelo presente informar que 

referente a Seguros e Plano de PrevidAncia Privada, eventuais informações e requisições, devem ser 

encaminhadas diretamente a Zurich Brasil Seguros SIA - Avenida Getúlio Vargas, 1420, 5 0  andar —

Funcionárlos - Belo Horizonte — MG - CEP: 30112-021. 

Sendo o que se oferecia no momento, aproveitamos  oportunidade para renovar nossos protestos de 

i estima e consideração.  

w 

Atenciosamente. 

Lucas UliveiR 
083009 

BANCO SANTANDER 
Ger9ncla de Ofícios 

Av. Mlguel Stefano, 2659 — Saude — S!o Paulo —SP—CEP:  04301-002 — Sala Santander 
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' cesso na  0028235-81.2014.8.19.0001 

Recu • ração Judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

E D I T A L para conhecimento de terceiros interessados, nos termos do art. 52, parágrafo 1 0  da Lei 11.10112005, passando na 
forma abaixo. 
0 Doutor António Augusto de Toledo Gaspar, Juiz de Direito da Terceira Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiveremque, devidamen te instruído e depois de 
preenchidas as formalidades legais, foi, por decisão de fls. 3981402, datada de 25 de feveiro de 2014, DETERMINANDO o —
processamento de RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE LTDF FUNDIÇÃO LTDA, cujo resumo do pedido Inicial, da decisão e da relação de 
credores seguem transcritos adiante: 1N1C1AL: "Ltdf Fundição Ltda ajuizou pedido de recuperação judicial com base nos artigos 47 
e seguintes da Lei 11.10112005, com o objetivo deste requerimento á tão somente utilizar-se do Instrumento da recuperação 
Judicial com meio de superar a crise econõmica e financeira que se Instalou, possibilitando com Isso a preservação da atividade 
empresarial produtiva, dos postos de trabalho e também não causar prejuízo ao compromisso formal de satisfação dos créditos 
reconhecidos. Os requisitos necessários ao processamento do presente feito de Recuperação Judicial foram totalmente preenchidos 
pe' requerente.(...) Informa em sua peça Iniciei, que foi constituída no ano de 1984, na qualidade de sociedade empresarial e 
d&-:.te então atue no remo de indústria, fabricando e vendendo rodas para automóveis, encontra-se atualmente no regular exercício 
de sua atividade empresarial.(...) Requer ao final o deferimento do processamento de recuperação judicial, com base no artigo 52 
da -A 11.10112005, com a publicação dos editais e comunicações de estilo, além da determinação da suspensão das ações de 
execução em curso nos moldes dos artigos 4 0  e 60  da lei no 11.101/O5. DEcisÃQ: "...Por todo o encimado, DEFERE-SE 0 
PF. 1,-ESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA IMPETRANTE. DETERMINA-SE, nos termos do artigo 52 da Lei 11.101/05: I - A 
dispensa da apresentação de certidões negativas para que a requerente exerça suas atividades, exceto para contratar com o Poder 
Público ou para recebimento de benefícios ou Incentivos fiscais ou credlticios; II - Que a demandante acrescente após seu nome 

G;esarlal a expressão "em recuperação judicial"; III- A suspensão de todas as ações e execuções contra a autora, na forma do 
. ba da Lei 11.101105 e mais as exceções previstas no art. 49, parágrafos 3 6  e 40 da mesma Lei; IV - Que a requerente apresente 

contas demonstrativas mensais durante todo o processamento da recuperação judicial, sob pena de destituição de seus 
acirr'nistradores; V - A expedição e publicação do edital previsto no parágrafo 1 0  do art. 52 de Lei 11.101105; VI - A intimação do 
Ministério Público e comunicação às Fazend• . >úblices Federal, Estadual e do Município do Rio de Janeiro. Nomeia-se para o 
desempenho da função de Administrador o S QUIDANTE JUDICIAL, que atuará na forma do Inciso III do caput do artigo 22 da Lei 
11.101/O5, sem prejuízo do disposto no incls I do caput do artigo 35 do mesmo diploma legal. Com  observância ao disposto no 
artigo 24 parágrafos 1 6  e 26, da Lei 11.101, taxa-se a remuneração do Administrador Judicial no limite máximo previsto na Tabela 
03, Item VI, da Portaria CGJ 9412013, a saber, R$654,61 (seiscentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e um centavos). 
Intime-se o Administrador para que diga se aceita o encargo, e, em caso afirmativo, assine o termo de compromisso em cartório. 
Publique-se. Intimem-se. Ciência no MP..." 

RELACÃO DE CREDORES: OUIROGRAFARIOS  
BANCO DO BRASIL 
- a vencer: RP 6.373.514,57 - vencido: R$ 200.000,00 
CAIXA ECONOMICA 
- a vencer: R$ 396.692,52 - vencido: R$ 	9.445,06 
- a vencer: R$ 561.741,09 - vencido: R$ 43.835,22 
INTERMÁQUINAS COMÉRCIO (COSA) 
- a vencer: R$ 568.896,38 - vencido: R$ 54.175,72 
VI- . SATRONIC COM. 
- a vencer: R$ 41.100,42 - vencido: R$ 18.603,98 

BAP':O TOYOTA(BAUKO) 
- a : ancer: R$ 141.075,90 - vencido: R$ 9.405,06 

INDJSTRIAS ROMI 
- ; rcncer: R$ 40.428,57 - vencido: R$ 11.721,90 

vencer: R$ 125.372,91 - vencido: R$ 15.296,45 
o vencer: R$ 57.652,77 - vencido: R$ 7.039,64 
a vencer: R$ 183.455,60 - vencido: R$ 16.209,75 

- a vencer: R$ 130.342,34 - vencido: R$ 7.712,02 
- a vencer: R$ 181.503,06 - vencido: R$ 8.941,64 
- a , encer: R$ 29.900,00 - vencido: R$ 17.94n,00 
POLLY RODAS 
- vencido: R$ 99.384,40 
COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMiNIO (CBA) 
- vencido: R$ 73.127,24 
ESPRO - JOVEM APRENDIZ 
- a vencer: mensal - vencido: R$ 23.025,71 
CEG 	 - 	 - 	— 	 — 
- a vencer: quinzenal - vencido: R$ 171.051,28 
CORDEIROS E CABOS 
- a vencer: R$ 0,00 - vencido: R$ 5.820,27 
SEGUROS BB - MÁQUINAS (GERADOR) 
- a vencer: R$ 6.183,61 - vencido: 0,00 
ACNEL SERVIÇOS 
- a vencer: R$ 3.747,95 - vencido: R$ 20.890,14 
PROTEMASTER IND. E COM. LTDA 
- Pencer: 0,00 - vencido: R$ 1.220,00 
CA,  LSONS 
- e vencer: R$ 1.167,01 - vencido: R$ 3.787,20 

EUh: TECHNIKER COM. IMP. EXP. EQUIP. 1NDS. LTDA 
- a vencer: R$ 10.654,50 - vencido: R$ 5.327,34 

Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ria de Janeiro - L6i federal e* 11.41912006, art. 4e a Resolução TJ/OE fie 1012008. 



-Ano 6 — no 15012014 	 Data de Disponibilização: terça-feira, 15 de abril 	 ✓ " 
Caderno V — Editais a demais PublieaclIas 	Data de Públicasóo: quarta -feira,- 16 de abril -  

EXPRESSO JAVALI S.A 
- vencido: 13.065,98 
VIr-r INDUSTRIAL LTDA 
- a vencer: R$ 0,00 - vencido: R$ 36.706,32 

TOTAL -a vencer: R$ 8.853.429,20 -vencido: 871.732,32- 
E, { !ra que cheque ao conhecimento dos Interessados e fins de direito, é expedido o presente edital que será afixado no lugar de 
costume e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade do Rio de Janeiro, aos vinte e oito dias do mês de março do ano 
de dois mil e quatorze. Eu Lucia Rivonete Trindade Soares - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 0115280, o digitei. E eu, Daize 
Gomes Machado - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31184, o subscrevo. (A) Antonio Augusto de Toledo Gaspar - Juiz de 
Direito. 

45  Vara Empresarial 	 - - 	 - 

Id: 1731742 

JUÍZO DE DIREITO De QUARTA VARA EMPRESARIAL 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

icesso No: 0136789-52.2010.8.19.0001 
utor: BOSS SHIPPING LOGISTIC AGENCIAMENTO DE CARGA AÉREA E MARÍTIMA LTDA 

Réu: NEW ROCHELL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

EC'TAL DE CITAÇÃO, com prazo de 20 (Vinte) dias, na forma abaixo: 

0 DOUTOR GILBERTO CLOVIS FARIAS MATOS, JUIZ DE DIREITO 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juizo de Direito, tramitam os autos da AÇão 
Or•.Ilnária supra, é o presente para a CITAÇÃO de NEW ROCHELL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, na pessoa do 
representante legal DJALMA JOSÉ DA SILVA, nos termos da petição Inicial dos autos, a fim de que de responda a mencionada ação 
no prazo de quinze dias, fazendo-lhe, outrossim, a advertência de que, não sendo contestada a ação no prazo marcado, se 
presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela autora. Cientes de que este Juizo funciona AV ERASMO BRAGA 
115/SALA 719, 70  ANDAR, LAMINA CENTRAL, CENTRO, R). E, para que cheque ao conhecimento de todos os Interessados, mandou 
expedir o presente edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade do Rio de Janeiro, em 
311:.012013. Eu, MARIA CARMELINA DE OLIVEIRA, RE, o subscrevo.(a) GILBERTO CLOVIS FARIAS MATOS, Juiz de Direito. 

1l1:1842392 

JUIZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

)ITAL para INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS, com o prazo de 20 dias, nos termos do art. 94 (Código de defesa do 
onsumidor) da Lei no 8.078190, na forma abaixo: 

Processo : 0095343-30.2014.8.19.0001 
Classe/Assunto: Ação Civil Pública - Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral; Dano Material - Outros/ Indenização Por 
Dano Material; Marca 
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Rei BUNGE ALIMENTOS S A 

O COUTOR GILBERTO CLOVIS FARIAS MATOS, JUIZ DE DIREITO 

FAZ SABER aos terceiros Interessados que possam intervir no processo como Iltisconsortes, que nesta Juizo tramitam os autos 
supra. E, para que cheque ao conhecimento de todos os Interessados, mandou expedir o presente edital que será publicado e 
afixado na forma da lei. Cientes de que este Juizo fundona na AV ERASMO BRAGA 115/SALA 719-LAMINA CENTRAL-RJ. Dado a 
passado nesta cidade do Rio de Janeiro, em 0710412014. Eu, MARIA CARMELINA DE OLIVEIRA. RE , o subscrevo. (a) GILBERTO 
CLOVIS FARIAS MATOS, Juiz de Direito. 

2de3 

Sa Vara Empresarial 

Id: 1842169 

Publicoçee Oficial do Tribunal de Joetlç6 do [otado do Ria de Jano re - UI ►aderal n• 11.41012006, art. 4e • Rae10ç66 T7/0E n• 10120=. 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 3' Vare Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro'- RJ Tel.: 3133-3605 
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.bt  

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Fls: 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 

Atos Ordinatórios 

Informo que o Requerente às fIs.100911052 apresentou o Plano de Recuperação Judicial dentro do prazo 
• 	de sessenta dias após a publicação da r. decisão que deferiu o processamento da Recuperação Judicial 

de fls.3981402 

REMESSA 
Remeto os presentes autos à Curadoria de Massas Falidas 

I 	 ' 

Rio de Janeiro, 2E; 12 

Maria Nina Aragao Barros - Analista J - Matr. 01118589 

738 



2 

Estado do Rio de Janeiro 	 ~ ` o Poder Judiciário _'~id~- 
Tribunal de Justiça 	— -- 
Comarca da Capital 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Cen.r.d 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 
e-mail: cap03vemp@tjd .jus. br  

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Fls: 	-- 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 

Atos Ordinatórios 

Informo que desentranhei f1s.63311008 dos autos por se tratar de prestação de contas oferecida pela 
parte autora, renumerando-o. 

Ratificando a certidão de fls.7 •r , , CERTIFICO que o PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL foi 
apresentado às f1s.6331677 dt ,.tro do prazo de sessenta dias previsto no artigo 53, da Lei 
n011.10112005. 

REMESSA 
Remeto os presentes autos à Curadoria de Massas Falidas 

Rio de Janeiro, 2710512014. 

o Maria Nina Aragao Barros - Analista r.01/18689 

MINISTÉRIO POBLICO DO &#TADO DO RJ 
Secretaria das Pren ►otorias de lestiça de Massas Falidas 

Recebido do 7 1 ealpLSiJ4 Li.. ii'  

Regesse ao Promotor de justiça éLaig-121-- 

Devolvido 1 Seaetad 

Resaelide te Ti 	M,,]  1. 

o~ 

..r 
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JJ Ministério Público do Estado do Rio de janeiro  
JJ4y .w 	TERCEIRA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MASSAS FALIDAS 

(Comarca da Capital)  

Feito n° 0028235-81.2014.8.19.0001 — 3' Vara Empresarial (Foro Central) 

— Recuperação Judicial 

Impetrante: LTDF Fundição Ltda. 

Administrador judicial: Liquidante Judicial 

PARECER 

DO MINISTÉRIO PUBLICO 

MM. juiz: 

I. 11s. 407/415 — pelo indeferimento do pedido de cancelamento ou suspensão 

da publicidade dos protestos por falta de amparo legal. Somente a aprovação 

do plano de recuperação implicará na novação das obrigações da devedora, 

possibilitando — ai sim, novadas as obrigações passivas — tal cancelamento 

dos protestos diante do desaparecimento das dividas originárias da empresa 

sujeitas ao processo recuperatório; 

II. I7s. 520/525 — a pretensão relativa à obrigação de fazer veiculada no 

petitório em referência constitui matéria estranha ao objeto do processo de 

recuperação judicial, devendo ser deduzida através de demanda própria com 

garantia de ampla defesa para a parte adversa. O processo recuperatório 

possui índole concursal visando à aprovação pelos credores de plano 

contendo medidas a serem cumpridas pela devedora para pagamento -dó—

passivo e consequente superação de crise econômica da empresa, e não 

exigências formuladas por essa última em face de terceiros no sentido de 

obrigá-los à contratação ou prestação de serviços que a recuperanda 

entenda, porventura, fazer jus; 

Avenida Presidente Antônio Carlos n° 607, 12 0  andar, Centro do Rio de Janciro/RJ CEP 20020.010 
tcl/fax (O.xx21) 2550.7300 tel. (Oxx21) 2550.7292 e-mail: an~.mp.d.gov.br 
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	Público do Estado do Rio de Janeiro 
TERCEIRA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MASSAS FALIDAS 

- 	 - — — — --(Comarca da Capital) 	- 	- — 	- 

III. Concordo com o deferimento das providências solicitadas pelo 

administrador judicial em sua petição de fls. 554; 

IV. À vista do Plano de Recuperação apresentado pela devedora às fls. 633 e 

seguintes, requeiro a publicação do edital previsto no parágrafo único do 

artigo 53 da Lei d 11.101/2005. 

Rio de Jan iro, 28 de maio de 2014 

ANCO MÁRCIO VALLE 

Promotor de Justiça 

o 

Avcnida Presidcnte António Carlos n° 607, 12° andar, Ccntro do Rio dc )anciro/R1 CEP 20020.010 

tcUfax (Oxx21) 2550.7300 tci. (Oxx21) 2550.7292 c-mail: anco(àmp.d.gov.br  
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C(.Ministério.: 
{►:`~ 1 Fazenda 

Tq] 
4L 3 

Receita federal 

Oficio n° 00142912014- RFB/Delegacia da Receita Federal no Rio de Janeiro I. 

Rio de Janeiro, 21 de MAIO 	de 2014. 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) 
JUIZ DE DIREITO 
38  VARA EMPRESASIAL/RJ 
AV ERASMO BRAGA 115, LAN CENTRAL 
CEP: 20020-903 	 - Cidade/UF RJ 

Assunto: OF 410/2014 PROC 0028235-81.2014.8.19.0001 

Em resposta ao ofício em referência, informo a V.Exa. que , conforme (Oficio 
201009.278/SRRF07/Gabinete de 17109/2010, encaminhado ao Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro), (Oficio 201009.280/SRRF07/Gabinete de 17/09/2010, encaminhado ao Tribunal 
Regional do Trabalho da 1° Região), a partir da data de 01/01/2011, as unidades da RFB na 7° 
Região Fiscal (RJ e ES) não mais prestarão, aos órgãos do Poder Judiciário, as informações 
disponíveis no sistema INFOJUD - Informações ao Poder Judiciário. 

Sendo assim, solicito a V.Exa. a utilização do INFOJUD como fonte de 
informações cadastrais e econômico-fiscais relacionados a pessoas fisicas (CPF) e a pessoas 
jurídicas (CNPJ), inclusive cópias de declarações. 

Sem mais, aproveito para reiterar os votos de consideração e estima. 

i 

Li 



LTDF FUNDIÇÓES LTDA 08.769.666/0001-10 

 r ~ 

TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO CPF 099.776.147-41 

FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO CPF 926.795.288-91 

i~ 

• 	 Atenciosamente, 

09 



SEGUNDO OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
Código da Serventia : 2001022 -726 

Rua da Assembléia, n° 19 — 7' andar — Centro — Rio de Janeiro — RJ 

r 	 , 

Ofició N° 0546/14 

REF.: OFÍCIO (S) 569, 489, 43712014/OF 

Rio de janeiro, 2 de maio de 2014 

Tenho a honra de dirigir-me a V. S'. para informar 
que estamos remetendo em anexo a(s) certidão (ões) requerída(s) através do(s) 
documento(s) em referência, em nome(s) de OSX BRASIL S.A., OSX CONSTRUCAO 
NAVAL S.A., OSX SERVICOS OPERACIONAIS LTDA, RMA INDUSTRIA E 
COMERCIO DE COURO EIRELI e LTDF FUNDICAO LTDA. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. S'. os 
nossos protestos-de estima e elevada consideração. 
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LUIZ AUGUSTO DA SILVA DO CARMO 
AUTORIZADO 

MATRÍCULA: 94/3730 

Z 
0 
M 
0 

n a 

0 
PAULA 

r 	ILMO (A) SR (A) 	 , 

RESPONSAVEL PELO EXPEDIENTE DO CARTORIO DA 3' VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL — RJ 

SR (A) DAIZE GOMES MACHADO 

i 
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Ronaldo Cramer Moraes Veiga - Oficial Registrador.  
- 	 Jorge Constancio Cassas - Substituto 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 
O REGISTRADOR DO 2° OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA . 
DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. "' ' 

C E R T 1 F 1 C A e D Á F É 
A - Acoes de Falencia ou Concordata distribuidas as Varas Competentes , bem como , Inqueritos Judiciais Falieentares ou 

Falencias Dolosas as Varas Criminais ou outras lart. 186 da Lei de Falencias ), Recuperacao Judicial; 
B - Interdicao elou Indisponibilidade de Bens , previstas pela Lei no . 6024 desde 13103174 , que trata da Intervencao e 

Liquidacao Extrajudicial de Instituicoes Financeiras pelo Banco Central do Brasil ou Ministerio da Fazenda; 
desde: 

)EZESSEIS DE AF R11. DE I•IIL NOVECENTOS NOVENTA QUATRO ATE DEZESSEIS DE AriR 
IL DE DOIS MIL QUATORZE (16/04/1994 ate 16/04/2014) dele ( s) *** CONSTA 
*** contra o(s) nome(s) dez *****#*#**#*#*****#********#*****# 

tl__. -11-  ILO r.—  11,—11-111.4 ]";u :1 c?. ON 0  
qua:Li•ficacao-m 0876 9166600011.0 (conforme requerido),, o seguinte: 
Ao JrtJ1ZO cia 3a.VF M em 20/01/2014•- PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 
RECUPERACAD JUDICIAL 
Pr 00282358120148190001 Nsc 00/00/0000 Nac 	EtCiv 	 Doc CNP08769666000110 
a RED, de L.TDF' F 'tJNDICAO L_TDA 
EMITIDA EI•Ia 20/04/20:14p F= DE JANIEIROp COMARCA DA CAPITAI... 
IC°w4._.F a„ I R:WZE.3 X t3 -11- Fim.:a--`u]r> C3lfk 94' 41531c3 -L ë--A0 ... E •Lumen to • R$ 	~ 

Dig. .-  
Poder Judiciaria - TJERJ 

Corregedoria Geral da Justica 
Selo de Fiscalizacao Eletronico 

EAEJ 08795 BUP 
Consulte a validade do selo em: 

bttps : H~3.ti  ri, jus. brlsitepublico 	 Paulo Felippes  de 
Oliveira Silva 
Autorizado 

Mat 94/2001 

_v 

ti 
~. tititititi^ 

RUA DA ASSEMBLÉIA, 19 - 7Q ANDAR - CEP 20011-020 



OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Av. Presidente Antônio Carlos, 607 — 9 0  - Andar - Rio de Janeiro — RJ 

me 
CEP.: 20020-010 

Antônio Marins Peixoto Filho 
Oficial 

Rogério Marins Peixoto 
Substituto 

i 

AO EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL / RJ 

i 
Rio de Janeiro, 18 de Maio de 2014 

OFÍCIO N°  SO.Z  /2014 

Referência: (Processo n°. 0028235 -81.2014.8.19.0001) 

v 

M. M. JUIZ 

Acusando o recebimento via postal do Oficio n°. 448/2014/OF 

de 201032014, prenotado sob o n°. 302.535, devidamente assinado pela D. D. 

Responsável pelo Expediente, Sra. Daize Gomes Machado, informo a V.Exa., que 

nos assentamentos deste Cartório, nenhum registro foi encontrado, em nomes de: 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA — CNPJ: 08.769.666/0001-10, TIAGO MENDONÇA DA 

SILVA PINTO — CPF: 099.776.147-41 e FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO —

CPF: 926.795.288-91, tendo sido porém, lançado nos assentamentos desta 

serventia o Processamento de Recuperação Judicial deferido por este Douto 

Juízo. 

Aproveito o ensejo para apresentar a V. Exa., votos de elevada 

estima e distinta consideração. 

Atenciosamente/ 

01 	̀ 

ea 	, 	5 



EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 3• VARA EMPRESARIAL DO 

RIO DE JANEIRO 

Oficio: 43512014/OF 

N° do Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 

ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS SIA, sociedade seguradora inscrita no 

CNPJIMF sob n° 17.197.38510001-21, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 1420, 

50  andar, bairro Funcionários, Belo Horizonte/MG, CEP 30.112.021 por suas 

representantes infra-assinadas, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, em resposta ao Ofício, encaminhado por este r. Juizo à Superintendência 

de Seguros Privados - SUSEP, informar que após pesquisas realizadas em nossos 

sistemas, não localizamos LTDF FUNDIÇÃO LTDA — CNPJ 08.769.666/0001-10, 

como segurado desta Cia. Seguradora. 

Sendo o que tínhamos para o momento, colocamo-nos à disposição para 

quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Belo Horizonte, 19 de Maio de 2014 

Atenciosamente, 

Ana 	
nc~. 

meses 	Alaide Lui a C.D.Oliveira 
Coac,~rw,+o.adet,om no@ 	 Administração 

`a 

ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 3' VARA EMPRESARIAL DO 

— 	RIO DE JANEIRO 

Oficio: 43512014/OF 

N° do Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 

ZURICH VIDA E PREVIDI=NCIA SIA, sociedade seguradora inscrita no 

CNPJ/MF sob n° 01.206.48010001-04, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 1420, 

49 50  andar, bairro Funcionários, Belo Horizonte/MG, CEP 30.112.021, por suas 

representantes infra-assinadas, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, em resposta ao Ofício, encaminhado por este r. Juizo à Superintendência 

de Seguros Privados - SUSEP, informar que após pesquisas realizadas em nossos 

sistemas, não localizamos LTDF FUNDIÇÃO LTDA — CNPJ 08.769.666/0001-10, 

como segurado desta Cia. Seguradora. 

Sendo o que tínhamos para o momento, colocamo-nos à disposição para 

quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Belo Horizonte, 19 de Maio de 2014 

ha,] 

Atenciosamente, 

C.
com. 

Alalde L a D.Oliveira 
Ana Meneses 	 Administração 

ZURICH VIDA E PREVIDENCIA S/A 



EM 

EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 3• VARA EMPRESARIAL DO 

- RIO DE JANEIRO 	- 	 - 

Oficio: 43512014/OF 

N° do Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 

ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS SIA , sociedade seguradora 

inscrita no CNPJ/MF sob n° 06.136.92010001-18, com sede na Avenida Presidente 

Juscelino Kubitschek, 2041 - 22 0  andar - Vila Olímpia, CEP: 04543-011 - São Paulo —

SP, por suas representantes infra-assinadas , vem, respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, em resposta ao Ofício, encaminhado por este r. Juizo à 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, informar que após pesquisas 

realizadas em nossos sistemas, não localizamos LTDF FUNDIÇÃO LTDA — CNPJ 

08.769.66610001-10, como segurado desta Cia. Seguradora. 

Sendo o que tínhamos para o momento, colocamo-nos à disposição para 

quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Belo Horizonte, 19 de Maio de 2014 

• 

Atenciosamente, 

Anal Meneses 	Alaide Lu sa C.D.Oliveira 
Coac,e,-,e,bra de t~ort ,ryarico 	 Administração 

ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS S/A 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 3' VARA EMPRESARIAL DO 

RIO DE JANEIRO 

Ofício: 43512014/OF 

N° do Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 

ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDENCIA SIA sociedade 

seguradora inscrita no CNPJ/MF sob n° 87.376.10910001-06, Avenida Presidente 

Juscelino Kubitschek, 2041 - 22° andar - Vila Olímpia, CEP: 04543-011 - São Paulo —

SP, por suas representantes infra-assinadas, vem, respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, em resposta ao Ofício, encaminhado por este r. Juízo à 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, informar que após pesquisas 

realizadas em nossos sistemas, não localizamos LTDF FUNDIÇAO LTDA — CNPJ 

08.769.666/0001-10, como segurado desta Cia. Seguradora 

Sendo o que tínhamos para o momento, colocamo-nos à disposição para 

quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Belo Horizonte, 19 de Maio de 2014 

Atenciosamente, 

c~ 

.!n 	Meneses 	Alaide Liii C.D.Oliveira Cu 	
de l.'orr.Âa Administração 

ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDENCIA SIA 

o 



GO_MPRE_V! 	 UNIÃO PREVIDENCIARIA COMETA DO BRASIL - COMPREV 
CARTA PATENTE SUSEP N° 006 - CNPJ/MF N°  33.634.99910001-80 

• am"t~ Comipmdo 	 FUNDADA EM 30/12/1927 - PORTARIA MIN. N° 196 DE 01/04/1980 

CTA/DIREX-329/20 14 	 Rio de Janeiro, 21 de maio de 2014. 

Meritíssimo Senhor 
Juiz de Direito da 3a Vara Empresarial 
Comarca da Capital 
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Avenida Erasmo Braga, n 0  115 - Lan Central - 713 - Centro 
20020-903 - Rio de Janeiro (R])  

Ref.: Ofício n 0  43512014/OF 

Assunto: Processo n 0  0028235-81.2014.8.19.0001 

Meritíssimo Sr. Juiz, 

¿

v 

v 	Em atenção ao Oficio em referência, vimos informar-lhe que não constam 
em nossos cadastros como participantes, beneficiários, mutuários ou 
devedores solidários, as pessoas físicas e/ou jurídicas nele mencionadas. 

. 	Atenciosamente, 

Marco Aurélio Moreira Alves 
Diretor Vice-Presidente 

RIO DE JANEIRO: Av. Mem de Sã, n° 247, 1 0  Andar- Centro - CEP: 20230-151 
Tel.: (21) 2505.2010 - Fax: (21) 2505-2070 

Site: www.comprev.com.br  - E-mail: secretaria@comprev.com.br  

IMP•301.00105 ED.1 

k 
11 



COMPREV SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A 

CTA/DIREX-328/2014 	 Rio de Janeiro, 21 de maio de 2014. 

Meritlïssimo Senhor 
Juiz de Direito da 3a Vara Empresarial 

- Comarca da Capital 
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Avenida Erasmo Braga, n0  115 - Lan Central - 713 - Centro 
20020-903 - Rio de Janeiro (RJ) 

Ref.: Ofício n 0  43512014/OF 

0 Assunto: Processo n 0  0028235-81.2014.8.19.0001 

Meritíssimo Sr. Juiz, 

~ 	 Em atenção ao Oficio em referencia, vimos informar-lhe que não constam em 
nossos cadastros como participantes, beneficiários, mutuários ou devedores 
solidários, as pessoas físicas e/ou jurídicas nele mencionadas. 

Atenciosamente, 

*V- 

JS~ 
v - Marco Aurélio Moreira AI es 

Diretor Vice-Presidente 

RIO DE JANEIRO: Av. Mem de Sá, n° 247, 1 0  Andar— Parte - Centro - CEP: 20230-151 
Tel.: (21) 2505-2010 - Fax: (21) 2505-2070 

E-mail: secretaria@comprev.com.br  
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~ Inteerleãoncl 

Brasil 
A alexllt COM ►ANT 

São Paulo, 21 de Maio de 2014. 

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 38  Vara Empresarial 

Av. Erasmo Braga , 115 Lna Central 713 
CEP: 20020-903 
Rio de Janeiro- RJ 

A/C. Sra. Daize Gomes Machado 
Responsável pelo Expediente 

REF: Oficio 435/2014 
Processo 0028235-81.2014.8.19.0001 

Prezada Senhora; 

Em atendimento ao solicitado no Ofício supracitado vimos informar que a 
Berkley International Seguros do Brasil S/A não possui apólices vigentes 
emitidos em nome de: 

à 	 • LTDF Fundição Ltda Ç  
• Tiago Mendonça da Silva Pinto 

• Fernando Pedro da Silva Pinto 

a 
Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais que se fizerem 
necessários. 

Atenciosamente 

-- 	Ale dro-OIWvéü-a o ano 	 — - 	j  
Área de Controladoria 

Rua Olimpíadas, 242 7 • andar — Mia 011mpla São Paulo — SP — CEP. 04551-000 
Tel. (011) 3848.88-22 Fax. (011) 384848.33 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3 8  VARA 
- EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL — RJ 

e 

6 

ao 

Processo n°: 0028235-81-2014.8.19.0001 
Ofício n°: 435/2014/OF 

METROPOLITAN 	LIFE 	SEGUROS 	E 
PREVIDÊNCIA S.A., sociedade anônima com sede na Rua Flórida, 1595, 8° andar, 
conjunto 81, São Paulo — SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 02.102.498/0001-29, 
representada neste ato por seus procuradores, ao final assinados, vem à presença de Vossa 
Excelência, nos autos da presente Ação, informar o que segue: 

Atendendo ao r. oficio supracitado, no qual esse MM. Juízo 
determinou a indisponibilidade de eventuais bens e direitos, em nome de: 

1. LTDF Fundição Ltda. CNPJ n 2 08.769.666/0001-10; 
2. Tiago Mendonça da Silva Pinto, CPF nQ 099.776.147-41 e RG n 2  21.085.681-1; 
3. Fernando Pedro da Silva Pinto, CPF n 2  926.795.288-91 e RG n 2 2.464.799. 

Informamos que após consultas em nossos sistemas, não 
localizamos bens, seguros ou previdências, individuais ou em grupos no nome indicado. 

Estes são os esclarecimentos que esta Seguradora entende 
importante prestar em face da requisição a ela endereçada, no entanto, se coloca à 
disposição para eventuais novas informações ou determinações complementares que esse 
MM. Juizo entenda cabível. 

Nestes termos, 	-- 
Pede deferimento. 

São Paulo, 21 de maio de 2014. 

METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDÊNCIA PRIVADA S/A 

®R41  



Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário YY 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	-- - 	 - 	 - - --- - 

Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Fls: 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 

Atos Ordinatórios 

FIs.475: Certifico que na data de hoje, de ofício, reexpedi ofício ao INSS comunicando o processamento 
da Recuperação Judicial, tendo em vista a mudança de endereço do órgão responsável pela Autarquia. 

Rio de Janeiro, 021061,014,/ 

Maria Nina Aragao Barros -Analista Judiciário - Matr. 01/18588 

738 
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PROCURADORIA-GERAL  

EXMO . SR ._DR . JUIZ DE DIREITO DA 3 4  VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ry 
Nr 

T 

L 

Processo n°: 0028235 -81.2014.8.19.0001 

O MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, por 

seu procurador abaixo assinado, nosut s da ação de 

recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO 

;ío 

., em atenção ao 

oficio n° 429/2014/OF, vem informar que  há débitos para a 

sociedade LTDF RIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LITDA., 

inscrita no CNPJ sob o n° 08.769.666/0001-10, nem para sua 

antiga denominação, conforme pesquisa em anexo. 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 2014. 

D 	ucar Cervas o 
Procurador do Mun i £pio do Rio de Janeiro 
Mat. 10/225812-7 	OAB/RJ 104.381 

Fallipe Müller Barboza Correia 
Estagiário PGM/PDA - OAB/RJ 201.441-e 
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11°m'tindo 	 ERTRANET JUCERJA - Informaçóes da empresa 
Este d seu canal 	 Área destinada para uso exclusivo dos 011 - 1111111 cem  o Estado do Rio de 	 bDãad nDrivMMObs 
Janeiro. 	 - 	 - "'- 
Transpe,ãncla, encláncla a 
serviços Importantes 
no sua mo. Dados da empresa 	 Arquivai itoa Paaews Imprlma volte, 

Inatltulcao NIRE: 33207860626 	CNPJ: 	08769666000110 

Nome: LTDF FUNDICAO LTDA (AttYQ 

Conheça o PreudeMe LTDF RIO INDUSTRIA E COMERCIO DE RODAS LTDA (Amigo) 
Nona Mmóne Endereço: 	 SILVA VALE 
Oblelivos C~@% Número: 	 577 
runcionamento Complemento: 
Estrutura Bairro: 	 TOMAI COELHO 
Organograma Município: 	 RIO DE JANEIRO 
Procuradoria Conatitulção: 	28/0312007 
Alas Início alie.: 	 2810312007 

Llutet8ss Término ativ.: 

Conselho Consultivo Situação: 	 REGISTRO ATIVO 

o 

t egishacão 

Serviços 

1.0110011051 Tradutoras 

Informativos 

Paleatras/Eventos 

MFI - RFGIN 

SPED 

E%TRANET 

Fale Conosco 

o QUÊS 

Capital: 1918491 BRL 
Qualificação: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
TIPO Jurídico: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA - LTDA 

MEI: Não 
Mlcroempreaa: Não 
Pequeno porte: Não 
Mercosul: Não 

Atividades económicas 

Principal 	2949-2199 FABRICACAO DE OUTRAS PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

Secundária 4530.7104 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES 

Filiais 

NIRE 
	

Município 	 Endereço 
Nenhuma filial encontrada 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 3• Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio 0, Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.  br 

Ofício:97512014/OF 	- 	— 	 - 

Rio de Janeiro, 02 de junho de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 

Senhor Procurador, 

Em vista do disposto no art. 52 da Lei n° 11.101 105 comunico a V.Sa. para os devidos fins 
de direito que em data de 25 de fevereiro de 2014, por este Juizo, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, Inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 08.789.66810001-10, 
com sede na Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Jane - ), CEP: 21370-360, cujos sócios são: 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, em , ~ —sário, Inscrito no CPF/MF sob o n° 
099.776.147-41, identidade n° 21.085.681-1 expedida pelo DEI AN/RJ, residente e domiciliado na 
Praça Antônio Calado, n° 215, apto. 1605, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22750-700 e 
FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO, brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 
926.795.288-91, identidade n° 2.4r.4.799 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Avenida das 
Américas, n° 8445, apto. 1605, "arca da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22793-081. Sendo nomeado 
Administrador Judicial o Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro, encontrado na Av. Nilo Peçanha, n° 11, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, que 
ainda não assumiu o encargo. 

Requisitam-se a V.Sa. as necessárias providências a fim de que determine aos órgãos de 
atuação da Procuradoria que funcione junto ao feito onde foi proferido o processamento da recuperação 
judicial. 

Cordiais saudações, 

Atenciosamente, 

ORIGINAL ASSINADO 
Gilberto Clovis Farias Mate, 

Juiz de Direito 

Ao A Procuradoria Regional Federal da 2' Região (PRF2) 
Praça Pio X, 64, Candelária, Rio de Janeiro. 
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Estado do Rio de Janeiro (/ ~!J 
Poder Judiciário 

 

Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 3• Vara Empresarial 	

_ 	
-- 

Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903. Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel 
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br  

3133-3605 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 

Fls: 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 

Atos Ordinatórios 

Em decorrência e na forma da Portaria n 00112013, á parte autora para retirada das petições 
n0201402246647, distribuida em 2510412014 e n 0201403059993, distribuída em 0310612014, no prazo de 

Wa 	cinco dias, conforme decisão pro'crida nas petições de seguinte teor: 

"Devolva-se por ausência de imposição legal, até mesmo diante da apresentação de relatório mensal 
pelo A.J." 

Certifico que o patrono da parte autora compareceu nesta data, levando consigo as petições acima 
referenciadas. 

Rio de Janeiro, 0910612014. 

Maria Nina Aragao Barros -Ana ta Judiciário - Matr. 01/18589 

to 00(  
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	 . 

Cartório da 31  Vara Empresarial , 

Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903- Centro- Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 ~L 
cap03vemp(yd.jus.br  

Processo:0028235-81.2014.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇAOtTDA 
Administrador Judicial: LtQUIDANTE JUDICIAL 

Despacho 

1 - FIs.407/415. Indefere-se, por falta de amparo legal. 
2 - FIs.5201525. Com  razão o MP. O pleito formulado é estranho ao objeto do 
processo de Recuperação Judicial. Deve a peticionária utilizar-se da via e 
procedimento próprios, para permitir, inclusive, a ampla defesa da outra parte (CEG). 
3 - Intime-se a recuperanda para que proceda conforme requerido pelo Administrador 
Judicial à fl.554. 
4 - Autoriza-se a contratação do perito-contador Carlos Alberto Rangel ,Serra 
(tel:98816-3481), indicado pelo AJ, ressaltando-se a concordância do Parquet, 
exarada à fl.742. Intime-se-o, para que diga se aceita o encargo e formule proposta de 
honorários,c-  
5 - Publique-se o edital previsto no parágrafo único do art.53 da LFRE.OY-  
6 - Com o decurso do prazo, nova vista 	Liquidante. 

R^ de Janeiro, 09 	014. 

Giiberto ov 	as Matos - Juiz em Exercício 

1 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DA CAPITAL 
38  VARA EMPRESARIAL 

PROCESSO N°0028235-81.2014.8.19.0001 

EDITAL, com prazo de 30 (trinta) 'dias, de acordo com o art. 53, 
parágrafo único da Lei 11. 101105, passado na forma abaixo: 
0 MM. Juiì de Direito, Dr.(a) Gilberto Clovis Farias Matos - Juiz 
em Exercício,. do Cartório da 3 8  Vara Empresarial da Comarca da 
Capital, Estado do Rio de Janeiro, FAZ SAnER aos que virem o 
presente edital, , ou dele tiverem conhe .mento e a quem 
interessar possa, que nos autos da Recupe ,ão Judicial movida 
por 	LTDF 	FUNDIÇÃO 	LTDA, . Processo 	n° 
0028235-81.2Ó1. 8.19.0001, foi apresentado pela Recuperanda 
o seu respectivo :'lano de Recuperação Judicial, em virtude do 
que foi determinada a expedição do presente Edital, com o prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação das respectivas 
relações de credores de que trata o § 2 0  do art. 7 0  da Lei 
11.101105 (e na forma do art. 55 da Lei 11.101105), para ciência 
dos credores, a fim de que apresentem eventuais objeções. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e 
fins de direito, é expedido o presente edital, que será afixado no . 
lugar de costume e publicado na forma da lei. Cientes de que 
este Juízo funcioná na Av. Erasmo Braga, n° 115 - Lâmina 
Central - sala 713.= Centro - Rio de Janeiro - RJ. Dado e passado 
nesta cidade de(ó) Rio de Janeiro, Vinte e quatro de junho de 
dois mil e'quatorze. Eu, Maria Nina Aragao Barros - Analista 
Judiciário - Matr. 01118589, o digitei e 	nferi. E eu, Daíze 
Gomes`. Machado - Responsável pelo xpediente 	Matr. 
01131184, o subscrevo. 	Gilberto ovis Farias Matos 
Juiz em Exercícic 



ba nco atorto4 
SEGURADORA 

_–_ 	 – – 	São Paulo, 02 de maio de 2014.----- 	 - 

Ao 	 -- 
PODER JUDICIÁRIO 
CARTÓRIO DA 3' VARA DA EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE 
JANEIRO – RJ. 
Av. Erasmo Braga, 115, Lamina central 713, Centro. 
Rio de Janeiro - RJ 	 - 
CEP 20020-903 

Ref.: OFÍCIO-CIRCULAR N° 1412014/SUSEP-SEGER 

Processo n° 0028235-81.2014.8.19.0001 

Ofício n° 4351201410F 

Prezado MM. Juiz, 

Reporta-se ao Ofício em referência. 

Para os devidos fins, informa-se que as partes mencionadas no sobredito Oficio não estão 

cadastradas como clientes desta Seguradora. Portanto, não há, nesta data, qualquer relação 

comercial e/ou de crédito entre tais partes e esta Seguradora. 

Atenciosamente, 

FATOR SEGURADORA S/A 	 _ — -- 
- 	CNPJ/MF sob o n° 33.061.86210001-83 
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SERVIÇO REGOM DE MOVE5 
OFICIAL: Dr. ARNALDO COLOCCI NETfO 

RUA DA ALFÂNDEGA, 91 - 3 0  ANDAR - 20070-001 - CENTRO 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - RJ - BRASIL 

' 	 4 

i 
I I  

Rio de Janeiro , 09 de maio de 2014 

ÌI OFÍCIO N°  :92212014-OF 

ASSUNTO: Oficio 45312014/OF 
Ref.: Processo n° 0028235 -81.2014.8.19.0001 

I ~ 	 ~ MM. DR. JUIZ 

Tendo em vista a solicitação contida no oficio acima indicado, datado de 
2010312014, devo informar a V. Ex' que no indicador pessoal deste Serviço Registral 
nenhum registro imobiliário foi encontrado em nome das pessoas jurídicas e físicas ali 
mencionadas. 

Na oportunidade, renovo a V. Exe os protestos de especial consideração e 
estima. 

11~ 

0 

91 

,s 

AO 'EXMO. SR. 
DR! JUIZ DE DIREITO DO CARTÓRIO DA 3' VARA EMPRESARIAL DA 	e 

COMARCA DA CAPITAL 
Av. Erasmo Braga , n° 115 — Lamina Central — Sala 713 - Centro 
CEP 20020-903 — Centro — Rio de Janeiro - RJ 
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r 	 BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Ofício 001222/2014—BCB/Decon/Gabin C 	 PT: 1401596708 	 Brasília, 30 de Maio de 2014. 
Favor informar o Pt no caso de consulta, 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) 
Daíze Gomes Machado 
Responsável Pelo Expediente do(a) 3° Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga 
Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20020-903 

Assunto: Ofício 417/2014/OF 
Processo 0028235-81.2014.8.19.0001 

Senhor(a)Responsável, 

Acusamos o recebimento do expediente em epígrafe. 

1 
2. A propósito , a despeito de esta Autarquia Federal, em conformidade com as 
orientações da Procuradoria deste Banco Central, via de regra, circularizar às instituições 
bancárias requisições da espécie, urge noticiar, particularmente, a impossibilidade de seu 
atendimento, pelo seguinte motivo: 
- Assinatura de pessoa não detentora de competência: 

3. Servimo-nos desta oportunidade para informar a V. Exa. que o Banco Central 
desenvolveu o sistema BacenJud, instrumento de comunicação eletrônica por meio do qual o 
Poder Judiciário pode transmitir ordens diretamente às instituições financeiras participantes, 
relacionadas a requisição de informações e documentos, bloqueio, desbloqueio e transferência 
de valores bloqueados. 

4. d sistema BacenJud pode ser acessado nos termos dos convênios firmados por 
esta Autarquia com o Superior Tribunal de Justiça e com o Conselho de Justiça Federal, acesso 
esse estendido aos Tribunais Regionais Federais e aos Tribunais de Justiça e de Alçada dos 
Estados. Na página do Banco Central dedicada ao Poder Judiciário (littp://www.bcb.gov.br/ 
?JUDICIARIO) é possível obter maiores informações quanto ao sistema, bem como acessá-lo. 

S. 	Solicitamos a especial gentileza de V. Exa. no sentido de recomendar a 
utilização do BacenJud em feituras determinações passíveis de atendimento pelo sistema, ao 
tempo em que nos colocamos à disposição pelo endereço eletrônico ces-bacenjud@bcb.gov.br  
e pelo telefone (85) 3308-5555 para fornecimento de esclarecimentos adicionais sobre a 
utilização do sistema. 

Respeitosamente, 

1` 	
arináAwMnr ba an~wmr de Inh a•am 

201410050458 	 Luto C~i~
a SU~  
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1v U=MW  ASSOCIADOS 
- SOARES DE M ELO E WEBERMAN 

EXCELETÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3 8  VARA 
EMPRESARIAL, DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO, DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, 

Ao 

Processo Físico no: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Recuperação Judicial 

COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO, com sede na Avenida 
Eusébio Matoso, no  1375, 12a andar, conjunto 1001, Pinheiros, Cep: 05423-180, 
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o no  
61.409.89210001-73, por seu advogado e bastante procurador constituído infra-

assinado, nos autos da ação de recuperação judicial da empresa LTDF FUNDIÇÃO 
LIDA., a qual tem trâmite perante essa MM Vara e Ofício respectivo, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do incluso 
Instrumento de procuração, bem como dos substabelecimentos. 

Ademais, requer que todas as intimações e/ou notificações referentes 
• ao presente processo sejam feitas em nome do advogado  Fernando José Garcia,  

Inscrito na OAB/SP sob o n°. 134.719, com endereço na Avenida Nove de Julho, n°  
3229, conjunto 1301 — CEP 01407-000 — São Paulo — Capita, tudo isso  sob` de  
nulidade. 

Termos em que, 

pede deferimento. 

São 
	

junho de 2014. 

Fé Garcia 
134.719 

utnaea-ioup,>.t,,l,,,,~we, 

SP 	Av. Nove de Julho, 3229 / 1107 - 11- andar 
01407-000 1 SAo Paulo 1 SP 1 (55 11) 3050 0410 

w w w 	g m w a d v o  

RJ 	Rua AnfilAflo de Carvalho, 29 / 116 e 1110 
20030-901 1 Rio de Janeiro i RJ 1 (55 21) 2240 7533 

g a d o 13 	c o m 	b r 



ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 

- 	-- 	G AR C IA 	S - 0 A R-E-SS -  D -E —M F  0 E- W E B E R M A_N 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais poderes, na 

pessoa dos advogados CARLOS ALBERTO STEFANI DAMIANI, inscrito no 

OAB/RJ sob o no 135.493, e MARCELO MATTOSO FERREIRA, inscrito na 

OAB/RJ sob o no  174.886, com escritório estabelecido na Rua Anfilófio de 
Carvalho, 29, conjunto 1109 — CEP 20030-901, Rio de Janeiro/RJ, os poderes 

que me foram conferidos pelo COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMiNIO, nos 

autos da Recuperação Judicial da empresa LTDF FUND(çAo LTDA., perante o 

Juízo da 3a Vara Empresarial, da Comarca do Rio de Janeiro, do Estado do Rio 

de Janeiro, processo 0028235-81.2014.8.19.0001. 

São Paulo, 06 de junho de 2014. 

o 

\ Av. Nove do Julho, 3229 / 1107 - 11° andar 	RJ 	Rua Anfilófio do Carvalho, 29 / 11 P9 e 1110 

SP I 	 20030-901 I Rio de Janeiro I RJ I (55 21) 2240 7533 
01407-000 1 S90 Paulo 1 SP 1 (55 11) 3050 0410 	 I  
w w 	g m w a d v 0 9 a d o s 	c o m 	b r 
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X/ Votorantim 1 Metais 

- SUBSTABELECIMENTO 

COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUM(NIO, com sede social nesta Capital, na Avenida Eusébio 

Matoso, n01375, 120  andar, conjunto 1001, PinhelrosICEP: 05423-180 Município de São Paulo, 

Estado de São Paulo, inscrita sob o CNPJ: 61.409.89210001-73, por sua representante legal 

infra-assinada substabelece, com reserva, os poderes que lhe foram conferidos por instrumento 

• público de procuração, aos advogados, RICARDO WEBERMAN - OAB/SP 174.370; JOSÉ 

UMBERTO FRANCO - OAB/SP 211.240; FERNANDO JOSÉ GARCIA - OAB/SP 134.719; 

FÁBIO JULIANI SOARES DE MELO - OAB/SP 162.601; MARIA CLAUDIA BEDIN DE 

VERGUEIRO LOBO - OAB/SP 222.587; BERNARDO RODRIGUES FERREIRA - OAB/SP 

235.480; ONIVALDO JOSÉ BORGES FILHO - OAB/SP 205.997; MARILENE CASTRO DO 

AMARAL - OAB/SP 242.645; GISELE STELLA - OAB/SP 258.486; DIEGO FRANCISCO 

VOLPONI - OAB/SP 282.801; SARITA MEDEIROS CALVO- OAB /SP 314.436;LISIAN KAREN 

RODA - OAB/SP 140872 e ALEXANDRE DOS SANTOS - OAB/SP 312.012, todos com 

escritório estabelecido na Avenida Nove de Julho, n° 3.229, 13 0  andar, conj. 1.301, Telefone: (11) 

3050-0410, exclusivamente para defender os interesses da Outorgante no processo n° 

00280235-81.2014.8.19.0001 movido pela empresa LTDF FUNDIÇÃO LTDA com o fim 

de obter Recuperação Judicial, em trâmite perante a 38  Vara Empresarial da Comarca do 

a Rio de Janeiro/RJ.  Os poderes aqui substabelecidos não compreendem receber 

cheques em nome da outorgante e fazer levantamentos judiciais. 

São Paulo, 04 de junho de 2014 

HEL 	 SILVA SCARPIN 

OAB/SP 197.747 
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LIVRO N° 0397 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ COMPANHIA BRASILÉ 
FORMA ABAIXO 1 	

' w 

PAGINA 080-089 e 090  

IRA DE ALUMÍNIO NA 	I  

JI6 '~ 	 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 13 0  SUBDISTRIT 	BUTANTA 
SAO PAULO - SP 	

\VI da 	
.r, 

COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO So 1 q  s 

OFICIAL EVANDRO DA CUNHA 	1  
, 	 ub istrito  

antã= 
TRASLADO 	 @~ ,, SP_,g,~̀° 

7 í 	T 

r r  
S A 1 B A M quantos este público instrumento de procuração bastante virem que aos 
trinta e um (31) dias do mós de março de dois mil e gUatorze (2014), nesta Cidade 
de São Paulo, Na Serventia, perante mim, Substituto e da Oficial Substituta do 13° 
Cartorio de Registro Civil do Butantã, compareceu(ram) como outorgante(s): 
COMPANHIA BRASILEIRA ---DE  ALUMÍNIQ, inscrita no CNPJ/MF de n°_ 
61.409.89210001-73, cóni sede à Avenida Eusébio Matoso, n° 1375, 12 0  andar, 

,n h,• 	Conjunto 1001, Pinheiros, São Paulo, SP, com seu Estatuto Social Consolidado na Ata 
~` 	¡í da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada er4 3010412012, registrada na 

K JUCESP sob o n° 246.953112-3 em 1210612012, cuja cópia autenticada fica arquivada 
neste Cartório ,  Pasta 50 n° 036; neste ato em conformidade com o Capitulo IV, 
Artigo 11 0  , parágrafos 1° ao 5 11, legalmente representada por seus Diretores: TITO 
BOTELHO MARTINS JUNIOR I  brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 157589/CRE/RJ e do CPFIMF n° 501.888.956-04; e ARLENE 
VASCONCELOS HEIDERICH DOMINGUES, brasileira, casada, administradora de 
empresas, portadora da Cédula de Identidade RG n 0  12.668.397-9 SSPISP e do 
CPFIMF n° 063.370.858-50, ambos com endereço comercial na Avenida Eusébio 
Matoso, n0  1375, 130  andar, CEP: 05423-180; eleitos em conformidade com a Ata da 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 310212014, registrada na JUCESP sob o 
n° 99.926114-3, em 1410312014, cuja cópia autenticada fica arquivada na pasta 51 n 0  
137; mediante a apresentação dos documentos supra mencionados, por ele(a)(s) me foi 
dito que por este público instrumento e na melhor forma de direito, nomeia(m) e 

ï 

	

	constitui(em) seu(ua)(s) bastante(s) procurador(a)(es): ANA PAULA DA SILVA JOSÉ, 
brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob n 0  310.586 e no CPFIMF sob n° 

i 348.622.448-40, residente e domiciliada nesta Capital, com endereço ccmercial na 
Avenida Eusébio Matoso, 1375, 100  andar, CEP: 05423-180; FRANCIS DE LIMA 
SOARES, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/SP sob n° 292.221 e no 
CPFIMF sob n 0  327.775.478-23, residente e domiciliado nesta Capital, com endereço 

. comercial na Avenida Eusébio Matoso, 1375, 10 0  andar, CEP: 05423-180; GABRIELA 
NASSER DE FREITAS BORGES, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/DF sob 
n0  29.528 e no CPF/MF sob n° 014.257.431-70, residente e domiciliada em Brasília-DF, 
com endereço comercial na Quadra 1, SCS, Edifício Central, Bloco I, conjunto 7051707; 
GUILHERME SIMÕES FERREIRA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/DF 
sob n° 12.314 e no CPFIMF sob n° 860.136.374-15, residente e domiciliado em 
Brasília-DF, com endereço comercial na Qàdra 1, SCS, Edifício Central, Bloco I, 
conjunto 7051707, Asa Sul; HELEN CRISTINA SILVA SCARPIN, brasileira, casada, 
advogada inscrita na OAB/SP sob n° 197.747, e no CPFIMF sob n° 318.549.218-86, 
residente e domiciliada nesta Capital, com endereço comercial na Avenida Eusébio 
Matoso, 1375, 10 0  andar, CEP: 05423-180; JULIANA VAN HEEMSTEDE CUNHA DE 

r ` 

	

	ANDRADE, brasileira,- casada ;  advogada inscrita na OAB/SP sob n° 208.242 e no'  

CPFIMF sob n° 294.946.288-02, residente e domiciliada nesta Capital, com endereço 
1  comercial na Avenida Eusébio Matoso, 1375, 10 0  andar, CEP: 05423-180; LUCIANA DE 
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ALE CAR PASCHOALINO, brasileira, solteira, 1  advogada, inscrita na OAB/SP sob ri 
215. 03 e no CPF/MF sob n') 191.512.268-63, residentele domiciliada nesta Capital, 
co endereço comercial na Avenida Eusébio Matoso, 1375, 101 andar, CEP: 
05 23-180; LUCIANA MENDES, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob 
n°.155.326 e no CPF/MF É;ob'nO 250.829.568-09, residente e domiciliada nesta Capital, 
com endereço comerciai na Avenida Eusébio Matoso, 1375, 10` andar, CEP: 
05423-180; MARTA DIVINA ROSSINI BACCHI, brasileira, casada, advogada, inscrita 
na OAB/SP sob n1 131.553, Cédula de Identidade R.G. n1 20.814.801-2-SSP/SP, 
inscrita n'o•CPF/MF sob n0 138.245.418-07, residente e`domiciliada nesta Capital, com 
endereço comercial na Avenida Eusébio Matoso, 1375, 10` andar, CEP: 05423-180; 
NATALIA DUQUE FONSECA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob n` 
335.766 e no CPF/MF sob n923.809.137-73, residente e domiciliáda nesta Capital, 
com endereço comercial na Avenida Eusébio Matoso, 1375, 100 andar, CEP: a. 
05423-180; NATALIA SANCHEZ TORRES, brasileira, solteira, advogada, inscrita na 
OAB/SP sob n1 336.911 e no CPF/MF sob ril 368.310.198-97, residente e domiciliada 
nesta Capital, com endereço comercial na Avenida Eusébio Matoso, 1375, 101 andar, 
CEP: 05423-180; RAFAEL MASSACHI PRADO HOSOI, brasileiro, solteiro, advogado, 

N, inscrito na OAB/SP sob n0 294.320 e no CPF/MF sob n1 327.237.298-93, residente e 
domiciliado nesta Capital, com endereço comercial na Avenida Eusébio Matoso, 1375, 
100 andar, CEP: 05423-180; RENATO MAIA LOPES,, brasileiro, casado, advogado, 

1 	inscrito na OAB/SP sob ril 154.878 e no CPF/MF sob ril 174.681.128-51, residente é 

.P:*!*, 	domiciliado'nesta Capital, com endereço comercial na Avenida Eusébio Matoso, 1375, 

í ] 100 andar,. CEP: 05423-180; ROBERTO MITIRU TAIKASUMI, brasileiro, solteiro, 
advogado ;  , inscrito na OAB/SP sob ril 207.490, inscrito no CPF/MF sob n0 
271,711,758-62, residente e clorniciliado-niêsta Capital, -com endereço comercial na 

.4.Ãv,enid"a Eusébio Matoso,. : ,1375,—1,01.andar, CEP_ _ 05423-180; RUTE FATURE 
.FERREIRA. DE SOUZA, brasileira, casada, advogada; inscrita na OAB/SP n° 133.831 e M 

no CPF/MF, sob- ril 091.628.468-92, residente e domiciliada nesta Capital, com 
endereço comercial na Avenida Eusébio Matoso, 1375, 101 andar, CEP: 05423-180; 
SIMONE MARIA DE ALMEIDA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o 
n0140.097 e no CPF/MF sob n0 151.454.918-24, residente e domiciliada na Rodovia BR 
040 km 284,5, s/ri, Três Marias—MG,, WALQUIàIA NAKANO ELOY FAVERO, 
brasileira,. casada, advogada inscrita na OAB/SP n1 235713 e no CPF/MF sob n` 
215.549.058-50, residente e domiciliada nesta Capital, com endereço comercial na 
Avenida Eusébio-  Matoso, 1375, 109 andar, CEP: 05423-180- VIVIAN CORREA NEVES 
DOS 5ANTOS-, brasileira, casada, advogada, inscrita na 0A13/SP sob n0 229.715 e no 
CPF/MF sob n0 218.696.368-05 residente e domiciliada nesta Capital, com endereço 
comercial na Avenida Êuàébio Matoso, 1375 10` andar, CEP: 05423-180; aos quais 
confere poderes: 1 ) da cláusula "ad judicia" e et extra", para o foro em geral, incluindo 
os procedimentos em arbitragens, , atuando em conjunto ou isoladamente, 

à independentemente a ordem de nomeação, em todas as Instâncias, Juizos ou  
Câmaras, por mais especializado que sejam,.e para praticar todos os atos de processo 
em qualquer ação judidial, ai 	rou administrativa em i a outorganté seja autora, ré, 

opoente, podendo ditos procuradores, - representar à outorgante na assistente ou 
conciliação ção de que tratam os artigos 447 e 449 do Código de Processo Civil, bem como 

JA, lexercer os poderes espec iais  de requerer, confessar, reconhecer a procedência do 
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à outorgante ou mediante crédito diretamente realizado na conta-corrente da 
Outorgante em Banco por ela indicado, dar quitação, firmar acord s ou compromisso, 
tudo com referência não só à ação principal, como também 	reconvenção ou a_  
quaisquer medidas cautelares, típicas ou atípicas, preventivas ou incidentais, e, ainda, ,— — 
nomear a autoria, denunciar a lide e chamar ao processo, requerer a declaração 
incidental de que tratam os artigos 5 0  e 325 do Código de Processo Civil e ajuizar ações 
rescisórias dos julgados; enfim, praticar todos os atos necessários ou ; úteis ao 
desempenho deste mandato, podendo substabelecer sempre com reserva de poderes; 
e, 2) extrajudicialmente, representar a outorgante também ,  com os mesmos poderes e 
mais os de requerer e retirar o que preciso for em proveito dela, perante quaisquer 
pessoas juridicas de direito público, federais, estaduais e municipais, seus órgãos, 
Ministérios,— Secretarias, --desdobramentos e - repartições - de qualquer natureza, 
autarquias, entidades paraestatais e empresas públicas ou de economia mista, Juntas 
Comerciais, Instituto Nacional de Seguridade Social, sindicatos de qualquer grau ou 
natureza, Delegacia do Trabalho, ou onde com esta se apresentarem, defendendo-a, 
tomando vista em quaisquer processos administrativos, recorrendo de quaisquer 
despachos e praticando, enfim, todos os atos necessários ou úteis ao desempenho l do 
presente mandato, podendo substabelecer sempre com reserva de poderes.  ESTE  
INSTRUMENTO  REVOGA A PROCURACAn l_AvRana Ale AlnTee CRA ecr= r,w . 

RESPECTIVO PROCESSO.  Outrossim, neste ato conforme declarações do  
representante da outorgantetacima mencionado, não houve qualquer alteracão em  
seu Contrato ou Estatuto Social mencionados apresentados e arquivados nesta  
Serventia.  A(s) quallficação(ões) do(a)(s) procurador(a)(e)(s) foi(ram) fornecida(s) 
pelo(a)(s) outorgante(s), que por ela(s) se responsabiliza, pois, este Cartório não 
promoverá alterações posteriores, atendendo aos disposto nos itens 23 e 23.1, do 
Cap. XIV das Normas de Serviços da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de 
São Paulo. olumentos: Ao Oficial: R$ 102,44; Ao Estado: R$ 29,12; IPESP: R$ 
21,57; Tribu al de Justiça: R$ 5,39; Fundo Lei 10.199198: R$ 5,39; Santa Casa: R$ 
1,02; Total: R 164,93. Guia n. 07312014. E, ,, de como assim disse(ram) e me 
pediu(ram), h (s) lavr i este instrumento' o qual feito, lhe(s) sendo lido em voz alta, 
aceita(m e a ina(m) u, (a)ALEXANDRE DA SILVA GAMA, Substituto, digitei, li, 
colhi a ) s natura ), Eu, (a.)MARIAÃ

A

A DA CUNHA FRANCO FERREIRA, 
Oficial u s a, s bscre o e encer óente ato. MARIA GILKA DA CUNHA 
FRANC RR IRA I A NA MESMA DATA. EU , 
(a•) 	 ALE 	RSILVA GAMA, Substituto, subscrevo e 
assino e público 0 raso.  
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PapW6P, a se0ggs a a,lA•leue, ro 1161úb  do  06:30 ü 17;00 ecies; oP aniklr o Wid n Integre, Aberfl a 

aW opdoYaipncaaswaNq OwP pia DeuaYOO aerl nW +Wi n srlOereEO akuGlkoym71 ,p0,E00m6pL n 
a IN,OtrlOIJ,M Oe300eras, a esnl nrldala P* pe0oeko opm owadb a WM a epob. desi~ ree suta 
a 6rpappem ORO a Y10a0a 010 pala eulaloaa arlpeaa.-.. '• 
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SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-DE SOROCABA 

1021AT39180a° 



r t~ 

ti 
,pl 

Q~ 

O 1MIVr HQ ;.wT+N 

rnWrdr 

r 
 mea. 

- iao•ra 
,.rPOM 

~ 

f 	J 

Y'N'r 
MICÊ  

(M rdminAbrpar do POrdrlo porre dW~ am  rrdrrrdn~ de i~ m 
rr ~ de Irturry • (r) o rupwlr •o Pl.rrr)rmrnm Pn nighRaPAO/~ 

-_ COrPwnh.I~lrçl?ppdr!L ;wuiP ~topddr.9?~.`rM!!MdrBr ,p~r~.~q~yt~r 

r 

Itb41U ubil4 	 '. vU nrA v, n ç.... •.. v 

c .T mlÉ pm~fr af '- -----..- 	- - 	- - - -- - - ---r rïi, 4'dï aTxY'ã-i'Or(• 	I ;, + 

•:MIPgt)f;_ O.NUFIgolyddrl rr InkM im 1• a HnNm • (rrndrtr rm it a hsmem a 	 rrtdo «dr aa•  Ou 
MrAo7trP411d.rm~JfPA.ApIh089PMnmeimdaLPmM ""N'wrdlW/•'pPrwWllunslndr0.ndrnnr.b 

n' MIO vnop  
N 	 e ~• I `  
r) lrmPplbRrlMrdM!Pjp1ltld[•OrryJIPPCpriLtlL!(AAPSIIPIap!l ~p.rpOMmNA. ►ir)ANmP!rb10«K~ 	 l 
M1 proportr YlPArrllnrpapdp r«un.dP •rpymdVrpplq'Ap ~rM«Y4kNYdApfNA ~M,TPM~p  
F PprIPAm AOPrdqdrA~dPP)tlryUI161j~Pdr.pPRPV170YMt pAP1~4aIMaPMr a,~P!r PUrr~ q 	 7 
t OR~MInY1NpiM gIIKVPMDNROy~OhliglrN.r¡¡IIN 	 YNdmW~

„ rWrm.~ r r auJroANdpdrrrrwA 	 darrlptprPt« 	r« 	dravANrtro.wr 	,h• 
t Apiaaawa 	 PuravlM 	 •r'• 	~y11,,qq~4nh  
A nrclaM ,wm ~dP'lupmA 	PAy 	 ` 	

PM
pm6m

Plo);44rÁ  ~ Infido  •-. 
0 	 1 	ww 	 nn Mapo+t9ia7ArAMnb!'Nrn/aJwl, 
F ~~gpPprlPi00Mdr9 u e 	 ,... ••r wµ1 	rpLN,doidrrrv►, 
A PIMIIPp10rMb 	a t'o)

=
ow 	

.i. • 01  
M 	IM~ldd  

ULMPP«. tryi 
 

• 	 ,OrrWppdN1. 	 P.Xar 	rMIWMo de 
F IPrKYAAr 1PtiMA 	MMPAI`:rd10M 	 .` 	1AW7G*Mia,i I(~111rpr•• 
'r ~a o*aMmtb,M1. Inrplpr!«I ~• 	 ~A, rtapPm pP `:tlPDrPVar 
• MkPnolydrPMWlsMdr•lPtNrrMWdw 

t
r
y +

4
y 	u 	tq ao 	CwnaMtlr 	I '.r  

a podrrlbrlMr•rarP4NYa.,tuuptW ~nn, S a 	' I. 	 do.M 9401,  d 
• larMkPrqurMrNN PpoMrdw Nrlx4 	~ 	 •rR  

	

~Agi Mgpr 	~ 	1 
• Mr 	 adarlP 	o 	' 	 r(a9AUvptily AApdor 
•è4~dlvWrrrMrdrdrrWgr"wNaF  
+ Hlr 11,11 	dor,do 	 ` 

Y /
pp

P
p
pr

yy
Ca

yy
P

~~
wrl
y
tyM

Idd
r

mm
ArNh~N   •nemV rl 

M glwArrmM•Ir rN, ~ImMr►1rN , •1 ~• I' ~~~~+ 	.~ FrrnuM,l(rP 

r 

`!R Y• Pk«P r ~ ~,./.Irwww` arre ww 
• 	 Aj.. 

Mdr~dr mu, 

~ 

1• 

. 1  

pMp„iMn.;R 

./.N4. 

`ra+ca 
Itbì~Y 

=l 

FIS----- 



BM&FBOVESPA S/A-Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros 

São Paulo, 18 de Junho de 2014. 
06.179/2014-DF-DJU-OF 

À(0). 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juizde Direito da 3' Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro/RJ 

Ref.: Processo n° 0028235.81.2014.8.19.0001 

Meritíssimo(a) Juiz(a), 

Em atenção aos termos do processo em referência, verificamos a existência de cadastro sem ativos em nome do Sr. 
PEDRO DA SILVA PINTO (CPF n° 926.795.288-91), dessa forma, não há providências a serem adotadas por esta 
Bolsa. 

Outrossim, verificamos a ine)dstência de cadastro em nome da(s) outra(s) pessoa(s) indicada(s) no ofício. Dessa 

a a, não há providências a serem adotadas por esta Bolsa. 

Por oportuno, esclarecemos que as informações ora prestadas são tuteladas pelo sigilo, de acordo com o artigo 1 0  
da Lei Complementar n° 105, de 10101/01. 

Sendo o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos. 

1!ciosamente, 

MMrcio Henrique Leandro 
Advogado 
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Cartório da 344  Vara Empresarial 
A/C Dra. Daíze Gomes Machado 
Av. Erasmo Braga, n° 115 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20020-903. 	, 

Curitiba, 5 de junho de 2014 

49PPM 031912014  
s 

ào ~ G 

Ref. 	Oficio Circular n° 1372014/SUSEP-SECER 
Expediente n° . 10-0463612014; 10-00463512014; 10-00463412014 
Oficio n° . 43572014/OF;'567/2014/OE;.487/2014/0F 
Processo n° . 0028235-81.2014.8.19.0001; 0392571-55.2013.8.19.0001; 
0432210-80.2013.8.19.0001 

Excelentíssima Doutora Juiza, 	 a 
e 

Em atenção ao ofício acima mencionado, informamos que após pesquisa na base de dados desta 

r
~ 

instituição, não localizamos: Seguros, de vida, planos de previdência e/ou títulos de 

capitalização vigentes para os nomes citados nos referidos oficios. 

b 

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos votos de elevada 
estima e consideração. 

Atenci 

Evékaldh Rihêifo Zieben 

w 

s 
3 



Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	 - 	-- 
Cartório da 36  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro- RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjd.jus.br  

Ofício: 11601201410E 

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2014. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 	 ' 
Distribuído em: 2810112014 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 

Senhor Diretor, 

De • ordem, retifica-s.: o ofício n.° 42312014 datado de 20/03/2014 extraldo dos autos da 
Recuperação Jucial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, para informar a V.Sa. que toda a correspondéncia 
dirigida a empresa em recuperação judiciai seja encaminhada para a recuperanda que está em 
funcionamento. (Rua Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Rio de Janeiro - CEP: 21370-360). 

Atenciosamente, 

ORIG ► ikAL 	A  
Daize Gomes Machado Responsáv el ~ IbSEIit~(IN

A 
 Matr. 01131184 

Assino por ordem do MM, Juiz de Direitó 

C 

- Ao Ilmo. 
Senhor Diretor Regional da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos no Estado do Rio de 
Janeiro. 

127 	 1 	 LUCIARTS 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Económico, Energia, Indústria e Serviços 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA 

OFÍCIO JUCERJA VP/CO N° 300312014 	Rio de Janeiro, 2 de julho de 2014. 
Da: Vice-Presidente e Corregedora da JUCERJA 

Para:MM. DR. JUIZ 
3° VARA EMPRF,SARIAL DO RIO - RJ AV ERASMO 
PODER JUDICIÁRIO 
AV. ERASMO BRAGA, N° 115 / LAM CENTRAL 713 
CENTRO - CEP: 20020-903 
RIO DE JANEIRO - RJ 

Assunto 	 : LTDF FUNDICAO LTDA 

o 

lI 

N 

n 

F 
N 
A 

N 

decisão 'R 
0 

b a 

M 

M 
O 
d 

Protocolo JUCERJA 
Data de Entrada 

Ofício de Origem 
Datado de 

: 00-2014/151858-8 

: 20103/2014 
: 0610512014 

: 424 

Processo 	 0028235 812014 8 19 0001 

Em resposta ao ofício acima, informamos que em 09/05/2014, foi cadastrada a 
de V.Exa. que deferiu a RECUPERAÇÃO JUDICIAL da LTDF FUNDIÇÃO LTDA. 

Aten

Otee

nte,  

Teresa Cri. Pantoja 
Vice-Presideorregedora 

Respondido por SuelyAmorim dos Santos 

Avenida Rio Branco, 10 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20.090.000 - Tel.: 2334-5445 	
1448 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DA CASA CIVIL 

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

OÊ DETRAN-RJ/DIJUR n° 10734 / 2014 	Rio de Janeiro, 03 de Julho de 2014 

Processo Administrativo: E-12-064-7949-2014 (favor mencionar na resposta) 

Processo n° 0028235-81.2014.8.19.0001 
Ofício n° 42712014/OF 
Partes: LTDF FUNDIÇAO LTDA 

Exmo. Senhor Juiz 

Y Vara Empresarial da Comarca da Capital. 

A Diretoria de Registro de Veículos desta Autarquia informa que, em consulta ao número de 

CNPJ e aos CPF acostados no supramencionado Oficio, consta 01(um) veículo vinculado a 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA; 06(seis) veículos vinculados a FERNANDO PEDRO DA 

SILVA PINTO; e não constam veículos vinculados ao CPF de TIAGO MENDONÇA DA 

SILVA PINTO, conforme cadastros em anexo. 

Atenciosamente, 

RENA
vInformaiçoes 

ARDIPEREIRA 
Setor 	Jurídicas 
DETRAN-RJ / Diretoria Jurídica 	 — - - 
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Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan •Cen, • 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ'Tel.: 3133-3605 
e-mail: cap03vemp@tjrl•  jus.br  

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Fis: 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 

Atos Ordinatórios 

CERTIFICO que, nesta data, intimei o perito, Dr. Carlos Alberto Rar .lei Serra 

Rio de Janeiro, 2110712014. 

Lucia Rivonete Trindade Soares-"T~éc~nico de Atividade Judiciária - Matr. 0115280 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO OO  '.l9  JANEIRO  

COMARCA DA CAPITAL 
TERf :. IRA VARA EMPRESARIEj I. 

Termo de encerramento de volum - 

Processo n"  C1p ~~~`~-~~~ a c~L "~-"~ . /' ~  ~ 	 • 

Nesta data encerrei o 	volume dos autos acima menciona ' aa partir da folha n°LO4 

.Rio de Janeiro, 	de 	 de 20k 
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Avaliado em _ /_ / 
Destinação Final: 
❑ Guarda permanente 
❑ Amostragem 

❑ Eliminar em  
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Cartório da 31  Vara Empresaria ! - Empresarial 	 SOR. 

Recuperação Judicial - Recuperação Judícía! 
P.es: 	LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Adv: 	Rffiaei de Medeínas Espíndola (P.)178652)

ess a  Inter 	BANCO DO BRASIL 
Adis: 	Geore3ina Pedrosa da Costa (P.109636 5,,'í 
Adv: 	Marcai, Coou Mascare, NaGeIrrmcrtitr, ;Sp11677b) 

Adv: 	r~Cra cwarr,E Da~ rerseu (Mjwessa} 

Adv: 	Crfstiano Seabra Dan (Rj131175) 
Adv: 	Renata Cardoso Duran Barbou (Rj126682) 
Adv: 	Jair Francisco deA?evedo (Sp158783) 
Adv: 	Marcos Caídas 
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.Adv: 	Rafae l Moreirã de Obeeira (Sp223 12,41 
Adv: 	ivan " adunes Ferreira (Rj04660) 
Adv: 	Daiane A. de. C.iíveira dzs Santa-js (Sp318553 
Adv: 	Fátirma LI,arbns deAlrneida (Rj08B230) 
Adv: 	Adrlano FIOM banano (Sp295789) 

Adrnis Jud: ESCRITORI;r DEADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS 
;•SS~C Ir~D~~ 
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PODER JG  . •  :IÁRIO DO ESTADO DO RIO DL JANEIRO  

COMARCA DA CAPITAL 
TERCEIRA VARA EMPRESARIA1~ 

Termo de abertura de volume 

Processo  

Nesta data iniciei o 	volume dos autos acima mencionas a contar da folha n" 

Rio de Janeiro.—S_de 	 _ de 201 

Ia 
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São Paulo, 14 de Julho de 20:4. 

4, 

Ref.: Oficio Judicial n2 43512014/OF 
Processo na 0028235-81.2014.8.19.0001 
Autor: LTDF Fundição Ltda 
Réu: 

MM. Juiz(a): 

Em atenção aos termos do Oficio em referência, informamos a Vossa 
Excelência que, após verificação em nossos registros, nada consta em nome dos executados junto a 
Safra Seguros Gerais S/A. 

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Excelência, nossos protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

tencios mente, 

~/Bn0A318PJ225 
IRMO 

agner 	ery " 
dv do 

OAB/S 0 242.242 

op 
Safra Seguros Gerais S/A 

AO JUIZO DA 
Cartório da 3§ Vara Empresarial do Rio de Janeiro 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713 
Rio de Janeiro/RJ 
CEP: 20020-903 



OAB/RJ 137.665 

Escritório Jurídico Elísio de Souza  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3' VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL - RJ 

Processo no 0028235-81.2014.8.19.0001 

!J 

J 

COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JANEIRO T 

CEG, sociedade empresária inscrita no CNPJ sob o n.° 33.938.11910001-69, com sede 

na Av. Pedro II, n.° 68, São Cristóvão, Rio de Janeiro — RJ, nos autos da Recuperação; 

Judicial requerida por LTDF FUNDIÇÃO LTDA, vem, por seus advogados (instrumento 
'J 

de mandato anexo), informar que o crédito indicado como devido á ora peticionante;' 

(R$171.051,28) já foi integralmente quitado, extrajudicialmente, pela empresa LTDF,` 

conforme se verifica pela cópia do celebrado entre as partes (doc. anexo).  

Nesse sentido, requer a V.Exa. que determine a exclusão do aludido ;  

crédito em favor da ora peticionante, determinando, ainda, que todas as publicações r  

referentes ao presente processo sejam feitas em nome do  Dr. Paulo Elísio de  

i 	Souza (OAB/RJ 18.430) , sob pena de nulidade. 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2014. 

Av. Erasmo Braga, 22713 ° andar 
Cep: 20020-000 - Rio de janeiro - Rj 

Tel.: 55 212533-6843 - Fax: 55 212533-8186 

www.ejupes.adv.br  
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SUBSTABELECIMENTO  ------- 	-- -- 	- -_ 

Por este instrumento particular, substabeleço, com reservas de iguais, nas pessoas de PAULO 
EUSIO DE SOUZA OAB/RJ - 18.430; ANDERSON EUSIO CHALITA DE SOUZA OAB/RJ — 86.093; 
ALESSANDRO EUSIO CHAUTA DE SOUZA OAB/RJ - 80.590; LUIZ CLAUDIO BARBOSA BEZERRA DE 
MENEZES OAB/RJ 16.628; JAMES PHILLIP BARTOLOMÉ - OAB/RJ 40.476; ALEXANDRE RÜCKERT 
BRAGA MARQUES - OAB/RJ 99.135; NEREO CARDOSO DE MATOS JUNIOR - OAB/RJ 107.060; 
MANUEL DE PAULA PESSOA MACHADO - OAB/RJ 137.665; DANIELLE VERDAN DE CARVALHO 
ARAUJO - OAB/RJ 113.003; RODRIGO DOS SANTOS PAIVA — OAB/RJ 150.929; RAQUEL FERREIRA 
LOBO ANDRADE MACIEL — OAB/RJ 171.916; BRUNO CARNEIRO DE VASCONCELOS — OAB/RJ 
150.018; CAMILLA DANTAS DE OLIVEIRA - OAB/RJ 194.058-E; ERICA REGINA DE PAIVA MELLO —
OAB/RJ 162.590-E; JULIANE CUNHA SALES — OAB/RJ 194.633-E e RAFAELA PEREIRA BARBOZA —
OAB/RJ 197.517-E, todos com escritório na Av. Erasmo Braga, n4 227 - grupos 301, 302 e 313, 
Centro, Rio de Janeiro/RJ, os poderes a mim conferidos por COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS 
DO RIO DE JANEIRO — CEG, podendo os substabelecidos praticar, em conjunto ou 
separadamente, todos os atos necessários à defesa dos interesses da aludida empresa nos autos 
da Recuperação Judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA. (Processo n 2  0028235-81.2014.8.19.0001), em 
curso perante o Juizo da 3$ Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro. 

Janeiro, 03 de julho 
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OAB/RJ 164.298 
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PR0CURACAO—  ----- 

Pelo presente instrumento de mandato, nesta e na melhor forma de direito, COMPANHIA 
DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JANEIRO – CEG, inscrita no CNPJIMF sob o n0  

33.938.11910001-69, com endereço à Avenida Pedro li, n0  68 – São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ, 
neste ato representada por seu Diretor Presidente Sr. BRUNO ARMBRUST, brasileiro, casado, 
arquiteto, portador da cédula de Identidade no 83-1-03220.1, expedida pelo CREAIRJ, e inscrito no 
CPFIMF sob o n0  676.200.607-82 e por sua Diretora de Serviços Jurídicos Sra. KATIA VALVERDE 
JUNQUEIRA, brasileira, solteira, advogada, portadora da cédula de identidade no 49.997 –
OABIRJ, inscrita no CPFIMF sob o n0  908.884.487-91, ambos com escritório à Avenida Pedro li, n0  

68 – São Cristóvão, Rio de Janeiro, nomeia e constitui seus procuradores: FLAVIA FERNANDES 
MACIEL, brasileira, casada, advogada, portadora da carteira de identidade n° 120.840, expedida 
pela OAB/RJ, e inscrita no CPFIMF n0  081.150.157-41, MONIQUE ARNAUD BOGADO, brasileira, 
casada, advogada, portadora da carteira de identidade no 158.972, expedida pela OAB/RJ, e 
inscrito no CPFIMF sob o no 108.031.917-40, CAROLINNE OLIVEIRA DE ANDRADE, brasileira, 
casada, advogada, portadora da carteira de identidade no 129.592, expedida pela OAB/RJ, e 
inscrita no CPFIMF n0  079.664.297-41 e BRUNA MARIA GUIMARÃES DE SOUZA, brasileira, 
solteira, advogada, portadora da carteira de identidade n0  164.298, expedida pela OAB/RJ, e 
inscrita no CPFIMF sob o no 114.427.107-05, todos com escritório na Avenida Pedro li, no 68 – São 
Cristóvão, nesta cidade, conferindo-lhes os poderes da cláusula ad judicia, para representar a 
Outorgante em qualquer Juizo ou Tribunal, em conjunto ou separadamente, podendo, para tanto, 
propor ações, variar delas, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, acordar, 
desistir, receber cheques nominativos a favor da outorgante, levantar depósitos judiciais em favor 
da outorgante, dar e receber quitação, firmar compromissos, receber citação inicial, nomear 
prepostos, bem como representar a outorgante junto às Entidades e Órgãos Públicos Federais, 
Estaduais e Municipais, podendo, ainda substabelecer, com reservas de poderes, bem como 
praticar todos os atos que se fizerem necessários ao fiel e estrito cumprimento do presente 
mandato, ficando revogados todos os mandatos para o mesmo fim outorgados anteriormente. 

Rio de Janeiro (RJ), 07 de abril de 2014. 

d 
	

BRUNO ARMBRUST 	 KATIA N 
DIRETOR PRESIDENTE 	 DIRETORA 
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RECONHEÇO POR SEMELHANCA 24o OF , DE NOTAS - JOSE VARIO P. PINTO 
4(5) FIRMA(S) DE 	Aváli. barroso, 139 C - 121)3553-6020 
BRUNO ARMBRUST.KATIA VALVERDE JUNQUEIRA ........................ 
....................................................... 
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ANEXO 1 DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DE 30 DE ABRIL DE 2014 

ESTATUTO SOCIAL DA 
COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JANEIRO —CEG 

COMPANHIA ABERTA 

Aprovado no Anemblela Gerai Ordinária e Extraordinária de 30.04.2014 

CAPÍTULO PRIMEIRO — DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E DURAÇÃO 

ARTIGO 14 - A Sociedade tem a denominação de Companhia Distribuidora de Gás do Rio de Janeiro - CEG e reger-

se-á pelo presente estatuto social e pelas disposições legais aplicáveis. 

ARTIGO 24 - A Companhia tem sede e foro na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, e seu prazo de 

• 	duração é por tempo Indeterminado. 

Parágrafo único - Sempre que o Interesse social o exigir, a Sociedade poderá, a critério e por deliberação do 
Conselho de Administração, abrir filiais, agências, sucursais e escritórios em qualquer lugar do território nacional 

ou no exterior. 

ARTIGO 3' - A Sociedade tem por objeto: 

(a) operar os serviços públicos de gás, de qualquer tipo e origem, no Estado do Rio de Janeiro, no âmbito de sua 

concessão; 
(b) explorar, com exclusividade, a distribuição de gás canalizado, bem como todos os subprodutos resultantes, no 

âmbito de sua concessão; 
(c) produzir, Importar, comercializar e distribuir produtos relacionados á sua atividade principal e de produtos 

gasodomésticos; 
(d) exercer atividades correlatas 9 sua finalidade principal, especialmente a execução de estudos, pesquisas e 
projetos relacionados com o setor de gás, Inclusive sob a forma de prestação de serviços de consultoria técnica a 

terceiros; 

(e) participar no capital de outras sociedades. 
• 	(f) explorar a atividade de Posto Revendedor de Gás Natural Veicular, por si ou através de terceiros, bem como 

exercer nesses Postos outras atividades comerciais e de serviços, no âmbito de sua concessão. 

(g) prestar serviços de Tecnologia da Informação. 

CAPÍTULO SEGUNDO - CAPITAL SOCIAL 

ARTIGO 42  - O capital social, totalmente subscrito e Integralizado, é de R$ 362.585.443,49 (trezentos e sessenta e 
dois milhões, quinhentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e três reais a quarenta e nove centavos), 
representado por 51.927.546.473 (cinquenta e um bilhões, novecentos e vinte e sete milhões, quinhentos e 
quarenta e seis mil e quatrocentos e setenta e três) ações ordinárias nominativas, escriturals, a sem valor nominal. 

J 
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Parágrafo 12 - Cada ação ordinária dará direito a um voto nas Assembléias Gerais. 

i 	
— Parágrafo 2 9  - A Sociedade poderá adquirir suas próprias ações para permanéncia em tesouraria para posterior 

alienação ou cancelamento. 

CAPÍTULO TERCEIRO - ASSEMBLÉIA GERAL 

ARTIGO 54 - A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) primeiros meses de cada ano 
para âeliberar sobre as matérias previstas no artigo 132 da lei n* 6.404, de 15112/76, e, extraordinariamente, 
sempre que os Interesses sociais o exigirem. 

ARTIGO 64 - A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua falta, por 
um acionista eleito no mesma Assembléia, que convidará um acionista, dentre os presentes, para secretariar os 

trabalhos. 

ARTIGO 72 - Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembléias Gerais por procurador constltuido há 
menos de 1 (um) ano, que seja acionista ou administrador da Sociedade ou advogado ou Instituição financeira, 
desde que o instrumento de procuração tenha sido depositado na sede soda[ até 24 (vinte e quatro) horas antes 
da hora para a qual estiver convocada a Assembléia Geral, 

• 	ARTIGO 82 - Ficarão suspensas as transferências de ações nos 5 (cinco) dias que precederem a realização da 
Assembléia Geral. 

ARTIGO 9
e 
 - A Assembléia Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativos á Sociedade, podendo tomar 

todas as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento, bem como delegar poderes 
decisórios ao Conselho de Administração, nos termos deste Estatuto e da legislação em vigor. 

ARTIGO 10 - As atas das Assembléias Gerais poderão ser publicadas por extratos, com sumário dos fatos ocorridos 
e transcrição das deiiberações tomadas, observadas as disposições do parágrafo 1e do Artigo 130 da Lei n.4 6.404, 

de 15.12.1976. 

ARTIGO 11- A Sociedade observará as disposições constantes de acordo de acionistas, arquivados na sua sede, 
relativamente à compra e venda das ações, preferência para adquiri-Ias, ou exercício de direito de voto, 

observado o disposto no Artigo 118 da Lei das Sociedades Anônimas. 

Parágrafo Único - Caberá ao Presidente da Assembléia Geral, a pedido de acionista Interessado, declarar a 
invelidade de voto proferido contra disposição expressa no acordo de acionistas arquivado na sede da Sociedade. 

• 	 CAPÍTULO QUARTO — ADMINISTRAÇÃO 

Seção 1- Normas Gerais 

ARTIGO 12 - A administração da sociedade compete ao Conselho de Administração e é Diretoria, cujos membros 

serão eleitos por mandato de 1(um) ano, podendo ser reeleitos. 
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Parágrafo Primeiro - Os administradores serão investidos em seus cargos mediante a assinatura de termo de 
posse no livro próprio, dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem à sua eleição e seus mandatos considerar-se-ão 
estendidos até a Investidura dos novos administradores eleitos.--- - -- - _ 

Parágrafo Segundo - As condições e requisitos para o exercício do cargo, juntamente com as qualificações dos 
candidatos, serão apresentadas à Assembléia Geral dos Acionistas ou à reunião do Conselho que os eleger. 

Parágrafo Terceiro - Compete à Assembléia Geral fixar a remuneração dos membros do Conselho de 
Administração. A remuneração poderá ser votada em verba individual, para cada membro, ou verba global, 
cabendo então ao Conselho de Administração deliberar sobre a sua distribuição. 

Seção li • Conselho de Administração 	 — 

ARTIGO 13 — 0 Conselho de Administração, eleito pela Assembléia Geral, será composto de, no minlmo, 5 (cinco) 
e, no máximo, 12 (doze) membros efetivos e igual número de suplentes, sendo um deles o seu Presidente. 

Parágrafo Primeiro - 0 Presidente será eleito pela Assembléia Geral, através de voto da maioria simples, cabendo-
lhe presidir as reuniões do Conselho de Administração. 

• 	Parágrafo Segundo - Em suas ausências ou impedimentos temporários, o Presidente e cada um dos demais 
membros do Conselho Indicará, dentre seus pares, aquele que o substituirá. O substituto acumulará o cargo e a 
função do substituído. 

Parágrafo Terceiro - No caso de vacância do cargo de Presidente do Conselho, será imediatamente convocada a 
Assembléia Geral para eleição do substituto. Em caso de vacância dos demais cargos de conselheiro, o órgão 
continuará em funcionamento com os conselheiros remanescentes, se o número de conselheiros em exercido for 
suficiente ao funcionamento do órgão; se isso não ocorrer, convocar-se-á Imediatamente a Assembléia Geral para 
eleição de novos conselheiros, para preencher número mínimo de cargos exigido por este Estatuto. 

Parágrafo Quarto - Até a realização da Assembléia Geral referida no parágrafo anterior, o substituto indicado nos 
termos do Parágrafo Segundo deste Artigo, ou na sua falta, o que for nomeado pelo Conselho, ocupará 
provisoriamente o cargo vago. 

Parágrafo Quinto - Caso a eleição do Conselho de Administração seja feita pelo processo de voto múltiplo, na 
forma do artigo 141 da Lei ne 6.404, de 15 de dezembro de 1976, será considerada uma composição de 12 (doze) 
membros para o órgão, adotando-se método de cálculo que assegure o preenchimento de todos os cargos. Se um 
ou mais acionistas não utilizarem todos os seus votos, ou os cumularem de forma a que não sejam preenchidos 
todos os cargos a que teriam direito, tais cargos permanecerão vagos e o Conselho de Administração funcionará 

• 	com os Conselheiros eleitos. 

ARTIGO 14 - O Conselho de Administração reunir-se-á sempre que convocado peio Presidente ou por 2 (dois) 
Conselheiros em caso de ausência do Presidente; a convocação far-se-á por escrito, inclusive via fax ou telex, com 
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, devendo os avisos de convocação conter a indicação da ordem do dia. 

Parágrafo Primeiro — Serão dispensadas as formalidades previstas no 9= deste Artigo quando a reunião contar 
com a presença da totalidade dos membros do Conselho em exercido, pessoalmente ou na forma dos Parágrafos 

Quarto e Quinto.  
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Parágrafo Segundo —As reuniões serão Instaladas com a presença de, no mínimo, a maioria dos conselheiros em 
exercido, sendo indispensável a presença do Presidente do Conselho ou seu substituto Indicado na forma do 	- 
Parágrafo Segundo do Artigo 13, ao qual caberá presidir as reuniões do Conselho de Administração. 

Parágrafo Terceiro — As deliberações serio tomadas por maioria de votos, sendo permitido o voto antecipado 
para fins de quorum de deliberação. Em caso de empate, caberá ao Presidente do Conselho o voto de desempate. 
As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas sob a forma de resoluções, lavradas no Livro de 
Atas do órgão, tornando-se efetivas com a assinatura de tantos membros quantos bastem para constituir a 
maioria requerlda para a deliberação. 

Parágrafo Quarto - Os membros do Conselho de Administração poderio participar e votar nas reunibes.do 
Conselho, ainda que não estejam fisicamente presentes nas mesmas, desde que a todos seja possibilitado 
participar tias discussões por vídeo conferência ou por qualquer outro sistema eletrbnico de comunicação. A 
respectiva ata deverá ser posteriormente assinada por todos os membros que participaram da reunião. 

Parágrafo Quinto - A realização da reunião por videoconferênda ou sistema de comunicação semelhante, não 
presencial, será convocada com previsão expressa para se dar nessa modalidade. 

ARTIGO 15 - Compete ao Conselho de Administração: 

(a) fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade; 
(b) encaminhar à Assembléia Geral propostas de fusão, Incorporação e cisão que envolvam a Sociedade; 
(c) autorizar a Sociedade a participar em outras sociedades; 
(d) orientar o voto da Sociedade nas reuniões de sócios-quotistas e nas assembléias gerais de acionistas de 
sociedades coligadas ou controladas; 
(e) autorizar a Diretoria a assumir qualquer responsabilidade ou obrigação pela Sociedade quando envolva valor 
superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), e a exonerar terceiros do cumprimento de obrigações para 
com a Sociedade ou transações para prevenir ou por fim a litígios, ou não, quando envolva valor superior a R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais); 
(f) autorizar a alienação, a promessa de alienação ou a oneração de bens do ativo permanente; 
(g) escolher auditores independentes; 
(h) autorizar a aquisição de ações de emissão da própria Sociedade para efeito de cancelamento ou permanência 
em tesouraria e posterior alienação; 
(1) eleger, suspender e destituir, a qualquer tempo, os Diretores da Sociedade e fixar-lhes a remuneração, as 
atribuições e responsabilidades; 
(j) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e documentos da Sociedade, bem 
como solicitar informações sobre contratos celebrados pela Sociedade ou em via de celebração; 
(1) manifestar-se sobre as Demonstrações Financeiras, o relatório e as contas da Diretoria; 
(m) autorizar a representação da Sociedade por 1(um) de seus Diretores ou por 1(um) procurador nomeado nos 
termos do Artigo 19 deste Estatuto; 
(n) fixar e distribuir, dentro dos limites estabelecidos anualmente pela Assembléia Geral, a remuneração dos 
administradores, quando votada em verba global; 
(o) convocar, por seu Presidente ou por seu substituto indicado na forma do Parágrafo Segundo do Artigo 13, ou 
por 2 (dois) quaisquer de seus membros, as Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias; 
(p) declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último 

- - balanço anual ou semestral, obedecidos aos limites legais e o disposto neste Estatuto, 

ré 	<  
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(q) outorgar poderes para procuradores que não os previstos no Artigo 19, Parágrafo Primeiro , deste Estatuto; 
(r) Mar ou extinguir Diretorias, que possuirão sua denominação e atribuições determinadas pelo Conselho de 
Administração, nos termos deste Estatuto; 
(s) autorizar a emissão de notas promissórias comerciais para subscrição pública ("commerdal papers"); e 

(t) resolver, quando delegado pela Assembléia Geral, sobre as condições de emissão de debêntures, conforme 
disposto no § 1 2  do artigo 59 da Lei n2 6.404176, e autorizar a venda de debêntures, inclusive conversíveis em 
ações, de emissão da Companhia que estejam em tesouraria. 

Seção 111— Diretoria 

ARTIGO 16 — A Diretoria é o órgão executivo da Sociedade e compõe-se de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 10 
(dez) membros, sendo necessariamente 1 (um) Diretor-Presidente e outro com atribuições que contemplem, 
obrigatoriamente , as relações com investidores , nos termos da legislação em vigor . Os demais Diretores terão 
atribuições determinadas pelo Conselho de Administração, nos termos do artigo 15, Y, do presente Estatuto. 

Parágrafo Primeiro - Os Diretores, com mandato de 1(um) ano, permitida a reeleição, serão eleitos pelo Conselho 
de Administração, em reunião extraordinária realizada dentro de 30 (trinta) dias de data da Assembléia que eleger 
os membros do Conselho de Administração. 

Parágrafo Segundo - Em suas ausências ou impedimentos temporários os diretores serão substituídos de acordo 
com indicação da Diretoria. 

Parágrafo Terceiro - Em caso de vacànda do cargo de Diretor-Presidente, o Conselho de Administração será 
Imediatamente convocado para eleição do substituto. Em caso de vacància de cargo de qualquer outro diretor, o 
órgão continuará em funcionamento com os demais diretores, devendo o Conselho de Administração ser 
Imediatamente convocado para eleição de novo diretor. 

Parágrafo Quarto - 0 Diretor que possuir atribuições que contemplem relações com Investidores, poderá 
acumular outras atribuições, de acordo com determinação do Conselho de Administração. 

Parágrafo Quinto - Compete ao Diretor-Presidente o acompanhamento e fiscalização de implementação das 
determinações do Conselho de Administração e da política estratégica da Sociedade, bem como a coordenação e 
supervisão das atividades dos demais Diretores. 

ARTIGO 17 - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer dos Diretores; a convocação far-se -á por 
escrito, inclusive via fax ou telex, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis. 0 quorum de Instalação da 

reunião é a maioria dos membros em exercício. 

Parágrafo Primeiro - As deliberações da Diretoria serão tomadas pelo voto favorável da maioria dos Diretores 
presentes à reunião e serão registradas no livro de Atas das Reuniões de Diretoria, nos termos da legislação em 
vigor. 

ARTIGO 18 — Competem à Diretoria as atribuições fixadas em lei, observadas as demais normas deste estatuto, 
devendo as deliberações relativas às matérias constantes de letra = do Artigo 15 e que se encontrem abaixo do 
limite ali fixedo serem tomades peia Diretoria. 
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ARTIGO 19-Todos os documentos que criem obrigações para a Sociedade ou desonerem terceiros de obrigações 
para com a Sodedade deverão, sob pena de não produzirem efeitos contra a mesma, observado o disposto no 
Artigo 15 deste Estatuto, ser assinados: (a) por 2 (dois) Diretores quaisquer; (b) por 1(um) Diretor em conjunto 
com 1 (um) Procurador; (c) isoladamente por 1 (um) Diretor ou 1(um) Procurador, em casos especiais e havendo 
deliberação expressa e específica do Conselho de Administração nesse sentido; e (d) Isoladamente por 1 (um) 
Diretor ou 1(um) Procurador, na prática dos atos constantes do parágrafo primeiro deste Artigo. 

• 

• 

Parágrafo Primeiro - A Sociedade poderá ser representada isoladamente por 1 (um) de seus Diretores ou por 1 
(um) Procurador: (a) na prática dos atos de administração perante repartições públicas federais, estaduais, 
municipais, autarquias, empresas públicas ou mistas; (b) na assinatura de correspondência e atos de simples 
rotina; e (e) no endosso de titulos para efeitos de cobrança ou depósito, em nome da Sociedade, em Instituições 
financeiras. -- _ 

Parágrafo Segundo - A Sociedade poderá ser representada nas reuniões de sócios-quotistas ou nas assembléias 
gerais de sociedades de que a Sociedade participe como sócia-quotista ou acionista: (a) pelo Diretor-Presidente, 
Isoladamente; (b) por 1(um) de seus Diretores, sempre agindo segundo orientação do Presidente do Conselho de 
Administração, quando se tratar de empresas coligadas ou controladas, ou (c) por representante especialmente 
Indicado para tal fim. 

Parágrafo Terceiro - Compete ao Diretor Presente, em conjunto com outro Diretor, a nomeação e outorga de 
poderes aos Procuradores, para os fins estabelecidos neste Estatuto, em especial nas situações elencadas no 
presente artigo. 

ARTIGO 20 - As procurações outorgadas pela Sociedade deverão ser assinadas por 2 (dois) Diretores, sendo um 
deles o Diretor-Presidente ou seu substituto; especificar expressamente os poderes conferidos, inclusive quando 
se tratar da assunção das obrigações de que trata o Artigo 19, acima; vedar o substabelecimento e conter prazo 
de validade limitado a, no máximo, 1 (um) ano. 0 prazo previsto neste Artigo e a restrição quanto a 
substabelecimento não se aplicam às procurações outorgadas a advogados para representação da Sociedade em 
processos judiciais ou administrativos. 

ARTIGO 21- É vedado aos Diretores e aos procuradores da Sociedade obrigar a mesma em negócios estranhos ao 
objeto social, bem como praticar atos de liberalidade em nome da mesma ou conceder avais, fianças e outras 
garantias que não sejam necessárias à consecução do objeto social, salvo quando se tratar de concessão de 
fianças em contratos de locação de Imóveis destinados à moradia de diretores e/ou gerentes da Sociedade. 

CAPÍTULO QUINTO - DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 22 - A Sociedade terá um Conselho Fiscal, não permanente, integrado por no mínimo 3 (três) e no 
máximo 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, com funcionamento e atribuições previstas nos 
termos da legislação em vigor. 

Parágrafo único - 0 Conselho Fiscal poderá ser Instalado pela Assembléia Geral, a qualquer tempo e com pedido 
formulado por acionistas, nos termos do artigo 161 da Lei 6.404176, em qualquer Assembléia, ainda que a matéria 
não conste no Editai de Convocação. 
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CAPÍTULO SEXTO - DO EXERCÍCIO soGAL, DOS LUCROS 
E SUA DISTRIBUIÇÃO 

844 
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ARTIGO 23 - O ezerdcio social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, data em que serão levantados o 

balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas por lei. As demonstrações financeiras serão 
obrigatoriamente auditadas por auditores independentes registrados junto à Comissão de Valores Mobiliários. 

Parágrafo Primeiro - No dia 30 de junho de cada ano será levantada uma Demonstração de Resultado do período, 
podendo o Conselho de Administração, nos termos do Artigo 204 da lei das Sociedades Anónimas, declarar 
dividendos à conta dos lucros nela apurados. 

Parágrafo Segundo - fica o Conselho de Administração autorizado a declarar dividendos intermediários à conta de 
lucros acumulados ou das reservas de lucros existentes no último balanço anual ou Demonstração de Resultado 
do período levantado pela Sociedade. 

ARTIGO 24 - Dos resultados da Sociedade serão inicialmente deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para 
o Imposto de Renda. 

Parágrafo Primeiro - Sobre o lucro remanescente apurado na forma do caput deste artigo, poderá ser calculada a 
• 	participação estatutária dos administradores, até o limite máximo legal, e conforme deliberado pelo Conselho de 

Administração. 

Parágrafo Segundo - O lucro líquido do exercido, após a dedução de que trata o parágrafo anterior, terá as 
seguintes destinações: 

a) 5% (cinco por cento) para a Reserva Legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social 
lntegralizado; a Reserva Legal poderá deixar de ser constituída no exercício em que seu saldo, acrescido da 

Reserva de Capital de que trata o parágrafo primeiro do Artigo 182 da Lei das Sociedades Anônimas, exceder de 
30% (trinta por cento) do capital social; 
b) importAncias destinadas à formação de reservas de contingência, observadas as disposições do Artigo 195 da 
Lei n.Q 6404176, bem como à Reserva de Lucros a Realizar, observadas as disposições aplicáveis do Artigo 197 da 
Lei n.2  6404/76; 
c) 25 % (vinte e cinco por cento), no mínimo, do lucro liquido do exercido, após as deduções previstas acima e/ou 
acréscimos previstos no Artigo 202 da Lei das Sociedades Anónimas, conforme o caso, na forma de dividendos a 
todos os seus acionistas, observada a legislação aplicável e as regulamentações da Comissão de Valores 
Mobiliários; 
d) o saldo remanescente terá a destinação atribuída pela Assembléia Geral, que poderá deliberar sua retenção na 
forma do Artigo 196 da Lei n. 2  6404176 ou sua distribuição aos acionistas. 

• 	Parágrafo terceiro: o valor dos juros, pago ou creditado, a título de remuneração sobre capital próprio, nos termos 
do artigo 99, parágrafo ia, da Lei n. 4  9.249 de 26112195 e legislação e regulamentação pertinentes, poderá ser 
Imputado ao dividendo obrigatório, integrando tal valor o montante dos dividendos distribuídos pela sociedade 

para todos os efeitos legais. 

Parágrafo quarto: fica desde já delegada ao Conselho de Administração a autorização para efetivar o crédito ou 

pagamento dos juros referidos no parágrafo terceiro acima. 
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CAPITULO SÉTIMO - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS / 

ARTIGO 25 - Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pelo Conselho de Administração com base na
(  IeglslsçEovtgente . 	—  - --  -  -- - 

Rio de Janeiro  (pi),  30  de  abril de 2014 

/C.Gd.~í~(,1_ . _ À 

,VABIVn. 49.997 
J 	 _ 
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COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JANEIRO - CEG  
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-COMPANHIA DE CAPITAL ABERTO _ 	 - 
CNPJ%MF N ° 33.938 .119/0001-69 	NIRE N° 3.330.0082174 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 26 .03.2014 

DATA,, HORA E LOCAL: Realizada aos 26 (vinte e seis) dias do mês de março de 2014 , às 11:30h 
(onze horas e trinta minutos ), na sede da Companhia , na Avenida Pedro Il, n° 68 - São Cristóvão, 
Rio de janeiro/ RJ: 

CONVOCAÇÃO: Avisos pessoais enviados aos Srs . Conselheiros em 18.03.2014, nos termos do 
Estatuto Social. 

PRESENÇAS: Presentes os Conselheiros, representando a maioria dos membros do Conselho, 
• conforme assinaturas constantes ao final desta ata. Além dos Conselheiros , também se encontravam 

presentes a Sra . Kátia Valverde Junqueira , Diretora de Serviços Jurídicos , e o Sr . Jorge Henrique da 
Silva Baeta , Diretor Econõmico-Financeiro e de Relações com Investidores. 

Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr . Sergio Manuel Aranda Moreno, que convidou a mim, 
Kátia Valverde Junqueira , para exercer as funções de Secretária. 

Ordem do Dia: 

1. Apreciação , aprovação e encaminhamento à AGO das Demonstrações Financeiras auditadas 
de 2013 e do Relatório Anual da Administração de 2013; 

2. Aprovação do Orçamento para 2014; 
3. Apreciação , aprovação e encaminhamento à AGO da proposta de distribuição de resultados 

de 2013; 
4. Aprovação do Contrato de Cooperação técnica administrativa entre CEG e GNF Engineering 

Brasil. 
S. Eleição de Membros da Diretoria e fixação da respectiva remuneração. 
6. Aprovação de Proposta(s) de Contratação. 

	

• 	7. Informação sobre o Procedimento Geral de Boas Práticas Tributárias adotado pelo Grupo 
Gas Natural Fenosa. 

8. Negociação GNC/GNL. 

Deliberações : Após a apresentação dos assuntos constantes na pauta de convocação , feita pela Sra. 
Secretária , procedeu-se à Ordem do Dia da seguinte forma: 

1- Foram apreciadas e aprovadas , por unanimidade, as Demonstrações Financeiras do ano de 2013 
_ e o Relatório Anual de Administração do exercício de 2013 , que serão encaminhadas para 

deliberação na próxima Assembléia Geral Ordinária de Acionistas , com recomendação de 
aprovação. 

2 - Foi aprovado, por un 	'dade, o orçamento para 2014 , conforme material previamente ( ~~,~ 
enviado aos Conselheiros. 	 y

✓` 

1 



o 

o 

240- 

O , 1  

m~ 

c . anR9s 	
C .. 2 



91 
~ ly\ 
	 ---- __ -_--- -  - - - 	r 	 --_ 

3 - Foi apreciada e aprovada , por unanimidade, a Proposta da Administração de Distribuição os 
Resultados do exercício 2013 , que-será encaminhad-a paia deliberação na próxima Assembléia Geral 
Ordinária de Acionistas . A Administração da Companhia propõe que o lucro liquido do exercício, 
no montante de R$ 341 .257.529,02 (trezentos e quarenta e um milhões , duzentos e cinquenta e sete 
mil, quinhentos e vinte e nove reais e dois centavos ), tenha a seguinte destinaçõo: 

a) R$ 36343.907,67 (trinta e seis milhões, trezentos e quarenta e h -és mil, novecentos e 
sete reais e sessenta e sete centavos ) destinados a distribuição como juros sobre o 
capital próprio QCP) a todos os acionistas , e que serão pagos em parcela única em 
Julho de 2014;  

b) R$ 486 .863,47 (quatrocentos e oitenta e seis mil, oitocentos e sessenta e três reais e 
quarenta e sete centavos ) destinados a constituição da reserva legal; 

c) R$ 304.426.757,88 (trezentos e quatro milhões , quatrocentos e vinte e seis mil, 
setecentos e cinquenta e sete reais e oitenta e oito centavos ) a serem distribuídos como 
dividendos a todos os acionistas , e que serão pagos em duas parcelas , a primeira em 
Julho e a segunda em Dezembro de 2014. 

	

¡ • 	4 - Foi aprovado, por unanimidade , o contrato de Cooperação técnica-administrativa a ser firmado 
entre CEG e GNF Engineering Brasil , conforme material previamente enviado aos Conselheiros. 

5 - Foram eleitos , por unanimidade, os seguintes membros da Diretoria , todos com prazo de 
mandato por 1(um) ano : (I) Diretor Presidente -  Sr. Bruno Armbrust, brasileiro , casado, arquiteto, 
portador da cédula de identidade n" 83-1-03220 -1, expedida pelo CREA/RJ, inscrito no CPF/ MF sob 
o n° 676 . 200.607-82 e com escritório na Av . Pedro 11, n°  68 - São Cristóvão , Rio de Janeiro / RJ; (II) 
Diretor Geral -  Sr. Antoni Almela Casanova ,  espanhol naturalizado brasileiro , casado, engenheiro, 
portador da identidade n° 29.901 .178-3, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 
054.099 .587-80 e com escritório na Av . Pedro li, n" 68 - São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ; (M) 
Diretoria de Operações -  Sr. Vicente de Angel Zafra espanhol , casado, arquiteto , portador do 
passaporte n" XDA 375899 , válido até 20 .06.2015 e com escritório na Av. Pedro II, n" 68 - Sio 
Cristóvão , Rio de Janeiro/RJ;; (IV) Diretoria de Gestão de Rede- Sra. Kátia Brito Repsold, 
brasileira , casada, engenheira mecânica , portadora da carteira de identidade n" 08431477-2, 
expedida pelo IFP/RJ, inscrita no CPF/MF n° 028 .239.027-83 e com escritório na Avenida Pedro Il, 
n" 68 - São Cristóvão , Rio de Janeiro/  RJ; (V) Diretoria de Serviços Jurídicos -  Sra. Kátia Valverde 
un ueira brasileira , solteira , advogada, portadora da identidade n°49.997 , expedida pela OAB/ RJ, 

• inscrita no CPF/MF sob o n°  908.884.487-91 e com escritório na Av. Pedro II , n°  68 - São Cristóvão, 
Rio de Janeiro/R); (VI) Diretoria de Planejamento , Ingressos e Regulaçao -  Sra. meio Pascual 
LODeZ,  espanhol , casado, engenheiro industrial , portador do passaporte n°  AAA238125, emitido 
pelo Governo da Espanha , inscrito no CPF/MF sob o n° 061.369.337-05 e com escritório na Av. 
Pedro 11, n° 68 - São Cristóvão, Rio de Janeiro /RJ; (VII) Diretoria Comercial -  Sr. Miguel Marcelo  
ria ino itano,  brasileiro, casado, engenheiro , portador da carteira de identidade n" 13.954.587-6 
SSP/SP, inscrito no CPF /MF sob o n" 027.043 .778-98 e com escritório na Av . Pedro 11, n° 68 - São 
Cristóvão , Rio de Janeiro/RJ; (VIII) Diretoria Econômico -Financeira e de Relações com 
Investidores -  Sr. Torge Henrique da Silva Baeta ,  brasileiro, casado, administrador, portador da 
carteira de identidade n" 04.730 . 157-7, expedida pelo IFP/R), inscrito no CPF/MF sob o n° 
551.773 .957-15 e com endereço à Av. Pedro II , e 68 - São Cristóvão , Rio de janeiro/R); (IX) 
Diretoria de Serviços Compartilhados - Sr. Gilberto Guimarães Rosa da Silva ,  brasileiro, casado, 
contador, portador da identidade n" 04.025 .300-7 e inscrito no CPF/MF sob o n " 545.521.257-53 e 
com escritório na Av. Pedro lI , d 68 - São Cristóvão , Rio de Janeiro/ R); e (X) Diretoria de Recursos 
Humanos - Sra .  Daniele Viana Toval Comado ,  brasileira , união estável , psicóloga, portadora da 
identidade n° 10883483-9 e inscrita no CPF/MF sob o n° 079 .971.577.86 e com escritório na Av. 
Pedro li , n° 68 - São Cristóvão, Rio de janeiro/ RJ.  
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Os Diretores ora eleitos serão -remunerados de acordo  __ com _ a política de remuneraç o da 
Companhia . No ato, os Diretores eleitos tomaram posse dos seus cargos , firmando seus res os 
Termos de Posse e prestando as declarações de praxe. 

Desta forma , a composição da Diretoria da Companhia passa a ser a seguinte: 

a) Diretor Presidente - Bruno Armbrust, com mandato até 25 .03.2015; 
b) Diretor Geral - Antoni Almela Casanova , com mandato até 25 .03.2015; 
c) Diretoria de Operações - Vicente de Artg el Zafra , com mandato até 25 .03.2015; 
d) Diretoria de Gestão de Rede - Katia Brito Repsold , com mandato até 25.03.2015; 
e) Diretoria de Serviços Jurídicos - Kátia Valverde Junqueira , com mandato até 25 .03.2015; 
f) Diretoria de Planejamento , Ingressos e Regulação - Ignacio Pascual Lopez, com mandato 

até 25.03.2015; 
g) Diretoria Comercial - Miguel Marcelo Napolitano , com mandato até 25 .03.2015; 
h) Diretoria Econômico -Financeira e de Relações com Investidores - Jorge Henrique da Silva 

Baeta , com mandato até 25 .03.2015; 
• 	i) Diretoria de Serviços Compartilhados - Gilberto Guimarães Rosa da Silva , com mandato 

até 25.03.2015; e 
j) Diretoria de Recursos Humanos - Daniele Viana Toval Comado , com mandato até 

25.03.2015. 

Dando continuidade ao item 5 da Ordem do dia, foi aprovada, por unanimidade a remuneração 
global da Diretoria da Companhia , referente ao exercício de 2014 , no montante de R$ 9 .175.757,00 
(nove milhões, cento e setenta e cinco mil e setecentos e cinquenta e sete reais ), incluindo 
benefícios de qualquer natureza e verbas de representação. 

6 - Foram apreciadas e aprovadas , por unanimidade, as contratações de: (i) empresas especializadas 
na manutenção de redes e ramais , bem como manutenção preventiva de estações de regulagem e 
medição e/ou estações de medição e; (ii) a aquisição de medidores , conforme material previamente 
enviado aos Conselheiros. 

7 - Foram prestadas as informações sobre o Procedimento Geral de Boas Práticas Tributárias 
adotado pelo grupo Gas Natural Fenosa , tendo sido ressaltada sua conformidade com a legislação 

• 	brasileira , conforme material previamente enviado aos Conselheiros. 

S - Foram prestadas as informações sobre a negociação GNC/GNL , conforme material previamente 
enviado aos Conselheiros. 
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Enceramento : Nada mais havendo a tratar , foi encerrada a reunião, lavrando-se a presenteata e 
- 	(três)  vias originais , que lida e achada conforme, foi assinada por todos os Conselheiros present — ---- 

e pela Secretária da Mesa , para posterior arquivamento junto ao Registro do Comércio competente. 

Rio de janeiro (R]), 26 de março de 201 

Sergio 	el 	arena 
Presidente do Canse ho de Administração 

Ckru t 

Juan Manuel Ot ya Rojas 
R resentado por runo Armbrust 

dn Pa o 	chi 

José ais Rangel 

JUNTA COMERCIAL DO E8TAD0 00 RIO DE JANEIRO 
Nome : COMIANNUI DISTRIBUIDORA 0E OAS DO RN) D JAMe~ CEO 

,NM : 37.3.0006217 
►rmo~ 00.201 4 1 2 616 3 3 • OBI01l2014 

CERTIFICO O DEFERIMENTO EM  
E DATA ASAIXO. 	 i3/05/2014•EOREGISTRO BOBO MINERO  

00002622237 
DATA:  13!0512014 	 SECRETÁRIA GERAL 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NO~: COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE OAS DO RIO DE JANEIRO CEO 
NIM r 33.3.0006217-4 
PrMOCOIO : 00.201411261 B3.3 
CERTIFICO QUE A ~SEN TE FOTOCOPIA TEM O MESMO VALOR DO 
DECRETO O 1.800 D 30 DE DANEI DEI  7Yf! SOB O 000002/7]t77 

DATA: 13106/2014 	
SECRETARIA OERAL 

Antoni Almela Casanova 

J 

Francesc Solbes Pane 

enata B - a valeanti 

Kátia V ver e Junque 
Seu • da Mesa 
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TALD N.° 10000548/2014 

TERMO DE ACORDO PARA LIQUIDAÇÃO DE DÍVIDA  

De um lado, a COMPANIGA DISTRIBUIDORA -DE GÁS -DO. RIO DE JANEIRO, 
estabelecida na Av. Pedro II, C 68 - São Cristóvão, na Cidade do Rio de Janeiro, RJ, inscrita 
no CNPJ/MF sob o a° 33.938.11910001-69, doravante denominada CEG, neste ato 
representada em conformidade com as disposições de seu Estatuto Social, e de outro lado 
LTDF FUNDICAO LIDA 	 , com sede na RUA SILVA VALE 
n° 577 — Município - RIO DE JANEIRO 	 , no Estado do Rio de Janeiro, 
inscrita no CNPJIW sob o a' 08.769.66610001-10, daqui por diante denominada LTDF C01- 

• 	04112008 	 a  

EXPOEM 

Que para a liquidação da dívida que o cliente LTOF C01-042/2008 	contraiu com a 	 1 
CEG, conforme as faturas em débito discriminadas no Anexo I, o das demais faturas de 
fornecimento de gás canalizado, as Partes, por seus representantes infra firmados: 

ACORDAM:. 

1. 0 cliente LTDF C01-04212008 	deve á CEG, nesta data, desde já considerado 
como dívida líquida e certa, conforme Anexo I. que rubricados pelas partes passam a fazer 
parte integrante do presente instrumento, o valor total corrigido de R$ 180.542,79 (cento e 
oitenta mil e quinhentos e quarenta e dois reais e setenta e nove centavos) 

2. O cliente LTDF C01.04V2008 	se compromete a liquidar o referido débito em 03 
• (tres ) parcela(s), vencendo-se a primeira no dia 08/04/2014 e as demais 

conforma demonstrativo em Anexo I, sendo a primeira no valor de R$ 90.000,00 (noventa 
mil reais) 

3. Juntamente com cada uma das parcelas mencionadas na cláusula 2' (Segunda) atina, o 
cliente LTDF C01-042/2008 	pagará também correção conforme Anexo I. 

à 

4. 0 não cumprimento, no vencimento, das obrigações assumidas nas cláusulas ? (segunda) e 
3' (terceira) acima, bem como do pagamento das demais faturas, importará na imediata 
`uspensão/íntemrpção do fom 	to de gás canalizado, bem como acarretará o 
vencimento antecipado do restante do débito, cobrável por meio de execução, e das demais 
medidas judiciais cabíveis independente de qualquer conwnicação ao cliente LTDF C01-
041/2008 	. 

í 



4. 1. Embora não haja tolerância da CEG quanto ao disposto no item 4 acima , fica desde já 
acordado que incidirá sobre quaisquer parcelas pagas posteriormente a data de vencimento 
multa do 2%, acrescida de atualização monetária de 1% no m^ pró-rata 

_ 	S. O pagamento das parcelas deste Acordo deverá ser efetuado diretamente à Tesouraria da 
CEG, à Av. Pedro D, 68 São Cristóvão ; mediante documentos a serem emitidos pela 
CEG, pontualmente nas datas de pagamento , acordadas. 

6. As partes elegem o Foro da Cidade do Rio de Janeiro para dirimir eventuais questões 
oriundas deste acordo, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja 

• 	E por estarem justos e contratados , as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias, 
de igual teor e forma , na presença das testemunhas abaixo. 

-- -a. ,1 

0 

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2014. 

LTDF FUNDICA L 

V S. 
},&b 	a 3. eo btat ,Âtâ 	Ot+#b 	
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COMPANHIA ISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JANEIRO 

o 
TESTEMUNHA: 

]- 	R~ Ridriquez Fip*1rodo 
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ANEXO 1 

CLIENTE: 1.180.203.7  - LTDF FUNDIC kO LTDA 
ENDEREÇO: RUA SILVA VALE,S77 

ACORDO No: TALD-10000M2014 
DATA DE ATUALIZAÇÃO: 08~14 

DIVIDA 
Noa, F 	*Is 	Valor Orid (0) 	Vencimento Valor Atualizado (RS) 

F10-000000156988 	33. 95,99 	27/0112014 35.527,67 
F10-000000157314. 	40. 63,44 	1010212014 42.587,91 
F10-000000157920 	36. 77,32 	2410212014 38.399,98 
Flo-000000158696 	34. 44,77 	13/03/2014 36.442,22 
F10-000000158818 	26. 0,16 	2410312014 27.585,01 

• 	TOTAL Si CORREÇÃO: R$ 171.051.68 

PARCELAS - cc  

	

N• Parcela Vencimento 	Vai 
01 	08/0412014 	90.0 
03 	0810612014 

TOTAL CORRIGIDO: R$ • 180.542,79 

RREÇÃO: JUROS (1,00%) + IGP-M  
)r (RS) 	N' Parcela 	Vencimento 	Valor (RS) 
00,00 	02 	0810512014 

t 
1 
s 

Rio de Janeiro, 08 de abril do 2014. 

• 
ém-12 

DE GÁS DO RIO DE JANEIRO 

TESTEMUNHA: 

, 1- 
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3a. AlteIção de Contrato Social da Firma Denominada 

"LTDF Fundição Ltda.". 
Pelo presente instrumento particular e na melhor formape direito, as partes abaixo: 

1 TIsgo Mendonça de Silva Pinto, brasilei" . solteiro , empresário , inscrito 
no C.P .F. /M.F. sob o n .' 099.776 . 147.41, Identidade n' 21.085.681.1 expedida 
pela Detran/RJ, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de 
Janeiro,. á Praça Antonio Calado , 215,'apto 1605 , Barra da Tijuca , CEP ,Cep 22.750-
700;e 

2 Fernando Pedro Da Silva Pinto , brasileiro, divorciado , Industrial, inscrito 
no 	C.P . F. /M.F. 	sob o n °  926.795.288-91 , 	Identidade n' 2.464.799 
expedida pelo IFP /RJ, residente e domiciliado no Rio de Janeiro , à Av das 

CEP 22 .793 Américas , 8445 , apto 1605 , Terravita , Barra da Tijuca , 	 -081. 

_ Únicos sócios componentes da sociedade empresária , sob a forma de sociedade 
empresaria limitada, que na cidade do Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, á Rua 
Silva Vale, 577, .Tomaz Coelho, CEP 21 .370-360, tem girado sob a denominação 
social de "LTDF Fundição Ltda.", conforme contrato social devidamente registrado 
na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob r0 33.2 .0786062-6 por despacho 
de 28 de março de 2007, inscrita no CNPJ do MF sob e 08 . 769.66610001-10, 
resolvem , de comum acordo , A L T E ' R A R o referido contrato socia4 conforme 
cláusulas e condições seguintes: 

0 rocio Fernando Pedro Da Silva Pinto subscreve para o aumento do capital Social; 
R3600 .000,00 (seiscentos mil reais) ou 600 .000 (seiscentas mil) quotas , que será 
integral lzado ' em moeda cótrente do País , atraves dos seguintes depositos realizados, no 
dia .19 de Novembro de 2012 o valor de R$ 100.000 ,00 (cem ,  mil reais), no dia 23 de 
Novembro de 2012.o valor •de R$ 250.000 ,00 (dúzentos e cingbenta mil real& ), no dia 30 

• de Novembro de 2012 o valor de R$ 250.000 ,00 (duzentos e cinquenta mil reais), 
• ~~ compondo ass4n o va lor 	do Capital Social . or total ... 	 .. 	.. 

coco  • coco. 
. . 	. 

u 	
coco •*coce  

coco, 

Tendo em vista as deliberações aprovadas , acima mp6L46nadas , o Capital Social , F0.Lsa é e•1• 
ser de R$ 1.918.491,00 (um milhão novecentos e dé oito ,  mil quatrocentos e n§ypMa e 

dezoito 	 e eeee• 
' e•, 

.m reais), divididos em 1.918.491 (um milhão no 	ntos e 	mil quatrobentoa 

poventa e um) quotas do valor nominal de RS 1,OO(urt►  m.M) cada uma, pamandp a ror a • 
- 	seguintedistrlbui$!ó: 

	
- 	 ~ •••••  •••••• 

Nome 	 Quotas 	VaIOM1RS ': ,.:..' 

lago Mendonça da Silva Pinto 	 149.500 	49á 
'I• 	̀rnando Pedro de Silva Pinto 	1.868.991 	1.868.991 00 

- 

Total 	 1.918.491 	I918.49100 

P,~JP,14 
Rua Eunlca Gondtn,160 - aalàa 302 9304 - Recrolo dqs andeirantes - 

RIO 
 de Janeiro - RJ'- CF227si5-350 	, 

Tels/Fax:2497-4275.2497-4283.2497.4291.2497.4281.2437-1158.2437.6192 " coco 
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Parágrafo 1' - As quotas subscritas serio integralizadas da seguinte forma: 

a) 0 sócio Tiago Mendonça de Silva Pinto integraliza em moeda corrente 
nacional, o valor dç RS 49 .500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais); 

b) 0 sócio Fernando Redro da Silva ',finto integraliza era moeda 
-• 	- 	- 	corrente nacional, o valor de R$ 1.868.991  800 (Um milhão oitocentos e sessenta 

e oito mil novecentos e noventa e um reais). 
Parágrafo 2' -  Nos lermos do artigo 1052 do Código Civil (Lei 10 .406 de 2002), a 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas , mas todos - respondem 
3ólidariamente pela integralid áde do Capital Social.  
Parágrafo 3° -,As quotas alio indivisíveis em relação à socieMç . que reconhecerá um 

• 	 único proprietário para cada 

De acordo e na melhor forma  *de direito, resolvem os sócios declarar sem mais nenhum 
valor todas as disposições do primitivo contrato social e posteriores alterações 
contratuais , passando a sociedade doravante a reger -se exclusivamente pelas clausulas e 
condições seguintes: 

Contrato Social Da Sociedade 
"LTDF Fundição Ltda % 

N 

ti 

k 

Artigo 1° 
A sociedade denomina-se "LTDF Fundição Ltda .% regendo-se pelo presente Contrato 
Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

Artigo 2° 
A sociedade tem sede na eede do Rio de Janeiro,  Estado,  de Rio de Janei ro, à Rua 
Silva Vale, 577 , Tomaz Coe , CEP 21 .370.360. 

Artigo 3°  
A sociedade tem por objetivo social as seguintes atividades: 

a) Fundição de autopeças, 	 ..'.; 
b) Indústria de outopeças,, 	. 
c) Comercio de autopeças;  
d) Importação de autopeças; 	 ' 
e) Fzportação de autopeças. 	 • •• : • 

~rfigo 46 
0 prazo de duraçÃoIda sociedade é indeterminado, mão ' iliGìáão':suas atividades em 
+lata de 14 de Mato Ne 2007. 6 	 . c o 

copo: 
'fogoo 
coco 
o 
pecot 

° 
f 

'age&# _ 

04940 

o 

I  

Rua Eunke Gondin , 160 - seles 302 à W4 .- Recieìõ 114'Bandeirantes • Rio de Janeiro - RJ -CEP 227E5-350 
Tela/Fax: 2497.4275.2497-4283.2497.4291.2497-4281.2437.1158•• 2437.8192 
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Capitulo I1 — Capital Social 

Artigo 5• 
0 capital social é de R$ 1 .918.491,00 (um milhão novecentos e dezoito mil 
quatrocentos e nov ta e um reais), representado por 118 .491 (um milhão novecentos 
e dezoito mil " 	tas e noventa e uma) de quotas dp valor nominal de R$ 1,00 (em _ 
real) cada uma, e assim distribuído entre os sócios auot(stas: 

_ 	 Nome 	 ' Quotas 	Valor RS  
Tiago Mendonça da Silva Pinto 	 49.500 	49.500900 

I 	 Fernando Pedro da Silva Pinto 	1 :868.991 	1.868.991,00 
Total 	 1.918.491 	1.918.491900  

• 	 Parágrafo 1' - As quotas subscritas serão integralizadas da seguinte forma: 
• 	 a) 0 sócio Tiagó Mendonça da Silva Pinto integraliza em moeda corrente 

, nacional, o valor de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais); 
b) 0 sócio Fernando Pedro da Silva Pinto iategraliza em moeda 

corrente nacional, o valor de R$ 1.868.991 ,00 (hum milhão oitocentos e sessenta 
e oito mil novecentos e noventa e um reais). 

Parágrafo 2' - Nos termos do artigo 1052 do Código Civil .  (Lei 10.406 de 2002) 9  a 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas , retas todos respondem 

i 	 solidariamente pela integralidade do Capital Social. 
Parágrafo 3• - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade, que reconhecerá um 
único proprietário para cada quota ' 

Capitulo W— Administração Social 

Artigo 6' 
A sociedade será administrada pelo Sr. Fernando Pedro Da Silva Pinto, já qualificado 
no preâmbulo acima , competindo-lhe a administração e representação ativa e passiva *da 
sociedade , judicial e extrajudicial, perante todos os órgãos da administração ppbliea 
Federal , Estadual , Municipal e particular, em todas as esferas, podendo praticar tddbs os 
atos necessários para ampla e cabais defesa dos interesses da sociedade . • • 90  

6666 

Parágrafo é •- A sociedade , por seus administradores , poderá se fazer representar por 
um ou mais mandatários, por procuração , que deverá conter, necessariameU, a 
finalidade, os poderes específicos o o prazo de duração do mandato. . 
é 	 1 696906 

Parágrafo 21  - A título de ro  labore", lançado à débito na conta de despesas glsraia da 
'áociedade , os Administradoo(es terão direito a uma retirada, mensal 'otk anual , fie wna 
imp~cia que será estipulada de comum acordo entre os';óeios e dentró do _ p¢c'ül1 80 
pela legislação dó Imposto de !tenda em vigor . 

Pafágrafo 3' - São expressamente vedados , sendo nulos e inoperttit~¢,s com relação a 
- "dedade,' os atos dos administradores , 	 curadores e funpió çPÓ ;s,~que a envolverem 
em obrJgações relativas a negócios estranhâ nds.inferesses sociais, cais 
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como abonos , fianças , avais, endossos ou Quaisquer outras garantias em favor de 
terceiros , ou assunção de quaisquer outros compromissos alheios aos fins sociais. 
Parágrafo 4 6  - Os sócios, por unanimidade , deliberaram por não constituir conselho 
fiscal.  

Capitulo IV — Cessão e TransferUéia de Quotas 

Artigo 7• 
Caso um dos quotistas pretenda ceder e transferir suas quotas, no todo ou em parte, o 
outro quotista terá direito de preferencia para aquisição de tais quotas , o qual poderá 
também , a seu critério , indicar um terceiro de sua livre escolha. 

Parágrafo 1• - 0 referido direito de preferéncia deverá ser exercido durante os 30 
(trinta) dias seguintes à' data de recebimento da comunidação escrita. do quotista 
cedente, • & respeito . 0 não exercício do direito de preferencia , possibilitará ao quotista 
cedente, negociar a cessão e transferencia de quotas junto a terceiros. 
Parágrafo 2• - A cessão e *risferència de quotas efetuada em desacordo com as regras 
contidas neste Capítulo, • será considerada nula e sem qualquer efeito em relação à 
Sociedade e aos demais quotistas. 

Capitulo V — Morte ou Auséncla de Sócio 

Artigo 8• 
No caso de Morte , Exclusão ou Retirada de qualquer dos quotistas , não acarretará A 
dissolução da sociedade , que continuará a existir com o outro sócio. 
Parágrafo 1! — Na hipótese de falecimento ou interdição de qualquer um dos sócios, a 
s'óciedade prosseguirá com os herdeiros ou sucessores do sócio fálecido ,, mediante 
alteração corytrptual . Caso os herdeiros nato desejarem entrar na  -sociedade , o valor dos 
haverás que o "de-cajus ".  possuis ira, taciedgde , será apurado e liquidado com base .na 
situação 	patrimonial da sociedade , à data da retoluçAo, observadas as seguintes regras: 

a) Ocorrendo a interdição ou o falecimento de sócio até 04 (quatro) mases*ós o 6 .0.49 
encerramento do ano social , proceder-se-á à apuração dos haveres do "actor tia .••"' 
herança; com base no balanço geral do exercício . Se a interdição' oúo o ;;;;• 
falecimento ocorrer após àquele prazo, levantar -se-á o balanço especial na data .' 
da interdição ou do óbito, salvo se o fato ocorrer nos 02 (dois) últimos mWs do ••:• t 
ano social, hipóteses em que os haveres do "autor da herança " serão apuraàr 	U 

6  Í 	conformidade do balanço geral do exercício . .'.. •,/D 

y 	b), 0 valor do reembolso será determinado pela divitão do.ativo lfgdidotda • •;• ~ • 
sociedade , pelo número de quotas do capital social, atendidg t•orcentágpm de ..... 
realização verificada .. 	 • • • 	• 

c) 0 pagamento dos haveres do interdito ou sócio pré.mçrto; á seus herdeiros, far- 
" : 	se-á em 12 (dou) prestações meNgis e consecutivas , iUccidas dé atualização 

monetária vigente na jápoca . - .• 

228814 
Rue Eunice Gondln,180 -  salas  302 à 304 - Recrelo d2s 	Irarrtas - Rio de Janeiro - RJ - CEP 22795.350 
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d) Fica sempre ressalvado á sociedade o direito de adquirir as quotas do. sócio 
interdito ou pró-morto , desde que faça •com fundos disponíveis e sem ofensa do 
capital social. 

Parágrafo Segundo - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se rçsolva em relação a seu sócio. 	f• 

Capitulo VI - Exercício Social .e Lucros 

Artigo 9• 
0 exercício social encerrar -sei no dia 31 de dezembro de cada ano. 

Artigo 104 	 i  
• Ao fim de cada exercício ciai, o administrador prestará contas Jus tificadas da sua 

administração , procedendo elaboração do inventário , do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado ecoa ico, cabendo aos sócios , na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apuradas. 

Capitulo Vil-Dissolução da Sociedade 

Artigo 11• 
Dissolve-se a sociedade: 

a) por resolução de quotistas representando a maioria do capital sooial;•e 

b) por decisiio judicial irrecorrivel. 

Artigo 12• 
Compete .aos adrpini~tradores , salvo nos casos de decisão judicial, determinar o modo 
de liquidação e nomear o liquidante. 

{ 	Capitulo VIII - Decisões Societárias 

• 	 Artigo 13• 	 ' 	• 
0 presente contrato só poderá ser alterado por deliberação de sócios que represcN6 to f ico ** 
metros 03 (trt',$) quartos do capital social. Para que haja a incorpóração, Não: e 
dissolução da sociedade ou a cessação do estado de liquidação , será exigido o mesmo 	••••. quorum . 	 ¡•. 	•.~ ._ 

Capitulo IX - Legislação Aplicável 	_ 	•""' 
• •Y  

•4rdg0  146 	 age***" _ •:.•. 
As casot Omissos no presente Contrato aplicar -se-ao os dispoãti4os da lei'vtgcntbj 	.. 

• 	 • n 

12gg1 	 I 
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Capítulo X —Foro 	 - 

Artigo 15• 
Para dirimir dOvi¢as oriundas da interpretação do presente contrato, as partes elegem o 
foro centrai da comarca da cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 

- _ renunciando dfssde já, qualquer outro foro por mais privilegiado que seja. 	 T 

Capítulo XI— Declaraç3o de Deshnpedimento 

Artigo 16° 
Os administradores declaram , sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 

• 	 exercer a administração da sociedade , por lei especial, ou em virtude de condenação 	 j 
criminal; ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede , ainda que 	 j¡ 
temporariamente , o acesso a cargos públicos, oú por crime falimentar , de prevaricação, 
peita ou suborno , concussão , peculato; ou.contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorr&tcia, contra as relações de 
consumo , fé pública, ou a propriedade. 

E. por estarem assim justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento de 
Contrato Social em 01 (uma) via de igual forma o teor, juntamente com as duas 

b 	estemunha9 exigidas por lei, 

°• 	 Rio de Janeiro, 30 de Novembro de 2012. 	 A  

lago Mendonça da Silva Pinto 	 à= 	~ 

	

' 	~• 	Fernando Pedro Da Silva Pinto 
Ofwo a 	
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-- 	EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA -33 VARA EMPRESARIAL 

DA COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO. 

Processo n o  0028235.81.2014.8.19.0001 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA, já devidamente qualificada, vem através 

de seu advogado nos autos do presente  REQUERIMENTO DE  

RECUPERAÇÃO TUDICIAL , para em cumprimento a manifestação 

do llmo. Sr. Administrador judicial folha 554, assim como, despacho 

de folha 768, expor e ao final requer: 
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h` 
1!l 
tJ 

1íl 

N 

a 

T 

Y 
H 

0 

G 
/J 

0 s .c 
W 

R' 

I - DA MANIFESTAÇÃO DO ILMO. ADMINISTRADOR  

TUDICIAL: 

Em razão do envio do processo ao Sr. Administrator Judicial, 

sobreveio a petição de folha 554, onde em apertada síntese requer o 

administrador, a contratação perito contador, assim como, a 

intimação da Recuperanda para comprovar a publicação do edital, 

juntarao processo os demónstrãtivos de recéme despesas dós meses 

de fevereiro/março/abril e comparecer na sede da central de 

liquidantes para providenciar as postagens de correspondências, 

requerendo ao final nova vista após o decurso do prazo do edital. 

o 

d 
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u 

J 



II - DO CUMPRIMENTO DA DECISÃO - DE FOLHA 7681 	- - 

Tendo em v is ta a 	manifes tação 	limo . A d m inistrado r  judicial, 	este_ 
Douto Juizo determinou em relação a Recuperanda o cumprimento 
do requerido pelo administrador. 

Sendo assim, apresenta a Recuperanda o comprovante de envio das 

correspondências, bem como, a comprovação de publicação do edital, 

porquanto, para apreciação do expert contábil os demonstrativos de 

receita e despesas dos meses de fevereiro/março/abril serão 

o
apresentados em petição própria. 

III - CONCLUSÃO 

Diante do acima narrado, requer a Recuperanda, com o decurso do 

prazo que os autos sejam encaminhados ao Ilmo. Administrador 

Judicial para o cumprimento do artigo 70, §20 da Lei 11.101105. 

E. Deferimento, 

Rio de Jan 	de julho de 2014 

Rafaerde edeiros Espíndola 

178.652 OAB/RJ 
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Doe. no 01 - comprovante de envio das correspondências 
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PODER JUDICIÁRIO- 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO DE JANEIRO 
COMARCA DA CAPITL 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Avenida Nilo Peçanha, 11 — 3° andar 

20.020-100 - Rio de Janeiro - RJ 

A 
VERSATRONIC COM 
Rua Henrique Wiezel, n° 961 
13.456-114 — Dist. Ind. Santa Bárbara D'Oeste - SP 

ek 	
CIRCULAR DO ART. 22, I, a DA LEI Y 11.101105 

Prezado Senhor: 

O Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA., conforme disposto no art. 22, 1, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sa. que a referida empresa requereu em 27.01.20,14, 
perante o Juízo da 3 8  Vara Empresarial, nos autos do processo n° 0028235-
81.2014.8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituiçã& na 
relação de credores, de natureza quirografária, no valor de R$ 57.704,40 
(cinquenta e sete mil, setecentos e quatro reais e quarenta centavos) . 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014. 

- 
Liquidante Judicial 

Nat. Ol /a284 

CEN1'RA1 -  0 	!'.fv'TE:S JUDICIAIS 
11 .3 2  andar 

('tio fi: Janeiro 

t~ LP: 20020-100 
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o 

7636851-0292 



PODER JUDICIÁRIO 

:' 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO DE JANEIRO 
COMARCA DA CAPITL 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Avepida Nilo Peçanha, 11 — 3° andar 

20.020-100 - Rio de Janeiro - RJ 

A 
VIFF INDUSTRIAL LTDA. 
Rua Gilberto Pinto Mileo, n° 397 - CIC 
81.310-220 — CURITIBA — PR 

CIRCULAR DO ART. 22, I, a DA LEI W11.101105 

Prezado Senhor: 

O Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA., conforme disposto no art. 22, 1, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sã. que a referida empresa requereu em 27.01.2014, 
perante o Juízo da 3 1  Vara Empresarial, nos autos do processo n° 0028235-
81.2014.8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituição na 
relação de credores, de natureza quirografária, no valor de R$ 36.706,32 
(trinta e seis mil, setecentos e seis reais e trinta e dois centavos) . 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014: 

Ed~n Rocha d S 1va- ' 
Liquldante Judicial 	' 

Mat. 0118284 
CENTRAL EJ - 1..Ïi i:; j, ~ i ES JUpICIAI ~, 

Nilo F? ,¡ •r.ü,, ~ i2 .7 - 3g antiat 
.o - Rio úi Janciro 

:-P: 20020:190 
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%55 PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO DE JANEIRO 
COMARCA DA CAPITL 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Avenida Nilo Peçanha, 11 — 3° andar 

20.020-100 - Rio de Janeiro - RJ 

A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
A/C Ger. André Jacob (Ag. 1327-7) 
Rua do Catete, n° 228 - Catete 

. 	22.220-001 — RIO DE JANEIRO - RJ 

CIRCULAR DO ART. 22, I, a DA LEI W 11.101105 

Prezado Senhor: 

O Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA., conforme disposto no art. 22, 1, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sa. que a referida empresa requereu em 27.01.2014, 
perante o Juízo da 3° Vara Empresarial, nos autos do processo n° 0028235- 
81.2014 .8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituição na 
relação de credores, de natureza quirografária, no valor de R$ 1.011.713,89 
(hum milhão, onze mil, setecentos e treze reais e oitenta e nove centavos) . 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014. 

- — 	-  " i sio R chã da Si~lva.- 	- - 
Liquidante Judicial / 

Mat. 0118284 

CCfdiRAt. GEn ! 	T, :i JUDICIAIS 

P a. Nilo 	'• .2, :.•' ;t 	:3 2 andar 

. I1.10 - Rio d: Janeiro 
LP: 20020-100 

7636$61-0292 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO DE JANEIRO 
- - 	 COMARCA DA-_CAPITL 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Avenida Nilo Peçanha, 11 — 3 0  andar 

20.020-100 - Rio de Janeiro - RJ 

A 
CORDEIROS E CABOS 
Rua 1180 — Vila Santo Antônio 
85.340-000 — FERRAZ DE VASCONCELOS - SP 

• 	 CIRCULAR DO ART. 22 9  I, a DA LEI N° 11.101105 

Prezado Senhor: 

O Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA., conforme disposto no art. 22, I, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sa. que a referida empresa requereu em 27.01.2014, 
perante o Juízo da 3' Vara Empresarial, nos autos do processo n° 0028235-
81.2014.8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituição na 
relação de credores, de natureza quirografária, no valor de R$ 5.820,27 (cinco 
mil, oitocentos e vinte reais e vinte e sete centavos) . 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014. 

Iq  u i  Roca a Silva Ll q uid4ntejudlci a l 

CENTRAL GE I !_j4`.!;DASJTES 	JUDICIAIS 
-- - 	-T 	

-1 v. Nifo Poçnnha, 
1"2 -4,1- 34-andàr 

Lusa o - Rio de Janeiro 
L t P: 2 0020-100 

1 ' 

7696-061-0292 
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- - PODER JUDICIÁRIO -_ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO DE JANEIRO 
COMARCA DA CAPITL 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Avenida Nilo Peçanha, 11 — 3 0  andar 

20.020-100 - Rio de Janeiro - RJ 

A 	 - 
EUROTECHNIKER COM. IMP. EXP. EQUIP. IND. LTDA. 
Rua Belém, 70 - Jardim Santa Marta 
06.529-190 — SANTANA DE PARNAIBA - SP 

CIRCULAR DO ART. 22, I, a DA LEI N' 11.101105 

Prezado Senhor: 

O Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA., conforme disposto no art. 22, I, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sã. que a referida empresa requereu em 27.01.2014, 
perante o Juízo da 3° Vara Empresarial, nos autos do processo n° 0028235-
81.2014.8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituição na 
relação de credores, de natureza quirografãria, no valor de R$ 15.981,84 
(quinze mil, novecentos e oitenta e um reais e oitenta e quatro centavos) . 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014. 

- 	
-

Ison co ha da Silva 	
r - . _ 	Liquidante Judicial 	, ,  

CENTRAL DE t !'G1,38(sN i ES JUDICIAI. 
r 	Nilo Paçanüa, n2 11. 32 andar 

.o - Rio do Janeiro 
20020-100 

i • 

. 

7535.881-0292 
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- PODER JUDICIÁRIO 	- ---- 	 —_— 

--- 	TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO DE JANEIRO 
COMARCA DA CAPITL 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Avenida Nilo Peçanha, 11 — 3° andar 

20.020-100 - Rio de Janeiro - RJ 

AO 
BANCO DO BRASIL S/A 
A/C Ger. Carlindo Falcão (Ag. 0288-7) 
Rua Conde de Bonfim, n° 369A, Térreo - Tijuca 

. 	20.520-051 — RIO DE JANEIRO - RJ 

CIRCULAR DO ART. 22, I, a DA LEI N° 11.101105 

Prezado Senhor: 

O Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA., conforme disposto no art. 22, I, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sa. que a referida empresa requereu em 27.01.2014, 
perante o Juízo da 3' Vara Empresarial, nos autos do processo n° 0028235- 
81.2014 .8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituição na 
relação de credores, de natureza quirografária, no valor de R$ 6.573.514,57 
(Seis milhões, quinhentos e setenta e três mil, quinhentos e quatorze reais e 
cinquwnta e sete centavos) . 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014. 

Edison Rocha da Silva  a 
 

Liquidante Judicial 
Mal. 01 18284 

CEI ~iTkilt. OE i_ii~ ü-i71    JUDICIAIS 
I•v. Nilo í✓ oçr. l+Gc, nrl"- 11 - 3 2  andar 

.n..o -filio di Janciro 
•-LP: 20020.100 

7635861-0292 
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PODER JUDICIÁRIO 	- — 	--- 	 - 	- - 	 -- 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO DE JANEIRO_ 
COMARCA DA CAPITL 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Avenida Nilo Peçanha, 11 — 3 0  andar 

20.020-100 - Rio de Janeiro - RJ 

AO 
BANCO DO BRASIL 
Seguro BB 
Rua Conde de Bonfim, n° 369-A - Tijuca 
20.520-051 — RIO DE JANEIRO 

CIRCULAR DO ART. 22, I, a DA LEI N° 11.101105 

Prezado Senhor: 

O Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA., conforme disposto no art. 22, I, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sa. que a referida empresa requereu em 27.01.2014, 
perante o Juízo da 3° Vara Empresarial, nos autos do processo n° 0028235-
81.2014.8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituição na 
relação de credores, de natureza quirografária, no valor de R$ 6.183,61 (seis 
mil, cento e oitenta e três reais e sessenta e um centavos) . 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014. 

dlson Rocha da Silva '  
Llquldante Judicial 

Mat. 0118284 
L NTF,:1 ►_ t...., i 	"TES JUDICIAIS 
Av. NHo P ,c; ;àriba, n2 11 - 34 andar 
t•• i: 	o - Rio d3 Janeiro 
t- L  P: 20020-100 

E 

7516-061-0292 
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PODER JUDICIÁRIO 
	

1 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO DE JANEIRO 
COMARCA DA CAPITL 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Avenida Nilo Peçanha, 11 — 3° andar 

20.020-100 - Rio de Janeiro - RJ 

ACNEL SOLUÇÕES 
Rua Morro Agudo, 10 Lj B — Jardim Santa Eugenia 
26.286-090 — NOVA IGUAÇU — RJ 

N 

CIRCULAR DO ART. 22, I, a DA LEI Nu 11.101105 

Prezado Senhor: 

O Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA., conforme disposto no art. 22, I, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sa. que a referida empresa requereu em 27.01.2014, 
perante o Juízo da 3 8  Vara Empresarial, nos autos do processo n° 0028235-
81.2014.8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituição na 
relação de credores, de natureza quirografária, no valor de R$ 24.638,09 (vinte 
e quatro mil, seiscentos e trinta e oito reais e nove centavos) . 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014. 

`Edison Rocha da Silva 1 ' 
Liquidanle Judicial -

Mat. 0118284 

_ ...;;..';:h1*' 0. ~IE!1)ICIAIS 
f v. tàilJ 	 anr.;, n`-' ;;-:;2 andar 

u - rxio de Janeiro 
;_P: 20020-100 

40 

7838451-0292 
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PODER JUDICIÁRIO 

11 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO DE JANEIRO 
COMARCA DA CAPITL--  - 	- - 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Avepida Nilo Peçanha, 11— 3 0  andar 

20.020-100 - Rio de Janeiro -Ri 

A 
EXPRESSO JAVALI 
Rua João Meneghini, n° 428 — B. de Lazzer 
95.055-330 — CAXIAS DO SUL - RS 

CIRCULAR DO ART. 22, I, a DA LEI N° 11.101105 

Prezado Senhor: 

0 Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA., 

conforme disposto no art. 22, I, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sa. que a referida empresa requereu em 27.01.2014, 
perante o Juízo da 3° Vara Empresarial, nos autos do processo n° 0028235-81 .2

014.8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituição na 
relação de credores, de natureza quirografária, no valor de R$ 13.065,98 (treze 
mil, sessenta e cinco reais e noventa e oito centavos) . 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014 

;ráison 

 

Rocha il a 
Li q uidanteJudicial 	 ' 

Mat. 0118284 ct YTRA,. ue s t%,luí0ANTÍ;s JUDICIAI;` 	
c 

Nilo Façanha, n2 1 1-3 9  andar 
o - Rio do Janeiro 

*-P: 20020-100 

7~-0292 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO DE JANEIRO 
COMARCA DA CAPITL 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Avenida Nilo Peçanha, 11 — 3 0  andar 

20.020-100 - Rio de Janeiro - RJ 

A 
1NTERMAQUINAS COMÉRCIO 
Rua Julio Pallaro, n° 165 — Santa Claudina 
13.280-000 — VINHEDO - SP 

CIRCULAR DO ART. 22, I, a DA LEI N° 11.101105 

Prezado Senhor: 

0 Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA., conforme disposto no art. 22, I, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sa. que a referida empresa requereu em 27.01.2014, 
perante o Juízo da 3' Vara Empresarial, nos autos do processo n° 0028235-
81.2014.8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituição na 
relação de credores, de natureza quirografária, no valor de R$ 623.072,10 
(seiscentos e vinte e três mil, setenta e dois reais e dez centavos) . 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014. 

~Làtson ocliã Tâ á~va 	• ' - 
Liquidante Judicial = 	— — 

Mat.0118284  
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PODER JUDICIÁRIO  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO_DORIO DE JANEIRO _ 
COMARCA DA CAPITL 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Avenida Nilo Peçanha, 11 — Y andar 

20.020-100 - Rio de Janeiro - RJ 

CARLSONS 
Av. Rio Branco,n° 940 
02.206-001 — CAMPOS ELISEOS — SP 

1. 

CIRCULAR DO ART. 22, I, a DA LEI N° 11.101105 

Prezado Senhor: 

0 Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA., conforme disposto no art. 22, I, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sã. que a referida empresa requereu em 27.01.2014, 
perante o Juízo da Y Vara Empresarial, nos autos do processo n° 0028235-
81.2014.8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituição na 

f, 

	

	relação de credores, de natureza quirografária, no valor de R$ 4.954,2À 
(quatro mil, novecentos e cinqüenta e quatro reais e vinte e um centavos) . , 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014.  

q Rocha Sily: 
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1 	~ PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO DE JANEIRO 
COMARCA DA CAPITL 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Avenida Nilo Peçanha, 11 — Y andar 

20.020-100 - Rio de Janeiro - RJ 

A 
POLLY RODAS RAMLOW 
Rua Marly Ramlow, s/n° 
29645-000 — Santa Maria de Jetib - ES 

o 
CIRCULAR DO ART. 22, I, a DA LEI Y 11.101105 

Prezado Senhor: 

O Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA., conforme disposto no art. 22, I, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sa. que a referida empresa requereu em 27.01.2014, 
perante o Juízo da 3 8  Vara Empresarial, nos autos do processo n° 0028235-
81.2014.8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituição na 

• 

	

	relação de credores, de natureza quirografária, no valor de R$ 99.384,40 
(noventa e nove mil, trezentos e oitenta e quatro reais e quarenta centavos) . 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014. 

T~ 

-- 	— 	lsõn Rocha da Silva 
e 

 
Liquidante Judicial 

CENTR.",1Mat,0] /e284  ... 	, .. ~. 

CP: 20 020-100 

JUDICIAIS 
andar 

7535451-0292 



- ÊE 1 	BR J r, 6348188 7   
CO:_EIOÇ 	AItN07  4. BRES?1_ 

w TENTATIVAS DF ENTREGA/ TENTAMES DE ~SON 

h h h 

om ., o Luo U  Ir 	L  
w u>j  

z- W  

PREE;;;fl~ÇPM LETRA DEFORMA 

':5 ,~1C1,ED- EXPÉDITEUR  CCJ 

•vwé- 	~- ri-4 	 e~A  

Ç,0 Q 

BRASIL 

0  li ki-  rol  1 



I_PRFENCRER COM LETRA DE FORMA WW ,  
i 

DESTINATARIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO l NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

1 

ENDEREÇO I ADRESSE 

CEP/CORE POSTAL CIDADE ILOCAUTÉ   UF PAIS 1 PAYS ~~ 

fil 

DECLARAÇÃO DE CONTEODO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) l DISCRIM/NACION NATUREZA DO ENVIO 1 NATURE DE LEANOI 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS  

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDO 	SIGNATURE DU RECEP7EUR 	 DATA DE RECEBIMENTO 	CARIAABO  DE  ENTREGA 

ANTONI 	AGLIONI 	
DATE DE LNRATION 

TION 

R :5. 	7.932 	 P~ 	 ✓Q 
NOME LEGNEL DO RE 	NOM USIBLE OU RECEPTEUR 	 ~O 	. 

p2 0 2014 
N- DOCUMENTO DE IDEN1~ DO 
RECEBEDOR / ÕRGRO 	

S~T 	DT.L E jr 	/ 

MJ 	 754-0  

ENDEREÇO  PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE 	OUR DAN5 LE VER 
752/02030 	 FC0463116 	 11!x186mm 



PREENCHER COM ^ DE F0~ 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DES7INATAIRE 

ENrEL ,WÇO, ADRE-ÇSF 

CCADE, i OG1-111E 

ooà- -  ilo  

ul - ' -i PAIS, PAIS 

NATUREZA DO E NVI 3 1 N.A T URE DE L E NVO1 

E) PR 1 OR ITAR 1 A 1 PRIORITA (RE 

13  EMS 

13 SEGURADO 1 VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA 	 TUREDURÉC&~ DATA DE 
DA 	DE 

CARI•MO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

&~ DE TMTM 

0 PA
DES

R 

op+ 	
cp 

rr 	~Do RU~ 

À 

ENDEREÇO PARA DEVOLU 	 ~A~MDURDANSLEVER 



D 
%I

E 
 TO a 

CN07 ., . 	
n 

DATA rSTAGEM 1 D6~PYpE DEPOT 

4,0  

STA UNIDAD 	 GEMM i BUREAU DE 

%Zs7  V  

tcoo 	 JG 634 81882 44 BR 	--- 

TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON 

—/—/  1  —/—/  1  —/—/ 
h 
	

h 

40 

OU  
W 

 Q1  

UJ O 
0 

Ó W 

Z~ 
W 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA" 

NOMÉ OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE 1 NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPEDITEUR 	
¡ ^ çoiçãO 	 CJ~ 

ENDEREÇO ARA DEVOLUÇAO TADRESSE 

3 	 cp 
ruo 

CIDADE I LOCALITÉ UF 
BRASIL 

lã  9  [1  íj Ei  lq  R;1 



w 	
_ 

r1 
LI 

I-i 
L J 

A 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO DE JANEIRO 

	

COMARCA DA CAPITL 	 - 
CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 

Avenida Nilo Peçanha, 11 - 3° andar 
20.020-100 - Rio de Janeiro - RJ 

A 
ESPRO 	

- 	- - 	- - 	 -- 	- - - 

Rua Barão de Itapetininga, n° 255 A6 S611 - Centro 
01.042-917 - Kryslaine Dantas - SP 

CIRCULAR DO ART. 229  I, a DA LEI N" 11.101/05 

Prezado Senhor: 

O Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA., conforme disposto no art. 22, I, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sa. que a referida empresa requereu em 27.01.2014, 
perante o Juízo da 3 1  Vara Empresarial, nos autos do processo n° 0028235- 
81.2014.8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituição na 
relação de credores, de natureza quirografária, no valor de R$ 23.025,71 (vinte • 	e três mil, vinte e cinco reais e setenta e um centavos) . 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014. 

Rocha da Silva 
L
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l quidanteJu
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dici a ] 

Mat. 0118284 
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PODER JUDICIÁRIO 

' rir_ 

1 

o 

TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADO_ DORIO- DE JANEIRO_ 
-- - - 	_ 	 - COMARCA DA CAPITL 	 --- 

CENTRAL  DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Avenida Nilo Peçanha, 11 — 3° andar 

20.020-100 - Rio de Janeiro - RJ 

PROTEMASTER IND. E COM. LTDA. 
Rua Pedra Lavada, n° 469 — Jardim Castanha 
07182-310 — GUARULHOS — SP 

CIRCULAR DO ART. 22, I, a DA LEI N" 11.101/05 

Prezado Senhor: 

O Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA., conforme disposto no art. 22, I, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sa. que a referida empresa requereu em 27.01.2014, 
perante o Juízo da 3' Vara Empresarial, nos autos do processo n° 0028235-
81.2014.8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituição na 
relação de credores, de natureza quirografária, no valor de R$ 1.220,00 (hum 
mil, duzentos e vinte reais) . 

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2014. 

lson Rocha da Silva 	' 
LiquidanteJudicial- 	 g 	 — 

MO. 0118284 

c;EivTRAL OC LiPlrit.t;;i TES JUDICIAIS 
rdilo Poçanhc, n°- 11-3Q andar 

.. .o - Rio do Janeiro 
tP: 20020-100 

7535451-0292 
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i PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO DE JANEIRO 
_ _COMARCA DA CAPITL  — 

CENTRAL DE LIQUIDÁNTES JUDICIAIS 
Avenida Nilo Peçanha, 11 — 3" andar 

20.020-100_ - Rio de Janeiro - RJ 

A 
COMPANHIA BRAASILEIRA DE ALUMfNIO 
Rua Moraes Rego, n" 347 — Distrito Industrial 
18.125-000 — ALUMÍNIO - SP 

CIRCULAR DO ART. 22, 1, a DA LEI N" 11.101105 

Prezado Senhor: 

O Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA., conforme disposto no art. 22, I, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sa. que a referida empresa requereu em 27.01.2014, 
perante o Juízo da 3° Vara Empresarial, nos autos do processo n° 0028235-
81.2014.8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituição na 
relação de credores, dc natureza quirografária, no valor de R$ 73.127,24 
(setenta e três mil, cento e vinte e sete reais e vinte e quatro centavos) . 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014. 

L. I3u11 Rocha da Silva 
Liquidante Judicial 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO DE JANEIRO 
- ---- A DA CAPITE -_-_- -- -

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Avenida Nilo Peçanha, 11 — Y andar 

20.020-100 - Rio de Janeiro - RJ 	-- — 

i 

- 	À -- 
INDÚSTRIAS ROMI 
Rodovia SP 304 Km 1415, s/n° 
13.453-900 — Santa Barbara D'Oeste - SP 

o 
CIRCULAR DO ART. 22, I, a DA LEI N" 11.101/05 

Prezado Senhor: 

O Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA., conforme disposto no art. 22, I, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sa. que a referida empresa requereu em 27.01.2014, 
perante o Juizo da 3' Vara Empresarial, nos autos do processo n° 0028235-
81.2014.8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituição na 

i relação de credores, de natureza quirografária, no valor de R$ 833.516,65 
(oitocentos e trinta e três mil, quinhentos e dezesseis reais e sessenta cinco 
centavos) . 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014. 
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e  PODER JUDICIÁRIO 

C1 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO DE JANEIRO 
COMARCA DA CAPITL 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Avenida Nilo Peçanha, 11 — 3° andar 

20.020-100 - Rio de Janeiro - RJ 

AO 
BANCO TOYOTA (BAUKO) 
Ave 3, Lt. 04,05-QD.C,8 - Polo Ind Piracema 
29.161-255 - SERRA - ES 

CIRCULAR DO ART. 22, I, a DA LEI N° 11.101105 

Prezado Senhor: 

O Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA., conforme disposto no art. 22, I, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sa. que a referida empresa requereu em 27.01.2014, 
perante o Juízo da 3 8  Vara Empresarial, nos autos do processo n° 0028235-
81.2014.8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituição na 
relação de credores, de natureza quirografária, no valor de R$ 150.480,96 
(cento e cinquenta mil, quatrocentos e oitenta reais e noventa e seis centavos). 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014. 

àison R co ha da Silva 
LiquidanteJudicial 
~-01/8284 

CEw1R;~ t- V[_; i. 1 N"J :7~ ',t:TEá JUDICIAIS 
v. N110 f  v ,,.ini:,, !1r 11 - 3ç andar 

1, .0 - Kio d: v ar^iro 
LP: 20020-100 

o 

753"51-0292 



PODER JUDICIÁRIO  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DOR_IO DE JANEIRO_ 
COMARCA DA CAPITE 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Avenida Nilo Peçanha, 11 — 3° andar 

20.020-100 - Rio de Janeiro - RJ 

- 	À 
CEO 
Av. Pedro II, n° 66, São Cristóvão 
20.941-070 — RIO DE JANEIRO - RJ 

CIRCULAR DO ART. 22, I, a DA LEI W11.101/05 

Prezado Senhor: 

O Liquidante Judicial, Titular da Central de Liquidantes 
Judiciais, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA., conforme disposto no art. 22, I, a da Lei de 
Falências, comunica a V. Sa. que a referida empresa requereu em 27.01.2014, 
perante o Juízo da 3' Vara Empresarial, nos autos do processo n° 0028235-
81.2014.8.19.0001, a recuperação judicial. constando essa instituição na 
relação de credores, de natureza quirografária, no valor de R$ 171.051,28 
(cento e setenta e um mil, cinqüenta e um reais e vinte e oito centavos) . 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014. 

ison Rocha da Silva •- 
Mquidante Judicial 

Mat.01 18284 

JUDICIAIS- 
andar 

v - Itio da J3noiro 
1-P: 20020-100 

7535651-0282 
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Recuperação Judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

E D I T A L para conhecimento de terceiros Interessados, nos termos do art. 52, parágrafo 1 0  da Lei 11.101/2005, passando na 
forma abaixo. - 	 - 	 - 	- -- 
0 Doutor Antônio Augusto de Toledo Gaspar, Juiz de Direito da Terceira Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiveremque, devidamen te Instruído e depois de 
preenchidas as formalidades legais, foi, por decisão de fis. 398/402, datada de 25 de fevelro de 2014, DETERMINANDO o 
processamento da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE LTDF FUNDIÇÃO LTDA, cujo resumo do pedido Inicial, da decisão e da relação de 
credores seguem transcritos adiante : INICIAL : "Ltdf Fundição Ltda ajuizou pedido de recuperação judicial com base nos artigos 47 
e seguintes da Lei 11.10112005, com o objetivo deste requerimento é tão somente utilizar-se do Instrumento da recuperação 
Judicial com melo de superar a crise econômica e financeira que se Instalou, possibilitando com Isso a preservação da atividade 
empresarial produtiva, dos postos de trabalho e também não causar prejuízo ao compromisso formal de satisfação dos créditos 
reconhecidos. Os requisitos necessários ao processamento do presente feito de Recuperação Judicial foram totalmente preenchidos 
pela requerente.(...) Informa em sua peça Inicial, que foi constituída no ano de 1984, na qualidade de sociedade empresarial e 
desde então atua no ramo de Indústria, fabricando e vendendo rodes para automóveis, encontro-se atualmente no regular exercício 
da sua atividade empresarial.(...) Requer ao Mal o deferimento do processamento da recuperação judicial, com base no artigo 52 
da lei 11.10112005, com a publicação dos edltals e comunicações de estilo, além da determinação da suspensão das ações de 
execução em curso nos moldes dos artigos 4 0  e 60  da lei no 11.101/05. DECISÃO: "...Por todo o encimado, DEFERE-SE 0 
PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA IMPETRANTE. DETERMINA-SE, nos termos do artigo 52 da Lei 11.101/05: I - A 
dispensa da apresentação de certidões negativas para que a requerente exerça suas atividades, exceto para contratar com o Poder 
Público ou para recebimento de benefícios ou Incentivos fiscais ou crediticios; II - Que a demandante acrescente após seu nome 
empresarial a expressão "em recuperação judicial"; III- A suspensão de todas as ações e execuções contra a autora , na forma do 
art. 60  da Lei 11.101/05 e mais as exceções previstas no art. 49, parágrafos 3 0  e 40  de mesma Lei; IV - Que a requerente apresente 

.

contas demonstrativas mensais durante todo o processamento da recuperação judicial, sob pena de destituição de seus 
administradores; V - A expedição e publicação do edital previsto no parágrafo 1 6  do art. 52 da Lei 11.101/05; VI - A Intimação do 
Ministério Público e comunicação às Fazendas Públicas Federal, Estadual e do Município do Rio de Janeiro. Nomeia-se paro o 
desempenho da função de Administrador o Sr. LIQUIDANTE JUDICIAL , que atuará na forma do Inciso III do caput do artigo 22 da Lei 
11.101/05, sem prejuízo do disposto no Inciso I do caput do artigo 35 do mesmo diploma legal. Com  observ✓ cicia ao disposto no 
artigo 24 parágrafos 1 0  e 26, da Lei 11.101, fixa-se a remuneração do Administrador Judicial no limite máximo previsto na Tabela 
03, Item VI, da Portaria CGJ 94/2013, a saber, R$654,61 (seiscentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e um centavos). 
Intime-se o Administrador para que diga se aceita o encargo, e, em caso afirmativo, assine o termo de compromisso em cartório. 
Publique-se. Intimem-se. Ciência ao MP ... " 

RELACÃO DE CREDORES $ QUIROGRAFÁRIOS  
BANCO DO BRASIL 
- a vencer: R$ 6.373.514,57 - vencido: R$ 200.000,00 
CAIXA ECONOMICA 
- a vencer: R$ 396.692,52 - vencido: R$ 9.445,06 
- a vencer: R$ 561.741,09 - vencido: R$ 43.835,22 
INTERMÁQUINAS COMÉRCIO (COSA) 
- a vencer: R$ 568.896,38 - vencido: R$ 54.175,72 
VERSATRONIC COM. 
- a vencer: R$ 41.100,42 - vencido: R$ 16.603,98 

BANCO TOYOTA (BAUKO) 
- a vencer: R$ 141.075,90 - vencido: R$ 9.405,06 

INDUSTRIAS ROMI 
- a vencer: R$ 40.428,57 - vencido: R$ 11.721,90 
- a vencer: R$ 125.372,91 - vencido: R$ 15.296,45 

a vencer: R$ 57.652,77 - vencido: R$ 7.039,64 
- a vencer: R$ 183.455,60 - vencido: R$ 16.209,75 
- a vencer: R$ 130.342,34 - vencido: R$ 7.712,02 
- a vencer: R$ 181.503,06 - vencido: R$ 8.941,64 
- a vencer: R$ 29.900,00 - vencido: R$ 17.940,00 
POLLY RODAS 
- vencido: R$ 99.384,40 
COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO (CBA) 
- vencido: R$ 73.127,24 
ESPRO - JOVEM APRENDIZ 
- a vencer: mensal - vencido: R$ 23.025,71 
CEG 
- a vencer: quinzenal - vencido: R$ 171.051,28 
CORDEIROS E CABOS 
- a vencer: R$ 0,00 - vencido: R$ - 5.820,27 
SEGUROS BB - MÁQUINAS (GERADOR) 
- a vencer: R$ 6.183,61 - vencido.,  0,00 
ACNEL SERVIÇOS 
- a vencer: R$ 3.747,95 - vencido: R$ 20.890,14 
PROTEMASTER IND. E COM. LTDA 
- a vencer: 0,00 - vencido: R$ 1.220,00 
CARLSONS 
- a vencer: R$ 1.167,01 - vencido: R$ 3.787,20 

EUROTECHNIKER COM. IMP, EXP. EQUIP. INDS. LTDA 
- a vencer: R$ 10.654,50 - vencido: R$ 5.327,34 

Publicação Oficial de Tribunal d4 Juetlp do Godo do Rlo do Janeiro = Lei Federal M 11.419/2006, art. 4" • Reeoluçao T710111 n 0  1012008. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 38  VARA 

EMPRESARIAL. DA COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 

Processo n° 0028235-81.2014.8.19.00 01  
Recuperação Judicial de LTDF FUNDIÇÃO LT'I DA. 

CARLOS ALBERTO RANGEL SERRA, Perito-Contador, indicado para atuar no 

presente processo, conforme despacho de V. Exa. às lis. 768, vem, respeitosamente, 

informar o aceite do encargo, e aproveita para pleitear a homologação dos honorários 

periciais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a serem pagos na sequência dos 

trabalhos periciais exigidos na Recuperação Judicial em 10 (dez) parcelas de 
ã 

R$ 1.000,00 (um mil reais). 

l^ 	
N 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 	 ~ 
M 
O 
P 

N 

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2014. 
N 

CRC Iberto Rangel Serra 
-8 



Estado do Rio de Janeiro 
 Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 
Comarca dá Capital 
Cartório da 39  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 . - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br  

Processo 0028235-81.2014.8.19.0001 
Fls: 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 

Atos Ordinatórios 

Na forma da Ordem de Serviço n000112013 deste Juizo, remeta-se á Central de Liquidantes. 

REMESSA 
Remeto os autos à Central de Liquidantes. 

Rio de Janeiro, 0 	201 . 

Maria Nina Aragao Barros -Analista Judi ário - Matr. 01118589 

R E C E BQ I D O 

Data  

Lv. N  • _ 	.... FY3. 
SO 

UQUIDANTE JUDICIAL 

738 





e,  
PODER JUDICIÁRIO 	- 	

- 

TERCEIRA VARA EMPRESARIAL 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE LTDF FUNDIÇÃO LTDA. - 

PROC. N 0 . 0028235-81.2014.8.19.0001 

EDITAL (art. 7 ) , § 20 , da Lei 11.10112005) 

O Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do 
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, cumprindo determinação legal, 
faz publicar este Edital contendo a relação de credores da 
recuperanda, encontrando-se este Administrador Judicial, com 
endereço na Av. Nilo Peçanha n°. 11 — 3 0  andar, no horário de 11 às 
18h 9  à disposição das pessoas indicadas no art._ 80  da Lei 
11.101/2005, sendo facultado às mesmas, no prazo comum de 10 
dias, o acesso aos documentos' que fundamentaram a elaboração 
desta relação, podendo apresentar perante a Terceira Vara 
Empresarial desta Comarca a respectiva impugnação, apontando a 
ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a 
legitimidade, importância ou classificação de crédito relacionado: 

QUIROGRAFÁRIO 

NOME A VENCER R$ VENCIDO R$ 

BANCO DO BRASIL SA. 6.373.514 2 57 200.000 9 00 
CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL 
958.433,61 _ 53.280,28 

INTERMAQUINAS 
COMÉRCIO COSA 

568.896 9 38 - 	-- 54.175,72 - - 
VERSATRONIC COM 41.000,42 16.603,98 

BANCO TOYOTA 141.075,90 9.405,06 
INDUSTRIAS ROMI 748.655,25 84.861 9 40 

POLLY RODAS RAMLOW - 99.384,40 
CBA CIA. BRAS. DE 

ALUMÍNIO 
- 73.127,24 

WMMIÁ 
7535.851-0292 

e 
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- 	PODER JUDICIÁRIO 	- 	- 	- - - 	- 	 - - 

ESPRO — JOVEM 
APRENDIZ 

- 23.025,71 

CORDEIROS E CABOS - 5.820,27 
SEGUROS BB 6.183,61 - 	- 	-- 

ACNEL SERVIÇOS 3.747,95 20.890,14 
PROTEMASTER IND. 

COM. LTDA. 
- 1.220,00 - 

CARLSONS 1.167,01 3.787,20 
EUROTECHNIKER COM. 
IMP. EXP. EQUIP. IND. 

LTDA. 

10.654,50 
- 	- 

5.327,34 

EXPRESSO JAVALI SA. - 13.065,98 
VIFF INDUSTRIAL LTDA. - 36.706,32 

Obs.: 0 credor CEG constante na relação de credores (fls. 4631464) 
apresentou petição a fis. 802 informando que seu crédito foi integralmente 
quitado. 

Rio de Janeiro — RJ, 22 de setembro de 2014. 

14c;cA 1JJ' 

,~
, ,• ~ -. 

e 

7535.851-0282 
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EE Bradesco - 	ieuaonNosna 

a 	PROCESSO NQ 0028235-81.2014.8.19.0001 

BANCO BRADESCO S.A., em atendimento aos termos do 

Oficio n. 2428/2014/OF, vem, respeitosamente à presença de V. Exa., informar que não 

localizamos investimentos em ações em nome do(s) envolvido(s). 

Desta forma, ficamos a disposição deste D.Juízo, caso se 

façam necessárias outra providencias. 

Limitados ao exposto, apresentamos nossos sinceros 

protestos de estima e consideração. 

o 	 São Paulo, 14 de julho de 2014. 

BANCO BRADESCO S.A. 

1111AG0 LUIZ I)L OIJVEIRA RUBINIAK 

EXMO(A). SR(A). DR(A). SUBST. DO ESCRIVAO DO(A) 3A VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DE 

RIO DE JANEIRO 
3A VARA EMPRESARIAL 
AV ERASMO BRAGA, 115-CENTRO 
20020-903 - RIO DE JANEIRO - RJ 



EXMO. SR . DR. JUIZ DE-DIREITO DA=3 4 =VARA- EMPRESÁRIAL — 

DA COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO ESTADO b0 RIO 

DE JANEIRO. 

Processo no 0028235.81.2014.8.19.0001 
ti 
W 
0 

a 

N 
O 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA, já devidamente qualificada, vem através 	b 
de seu advogado nos autos do presente  REQUERIMENTO DE  

N RECUPERAÇÃO IUDICIAL , para comprovar a publicação do edital 	é 

em conformidade com artigo 53, paragrafo único da Lei 11.101/05. 
e 

e 
N 

M 
O 
Y 
i'. 
W 

E. Deferimento, 

Rio de Janeiro 1 d agosto d 

Rafael dê M9deiros Espíndola 

178.652 OAB/RJ 
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Ano 6 — no 21012014 
Caderno V — Editais e 

Data de Disponibilizaç5o: terça-feira, 29, de julho 
Data de Publicac5o: auarta-feira. 30 de iuiho ZZ 

Id: 1921707 

EDITAL DE CITAÇÃO com o prazo de 20 (vinte) dias na forma abaixo: 
0 Dr. ALEXANDRE TEIXEIRA DE SOUZA, Juiz de Direito em exercício na Vara da Infância , da Juventude e do Idoso da 

Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro. 
FAZ SABER a quantos do presente EDITAL tiverem conhecimento e, em especial , GABRIEL RIBEIRO DE SOUZA , que por-

esta Vara da Infância, da Juventude e do Idoso, situada na Praça Onze de Junho, - 403 - Centro, tramita o Processo no: —
2009.710.004417-7, que se refere ao pedido de PERDA, SUSPENSÃO OU RESTABELECIMENTO DO PODER FAMILIAR, requerido pelo 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO , em favor da criança /adolescente C.S.S., nascida aos 05 /0311997 , filha do 
CITANDO, que encontra-se em local Incerto e não sabido. Fica ciente de que tem o prazo de 10 (dez) dias para oferecer resposta, 
findo os quais o processo terá prosseguimento até sentença final. E para que não alegue ignorância de todo o processado o MM. Juiz 
mandou expedir o presente EDITAL DE CITAÇÃO que será publicado e afixado em local próprio, conforme Art. 232 do Código de 
Processo Civil. Dado e passado nesta Cidade do Rio de Janeiro, aos 28 de julho de 2014. Eu, Maria da Graça Rodrigues, Técnica de 
Atividade Judiciária, matr.: 01128571, digital e Eu, Francisco José da Rocha Carvalho, matr.: 01/18568, Chefe da Serventia, 
subscrevo. Ass.: Dr. Alexandre Teixeira de Souza, Juiz de Direito em exerciclo.Vara da infância, da Juventude e do Idoso. 

1de3 

Varas de Empresariais 

18  Vara Empresarial 

1918930 

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 
Av. Erasmo Braga, 115, Lâmina Central, sala 703, Centro, RJ 
Tel/Fax 3133-3612 
Juiz Titular Dr. Luiz Roberto Ayoub 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE PROEN PROJETOS ENGENHARIA COMÉRCIO E MONTAGENS LTDA 
Processo n0  0169713-14.2013.8.19.0001 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CREDORES 
(artigos 22, I, "g", C/C 36 e seguintes da Lei 11.101/05) 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CREDORES da Recuperação Judicial de PROEN 
PROJETOS ENGENHARIA COMÉRCIO E MONTAGENS LIDA. 0 Dr. Luiz Roberto Ayoub, Juiz de Direito Titular da 1 8  Vara Empresarial 
da Comarca da Capital do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, FAZ SABER que, pelo presente edital, ficam 
CONVOCADOS todos os CREDORES de PROEN PROJETOS ENGENHARIA COMÉRCIO E MONTAGENS LIDA., cujos créditos estejam 
sujeitos à recuperação judicial para, após cumpridas as formalidades de representação elencadas no artigo 37 da Lei 11.101/2005, 
ressaltando-se, inclusive, a necesbid, de de apresentação de procuração outorgando poderes específicos de voto em Assembléia 
Geral de Credores, comparecerem e se reunirem em Assembléia Geral de Credores, a ser realizada no HOTEL NOVOTEL RIO DE 
JANEIRO SANTOS DUMONT, situado na Av. Marechal Câmara, n 0  300, Castelo, Rio de Janeiro, RJ, no dia 1610912014, I) em primeira 
convocação, às 10:00 horas, ocasião em que a Assembléia será instalada com a presença de credores titulares de mais da metade 
dos créditos de cada classe de credores relacionada no art. 41 da Lei 11.101/05; e, caso esse quorum não seja atingido, no dia 
30109/2014, II) em segunda convcc. ção, às 10:00 horas, a ser realizada no mesmo local, ocasião em que a Assembléia será 

,,,Instalada  com a presença de qualquer núme ro  de credo res, conforme p receitua o a rt. 37, Q 20, da 1.11.101/05. A Assembléia 
nvocada tem como objeto a deliberação pelos credo res sobre  a seguinte ordem do dia: Votação do Plano de Recuperação Judicial 

apresentado pela Empresa Recuperanda. Os credores poderão obter cópia do Plano de Recuperação Judicial nos próprios autos 
fallmentares, na serventia do Jui. , , Ia Vara Empresarial da Comarca da Capital, localizada no Forum da Capital. E ordenou, a 
mim, Chefe de Serventia, que pas..., o presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume. Ciente 
de que este Juizo tem sede na Av. F ,  .,:mo Braga, 115, Lâmina Central, sala 703, Centro, nesta cidade. Dado e passado na cidade do 
Rio de Janeiro, aos vinte e três dld ~ .,.i mês de julho do ano de dois mil e catorze. Eu, Márcio Rodrigues Soares, Chefe de Serventia, 
matr.01129309, o digitel e o subsc...  . (Ass.) Dr. Luiz Roberto Ayoub - Juiz de Direito. 

39  Vara Empresarial 

1d1:1897706  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DA CAPITAL 
38  VARA EMPRESARIAL 

PROCESSO N00028235-81.2014-8,19.0001 

EDITAL, com prazo de 30 (trinta) -I . , de acordo com o art. 53, parágrafo único da Lei 11.101105, passado na forma abaixo: 
O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Gol. 	Clovis Farias Matos - Juiz em Exercício, do Cartório da 3a Vara Empresarial da Comarca de 
Capital, Estado do Rio de Janeir . 	SABER aos que virem o presente editai, ou dele tiverem conhecimento e a quem Interessar 
possa, que  nos autos da Recup . 	ia  Judicial movida por LTDF FUNDIÇÃO LTDA, Processo n 0  0028235-81.2014.8.19.0001, foi 

Publlnçlto Ondal do Tribunal v „nq du Estado do Rio de 3anelro - Lei f4deral n• 11.41912006, art. 4 9  a Resoluçao T310e n• 1012009. 
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Ano 6 - no 210/2014 	 I Data de Dlsponibillzação: terça-feira, 29 de julho 	
23 Caderno V - Editals e demais publicações 	Data de Publicação: quarta-feira, 30 de julho 

, 
apresentado pela Recuperanda o seu respectivo Plano de Recuperação Judicial; e m vi rtude do que foi determinada ã expedição do 
presente Edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação das respectivas relações de credores de que trata o § 2 0  do 
art. 70  da Lei 11.101/05 (e na forma do art. 55 da Lei 11.101105), para ciência dos credores, a fim de que 'apresentem eventuais 
objeções. E. para que chegue ao conhecimento de lodos os Interessados e fins de direito, é expedido o presente edital, que será afixado no 
lugar de costume e publicado na forma da lei. Cientes de que este Juizo funciona na Av, Erasmo Braga, no 115 - Lâmina Central -
sala 713 - Centro - Rio de Janeiro - R). Dado e passado nesta cidade de(o) Rio de Janeiro, Vinte e quatro de junho de dois mil e 
quatorze. Eu, Maria Nina Aragao Barros - Analista Judiciário - Matr. 01/18589, o digitel e conferi. E eu, Daíze Gomes Machado_ _ 

_ Responsável pelo Expediente - Matr. 01131184, o subscrevo. 	 Gliberto Clovis Farias Matos - Juiz em Exercício 

id: 1921113 

JUÍZO DE DIREITO DA 3 8  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO . EDITAL PARA 
CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIAS GERAIS DE CREDORES , NOS TERMOS DO ARTIGO 36 DA LEI N . 0  11.101/05, EXTRAÍDO DOS 
AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OSX BRASIL S.A., EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S.A., EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, e OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS_ LTDA., EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, AUTOS N.o 
0392571-55.2013.8.19.0001. 
0 ERMO. SR. DR. GILBERTO CLOVIS FARIAS MATOS - JUIZ EM EXERCICIO NO CARTdRIO DA 3 8  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 
DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OSX BRASIL S.A., EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S.A., EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, e OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA., EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, FAZ SABER que ante a apresentação de objeções aos planos de recuperação judicial apresentados por 
OSX BRASIL S.A., EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL , OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S . A., EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL , e OSX SERVIÇOS 
OPERACIONAIS LTDA ., EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL , apresentadas nos termos do art . 55 da Lei 11 . 101/05 , convoca os credores 
interessados, para as ASSEMBLEIAS GERAIS DE CREDORES das três sociedades, a serem realizadas no Sheraton Rio Motel & Resort 

.

Auditório Principal, localizado na Avenida Niemeyer, no 121, Leblon, Rio de Janeiro/RJ, em 1 8  (primeira) convocação, no dia 14 
(quatorze) de agosto de 2014, com credenclamento a partir das 09 (nove) horas para todos os credores, Iniciando-se às 11 (onze) 
horas a Assembleia Geral de Credores da OSX BRASIL S.A., EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e, após finalizada, ocorrerá o Inicio da 
Assembleia Geral de Credores da OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S.A., EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e, finalmente, após finalizada, 
ocorrerá o inicio da Assembleia Geral de Credores da OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTOA ., EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL , e, em 2a 
(segunda) convocação, no dia 28 (vinte e oito) de agosto de 2014, com credenclamento a partir das 09 (nove) horas para todos os 
credores, iniciando-se às 11 (onze) horas a Assembleia Geral de Credores da OSX BRASIL S.A., EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e, após 
finalizada, ocorrerá o Início da Assembleia Geral de Credores da OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S.A., EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e, 
finalmente, após finalizada, ocorrerá o Início da Assembleia Geral de Credores da OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA., EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, a serem presididas pelo representante da Administradora Judicial. A instalação em 1 8  convocação de cada 
uma das três ASSEMBLEIAS GERAIS DE CREDORES de OSX BRASIL S.A., EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL , OSX CONSTRUÇÃO NAVAL 
S.A., EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL , e OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA ., EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL ocorrerá com a presença 
de detentores de mais da metade dos créditos de cada classe de credor de cada uma das três sociedades, Individualmente 
computados. A(s) assembleia(s) geral(is) de credores será(ão) instalada(s), na hipótese de 2 11  (segunda) convocação, com qualquer 
quórum. Cada Assembleia Geral de Credores terá por ordem do dia: a deliberação quanto à aprovação, rejeição ou modificação dos 
planos de recuperação judicial de cada Recuperanda, pelos credores legitimados a votar de cada respectiva Recuperanda (com 
apuração dos votos conforme art. 45 da Lei 11.101105). As deliberações previstas na ordem do dia de cada Assembleia Geral de 
Credores ocorrerão apenas quando as três Assemblelas Gerais de Credores estiverem válida e concomitantemente Instaladas. Os 
credores legitimados a votar que desejarem se fazer representar por procurador, conforme disposto no art. 37, § 4 0, da Lei 
11.101/05, deverão entregar à Administradora Judicial, Deloitte Touche Tohmatsu Consultores Ltda., em seu endereço à Avenida 
Presidente Wilson, no 231/22 0  andar, edital de convocação, documento hábil que comprove seus poderes ou a indicação das folhas 
dos autos do processo em que se encontre o documento. 
Os credores poderão obter cópias dos planos de recuperação judicial no endereço eletrônico (http:/ 1~.osx.com.brl, por 
solicitação à Administradora Judicial no correio eletrônico [ajnaval*deloitte.com] ou na Serventia do Juizo da 3 11  Vara Empresarial 
da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro. E, para que chegue ao conhecimento dos credores, e dele não venham alegar 
gnoráncia, é expedido o presente edital, que será publicado na forma da Lei, tendo uma de suas vias afixada no local de costume do 
Fórum. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em vinte e cinco de julho de 2014. 
Eu, Daíze Gomes Machado, Chefe de Serventia t Mat. 01131.184, o subscrevo e assino por ordem do MM. Dr. Juiz de Direito Gilberto 
Clovis Farias Matos. 

4a Vara Empresarial 

id: 1920530 

JUIZO DE DIREITO Da QUARTA VARA EMPRESARIAL 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

Processo No: 0189170-66.2012.8.19.0001 Distribuição: 16/0512012 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Dissolução / Sociedade; Transferência de Cotas / Sociedade 
Requerente: ANDREA GONDIM DA CUNHA MARTINS 
Requerido: PRO CONEX REPRESENTAÇOES LTDA. 
Requerido: PEDRO JORGE DAS NEVES ESTRELA SOARES 

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de 20 (Vinte) dias, na forma abaixo: 

0 DOUTOR GILBERTO CLOVIS FARIAS MATOS , JUIZ DE DIREITO EM EXERCICIO 

Publicação Oficial do Tribunal de 3uallça do Estado do Rio de 3analro - tal Federal na 11.41912008, art. 4 9  a Resolução T)/OE ns 1012009. 
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— EXMO. SR. DR. JUIZ DE-  DIREITO =DA-3 a VARA-EMPRESARIAL 

DA COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO 

• _ 	DE JANEIRO. 

o 

Processo no  0028235.81.2014.8.19.0001 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA, já devidamente qualificada, vem através 

de seu advogado nos autos do presente  REQUERIMENTO DE  

RECUPERAÇÃO TUDICIAL , para em cumprimento a manifestação 

do limo. Sr. Administrador judicial folha 554, assim como, despacho 

de folha 768, juntar ao processo os demonstrativos de receita e 

despesas na forma contábil dos meses de fevereiro/março/abril/maio 

e junho para devida avaliação do Sr. Perito. 

E. Deferimento, 

Rio de Janeiro, fY8' e agosto de 2014 

Rafael deSedeiros Espíndola 

178.652 OAB/RJ 

L~ 

1 



Doc. no  01 . demonstrativos de receita e despesas na forma contábil 

dos meses de fevereiro/março/abril/maio e junho 
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Nasajon Sistemas _. ... 	_..--..r -. 
- Contábil  - C 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
RPC Contabilidade 

 
Empresa: 184 	CNPJ:08.769.66610001.10 Folha 	1 

Balancete de Verificação 

- De 0110212014 até 28/0212014 _- 
,_ 

1 ATIVO 10.668.864,990 1.690.897,96 1.501.227,35 10.858.535,60 D 
1.1 ATIVO CIRCULANTE 7.784.467,59 D 1.688.751,90 1.470.226,00 8.002.993,49 D 
1.1.1 D I S P O N I V E L 80.275,621) 966.036,37 867.472,34 178.839,65 D 
1.1.1.01 C A 1 X A 29.382,36D 319.818,78 217.753,69 131.447,45 D 
1.1.1.02 Barcos C/ Movimento 2.901,17D 646,217,59 649.718,65 599,89C 
1.1.1.03 APLICACOES FINANC. RENDA FIXA 47.992,091) 0,00 0,00 47.992,09 D 
1.1.2 REALIZAVEL A CURTO PRAZO 7,704.191,97 D 722.715,53 602.753,66 7.824.153,84 D 
1.1.2.01 DIREITOS REALIZAVEIS NO EXERC, 258.989,64 D 554.366,87 - 423.286,52 390.069,99 D 
1.1.2.02 ESTOQUE DE MERCADORIAS 7.029.875,60 1) 14.966,26 0,00 7.044.841,86 D 
1.1.2.03 IMP. A RECUPERARICOMPENSAR 278.760,921) 51.384,39 71.445,95 258.699,36 D 
1.1.2.04 ADIANTAMENTOS 20.946,94D 19.783,89 20.946,94 19.783,89D 
1.1.2.06 DESPESAS ANTECIPADAS 115.618,871) 82.214,12 87.074,25 110.758,74 0 
1.3 ATIVO NÃO CIRCULANTE 2.831.049,421) 2.146,06 31.001,35 2.802.194,13 D 
1.3.1 IMOBILIZADO FINANCEIRO 173.371,441) 0,00 0,00 173.371,44 0 

• 1.3.1.01 INVESTIMENTOS 173.371,44 1) 0,00 0,00 173.371,44 1) 
1.3.2 IMOBILIZADO TÉCNICO 2.591.863,97 1) 2.146,06 27.250,46 2.566.759,57 D 
1.3.2.01 BENS E DIREITOS EM USO 2.591.863,971 2.146,06 27.250,46 2.566.759,57 D 
1.3.3 EXIGIVEL A LONGO PRAZO 65.814,01 D 0,00 3.750,89 62.063,12 D 
1.3.3.01 VALORES A APROPRIAR 65.814,01 1) 0,00 3.750,89 62.063,12 D 
1.4 COMPENSAÇÔES ATIVAS 53.347,98 D 0,00 0,00 53.347,98 0 
1.4.1 BENS EM COMODATO 53.347,981) 0,00 0,00 53.347,98 D 
1.4.1.01 BENS EM COMODATO 53.347,981) 0,00 0,00 53.347,98 D 
2 P A S S 1 V 0 10.745.808,740 615.790,46 860.934,87 10.990.953, 15 C 
2.1 C I R C U L A N T E 10.147.311,220 561.865,88 700.934,87 10.286.380,21 C 
2.1.1 EXIGIVEL A CURTO PRAZO 10.147.311,22C 561.865,88 700.934,87 10.286.380,21 C 
2.1.1.01 FORNECEDORES A PAGAR 2.306.723,88C 252.804,04 196.687,17 2.250.607,01 C 
2.1.1.02 OBRIGACOES A PAGAR 162.087,91 C 93.749,62 94.321,29 162.659,58 C 
2.1.1.03 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 230.501,800 1.857,47 52.452,18 281.096,51 C 
2.1.1.04 OBRIGACOES TRIBUTARIAS 395.903,36C 71.560,92 140.989,56 465.332,00 C 
2.1.1.05 EMPRÉSTIMOS CURTO PRAZO 7 . 052.094,27C 141.893 , 83 216 .484,67 7 . 126.685,11 C 
2.2 PASSIVO NÃO CIRCULANTE 8.079.872,42C 53.924,58 160.000,00 8.185.947,84 C 
2.2.1 EXIGIVEL A LONGO PRAZO 8.079.872,42C 53.924,58 160.000,00 8.185.947,84 C 
2.2.1.01 EMPRESTIMOS A PAGAR 6.364.881,21 C 52.878,31 160.000,00 6.472.002,90 C 
2.2.1.02 

2.2.1.03 
FORNECEDORES A PAGAR 

PARCELAMENTOS 
800.347,32C 0,00 0,00 800.347,32 C 
50.813,46C 1,046,27 0,00 49.767,19C 

2.2.1.04 Emprestimos Sodos a Pagar 863.830,43C 0,00 0,00 863.830,43 C 
2.3 COMPENSAÇóES PASSIVAS 53.347,98C 0,00 0,00 53.347,98C 
2.3.1 BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 53.347,98C 0,00 0,00 53.317,98C 
2.3.1.01 BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 53.347,98C 0,00 0,00 53.347,98C 
2.4 PATRIMONIO LIQUIDO 7.534.722,881) 0,00 0,00 7.534.722,88 D 
2.4.1 RECURSOS PROPRIOS 7.534.722,881) 0,00 0,00 7.534.722,88 0 
2.4.1.01 CAPITAL SOCIAL 1.787.491,000 0,00 0,00 1.787.491,00 C 
2.4.1.03 LUCROS/PRE]UIZOS ACUMULADOS 9.322.213,881) 0,00 0,00 9.322.213,88 D 
3 R E C E I T A S 327.621,01C 128.976,39 449.529,04 648.173,66C 
3.1 RECEITAS OPERACIONAIS - 	 359.556,22C ..115.483,74= 449.528,98 - 	--693.601,46C--  
311 RECEITAS OPERACIONAIS 359.556,22C 115.483,74 449.528,98 693.601,46 C 
3.1.1.01 RECEITAS DE VENDAS 479.671,06C 0,00 449.528,98 929.200,04 C 
3.1.1.03 IMPOSTOS INCID. 51 VENDAS 120.114,84 D 115.483,74 0,00 235.598,58 D 
3.5 Resultados Financeiros Líquidos 31.935,21 D 13.492,65 0,06 45.427,80 D 
3.5.1 Receitas e Despesas Financeiras 31.935,21 D 13.492,65 0,06 45.427,80 D 
3.5.1.01 Receitas e Despesas Financeiras 31.935,21 D 13.492,65 0,06 45.427,80 D 
4 CUSTOS DE DESPESAS 404.564,76 D 389.790,21 13.763,76 780.591,21 1) 
4.1 DESPESAS OPERACIONAIS 391.750,11 1) 389.706,92 13.763,76 767.693,27 D 
4.1.1 DESPESAS OPERACIONAIS 391.750,11D 389.706,92 13.763,76 767.693,27D 



Nasajon Sistemas 	
- 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Empresa: 184 	CNPJ:08.769.66610001.10 

Balancete de Verificação 

-De 0110212014 até 28102/2014 r  r  

CRPC Contabilidade 

Folha 	2 

- 

4.1.1.01 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 163.024,51 D 151.209,82 0,00 314.234,33 D 
4.1.1.02 ENCARGOS SOCIAIS 41.413,29D 42.073,01 0,00 83.486,30 D 
4.1.1.03 _ DEMAIS IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 30.440,46D 162,18 2.281,80 28.320,84 D 
4.1.1.04 DESPESAS COM MULTAS 4,28D 430,31 0,00 434,59 D 
4.1.1.07 DESPESAS COM SERVIÇOS PRESTADOS 3.874,83D 5,627,35 0,00 9.502,18 D 
4.1.1.08 DESPESAS COM VEiCULOS E DE CONSERVAÇÃO 377,37D 1.594,88 0,00 1.972,25 D 
4.1.1.09 DESPESAS COM PESSOAL 125.357,88D 128.912,03 4,501,85 249.768,06 D 	-_ 
4.1.1.10 REMUNERAÇÃO A DIRIGENTES 4.229,51D 4.229,51 0,00 8.459,02 D 
4.1.1.11 OUTROS CASTOS COM PESSOAL 8.767,95D 13.932,40 2.487,17 20.213,18 D 
4.1.1.12 ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR 10.267,SSC 12.187,67 0,00 1.920, l2 D 
4.1.1.13 ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA 803,57D 1.186,50 120,09 1.869,98 D 
4.1.1.16 DESPESAS COM VIAGENS E ESTADIAS 859,50D 910,80 0,00 1.770,30 D 
4.1.1.17 ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO 22.777,43D 27.163,38 4.372,85 45.567,96 D 
4.1.1.18 ENCARGOS DE AMORTIZAÇÃO 87,08D 87,08 0,00 174,16 D 
4.2 CUSTOS OPERACIONAIS 694,06D 0,00 0,00 694,06 D 
4.2.1 CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 694,06D 0,00 0,00 694,06 D 
4.2.1.01 CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 694,06D 0,00 0,00 694,06 D 
4.5 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 12.120,59D 83,29 0,00 12.203,88 D 
4.5.1 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 12.120,59D 83,29 0,00 12.203,88 D 
4.5.1.01 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 12.120,59D 83,29 0,00 12.203,88 D 

ATIVO 	 10.858.535,00 D 
P A S S 1 V C 
	

10.990.953.15C 
R E C E 1 T A S 
	

648.173.66C 
CUSTOS DE DESPESAS 

	
780.591,21 D 

Resultado 	 132.417,55 D 

• 	 Fornando Podro da Silva Pinto 

Sócio Administrador - CPF: 926.795.288.91 
Corlos ROCOr10 Portugal 

Contador • CRC 40104 • RJ 
CPF 103077.407.59 
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F3 CPContabilidade 
LTDF FUNDIÇAO LTDA 

Empresa: 184 	CNPJ: 08.769.66610001 -10 Folha 1  

Balancete de Verificação 

De 0110312014 até 3110312014 

1 ATIVO 10.858.535,60D 1.716.170,11 2.000.514,68 10.574.191,03D 
1.1 ATIVO CIRCULANTE 8.002.993,49 D 1.699.811,35 1.969.446,71 7.733.358,13 D  

11ï1 D I S P O N I V E L 178.839,65D 804.560,59 925.402,42 57.997,82 D 

1.1.1.01 C A I X A 131.447,45D 104.353,09 225.194,92 10.60S,62D 
'1.1.1.02 Bancos U Movimento 599,89C 700.207,50 700.207,50 - 	599,89C 
1.1.1.03 APLICACOES FINANC. RENDA FD(A 47.992,091) 0,00 0,00 47.992,09 D 
1.1.2 REALIZÁVEL A CURTO PRAZO 7.824.153,84D 895.250,76 1.044.044,29 7.675.360,31 D 

1.1.2.01 DIRECTOS REALIZAVEIS NO EXERC. 390.069,990 328.208,91- 564.560,80 - 	153.718,10 D 

1.1.2.02 ESTOQUE DE MERCADORIAS 7.044.841,86D 382.065,74 321.037,04 7.105.870,56 D 

1.1.2.03 IMP. A RECUPERAR/COMPENSAR 258.699,36D 112.225,91 76.756,18 294.169,09 D 

1.1.2.04 ADIANTAMENTOS 19.783,89D 15.801,53 19.783,89 - 15.801,53 D 
1.1.2.06 DESPESAS ANTECIPADAS 110.758,74D 56.948,67 61.906,38 105.801,03 D 

1.3 ATIVO NÃO CIRCULANTE 2.802.194,13D 16.358,76 31.067,97 2.787.484,92 D • 1.3.1 IMOBILIZADO FINANCEIRO 173.371,44D 0,00 0,00 173 .371,44 D 

1.3.1.01 INVESTIMENTOS 173.371,44D 0,00 0,00 173.371,44 15 

1.3.2 IMOBILIZADO TECNICO 2.566.759,57D 16.358,76 27.337,14 2.555.781,19 D 

1.3.2.01 BENS E DIREITOS EM USO 2.566.759,57D 16.358,76 27.337,14 2.555.781,19 D 

1.3.3 EXIGIVEL A LONGO PRAZO 62.063,12D 0,00 3.730,83 58.332,29 D 

1.3.3.01 VALORES A APROPRIAR 62.063,12D 0,00 3.730,83 58.332,29 D 

1.4 COMPENSAÇÕES ATIVAS 53.347,98D 0,00 0,00 53.347,98 D 

1.4.1 BENS EM COMODATO 53.347,98D 0,00 0,00 53.347,98 D 

1.4_.1.01 BENS EM COMODATO _ 53.347,98D 0,00 0,00 53.347,98 D 

2 P A S S I V O 10.990.953,150 773.561,25 1.120.253,09 11.337.644,99 C 

2.1 C I R C U L A N T E 10.286.380,21C 745.164,71 1.066.153,09 10.607.368,59C 

2.1.1 EXIGIVEL A CURTO PRAZO 10.286.380,21C 745.164,71 1.066.153,09 10.607.368,59 C 

2.1.1.01 FORNECEDORES A PAGAR 2.250.607,01C 498.580,30 748.817,11 2.500.843,82 C 

2.1.1.02 OBRIGACOES APAGAR . 162.659,580 93.381,00 97.348,43 166.627,01 C 

2.1.1.03 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 281.096,51 C 3.858,56 53.731,77 330.969,72 C 

2.1.1.04 OBRIGACOES TRIBUTARIAS 465.332,000 76.871,15 	_ 82.369,15 ,.470.830,00 C 

2.1.1.05 EMPRESTIMOS CURTO PRAZO 7.126.685,11C 72.473,70 83.886,63 7.138.098,04 C 

2.2 PASSIVO NÃO CIRCULANTE 8.185.947,84C 28.396,54 54.100,00 8.211.651,30 C 

2.2.1 EXIGIVEL A LONGO PRAZO 8.185.947,84C 28.396,54 54.100,00 8.211.651,30 C 

2.2.1.01 EMPRESTIMOS A PAGAR 6.472.002,900 21.515,64 0,00 6.450.487,26 C • 2.2.1.02 FORNECEDORES A PAGAR 800.347,32C 0,00 0,00 800.347,32 C 

2.2.1.03 PARCELAMENTOS 49.767,19C 1.046,27 0,00 48.720,92 C 

2.2.1.04 Emprestinas Sodos a Pagar 863.830,43C 5.834,63 54.100,00 912.095,80 C 

2.3 COMPENSAÇÕES PASSIVAS 53.347,98C 0,00 0,00 53.347,98C 

2.3.1 BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 53.347,98C 0,00 0,00 53.347,98C 

2.3.1.01 BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 53.347,98C 0,00 0,00 _ _53.347,98 C 

2.4 PATRIMONIO LIQUIDO 7.534.722,88D 0,00 0,00 7.534 .722,88 D 
2.4.1 RECURSOS PROPRIOS 7.534.722,88 D 0,00 0,00 7.534.722,88 D 

2.4.1.01 CAPITAL SOCIAL 1.787.491,000 0,00 0,00 1.787.491,00 C 

2.4.1.03 LUCROS/PRE]UIZOS ACUMULADOS 9.322.213,BBD 0,00 0,00 9.322.213,88 D 

3 R E C E I T A S MO.173,66C 79.468,84 256.789,56_ _.. 	825.494,38C 

3.1 RECEITAS OPERACIONAIS 693.601,46C 69.596,62 256.789,56 - -__ _ 880.794,40 C 	_ 

3.1.1 RECEITAS OPERACIONAIS 693.601,46C 69.596,62 256.789,56 880.794,40 C 

3.1.1.01 RECEITAS DE VENDAS 929.200,04C 0,00 256.634,04 1.185.834,08 C 

3.1.1.02 DEVOLUCOES DE VENDAS 0,00 2.933,74 0,00 2.933,74 D 

3.1.1.03 IMPOSTOS INCID. S/ VENDAS 235.598,58D 66.662,88 155,52 302.105,94 D 

3.5 Resultados Financeiros Líquidos, -- --_._ ..... 	_._.~_. 	45.427,801)... 9.672,22_ - _ _ 	_... - 0,00 _ _ 	55.300,02 D 
3.5.1 Receitas e Despesas Financeiras 45.427,80D 9.872,22 0,00 55.300,02 D 

3.5.1.01 Receitas e Despesas Financeiras 45.427,80() 9.872,22 0,00 55.300,02 D 

4 CUSTOS DE DESPESAS 780.591,21 D 823.888,16 15.531,03 1.588.948,34 D 

4.1 DESPESAS OPERACIONAIS 767.693,27D 491.329,25 15.531,03 1.243.491,49 D 
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Fomsndo Pedro da SINS Pinto 

S” Administrador - CPF: 928.795.288.91 
Carlos Roberto ~Mal 

Contador - CRC 48184 - RJ 
CPF: 183.877.407.89 
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ont I 	 - 	CjAPCContá b dáde 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

Empresa: 184 	CNPJ:08.769.66610001-10 	 Fo lha _2 

Balancete de Verificação 

De 01/03/2014 até 31/03/2014 
L'. w -1  t~ ~T1~  41iiw t-U*~ s~trr.>._tnFi ~  

4.1.1 DESPESAS OPERACIONAIS 767.693,27 D 491.329,25 15.531,03 1.243.491,49 D 
4.1.1.01 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 314.234,33D 241.554,11 0,00  555 .788,44 D  
4.1.1.02 ENCARGOS SOCIAIS 83.486,30D 41.623,86 0,00 125.110,16 D 
4.1.1.03 DEMAIS IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUI~ 28.320,84 D 102,05 52,06 28.370,83 D 
4.1.1.04 DESPESAS COM MULTAS 434,591) 0,00 0,00 434,59 D 
4.1.1.07 DESPESAS COM SERVIÇOS PRESTADOS 9.502,181) 8.119,78 0,00 17.621,96 D 
4.1.1.08 DESPESAS COM VEiCULOS E DE CONSERVA& 1,972,250 28,00 0,00 2.000,25 D 
4.1.1.09 DESPESAS COM PESSOAL 249.766,06D - 136.628,83 8.005,3S 3.78,391,54 D 
4.1.1.10 REMUNERAÇÃO A DIRIGENTES 8.459,02 D 4.229,51 0,00 12.688,53 D 
4.1.1.11 OUTROS GASTOS COM PESSOAL 20.213,18D 13.961,91 2.942,86 31.232,23 D 
4.1.1.12 ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR 1.920, 12 D 14 .476,72 0,00 16.396,84 D 
4.1.1.13 ASSISTÊNCIA MÉDICA E CDONTOLÓGICA 1.869,98D 1 .862,44 120,09 3 .612,33 D 
4.1.1.16 DESPESAS COM VIAGENS E ESTADIAS 1.770,30D 1.404,90 0,00 3.175,20 D 
4.1.1.17 ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO 45.567,96D 27.250,06 4.410,67 68.407,35 D 

4.1.1.18 ENCARGOS DE AMORTRAÇAO 174,16D 87,08 0,00 261,24 D 
4.2 CUSTOS OPERACIONAIS 694,06D 331.232,68 0,00 3_31.926,74 D_ 
4.2.1 CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS _., _- 	694,061)„_ 	__- __331.232,68 .._ 	0,00 	_ 331.926,74 1) 
4.2.1.01 CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 694,06D 331.232,68 0,00 331.926,74 D 

4.5 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 12.203,88D 1.326,23 0,00 13.530,11 D 

4.5.1 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 12.203,88D 1.326,23 0,00 13.530,11 D 

4,5.1.01 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 12.203,88D 1.326,23 0,00 13.530,11 D 

ATIVO 10.574.191,03 D 

P A S S 1 V 0 11.337.644,990 

R E C E 1 T A S 825.494,380 

CUSTOS DE DESPESAS  1.588.948,340 

Resultado 763.453,96 D 

i 
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t LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Empresa:184, 	CNPJ:08.769.66610001-10 	 Folha 1 

Balancete de Verificação 

De 01/03/2014 até 31/03/2014 
.  4~  _ t 	É.. IPIA•lipj  ÇsLi Rw emL.nz_1ctu  

1 ATIVO 10.858.535,60D 1.716.170,11 2.000.514,68 10.574.191,03D 
1.1 ATIVO CIRCULANTE 8.002.993,49 D 1.699.811,35 1.969.446,71 7_.7.33.358,13 D 
1.1.1 	.. D I S P O N I V E L 178.839,65 D 804.56,59 925.402,42 57.997,82 D 
1.1.1.01 C A I X A 131.447,45D 104.353,09 225.194,92 10.605,62D 
1.1.1.02 Bancos q Movimento 599,89C 700.207,50 700.207,50 599'89C 
1.1.1.03 APLICACOES FINANC. RENDA FIXA 47.992,09 D 0,00 0,00 47.992,09 D 
1.1.2 REALIZÁVEL A CURTO PRAZO 7.824.153,64 D 895.250,76 1.044.044,29 7.675.360,31 D 
1.1.2.01 - DIREITOS REALIZAVEIS NO EXERC. 390.069,99D 328 .208,91 - 564.56,80 153 .718,10D 
1.1.2.02 ESTOQUE DE MERCADORIAS 7.044.841,86 D 382.065,74 321.037,04 7.105.870,56 D 
1.1.2.03 IMP. A RECUPERAR/COMPENSAR 258.699,36D 112.225,91 76.756,18 294.169,09 D 
1.1.2.04 ADIANTAMENTOS 19.783,89D 15.801,53 19.783,89 15.801,53D 
1.1.2.06 DESPESAS ANTECIPADAS 110.758,74 D 56.948,67 61.906,38 105.801,03 D 
1.3 ATIVO NÃO CIRCULANTE 2.802.194,13D 16.358,76 31.067,97 2.787.484,92 D • 1.3.1 IMOBILIZADO FINANCEIRO 173.371,44 D 0,00 0,00 173.371,44 D 

1.3.1.01 INVESTIMENTOS 173.371,44D 0,00 0,00 173.371,44D 
1.3.2 IMOBILIZADO TECNICO 2.566.759,57D 16.358,76 27.337,14 2.555.781,19D 
1.3.2.01 BENS E DIREITOS EM USO 2.566.759,S7D 16.358,76 27.337,14 2.555.781,19 D 
1.3.3 E90G1VELA LONGO PRAZO 62.063,12D 0,00 3.730,83 .58.332,29 D 

1.3.3.01 VALORES A APROPRIAR 62.063,120 ..'` 	0,00 3.730,83 58.332,29 D 

1.4 53.347,98 D _ 0,00 0,00 53.347,98 D 

i.4.  -1 
COMPENSA0ES ATIVAS 
BENS EM COMODATO 53.347,98D 0,00 0,00 53.347,98 D 

1.4.1.01 BENS EM COMODATO 53.347,98D 0,00 0,00 53.347,98 D 

2 P A S S I V O 10.990.953,150 773.561,25 1.120.253,09 11.337.644,99 C 
2.1 C I R C U L A N T E 10.286.380,21C 745.164,71 1.066.153,09 10.607.368,59C 

2.1.1 DaGIVEL A CURTO PRAZO 10.286.380,21C 745.164,71 1.066.153,09 10.607.368,59 C 

2.1.1.01 FORNECEDORES A PAGAR 2.2S0.607,01C 498.580,30 748.817,11 2.500.843,82 C 

2.1.1.02 	,.. OBRIGACOFS APAGAR ,  162.659,$80 - 93.381,00 
- 	

- _ 97.348,43 166.627,01 C 

2.1.1.03 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 281.096,51 C 3.858,56 53.731,77 330.%9,72C 

2.1.1.04 OBRIGACOES TRIBUTARIAS 465.332,000 76.871,15 82.369,15 _ ,470.830,00 C 

2.1.1.05 EMPRESTIMOS CURTO PRAZO 7.126.685,110 72.473,70 83.886,63 7.138.098,04 C 

2.2 PASSIVO NÃO CIRCULANTE 8.185,947,84C 28.396,54 54.100,00 8.211.651,30 C 

2.2.1 E90GIVEL A LONGO PRAZO 8.185.947,84C 28.396,54 54.100,00 8.211.651,30 C 

2.2.1.01 EMPRFSTUMOS A PAGAR 6.472.002,90C 21.515,64 0,00 6.450.487,26 C 

2.2.1.02 FORNECEDORES A PAGAR 800.347,32C 0,00 0,00 800.347,32 C 

2.2.1.03 PARCELAMENTOS 	. ..- 	.. ,.. 49.767,19C 	- 1.046,27_ . _ 	0,00 ., 48.720,92C 

2.2.1.04 EmpresUmos Socios a Pagar 863.830,43C 5.834,63 54.100,00 912.095,80 C 

2.3 COMPEN~ES PASSIVAS 53.347,98C 0,00 0,00 53.347,98C 

2.3.1 BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 53.347,98C 0,00 0,00 53.347,98C 

2.3.1.01._... BENS DE TERCEIROS EM COMODATO_. .. 	- . _ ,._ 53.347,98Ç-  -.  _ 0,00 _. _ 	_.. 	0.W ..  .. 53.347,98 C 

2.4 PATRIMONIO LIQUIDO 7.534.722,88D 0,00 0,00 7.534.722,88 D 
2.4.1 RECURSOS PROPRIOS 7.534.722,880 0,00 0,00 7.534.722,88 D 

2.4.1.01 CAPITAL SOCIAL 1.787.491,000 0,00 0,00 1.787.491,00 C 

2.4.1.03 LUCRC15/PRF)UIZOS ACUMULADOS 9.322.213,88 D 0,00 0,00 9.322.213,88 D 

3 R E C E I T, A 5 648.173,660 79.468,84 256.789,56 825.494,38 C 

3.1 RECEITAS OPERACIONAIS 	_ 693.601,46C 69.596,62 256.789,56 880.794,40 C_ 

3.1.1 RECEITAS OPERACIONAIS 693.601,460 69.596,62 256.789,56 880.794,40 C 

3.1.1.01 RECEITAS DE VENDAS 929.200,04C 0,00 256.634,04 1. 185.834,08 C 

311.02 _ DE VOLÜCÕFS DE VENDAS 0,00 2.933,74 0,00 2.933,74 D 

3.1.1.03 IMPOSTOS INCID. 51 VENDAS 235.598,58D 66.662,88 - 155,52 302.105,94 D 

- 3.5 ResuBados FleanoeUos Líquidos 45 .427,80 D 9.872,22 - _ . 	- 0,00 55.30,02 D 

3.5.1 Receitas e Despesas Rmnceiras 45.427,80 D 9.872,22 0,00 55.300,02 D 

3.5.1.01 Receitas e Despesas Financeiras 45.427,80 D 9.872,22 0,00 55.300,02 D 

4 CUSTOS DE DESPESAS 780.591,21 D 823.888,16 15.531,03 1.588.948,34 D 

4.1 DESPESAS OPERACIONAIS 767.693,27D 491.329,25 15.531,03 1.243.491,49 D 
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LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Empresa: 184 	CNPJ: 08.769.66610001 -10 

_ 	 Balancete de Verificação 

De 01/03/2014 até 31/03/2014 	- 	--- 

- CRPC Contabilidade 

Folha 	2 y  

— 
N, 

4.1.1 DESPESAS OPERACIONAIS 767.693,27 D 491.329,25 	15.531,03 1.243.491,49 D 
4.1.1.01 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 314.234,33 D 241.554,11  0,0_0 555.788,44 D 
4.1.1,02 ENCARGOS SOCIAIS 83.486,306  41.623,86 0,00 125110,16 D 
4.1.1.03 DEMAIS IMPOSTOS , TAXAS E CONTRIBUIÇISES 28.320,84 D 102,05 52,06 28 .370,83 D 
4.1.1.04 DESPESAS COM MULTAS 434,59D 0,00 0,00 434,59 D 

4.1. 1.07 DESPESAS COM SERVIÇOS PRESTADOS 9.502,18D 8.119,78 0,0_0 17.621,96 D 

4.1.1.08 ,DESPESAS COM VEÍCULOS E DE CONSER -_ 	1.972,25D 28,00 0,00 2.000,25 D 

4.1.1.09 DESPESAS COM PESSOAL. 249.768,06D 136.628,83 	8.00S,3S 378.391,54 D 
4.1.1.10 REMUNERAÇÃO A DIRIGENTES 8.459,02 D 4.229,51 0,00 12.688,53 D 
4.1.1.11 OUTROS GASTOS COM PESSOAL 20.213,18D 13.961,91 	2.942,86 31.232,23 D 

4.1.1.12 ALIMENTAÇÃO DO TRABALPÍADOR 1.920, 12D 14 .476,72 0,00 16.396,84 D 
4.1.1.13 ASSWIÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA 1.869,98D 1 .862,44 120,09 3.612,33 D 
4.1.1.16 DESPESAS COM VIAGENS E ESTADIAS 1.770,30D 1.404,90 0,00 3.175,20 D • 4.1.1.17 ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO 45.567,96D 27.250,06 	4.410,67 68.407,35 D 

4.1.1.18 _ ENCARGOS DE AMORTIZAÇÃO , _ 174,16 D 87,08 	- 0,00 _ _ 	_ .. 261,24 D 
4.2 CUSTOS OPERACIONAIS 694,06D 331.232,68 0,00 331.926,74 D 

4.2.1 CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 694,06 D 331.232,68 0,00 331.926,74 D 

4.2.1.01 CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 694,06D 331.232,68 0,00 331.926,74 D 

4.5 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 12.203,88D 1.326,23 0,00 13.530,111) ,  
4.5.1 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 12.203,88D 1.326,23 0,00 13.530,11 D 

4.5.1.01 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS, 12.203,88D 1.326,23 0,00 13.530,11 R_ 

ATIVO 10.574.191,03D 

P A S S I V O 11.337.644,99C 

R E C E I T A S 825.494,380 

CUSTOS DE DESPESAS  1.588.948,34D 

Resultado 763.453,96 D 

Fernando Pedro da Silva Pinto 	 Carla Roberto Porbpal 
SMo Administrador . CPF: 926.795.288.91 	 Contador • CRC 48184 - RJ 

CPF: 183.877.407.59 
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LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

Empresa:184 	„ 	CNPJ :08,769;666/0001-10 

Balancete de Verificação 
- - 	De 01104/2014 até 3010412014 - 

- - 	- -°CRPC Contabilidade 

Folha 	1 

1 ATIVO 10.574.191,03D 1.217.187,47 1.011.945,16 10.779.433,34D 
1.1 ATIVO CIRCULANTE 7.733.358,13 1) 1.213.177,97 980.739,16 7.965.796,94 D 
1.1.1 D 1 S P O N I V E L 57.997,82D 755.743,24 693.101,45 120.639,61 D 
1.1.1.01 C A 1 X A 10.605,62D 463.498,54 424.222,56 49.881,60 D 
1.1.1.02 Barcos C1 Movimento 599,89C 292.244,70 268.878,89 22.765,92 D 
1.1.1.03 APLICACOES FINANC. RENDA FIXA 47.992,09D 0,00 0,00 47.992,09 D 
1.1.2 REALIZAVEL A CURTO PRAZO 7.675.360,31 D 457.434,73 287.637,71 7.845.157,33 D 
1.1.2.01 DIREITOS REALIZAVEIS NO EXERC. 153.718,100 261.439,43 173.485,53 241.672,00 D 
1.1.2.02 ESTOQUE DE MERCADORIAS 7.105.870,561) 114.660,50 1.011,94 7.219.519,12 D 
1.1.2.03 IMP, A RECUPERARICOMPENSAR 294.169,090 54.432,49 60.467,78 288.133,80 D 
1.1.2.04 ADIANTAMENTOS 15.801,53D 15.850,95 15.801,53 15.850,95 D 
1.1.2.06 DESPESAS ANTECIPADAS 105.801,03D 11.051,36 36.870,93 79.981,46 D 
1.3 ATIVO NÃO CIRCULANTE 2.787.484,92 D 4.009,50 31.206,00 2.760.288,42 D 
1.3.1 IMOBILIZADO FINANCEIRO 173.371,44 D 0,00 0,00 173.371,44 D 
1.3.1.01 INVESTIMENTOS 173.371,44D 0,00 0,00 173.371,44 D 
1.3.2 IMOBILIZADO TECNICO 2.555.781,19D 4.009,50 27.420,20 2,532.370,49D 
1.3.2.01 BENS E DIREITOS EM USO 2.555,781,19D 4.009,50 27.420,20 2.532.370,49 D 
1.3.3 EXIGIVEL A LONGO PRAZO 58.332,29D 0,00 3.785,80 54.546,49 D 
1.3.3.01 VALORES A APROPRIAR 58.332,29D 0,00 3.785,80 54.546,49 D 
1.4 COMPENSAÇÔES ATIVAS 53347,98 D 0,00 0,00 53.347,98 D 
1.4.1 BENS EM COMODATO 53.347,98D 0,00 0,00 53.347,98 D 
1.4.1.01 BENS EM COMODATO 53.347,98 D 0,00 0,00 53.347,98 D 
2 P A S S I V O 10.574.191,03C 787.774,78 1.105.817,45 10.892.233,70 C 
2.1 C I R C U L A N T E 10.607.368,59C 746.332,21 681.917,45 10.542.953,83 C 
2.1.1 EXIGIVEL A CURTO PRAZO 10,607.368,590 746.332,21 681.917,45 10.542.953,83 C 
2.1.1.01 FORNECEDORES A PAGAR 2.500.843,82C 401.433,29 260.108,30 2.359.518,83 C 
2.1.1.02 OBRIGACOES A PAGAR 166.627,01C 100.497,29 98.225,08 164.354,80 C 
2.1.1.03 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 330.969,72C 2.416,46 46.354,26 374.907,52 C 
2.1.1.04 OBRIGACOES TRIBUTARIAS 470.830,000 60.481,56 68.832,39 479.180,83 C 
2.1.1.05 EMPRESTIMOS CURTO PRAZO 7.138.098,04C 91.503,61 37.294,16 7.083.888,59 C 
2.1.1.08 PARCELAMENTOS 0,00 90.000,00 171.103,26 81.103,26C 
2.2 PASSIVO NÃO CIRCULANTE 8.211.651,30C 41.442,57 423.900,00 8.594.108,73 C 
2.2.1 EXIGIVEI. A LONGO PRAZO 8.211.651,30C 41.442,57 423.900,00 8.594.108,73 C 
2.2.1.01 

2.2.1.02 
EMPRESTIMOS A PAGAR 

FORNECEDORES A PAGAR 
6.450.487,26C 

800.347,32C 
27.404,64 400.000,00 6.823.082,62 C 

7.291,66 0,00 793,055,66 C 
2.2.1.03 PARCELAMENTOS 48.720,92C 1.046,27 0,00 47.674,65C 
2.2.1.04 Emprestimos Socios a Pagar 912.095,80C 5.700,00 23.900,00 930.295,80 C 
2.3 COMPENSAÇÕES PASSIVAS 53.347,98C 0,00 0,00 53.347,98C 
2.3.1 BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 53.347,98C 0,00 0,00 53.347,98C 
2.3.1.01 BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 53.347,98C 0,00 0,00 53.347,98C 
2.4 PATRIMONIO UQU1DO  8.298.176,841) 0,00 0,00 8.298.176,84 D 
2.4.1 RECURSOS PROPRIOS 8.298.176,84 D 0,00 0,00 8.298.176,84 D 
2.4.1.01 CAPITAL SOCIAL 1.787,491,000 0,00 0,00 1.787.491,00 C 
2.4.1.03 LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 10.085.667,84D 0,00 0,00 10.065.667,84 D 

-3 R E C E 1 T A S 0,00_ 63197,72 243.255,16 180.057,44 C 
3.1 RECEITAS OPERACIONAIS 0,00 53.498,70 203.255,15 149.756,45 C 
3.1.1 RECEITAS OPERACIONAIS 0,00 53.498,70 203.255,15 149.756,45 C 
3.111.01 RECEITAS DE VENDAS 0,00 0,00 203.255,15 203.255,15 C 
3.1.1.03 IMPOSTOS INCID. 51 VENDAS 0,00 53.498,70 0,00 53.498,70 D 
3.3 OUTRAS RECEITAS 0,00 0,00 40.000,00 40.000,00 C 
3.3.1 OUTRAS RECEITAS _. , 	_ 	 0,00 0,00 40.000,00 40.000,00 C 
3.3.1.01 OUTRAS RECEITAS 0,00 0,00 40.000,00 40.000,00 C 
3.5 Resultados Financeiros Líquidos 0,00 9.699,02 0,01 9.699,01 D 
3.5.1 Receitas e Despesas Financeiras 0,00 9.699,02 0,01 9.699,01 D 
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Empresa: 184 	CNPJ:08.769.66610001.10 

Balancete de Verificação 

De 01104/2014 até 3010412014- 

--- = CRPC Contabilidade 

Folha 	2 

- 	- 	- 	- 
3.5.1.01 Receitas e Despesas Financeiras 0,00 9.699,02 0,01 9.699,01 D 
4 CUSTOS DE DESPESAS 0,00 305.095,17 12.237,37 292.857,80 D 
4.1 DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 304.218,67 12.237,37 291.981,30 D 
4.1.1 DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 304,218,67 12,237,37 291.981,30 D 
4.1.1.01 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 98,583,51 0,00 98.583,51 D 
4.1.1.02 ENCARGOS SOCIAIS 0,00 38.605,02 0,00 38.605,02 D 
4.1.1.03 DEMAIS IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇbES 0,00 597,79 8,84 588,95 D 
4.1.1.04 DESPESAS COM MULTAS 0,00 430,31 ---- 	0,00 430,31 D 
4.1.1.07 DESPESAS COM SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 2.124,92 0,00 2.124,92 D 
4.1.1.09 DESPESAS COM PESSOAL 0,00 127.446,56 5,165,78 122.280,78 D 
4.1.1.10 REMUNERAÇÃO A DIRIGENTES 0,00 4.229,51 0,00 4.229,51 D 
4.1.1.11 OUTROS GASTOS COM PESSOAL 0,00 4.002,41 2.522,45 1.479,96 D 
4.1.1.13 ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA 0,00 778,44 120,07 658,37 D 
4.1.1.17 ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO 0,00 27.333,12 4,420,23 22.912,89 D . 	4.1.1.18 ENCARGOS DE AMORTIZAÇÃO 0,00 87,08 0,00 87,080 
4 .2 CUSTOS OPERACIONAIS 0,00 628,85 0,00 628,85 D 
4.2.1 CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 0,00 628,85 0,00 628,85 D 
4.2.1.01 CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 0,00 628,85 0,00 628,85 D 
4.5 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 247,65 0,00 247,65 D 
4.5.1 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 247,65 0,00 247,65 D 
4.5.1.01 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 247,65 0,00 247,65 D 

ATIVO 	 10.779.433.34D 
P A S S 1 V C 	 10.892.233,70C 
R E C EITAS 	 180.057,440 
CUSTOS DE DESPESAS 	 292.857,80D 

Resultado 	 112.800,30 D 

Fernando Pedro da Silve Pinto 
Sócio Administrador • CPF: 926.795.288.91 

Godos Roborio Portugal 

Conlador - CnC 461111 - RJ 
CPF: 163 877 407.59 
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LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Empresa: 184 	CNPJ: 08.769.66610001 -10 Folha 	1 

Balancete de Verificação 
- 

	

-De 01/05/2014 até 31/05/2014 - -- 	- - 	- - - 

1 ATIVO 10.779.433,34D 1.249.025,56 1.099.351,76 10.929.107,14D 
1.1 ATIVO CIRCULANTE 7.965.796,94 D 1.249.025,56 1.068.130,34 8.146.692,16 D 

:1.1.1 D 1 S P O N I V E L 120.639,61 D 795.651,34 673.440,14 242.850,81 D 
1.1.1.01 C A 1 X A 49.881,60D 374.064,32 228.425,09 195.520,83 D 
1.1.1.02 - Bancos CI Movimento 22.765,92D 421.587,02 445.015,05 662,11.0 
1.1.1.03 APLICACOES FINANC. RENDA FIXA 47.992,09 D 0,00 0,00 47.992,09 D 
1.1.2 REALIZAVEL A CURTO PRAZO 7.845.157,33 D 453.374,22 394.690,20 7.903.841,35 D 
1.1.2.01 DIREITOS REALIZÁVEI S NO EXERC. 241.6n00D 225.631,90 294.383,59 172.920,31 D 

1.1.2.02 ESTOQUE DE MERCADORIAS 7.219.519,12D 119.679,99 262,13 77%9 , 
1.1.2.03 IMP. A RECUPERARICOMPENSAR 288.133,80 D 55.736,02 51.040,40 292.829,42 D 

1.1.2.04 ADIANTAMENTOS 15.850,95D 13.498,00 15.850,95 13.498,00D 

1.1.2.06 DESPESAS ANTECIPADAS 79.981,46D 38.828,31 33.153,13 85.656,64D 

1.3 ATIVO NÃO CIRCULANTE 2.760.288,42 D 0,00 31.221,42 2.729.067,00 D 
1.3.1 IMOBILIZADO FINANCEIRO 173.371,44D 0,00 0,00 173.371,44 D 

1.3.1.01 INVESTIMENTOS 173.371,44D 0,00 0,00 173.371,44D 

1.3.2 IMOBILIZADO TECNICO 2.532.370,49 D 0,00 27.420,20 2.504.950,29 D 
1.3.2.01 BENS E DIREITOS EM USO 2.532.370,49 D 0,00 27.420,20 2.504.950,29 D 

1.3.3 EXIGIVEL A LONGO PRAZO 54.546,49 D 0,00 3.801,22 50.745,27 D 

1.3.3.01 VALORES A APROPRIAR 54.546,49 D 0,00 ,3.801,22 50.745,27 D 

1.4 COMPEè~ES ATIVAS 53.347,98D 0,00 0,00 53.347,98 D 

1.4.1 BENS EM COMODATO 53.347,98 D 0,00 0,00 53.347,98 D 

1.4.1.01 BENS EM COMODATO 53.347,98D 0,00 0,00 53.347,98 D 

2 P A S S I V O 10.892.233,70C 446.133,45. -  774.569,08 _ 11.220.669,33C 

2.1 C I R C U L A N T E 10.542.953,83C 421.159,86 475.369,08 10.597.163,05 C 

2.1.1 EXIGIVEL A CURTO PRAZO 10.542.953,83C 421.159,86 475.369,08 10.597.163,05 C 

2.1.1.01 FORNECEDORES A PAGAR 2.359.518,83C 192.195,34  248.767,14 2.416.090,63 C 

2.1.1.02 	-  OBRIGACOES A PAGAR 164.354,80C 85.556,07 81.317,18 160.115,91 C 

2.1.1.03 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 374.907,52C 5.831,34 40.347,69 409.423,87 C 

2.1.1.04 OBRIGACOES TRIBUTARIAS 479.180,83C 51.013,68 59.986,86 488.154,01 C 

2.1.1.05 EMPRESTIMOS CURTO PRAZO 7.083.888,590 40.486,20 44.950,21 7.088.352,60 C 

2.1,1.08 PARCELAMENTOS 	. 	- .,. 	
81.103,26C 46.077,23 0,0Ó 35.026,03 C 

2.2 PASSIVO NÃO CIRCULANTE 8.594.108,730 24.973,59 299.200,00 8.868.335,14 C 

2.2.1 	- ., 	EXIGIVELA LONGO PRAZO ._ 8.594.108,730. 24.973,59 299.200,00 _ 	8.868.335,14 C • 2.2.1.01 EMPRESTIMOS A PAGAR 6.823.082,62C 16.519,66 200.000,00 7.006.562,96 C 

2.2.1.02 FORNECEDORES A PAGAR 793.055,66C 7.291,66 0,00 785.764,00 C 

2.2.1.03 PARCELAMENTOS 47.674,65C 1.046,27 0,00 46.628,38C 

2.21.04 Emprestinas Sodos a Pagar 930.295,80C 116,00 99.200,00 1.029.379,80 C 

2.3 ODMPENSA(,$ES PASSIVAS 53.347,98C 0,00 0,00 53.347,98C 

2.3.1 BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 53.347,98C 0,00 0,00 53.347,98 C 

2.3.1.01 BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 53.347,98C 0,00 0,00 53.347,98C 

2.4 PATRIMONIO LIQUIDO 8.298.176,84D 0,00 0,00 8.298.176,84 D 

2.4.1 RECURSOS PROPRIOS 8.298.176,84 D 0,00 0,00 8.298.176,84 D 

2.4.1.01 CAPITAL SOCIAL 1.787.491,000 0,00 0,00 1.787.491,00 C 

2.4.1.03 LilOt05/PRE)U1205 ACUMULADOS 10.085.667,84D 0,00 0,00 10.085.667,84 D 

3 R E C E I T A S 180.057,44C 78.334,00 182.571,46 284.294,90 C 

3.1 RECEITAS OPERACIONAIS 149.756,450 65.714,12 182.571,38 266.613,71 C 

3.1.1 RECEITASOPERACIONAIS 149.756,45C 65.714,12 182.571,38 266.613,71C 

3.1.1.01 RECEITAS DE VENDAS 203.255,15C 0,00 181.058,94 384.314,09 C 

3.1.1.02 - 	, -. - DEVOLUCOES DE VENDAS. 0,00 . _ . 18.701,79 _ 	-_ 	
0,00 18.701,79 D 

3.1.1.03 IMPOSTOS INCID. 51 VENDAS 53.498,70D 47.012,33 1.512,44 98.998,59 D 

3.3 OUTRAS RECEITAS .. 40.000,00C 0,00 0,00 40.000,00 C 

3.3.1 OUTRAS RECEITAS 40.000,00C 0,00 0,00 40.000,00 C 

3.3.1.01 OUTR/U RECEITAS 40.000,000 0,00 -  - 0,06 —  ' 	40.000,00 C 

3.5 Resultados Fina uulrus Líquidos 9.699,01 D 12.619,88 0,08 22.318,81 D 
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3.5.1 Receitas e Deslxw:~is Financeiras 9.699,01 D 12.619,88 0,08 22.318,81 D 

3.5.1.01 Receitas e Desr, ças Financeiras 9.699,01D 12.619,88 0,08 22-318,81 . 1) 

4 - CUSTOS DE DE`1vFSAS 	- 292.857,801 292.503,11 	_ _9.503,82-_ _575.857109D 

4.1 DESPESAS OPIP P,CIONAIS 291.981,30 D 291.822,08 9.503,82 574.299,56 D 

4.1.1 DESPESAS OPERACIONAIS 291.981,30D 291.822,08 9.503,82 574.299,56 D 

4.1.1.01_ DESPESAS ADMINISTRAT IVAS 98.583,51D 92.829,78 0,00 191.413,29D 

4.1.1.02 ENCARGOS SOCIAIS 38.605,021) 41.859,69 0,00 80.464,71 D 

4.1.1.03 DEMAIS IMPOSTI =, TAXAS E CONTRIBUIQt5E5 588,95D 583,29 0,00 1. 172,24 D 

4.1:1.04 DESPESAS COM 1 1TILTAS 	- 	= ' 430,31D r-. 0,00 0,00 - '430,31 b 

4.1.1.07 DESPESAS COr ' r t;VI ÇOS PRESTADOS 2.124,921) 2.575,89 0,00 4.700,81 1 D 

4.1.1.08 DESPESAS COn N iCULOS E DE CONSERVAÇÃO 0,00 385,61 0,00 385,61 D 

4.1.1.09 DESPESAS COV r • SSOAL 122.280,78D 107.082,18 2.485,96 226.877,00 D 

4.1.1.10 REMUNERAÇÃ, , ( , IRIGENTES 4.229,51D 4.229,51 0,00 8.459,02D 

4.1.1.11 OUTROS GASTr): • SOM PESSOAL 1.479,961) 5.162,10 2.477,62 4.164,44 D 

4.1.1.12 ALIMENTAÇÃO 0_ ~ TRABALHADOR 0,00 8.915,39 0,00 8,915,39 D 

4.1.1.13 ASSISTÊNCIA r' 	'CA E ODONTOLÓGICA 658,37D 778,44 120,04 1.316,77 D 

4.1.1.17 ENCARGOS Gf • 	RFCIAÇÃO 22.912,89D 27.333,12 4.420,20 45.825,81 D 

4.1.1.18 ENCARGOS D ! vmz Ç O 87,OBD 87,08 0,00 174,16D 

4.2 CUSTOS OPEF.,. 	MAIS 628,85D 626,61 0,00 1.255,46D 

4.2.1 CUSTO DE PR' D 	OS VENDIDOS 628,85 D 626,61 0,00 1.255,46 D 

4.2.1.01 CUSTO DE PR 	OS VENDIDOS 628,85D.. 626,61 0,00 .1.255,46 D 

4.5 OUTRAS DLM ! ' 	OPERACIONAIS 247,65 D 54,42 0,00 302,07 D 

4.5.1 OUTRAS DESI' , 	:: OPERACIONAIS 247,65 D 54,42 0,00 302,07 D 

4.5.1.01 OUTRASDES. 	OPERACIONAIS 247,65D 54,42 0,00 302,07D 

P 	5 1 V O 

P 	E 1 TAS 

Cl 	)S DF DESPESAS 

Re 	u., 

10.929.107,14D 

11.220.669,33C 

284.294,900 

575.857,091) 

291.562,19 D 

	

Femana 	~ ra `'lsva Pinto 	 Carta Roberto Ponnal 

	

Sócio Administ, 	GPF: 926.795.298.91 	 Contador - CRC 48184 - RJ 
CPF:163.077.407.59 
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Balancete de Verificação 

De 0110612014 até 3010612014 -- --- 

 CRPC Contabilidade 

Folha 	1 

- 	-- 
... r•  

1 ATIVO 10.574.191,03D 0,00 0,00 10.574.191,03D 
1.1 ATIVO CIRCULANTE 7.733.358,13 D 0,00 0,00 7.733.358,13 D 
1.1.1 D I S P O N I V E L 57.997,82D 0,00 0,00 57.997,82 D 
1.1.1.01 C A 1 X A 10.605,62D 0,00 0,00 10.605,62 D 
1.1.1.02 Bancos G Movimento 599,89C 0,00 0,00 599,89C 
1.1.1.03 APLICACOES FINANC, RENDA FIXA 47.992,09D 0,00 0,00 47.992,09 D 
1.1.2 REALIZAVEL A CURTO PRAZO 7.675.360,31 D 0,00 0,00 7.675.360,31 D 
1.1.2.01 DIREITOS REALIZAVEIS NO EXERC. 153.718,101) 0,00 _ 0,00 153.718,10 D 
1.12.02 ESTOQUE PE MERCADORIAS 7.105,870,56D 0,00 0,00 7.105.870,56 D 
1.1.2.03 IMP. A RECUPERAR/COMPENSAR 294.169,09D 0,00 0,00 294.169,09 D 
1.1.2.04 ADIANTAMENTOS 15.801,53D 0,00 0,00 15.801,53 D 
1.1.2.06 DESPESAS ANTECIPADAS 105.801,03 D 0,00 0,00 105.801,03 D 
1.3 ATIVO NÃO CIRCULANTE 2.787.484,92D 0,00 0,00 2.787.484,92 D 
1.3.1 IMOBILIZADO FINANCEIRO 173.371,44 D 0,00 0,00 173.371,44 D 
1.3.1.01 INVESTIMENTOS 173.371,44D 0,00 0,00 173.371,44D 
1.3.2 IMOBILIZADO TECNICO 2.555.781,19D 0,00 0,00 2.555.781,19D 
1.3.2.01 BENS E DIREITOS EM USO 2.555.781,19D 0,00 0,00 2.555.781,19 D 
1.3.3 EXIGIVEL A LONGO PRAZO 58.332,29D 0,00 0,00 58.332,29 D 
1.3.3.01 VALORES A APROPRIAR 58.332,29 D 0,00 0,00 58.332,29 D 
1.4 COMPENSAÇÔES ATIVAS 53.347,98D 0,00 0,00 53.347,98 D 
1.4.1 BENS EM COMODATO 53.347,98D 0,00 0,00 53.347,98 D 
1.4.1.01 BENS EM COMODATO 53.347,98D 0,00 0,00 53.347,98 D 
2 P A S S I V O 11.337.644,99C 0,00 0,00 11.337.644,99 C 
2.1 C I R C U L A N T E 10.607.368,59C 0,00 0,00 10.607.368,59 C 
2.1.1 EXIGIVEL A CURTO PRAZO 10.607.368,59C 0,00 0,00 10.607.368,59 C 
2.1.1.01 FORNECEDORES A PAGAR 2.500.843,82C 0,00 0,00 2.500.843,82 C 
2.1.1.02 OBRIGACOES A PAGAR 166.627,01C 0,00 0,00 166.627,01 C 
2.1.1.03 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR_ 330.969,72C 0,00 0,00 330.969,72 C 
2.1.1.04 OBRIGACOES TRIBUTARIAS 470.830,000 0,00 0,00 470.830,00 C 
2.1.1.05 EMPRES IMOS CURTO PRAZO 7.138.098,01C 0,00 0,00 7.138.098,04 C 
2.2 PASSIVO NÃO CIRCULANTE 8.211.651,30C 0,00 0,00 8.211.651,30 C 
2.2.1 EXIGIVEL A LONGO PRAZO 8.211.651,30C 0,00 0,00 8.211.651,30 C 
2.2.1.01 EMPRESTIMOS A PAGAR 6.450.487,26C 0,00 0,00 6.450.487,26 C 
2.2.1.02 

2.2.1.03 
FORNECEDORES A PAGAR 
PARCELAMENTOS 

800.347,32C 

48.720,92C 
0,00 0,00 800.347,32 C 
0,00 0,00 48.720,92C 

2.2.1.04 Emprestimos Socios a Pagar 912.095,80C 0,00 0,00 912.095,80 C 
2.3 COMPENSAÇÕES PASSIVAS 53.347,980 0,00 0,00 53.347,98 C 
2.3.1 BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 53.347,98C 0,00 0,00 53.347,98 C 
2.3.1.01 BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 53.347,98C 0,00 0,00 53.347,98C 
2.4 PATRIMONIO LIQUIDO 7.534.722,88 D 0,00 0,00 7.534.722,88 D 
2.4.1 RECURSOSPROPRIOS 7.534.722,880 0,00 0,00 7,534.722,880 
2.4.1.01 CAPITAL SOCIAL 1.787.491,000 0,00 0,00 1.787.491,00 C 
2.4.1.03 LUCROS/PRE]UIZOS ACUMULADOS 9.322.213,88 D 0,00 0,00 9.322.213,88 D 
3 R E C E 1 T A S 825.494,380 0,00 0,00 825.494,38C 
3.1 RECEITAS OPERACIONAIS 880.794,40 C 0,00 0,00 __ 880.794,40 C 
3.1.1 RECEITAS OPERAÇI9NAIS _. - =880.794,40C 	

r 

0,00 0,00 880.794,40 C 
- 3.1.1.01 RECEITAS DE VENDAS 1.185.834,08C 0,00 0,00 1.185.834,08 C 

3.1.1.02 DEVOLUCOES DE VENDAS 2.933,74D 0,00 0,00 2.933,74 D 
3.1.1.03 IMPOSTOS INCID. S/ VENDAS 302.105,94 D 0,00 0,00 302.105,94 D 
3.5 Resultados Financeiros Líquidos 55.300,02D 0,00 0,00 55.300,02 D 
3.5.1 Receitas e Despesas Financeiras 55.300,02D 0,00 0,00 55.300,02 D 
3.5.1.01 Receitas e Despesas Financeiras 55.300,02D 0,00 0,00 55.300,02 0 
4 CUSTOS DE DESPESAS 1.588.948,34D 0,00 0,00 1.588.948,34 D 
4.1 DESPESAS OPERACIONAIS 1.243,491,49D 0,00 0,00 1.243.491,49 D 
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4.1.1 DESPESAS OPERACIONAI5 1.243.491,49D •  0,00 0,00 1.243.491,49 D 
4.1.1.01 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 555.788,44D 0,00 0,00 555.788,44 D 
4.1.1.02 ENCARGOS SOCIAIS 12S.110,16D 0,00 0,00 125.110,16 D 
4.1.1.03 DEMAIS IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇbES 28.370,83 D 0,00 0,00 28.370,83 D 
4.1.1.04 DESPESAS COM MULTAS 434,59D 0,00 0,00 434,59 D 
4.1.1.07 DESPESAS COM SERVIÇOS PRESTADOS 17.621,96D 0,00 0,00 17.621,96 D 
4.1.1.08 DESPESAS COM VEICULOS E DE CONSERVAÇÃO 2.000,25D 0,00 0,00 2.000,25 D 
4.1.1.09 DESPESAS COM PESSOAL 378.391,54 D 0,00 0,00 378.391,54 D 
4.1.1.10 _ REMUNERAÇÃO A DIRIGENTES 12.688,53D 0,00 0,00 12.688,53 D 
4.1.1.1 l OUTROS GASTOS COM PESSOAL 31.232,23D 0,00 0,00 31.232,23 D 
4.1.1.12 ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR 16.396,84 D 01 00 0,00 16.396,84 D 
4.1.1.13 ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA 3.612,33 D 0,00 0,00 3.612,33 D 
4.1.1.16 DESPESAS COM VIAGENS E ESTADIAS 3.175,20D 0,00 0,00 3.175,20 D 
4.1.1.17 ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO 68.407,35D 0,00 0,00 68.407,35 D 
4.1.1.18 ENCARGOS DE AMORTIZAÇÃO 261,24 D 0,00 0,00 261,24 D 
4.2 CUSTOS OPERACIONAIS 331.926,74 D 0,00 0,00 331.926,74 0 
4.2.1 CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 331.926,74D 0,00 0,00 331.926,74 D 
4.2.1.01 CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 331.926,74 D 0,00 0,00 331.926,74 D 
4.5 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 13.530, 11 D 0,00 0,00 13.530,11 D 
4.5.1 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 13.530,11 D 0,00 0,00 13.530,11 D 
4.5.1.01 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 13.530, 11 D 0,00 0,00 13.530,11 D 

ATIVO 	 10.574.191.03D 
P A S S 1 V C 	 11.337.644,99C 
R E C E 1 T A S 	 825.494.38C 
CUSTOS DE DESPESAS 	 1.588.948.34 D 

Resultado 	 763.453,90 0 

Fernando Pedro da Silva Pinto 

Sócio Administrador - CPF: 926.795.288.91 
Carlos Roborlo Portugal 

Contador • CRC 40184 • RJ 
CPF; 163077.407.59 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	 - 
Cartório da 311  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 • Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tJ  O.Jus. br 

• 	 Fis. 

Processo: 0028231M11.2014.8.119.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Viviane Vieira do Amaral Arronenzi 

Em 11/11/2014 

Despacho 

Fls. 861 v° - Atenda-se. 

F19. 860 - Ao Administrador Judicial. 

Rio de 

• 	Viviane Vieira do i 

111 112014. 

i 

r nénzi - Juiz Tabelar 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Viviane Vieira do Amaral Arronenzi 

Em _/_/ 

110 	
EBORGES 

o 



.r 

TERCEIRA VARA EMPRESArdAL 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE LTDF FI. (DIÇÃO LTDA. 

PROC. N°. 0028235-81.2014.8.1 ).0001 

EDITAL (art. 70, § 20 , da Lei 11.101/2005) 

o 
0 Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do 
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, cumprindo determinação 
legal, faz publicar este Edital contendo a relação de credores da 
recuperanda, encontrando-se este Administrador Judicial, com 
endereço na Av. Nilo Peçanha n°. 11- 3 0  andei, no horário de 11 h 
às 18h, à dispo, ção das pessoas indicadas no art. 8 0  da Lei 
11.10112005, sendo facultado às mesmas, no prazo comum de 10 
dias, o acesso aos documentos que fundameoraram a elaboração 
desta relação, podendo apresentar peranta a Terceira Vara 
Empresarial desta Comarca a respectiva imp ,  : ,Inação, apontando 
a ausência de qualquer crédito ou manifk tando-se contra a 
legitimidade, importância ou classificação de crédito relacionado: 

QUIROGRAFÁRIO 

• 	 NOME 	 A VENCER R$ 

BANCO DO BRASIL S.A. 	6.373.514,57 
CAIXA ECONOMICA 

958.433,61 

568.896, 38 
41.000,42 

141.075,90 
748.655,25 

CBA CIA. BRAS. DE ALUMÍNIO 	- 
ESPRO-JOVEM APRENDIZ 	- 
CORDEIROS E CABOS 	 - 
SEGUROS BB 	 6.183,61 
ACNEL SERVIÇOS 	 3.747,95 
PROTEMASTER IND. 
COM. LTDA. 	 - 

FEDERAL 
INTERMÁQUINAS 
COMÉRCIO (COSA) 
VERSATRONIC COM 
BANCO TOYOTA 	_ 
INDÚSTRIAS ROMI 
POLLY RODAS RAMLOW 

VENCIDO R$ 

200.000,00 - \  

53.280,28 

54.175, 72 
16.603,98  

9.405,06 
84.861,40  
99.384,40 
73.127,24 

	

23.025,71 	n  

	

5.820 1 27 	I \ 

20.890,14 

1.220,00 



-- 

CARLSONS 	 1.167,01 	 3.787,20 
EUROTECHNIKER COM. 

- _ - - - 	IMP. EXP. EQU IP. IND. LTDA. 	10.654,50 	-- 5.327,34 -- - 
EXPRESSO JAVALI SA. 	 - 	 13.065,98 
VIFF INDUSTRIAL LTDA. 	 - 	 36.706,32 

Obs.: 0 credor CEG constante na relação de credores (fls. 
4631464) apresentou petição a fls. 802 informando que seu 
crédito foi integralmente quitado. 
Rio de Janeiro - RJ, 22 de setembro de P014. 

r —i 
U 

o 



BANCO DO BRASIL 

EXCELENTISSIMO SENHOR -DOUTOR- JUIZ - DE DIREITO DA 3 8  VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL - RJ 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

o 
	PROC. N 11 : 0028235-81.2014.8.19.0001 

e 

P 
O 

O 

N
N 

N 
.nl 
CO 

BANCO DO BRASIL SIA, sociedade anônima aberta, de 
V 
M 

economia mista, pessoa jurídica de direito privado, com sede em Brasília—DF, 
N 

localizado no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Bloco C, Lote 32, Edifício Sede III, 
0 

inscrito no CNPJ/MF sob n.° 00.000.00010001-91, vem, tempestivamente, por 
N 

sua advogada ao final firmada, que para os fins do art. 39, I, do CPC indica ó 

como endereço profissional a Rua Lélio Gama, n° 105, 15 8  andar, Centro, Rio M 
0 
d 

de Janeiro(RJ), CEP: 20.021.010, nos autos da Recuperação Judicial requerida W 

por LTDF FUNDIÇÃO LTDA, nos termos do art. 55 e 56, da Lei 11.101 de 

0910212005, 	mui 	respeitosamente, 	na 	qualidade de Credor Quirografário, 

apresentar 

OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

oferecido pela Recuperanda às fis. 6341677, pelas razões adiante esposadas. 

02. 	 Informa por oportuno que a comunicação ou intimação de 

qualquer ato do processo deverá ser remetida para o seguinte endereço: Rua 

Lélio Gama, n° 105/150  andar — Centro — Rio (RJ) — Assessoria Jurídica 

M 



BANCO DO BRASIL ~%~ 

Regional  - do -Banco do-Brasil S/A---CEP -20031-201, em nome da 

subscritora ou da Dra. Georgina Pedrosa da Costa, OAB/RJ 96.365. 

DA OBJEÇÃO 

03. 	 Na forma do artigo 55 da Lei n° 11.101.12005 o credor 

poderá manifestar ao juiz sua objeção ao plano de recuperação judicial no 

prazo de trinta dias contados da publicação da relação de credores de que trata 

o § 20  do artigo 7 0  da mencionada lei. Assim, tendo havido a publicação do 

Edital em questão em 2711112014, tempestiva a presente manifestação eis que 	_ 

protocolizada dentro do prazo legal. 

. 	04. 	 O crédito da instituição financeira foi apresentado no Edital 

do art. 7 0, §20, da Lei 11.10112005, como quirografário, em montante de 

R$6.373.514,57 a vencer e R$200.000,00 vencidos. O Requerente comprovou 

seu crédito por meio de petição de Impugnação e seus anexos, quando 

evidenciou na verdade ser devido ao Banco do Brasil S.A. um total R$ 

4.766.700,69 (quatro milhões, setecentos e sessenta e seis mil, setecentos 

reais e sessenta e nove centavos). 

05. 	 Em relação ao Plano de Recuperação apresentado, as 

disposições dirigidas expressamente ao Banco do Brasil estão apontadas em 

especial no item 9.2.2 (fl. 660 dos autos). Este requerente objeta as questões 

que se seguem: 

- a taxa de 0,5% de juros ao mês para remuneração do débito não atende aos 

interesses do Banco; 

- o prazo para pagamento se apresenta por demasiado extenso; 

- a carência prevista se mostra demasiada; 

- não pode prevalecer a previsão de exclusão da garantia de aval concedida 

pela empresa Fera Meeis Distribuidora de Peças e Acessórios para Veículos, 

CNPJ n° 11.460.19710001-68, na Cédula de Crédito Bancário n_ 21100708-X, 

por ferir o disposto no artigo 49, §1 0 , da Lei n° 11.10112005; 

- discorda da previsão contida no item 8 (fl. 658) de que na hipótese de 

aprovação do plano os credores nada poderão reclamar contra a empresa e 

seus respectivos diretores, sócios, administradores, garantidores, 
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BANCO DO BRASIL 	
91Lq1 

representantes legais,- funcionários, sucessores -e cessionários, por ferir o 

disposto no artigo 49, §1 0 , da Lei n° 11.10112005. 

DO -
PEDIDO

- 
 

06. 	 Estas as considerações a serem submetidas a esse R. 

Juízo. 

Termos_em_que 	s 

Pede deferimento. 

• 	 Rio de Janeiro, 05 de dezembro de 2014. 

~ . 
Pai 	C304L;922- 

Renata Cardoso Duran Barboza - OAB/RJ 126.682 

ii 



Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001  
Procedimento Ordinário. 	 /y 

CERTIDÃO 	 u  

Certifico e dou fé que o edital abaixo, foi remetido(a) para o Diário de Justiça Eletrônico do 
Rio de Janeiro no expediente do dia 25/1112014 e foi  publ:rado(a) em 27/11/2014,  na(s) 
folha(s) 15 da edição: Ano 7 - n° 61/2015 do DJE. 

TERCEIRA VARA EMPRESARIAL 	 ' 
RECUPERAÇAO JUDICIAL DE LTDF FUNDIÇAO LTDA. 
PROC. N°. 0028235-81.1014.8.19.0001 
EDITAL (art. 70, § 20 , da Lei 11.1012005) 

O Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribur .. de Justiça doi Rio de Janeiro, 
cumprindo deterrninação legal, faz publicar este Edital contendo a relação de credores da recuperanda, 
encontrando-se este Administrador Judicial, com endereço na Av. Nilo F :çanha n°. 11- 3° andar, no horário 
de 11h às 18h, à disposição das pessoas indicadas no art. 8 0  da Le^ 11.1012005, sendo facultado às 
mesmas, no prazo comum de 10 dias, o acesso aos documentos que '.mdamentaram a elaboração desta 
relação, podendo apresentar perante a Terceira Vara Empresarial desta Comarca a respectiva impugnação, 
apontando a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se corra á legitimidade, importância ou 
dassff~o de crédito relacionado: 

QUIROGRAFARIO 

NOME 	 A VENCER R$ 	VENCIDO R$ 	 , 

BANCO DO BRASIL SA. 	6.373 514,57 	200.000,00 
CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL 	 958.433,61 	- 53.280,28 
INTERMAQUINAS 
COMÉRCIO (COSA) 	568.896;38 	54.175,72 
VERSATRONIC COM 	41.000,42 	16.603,98 
BANCO TOYOTA 	 141.075,90 	 9.405,06 
INDÚSTRIAS ROMI 	 748.655,25 	84.861,40 
POLLY RODAS RAMLO',V 	- 	 99.384,40 
CBA CIA. BRAS. DE ALUMINIO 	 73.127,24 
ESPRO -JOVEM APRENDIZ 	 23.025,71 
CORDEIROS E CABOS 	 - 	 5.820,27 
SEGUROS BB 	 6.183,61 	 - 
ACNELSERVIÇOS 	 3.747,95 	 20.890,14 
PROTEMASTER IND. 
COM. LTIDA. 	 1.220,00 
CARLSONS • 	 1.167,01 	 3.787,20 
EUROTECHNIKER COM, 
IMP. EXP. EQUIP. IND LTDA, 10.654,50 	• 5.327,34 
EXPRESSO JAVALI SA 	 - 	 13.065,98 
VIFF INDUSTRIAL LTDA. 	 36.706,32 

• 	Obs.: O credor CEG cdnstante na relação de credores (fls. 4631 %) apresentou petição a fls. 802 
informando que seu crédito foi integralmente quitado. 
Rio de Janeiro - RJ, 22 de setembro de 2014. 

Rio de Janeiro, 8 de ~ro de 201. 

6 

o 
01118589 ---Waria NinaAAragao Barre ,> 	 , 
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Estado do Rio de Janeiro 	 , n 0 Poder J udiciário  
Tribuna' de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 38  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 
e-mail: cap03vemp@tjfj.jus.tx  

r~ 
u 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
' 	 Fls: 

Classè/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 

-Atos Ordinatórios 

Certifico a TEMPESTIVIDADE da objeção ápresentada pelo Banco do Brasil às fis.8861888. 
Informo a Vossa Excelência que cadastrei o nome da patrona do Banco do Brasil no sistema DCP. 

Rio de Janeiro, 09/01/2015. 

Maria Nina Aragao Barros - ArealiL diciá ro - Mater. 01/18589 . 
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5° Ofício do Registro de Distribuição da Comarca da Capital- 
Rua do Carmo, 62 - Centro - Rio de Janeiro - Cep 20011-020 

Tel. (21) 2509-5543 / 2509-5935 

- -- 	 Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 2014.—__ -_ 

Oficio n° 166812014/INF 

Ref. Oficio: n° 44012014/OF 
Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 

Senhor Juiz 

Em cumprimento ao solicitado no Ofício em referência, informamos que no 
período de dez de dezembro de mil novecentos e noventa e quatro a dez de dezembro de 
dois mil e quatorze, CONSTA em nome de TIAGO MENDONCA DA SILVA 
PINTO, CPF: 099.776.147-41, o seguinte: do 15° Oficio de Notas, Promessa de Compra 
e Venda com Quitação de Preço, do Galpão situado na Rua Silva Vale n°577, que faz 
REGELTECHNIK LIDA, a TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO e FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO, em 28/08/2007, Livro SB 55, Folhas 197. Do 15° Oficio de 
Notas, Compra e Venda, do Galpão situado na Rua Silva Vale, n°577, que faz 
REGELTECHNIK LTDA, a TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, em 22/11/2007, 
Livro SB 112, Folhas 042; CONSTA em nome de FERNANDO PEDRO DA SILVA 
PINTO, CPF: 926.795.288-91, o seguinte: Do 7° Oficio de Notas, escritura de compra e 
venda, da Rua Dona Delfina n° 47 - apt° 703, Outorgantes: FERNANDO PEDRO DA 
SILVA PINTO e s/m MARIA CRISTINA DA SILVA PINTO, Outorgado: MARCIA 
DE MEDEIROS AGUIAR, em 15.02.96, Livro: 3190, Fls.: 198. Do 15° Oficio de Notas, 
escritura de promessa de cessão de direitos aquisitivos, da Estrada da Barra da Tijuca, 
lado impar lote de terreno n° 135, na freguesia de Jacarepaguá, Outorgantes: 

• FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO e s/m MARIA CRISTINA MENDONÇA DA 
SILVA PINTO e outros, Outorgado: MAURO CESAR AMENTA BOAZ, em 29.11.99, 
Livro: 1660, Fls.: 083-085. Do 23° Oficio de Notas, escritura de promessa de compra e 
venda, da fazenda Itanema 1-A, casa 4-D condomínio Praia do Engenho / Angra dos 
Reis - RJ, Outorgantes: FERNANDO DE JESUS TEIXEIRA e outros, Outorgado: 
FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO, em 28.09.05, Livro: 8461, Fls.: 139. Do 23° 
Oficio de Notas, escritura de compra e venda, da casa 4-D do empreendimento 
denominado condomínio Praia do Engenho / Angra dos Reis - RJ, Outorgantes: LUCIA 
FERNANDES TEIXEIRA e outros, Outorgado: FERNANDO PEDRO DA SILVA 
PINTO, em 13.10.06, Livro: 8604, Fis.: 126, conforme requerido. CONSTA ainda 
registro de distribuição em nome de FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO, Sem 
indicação do CPF, o seguinte: Do 13 1  Oficio de Notas, escritura de cessão de meação e 
de direitos hereditários, da sala 801 do 8° andar do edifício situado na Avenida 
Presidente Antonio Carlos 615, na freguesia de São Jose, Outorgante: FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO c/c MARIA CRISTINA MENDONÇA DA SILVA PINTO 



e outros, Outorgado: RAUL -GULDEN GRAVATA, em 01 .09.00, Livro: 2796,  Fls.:  
01110151)o 23° Oficio de Notas, Promessa de Compra e Venda, dá Casa 4-13; situada na 	- 
Fazenda Itanema 1-A, condomínio Praia do Engenho, que fazem FERNANDO DE 
JESUS TEIXEIRA e LUCIA FERNANDES TEIXEIRA, a FERNANDO PEDRO DA 

-SILVA PINTO, em 28/09/2005, Livro 8461, Folhas 139.-Do 23° Ofi cio de  Notas, 
Compra e Venda, da Casa 4-D do Empreendimento denominado Condomínio Praia dó 
Engenho, fração de 0,0153 do terreno designado por Fazenda Itanema 1-A, que fazem 
LUCIA FERNANDES TEIXEIRA e -  FERNANDO DE JESUS TEIXEIRA,- a- - 
FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO, em 13/10/2006, Livro 8604, Folhas 126. Do 
15° Oficio de Notas, Promessa de Compra e Venda com Quitação de Preço, do Galpão 
situado na Rua Silva Vale, n°577 ,  que  faz REGELTECHNIK LTDA, a TIAGO 
MENDONÇA DA SILVA PINTO e FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO, em-
28108/2007, Livro SB 55, Folhas 197. Do 3 1  Oficio de Notas, Escritura Pública de 
Promessa de Compra e Venda, do Apt°404 do bloco 03, do edifício situado na Rua 
Carlos Oswaldo, n°140, que fazem FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO e MARIA 
CRISTINA MENDONÇA DA SILVA PINTO, a GERALDO CESAR BARBOSA 
JUNIOR e s/m JANE MARIA MASIOLI BARBOSA, em 15/01/2009, Livro 3518, 
Folhas 055/059. Do 9°RGI, em 10/06/2009, Compra e Venda com Alienação Fiduciária, 
expedido em 22104/2009, do Ap?404 do bloco 3, situado na Rua Carlos Oswald, 1?140, 
figurando como outorgante: MARIA CRISTINA MENDONÇA DA SILVA PINTO e 
FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO, e como outorgado: JANE MARIA MASIOLI 
BARBOSA e GERALDO CESAR BARBOSA JUNIOR, credor: CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL CEF, em 09/06/2009. Do 9°RGI, em 18/02/2010, Compra e Venda com 
Alienação Fiduciária, expedido em 22/12/2009, do Ap?701 do bloco 2, situado na 
Avenida das Américas n17837, figurando como outorgante: MARIA DEL CARMEN 
DIAGO DIAS e HENRIQUE SILVA DIAS, e outorgado: FERNANDO PEDRO DA 
SILVA PINTO, credor: BANCO BRADESCO S/A, em 12/02/2010. Do 9° Registro de 
imóveis, em 22/11/12, alienação fiduciária, expedido em 08/11/2012, do Apt° 701/Bloco 
2 na Avenida das Américas n° 7837, na Freguesia de Jacarepaguá, tendo como credor: 

• BANCO DO BRASIL SA, devedor: FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO, 
prenotado em 09/11112. Do 9° Registro de imóveis, em 14/0112013, mutuo com 
alienação fiduciária, expedido em 26/09/2012, do Apt° 1605 na Rua Um PA 44170 n° 
215, na Freguesia de Jacarepaguá, tendo como credor: CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL, devedor: FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO, prenotado em 
09/01/2013. Do 15° Oficio de notas, procuração no livro de notas, que faz FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO à VALDOLINO COELHO BARREIROS, em 09/04/2013, 
livro SB-0457, folhas 110 a 112. Do 15° Oficio de notas, compra e venda, do imóvel na 
Rua Projetada 1 215/ApC 1605 - Freguesia de Jacarepaguá - Rio de Janeiro, que faz 
FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO à VALDOLINO COELHO BARREIROS e 
outra, em 09104/2013, livro SB-0457, folhas 110 a 112. conforme Oficio n° 440/2014/OF 
em 20/0312014 - Processo n° 0028235-81.2014.8.19.0001, foi deferido o processamento 
da recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LIDA, cujo sócios são: FERNANDO 
PEDRO DA SILVA PINTO e outro, conforme sentença do Cartório da 3' Vara 
Empresarial da Comarca da Capital em 25102/2014. Do 3° Oficio de notas, escritura de 
compra e venda, do Apt° 701/Bloco 02, com direito a 2 vagas de garagem do Edificio na 
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Avenida das Américas 7837, com numeração suplementar pela Avenida 1 do PAA 
11331/PAL n° 95 na Freguesia de Jacarepaguá, e sua correspondente fração ideal de 
176/20.000 do respectivo terreno, que faz FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO à 
JOÃO AUGUSTO REZENDE HENRIQUES assistido por s/m., em 07/0412014, livro 

folhas 063/064; NADA CONSTA em nome de LTDF FUNDICAO LTDA, --
CNPJ: 08.769.66610001 -10. (Art. 9°, inciso III do Livro III, Titulo I, Capitulo III do 
Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado do Rio de Janeiro). 

AURO ANTONIO RODKI 
Escrevente - Matrícula 94-1 

• 

u 

MM. Juiz de Direito da 3' Vara Empresarial da Comarca da Capital 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
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RR5 Mascaro 
Nascimento 

ADVOCACIA TRABALHISTA 

aw0~ wÃ,7 

Registro OAB/SP N. 1.345 

Amauri Mascaro Nascimento 

- - - - - - (Jn nxmodam) 

Marcelo C. Mascaro Nascimento 
	

Sonia Aparecida C. Mascaro Nascimento 

• 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03 8  VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO ESTADO RIO DE 

JANEIRO — RJ. 

Autos do Processo n O 0028235.81.2014.8.19.0001 

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SOCIAL PROFISSIONALIZANTE 

- (ESPRO), devidamente qualificada nos autos em eplgrafe, neste ato representado 

por seus advogados, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos 

autos da ação da recuperação judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, requerer a 

juntada de documentos de representação. 

5xO PAULO 
AVENIDA SÃO LUIS, 50, 0.  261, 26 0  ANDAR, 

CENTRO, SAO PAULO, SP, CEP 01046.000 
FONE 55(11) 2175.9000 - FAX 55(11) 3256-7401 

V.201407 

RIO DE JANEIRO 
AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 633 CJ. 607, 6 0  ANDAR, 

CENTRO, RIO DE JANEIRO, RJ, CEP 20071.004 
FONE 55(21) 2533.7297 - FAX 55(21) 2524.5148 



0 Mascaro 	 ~9s 
U~:JV Nascimento 
ADVOCACIA TRABALHISTA= 	-_- 	_-_ 	- ---  -- 

Requer, por fim, que as notificações e intimações sejam enviadas 

EXCLUSIVAMENTE em nome de MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO, 

Inscrito na OABISP sob n° 116.776, com escritório na Avenida São Luis, 50, 26° 

andar, cj. 261, São Paulo, SP, CEP 01046-000, SOB PENA DE NULIDADE. 

Termos em que 

Pede deferimento. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2014. 

• 	Marcelo C. Mascaro Nascimento 	Anrol na de Olive ra 

OABISP n° 116.776 	 OABIS n° 262.569 

• 
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REPUBLICA FEDERATIVA -  DO 

 ' 	 CARTÓRIO DOIGIMO 	 O SÉT ~ M % 
TABELIÃO DE NOAS

ÉS 
 DA CAPITAL'- SP' 

-. Bd. Jorpo Auyu~ to A/dolr Bots/ho Firislio 	 - 	 ~~ 

TRASLA O 
IVRO 2152 - PAG. 169 -- ~ 

1 ROCURAÇÃO QUE FAZ: ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SOCIAL P OFISSIONALIZANTE. 

1 S A I'B A M quantos este público)Nstrumento vif m que aos vinte e sete (27~ dias c mês de agosto 
do ano de dois mil e quatoàe (2014), neste cidade de $110  Paulo, na Rua Barão de Ìtèpetininga n" 
253, Conjunto ✓611, onde a chgmado vim, perante mim escrevente, compareceu como outorgante: 

• 

	

	ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SOCIAL PROFISIONALIZANTE , , conhecida pela sigla 
"ESPRO" com sede nesta Capital , na Rua Barão deltapettninga n" 253 , 60  andar, conjunto 611, - 

® 	Cedtro (CÉP 010í 2-001),  insérita no CNPJ sob n' 31.549.301 10001-00, com seu èstatuto social 
o 	consolidado datado de 10 de abril de 2013, registrado no 3 0  Oficial de Registro Ide Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica desta Capital, sob n " 633.574 , cuja cópia fica arquivada nestas 

	

i 	notas sob/n" 251 (pasta 23492), neste atb de acordo com os Artigos 29 parágrafo único e 3?, do 

I referido Otatuto social consolidado , representada pelo 1° Vice Presidente do Conselho Diretor LUIZ 
I ÁUGUSTO PRADO BARRETõ , brasáciro, casado , portador da cédula de identidade RG n" 

6621194-SSP/SP e inscrito nP CPF/MF sob n" 011.682.628-28; e pelo Líder do Comit ê de Estratégia, 
PerfoMancel e Pessoas : JOÃO GILBERTO MARCONDES MACHADO DE CAMPOS, 

	

a 	
brasileiro, casado, portador da cédula de 'Identidade RG n° 15.620.045-SSP/SP, inscrito (no CPF/MF 
sob o n° 093 . 058.418-05 , ambos domiciliados nesta Capital , `com endeìeço comercial na sede da 
outorgante; eleitos conforme ata da reunia ordinária do conselho diretor datada de 17 de abril de 

	

201J, registrada no 3° Oficial de Registro de Títulos éDocum6tós e Civil de Pessoa Jurídica desta/ 	1 

	

Capital , sob n" 654.7k1 cuj cópia fica arquivada nestas notas sob n " 251 (pasta 23493 ); autorizados 	(i 
confoftnéconsta de Ata da eunião do Núcleo do Conselho Diretor ; datada de 29 de julho de 2014, -~ 

registrada no 3° Oficial ele Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica destà ,Cppitál, 
sob n" 675670, cuja cópia fic' rquivada nestas notas sob n % 251 (pasta 23494 ); o~ presentes 
devidamente identificados neste ato pelos documentos supramencionados e apresentadgs no original, 

1 ido que dou fé .- Pela outorgante por seus\ representantes me foldito que por este público instrumento e 
rios melhores tenros de direito , Inomei4 e constitui seus procuradores : JACQUES BERNARD 
MARIE METADIER , francês, c ado, teólogo , portador da Cédula de Identidade de Estrangeiro 
RNE V297737-5 e inscrito no CPF/NIF sob n.° 22520858-06 residente e domiciliado no município 

	

s 	de São Paulo , na Rita Dr . José Estefano , n° 138, apto . ; 162, t 1. A, Vila Mariana, CEP:'04116 -060, 	\1  

	

Superintendente ecutivo , FABIO VALENTZlt4 ESCALE ►, brasileiro, casado , administrador de 	I 
empresas , portadoi ,  da Cédula à , Identidade RG n.° ' 9 .092.807-6, inscrito no CPF/MF - sob n.° 

~ t 	045 .501.728-00, residenÇ e domiciliado nesta capital, na Rua Lincoln Albuquerque , n" 2991  ~pto. 
f . d 	18, Superintendente Administrativo -Financeiro e RAFAEL PEDROSA FERNANDEZ , casado, 

engenheiro , P 
r 	 ortador da Cédula de Identidade RÇ n.° 9 . 907.267 - 1 SSP/SP e inscrito no CPF /MF sob  

n.° 107 .344.058-39 , residente e domiciliadas nesta capital , ha -  Rua Dom Mateus, n .° 120, Vila 
14.onumenio, Superintendente Operacional , sendo-lhes conferidos oá pode res disposto': atos arligoã 30, 
33 e seu parágrafo único , obsse~rvado  os limite estabelecidos nos a rt igos 24 e 29 , todos dp estatuto 

t> 	social , para representar a Assobiação - SEMPRE EM CONJUNTO DE DOIS OUTORGADOS ou 
i I UM OUTORGADO EM CONJUNTO COM O -PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO, É NA SUA 

~ . 	f. 	AUSÊNCIA , EM CONJUNTO COM UM VICE-PRESIDENTE , ativa e passivamente, em juizo e 
for dele , abertura, encerramento . e movimentação das contas bdgcárias bem como a a 'natura de 

f 	cheques, contratos ern geral como contrato de licitações, parcerias, contrato 	m ' stituições 
parceiras, fornecedores e.contratos de l( cação, seguro-fiança, Contratação de 	1ice e seguros em 

4 ♦ 	 geral , convênios , termos/de parceria e instrumentos afins, autorização 	a rea 	çeo dostramites 
( para estruturação de _filiais, requerendo, autorizando, élegando e 	mo do 	do for 

M 	nqecessário a bem de seus direitos e interesses; praticar, enfim tod 	o 	ais at 	ao ft 
rcW•..•+°m chmprimento do mandato . ATRIBUEM AINDA PODERES G 	 QUE AL 	R ¡' I 
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UM DOS OUTORR ADOS, ISOLADAMENTE representara  outárgante para tratir.dos fiegócios 
concernentes à mesma, especialmente atos de mero expediente administrativo, solicitar emissão de 	 I 
nota fiscal de prestação de serviços avulsa junto àsecretaria de manças,do mu~SÌpio de São Paulo/SP 

Belo Horizonte/MG, assinar carteiras de trabalho, Ce rt ificados e /Declarações dy/ Programa de 
Aprendizagem e Cursos de Aprimoramento Profissional, requerimentos de registro de atas e demais 
solici~açôes dos cartórios extrajudiciais, requerimentos de obtenção ou renovação d Certificado de 	/ 
Entidade $en~ficente de Assistência Social e demais títulos públicos, cadastros ~ representaçàó 

I .~ 	perante repartlç es e instituições~úbl Cas e autarquias em gral, Instituto Nacional do SegurQSocia) 	)L~ 
(INSS), ustiça fdo Trabalho, Superintendência Re~ioual do~Tra~alho, Ministério do Trabalho, 
Ministério Público, Diretoria do Imposto Sobre Renda, Receite Federal, CaixajEconômica Federal 
pára cádastramento e habilitação do PIS On Line, bem como demais ates iepessário~ junto a esta 
instituição e Casas Coléricas Banco do Brasil, Telesp, Telebrás, Telefônica, Sabe p, Eletropaúlo, e 
demais concessionárias  de ss rviços públicos, Delegacias, Ca rtórios de Registro Ç ivil e de Notas, 
Títulos e Imóveis, Prefeituras, Foro em geral, participar de Procedimentos/Ilicitatórios, firmar 
parcerias com Sindicatos e órgãos de Classe, Embaixadas, Consulados e órgãos ou organismos 
internacionais, cgmo por exemplo, UNESCO, Organização Internacionàrdo Trapal}{o - OIT, Rota rysr ~ . 
C lub, nomear e (cónstituir advogados com cláusula "ad negocia" e "ad judiciá", cont íÇores e prepostos 
para representação da Outorgante em Foros~ém geral eprocurador para realização de atos buròcráticos 
e administra(ivos em geral em nome da associação perante órgãos públicos ~ esferas múnicipal,  
estadual e federal; retirar da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, registrados, vales postais, 
encomendas e mercadorias, requerendo, aleg ando, autorizando e assinando o queypreciso for e 
promovendo tudo quando for necessário a bem de seus direitos e interesses e praticar, enfim, todos os 
atos ao fel cumprimento do presente m andato,-que terá válidade até 15 e Agósto -de 2015. bela 
outPrgante foi dito ainda que REVO Á; como de fato reJõgados ficam, to~os  os  poderes què'foram 
confet dos, no instrumento de procurlção lavrado nestas Notas, no livro 2087, às folhas~i87, em 18 de 	J  
outubro de 2013, se compronletendola f"er a notificação aos mandatários, nos termos do artigo 682— ' 
inciso I do Código Civil Brasileir9. — De como~assim disse, do que ou fé, me pediu e eu lhe lavrei 

peste instrumento, que depois de lido enyvóz alta e clara, foi acl 	':conforme, aceita e assina!:— 	J 
;Emblumentos: R$409,76; Estado: R$116,48; IPESP: R$86.28; Lei 11b21101: R$4,08; R.C: R$21,56 
T.J~i$21,5Ct; Total: R$659,72. Guia n° 135/2014. Eu, ALÉX DOS/S"OS PINHEIRO, escrevente 
a lavrei. Em Tempo: Declaro em tempo que o número correto do RG do 1° Vice-Presid nte do 
Conselho Diretor LUIZ AUGUSTO PRADO-BARRETO é 662118$-SSP-SP, e não como 
Lido s_ 

	

	Lido as partes e.achadç confárme. Eu, ALEX DOS SANTOS PÇ iLIRO, escrevente, o escrevi. Eu, 
LUCIANO pE MARIA SCHIMIDT, Substituo, a subscrevi. (aa.) // UIZ AUGUSTO PRADO 
BARRETO JOÃO GILBERTO MARCO~ES MACHADO =AMPOS_////. (SELADA). 	; 
Na a Mais. Tras~dada em seguida. O presente traslado é cópia fiel do ato notarial lavra no livro 
21 2,!páginástló /170, dou fé. Eu, LUCIANÜ D 	SCHIMIDT, Substitu , a con ri, 
subscrevo e assino em público e raso. 
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PROCURAÇÃO "AD JUDICIA" 

OUTORGANTE: 	ESPRO 	ASSOCIAÇÃO 	DE 	ENSINO 	SOCIAL 

PROFISSIONALIZANTE, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 51.549.301 10001-00, localizada 

nesta Capital, na Rua Maria Borba, n ,o 15, neste ato representada na forma de seu 

estatuto, por seu Superintendente Operacional, Sr. Rafael Pedrosa Fernandez, 

brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula RG 9.907.267, inscrito no CPF sob o 

n° •107.344.058-39 e por seu Superintendente . Administrativo_ Financeiro, Fábio 

Valentim Escaleira, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula 

de identidade n° 9.092.807-6, inscrito no CPF sob o n° 045.501 .726-00. 

OUTORGADOS: MARCELO C. MASCARO NASCIMENTO, inscrito na OAB/SP 

116.776 e OAB/RJ n°. 112.436, ROSA MARIA DOS SANTOS, inscrita na OAB/SP 

111.268, MORIEL LANDIM FRANCO, inscrito na OAB/SP n° 178.216 e VANESSA 

FORTUNATO ZACCARIA, inscrita na OAB/SP 327.793, todos, com escritório na Av. 

São Luís, 50, 260  andar, conjunto. 261, São Paulo-SP, CEP 01046-000, a quem confere 

amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula "ad judicia", em qualquer Juizo, 

Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e 

defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os 

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para 

confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 

agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta em outrem, 

com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, 

• especialmente para defende-lo nos autos da ação proposta por CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF que tramita perante à 16' VARA FEDERAL SÃO PAULO - SP sob o 

n0  de processo 00068580720134036100. 

-no 'Uiã0soá 	Viti 	aulo, 03 de outubro de e Rafeel Ped~ Femandez 	P 	 tlAA 
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ADVOCACIA TRABALHISTA 

Marcelo C. Mascaro ~rmntD 

Registro OAB/SP N. 1.345 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais, a: 
U 

i 

ADRIANA MAIA DE QUEIROZ 

ALEXANDRA CRISTINA CYPRIANO BIANCHI 

AMANDA CRISTINA LEITE PRADO 

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA 

ANA KARINA BLOCH BUSO 

CAMILA DE OLIVEIRA BELONI 

CAMILA NATAL CUNHA 

CARLA BLANCO POUSADA NÚi`rES 

CIBELE CRISTINA MANGINI CORREA 

DANIEL RICARDO RIBEIRO 

DÉBORA BOBRA ARAKAKI 

EDNEUZA FERREIRA SANTOS 

ERIC TADAO PAGANI FUKAI 

MARIA JANAINA G. E. GUIMARÃES 

JOÃO CARLOS NASCIMENTO LEANDRO 

OAB/SP ne. 288.648, 

OAB/SP n°.192.710, 

OAB/SP na. 252.727, 

OAB/SP n°. 262.569, 

OAB/SP na. 209.826; 

OAB/SP n12.322.725, 

OAB/SP na. 275.112, 

OAB/SP n°.147.775, 

OAB/SP na. 220.259; 

OAB/SP no. 311.628, 

OAB/SP n°.161.026, 

OAB/SP ne. 254177, 

OAB/SP n°.178.992, 

OAB/SP ne. 211.381; 

OAB/SP n°. 309.468, 

V.20I309 

o 

sAO PAULO 

AVENIDA 00 LUiS, S0, CJ. 261,26 0  ANDAR, 

CENTRO,SAO PAULO,SP, CEP 01046-000 

FONE 55(11) 2175.9000 - FA%55(11) 3256.7401 
E-MAIL: MAECAROOMANCARO.COMJR 

RIO DE JANEIRO 
AVENIDA PRESIDENTE VARGAS,633 C). 607, 6e ANDAR, 

CENTRO, RIO DE JANEIRO, RJ, CEP 20071.004 
FONE 55(21) 2533.7297 - FA%SS(21) 2524.5146 

E-MAIL:MASCAROR)OMASCARO.COM .DR 



Mascaro 
- -ll!'J1NJ Nascimento -- 	 -- - -- - - 

ADVOCACIA TRABALHISTA 

LUCIENE FABÍOLA MARTINS 

MARCELO ANDRADE SANTANA VENÂNCIO 

MARINEVES RUFINO GAZANI 

MICHELLE BORGES NASCIMENTO KOGUTA 

MILENA DO ESPÍRITO SANTO SÂMIA 

OSEIAS DUARTE LIMA 

PATRICIA HELENA AZEVEDO LIMA 

RENARD REUVER RODRIGUES 

ROSANGELA GANDOLFO DE LIMA 

TATIANA BOSCHIM PANNO LOMBARDI 

TIAGO DAMIANI 

VIVIAM FERNANDA SPINELLI 

VIVIAN CHRISTINA SILVEIRA FERNANDEZ DIAS 

OAB/SP n°. 214.568, 

OAB/SP n°. 253.115; 

OAB/SP n°. 72.692, 

_ - OAB/SP n°. 296.517; 

OAB/SP n°. 238.181; 

OAB/SP n°. 328.487, 

OAB/SP n°.166.032, 

OAB/SP n°. 293.460, 

OAB/SP n°. 304.937; 

OAB/SP n°.174.060; 

OAB/SP n°. 230.576; 

OAB/SP n°. 289.066, 

OAB/SP n°. 267.313, 

Todos com escritório na Avenida São Luís n°. 50 - 26° andar, conjunto 261, CEP 01046-000, 

nesta Capital os poderes que me foram conferidos por ASSOCIAÇÃO DE ENSINO 

SOCIAL PROFISSIONALIZANTE - ESPRO, nos autos da Reclamação Trabalhista proposta 

por CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF que tramita perante à 16' VARA FEDERAL 

SÃO PAULO - SP sob o n° de processo 00068580720134036100. 

São Paulo, 03 de outubro de 2014. 

- 	 NCO 	- 
OAB/SP 178.216 

ROSA MARIA DOS SANTOS 
OAB/SP 111.268 	 - - 

.M 



EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA 3' VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

I 

i 

MÁ1  

Processo n0: 0028235-81.2014.8.19.0001 

a 	Expediente: 19.000.32643/2014 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de 

empresa pública, inscrita no CGC/MF sob o n°. 00.360.30510001-04, com sede em 

Brasília-DF e 	Unidade Jurídica 	neste 	Estado situada 	na 	Praça 	Floriano, 	31, 
ti 

b 
Cinelândia, Centro, Rio de Janeiro, CEP n° 20.040-003, vem por sua advogada 

' 	 signatária, 	conforme 	instrumento 	de 	procuração 	em 	anexo, 	nos 	autos 	da 

Recuperação Judicial em epígrafe, requerida por LTDF FUNDIÇÃO LTDA, com 

fundamento no art. 55 da lei n. 11.10112005 manifestar sua Objeção ao Plano de In 
Recuperação Judicial, consoante as razões adrede declinadas ? 

Q 

õ0 

E primeiro lugar, é mister destacar que por ter créditos elencados no d 
Quadro de Credores apresentado esta empresa pública se vê legitimada a 

apresentar a presente objeção. Sem prejuízo da impugnação apresentada e sem 
u 

renunciar a natureza do seu crédito cumpre a CAIXA discordar do Plano de _ 

Recuperação apresentado pela recuperanda por ele não atender o objetivo da lei de 

recuperação judicial. 



O plano é o requisito fundamental do processo de recuperação judicial. A 

lei arrola no art. 50 os meios que constituem as hipóteses de viabilização, sem limitá- 

- • 	- 	Ias._..
- - 	 - 	 - 

O plano deve detalhar os meios para a revitalização da empresa e deve 

demonstrar de maneira clara sua viabilidade económico-financeira, a forma e o prazo 

de pagamento dos credores. O plano deve ser coerente, consistente, sustentável, 

exeqüível. Se não atender esses requisitos básicos ele não pode ser aprovado para 

não deixar os credores vulneráveis. De nada vale um plano destinado a atender o 

formalismo da lei, mas que desde logo se mostra inviável. 

0 
Em face do plano apresentado, é de clareza solar que a LTDF 

FUNDIÇÃO LTDA não tem condições de sobrevivência. Ela está falida porque jamais 

conseguirá gerar caixa para cumprir as obrigações novas e honrar as pretéritas. 

Nada justifica postergar a sobrevida da empresa irrecuperável. 

O plano apresentado é uma peça de ficção, pois não descreve como a 

empresa pretende retomar suas atividades e voltar a dar lucro; nada foi mencionado 

sobre a viabilidade económica da empresa. O fluxo de caixa é essencial para 

demonstrar a viabilidade do negócio, mas o plano não explica de onde virão os 

recursos financeiros decorrentes de suas operações regulares e eventuais novos 

investimentos, simplesmente não previstos. 

A pergunta essencial para a sobrevivência da empresa é de onde surgirá 

o dinheiro para a empresa seguir adiante e honrar os seus compromissos 

financeiros. 

A necessidade de faturamento mínimo é óbvia em todo e qualquer 

negócio, mais ainda para uma empresa com dividas como a LTDF. No entanto, 

inexplicavelmente, não há qualquer projeção de fluxo de caixa. 



Que o modelo de gestão anterior deve ser revisto também não há 

dúvida, mas nada há no plano que demonstre a preocupação da Recuperanda em — 

sanear a administração. 

Em linhas gerais, os planos de recuperação se destinam a informar, 

esclarecer, descrever, mostrar as medidas e providências que podem realmente 

recuperar a empresa. Contudo, o plano nada contém de concreto que permita 

acreditar na recuperação da empresa. O plano é muito ruim e foi mal elaborado. É 

deficiente em conteúdo e forma e, sem dúvida, fator de insegurança jurídica para os 

credores. 

O balanço patrimonial é elemento que permite confrontar ativo e passivo, 

sendo, pois o instrumento preponderante de análise de viabilidade econômico de 

qualquer empresa. Em relação à empresa em recuperação é preciso avaliar o seu 

atributo econômico, mas também e, especialmente, a sua viabilidade financeira; isto 

é, a sua capacidade de gerar recursos para suportar todos os desembolsos 

necessários. 

. 	 A lei concede à empresa em crise liberdade para propor alternativas para 

a sua recuperação. Mas a superação só ocorre com suficiente geração de caixa, o 

que não está demonstrado no plano apresentado pela Recuperanda. Esse é o fator 

fundamental do plano de recuperação e a SERMAP não foi capaz de mostrar como 

pretende gerar caixa. 

As obrigações da empresa, novas e antigas, são saldadas com o produto 

do caixa, ao qual pode ser agregado o resultado da venda de ativos, aporte de 

sócios, financiamentos de longo prazo entre outras alternativas, todas previstas no 

artigo 50 da Lei 11.10112005. 



Todavia, há que se ressaltar que a geração de caixa se faz mesmo é 

com o resultado da atividade empresarial. Este é o ponto central a ser considerado 

para fins de recuperação da empresa em crise financeira . 

No entanto, o plano não informa nem detalha as metas da LTDF para 

incrementar o caixa e assim viabilizar a sua preservação e atender seus 

compromissos. 

O que a Recuperanda apresentou foi um Plano que tenta impingir aos 

credores, um absurdo deságio para pagamento dos valores que efetivamente 

recebeu e fez uso, além de injustificado longo lapso temporal para pagamento. 

Em verdade o plano atesta que a LTDF é inviável, que ela é 

irrecuperável, que está falida, na medida em que atesta, confirma, corrobora que a 

empresa será incapaz para gerar fluxos de recursos que permitam sua 

reestruturação e pagamento aos credores. 

A CAIXA, ora credora, manifesta sua irresignação e repudia de forma 

veemente a integralidade do plano apresentado e, em especial, os seguintes pontos 

do PRJ, no que tange aos créditos quirografários: 

• A imposição de deságio na ordem de 40% (quarenta por cento) 

sobre o valor nominal do crédito de cada titular; 

• O pagamento do saldo remanescente de 60% (sessenta por 

cento) no absurdo prazo de 144 (cento e quarenta e quatro) 

meses, ou seja, 12 (doze) anos, em parcelas mensais, iguais e 

consecutivas; 



qo~ 

• Carência de 18 (dezoito) meses, sem a incidência de quaisquer 

encargos, mas tão somente a TR como índice de correção de 

valor e somente contados a partir da homologação do PRJ; 

• A CAIXA repudia ainda a extensão do disposto no artigo 59 da 

LRF a todos os credores e demais pessoas a que se refere o 

parágrafo 1 0  do art. 49 da Lei 11.10112005, ou seja, a credora não 

concorda que os efeitos da novação da divida da recuperanda 

também sejam estendidos aos avalistas e demais coobrigados. 

Assim, consoante as razões acima expendidas, sem prejuízo da 

qualidade do seu crédito e sem renunciar aos direitos que a lei lhe assegura em 

relação aos seus créditos, com base no art. 55 da lei de Recuperação Judicial e 

Falências, tempestivamente, a CAIXA apresenta sua objeção ao Plano de 

Recuperação Judicial apresentado pela recuperanda. 

Nestes Termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 2015. 

PATRICIA DUAE DAMATO PERSEU 
OAB/RJ 108.990 

15 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório de 39  Vera Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vempQgl.jus.br  

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário -Recuperação Judicial <Réu (Tipicidade)17411> 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA . 
Administrador Judicial: LIQÜIDANTE JUDICIAL 
Interessado: BANCO DO BRASIL 

"1 

fls. 

Despacho 

A recuperanda, ao Ministério Público e ao Administrador Judicial. 

Rio 	an ' 	12015. 

Rom zza Roberta Nome - Juiz Auxiliar 
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EXMO. SR . DR. JUIZ DE-DIREITO DA 3a VARA -EMPRESARIAL-

DA COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO. 

6 

Processo n° 0028235.81.2014.8.19.0001 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA, já devidamente qualificada, vem através 

de seu advogado nos autos do presente  REQUERIMENTO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL , para expor e ao final requer: 

I - DA NECESSIDADE DE DILAÇÃO DO PRAZO FIXADO NA  

LEI DE RECUPERAÇÃO E FALÊNCIAS EM SEU ARTIGO V,  

§4°, EM CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIOS DA  

PRESERVAÇÃO E O DA FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA :  

Nos termos do art. 49, § 3°, da Lei 1 1.101 /2005, o credor titular da 

posição de proprietário em contrato de compra e venda com reserva 

de domínio não se sujeita aos efeitos da recuperação judicial, sendo 

vedada, porém, a retirada dos bens objeto do contrato do 

estabelecimento cio devedor no prazo de 180 dias a que alude o art. G°, 

§ 4 0 , da mesma lei.  

Essa proibição de retirada dos bens do estabelecimento do devedor 

tem como objetivo manter a atividade produtiva da sociedade ao 

menos até a votação do plano de recuperação judicial. 

1  4 

de 



No caso dos autos, como o processamento da recuperação judicial foi 

deferido em 25/02/2014, o processamento da presente recuperação 

judicial, decisão publicada em 27/02/2014, sendo deferido ainda o 

--prazo  de 180 dias previsto na Lei de Falências, no entanto, esse prazo--

já se esgotou. 

Cumpre frisar, porém, que o escoamento tio prazo com a apresentação 

do plano de recuperação judicial não se deveu a negligência da 

suscitante, que vem cumprindo de forma imediata com seu ônus 

processual. 

Diante disso, como não se pode imputar à sociedade Recuperanda o 

descumprimento do prazo de 180 dias, e tendo em conta que o 

deferimento imediato de qualquer pedido de busca e apreensão em 

processo satélite, coloca em risco o funcionamento da sociedade e o 

futuro da execução do plano de recuperação judicial. 

No caso, mostra-se correta a manutenção dos bem inerentes a 

atividade da empresa na posse da suscitante. 

Não obstante, o prazo fixado na Lei de Recuperação e Falências em 

seu artigo G°, §4°, tem se mostrado insuficiente para proporcionar à 

• empresa em recuperação judicial a reorganização necessária para o 

cumprimento do plano de recuperação e negociação com os credores, 

devendo o referido artigo, ser interpretado de forma sistemática, em 

consonância com os princípios norteadores do referido diploma legal, 

quais sejam:  O DA PRI?SISEVAÇÃO 1, O DA FUNÇÃO SOCIAL DA  

EMPRESA . 

Importante destacar que a credora INT RMAQUINAS COMÉRCIO 

DE MÁQUINAS E I:QUIPANIENTOS UMA. ingressou junto a 7' 

Vara 	Cível 	da 	Regional 	do 	Méier, 	processo 	n °  

2 

1  



_ 	_ 0040405.46.2014.8.19.02U8, objetivando a reintegração de posse - de 
~ l 

maquinário adquirido pela Recuperanda. 

O juízo daqueles autos, em sede de tutela antecipada deferiu a 

reintegração, contudo sem considerar que a empresa e seu crédito 

estão inseridos na relação de credores e flano de Recuperação. 

O cumprimento do mandado afeta diretamente toda a produção da 

-- — empresa, pois a maquina em questão (INJETORA BAI\ PRfESSÃO- 

L,K MACHINI RY - ,\ ODI?1,0 \\'1 ,*%.I-1;H) é responsável pelo 

r---i 
\J 

PC 	 u \ • 	• . 

A presente recuperação trata de uma 

equipamentos que guarnecem a empresa 

mercantil. 

fábrica, onde todos os 

são inerentes a atividade 

III — CONCLUSÃO 

Sendo assim, requer-se para que não ocorra diminuição da capacidade 

produtiva da empresa, assim como, reintegração da posse de bens 

inerentes a atividade mercantil da Recuperanda, resta como solução a 

dilação do pra:/.o o prazo fixado na Lei de Recuperação e Falências em 

seu artigo 6", §4", em consonância com os princípios da preservação e 

o da função social da empresa. 

E. Deferimento, 

Rio cie Janeiro, 06 de fevereiro de 2015. 

Rafacl de Medeiros Espíndola 

178.652 OAB/RJ 
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LTDF FUNDIÇÃO LTDA, já devidamente qualificada, vem, através 

Y 

de 	seu 	advogado 	infra assinado, 	nos autos 	do 	presente 
N 
N 

REQUERIMENTO 	DE RECUPERAÇÃO TUDICIAL , 	em 
G~ ° 

b 

cumprimento 	ao 	r. 	despacho 	de 	fls. 	403, expor 	para, 	ao 	final, 
~ é 

requerer o que se segue: M 
W 

d 
Q 
V 

E I 	— 	DO 	DEFERIMENTO DO 	PROCESSAMENTO DA  

• 	RECUPERAÇÃO TUDICIAL / ÚLTIMOS ANDAMENTOS DO  

FEITO 

Este douto Juizo, após o cumprimento por parte da Requerente, da 

exigência ofertada pelo Ilmo. membro do Ministério Público, qual 

seja: (a) apresentação do relatório gerencial de fluxo de caixa e sua 

projeção, (b) apresentação da demonstração de lucros e prejuízos 

acumulados; e, (e) demonstração dos fluxos de caixa, deferiu o 

processamento da Recuperação Judicial da Empresa Requerente, às 

folhas 398/402, na r. decisão publicada em 27/02/14. 



Restou,_ portanto, devidamente ratificado pela -referida -decisão -o—

preenchimento dos requisitos legais inerentes ao procedimento de 

recuperação judicial, assim como a demonstração efetiva dos motivos 

dá crise econômico financeira, que consistem, especialmente, na --  -

modernização do parque industrial e na falta de capital de giro para 

operacionalizar as atividades empresariais. 

Em seguida, foram expedidas as comunicações competentes e restou 

efetivada a publicação do Edital com a relação de credores, previsto 

no artigo 52 da Lei n° 11.101105, no dia 16/04/2014. 

. Não obstante, em cumprimento ao artigo 53 da Lei n° 11.101/2005, 

a Recuperanda apresentou tempestivamente o Plano de Recuperação 

judicial às fls. 635/677, em consonância com a r. decisão que deferiu 

o processamento da Recuperação judicial, publicada em 27/02/2014. 

Diante da apresentação tempestiva do Plano de Recuperação judicial, 

sobrevieram as publicações dos Editais competentes, especialmente o 

que trata o artigo 70, § 2o, da Lei 11.101/2005, contendo a relação 

de credores da Recuperanda, à disposição das pessoas indicadas no 

artigo 8 0  da Lei 11.101/2005, sendo facultado às mesmas, no prazo 

o comum de 10 (dez) dias, o acesso aos documentos que 

fundamentaram a aludida relação de credores, podendo apresentar 

perante a 3' Vara Empresarial desta Comarca a respectiva 

impugnação, apontando a ausência de qualquer crédito ou 

manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação 

de crédito relacionado. 

Desta forma, foram apresentadas 02 	(duas) objeções ao Plano de 

Recuperação judicial pelos seguintes credores, a saber: BANCO DO 

1,2~, 



BRASIL S.A. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (fls. _-886/888 =e —0 
900/904, respectivamente), tendo sido determinado por este douto 

Juizo a remessa dos presentes autos à Recuperanda, Ilmo. membro do 

Parquet e ao Sr. Liquidante Judicial, para manifestação.  

II - DA OBIEÇÃO APRESENTADA PELO CREDOR BANCO DO  

BRASIL S/A ÀS FLS. 886/888 

Inicialmente, pontua-se que o crédito do credor Banco do Brasil S/A 

foi relacionado na classe de créditos de natureza quirografíria, pelo 

valor de R$ 6.373.514,57 (seis milhões, trezentos e setenta e três mil 

• 

	

	e quinhentos e quatorze reais e cinquenta e sete centavos), conforme 

é possível observar da relação de credores. 

Cabe 	destacar ainda 	que o 	credor 	em 	questão 	ajuizou ação 	de 

impugnação de crédito de n° 0013946-12.2015.8.19.0001, na qual 

pretende ver retificado o valor do seu crédito (para a quantia de 

R$4.766.700,69) bem como a sua classificação, a fim de que seja 

inserido na classe de credores com garantia real. O aludido processo 

se encontra, atualmente, pendente de decisão (Doe. n° 01). 

Q Desse modo, não obstante a "sensibilidade" do credor em relação à 

crise econômico financeira que a empresa vem ultrapassando, este 

indicou na petição de fls. 886/888, de forma taxativa, as suas 

objeções em relação às disposições contidas no Plano de Recuperação 

Judicial, notadamente no seu item "9.2.2 - DOS CREDORES COM 

GARANTIA REAL". 

Após vista do referido petitório e buscando melhor atender aos 

interesses dos credores, a Recuperanda entendeu por bem rever o seu 

o 



fluxo de caixa e projeções -futuras de_ rendimento, concluindo pela— 

viabilidade de se proceder a alteração de determinados pontos do 

Plano de Recuperação Judicial já apresentado. 

Assim é que, considerando que o Banco Brasil S/A é detentor do 

maior crédito relacionado nesta Recuperação Judicial, abarcando o 

maior valor econômico do processo, a Recuperanda submete ao 

sempre percuciente crivo deste douto Juizo da Recuperação e Ilmo.. -

membro do Ministério Público a sua  PROPOSTA DE  

ADITAMENTO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO TUDICIAL DA  

LTDF FUNDIÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO TUDICIAL) , 

• 

	

	dirigidas expressamente ao item "9.2.2 - DOS CREDORES COM 

GARANTIA REAL", nestes termos: 

b Que a relação de credores elaborada pela Recuperanda 

apresentou o credor Banco do Brasil S/A como credor 

quirografário no valor de R$ 6.373.514,57 (seis milhões, 

trezentos e setenta e três mil e quinhentos e quatorze reais e 

cinquenta e sete centavos), porém, em ação de impugnação de 

crédito de n o  0013946.12.2015.8.19.0001, este pretende ver 

retificado o valor do seu crédito (para a quantia de 

• 

	

	 R$4.766.700,69) bem como a sua classificação, a fim de que 

seja inserido na classe de credores com garantia real; 

b Que a palavra "parceiro" (SIC), inserida no item "9.2.2 . 

CREDORES COM GARANTIA REAL" do Plano de 

Recuperação judicial, não confere o direito a Recuperanda de 

manutenção de qualquer operação junto à aludida Instituição 

Financeira, podendo e devendo, dessa forma, ser excluída do 

texto; 



b Que o pagamento ao_valor referente ao crédito do_Banco-do-- ~ -
Brasil S/A, de R$ 4.766.700,69 (quatro milhões, setecentos e 

setenta e seis mil, setecentos reais e sessenta e nove centavos), 

-será corrigido pela TR mais 1% (um por cento) até a aprovação 

do Plano de Recuperação e TR mais 0,5% (meio por cento) 

desde a habilitação do referido crédito na presente 

Recuperação Judicial, restando mantidas todas as garantias do 

contrato original; 

U Que após a aprovação do Plano de Recuperação Judicial e 

durante o período de carência, a Recuperanda se obriga a 

efetuar o pagamento dos encargos do contrato; 

b Que o saldo, cumprido o período de carência com o pagamento 

dos encargos, será pago no prazo de 102 (cento e dois) meses, 

perfazendo um total de 120 (cento e vinte) meses para a 

integralização do pagamento; 

b As demais condições e premissas apresentadas no PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL continuam válidas. 

Certo é que para o sobredito aditamento do Plano de Recuperação 

• Judicial, a Recuperanda levou em conta aspectos como a importância 

social da empresa, o volume do ativo e passivo, o tempo de 

existência, a mão de obra e tecnologia aplicada, assim como o seu 

porte econômico. 

- 	A Proposta de aditamento do Plano de Recuperação Judicial busca, 

tão somente, reestruturar as operações inicialmente previstas de 

modo a torná-lo compatível com a capacidade de geração de caixa da 

empresa, nos termos e condições ora apresentados, o que não implica 



_ 	em-violação ao.Princípio da-pars conditio creditorum,-uma_vez que-não- 

alterará as condições de pagamento estabelecidas às demais classes de 

credores. 

Partindo dessas premissas, argumenta-se que a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que o credor 

pode retirar a sua impugnação contra o Plano de Recuperação 

Judicial desde que ainda não convocada  a  Assembleia de Credores, 

como ocorre na presente hipótese. 

Coadunando os argumentos expostos acima, a Recuperanda pede 

• vénia para colacionar a ementa do acórdão proferido pelo Ministro 

João Otávio de Noronha nos autos do Recurso Especial n °  1014153', 

nestes termos: 

RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

IMPUGNAÇÃO DE CREDOR. DESISTENCIA ANTES DE 

CONVOCADA A ASSEMBLÉIA-GERAL DE CREDORES. 

POSSIBILIDADE. 

1. O credor pode desistir da objeção ao plano de recuperação 

judicial se o pedido de desistência tiver sido apresentado antes 

de convocada a assembléia-geral de credores. 

. 	 2. Recurso especial provido. (Original sem grifo) 

Ante o exposto, pugna a Recuperanda que se digne V.Exa.: 

0 determinar o recebimento da presente Proposta de 

Aditamento do Plano de Recuperação Judicial de fls. 

635/677 da empresa LTDF Fundição Ltda., nos termos 

'Recurso Especial No 1.014.153 • Rn (2007/0298115.2) • Relator s Ministro João 
távio de Noronha • Recorrente i Engequip Engenharia de Equipamentos Ltda. -
Recorridoi Banco Arbi S/A 



acima narrados, com a consequente intimação do Ilmo. 

membro do Parquet para ciência e manifestação; 

ü) determinar a intimação do credorBanco_do _Brasil  

S/A, na pessoa de seus advogados, via Diário Eletrônico 

da Justiça, para que se manifeste, no prazo a ser 

assinalado por este douto Juizo, acerca da Proposta de 

Aditamento do Plano de Recuperação Judicial de fls. 

635/677 da empresa LTDF Fundição Ltda.,-bem-como 

sobre eventual apresentação de desistência da objeção 

apresentada às fls. 886/888, nos termos da jurisprudência 

do E.STJ sobre o tema. 

III — DA OBIEÇAO APRESENTADA PELO CREDOR CAIXA  

ECONÔMICA FEDERAL AS FLS. 886/888 

Trata-se de objeção apresentada pela Caixa Econômica Federal onde 

alegou, em linhas gerais, 	que o 	Plano de 	Recuperação 	judicial 

apresentado "não descreve como a empresa pretende retomar suas 

atividades e voltar a dar lucro", refutando os itens relacionados aos 

créditos de natureza quirografária. 

Da simples leitura da petição de fls. 900/904, vê-se que a objeção 

apresentada pela CEF se assemelha a uma "negativa geral", na medida 

em que desconsiderou, por completo, as medidas apresentadas no 

Plano de Recuperação Judicial para a viabilização da recuperação 

__.econômico financeira, senão veja Exa.:  

A titulo de exemplo, ressalte-se que o Plano de Recuperação Judicial 

prevê a captação de recebiveis e sua reversão em prol dos credores, 

através das vendas ordinárias da empresa (rodas) e do 

7 
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Figura l - Maquinário de produçln Jus roda% 

Figura 2 - Rode e estoque para vendi 

aperfeiçoamento da sua linha de produção, o que proporcionará um 
	r, ^  ~vl 

faturamento aproximado de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) - 

ITEM 6. 1.1 DO PRJ. 

o 

• 
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G~ Igualmente, restou evidenciado que a "área de fusão" da Recuperanda 

executará a racionalização nos processos de fundição e usinagem, 

com o intuito de reduzir os índices de refugo - ITEM 6.1.2 DO PRJ. 

Além disso, a Recuperanda ainda trouxe ao conhecimento deste 

douto Juizo, Ministério Público e credores, uma medida alternativa 

de alienação das marcas "FERRARO- RODAS ESPORTIVAS" e 

"NOOVA- HIGH PERFORMANCE WHEELS", que atualmente se 

encontram integradas ao segmento do mercado internacional de 

produção de rodas - ITEM 6.1.3 DO PRJ. 

• 	Nessa esteira, a empresa ora em Recuperação Judicial ainda 

consignou a adoção de medidas de reestruturação organizacional da 

empresa e governança corporativa, a fim de que as atividades de 

gestão sejam realizadas atendendo aos parâmetros de eficiência e 

eficácia - ITEM 6.1.4 DO PRJ. 

Se tudo isso já não bastasse, como corolário do superamento da 

situação de crise através do incremento da sua atividade, registre-se 

que a Recuperanda efetuou um recente investimento na produção de 

"grades" para a construção civil, estando atualmente capacitada para 

a fundição de qualquer "peça" de alumínio, possuindo, inclusive, 

• 

	

	encomendas diretas que podem atingir o importe de 50 (cinquenta) 

toneladas fundidas de alumínio. 

T 

Figura J - Foto ilustrativa do maquinário e impiementaçao do novo projeto 

0 



Certo é que a Recuperanda possui clientes em diversas partes do 	01 
Brasil e também no exterior, principalmente no Mercosul, possuindo 

um produto de extrema qualidade, uma vez que conta com um corpo 

-- dé funcionários totalmente comprometidos com a- consecução_ do 

objeto social da empresa. 

Ocorre que, sabedora do endividamento estrangulador causado pela 

aquisição pretérita de novos equipamentos e pela falta de crédito no 

mercado, a Recuperanda necessitará de tempo para ajustar a sua 

posição junto aos credores, com a extensão dos seus pagamentos, 

provocando, dessa forma, o verdadeiro soerguimento da empresa. 

• 	Ao contrário do que alega a credora CEF, o Plano de Recuperação 

judicial não representa uma "peça de ficção", mas sim comprova a 

motivação do pedido de Recuperação judicial, onde busca a 

adequação das suas obrigações financeiras, com condições favoráveis 

ao pagamento dos credores e o consequente restabelecimento do 

capital de giro. 

Neste contexto, é cediço que o artigo 55 da Lei n° 11.101105 prevê 

que qualquer credor pode apresentar objeção ao Plano. Contudo, é 

evidente que a objeção deve conter fundamentos relevantes que 

justifiquem a sua apresentação, devendo o credor especificá-los e 

comprová-los de forma substancial, sob pena de se tornar um meio de 

procrastinação do processo de Recuperação judicial, indo de 

encontro ao Princípio da preservação da empresa. 

A objeção deve ser elaborada de forma criteriosa e responsável pelo 

credor, diante da possibilidade de configurar abuso de direito e, 

dependendo do caso, caracterizar até mesmo litigãncia de má-fé, em 



- razão dos - interesses relacionados e - da consequência prevista_ no 	— 

artigo 56, caput, da Lei n° 11.101/2005. 

"Art. 56. Havendo objeção de qualquer credor ao plano de recuperação 

judicial, o juiz convocard assembléia-geral de credores para deliberar 

sobre o plano de recuperação" 

Certo é que o referido artigo deve ser interpretado em consonância 

- com os demais dispositivos legais, de forma a não servir de meio 

protelatório para atender a pretensões infundadas de um único 

credor, em detrimento dos legítimos interesses dos demais credores. 

Mister se faz ponderar que a convocação da Assembleia Geral de 

Credores estabelece ônus para a Recuperanda e também para os 

credores sujeitos ao Plano, retardando o deferimento da Recuperação 

Judicial e o respectivo inicio dos pagamentos previstos, além das 

despesas impostas à Recuperanda (convocação e realização da AGC) e 

aos credores (viagens e hospedagens). 

Feitos estes esclarecimentos, crê a Recuperanda que os argumentos de 

objeção da credora CEF não possuem fundamentos relevantes que 

justifiquem a necessidade de convocação da Assembleia Geral de 

S Credores, constituindo mero "protocolo de conduta" da mesma, ante 

a inexistência de comprovação de qualquer espécie. 

Por outro lado, é certo que este douto Juízo deferiu o processamento 

da presente Recuperação Judicial, n a lin ha do parecer favorável do 

Ministério Público de fls. 371/373, após a intensa verificação e 

chancela (a) do relatório gerencial de fluxo de caixa da Recuperanda; 

(b) demonstração de lucros e prejuízos acumulados, e; (c) 

demonstração dos fluxos de caixa - fls. 386/396 dos presentes autos. 



o 

Ante o exposto, a Recuperanda pugna a V.Exa. que se digne 

determinar a intimação da credora Caixa Econômica Federal, na 

pessoa de seus advogados, via Diário Eletrônico da Justiça, para que 

se manifeste, no prazo a ser assinalado por este douto Juizo, acerca 

dos esclarecimentos postos na presente manifestação, bem como 

sobre eventual apresentação de desistência da objeção apresentada às 

fls. 900/904, nos termos da jurisprudência do E.STJ sobre o tema. 

IV - CONCLUSAO 

A fim de facilitar a análise de seus requerimentos, a Recuperanda 

informa que a presente petição tem por escopo requerer a V.Exa. o 

que segue: 

0 determinar o recebimento da Proposta de Aditamento 

do Plano de Recuperação Judicial de fls. 635/677 da 

empresa LTDF Fundição Ltda., nos termos acima 

narrados, com a consequente intimação do Ilmo. membro 

do Parquet para ciência e manifestação; 

íí) determinar a intimação do credor Banco do Brasil 

S/A, na pessoa de seus advogados, via Diário Eletrônico 

da- Justiça, -para que se manifeste,--.no- prazo a ser 

assinalado por este douto Juizo, acerca da Proposta de 

Aditamento do Plano de Recuperação Judicial de fls. 

635/677 da empresa LTDF Fundição Ltda., bem como 

sobre eventual apresentação de desistência da objeção 

a 

o 
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apresentada-às _fls, _886/888,_ nos_ termos da-jurisprudência- ~/- -
do E.STJ sobre o tema. 

-- 	-- -- 	-- üi) déterminar a intimação da credora -Caixa Econômica 	--- 

Federal, na pessoa de seus advogados, via Diário 

- - - E etr8nicõ_ da Justiça, para que se manifeste, no prazo a 

ser assinalado por este douto Juízo, acerca dos 

esclarecimentos postos na presente manifestação, _bem_----_ 

como sobre eventual apresentação de desistência da 

objeção apresentada às fls. 900/904, nos termos da 

jurisprudência do E.STJ sobre o tema. 

o 
E. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 11 de março de 2015. 

178.652 OAB/RJ 

LTDF FUNDIÇAO LIDA 

Fernando Pedro da Silva Pinto 
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Ação: Recuperado Judicial 

Assunto: Recuperado Judicial 

- 	- 	- 	Classa: Impugnado de Crádito -- 

Impugnenta BANCO DO BRASIL 
AdminlstradorJudldal LIQUIDANTE JUDICIAL 
Impugnado LTDF FUNDIÇAO LTDA 
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Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperaç90 Judicial 

Atos Ordinatórios 

Ao 	
Nesta data, faço remessa ao MP (Curadoria de Massas Falidas). 

Rio de Janeiro, 18/03/2015. 

	

Julio Pessoa Tavares Ferreira - Subst. do Resp. pelo Ex 	te - Matr. 01128575 

MINISTÉRIO PÜBLICO W ESTADO DO IV 
Secretaria das Pre.nc! ,, -; Iç de justiça de Nassas Falido 

Recebido do TI em W í :B 14 S 	❑ Ciánc{• 

Remessa 1: ` 	4,; ~;. ~ ita em:
~

Sb

~

1

~

.3

~

1 

 t ~ 
s P;bt.i: em~l~1.Z.LL~L. 

Aemcr,u ~ a, t: e-n,,Y  

~1 	Àj, .... 

CL 	̀ v 	~ N \. - , Ç ~ , , 	c ~ 	S 
áP1~~V~ M ♦  Z. 

73e 



C 

AA 

o ,a 0  

Q,a 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Capital 
Cartório de 38  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp(hq.jus.br 	 - 

Fls. 

Processo: 0028235.81.2014.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL 
Interessado: BANCO DO BRASIL 

9~ k 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Luiz Alberto Carvalho Alves 

Em 0010512015 

Decisão 

1) Fls. 9091911 - Trata-se de pedido, apresentado pela requerente, de prorrogação do prazo de 
suspensão das ações; previsto no art. 6 0  e as exceções previstas no art. 49 e §§ 3 0  e 40  da Lei n.° 
11.101/2005, deferida na decisão de fls. 3981402. 

Alega, em síntese, que o escoamento do prazo sem a devida aprovação do plano não se deu por 
culpa ou neglig2ncia da requerente. 

É o relatório. 
Examinados, decido. 

É inquestionável que a Lei no 11.101/05, em seu art. 6 0, § 40, impossibilita a prorrogação do prazo 
da suspensão das ações na Ação de Recuperação Judicial. 

Contudo, tal dispositivo não pode ser Interpretado e aplicado de forma isolada e em confronto com 

r 
	

princípios basilares que estruturam a referida lei na busca da recuperação das empresas. 

Destaca-se o Principio da Preservação da Empresa, contido no art. 47 da Lei no 11.101/05, que 
busca a manutenção da atividade produtiva, a geração de riquezas, e a manutenção do trabalho e 
emprego como fator social primordial. 

O indeferimento da prorrogação do prazo de suspensão das ações certamente ocasionará a 
quebra da empresa que se demonstra viável no processo de recuperação, afrontando de forma 
clara o princípio supramencionado. 

Na ciãncia da hermenéi tira jurídica não existem dúvidas no sentido de que os princípios devem 
prevalecer sobre as normas. 

Nos ensinamentos do Professor Miguel Reale, podemos afirmar que: "os princípios são as normas 
das normas". 

 

Neste diapasão, a Jurisprudãncia vem flexibilizar o referido prazo para se 
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Comarca do Capital 	 ,UC 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro- Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vempGgl.jus.br  

evitar quebras desnecessárias, principalmente quando o requerente não deu causa 

Cabe destacar os seguintes julgados: 

"CONFLITO POSITIVO DE COMPETENCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AÇÃO DE 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇ6ES. PRAZO DE CENTO E 
OITENTA DIAS. USO DAS ÁREAS OBJETO DA REINTEGRAÇÃO, PARA O EXITO DO PLANO 
DE RECUPERAÇÃO. 
1. 0 caput do art. 60, da Lei 11.101105 dispõe que "a decretação da falência ou deferimento do 
processamento da recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e 
execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário". Por 
seu turno, o § 40  desse dispositivo estabelece que essa suspensãò "em hipótese nenhuma 
excederá o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento do 
processamento da recuperação". 
2. Deve-se interpretar o art. 6 0  desse diploma legal de modo sistemático com seus.demais 
preceitos, especialmente á luz do princípio da preservação da empresa, insculpido no artigo 47, 
que preconiza: "A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 

„# econõmico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 
dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 
sua função social e o estimulo á atividade econômica ". 
3. No caso, o destino do património da empresa-ré em processo de recuperação judicial não pode 
ser atingido por decisões prolatadas por juizo diverso daquele da Recuperação, sob pena de 
prejudicar o funcionamento do estabelecimento, comprometendo o sucesso de seu plano de 
recuperação, ainda que ultrapassado o prazo legal de suspensão constante do § 40  do art. 60, da 
Lei n° 11.101/05, sob pena de violar o princípio da continuidade da empresa. 
4. Precedentes: CC 90.075/SP, Rei. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ de 04.08.08; CC 88661/SP, 
Rei. Min, Femando Gonçalves, DJ 03.06.08. 

, 5. Conflito positivo de competência conhecido para declarar o Juizo da 1 9  Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais do Foro Central de São Paulo competente para decidir acerca das 
medidas que venham a atingir o património ou negócios jurídicos da Viação Aérea São Paulo -
VASP." 
(Conflito de Competência n° 79.170/SP, publicado em 1910912008) 

No caso propriamente dito, percebe-se que o emperramento do feito não se deu por culpa do 
requerente, mas sim pelo fato da própria morosidade da justiça e da ausência de estrutura do 
liquidante judicial para implementar uma celeridade processual exigida e necessária nos processos 
recuperacionais, sendo razoável a nomeação de um administrador judicial para empreender total 
celeridade ao feito em razão do excesso de prazo já ocorrido. 

Nestes termos, defiro a prorrogação do prazo por mais .  180 (cento e oitenta dias) a partir da 
presente data. 

1.1) Nomeio como Administrador Judicial o Escritório de Advocacia Costa Ribeiro, Faria 
Advogados Associados, com registro na OAB/RJ n.* 12.797, que deverá indicar a equipe que 
atuará na recuperação, bem como o profissional responsável, nos termos do art. 21, parágrafo 
único da Lei n.° 11.101105, observando o porte da empresa em recuperação. 

1.2) Nos termos do art. 24 da Lei .*11.1011   observando a capacidade financeira da requerente 
e a remuneração de mercado uma equipe e profissionais atuante nesta atividade, fixo os 
honorários no valor de 4 % (qua o por cento) do débitos da requerente objeto da recuperação, 
que deverão ser pagos em 24 ('nte e gyat i) pa Ias mensais a ser acordado entre este e a 
requerente. \ 
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1.3) Determino a lavratura do termo conforme o dispositivo contido no art. 33 da Lei n.° 11.101105. 

1.4) Ao Administrador Judicial para tomar ciência da nomeação, assinar o termo e implementar 
celeridade no feito convocando a assembleia gerai de credores. 

2) Fls. 9121924. Com  razão o Ilustre Membro do Parquet. Apresentada qualquer objeção pelos 
credores se faz necessário à convocação da A.G.C., sede propicia para negociações entre a 
requerente e os credores com o objetivo de modificar elou aditar o Plano apresentado na busca de 
sua aprovação, devendo o Administrador atuar como verdadeiro mediador e condutor dos 
trabalhos, não sendo viável a apresentação de aditamento ao plano com o objetivo de provocar a 
desistência das objeções apresentadas. 
Cabe destacar que tratativas e negociações extrajudiciais anteriores a realização da A.G.C., 
realizadas pelas partes, com o auxilio do Administrador Judicial, tem se mostrado extremamente 
úteis e producentes para o êxito na a~o do Plano de Recuperação Judicial. 

2.1) Dê-se ciência ao 

t01 

- J 	TI ular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Luiz Alberto Carvalho Alves 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 47B6.VAPM.ZIDS.GUA2 
Este código pode ser verificado em:  htto://~. tira,ius.br/CortidaoCNJ/vaiidacao,do 
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Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 	 n 30 
Fls: J 

Classe/Assunto: Faiéncia de Ern - : -esários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq 
Porte - Requerimento - Recuperação Judicial 

Atos Ordinatórios 

Na forma da Ordem de Serviço n. 00112013 deste Juizo, á recuperanda para que retire a certidão 
requerida. 

Rio de Janeiro, 081 5/201.5. 

Julio Pessoa Tavares Ferreira - Subst. do Resp. pelo "xpediente - Matr. 01/28575 
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931 

Processo N°: 0028235-81.2014.8.19.0001 	Distribuído em: 28h:112014 
-Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Forte - Requerimento - Recuperação Judicial 	 - 
Requerente. LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: Escritório de Advocacia Costa Ribeiro, Faria Advogados Associados 
Interessado: BANCO DO BRASIL 

TERMO DE DE COMPROMISSO DO ADMIMSTRADOR JUDICIAL 

Aos _ 	[SwL~ 	dias do mês de  .y
~

L  do ano de dois mil 
e quinze, resta cidade do Rio de Janeiro, no Cartório da 3' Vara r-.mpresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro, compareceu o Escritório de Advocat.;à Costa Ribeiro, Faria Advogados 
Associadou, com registro na OAB/RJ n° 12.797 e endereço na ''raça XV, n° 34 - 3 0  andar - Centro, 
rapresemaJo pele advogado Dr. Frederico Costa Ribeiro - OAB/F I n° 63.733, abaixo assinado, e, pelo 
mesmo, foi prestado o compromi de bem e ggWlknte exercei n ca o de Administrador Judicial da 
Recuperação Judicial de LTDF F DIÇÃ 	A , em 	co 	m n a e sob as penas da lei. Para 
constar, lavro o presente que va evi mente 	tom! 	 Júlio Pessoa Tavares 
Ferreira - Substituto do Esc rivão 	a . 0-V26515,  subscrevo. 

Códijo para consulta do documentottexto no portal do TJI'RJ: 4T11.BCET.AGVR.SMD2 
Este código pode ser verificado em. iriftw ww4,llrl s.briG • tldaoCNJlvelldacao.do 
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Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
FIS:932 

Classe/Assunto: Faléncla de Empresários, Socied. Empresárias Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Recuperação Judicial 

Atos Ordinatórios 

CERTIFICO que intimei o Escritório de Advocacia Costa Ribeiro, Faria Advogados Associados, na 
• 	presente data, na pessoa do Sr. Rodrigo. 

Rio de Janeiro, 08/05/2015. 

a 
Alessandra Santos Neto - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01129150 
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AUTORIZAÇÃO  

COSTA RIBEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade de 

advogados devidamente inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, seção Rio 

de Janeiro, sob o n.° 12.79712004 e inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

06.990.48010001-60, com sede na Praça XV de Novembro n.° 34, 3 0  andar, 

Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20010-010 por seu sócio administrador 

Frederico Costa Ribeiro, na forma do seu contrato social, autoriza os advogados 

abaixo assinados, de forma individual ou conjuntamente, a atuar em nome da 

sociedade, com amplos poderes, nos processos judiciais em trâmite na 3 0  Vara 

Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em que esta 

sociedade esteja atuando como administradora judicial: 

Amanda Pinho Ribeiro, brasileira, solteira, advogada regularmente 

inscrita na OAB/RJ sob o n.° 173.387, e; 

Rodrigo Faria Bouzo, brasileiro, solteiro, advogado regulamente inscrito 

na OAB/RJ sob o r;r.f 99.498.  

Praça XV de Novembro 34, 3 0  andar Centro Rio de Janeiro-RJ CEP: 20010-010 



o 

o 

COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS 
CNPJ 06.990.48010001-61 

3' ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRj 

COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade 

- de advogados- regularmente inscrita na Ordem dos Advogados do 

Brasil, Seção do Rio de Janeiro sob o numero 12.79712004, inscrita 

no CNPJ/MF sob o número 06.990.48010001-60, com sede na Praça 

XV de Novembro 34 , 30  andar, Centro,RJ, CEP: 20010-010, tendo 

como únicos sócios FREDERICO COSTA RIBEIRO, brasileiro, 

casado pelo regime legal da comunhão parcial de bens, advogado, 

portador da carteira de identidade 06.109.151-8 - IFP/RJ e do CPF n° 

765.946.537-68, residente e domiciliado na Rua Professor Gentil A. 

Vivas n° 26, Qd. 03, Lt. 03-A, Itaipú, Niterói, RJ; DENIZE PINHO 

RODRIGUES RIBEIRO, brasileira, casada pelo regime legal da 

comunhão parcial de bens, advogada, portadora da carteira de 

identidade 05415282-2 — IFP/RJ e CPF/MF sob o número 

641.203.337-87, com endereço residencial na Rua Professor Gentil 

A. Vivas 26, Itaipú, Niterói, RJ, CEP: 24.355-260 e RODRIGO FARIA 

BOUZO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF sob o n.° 

069.727.527-28 e RG n.° 077.966.71-1 IFP/RJ, residente e 

domiciliado na Rua Uruguai n° 524, apto. 302, Tijuca, Rio de Janeiro, 

RJ, inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do 

Rio de Janeiro, respectivamente, sob os números 63.733, 156.120 e 

99.498, resolvem alterar as clausulas do contrato social na forma que 

abaixo segue: 
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DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL. 

O capital social é elevado para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) mediante 

o aproveitamento da Reserva de Lucros no valor de R$ 49.000,00 

(quarenta e nove mil reais), aumento este a ser distribuído aos sócios 

conforma a seguir. 

Tendo em vista o aumento ocorrido, o capital social, representado por 

50.000 (cinquenta mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada 

quota, totalmente integralizadas anteriormente em moeda corrente 

nacional, fica assim distribuído entre os sócios: 

Frederico Costa Ribeiro — 24.950 (vinte e quatro mil, novecentas e 

cinquenta) qüotas -- R$ 24.950,00 (vinte e quatro mil, novecentos e 

cinquenta reais) — 49,90% (quarenta e nove vírgula nove por cento); 

Denize Pinho Rodrigues Ribeiro — 25.000 (vinte e cinco mil) quotas -- R$ 

25.000,00 (vinte e cinco mil) — 50% (cinquenta por cento); e 

Rodrigo Faria Bouzo ------------------- 1 (uma) quota — R$ 1,00 (um real) —

0,002% (zero vírgula dois milésimos porcentuais) 

Quotas em Tesouraria - 49 (quarenta e nove) quotas-- R$ 49,00 (quarenta 

e nove reais) — 0,098% (zero , vírgula zero noventa e oito milésimos 

porcentuais) 

TOTAL - 50.000 ------ (cinquenta mil) quotas -- R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais) — 100% (cem por cento). 

-2- 
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Desta forma, a Clausula Quarta passará a ter a seguinte redação: 

QUARTA —'DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social,. integralmente subscrito e totalmente integralizado 

neste ato em moeda corrente nacional, é de 50.000 (cinquenta mil) 

quotas - R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) , distribuindo-se em 

partes na seguinte proporção entre os sócios: 

Frederico Costa Ribeiro — 24.950 (vinte e quatro mil, novecentas e 

cinquenta) quotas — R$ 24.950,00 (vinte e quatro mil, novecentos e 

cinquenta reais) — 49,90% (quarenta e nove virgula nove por cento); 

Denize Pinho Rodrigues Ribeiro — 25.000 (vinte e cinco mil) quotas -

R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil) — 50% (cinquenta por cento); 

Rodrigo Faria Bouzo 
	

1 (uma) quota — R$ 1,00 (um 

real) — 0,002% (zero virgula dois milésimos porcentuais),e 

Tesouraria - 49 (quarenta e nove) quotas— R$ 49,00 (quarenta e 

nove reais) — 0,098% (zero virgula noventa e oito milésimos 

porcentuais). 

TOTAL - 50.000 	(cinquenta mil) quotas — R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais) —100% (cem por cento). 

DAS QUOTAS SOCIAIS EM TESOURARIA. 

Será acrescida à clausula Quarta o parágrafo único, que versará sobre a 

manutenção de quotas sociais em tesouraria para posterior alienação, 

passando a ter a seguinte redação: 

-3- 
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Parágrafo Único - A sociedade manterá, em tesouraria, para 

posterior alienação 49 (quarenta e nove) quotas , no valor de R$ 1,00 

(Um Real) cada, perfazendo o total de R$ 49,00 (quarenta e nove 

reais). 

Todas as demais cláusulas permanecerão inalteradas em suas disposições, 

passando o presente contrato social a ser consolidado e regido pelas 

Q 	
cláusulas a seguir: 

CONSOLIDAÇÃO DA 3' ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 

SOCIEDADE DE TRABALHO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 

PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO DA SOCIEDADE 

A sociedade girará sob a denominação de COSTA RIBEIRO FARIA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, com sede na Praça XV de Novembro 34, 3 0  

andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20010-010, podendo criar e 

extinguir filiais em qualquer parte do território nacional. 

• 	SEGUNDA - DO OBJETO 

A Sociedade tem como objeto o exercício da advocacia, bem como 

disciplinar o expediente e os resultados auferidos na prestação de serviços 

de advocacia em geral, sendo vedada a consecução de qualquer outra 

atividade, e ressalvados os eventuais impedimentos que tenham ou 

possam ter seus sócios. 

- — 	TERCEIRA = DO PRAZO DE DURAÇÃO 

O prazo de duração é indeterminadio, tendo seu início a data da assinatura 

do presente instrumento. 	 `; ~, 
4-  ~J 1,-   
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QUARTA—  DO CAPITAL SOCIAL  
\~ Estado doo 

O capital social, integralmente subscrito e totalmente integralizado neste  

ato em moeda corrente nacional, é de 50.000 (cinquenta mil) quotas - R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), distribuindo-se em partes na seguinte 

proporção entre os sócios: 

-Frederico Costa Ribeiro — 24.950 (vinte e quatro mil, novecentas e 

cinquenta) quotas -- R$ 24.950,00 (vinte e quatro mil, novecentos e 

cinquenta reais) — 49,90% (quarenta e nove vírgula nove por cento); 

-Denize Pinho Rodrigues Ribeiro — 25.000 (vinte e cinco mil) quotas -- R$ 

25.000,00 (vinte e cinco mil) — 50% (cinquenta por cento); 

Rodrigo Faria Bouzo ------------------- 1 (uma) quota — R$ 1,00 (um real) —

0,002% (zero vírgula dois milésimos porcentuais),e 

-Tesouraria - 49 • (quarenta e nove) quotas-- R$ 49,00 (quarenta e nove 

reais) — 0,098% (zero vírgula noventa e oito milésimos porcentuais). 

-TOTAL - 50.000 ------ (cinquenta mil) quotas -- R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais) — 100% (cem por cento). 

• 	Parágrafo Único - A sociedade manterá, em tesouraria, para posterior 

alienação 49 (quarenta e nove) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um Real) 

cada, perfazendo o total de R$ 49,00 (quarenta e nove reais). 

QUINTA — DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor das respectivas 

contribuições ao capital social, previstas neste contrato social. 

-s- 
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- Parágrafo Primeiro - Além da sociedade, o sócio responde s 	° ria e 

ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão no 

exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em 

que possa incorrer. 

Parágrafo Segundo - Nas procurações outorgadas _.pelos clientes à 

-Sociedade, os sócios serão nomeados individualmente. Os respectivos 

instrumentos de mandato deverão conter o número de inscrição na Ordem 

dos Advogados do Brasil de cada advogado. 

SEXTA - DA CESSÃO, ALIENAÇÃO E TRANFERENCIA DE QUOTAS 

SOCIAIS 

As quotas sociais e/ou os direitos de preferência na subscrição de novas 

quotas, são indivisíveis e de livre negociação entre os sócios. A cessão ou 

alienação de quotas sociais a qualquer título, a terceiros, dependerá de 

consentimento expresso do(s) sócio(s) que cujas quotas sociais 

representem, no mínimo, 51% (cinquenta e um) por cento do capital social 

isoladamente, mediante o oferecimento das mesmas em iguais condições. 

SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A administração dos negócios sociais cabe ao sócio FREDERICO COSTA 

RIBEIRO, OAB/RJ 63.733, que usará o título de "Sócio Titular", que 

possuirá todas as atribuições e poderes conferidos em lei, e a quem caberá 

o uso exclusivo da denominação social na qualidade de gestor de negócios 

e procurador dos interesses da Sociedade, observando o disposto nos 

parágrafos desta cláusula, podendo para tanto, abrir e encerrar contas em -

bancos privados e públicos federais, estaduais e municipais, tudo assinar e 

	

requerer perante os bancos, retirar, assinar, endossar e emitir cheques, 	
i 

contrair empréstimos públicos ou privados em favor da sociedade, alienar e 
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- _ 	adquirir bens da sociedade, demitir e admitir funcionários°~ e 

distratar com particulares e quaisquer entes públicos em suas esferas de 

poder, inclusive em concorrências públicas, representar a sociedade 

perante autarquias, empresas públicas ou privadas, sociedades de 

economia mista, cartórios judiciais e extrajudiciais, vedado,. todavia, o seu 

uso em qualquer ato estranho ao seu objeto, e tudo mais que necessário for 

para o bom e fiel desempenho da sociedade. 

Parágrafo Primeiro — É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em 

relação à Sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos estranhos 

às atividades e interesses sociais, inclusive prestação de avais, fianças e 

outros atos gratuitos, mesmo que em benefício dos próprios sócios. 

Parágrafo Segundo — Serão atribuídos °pro labore " mensais aos Sócios 

Administradores, fixados de comum acordo pelos Sócios. 

Parágrafo Terceiro — Os sócios terão o dever de lealdade entre si, em todas 

as operações relativas à Sociedade, e cada um deles prestará contas aos 

demais sócios. 

Parágrafo Quarto - Em quaisquer hipóteses de falta ou impedimento, total 

ou parcial, ou ainda morte do Sócio-Administrador, assumirá a 

administração da sociedade a sócia DENIZE PINHO RODRIGUES 

RIBEIRO, passando a contar com todos os poderes de administração e 

gestão da sociedade constantes do caputdesta clausula. 
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- - - - 	OITAVA - DA REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXT 	DICIAL DA 

SOCIEDADE 

A Sociedade será representada judicial e extrajudicialmente, ativa e 

passivamente, pelo(s) sócio(s) titular(es), não se admitindo nomeação ou e 

delegação a terceiros dos poderes de administração e - representação. 

Parágrafo Único - É expressamente proibido ao sócio titular o uso da 

denominação social em negócios ou documentos de qualquer natureza 

0 alheios aos fins sociais, bem como avalizar ou afiançar obrigações de 

terceiros, só podendo prestar aval ou fiança em proveito da própria 

sociedade. 

NONA — DA ADVOCACIA INDIVIDUAL DOS SÓCIOS 

Os sócios poderão, excepcionalmente, advogar individualmente, sem que 

os honorários auferidos revertam em benefício da Sociedade, quando se 

tratar de ações e clientes particulares e alheios à Sociedade, desde que 

com plena ciência e concordância expressa dos demais sócios, lavrado em 

ata de reunião de quotistas. 

Parágrafo Único: Ficam excepcionados desde já neste instrumento 

• contratual relativamente ao sócio Frederico Costa Ribeiro, que os todos os 

clientes por este já angariados, bem como processos por este já 

patrocinados ou com outorga de instrumento de procuração anteriores ao 

tempo da assinatura deste contrato, bem como os processos judiciais e 

administrativos relativos a tributos federais, estaduais e municipais"; 

presentes e futuros , são de inteira responsabilidade deste , somente 

cabendo ao mesmo auferir os proveitos econômicos dos mesmos. 

f~ 
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-- 	 DÉCIMA — DOS RESULTADOS PATRIMONIAIS DA SOCIEDADE E SUA 

DIVISÃO 

Os resultados patrimoniais auferidos pela Sociedade, excetuado o disposto 

no parágrafo único da clausula oitava, na prestação de serviços que 

constituem seu objeto, poderão ser partilhados na proporção das quotas 

sociais de cada sócio ou, se deliberado pela maioria dos sócios, serão 

distribuídos entre os sócios proporcionalmente às contribuições de cada um 

para o resultado, depois da dedução de 20% que serão mantidos em 

reserva, para atender a retirada de sócios ou outros fins, sempre 

respeitada a legislação em vigor, em particular a do Imposto de Renda 

Parágrafo único - Os prejuízos porventura havidos serão transferidos aos 

exercícios seguintes, observadas as disposições legais, e suportados pelos 

sócios proporcionalmente ao capital de cada um. 

DÉCIMA PRIMEIRA — DA RETIRADA DE SÓCIOS) 

O sócio que desejar se retirar da Sociedade manifestará sua vontade com 

30 (trinta) dias de antecedência e por meio de carta protocolada à 

• Sociedade, e a apuração de seus haveres se fará em balanço especial ser 

realizada com data-base na data de recebimento pela Sociedade da 

aludida comunicação de retirada, e deverá considerar o valor atual dos 

ativos da Sociedade. 

Parágrafo único — Os haveres do sócio retirante deverão ser pagos pela 

Sociedade em 12 (doze) prestações mensais, iguais e consecutivas, 

acrescidas dos juros à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, incidentes a r 

partir da data da comunicação da retirada. 
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DÉCIMA SEGUNDA — DA DISOLUÇÃO DA SOCIEDADE POR MORTE OU 

POR DELIBERÇÃO UNANIME DOS SÓCIOS 

A Sociedade não será dissolvida, nem consequentemente entrará em 

liquidação, por saída ou morte de qualquer dos sócios. 

Em-caso de falecimento de sócio cujo nome constar da razão social, fica 

facultado a manutenção da denominação atual. 

Parágrafo Primeiro - Em caso de morte de um dos sócios caberá ao(s) 

remanescente(s) decidir(em) sobre a continuação da Sociedade com o(s) 

herdeiro(s) direto(s) do falecido, desde que satisfaçam as condições legais 

impostas pela Lei 8.906194. Se a Sociedade não continuar com o(s) 

herdeiro(s) do de cujus, os haveres do sócio morto serão apurados da 

mesma forma estatuída na cláusula anterior, para o sócio retirante. 

Parágrafo Segundo- Na hipótese de falecimento de um dos sócios e restar 

na sociedade apenas um sócio, caberá ao sócio remanescente, após 

cumpridos os procedimentos constantes do parágrafo supra, admitir novo 

sócio no prazo de até 180 (cento e oitenta) após o passamento do sócio 

falecido. 

Parágrafo Terceiro - A Sociedade somente poderá ser dissolvida mediante 

consenso unânime de todos os sócios, mediante a nomeação de liquidante 

que represente, no mínimo, 51% (cinquenta e um) por cento das quotas 

sociais, através de reunião especial dos sócios lavrada em ata específica e 

por todos assinada. - 
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DÉCIMA TERCEIRA — DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS) 

É lícita a exclusão de sócio da Sociedade, por comprovada falta de 

colaboração, ou por outra falta grave. Será considerada justa causa para 

exclusão da Sociedade a prática, por qualquer sócio, de atos de inegável 

gravidade, tais como: (i) falta de colaboração com os demais sócios; (ii) 

quebra da affectio societatis, (iii) recusa na manifestação de contas aos 

demais sócios; (iv) abandono da sociedade por prazo superior a seis 

• 	meses; e (v) concorrência com a Sociedade, que não tenha sido autorizada. 

Parágrafo Primeiro — A exclusão do sócio deverá ser deliberada em reunião 

especialmente convocada para esse fim, do qual o sócio sujeito à exclusão 

deverá ser cientificado com 15 (quinze) dias de antecedência, para que 

possa comparecer e, se quiser, apresentar sua defesa. 

Parágrafo Segundo — A apuração e pagamento dos haveres do sócio 

excluído deverá seguir o mesmo procedimento aplicável ao sócio retirante. 

DÉCIMA QUARTA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Os sócios FREDERICO COSTA RIBEIRO, DENIZE PINHO RODRIGUES 

RIBEIRO e RODRIGO FARIA BOUZO declaram, sob as penas da lei, que 

não estão sujeitos a qualquer hipótese de incompatibilidade ou 

impedimento para o exercerem a advocacia ou participarem desta 	̂ 

sociedade. Declaram também que não participam de nenhuma outra ¡' 

sociedade de advogados inscrita nesta Seccional e que não estão incursos 

em nenhuma penalidade que os impeçam de participar desta Sociedade.--- 	
- 
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DÉCIMA QUINTA — DO EXERCICIO SOCIAL 

9N5 

O exercício social coincidirá com o ano civil e a 31 de dezembro será 

levantado um balanço geral, cujos resultados serão creditados ou debitados 

aos sócios em proporção às suas cotas , se outra decisão não tiver sido 

tomada. 

DÉCIMA SEXTA~ DO FORO - 

Para todas as questões oriundas deste contrato, fica eleito, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o a comarca da capital do 

Estado do Rio de Janeiro. 

DÉCIMA SÉTIMA — DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, obedecidas às 

regras dispostas nesta cláusula. 

Parágrafo Primeiro — A reunião será dispensada quando todos os sócios 

decidirem, por escrito, sobre a matéria objeto da deliberação. 

Parágrafo Segundo — As reuniões serão realizadas sempre que necessário 

e deverão ser convocadas pelo Sócio Administrador ou pelos demais 

sócios, desde que representem, no mínimo, 115 (um quinto) do capital 

social. 

Parágrafo Terceiro — A convocação para a reunião dos sócios será feita por 

escrito, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo Quarto — As formalidades de convocação serão dispensadas 

quando todos os sócios comparecerem ou declararem, por escrito, estar 

cientes do local, data, hora e ordem do dia. - 

Parágrafo Quinto = - A
-
reunião será instalada mediante a presença dos 

sócios representando a maioria do capital social, em primeira convocação, 

ou por qualquer quorum, nas demais convocações. 

-12- 	
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Parágrafo Sexto -As deliberações tomadas em conformida e 	este 

-Contrato Social e com a legislação aplicável vinculam todos os sócios, 

ainda que ausentes ou dissidentes. 

DÉCIMA OITAVA - E por estarem justos e contratados, em caráter 

irretratável, obrigam-se os contratantes por si, herdeiros e sucessores, 

assinando o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na 

presença de dluas testemunhas. 

f 

Rio de Janeiro de Fevereiro de 2014. 

etc, e/ ía6
= 
	 i  3~ 

VIDÉ ERSO 

Frederico Costa Imi iM--SIÇCÍo 

VIOFICIO 
 ~~ 

Denize Pinho Rodrigues Ribeiro - Sócia 
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Assina naZualidade de represer~ ção ativa e passiva da sociedade de 

advogadoscio titular da sociedaale de Advogados: 
1  

1 ° OFÍCIO 
VIDE VE 

Frederico Cos 	ibei - 	ó 

Testemunhas: 

L2nãJcyh- tta ÊOuXCcu  ar~o °k- 

Nome: Emerson¡ 
~i

da Paixão Maria 

RG:~ s -  l ~ . 	„205 -~ 
End: Praça XV de Novembro 34, 30, Centro - RJ. 

Nome: Arthur Richa Salomão 	 - 	 - - - - 

1413: 12784503-0 DETRAN-RJ 

End: Rua Fagundes Varela, n 305, apto. 1302, Ingá, Niterói, Rio de Janeiro. 

-14- 

49 



ORDEM DOS ADVOGADOS Do BRAS::L - Sec&o do Estado do RJ 

e 
cuaLozze. soe o nr.z  

1,14 

Rio de Janeiro, Ires de abril de do2s mil e quacorze --------- 

e- 131 
--------------------- 

O`--cia- do Registro 

9ELdóÈflitAIrZÁÇM 
CORR~RIA GERAL DA JUSTIÇA . RJ 

RECONHECÍNIENTO DE FOM 	P 
POR $MLHA" 

XIG 

1p2 lá-" 



EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3' VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL DO RIO E JANEIRO — PODER JUDICIÁRIO DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

n Processo: 00282358120148190001  
Autora: 	LTDF FUNDICAO LTDA 
Cód. Exp.: 19.000.32643/2014 

w 
N 

v 
M 

f 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, instituição financeira sob a Q 
forma de empresa pública, criada nos termos do Decreto-Lei n° 759, de 1210811969, 
alterado pelo Decreto-Lei n° 1.259, de 19102173, constituída pelo Decreto n° 66.303, 
de 06103170, regendo-se por seu atual estatuto aprovado pelo Decreto n° 
6.47312008, inscrita no CGC/MF sob n° 00.360.30510001-04, com sede em Brasília 
(DF) e Superintendência Regional neste Estado, na Praça Floriano, 31, Centro, Rio N 

de Janeiro, CEP 20031-050, onde recebe citações/intimações, vem, por seu 
advogado que esta subscreve, conforme incluso instrumento de procuração 
(documento anexo), apresentar 

,,* 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

em face da decisão que fixou os honorários do administrador judicial em 4% do valor 
devido aos credores (publicada em 0810512015), com base nos fatos e fundamentos 
que passa a expor. 

O processo em epígrafe versa sobre pedido de recuperação judicial com base 
nos artigos 47 e seguintes da Lei 1:1.101/05, formulado por LTDF FUNDIÇÃO LTDA. ___ 
De acordo com a petição inicial, sinteticamente, alega a requerente, que: 

1) Constituída no ano de 1984, atua nos mercados Nacional e Sul Americano, no 
segmento de confecção de rodas automotivas. 

	

II) Com o fito de modernizar seu parque industrial, recorreu às instituições 	̀ 
financeiras a concessão de recursos para a aquisição de equipamentos. 
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CALMA 
III) Apesar dos esforços empreendidos, vem sofrendo com a falta de capital de giro, 
o que tem acarretado a perda da confiança e credibilidade junto aos seus 

-- fornecedores e clientes. _ 

IV) Ajuizou, assim, a presente medida, no intuito de superar a crise econômica e 
financeira instalada, com a preservação da atividade empresarial produtiva, 
mantendo-se os postos de trabalho e evitando causar prejuízo ao compromisso 
formal de satisfação dos créditos. 

Posteriormente ao ajuizamento, a recuperanda foi instada a apresentar 
documento essencial para análise do pleito, Relatório Gerencial do Fluxo de Caixa e 
a sua Projeção, nos termos da alínea W, inciso II dó árt.51 da Lei 11.101105. Com  
atendimento de tal determinação, este i. Juizo deu prosseguimento ao feito, 
deferindo processamento da recuperação judicial. Nessa decisão, nomeou para o 
desempenho da função de Administrador o Senhor LIQUIDANTE JUDICIAL. 

• 	 Ainda na referida decisão, com observância ao disposto no artigo 24 
parágrafos 1 0  e 20, da Lei 11.101, ou seja, em atenção ao grau de capacidade de 
pagamento do devedor, ao grau de complexidade do trabalho e aos valores 
praticados no mercado, fixou a remuneração do Administrador Judicial no limite 
máximo previsto na Tabela 03, item VI, da Portaria CGJ 9412013, a saber, R$654,61 
(seiscentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e um centavos). 

Nada obstante, em momento posterior, analisando pedido da requerente de 
prorrogação do prazo de suspensão das ações, previsto no art. 6 0  e as exceções 
previstas no art. 49 e §§ 3 0  e 40  da Lei n.° 11.10112005, este i. Juizo acatou o 
referido pleito, bem como determinou substituição do administrador judicial em razão 
da ausência de estrutura do liquidante judicial para implementar celeridade 
processual exigida e necessária nos processos recuperacionais. Desse modo, 
nomeou como Administrador Judicial o Escritório de Advocacia Costa Ribeiro, Faria 
Advogados Associados, com registro na OAB/RJ n.° 12.797, fixando honorários no 
valor de 4 % (quatro por cento) dos débitos da requerente objeto da recuperação. 
Essa decisão constitui objeto dos presentes Embargos. 

Da análise dos termos da decisão embargada, depreende-se que este i. Juizo 
incorreu em omissão ao não apresentar as razões que justificaram a fixação dos 
honorários do administrador judicial no percentual de 4% dos débitos da requerente 
objeto da recuperação judicial. Destarte, a teor do disposto nos artigos 93, inciso IX, 
da CRFB/88 e 24, da Lei 11.10112005, imperioso que este r. Juizo apresente os 
fundamentos para a fixação dos honorários. 

A recuperanda ao apresentar Relatório Gerencial do. Fluxo de Caixa e a sua 
Projeção, tornou manifesta sua exígua capacidade de pagamento. Entretanto, a r. 
decisão que fixou os honorário do administrador não se atentou para capacidade de 
pagamento do devedor. Com  isso, a respectiva remuneração fixada em 4% (quatro 
por cento) sobre o valor dos créditos sujeitos à recuperação, aproximadamente R$ 
382.000,00 (trezentos e oitenta e dois mil reais), revela incompatibilidade com a 
capacidade de pagamento do devedor. 
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Por oportuno, há de se registrar que apenas quatro credores teriam crédito 
superior ao do administrador judicial, fato que indica o agravamento da baixa 
capacidade de pagamento da recuperanda.-A decisão irá onerar ainda mais o 
passivo do devedor e, assim, inviabilizará - o processo de recuperação judicial, -  
violando o disposto no art. 47 da Lei 11.10112005. 

Ainda sobre esse primeiro critério de fixação dos honorários não apreciado na 
decisão embargada, pedimos vénia deste i. Juízo para transcrever trechos de 
julgados que versam sobre o tema. 

"( ... ) , O primeiro critério - Instituído pelo legislador é a 'capacidade de 
pagamento do devedor. Esta, será estimada, levando-se em conta a 
documentação contábil, a relação de credores e o respectivo passivo, bem 
como a relação de empregados com suas funções e salários, a teor do 
artigo 51, 1 a IV da Lei n° 11.10112005. Do conjunto de tais documentos, o 
magistrado aferirá a capacidade de pagamento da devedora, não devendo 

• se olvidar que a devedora está em crise económico-financeira e da 
aplicabilidade de principio da preservação da empresa." (TJSP, AI n° 
0031707-40.2010.8.26.0000, Rei. Des. Pereira Calças, Cãmara Especial de 
Faléncias e Recuperação Judicial, J. em 1 911 01201 0) 

"RECUPERAÇÃO JUDICIAL — ADMINISTRADOR JUDICIAL -
HONORARIOS - HIPÓTESE EM QUE O PERCENTUAL FIXADO, 
LEVANDO-SE EM CONTA 0 TOTAL DE CRÉDITOS SUBMETIDOS AO 
PROCESSO, RESULTA EM VERBA EXORBITANTE - REDUÇÃO DO 
QUANTUM PARA 2% DOS CRÉDITOS SUBMETIDOS A RECUPERAÇÃO 
- RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO" (TJSP, AI n° 9037536-
82.2006.8.26.0000, Rel. Des. Elliot Akel, Cãmara Especial de Faléncias e 
Recuperação Judicial, j. em 
2210812006) 

"Vistos e examinados. 1. Trata-se de agravo de instrumento 
interposto contra decisão que, nos autos de recuperação judicial n° 
26512009, da 21  Vara da Fazenda Pública, Faléncias e Concordatas de 
Curitiba, fixou a remuneração do Administrador Judicial no percentual de 
5% do valor devido aos credores submetidos á recuperação, considerando 

• para tanto a complexidade do trabalho (fis. 625-TJ). Sustenta a agravante, 
em síntese, que o valor supera a capacidade de pagamento da empresa 
em recuperação, assim como se mostra desproporcional em face dos 
trabalhos a serem desenvolvidos, razão pela qual requer seja reduzido o 
percentual. 2. De plano, nos termos do artigo 557, §1°-A, do Código de 
Processo Civil, o recurso merece provimento de plano para que seja 
anulada a decisão, vez que não se encontra suficientemente motivada, 
ferindo não apenas entendimento pacífico na jurisprudéncia, assim como 
dispositivos de ordem constitucional (art. 93, IX, CF) e legal (art. 165, 
CPC). É que a digna magistrada se limitou a considerar a complexidade do 
trabalho para fixar a remuneração no percentual máximo previsto em lei, 
sem tecer__— 
maiores considerações a respeito do plano de recuperação apresentado e - -
da mencionada complexidade que o caso requer. Além disso, não 
observou os outros dois parãmetros estabelecidos pela lei para a fixação 
da remuneração,quais sejam, a capacidade de pagamento do devedor e os 
valores praticados no mercado para o desenvolvimento de atividades 
semelhantes. A propósito, recompensa a leitura do art. 24, da Lei n. 
11.101105: Art. 24. O juiz fixará o valor e a forma de pagamento da 
remuneração do administrador judicial, observados a capacidade de 
pagamento do devedor, o grau de 
complexidade do trabalho e os valores praticados no mercado para o 
desempenho de atividades semelhantes. § 10 Em qualquer hipótese, o 
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total pago ao administrador judicial não excederá 5% (cinco por cento) do 
valor devido aos credores submetidos à recuperação judicial ou do valor de 
venda dos bens na faléncia. Frisa-se que não se trata de motivação 
sucinta, pois, como visto, não houve menção a critérios estabelecidos em-
lei para a fixação da remuneração, o que impede até -  mesmo que esta 
Instãncia superior a confronte com os fundamentos do recorrente. Assim, 
por insuficiência da 
motivação e, ainda, pela necessidade de que sejam apontados - 
parãmetros coerentes para se aferir a proporcionalidade da verba do 
administrador judicial, a decisão deve ser anulada. Neste sentido: "A 
ausência de motivação que, além de preceito 
constitucional (art. 93, Inc. lX, da Constituição Federal), é requisito 
essencial das decisões (art. 165 do Código de Processo Civil), acarretalhe 
a nulidade". (TAPR - AI 0277587-5 - (236592) - Campo Moerão - 18 4  C.Civ. 
- Rel. Des. Wilde Pugliese - DJPR 22.04.2005) (TJPR - 12 4  C.Clvel - AC 
0549350-3 - Santa Helena - Rel.: Des. Rafael Augusto Cassetari - Unãnime 
- J. 06.05.2009) Diante do exposto, dou provimento ao recurso, anulando a 
decisão agravada. 3. Publiquem-se e intimem-se. 4. Diligéncias de estilo. 
Curitiba, 15 de janeiro de 2010. Des. VICENTE DEL PRETE MISURELLI 
Relator" (TJPR, Decisão monocrática proferida no AI n° 648873-9, 17' 
Cãmara Cível, Relator: Des. Vicente Dei Prete Misurelli, julgado em 
1 810 112 0 1 0) 

0 outro aspecto essencial para fixação dos honorários, grau de complexidade 
do trabalho, também não mereceu análise efetiva. Estamos diante de recuperação 
judicial com número reduzido de credores, o que reduz sobremaneira o trabalho do 
administrador judicial. Por outro lado, a estrutura da recuperanda e a atividade 
exercida apontam para uma complexidade que não justifica a fixação de percentual 
próximo ao limite legal. 

Neste passo, insta sublinhar que as tarefas do Administrador Judicial não 
apresentam grau de complexidade capaz de justificar a remuneração deferida, em 
percentual que equivale quase ao teto máximo legalmente admitido. É 
desproporcional, sobretudo, porque o Administrador Judicial não cumulará a função 
de gestor judicial, na medida em que a administração da Recuperanda continuará 
sendo exercida por seus executivos. Nesse sentido, segue abalizada jurisprudência 
sobre o tema. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
REMUNERAÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL. PERCENTUAL 
REDUZIDO DE ACORDO COM OS PRINCIPIOS DA 
PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. Na recuperação judicial, 
o administrador judicial não administra a empresa recuperanda. Esta 
continua a ser gerenciada pelo empresário elou administradores, 
diferentemente do que ocorre com o síndico, no processo falimentar. 
Compete ao juiz fixar o valor da remuneração do administrador judicial, 
devendo levar em consideração a capacidade do pagamento do devedor, o 
grau de complexidade do trabalho desenvolvido e os valores praticados no 
mercado para o desempenho de atividades semelhantes. O art. 24, §1 0, da 
Lei n° 11.10112005 prevê que a remuneração do administrador judicial não 
excederá 5% do valor devido aos credores. Hipótese em que o valor a ser 
pago pela Massa é de aproximadamente R$ 15.000.000,00 (quinze 
milhões), SENDO QUE 0 PERCENTUAL DE 2% SOBRE TAL MONTANTE 
EQUIVALE A R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS), VALOR QUE, DE 
FORMA ALGUMA, PODE SER CONSIDERADO MbDICO OU 
DESPROPORCIONAL AO TRABALHO DESEMPENHADO PELO 
ADMINISTRADOR. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO." (Agravo de 
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Instrumento N° 70049323447, Quinta Cámara Clvel, Tribunal de Justiça do 
RS, Relator: Romeu Marques Ribeiro Filho, Julgado em 0810812012) 

Por fim, imperioso registrar que a decisão embargada também não 
demonstrou que o percentual fixado encontra-se alinhado com os valores praticados 
no mercado para o desempenho de atividades semelhantes. Assim sendo, inegável 
enriquecimento sem causa do i. Administrador Judicial (CC, art. 884). 

CONCLUSÃO  

É omissa a r. decisão embargada no ponto em que não se manifesta sobre os 
parâmetros legais pertinentes ao caso em tela para fixação dos honorários do 
Administrador Judicial, conforme disposto no artigo 24, caput, da Lei 11.10112005. 
Portanto, há que ser analisado os critérios balizadores instituídos na regra 
destacada, sob pena de ofensa ao disposto no artigo 93, inciso IX, da CRFB/88. 

49 Com a referida análise, irremediavelmente, sob a pena de afronta aos artigos 24 e 
47, da Lei 11.10112005, além do inegável enriquecimento sem causa (CC, art. 884), 
deverá ser adequada a remuneração do Administrador Judicial. 

Por fim, sendo certo que a decisão contrariou as disposições legais e 
constitucionais elencadas nesta petição, requer o CONHECIMENTO e 
PROVIMENTO dos presentes embargos de declaração para que sobre tais 
violações esse MM. Juizo se manifeste expressamente, ficando, assim, desde já 
prequestionados tais dispositivos para efeitos recursais. 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2015. 

CRISTIANO SEABRA DAN 
• 	 OAB/RJ 131175 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3• VARA EMPRESARIAL 

DA COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO. 

A 
H 
P 

M 

' 	

N 

t 
(.i 

~á 	
Processo no  0028235-81.2014.8.19.00 01  

p  

y  
é 
N 
N 
T 
O 
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LTDF FUNDIÇÃO LTDA, já devidamente qualificada, vem através 	N 
M 
O 

de seu advogado nos autos do presente  REQUERIMENTO DE 	ó d 

RECUPERAÇÃO TUDICIAL , para em virtude do despacho de folha, 
IV 

expor e ao final requerer conforme se segue: 	 in 

I DA SITUAÇÃO REAL DO PROCESSO SUA COMPLEXID ADE 

EM CONTRAPONTO AOS HONORÁRIOS FIXADOS: 

Permissa vênia, sem que isto de forma alguma represente qualquer 

sorte de questionamento acerca da capacidade e do zelo do Ilustre 

profissional nomeado, impõe verificar que os honorários ali 

formulados encontram-se inteiramente dissociado na realidade do 

presente caso em particular e dos pardmetros e valores usualmente 

praticado para os casos de Recuperação em geral, especialmente na 

fase que o processo se encontra. 
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Isto porque, no caso em tela, o plano de recuperação da empresa está 

alicerçado na necessidade de implementação do prójëtõ dé ampliação - --

das atividades de modo a permitir o gradativo aumento de sua receita 

e correspondente incremento-de sua capacidade de _pagamento para 

liquidação de suas obrigações, sendo que, em tal sentido, o plano 

proposto aos credores foi formulado para pagamento de forma 

progressiva, iniciando-se com pagamentos menores que aumentarão 

ao longo dos vencimentos, onde não se encontram previstos os 

honorários do Administrador nomeado, porquanto, o cargo estava 

sendo exercido pelo Sr. Liquidante judicial. 

d 
Vê-se, também do plano apresentado aos credores, que os pagamentos 

iniciais encontram-se na casa dos R$30.000,00, pois tratam apenas 

dos encargos correlatos ao crédito do Banco do Brasil, porquanto ali 

se encontra previsto um dilatado prazo de carência, motivos pelos 

quais se tem por certo não se afigurar razoável, ou mesmo possível, a 

fixação da remuneração em comento de forma rígida e não 

escalonada e no valor que representa, considerando que estamos 

prestes a tratar do agendamento da Assembleia Geral de Credores, 

tendo em vista que os demais atos já foram praticados de forma 

• 	escorreita. 

De extremo destacar que, ao estabelecer uma faixa percentual na 

regra de artigo 24 e seus parágrafos da LF/2005, o legislador 

pretendeu, evidentemente, permitir ao juiz manter o crivo da 

razoabilidade de acordo com o tamanho do passivo envolvido, 

afastando distorções de extrema modicidade ou o inverso, e também, 

considerando o estado real do processo de recuperação. Ou seja, para 

manter-se o equilíbrio na remuneração da função, quanto maior o 

passivo menor o percentual aplicável e vice•versa. 	
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- - -- 	Certo é que devemos ainda considerar a complexidade do processo, 

quantidade de credores, quantidade de classificação dos créditos, 

impugnações, ou seja, tudo correlato ao processo de Recuperação 

Judicial e ações satélites. - - - - 

Tal aspecto é de fácil constatação, por exemplo, do emblemático caso 

VARIG, em que, tratando-se de processo de extrema complexidade e 

repercussão, com passivo que englobava créditos de todas as 

naturezas - inclusive inúmeros empregados - relativamente á Utrés) 

empresas constituídas em grupo com atuação em todo o território 

nacional, a remuneração do Administrador Judicial foi fixada à base 

de 0,02%(dois centésimos) do total do passivo submetido àquela 

recuperação. 

Ademais, verifica-se dos demais precedentes anexos, não apenas a 

consolidação do critério acima mencionado, mas que média 

usualmente praticada em casos assemelhados ao presente, gira em 

torno de 1% (um por cento) do valor submetido ao processo. 

É certo dizer, portando, que o percentual máximo legal, ou perto 

disso, somente é aplicado quando o valor do passivo é demasiado 

baixo a fim de evitar que a remuneração se afigure excessivamente 

módica, o que, data vénia, não é o caso e claro, considerando 

também a complexidade do processo. 

Finalmente, aqui mais uma vez sem qualquer intenção de desmerecer 

a atuação e a capacidade do Ilustre Profissional nomeado, mas apenas - 

fazendo-se a justa análise dos elementos fático-jurídicos afeitos ao 

tema, como bem lembram os precedentes anexos, a hipótese de 

Recuperação Judicial é bastante diversa daquela da Falência, na 
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medida em que, na primeira, a função do administrador não implica 

em qualquer necessidade de gestão ou representação legal da 

empresa, seus ativos e interesses como mais amplamente ocorre na 

- segunda, centrando-se sua atuação, em essência, no acompanhamento-

e formulação de pareceres na condição de fiscal do Juizo e na 

participação pontual em eventual assembleia, sendo que, no caso, a _ 

remuneração pretendida é superior até mesmo à totalidade do que 

hoje é pago a toda a diretoria contratada para gerir a empresa 

Recuperanda, além de, como evidencia a recente publicação do edital 

da lista de credores, já se pode verificar a pouco expressiva existência 

0 	de impugnações a demandar o labor das partes. 

Assim, não se podendo perder de vista, ainda, a finalidade precípua 

do presente instituto de contribuir para auxiliar a empresa a 

superar seu estado de crise e tornar viável sua efetiva recuperação, 

tudo exatamente em razão de sua reduzida liquidez capacidade de 

pagamento de curto prazo. 

II - CONCLUSÃO 

• 	A fim de facilitar a análise de seus requerimentos, A Recuperanda 

informa que a presente petição tem por escopo, além de informar o 

que consta acima, requerer o que segue: 

1. Serve a presente para dizer a V.Exa. que, com máxima vênia, a 

Recuperanda não pode concordar com o percentual fixado a 

titulo de honorários advocatícios atribuído ao Escritório de 

Advocacia Costa Ribeiro, Faria Advogados Associados, 

confiando. outrossim, no bom alvitre deste dieno Juízo. vara. 

0 / 4 



avós regular oitiva do Ministério Público e em harmonia com  

os precedentes ora anexados arbitrar a iusta remuneração do  

Ilustre Sr. Administrador Judicial na forma da lei em 1% dos  

débitos da reauerente obieto da recuperação 

E. Deferimento, 

Rio de Janeiro, 12,Àjrmaio de 2015 

Rafael de Medeiros Espíndola 

178.652 OAB/RJ 
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Recuperagio Judlalal - VARIG - Adminlstrador Judicial - RamuneraÇA0 - FlxaCão - Dado o ilontismo do passivo 

das empresas requerentes da recuperação, excessiva se assemelha a oxagão da remuna~o do administrador em 
Remuneragio qua se mdu2 ã sua exata expressão e~ica e juridica, dois ditamos por cento (0,296) do seu valor. 

pare dois centésimos por cento (0,0295). Recurso provido. 
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=tatu ~tn, ajuda, que, para atendei- ao elevado padrão de qualidade 
 

• ?en^r seus consumidores, contam com a mão de obra especializada  
e ?50 funcionários diretos e outros tantos indiretos. 	- 

• t.'13-ecem que as requerentes têm sua estrutura administrativa elseu  
• 

r 

taci: >é•rio nesta comarca, acreditando, assim, na competência do  

1' 
1 . 

•: , , r.rdoM_stéiopúbiicas. c• 	 28,  opinando pelo deferiménto 
~~ração judicial, , 	1 I 

• i: os flatos, p---eW a decidir:  
r 

1 ' 

ic•:a iegisiacão 	em 	comento 	objetiva a reorganização das 
r 	
!' 

a - C.:iada obs:ânte à crise instaurad a.  têm condições de super a-la Í . 
3 "ir) 51012 :ai a flue se destinam. Í ~ 

• a :i.l,êtese, as empresas têm longa tradição, abrigando centenas de 
• ; (ts e desempenharído importante função para a economia do pais. 

)oriento, pas,í Ye! de se enquadrar nas hipóteses previstas em Lei, 
:.tire as req :crentes cumpriram o disposto no art. 51 	da lei 

• X 103, :3presen tui. o L documentação ali exigida. 

• I.r: o exposto, na forma do am 52 da Lei 11.101!2005, DEFIRO O ; ! 
• Pt ' '' 'SSA1VíENTO DA RECUPERAÇÃO ~CIAL das empresas, ' 
• ~. i ~ l c Dr. André Ribeiro Von Meléntovvtch, advogado, telefóne , 
• , '. : ~ 3, pata funcionar como Administrador Judicial. 

e  
• 

;órrla dD x-. 24 da L.R£, _fito seus honorários em-0,7 %, (zero 
:'•a percentuais) sobre os créditos submetidos à xcuperarão, 

cr o aferido valor ser diluído mensalmente durante toda a ' 
• t.'• 	.. •to ;  udicial. conforme amigo 61, cónsiderando, para tanto, o prazo 	' 
• C 	' : es. 
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peso a apresernaçáo de certidões negativas para que a requerente 
ii as atividades, exceto para contratar com o Poder Público ou para 

:o de benefícios ou incentivos fiscais ou crediticios. 

, denD a suspensão de todas as ações e execuções em curso tonos 
r 	I.Mu;s, na fr.,rma do art. 60  da L=IE  e mais as exceçõés previstas; no 

3` e 4* da LRE, observando-se o prazo legal. 

• .•e.máro que a requereram apresente contas demorstrãtivas mensais 
• ciclo o processamento da recuperação judicial, sob pena & 

^. 	f  de seus adr-vnistradores. , 
c.en.), ainda, que a requerente acrescente após seu nome 
: £l a expressão "eni recuperação judicial". 

irae-se o Minístério Público, comunicando, por carta, à Fazenda 
1'tlhá-à e as de. todos o:: Estados e Municípios em que' as 

tiç;rem estabelecimentos. 

:s Ém-na do § 1', do art. 52, da LRE, publique-se o edital- 

•i tie.a -se. 

tie Janeiro, 20 de fevereiro de 2009. 
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• k 12~eração Judicial - Recuperaçio Judicial da Lei 11.10 1M 
'd AGIOSTINI S P.  
)RIOU INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA 

Despacho  

t i,:i. a!, em 24 horas , Dera quê infiq{me o ,raio.,  dos créditos submeEidos é recuMaÇão e seu 

Riapis anei,~:R /02!3009.  

3. 

Luiz Robet0Wy0ub ' Juiz 'Exercício 	 ~ :;• 
~ 	 r  • i . 
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' °r Processo n 2008.001.403798-6 

• Movimentos 4 
a Tipo do 

Movimento: Concluvo_aojuiz  

Dedelot Trata-se de pedido de recuperação judicial formulado por - 	- 
•• TOGIL LANCHES LTDA - E.P.P. e ANTITESE LIDA • E.P.P, 

mesmo grupo económico que, principalmente em razão de 
empréstimos bandrio@, sofreram forte redução na 
atividade, nade obstante o Investimento Iniciado em 
dezembro de 2006. Afirmaram haver mzóes para acreditar 

• na superado de crise que lhes afeta, não só pela 
experléneia a credibilidade adquirida no longo de quatro 

• décadas, mas também por ter garantida demanda de 
público, com gradual crescimento da atividade. Sustentam a 

. existência de 85 contratos de trabalho, não havendo, 
- outrossim, qualquer título protestado. Quanto aos requisitos 

• legais, há laudo pericial acostado à fie. , atestando pelo 
Integral cumprimento dos requisitos elencadoz no art. 51 da 

• Lei Espedal. Solicitam, ao final, a liberação dos recebivels 

• 
que, hoje, servem como garantia prestada b Instltulçbes 
financeiras 	 terá 	de e, sem os quais, não 	condição 	se 
reerguer. Eb os fatos, passo a decidir. A nova leglslação em 

• comento objetiva a reorganhaç8o das empresas que, nada 
obstante a crise Instaurada, têm condiçóes de superá-la, 
atingindo o fim social a que se destinam. No hipótese, as 

• empresas têm longa tradição no mercado fluminense, 
abrigando dezenas de empregados e desempenhando . 
Importante função para a economia do estado. E, portanto, 
passível de se enquadrar nas hipóteses previstas em Lei, . 
especialmente porque cumpre os requisitos da Lei, 

• 
conforme atestou o perito judicial. Ante o exposto, na forma 
do art. 52 da Lei 11.101/05, defiro o processamento da 

• 
 recuperação judicial das empresas, nomeando o Dr. André 

Ribeiro Von Melentov~, advogado, tel. 2240-3733, para 

• 
funcionar como Administrador Judicial. Na forma do art. 24, 
fixo seus honorários em 4% (quatro por cento), sobre os 

• créditos submetidos à recuperação judicial. Dispenso a 
apresentação das eertldIles negativas para que as . 
requerentes possam regularmente desempenhar sua 
atividades. Ordeno a suspensão de todas as aç8es e 
execuções em curso contra as requerentes, observando-se 

• o prazo legal. Intimem-se o Ministério Público, 
comunicando, por carta, às Fazendas Públicas. Na forma do 
§ 1e, do art. 52, do L.R.E, publique-se o editei. Por fim, no 
tocante ao pedido de liberação dos receblvels, vejo como 
Indispensáve l i; para a con tinuação das atividades. Contudo, d  
por se tratar de garantia real, existe o bbke noticiado pelo 
por 

9 1e, do art. SO, daquele diploma. Neste sentido, 
objetivando adequar o proibitivo legal com a Imperiosa . 
necessidade de disponiblltzar recursos pare a reorganização 
empresarial, autorizo a liberação do equivalente a 50% 

• (cingúenta por cento) dos receblveis referentes á garantia 
de cada uma das Institulcões, devendo haver a 

• recomposição no prazo de 180 (cento e oitenta) dia, 
• considerando que a continuago das atividades logrará 

resultados positivos no fluxo das empresas. Intimem-se. 

• 

• Fechar 

i 	-PA 	f-  62~ 	3 •aoe• pOOr 

• 

• • 
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A~GbFDEGISTR D  O ) 808 WÁTtG1 

	

. 	 RE018TRAD0W 808 tr 

Vistos o  relatados e discutidos estes autos de 

AGRAVO DE INSTRUMENTO n° 583.539-417-00, da Comarca de 

BARUERI, em que é agravante DARCK TECHNOLOGIES DO BRASIL 

	

• 	 LTDA . ( EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL ) sendo agravado MAICEL AN@SIO 

TITTO (ADMINISTRADOR JUDICIAL). 

	

• 	 AOOM=, em Câmara Especial de Faléncias e 

Recuperações Judiciais de Direito Privado do Tribunal de I 
Justiça do Estado de São Paulo, proferir a seguinte decisão: 

	

• 	 "CONHECERAM EM PARTE E DERAM PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO. 

	

• 	 V.U.", de conformidade com o voto do Relator , que integra 

este acórdão. • • 
0 	3u19amento 	teve 	a 	participação 	dos 

Desembargadores PEREIRA CALÇAS ( Presidente , sem voto ), ROMEU 

• 	 RICUPERO e BORIS KAUFFMANN. • 
São Paulo , 24 de setembro de 2008. 

• 
• 	 - k<SÉ ao TO LIDTO ~11Cit71D0 
~ 	 relatos 

• • 
47 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
Ç%, Gld C7 	t  

Agravo de Instrumento a° 583 .539.411-00 

Agravante : Darck Technologies do Brasil Ltda (em Recuperação 

Judicial) 

Agravado: Maicel Anésio Titto 

Comarca : Barueri ( P Vara Civel - Proc . n° 13.256108) 

VOTO N• 10X1 

• 

i 
• 
• 
• 
i 
• 
• 
• 
• 

• 
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Agravo de l~mento 
Reeupe *0 Judicial - Remuneratão 
do AdMIMÉDsdor 4~11 i. 

De~o faadamemada ror urros expoiros 
aa ptHFão da porte não arena ser anelada 
- Falta de deMentos /Iara q/lmwçoo de 
ofensa ao p~pio do eaNrodWlrlo lede 
decreto de aNlldade - Sendo #~M a 
remoffwrpdu ~da para a *~Miam~ 
Judlelal, deve ela ser redá&da. 

Agravo conhecida em paro a, na 
parte co/rhedde, provido em parte. 

Vistos. 
Agravo de instrumento contra a r. decisão 

trasladada à fl. 39, proferida nos autos de recuperação judicial, na qual a 

juiza de primeiro grau fixou os honorários do administrador judicial em 

5% do valor devido aos credores submetidos ao plano, devendo 60% ser 

pagos em 24 parcelas mensais e os 40% restantes em parcela única antes 

do encerramento da recuperação judicial. Argúi que o trabalho do 

administrador judicial não se reveste de complexidade e que o valor 

almejado "está completamente divorciado e muito acima da capacidade 

econômica da agravante , bem como da realidade de valores de mercado 

L--~_i 
• 
• 
• 
• • • 

• • • 
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para tais atividades e mais , com desatendimento dos princípios da 

proporcionalidade, razoabilidade e modicidade" (Os. 07108), pelo que 

requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso para fixação da 

remuneração do administrador judicial "no valor total de R$ 160 .000900 

(cento e sessenta mil reais ), sendo 600/1 (sessenta por cento) deste valor 

pago em vinte e quatro (24) parcelas mensais de R$ 4.000 ,00 (quatro mil 

reais), iniciando -se o pagamento a partir da decisão do presente Agravo, 

e os restantes 40 0/5 (quarenta por cento ) após o cumprimento dos 

requisitos do art . 63, da Lei n° 11.101105, bem como para fixação dos 

honorários do Sr . Perito Contador no valor total de R$ 32 .000,00 (trinta e 

dois mil reais) na mesma proporção e nos mesmos momentos do 

Agravado". Concedido efeito suspensivo tão-só para fixar em dez mil 

reais mensais a remuneração provisória do administrador judicial, 

contada da data de seu compromisso ( fl. 74), veio contraminuta do 

administrador judicial pelo desprovimento . Parecer do Ministério 

Público peia nulidade da decisão agravada , e no mérito pelo provimento 

do agravo para que a remuneraçào do administrador judicial seja fixada 

em 9,5% (um e meio por cento ) dos créditos submetidos ao plano de 

recuperação judicial , sendo 600/5 a ser paga durante o curso da fase 

judicial da recuperação, era 24 parcelas mensais, e o saldo de 40% a ser 

pago em uma única parcela final". 

É o relatório. 

Não se há de conhecer o pleito da agravante de 

que seja, desde logo, fixada a remuneração do perito contador , questão 

não objeto da r. decisão agravada. _ -- -- - z 

Nada impede, a exemplo do que ocorre nos 

processos em geral em relação aos peritos nomeados para trabalhos 

profissionais específicos , que ao início do pro cesso d
i

a recuperação 

Ag# aro de !ns!►umenlo #;1 383.139-417-0 	 l " 
Voto n•  10 727 
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judicial se fixe valor mínimo a ser pago ao administrador, sujeito a 

revisão por ocasião do seu encerramento (art. 63 de NLF), à vista, então, 

da atividade já desempenhada por ele, respeitados o limite máximo 

previsto no art. 24 0  § 1 0, e considerado o critério imposto pelo art. 22, § 

I ; ambos da NLF. 

No entanto, quer a titulo de remuneração 

provisória quer a titulo de remuneração definitiva, seu arbitramento há 

de ser submetido ao princípio do contraditório, ou seja, o juiz há de ouvir 

a recuperanda sobre o pleito de remuneração apresentado pelo 

administrador nomeado (art. 5 0, LV, da CF; art. 125, 1, do CPC). A 

decisão também há de ser fundamentada (art. 93, IX, da CF). 

No caso vertente, porém, a agravante não 

comprovou que tenha havido omissão de sua vista dos autos a respeito 

do postulado pelo administrador judicial, pois a petição copiada a fls. 

37138 está a fls. 1481149 dos autos principais e a decisão agravada á fl. 

262 de tais autos, sem que se possa saber o que mediou entre um ato e 

outro. Além disso, em última análise, nenhum prejuízo acabou por sofrer 

a agravante, que bem rebateu o valor arbitrado. 

Na r. decisão agravada, a douta juiza de 

primeiro grau deferiu "os itens 8, 9 e 10 de fls. 149, fixando a 

remuneração do administrador em S% do valor devido aos credores a ser 

paga, conforme itens 9 e 10". Os itens referidos são da petição copiada a 

fls. 37138, por meio da qual o administrador judicial solicitou fosse 

fixada a sua remuneração. No item 8, pleiteou que, "em face do grande 

porte dá devedorá, a complexidade - dos trabalhos á serem realizados e 

dos valores praticados no mercado para o desempenho de atividades 

semelhantes, sua remuneração seja fixada em 5% (cinco por cento) do 

valor devido aos credores submetidos a esse processo judicial", tendo, 

Agravo &'/Mmamauo n• 583 339-J/7-DO 
Yolo n• 10 727 
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4 
no item 9, requerido que "60'/o (sessenta por cento ) deste montante seja 

pago durante o curso da fase judicial da recuperação, dividido em 24 

(vinte e quatro ) parcelas mensais , iguais e sucessivas , sendo a primeira 

retroativa à data do requerimento do favor legal'; no item 10, que "o 

saldo de 40% (quarenta por cento ) da remuneração do administrador 

deverá ser paga em uma única parcela exigível como última obrigação da 

devedora antes do encerramento da recuperação judicial". 

Portanto, foi acolhida, na r. decisão agravada, a 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

fundamentação apresentada pelo administrador judicial. 

Não há, pois, nulidade a ser decretada. 

Segundo a inicial, o valor total dos créditos 

abrangidos pela recuperação supera a quantia de R$22.000 .000,00 (fl. 8 9  

primeiro parágrafo ), informação não contrariada peio administrador 

judicial . Cinco por cento de tal valor implicaria remuneração de 

R$1.100.000 ,00. o que se revela , a princípio , excessivo : divididos os 

600% iniciais (R$660 .000,00) em 24 parecias, faria jus o administrador i 

quantia mensal de R$27 .500,00, e, ainda, lhe caberia , a final, 

remuneração em urna única parcela de R$440.000,00. 

Mais consentânea com a realidade dos fatos, a 

sugestão do douto Promotor de Justiça José Antonio Remódio: 9,5% 

(um e meio por cento ) dos créditos submetidos ao piano de recuperação 

judicial . sendo 600/5 a ser paga durante o curso da fase judicial da 

recuperação, em 24 parcelas mensais, e o saldo de 40 1/5 a ser pago em 

uma única parcela final", o que implicarei o pagamento total de 

R$330.000,00, dos quais 60%(R$198.000,00) divididos em 24 parcelas 

de R58.250,00, e os 40% restantes (R$t32.000,00) em uma única 

parcela, quando do encerramento da recuperação. 
~ 

 

.lgravo de /ns~nto n°383 339.417-OU 
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PODER JUDICIÁRIO  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SA tali\1L0  

~0  
Por conseguinte , conheço em parte do agravo 

e, na parte conhecida, dou-lhe provimento , em parte , para fixar a 
remuneração do administrador judicial , nos termos do parágrafo anterior. 

LI" 	NO ,riACHADO 	- 

RELATOR 

• • • • • • 
• • 
• 

• • 
• 

• • 

• • • 

• 

tl 

Agravo dgr 1ã~Mento n•583 599-417-00 
roto n• !o 717 
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O 	julgamento 	teve 	a 	participação 	doe 

Desembargadores ELLIOT AKEL ( Presidente), DORIS KAVFFM7INN. 

do Relator , que integra este acórdão. 

ACORDAM , em Câmara Especial de Falências e 

Recuperações Judiciais de Direito Privado do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, proferir a seguinte decisão: 

"NAO CONHECERAM DO RECURSO V.U.", de conformidade com o voto 

AGRAVO DE INSTRUMENTO n• 522 . 204-4 12-00, da Comarca de 
BEBEDOURO , em Que í agravante Bio~A COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS AGRÍCOLAS LIDA . sendo agravado O 

JUÍZO.: 

São Paulo , 19 de dezembro de 2007. 

vistos, relatados e discutidos cates autos de 

( 7t0~QQ 8I 	o 
Relator 

REGI /~Di DRAY a 



t~rn1 ~ ì, 
	 PODER JUDICIÁRIA Q0,  ~2 - 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
Seção de Direito Privado 

Agravo de Instrumento n° 822.204.412-00 
Agravante : ~FLORA COMÉRCIO .E REPRESENTAÇõES DE 
PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA. 
Agravado : O JUIZO 
Comarca : BEBEDOURO — 2• VARA CÍVEL 	- 	- 

VOTO N.• 9302 

• 

5ai 

1 • • 
• • 
• • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • 
• • • • • • 

EMENTA — 	 Pleito de rwduttáv dos 
honorário% do Ad imitrador .ludícial — Matéria precluso e 
lá Julgado em outro agravo de rmtrumento — Recuráo não 
conhecido 

RELATÓRIO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto 

por Bioflora Comércio e Representações de Produtos Agrícolas Ltda . contra a 

r, decisão interlocutória de fl. 11, que, nos autos de sua recuperação judicial, 

assinalou: 

"O pedido de fls. 5451546 (aqui, no 

instrumento, fls. 45146), conforme salientado pelo representante do 

Ministério Publico, já foi objeto de análise e decisão, pesando sobre 

ela, inclusive , recurso de agravo de instrumento a ser ainda definido. 

Diante disso, e não havendo outros 

motivos relevan4es -  para -alteração daquilo que Já  foi decidido, 

Agravo de Instrumento ri.*  522 204 4/2-00 
Voto n ° 9302 Enu 
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• • 

r • • • • 
• • • • 
• 
• • • • • • • • 
• • • • • • • • 

indefiro o pleito". 

_.,._2_ 1 

A agravante lembra que 
	

à á redução do 

valor dos honorários do Administrador Judicial para R$ 1.000,00 (um mil 

reais), justificando o pedido com a impossibilidade de cumprimento da 

obrigação, diante de sua recuperação judicial . Após parecer contrário do 

douto Promotor de Justiça , o Juizo houve por bem em manter os honorários 

em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais. Em seguida , a agravante requereu 

a destituição do Administrador Judicial , com a nomeação de outro, dada a 

impossibilidade de pagamento da quantia arbitrada , quando do processamento 

da recuperação judicial . Entende que o fato é novo , pois está requerendo a 

destituição do Administrador Judicial, e não a redução do valor do numerário 

arbitrado. 

Preparado (fls. 50151), e instruído o recurso 

(fls. 11149), indeferi o pretendido de efeito suspensivo (fls. 54 ), a agravante 

comprovou o cumprimento do disposto no art . 526 do CPC ( fls. 59161) e a 

douta Procuradoria Geral de Justiça , em parecer do Dr. Sérgio SeUi Shimura, 

opinou pelo não conhecimento alou não provimento ( fls. 63165). 

FUNDAMENTOS. 

O recurso não pode sequer ser conhecido, já 

que é reiteração de outro. 

De fato, o tema deste recurso — a remuneração 

do Administrador Judicial — já foi objeto de recurso, julgado no Agravo de 

Instrumento n.° 509 . 166.412 , meu voto monocrático n.* 8.373. 

Agravo de Instrumento n ° 522 204 4/2-00 

Voto n • 9302 =IWW 



s 

• 	 í, 
• 	 Agora , a recuperanda reite ~~y~ao ►tnatná, só 

~• - 	= 	inovando no pedido de destituição do AdmInisandor Judicial , mas pelo único - 

fundamento de não ter condições de pagar a sua remuneração. Ou seja, por 

via obliqua, pretende rediseutir a matéria já julgada e preclusa . Assim, não se 
• 	vislumbra , na hipótese , qualquer releviincia jurídica na fundamentação (art. 

• 	558 do CPC), estando clara a intenção de discutir matéria já preclusa. O 
• 
• 

Destarte , pelo meu voto, n130

conheço do recurso. 

21EU CUPERO 
• 	 Relator • • • • • • 

I• 

II
~ •  
i 

• • • • • • • 
• 
• 	 A~o de Instrumento w' 522 204.4!2.00 
• 	 Voto n • 9302 

• 
• 
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~t.OE N8TIÇA OE~AO PMJIO 

CISFO IAq~I ~ ►T1CA 

Nlillil8O _ _ ll lIlliiilimillllo -- - 
vistos , relatados e discutidos estes autos de 

AGRAVO DE INSTRUMENTO n" 447 . 097 - 4 16-00, da Comarca de 

9ARUERI , em que é agravante A C B R COMPUTADORes LTDA. (EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL ) sendo agravado MAICEL AN$SIO TITTO 

(ADMINISTRADOR JUDICIAL)& 

s 

• 

j
• 
• • 0 • 
• • 

Q 

PoDSA JODIC1M 
TRITURA[. De ~TIQA De 

ACÓRDÃO 

• 
• • • • • • • • • 
kS 

ACORDAM , em Cãmara Especial de Faléncias e 

Recuperaçõea Judiciais de Direito Privado do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, proferir a seguinte decisão: 

%DERAM PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, V.U.", de conformidade 

com o voto do Relator , que integra este acórdão. 

O 	julgamento 	teve 	a 	participação 	doa 

Desembargadores BORIS KAUFFMANN ( Presidente , sem voto), 

PEREIRA CALÇAS e JOSÉ ROBERTO LINO MACHADO. • • • • • • • • 
• • • • 
• 67 
• • 

São Pau 06. 

1 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADA DE 

CAMARÁ ESPECIAL DE FALENCIAS E RECUPE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO n° 447.097.416 
13ARUERI 

Agravante ACBR COMPUTADORES LTDA (em recuperação 
juddal) 	. 

Agravado • O JUIZO 	_ 
Voto n° 18.837 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ADMINISTRADOR JUDICIAL -
HONORÁRIOS - HIPOTESE EM QUE O PERCENTUAL FIXADO, 
LEVANDO-SE EM CONTA O TOTAL DE CRÉDITOS SUBMETIDOS AO PROCESSO, RESULTA EM VERBA EXORBITANTE _ 

SUBM~êTIDO A RECUPERAçÃo RECURSO PARC/ALM 
CRÉDITOS 

PROVIDO 

RELATbRIO 

VOlta-se, o presente agravo de Instrumento, contra a 

decisão copiada a íls. 85, que em autos de recuperação judoal 

arbitrou os honorários do administrador judicial em 5% (cinco por 
cento) do valor devido aos credores submetidos ao plano, 

arbitrando ainda os honorários do perito contador em 113 dos 

honorários do administrador judicial, devendo 60% ser pagos em 24 

Parcelas mensais e os 40% restantes em parcela única antes do 

encerramento da recuperação judicial. 

Alega, a agravante, em sintese, que a importância 
fixada , á desproporcional ao trabalho realizado , e inviabilizárá o 
cumprimento do plano de recuperação judicial Requer, então, a 	i 
redução dos honorários do administrador pare 2% sobre o valor do 

Veio n' te a3" 7 

.V1•  

•p  ft 1:.:.•~ 

IVRI 
wiLOffi 
3 JUDICIA' 
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• 	 PODERJUDICIÁRIO 	n  	 2  
-~- 	 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO  

	

• 	 CAMARA ESPECIAL DE FALENCIAS E RECUPERAÇO ~J IÇU~1$;%' I  

- 	débito, que a remuneração do perito contador seta suportada 

	

`• 	 exclusivamente por aquele, e que seja dilatado o prazo para o 

	

• 	 pagamento de tais verbas, conforme previsto no plano de 

	

• 	 recuperação. 

	

• 	 Recurso tempestivo, processado com parcial 

	

• 	 antecipação da tutela recursal, contraminutado e com Informações • 

	

• 	 do juizo de primeiro grau 

É o relatório. 

• 	 VOTO 
• 
• 

Merece acolhida o reclamo recursal, ao menos em 

	

• 	 parte. 

	

• 	 Dispõe o art 259  da Lei n° 11.10112005, que "caberá 
• 

ao devedor ou à massa falida arcar com as despesas relativas à 

	

• 	 remuneração do administrador judicial e das pessoas 

	

• 	 eventualmente contratadas para auxiliá-le 

Por outro lado, nos termos do art. 24 da mesma lei, "o 

• juiz fixará o valor e a forma de pagamento da remuneração do 

administrador judicial, observados a capacidade de pagamento do 

devedor , o grau de complexidade do trabalho e os valores 

	

• 	 praticados no mercado pare o desempenho de atividades 

	

• 	 semelhantes". 
• 

	

• 	 A decisão agravada fixou a remun eração do 

	

• 	 administrador na importância máxima prevista no § 1 4  do art. 24 

	

• 	 (cinco por cento do valor devido aos credores submetidos à 
• 
• 

	

• 	 AGRAVO DE INUR MEM M 447 097 4M- BMUew - velo n• 1e 837 - UTimi • • • 



® 	 PODER J_UDICUIRIO ---- ti~~=— 	 - 
- 	TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE S O r'AZ 

CÂMARA ESPECIAL DE FALENCIAS E RECUPE 	Es JUDICIAI$ ~a 
n 

• 	 recuperação judicial), arbitrando, ainda, os honorários do contador 

• 	 em 1/3 de tal quantia 	 — 

• 	 Não se tratando • 	 aqui de falAncia, processo no qual, 

• 	 em principio, venficar~a maior complexidade e esforço do 

• 	 administrador, a fixação de sua remuneração no percentual máximo 

• 	 permitido pela lei justificar-se•la caso a base de cálculo fosse de 
• 
• 	 reduzida importãnda. 

pão conta, os autos, contudo, de que o total dos 

• 	 créditos submetidos à recuperação judicial passa de oito milhões de 

• 	 reais (R$ 8 000.00000_.  Com essa base de cálculo, a remuneração 

• 	 fixada acaba alcançando valor exagerado. 

• 	 Atentando-se para o critério da razoabilldade, de rigor • 

	

• 	 a redução deste valor, afigurando-se adequada verba 

correspondente a 2% (dois por cento) dos créditos submetidos ao 

	

• 	 plano de recuperação. • 

	

• 	 No mais, nada justifica a modificação do declsum 

	

• 	 recorrido. 

E 

	

• 	 Conforme a já  citada norma do art 25 da atual lei de 

falbncias, cabe ao devedor o pagamento também das pessoas 

• eventualmente contratadas para auxiliar o administrador judicial, 
• 

	

• 	 entre as quais o pento contador. 
O 

Por fim, a condição de parcelamento de 60% da 

	

• 	 remuneração em vinte e quatro (24) meses revela-se bem vantajosa 

	

• 	 à agravante. Os 40% restantes deverão ser pagos apenas ao final, 

	

• 	 em única parcela , "exigível' como última obrigação da devedora 
• 
• 

	

• 	 AGRAVO DE INSTRUMENTO M 44 r 097 4M - URUERI • V*10 M 18 837 - WrIPM 

• 

• 

• 
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W2 AUL =_ 
,4.ÇBES JUDICIAIS 

antes do encerramento da recuperação judicial*. conforme requereu 

o administrador judicial (fl. 178) 

relator. 

AORAVO DE INSTRUMENTO 10447  007 4m . BARUERI - V010 M 1E 837 - BFTfflMBCM 

S~ 

PODER JUDICIÁRIO 

fb TRIBUNAL DE JUSCIÇA DO ESTADO 
GAMARA ESPECIAL DE FALÉNCIAS E RECL 

Em Suma, 

recurso, nos termosI  

194) 

é de parcial provimento do 

de tuteia FOCUM21(fl. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3° VARA EMPRESARIAL` 

DA COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO. 
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Processo no  0028235.81.2014.8.19.0001 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA, já devidamente qualificada, vem através 

de seu advogado nos autos do presente  REQUERIMENTO DE  

RECUPERAÇÃO IUDICIAL , para requerer a devolução do prazo 

para apresentação do agravo de instrumento, tendo em vista que o 

processo se encontra indisponível desde a data da publicação do 

despacho 08/05/2015: 

E. Deferimento, 

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2015 

Rafael de Medeiros Espíndola 

178.652 OAB/RJ 

u 

1 
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As Informaçlas aqui contidas não produzam efeitos legais. 
Somente a publkc~ no DJERJ oficializa despachos a dads8as • ~tabelem prazos. 

Processo N O  0028235-81.2014.8.19.0001 

1~72~ 

VI/RJ - 20105/2013 14:53t15 - Primeira Inetãnda - Distribuído em 2810112014 

Comarca de Capital 

Endo~: 
Eelnor 
ddada: 

Ofício do Registro: 
Aç/o: 

Assunto: 

Claases 

Requerente 
In ~o 
Administrador Judicial 

do
vogado(o)i 

Tipo do Movimentos 
D minai 
Data de remasses 
Prazo: 

Tipo do Movimento: 
Dates 
Descrição: 

Documentos Digitados: 

Tipo do Movimentos 
Data de publicação: 
Folhas do DJER7.: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediste: 

Tipo do Movimentos 
Date: 
Descrição: 

Documentos Digitados: 

do Movimente: 
.ta de digitação: 

Documentos Digitadoe: 

11po do Movimentos 
Data de juntados 

Tipo do Movimento: 
Data da publi~i 
Folhas do DJER11.: 

Tipo do Movimentos 
Data do expediste: 

11po do Movimentei 
Data de Recebimentos 

Tipo do Movimente: 
Date Decisão: 
Dasoição: 

Documento& Dlgltadosi 

Tipo do Movimente: 
Data da canclu&ão: 
JUIZ: 

Tipo do Movimento: 
Dates 
Dasci¢o:  

1111  Vara empresarial 	 - 	- 
Cartórie de 3 4  Vara Empresarial 

Av. Erasmo Braga 115 tan Cantra1713 
Centro 
Rio de Janeiro 

20  Oficio de Registro de Distribulçlo 
Recuperação Judicial 

Recuperaçlo Judicial 

Fslãncla de Empresárbs, Socled. Empresfriss, Mkroempretas • Empretat de Peq. Poro • RequerlmentD 

LTDF FUNDIDO LTDA 
BANCO DO BRASIL 
ESCRITóRIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO , FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Lnter aftrs~ r exrru~ de mrsonad,a 

RJ178652 - RAFAEL DE MEDEIROS ESPINDOLA 
RJO63733 - FREDERICO COSTA RIBEIRO 
RJO96365 - GEORGINA PEDROSA DA COSTA 

Ram rasa 
Administrador Judicial 
08/05/2015 
15 dia(&) 

Ato Ordlnatório Praticado 
08/05/2015 
CERTIFICO que Intimei o Escritório de Advocacia Costa Ribeiro, Faria Advogados Associados, na presente 
data, na pessoa do Sr. Rodrigo. 
Atos Ordlnatórios 

Publicado Atoa da 8arventia 
12/05/2015 
324/326 

Enviado para  publlc%M 
08/05/2015 

Ato Ordlnatório Praticado 
08/05/2015 
No forma de Ordem de Serviço n. 00112013 deste Juizo, 8 recuperando para que retire a certidão 
requerida. 
Atos Ordinatórios 

Dlgi~o de Documentos 
08/05/2015 
Termo de (Genérico) 

Juntada - Documente 
07/05/2015 

Publicado Dsdsb 
08/OS/2015 
26W263 

Enviado pare publicação 
06105/2015 

Recebimento 
06/05/2015 

Dadaão - Decisão Determin~ 
06/05/2015 
Nestes termos, defiro a prorrogação do prazo por mais 180 (cento e oitenta dias) a partir de presente 
data. 

Ver Inteora dotal Decislo 
Despacho / Sentença / Decisão 

Conda/lio no 7ulz 
06/05/2015 
LUIZ ALBERTO CARVAUIO ALVES 

Ato Ordlnat6110 Praticado 
30104/2015 
Certlfko retomo dos autos do MP 

http:/A~4.tjrj.jus.br/c  stitaProcestoWebVW=istdWMov.dótve2&runProcesso ■ 2014.001.023544-9&acessolPalrkerne=poUsuario ■ 	 1/8 



Estado dc F:13 do Ja ieirc 	 ~~ 
Poder Judiciário 
Irbunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 3' Vara Empresarial 	 �  -_ 
/,v. Erasmo Braga 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 
e-mail: cair ,03vemir@tjrj.jus.br  

Processo : £028235-81.2014.8.19.0001 
Fls: 

Ciasse/Assunta: FRIéncia de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Forte - Requerimeito - Recuperação Judicial 

Atos Ordinatórios 

Informo a V.Exa que os autos estavam com o Administrador Judiz;al de 08/05/2015 a 2010512015. 

Rio de Janeiro, 22105Q1 S. 

Maria Nina Aragao Barro - Analist 	di iá - Matr. 01118689 

• 

733 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal da Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av, Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP:.2p020-903 - Centro. - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 

	

cap03vempQtj l.lus.br 	 O1 

Fls. 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001  

Classe/Assunto: Falencia de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: ESCRITORIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FPRIA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO DO BRASIL  

e 	1 	Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Luiz Alberto Carvalho Alves 

Em 261058015 

acho 

Defiro a devolução do prazo à requ rente. 

Rio e Janeiro, 2 0512015. 

Luiz AI rto 	riralho 	e - Juiz Titular 

Autos "os  do MM. Dr. Juiz 

Luiz Alberto Carvalho Alves 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 4FKB.CQ8N.7FPR.N5X2 
Este código pode ser verificado em:  ht(g://~.tid.lus.br/CertidaoCNJ/vaiidacao.do  

110 MBASC 



BANCO DO BRASIL 	 -- 
EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3 9  VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL — RJ. 

Processo 	N° 0028235-81.2014.8.19.0001 

IMPUGNANTE : BANCO DO BRASIL S.A. a 
r 

IMPUGNADO : TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO e outros. 	ó a 
AÇÃO 	: IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO 

BANCO DO BRASIL S.A., já qualificado nos autos em 

epígrafe, por seu advogado ao final assinado, em atenção ao r. despacho de 

fl. 56, com o devido acatamento, vem perante V. Exa. dizer que a Cédula de 

Crédito Bancário que ampara as razões do Banco está anexada à fl. 34 à 42. 
a 
eN 

N 
vl 

Nesses termos 	/~ 	 m 
. /iírt 1 Pede deferime to. 	 ~ 

Rio de Janeir4y2)~dL /io je 2015. 

Álan,0b Campos da Costa 
OAB/RJ 100.166 

Rua Senador Dantas, n° 105 -15° andar - Centro - Rio de Janeiro(RJ) - CEP 20.031-201 
Telefone: (21) 3808-2900138082901 



Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 	 9 Faléncia de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. Porte - Reque 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, de fls. foi remetido(a) para o Diário da Justiça 
Eletrónico do Rio de Janeiro no expediente do dia 06105/2015 e foi publicado(a) em 
0810512015, na(s) folha(s) 260/263 da edição: Ano 7 - n° 15912015 do DJE. 

-Proc. 0028235-81.2014.8.19.0001 - LTDF FUNDIÇÃO LTDA (Adv(s). - Dr(a).-RAFAEL DE MEDEIROS 	-- 
ESPINDOLA (OAB/RJ-178652) X Adriiinistrador  Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL Interessado: BANCO DO--
BRASIL (Adv(s). Dr(a). GEORGINA PEDROSA DA COSTA (OAB/RJ-096365)Decisão: Nestes termos, defiro 
a prorrogação do prazo por mais 180 (cento e oitenta dias) a partir da presente data. 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2015. 

5280 - Lucia Rivonete Trindade Soares 

to 

i 



E f tido de Ri i do Ja feire 	 ~. 
( der Jucleiàrio 	 Q1  

1 r t , unel de Justiça 
C:nmarca da Capital 	 —_- -- _ - 	_--- 	- 	- 

- 	Crutório da 3' Vara Empresarial - 
,tor. Erasmo Braga 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de .Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 
e-mail: cap(13vam1)@tjrj.jus.br  

Pr-x{:sso : (028236-81.2014.8.19.0001 
FIs:987 

Calasse/Assuntc: Faléncia de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimeito - Recuperação Judicial 

Atos Ordinatórios 

C:RRTIFI ZC que s to tempestivos os embargos de declaração de Vs. 948/952. 

Rio de Janeiro, 1 ,1/06/2015. 

Alessandra Santos Neto - Técai ~Yde Atividade Juídiciária - Matr. 01129150 

o 

733 



V 

• 

i_J 

_ ®14i  - 

~ lf 
Costa Rihairo Faria 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3 8  VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL — RJ.  

0 
pÍe- Ov 	5..i ,1Jc oto,  

Processo ri*:  0028235-81.2014.8.19.0001 

Q~D cÁ X 	1 ~U0A - 
COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honr s om 

nomeação de Administrador Judicial da Recuperação Judicial da FUNDIÇÃQ ~; 
e
1~,Q~~oq  fue2  

LTDA, vem, respeitosamente, à presença de V. Ex°, requerer a juntada do relatb ~~ito 

mensal a que alude o disposto na letra "a" do inciso II do artigo 27 da Lei n.° 11.101 

de 2005, da seguinte forma: 

1 — Por primeiro, informamos que ainda não houve o início do pagamento 

das parcelas dos honorários desse administrador, sendo certo ainda que a 

matéria foi objeto de embargos de declaração pela Credora Caixa 

Econômica Federal; 

2 - Outrossim, nomeados administradores judiciais da Recuperanda no 

presente feito, em 25.05.2015 realizamos reunião inicial com o sócio 

administrador da Recuperanda e seu patrono em nosso escritório, ocasião 

em que esses relataram a atual situação da sociedade, as causas do 

pedido de recuperação judicial e suas perspectivas para o futuro da 

empresa. Aproveitamos aquela oportunidade para ressaltar a importância 

do envio mensal de documentos financeiros/contábeis para que esse AJ 

possa efetuar o acompanhamento da situação da Recuperanda; 

a 

Praça XV de Novembro 34, 3 0  andar Centro Rio de Janeiro-RJ CEP: 20010-010 
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3 - No dia 28.05.2015 realizamos visita/inspeção na sede da 

Recuperanda, quando nos foi apresentado o seu parque industrial e 

demais dependências. Motivo pelo qual nos é possível atestar que a 

Recuperanda está efetivamente com sua sede aberta, com funcionários 

em atividade e com produção em andamento; 

4 - Por fim, e em atendimento às solicitações da nossa equipe de 

consultores/auditores, solicitamos formalmente por e-mail ao patrono 

Recuperanda a apresentação dos seguintes documentos, os quais ainda 

não nos foram enviados: 

- Extratos bancários referentes toda e qualquer movimentação 

financeira ocorrida com/entre instituições financeiras comerciais, 

inclusive de fomento mercantil, referentes aos períodos de dezembro 

de 2012 a março de 2015; 

- Balanços registrados referentes aos exercícios de 2012, 2013 e 2014; 

- Balancetes mensais analíticos e razão contábil, impressos em 

relatórios contínuos, referentes aos períodos de dezembro de 2012 a 

março de 2015; 

- Livros e registro fiscais relativos aos períodos de dezembro de 2012 a 

março de 2015; 

- Declarações de Imposto de Renda, referentes aos anos base de 2012,  

2013 e 2014; 

- Relatórios e pareceres de auditoria independente, caso hajam. 

914  
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Costa Ribeiro Faria 

Pede deferimento. 

Rio de Janei 	de junho de 2015. 

Frederico osta Ribeiro 

OAB/ J 63.733 

idrigo Faria Bouzo 

OAB/RJ 99.498 

-3- 



Rodrigo Faria Bouzo 	 q 

De: 	 Rafael Medeiros [medeiros@vmradvogados.com.br ] 
Enviado em: 	 quarta-feira, 3 de junho de 2015 16:36 
Para: 	 rodrigo@costaribeiroadvogados.com.br  
Assunto: 	 Re: Documentos necessarios para relatorio do AJ da Fundicao LTDF 

Prezado Sr. 

Já estamos providenciando. 

Att 
Rafael Medeiros 

Em 3 de junho de 2015 12:02, Rodrigo Bouzo < rodriíyocr  costaribciroadvogados.com.br > escreveu: 

*rezado Dr. Rafael Medeiros, 

Na qualidade de Administradores Judiciais da Fundição LTDF Ltda, solicitamos os documentos contábeis / 
financeiros abaixo, para a consecução de nossas atividades no referido feito. 

1) Razão contábil dezembro 2012, janeiro a dezembro 2013, janeiro a dezembro 2014 e, mensal de janeiro a abril 
de 2015; 

2) Balancetes ANALÍTICOS de: dezembro de 2012, JANEIRO A DEZEMBRO 2013, 2014 e, janeiro a abril de 
•015; 

3) IRPJ referente aos exercícios de encerramentos 2012, 2013 e 2014; 

4) Extratos bancários de todos os banco e de qualquer instituição financeira de a Fundição tenha tidos relação 
financeiros referentes a dezembro 2012 até abril de_2015; _ 	 T  

5) Pareceres e Relatórios de Auditoria, caso hajam; 

6) Livros Fiscais de apuração dos tributos que a Fundição esteja obrigada ao recolhimento, devido ao seu objeto 
social. 

1 



* Todos os documentos poderão ser enviados em arquivo virtual, caso estejam disponível.  

No aguardo de breve retorno, ficamos no aguardo. 

Cordialmente, 

Rodrigo Faria Bouzo 

Praça XV de Novembro. a• . 36  Andar • Caarro 
Mo de Janeiro - RJ - CEP. 20010.010 
Tel.: 55 21 2282.5172 
Bk"*: deata.rWeiro. faria .Wv.a/eoolad 

aaelarlWlro~00alarlbNroad¥usado& com br 
ire 	 br 

Av. Rio Branco, 131. grupo 2101 
20.040-008 - Rio de Janeiro - RJ 
(21) 2220-8904 1(21) 2518-8717 

Nenhum vírus encontrado nessa mensagem. 
Verificado por AVG - www.avizbrasil.com.br  
Versão: 2015.0.5961 / Banco de dados de vírus: 4355/9933 - Data de Lançamento: 06/03/15 
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EXMO . - SR.(a)_ESCRIVÃO - DA 3'=-VARA - EMPRESARIAL DA 

COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO. 

et  V~3 

GRERJ -40829751597-06 

Processo n° 0028235-81.2014.8.19.0001 	 - 

• 	LTDF FUNDIÇÃO LTDA , já devidamente qualificada nos autos do 

processo em referência , vem por seu advogado  requerer a certidão  

de "objeto e né" do presente processo. 

O requerimento se fundamenta na decisão que assim determinou, 

nos autos do processo de busca e apreensão que tramita na Vara 

Cível de Santa Barbara do Oeste - Processo n°: 1000829-

92.2015.8 .26.0533, doc. 01 , sendo Autora da ação as Industrias 

ROMI S /A, que se encontra incluída no QGC e , que, apresentou 

impugnação intempestiva , processo 0068755-49.2015.8 . 19.0001. 

Para tanto , comprova na presente o recolhimento das custas 

pertinentes. 

E. Deferimento, 

Rio de Ja 	, 28 de abril de 2015 

Rafael de Medeiros Espíndola 

178.652 OAB/RJ 

1,1  
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Tribunal de Justiça de São Paulo 
a. 	 Poder Judictárlo 

- - - 	 - 
 —

CADIAPOSTAL 1 CADAS~1t0 1  CONTAM  1  AJUDA 

-SAJ deserviços Identificar-se 

~ Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do loGrau 

MENU 	 - - - 	 ---- - - - 	 - --- 
Consulta de Processos do 1OGraL " 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado. 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estio disponíveis para consulta, Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 

cllque aqui. 
• Dúvidas? Claque aqui para mais Informa~ sobra como pesquisar. 

Dados para Pesquisa 	 _ 

Foro: 	 Todos os foros da lista abaixo 	 • 

• Pesquisar por: 	 Número do Processo 	 • 

L Unificado © Outros 

Número do Processo: 
	

8.26 

t 

Este processo é digital. Clique aqui 	visualizar os autos. para 

Dados do Processo 

Processo: 1000829-92.2015.8.26.0533 

Classe: Apreensão e Depósito de Coisa Vendida com Reserva de Domínio 

Área: Cível 

Assunto: Rescisão / Resolução 

Outros assuntos: Inadimplemento,Llminar 

Distribuição : Livre - 03103/2015 às 11:36 

1 8  Vara Cível - Foro de Santa Bárbara O'Oeste 

Valor da ação: R$ 451.031,39 

Partes do Processo Exibindo Somente as principais  panes. 	..Exibir todas as partes. 
,- 

Reqte: Indústrias Romi S/A 
Advogada: Luciana Maria Vidal 
Advogada: Dalane Aparecida de Oliveira dos Santos 

Reqdo: Ltdf Fundlao Ltda - Me 
Advogado: RAFAEL DE MEDEIROS ESPINDOLA 

Movimentações Exibindo todas as movimentaçtìes. 	"Listar somente as 5 últimas. 
fip  

Data Movimento 
27/04/2015 Certidão de Publicação Expedida 

Relação :026012015 Data da Dlsponibilização: 1710412015 Data do Publicação: 2$10411015 Número do Diário: 
1871 Página: 5981604 

2410412015 Remetido no DIE 
Relação: 026012015 Teor do ato: reenam/nhado o despacho de fls. 277, para publicação uma vez que deixou de 
constar o nome do procurador do réu: "Vistos. Nos preciso termos do § 3 0  do artigo 49 da Lei de Falências, o 
crédito do proprietário em contrato de venda com reserva de domínio não se submeterá aos efeitos da 
recuperação Judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa, com a resalva, porém, de que não se 
fará a retirada de coisa, do estabelecimento do devedor, durante o prazo de 180 dias de suspensão, ao qual se 
refere, de seu turro, o § 40  do artigo 60  da mesma Lei Falimentar. Ainda que do aludido § 40  do artigo 60  da Lei 
n0 1.101/205 conste a Improrogabildade do prazo de 180 dias de suspensão, contados do deferimento do 
procesamento da recuperação Judicial, á cediço que a ~prudência tem relativizado esta regra, determinando, 
pois, prorogação do prazo de suspensão. Arsa senda, considerando que os documentos de pgs. 2011201 e 2531276 
se revelam como prova /nd/dárla do procesamento da recuperação Judicial da ré, determino a suspensão da ordem 
de busca e aprensão, oficiando-se, com urgência-plantão, o Juizo deprecado. A revogação da decisão conceslva da 
liminar fia condicionado, porém, 1 apresentação de certidão de objeto e pé da recuperação Judicial, que dê conta, 
sem dúvidas, da vigência, quiçá por decisão de pm~ção, do prazo de suspensão das aç6es contra o falido, nos 
termos do § 40  do artigo 6e da Lei na 1. 1011205, o que deverá ser providenciado pela ré no prazo Improrogével de 
dez dias, sob pena de cumprimento do ordem de busca e aprersilo.lnt. • Advogados(s): Lucians Maria Vidal (OAB 
2437991SP), Dalane Aparecida de Oliveira dos Santos (OAB 31B553/SP), RAFAEL DE MEDEIROS ESPINDOLA 
(OAB 1786521RJ) 

2210412015 Q Ato Ordinatório Praticado 
reenaminhado o despacha de /is. 277, para publicação uma vez que deixou de constar o nome do procurador do 
réu: "Vistos. Mos precisos termos do § 30  do artigo 49 da Lei de Falências, o crédito do proprietário em contrato 
de venda com reserva de domínio não se submeterá aos efeitos da recuperação Judicial e prevalecerão os direitos 
de propriedade sobre a coisa, com a resalva, porém, de que Mo se fará a retirada de coisa, do estabelecimento 

tlttpsl/e$4.gap.Jue.br/cp~show.do4processo.foro-533&proc esso.coáigo-ET0000ZS91X00 	 114 
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10/04/2015 

09/04/2015 

09/04/2015 
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do devedor, durante o prazo de 180 dias de suspensão, ao qual se refere, de seu turno, o § 40  do artigo 60  da 
mesma Lei Fallmentar. Ainda que do aludido § 4 0  do artigo 6" da Lei n 0 1.1011205 conste a improrogablldade do 
prazo de 180 dias de suspensão, contados do deferimento do procesamento da recuperação judicial, é cediço que a 
Jurisprudência tem relativ/zado esta regra, determinando, pois, prorogação do prazo de suspensão. Nesa senda, 
considerando que os documentos de pgs. 2011202 e 2531276 se revelam como prova Indidánia do procesamento - 
da recuperação judicial da ré, determino a suspensão da ordem de busca e aprensão, oficiando-se, com urgência-
plantão, o Juizo deprecado. A revogação da decisão concesiva da liminar fica condicionada, porém, á apresentação 
de certidão de objeto e pé da recuperação judicial, que dê conta, sem dúvidas, da vigência, quiçá por decisão de 
prorogação, do prazo de suspensão das ações contra o falido, nos termos do § 40  do artigo 60  da Lei na 
1.1011205, o que deverá ser providenciado pela ré no prazo Improrogável de dez dias, sob pena de cumprlmento lp

1  
, 

da ordem de busca e aprensão.Int." 	 ~ 

Certidão de Publicação Expedida 	 - — -- -- — 	 -- 
Relação :024412015 Data da D/spanlbillzação: 1710412015  Data da Publicação: 2210412015  Número do Diário: 
1868 Página: 3991406 

Remetido no DJE 
Relação: 024412015 Teor do ato: Vistos. Nas precisos termos do § 3 0  do artigo 49 da Lei de Falências, o crédito 
do proprietário em contrato de venda com reserva de domínio não se submeterá aos efeitos da recupereção 
judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa, com a resolva, porém, de que não se fará a 
retirada da coisa, do estabelecimento do devedor, durante o prazo de 180 dias de suspensão, ao qual se refere, 
de seu turno, o § 40  do artigo 60  do mesma Lei Fallmentar. Ainda que do aludido § 4 0  do artigo 60  da Lei na 
11.10112005 conste a Improrrogsbilldade do prazo de 180 dias de suspensão, contados do deferimento do 
processamento do recuperação judicial, é cediço que a jurisprudência tem relativlzado esta regra, determinando, 
pois, prorrogação do prazo de suspensão. Nessa senda, considerando que os documentos de pgs. 2011202 e 
2531276 se revelam como prova Indldánil do processamento da recuperação judicial da ré, determino a suspensão 
da ordem de busca e apreensão, oficiando-se, com urgência-plantão, o Juízo deprecado. A revogação do decisão 
cone~ tis Ilmlnar fica condicionada, porém, á apresentação de certidão de objeto e pé de recuperação judicial, 
que dê conte, sem dúvidas, da vigéncia, quiçá por decisão de prorrogação, do prazo de suspensão das ações 
contra o falido, nos termos do § 40  do artigo 60  do Lei na 11.101/2005, o que deverá ser providenciado pela ré no 
prazo Improrrogável de dez dias, sob pena de cumprimento da ordem de busca e apreensão. Int. Advogados(s): 
Luciana Mania Vldal (OAB 2437991SP), Dalane Aparecida de Oliveira dos Santos (OAB 311155WSP) 

Mensagem Eletrónlca (e-mail) Juntada 

Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genénica 

~] Oficio Expedido 
Olido - Genérico 

Proferido despacho de mero expediente 
Vistos. Nos precisos termos do § 30  do artigo 49 da Lei de Falências, o crédito do proprietário em contrato de 
venda com reserva de domínio não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de 
propriedade sobre a coisa, com a ressalva, porém, de que não se fará a retirada da coisa, do estabelecimento do 
devedor, durante o prazo de 180 dias de suspensão, ao qual se refere, de seu turno, o § 40  do artigo 60  da 
mesma Lei Fallmentar. Ainda que do aludido § 40  do artigo 60  da Lei na 11.10112005 conste a Improrrogab/lidade 
do prazo de 180 dias de suspensão, contados do deferimento do processamento do recuperação judicial, é cediço 
que a jurisprudência tem relativlzado esta regra, determinando, pois, prorrogação do prezo de suspensão. Nessa 
senda, considerando que os documentos de pgs. 201/202 e 253/276 se revelam como prova Indldária do 
processamento da recuperação judidal do ré, determino a suspensão da ordem de busca e apreensão, oRdando-
se, com urgência-plantão, o Juizo deprecado. A revogação da decisão concessiva da liminar fica condicionada, 
porém, á apresentação de certidão de objeto e pé da recuperação ~cla), que dê couta, sem dúvidas, da 
vigência, quiçá por decisão de prorrogação, do prazo de suspensão das apões contra o falido, nos termas do § 40  
do artigo 60  da Lei no 11. 10112005, o que deverá ser providenciado pela ré no prazo Improrrogável de dez dias, 
sob pena de cumprimento de ordem de busca e apreensão. Int. 

Conclusos para Decisão 

Documento Juntado 
NO Protocolo: W5BT.15.70008118-0 Tipo do Petição: Documentos Diversos Date: O61041201518:01 

Contestação Juntada 
No Protocolo: W5BT.15.70008085-0 Tipo da Petição: Contestação Data: 0610412015 16:35 

Comprovação da Distribuição da Carta Precatória Juntada 
No Protocolo: WSBT.15.70007460-5 Tipo da Petição: PetiçIlo Comprovando a Distrlb. da Carta Precatória Data: 
3010311015 14:59 
Certidão de Publicação Expedida 
Relação :020312015 Data do Disponlbllização: 3110312015  Data da Publicação: 0110412015 Número do Diário: 
1857 Página: 56$/573 
Remetido ao OJE 
Relação: 020312015 Teor do ato: Cknda do e-mail liberado á página 161. Advogados(s): Luciana Maria Vldal 
(OAB 2437991SP), Dalane Aparecida de Oliveira dos Santos (OAB 318553/5P) 

17/04/2015 

16/04/2015 

08/04/2015 
08/04/2015 

• 0810412015 

31/03/2015 

31/03/2015 

30/03/2015 

27/03/2015 Ato Ordinatório Praticado 
Ciência do e-mail liberado á página 161. 

27/03/2015 Mensagem Eletrónlca (e-mail) Juntada 

18/03/2015 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :016912015 Data da Dlsponib/llzação: 1810312015  Data da Publicação: 1910312015 Número do Diário: 
1848 Página: 40Q/408 	 _ 

1810312015  Certidão de Publicação Expedida 
Relação :016912015 Data da Disponiblllzação: 1810312015 Data de Publicação: 19~2015 Número do Diário: 
1848 Página: 4001408 

1710312015  Remetido ao DJE 
Relação: 016912015 Teor do ato: Comprovar nos autos, no prazo de 10 dias, distribuição da Decisão-Carta 
Precatória, liberada nos autos ás págs. 1541155. Advogados(s): Luciana Maria Vidal (OAB 2437991SP), Dalane 
Aparecida de Oliveira dos Santos (OAB 3185531SP) 

17/03/2015 Remetido ao DJE 
Relação: 016912015 Teor do ato: Vistos. - 1 - Recebo o aditamento de págs. 1SW]53. Retifique-se e anote-se. - 
2 - Cuida-se de pedido de liminar de busca e apreensão formulado no bojo da AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
ajuizado por ~rias Roml 51A contra Ltdf Fundlao Ltde - Me e outros, o que faz com fundamento no 
Inadlmplência do réu quanto ao pagamento das prestações referentes ao contrato de venda e compra com reserva 
de domínio que acompanha a Inicial, o que faz precária a posse que o réu tem sobre o bem objeto deste mesmo 
Instrumento contratual, minuciosamente descrito(s) no Inicial. - 3 - Como é cediço, no venda com reserva de 
domínio, o vendedor reserva-se na propriedade do bem, ao passo que o comprador detém apenas a posse do 
bem, ainda que "anlmus dominl". Evidente, nessa vereda, que o vendedor, na hipótese de Inadlmplemento, pode 

tMtpelks4.qap.)u.brlcpdpyshovr.do7processo.faro ■5338processo.codgo*ET0000ZS90000 	 214 
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reaver o bem, por melo da busca e apreensão. Os protestos Informados nos autos dão conta deste 
Inad/mplemento, o que faz de rigor o deferimento do pedido de liminar, porquanto cabalmente demonstrada a 
mora do comprador. - 4 - Assim sendo, presentes os pressupostos legais constantes do artigo 1.071 do Código de 
Processo Civil, DEFIRO a liminar, para o fim de determinar a expedição de carta preotdria objetivando a busca e 
apreensão, com os benefidos do artigo 172,. § 201  do CPC._A medida poderá ser cumprida com a utilização de 
força policial ou ordem de arrombamento, se necessário for. A precetdria tens caráter Itinrerante, conforme 
disposto no ort. 204 do CPC, e sobrevindo notícia de que o bem objeto da apreensão encontra-se em cidade 
diversa daquela em que endereçada, caberá á parte Interessada pet/dopar diretamente no Juizo Deprecado para 	Q 
que so feita a remessa ao Juizo competente, premiando, assim, os prindp/os da celeridade e  economia 	~ Y 
processual, com a advertência de que este Juizo não Irá autorizar a expedição de nova carta precatória, exceto se, 
Inadvertidamente, tiver sido devolvida e juntada aos autos sem o devido cumprimento. Nomeio perito o Sr. 
Joaquim Nllton Nascimento, para procederá vistoria do bem, e arbitramento do seu valor, devendo, ainda, 

_ 	desaaver o estado do bem, com todas as suas caradedst/cas, cqk vistoria será realizada após a apreensão do 
bem. Fixo os honorários periciais em R$ 70,00 para rada máquina objeto da lide, a serem pagos pela autora. O 
prazo para entrega do laudo será de 30 dias, com nota de que, entregue o laudo em cartório, desde já fica 
autorizada a expedição de gula de levantamento dos honorários em favor do Sr. Perito. Com  o depósito do bem, 
em mãos de preposto da autora, cite-se o réu pare, dentro em cinco dias, contestar a ação através de advogado 
habilitado nos autos, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos articulados na Inicial, nos termos 
do artigo 185 do Cddlgo de Processo Clvll. Fica consignado o permissivo contido no parágrafo segundo do artigo 
1.071 do CPC em todos os seus termos, ou sq/a, poderá o comprador, que houver pago mais de 40% (quarenta 
por certo) do preço, requerer ao juiz que lhe conceda 30 (tonta) dias pana reaver a coisa, liquidando es 
presta~ vencdas, juros, honorários (10% sobra o débito)e custas. Servirá a presente decisão, por cópia 
digitada e assinada eletronicamente, cano CARTA PRECATóRIA 1TTNE~ (artigo 204 do CPC), e este Juizo 
roga ao Juizo Deprecado que exare o seu respeitável 'cumpro-se`, determinando as dlllgêndas necessárias no 
cumprimento desta, com a urgindo necessária, notificando-se, em seguida, eventuais devedores solldários 

- 	mencionados na Inicial. - Intime-se. Advogados(s): Ludanna Mania Vldal (OAB 24379915P), Dalane Aparecida de 
Oliveira dos Santos (OAB 3185WSP) 

13/03/2015 r] Ato Ordinatbrio Praticado 
Comprovar nos autos, no prazo de 30 dias, distribuição da Decisão-Carta Precatória, liberada nos autos ás págs. • 1541155. 

13/03/2015 Q Concedida a Medida Liminar 
Vistos. - 1 - Recebo o aditamento de págs. 1 50[ 153. Retifique-se e anote-se. - 2 - Cuida-se de pedido de Nminar 
de busca e apreensão formulado no bojo da AÇ40 DE RESCISÃO CONTRATUAL ajuizada por Indústrias Romi S/A 
contra Ltdf Fund/cao Ltda - Me e outros, o que faz com fundamento na Inadlmp/êndo do réu quanto ao 
pagamento das prestaç6es referentes ao contrato de venda e compra com reserva de domínio que acompanha a 
Inicial, o que faz precária a posse que o réu tem sobre o bem objeto deste mesmo Instrumento contratual, 
minuciosamente descrito(s) no Inicial. - 3 - Como E adiço, na venda com reserva de domínio, o vendedor 
reserva-se na propriedade do bem, ao passo que o comprador detém apenas a posse do bem, ainda que oanimus 
domínio. Evidente, nessa vereda, que o vendedor, na hipótese de Inadimplemento, pode reaver o bem, por melo 
da busca e apreensão. Os protestos Informados nos autos dão conta deste inadimplemento, o que faz de rigor 0 
deferimento do pedido de l/m/nar, porquanto cabalmente demonstrada a mora do comprador. -  4 -  Assim sendo, 
presentes os pressupostos legais constantes do artigo 1.071 do Código de Processo Civil, DEFIRO a l/minar, para o 
fim de determinar a expedição de carta precatória objetivando a busca e apreensão, com os benefidos do artigo 
172, § 2? do CPC. A medida poderá ser cumprida com a utilização de força policial ou ordem de arrombamento, 
se necessário for. A precatória terá caráter /tinerente, conforme disposto no ort. 204 do CPC, e sobrevindo noticia 
de que o bem objeto da apreensão encontra-se em cidade diversa daquela em que endereçada, caberá ►  parte 
Interessada peticionar diretamente no Juizo Deprecado para que seja feita a remessa ao Juizo competente, 
premiando, assim, os prindp/os de celeridade e economia processual, com a advertindo de que este Juizo não Irá 
autorizar a expedição de nova carta precatória, exato se, Inadvertidamente, tiver sido devolvida e juntada aos 
autos sem o devido cumprimento. Nomeio perito o Sr. Joaquim Mlton Nascimento, para proceder á vistoria do 
bem, e arbitramento do seu valor, devendo, ainda, descrever o estado do bem, com todos as suas características, 
alia vistoria será realizada após a apreensão do bem. Fixo os honorários periciais em R$ 700,00 para cada 
máquina objeto da lide, a serem pagos pela autora. O prazo para entrega do laudo será de 30 dias, com nota de 
que, entregue o laudo em cartório, desde já fica autorizada a expedição de gula de levantamento dos honorários 
em favor do Sr. Perito. Com  o depósito do bem, em mãos de preposto da autora, cite-se o réu para, dentro em 
cinco dias, contestar a ação através de advogado habilitado nos autos, sob pena de serem presumidos como 
verdadeiros os fatos articulados no Inicial, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil. Fica consignado • 
o permissivo contido no parágrafo segundo do artigo 1.071 do CPC em todos os seus termos, ou seja, poderá o 
comprador, que houver pago mais de 40% (quarenta por cento) do preço, requerer ao juiz que lhe conceda 30 
(trinta) dias para reaver a coisa, liquidando as prestaç6es vencidas, juros, honorários (10% sobre o débito)@ 
custas. Servirá a presente decisão, por cópia digitada e assinada eletronicamente, como CARTA PREC4TUJA 
MNt7^ (artigo 204 do CPC), e este Juizo roga ao Juizo Deprecado que exare o seu respeitável 'cumpra -se 
determinando as diligências necessárias ao cumprimento desta, com a urgência necessária, notificando-se, em 
seguida, eventuais devedores solidários mencionados na Inicial. Intime-se. 

12/03/2015 Conclusos para Decisão 

17/03/2015 Petição Juntada 
PP Protocolo: WSBT.15.70005638-0 Tipo de Petiçêo: Petições Diversas Data: 11/03/201516:41 

05/03/2015 Certidão de Publlcação Expedida 
Relação :013512015 Data da D/spon/bllização: 0510312015 Data da Publicação: 0610312015 Número do Diário: 
1839 Página: 482/487 

04/03/2015 Remetido ao D3E 
Relação: 013512015 Teor do ato: Vistos. Nas açOes de bisca e oproensão fundadas em contrato de compra e 
venda com reserva de domínio, o valor da causa deve corresponder ao valor de mercado do(s) bem(ns) aJa 

- busca E solicitada. Deverá a autora, assim, Indicar o valor do(s) bem(ris) mencionado no Inicial, dando á causa o 
valor correspondente. Prazo de dnco (5) dias para correção do valor do causa e recolhimento da diferença das 
custas processuais, sob pena de extinção por ouslrndo de pnntrposteo# de oxstltuição a da desenvolvimento 
válido e regular do processo. Após, voltem condutos. Int. Advogados(s): Luciano Maria Vldal (OAB 243WSP), 
Dalane Aparecida de Oliveira dos Santos (OAB 318553f5P) 

03/03/2015 Decisão Proferida 
Vistos. Nas a~ de busca e apreensão fundadas em contrato de compra e venda com reserva de domínio, o 
valor da causa deve corresponder ao valor de mercado do(s) bem(ns) alfa busca á solicitada. Deverá a autora, 
assim, Indicar o valor do(s) bem(ris) mencionado ro inicial, dando á causa o valor correspondente. Prazo de cinco 
(5) dias para correção do valor do causa e recolhimento do diferença das custas processuais, sob pena de extinção 
por ausênda de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido o regular do processo. Apds, voltem 
condutos. Int. 

0310312015 Conclusos para Decisão 

0310312015 Distribuído Livremente (por Sorteio) (movimentação exduslva do distribuidor) 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças, 

hNzj/esej .gsp.Jus .br/cpapppnshav .do'tprocroso .taro■ 533&processo .axãgozETOD00ZS00000 	 314 



2810412015 	 Portal de Serviços e-SAJ 

Ã'o há Incidentes, ações Incidentals, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo. 

PetiçBes diversas 
 MF 

-Data 	 Tipo - 
11/03/2015 	 Petlçáes Diversas 
30/03/2015 	 Petição Comprovando a Distrib. da Carta Precatória 
06/04/2015 	 Contestação 
06/04/2015 	 Documentos Diversos 

Audiências 

Não há Audièndas futuras vinculadas a este processo. 

voltar para os resultados da 	ulsa 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da informação - STi 

• 

C~ J 
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Receita/Conta Descri ào 
1102-3 Atos dos Escri 
2001-6 

vães 
CAARJ / IAB 

 R$13,4 
R$1,34  

6898-0000215-1 JOUTROS FUNDOS R$0,8 
6898-0000208-9 JOUTROS FUNDOS R$0,6 
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49 	Intime-se a parte Interessada para retirar certidão requerida. 

Rio de 	Iro, 2310612015. 

Janice Magali Pires d erros - Escrivão - Matr. 01113858 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3• VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

t 

(~ 	 N 
Processo n° 0028235.81.2014.8.19.0001 M 

t ~ 	 r 
Vl 	 ~ 
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LTDF FUNDIÇÃO LTDA, já devidamente qualificada, vem através 	á 
0 

de seu advogado nos autos do presente  REQUERIMENTO DE 	ó 
d 

RECUPERAÇÃO IUDICIAL , para em virtude do despacho de 
w 

folha 988, expor e ao final requerer conforme se segue: 

I - DO CUMPRIMENTO DO DESPACHO DE FOLHAS 988. 

Diante da inexistência de comitê de credores e na forma do artigo 

28 da Lei 11.101/05, o Ilustre Administrador Judicial requereu a 

apresentação de documentação referente ao exercício das atividades 

da Recuperanda ás folhas 988/990. 

1 



O requerimento apresentado foi prontamente deferido, em que 

pese a falta de oitiva do Ilustre Representante do Ministério 

Público, foi também prontamente atendido pela empresa 

-  Recuperanda com -a entrega de toda documentação solicitada no 

Escritório de Advocacia Costa Ribeiro, Faria Advogados 

Associados, na pessoa do Dr. Rodrigo Faria Bouzo. 

Todavia, apesar de estar cumprindo com o requerido através de 

correio digital e petição de folhas 988/990, insta esclarecer que em 

relação aos anos 2012/2013, os balanços registrados já se 

encontram nos autos do processo, assim como, os balancetes 

analíticos e razão contábil. 

De toda sorte, conforme recibo de entrega de documentos em 

anexo, sendo identificada a pendência de qualquer documentação, 

a Recuperanda se prontifica a apresentação imediata, em 

conformidade com o principio da preservação da empresa. 

Sendo assim, requer a Recuperanda, remessa dos autos para o 

Ilmo. Dr. Administrador judicial, para manifestação em relação a 

documentação entregue, assim como, apontamento de eventual 

e pendencia que não se encontre nos autos do processo. 

II — DO RELATÓRIO APRESENTADO PELO ILUSTRE  

ADMINISTRADOR 1UDICIAL folhas 988/9901 

Inicialmente se destaca o apontamento de que a empresa 

Recuperanda, seu sócio administrador e patrono, se colocaram a 

inteira disposição do Escritório de Advocacia Costa Ribeiro, Faria 

LJ 
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Advogados Associados, para esclarecimentos sobre o processo, 

reuniões e visita/inspeção. 

Portanto, resta efetivamente apurada a-buscado soerguimen to  da  -  - - -

empresa Recuperanda por parte de seus administradores, bem 

como, o efetivo exercício da sua atividade mercantil. 	 - 

Todavia, o 	Ilustre 	Administrador judicial, 	consignou 	ainda no 

relatório que não houve o inicio do pagamento das parcelas dos 

honorários fixados. No entanto, resta pendente de apreciação por 

V.Exa. a irresignação da Recuperanda nos autos ás folhas 956/960 

e "Embargos de Declaração" da Caixa Econômica Federal, folhas 

0 	948/955. 

O posicionamento em relação aos argumentos lançados se mostra 

salutar para o deslinde referente ao pagamento, porquanto, a 

despesa não se encontra prevista no Plano de Recuperação Judicial. 

Isto porque, no caso em tela, o plano de recuperação da empresa 

está alicerçado na necessidade de implementação do projeto de 

ampliação das atividades de modo a permitir o gradativo aumento 

de sua receita e correspondente incremento de sua capacidade de 

pagamento para liquidação de suas obrigações, sendo que, em tal 

sentido, o plano proposto aos credores foi formulado para 

pagamento de forma progressiva, iniciando-se com pagamentos 

menores que aumentarão ao longo dos vencimentos.-— -- - - - — 

De extremo destacar que, ao estabelecer uma faixa percentual na 

regra do artigo 24 e seus parágrafos da LF/2005, o legislador 

3 



s 
til pretendeu, evidentemente, permitir ao juiz manter o crivo da 

razoabilidade de acordo com o tamanho do passivo envolvido, 

afastando distorções de extrema modicidade ou o inverso, e 

também, considerando - o estado real do processo de recuperação: 

Ou seja, para manter-se o equilíbrio na remuneração da função, 

quanto maior o passivo menor o percentual aplicável e vice-versa. 

Sendo assim, destaca a Recuperanda que está adequando seu 

orçamento para iniciar o pagamento imediatamente, sem que a 

obrigação de sua responsabilidade seja contestada, no entanto, 

apenas levanta em contraposição ao determinado um parâmetro de 

remuneração que considere a situação efetiva do processo, 

S quantidade de credores, trabalho efetivo e capacidade de 

pagamento da empresa. 

Finalmente, aqui 	mais uma 	vez 	sem qualquer intenção 	de 

desmerecer a 	atuação 	e a 	capacidade do 	Ilustre Profissional 

nomeado, mas apenas fazendo-se 	a justa análise dos elementos 

fático-jurídicos afeitos ao tema, como bem lembram os precedentes 

anexos, a hipótese de Recuperação Judicial é bastante diversa 

daquela da Falência. 

o 
Assim, não se podendo perder de vista, ainda, a finalidade 

precípua do presente instituto de contribuir para auxiliar a 

empresa a superar seu estado de crise e tornar viável sua efetiva 

recuperação, tudo exatamente em razão de sua reduzida liquidez 

capacidade de pagamento de curto prazo. 

4 



Sendo assim, requer a Recuperanda, que seja o processo 

encaminhado para manifestação do Ilustre Administrador Judicial 

e limo. Representante do Ministério Público, para que se 

- - manifestem em relação as petições de folhas 956/960- e - 948/9-55;  

da mesmo forma que reitera o pedido de diminuição dos 

honorários fixados - e dilação do prazo de pagamento, para que 

cumpra regularmente com sua obrigação e alcance o soerguimento, 

considerando ainda que os embargos apresentados interrompem o 

prazo para apresentação do agravo de instrumento. 

111 — CONCLUSAO 

A fim de facilitar a análise de seus requerimentos, A Recuperanda 

informa que a presente petição tem por escopo, além de informar o 

que consta acima, requerer o que segue: 

1. Que seja remetido os autos para o limo. Dr. Administrador 

judicial, para que este, apresente manifestação em relação a 

entrega da documentação solicitada, 	assim como, 

apontamento de eventual pendência que não se encontre 

• 	 nos autos do processo. 

2. Que seja o processo encaminhado para manifestação do 

Ilustre Administrador Judicial e limo. Representante do 

Ministério Público, para que se manifestem em relação às -

petições de folhas 956/960 e 948/955, da mesma forma que 

reitera, a V.Exa. o pedido de diminuição dos honorários 

fixados e dilação do prazo de pagamento, para que assim, a 

5 



o 

Recuperanda, cumpra regularmente com sua obrigação e  

	

alcance o soerguimento. 	 •/ 

E. Deferimento, 

	

Rio de Janei 
	

ho de 2015 

Rafael de Médeiros Espíndola 

178.652 OAB/RJ 

o 
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► 	 i 	 Á. 	 AÉ 

»»»>CONTROLE DE SAÍDA DE DOCUMENTOS»»»>PROTOCOLO»»folha 114 

discrimi~o do documento 

DOCUMENTOS DE LTDF FUNDIÇÃO LTDA ME - CNPJ: 08.769.66610001-10 

ANO DE 2013 	 ' n2 de folhas originais ou cópias 

1-Balancete de verificação de 01/0112013 até 3110112013 10 originais assinadas e carimbadas-contador 

2-Balancete de verificação de 0110212013 até 2810212013 9 originais assinadas e carimbadas-contador 

3-Balancete de verificação de 0110312013 até 3110312013 9 originais assinadas e carimbadas-contador 

4-Balancete de verificação de 0110412013 até 3010412013 9 originais assinadas e carimbadas-contador 

5-Balancete de verificação de 0110512013 até 3110512013 9 	1 originais assinadas e carimbadas-contador 

6-Balancete de verificação de 0110612013 até 3010612013 9 originais assinadas e carimbadas-contador 

7-Balancete de verificação de 0110712013 até 3110712013 9 originais assinadas e carimbadas-contador 	1 

8-Balancete de verificação de 0110812013 até 3110812013 9 originais assinadas e carimbadas-contador 

9-Balancete de verificação de 0110912013 até 3010912013 9 originais assinadas e carimbadas-contador d 

10-Balancete de verificação de 0111012013 até 3111012013 9 originais assinadas e carimbadas-contador 

11-Balancete de verificação de 01/11/2013 até 3011112013 9 1 	originais assinadas e carimbadas-contador ''1 

12-Balancete de verificação de 0111212013 até 3111212013 9 originais assinadas e carimbadas-contador 

ANO DE 2012 

1-Balancete de verificação de 0110112012 até 3110112012 8 originais a ssinadas e ca rimbadas-contador 

2-Balan cete de verificação de 0110212012 até 29/0212012 8 originais assinadas e ca rimbadas-contador 

3-Balancete de ve rificação de 0110312012 até 3110312012 9 originais assinadas e carimbadas-contador 

4-Balancete de verificação de 0110412012 até 3010412012 9 originais assinadas e carimbadas -contador 

S-Balancete de verificação de 0110512012 até 31105/2012 9 originais assinadas e ca rimbadas-contador 

6-Balancete de verifi cação de 0110612012 até 30106/2012 9 originais assinadas e  carimbadas-contador  

7-Balancete de verifi cação de 0110712012 até 3110712012 8 originais a ssinadas e arimbadas-contador 

8-Balancete de verifi cação de 0110812012 até 3110812012 9 originais a ssinadas e  carimbadas-contador  

9-Balancete de verifi cação de 0110912012 até 3010912012 9 originais assinadas e carimbadas-contador 

10-Balancete de verificação de 0111012012 até 3111012012 10 originais assinadas e carimbadas-contador 

11-Balancete de verificação de 01/11/2012 até 31111/2012 10 originais assinadas e carimbadas-contador 

12-Balancete de verificação de 0111212012 até 3111212012 10 originais assinadas e carimbadas-contador 

I 

Confirmo conteúdo de doca 	os supra fitados: 
Organizado por.  

Af oG  

Recebido por: 	 em~~ 

OBSERVAÇOESI 
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»»»>CONTROLE DE SAÍDA DE DOCUMENTO. •»»>PROTOCOLO»»folha 214 

discriminação do documento 

DOCUMENTOS DE LTDF FUNDIÇÃO LTDA ME - CNPJ: 08.769.666/0001-10 

discriminação do documento n2 de folhas originais ou cópias 

Módulo de Impressão de Dedaraç8es Assinadas -MIDAS - exercício 2013 - Ano-Calendário:2012 

NQ da Declaração: 0001586720 

IRPJ - Declaração de Informações Econômico-Fiscais de Pessoa Jurídica - DIPJ 2013 

Fernando Pedro da Silva - CPF: 926.795.288-91 

12  Trimestre 122 Trimestre 132  Trimestre 142  Trimestre 

85 no total Cópia Fiel do constante no arquivo da Receita 

i 

Ficha 041)-Custo dos Bens e Serviços Vendidos - Critérios em 31112/2007 - P1 em Geral - is ao 42  Trimestre 

Ficha OSA -Despesas Operacionais - PJ em Geral - 22  ao 42  Trimestre 

Ficha 05D- Despesas Operacionais - Critérios em 3111212007 - PJ em Geral -1° ao 42  Trimestre 

Ficha 06A- Demonstração do Resultado - P1 em Gerai-1 2  ao 42 Trimestre 

Ficha 07A- Demonstrativo do Resultado - Critérios em 31.12.2007 - PJ em Geral -12 ao 42 Trimestre 

Ficha ~-Demonstrativo do Lucro Real - PJ em Geral -12  ao 42 Trimestre 

Ficha 12A-Cálculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real - PJ em Geral-1° ao 4 2  Trimestre 

Ficha 17 - Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -1° ao 4 2  Trimestre 

Ficha 19 - Estabelecimentos Industriais ou Equiparados 

Ficha 20 - Apuração do Saldo do IPI 

Ficha 21- Entradoas e Créditos 	q 

Ficha 22 - Saídas e Débitos 
Ficha 23 - Remetentes de Insumos / Mercadorias 

Ficha 24 - Entradas de Insumos / Mercadorias 

Ficha 25 - Destinatários de Produtos/Mercadorias/Insumos 

Ficha 26 - Saídas de Produtos / Mercadorias / Insumos 

Ficha 36A - Ativo - Balanço Patrimonial 

Ficha 36E - Ativo - Blanço Patrimonial - Critérios em 3111212007 - P1 em Geral 

Ficha 37A - Passivo - Balanço Patrimonial 

Ficha 37E - Passivo - Balanço Patrimonial - Critérios em 3111212007 - P1 em Geral 
Ficha 38A - Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados - Critérios em 3111212007 

Ficha 54 - Discriminação da Receita de Vendas dos Estabelecimentos por atividade econômica 1 

Ficha 57 - Demonstrativo do Imposto de Renda, CSLL e Contribuição Previdenciária Retidos na Fonte 

Ficha 60 - Identificação de Sócios ou Titular 
Ficha 61A - Rendimentos de Dirigentes, Conselheiros, Sócios ou Titular 

Ficha 67A - Outras Informações 

Ficha 70 - Informações Previdenciárias 
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discriminação do documento 
DOCUMENTOS DE LTDF FUNDIÇÃO LTDA ME - CNPJ: 08.769.66610001-10 

Módulo de Impressão de Declarações Assinadas -MIDAS - exercício 2014 - Ano-Calendário: 2013 

N2  da Declaração: 0000065200 

IRPJ - Dedaração de Informações EconB~-Fescais de Pessoa Jurídica - DIP12014 

Fernando Pedro da Silva - CPF: 926.795.28&91 

12 Trimestre 122  Trimestre 132  Trimestre 14 2  Trimestre 

85 no total Cópia Fiel do constante no arquivo da Receita 

Ficha 01- Dados Iniciais 

Ficha 03 - Dados do Representante da Pessoa Jurídica 

Ficha 04A - Custo dos Bens e Serviços Vendidos - PJ em Geral -1 9  ao 42  Trimestre 

Ficha 04D- Custo dos Bens e Serviços Vendidos - Critérios em 31112/2007 - PJ em Geral -19 ao 49  Trimestre 

Ficha 05A- Despesas Operacionais - P1 em Geral -19  ao 49  Trimestre 

Ficha 051)- Despesas Operacionais - Critérios em 3111212007 - P1 em Geral -1 9  ao 42  Trimestre 

Ficha 06A - Demonstração do Resultado - P1 em Geral -19  ao 49  Trimestre 

Ficha 07A - Demonstração do Resultado - Critérios em 31112/2007 - PJ em Geral -1 9  ao 49  Trimestre 

Ficha 09A - Demonstração do Lucro Real - PJ em Geral -19  ao 49 Trimestre 

Ficha 12 - Cálculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real - PJ em Geral -1 9  ao 49  Trimestre 

Ficha 17 - Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -1 9  ao 49 Trimestre 

Ficha 20 - Apuração do Saldo do IPI 
Ficha 21- Entradas e Créditos 

Ficha 22 - Saídas e Débitos 

Ficha 23 - Remetentes de Insuetos / Mercadorias 

Ficha 24 - Entradas de Insumos / Mercadorias 
Ficha 25 - Destinatários de Produtos / Mercadorias / Insumos 

Ficha 26 - Saídas de Produtos/Mercadorias/Insumos 

Ficha 36A - Ativo - Balanço Patrimonial 

Ficha 36E - Ativo - Balanço Patrimonial - Critérios em 3111212007 - PJ em Geral 

Ficha 37A - Passivo - Balanço Patrimonial 

Ficha 37E - Passivo - Balanço Patrimonial - Critérios em 3111212007 - PJ em Geral 

Ficha 37E - Passivo - Balanço Patrimonial - Critérios em 3111212007 - PJ em Geral 

Ficha 38 - Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados 

Ficha 38A - Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados - Critérios em 31/1212007 

Ficha 54 - Discriminação da Receita de Vendas dos Estabelecimentos por Atividade Econômica 
Ficha 57 - Demonstrativo do Imposto de Renda, CSLL e Contribuição Previdenciária Retidos na Fonte 
Ficha 60 - Identificação de Sócios ou Titular 

Ficha 61A - Rendimento de Dirigentes, Conselheiros, Sócios ou Titular 
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DOCUMENTOS DE LTDF FUNDIÇÃO LTDA ME - CNPJ: 08.769.66610001-10 

Módulo de Impressão de Declarações Assinadas -MIDAS - exercício 2014 - Ano-Calendário: 2013 

NQ da Declaração: 0000065200 

IRPJ - Declaração de Informações Econômico-Fiscais de Pessoa Jurídica - DIPJ 2014 

Fernando Pedro da Silva - CPF: 926.795.288-91 
12  Trimestre 122 Trimestre 13 2  Trimestre / 4 2  Trimestre 
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Ficha 67A - Outras informações 

Ficha 70 - Informações Previdenciárias 
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discriminação do documento 

DOCUMENTOS DE LTDF FUNDIÇÃO LIDA ME - CNPJ: 08.769.66610001-10 

n2  de folhas originais ou cópias 

Lista de Funcionários da LTDF 2 Originais impressas 

Termo de Aprovação do Projeto 1 Original impressa assinada 

Análise Crítica do Projeto (01.15.14) 1 l 	 Original impressa 

Lista de verificação de dados de entrada 3 Original impressa 

Análise Critica de dados de Saída (01.151.4 (F135) 2 Original impressa 

Tryout de usinagem (projeto 01.15.14 F135) 1 Originai impressa 

Tryout de fundição 01.15.14 1 Original impressa 

Relatório Dimensional (01.15.14 F335) 1 Original impressa 

Projeto (F135) 1 Original impressa 

Análise Crítica do Projeto (03.14.15) 1 Original impressa 

Lista de verificação de dados de entrada (03.14.15) 1 Original impressa 

Análise Crítica de dados de saída (F75) 2 Original impressa 

Projeto (F75 15") 1 Original impressa 

Análise Crítica do Projeto (NV 40 - 03.15.18) 4 Original impressa 

Termo de Aprovação do Projeto (NOCIVA) 1 Original impressa 

Análise Crítica do Projeto (NV 12)19.12.20 1 Original impressa 

Lista de verificação de dados de entrada (NV 12) 19.12.20 3 Original impressa 

Fases do Projeto NV12 20" 1 Original impressa 

Análise crítica de dados de saída (NV12) 19.12.20 2 Original impressa 

Tryout de Fundição NV12 1 Original impressa 

Tryout de Usinagem 19.12.20 2 Original impressa 

Relatório dimensional (NV12) 19.12.20 1 Original impressa 

Folha de alteração de Projeto 	1  1 1 	 Original impressa 

Relatório de ensaio fadiga rotativa n2 007113 4 i 	 original impressa 

Relatório de ensaio fadiga rotativa n 2  003115 2 original impressa 

Termo de Aprovação do Projeto (NOCIVA) 1 Original impressa 

Análise Critica do Projeto (NV39 X 20") 1 Original impressa 

Lista de verificação de dados de entrada 1 Original impressa 
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BANCO 

EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 03' VARA EMPRESARIAL 

DA COMARCA DA CAPITAL (RJ) 	 Q 

• 

r~ 
U 

Çzk 
PROC. NO: 0028235-81.2014.8.19.0001 

JUIZO DA 03' VARA EMPRESARIAL DA COMARCA CAPITAL (RJ) 

BANCO DO BRASIL SIA, sociedade anônima aberta, d 

economia mista, pessoa jurídica de direito privado, com sede em Brasília—DF 

localizado no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Bloco C, Lote 32, Edifício Sede III 

inscrito no CNPJ/MF sob n ° 00.000.00010001-91, vem, por sua advogada ai 

final firmada (instrumento de procuração, substabelecimento e ato 

constitutivos em anexo), que para os fins do art. 39, I, do CPC indica com 

endereço a Rua Lélio Gama, n° 105, 15' andar, Centro, Rio de Janeiro(RJ; 

CEP: 20.021.010, nos autos do processo de Recuperação Judicial de LTDI 

FUNDIÇAO LTDA, nos termos do art. 36, do Código de Processo Civi 

requerer a 

V 
d m N d 

~

NN  N O O 
N 
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N N 
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b 

e 
W 
s 
IK 

JUNTADA DE MANDATO 

com vistas á atuação de seus pátronos na defesa de seus interesses. 

2. 	1 	Dessa forma, requer sejam o nome dos advogados Renata 

Cardoso Duran Barboza — 126.682 OAB/RJ, Rafael de Amorim Siqueira —

130.888, Marcelo Siqueira de Menezes — 147.339 OAB/RJ e Margareth de 

Lourdes Vaz de Mello — 149.753, todos com endereço comercial na I 



BANCO DO.BRASIL 	

À

~~ 

Assessoria Jurídica Regional no Estado do Rio de Janeiro situada na Rua 

Senador Dantas, 105, 15 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 20.031-201, Ao 
tel. (21) 380829-00, para os devidos fins de direito, sejam anotados na 

autuação do processo sob referência e no cadastro no sistema, para 

obrigatória intimação. 

Termos em que 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro (RJ), 06 de julho de 2015. 

Renata Cardoso Duran Barboza — OAB/RJ 126.682 

2 
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W BANCO DO_BRASIL 
 

SUBSTAB ELE CIMENTO 	 - -- A ~ - 
Por este instrumento particular, SILVIO OLIVEIRA TORVES , brasileiro , casado , advogado , residente e 
domiciliado no Rio de Janeiro (RJ), OAB -RS 29355 e OAB- RJ 186787 CPF 542 .342.200-00 , Gerente Jurídico 
Regional da Unidade Jurídica de Apoio - UJA do Estado do Rio de Janeiro, substabelece, com reserva, aos Drs. 

-- AILTON ALVES PINTO , OAB-RJ 147 . 115 e CPF 982 .867.907-82 ; AIRTON BAPTISTA VIANNA , OAB-RJ 
168.847 e CPF 932 .673.987-20 ; ALAN LUIS CAMPOS DA COSTA , OAB-RJ 100 . 166 e CPF 981 .753.607-63 ; 
ALESSANDRO MARINS ; OAB-RJ 163 .241 e CPF 074 . 153.497-50; ALICE MAYERHOFER , OAB-RJ 147.383 
e CPF 025.279 .507-52 ; ALLESSANDRA GUILHERMINO DE JESUS , OAB-RJ 120 .565 e CPF 072 .530.477-45; 
ANA LÚCIA GUARANY RIBEIRO CASTRO , OAB-RJ 125.693 e CPF 085.172 .717-42 ; ANDRÉA DA SILVA 
NASCIMENTO FERRAZ, OAB-RJ 112.073 e CPF 857.110 .807-25; ANTÔNIO DE PADUA ALVES 
TAVARES, OAB-RJ 103.813 e CPF 218.351 . 103-63; ANTÔNIO MARCOS MORAES RIBEIRO, OAB-RJ 
115.917 e CPF 014.116.637-13; BÁRBARA GOMES NAVARRO PONTES , OAB-RJ 158.165 e CPF 
110.084 .967-07, BRUNO GOMES NAVARRO PONTES , OAB-RJ 188.301 e CPF 110.084 .997-14 ; CAROLINE 

-BARRETO DE OLIVEIRA , OAB-RJ 190.173 E CPF 101.068.217-25 ; CHRISTIANO DE JESUS LOURES DE 
PAIVA , OAB-RJ 165.053 e CPF 022 . 108.017-10; CÍNTIA MACEDO GARCIA , OAB-RJ 107.156 e CPF 
035.941 .747-78 ; CLAUDIA CORRÊA DE MORAES , OAB-RJ 158 .495 e CPF 035.371 . 187-08; CLÁUDIO 
FERNANDO AZEVEDO DE FARIA , OAB-RJ 132.942 e CPF 079.735 .087-08 , CRISTIANE MACHADO DE 
SOUZA , OAB-RJ 131 .589 e CPF 087 .002.507-40 ; DOUGLAS DA SILVA DIAS , OAB-RJ 166 .050 e CPF 
013.924 .527-83; DOUGLAS DE CASTRO RENAULT MARINHO , OAB-RJ 122 .386 e CPF 778.700 .267-00; 
EDUARDO MONTEIRO AVRAMESCO , OAB-RJ 138.704 e CPF 81145747-80; EVANDRO LUÍS MACEDO 

• GUEDES, OAB-RJ 96 .024 e CPF 995 .465.157-87 ; GEORGINA PEDROSA DA COSTA , OAB-RJ 96.365 e CPF 
923.628 .267-91; GUSTAVO ANTÔNIO MONTEIRO DE VASCONCELLOS , OAB-RJ 104.502 e CPF 
007.461.607-20; HELDER SOUZA , OAB-RJ 915 -B e CPF 500 .423.277-68 ; JOÃO BOSCO NOGUEIRA 
MENDES, OAB -RJ 63 .281 e CPF 885.429 . 127-72; LUIGI MORELLI , OAB-RJ 152 .049 E 105.961 .327-19; 
LEONARDO SILVA THEOPHILO , OAB-RJ 185.361, CPF 075 .985.197-22; LUIZ ROBERTO FERREIRA 
VAZ, OAB -RJ 111.617 e CPF 808.930 .827-91 ; MARCELO GUIMARÃES MAROTTA , OAB-RJ 113.858 e CPF 
020.763 .597-88 ; MARCELO SIQUEIRA DE MENEZES , OAB-RJ 147 .339 e CPF 102 .891.367-25; MARCO 
ANTONTIO DA SILVA , OAB-RJ 187.734 e CPF 427 .744.206-44 ; MARGARETH DE LOURDES VAZ DE 
MELLO , OAB-RJ 149.753 e CPF 497 .285.046 -91; MARIA HELENA PONTES DE AGUIAR , OAB-RJ 117.286 e 
CPF 071 .279.887-06 ; ODILON RAMOS BALTAR , OAB-RJ 144 .610 e CPF 343 .595.676-34; RACHEL 
SICILIANO MACHADO CAMÕES , OAB-RJ 134.238 E CPF 54391307-48 ; RAFAEL AMORIM DE' 
FREITAS, OAB-RJ 136 .982 e CPF 094 .869.407-62; RAFAEL DE AMORIM SIQUEIRA ,OAB-RJ 130.888 e 
CPF 087.203.967-67; RAQUEL DA COSTA BRANCO, OAB-RJ 149.652 E CPF 044.097.707-05; RENATA 
CARDOSO DURAN , OAB-RJ 126 . 682 e CPF 086 .754.177-64; RENATA SALES DE ABREU , OAB-RJ 109.537 e 
CPF 075.561.847-57; RICARDO CORIOLANO CARVALHO, OAB-RJ 99. 885 e CPF 905.871.117-04; 
RICARDO MARTINS RODRIGUES , OAB-RJ 37 .487 e CPF 695 . 109.897-20; RODNEY ROSSI SANTOS , 
OAB-RJ 168 .512 e CPF 079 .286.807-26 ; RODRIGO CHAVES DE CARVALHO, OAB-RJ 162.379 e CPF 
083.636 .517-88 ; RODRIGO DO VAL ALENCAR, OAB-DF 46 .228 e CPF 089 . 185.047-30; SANDRA DE 
SOUSA PADILHA CEBOLA , OAB-RJ 166.289 e CPF 261 . 166.418-81; SILVESTRE GARCIA DO AMARAL, 
OAB-RJ 130 .652 e CPF 530 .286.786-91; TATIANA DESOUSART CARVALHO KOENICKAM, OAB-RJ 

• 105.483 e CPF 052.478 .467-10; todos brasileiros , em conjunto ou In solidum, os poderes que lhe foram conferidos 
pelo BANCO DO BRASIL S.A., representado pelo seu Diretor Jurídico , Dr. ANTÔNIO PEDRO DA SILVA 
MACHADO , conforme procuração de 02 .06.2014, lavrada no Cartório do 5° Ofício de Notas do Distrito Federal, na 
cidade de Taguatinga /DF (Livro 2459 , Folhas 043 , Protocolo 671147 ), poderes esses que não poderão ser 
substabelecidos pelos advogados acima nomeados e cujo exercício simultâneo por mim não importará em revogação 
do substabelecimento ora outorgado . 0 presente substabelecimento não cancela quaisquer outros . conferidos 
anteriormente aos mesmos ou a outros advogados do Banco. 

Rio de janeiro (RJ), 03 de Julho de 2015. 

ASSESSORIA JURÍDICA REGIONAL - RIO DE JANEIRO 

SILVIO 	 ORVES 
Gerente Jurídico Regional 

OAB-RS 29.355 
OAB-RJ 186.787 
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BANCO 40BRASIL 	 - -:- 

eanpaMia rest,0ama deus mcrg 	çM nM b~ anus vdaes m0efiarba admaidoe a 
nepodação m ~ Menado, eaeówwü aos atlaiaha qm varam Uvom kneata a 
reorpa~ aodaarla rasãrr • adrfdl airm 

M. 57. Aaaas d0 assoo do Novo MacsOO da DMGF90VESPA.n imo de daeamprara>rao de 
oetlpsçbes oor7ltraes do Rep~ de Novo Marudo cera oaieldorada a eleMaçao 
de alam púh8ca de apt M de a0óes. no miirq, ~ vra eoon0rèico das açbéá, a er 
apurado em lado de avaãsçao de pua taram o Poãan/o ú*W do A~ 10 o o 

3" do Attipo 55 deste Em~ mpskadaa 0.a mormo Mpsis a mw*m a+ra 

f ta O Adadtta Coa9oldor chuta 0ã161ar • Olrm ~m de apuYiçao de a~ p ~ 
110 c~ dum •1800. 	 t 

f 2• Na NpóMse da nb lanar Adasela Con9aaoor e • sarda do Now Mercado rolertda 
no opor da0oner de da8braçb d• Aawaalsia praó a soloNama que laMem voado s 
~ de 	 q brpfooD o mepedMO desamprkmraD deverao et~ a dam 

a~ prevóla no ~ 

• f 3' Na NpObas de não Iwm A~etbrroledor • a salda dó Nono MroedarMrka 
m rapa acaaw 0.m mrao do alo sD fl1D da.a¢aiita9f4 ot adathktrad0rde do Baa¢a 
dde~ ~ ide ad sia a 'MÃ& -$"'a 'eaHa  

obrlpapóM 0atslaap dó Rep~orenm do Nana 
Marcado 0 4 M br o am Oafórrpaa 0.0.10• d0 a=dD Novo Macedo.: . 

	

40  Caso a Ast~ Oad aartdrrda no Pmáo D W 	debgeq pele saWp do 
Bento de H~11arC710q a mapa Aae~ pard dalaa deE io(s) responsavel(lel 
Fala rae9raçao de 0 pfaira de aarlçb de a~ pravbta.nç 1004. p(s) gMos). 

ola 	
rr AaaemElels, d.ari(ãq araumir expmm amada a 04lpaçãq da nÃúb r a 

t 	 . 

A~ em drèalaçaD  

Att 60. 0 aoloMpa mn00Ydor promoYara a~ ãndraea ■ rrwMar em 	m m9ino, 
0% t~e dmo par m" das 9~ de smissas dó Batiea , -, ::. 	 . •, 

CAP!711014-DISPQSaÇJIOTRAN3+70f0A  

Art S0. As ardidas presYlas no ad. 43 dum E~ carão tApka1r14adea spds de49gão do 
oiaropr~a 

 

~cm~ 

wffl.29deaWde2014. 
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BANCO DO BRASIL 
Estatuto social 

ESTAMO SOCIAL 

Aprovado pela Aassr~ Gani Eatraoedl * raaarads ~ 90.9.1012, rgalvada 
no Re~ do Comheb, soe 0 aarrrr. 172^ 0.m 7.4.t94fi a n odtllesdo pdm 599uMtaa 
Assa~ G~ ~M sana mapae9vos mq~ 24.4.1962 (23.0!8 de 15.0732), 
19.4.1956 (43281 de 29.05.88), 010&190 (68.010 de 89.10.195!), 16.06.1961 (122 de 
14.07.81), 06:11.1961 (205 de 1412.811, 25.4.1982 (299 de 27.08.821, 26.4.1963 (439 de 
28.05,83), 03.08.1984 (678 ds 10.08.641, 01.02.1865. (838 d• 76.03iS) 04.02.1986 (1.102 ds 
29 9h3.68), OB.07.1968 (1.305 da 18.06.86), 20.04.1987 (1.813 d• 06A9.67),1508.19W (1641 d• 
11.10.87125.02.1989 (2.028 de 22.05.89) 18.12.1969 0 69 de 19.02.70), 31.07.1970 (2438 de 
06.10.70). 24.71 .1971 (UM de 2L1Z71L 171K 1WZ, 0.068 de 11A7.72)OIALIM (3:41 d• 
21.1132).16.09.103 (4320 de 1&10.73) 00.1a/074 15.121 de 1111.74 16.01.19M 0~ de 
22.04.78), 211a1075 (LM de 2L11.75L 02.04.100.(8.90 de 1á88.78) OL11.1078 0~ de 
02.12.76).18.0119'77 (7.078 de 19-04771,10.11.1977 0.576 de #.12.77), 12.09.109 (8.681 de 
08.06.79), 23.04.1960 (63.926.1 de #.os.M 20.0{.1981 (63.1~ de 01.#.41!. 31.011982 
(53.12908 de 03.01.2). 27AL190 iSi1.3670 de ~23). 2400.1#4 PLI A194 de 
21ffiMN 31.07.1984 ($LIAM de 21A924), ~19% (S11A723 de 08.0&86). 2312.1965 
(15361 da 16.0186) 07.01/098 (15M de ILOL ), 27.04.107 (16073 de 04.08$71, 
106.0 198

i9.M 1941 41317#1 191 de ~ OLm0.'11INO (s3 24 de ~9~ 1 74.1016190 
(631727.8 de 02.0790), 292&1990 (631735.8 de 0tA6J0), 24.011901 (5317802 de 31AS91). 
12 11.1991 (5397212 de #.12911 29.0.1992 (5310811.0 de 22AS^ 1.12.1902 (5317540.0 
de 01.0293), 30.12.1992 (6312486.0 de D7^)i 30A .IN3 (5313236:6 de 3108. . 
0410.1997 (5314S78,e de 07.12931. 27.12.1990 (53U91t,0 de 20.01!11, 27.01.1994 
(6312367,1 de 10.03.04). 20 at17994 (53~ de 204781), 25011996 (5317742,6 de 
14.#961.1111.1995.(5318223,1 de 13129% 2403.1908 (631l1o0R9 de MAS^ 23.01.1996 

~ . (6319066.7 de 12.08.98). 17.08.1908 {5319241.0 de 05.0.98). 250&1948 (K0~ de 
17.41.96), 2/011997 (970343260 de 20.08.97 ►, 1110.197 (00#211 de 111197). 
2404.1998 {910316812 da 02.0798), 29.4/9# (#0831839 de 99.11^ 30.011999 
~NUM de 15.06394 25.042000 (000288004 do 2406.20001, 30.012001 (70010018#1 de 
13.07.20011, 27.062001 (2001og63M do L1~ 29.112001 (2002n~ de 1"20021, 
07.082002 (20020425961, de 30.072002). 22042003 ( 0030367515, de 18.0720036 
12.11.2003 (20030709a06 de 11.122003). 2212200 (20050003739 de ~M 28042006 
j2006042010 de 11.0720051 26.042006 (20080339098 09 07AS2M 22.06.2008 
(20060119101 rk 07.08:2008). 24.082008 00080462M2 de 05.102008), 28.122008 
(20070117800 da 05A4.iQ07k 25A42O07 0907034397. de 14.082007). 12.072007 

70517410 de 16.082007]. 23.102007 0#70019807 de 19.1220071. 24212000 
(20M03U414, de 19.0520#6 17.012000 (2o149gs196, de 14.#2408 29.0/2009 
00091067000, de 10.1Z2WU 18082009 ((220o0o9911057477, de 11L12.20M 3.112000 
(20100 U, , de 22.04,2010). 13.042010 j20181823060, de 12.06.2010 ►, 06.08sMO 
(2010068600, " 02.09.2010), 05092011 00110895207. de 31.012M2). 240.2012 
(20120445450. da 28.06.20121 19.09.2012 (2012#07498, de 20.112012), 1&122012 
(20130~10. de 12.032073). 10.122013 (2a14922ss32, de 01.01.20141 a 29; 	14 99 
te9bvar). 	

~...: 



• 	MI 11 

CAPIl~ ]-DENOMINA~. CANACIERISi1CAS E NATUREZA DO BANCO 

ArL /e O Ba000 do e~ SJ1.. paga pidee de dmb pelado, sodadade anbrinta atafls, de 
eoaros . mkleogarrim - m anb • borre de tarro aairpb. r~ Por ave Esaaao a 
pskrs dkpoelçtiee h~ que 11a saiam apm~ 

f te O prazo de dor~ da Sodedade i bdotrmrktado. 

f 2e O Barco wn dmrbi0o • anda om oralia podido atar a auprbdr arasaak. 
fitara ou epãndr, aeaadrla, dspsrrdãrda • omeca pagos de aterrdktaraO tas demak 
peças do Peb a no ararb 

§W Comas 0 	do Bamoo do &geri era aepmenb espadei de listagem 
damraado Novo Msroado, da BMBFBO~A SA - Bolsa de Vai^ Maraadorise a 
RMM o Barro, agua adorMas. márà*taMes a mernbos do cor~ F~ 

Adspot ~ do RapWaaremo de llsrapam do Nove M1rtado de 

f 4e Aa dipalçóaa de Repuaelrerrb do Novo Mando pravalacaaO amam a 
dkpom~ asrbalurs. noa MDdlaa d1 pra~ aros dragas dos datkrelérbs das 
alaras P4~e1 pev%bq ea rt(1ga 54 5?5.37 dane arakaa 

CAP~ %- OBJETO SOCIAL 

Sapo1-Objeta*~• radapiaa 

Objeto toelst 

Ad. 2e O Bacano lam por objeb a prãdra de soda M Qp~m brxdaa atbaa, paaaMas a 
aoaahia, a prlelagão de arMçaa barrLlaa. de* - - § e suprko~ tirrarrooio 
sob liga wtapa larva o o aeerrJdo do graigwr arivNedss 6nraedes ae 
kw*~ ( -, Çp r h do Sarara laraegairo l' 1 1  

§ 14  o Bsnoo po~ rmblra sarar era 00rmrd/{LIRD deproãaos agropeQalrba e 
pmmovara üot ~ da bane. 

525  CoPpBiafia ajude, oollw tsiti M de asaatcãa  da PaJtOca ergdq(çla o 
prtsrrceba do Governo Fsdarel, gamar as á~ que Ihs são atrõufdas em lei 
aapsdsbnare aquelas praskta do rL 19 chiai d 4.565, de 31 de derrrrbm de 1964. 
otsrvadoodkpabnoaartesreCdimin Ea aaao. 

AM 3' A aenrHslraç8o de raduaaIda lar 1,  Cri era~ medras a cararaçb de 
sOdedada aft~ azo aanedaia de Barca 

Vadaçllaa 

AIL 41  Ao Besoo I vedada abar das prdlbipDsa tarada em kb 

1- raiar opxaçbes com -surgia m~ de açãa a weas 4rat-  "R tkarcgirar:  

M -exceder ompisgnaa eu adanõrranbs. comwrr ou vemer bana de queigmr 
easea a aaorbros do Consal o de AdmYisuaçio, do Combi de AmM ia. da DkW*M 
EaGU1fYa a do Cor~ FiaauR 

.• 
•• 

tA - paidpar do W~ de 0~ ao~ alvo asa em paroaraak iguais prj 
hiarbrse 

.vw W.wW MA .w.eu/ w rR•renaraY eq{e00 W papo Orlas• Pare 0~ 

carmdareda e aamadaa bNaedgera0a de lapido, a 

N a 10% (Oez p ro~ do optai de aockdsde Parlidpda: 

N- amïr aptìes pralararrlar ou de tniçb, dabinaaes a prema hera~ 
s te As Srriçbes de ' 	M doer ripo do mkançarn s perridpaçds sodeliaa. 

2 

: 	hl 1 1 

f 29 Aquela Que 9~ o Podar de cgr -  - em r~ de Oaara 1 priair de aampra 
de açtia aerbwdo com o adurir aaardador, emoMrrdo qualquer quaraldade de 
apues, Cerra ougado a: (q elevara arda pátiea m im i - iro Capa dar gripo• • í4 
Papar. nas em., a sapub krõaados. quraa agdralsae a dlla11 m ante o mero de 
alerta púbfea a o v~ papo por agia evraabrwae adq ~ em boita nos S (seis) 
rrasea rasiaas i dota de agilçãd do poder ds eaircle, devldanerae amarrado ato a 
data do papertwao. Rateada amada dem ser.dìSb Xida gorra bda a pessoas gua 
vendo~ a~ do Barco ror per ~ em que o adgliraa aerizou a 
popordarattraros no askb agrado varrdadar dWb de ceda acra, =Má 
BM&FBOVESPA apawciorraar a draarõapagaaa larrrrae a asara rapurrruerasa. 

f3sOaciorrka oataW Wa airrarle aomrrle sere.  — A prapiadada de um 8~ 
se o canpador arbsarovr o Tarro de Aradrda dos Caaerdoraa O Barco sorrreras 
repkeaN a Mar .  . ..a de apta Pra o aonplado , ou Para alrrela(t) que ~wN a 
deter o Poder de Corarole, a ata(a) aweaara MO o Tarro de Arsrãnda dos 
Ca w~ores a que atida o Repulamarb de Lktepem do H~ Li~ da 
BMãFBOVESPA. 
f 4e O Barco aonarsa rs91 	apodo de adoaklae que dsporara "" o exraldo do 
Poder de Cmeob se a sua aivrtirb arbecs~ o Troa de A~ doe 
Cantroledorea. 

Faarrrrato de captai 

AIL t5. Na ho=a do techemror o do CaPQd  do Banco • orsegrraaaerceYrmarao do re~ 
de aámpenhta abada, devei ser atufado, IAt papo ar6ito b agtìea, acrrespOidems ao 
Valor a~ optra0o Pa angraa aspes A a ase4lridapela AsaamtbWia G" ura 
1~ da Lei aV 6404, de 15 de daaarrOro de lom • drimma praviab no  PariprNo 
úràw do A~ 10. 

f N No aso de acide do Barco do Novo Maratle de BMiFB~A. pra que a 
vakla mob~ per ale artrãi - pacto a ir w9M -  pra nepodaçao Iara de Num 
Marcado, ou em virada de o~ de rsaprtlaçie fo 1 -1 -1 era qual a aodadade 
rbaulame data marqu~o ruiu rilha teu ¥Cloros rrcbSYb adealdos i 
rrepgdação iro NOVO Mercado, no prazo de 120 (osnb o viras) diercaui - da eram da 
assara~ geral que agravou a wtarNa oparaçlq o AtiOrittl ow~ 4~ 
e~ a~ Póbãoa .do "delção das gaba parrowriea aos d~ adonlstaa do 
Bico, no m~ peb rospecWO valor eoarthrtco a ser apurado em lerdo de avaYçao 
akbaado nos em.. do Parãp<sb 3e dWS A~ a do Padprab únko do Artigo 10. 
mspeesda aerwma rpak a rep~arrtairaa apmk^ 

S 29  Os acre com a oawsrção de amena apedaáaya 1r que em ter Migo crio 
aupgrrAdae psb r9onkr contrordor. 

f 3' Os )sidos de aval4çb rala~ treta AApo draràO ser ela~ per isto 00 
ou emproa espec kmd- com axpriãnda amupraada a kdeperddula quanto no podr 
de dedeão do Bico, de soa adurrkul - - 1 elos da•) adorrq.p) oradd ffiL MIM 
de saticrzor os mgrkiba de f le do Adpo per da Lei no 6AON76, a agir a 
raparusshi0eds pnr~ no PariQato erdeaas mearmo Migo. 

ArL 56. Na hipdesa de não haver Acb~ Cordrol . cama sega durada a sdda do 
do NOVO Mercado da BMdFBOVEBPA Dera que o$ ¥algas 1b00 rjw per Pr rrdoóq 
passaht 1 1r repkbo pra napoarçb lera do Novo Marcada Ou am ¥lutada da 
a, n orgadraçw aodetírk, era qual a aoerdada wrAanr dessa magar~'ttãi 
farsa ara velas mabïrMba a~ i rrlpoeiaçio ne Noto Matado, no prata d&$30 
(Como a vire) dia carraeoa de doa da Aaaambrr parai que 8~ a 1Meádp 
operação, a sakr  Cari  oruddorr~eds ã reairepo d¡alarr ptibãra de agukição`di 

f r A relorMa Asartttrbia geral deverá dalktt o(s) renmratvel(id PM  leaaoçio da 
alem púbica de agrielçio de ações, o(s) qual(is). pesarae(s) era Asambria. devari(8N 
=~ expresarrara a cbrgação de rsarar a alerta. 

f r Na audrri de 1  R "-" doe responaãVai par MairagãO da afaria púbftaaC19 
aqukdpb do  a~ no  Cago de apereçao de morgan~ aodaWde,. na 1 

t- — 



k BACO DO BRASIL 
Estab o Social  

dderknnao de op~mo d krtariGão. nrbrrrlrrd os rserraaoaa do .abeiro ã 
apredação dos Camela. Dro1or. Féeai a de Aderkris.agio. 

• 	Arhitrapea 

AM W- 0 Barco. seus adptbfn, 4 1  1 1-  aches a nrrrltroa de Caneca ticpt obd~ a 
rawkar. por meb de erbtrapem, pesaria a Cãrrrara de Arlâ rn d Marcado. Lod e 
grrqur ,  diserta ou omkarársla qw  possa soror atro. ala. rebctarsda ou oriwroa am 
~19 da *PkaÇ&N vaidade, atfdcle. Ntsrpretação, MoYr b e acua elmos, das 
dispoalpóa ooìuWaa 

 

na Ld d sapbdadaa Arrhirres, ro Estaaao boda de Cam~ 
rra mrrrn adiado pab Concas tdorreWb I1 iaraL ~ Benm Cenkr d &cai e 
pala Combsb de V~ Mabiól o. Um pomo nas dmsls rramr aptpéveb no 
hmdmremrao d asneado d eapiele am per, atãm daquelas o~~ d 
Reyulamarao d Lãvspem d Movo asseado d amamDV #. d Repismareo de 
Arbìrapnn, de Cancro de P a de R rdarrrrro de 8artç0es do Num 
M~ 

f t• O de~ no~ nãos. apita ãede~au emkovãra es quem refiram ãa 
awfdadas pr 1  ' d Barco. cano ksaltpio kas- d 6~ lalarrcako 
Nadar, a ãs 8Widads pr.vihs no rt 16 d La1 Av 4596. d 31 de derembm de 
1964. • danrb tela quem a.itram Marçbaa de 9~ frrnoeko, admkYssadm ou 
~d* assomos p0eioo.. 

f 21  Esdu ^ ~ d dporo no 4ePst  a*~~ ou comik trata que erravam 
draios krdrparlvais. 

M 69.0 Bem m 1~ dOYda peto Cono~ d Adookelo .ção, a magos d em taegrnMes 
. ~asprenlas de Carrada de Adoméri ,fia d Carmo ~ d Dketorkl 
Exepilva, bem cora do.CArnlã de A~ a doutros ãrçãoa 0~ ou msul9vd 
pilados por esta E#abao. a defeca am processos Krdidab • adrtrbvaUrros massa eles 
kmisrads ~ ~ma de nu np.xarddo de carpo ou tinção. deads que Irão turba 
etlo oarrade iro qua dê cama a arpão de reeporrebidad . que rd haja 
Mepadidra opas e• lotaras de ~mia, ou de sor subsldlãriaa s 
aar¡edadr rorrYa1 r . coipade. 

Parãpaao Orion O Canto d AdakrY ~ podcrã akraa na toma lar de acida 
a abaavad, ro 4r cabr, o dYprb ro a+aPrrf  dreaApo, araorttar a oonOfatpçfo d 
sepum am ~ dos 1,aaprarass a na4raeyrarir dos drpãos ecia loa rolaclonadoa 
m rapa pra IaegraMãdos d rasparraóitdads por abe ou troe Peba queb 
evenh nane pesara vF a aar darardadr j rãcw ou edrtrYrbtalivarrrerlc, paMrdo 
Lodo o piam d em~ apossas mspersiwa mandatos. 

CAP~ X-OBRIGA~ 0o A=~^ CONTROLADOR 

Attsnagto de pordrola 

Art 54. A ainrgão d ca - " eda — d B~ anta ou* - - 	por nrb de ara{ 
M opimo. quem por ~ d coraras suarhaa, samarte po~ant 
musica sob a mldlçã , nus~ ou rm~ de que o adqukanM se 01r4 , 
obseasnd as m~ a pmim pravktoe m 1 9Yçio vieste a no RagdamnMgã r 
Lk~ d Noa Listado d BLiiFBOVEBPA , laxar dane t*rOSm de aW1skW dm  
a~ dos dnrrb adai9 r, assegurara" a estes talemwao Ipu~ ã~  ls~sdd 
aosdodsraoormdadptr airarrM 

f t• A okala PO" PM~ no 0~ dada arpo sorã te_~ M~ Quaarriki 

Okatos nldvoa a valsas arabitãrios wMriveb em a~ de qua vedr R~ a 
arreia d pprrkor d Broa ou (i§ em cem d sisrção d mWO1e de aodsdd 
que de~ o podr d pacas d Barca ardo que. noa. ~ o admista 
porsded. s-  . tUarã obrigado a dederar ã ~FBOVESPA o vebr atrtàrld ro 
Barco nessa ainaçio a arrerr doarnm~ quis =P~ asa vabr. 	1 f 

BACO DO BRASIL ~8~ 
no t>ra>• ou no arderia, arre 

1-80dadda das quais o Banco perlbipa m dr de apro~ do prwlae E+rarro: 

l - UàgWgões Oratroaìas • Qsmafe er~ araalads a ãardorrr pdo Banco 
Cerrai do B~ 

111 - erWdsdes de pr e 'ria Y pausas, eodea.0es de capòltraçb, de a~ eu de 
mre~. arrarreakas, praaper.a d varrdee. eodededas d proaaaanrereo de 
tervlgas de a~  apegdor L a de ppoeeeeretaae d rJllãee. desde que caros e 
duidadas betkirNs. 
N - cãmaras de ocmparsação • lqui4çao • à~ aodedades ou aaodaçóas que 
ktepram o sisTarrra d peperrrraos; 

V - aodddea ou .acode fbee d 	d earvlpoe de oobarça . meetLO~ 
desa Moude8~adr~~oua~~aop~8~ 

VI -aasadaçã.a ou eodedda ear b kardeoac 

VII- sodededs em que a o.r9 4 "09 1 d dep ~ bpal ou d operagós d 
mnepodação de aãmbs. lab Pan0 dado era papamrrm , rnmaeaçb ou adJíd®ção 
juãriat emwrsão de debãrmaas ao após; a 

Vlll - outras aodadrea, msAras ate  de Cortar d Adrttrãekaçb. 

f 2i Na óAbagio  d arras Y d urde r dam 9~ aso aa h~ os 
kwm~ rre - ã aptração de Mreivoa tlerab. 

535  M pródpaçóas de que  vw o klabo Vg d f 19  dada rlpo dporrr . d 
oPcagóaa d wrrpodrãe d atroa, demão ser dardo no Pratas Orado psb 
Correta d AarrYtatagio. 

sego r-Relaçdaa ~ ■ Urrllp 

An. 9' O Brrpo mrarrã. M lpntr d tal drelrrwae opor a União ou ocas a ara 

I - a .rorrçio dos aproas .cearas paro - à' r -  ' d aprd Orarrearo d 
Tó 	Nadar cão date furgóss que ar h~ a.tertdr pm let 

il -a reef~ de traias~ de h~ 9aarrrrrrwl e a mo~ de 
propranrea oticleb ardores apitarão de recur os d UMo ou de trados de gralarr 
uanrrezr~ s 
IN -n montão de peratls em faor d Uoião. 

Paã)>reb &*& A maAOçio de que b= em 8~ em Corm rad. mtond o 
pisa 

1- ã captação dos 95~ omesporrdaaes q dbpotlçb  d errou s ap 
estabdedarento de detida naus=~ 

H -a prãvb a lomrl - ar I,io d achara negue çb dos mares a sfiaq 
apãada an caso de egraanqão d enwpr órnaekoe . 	 •••• 

l) -ã prãvY a Ianrel dtkaçfo d assrapia nas dama. d raa.erraçf4 taco kãsid 
aos rvatos dos ssrvlços a tarais prrcdps. 	 ..... 

sacio m- Relaçda com o Banco Cartrsl d 8raap 	 ..... 

~85 0 9 	 com~ de corpo.. srv[9 ,  6 aotracR de  cacoalãorá 
0o arroa:~rar oo areeR caca• que oaeavera 0 a•yao ro p•raPera  uerao.o ert s 
dssM EstYao. 

cAPtrLno m-CAPITALeA~ 



Ari 51. o Banco oonauará perlodrarrtr11s enprese de sudorY est1 pra evair o P 	ab 
de anáfae de riscas de erãdMo de maudw de fgttdaz. 0%)fif anL s o processo 11 

°.<  0  BANCODOBRASIL 
EStatiM S~  

• ~pRa1 soW1 . ação ordnlrbs 	 ~ 

st 79  O Capta BodW i de R$ 54A00 .000.OD0.00 (drr~aa • qu o bodes de nim). dddrdo 
em 20 417A8D (dob bftrãea, oaoosar . assuma • censo WttBes, quaboanls a 
rron ma •viga) açba ordrirba npraaaaadas na lama aaerissW • sem v~ 

i t• Cada ~ ensnlrla Dares ao 11019 pilar o dia- de um vol nas dabaaçães de 
AsaenbWa Gsral, sair. a "4 A a  de W~ do v~ nalalpb para a abiçio de 
CornaMnio11deAdrá~  

62- As agón asriesab prmrroaao em depátlo nem Barco, em nome dos asas 
11are!av. sem emtsM4o de ~Oftadot podado aer oobrma dos adodstas a 
nrnnmagio gruma sal fel 

f 32  o Banes poderá adgr –  a s se -  a~ ■radrre aulrbaçio do Cc^ de 
Addritraç-, a fm de em~ ou marFba em lemicu ela pra po~ aianaçaa 

i 
Capeai aurorlsdtdo 	 i  

AM 9-0 Banco pc4srá. Indapsndorimen s de rsiorma asbaWY, por ddbar~ da 
Anaarnbbb Geral a nas condi~ d~10rndy pr agraM  órpiq asairentse o eapiel 
a~ olá o knaa de R& 110,000000.000,00 (orlo a dez bodas de reais), mediante a 
amado de aças erdit ,  - oorrndarrdo•aa asa ad~ prslarMrde para a 
absartçb do aurwro de ca~ n proporçá9 do moro de 8~ que po~ 
raaWvado o dia- de irãrs11 de bônião de ouD11erlçb adudor pelaCo~sla. 

Bolas dl Velorw ou abas ík'- per.ou panes por 9~ em o~ POdka de 
sgrrbiçóo de eardst  podará ser al~ sem a ots~ do dia- de prelrinds 
soa antipo11 *dotrsms, ou .oan radrçb do aram para o exaddo duna diatòy 
gbnrvado a ttEsposto m irf.o 1 doart Uidlsla Esfabmc. 

CAPITULO N, ASSEMBLEIA GERAL 

Comrocaçio 9 pptolbnaanrdo 

AM SP A AS.aeHWa Geral de Adonioaaa tat) ~Doada pot de(baação do Consearo de 
AdmirrYYaçio 04 mame IrPirsn  11drttaidn am K Caroaaa Dá~. peb CaraWlw 
FlaaL pr owoa adoriãa a pr adaisla bobdanaie. 

§19  Os aabiMOS de Ansabbla Gani asdo dlplda psb Prsa.derrts d>t Banco. por 
seu m~ ou. ne  arfirrd01 ou Yrgsdarab de a~ por um da a~ ou 
a00rnLSYedores do salso presaaea esodaãfo pele adaretas. O pteWdarre de mesa 
earrvidará dia adantsma. ou admidstradores do Banco para atuarem cores arreterio; 
doAgeff iaGaaL .... 

S 29  Nas Aas11gtblelas Gerai Eidraadrt4iu, aalr+e ,A. ~ . do o-^-
ds

.
rad ,  noa adiab de como~ aia a adffido a herdo. a paun•dá 

AansblaY, de assusos 9~ 

f 3w Ame em da Assen~ Oral saro laradas de fona aumYls no que ao relrrb 
aos fator tloaddos, irairsivs dseidindn . proleans, s tml1 -  9 a Yarndr$ib ap5i 
eas daióaacãn Iorrrdaa. ebsa ardas a dbmslea mela 

Art. ta Além da goeses delimos em ML cangatlre eapedslnna á Asfandeb GaW 
capem sobra: 
1– asa O^ m todo ou em palas  de arpa 00 ce~ soda) do Barco ou de atra 

a BANCO no BPASIL 
Ealatub Sm W  

CAP~ V91- RELAÇ~ COM o ML:RCADO 

Art 47.0 Banos 

1– rsaizará, peb menos uma vai Dar ano. ratarão poliu som anaMStas dl rrlBrcado, 
irvesdoores s amos iaeressadoe, para dw~ Wam~  atranco a sua sitmo 
aeordrrrloo•f~ bem corno no hosana a pro)aro11 a psra~wm 
a– andará l bolsa de v~ em que aras ação forem arb rraaodaras, amor de 
outros does ~ a que c~ oblyado por força de lat 

a) o calatdMl anal d11 ev11rros oaprYires' 

b) prooranns de apçãa a squt:içio de açtla11 ou Oa eu01es dirad01 sraY11fo 
do Bsrra.dsteirdossoa 11.11 anprspsdaa a¢nYrMrsdaaa. • Ilarvar: • 

do=semos oobeadoa ã ãspoatçio dos adxdua : para deberaç0o a 

Ip – dntrpa am sua plpYra a iaatr11t atas de a+0111a. a 01rãaaagiac 

a) ralrlda nos acha. 41442 deft E11Ylraoc 

b) dlnrpa0aa a radio palite rslalds no' À  l daM a 411 

c) prestadas 1 boba de valas na ia ma do IrrcU011 deste aNpx 

N– adotará medidas Dom v~ ãdlspaaac adca4la a dsbarlção de portas a~ 
tWS can4c 

N ~ daaoasao a adua a irvsaadaa btsraadoa; a 

b) dil 	lho. a panas /sitas ou a immgtloras aio Mapatlormis, dm, no 
mula. to% (da per , m Qd açán emaidaa 

CAPITULO IX – DISPOBIÇOE3 EW~5 

irprwso aos qu~ do Bm~ 

~So a -  2' será pam'Mdo lrrp11aaar no findo 09 egtplspados do Banoo no Pala 

Parápab rlrm Os pomrpraaa raldsrass no palie poda-o tanbirn i90eaaer na 
o~ no  ~Bd o, ~qus s 	por 	~ dss-s e abrgaç8es 

Ari fia O inanem no gtndro de arrprapada de Batod dr{a1 taeda.s aprovaçio am 
a~ p0btco. 

ido ll a~ su~Mãos ã Ydlhçb db r110sNO a aos r.pWnrrllo01 

§ 20  Poderao ser egntrat~ a senho s dernéi vds *ed raban'. ProrfaWanafs pam 
etraoaem as inçãss de aweacrrtrarao espaoW ao Pmddena , obsemada a do~ 
rMrdnra ds ir  ás Agaa ra Em~ do Masidars • ua Seontárlo Parfarlai" 
Preaida11e. •« 

I 	 Pumkaçãaaofklab 	 ~••• ~ 

Art 511 O Cometa Dieter terá p~   no M"   0~   da   ~   o Ragtaamerro   de Lltll ~ytS 
OgAatoo dl 0fseiL 



BANCO DO BRASIL 
—~  Estatuto soda)  

Nl — peyanterao de d~ oesrvada o depoa~ aos empoa N e 45 deste Esta . 

N—do saldo agrado após ~ desMaçóes antrlorea: 

a) 0 ~tiuigão das saatbi~ Reservas Es~aaéd~a 

1- Reserve para llarYua Op~asia~I, Dane a arradads de pee~Mt mee{pm 
opererJatad Compatival Com o de=~~ d~ cpsra4date  de 
~do. ar~arrlde pala pados~ de aM 100% (Cem por Csnb) do 
adilo do luxo a4rd0. atl o lese a aD% (Discas por o~eoq do capaad 
~dek 

2- Reeerw pra Egtrãaçio de 0~~ ma a 5naãdade da asseotsr 
ladre~ para O papamrm de dFAded~, mtslRulda pe~ parcela de 
até W% (Cylgtlenia por cea~) do saldo do Item aquilo, até o amas de 
W% (¥lote px 0~ doo~ 9~ 

D) lema~ raarv~ • mwtçio da ~oras peaYt~ ~ Yaldaçfo. 

Perigado friro. Na mrtlLiléo de r~rw soão abarvadmos, a~ no negava~ 
llapt~:', 

I — ap ms~vas s retançeo ds kra~ de que tada o etciso N não poderão er aprovad~ 
em pleprtm áa.rãslAÒltlção do tfvidert0o otLtimo 06r (patbrlõ: 
a — o saldo d~ me~vmoa de araoer, 0~ ate pra corAnalrtcis a de aras a rm~ 
naq podri rtareps~ar o capãal sodat 

111 —moa dudtry+ar do nrtierlo, no C~ de etrrrl i srão roe 	~ p~ papara do 
Co~dto 0 ~r, ap~~da pt~ Co~ de AdrrtkrWaçb e debrads ps~ Aos~ 
Gerd OrdrrMa de que ee~ o f 19 do 9~ 9- chada Eet~tao, o~ em que trio 
apea~t~d~ moa p~aaaBvae doe paro~ - . apeados na coro~ das reeerv~ 
estaegéri ida que utr4 a ttãr~a Y dD b~ N do e~ demole artigo. 

DlvWeedo obriã~ 

Ari +S. Aa sdortst i é aeseaurado o raoadbrr~ea sarrreual de diria~do m~tnro o oDriOsMrla 
equMelea~ a 25% (vYaa a dnoo por o~aoI de ãrao agtáde aptamdo, orno dearti -r em 
id e neste Est *0  

f 10  O dW~ saaespadmte aos seo~su~ de cada eserddi) aoC~I terá dee~odo 
por ate do Co~ Dt~ apr~ pe~ Cm~Nro de Admstiscaç80. 

f 2v ãs valores d~ dwm.doa dav—  aos arlaiD~ aotr~io lnCidértafa-de arlcaraoa 
anart; - e n ~neta de leais~ a pua do arma a M de tearrt~ae ou do soldo 
soda) em que Item apurados aM o dr Qo Ne MO mpoHm~do ou papa~ sem 
~da -  - - --rt E de ~ moradérb quando seebmooãt4nerao são ~ vsralar m 
data arada em lei pe~ At~~rb~ia Geral ou por deffm çio do Cartseoo 0~. 

f r E admmda a dstrEuiçio de dMid~da iaearodérioa em pe~ Inlerbres ao 
pra~ Po ~ das~ trapo. dxusvado o dopas~ nos atttyoe 21. H. V. 29,1 e NI, a 
44. f 1! doe~ E@~ q 

I 	 ..S 

Juros ã m o capl~I peeprb 	 Í, 	 '..• 

A& M 06d4rvada a ~¡/dação vigeras a na bons da deaD~pçáo do CaMaead M 
A*râü aaçãCl o Casa~ Diteor poderá autort3ar o papanterao ou Crédlo ~áos 
ack ~ de proa, a lAr~ da rse~ar~a ~io do e~ peóprio, Dam c ~ a Ynpu~çã M 
,...veatra..a.iaraMMrrwFrirwa aadgaAde. 

§I- Ctee~i ao Oated~ D~ atara vai~ mos dada do Melo ou aidb de 
moda parta~ doa preta, temomo ao n• lor'a~ do c~ demo~ 9~. 

f 29  Os v~ dos Nm devidos aos adoe~ a baio de mnsrtração soera o 
apeai próçri0. a~ i)~bda de enearpoa llnan~ na lama do f 2- do 9~ 

•  

BANCO DO BRASIL 
~Social 

Canceladas; 8Daara do atpaat; aumaao do c~ aoo~l por mbeeAçio d• rrov~ 
agéas: r~Íaote a draios de atbsal0éa  de açéas ou dab~ emrewtrW em açé~ 
de empr~as oatDdades; vede de daDértlta~ Coruaralreis ate epé~ de 0 1  ' " - do 
8~ de em~sio de strtp~~ mrga 4  "M mede, emisaao de quetLgrmr o~ 
tleAos ou va~r~ adro Pala ou no exlsrlor 

a — dsáo, áreão ou ttcarporaçãq 

M — pemeaa de açó~ ou o ~ ¥ataras ursa firioat 

N—pisas dderertalad~ de 9avarrraaãa mpaaara a ~~eragio de Cataeso pra 
~ ~rãaade Coe bal~ da %aloure. 

prisca~ lléao. A atooeu da bem ~rçio eu errgraea aepeddoda para del~ststaçio 
do v~ emrR - de amtpr .. era ~6M~ grasnas ase eAaoa ã5.66 •!ìT -laca 
Estaeeo. é de matpa —  . gramava de Aaeaatale~ Gral medas~ apaeeraação da 
as~ e►paaa pelo Cawato oe AdNai~ a davrá ar deaeerade pte~ matos~ doa 
votas doa adaia~s repraad~s~ das 9~ em dna~ presre~ moa 
Assemó~ta Geral, crio Cartpradoa os valos ara Dorso. S• e~ta~/a sm pen.oba 
mtvocagio, dtevari Cat~r toa a pes~lça de adoNaM que Iepraeertl ~4 no tel4tbro. 
20% ~ por aaal de ~ dsa aqe~ em r6~rYçio ou, temo ctadal~la OU ate ~ 
mtvoaaçio Poderi Cear Cem a pea~pa de qu~ rrle~o de edaigr 
repree~t~n~sd~e~8 ~. 

CAP) ~V--ADIdlIiTR~EORAAN¢~ wa~ 

S%M 1— Nomt~ Con~ moca ó~  de Adado~aaçao 

RMP ~i~a 

M 11. são àDaos de edrrt~LCaçio do Berro4 ã+lsRadae  por il -1  , doladoa de rralóioe 
conheck ~ratos. W~ sono ~ mearaea, Pomas de . aov~ mpa~ 
exp~tértda, idamWada fiada d apetJOada Moia ~~Domo 
Ceadas 

1— oCarteeamdeAArtcélYa 	co 

M-  a Dlre~da EseotAva, mropora pe~ Carmo Dtradr a pa~ desiste D~ 
lodoa telldertMe no Ps~ m Iam~ aada0e~s90a no ad.24 demo~ Es~abf. 

f V O c ~allo de ~rtHstaçfo ~L m fae~ provi~ em M a nsa~ E~ 
a>8~ es?4t~91tai. 9alp. dsav~ • óaaradaas, raio aerartardo i~Qóae 
opratiorwis ou exaayNae. 

f 2- Os atrya da PoteN~éa • da VIC►Raeid~t~ do Ceadas~ ds ABnYtfstraçfo crio 
p 	 em o de PraebrMe ou pp ea da ComW~  

Art 12. Os membree d~ órpaoa d• Jlilrait~aaçfo estão ervaaadoe tem seca sara~ laa4ãglR 
~esmera de M~ de paca no aro de cem do Careato de Adota►tração dC 
DMala~ £xeadva, oordonaa o acta ..... 

S t- Os e~i~ para os éryãoa de Adn~iadraçb ~rwãas pope iadsparrdassaseraa 

f 2a No a~ da pope, ~ adntirttstradores olaìbs Eeverã0. anda. assir~r o Termo de 
A~ dos AOaMnYtrador~ ao ReptA~rtrao de tJS~ do NOVO Matado de 
BMBFBOVE,SPA— 8~ de Valoras de São Patáo. 

eapedhrwnloa eveda~õaa ~ 	 .~ 
~ 	 5 

• 
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BANCO DO BRASIL 

Estamo Social  
AM 19. Nb podam pe~ dm arpão. deAdNnhaaçio. alfa dm bç~ par ht 

1— m queedNeramitadanpbntas com o Banoo ou qm ar britara asusado prefuíw 
ainda não rmaa ~ 

II— m qm deteMua - . ou pr/ci~ raM`ama no e~ a~ de pesam 
9~ kadm~ =n o Bartoo ou quer M frio aaurado prelulao slrm rtão 
raaarddo, oawdendoae um 1 aantrio am gra lararra oarpado carpo de 
adrMrietraçfo em usam Mr16m rrasa airçaa no arackJO aooid trrdiaamarrs 
arariar á dm m et~ ou noraayiot 

10 —os qm harvaram ddo arr0 oa por alar m aarrpaçio 0aml ou contra o 

N — m declarados irraófsdoa para carpas m adrrrYirtreção em hstmiç6es autatrBOBa 
a Mmcl W pdo Banoo Centra do Berma ou em adros kaftoçiSea a~ a auwdz%âo, 
cararde a ~ m~ o endmdes m Adrdrtisttação W Ww dhata e Mwflreta, 
etriildas as wadades m prgd0ãnda prfYada. m &ocbdadea sagradores, m 
sodemdm m mpiasaçio em . abrta4 

V—mqueresMiraa raapordaedo paaa~ ou armo oontrotadr cu admHstrada 
m 0~ Jtaidka, por pwrdYrdn recuas a ~ m titios, cobranças Jtrõ~ 
amóelo de dtegres sem tordos. YtadllrtpMtrMO m obrlpsçães e ouaaa 000nándes au 
drourtMdm anébpas; 
VI —m dsdrados la/dm m trtaaharaar 

V8 — .m quer detiveram o eanala ou praefyaraa da admirr<atragão ds pessoa krtãra 
cpmdslirta. }seda ou imahraae, no parede da rire anos maerbres á data da abição 
era 1ronMação. salmo rr oalaição 0D  sbAm, oorticsirb m adnttnlstrador }rdlcla ,  

vm — aódo, asoerdrroa, dasmrtdarra eu parsrtla ootafaral ou erro. até o termtro grau. 
da armem m C~ m AdrtrtYaaçáo era era 0iabrta: 

IX — era quer oarpaam mrpm am auNdadM qm possam sr omMWradaa 
MIM.~ ro ar ~ am a~ era oma+rm CWMX e. m adnhietaçeo Ou 
~ ou em C=* m /WQaorla, a m quer Mirara trsaresse OoMtaraa com a 
sod~ sala dap 1  m AsaemWeY. 

Parãprab Gioo . E lnoompattvel Um a pw*~ lios brpãos de admiNstragBO do 
Barco .a mndidrura a v r~ pGbsoo dedvo, davarlo o traefeaaad 1 requerer am 
ataata~ sob peru m pam do carpo, a ~ do manso em ~ betar ptibim sua 
pmlerlsão á mrtdlaura. Doaria o pelfom m atasirrterio não será devim quaqur 
maenaaçao ao membro do árpão m admti~ o qw Parará o cmW a parar m 
data m mpbao m far~ 

A4 14. Am 	 dm drpãm de adrtiNweç1 á vadaeo b~ tio esarm, mMrtraerio. 
oriápa m ~4idaSão m quaqueroperação am 

1—sejam iaasaasdss, dtrata ou lndmtrrtertle, sactodades de que detenham o em~ 
ou pricipsl ão stprb a 10% ~ pr orla do cq" aodea; 	 : 

—Yrirm imrsasa mrtOaria ode o m Brrow 	 ...~ 

de amprasaG ateio  que oarDam.  ou mNum ougado am pedodo bnedutaarente rapMar;ã 
traraafido era Banes, orpo m.drirwb.ção. 	 ... 

AIL 1S Peará o Mpr 

1— ss>,ro tatuem do faça m~ ou caso 1rtue0. o membro do Co~ m 
AdNriataçb que dslaar de omiparamr. Com  ou som }stïimMr4 a ais reuitüm 
ordnãrlaa cone 	as ou a qusao radias onãtirlas aaanWas dun~ o prazo do 

0. BANCO DO BRASIL 
Estalido Social 

Parópalo Giro. O C~ 1laml fr-g" rpaeaar por. PM mano.. um m eras 
manem m raribes m Asarttpbla Geral • mapadrá am padldoa m Yda~ 
bmsaedm peba r9oNWa. 

Dever da Informar • outras obrig~ 

AR 40. Oa martWm do C*ne~ Fia aderece do Baaoa d~ ebarvr. asmbiar. m 
davaeap~ m M. 17 dava F2~ 

CAPINO VN— E%£~ 80CYH, LACRO. RES ÁU E OIVD91D08 

A&41.0 axsrclolo sooil ootrrddlrl asa o ano ohis. coar tiaatrr ao dY 91 m dmra .  m mm 
ano. 

Aa. 4a sare tarartadaa dwnorrtraçeaa fnrrseaa ao ira m mm aaararr .. 
bassMramras, bn~ trasmNãiim w q ~ dela. bcaraMa Pra paPrwao 
M dWidMdoa, obaMvaeaa as puauiçõa b~ 

S te As dsmorrbsçesa ansiroairaa btmMlrala, nanalaraU a a~ alem dm mgiaoa 
beata e mgismss~ omei caasr 
1 —  balsrrp perinaid nannãõado, arnaeaeaç8as do matado caiaoadade • dos 
pmtoa m èaboK 

ã — drttortstração do,raloradrlardx 

W — oomrtWbs aeerm do deaartprtlr carw0adtc 

IV— padção aobrtãda m ledo a~ que daMw. dMa au trtdtralrrw . atais m fM 
(cibo por 0~) do tzpRal8~ 00 Br . 

V—quaaidada a mraNed~ dmv~ abóltbbs do eweeão do Banoo de quer o 
adaasra eontrabddr, os adn*dd ores a m rnambrm do Cota~ FbM aapm 
tWarm tfiref8 ou km*2 amrtte; 

V1— a~ de prtkipegão das pasaaaa rahrims no eteiso ~W. em ralegão am 
reapactivoa vabrea tnobiádaa, nos dona ataa.a Illrsdalsrrlatte náriores o 

Vp — quanódaM de açdsa em osaiagão a o am permrtbN an M~ no bW antïdo 

Sbdkadárm e kdom~ ~ o desanpaab sodorttdaiW do ~trnoãrr4 

ArL 43 As drrtortatraçãas irrrosaat trlataaaaia. aarraYai • amrY sarau laaóárn aa>> 
wn k~ nado que pab marrou era dartorralmyãaa iearroaaas rarala saio umaaãra 
elaborada .+de sendo em os padfim bYrrroiorrfa de mraeimea 	'. . 

0aalprCão do  

An. 44. Apãe a a~ m eyartaris prajtiam aoumrladoa • do~ a powáopr; 

quer, obs~ m irara a aortdlgess Wpkbs Pr le4 lráo. Pata ardam, a aapukra 
destinsy8r 

1—caraiiçb m Reserva Lapak 

p— oomtìição se for o meu, m Resrva m Caairtpãràa a m Reservas m Lucras a 
Raaarer. 
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9 BANCO DO BRASIL 
Estatuto social 

S 2r A 111~ da 00~ Bati lanada vw imen 	• kdqmx*wiL 
irpardsedaa a teafine Bando douda a cwidl , R adegadr Para o seu alethro 
larciorlanarb. 

S 3r A ouddork Iara ameorrado o aoreo M Yrorareçóaa rrecesshas para sus 

atlWdsdss, obw ds a uyMr~ rsY/ ao sgb
e b pva o aaeido da 

um 
ã 0 A lurrçlo de Oraitlar ~4 aeangerrr . por empngsdo de seira, demorou de 
arrrbmão omipsNral =m as sair ~ da 0uddar4 o %M tai nrrdab de 1 Mn) 
ano, rerrovivel Por Orai PerEm ^R. ssrrdo dseiprrado e desbrido. a quaqur empo. valo 
PresldeMe m Banco 

f W O emprepsdo asiprredo paro o asaçtçJO das aaDriçSas de owidar não paraaber! 
Dota Maio~ aiám deguste pr~ para a mrrriasão que odploebranu carpa. 

CAPb mo VI-COfiSF1N0 FISCAL 

ML 37.0 Co~ ~ itatoiorrsri a modo tlanrarrsn .  aaer! oarbrido por dneo membros 
~5 a rampa~ apares, chias raabwaa pela Asma~ Oael Ordbiri, 
assap -- coaaoriew mrrutirfoa a eleição a dois rrernWOe. 

f 10 0a mpreearRarras da UMD no C~ Raul aarlo rrdlosas valo Miniauo de 
E$~ a Fa~ danes os guri um ra1 rrre a Tm~ 1411 . 

f 7 Á urrarrreraçb da easef~ ãecats cai leoa pela Assenrlreb Gael que a 
~9a• 

S 39  Além das pessoas a que se ralas o ut 13 desta Estamo, n!o Podam sor ei~ 
para o Corsdro Piscai manWOa dos &~ a AdniYsoação e anpepados a Barra. 
ou de.aocbdade por ente caraa~ a a o5rfape ou passe, até o taruro grau, de 
adn'delradar do Bom , . 

s 40  oa 1.0.9Xa m Canada Raul eerao rrresddos em seus capo. 
Mependenbments a nserreaaa a tenso a posse. data a respeetNa eiaição. 

f Y á Canaatreiraa FLoi arar, ria dela a ebiçio, atsrar o Tomo a Arerérrca dos 
memtroá a CanseOa Reme ao FlogLi moro a l.bugem do Novo Mauro a 
BM6FB01t£SPA- Sabe a Vagms a Sio Peiáo. 

Furefonanrrro 

ML 3& Olu r~ as disposiç<Ses deste E~Ao, o C~~ Fbaei. por valo uvarávoi de. no 
mirrrto, groso a seus membros abped o seu Pres30aae a aprevará o sem reoinare 
kb 

f 1- O COneda Flad radr ee•i fm anelo oranhi, uma vez por role; a' 
adaardnrWnar4 eargra qu k/POo rrsoessYb Por gaitar a ma Mambrdsai 
pelo AdneiesaçM m Bom 

f 2 Fardai o expor  satw w~ de torça ..~ ou caso 1~. o manttto' do 
C~~ Fiai que dMW de em~. Bem ~Na. a grés mui5es or~ 
oaraaMras ou a gato nai5ea a~ dartuas dureMe o pnm a mandado-•• -  

art ~ • defil~ a OoraYU FiCal e~ voto hvorivd a, ro mfrrrrro NU de 
anus marrbrea 

ML 39. Os core es Fretais 9~ i 1YrÕN a Ca~ a Aâw*d ¢bem que are 
de~aar sobre os asteca am que devam ovar. 

0  BANCO DO BRASIL 
EauttAO sedai  

"~. e 

ã -  o memteo a Oreeoa EsagNae que m atrur, som aroddaçlo, por mais de skre 
dias. 

i 

Remuneração 

ML 1& A renvxw çb doa irreprsrrss dos a9lu de /tder 1 r1 	È - cari iras srerárrrra 
pele Assenbbu Geral observado as Prasuiçãas b~ 

PariQafo érrko. A Assambbla Geral nas a:erddos cm que M 	pspaa o dlrmderrdo 
obd~ a a paNdpaçSO de boa aos argsgpalos . poderá ~ paBdpeção Doa 
boroa a Berrou aos rrrsrrrbrom a Dkalorb E»a~ doada gre o total elo ultapasec a 
50% (cigrrersa por arpo) a rmarwa fio ~ dos membos b Okatads Exm~ a 
nem cirro mirhiras doa ~ W1 190 a lal0 BW WIL pwabnrdo o iole que for 
marx ~ 

Deoer a Horror • outras oidrlpeçiw 

AR 17. Sem Pre)u(m doe procoffi 	a de aeaneoWaçio earürwre adotados, OS membros 
do Co~ do Adrnrtsbaçio a a Dk~ Esaadlra m 8~ do~ 

1 -  eonesricar no Sarou. ! X.VM - Cmrlssio de V~= Mobtádos a ! bolse a V~ 
a) lmedaurrrerra ap5sa rrvcaidraa no argq a quaaYdaa a as ursobrMteas 

doa vcioraa nrob7rárloa ou drM1Nw a qre amem sarirae, drama eu' 	 a 
sor~ m Banco. a ares ca tobdas eu das *o~ cospdaa raudarnas! a• 
área a atusçlo MM dagrebe a brYritads a mam Nap.awoa oirjrrpas, 
aanpaMeboa o deperrderres ir~ a• daeamçio aarat m Impaelo de rrr - 

b) no mamerdo d; posse, qm a trvenare4 airaçbps p~ as aros planos 
a negociação pe~ doa valses arobibilos e  derYaBres ®feridos ria~ 
ata lodeo, bchsMa 9~ arbeagwrw arrgós, a 

q as rrpoca ães com a valorna.arablirb a derMNas a tua ara a nica 
'a' astro rrcid irrdusrre o preço, W o dáüoo W m mis sepulta ãgru aro que se 
vaãfur a nepocbçlo; 

ã - atrt ~ de  nen r Bom oc vsbrw aroerklos or du are de que asa a afrrca 
Y m rr3so 1 datis arãpo 

a) no palom a 15 jgairae) das arredores ! dlrugsçw das lrrbrrrrçõaa 
bbrestraa ffl e arerds (OPP e U^ a 

b) r~ demais hip610eas poloolimias na bd~ M~ 

Ssçio t -Corasiho a AdrdMStração 

Composiçio a Aram a 9~ 	 •• 

AR ia.  O  Co~ de Adnrbabaçlo será eorr- i por paseoas nsreate. ebtn~ 
Assembloa Geral s lati oro rtartrdos, 

 

com m~ uricaa de dois ama dente d 
toara um Pcest~ e um W94a lidare, pemrrba a raabiçia O preso de p°!S!4 
esbaaraael até a rnreatidua da novos srenabros 

f Y É assegurado aos adanipaa arirorlárlos o dralo de W9a  ao meros dois 
Opudlaraa de M ruela a~ ame ias Ooubr Peb prea610 de rolo 
mfAlpb. 

f 2,  A Urdo rraurL ! aeã0aeçao de Afearrbaa Geral para o prerrdriwrs de sei 
vages ro Conda de Adminio iee 

I- o Preddenu do Baroac 

R 

• 



;9 BANCO DO BRASIL 
Estatuto Social 

• 	 n - 1086 reprseartterása trdodoa Pab rrróa10o de 15~ de FaaaMa; 

111- um reprasameme indicado peba errtpregedoa do Banco do Breai S.A., m fonea do 
s 40 Am H~ 

IV-um upresstwne kdpedo peb faeleeo de Eetedo do Plenejenrermo , 1Jrpntente e 

S 3P O Pmeparae a o Vba•Preddaraa do Corrafr cario aaoonidos dentre os nei eb a 
10tdtcedos pab Itótidto de Ealado de Faaarrda, ohearvado o pravülo m ) 2 1  do A~ 
11. 

i 4° O tmpre6aUante dca amprape0os fará %%atido pdo voto diteto de atou parett. 
dano os empregados adros da em~ em e~ oroanuada a rep+lap +art4da polo 
Banco, em ~ com as artõdsdaa drtdcds que o represersam, oóset Mu as 
exg8ncias e proced10naraos preitos n moìYGBo  a o Aspeto nos parágrafos Ip a n° 
Batata sargo. 

118° Para o atmrcJab do Dama o carraf Wto repmearaarae doa empregados está at~ 
e1~06 rsltitlos etdolrtclea r109te6n6s itrpsArtwaoa • vadeçbae pevktas tem w e 
neste Em10aa 

t C Sem prepdm doe trrtpedinraraos • vadttç8as psWta noa artigos 13 e'te das» 
Estea#o, o consesgio reprsaeatertte dos empregados não parddperá das Asaias8es e 
dallyere~ e~ ametios .que ertroWam ~u abaws, rwnwb aç80. benencba 
e vantagem, bdus(ve metádas de prevtlagda çarppbmmaar .e assistmrdaR, bete tono 
nas dartro Wptltesee em que for o xffigurado o canklo de ittaresse. 

f A Ma oortpoaapio do Conefo de Adtrrii~ a~.esão , atida, as eegtttrees 
regras: 

I- no amianto 20% (vlrse põr c~ doa raaathroe de Care.o de Admiishaçio 
dererb ear CartlrYae YeNpardarieK aedo deitados no RegularrrrW de Ustegarrr 
do Novo -  de BLIMBOVESM a~ nseacor~ os cotrettelroa d~ 
atoe ImntÓa do f 16  dote ertlpo', 

p - a com~ de CorrWrtro i dapaderse será a tittwaarnartta declarada m Ata da 
AssarttMeia Gerei que o pegar. 

fl- q~ em dstxtrtirtda de ohearvin04 do Perosrrd ratando no parágrafo a~ 
recriar n8nrao àaclartàllo de mrefriroe. piooederodá ao arradondarnnNO aros 
tarrrroa do Regdsrr~ de Mora Marfado de BM&FBOVESPA. 

f c Na Irlpdt6es de adoção de- - 	-, de veto m811ipb previsto no -5 v Baeta sargo, 
riflo será corri0aada a vaga dWfnada ao represmeanta dos artpmgedos. 

voto ~pio 

st. 110 E asaiado soe adtx~ ohaarwdo o paroimird mito estahaleddo pala ComhaBo 
de Vã~ Mohfários - CVK tegtrarar, em e8 Iraaa 8~ de Aesemhwa Gerd. 
madtahte mgtrafiner8o acato didQtdo ao PreSlderus do Bano, a adoção do p~ 
de v= m~ para a W~ dos rrtarrthroa do Ca~ de Admtnistrag80. de aõMd 
com o diepoto arca empa 
f 1° Cabaré à maca que dtrttt as 10ahaftos de AeearMwe Homw peviarremdtiro►  
atiaáelea. 8 ~ do l~ de Pmarrçe'. o rtanrero de valos neossátloa para a aldçàn 
de fada marrom do Cateto. 

f r Adotado o voto rtdilplq em atrhafaiçio às pra topeWas pevasms no i "ft 
ato. 18 deste Estaxuto,  tu aclaasns—gtt3 represar~tem. peio rnaroe. 15% (quíam 

mentem a ìeü aylerri do  Ca^ de Adnitis10açàa em voa~ em se~  na 
A2aarel6ei Gamo aramado o eAadate caro" , 

1139  S~M podarào error o dreno pmvYlo no f 2' edma os atiartatav que 
1 ,  p rran a tarYkade en10arnpm de pemidpegio edaWle Y exigida durante o 
padodo ea aia mure, ro aártbo. 10aaArrrrrme anâmim à mairaçio da Aseemhbls 

dez arfo., rada Nmmo s dr no~ eomdv.r. 

t 1° Os marttMoe do CaMi de Pa nneraÇio aer8o .lano. pelo Cor~ de 
Adnria~ obede ~ ao d q~ rtesbf~ e no seu RepYnama rtiseo 

1) 2° Peio n~ um dos 10rr°grara°a  do CorMt de Reas10rraçio rio devi sar m.ethto 
do Cateto de AdrNniMraçio ou da Diretoria Cec~ 

$ 39  Os integrantes do Cornai de Rama+wraçiq dwerào posair a puefãçação a o 
etperaArrcia necueYias para atracar do -  trrdeperrdrae a poitao de mmmr~ de 
adntinióbadoras. 

G M Perderá o cargo o nem eb do Co~ de Remtmrraçio tim  4~ de compreoar. 
com  ou sem }diedra, a NU rard8es oa símot ea. alvo trraavo de taça prior ou 
osso b~ e. a quegta1016rnÇ , por deelNo do Cortetfro da Admimíll10açfo. 

! 5° Sio aebriç8as do Co~ de Rrm maç80. a~ de a~ prestas na b~çáo 
ptSpria: 

1 - aesaseorr o Cm~ de Ad 	 ao eataheledramo da poGtlra de 
nintu m~ de adnitb10adoaa do Bano do &sei 

t -exercer aUM atdhrág8ae • reparehe , . Melo M eorLdad6e mt10aledn p+l° 
9arloo do Bratf que adotemm o regi deCo~da Pannun açb 4aoa 

§69 01,, 1,  - e Ê do Condi de Aertmsraraçáo será rogu 1 1  por melo de re9e10arao 
trmerno aprovado peior. 	to de AdmáNrraçigoeaarvaoo que o Comia rara~ 

e - no mouro wnsstiní nM para a~ • PWM a rarrearramio áa a v~ doe 
tb aá)btradmae do Barrou e de suas oat -  . . que edalerarn o rtt* de coni É  únkxç 

f - rios trás prir~ rtrsee do aro para aviar e propor o ntontanco ~ erd d6 
renaetaraçio a ser Siado para m nertirea doa 8o8os de a ser 
atertreddo às Aesertthleass Gerde do Barrou a doe eooledsdee que addamm o ne§ de 
m~ de Rarrmerr~ tirtko. 

{ P A lurtç8a  da trrernix doComfl de qoa amas o cmput Mo á rarmmwade. 

11n 11-Vl-Auditoras interna 

Ara 35:0 Banco dispor E de uma A~ Mrem aròon>rrada aoC~ de A*WnW ar,Bo. 

parà~ BNoo. O Rotear de Atrdlorae ~M afrà moofddo dentre empapado da ativa 
do Barco a nomeado a diaperrado ~ Correto de Adst*tim ç80. observados a• 
d epod~ de ed. 22,113'. I, dada Es1eaW 

segam va-owldorta 

Art.3t1. O Barrou Aepaà de ama Ou~Mit que harta a fsafdda de suar o~ o~ de 
cort,tur io enlm a Mrtláç8q otarres a tlttuYloti pertltfirdo tte6 htror a 610.4rio da 
poóbmae ato em retaoorremwõ em o Barco do BtaaL maãras o rr91 1_.da 
retiattteçbas,darmirttdas satpeatbea. 

i°Além de amas w~ ura 1biCi4 oorrfftaT atrbtàç8es da Ouvldal` ~ •• 
I-rscehar, tepY10a, ineenár, arraigar a der Yaesrtrrb tormtd o ade4mci; - m 
redsnrsçcu doa daraese rt61tir1or. 

n - pedar to aetireclntrao naa•irba • dr cilrroi atura do aadrearao de v^ 
danw~ • das pmvidármies amo=dear 

M—.YII,er V MrV McYOerM~e Iw{14~e ter{, 

,V - propor ao Correto de Adeiitraçfo rtrddaa cortedvae ou de apdrtorarrteMO do 
procsArtwaos e merca de mimai~ 

V - afeborar • ertcrróNrar à Aumoria trama, no Co~ de AUCR" a aoCaratw da 
MrNNe10açio mYtlrbe arrrs10als entre aw atrra~ temendo as pmpodçces 
trterrJortedse rto nem amerbr. _ 1 ~ . 
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Eatawb Sodat  

de circo anos, ras termas das numas api~ obswado, pMenmd 	. que a 
suba 4ão de todos as membros não oomp sMuRataamaae. 

f 19  Os membros do C=M de Audaak 9~ aiehos pebCaasMa de AdmiiW~ 
obedecado ao dapasro n~ Eslabpo •soe espipes aiãttoe 

1 - um memáo 9~ geri eeaatldo derõa m Mirados palas Co~ de 
AdmYpetr~ às>ooe Pslos adodslss nitra_ m 

11 - bis membros Idkras asrio esooi~ dentre os tndiCadaa petos ConseOaMOS de 
AdrnWsbação represertraes da Udiac a 

Iu - pab mana u m doe tra.praass do Co~ de Audilak devarã Posso comprovadas 
i. 	oatesdlrtenloa nu áreas de oapabidade o auilaY. 

f 2b P~ o c~ o me xox do Canil de Andiak que debw de em~. wm 
ou sem Juaflrativs, a trãa rareies adYrE emasm~ w a quebo maá8ee 
asrmdas dance o Parlada de doze a~ sega motivo de torça maior cu C~ 
knugo. a. e qusgtrf tarrpq por deokão doC~ 6 AdmYiStraçSo. 
fssw atrtbWióes 6 CWM de Ndttorla, afim de saras prav~ na leptsteção 

I - astasaorr o Co~ ck MairiWlpio roque Corrorra ao arercteio de sisa 
isrgbea de audpoda e fleraixaçiof 

i - a pavilorrr m airldsdaa e *~ oa balairoa de andlaà bdepaWeraa; 

te amor suas abótaçaes • raporatebtadWSe Jtalia ãe eockdedas eorrtraladss pab 
8rno do Bratf que sdarrtr o 9na de Caril de Audiak treco 

f d O arrJOra ~ do C=M 6 A~ e" te~ pm meio do seu 
j 	raoerarra asara. *torvado qm 

I - mrtr sei, tio trdrrtrto whibaska~ =n o Coroeis de Admkásbeção. Com  o 
Cometa Di~. mn os aurfares adepeodrtat • e= a Audãam brlama. em 

~ 	 m*rto ou aepsradaoeara, a seu aãáda 
p - o Canto 6 AuãEak poderá aoavfdr pra paits'{w, som decatlo a vo10. das sues 

a) membros doCansto R~ 

b) o itulr a a~ mpreprrraaa da Audáak inWw a 

C) qudsgrw ararrrbraa 6 Obr noa Emardva ou empregados do Bano. 

f P A raesmaração das narrtbos do~ de Atrdlla L a sor MO 111 ~C~ 
de Mriisbaçiq ~É oattpdvel em o pra 6 lrabda aproyedo por me 
Cokptadq ohsrvado q= 

I- a muaerraçio doa arrrrbros do C~ nio será auperbr no hao" nrittlo 
peroebtdo paina Deelorae; 

f - m caso de aarvidorea põbioba a sua raraateraçio Paia participação no Camãf de: 
MrdMaia /Cará a~ is dapaalp0aa eslebel ~ na ~M a ra9derneA •  
parprrsrpsr 	 : ' 

m-o tntèprpe do C=M de Att~ que ta, ta.", manto 6 Cm^do- 
Admkft açio deverá opor Peta Moraração ratatNa a apara~ um dos Carpos. 	'...• 

MrrpedMtrra Pr~ ro f IP do at 24 dew £ala . elMervaOOS ce ff' T a 11 tld 
cr~~ 

Cometi de Ramaur~ 

Ad. X O Comi de Ramarreçf4 com ae etrdri~ e e~ pre~ na lepisleção, !era 
lomrado por quatro soabres e~ oco rnrdab asar, renovável até ô máxkno áe 

11 •  

BANCO DO BRASIL 
Estatuto 3oC1a1  

f 4e ~ mrpido tapatro Cmn a IdapEfução doa adorrbks que arerc ~ a 
pwroa~ a que w Ala of2•tlesraApo. 

Vaünck a subatlt~ 

&L 2a ExoMUada a hipélaas 6 deWulpb de  taambro de Co~ sesgo pMo pm~ de  
voto nvSVJpb, m Caso 6 veC 26 ~1>D  6 oorrMrse. a arenitos rarrrrraMSs 
no Cakpkdo narrer 1  aNarYla para aomPlebr o rarr .. do subwapdu tia ho~ a 
vacãnoia da rneioria dos cipos, osk)ra ou ~ ocupados por pbstd u rortaadoe, a 
AssembktaC,aal sert Canror'a6 para prooadar a uma anua eleição 

Parápralo {uriCO. o PraeidsnM do C~ aará area4aido PdD  VlooPrasNrpa @.nas 
ausárrde deste por aro oorraaarsbo elõxaao pea Prasldapa mo Caso de vaNnda, a 
mãetllulção dw.~ M a 9~ do movo a~ do Cactos. o *a  d~ ocorrer na 
prenrra remiu do Canado de AMakkeação arsaprme. 

ArL 21.AIãm das oompetãr~ detYtldaa am 111. sfo ab4iç8as doCW~ 6 AdrnHsbagiae 

1- aprovar m Pd1tl M a aaealipY Capordse, o pkm de kaaef~ o pkm 
dlrenr a o orçanado oval do BrtaR 

R- daEbmar sobra: 

a) drbtbukio de dMdrdoa klaraadlirke, arebrexra á soer de horas 
anrmásdw ou de mrsrvas de rasos sãlrrr ro d~ irrkrrço ~ou 
ssmeatrat 

b) paoartlerrro de }aos caba o a~ pr 56r1a1 

C) aqufslçio das r 91 1  s açiee, em 0~ Aio praanrplC 

d) penkJpeçãss de Banco em nadedadaa. no Pak • nD aowlor; 

m - d~ m etrtibulgóee da Auirla trrlrtta, eogub~ o aau btdoraaaepo, bani 
Cana roncar e dbDerta 1  o seu tauler. 

IV- escalar e oe~t a audaoree Yrdeprrderaee, atos numas poderão er at>)sa 
de vero, devidamrtta áadartwtaiáN pab Cartis~i i sldro tia lama do f 2r do 8419 

V- Ibw o calmou e eisger m aroõras de CO 	£acarto, obervado o a4 24 
de~Eáataoeodls ~mwL216LdeP4.li86.de91dedemnbode1984; 

Vl- aprovar o seu regltm Marno • daCltlr sebe a a~ a ambição • o 
kmorrerrr de óanã8a M Mtbtto de prdprlo Ooatefa d* Adm Yabaçãac 

VO— aprovr o reo4rrayo Isento 6 Dbaeoda £~ • doa aamZBs oaratlidos no 
ãmbao do PróPda CamNnC 

VIII -daddk sógrs a 	dos rngapdoa nos Usos w aaatUdos de WX4. : 

IX- apresenta►  á AEsflntiaia Ganã Esta lr~ de aro - espeWExapas pm 
dobff Mação do valer eoorrõatloo da mtprita para m inafdados pmktú.rv 
peráorsk dráoo de sa 10. 	 ..... 

x- saubekor mala de rrpabidade que assopre a Ma~ aasre~de. •  
oaptel pr~ 	 ..... 

w- crer a oeataar oe arrases soa arrete uma~~ na arco su prapd 

Cone 

w1- avaRer tmmatnarse, ao lãrnrh de cada eno, o deseers - da DMaemk Eaf ~ e 
doa oamiie mtatdtdoa ra ámb0a dD prdprbCauelta e 

wil - nmrivatr.se tamakrpa qusrdo 6 resEZação 6ahrtas pubku de atrição de 
ações de 0reheã0 do Banco. 

f 1• A ewará0k corpm~ 6 Barrou sai cada pra um Parte  6  üro0 anos. 

o 



BANCO DO BRASIL 
E=Mo Social  

devendo ser revista, anabnme. Mão mãs a setembro de eaa sno. 

f 2° Para assessorar a deff-~ do Cmaairo de Adaatletrag80. as PrePoees de 
iixaÇAo dm atrbulçaas • N do kwobnw~ da A~ escane. 
fefaddea no Incho M4 devmb cmtsr garoar prãvb as Lese 1Lnias arnoNdas e do 
ContaÃ de Audore. 

13.~ 	aar e 	
Uohdrnáa de Oieloth EsenAMa  de  tas trate a Lei M 

aa Wrca e Papila do [' , • as 	~ 4 bc on  ocraseRr  c  o gral lerã ameno 

de edebraçlo s quaegrwr e^ ~ que eeaaalda- noceuáAoa ao desanp~ de 
suas lunçã padaria raqutrgL m Oreumate , a quaquar membro da OYetane 
ExmiaWa. M prov(d8ncim dai decmratles, bGrsNre espoaras para contratação de 
Proãssblais cadmms, serão arabnaãdas i datAeração doConselM de Mminhtração. 
1 40  A mWrResraçeo Icmral favmãwl au l , - 1 1  da *m troa a asnas X1u satã pm mala 
dai pareçar prãvb ãandanmròdo, dvulpdo em ao  fa (q~) alce de pubtcaç8o do 
adtd da ~ Ptíbãa de ação, abadrdq peb R~ N a mmmaknGe e a 
oponaatdea a oeda p~ a açtla gttsao ao irsaesee a contrato dos admmiee e 
em m~ ã ãquldei doa vabtss naobibrloe de sw 0iaerld . (q as rep o 8es da 
olae PrIDãea de agWdçb de 9~ sofra a k~~ de BWreet M os Plenos 
èstrstã0kos dlwlpados peb ratamtta wn natação ao Barrco: 04 outros P cimo 
CariSeRao de A&M-J apão mntdaar patkmtea, bem cem m bbnnaçtiea aápidas 
Pelas reptas apicóWa edabmeBdaa peb CM 

Funciooaaraato 

M 22.0 Oot~ a Adm~ redra~& soma prosrrpa da, m mirdaao, a aabrla dm 

1- mam% ate, peb mars ,  Ima vez por ~ a 

11- aalaordkwbamia, aeaapn que mamrado ~ seu Pesai ~. oo.a pe~ da, m 
momo, dote oarMaYoa. 

11• As ~~ de Caneco de AdeaeaYração a~ oonvoadaa pab asa 
Prealdate. 

12° A reualão emaadnire mãdada peba mres9 	na lorma de brrJao ã deste 
artlgo, devmi ter oomoeada ~ Prestlase ma sele das que se sepãrem ao peido. 
osp~ota em pio seco que o Prestaste a e1Ma earROr'ed0. titraagrlm pproelletro 

130  O C~ de AdaaYtataçio dd~ por ariana de vate, atado tmosa~ 

I- o voo bvarãvd de riba orara-  . , paa e aprovação doe aakdaa de que asam 
aos' ,  1. LNeV1damL21.ou 

R- o vale bvorival da et . - 1 dos oOnne-r.  peaartes, pare a aprovação das 
amais RatLea, peval~do. ara cm de at~ o voto do PresiOeKe do Cm~ 
ou de am ab{WtlD no enralCidD Oca Ln41ea 	 ...: 

1 ae Fia eoiaa. msefanM )arbasva, avenas~ parrldpagio doe corwãairps to 
ta~ por ^abona vidumunimãnde, ou outro mala a mmaYaçe que 
esesprar a paraobaçM alaair a a GLMO Afads do asa volt que satã 
vãWo par lodo* a ardor Ieda • YromPmedo ã ala a taranta rato. 

avaa~tip 	 • i  

Am 23. o Cm~ de Aio A~ ^caias elllmallate ama avaãação lonrrd de ala 

d~ 

1 10 0 proosaso de avsãsção adio no a~ satã nadado oordorme preoednrna 
prev~ defri0a pab gripo ConaaRn de Ad irelo çao e que deverão eaer 
de líciiemasymeasse~blana4  

f0 

BANCO DO BRASIL 

bi Pum  asaeesab soa trabalhos do Co~ M~. no 8~ das 
respemigs abõdgãaa; e 

q assedar outras tararas Que tm ^arear atrErdaa pelo alWObro do Cw~ 
M~ ao qual estivar varatadp, 

110  O Coorsenedm logrado peb PmaNWSa paw mrvoar • PreMdr m nuriãee do 
a da OirMOrY 15~ do prafdra v= de q~ M wdcio 

520  As atrbrtçãae bdvbtrla do FYeaIOWdb doa VfaPraaidanlaa e alce Diebrn aedo 
aaaddaa na atesa aaeLroee ed * ç 11 moa, nela do art 2R, observado o giae 
dkprdaan a Pag~ Inalarroa de Otrelme Earoaadva • do Canatp Otretor, as 

	

a~
Oãelo 	

as atçaaa dadsR c • d~ preadnaata !Orada pab 
cw~ 

Frmdonanwnto 

Art 31.0lredman mio a Obalme C~ o M Cm~ Obaaoraarã dimic udo pm arab 
doseuto{jnwaoã~Wnoyabeava -  ock~negaertlpo. 

1110   A OYetare E:ealw murk se ,4 mdnar4~ uma vez a oa bU rtasaea. S 
~aordua~  a~ guta dardcada qla ]Nosidanle do 9~ ou peb 
coa(den~ pá Rita desi0nadaa 

1'20  o caneco Die1m: 
1- ã Laãa de debaasia caWada. dando rautr^ ardnanlrasraa, pab amas 
uma vai pm asmas 4 aaaoraoeamraa aeaps que omwcoado Pm  paW cu 
Pelo Coadaador pm em dasvo 1  acedo rlacaarila`  era mar asa s psaatap 
de, m mirtbw. • rnabrla dom= anlarr .  . 

ll - as daberayp8sa sdpar4 po aduno,, m~ de taiate dos prambnoe Pnaenec 
em caso de enlp" .pevaMOetf o voto do Pnasi~ o 

111- uma vez locada a davsão, caba aa masbaca de CmsaRn lMaior a adoço cisa 
ProvfdãrroLa vara eus wwwma tapio. 

1130   0 Co~ Diralm anani naaeborado Por uma Saotaha EtsaM, oabaado ao 
Preabata dmilim o ala lãtabr. 

tl~ IV - Sepngação de 1unrçõ 1 

	

NL w_ os bnpáos de 	 devera, no smb daa rapecY ~ atrbwgães. obaarvs as 
rayras a seprapaçãoa ãar4ãeK I 

É- m detmee cu utdadea twpanriNY pm ltarçnaa m~ b Mearia de daooe rafo 
podem fiar sob a supervbão inata de VbsRddaaa a que assumam v11~ 
dretaries ou &miadas respmrãveh pm qud4tm ostra a~ adaiiLaava ou 
rrepot9al, tarceld tas Casos de recOpeaglo de cridãos e cor lannidad. . . 

R —as dkelmea ou unk~ reaponrãvee pata ativNadae de a~ de Amai-oli 
a~ não podar Rear sob a alrpaVeb ales de VbwPlealdrse a que enãvgaau ~ 
virdaerlas dermlaa od atadas raeparivsia pra *tateies  de oarwaeão de 04~ 

111 -- os vb&4 reatlma9e. Olreloree ou WniaPreraraltp. * ele Peh aóriiYaar~sia 
maura prdprloa do Beero não potlmn estranhar n ~ de waeoa 	••••• 

S~ V -Comitb varattladca a0 CorraelM a Adndnbe fio 

IRM_1i5i! r- 7 71 

M3&0 0~ de Nadare. eme m atrDuiçBos # enceta gavotas na byslaç 
Manado oco quatro membros alaaroa, cem mandara anuais, renovAveb atã o 
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Estatuto sodas 

X–Mar ala alçado da Dtatalb E:eaAva e alva  ma  membro a as evil ul~ o 
alçada dos Domais e das unidades admiriktraüvs, ds ápãos repiauia, doa rada de 
distrbuiç8o e dos demais br~ da .atuem Intama, bem o~ dos emprepedoe do 
Banco teouaada a o~ desses podewa com iniaçb aapreoac 

XI–autadear, v.rMCads pMrrwaa a saprrança a a *dsgrrda reeeerrapão wn ~ 
caso, a earroudo de , i - Re a.ntldadw asWlendeb a a empresas de eanaaaçio. 
bem Dona a 6rardamenb de obus de cada M pébãca, learaeda a aAÒepa alasses 
po0eres com amaação egraw; 

Xli – deeiArsobre a com~ a aadaçiSes ~2 pab Barres, de ca~ para 
a cala~ de no 0D]euuoó sadeõ, fadadas. em cada a s% (cYroo par 
cerdo) do madtad0 openx~ 

)a li – apesar os a~ de .elação a 9 1  lic M ,   de aardrrs para- 	os 
nasais de amprsas a irraalçaee ds guria o B~ aus arrbsldlYtr, rnnaolsds 
ou wlipadn panidparn au ine leo drab de saltar rapraeeraras. a 

XIV -decidk e~ serçãs nM mrrpaedds ris abbigBss de o~ ãrpão de 
adrrrYrrbação a robe wsaaemaadnidoa. 

§10  M derls8s doCoaeao okafor ~~~ # ~ Eseamra. 

120  As ourrps de podres po~ asa tiriva V. w4 X @ )0 dast arOpo quando 
assar ~ a produJ3r abas perra riscos. ando asrrsasdss por n~ de 
imbr ~memo de mrdYO Dobado ~ PrWderae a um vb9 4 roidaaa au por alvo Vloe• 
Pmsitlenaes. 

Miou~ adMdrda doe 9~~ de IMr.rrr Fn ~ 

AtL 30. Cabe a cada ren drm arribe m Direlaria Esealfra amprir e fazer ampdr alar 
UinhOn as deabasgóes da Assa ~ Gral de MIoNStaa • do Crida de 
AdnrYYSbação • as deda8.s colo~ de Calado DirNa a da Díabda  E  
Além doam  alão otbãçbac 

1– doPrMdsrax 
a) proe1  a Awrrraela 0~ de Aolorrhts, oxnoeer • presidi as saibas 

do Cauda Duelo e da Daeaor1 Ev~ a aagrvbbrrr a a= aamÇãOG 

b) Impo aio Cauda de Admòkração, o número de nambca da Dteloda 
ExeaNRri. Inofi~ para aWção . a nora doe Vk&f Sidals a doa Direta m 

s 
doa Db 	bem aanp ararrol rarrarí 	

•a aYbiçBes doa Vice-R ~eaidenlea 
abraa,  

1  d) arpervWorrr a ooadrrra eawção dor Vice Pna7demaa, doe. DÊObres a 
9~ de un~ que eathremm soba agrvbão ditem: 

e) tronar, mmwar adi ponrvr, e missàrw. pudr e demitir 
enpapados. podido oaorPree.spodres Dom ~ expassr 

Q idor, dama ala V c94NweMuaas, coorderrdr em a àroM s.M 
coroar a pis—  em sura a~ ou tnpeAnrraos, s rraléea do Co~ 
D~ e da Deabrb Exurava 

Il– be ~ vice Pmsiaenrc 	 •: •'1 

aV 8& 	. arlrwiarr i moderar ae área que ar bmm avõu d V 
eaeçao doe Direlors e aos rires ds uddads que e~ sob sue wj~L%tü 
assuo, 

b►  000rdrrr ala radtls do Cerda. Ditas a da Dk~ Em~ grudo 
Oaia - pala Prsidas. 

ãl –de sala 0lrafor 

a) admtrls . agarvuiorar ■ 000rdertr as adddades de direlab a inaladas 
sob aaresporuebfdeoet 	 a 1 

BANCO DO BRASIL 
Eatelulo social  

f r Cabes ao Pmsideas do Caaatho mndusr o palores da sva4çao. 

Saçao ~ – Oketarla Exeeutiva 

Cosyosição e pravo de pestao 
I 

A244. A .dmilsbaçb do Barroo oanpetã ã Dlrsloria E~ e^ feri ~ dez . trote a 
alais rnerrbroe, sendo: 	 j 

1– o Presl~ rronrado a demkahd ãd nuWm' pab Preskele da Rep~ 
u –MA na.Vica.~ aasel~ na lesmadábk 

N – soa vtar. alar Ofrelars elmo. s lomr de WL 

f N No ãmbao da otraiob E>oectrare, a Presi M o co Vb&PrsiOaas b.earb o 
Condo D~. 

f 2.O carpo de otrebri ptvativo Oe arprepads da soes do Buxo. 

f 3' Qs eleaos para a ma~ £xearuva lerão u~ de ais anos pemrüda ■ 
reerição. O Iam d. gatão anudersai ati a inasüdura dos rouoamenrbros. 
! r Afim doe realaio. paMSaoa ao aA. /1 doar Eara.o. alavam alar oeaavadea ~ 

Q~~~ ala 59~ mafg8sa para o araieb de opus na DYelada 
Exapliva do 13ee00c 

1– ar gaduedo am vaso supwtbr a 

p – br eaerridr. raAS filferlea dFrco anos: 

a) pa ~ narra d* aros. sapos grrdak em k~ idepmritea do 
ta`Blena tirrxaio Nadonat ou 

e{ ntaladae dus 	pra–  A 1  %~ Mo* 	 a ale guio soa IiarÉ mFirrros 
de arpiw rsã:ado a pavYaOrio Rgtldoardplds peb wprlrrwaeçb Prao R  a 

C) por pelo mor= 	 da DAL dali anca. espoa releaarasa em apãs ou W~ea  

f A Rsss~ em reação is oordlçãs pie~ toe acuas 1 a 11 do f r dast 
árdpo, oradrrlbáb~. que ietfrm oarddo carpos de aba& ou de aéelo~ 
em oeraa as6Duiçóea do ti+~ Flrwcaao Nacional por mais de ck= anos, axeeto 
am coop~  Ge a~ 

f p' Após o lértoafo da polãq oe.a+aanbba de Molhorla Ertaaliw firam anpaddpe, 
param pedceo de grano raro, oonrdoa do tirtairr dapremo, s prior prazo não lar 
ãxado m narre regãanarrras„ de: 

I– azaro atividadrs ou paarr goetgrer =~ e aod*W% ou arrãdadois 
carromadas das sodedades ~ratdes do Coridot~ Bar=de Bras; 

li– asar sapo de adaMãpralr ou mM%do, ou eaebabor v~ pmóe%ret% 
am Paris  Wke ou jafón arm a qual mirara araratlo rYedorraarerao afiòrl deytre •  
rabvarr nos sela ares alr1or17rY e016rrYe de paMb M prior pano vão lar itda' 
ris normas ragãrsrlorea: a 	 ••••• 

lu – Peco .Arar ou' 	aaeress de Ires gaba ou Ima pariraá 
érgéo ou an~ da llãdrdsbação Pr7D/ca Faderst com que ferir ado relaclóvem ; 
ofidál á:eó i ieMvyes rói ter mais aasrbra ew aendrw de peslao,.. mdr prazo: 
mo ra aterre rw tonar w{rrrarrra 

f 7° Duras o partido de Isrpederreeao. m agarrrbos d Diebi£soóva caem )UM 
a renerrago mrprrrár aaMlren 1 de seção que ao~ par brpãa 
obeanado o cft~ no f a' dast rapo. 

f M Não wb direto i raareweçb oanperethta de que Irar o f 7s deW srllpo os 
ex-membros do Co~ 0~ não w~ do gedro de wrpspsdoa do ~ que. 
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Estalido Sociai  

mspatad o f s? deve a~. optarem pab Mio. araes  d ttemsa d parindo d 
Yrrpedrtwrb, no desenrperlro d h~ ou 

~ i 	antebrmmta S sua bveml0 M oarpewn na admHeba ~ão pdbtea ou pdraÓaa~ 
We. 

190  Fida a 9eaffio, os ex-Okataes a os ex-ff ãos do Co~ DE 1N cid~ do 
quadro de  firwionfrbs do Bano aujalmnaa as  erormss saamas aplauda a h~ os 
emprepagos, obs~ o dspocto no f 7 9drata gripo 

f ta Salva dpeese do Co~ de Adwâiltaçiq m lana d f it, o 
desamprsnanso da obripagio de que 2~ o S a' tarpaR ~ d parda de 
rmrabaraplo wmperaeseria prsvbb no f 78, a drrobSio d valor (t raea—  a esse 
UWb o o pepsmefo de mia de 2p% ~ por canal  :abra o exeel de minioreragio 
conpeeseldria que serb dvld no parindo, nem pra jiimd urardmaelo du parda e 
danos a que eweueYelaaa der ce^ 

S 11. O Co~ de AdrrYrrstraçSo pode, a tagrrareerrb d asaereerhro de  D~W 
E~ dsperuide do ampeitwlb de obdpspão pravsla no f 6'. ssa prapdao das 
demos obripagtbs "b a pua avela im~ ~ 1 4E mo b , -- O 
pepmneMo d rerusarago ooaperrtrla e qw cerda o f 7! a ~ de dea on que o 
regtrekrranbforraoabido. 

v 

Ari 2SA aroesadraa ara arpo d Ofreeab Enarira wgiar deõieGae Mepret_serdo vadrfo a 
queque d seus membros sob pari d pard d oegp:  o awokb daW Wadu em 
oraras: do~ comam Woeirgexara 

1— em ao~ imuili idr ou mrtlbda d sano, ou cm soebdadr dag gris 
sele partklpa, dirala ou* - 	 do a§ t'deees a~ ou 

i—em ouras aotlsddsa, per 	 de Piesidenls de Papúbira, ou por 
ano~ o privla a sgxess de Catadro de Adnloletaçtln 

S 1' É vadd, drrd. a oudgrrr merrrbio da 0~ EaaM o axarcido d aW Wads 
em batmdç8o a ernPtess fpeda ao Barco que leia por 0~ a adrlrbmtraçao de 
reaasos de ta<- 1  , axab ra quaNads d eeal1 1  o de mseata de ndroirristraç8o ou 
de oatseYb Sscet 

S r Para e~ d dieposb no parepralo aerrbr: mridnamse fpadn ao h~ as 
truttutçaaa ou amprasr avena daitidas pMODeaMa teore.trb WedaW. 

~Ando e sobsdbdçães 

Ari 2& Serão bercaadoa (ase 	 r  

1— absten~ de Má 96 des.  sooseo Sosrrgae, aos Vks•Pr merwies o Dirotaae, 
~ Pia~ e aa Prwideae , pabCaradro deMeirritreçaic a 

t —  icem u no PresideW d 6arín pão t$iisao do Estado de Fazetde: aos danas 
nlererdce d DMmb Ex~va, pab Cor~ de Adrerbs~ 

f r As errblip8es lixI Wrraie de Preeklem de Brbo serão axarcMra duro= ilos• 
abeõnaaos a de~ toaras; 

1— de aY almas der mnea~ por ter dos VbrPrafi ~ que desl~ a .... 

f — aupeidas a giga ães eawaóvos, por quem, na lonrre d lei, for nomlado• 
eYePsrensraepeb Praaldnlad RapúbtCa. 

S 2° tio rauo d +ar3ritla .. o vem d.Peasideae sei ocuradn eN a peava d erv 
auoessdr, peto vee.Ppslonaa mala armpdt se d Iprrat antondade pelo nua boao. 

f 3' M aeEeilpBas berariàeab dm V~MeeYdaraas a dos Obataw saião ere~ por 
ramo VksRasldrae ou O~. reapaecaramsrw, nos cegos de alastarerarrloa o damas 
50ença0. bem Dona rio ceco de vacLtri, senda 1  

I—  W akr diu correea/vaa. raaãeaa daaipr~ d Presiderea: 	i 1 

BANCO DO BRASIL 
EstaYb s~ 

M — tarprler a teia ~ coraa~ eu ara aro d aariMa, Má a pow d 
a~ abs>. rtaãeea dealOtegto do Praeldn É a 1 1  p 1o, dearo do partido 
em que exercer es ~o oarpq pab ce~ a Asalirago. 

	Mimeir 
aaaaaire emas«lur 	e de 

a
Preeklem  (a) Vwaas ou do 

oafaea lordaipado, sae eo 1 1  de noen raio. 

Reprasantaç3o a comtlbdçto de aimencl ios 

M. 27. A repreearsapão krdt'Jel a Bata~ • a ame~  d arasdtfrb d amou 
mnpalmn, bobdeneaa, m pe~um eu a quapuar Ou VIee4%aldeaea &aos 
beges d nas arDtipóae a podsras, em Oesbea. A 0~ de areedeta JidaY 
owapala 

 
9D Pnsidmra aos vloaPrssldanbs • a0 OtswrJuidiro 

f ta Os eu a , eaea de eeaedab derem aspo~ ca aba ou as cpe~ grra 
pdd , e,  au pra9ndos o a daeglo d msndab. podes o ar Oubrpados, bobderaraq 
por 4~ 
deste Estrilo 0 b ~ pode 	por primam irdelr o

de f r da ,n. 29 

f 2' Cs Yraunaavt de atarrdao 9~ v~ aMa que o meu e19 	doa de 
tra.prr a 0~E~d amuo, actuImo  ardsb for sxpmrnnes rsropedo 

Atrlóuiç0ss de DYetorla E~ 

M. 2a Cabe a Dsatab Ex~~ oraspk a tmer aletprt Ser e~^ m dedaraplas d 
Afea~ GUM de ACterbles a de coraaM de Mulr~00 e ~~ es aerAripaas 
que em  Iam degradei por era Cora~ serege atarwrdo m praw+tpbs de bm 
0aeca 11arrC 1-  a as bom pr~dsquenaeçaoag 

Atrlbuiçoee doConseplo Dk~ 

Art 29. S80 trMblgBas d Cw~ DIrs1EY 

1- atrbrreew aoCaiaetto de Adrtirietrsgao, por,ream É d Peuidnee de B~ ou 
peb Coaderda por Bata daalprad, propostas • a m d -  1 -a ,  em io~ nobre 
m intimes mbdoreads nos ixitaa I.IÇNM • VW de ae. 21 desta EstAaaoC 

U— tais eroadar as pof es. a aatratópb mpor~ o pbra de hvastsrnba, o 
ploW dk~ e o dryartto ara para) d B~ 

If —  aprove a bar axaaór o pleno d modo • o arado de asbdta 

IV — aprove e a~ etteattr a aloCaçio d rtraaaaa para diMadaa opararJorrb a 
para kwes*neitos: 

V — aubdmr a a~ de bem d amam preaner, a cooel~ d ãaa wsLS ~' 
proa~ d peraesfss a abrge~ d larcehsb a asr~ d ãrUcs. a wosM.ilf 
abatlrnereo raporii, tsaaad • eulaP denega podnaa gora isiaçio aerprasaa: 

VI—decidir a~ os 	d u 	ek 	r aaNae 
Pb de 	do 6n 	M. 	

•• 
 üt 

 a bpYlapt+o vfpardq 	 ••  
Vil— ãsebri a apãrar u Waee ep ~m na broa de ds~ AMeerbbLe; 

1115— deeM sobra a crí~ lrabbplo a aupraesio de sim~ tetas ou apãrlCaa, 
eeaehios depedArris o 0~ pagos d awrãrewao m Pas • no eaeior. 
baaa0a • aulorpa daases podres em inasçio axpnesasc 

IX - d M Sabre a apwtaç8o *remir de Be1m, a ensona adnYibtraMa dsa 
ãiabrlaa a a cd~. eraee;E • andaar^ de caeai. iro acerba d D1ra ~r~a 
Ex~ a d taidadestd tími~ i 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3' VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL — RJ. 

r--9 
u 

Processo n0: 0028235-81.2014.8.19.0001 

COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrados com 

a nomeação como Administrador Judicial da Recuperação Judicial da LTDF 

•  FUNDIÇÃO LTDA, vem, respeitosamente, à presença de V. Exe, requerer a juntada 

do RELATdRIO MENSAL a que alude o disposto na letra "a" do inciso II do artigo 27 

da Lei n.° 11.101 de 2005, que segue anexo. 

Espera deferimento. 

Ri e Ja 	o, 10 de julho de 2015. 

~e 

v 	v Vi v v v 
r 	co ost Ri 	 odrigo Faria Bouzo 

OAB/RJ ;7 	 OAB/RJ 99.498 

Praça XV de Novembro 34, 3 3  andar Centro Rio de Janeiro-RJ CEP: 20010-010 
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
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Data Ribeiro Faria 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3 9  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Ì 
i 

• 	 ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

honrosamente nomeado por esse MM. Juizo para o cargo de Administrador Judicial 

I'  da Recuperação Judicial da sociedade FUNDIÇÃO LTDF LTDA, no referido processo 

em curso, vem perante V. Ex.a apresentar o relatório das atividades da Recuperanda 

até o mês de junho de 2015, conforme abaixo: 

1 - Documentos enviados 

Após solicitação desse Administrador Judicial a Recuperanda enviou folha 

de rosto de seu sistema com os contratos de vendas realizadas desde janeiro/2015, 

lista de funcionários datada de 29.06.2015, 07 (sete) "Termos de Aprovação de 

¡  Projetos" e 03 (três) "análises críticas do projeto e de salda", Controle Mensal de 

Fabricação e gráfico com os lançamentos efetuados entre julho de 2014 e junho 

2015. 

II - Atividades operacionais 

Vendas realizadas: 	 - 	- 

A Recuperanda enviou ao administrador a impressão das folhas do seu 

sistema de acompanhamento de vendas, nas quais é possível verificar as vendas 

realizadas de janeiro à junho de 2015: 

-3- 
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I 	 ' 

osta Ribeiro Faria 

Unidade vendidas Valor total das vendas" Média por roda 

JANEIRO/15 945 R$ 175.824,60 186,06 

FEVEREIRO/15 1302 R$ 227.310,32 174,59 

MARÇO/15 2130 R$ 337.911,13 158,64 

ABRIL/15 1156 R$198.816,70 171,99 

MAIO/15 986 R$185.559,60 188,19 

JUNHO/15 1196 R$ 287.097,68 240,05 

'Valor recebido, excluído impostos e descontos 

Na apresentação gráfica temos que: 
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Analisando os dados verifica-se que a Recuperanda alcançou o auge de 

vendas e março de 2015, quando efetuou a venda de 2.150 (dois mil, cento e 

----+ cinquenta) unidades de rodas, o que gerou°o recebimento de R$ 337.911,13 

(trezentos e trinta e sete mil, novecentos e onze reais e treze centavos), tendo uma 

grande redução em abril/15 e principalmente maio/15, mas voltando a crescer em 

I 	,! 
junho/15. 

I 	, 
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1 	 osta Ribeiro Faria 

i 	 De toda sorte nos cinco meses contabilizados a média em unidades 

I 
	vendidas foi de 1.543 (um mil quinhentas e quarenta e três) unidades, com a média 

de vendas em tal período de R$ - 282.504,01 (duzentos é oitenta e dois mil, 

quinhentos e quatro reais e um centavo). 

Nota do Administrador: 

A análise dos números relativos às vendas, inferiores à media antes do 

pedido de Recuperação Judicial e aquela que se pretendeu no Plano de 

Recuperação, deve ser analisado considerando a atual situação da 

Recuperanda, em processo judicial de recuperação e diante da atual crise 

decorrente das medidas de ajuste fiscal e de redução de inflação. 

A análise do mês de junho/15 poderá demonstrar a retomada de vendas e 

principalmente a concentração das vendas em produtos com maior valor 

agregado, consoante diretriz comercial e estratégica que nos parece irá 

direcionar as atividades da Recuperanda. De toda sorte, somente os 

próximos números, nos próximos meses, poderá comprovar essa direção. 

- Atividades em andamento 

A Recuperanda nos enviou estudos de lançamento de novas rodas, bem 

como gráfico com a demonstração de lançamentos por mês, de julho de 2014 à maio 

de 2015. 
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LANÇAMENTOS POR MÊS 
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Pela análise gráfica teremos que: 
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Nota do administrador : 

A produção de novos produtos nos últimos meses demonstra que a 

Recuperanda vem buscando novos mercados e a atualização de seu 

portfólio de rodas. 



Costa Ribeiro Faria 

De acordo com os estudos aprovados para a viabilização desses novos 

produtos, constatamos a maior concentração de novas rodas com 

tamanhos de 17" (dezessete polegadas) ou superiores, produtos que de 

acordo com a Recuperanda possuem maior valor agregado. —  

- Funcionários 

I 

I . 

i, 

Ì 

i 

Em 28.01.2014, quando do ajuizamento do pedido, a Recuperanda 

apresentou relação com o número de 75 (setenta e cinco) funcionários. 

Na relação datada de 29.06.2015 consta que atualmente possui 40 

(quarenta funcionários). 

III - Informes Financeiros 

A análise da situação econômica e financeira da Recuperanda segue 

anexo no Parecer Técnico, com a análise da evolução de suas atividades e 

comparativos desde 2012. 

IV - Resumo dos fatos processuais mais relevantes 

MAPA PROCESSUAL - FUNDIÇÃO LTDF LTDA 

Protocolo do pedido de RJ em 28/01/2014 Fis. 02130 

Decisão de deferimento Fis. 3981401 

Edital art. 52, §1° Fis. 5151514 

Publicação edital art. 52 Fls. 7371738 

Plano de Recuperação Judicial Fis. 6351663 

Publicação de intimação do Plano Fl. 769 

Relação de Credores - art. 70 , §2° Fls. 8621863 

Objeção do Banco do Brasil Fis. 8861888 

Publicação edital art. 7 0 , §2° FI.889 
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ó n 
Objeção da Caixa Econômica 	- Fis. 9001904 

Decisão de prorrogação do prazo de suspensão Fls. 9271929 

Nomeação deste AJ FI.931 

Diante da interposição das objeções do Banco do Brasil e da Caixa 

Econômica Federal será necessário a realização da Assembléia de Credores, em 

data a ser agenda em breve. 

Atualmente consta pendente de apreciação embargos de declaração 

interpostos pela Caixa Económica Federal, acerca dos honorários do Administrador 

Judicial. 

i 

~ 	l í 

i 

i 

I, 
I 

I 

Relevante consignar ainda que até a presente data a Recuperanda ainda 

não providenciou o pagamento dos honorários do Administrador Judicial nem 

apresentou qualquer proposta. 

Estas foram as informações que puderam ser prestadas no momento, 

sendo que as atividades de fiscalização e acompanhamento continuarão a ser 

realizadas e no próximo relatório serão apresentadas novas informações. 

1 _Rio @ J n ' , 10 e Julho de 2015. 

OAB/RJ 

I~ 



RELATÔRIO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS E FINANCEIRAS DA LTDF FUNDIÇÃO 

LTDA ME — EXERCÍCIOS 2012 E 2013. 
 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

Este Relatório de Atividades foi elaborado conforme o disposto na alínea "c" do inciso 1I do artigo 22 

da Lei 11.101 de 09 de fevereiro de 2005. 

-Todas as -informações -apresentadas neste Relatório de . Atividades, incluindo os comentários 

pertinentes à situação econômica e financeira da Recuperanda, foram obtidas a partir de informações 

contábeis, gerenciais e operacionais , disponibilizadas pela Recuperanda , referentes o exercício de 

• 	2014 e 1' trimestre de 2015. 

Este Relatório reúne informações e dados fornecidos à administração judicial, pela Recuperanda. 

Entretanto, não foi objeto de exame independente ou de auditoria por parte da administração judicial. 

Procedimentos de auditoria independente são regulados e normatizados pelo Conselho Federal de 

Contabilidade (CFC), Comissão de Valores Mobiliários (CVM), Banco Central (BACEN) e Instituto 

dos Auditores Independentes do Brasil (IBRACON), por implicarem em trabalhos específicos não 

contemplados pela Lei de Recuperação de Empresas e Falências. 

A Administração Judicial não garante, nem confirma a correção, a precisão ou, que as informações 

prestadas pela Recuperanda estejam completas e apresentadas todos os dados relevantes. Dessa forma, 

. 

	

	não podemos expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras para o período coberto por 

esse Relatório de Atividades. 

2. ANÁLISE DOS ÍNDICES DE VIABILIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA 

2.1 — LIQUIDEZ CORRENTE: 

2012 2013 

LC= 1,154 0,731 

L~1~ 

o 
1 



o 

o 

Nesta análise, identificamos que no exercício de 2012, embora a LTDF Fundição tenha auferido 

prejuízo no exercício, ainda assim, para cada R$ 1,00 (um real) de dívida, a empresa possuía R$ 1,15 

(um real e quinze centavos para quitar as suas obrigações contratadas. Entretanto, no exercício d 

2013, invariavelmente, os resultados de todos os índices aplicados foram menores que 

demonstrando que, para cada R$ 1,00 de dívida contratada já havia insuficiência de caixa para quita 

as obrigações contratada. Portanto, a partir do exercício 2013, evidencia-se que a LTDF Fundição, já 

não possuía recessos para quitar as suas obrigações à curto prazo. Identificamos a necessidade de 

implementações de recursos e estratégias gerenciais à longo prazo, para futura recuperação de 

capacidade para quitar as suas obrigações vencidas e futuras operações vincendas. 

2.2 — LIQUIDEZ SECA 

2012 2013 

LS= 0,062 0,066 

Nesta análise, por cautela, os estoques são excluídos, dado que estes representam à posteridade e o 

princípio da continuidade da LTDF Fundição. Identificamos nestes resultados que de fato, não existe 

nenhuma capacidade para quitar as obrigações já contratadas, caso não sejam implantadas estratégias 

para recuperação de sua capacidade de Liquidez Seca, ou seja, liquidar as obrigações já contratadas, 

sem que seja necessária a venda de seus estoques de mercadorias para cumprimento de tal obrigação. 

2.3 - LIQUIDEZ IMEDIATA 

2012 2013 

LI 0,008 0,015 

Neste contexto, demonstramos a análise para capacidade que a LTDF Fundição, possui para liquidar 

as suas obrigações contratadas a curto-prazo. Mesmo que este índice seja classificado pelos críticos 

como um índice "conservador", dado que, para quitar as obrigações, este índice considere apenas os 

saldos das contas de Caixa, Bancos e Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata, excluindo-se, 

-- neste caso, além dos estoques de mercadorias e produtos, também as contas e valores a receber. No 

entanto, este, é um índice de suma importância para a evidência da capacidade imediata de 

cumprimento das obrigações contratadas, dado que este índice quanto mais próximo ao resultado "1 ", 

(um) maior será a capacidade de pagamento das obrigações no período analisado. Demonstra 



claramente nesta análise que, embora, o índice de Liquidez Corrente do exercício de 2012 tenha 

resultado suficiência para quitar, ao menos, as obrigações já contratada, no exercício -  de 2012, a LTDF 

Fundição já não tinha nenhuma capacidade para liquidar as suas obrigações de imediato.  

2.4 - LIQUIDEZ GERAL 	 - 	- 	- --- 

2012 2013 

LG = 0,651 0,420 

0 índice de Liquidez Geral é um índice mais flexível, por este considerar os saldos das contas ativas e- -- - -- 

passivas a longo-prazo, para a análise geral da capacidade de liquidação das obrigações contratadas. 

Entretanto, como já demonstrado em todos os índices acima, que, para cada R$ 1,00 (um real) das 

obrigações contratadas, a LTDF Fundição, já demonstrou que não possuía liquidez através da 

• aplicação dos índices mais arrojados. Entretanto, mesmo com a aplicação deste índice mais flexível, 

os índices mais uma vez permaneceram inalterados, demonstrando a insuficiência da capacidade e de 

quitar as obrigações já contratadas a curto-prazo, sem que sejam implantadas estratégias gerenciais. 

2.5 -CAPITAL DE GIRO 

	

2012 	 2013 

CGL= 	1.078.917,266 	- 	2.778.861,140 

Na análise geral, é relevante ressaltar que a LTDF Fundição, antecedente ao exercício de 2013, já 

vinha demonstrando um quadro crescente de déficit de capital de giro. Verificamos também neste 

mesmo aspecto, que parte do seu Ativo Não Circulante está sendo financiado pelos seus passivos de 

Curto Prazo. Denota-se, em geral, um quadro de risco para recuperação dos ativos futuros, caso não 

sejam tomadas decisões gerenciais cabíveis. 

2.6 -GRAU DE ENDIVIDAMENTO 

2012 2013 

GE 101,186 101,719 

Tendo em vista que os resultados das análises acima já identificadas através de déficits e 

insuficiências para a capacidade de cumprimento das obrigações já contratadas, nesta análise, 
3 



identicamente, o Grau de Endividamento da LTDF Fundição, ultrapassa o percentual de 100% da sua 

capacidade de pagamento, na ordem acima, ou seja, seu ativo - ultrapassou o limite máximo de 100% 

financiado por capital de terceiros. 
4(1v111 

3 - ATIVIDADES FINANCEIRAS E OPERACIONAIS RELEVANTES DESENVOLVIDAS 	- 

PELA RECUPERANDA 

Analisamos as atividades desenvolvidas pela Recuperanda, com evidências nos saldos anteriores 

apresentados nos balanços e balancetes anteriores. 

Frente o balanço apresentado no exercício de 2012, analisamos as atividades desempenhadas no 

exercício de 2013 pelos saldos apresentados no final de cada exercício. 

• 	3.1-DISPONÍVEIS 

3.1.1 - Caixa: 

a) Exercício 2012 / 2013 - Houve aumento na manutenção de numerários em caixa para 2013 em 

valores significativos, se comparado ao exercício anterior; 

3.1.2 - Bancos - Contas Correntes 

a) Exercício 2012 / 2013 - Dado que não possuímos informações complementares, isto é, o Livro 

Razão, para manifestar sobre as contas correntes do Banco do Brasil e Banco Itaú, se analisados 

pelos saldos, não identificamos movimentações expressivas em ambas as contas correntes. 

• 	3.1.3 - Aplicações de Liquidez Imediata 

a) Exercício 2012/2013 -Movimentação expressiva apenas coma aplicação no BB CDB DI. Serão 

feitas novas análises, para posterior manifestação sobre esta questão. 

3.2 - ESTOQUES E CLIENTES 

-3.2.1 Duplicatas a Receber  

a) Exercício 2012 12013 - valores a receber não demonstram expressivos em relação às vendas. 

Serão feitas novas análises, para posterior manifestação sobre esta questão. 



3.2.2 - Estoques 

- 	— a) Exercício- 2012 12013 - Dado -que não possuímos informações complementares quanto às 

entradas de estoques de mercadorias, contudo, identificamos pelos saldos, que os Estoques de 

Mercadorias são mantidos em valores elevados, em relação ao gir o  de estoque e ao fatura menti~ 
mensal. Serão feitas novas análises, para posterior manifestação sobre esta questão. --  

3.2.3 - Tributos / Contribuições a Compensar 

b) Exercício 2012 12013 - Dado que não possuímos informações complementares, evidenciamos 

pelos saldos das contas, valores expressivos de direitos de créditos tributários a compensar, em 

-ambos os exercícios analisados , providências e estratégias gerenciais deverão ser para ìï 

recuperação efetiva de tais ativos. Serão feitas novas análises, para posterior manifestação sobre 

esta questão. 

33 - RECEITAS E CUSTOS PRODUTOS VENDIDOS / IMPOSTOS / EMPRÉSTIMOS A 

CURTO-PRAZO. 

3.3.1 - Receitas e Custos Produtos Vendidos 

a) Exercício 2012 / 2013 - em ambos os exercícios, as receitas de vendas foram equitativas, 

entretanto, os custos dos produtos vendidos do exercício de 2013 em relação à receita de vendas, 

se comparados em 2012 que foi de 39% sobre as vendas, em 2013 os custos dos produtos 

vendidos equivalem a 92% das receitas de vendas. Dado que não possuímos informações 

complementares para o estudo de uma análise mais apurado sobre esta ocorrência, informações 

serão requeridas à Recuperanda, para posterior manifestação sobre a referida questão. 

• 	3.3.2 - Impostos Sobre Vendas 

a) Exercício 2012 / 2013 -IMPOSTOS SOBRE VENDAS -em ambos os exercícios, os impostos 

sobre as vendas foram equitativos, e equivalentes às receitas, entretanto, ao longo de ambos os 

exercícios, foram acumulados na conta de obrigações Tributárias a Pagar. 

3.3.3 - Empréstimos à Curto-Prazo 

a) Exercício 2012 / 2013 - EMPRÉSTIMOS A CURTO-PRAZO - em ambos os exercícios, 

identificamos um elevado índice de desconto de duplicatas, representando 60% sobre as receitas 

de vendas no exercício de 2012 e, extrapolando a 0,2796% da capacidade das receitas de vendas 

no exercício de 2013, isto é, 127,96 1/5, demonstrando que os descontos de duplicatas no exercício 



de 2013 , ultrapassaram a própria capacidade da receita de vendas no exercício de 2013 . Dado que 

não possuímos informações complementares para o estudo de uma análise mais apurado 	
/0/ 

 

esta ocorrência, informações serão requeridas à Recuperanda, para posterior manifestação sobre a ~Q 

- — referida questão. 
 

3.4 — DESPESAS COM PESSOAL 

a) Exercício 2012 / 2013 — em ambos os exercícios analisados , a despesa com pessoal não representa 

valores expressivos, se comparado estes custos ao objeto social da LTDF, aos custos dos produtos 

vendidos. e às receitas de vendas.  

3.5 — DESPESAS ADMINISTRATIVAS GERAIS / DESPESAS FINANCEIRAS 

a) Exercício 2012 12013 — em ambos os exercícios analisados , as despesas financeiras representam 

• 25% e 20%, respectivamente, sobre as receitas de vendas, entretanto, as Despesas Administrativas 

representam quase 100% das receitas de vendas em ambos os exercícios , sendo 82% em 2012 e 

95% em 2013. 

3.6 — RESULTADOS DOS EXERCÍCIOS 

a) Embora, a LTDF tenha aumentado a receita de vendas em 27,5% em 2013, em relação as receitas 

de 2012, também houve um aumento de 141,0478% de prejuízo somente no exercício de 2013, 

em relação ao exercício de 2012. Dado que não possuímos informações complementares para o 

estudo de uma análise mais apurado sobre esta ocorrência , informações serão requeridas à 

Recuperanda , para posterior manifestação sobre a referida questão. 

• 	É o Relatório, 

Rio de Janeiro, 15 julho de 2015. 
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RELATÓRIO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS E FINANCEIRAS DA LTDF FUNDIÇÃO 

LTDA ME — EXERCÍCIOS 2012 E 2013. 	 ^ 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

Este Relatório de Atividades foi elaborado conforme o disposto na alínea "c" do inciso Il do artigo 22 

da Lei 11.101 de 09 de fevereiro de 2005. 

Todas as informações apresentadas neste Relatório de Atividades, incluindo os comentários 	- 

pertinentes à situação econômica e financeira da Recuperanda, foram obtidas a partir de informações 

contábeis, gerenciais e operacionais, disponibilizadas pela Recuperanda, referentes o exercício de 

• 	2014 e 1 ° tri mestre de 2015. 

Este Relatório reúne informações e dados fornecidos à administração judicial, pela Recuperanda. 

Entretanto, não foi objeto de exame independente ou de auditoria por parte da administração judicial. 

Procedimentos de auditoria independente são regulados e normatizados pelo Conselho Federal de 

Contabilidade (CFC), Comissão de Valores Mobiliários (CVM), Banco Central (BACEN) e Instituto 

dos Auditores Independentes do Brasil (IBRACOI), por implicarem em trabalhos específicos não 

contemplados pela Lei de Recuperação de Empresas e Falências. 

A Administração Judicial não garante, nem confirma a correção, a precisão ou, que as informações 

prestadas pela Recuperanda estejam completas e apresentadas todos os dados relevantes. Dessa forma, 

• 

	

	não podemos expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras para o período coberto por 

esse Relatório de Atividades. 

2. ANÁLISE, DOS ÍNDICES DE VIABILIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA 

2.1 — LIQUIDEZ CORRENTE: 

2012 2013 

LCa 1,154 0,731 

l~ 



Nesta análise, identificamos que no exercício de 2012, embora a LTDF Fundição tenha auferido 

-- 	- - 	prejuízo no exercício, ainda assim, para cada R$ 1,00 (um real) de dívida, a empresa possuía R$ 1,15 

(um real e quinze centavos para quitar as suas obrigações contratadas. Entretanto, no exercício de 

2013, invariavelmente, os resultados de todos os índices aplicados foram menores que "I", 	r 
demonstrando que, para cada R$ 1,00 de dívida contratada já havia insuficiência de caixa para quitak 

as obrigações contratada. Portanto, a partir do exercício 2013, evidencia-se que a LTDF Fundição, já 

não possuía recursos para quitar as suas obrigações à curto prazo. Identificamos a necessidade de 

implementações de recursos e estratégias gerenciais à longo prazo, para futura recuperação de 

capacidade para quitar as suas obrigações vencidas e futuras operações vincendas. 

2.2 — LIQUIDEZ SECA 

2012 2013 

LS= 0,062 0,066 

Nesta análise, por cautela, os estoques são excluídos, dado que estes representam à posteridade e o 

princípio da continuidade da LTDF Fundição. Identificamos nestes resultados que de fato, não existe 

nenhuma capacidade para quitar as obrigações já contratadas, caso não sejam implantadas estratégias 

para recuperação de sua capacidade de Liquidez Seca, ou seja, liquidar as obrigações já contratadas, 

sem que seja necessária a venda de seus estoques de mercadorias para cumprimento de tal obrigação. 

23 - LIQUIDEZ IMEDIATA 

2012 2013 

LI 0,008 0,015 

Neste contexto, demonstramos a análise para capacidade que a LTDF Fundição, possui para liquidar 

as suas obrigações contratadas a curto-prazo. Mesmo que este índice seja classificado pelos críticos 

como um índice "conservador", dado que, para quitar as obrigações, este índice considere apenas os 

saldos das contas de Caixa, Bancos e Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata, excluindo-se, 

- - - neste caso, além dos estoques de mercadorias e produtos, também as contas e valores a receber. No 

entanto, este, é um índice de suma importância para a evidência da capacidade imediata de 

cumprimento das obrigações contratadas, dado que este índice quanto mais próximo ao resultado "1"$ 

(um) maior será a capacidade de pagamento das obrigações no período analisado. Demonstra 

2 

o 

o 



o 
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claramente nesta análise que, embora, o índice de Liquidez Corrente do exercício de 2012 tenha 

resultado suficiência para quitar, ao menos, as obrigações já contratada, no exercício de 2012, a LTDF 

Fundição já não tinha nenhuma capacidade para liquidar as suas obrigações de imediato. 

2.4 - LIQUIDEZ GERAL 

2012 2013 

LG = 0,651 0,420 

0 índice de Liquidez Geral é um índice mais flexível, por este considerar os saldos das contas ativas e 

passivas a longo-prazo, para a análise geral da capacidade de liquidação das obrigações contratadas. 

Entretanto, como já demonstrado em todos os índices acima, que, para cada R$ 1,00 (um real) das 

obrigações contratadas, a LTDF Fundição, já demonstrou que não possuía liquidez através da 

aplicação dos índices mais arrojados. Entretanto, mesmo com a aplicação deste índice mais flexível, 

os índices mais uma vez permaneceram inalterados, demonstrando a insuficiência da capacidade e de 

quitar as obrigações já contratadas a curto-prazo, sem que sejam implantadas estratégias gerenciais. 

2.5 -CAPITAL DE GIRO 

	

2012 	 2013 

CGL = 	1.078.917,266 	- 	2.778.861,140 

Na análise geral, é relevante ressaltar que a LTDF Fundição, antecedente ao exercício de 2013, já 

vinha demonstrando um quadro crescente de déficit de capital de giro. Verificamos também neste 

mesmo aspecto, que parte do seu Ativo Não Circulante está sendo financiado pelos seus passivos de 

Curto Prazo. Denota-se, em geral, um quadro de risco para recuperação dos ativos futuros, caso não 

sejam tomadas decisões gerenciais cabíveis. 

2.6 - GRAU DE ENDIVIDAMENTO 

2012 ___~_ 2013. 

GE 101,186 101,719 

Tendo em vista que os resultados das análises acima já identificadas através de déficits e 

insuficiências para a capacidade de cumprimento das obrigações já contratadas, nesta análise, 
3 
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identicamente, o Grau de Endividamento da LTDF Fundição, ultrapassa o percentual de 100% da sua 

capacidade de pagamento, na ordem acima, oú -seja, seu ativo ultrapassou o limite máximo de 100% 

financiado por capital de terceiros. 

3 - ATIVIDADES FINANCEIRAS E OPERACIONAIS RELEVANTES DESENVOLVIDAS 

PELA RECUPERANDA 

Analisamos as atividades desenvolvidas pela Recuperanda, com evidências nos saldos anteriores 

apresentados nos balanços e balancetes anteriores. 

Frente o balanço apresentado no exercício de 2012, analisamos as atividades desempenhadas no 

exercício de 2013 pelos saldos apresentados no final de cada exercício. 

• 	3.1— DISPONfVEIS 

3. 1.1 -Caixa: 

a) Exercício 2012 / 2013 — Houve aumento na manutenção de numerários em caixa para 2013 em 

valores significativos, se comparado ao exercício anterior; 

3.1.2 — Bancos — Contas Correntes 

a) Exercício 2012 12013 — Dado que não possuímos informações complementares, isto é, o Livro 

Razão, para manifestar sobre as contas correntes do Banco do Brasil e Banco Itaú, se analisados 

pelos saldos, não identificamos movimentações expressivas em ambas as contas correntes. 

• 	3.1.3 — Aplicações de Liquidez Imediata 

a) Exercício 2012 / 2013 —Movimentação expressiva apenas coma aplicação no BB CDB DI. Serão 

feitas novas análises, para posterior manifestação sobre esta questão. 

3.2 — ESTOQUES E CLIENTES 

3.2.1 — Duplicatas a Receber - -

a) Exercício 2012 / 2013 — valores a receber não demonstram expressivos em relação às vendas. 

Serão feitas novas análises, para posterior manifestação sobre esta questão. 



3.2.2 — Estoques 

a) Exercício 2012 / 2013 — Dado que não possuímos informações complementares quanto às 

entradas de estoques de mercadorias , contudo, identificamos pelos saldos , que os Estoques de 

Mercadorias são mantidos em valores elevados , em relação ao giro de estoque e ao faturamento( 

mensal . Serão feitas novas análises , para posterior manifestação sobre esta questão. 	 ~~ 

3.2.3 — Tributos / Contribuições a Compensar 

b) Exercício 2012 1 2013 — Dado que não possuímos informações complementares , evidenciamos 

pelos saldos das contas , valores expressivos de direitos de créditos tributários a compensar, em 

ambos os exercícios analisados , providências e estratégias gerenciais - deverão ser para a 

recuperação efetiva de tais ativos . Serão feitas novas análises , para posterior manifestação sobre 

esta questão. 

33 — RECEITAS E CUSTOS PRODUTOS VENDIDOS / IMPOSTOS / EMPRÉSTIMOS A 

CURTO-PRAZO. 

3.3.1 — Receitas e Custos Produtos Vendidos 

a) Exercício 2012 / 2013 - em ambos os exercícios , as receitas de vendas foram equitativas, 

entretanto , os custos dos produtos vendidos do exercício de 2013 em relação à receita de vendas, 

se comparados em 2012 que foi de 39% sobre as vendas , em 2013 os custos dos produtos 

vendidos equivalem a 92% das receitas de vendas . Dado que não possuímos informações 

complementares para o estudo de uma análise mais apurado sobre esta ocorrência , informações 

serão requeridas à Recuperanda , para posterior manifestação sobre a referida questão. 

• 	3.3.2 — Impostos Sobre Vendas 

a) Exercício 2012 / 2013 — IMPOSTOS SOBRE VENDAS - em ambos os exercícios, os impostos 

sobre as vendas foram equitativos , e equivalentes às receitas, entretanto , ao longo de ambos os 

exercícios , foram acumulados na conta de obrigações Tributárias a Pagar. 

3.3.3 — Empréstimos à Curto-Prazo 

a) Exercício - 2012 / 2013 — EMPRÉSTIMOS A CURTO-PRAZO - em ambos os exercícios, 

identificamos um elevado índice de desconto de duplicatas , representando 60% sobre as receitas 

de vendas no exercício de 2012 e, extrapolando a 0,2796% da capacidade das receitas de vendas 

no exercício de 2013, isto é, 127,96%, demonstrando que os descontos de duplicatas no ercício 
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de 2013, ultrapassaram a própria capacidade da receita de vendas no exercício de 2013. Dado que 

não possuímos informações complementares para o estudo de uma análise mais apurado sobre 

esta ocorrência, informações serão requeridas à Recuperanda, para posterior manifestação sobre a 

- referida questão. j 

3.4 —DESPESAS COM PESSOAL 

a) Exercício 2012 / 2013 —em ambos os exercícios analisados, a despesa com pessoal não representa 

valores expressivos, se comparado estes custos ao objeto social da LTDF, aos custos dos produtos 

_vendidos, e às receitas de vendas.  

3.5 — DESPESAS ADMINISTRATIVAS GERAIS / DESPESAS FINANCEIRAS 

a) Exercício 2012 / 2013 — em ambos os exercícios analisados, as despesas financeiras representam 

• 	25% e 20%, respectivamente, sobre as receitas de vendas, entretanto, as Despesas Administrativas 

representam quase 100% das receitas de vendas em ambos os exercícios, sendo 82% em 2012 e 

95% em 2013. 

3.6 — RESULTADOS DOS EXERCÍCIOS 

a) Embora, a LTDF tenha aumentado a receita de vendas em 27,5% em 2013, em relação as receitas 

de 2012, também houve um aumento de 141,0478% de prejuízo somente no exercício de 2013, 

em relação ao exercício de 2012. Dado que não possuímos informações complementares para o 

estudo de uma análise mais apurado sobre esta ocorrência, informações serão requeridas à 

Recuperanda, para posterior manifestação sobre a referida questão. 

• 	L o Relatório, 

Rio de Janeiro, 15 julho de 2015. 

Rodrigo Faria Bouzo 
P/P Administrador Judicial - OAB /RJ 99.498 

BoDõúraaõ 7í~ns~itl~s independestes Ltda 
CN 97. 7.417/000162 / C OI MG 6.047 	G 2.723 

M 'Ida Aparecida Pereira Dourado 
Responsável Técnica / Auditora Independente - CNAI N°. 2.286 
Contadora - CROMG-043.102/0-0 S-RJ 
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1.1.1 DISPONÍVEL 57.524 151.822 

1.1.1.01 CAIXA GERAL 30.011 92.570 

01 Caixa 6.013 92.570 

04 Outros Valores 23.998 0 

1.1.1.02 BANCOS 27.521 3.528 - 01 Bco Brasil 39 303 

OS Bco Itaú 27.482 3.225 

1.1.1.03 APLICAÇÕES LIQUIDEZ IMEDIATA -8 55.724 

04 AplicaçSo BB CDB DI 0 48.000 • OS BB Renda Fixa LP 100 •8 •8 

06 Itaú Apllc. Aut Mais 0 7.732 

1.1.2 DIREITOS REALIZÁVEIS NO EXERC CIO 8.025.664 7.414.110 

1.1.2.01 DUPLICATAS A RECEBER 52.004 81.178 

02 Duplicatas a Receber 52.004 81.178 

1.1.2.02 ESTOQUE DE MERCADORIAS 7.648.356 6.880.128 

OS Estoque 7.648.356 6.880.128 

1.1.2.03 TRIBUTOS / CONTRIBUIÕES A COMPENSAR 273.717 306.069 

01 ICNSa Recuperar 241.606 275.547 

03 ICMS a Recuperar s/ Imobilizado 0 8.438 

OS PIS a Recuperar 1.696 0 

06 Cofins a Recuperar 6.268 0 

07 IPI a Compensar 7.292 4.508 

09 ICMS a Compensar 36 36 

11 PIS a Compensar 2.821 2.821 

12 Cofins a Compensar 13.922 13.922 • 15 IRRF s/ Aplicaçáo Financeira 77 797,91 

1.1.2.04 ADIANTAMENTOS -54.211 0 

02 Acito 132  Salário -389 0 

07 Acito de Salário - 14.710 0 

09 Acito Clientes -39.112 0 

1.1.2.05 DESPESAS ANTECIPADAS 105.798 146.735 

02 Vales Transportes a Distribuir 0 12.186 

OS Antecipaçao ICMS SubstltulçSo Tributária 105.798 134.550 

1.2 ATIVO NÃO CIRCULANTE 2.424.397- 2.915.301 

1.2.1 REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 24.193 0 

1.2.1.01 EMPRÉSTIMOS À RECEBER 24.193 0  

03 Empréstimos à Receber 24.193 0 
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RECUPERANDA - LTDF FUNDIÇÃO LTDA ME 

ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇBES CONTÁBEIS FINANCEIRAS DE 2012 E 2013 	 -- -- 	 - - - 

NOTA 	dez/12 	dez/13 

1.0 	ATIVO 	 10.507.586 	10.481.233 	
1 

A 

1.1 	ATIVO CIRCULANTE 	 8.083.188 	7.565.932  



• 

• 

RECUPERANDA - LTDF FUNDIÇÃO LTDA ME 

ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇbES CONTÁBEIS FINANCEIRAS DE 2012 E 2013 

	

NOTA 	dez/12 	dez/13 

-  1.2.2 	IMOBILIZADO 	 2.399.921 	- 2.861.953  

1.2.2.01 	INVESTIMENTOS 	 1 	173.687 	173.371 	n 0  

	

173.371 	 l` 

2.619.097  

3.148.074 

-568.925 

49.575 

-23.482 

	

---=-1.975 	
- 

.307 

4.024 

-2.831 

6.144 
-1.074 

6.006 
-885 

3.373 
-2.570 

69.485 

69.485 

4w11i 

53.348 

52.684 

664 

2.1 CIRCULANTE 7.004.271 10.344.793  

2.1.1 FORNECEDORES 2.744.517 2.520.908  

2.1.1.01 FORNECEDORES A PAGAR 2.744.517 2.520.908 

01 Total Geral de Fornecedores 	Pagar 2.744.517 2.520.908 

2.1.2 OBRIGACOES A PAGAR 4.259.754 7.823.885 

	

2.1.2.01 	SALÁRIOS E OBRIGAÇOES A PAGAR 	 106.009 	247.513 

01 Total Geral de Salário e Obrigações a Pagar 	 106.009 	247.513 

	

2.1.2.02 	ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 	 66.948 	178.010 

01 INSS a Pagar 	 54.591 	148.950 

02 Contribuição Associativa 	 0 	 0 

- 	 03 FGTS a Pagar 	
- 

- - 	8.547 	- 	22.009 

OS Contribuição Sindical a Pagar 	 352 	 851 

06 IRRF a Recolher 	 1.541 	 5.016 

09 Mensalidade Sindical 	 1.079 	 1.184 

10 INSS Retido a Recolher 	 837 	 0 
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01 Ouro Cap 173.687 

1.2.2.02 BENS E DIREITOS EM USO 2.163.446 

01 Máquinas e Equipamentos 2.405.158 

02 (Depreciação s/ Maq. Equipamentos) -290.581 

03 Computadores e Perlfériocos 46.366 

04 (Depreciação s/ Comp e Periféricos) -13.840 ° 	- OS Móveis e UtensRlos 1.975 

06 (Depreciação s/ Móveis e UtensRlos) -109 

09 Software 4.024 

10 (Amortização s/ Software) -2.026 

13 Instalações 6.144 

14 (Depreciação s/ Instalações) -459 

15 Benfeitoria em Imóveis de Terceiros 6.006 

16 (Depreciação s/ Benfeitorias) -644 

17 Aparelhos Telefônicos 3.373 

18 Depreciação s/ Aparelhos Telefónicos) -1.938 

1.2.2.03 VALORES A APROPRIAR 62.788 

01 ICMS a Recuperar s/ Imobilizado 62.788 

1.2.3 BENS EM COMODATO 284 

1.2.3.01 BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 284 

01 Bens de Terceiros em Comodato 284 

02 Mercadorias Remetidas em Consignação 0 

2.0 PASSIVO 10.507.586 



RECUPERANDA - LTDF FUNDIÇÃO LTDA ME 

ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS FINANCEIRAS DE 2012 E 2013 

NOTA 	dez/12 	dez/13 

2.1.2.03 OBRIGAÇ6ES TRIBUTARIAS 38.822 335.090 

Ol IRRF s/ Serviços a Recolher 165 1.119 

02 ICMS a Pagar 9.188 151.766 

03 IPI a Pagar 7.537 65.144 

OS Impostos Retidos A Recolher Lei 10.833 0 2.318 

06 I55 Retido a Recolher 380 290 

07 PIS a Pagar 34 8.269 

08 Confins a Recolher 81 48.128 

11 IR s/ Aluguel a Recolher 143 259 

16 Contribuição Previdénclárla a Recolher 21.292 57.797 

2.1.2.04 EMPRÉSTIMOS CURTO PRAZO 3.720.295 7.063.271 

02 Conta Garantia OP 8805071 24.133 24.133 

08 Bradesco Saldo Devedor 57 57 

16 BB Giro Empresa Flex OP 8805508 1.000 1.000 

18 Saldo Devedor Banco CEF 27.909 44.892 

19 Duplicatas Descontadas 2.548.740 6.936.144 

20 Antecipação de Clientes 1.118.455 57.045 

2.1.2.05 CARTAO DE CRÉDITO 327.681 o 
01 Cartão de Crédito - Visa -35.854 o 
03 Cartão de Crédito - BNDES 363.534 o 

2.2 PASSIVO NÃO CIRCULANTE 5.454.333 7.671.163 

2.2.1 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 5.121.549 6.744.427 

2.2.1.01 EMPRÉSTIMOS A PAGAR 5.121.549 6.744.427 

04 Ferrarp Conta Corrente 517.961 517.961 

08 BB Gorp Recebiveis - OP 880536 218.813 o 
09 Conta Garantida - OP 880571 700.000 0 

10 Empréstimo de Mútuo 450.000 758.030 

11 BB Giro Empresa Flex - OP 8805863 127.656 0 

12 BB Giro Empresa Flex - OP 8805942 117.390 0 

13 BB Giro Empresa Flex - OP 8806380, 2.897.230 0 

14 Giro Fácil CEF 92.500 671.700 • 15 Capital de Giro Itaú o 258.188 

16 138 Giro Flex OP 5911 o 4.538.548 

2.2.2 FORNECEDORES A PAGAR 332.500 821.528 

2.2.2.01 FORNECEDORES A PAGAR 332.500 821.528 

02 Dl Indústria de Peças Ltda 332.500 335.417 

03 Intermáquinas Comércio de Máuinas e Equipamentos o 486.111 

2.2.3 PARCELAMENTOS I 	 OI  51.860 

2.2.3.01 PARCELAMENTOS A PAGAR 01 51.860 

01 Parcelamento do INSS 0 51.860 

2.2.3 BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 284 53.348 

2.2.3.01 BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 284 53.348 

03 Bens de Terceiros em Comodato 

02 Mercadorias Retidas em Consignação 
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NOTA dez/12 dez/13 

2.3 PATRIM NIO LIQUIDO -1.951.018 •7.534.723  

2.3.1 CAPITAL SOCIAL 1.318.491 1.787.491  

2.3.1.01 CAPITAL SOCIAL 1.318.491 1.787.491 

01 Capital Social 
02 'Capital Social à Integralizar 

1.318.491 
0 

1.918.491 
-131.000 

2.3.2 LUCROS / PREJU ZOS ACUMULADOS •3.269.509 -9.322.214 

2.3.2.01 (-) PREJU ZOS ACUMULADOS -758.510 -3.269.509 

02 (•) Prejuízos Acumulados Anteriores a 2012 
03 (-) Prejuízos Acumulados ao Final do Exercício de 2012 

•758.510 
-3.269.509 

2.3.2.02 RESULTADO DO EXERC CIO -2.510.998 •6.052.705 

2.3.2.02 RESULTADO DO EXERC CIO 	 1 •2.510.998 -6.052.705 
01 Resultado do Exercício 2012 
02 Resultado do Exercício 2013 

-2.510.998 1 	-6.052.705 

r1 

a~ 

RECUPERANDA - LTDF FUNDIÇÃO LTDA ME 

ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇBES CONTÁBEIS FINANCEIRAS DE 2012 E 2013  

o 
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RECUPERANDA - LTDF FUNDIÇÃO LTDA ME 
DEMONSTRAÇOES DOS RESULTADOS 
EXERCICIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012 E 2013 

(EM REAIS) 

h 
NOTA 	 2012 	 2013  

Receita Liquida de Vendas 	 4.245.161 	5.420365 

Custos dos Produtos Vendidos 	 -1.665.378 	-4.901.519  

Lucro Bruto 	 2.579.783 	431347  

DESPESAS OPERACIONAIS 

Despeat GeaiseAdmimorativas 	 - 	 -3.495.953 	-5.140364 

Despesas com Deprecntção 	 -177.466,18 	-26&794 

Resultado Fine tro Liquido 	 - 	 4.063.926 	-1.069.942 

Amas Receitas / Despesas Operacionais Liquidas 	 - 	 -350.779 	- 13.432 
Diferença de Despesa não demonstrada nos lançamentos tootilbeis no Balanço 	 -2.655  

TOTAL DAS DESPESAS OPERACIONAIS 	 -5.090.781 	446L552  

PMum Antes do Imposto de Renda e da Contribuição Sr 	 -2.510.996 	4.05105 

Imposto de Renda e Contribuição Social 

Prejuízo do Exercício 	 -2-510.99111 	-6.052.705 

I 

I 
Í 	 ~ 

n 

Página 1 de 1 



RECUPERANDA - LTDF FUNDIÇÃO LTDA ME 
DEMONSTRAÇOES DAS MUTAÇÃOES DO PATRIMONIO LIQUIDO (PASSIVO A DESCOBERTO) 

EXERCICIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012 E 2013 

(EM REAIS) 

	

CAPITAL RESERVA 	RESERVA DE 	LUCRO/PREIUIZO 

SOCIAL DE CAPITAL INCORPORAÇÃO 	ACUMULADO 	TOTAL 

Saldos em 31 de dezembro de 2011 	 1.31&191 	 -758.510 	559981  

Capital a Inttgraliar 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 

Prejuizo do Exacioio 	 - 	 -2.510.998 	-2310.998  

Saldos em 31 de dettmbro de 2012 	 1.3111,191 	 - 	 -3.269_509 	-1.951.018  

Aumento de Capital 	 600.000 	 - 	 600.000 

Capital a lraegralia 	 -131.000 	 - 	 -131.000 

Prejuizo do Excm~ 	 - 	- 	 -6.052.705 	-L#52.705  

Saldos em 31 de dezembro de 2013 	 1.787.191 	 -9J22.214 	-7331.723 

ffisme 
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AHFAVEA 

Autovelculos (automóveis, comerciais leves, caminhões, ônibus) 

Produção 

Total Veículos 3.146 2.585 -17,8% 

Veículos leves 2.973 2.468 -17,0% 

Veículos pesados 173 118 -32,0% 

Licenciamento 

Total Veículos 3.498 2.779 -20,6% 

Veículos leves 3.333 2.682 -19,5% 

Veículos pesados 165 97 -41,0% 

Exportações 

Total Veículos 334 338 +1,1% 

Veículos leves 310 313 +1,0% 

Veículos pesados 1 	24 25 +2,7% 

Máquinas agrícolas e rodoviárias 	
Obs: não incl ui CKD 

 

Produção 82,3 69,2 -16,0% 

Vendas internas 68,6 550 3 -19,4% 

Exportações 13,7 13,9 +1 0 0% 

Autovelculos e Máquinas agrícolas e rodoviárias 

Exportações em valor 	11,5 	 11,8 	 2,5% 

r 

T 

Posição: Junho/15 ;3.-- 
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Relatório da Pesquisa Conjuntural 

1- Resultado Nacional 

Os dados divulgados no Relotório do Pesquisa Conjuntural, elaborados com 

base nas Informações das empresas associadas ao Sindipeças, registraram 

queda de 14,7% no (aturamento liquido nominal acumulado de janeiro a 

abril de 2015, em relação ao mesmo período de 2014. 

As vendas líquidas nominais para os montadoras e intrassetodois registraram 

queda de 22,6% e 21,1 %, respectivamente: no acumulado do quadrimestre 

de 2015 em comparação com o quadrimestre de 201. 4, J6 os negócios com 

a reposição variaram positivamente 4,0%, e as vendas no mercado 

exportador cresceram 5,8%, também no acumulado de janeiro a abril deste 

ano em relação ao mesmo período do ano anterior. 

(~  w' 

l_ 
Sindicato Nacional do Indústria de Componentes para 

Veículos Automotores - Sindipeças 
e 

Assoclaçdo brasileira da Indústria de 
Autopeças - Ablpeças 

Equipe técnica 

Assessoria de Economio 

- 	- 	Mais Informações 

www.sindiaocas.org.br/ 

11,1 ,  ! , , r, r- 1',- 1 I 	y.1F! 41;114 

a a a a a a a a m v+ u+ m 

+`o  ~ É 0ÓO ó c v E ~ 

Discriminação bíh  5 	jn-atir157 
a r 	~¡ 

 an-abr 
	1 

1` 

líquido' nominal consolidado (%) -13,16 -15,79 -14,73 • Faturamento 

Faturamento liquido nominal: vendas para as montadoras (%) - 14,09 -24.96 -22 n3 

Faturamento líquido nominal: vendas para a reposição (To) -1200  3,36 3,97 

Faturamento liquido nominal: exportação' (%) -1 1 98 10,02 5,76 

Faturamento líquido nominal: vendas intrassetoriais (%) -7 i  I . 51 /13 -21 OS 

Emprego nacional (%) -1.91 -11,72 -10,61 

Capacidade ociosa (p.p.) 1,18 0,38 4,35 

Produção Induslrial de autopeças -11.19 -15,67 -11,55 

Produção indusidal de veículos 1 (%) - 	t 	- - -- 	— °-14,00 -23,23 -2129 --  

Fonte 'F eSqur,,'. nnpvu 	.:,,. ,.: '... 	,. •..ncarc ~ +s 

Notas 

- ad velo rei,  Podem so li e.,11'.1• , JÇ 	leyijo A .110+tB5 f+.Al1: A, 1,' 	.: 	i,'i l• 

Faturamento l , uu:du Ar'. :md01N10 Io UOn U! impiFt04 

•A veria~ ao dA ~ xl , ulla(7 	,. 	 JnA;1da , ,rn Unu•a0 lalurnne : n. 	.. tA hualtnS 
•produção 4Nuntrlal M v:+1ul ; r+ Rd! d rlabdratla r divulgada oel:, Inshlmn (inatlmro dn t KoprNla n E•.letlstms 

O Relot~ do Pesquisa Conjuntural contém os dados consolidados de abril de 2015. A pesquisa é realizada com 64 
empresas associadas ao 51ndipeças que representam 30,5% do foturiamento total dos empresos associadas ao 

Sindipeças. Periodicidade mensal. 
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EXMO.- SR. DR. -JUIZ DE -DIREITO DA - 38 VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

M 
A 

N 
h 
t 
ti m 
00 
W 

N 

vM 

M
N 

c 

W. 

O 
N 

Processo no 0028235.81.2014.8.19.0001 	 ^' 

V 

Ly 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA, já devidamente qualificada, vem através 

de seu advogado nos autos do presente  REQUERIMENTO DE  

RECUPERAÇÃO TUDICIAL , para, expor e ao final requerer 

conforme se segue: 

I - DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS DO  

ADMINISTRADOR TUDICIAL 	 --- - 	- 

Conforme narrado na petição anterior, o Ilustre Administrador 

Judicial consignou no relatório que não houve o inicio do 

pagamento das parcelas dos honorários fixados. No entanto, resta 

1 



• 	-A  

pendente de apreciação por V.Exa. a-irresignação da Recuperanda - 	- 

nos autos às folhas 956/960 e "Embargos de Declaração" da Caixa 

Econômica Federal, folhas 948/955.  

A Recuperanda está adequando seu orçamento para iniciar o 

pagamento imediatamente, sem que a obrigação de sua 

responsabilidade seja contestada, no entanto, não quer também se 

olvidar em cumprir suas responsabilidades. 

Independente de se concluir que os honorários foram fixados em 

• patamar excessivo ou não, deve-se analisar, ainda, a capacidade de 

pagamento do devedor e os valores praticados no mercado, fato é 

que a jurisprudência vem fixando a verba honorária em favor do 

administrador judicial em patamar mais modesto. 

Portanto, a finalidade precípua do presente processo é contribuir 

para auxiliar a empresa a superar seu estado de crise, todavia, 

entende a Recuperanda que para o exercício da atividade do 

Administrador judicial, quando não se trata do liquidante judicial, 

• 	é necessário o dispêndio de recursos financeiros. 

Dessa forma, o presente petitdrio tem a finalidade de propor ao 

juizo que independente da apreciação da petição de folhas 956/960 

e "Embargos de Declaração" da Caixa Econômica Federal, folhas 

948/955, o pagamento do valor de R$3.000,00 (três mil reais), pelo 

período de 12 meses, tempo hábil para o deslinde da questão 

referente aos honorários, adequação da empresa a uma nova 

despesa e prosseguimento regular do processo. 

2 



11 — CONCLUSÃO 	 - - - - 	- 

A fim de facilitar a análise de seus requerimentos, A Recuperanda 

informa que a presente petição tem por escopo, além de informar o 

que consta acima, requerer o que segue: 

1. Que seja deferido para o pagamento do valor de R$3.000,00 

(três mil 	reais ), a 	iniciar 	imediatamente , vencendo-se 	a 

primeira no dia 10 de agosto e assim sucessivamente pelo 

período de 12 meses, tempo hábil para o deslinde da questão 

referente aos honorários, adequação da empresa a uma nova 

despesa e prosseguimento regular do processo. Iniciando 

assim a empresa Recuperanda com o cumprimento também 

da sua responsabilidade em relação aos honorários do Ilmo. 

Administrador Judicial. 

E. Deferimento, 

• 	 Rio de Janeiro, 3_Qâe-~plho de 2015 

Rafael de Medeiros Espíndola 

178.652 OAB/RJ 

w, 
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~F 1  
Conta Ribeira Feria 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3a VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL — RJ. 

Processo n0: 0028235-81.2014.8.19.0001 	

4 	

, 

• 
yfl9/â0>s 

• 

COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrados com 

a nomeação como Administrador Judicial da Recuperação Judicial da LTDF 

FUNDIÇÃO LTDA, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa, informar que não 

nos foi possível apresentar o relatório mensal de atividades da Recuperanda, diante 

da não apresentação dos seus documentos contábeis e operacionais, apesar das 

solicitações deste AJ ao douto patrono da Recuperanda. 

Outrossim, informamos que até a presente data não foram pagos os 

nesse administradocludicial. 

	

- 	e -  —- 

X31 de agosto de 2015. 

)drigo Faria Bouzo 

OAB/RJ 99.498 

	

Praça XV de Novembro 	andar Centro Rio de Janeiro-RJ CEP: 20010-010 



Rodristo Faria Bouzo 

De: 	 Rafael Medeiros [medeiros@vmradvogados.com.br ] 	 x~ 
Enviado em: 	 sexta-feira, 21 de agosto de 2015 16:53 	 ~0 
Para: 	 roddgo@costadbeiroadvogados.com.br  
Assunto: 	_ - 	_ 	Re: Documentos. Relatorio Mensal Fundicao LTDF Ttda 	- 	— -- - 

Prezado Dr . Rodrigo, 

A solicitação foi encaminhada para o sócio administrador e escritório de contabilidade. 

Att 
Rafael Medeiros 

Em 19 de agosto de 2015 11:07, Rodrigo Bouzo <rodrigo a,costaribeiroadvogados . com.br> escreveu: 

Bom dia Dr. Rafael, e   
o 

0 mês em referência é o de julho de 2015, com fechamento contábil em agosto de 2015. 

Em relação a esse mês nos foi enviada documentação com data de junho e algumas em meados de julho. 0 
correto é que seja feito no fechamento do mês - no mês passado dia 31/07. 

Sim. Conforme explicitado nas demais mensagens, o envio dos balancetes, extratos bancários, contratos, 
relatório de vendas etc, deve se dar de forma mensal, eis que como sabido, o art. 22, II, "c" da Lei n.4 
11.101/2015, exige que o Administrador Judicial apresente relatório mensal das atividades da Recuperanda. 

o 

&uanto ao quadro de funcionários, basta enviar declaração com a indicação que não houve alteração no 
referido mês, se for o caso. 

O ideal é que seja combinado com a contabilidade da Recuperanda uma rotina de envio mensal de tais 
documentos. 

Quanto aos honorários, o fato é que, não obstante as despesas desse AJ e a decisão que arbitrou o pagamento 
da verba, até a presente data não houve qualquer pagamento, o que dificulta o exercício de nossas atividades. 

Qualquer dúvida estamos a disposição. 



Cordialmente, 

~0 

Rodrigo Faria Bouzo 

PrKa XV do Novembro, 14 - !• Amar - Centro 
Mo d. Janeiro - RJ . CEP. 20010.010 
TeM 66 21 2262.6473 
0kppa: oeab.rlOeiro./aAa.adv.aaaoalad 

owaNMMOdaoaurlbarroadvebadw.00m. a 
•rwv.eeatarleeiroadvo0aaoa.aoa+ br 

*e: Rafael Medeiros [mailto: medeiros(&vmradvooados.com .brl  
Enviada em: terça-feira, 18 de agosto de 2015 14:16 
Para: rodrigo@costaribeiroadvooados.com.br  
Assunto: Re: Documentos. Relatorio Mensal Fundicao LTDF Ttda 

Prezado Dr. Rodrigo, 

Favor especificar o mês referência/documentação, pois caso contrário em comprovação judicial, poderá 
parecer que nenhum dos documentos solicitados foi enviado. 

Estou percebendo ser uma e-mail padrão, onde a especificidade do processo e empresa não está sendo 
*onsiderada. 

O'ortanto, acredito que por exemplo, em relação ao quadro de funcionários, como já foi enviado, gostaria de 
saber se deseja a ocorrência de alguma alteração ou quer que envie a mesma informação mensalmenteM 

Da mesma forma, venho pelo presente consignar que conforme informado por telefone, existe proposta 
apresentada ao juizo referente ao pagamento dos honorários . A indicação desse item no e-mail também pode 
causar interpretação diversa em prejuízo a Recuperanda. 

No entanto, como falado acima , por ser e-mail padrão gostaria dos esclarecimentos , especialmente no que se 
refere ao mês referencia , documentação já entregue , documentação já acostada ao processo e quadro de 
funcionários. 



Att 

Rafael Medeiros 	 \O 

_,Em 18 de agosto de 2015 13:52, Rodrigo Bouzo <rodrigóncostaribeiroadvogados.com.br > escreveu: 

Prezado Dr. Rafael, 

Reiteramos que o envio dos documentos abaixo devem se dar de forma mensal. Não obstante, até a presente data 
não nos foi enviado. 	 -. - 

Continuamos no aguardo. •  

o 

Cordialmente, 

Rodrigo Faria Bouzo 

Prapa XV Ja  Oo o  . Ri - ro. P. . 0  A-010  • Con1ro 
D 

 
Rio  N ~anolro •  Ri -  CEP.  20010.010 
UM 66 21 2252.5433 
8ky": eoata.rlbalro.f~rla.adv.aaaoala0 

owtarl0alro ~aoa4 rfl»IroaO voo • ooa. e o m.Or 
vn17.e0atarltNlfaaOvopaoM.aom. er  

PiNla a1NW orla 

Li 
~e: Rodrigo Bouzo [mallto:rodrigo@costaribeiroadvoaados.com.br ] 

Enviada em: terça-feira, 28 de julho de 2015 16:31 
Para: 'Rafael Medeiros' 
Assunto: Documentos. Relatorlo Mensal Fundicao LTDF Ttda 

Prezado Dr. Rafael Medeiros, 

Diante da proximidade do prazo para a apresentação do próximo relatório da Fundição LTDF Ltda, venho 
reiterar a solicitação de envio dos documentos e informes abaixo relacionados, para que possamos efetuar o 
acompanhamento mensal das atividades da Recuperanda: 

1) Controle mensal de Estoque (com apuração no final do mês - 30 ou 31); 

3 



2) Balancete mensal; 

3) Razão mensal; 

4) Resumo de registro de IPI e demais tributos; 

5) extrato da conta corrente bancária; 

6) quadro de funcionários; 

7) relatório mensal de vendas. 

Ressaltamos que o envio de tais documentos é mensal e necessário para o bom desempenho das atividades de 
acompanhamento das atividades da Recuperanda , imprescindível para o desenvolvimento das atividades do 
administrador judicial e , por consequência , do bom andamento do feito judicial. 

o 
&eiteramos ainda para que seja resolvida a questão relativa aos honorários , eis que até a presente data não há 

pagamento ou proposta apresentada ao MM . Juizo com essa finalidade. 

Qualquer dúvida estamos a disposição, 

Cordialmente, 

Rodrigo Faria Bouzo 
r 

Praça XV Oa No~bro. 34 • !• Andar - Centro 
~ W Janeiro - RJ - CEP. 20010.010 
Tat.: EE 21 2252.5433 
Ekppa: costa.~0.1aAa.aOV.aaaOal8d 

ooatarlsalropooauNbaUOaavopaow.oan. W 
ar~a.eoalarlbalroa0 voo aaoa.eoni. br  
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Av. Rio Branco, 131, grupo 2101 
20.040-006 - Rio de Janeiro - RJ 
(21) 2220-89041(21) 2516-6717  

Nenhum vírus encontrado nessa mensagem. 
Verificado por AVG -  www.avgbrasil.com.br  
Versão: 2015.0.6086 / Banco de dados de vírus: 4392110466 - Data de Lançamento: 08/19115 	- -- - 

Av. Rio Branco, 131, grupo 2101 
20.040-006 - Rio de Janeiro - RJ 
(21) 2220-89041 (21) 2516-8717 

Nenhum vírus encontrado nessa mensagem. 
Verificado por AVG -  www.avebrasil.com.br  

Wersão: 2015.0.6086 / Banco de dados de vírus: 4392/10478 - Data de Lançamento: 08/21/15 

a 
Nenhum vírus encontrado nessa mensagem. 
Verificado por AVG -  www.avabrasil.com.br  
Versão: 2015.0.6086 / Banco de dados de vírus: 4392110478 - Data de Lançamento: 08/21/15 
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5  - 
U 

JUÍZO DE DIREITO DA 3a  VARA EMPRESARIAL 
DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RJ. 

M 

DECIS Ã O 

o 
• 	 1) Fls. 948 — Volume 05 - Tratam-se de Embargos de Declaração 

interpostos pela credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL nos autos da 
presente Recuperação Judicial requerida pela empresa LTDF-FUNDIÇÃO 
LTDA alegando omissão na r. decisão de fls.9271929 quanto aos 
parâmetros de fixação dos honorários do administrador judicial, afirmando 
serem estes excessivos e desproporcionais. 

É o sucinto relatório. 
Examinados, decido. 

Segundo a melhor doutrina e a hermenêutica que se extrai dos 
dispositivos da Lei n °  11.101/95, o processo de recuperação judicial 
constitui-se de procedimento especial de jurisdição voluntária, inexistindo 
lide ou partes propriamente dito, existindo à figura da recuperanda 

•  (requerente) e dos credores que estão submetidos ao procedimento por força 
de lei, não podendo buscar o recebimento de seus créditos a não ser perante o 
referido procedimento, possuindo a sua representatividade no feito através do 
Comitê de Credores. 

A recuperação judicial é instituto novo criado pela Lei n °  
11.101195, em substituição ao procedimento de concordata, pelo qual o 

	

legislador concede ao empresário, em situação de crise econômica financeira, 	- 
um beneficio legal ao instituir um procedimento pelo qual se suspendem 
todas as eventuais execuções pelo prazo improrrogável de 180 dias 
proporcionando ao requerente, empresário em situação de crise, uma larga 
oportunidade de negociação com seusnjudiediante  a deliberação e 
aprovação de um plano de recuper al a ser aprovado pela 
assembleia geral de credores, com 	um verdadeiro acordo 
coletivo, constituindo-se de novações s, por sua vez, de título 
executivo judicial. 



Dentre muitas exigências e requisitos impostos pela lei para o 
deferimento e processamento da recuperação judicial, como beneficio ao 
empresário em estado de crise, esta a nomeação de um administrator judicial 
que possui funções primordiais para fiscalizar a atividade da empresa em 
recuperação judicial, demonstrando ao juízo e aos credores a verdadeira 
realidade da situação financeira do devedor-recuperando, numa conduta ativa 
e não mero chancelador das informações apresentadas por este. 

Para o exercício da função de administrador judicial a Lei n °  
11.101/05 exige, em seu art. 21, que seja profissional idôneo, de preferência 
advogado, economista, administrador de empresa ou contador, sendo 
possível, ainda, a nomeação de pessoa jurídica especializada. 

Numa interpretação teleológica dos dispositivos que versão 
sobre o administrador judicial e suas atribuições (art. 22 da L.R.F), extrai-se a 
absoluta importância de sua atuação nas recuperações judiciais, sendo esta 
primordial para o sucesso do procedimento recuperacional, com o 
soerguimento da empresa, como para impedir pedidos recuperacionais 
aventureiros e absolutamente inviáveis, protegendo a figura dos credores 
contra condutas fraudulentas, pois este é o garantidor da lisura e 
transparência das informações prestadas pela recuperanda ao juízo e aos 
credores quanto a viabilidade da recuperação da empresa nos 180 dias de 
suspensão de todas as execuções, antes da aprovação do plano, sendo sua 
atuação essencial como fator fundamental para o convencimento dos credores 
no momento do seu exercício de direito de voto na A.G.C. , rejeitando ou 
aprovando o plano, pois é a sua atuação fiscalizadora que demonstrará a 
verdadeira realidade financeira da empresa em recuperação judicial, 
proporcionando segurança e transparência aos credores. Não se pode admitir 
que o administrador judicial atue como mero chancelador das informações 
apresentadas pela recuperanda, pois a sua conduta ativa constitui verdadeira 
garantia dos credores.no  procedimento de.recuperação judicial.  

Neste contexto de importância de sua função, a sua remuneração 
deve ser compatível com esta atuação e responsabilidade exigida, lhe dando 
autonomia e condições de trabalho com prs is habilitados para o 
exercício do encargo no prazo mínimo de 37 ('n ) eses exigido pela lei, 
devendo estar dentro da capacidade finan irá dh e presa em assumir a 
remuneração fixada. 



Não pode atingir valores que destoem da realidade do mercado, 
contudo não se pode admitir valores pelos quais impossibilitem a 
remuneração de profissionais especializados e que acarrete o desinteresse dos 
mesmos, inviabilizando a fiscalização das atividades e negócios da empresa 
em recuperação, causando total_ insegurança aos credores. 

Por sua vez, a empresa que não possui capacidade mínima de 
• pagar a remuneração do administrador judicial para que atue nestas 

condições, já se encontra em estado de insolvência, não sendo hipótese de 
deferimento ou prosseguimento do procedimento recuperacional. 

No caso em tela, após traçado todas estas premissa, não se pode 
reconhecer à legitimidade e o interesse jurídico do credor embargante em 
recorrer da r. decisão que substituiu o liquidante judicial por um 
administrador judicial profissional e lhe fixou a remuneração, pois não é 
titular de qualquer direito subjetivo a ser tutelado, por sua vez inexiste 
qualquer pretensão legítima e resistida pela qual seja necessário a apreciação 
do Poder Judiciário. 

Volta-se a afirmar: O procedimento de recuperação judicial não 
possui lide nem partes efetivamente. Por sua vez, não resta caracterizado, 

! nesta hipótese, recurso de terceiro interessado por inexistência de 
legitimidade e interesse de agir. Os eventuais interesses dos credores devem 
ser pleiteados e defendidos pelo Comitê de Credores, órgão legitimado para 
intervir no feito recuperacional conforme o art. 27 da Lei n °  11.101/05. 

A empresa recuperanda, embora em crise, permanece com todas 
as suas prerrogativas referentes à sua personalidade jurídica, sua diretoria e 
com todas as suas eventuais atividades empresariais, cabendo a esta a 
legitimidade para o eventual recurso em defesa de seus eventuais direitos 
subjetivos lesionados pela r. decisão.  

Por outro lado, somente 
legitimidade, condições de aferir a sue 
da remuneração fixada ao admi 
isoladamente ou pessoas estranhas à 
recuperação. 

a própria recuperanda tem, além da 
idade de arcar com o pagamento 

çado judicial, nunca um credor 
alida e financeira da empresa em 



Por consequência, a ausência de interesse jurídico na obtenção 
do provimento recursal é inconteste, não se podendo confundir interesse 
jurídico com um eventual interesse econômico do credor. 

Por fim, cabe mencionar que não se, pode _admitir a intervenção 
indevida, às vezes até mesmo abusiva, de credores no procedimento 
recuperacional tumultuando e retardando a processamento do feito que exige 
prazo e muita celeridade, sob pena de total prejuízo a empresa em 
recuperação com o insucesso de seu soerguimento. Qualquer intervenção 
deverá ser efetuada pelo Comitê de Credores. 

Nestes termos, deixo de conhecer do recurso de embargos de 
declaração por ausência de legitimidade e interesse jurídico do credor 
embargante em recorrer. 

2) Fls. 954/960,1000/1065, 1066/1068 — Ao administrador 
judicial para manifestação. 

3) Fls. 1069/1075 - Deverá a recuperanda, mensalmente, prestar 
todas as informações de sua atividade, inclusive as solicitadas pelo 
administrador judicial, para a apresentação do relatório mensal das atividades 
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	da empresa, ao encargo do A.J., demonstrando ao juízo e ao credores a sua 
real situação econômica financeira em total transparência, sob pena de 
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	destituição de toda a diret9
;1 
 a reque te, conforme determina o art. 52,IV, 

Lei d 11.101/05.  

LUI ERT /CIAL  O LVES 
`V Juiz de Direito 



_J  
ro Faria 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3' VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL — RJ. 

Processo n°: 0028235-81.2014.8.19.0001 
 

`al 

• 	 COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrados com 

a nomeação como Administrador Judicial (AJ) da Recuperação Judicial da LTDF 

FUNDIÇÃO LTDA, vem, respeitosamente, à presença de V. Ex°, em obediência ao 

douto despacho de fls, para que esse AJ manifestasse acerca das petições da 

Recuperanda de fls. 9561960 e 100011005. 

Em suas petições a Recuperanda manifesta a sua irresignação acerca dos 

honorários do AJ, arbitrados por este Douto Juizo, sem que, contudo, tenha se 

manifestado através da via recursal correta. 

Inobstante, a Recuperando não comprova em momento algum sua 

impossibilidade de pagamento dos honorários arbitrados. Aliás, omite desse MM. 

Juizo e desse AJ os documentos que comprovam sua irresignação. 

Praça XV de Novembro 34, 3 0  andar Centro Rio de Janeiro-RJ CEP: 2001 



A 
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EUM 
Por outro lado, causa espécie fato da Recuperanda ignorar os comandos 

da Lei n ° 11.10112005 que, consoante o seu art. 21, dispõe acerca da necessária 

nomeação de um administrador judicial e, em especial, sobre a imprescindibilidade do 

— ádimplemento dos honorários arbitrados à tal profissional, -para fins de cumprimento 

do seu misterna qualidade de auxiliar direto do Juizo. 

• 	 Assim, uma vez ajuizada a ação de recuperação judicial o seu autor está 

ciente que em regra será necessário remunerar o administrador judicial, sendo 

encargo inerente ao processamento do feito e que deve ser previsto no seu 

planejamento financeiro e de fluxo de caixa. 

Vale frisar, que o papel desempenhado pelo AJ possui caráter essencial 

para os desígnios da Lei e sucesso da própria Recuperação Judicial. O AJ não é um 

mero " espectador " do processo; longe da referida pecha, o AJ desempenha papel 

de importância impar na função de agente fiscalizador e auxiliar direto do Juizo, 

conquanto meio para o cumprimento das determinações legais bem como, quiçá e 

até, assumindo o papel de efetivo administrador da empresa Recuperanda (artigo 64, 

parágrafo único). 

o 
Para tanto, o AJ conta com equipe muitidisciplinar de profissionais que, in 

casu, é composta de 01 (um) advogado sênior; 01 (um) estagiário; 01 (um) auditor; 

01 (um) contabilista; 01 (uma) secretária e 01 (um) mensageiro. E para a manutenção 

do custo da equipe multidisciplinar dedicada à recuperação, a mesma precisa ser 

remunerada, não podendo ser penalizada pelo despreparo alheio. 

Além de todas as despesas com profissionais especializados ainda há 

despesas operacionais com a manutenção do escritório (condomínio, IPTU, internet, 

material de papelaria etc), sendo local imprescindível para o seu mister, eis que 

precisa receber os prepostos da Recuperanda e dos credores. Somam-se a esses 
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despesas outras diversas, tal como a de locomoção para reuniões e vistorias na sede 

da Recuperanda, despesas para a realização da AGC etc. 

Por isso que, também de ácordo com os argumentos da Recuperanda, é 

de se observar ainda que o passivo no presente caso não chega a ser expressivo, e 

que tal passivo será ainda reduzido, haja vista que o maior credor, Banco do Brasil 

•  S.A., apresentou divergência com a pretensão de reduzir o seu crédito de R$ 

6.573.514,51 para R$ 4.745.732,48; dessa forma, os honorários do AJ seriam, como 

de praxe,  parcelados em 30 parcelas R$ 10.568,31 - considerando o percentual de  

4% (quatro por cento) arbitrado por este Douto Juizo - recurso esse que o AJ teria  

para o pagamento de todos os custos descritos acima . 

Assim, não há dúvida acerca da exigência legal de nomeação de 

administrador judicial particular, bem como a sua importância para o sucesso da 

Recuperação Judicial. Para tanto, vale transcrever recentissimo acórdão conforme de 

lavra da eminente Des. Renata Cotta: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NOEMAÇÃO 
• DE TRÊS ADMINISTRADORES JUDICIAS. VALOR DA 

REMUNERAÇÃO. CELEBRAÇÃO DE ACORDO. PREVALÊNCIA DO 
AJUSTE ENTRE OS ENVOLVIDOS. 

0 Administrador Judicial auxiliará no processo de 
recuperação Judicial e exercerá funções de um 
verdadeiro fiscal do empresário devedor suieito à 

-- - 

	

	recuperação. ¢uardando um dever de uma relacão de 
lealdade e transparência na sua atuação. 
..................................... 
No entanto, 	deve-se atentar também para a 
importância, responsabilidade e complexidade do 
oficio exercido pelo Administrador Judicial, não se 
devendo desprestigiar sua função, sob pena de não 

-3- o 
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haver interessados na condução do processo de 
recuperação. 
............. 	..................... 
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Desembargadora Renata Cotta Agravo de Instrumento n.9 0030289-
86.2015.8.19.0000 Página 3 de 9 ..Provimento parcial do recurso. 
(gn) (30/09/2015) 

• 	Com efeito, sem querer nos adentrar ao mérito dos argumentos da 

Recuperanda, cuja análise e decisão cabe exclusivamente ao MM. Juizo, convém 

ainda deixar claro que não há como comparar a presente recuperação judicial com os 

valores e percentuais utilizados no caso da Varig, diante dos montantes astronômicos 

daquele feito, e a sua pujante repercussão política e social. 

Quanto a proposta - extremamente sul generis - apresentada pela 

Recuperanda para pagamento de honorários do AJ, não comporta a mesma maiores 

comentários em virtude de sua total impertinência. 

Por fim, incumbe ainda ressaltar  o trânsito em julgado da decisão que  

•  arbitrou os honorários desse administrador judicial  - haja vista que os embargos de 

declaração que a discutiam foram rechaçados diante da ilegitimidade da recorrente, 

por decisão publicada em 09.09.15, sem que até a presente data tenha sido 

apresentado qualquer outro recurso. 

Desta feita, passados mais de 05 (cinco) meses da nomeação do AJ e 

fixação de seus honorários,  a Recuperanda não efetuou qualquer pagamento , o que 

prejudica sobremaneira o desempenho de nossas funções, entendemos necessário 

no presente caso a solução de tal situação, ainda que com a Intimação da 

Recuperanda para que inicie os pagamentos da verba honorária. 



V 	
-- 

Costa  Ribeiro Faria 

 

Neste Termos, 

Espera Juntada. 

Rio de Janeiro, 09 de outubro de 2015. 

o 

o 

-5- 



Processo n°: 0028235-81.2014.8.1 9.0001 

1,00 • 
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Costa Ribeiro Feria 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 38  VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL — RJ. 

COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrados com 

a nomeação como Administrador Judicial (AJ) da Recuperação Judicial da LTDF 

FUNDIÇÃO LTDA, vem, respeitosamente, à presença de V. Ex', informar a este 

Douto Juizo que, diante do não pagamento dos honorários desse AJ, relatado em 

nossa última petição, não há condições para a apresentação do relatório mensal de 

acompanhamento das atividades da Recuperanda. 

Espera deferimento. 

Rio de Janeiro, 09 de outubro de 2015. 

o 

Faria Bouzo 

RJ 99.498 

Praça XV de Novembro 34, 3° andar Centro Rio de Janeiro-RJ CEP: 20010-010 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comeres da Capital 
Cartório da 3' Vare Empresarial 	— ------ - 	- -_ 	__ .- 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3805 e-mail: 
cap03vemp®tjl.jus.br  

Fia. h w Y  
Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 

Classe/Assunto: FalAncia de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: ESCRITbRIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 	 _ 
Interessado: BANCO DO BRASIL 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Luiz Alberto Carvalho Aives 

Em 13/102015 

Decisão 

1) Fls. 954/960, 100011065, 106611068 -Trata-se de pedido de redução dos honorários do 
administrador judicial fixados as fis. 9271929. Como bem mencionado pelo Sr. Administrador 
Judicial, a r. decisão não foi objeto de recurso de agravo pela requerente, tendo sido apenas 
embargada por credor na recuperação judicial e apreciada nos termos da decisão de fis. 
107511078. Preclusão a decisão, cabe ao requerente o seu cumprimento com o regular 
prosseguimento do feito e pagamento dos honorários do administrador para que possa exercer sua 
regular função fiscalizadora, sob pena de caracterização da insolvéncia da requerente e a eventual 
convolação do procedimento recuperacional em falAncia. Por sua vez, me reporto aos 
fundamentos exarados na decisão que apreciou os embargos de declaração quanto a importáncia 
da figura do Administrador Judicial e acolho integralmente as razões apresentadas por este para 
justificar o valor de seus honorários que foram fixados de forma razoável á luz do encargo e da 
responsabilidade exigida. 

2) Por fim, ressalto mais uma vez que a requerente deverá apresentar diretamente ao A. J. todos 
100  os documentos solicitados por ele mensalmente em uma rotina contábel para que este possa 

apresentar relatório ao juizo com todas as Informações quanto a saúde financeira da empresa em 
recuperação, sob pena de destituição dos sócios da gerAncia da empresa ( art. 22, I, " d " e 52, VI, 
da Lei n 11.101105), crime de desobediAncia e, consequentemente insucesso da recuperação 
judicial. 

3) A requerente para que cumpra as decisões exaradas ( fis. 107511078 e 9271929), apresentando 
os docs. mensalmente exigidos e arca9d6'2&nks honorários do Sr. Administrador Judicial para o 
prosseguimento regular do procedime)Rp recuperábiprial. 

e Janeiro. 131)012015. 

Luiz Albbrto CaWalhal Alves a Juiz Titular 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	 4/ 

- 	Cartório da 38  Vara Empresarial - 
Av. Eresmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133.3805 e-mail: 
cap03vemp@gl.)us.br 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Luiz Alberto Carvalho Alves 

Em  

Código de Autenticação: 46GV.87DZ.4FYM.IZJ7 
Este código pode ser verificado em:  httn:Lt~.bd.lus.br/CertidsoCNJNalidacao.do  
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Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 	 ' 
Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. Porte - Reque 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, de fis. foi remetido(a) para o Diário da Justiça 
Eletrônico do Rio de Janeiro no expediente do dia 1311012015 e foi publicado(a) em 
1611012015, na(s) folha(s) 3171321 da edição: Aho 8 - n° 32/2015 do DJE. _ 
Proc. 0028235-81.2014.8.19.0001 - LTDF FUNDIÇÃO LTDA (Adv(3+ Dr(a). RAFAEL DE MEDEIROS 
ESPINDOLA (OAB/RJ-178852) X Administrador Judicial: ESCRITbRi( - 1  )É ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, 
FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS (Adv(s). Dr(a). FREDERICO _OSTA RIBEIRO (OAB/RJ-063733) 
Interessada BANCO DO BRASIL, Dr(a). GEORGINA PEDROSA DF,, COSTA (OAB/RJ-096365). Dr(a). 
MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO (OAB/SP-116776), U:.,). PATRICIA DUARTE DAMATO 
PERSEU (OAB;RJ-108990)Decisão: 3)' A ;o-quzrente para que cumpra as decisões exaradas ( Os. 
107511078 e 9271929). apresentando os docs .mensalmente exigidos tN arcando com os honorários do Sr. 
Administrador Judicial pare o prosseguimento regular do procedimento rc wpericional, 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 20 i S. 

01/18589 - Maria Nina Aragao Barros 

I. 
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EXMO. SR. - DR. _JUIZ --DEDIREITO -- DA -  3s VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

Processo no 0028235-81.2014.8.19.0001 

0 	LTDF FUNDIÇÃO LTDA., em recuperação, pessoa jurídica de 

Direito Privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do 

Ministério da Fazenda sob o n° 08.769.666/0001-10, com sede na Rua 

Silva Vale, n° 577, Tomaz Coelho, Cep. 21.370-360 vem, através de 

seu advogado, nos autos do processo em epígrafe, para em 

cumprimento do artigo 526 e do Código de Processo Civil juntar ao 

processo cópia da petição de agravo e comprovante de sua 

interposição. 

Informa por oportuno a empresa Recuperanda que 
• 	Cumprirá de forma escorreita as demais determinações da decisão 

agravada. 

E. Deferimento, 

Rio de Janeiro, 30 de julho de 2015 

Rafael de Medeiros Espíndola 

178.652 OAB/RJ 

1 



• 	Petição Inicial Eletrônica 2' instância/Conselho da Magistratura 

3204/2015.00626244 

Sr* Usuário, a petição foi encaminhada com sucesso. 

O protocolo gerado é a sua garantia do recebimento da petição pelo Tribunal de Justiça do Rio de 

Janeiro, sendo desnecessário novo peticionamento eletrônico com as mesmas Informações. 

Segunda Instância 

Data: 28/1012015 	 Horário: 21:43 

GRERJ: 0172645198036 (R$84,56) 9  0182455109060 (R$140,32) 	 — 

Número do Processo de Referência: 0028235-81.2014.8.19.0001 

Orgão de Origem: Capital: Cart6rio da 3' Vara Empresarial 

Natureza: Civel 	 Tipo Protocolo: AGRAVO DE INSTRUMENTO - o 	 CfVEL 

Advogado(s) 

RJ178652 - RAFAEL DE MEDEIROS ESPINDOLA 

Parte(s) 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA , Jurídica, Empresa Privada, CNPJ - 0876966600011 0Endereço: Comercial -
Rua Silva Vale, 577, RJ, Rio de Janeiro, Thomás Coelho, CEP: 21370360 

Documento(s) 

Recurso: FERRARO RODAS - manifestação honorários administrador - Agravo - Finalizado -
Assinado.pdf 

Recurso 

*nexo: procuracao LTDF.pdf 

Procuração 

Anexo: decisão.pdf 

Decisão Agravada 

Anexo: certidão de publicação.pdf 

Certidão de publicação da decisão agravada 

Anexo: Publicação pag. 317.pdf 

Certidão de intimação 

Anexo: Publicação pag. 318.pdf 

Certidão de intimação 

Anexo: decisão e certidão.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 



Anexo: PI b demais documentos.pdf 
Documentos que Instruem a Inicial 

Anexo: AGRAVO pago.pdf 
Extrato da GRERJ 

- - = Anem GRERJ 2B.pdf - -- 	- - - - - - — - - — - - — 

Extrato da GRERJ 

Anexo: Jurisprudência.pdf 
jurispruidencia 

Anexo: procuração e atos constitutivos da Agravada.pdf 
- 	Atos constitutivos da Agravada 	 - - 	- 

Anexo: Andamento processual - 27-10-20 1 5.pdf 
Andamento REcuperacao Judicial 

*nexo: Plano de Recuperação Judicial - LTDF Fundição LTDA (1) - Final-l.pdf 
Plano de Recuperação judicial 

E 
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EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

t 

GRERJ ELETRÔNICA n o  01726451980.36 

01824551090.60 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA., em recuperação judicial, pessoa jurídica 

de Direito Privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

0 Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n o  08.769.666/0001-10, 

com sede na Rua Silva Vale, n o  577, Tomaz Coelho, CEP: 21.370-

360, inconformada com o respeitável despacho proferido pelo MM. 

Juiz de Direito nos autos do processo de Recuperação Judicial n° 

0028235.81.2014.8.19.0001, vem à presença de V. Exa., interpor 

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Com fundamentação legal nos artigos 522 e seguintes do Código de 

• Processo Civil e, pelas razões de fato e de direito que em anexo 

expõe. Nestes termos, aguarda o recebimento do presente no efeito 

suspensivo e devolutivo, assim como, o conhecimento da presente 

irresignação. 

E. Deferimento. 

Rio de janeiro, 27 	 de 2015. 

Rafael de Medeiros Espindola 

1 
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— - -- - - 	 OAB/RJ 178.652 - — 	 - - - 

RAZÕES DO AGRAVO 

- 	- Processo principal: 0028235.81.2014.8.19.0001 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA CÂMARA 

DOUTO RELATOR 

o 
I - TEMPESTIVIDADE E PREPARO DO RECURSO 

Considerando que a publicação do r. decisum ora agravado 

ocorreu no dia 16/10/2015, momento em que as partes foram 

cientificadas acerca do seu conteúdo, é tempestivo o presente recurso 

de Agravo de Instrumento, interposto hoje, dia 28/10/2015, na 

forma do artigo 522 do Diploma Processual Civil. 

• 	Preliminarmente 

t 

• 1 • 	• ' 	• 	 • 1 	• 	1 r • 1FaUM1441 M- MIL119 

Inicialmente, teceremos alguns comentários acerca da importante 

figura do Administrador Judicial, nomeado pelo juiz, deve zelar para 

2 
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a- manutenção da atividade econômica da empresa - - nos casos de -  - 

recuperação. Pautando o seu múnus sempre nos princípios 

estabelecidos no artigo 47 da Lei 11.101/95 "A recuperação judicial 

~ — tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 

econômico financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da 

fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos 

credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 

social e o estimulo ã atividade econômica." - - 

Comparativamente, mas não desmerecidamente, o Administrador tem 

• um encargo mais complexo nos procedimentos falimentares, apenas 

analisando temporalidade dos procedimentos uma ação de 

recuperação judicial pode demorar dois, três anos, enquanto uma 

falência pode estar encerrada apenas após dez, quinze anos. 

Desta forma, conforme ensina o limo. professor Fábio Ulhoa Coelho; 

"na falência , o administrador judicial tem direito à 

remuneração , arbitrada pelo juiz geralmente em percentual 

do valor do ativo realizado. A remuneração deve refletir, na 

falência, a ponderação de quatro fatores. O primeiro é 

• pertinente à diligência demonstrada pelo administrador 

judicial e pela qualidade do trabalho devotado ao processo 

(o mais diligente e competente merece proporcionalmente 

mais). O segundo atenta à importincia da massa, Isto é, o 

valor do passivo envolvido, inclusive quantidade de 

credores ( o administrador judicial de uma falência com 

passivo elevado , distribuído entre poucos credores merece 

proporcionalmente menos que o de uma outra com passivo 

mais baixo, com muitos credores). O terceiro diz respeito as 

valores praticados no mercado para trabalho equivalente. O 

derradeiro fator ponderável pelo juiz é o limite máximo da 

3 



lei, fixado em percentual de 5% sobre o valor de venda dos 

bens . ( ... )" 

	

-~ - 	_ -Isto _ se _dá porque o artigo 24, § 1°, da Lei no  11.101/2005 autoriza 

que o magistrado estipule a remuneração do administrador judicial 

em até 5% (cinco) por cento  do valor devido aos credores submetidos 

à recuperação: 

"Art. 24 - " O juiz fixará o valor e a forma de pagamento da 

remuneração do administrador judicial, observados a 

capacidade de pagamento do devedor , o grau de 

• complexidade do trabalho e os valores praticados no 

mercado para o desempenho de atividades semelhantes. 

§ 1° Em qualquer hipótese , o total pago ao administrador 

judicial não excederá 5% (cinco por cento ) do valor devido 

aos credores submetidos à recuperação judicial ou do valor 

de venda dos bens na falência." 

Do mesmo modo , o administrador não figura como representante da 

sociedade em recuperação , já que a gestão de bens da empresa não se 

inclui dentro do rol de suas atribuições (artigo 22 da Lei n o  

11.101/2005 ), ficando a cargo da própria empresa. 
n 
~-Á 

O robusto relatório apresentado justifica sua remuneração, no 

entanto, tendo aceitado o encargo deve cumprir suas obrigações 

considerando a quantidade de credores , o momento processual e sua 

complexidade, restando evidente que em vista a proximidade da 

Assembleia de Credores , o patamar fixado se mostra excessivo e, que 

a decisão recorrida , não apreciou a revisão de forma escorreita, 

porquanto não se discute a importância do Administrador Judicial. 

1 •  
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Desse modo, os honorários do administrador, em - se tratando de 

recuperação judicial, devem levar em conta o passivo a ser satisfeito, 

• 	bem como o tempo de tramitação da mesma,  que no cas o já se 

" - encontra prestes ao agendamento da Assembleia Geral de Credores, 

além do número de intervenções feitas no acompanhamento da causa, 

considerando, igualmente, o porte da empresa. 

É neste sentido que a jurisprudência se inclina, senão vejamos:  

0032592.10.2014.8.19.0000 	AGRAVO 	DE 

INSTRUMENTO 

• 	 1• Ementa 

DES. MARILIA DE CASTRO NEVES . Julgamento: 

17/09/2014 . VIGESIMA CAMARA CIVEL 

RECUPERAÇÃO 	JUDICIAL. 	FIXAÇÃO 	DE 

HONORÁRIOS. ADMINISTRADOR JUDICIAL. 

DECISÃO QUE FIXOU OS HONORÁRIOS NO 

PERCENTUAL DE 3% (TRES POR CENTO) DO VALOR 

DEVIDO AOS CREDORES. REDUÇÃO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL ONDE O 

ADMINISTRADOR JUDICIAL NÃO ADMINISTRA A 

EMPRESA RECUPERANDA, QUE CONTINUA A SER 

GERENCIADA POR SEUSADMiNISTRADORES. 

• COMPETE AO JUIZ FIXAR O VALOR DA 

REMUNERAÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL, 

DEVENDO LEVAR EM CONSIDERAÇÃO A 

CAPACIDADE DO PAGAMENTO DO DEVEDOR, O 

GRAU DE COMPLEXIDADE DO TRABALHO 

DESENVOLVIDO E OS VALORES PRATICADOS NO 

MERCADO PARA O DESEMPENHO DE ATIVIDADES 

SEMELHANTES. RESERVA DE 40% (QUARENTA POR 

CENTO) DA REMUNERAÇÃO DO ADMINISTRADOR 

JUDICIAL, PREVISTA NO ART. 24, PARÁGRAFO 2 

DA LEI N^ 11.101/2005. IMPOSSIBILIDADE. 

EXIGENCIA DESTINADA AOS PROCEDIMENTOS DE 

FALÈNCIA, NOS QUAIS O ADMINISTRADOR 
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FUNCIONA COMO GESTOR DOS BENS DO FALIDO. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL QUE SE LIMITA AS ATIVIDADES DA 

RECUPERANDA E NÃO DE -SUA ADMINISTRAÇÃO. 

PRECEDENTES DESTA E. CORTE. PROVIMENTO DO 

RECURSO. UNANIME. 

Demonstrada, portanto, que a remuneração do Administrador 

Judicial deve acompanhar a complexidade do trabalho a ser 

desenvolvidos, a capacidade de pagamento da Recuperanda e os 

valores praticados pelo mercado. 

II - DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL: BREVE 

COTEJO DE SUA COMPLEXIDADE EM CONTRAPONTO AOS 

HONORÁRIOS FIXADOS PELO JUfZO A QUO 

A decisão atacada impede a Recuperanda de adequar o pagamento 

dos honorários do Administrador ao patamar compatível com suas 

possibilidades, especialmente considerando que o capital de giro é o 

maior problema da empresa. 

Permissa vênia, sem que isto de forma alguma represente qualquer 

• sorte de questionamento acerca da capacidade e do zelo do Ilustre 

profissional nomeado pelo douto Juizo a quo, impõe verificar que os 

honorários ali formulados encontram-se inteiramente dissociados do 

que restou previsto no Plano de Recuperação Judicial da Agravante, 

bem como dos parâmetros e valores usualmente praticados em 

processos de Recuperação Judicial que tramitam perante as Varas 

Empresarias desta Comarca, senho vejamos. 

Assim, argumenta-se que o Plano de Recuperação Judicial da 

Agravante está alicerçado na necessidade de implementação do 

4 
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projeto de ampliação das atividades de modo a permitir o gradativo 

aumento de sua receita e correspondente incremento de sua 

capacidade de pagamento para liqui dação  de suas obrigações, 

iniciando-se com pagamentos menores que aumentarão ao longo dos 

vencimentos. 

Ou seja Exa., não há previsão no Plano de Recuperação Judicial de 

pagamento dos honorários do Administrador Judicial, sendo certo 

que o cargo estava sendo exercido pelo Sr. Liquidante judicial. 

• 	Vê-se, também do plano apresentado aos credores, que os pagamentos 

iniciais encontram-se na casa dos R$30.000,00, pois tratam apenas 

dos encargos correlatos ao crédito do Banco do Brasil, porquanto ali 

se encontra previsto um dilatado prazo de carência, motivos pelos 

quais se tem por certo não se afigurar razoável, ou mesmo possível, a 

fixação da remuneração em comento de forma rígida e não 

escalonada e no valor que representa, considerando que estamos 

prestes a tratar do agendamento da Assembleia Geral de Credores, 

tendo em vista que os demais atos já foram praticados de forma 

escorreita. 

De extremo destacar que, ao estabelecer uma faixa percentual na 

regra de artigo 24 e seus parágrafos da LF/2005, o legislador 

pretendeu, evidentemente, permitir ao juiz manter o crivo da 

razoabilidade de acordo com o tamanho do passivo envolvido, 

afastando distorções de extrema modicidade ou -o inverso, e também, 

considerando o estado real do processo de recuperação. Ou seja, para 

manter-se o equilíbrio na remuneração da função, quanto maior o 

passivo menor o percentual aplicável e vice-versa. 

7 



Certo é que devemos ainda considerar a complexidade - do processo, 

quantidade de credores, quantidade de classificação dos créditos, 

impugnações, ou seja, tudo  correlato ao proces so de_ Recuperação 

Judicial e ações satélites. 

Tal aspecto é de fácil constatação, pois tratando-se de processo de 

extrema complexidade e repercussão, com passivo que englobava 

créditos de todas as naturezas 	inclusive_ inúmeros empregados - - 

relativamente a diversas empresas constituídas em grupo com atuação 

em todo o território nacional, temos a remuneração do 

• 

	

	Administrador Judicial foi fixada ã base de 2% do total do passivo 

submetido a uma recuperação equivalente a presente. 

Para demonstrar que a jurisprudência é razoável ao compatibilizar os 

honorários do administrador com o vulto econômico envolvido, bem 

como o trabalho a ser desenvolvido, colacionamos jurisprudência 

onde a recuperação judicial é extremamente complexa e agravando a 

situação, o administrador judicial levou 15(quinze) meses desde a sua 

nomeação para começar a receber seus honorários, no entanto 

durante este período seu trabalho foi desenvolvido. Mantendo-se, 

• 

	

	portanto, o percentual de 3% a titulo de remuneração para o 

administrador judicial. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO no 0032557• 

50.2014.8.19.0000 

AGRAVANTE: HSBC BANK BRASIL S.A. 

AGRAVADO: GPC PARTICIPAÇÕES S/A, GPC 

QUIMICA S/A E APOLO TUBOS E 

EQUIPAMENTOS 	S/A 	TODOS 	EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
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- RELATOR: DES. MARILIA DE CASTRO NEVES 

VIEIRA 

E isto será possível porque as recuperandas já se 

encontram em avançado processo de 

reestruturação, o que lhes possibilitará arcar com 

o citado pagamento. 

Demais disso, apesar do administrador judicial 

não— gerir os bens das sociedades recúperandas, 

trata-se de Recuperação Judicial com elevado grau 

de complexidade, cujo processo principal conta 

com cerca de 100 (cem) volumes, bem como 64 

(sessenta e quatro) apensos (impugnações de 

crédito), além de 40 (quarenta) Agravos de 

Instrumento e Mandados de Segurança 

impetrados em face da recuperanda. 

Ademais, pode-se verificar o grande número de 

credores (cerca de trezentos), cujos créditos 

possuem naturezas distintas, desde simples 

relações de consumo até créditos financeiros, 

revestidos de sofisticada estruturação, passando, 

inclusive, por garantias fiduciárias variadas. 

Deve-se frisar aue o administrador iudiciai não 

recebeu aualauer remuneração velos trabalhos 

até aaui desenvolvidos, em aue pesem 

ultrapassados 	15 	(quinze) 	meses da sua 

nomeação e do efetivo inicio dos trabalhos. 

Assim, diante das circunstãncias do caso, revejo 

minha posição anterior, pois deve ser mantida a 

remuneração do administrador judicial no 

percentual de 3% (três por cento) sobre o valor 

devido aos credores submetidos á recuperação 

judicial. 

0 
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Ademais, verifica-se dos demais precedentes anexos, não apenas a 

- consolidação do critério acima mencionado, mas que média 

usualmente praticada em casos assemelhados ao presente, gira em 

torno de 2% (dois por cento) do valor submetido ao processo. 

Percebe-se também, na supracitada decisão que_ o trabalho de auxilio 

ao juizo deve ser desenvolvido, porquanto, em nenhum momento do 

processo a empresa Recuperanda argumenta no sentido de não ser 

devida a remuneração, no entanto, tem o direito de discutir o valor, 

• 

	

	pois, causa impacto diretamente nas despesas ordinárias, assim como, 

na possibilidade de pagamento aos credores. 

É certo dizer, portando, que o percentual máximo legal, ou perto 

disso, somente é aplicado quando o valor do passivo é demasiado 

baixo a fim de evitar que a remuneração se afigure excessivamente 

módica, o que, data vênia, não é o caso e, claro, considerando 

também a complexidade do processo. 

• 	Finalmente, aqui mais uma vez sem qualquer intenção de desmerecer 

a atuação e a capacidade do Ilustre Profissional nomeado, mas apenas 

fazendo-se a justa 	análise 	dos elementos fático-jurídicos 	afeitos 	ao 

tema, como bem lembram os precedentes 	anexos, 	a 	hipótese 	de 

Recuperação judicial 	é 	bastante 	diversa daquela 	ela 	Falência, 	na 

medida em que, na primeira, a função do administrador não implica 

em 	qualquer necessidade 	de gestão 	ou 	representação 	legal 	da 

empresa, seus ativos e interesses como mais amplamente ocorre na 

segunda, centrando-se sua atuação, em essência, no acompanhamento 

e formulação de pareceres na condição de fiscal do juizo e na 
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participação pontual em eventual assembleia,-  sendo que,= no caso, a 

remuneração pretendida é superior até mesmo à totalidade do que 

• hoje é pago a toda a diretoria contratada para gerir a empresa 

Recuperanda, além de, como evidencia a recente publicação do edital 

da lista de credores, já se pode verificar a pouco expressiva existência 

de impugnações a demandar o labor das partes. 

Tampouco se discute a figura do_ Administrador Judicial no presente 

recurso, buscando tão somente a adequação dos seus honorários que 

dotam de natureza extraconcursal. 

• 	Assim, não se podendo perder de vista, ainda, a finalidade precípua 

do presente instituto de contribuir para auxiliar a empresa a 

superar seu estado de crise e tornar viável sua efetiva recuperação, 

tudo exatamente em razão de sua reduzida liquidez capacidade de 

pagamento de curto prazo. 

11 - DOS ACONTECIMENTOS POSTERIORES A DILAÇÃO DO 

PRAZO DE SUSPENÇÃO DAS EXECUÇÕES E NOMEAÇÃO DO 

ADMINISTRADO JUDICIAL E NATUREZA DE MATÉRIA DE 

• 	ORDEM PÚBLICA DA RECUPERAÇÃO; 

Na decisão exarada no dia 06/05/2015, o Juízo a quo, deferiu a 

dilação do prazo de 180 dias, conforme requerido pela empresa 

Recuperanda às folhas 909/911, na mesma decisão o Juizo nomeou 

administrador judicial Escritório de Advocacia Costa Ribeiro, Faria 

Advogados Associados. 

O requerimento da empresa teve parecer desfavorável do Ilmo. 

Representante do Parquet ã folhas 926/926v, que protestava a 
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- — época, da mesma forma - que a posterior decisão em comento, no - 

sentido de ser realizada a competente assembleia geral de credores. 

Logo em seguida, o escritório de advocacia nomeado, através de seu 

sócio Dr. Frederico Costa Ribeiro, prestou compromisso, 

assumindo o múnus em relação ao processo de Recuperação da 

empresa LTDF fundição Ltda. 

Desta feita, a decisão aludida, ensejou a apresentação da 

irresignação em relação aos honorários estabelecidos pelo juízo a 

• quo, por parte da credora Caixa Econômica Federal, na forma de 

Embargos e, da própria Recuperanda, peças consecutivamente nos 

autos às folhas 948/955 e 956/960. 

Diante da nomeação, restou estabelecida a comunicação entre a 

Recuperanda e o Escritório de advocacia do Ilmo. Administrador 

Judicial, ocorrendo inclusive visita à sede da empresa. 

Todavia, no ínterim entre a decisão de folhas 927/930 até a 

• presente data, além das manifestações do credor Banco do Brasil, 

requerimento da Recuperanda de certidão de "objeto e pé", decisão 

denegatória dos Embargos credora Caixa Econômica Federal e, 

especialmente, robusto relatório do Sr. Administrador judicial, 

somente se discutiu nos autos da Recuperação Judicial da empresa 

os Honorários do Administrador Judicial. 

Tendo inclusive a Recuperanda, diante de orientação do próprio 

Administrador Judicial, apresentados nos autos proposta para 

pagamento de acordo com a situação econômica da empresa. 

12 
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Portanto, a petição que ensejou o presenta agravo, apresenta uma 

proposta de pagamento. 

No entanto, aeuardava a emoresa Recuperanda, a manifestação do 

Erno. Reoresentante do Ministério Público em relação aos atos  

Processuais praticados e em relação às petições de folhas 948/955. 

956/960. 1.000/1.011. 1.066/1.068. assim como. do Tuizo a ouo.  

para apresentação deste recurso, por ser o crédito extraconcursal,  

ou ceia, a matéria em auestão debatida, de natureza de Ordem  

Pública, senão veiamos: 

0050960.67.2014.8.19.0000 - 	AGRAVO 	DE 

INSTRUMENTO - DES. MONICA COSTA DI PIERO -

julgamento: 14/04/2015 - OITAVA CAMARA CIVEL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TITULO 

EXTRAJUDICIAL. EMPRESA EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO POR MAIS 180 DIAS. PRINCIPIO DA 

PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. RECURSO 

DESPROVIDO. 1. Cuida-se de agravo de instrumento 

interposto contra decisão que, em ação de execução de 

• título extrajudicial, suspendeu a execução, com base no 

disposto no art. 6o, caput, da Lei n o  11.101/05, diante da 

noticia dada pelo patrono da parte executada sobre a 

prorrogação do prazo da Recuperação Judicial, por mais 

180 (cento e oitenta) dias. 2. Na origem, trata-se de ação de 

execução de titulo extrajudicial movida contra sociedade 

submetida ao plano de recuperação judicial. 3. De certo 

que a Lei. no 11.101/05, em seu art. 49, §30, estabelece a 

exclusão do credor titular da posição de proprietário 

fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador 

mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de 

imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de 
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irrevogabil idade 	ou 	Irretratabilidade, 	inclusive - em - 

incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato 

de venda com reserva de domínio, dos efeitos da 

recuperação judicial. 4. Sabe-se que a competência para 	- 

apreciar a natureza/qualificação do crédito extraconcursal é 

exclusiva do Juizo Falimentar, uma vez que interferem na 

preservação da atividade empresarial e comprometem o 

plano de recuperação judicial.  Desse modo. a competência  

em razão da matéria é auestão de ordem o Sblica e não se  

sujeita aos efeitos da preclusão.  5. Inexistência nos autos 

qualquer documento dando conta se, cie fato, o crédito dos 

exequentes 	está 	incluído 	no 	Plano 	da 

• Recuperação Judicial, ou se está abarcado na exceção do §3o 

do art. 49, da Lei no 11.101105. 6. Registra-se oue não é 

permitido ao juizo no qual se processa a execução á prática 

de atos que comprometam o património do devedor ou 

excluam parte dele do processo de recuperação judicial. 7. 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça, admite-se a prorrogação do prazo suspensivo das 

ações e execuções ajuizadas em face da sociedade em crise 

económico-financeira, previsto no art.6o, § 3 0 , da Lei n. 

11.101/2005. S. Diante deste estado de coisas, deve ser 

mantida a decisão recorrida que determinou a suspensão da 

execução individual, por entender que a prática de atos de 

• constrição e expropria tórios, inviabilizaria, no caso, o 

cumprimento do plano de recuperação judicial, importando 

em violação ao princípio da preservação da empresa. 9. 

Desprovimento do recurso. 

TJ-PR - Agravo de Instrumento AI 1552305 PR Agravo de 

-Instrumento 0155230.5 (TJ-PR) 	 -- - 	 - 	 — 

Data de publicação: 24/11/2000 

Ementa:FIXAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DO ADMINISTR 

ADOR - INTELIGENCIA DO ART. 767 , DO CPC -

APLICABILIDADE DO ART. 67, DA LEI DE FALÊNCIAS -

INSTiTUTOS SEMELHANTES - FIXAÇÃO A SER FEITA 
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7o - 	- 	 - 	 -- - 	-- 	PELO JUIZ NOS LIMITES DA LEI, CALCULADA SOBRE 

O PRODUTO DA VENDA DOS BENS OU VALORES DA 

MASSA,VENDIDOS 	OU 	LIQUIDADOS 	PELO • ADMINISTRADOR ,MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA EM - _ FACE 	DO 	INTERESSE 	PÚBLICO. 	RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO. A Insolvência se assenta num 

princípio de ordem pública: o património do devedor é a 

garantia 	comum 	de 	todos 	os 	credores. 	Tal 	lide 	envolve 

relevante valor social, 	não devendo o juiz ficar vinculado 

aos 	princípios 	ordinários 	em 	que 	prevalece 	a 	livre 

disponibilidade 	de 	direitos 	dos 	litigantes. 	Não 	deverá 

a remuneração do administrador ser 	muito onerosa 	para a • massa, 	sob 	pena 	de 	não compensar, 	porque 	o 	interesse 

maior do Estado, com a insolvência do devedor, é assegurar 

aos seus credores o maior quociente possível na divisão dos 

bens 	ativos 	que 	compõem 	a 	massa; 	não 	remunerar 

regiamente 	um 	ente 	daqueles, 	só 	porque 	lhe 	cometeu 

encargos extraordinários. Não fornecendo a lei processual 

quaisquer elementos para tanto, possa ele se socorrer dos 

critérios 	inscritos 	no 	artigo 	67 	e 	parágrafos 	da 	Lei 	de 

Falências, levando em conta sua diligência e aplicação no 

trato dos interesses da massa, ao trabalho dispendido com a 

administração dos bens em geral e ás responsabilidades de 

sua função, relativamente ao vulto de tarefas a seu cargo, á • importância 	da 	massa 	e 	seu 	valor, 	o 	critério 

de fixação deverá 	ser 	proporcionalmente 	inverso 	ao 	do 

vulto do valor da 	massa. 	E deve recair em 	percentagem 

sobre dito valor. 

Desta forma, a decisão combatida, deve ser revista por não ter se 

Manifestado o limo. Representante do Ministério Público no 

processo desde a decisão de folhas 927/930 (30/03/2015), em 

relação a aludida preclusão essa, não merece prosperar, 

porquanto os créditos de natureza extraconcursal tratam de 

matéria de Ordem Pública. 
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• 	III — CONCLUSÃO 

A fim de facilitar a análise de seus requerimentos, A Recuperanda 

informa que a presente petição tem por escopo, além de informar o 

que consta acima, requerer o que segue: 

i - que o presente recurso seja recebido em ambos os efeitos: 

devolutivo e suspensivo, a fim de evitar grave lesão ao direito do 

Agravante e respeito a legislação em vigor. 

o 
ii — que com máxima vênia, a Recuperanda não pode concordar com 

o percentual fixado a título de honorários advocatícios atribuído ao 

Escritório de Advocacia Costa Ribeiro, Faria Advogados Associados, 

confiando, outrossim, no bom alvitre dos Julgadores, vara, após  

reeular oitiva do Ministério Público e em harmonia com os  

precedentes ora anexados, arbitrar a Justa remuneração do Ilustre  

Sr. Administrador Tudicial na forma da Lei em 2% dos débitos da  

requerente, obieto da recuperação. 

• 	Esclarece que as cópias obrigatórias, bem como as facultativas já estão 

devidamente acostadas a esta inicial de natureza recursal. 

E. Deferimento 

Rio de janeiro, 27 de outubro de 2015. 

Rafael de Medeiros Espindola 

OAB/RJ. 178.652 
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- Relação das peças obrigatórias: 	 -- 	- 	- 

1. Cópia da decisão agravada 

N 	-- 	2. Cópia da certidão de publicação 	- 	- 
o 	

3. Procuração do Advogado Agravante 

Advogados: 

Pelo agravante 	- 	- 

1. Rafael de Medeiros Espindola, OAB/RJ. 178.652, com 

endereço a Avenida Rio Branco, 131/2101 Centro — Rio 

de Janeiro / Rj 

Pelo agravado 

2. ESCRITóRIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, 

FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, na pessoa do Dr. 

Frederico Costa Ribeiro, OAB/RJ 99.498, com escritório 

profissional localizado na Praça XV, n°34, Yandar, Centro 

— Rio de Janeiro / RJ 

17 



f 
1  

IR C~ 
~F1  
Coata Ribeira Parls 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 38  VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL — RJ. 

Processo n0: 0028235-81.2014.8.19.0001 

4~ 11~aalS. 

• 	 COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrados com 

a nomeação como Administrador Judicial (AJ) da Recuperação Judicial da LTDF 

FUNDIÇÃO LTDA, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa, requerer a V. Ex ° a 

juntada do Incluso telegrama e do seu comprovante de recebimento. 

Trata-se de telegrama solicitando que no prazo de 05 (cinco) dias sejam 

apresentados os docu mentos necessário ao acompanhamento da Recuperanda _e 

para que fosse adimplido os honorários desse AJ. 

Vencido o prazo apontado no telegrama ainda não houve pagamento dos 

honorários do AJ. 

Praça XV de Novembro 34, 30  andar Centro Rio ianeiro-RJ CEP: 20010-010 

o 



Costa Ribeiro Faria o 

Neste Termos, 

Espera Juntada. 

Rio de Janeiro, 04 de novembro de 2015. 

Idrigo Faria Bouzo 

OAB/RJ 99.498 
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o 
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Data Hora MA764813911 BR 	96929 

Nome Legível do Recebedor h  II IIIIII I IIIIIIi IIIII I I II III II II II I IIII I VIII ~ III 

1S Rubrica do Carteiro Matricula Tipo/Serviços Adicionais 
DHP 2811012015 09:02  

W  - - , 

CNOrreIOS TELEGRAMA para ~ tNeBrama ligue 7007 e100 (apeais e nelaea metr~itanaa), 
0e00 7757287 (para d~ toca~) ou w~ mrreios.com.br  

<<Seu telegrama no. MZ524633828 , remetido dia 26 de outubro de 2015 
destinado a: 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO 
Rua Silva Vale, 577 
Cavalcanti 
Rio de Janeiro/RJ 
21370-360 

Foi entregue às 10:00 do dia 27 de outubro de 2015. 
O recibo de entrega foi assinado por: ALEXANDRE SANTOS 

Atenciosamente, CDD VAZ LOBO>> 

1 

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 
COMPROVANTE DE RECEBIMENTO 	 rin Mudou-se 	® Recusado 

2M Ausente 	7M Falecido 

à  M4
E] Desconhecido © N&o existe o número Indicado 

Endereço insuficiente. Faltou:..................... 

m outros(Especifficar) ............................. 

111111111111111111111111111111111111111111111111 ~ 
COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
FREDERICO COSTA RIBEIRO 
Praça Quinze de Novembro 34 	TERCEIRO 
ANDAR 
Centro 
20010-010 - Rio de Janeiro/RJ 3 



Data Hora MA764553805BR 	96659 

Nome Legível do Recebedor h  II I III II I  IIII  II I I III I II I I II II I I I ~ II I I II I  IIIIII III —_ — 	- -- 
# Rubrica do Carteiro Matrícula Tipo/Serviços Adicionais 

DHP 26/10/2015 17:35 	 \~ 

CD Correios TELEGRAMA 	Para enviar 

	
7 OO~upRl ; 

~ 
mo~~.br 

«A LTDF FUNDIÇÃO LTDA V EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
A/C Sócio Administrador - Sr. Fernando Pedro da Silva Pinto 
Prezado Sr: 
Na qualidade de Administradores Judiciais do processo de Recuperação Judicial 
da LTDF FUNDIÇÃO LTDA, vimos pela presente diante dos fatos ocorridos at[e o 
presente momento , NOTIFICAR à V. Sãs. para que no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento desta , sejam cumprida as decisões judiciais 
proferidas nos autos do processo , em especial as que dizem respeito ao 
cumprimento da apresentação da documentação mensal contábil e comercial 
até o dia 01 de cada mês (extratos bancários/DRE/balancete/relação de 
funcionários/despesas discriminadas ), posto que extremamente necessários à 
fiscalização das atividades da Recuperanda (artigo 22, Inc. II, letra a c/c 51 
ambos da L 11.101 de 2005 ). Informamos , também , que os honorários de 
Administração Judicial arbitrados desde 08 de Maio de 2015 restam 
inadimplidos até a presente data, o que obsta o cumprimento pelo 
Administrador Judicial do seu mister . Importa ainda informar, em que pese a 
reiterada recusa ao cumprimento das ordens judiciais constantes da presente 
NOITIFICAÇÃO, de per si , pode vir , além de caracterizar eventual situação de 
insolvência da Recuperanda , ensejar requerimento de aplicação dos termos do 
artigo 64, Inc. V da LRF. 
Atenciosamente. 
Frederico Costa Ribeiro - OAB/RJ 63.733» 

ECT - Cópia  MZ 	 postado em 	 SO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 
LTDF FUNDICAO LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL 
FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO 

	
Mudou-se 	Recusado 

Rua Silva Vale 577 2~ Ausente 	 Falecido 

Cavalcanti 	 m Desconhecido © Nio existe o número Indicado 
.21370-360 - Rio de Janeiro /RJ 	 ® Endereço insuficiente . Faltou :..................... 

' 	 m Outros(Especificar) ............................. 

NUME RO DO TELEGRAMA 

COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 	 MA764553805BR 96659 

Q FREDERICO COSTA RIBEIRO 
Pratìa Quinze de Novembro 34 	TERCEIRO 
ANDAR 	111111111111111111111111111111111111111111111111 Centro 
20010-010 - Rio de Janeiro/RJ 	 DHP 2611 01201 5 17:35 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 

-- - CaAório d938  Vara Empresarial  _ 	- - - 	 - - -- -- 

Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020.903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3805 e-mail: 
cap03vempotjrj.jus.br  

Fia. 1112 

Processo: 0028238-81.2014.8.19.0001 

Classe/Assunto: Faléncia de Empresários, Socled. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: ESCRITORIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO DO BRASIL 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Luiz Alberto Carvalho Alves 

Em 11/11/2015 

Despacho 

Tendo em vista o contéudo da petição de fls. 1108 e demais Informações no sentido de que o 
requerente não vem apresentando a documentação exigida pelo Administrador Judicial e nem 
honrando com o pagamento dos honorários estabelecidos às fls. 9271929, designo audiéncia 
especial para o dia 18/11/2015 às 14:00. 

Devendo comparecer a audiência, o Administrador Judicial, o representante legal e o Advogado da 
Recuperanda.  

A Intimação das partes deverás F realizada 	D.O e por email. 

Rio e Jan iro, 11/11/2015. 

	

Luiz Iberto arv lho AI 	- Juiz Titular 

do MM. Dr. Juiz 

Carvalho Alves 

Em  

,e j 

110 	 EBORGES 
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JU ZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA EMPRESARIAL DA  
COMARCA DA CAPITAL 

Processo n.°: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Ação: Recuperação Judicial 
Recuperanda: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Sócio Majoritário: Fernando Pedro da Silva Pinto - 	— 
Advogado: Dr. Rafael de Medeiros Espindola - OAB/RJ 178.652 
Administrador Judicial: Escritório de Advocacia Costa Ribeiro, 
Faria Advogados - Dr. Frederico Costa Ribeiro - OAB/RJ 63.733 

- Dr. Rodrigo Faria Bouzo - OAB/RJ 99.498 

ASSENTADA 

Aos dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e quinze, 

às 15 horas, na sala de audiências do Juízo de Direito da Terceira 

Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de 

Janeiro, perante o MM. Juiz de Direito Dr. LUIZ ALBERTO 

CARVALHO ALVES, feito o pregão respondeu a recuperanda na 

pessoa de seu sócio, representada por seu patrono, bem como o 

Administrador Judicial, através dos advogados Dr. Frederico Costa 

Ribeiro - OAB/RJ 63.733 e Dr. Rodrigo Faria Bouzo - OAB/RJ 

99.498. Aberta a audiência, pelo MM. Dr. Juiz de Direito foi 

o 

informado ao Diretor da empresa, bem como ao seu patrono, que 

tanto o juízo como o Sr. Administrador Judicial buscam a efetiva 

recuperação da empresa -à luz dós comandos da Lei n.° 11.101105, 

sendo imprescindível a apresentação mensal de todos os 

documentos solicitados pelo Administrador J 
	

1 para a efetiva 

apresentação do relatório circunstanciad 
	

tividades da 

empresa, à luz do art. 22 da mesma lei. 	rà apresent 

/~P 



sob pena da destituição do Diretor da empresa, até o dia 5 de cada 

--- 	mês os seguintes documentos: balancetes mensais, fluxo de caixa; - - - 

extratos bancários das contas correntes da empresa, relação de 

funcionários (CAGED), contratos firmados ou a informação de que 

nenhum contrato foi firmado, bem como todas as informações que 

demonstrem a atividade desenvolvida pela empresa. Que além da 

pena de destituição do cargo fica o representante da empresa 

alertado de que poderá ser responsabilizado criminalmente pelo 

crime de desobediência à ordem judicial, podendo dar azo à efetiva 

caracterização de insolvência da empresa e com a decretação de 

sua quebra. Quanto aos honorários do Sr. Administrador Judicial, 

sem prejuízo do recurso interposto, caberá a requerente efetuar o 

depósito do valor incontroverso para que possa possibilitar o Sr. 

Administrador Judicial exercer suas funções possibilitando a 

contratação de funcionários qualificados para atuarem de forma 

efetiva no procedimento. Cientes as partes, nada mais havendo, foi 

encerrada a audiência às 	horas. Eu, Margoe Batista de 

• 	Souza Costa, AJ, Secre ria~de Juiz, 	, 01{7939, digitei. 

}UM Yqi YII G/lV 



ALI 11 

EXMO. SR. DR. _ - JUIZ ---DE —DIREITO - DA 3• -VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo n° 0028235.81. 
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LTDF FUNDIÇÃO LTDA., em  Recuperação ludicial , já 
m 

devidamente qualificada nos presentes autos, vem, através de seu 	p 
N 

N 

advogado, infra-assinado, expor para, ao final, requerer a V.Exa. o 
N 
ti 

que se segue: 
0 

W 

d 
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I - DA AUDIÊNCIA ESPECIAL REALIZADA NO DIA  

18/11/20 5: DELIMITAÇÃO DE OBRIGAÇOES DA  

RECUPERANDA 

Na r. decisão publicada no dia 16/11/2015, este Douto Juizo 

determinou a realização de Audiência Especial (no dia 

18/11/2015, às 14h00min), tendo -em vista o conteúdo do 

petitório de folhas 1.108 e demais informações. 

A referida Audiência foi devidamente realizada na presença do 

Administrador Judicial, representante legal da empresa em 

1 



WD 
Recuperação e seu patrono,_onde__restou determinado: (1) -a 

obrigação de entregar até o dia 05 (cinco) de cada mês a 	̀ 

documentação contábil e informações que demonstrem a atividade 

desenvolvida pela Recuperanda; bem como (2) o pagamento do 

valor incontroverso a título de honorários do Administrador 

Judicial. 

Em atenção ao item (2), informa a -Recuperanda que efetuou o - 

depósito no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) no dia 

18/11/2015, conforme comprovante em anexo, restando, ainda, o 

pagamento do saldo remanescente, o qual será devidamente 

realizado até o dia 10/12/2015. 

Já, em observância ao item (1), se compromete a Recuperanda a 

empreender todos os esforços no sentido de cumprir com sua 

obrigação de entrega dos documentos apontados por este Douto 

Juízo na aludida Audiência Especial, de forma a possibilitar o 

cumprimento do múnus do Administrador Judicial, considerando a 

documentação já parcialmente entregue. 

• 	Diante disso, buscando conferir a maior transparência em relação às 

atividades da empresa e acontecimentos concernentes, a 

Recuperanda traz ao conhecimento deste Douto Juízo, 

Administrador Judicial, credores e demais interessados, o Registro 

de Ocorrência — RO relativo ao furto qualificado ocorrido em sua 

sede, consignando que estão sendo adotadas todas as medidas 

pertinentes à minimizlção dos prejuízos sofridos. 

Certo é que a Recuperanda continua direcionando esforços com 

vistas a aumentar as vendas, mediante o lançamento de novos 

modelos de seus produtos e participação em feiras especializadas a 

2 4f 



fim de melhor qualifica-los e adaptá-los_ às novas necessidades do__ 

mercado. 

~ • UZ4 M M 10 ~ U ;• 	• 	►  M • 0 111111 ; 	; ~ :• 
• 	; 

O Plano de Recuperação Judicial da Recuperanda é lastreado em 

preceitos não agressivos, porquanto busca apenas diminuir o seu 

passivo de curto prazo, a fim de dar continuidade ao seu processo 

fabril, geração de empregos e pagamento de impostos, em estrita 

observância ao Princípio da preservação da empresa e aos ditames 

da Lei n° 11.101/05. 

Assim é que, na relação de credores consolidada pelo Administrador 

Judicial encontra-se listada a credora Indústrias ROMI S/A  que é  

titular de crédito correlato a contrato de alienação fiduciáriaan ra a  

• 

	

	aquisição de maquinário INDISPENSÁVEL À LINHA DE  

PRODUÇAO DA RECUPERANDA . 

Como já noticiado a este Douto Juízo, o referido crédito e a 

eventual retomada do aludido maquinário está sendo objeto de 

discussão nos autos da impugnação de crédito n° 0068755-

49.2015.8.19.0001 bem como nos autos da ação de busca e 

apreensão n° 1000829-92.2015.8.26.0533, distribuída junto à 

comarca de Santa Barbara do Oeste — São Paulo, conforme 

andamentos processuais em anexo. 

3 
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Certo é que não obstante o credor titular da posição de proprietário 

fiduciário_ de bem móvel não esteja submetido -  aos efeitos da 

Recuperação Judicial, constata-se que, in casu, a reclamação do 

contrato inviabilizará todo o procedimento de soerguimento da 

empresa, afetando diretamente a sua produção fabril, 

consubstanciada na fundição de rodas para automóveis. 

Ou seja Exa., as aludidas máquinas são direta e unicamente 

responsáveis pelo  NASCIMENTO  da roda, motivo pelo qual os 

e bens alienados fiduciariamente são indispensáveis à atividade 

da sociedade empresária devedora. 

Nessa linha, em conformidade com o mais recente posicionamento 

do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria,  o tratamento  

diferenciado concedido ao credor fiduciário não impede que  

seja limitado o direito de retomada do bem de sua propriedade , 

conforme integra da jurisprudência do STJ em anexo. 

Registre-se que a credora sequer necessita do equipamento ou busca 

a sua reintegração para a sua própria utilização. Na verdade, o que 

se pretende nos autos da noticiada ação de busca e apreensão é a 

destinação do maquinário a um depósito! 

Maquinário este que, atualmente, está sendo utilizado em 

benefício da coletividade e consecução das atividades da 

empresa em Recuperação Judicial. 

No mais, é certo que a credora tampouco considera o fato de já ter 

a Recuperanda realizado o pagamento de mais de 50% (cinquenta 



IÉW 
por cento) do valor acumulado da compra , valor esse-  

- 	financeiramente equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do 

contrato , senão vejamos: 

PARCELAS PARCELAS SALDO 
PAGAS FALTANTES VALOR PAGO DEVEDOR 

FINAN. MAQUINA 
D1250 39 9 228.655,83 52.150,47 
FINAN. MAQUINA 
G550 33 19 247.992 05 140.669 36 
FINAN. MAQUINA 
D600 I 31 19 115.064 77 64.692 41 

INDÚSTRIAS 
ROMI 

FINAN. MAQUINA 
G550 II 24 26 181.193 16 199.665 35 
FINAN. MAQUINA 
D600 II 14 37 60.761 89 138.054 36 
FINAN. MAQUINA 
D600 	III 5 45 33.058,99 190.444 70 

ACORDO ROMI 1 	2 8 11.960,001 47.840,00 

1 Z1  M 
'ROMI, RÓMI ROMI ROMP' ROM1 ROMI' 

VALOR P/ DATA 
4  (D1250) (G550) I ~ (D6ÓÕ) (G550) II (D600),II +âõo ' u _. ~ (D600rl11 

;SALDO ANTERIOR 	 1 13.999,99, .. -0,00- : .. 0,00' 	Ì '0,00 0,00 4- h 	0,00 

-----. .... 	
0112011 

- 	-- 	---- 
4.666,67 

-- 
_ 0,00  0,00  _ 0,00 0,00 ... 0,00 ,.~ 

0.00 
~.~.Q,pQ  . 	0.00  - 	-  02/2011 - ..4.66  ~.0,0 

0312011 4.666,67 8.750,00 0,00  0,00  0,00  0,00  

: ,..1&99,_ ..$.750 Qa .....r. r~ ....~.~.~ ....~.s~ 2 
6.740,31 0,00 0,00 0,00 _ 0512011 0,00 0,00 

_7.95  .K  ~....PAQ .~...,  &k  :..x.0,00  

6.654,91 7.252,57_ 2.650,00 _ 0,00 _ 	0712011 	_ 0,00 0,00 

0812011  6.661 ,74  _.1.833ã4.. 
5 833,33  

2_650,00 

2.650,00  

- 9199 

0,00  0,00  

0 00 

, 	â.PQ  

0,00 

0,00 _0_9/2011  6.635,56  

- • 	,3012011 .,«,a..~. ,i , ,6 1639,86 X10,021,61, .2,6,SSO,OQ  . - s_O,QQ  
1112011  6.553,55 5.833,33 2.650,00 0,00 0,00 0,00 

6.499,44  5.833 ,33 5.444 -  -8.850,00 0,00 _ 	- Q,00 

0112012  6.558,76  4.053,71 2.168,62  8.850,00  0,00 0,00 

a.....i~...-P21 Q J 	- - 6&4ZZã44  ~ 	 8.413 , 66  -1920,9à  _09P  ~â9 
0,00 

. _ ,.k09 
 0,00 0312012 6.425,96 8.413,66  3.888,25 5.900,00 _ 

_ -- _ 	_0412012__~~  -  6.477,66 8.413,66; ã_9,gQ,31 .5á  QQ,QQ  ~„  K  O.QO  

0512012  5.666,67  8.237, 37 3.856,12 _5 .900,_00  0,00 0,00 

,96/2012 5,666,67: 8,327,18 3.882,76 5.900,00 0,00 Õ,00 _ - 
0712012 5.666,67 8.294,44 3.865,26 5.900,00 0,00 

• _._ 	0,00 

0,00 

L 	0100 OB/2012_~ _ _ 5,666,¢7  - 	8,223,62.  3.827139 51900100 

0912012  6.363,66  8.303,07 3.869,89 7.164,29 0,00 0,00 

r6,2.34,1-9 lLJ/ _..8,Y 	Z. _ .âJ.S.~IQSL . 7..1.64,.29 _--5.,QW  Q_0 `._ ~ 0,00 

1112012  6.288,4_3 8.198,44 3.813,95 7.164,29  14.000,00  0,00 

1?1U0  2  ....6,24232 UU7A 3U77,77- _ ._7..164 ,29  

s 

• 

hr 
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19'991'£ 6Z'4y  9~ 91'L 61'SZL'£ 44'Z£0'8 

	

00'0 	I 	 LTOZ/TO 

Ob'Q i'~~9TOZ/ZT~~ 

	

00'0 	 9102111 

	

00'0 _ 
	

9102/60 

bb'b~~ r'•~""'•'~9L0Z'/9O 

	

00'0 	 9TOZ/LO 

00'0 .. 9TOZ/50 

4  
00'0  91021E0 

00'0 91OZ/TO 

00,0 ~ 	 ST027ZL 
. .+.wm..aw.  

00'0 
l..r. . un... 	- 

STOZ/TT 

-- 00'0 ~ 	 - ~--~—   5102/60 

OCM---  "-- STÒZ/8Õ 

ÕO'Õ--  r--ri02%_0_ 

00'0 STOZ/50 

00'0 SIOZ/40 .. 
	_._._. 

4N►!Y_~~• ~....~.a.wL. • 	•.  Y...4 

00'0 STOZ/£0 

oro--  STOZ/ZO 	-~ 

00'0 STOZ/%0 

00'0  

00'0 4TOZ/TT 

00'0 4TOZ/OL 

58'Z69'S 4TOZ/60 ~ 

40'6IL'5 4IOZ/80  

ST'04L'5 4TOZ/LO 

18'171['5 bTOZ/9Ô  

L£'E6L'5 4TO7150 

E9'£IS'S 4102/40  

61'Z£8'5 VIRMO 

TL'688'S 4TOZ/ZO 

ZL'468'S 4101/10 

£T'£06'S  €TOZ/ZT 

L9'Z~ 86,5_ £TOZ/TT 

65'096`5 ÈT02/OS 	- 	- 

SZ'££0'9 V: 	 £IOZ/8O 

W111 , 9 

1018£1'9 	 £TÕZ/4Õ 

W  96'511'9 	 £TOZ/£O 

OV1Ò6L'9__. 
	

_ - . - £102/ZÕ _ 
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_ 	oz/2017  	_ o.00  o.00  _-_o,00  ___ __0,00  ó~oo 4.057,77 

0,00 0,00 0312017 0,00 0,00 0,00 4.041,06 

4.041,84 04/2017 
~wwww 

0100 
www~w 

_,_ _Q00 
w.1.~R  
,,. 	0,00 

w~•w~w..w 
_ _ 0,00 

w•+.wwwwg 
_ 	.... 9,1_  

0512017 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.019,81 

4.013,75 0,00 __- 	0,00  0100. _- _0,00 _- 	0,00 

0712017  0,0_0  0,00  0,00 0,00 0,00  4.003,12 

0,00 0812017 0,00 0,00 0,00 0,00 3.988,69 

0912017 0,00 0,00 0,00 0,00 _0,00 3.978,28 

1012017 0,001 0,001 0,001 0,00 0,00 0,00 

Conforme demonstrativo acima, a Recuperanda já efetuou o 

pagamento de aproximadamente R$ 900 . 000,00 ( novecentos mil 

reais ), ou seja , mais de 50 % (cinquenta por cento ) do valor total 

equivalente às aquisições. E, só parou de honrar suas obrigações 

após a distribuição da Recuperação Judicial, não existindo 

qualquer débito anterior ao ano de 2014. 

Concluindo-se, não é forçoso consignar que a Recuperanda emprega 

pessoas diretamente, além de gerar empregos indiretos, fabricando e 

comercializando rodas, conforme informa na petição que dá origem 

ao processo de recuperação judicial. Assim, não restam dúvidas de 

que o bem está sendo utilizado em estrito cumprimento de sua 

função social, consoante determina a CRFB/88. 

0 	Neste ponto, pondera-se que tal situação não significa, porém, que 

o bem não deva ser entregue ao credor fiduciário, mas sim que, em 

atendimento ao Princípio da preservação da empresa (artigo 47 da 

Lei n° 11.101/05), pode o Juízo da Recuperação Judicial equacionar 

os interesses em conflito, permitindo a manutenção da fonte 

produtora e dos empregos.  

Ante todo o exposto, a Recuperanda requer a V.Exa. que se digne 

declarar 	a indisponibilidade 	do maquinário 	descrito até 	o 

encerramento do presente processo por sentença, com vistas a 
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garantir a continuidade_ e  e fetividade—do- procedimento _ de

Recuperação Judicial, na linha da jurisprudência de nosso E. STJ e 

em atenção ao Princípio da preservação da empresa. 

Caso não seja esse o entendimento de V.Exa., requer a designação 

de Audiência Especial com a presença do Administrador Judicial, o 

credor fiduciário e demais interessados, a fim de melhor equacionar 

os interesses em conflito, mediante o estabelecimento de prazos e 

condições para a entrega -  do -  maquinário ou considerando o 

pagamento efetuado entrega parcial. 

4D 	Conforme relação abaixo; 

SETOR 
Usinage 

Usinagem Usinagem Usinagem 
Ferramenta Ferramenta 

m ria ria 

DIVISÃO Célula- 
1 célula -1 Célula -2 Célula -2 

FABRICANTE Romi Romi Romi Romi Romi Romi 

MODELO D600 G550 D600 G550 D600 D1250 
EQUIPAMEN 
TO Fresa Torno Fresa Torno Fresa Fresa 
Número de sem 016.01327 016.01589 016.01460 016.016848 016.010529 
série dados 8-401 8-450 0-401 -450 -456 
N °  diagmama sem 
elétrico dados T52654 T78847 T52654 T75930 T42716 

2002-1- sem 2002-2- sem 8005-4- 
TAG CNC dados CNC- dados CNC sem dados 

sem 
COMANDO FANUC FANUC FANUC dados Siemens Siemens 
ACIONAMEN sem sem sem sem 
TO dados dados dados dados sem dados sem dados 

Na r. decisão de folhas, este D. Juízo fixou os honorários do 

Administrador Judicial em 4% (quatro por cento) passivo da 

empresa, divididos em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e 

u 

F M/Vo 



sucessivas, a qual __está_sendo_ contestada através do recurso de 

agravo de instrumento. 

Na Audiência Especial realizada em 18/11/2015 este Douto Juizo 

repisou em tópico próprio a necessidade de pagamento do valor 

incontroverso referente aos honorários do Administrador Judicial, 

que abrange o pagamento de seus auxiliares e a demais estrutura 

necessária ao devido cumprimento de sua função. 

Em sendo assim, informou a Recuperanda no presente petitório 

que realizou em 18/11/2015 o depósito no valor R$3.000,00, (três 

mil reais), conforme comprovante em anexo, restando, ainda, o 

pagamento do saldo remanescente. 

Certo é que o interesse de todos os envolvidos nesta Recuperação 

Judicial é pautado no melhor cumprimento da Lei n.° 11.101/05, 

cuja finalidade última é o soerguimento da sociedade produtiva, 

diante da sua relevância para o sistema econômico. 

Nesse contexto, diante do atual cenário de crise econômica de nosso 

• 	País, a Recuperanda submete ao sempre percuciente crivo deste 

Douto Juízo, Administrador Judicial e Ministério Público uma 

proposta de redução do valor dos honorários ao percentual de 3% 

(três por cento) sobre os débitos em recuperação judicial, dividido 

em 38 (trinta e oito) parcelas mensais e sucessivas, com o 

pagamento da 1° parcela no mês de dezembro/2015, considerando a 

quantia já paga. - — — -- -- — _- 

Assim é que, o percentual apresentado acima representará melhor a 

atual capacidade econômica da Recuperanda, estando em 

consonância coro o traballio realizado pelo Administrador Judicial e 

MÁS 



_ _seus áuxiliares, bem-como _preservando os direitos dos credores ao 

célere e pontual recebimento de seus créditos. 

-Desta forma, pugna a Recuperanda que V.Exa. se digne determinar a 

redução dos honorários do A.J. ao percentual de 3% (três por cento) 

sobre os débitos em recuperação judicial, dividido em 38 (trinta e 

oito) parcelas mensais e sucessivas, com o pagamento da 1' parcela 

no mês de dezembro/2015, considerando a quantia já paga, 

mediante a oitiva do Administrador Judicial. 

MIM8IGIUMA~O 

A fim de facilitar a análise de seus requerimentos, a Recuperanda 

informa que a presente petição tem por escopo, além de informar o 

que consta acima, requerer o que se segue: 

a) Que V.Exa. se digne declarar a indisponibilidade do 

maquinário descrito na tabela acima, ou seja, 3 maquinas 

modelo D600, 2 G550 e uma D1.250, até o encerramento do 

presente processo por sentença, com vistas a garantir a 

continuidade e efetividade do procedimento de Recuperação 

Judicial, na linha da jurisprudência de nosso E. STJ e em 

atenção ao Princípio da preservação da empresa. 

a.1) Caso não seja esse o entendimento de V.Exa., requer a 

designação 	de Audiência 	Especial com a 	presença 	do 

Administrador Judicial, 	Ilmo. membro do Parquet, o credor 

fiduciário e demais interessados, a fim de melhor equacionar 

os interesses em conflito, mediante o estabelecimento de 

prazos e condições para a entrega do maquinário. 

1 rÃif 
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b) Que V.Exa. se digne determinar a redução dos honorários 

do A.J. ao percentual de 3% (três por cento) sobre os débitos 

em recuperação judicial, dividido em 38 (trinta e oito) parcelas 

-- _ mensais e sucessivas, -com o pagamento da 1' parcela n6 - mês 

de dezembro/2015, considerando a quantia já paga, mediante a 

oitiva do Administrador Judicial. 

E. Deferi ento. 

• 	 Rio de Janei 	de dezembro de 2015. 

Rafael de Medeiros Espíndola 

178.652 OAB/RJ 

u 
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COMPROVANTE DE DEPÓSITO E  

GUIA DE PAGAMENTO 10/ 12/2015 
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BANCO ITAU S/A TR 241- 	èTOS DIN. OP 20 
AG 9290  18/11/15 CX 0082B 3814 	CRC 829022385 

VR,INF. 	- 	
-- 	

•'3.000,00 DO DO RIO DE JANEIRO 
W5 	925042752 001115 	3,000,00C .TTTPAG 

BOLETO DE COBRANÇA 
TR 241-FINALIZACAO DE CRC DE RECEBIMENTOS - 
VALOR INFORMADA 	 3,000,00 
VALOR DOS RECEBIMENTOS 	 3.000,00

_ RIAL 
1-ID 081010000028888558 

+~ 	- 	 • ° 	̂̂- 
 

[vai no dia seguinte ao 
° diclario~la Dep. Judicial 

BANCO ITAU - COMPROVANTE DE OPERACAD Itente: Recuperaç8o Judicl 
• 	TITULOS OUTROS 8ANCOS 1  

AGENCIA DE OPERACAO: i 
AGENCIA : 9290 - RIO SIDONIO PAES j 

DADOS DO DOCUMENTO PAGO 1I 
REPRESINTACAO NUMÉRICA DO COURO IE BARRAS: 
00190.00009 01510,788000 55202.754183 7 
00000000300000 . - 	 - 
VALOR PAGO: 	 3,000,00 

PAGAMENTO EFFTIIADO EM 18.11,2015 
VIA ICX 	CTRL 778181104223315 

...... 	- 	-AUTENTICACAO --- - 
0CD07F3UBF58AEFAC2FADE9B1E9E74BC ®  •F14E2D90 
29042752 181115 3,000,00C TITDIN 

t 	 t 	 t 
t 	 s 	 t 

..8 

CEDENTE: BANCO DO BRASIL S/A 
	

RECIBO DE SACADO 

.. I--- 	 ..,..e- 	
AuWlrtario Y.cMla. 199747150-X 	

.~-.,

18107880055202784 	 e 

o 



10112/2015 	 [by.cor i.br]  

` BANCO DO BRASIL 
DJO  - Depósito Judicial Ouro L 	_ 	j r 

M da conta judicial 
3400121473297 

- 	- 	- Depósito via TED Data do depósito Agencla(praf/dv) Tipo de Justiça 
Transferência Ele trôn ica Dleponfvbt 18111/2016 	

- 	- 	- - 	- 	- 	- - 

1 2234 -   ESTADUAL  

Data de guia 	 M da gula Processo ne Tribunal 	- - 	-- 	- 
• 17111/2015 	 1 0 1 10028235.81.2014.8.19.0001 TRIBUNAL DE JUSTICA 

Comarca Org 	81111 Depositante Valor do depósito - R$ 
RIO DE JANEIRO 3 VARA EMPRESARIAL AUTOR 	1 3.000.00 

REU Tipo de pessoa CPF/CNPJ 
BANCO DO BRASIL SA 

' 
JURÍDICA 1491 

AUTOR Tipo de pessoa CPF/CNPJ 
LTDF FUNDICAO LTDA - ME I JURÍDICA 	1 08.789.66610001 -10 

`- 	Autenticação Eletrônica - 
	

- - 	.- 	- 	-- - 	-- 	- 
3E947A54EAF9A3E1 	Date/FOra da bnptesa0o 10/12/20151 12:19:48 Datado depósito 18/1112015  

Mod. 0.50.289.1 • Eletrônico - Abr/02 - SISSS 02100 
VIA 1 . Tribunal . ............................................................................................•_._---------...................... 

da ~,wx*w BANCO D0 BRASIL 
	 DJO - Depósito Judicial Ouro 

. 	..... 	.. {) M a conte judlclel 
M 3400 121473297 

Depósito via TED Date do depósito A~15(prer/dv) R Tipo de Justiça 
Transferência Elelrónica Disponível  1  18/11/2015 1 2234-  H  ESTADUAL 

Date de guia 	 " M da pula Processo ro Tribunal 
17/11/2015 	 i:  01 ' 0028235.31.2014.8.19.0001 TRIBUNAL DE JUSTICA 

Conterca Orgao/Vera Depositante Valor do demito - 1 013 
RIO DE JANEIRO 3 VARA EMPRESARIAL AUTOR  3.000,00 

Tipo de pessoa CPF/CPPJ f REU 
BANCO DO BRASIL SA JURIDICA 1.91 

AUTOR Tipo de pessoa CPF/CNPJ 
LTDF FUNDICAO LTDA - ME JURIDICA 08.769.66610001.10 

Autenticação Eletrônica 
3E947A54EAF9A3E1 	Data/Fora da Impressão 10/1212015112:19:48 Datado depósito 18/1112015 

Mod. 0.50.289.1 . EletM ico . Abr/02 • SISBB 02100 
VIA II - Depoeilenle .---------------------------•--------------------.---.------------.------._---.---------__--_-------------------------------...- 
11- 
 0

0-, 
	~~ ~" ~ 	 `~"~ 

BANCO Do BRASIL 
-~ '"" DJO - Depósito Judicial Ouro 

M a cax. judkhl 
3400121473297 

DepósNo via TED r Datado depósito Agencle(pref/0) Tipo de Justiça 
Transferência Eletrônica Disponível [ 18/11/2015 2234 • ESTADUAL 

Data de gula M de pule Processo M TribunN 
17/11/2015 01 0028235.81.2014.8.19.0001 TRIBUNAL DE JUSTICA 

Comarca Orgão/Vers Depositante Valor do depósito . Rf 
RIO DE JANEIRO 3 VARA EMPRESARIAL  t  AUTOR  3.000,00 

REU Tipo de passo@ CPF/CNPJ 
BANCO DO BRASIL SA JURIDICA 1.91 

Tipo de passos -- CPF/CNPJ S AUTOR 
LTDF FUNDICAO LTDA • ME JURIDICA 	1 08.769.688/0001-10 

I Autenticação Eletrônica 

1  3E947A54EAF9A3E1 	Date/Hora de ánpressêo 10/12/2015 / 12:19:48 Data do depósito 18/1112015  

Mod. 0.60.289.1 . Elelr 0 	Abr/02. SISBB 02100 
VIA 111 - Agãncta(ArquNo . . .......... .................................................................................................................... 

hlips•IAvwwó3.bb.oom.br/portalbblcgdidlcornprovonte/pagamentDEstaduaiGule,802,4847,4650,0,1,1.bbx?cid=11107 	 111 



t 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 \ \~ 
-GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA - 	 - 	-- 	 -- 	- 

Autor: LTDF FUNDICAO LTDA - ME 
Réu: BANCO DO BRASIL SA 
RIO DE JANEIRO - 3 VARA EMPRESARIAL 
Processo: 0028235.81.2014.8.19.0001 - ID 081010000027106839 
Gula com núm. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao - 
pgto em www .bb.com .br>Governo>Judiciario>Guia Dep. Judicial 
Texto de Responsabilidade do Depositante: Complementação pag 
amento honorários administrador 1e parcela 

ao 

CEDENTE: BANCO DO BRASIL SIA  
Nome do Caenle 

LTDF FUNDICAO LTDA - ME  
ABMda / Cedleo de Cedeste 
2234199747159-X 

RECIBO DE SACADO 

No~ Nwnno 	 I 	 Aulendcer~o MecYYCa 
16107880055557394 

Cedente ~r 	de Cedente 

BANCO DO BRASIL SIA 2234199747159•X 
Date D~MO N' do Dwuntente Eapecle DM Acate 0~ P'oc~nlo Noew Número / Cód Do Do 	wM 

10112/2015 81010000027106839 ND N 10/1212015 18107880065557394 
Uw do 5~ Carteira EepdcN ►lado DuonpOaee Modo Vobr Moedn p) Valer do D~Çft 

18 RS 2.922 00 
oMt~ t- 1 Deaeaw / Abaemenn 

GUIA DE DEPóS1TO JUDICIAL. ID Nr. 081010000027106839 
11 owu oedupóee Comprovante G ne Conta Judicial disponivel no dia seguinte 

ao pgto, pelo alta www.bb.com.br, opção Govemo>JudiciAAo> 
l•1 Mora / Multa Gula de Depósito Judidal>Comprovante Pegamenlo Depósito. 

uredade C*" 	-- 	- 	 — 	 - - rl ouves AReeckwa --- - - 	--- 

BANCO DO BRASIL SIA lq valor Coerado 

sarado 	 LTDF FUNDICAO LTDA - ME 	 CNPJ: 08.769.66610001-10 
TRIBUNAL DE JUSTICA.RJ - PROCESSO: 0028235.81.2014.8.19.0001 
RIO DE JANEIRO .3 VARA EMPRESARIAL 

Códlao de Baixa 

Aulankaçb Medamda 	FICHA DE COMPENSAÇAO 

................................................................................................................................ 

;g BANCODO WIL 	001 	00190.00009 01610.788000 55557.394180 2 00000000292200 

Local de Ppamenro 	 Vortlmonlo 
Até o vencimento, preferencialmente no Banco do Brasil 
Após o vencimento ,  somente no Banco do Brasil 	 Contra  osonlD ão 
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discriminação do documento 

DOCUMENTOS DE LTDF FUNDIÇÃO LTDA ME - CNPJ: 08.769.66610001-10 

ns de folhas originais ou cópias 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 30 DE SETEMBRO DE 2015 (ATIVO E PASSIVO) 2 Impressão original 

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DE 0110912015 ATÉ 3010912015 5 Impressão original 

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DE 0110812015 ATÉ 3110812015 5 Impressão original 

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DE 0110712015 ATÉ 3110712015 5 Impressão original 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO 3o.TRIMESTRE DE 2015 1 Impressão original 
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E-mail de VMR Advogados Associados -Documentação para relatório 	
f~ A 

Rafael Medeiros <medeiros@vmradvogados.com.br> 

Documentação para relatório 
3 mensagens 

Rafael Medeiros <medeiros@vmradvogados:com.br> 	 - 3 de novembro de 2015 17:10 
Para: rodrigo@costaribeiroadvogados.com.br  

Prezados. 

Segue documentação solicitada para relatório. Destaco que a documentação também foi enviada de forma 
física, para apresentação do protocolo no processo. 

Em relação aos honorários, conforme tratado na re união  onde foi Inclusive discutido o valor, os senhores, 
ficaram de apresentar nos autos uma conta para pagamento, no entanto, na última manifestação a 
Informação não constou. 

Portanto, solicito em nome da empresa Recuperanda a informação de uma conta, se preferirem, o 
pagamento pode ser efetuado através de Guia de depósito ou outro meio que entenderem conveniente. 

• Se estiver faltando algum documento em relação ao relatório, favor Informar para o Imediato cumprimento, 
ressaltando que para o mês em referência, não tive a informação de alteração do quadro de funcionários. 

Att 
Rafael Medeiros 

Av. No Branco, 131, grupo 2101 
20.040-006 - Rio de Janeiro - RJ 
(21) 2220-8904 1 (21) 2516-8717 

5 anexos 

in Balancete de Verificação 092015.pdf 
50K 

em Balancete de Verificação 082015.pdf 
• 50K 

.® Balancete de Verificação 072015.pdf 
49K 

Demonstração do Resultado do Trlmestre092015.pdf 
7K 

Balanço Patrimonial 092015.pdf 
10K 

Rodrigo Bouzo <roddgo@costadbeiroadvogados.com.br> 	_ 	 4 de novembro de 2015 12:41 
Respondera: roddgo@costadbeiroadvogados.com.br  
Para: Rafael Medeiros <medeiros@vmradvogados.com.br> 
Cc: frededco@acostadbeiroadvogados.com.br  

Prezado Dr. Rafael Medeiros, 

O Doutor está equivocado. 

hu"ghnaii .gDWecom/maii/ 	a2&JkwW~13d1&view-pt &q■rodrigo%40cmtaribelroadvogados .con.br&qs=lrue&search=query&th = 150cec25~... 113 
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Quando nos reunimos na sede da Recuperanda, logo após a vistoria que efetuamos no local, com a 
finalidade de verificar o efetivo funcionamento da empresa, número de funcionários, estoque etc, 
em encontro que contou com a participação do sócio administrador da sociedade, o que concluímos 
é que V. Sa. apresentaria petição ao Juízo do feito com a proposta de pagamento dos honorários 
desse administrador, de acordo como fluxo de caixa dá Recuperanda e que nos autos nos  

manifestaríamos sobre tal proposta e, se a aceitássemos, por petição informaríamos a conta bancária `•. 

para depósito, de forma que toda a questão fosse de conhecimento do Juízo e dos credores. 

Essa petição com a proposta de parcelamento ou redução dos honorários até a presente data não foi 
apresentada. 

Desta feita, sugiro que caso realmente haja interesse da Recuperanda em atender as suas obrigações 
no processo judicial da Recuperação Judicial que efetue o pagamento do valor fixado pelo Douto 
Juízo através de depósito judicial. 

Em relação aos documentos, informamos que os mesmos estão sendo analisados pela nossa 
assessoria contábil e que se houver alguma pendência iremos informar. 

Cordialmente, 

Rodrigo Faria Bouzo 

001h

Praça XV de Novembro. 34 - 39  Andar . Centro 
RIo de Janeiro • RJ - CEP. 20010-010 
Tel.: 55 21 2252.5433 
8kype:

www.eosleribalroadvo0ados.eombr 
e 

De: Rafael Medeiros [malho:medeiros@vmradvogados.com.br ] 
Enviada em: verça-feira, 3 de novembro de 201517:11 _ 
Para: roddgo@costaribeiroadvogados.com.br  
Assunto: Documentação para relatório 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Nenhum vírus encontrado nessa mensagem. 
Verificado por AVG - www.avgbrasil.com.br  
Versão: 2015.0.61731 Banco de dados de vírus: 4455/10916 - Data de Lançamento: 10/30/15 

Rafael Medeiros <medeiros@vmradvogados.com.br > 	 13 de novembro de 2015 22:23 
Para: rodrigo@costaribeiroadvogados.com.br  

Mp llmail.~9.com/meil/u/Or  z2&ik•53~13d1ávlew=pt&¢rodrlgo%40cmtaribeiroadvogados.com.br &qs=true&sexch--query&th=150coc25b852... 2/3 



E-mail de VMR Advogados Associados - Docrenentaçi3o para relatório 

Prezado Dr. Rodrigo, 	 1, 3 
Sem problemas -  no entanto realmente entendi da forma colocada no e-mail. - 	- 	 - 
Contudo, esclareço apenas que a petição com a proposta de início de pagamento dos honorários foi 
apresentada. 

Destaco que não recebi nenhuma comunicação em relação a pendência de documentos referentes a 
setembro e, que, o escritório de contabilidade que presta serviço para a Recuperanda já se encontra de -
posse de toda documentação referentes a Outubro. Ou seja, a Empresa deve estar me entregando a 
documentação na próxima semana para o pronto envio. 

Aproveito o presente e-mail para informar também que no processo será informado a ocorrência de furto 
qualificado nas dependências da fabrica, conforme documento anexo. 
A polícia já procedeu com a perícia e verificação do local. 

Atenciosamente, 
Rafael de Medeiros 

[Texto das mensagens anteriores oculto) 

lã BO (1).PDF 
1056K 

U 

• 

https•Jlmedi.goople.comlmoill lY a2&ik■ 83ee1ì313d1&view=~-rodrigo%40castaribeircedvogados.com.br &qs=trueUear~query&th=150cec251~... Y3 



17/11/2015 
	

E-mail de VMR Advogados Assoados - Balancetes Ferraro 

Rafael Medeiros <medeiros@vmradvogados.com.br > 

- - 	byC'.cx~glr• 	 -- 	- 	- 

Balancetes Ferraro 
1 mensagem 

Rafael Medeiros <medeiros@vmmdvogados.com.br > 	 29 de setembro de 2015 14:02 
Para: roddgo@costadbeiroadvogados.com.br  

Prezado Dr. Rodrigo, 

Conforme nossa última reunião, estou aguardando o posicionamento do juizo, assim como, estou 
aguardando resposta para o agendamento de uma reunião com BB e Caixa. 

De toda sorte segue complementação da documentação solicitada. 

Att 
Rafael Medeiros 

• Av. Rio Branco, 131, grupo 2101 
20.040-006 - Rio de Janeiro - RJ 
(21) 2220-8904 1 (21) 2516-8717 

3 anexos 

Balancete de Verificação042015LTDF.pdf 
49K 

tq Balancete de Verificação052015LTDF.pdf 
50K 

em Balancete de Verificação062015LTDF.pdf 
51K 

o 

https•J/rnall.googte.com/mail/WOr  u2&Jk=63ea6313d1&vlew-pt3q=rodrigo%40costaribeiroedvogados.com .brágs=trueUearch=query&th=1501a0e81baf... 111 



17/11/2015 	 E-mail de VMR Advogados Associados - Documentos contábeis - LTDF 	
âa5 

a 	 "3~Gti  I 	 Rafael Medeiros <medeiros@vmradvogados.com.br > 

Documentos contábeis - LTDF 
1 mensagem 

Rafael Medelros <medeiros@vmradvogados.com.br > 	 24 de setembro de 2015 15:42 
Para: roddgo@costadbeiroadvogados.com.br  
Cco: Femando Pinto <femandopinto@ferrarorodas.com.br > 

Prezado Rodrigo, 

Segue documentação enviada pela contabilidade da empresa. 

Não houve alteração do quadro de funcionários desde o último Informe. 

O Sr, Femando foi devidamente Informado sobre a Importãncia da apresentação dos documentos 
mensalmente. 

Restando pendente alguma documentação, favor informar para o pronto atendimento. 

• Att 
Rafael de Medeiros 

Av. Rio Branco, 131, grupo 2101 
20.040-006 - Rio de Janeiro - RJ 
(21) 2220-8904 1 (21) 2516-8717 

7 anexos 

12 BALANCETE LTDF.pdf 
1057K 

an Balancete de VerificaçãoLTDF012015.pdf 
50K 

em Balancete de VerificaçãoLTDF022015.pdf 
50K 

Balancete de VerificaçãoLTDF032015.pdf 
52K 

má Balancete de Verificaçãofevltdf201524092015.pdf 
51K 

in Balancete de Verificaçãomarc2015LLTDF24092015.pdf 
52K 

in Balancete de Verificaçãomarc2015LLTDF24092015.pdf 
52K 

~J/mail.goopie .com/meiUulOrtul =28Jk=83ea8313d1  &vlew■ pt&gzrodriyo%40coetaribeiroedvopadoa.com.br &qs=truebearch=query&bz 15000ae535a9... 1/1 



171112015 	 E-mail de VMR Advogados Assolados - Confirmagãa 

7k2!I~T  
' 	 Rafael Medeiros <mede!ros@vmradvogados.com.br > 

byC^n,te 	 -- - 	 — - 	- - - - - 	 - 

Confirmação 
3 mensagens 

Rafael Medeiros <medeiros@vmradvogados.com.br > 	
- - 
	- 18 de agosto de 2015 14:18 

Para: roddgo@costadbeiroadvogados.com.br  

Prezado Dr. Rodrigo, 

Favor confirmar o recebimento dos documentos enviados de forma digital no dia 07 de agosto de 2015. 

Lembrando sempre que estamos a Inteira disposição para cumprir qualquer pend8ncla. 

Att -

Rafael Medeiros 

• Av. Rio Branco, 131, grupo 2101 
20.040-006 - Rio de Janeiro - RJ 
(21) 2220-8904 1 (21) 2516-8717 

Rodrigo Bouzo <roddgo@costadbeiroadvogados.com.br> 	 19 de agosto de 2015 11:29 
Responder a: roddgo@costadbeiroadvogados.com.br  
Para: Rafael Medeiros <medeiros@vmradvogados.com.br > 

Prezado Dr. Rafael Medeiros, 

Confirmo o recebimento dos e-mails do dia 07.08.2015, com documentos que faltavam, relativos a 

2012 e 2014. 

• Grato. 

Rodrigo Faria Bouzo 

.,~ 

 

Praça XV de Novembro, 34 . 3• Andar - Centro 
Rb do Janeiro - RJ - CiP. 20010.010 

V 	Tel.: 55 21 2252.5433 
Ekype: eoete.ribelro.ferle.edv.e ~woled pa 

jj,~
e~ 	

wsleribelrot0ooeunoelroodvo0edw.eo m.W 
il ` 	www.eoeterl0elroedvo0edos.eom.br  

o&b m►e1w Falia 

De: Rafael Medeiros [malito:medeiros@vmradvogados.com.br ] 
Enviada em: terça-feira, 18 de agosto de 2015 14:19 
Para: rodrigo@costaribeiroadvogados.com.br  
Assunto: Confirmação 

Mtpsllmdl.google.comimalUulOrtul ■281k=83eat3313d1 &vlew=pt&q=rodrigD%40costaribelroadvogedos.com.br &qs=true&search=query&th=14f41 d2219e3... 112 



17111=15 	
E-mail deVMR Advogados Associados - Confirmação 

[Texto das mensagens anteriores ocultol 

Nenhum vírus encontrado nessa mensagem. 
- Verificado por AVG - www.avgbrasil.com.br  

Versão: 2015.0.60861 Banco de dados de vírus: 4392110466 - Data de Lançamento: 08119/15 - 

11  ~ c3 
i 

i. 

Rafael Medelros <medeiros@vmradvogados.com.br > 	— 	 21 de agosto de 2015 16:52 

Para: rodrigo@costadbeiroadvogados.com.br  

Obrigado! 	 4 

att 
[Texto das mensagens anteriores oculto) 

hdp jlmeil.google .comimallh^=2&ik■ 63WW13d1 &view-~rodrigo%40coataribeiroadvogedos .com.br&qs`true&searcfr-query&th=14141d2219e3... 712 



17111/MlS 

a fi - 
E-mailil de VM R Advogados Associados - Balancete Verificação 2014 	 44L~ X N  1i  77

39

dd~ 

Rafael Medeiros <medeiros@vmradvogados.com.br> 

Balancete Verificação 2014 
1 mensagem 

Rafael Medeiros <medeiros@vmradvogados.com.br > 
Para: roddgo@costadbeiroadvogados.com.br  

Segue conforme solicitado 
att 
Rafael Medeiros 

Av. Rio Branco, 131, grupo 2101 
20.040-006 - Rio de Janeiro - RJ 
(21) 2220-8904 1 (21) 2516-8717 

9 anexos 

Balancete de Verificação052014.pdf 
54K 

Balancete de Verificação042014.pdf 
51K 

Balancete de Verificação122014.pdf 
52K 

Balancete de Verificação112014.pdf 
52K 

Balancete de Verificação102014.pdf 
50K 

Balancete de Verificação092014.pdf 
52K 

Balancete de Verificação082014.pdf 
52K 

• Balancete de Verificação072014.pdf 
50K 

Balancete de Verificação062014.pdf 
54K 

7 de agosto de 2015 15:50 

~límaii .googio.com/mail /ulO  -2&ikw63eaWl3d1 &view=pt&q=rodrlgo%40costaribeiroadvog~ .com.br&qsztrue&searcl--query&"14M9805M... 111 



17/1112015 	 E-mail de VMR Advogados Associados - ENC: Doaxnentos necessarios para relatorio do AJ da Fundicao LTDF 

Rafael Medeiros <medeiros@vmradvogados.com.br > 
yy C,n ic- 

ENC: Documentos necessarios para relatorio do AJ da Fundicao LTDF 
12 mensagens 

Rodrigo Bouzo <roddgo@costadbeiroadvogados.com.br > 	 16 de julho de 2015 17:53 
Responder a: rodrigo@costaribeiroadvogados.com.br  
Para: Rafael Medeiros <medeiros@vmradvogados.com.br > 

Prezado Dr. Rafael Medeiros, 

Na qualidade de Administradores Judiciais da Fundição LTDF Ltda, solicitamos novamente 
os documentos contábeis 1 financeiros abaixo - QUE AINDA ESTRO PENDENTES DE 
APRESENTAÇAO, para a consecução de nossas atividades no referido feito. 

• Segue a relação dos documentos faltantes: 

1) Balancetes ANALÍTICOS de 2014 e, de janeiro a Junho de 2015; 

2) Razão contábil dezembro 2012, janeiro a dezembro 2013, janeiro a dezembro 2014 e, 
mensal de janeiro a junho de 2015; 

3) IRPJ referente aos exercícios de encerramentos de 2014; 

4) Extratos bancários de todos os banco e de qualquer instituição financeira de a 
Fundição tenha tidos relação financeiros referentes a dezembro 2012 até junho de 2015; 

5) Pareceres e Relatórios de Auditoria, caso hajam; 

6) Livros Fiscais de apuração dos tributos que a Fundição esteja obrigada ao 
recolhimento, devido ao seu objeto social.  

Todos os documentos poderão ser enviados em arquivo virtual, caso estejam disponível. 

No aguardo de breve retorno, ficamos no aguardo. 

httpsglmaii.googlo.com/mall/uf6  z28Ik=W~13d1&vlew=pt&q=rodrigo/4~taribeiroedvog~.com.br&gsztr~ewcf --query&th=14c98MUa... 1110 



17111/2015 	 E-mail de VMR Advogados Associados - ENC: Documentos necessarios para relatorio do AJ da Fundicao LTDF 

Mk 
Cordialmente, , 

Rodrigo Faria Bouzo 

.r 

De: Rodrigo Bouzo [mailtD:rodrigo@costaNbeiroadvogados.com.br ] 
Enviada em: quarta-feira, 3 de junho de 2015 12:02 
Para: 'Rafael Medeiros' 
Assunto: ENC: Documentos necessarios para relatorio do A] da Fundicao LTDF 

Prezado Dr. Rafael Medeiros, 

o 
Na qualidade de Administradores Judiciais da Fundição LTDF Ltda, solicitamos os 
documentos contábeis 1 financeiros abaixo, para a consecução de nossas atividades no 
referido feito. 

1) Rnzio contábil dezembro 2012, janeiro a dezembro 2013, janeiro a dezembro 2014 e, 
mensal de janeiro a abril de 2015; 

2) Balancetes ANALITICOS de: dezembro de 2012, JANEIRO A DEZEMBRO 2013, 2014 
e, janeiro a abril de 2015; 

3) IRPJ referente aos exercícios de encerramentos 2012, 2013 e 2014; 

4) Extratos bancários de todos os banco e de qualquer instituição financeira de a Fundição 
tenha lidos relação financeiros referentes a dezembro 2012 até abril de 2015; 

5) Pareceres e Relatórios de Auditoria, caso hajam; 

6) Livros Fiscais de apuração dos tributos que a Fundição esteja obrigada ao 
recolhimento, devido ao seu objeto social. 

hUNd/mall.To3le.com/mail/u/O  Mz28jk■ 83~13d1&view=pt8¢rodrigoY*~taribelroadvogados.c omm.tx8gs2true&search --query&úl=14erWM88fa... 2/10 



17/11¡2015 	 E-mail de VMR Advogados Associados -ENC: Documentos necessarios para relatorio do AJ da Fundicao LTDF 	
~ ̀ 

*Todos os documentos poderão ser enviados em arquivo virtual, caso estejam disponível. 115 

No aguardo de breve retorno, ficamos no aguardo. 

Cordialmente, 

Rodrigo Faria Bouzo 	- 	t  

` ~ 

Praça XV de Novembro. 31 - Y Andu - Centro 
Rio de Janei ro  - RJ -  CEP. 20010.010 
Tel.:21 2252.5433 io  (`/ 
Ekype: toete.ribeiro.1.tana.edv.aa,ottaa 

~ 
f '  

eoegrlbelroQcoatarlbalrwdvopadoa.eom.br  
www.00etaribetroadvo0ados.dorrt.11;or 

Cgr .• 	 ,auolma 

— Rafael Niodeiros <medeiros@vmradvogados.com.br > 
Para:

._ ,. - rido Pinto <femandopinto@ferrarorodas.com.br > 

Sec • ~ , 1icitação do administrador. 

Temas que entregar com brevidade a documentação solicitada 

Att 
Rafa.,, P iedeiros 

24 de julho de 2015 17:55 

------ Mensagem encaminhada 
De: Rodrigo Bouzo <rodrigo@costaribeiroadvogados.com.br > 
Data: 16 de julho de 2015 17:53 
Assunto: ENC: Documentos necessarios para relatorio do AJ da Fundicao LTDF 
Para: Rafael Medeiros <medeiros@vmradvogados.com.br > 
[Text 	. nn;nsagens anteriores oculto] 

• 

Av. i J. Branco, 131, grupo 2101 
20.0 c ., - Rio de Janeiro - RJ 
(21) .._tu•8904 j (21) 2516 -8717 

Rafael Medeiros <medeiros@vmradvogados.com.br > 	 24 de julho de 2015 18:19 
Para: r- ic; rigo@costa dbeiroadvogados.com.br  

Prez Jo Dr. Rodrigo, 

Se;; 	onforme solicitado a planilha referente ao estoque da empresa Recuperada. 
Importante destacar que, tendo em vista a dificuldade narrada no processo em relação ao capital de giro da 

rodas em estoque, podem voltar para fundição quando não comercializadas. 

Em r .i.r. ;o c.os documentos contábeis solicitados, encaminhei hoje o e-mail para os diretores da empresa 
que, ~ o  prontificaram a tratar do assunto com o escritório de contabilidade. 

At; 
Rai. ' ,.1udeiros 

MtpsJ/mnir.... -lto .can'ma iU^=28Ik=83eati313d1ávlew=pt8q=ro&igc %40costaribeiroWvogados .com .br8qsztr~earch=query&th = 1 4e98a488ra ... 3110 



171111201, 	 E-mail de VMR Advogados Associados - ENC: Documentos necessarios para relatorio do AJ da Fundicao LTDF 
	

âj4j~G 
M3 

[Textr das mensagens anteriores oculto] 

Av. rio Branco, 131, grupo 2101 
20.10.006 - Rio de Janeiro - RJ 
(21)2220-8904 (21)2516-8717 

2 anexos 

Planilha Grafica Estoque - 07-2015.pdf 
R9K 

lanilha Estoque -07-2015.pdf 
30K 

Fernando Ferraro <femandopinto@ferrarorodas.com.br > 
Para: f L el Medeiros <mede!ros@vmradvogados.com.br > 

À 
1i. 

27 de julho de 2015 00:36 

• Rj 

Este . documentos já não foram enviados pelo contador? 

Fornando Pinto (Diretor) 
_ 	 femandopinto@fefrarorodas.com.br  

I - FERRRRO IN MVA
,   17r: (21 ) 96956.8855 
 Nextet (21) 7817.2433 

:.ro:oau.C=M / ~~^ 0.000.159 	
Rádio: 80599 14 
0h00 va-Rodn j'fforMoNo~45 G~JLWM 

De::'. ', c1 Medeiros [mailto:medeiros@vmradvogados.com.br]  
En , . '-Wa em: sexta-feira, 24 de julho de 2015 17:56 
Par :: Fornando Pinto 

• As- - -rnto: Fwd: Documentos necessarios para relatorio do A] da Fundicao LTDF 

[Te m.1• :., : mensagens anteriores oculto] 

Rafa: . i:Aciros <medeiros@vmradvogados.com.br > 	 28 de julho de 2015 17:44 

	

Par.. 	11a;o Ferraro <fernandopinto@ferrarorodas.com.br > 

	

E- 	mesma coisa, mas o Dr. Rodrigo disse que não. 

	

W1 	caminhar o Recibo que fizemos, pois como chegou no dia do prazo, não tivemos como tirar cópia. 

Ali  

	

R, 	'.Ir deiros 

	

1.1 
	,ue.agens anteriores ocuito] 

	

Fer 	Fcrraro <fernandopinto@ferrarorodas.com.br> 
Par.,: , .,,1,J1 Medeiros <medeiros@vmradvogados.com.br > 

28 de julho de 2015 23:26 

e 

~Ir 	, ' , rem'mait~=281k=63ea6313d16view=p~rodrigo%40costaribeircadvogados.com.br "=true8search=query&"14e98a488fa... 4110 



17/1112' - 	 E-mail de VMR Advogadas Associados - ENC: Do=nentos necessarios para relatorio do AJ da Fundicao LTDF 

Fernando Pinto (Diretor) 

M 	

feman 	rrar 
 
orodas .com.br  

ERRAR 1 	 Tn 
(21 )  9695U

855DA
, 

 

Nextet (21) 7817.2433 

:.sr{.utoau.caa.a. / vw.r.osvuo{a{.o{r•.sf 	
Rádio: 8059'14 
C-~~ r7JkM=Nmeibdu 406worlrod{t 

D • 'orncl Medeiros [mailto:medeiros@vmradvogados.com.br]  
,,.c, em: terça-feira, 28 de julho de 2015 17:44 

Pw : Fernando Ferraro 
Asç tinto: Re: Documentos necessarios para relatorio do Al da Fundicao LTDF 

[T 	1—. mensagens anteriores oculto] 

Fe r: 
Pa 
Cc: 
me( 

Ferraro <fernandopinto@ferrarorodas.com.br > 	 - -- 	29 de julho de 2015. 22_ :36 
.taudiapeixoto@hotmail.com  

Roberto Portugal <carlosportugal@globo . com>, Raphael Portugal < raphaelportugal@giobo.com >, 
"v m rad v ogados . c om. br 

• CI 

c 	. , 'u nomeado pelo juiz esta solicitando estes documentos abaixo 

v , 	enviou alguns documentos solicitado por ele há cerca de 1 ou 2 meses atrás 

E 
	

t-i solicitando de novo a mesma coisa? 

vc 	 rn copia do material que você me enviou antes? 

~RRRRO NC3DVA 
~~ I O ■ ~ l\ 1\ 	wMw MoOtw~r{f t•+fflt• 

• 	 :.: ntOAabfO=.bf / rw.1100W [Od{f.{{fl. b2 

Fornando Pinto (Diretor) 
femandopinto@ferrarorodas.com- br 
UM (21) 98958-8855 
Nextet (21)7817-2433 
Rádio: 8059'14 	

~!~ 
(HNOOY{,Rod{f rii/krrarotloovdbdas ro MOMi-rodaa 

	

D. 	iel Medeiros [malho:medeiros@vmradvogados.com.br ] 

	

Er. 	uni: sexta-feira, 24 de julho de 2015 17:56 

	

Pa 	-mando Pinto 
As-,  r i o: Fwd: Documentos necessarios para relatorio do A] da Fundicao LTDF 

	

[Te) 	i mensagens anteriores oculto] 

	

Rafac 	:tiros <mer`.iros@vmradvogados.com.br > 	 4 de agosto de 2015 21:00 

	

Para: 	.,u,tlo Ferraru <fernandopinto@ferrarorodas.com.br > 

Fer 

Ter ,  resposta V 

Att 

	

[Te> 	nr.agens ar ::riores oculto] 

Mtpa//me ' 	ran/mail /uW?ui=2&ik= 83ea8313d1 &view=pl&q= rodrigo%40costaribelroadvogados .com.br&qs=true&searchzquery&th=14e9tia488ra ... 5/10 



17/11/2015 	 E-mail de VMR Advogados Associados - ENC: Documentos necessarios para relatorio do AJ da Fundicao LTDF 	

` S 
Rodri • o 'o tizo <rod ri go@costaribei roadvogados.com.br> 	 5 de agosto de 2015 16271 / 
Respc. J.:r a: rodrigo@c ostaribeiroadvogados. com . br 
Para: 	Medeiros <redeiros@vmradvogados.com.br> 

Pre: , ado Dr. Rafael, 	 {`. 

Na 	kJade de Administrador Judicial da Fundição LTDF Ltda venho reiterar a solicitação 
abo 	para que nos seja enviado os documentos faltantes, abaixo relacionados. 

1) B -1! -incetes ANALÍTICOS de 2014 e, de janeiro a Junho de 2015; 

2) Razão contábil dezembro 2012, janeiro a dezembro 2013, janeiro a dezembro 2014 e, 
men-al de janeiro a junho de 2015; 

• 3) IRF J referente aos exercícios de encerramentos de 2014; 

4) E:ctratos bancários de todos os banco e de qualquer instituição financeira de a 
Fundição tenha tidos relação financeiros referentes a dezembro 2012 até junho de 2015; 

5) P, ir eceres e Relatórios de Auditoria, caso hajam; 	 0 

6) U,, ros Fiscais de apuração dos tributos que a Fundição esteja obrigada ao 
recom;mento, devido ao seu objeto social. 

• Des , ' ,  M agradeço, 

Cora - dmente, 

Rodijo Faria Bouzo 

►u{& rV d. 140~60. 24 . 28 Amar. CMlro 
,,N Ria w. $&negro . RJ • CM 20010.010 

UM a. 21 2262.6430 
'*, 	6.>ro., co•1•.r ~o•Iro.r•rb.•ar.•••OCt•a 

t . -. 	eo.r.  .IroAw•ts/wNrrrOvM.M•.•~.N 
rrr..cwIMIM1IO.OVq•N•.•..rM 

~ . 	...:r r&n& 

Mps•1/maiLti •N:I..^ ~m/mailhdO1?ui=2&ik=63~13d1&vlew=p~rodrigo%40c06taribeir~ogados.com.br &qs=true&search=query&th- 14egBMUO... 6110 
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17/11/2015 	 E-mail de VMR Advogados Associados - ENC: Documentos necassarios para relatorio do AJ da Furdcao LTDF 

De: Pndrigo Bouzo [mailto:rodrigo@costaribeiroadvogados.com.br]  
EnvL ,(ia em: quinta-feira, 16 de julho de 2015 17:53 

-- =[Texto ,~ :nensagensanterioresoculto]  

[Texto ' ;% mensagens anteriores oculto] 

Fernan - ' -,  Ferraro < r::rnandopinto@ferrarorodas.com.br > 	 6 de agosto de 2015 00:11 s 

Para: m , .,dc.iros@vmradvogados.com.br 	 ?" 

T •. 

Fernando Pinto (Diretor) 

N Q~VA 	~
mand21  finto®ferrarorodas.com  br -- r R RR R1t0 I M 	 Tem (21 ) 98958.8855 r 

 `—~ 	 ~•I 	 Nextek (21) 7817.2437% 

... r. n.[.9.Y..e, w.,...v.r.a...om.CS 	_ 	Rbdlo 8059'14 
-- 	 t~_Nodln O/faweoNoowllodrt ~roda 

• 

De: CLA Jia Peixoto Rodrigues [mailto:crpc_claudiapeixoto@hotmail.com]  
Envi ida em: quarta-feira, 5 de agosto de 2015 13:45 
Para: Fernando Pinto Grupo Ferraro 
Assunto: RE: ENC: Documentos necessarios para relatorio do AJ da Fundicao LTDF 

Boa t. ! :. seguem !.a lancetes de Jan a dez de 2014. 

Att 

Clauc!', Peixoto 

CRPC 	, ,tab. Asses. Tributária Ltda 

• Rua 1  ce Gondin, 160 Grupo 303 a 305 

Recrt ! !os Bandeirantes - RJ 22.795-350 

021 ~ r-6192 24.31-1158 99640-3195 

"O 	ci nent a única riqueza que quando é dividido automaticamente se multiplica". 

From: 	; - claudianrixoto@hotmail.com  
To: ft. 	-.,pintoCa iarorodas.com.br  
Subjec: 2 ENC: Documentos necessarios para relatorio do A] da Fundicao LTDF 
Date: '..., J, 5 Aug 2015 13:22:09 -0300 

Boa t: r: :, segue conforme solicitado. 

Att 

http99/ma119 , 	, omlmail/Wü'7„ 2&ik=63ea6313d1&vlew ■ pt&q=rodrlgD%40costaribeiroadvogados.com .lx8qs=tr~eerchaquery&th= 14e98a488ra... 7110 



17/111015 	 G,: ail de VMR Advogados Associados - ENC: Documertos necessarios para reiatorio do AJ da Fundicao LTDF 

Claudi, Peixoto 

CRPC'.., rtab. Asses. Tributária Ltda 

Rua E ce Gondin, 160 Grupo 303 a 305 	 - 	 - 	-- - 

Recrc' -cios Bandeirantes - RJ 22.795-350 

021 2 ,' .~ 1-6192 2437-1158 99640-3195 

"O c 	Icimentr ` a única riqueza que quando é dividido automaticamente se multiplica". 

From: 	claudianu;xotoChotrriaii.com  
- To: tL. .._opinto(g,.-:, arurodas.com.br  

Subjert: KF: ENC: Documentos necessarios para reiatorio do AJ da Fundicao LTDF 
Date: - .1, 5 Aug 2015 11:41:25 -0300 

Razão ano de 2013. 

• Att 

Clau , ' : - 'eixoto 

CRPC CA ntab. Asses. Tributária Ltda 

Rua E ,  ice Gondin, 160 Grupo 303 a 305 

Recr 	'os Band ,-  antes - RJ 22.795-350 

021:'4_'-61922 11 :. 7_1158 99640-3195 

"O c - rclmento 4` a única riqueza que quando é dividido automaticamente se multiplica'. 

• From: 	andopintono ferrarorodas.com.br  
To: c i. 	,.audiapei,., lo@hotmail.com  
Subject: MC: Documentos necessarios para reiatorio do AJ da Fundicao LTDF 
Date: V, d, 5 Aug 2015 00:25:51 -0300 

Claur . 

Tem( 	-posta? 

- - ..-1 

Fornando Pinto (Diretor) 

~_ R~~ Rçn...  N C3~VA 	
femandopinto 56-885  rorodas.00m.br  

r- ~ 

	I Tlm: (21)969568855 

	

 % r u .  	~~@%t@k (21) 7817.2433 

	

atos~.c 	, / wr.eeovuoaar.oar M 	
Rádio: 8059 8 14 
LSooaa-"$ OKmator '{oowil M rei@rows.rodrs 

De: f"," .cl Medeirr ,~ Imailto:medeiros@vmradvogados.com.br]  

Mt Imail e: 	som/mali/LW'N , i = 28ik=83ea8313d18view=p~rodrigo%40costaribeiroadvogados .com .lx8qa=VueUesrchaquery&thx14e98a48Bra ... 8x10 



17111/2015 	 E-niaii de VMR Advogados Associados - ENC: Documentos necessarios para relatorio do AJ da Fur dicao LTDF 

Enviada em: terça-feira, 4 de agosto de 2015 21:01 
Para: ornando Fert aro 
Asstin• a: Re: Dor:.-mentos necessarios para relatorio do A7 da Fundicao LTDF 

[Texto 	mensagens ar 'udoros ocultos 	 - 	- 	 - - 	- 

12 anexos 

f;~ lancete de Verificação012014.pdf 	- 	- 	- 

Priancete de Verificação022014.pdf 

Balancete de Verificação032014.pdf 

ricote de' r::rificação042014.pdf 

urcete de V erificação052014.pdf 

ti 
I.. ,ulcete de Verificação062014.pdf 

• t 
	

cacete de `1  :rificação072014.pdf 

uicete de V cri li cação082014.pdf 

	

ti 	:ncete de Verificação092014.pdf 

encete de V .rificação102014.pdf 

ti rrtcete de Verificação112014.pdf 

11 1 ancete de Verificação122014.pdf 

Fern ,  ^ - I- orraro <f ,°nrmciopinto@ferrarorodas.com.br > 

	

apara : ; 	aros@vínr ~,üvogados.com.br  
6 de agosto de 2015 00:11 

	

~~ 	 Fornando Pinto (Diretor) 

N QDVA 	
feman (21) 98956 8855  rodaa.com.br  

r ~ ~ RRR`' l
t~ ~ 	 rim (21)96958.9955 

a % r U _ , .._ t  , 	 R
bdle 

~.........r.. a 	... 	ádiok (21) 7917.2473 

	

wr.sesruwrr. 	 - 	: - 8059'14 
: 1 4ror~ã.c ' 1 1 . 	 oM.s9 	

- 	 - — 
- 	 .• 	- iSNloow_IJodsr (i/knsrolloorslbde 0pwaasttdrs 

De: I ' aia Peixotu Rodrigues [malito:crpc çiaudiapeixoto@hotmail.com ] 
Envi . -t em: quarta-feira, 5 de agosto de 201513:22 
Par;  i nando Pinto Grupo Ferraro 
Ass: o: RE: ENC: Documentos necessarios para relatorio do A7 da Fundicao LTDF 

~/mais, 	,.com/maii/uU'.'t-i=2&k=63oa%l3d1&vlew ■p~rodrlgo%40costaribeircedvogados.com.br &qs■ Vue&searchequery&IM 14e98Mma... 9110 



17111/201 S 	 E-mail de VMR Advogados Associadas - ENC: Documentos necessarios para relatorio do AJ da Fundicao LTDF 

~\yq [Text!. . ;mensagens anteriores oculto] 

- 	-- [Te-4---- -- -_nensagens . 	'•a , res oculto] 

[Texi mensagens a :urlores oculto] 

[Tem mensagens nnb•riores oculto] 

[Te  1 1   mnsagens :.,? 	inres   tilto] 

[Tex mensagons.7i.' JnUres oculto] 

Cla 	
.. 

Te: 	5 ,posta? 

Fornando Pinto (Diretor) 
~ ~ ~ ~~  

Ti m- 
(21) 9  o®terrarorodas.com.tx 

	

N GOIVA 	~TM (21)98958 855 _ 

	

 e 	flextek (21) 7817-2433 

:ureswe.., ..r / wr.eeweswe.eer..M 

 

Rádio: 80598 14 
ima 11lobs OCANC Mo~ ~iNroo►twdo 

• De: 	ici Medeirc—r. (riaiito:medeiros@vmradvogados.com.br ] 
En• 	em: tctç,, 	4 de agosto de 2015 21:01 
Pai 	-mando Feri aro 
Ass-  - •,to: Re: Documentos necessarios para relatorio do A] da Fundicao LTDF 

[Tem , : mensagens anteriores oculto] 

2012.] c'r 
rr 

Rafac i':deiros <mecieiros@vmradvogados.com.br > 	 6 de agosto de 2015 13:35 
Para: 	ç]o@costariLoiroadvogados.com.br  

Pm' 	Dr. Rodrigo, 

Ti\, 	„mação dr:r empresa que o escritório contratado para fazer a contabilidade está separando a 
do ,- 	Mação solicita. 
No 	to, o requ<~ r;-ia referente a 2012 e 2013, se encontra nos autos do processo, acostado a Inicial, fis 
1G - 
Eia 	próprio, v: u encaminhar o recibo de entrega de documentos onde consta também a entrega do 
IRP.! 1-1, contudo, este documento foi anexado aos autos do processo, vou solicitar ao estagiário uma 
cé ' 	o enc,^ :ri ,',amento. 

Dc 	arte o e: , -.,;! ório de contabilidade está separando a documentação solicitada, para ser entregue 
co 	!.or breve 	possível. 

A: 
Ral, 	,U.ú]ros 	

— 	 - 	--- 	 - - 	- 
[T' 	 nsagor . 	: duros oculto) 

A•. 	coco, 	irupo 2101 
2Ç 	- Rio c. 	m !r - RJ 
(2 	t-3904 (21) 251644717 

https://rr , 	nrhnariU • ' 	?`' ':-^?.n:r8:i13d1 &view-pt&q-rodrigcP/o 	staribeiroadvogarba .com.br"atrueBsearchaquery &th■ 14egea488r... 10110 
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E-mail de VMR Advogados Associadas - Documentos. Relatorio Mensal Fundí Ícao LTDF Tida 	 ~{ 

Rafael Medeiros <medelros@vmradvogados.com.br> 

b 

Do-umentos. Relatorio Mensal Fundicao LTDF Ttda 
4 mensagens 

Rodr; -io nouzo <roddgo@costadbeiroadvogados .com.br> 	- — — 	 28 de julho de 2015 16:31 

	

Res 	i r a: rodligo u costadbeiroadvogados.com.br  
Par. , ~ :,iel Medeiros <medeiros@vmradvogados.com.br> 

	

P. 	.i,lu Dr. Rafaul McGeiros, 

	

G 	da proximidade do prazo para a apresentação do próximo relatório da Fundição 
L 	Ltda, venho reiterara solicitação de envio dos documentos e informes abaixo 
re' tcinnados, para que possamos efetuar o acompanhamento mensal das atividades da 
R . , _randa: 

o 

1 	:i cle mcn ~ j.l de Estoque (com apuração no final do mês - 30 ou 31); 

2` 	'~ ^Cete mensal; 

3) 	-.,ao mensal; 

41 ' n~ , umo de registro de IPI e demais tributos; 

5 	.to da conta corrente bancária; 

6 	Árn de funcionários; 

7) . l~itório mensal de vendas. 

	

•
R 	timos que o envio de tais documentos é mensal e necessário para o bom 
c' 	—11110 c ,  n".viçlndes de acompanhamento das atividades da Recuperanda, 
ir. 	indível para o desenvolvimento das atividades do administrador judicial e, por 
ce 	,uência, du bom andamento do feito judicial. 

f. 	elos ailic!;i para que seja resolvida a questão relativa aos honorários, eis que até a 

f 
	 ',á I,.Igamento ou proposta apresentada ao MM. Juizo com essa 

G 
	

rr dúvida ostamos a disposição, 

rente, 

	

MtpsJh: 	I;1M1111niYl/t~.~ '.I_ hÇl k=83 ,Ü313d18visw ■ ptdq■ rodrigD%40costaribelroarNOgedos .Cdrl.bfáQó ■UUBáSearCM query8Ur 14edi32r»c285... 1/3 



	

17111rA 	
1` 	

E-mail de VMR Advogados Associados- Documentas. Relatorio Mensal Fundicao LTDF Tida  

Rr ;o Faria Bouzo 	
\\~~ 

r V,.i - a xv do r-ovembro, 34 - 9• Andar - Centro 
-- 	 h. • .v ..unnn. - RJ - CEP . 20010.010 

, 2.5433  
Sé a: cosia, ri beiro. fado.adv.aattootad 

í'; 

	

( 	~;,;,r 	cc:. raribairo: :oatarlbolroadvopedoa.eom.Or 
x w x castari"iroadvogadoa.COrti.N 

	

~ 	 uv lau ~ 

	

Ral 	̂ir s <m( ,rleiros ri vmradvogados .com.br> 	 30 de julho de 2015 13:12 

	

Pai 	1 J J Pin:o • iernandopinto@ferrarorodas.com.br> 

- -- 	C_- ..., _alava fazendo o modelo, o Dr. Rodrigo enviou esta solicitação que precisamos atender. 

	

T 	 'ai)or:,r amai forma de prestar as informações mensalmente. 
A 

	

F 	Ios 

gier 	,ida 

	

L 	i ~j u i3ouzo ".,ali )costaribeiroadvogados. com . br> 

	

• D 	rir- julho de 2015 19:31 

	

A 	'~oc:umt. W Rel.1hrio Mensal Fundicao LTDF Ttda 

	

F 	iç;i idli;u ~ 1... s. 	-uS@vmradvogados.com.br > 

	

[1 	, r .mens anteriores oculto] 

:.J 
( 	 (21) 2016-,8 r 17 

	

Fe- 	'-'r -iro <fer , lando^roto@ferrarorodas.com.br> 	 31 de julho de 2015 00:12 

	

Pa- 	ciaudiapc:ixoto(,~hn?mail.com  
Cc 	"'?vmrr, fv 	io^.-nm.br, Carlos Roberto Portugal <carlosportugal@globo.com > 

• f  

	

C 	' .imoç p r telex-ene esta abaixo a solicitação do Dr Rodrigo, advogado nomeado pelo juiz 

	

t 	u,Ju : i. 	:;a que você preparou e enviamos para ele? 

	

C 	 tnn 	 oferecermos a prestação de contas mensal? 

Fernando Pinto (Diretor) - 	 — 
r _, t  ~ M  ~~ 

fim- Jl (̀.1X1 	 (21) 96956-8855 
„ f , - 	 Nextet: (21)7817.2433 

,a... 	. r 	vv.cod.a.00a.bs 	
Ráft. 8059.14 

~-• 	04w@ov Má$ Offi mioeoovtdbdn 06~- raiar 

	

f 	[•'ed ~ e !`railln' ~deiros@vmradvogados.com.br] 

	

C 	n : q.; 1 , 	*; , 	rle julho de 2015 13:13 

	

hü0991i 	ni'inaillu!(.V'iu =?.óik=t;.+:.i6313d1&vlewzpt&gnrodrlgolo~taribelroadvogados.com.br &qs■ trmUearchuquery&the14ed625ec265... 213 
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RELATIVO AO FURTO QUALIFICADO 
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o 



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA — SESEG 
CHEFIA DA POLÍCIA CIVIL 
044a.Delegacia de Policia 
Rua Pastor Martin Luther King Jr. , s/n, Inhauma, Rio De Janeiro - 
RJ, 	 CEP: 20765-030 0  TEL.: 2332-4225 	 - 

REGISTRO DE OCORRÊNCIA 	 N o  044-04264/2015 

DaWHora Inicio do Registro: 3111012015 	19:08 	Final do Registro: 31/102015 	19:40 

Origem: Atendimento Bak,So 04415103765.2 	Circunacdção: 044a.Delegacia de Polícia 

Responsável p/ Investigação: NELSON MONTEIRO FARIA 

Ocorróncias  

Furto 

Furto no Interior de Estabelecimento Industrial 
• 	Capitulação: Artigo 155 § 4 0  Inc.1 e IV do CP. 

Motivo Presumido: Ambição 
Data e Hora do fato:  30/102015 23:00 a'31/102015 01:00 
JORç&L Rua SILVA VALE 	 577 Bairro: CAVALCANTI Município: RIO DE JANEIRO-RJ 

LTDF Fundição Ltda. 

Furto 

Furto de Veículo - Moto 
Capitulação: Artigo 155 do CP 

Motivo Presumido: Ambição 
Data e Hora do fato:  30/102015 23:00 e 31/102015 01:00 
Local:  Rua SILVA VALE 	 577 Bairro: CAVALCANTI Município: RIO DE JANEIRO-RJ 

c• 

Desoachó da Autoridade 

• 
Envolvidotsl  

Representante - legal - Furto de Veiculo - Moto 

Representante - legal - Furto no Interior de Estabelecimento Industrial 

Nome: TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO - Comunicante 

CPF/CIC N° 099.778.147.41 M.FAZ 

Identidade N° 21085881-1 SSP/DETRAN 
Local de trabalho: Rua SILVA VALE 577 Bairro: CAVALCANTE Município: RIO DE JANEIRO RJ CEP: 21370380 
Telefone N°: 2132851013 Telefone/Celular N°: 21982430572 
Filho de: FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO  MARIA CRISTINA MENDONÇA DA SILVA PINTO Data de _ 
nascimento: 12104/1990 Naturalidade: RIO DE JANEIRO-RJ Nacionalidade: Brasileira Sexo: Masculino Cor. Branca 
Estado Civil: Solteiro(a) Ocupação Principal: Empresário(a) 

Lesado - Furto no Interior de Estabelecimento Industrial 

Lesado - Furto de Veículo - Moto 
1de5 

Datallmpresaao: 31/10/2015 Impresso por. NELSON MONTEIRO FARIA 	 www.policiacMl.d.pov.br  
Prolocolo rP. 059084.104412015 	 Código de acesso: 40079 
Pare aoarperdrar o seu Registro de 0~ acesso o endereço elevónico www.ppgdac 1.rl.govbr, infamando número do procedimento, cóãgo de eceaso e CPF 
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REGISTRO DE OCORRÊNCIA 
	

No  044-04264/2015 

DataMora Inicio do Registro: 31/10/2015 	19:06 	Final do Registro: 31/1012015 	19:40 

Origem: Atendimento Balcão 04415103765.2 	Circunscrição: 044a.Delegacia de Policia 

Responsável p/ Investigação: NELSON MONTEIRO FARIA 

Nome: LTDF FUNDIÇÃO LTDA - Pessoa Jurídica Vulgo: FERRARO RODAS 

CGC/CNPJN°08.769.666/0001.10 M.FAZ 
Nome Fantasia: FERRARO RODAS Endereço: Rua SILVA VALE 577 Bairro: CAVALCANTE Município: RIO DE 
JANEIRO RJ CEP: 21370360 Telefone N°: 2132651013 Telefona/Celular N°: 21982430572 

Autor - Furto no Interior de Estabelecimento Industrial 

Nome: IGNORADO - Ignorado 

Testemunha - Furto no Interior de Estabelecimento Industrial 

Nome: MANOEL - Não IdenUBcado 

Local de trabalho: Rua SILVA VALE 577 Bairrro: ÇAVALCANTI Município: RIO DE JANEIRO RJ Obs.: LTDF 
Fundição Ltda. 	

1. 

Nacionalidade: Brasileira Sexo: Masculino Ocupação Principal: Vigia 

Testemunha - Furto no Interior de Estabelecimento Industrial 

Nome: FRANCIELE - Não Identificado 

Local de trabalho: Rua SILVA VALE 577 Bairro: CAVALCANTI Município: RIO DE JANEIRO RJ Obs.-.LTDF 
Fundição Ltda. 

Nacionalidade: Brasileira 

Lesado - Furto no Interior de Estabelecimento Industrial 

Nome: BRUNO MANHÃES RIBEIRO - Não identificado 

Local de trabalho: Rua SILVA VALE 577 Bairro: CAVALCANTI Município: RIO DE JANEIRO RJ Obs.: LTDF 
Fundição Ltda. 

• 	 Nacionalidade: Brasileira 

Bemins) Envolvido(s) 

Veiculo 
Proprietário: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Portador. TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO 
Situação: Subtraído Destino: Ignorado 
Motocicleta Marca: HONDA CG 125 FAN Cor. Preta Ano: 2007 Placa: BXP4278 UF: SP 
Chassi: 9C2JC30708R116260 Combustível: Gasolina 
Objeto Envolvido: Veiculo sem placa e documento 
CECOPOL 0C34R5019141 — -- - -- – 	-- 
Não sabe Informar se tem seguro. 
Normal 

Veiculo 
Proprietário: BRUNO MANHÃES RIBEIRO 
Portador. TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO 
Situação: Subtraído Destino: Ignorado 
Motocicleta Marca: HONDA Cor. Vermelha Ano: 2010 Placa: KXN4403 UF: RJ 

2de5 
Datallmpressão: 31/10/2015 Impresso por. NELSON MONTEIRO FARIA 	 w~pogdeciWA.nov.br  
Protocolo 0: 059084-104412015 	 Código de acesso: 40079 
Para ~ar o seu Registro de Ooorrrarcia, atasse o endereça ektrónbo w~ix01dacids.r 9m.br, inioenando número do proce6nrenlo, código de acesso e CPF 
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REGISTRO DE OCORRÊNCIA 	No  044-0426412015 

Data/Hora Inicio do Registro: 31/1012015 	19:06 	Final do Registro: 31!10/2015 	19:40 

Origem: Atendimento Balcão 04415103765-2 	Circunscrição: 044a.Delegacia de Polida 

Responsável p/ Investigação: NELSON MONTEIRO FARIA 

Chassi: 9C2NC4310AR058872 Combustível: Gasolina 
Objeto Envolvido: Apenas a placa 
Normal 

Outros Materiais 
Proprietário: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Portador: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Situação: Subtraído Destino: Ignorado 
800 Unidades) de. 	— 	– - - -- 
Tipo do Bem: Moedas/Cédulas 
Valor aproximado: 800,00 Tipo de Moeda: Real 

Proprietário: LTDF FUNDIÇÃO LTDA Q 	Portador: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Situação: Subtraído Destino: Ignorada 
1 Documentos diversos 
Tipo do Bem: Documentos diversos 

Proprietário: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Portador: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Situação: Subtraído Destino: Ignorado 
1 Será fornecida relação posteriormente. 
Tipo do Bem: Cheques 

Proprietário: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Portador. LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Situação: Subtraído Destino: Ignorado 
1. 
Tipo do Bem: Telefone Celular 
Valor aproximado: 500,00 Tipo de Moeda: Real 
Tel: (55) (21) 998085106. Operadora: VIVO. N° de Série: 00. N° do Imei: 000. (Samsung) (OUTRO MODELO) . 
Autoriza aviso do roubo e furto à operadora 

• 	Proprietário: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Portador. LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Situação: Subtraído Destino: Ignorado 
1. 
Tipo do Bem: Telefone Celular 
Valor aproximado: 500,00 Tipo de Moeda: Real 
Tel: (55) (21) 78134992, Operadora: NEXTEL. N° de Série: 00. N° do Imei: 00. (Motorola) (OUTRO MODELO). 
Autoriza aviso do roubo e furto à operadora 

Proprietário: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Portador: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Situação: Subtraído Destino: Ignorado 
4 Unidades) de CPUe, marca Dell 
Tipo do Sem: Etetro-eletrbnicos 	 – – 
Valor aproximado: 4000,00 Tipo de Moeda: Real 

Proprietário: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Portador. LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Situação: Subtraído Destino: Ignorado 

3de5 
Datalimpressão: 3 111 012 01 5 Impresso por. NELSON MONTEIRO FARIA 	 www.DWldocMl.d.00v.br  

Protocolo C. 059084-1044/2015 	 Código de acesso: 40079 
Para acompanhar o seu Regi*o de Ocorrência, atasse o endereço eletrónico ~.paBdacivê.ri gov.br,inlarmando número do proeedlmento, código de acessos CPF 
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REGISTRO DE OCORRÊNCIA 	No  044-04264/2015  

Data/Hora Inicio do Registro: 31/10/2015 	19:06 	Final do Registro: 3111012015 	19:40 

Origem: Atendimento Balcão 04415103765-2 	Circunscrição: 044a.Delegacia de Polida 	— — 
Responsável p/ Investigação: NELSON MONTEIRO FARIA 

12 Unidades) de Monitores de computador 
Tipo do Bem: Eletro-etetrCnicos 
Valor aproximado: 5400,00 Tipo de Moeda: Real 

Proprietário: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Portador. LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Situação: Subtraído Destina: Ignorado 
1 Notebook 
Tipo do Bem: Eletro-eletrônicos 
Valor aproximado: 1200,00 Tipo de Moeda: Real 

Proprietário: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Portador. LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Situação: Subtretdo Destino: Ignorado' 
1 Televisão Sansung 
Tipo do Bem: Eletro-eletrônicos 
Valor aproximado: 1000,00 Tipo de Moeda: Real 	r; 

Proprietário: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Portador. LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Situação: Subtraído Destino: Ignorado 
1 Micro Ondas 
Tipo do Bem: Eletro-eletrônicos 
Valor aproximado: 400,00 Tipo de Moeda: Real 

Proprietário: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 	° 
Portador: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Situação: Subtraído Destino: Ignorado 
1 Aparelho de Ar Condicionado 
Tipo do Bem: Eletro-eletrônicos 
Valor aproximado: 500,00 Tipo de Moeda: Real 

• 	Proprietário: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Portador, LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Situação: Subtraído Destino: Ignorado 
623 Unidade(s) de Rodas de ferro, aros 13.14-15-17-18 e 20 Polegadas. 
Tipo do Bem: Metais Ferrosos e Similares 
Valor aproximado: 165750,00 Tipo de Moeda: Real 

*Declaro estar dente de que todos os dados deste registro poderão ser utilizados no combate A violéncia e é 
criminalidade' 

Dinãmica do Feto 
Informa o comunicante, se sócio de empresa LTDF FUNDIÇÃO LTDA, com sede na Rua Silva Vale, 577 - Cavalcanti; 
que hoje por volta das 12:00h através de um funcionário, este tomou conhedmento de que haviam Invadido a empresa 
e furtado diversos objetos do Interior da mesma; que questionado, o Vigia disse ter se ausentado por um período, pois 
reside próximo e ao retomar, encontrou portas arrombadas, tentando contato com a direção e como não conseguiu, ele 
avisou a tal funcionário, que reside próximo. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 110.392 - SP (2010/0025071-2) 

RELATOR 	: MINISTRO RAUL ARAÚJO__ _ 	 -- 
- - AUTOR - 	-: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE --  

ALIMENTAÇÃO DE GUARULHOS E REGIÃO 
AUTOR 	: MULTICRÉDITO I FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS 
ADVOGADO 	: CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA E OUTRO(S) 
RÉU 	 : OLI MA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
ADVOGADO 	: DANIEL MAXIMILIAN DE LUIZI_GOUVEIA E OUTRO(S) 
SUSCITANTE 	SINDICATO D S TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

ALIMENTOÇ QDE GUARULHOS E REGIÃO 
ADVOGADO 	ALESSAND 	COLA PRINCIPATO E OUTRO(S) 
SUSCITADO ~ 1 	 VA 	- 	~ QUAQUECETUBA 

cP.' 	!~ 	 II 
SUSCITA W 

AQ 

Cuib 
kr 

 de conf 

DOS TRk§âlÊ6DnES NAS 

REGIÃO ace do JUÍZO DIA 

e do JUÍZO D BI--T0w3II 

Colhe-se da inicial 

Alimentos Ltda encontra-se em 

,ITO `DA 3A 
A-SP 

TÓRIO 

ATRO RA LARA 

de compe ncia st 

NS D ENTA 

1TRABALHO DEI 

V RA CÍVEL DE 

f 

it o pelo SINDICATO 

kO DE GUARULHOS E 

ECETUBA-SP 

~LJ LL~ R'>,V {9 A~[VLVLL VL(1-VL 

a sociedade empresária OLI MA Indústria de 

ão judicial que tramita perante a 28  Vara Cível de 

0 
	

Itaquaquecetuba-SP. 

Ocorre que o imóvel onde funciona o parque fabril e todo o maquinário 

industrial da OLI MA foi alienado fiduciariamente a Banco Indusval S.A em garantia de 

cédula de crédito bancário no valor de R$ 10 .000.000,00 (dez milhões de reais). 

Posteriormente , o direito de crédito foi cedido a Multicrédito I Fundo de Investimento em 

Direitos Creditórios . Descumprida a obrigação prevista no título, a propriedade do imóvel se 

consolidou em nome do fiduciário - Multicrédito (art. 26 da Lei 9.514197), que ingressou com 

ação de imissão na posse, demanda distribuída ao Juízo da 3 8  Vara Cível de Itaquaquecetuba. 

Esse Juízo indefere a liminar em 15 de setembro de 2008, porquanto requerida dentro do 

período de 180 dias do deferimento do processamento da recuperação judicial (fls. 242). 

Entretanto, decorrido referido prazo, concede a ordem para desocupação do imóvel em 

sessenta dias , decisão proferida em 14.10.2008 (fls. 295/296). 
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Contra essa decisão é interposto agravo de instrumento por OU MA Indústria 

de Alimentos Ltda, negado provimento pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em 

acbrdãó que guarda a seguinte ementa: 

"IMISSÃO DE POSSE - Liminar - Pretensão de reforma da decisão 
que deferiu pedido para liminar imissão da agravada na posse de 
bem imóvel - Alegação de que não foi notificada da cessão de crédito 
ocorrida entre o Banco Indusval S/A e a agravada - Descabimento - 
Hipótese em que havia permissão expressa da agravante para que o 

_ 
 

-
crédito fosse  cedido sem a sua autorização ou qualquer aviso -
Ausência da aventada violação do artigo 290 do Código Civil -
Recurso despro a 
IMISSÃO DE 

. 
ò~~E - Liminar - Pretensão de reforma da decisão 

q e eriu-pido,demedida+iiminaapara~imilssão da agravada na
ss . e imóv ão de que a agr, ada estava obrigada 

	

c~onven o 	Ural  p ada entre a navante e o Banco 
Indusval S/A - D~ cabimento 	ipátese e f que o compromisso 

bitral est 	p isto para 	rcussões aci rca da exigibilidade, 
c eza ou li ide do título, be como para ' incidência de juros, 
en r outros e car os - Desneces a  de que odas as controvérsias 

oriu as de m ontrato seja submetidas á solução arbitrai - 
Prece te d 'Sup~ ior Tribunal e Justiça - R urso desprovido. 
IMISSÃO E 0 E - Liminar Pretensão e reforma da decisão 
que deferi 	i liminar par imissão da 	avada na posse de _abem imóvel A g ão—de— ué não foi c tituída em mora -
Descabime~ 	 que h e duas notificações 
extra' cais 	urg 	mora, no 	mos do artigo 26, § 1o, da 

ef'ri. 9.51 	— 	20 " 	07 -Recurso desprovido. 
IMISSÃO DE SE - Liminar - Pretensão de reforma da decisão 
que deferiu pe i o liminar para imissão da agravada na posse de 
bem imóvel - Alegação da agravante de que está em recuperação 
judicial - Descabimento - Hipótese em que o crédito do proprietário 
fiduciário não se submete aos efeitos da recuperação judicial, nos 
termos do artigo 49, parágrafo 3, da Lei n° 11.101105 - Prazo de 180 
dias da suspensão, previsto no parágrafo 4° do artigo 0 da referida 
lei, que já se esgotou, de modo a restabelecer, "após o decurso do 
prazo, o direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações e 
execuções, independentemente de pronunciamento judicial" -Recurso 
desprovido." (fls. 6121613) 

Nesse contexto , determina o Juiz da 3' Vara de_It_aquaquecetuba , em 31 de 

agosto de 2009, o cumprimento da ordem de desocupação (fls. 500/501). 
A par disso, o sindicato ora suscitante informa que, buscando impedir a 

paralisação das atividades da sociedade empresária e a rescisão indireta de todos os contratos 

de trabalho , ajuizou medida cautelar de arresto, distribuída ao Juizo da 1' Vara do Trabalho 
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de Itaquaquecetuba (fls. 24), sendo determinado liminarmente o arresto do bem imóvel sede 
da OLI MA e a continuidade das atividades empresárias , decisão proferida em 10 de 
dezembro de 2009 (fls. 5481549). _ - _- 

Apesar do deferimento do arresto , afirma o suscitante que o Juízo cível 

• manteve a ordem de desocupação do imóvel, em despacho proferido em 27 .01.2010 (fls. 
551/552 ), restando, assim , caracterizado o conflito positivo de competência , porquanto há 
dois juízes que se declaram competentes para definir o destino do mesmo bem. 

Sustenta que o imóvel e o maquinário ali instalado são os únicos bens que-
compõem o património da sociedade resária . Afirma, assim , que caso haja a entrega do 
bem ao credor fiduciário , com a co q nte paralisação das atividades fabris e a rescisão 
indireta dos con at e–tr., a —,,",os  e pre a os não erao com receber suas verbas 

19 	 rescisó rias. 	 1 	1 
Asseve 	ademais , q a Vítilticrédito o ficará coo bem, porquanto a 

recuperaç judicial requ r -da pela cie 8 de  empresári será convol da em falência, o que 
autoriza seja revogados , 	iante "o vocatória , os Ios prejudici liI s aos 	credores , dentre 
os quais se ins 	a alienação uciári e garantia do i 

+

óvel sede da bciedade. 

Requ liminarment 	st. ensão da a" i de imissão 	posse em trâmite na 
3° Vara 1:EJ~d 	quecetuba , o ri 

	
arresto de 'rido pelo Juízo da la 

Vara do T 	ho de Itaquaquece a e o 	que a sociedade 	resária possa continuar 
com a atividade me 	til. 

A liminar foi parciali ' ,,`nte deferida pelo eminente Min. FERNANDO 

GONÇALVES, em decisão da qual destaco  o seguinte trecho, verbis: 

"Embora o juizo onde processada a recuperação judicial não se 
encontre aqui arrolado como suscitado, dado que as decisões 
judiciais em conflito são da Terceira Vara Cível e da Primeira Vara 
do Trabalho, ambas de ltaquaquecetuba - SP, o fato é que foi, 
realmente deferida a recuperação judicial da empresa (e-STJ Fl. 
1081109), cujo imóvel sede encontra-se em xeque e que, em tese, 
estaria abrangido pelo procedimento recuperatório deferido pela 
Segunda Vara Cível de Itaquaquecetuba - SP. 
Nesse contexto, tendo em vista a torrencial jurisprudência desta 
Corte, entendendo -  um juizo universal da recuperação 
judicial, no tocante os créditos por ela abrangidos, é de bom alvitre 
suspender todo e qualquer ato constritivo sobre os bens da empresa 
em questão, notadamente sobre o seu imóvel sede, até que venham as 
informações com maiores esclarecimentos, inclusive acerca do 
andamento do plano recuperatório, cujo escopo maior é a 
preservação da empresa, o que tornará impossível caso o imóvel 
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onde tem sua sede seja entregue a um único credor. 
Defiro, pois, em parte a liminar, para suspender a imissão na posse 
determinada pelo juizo cível e sustar também, de oficio, os efeitos do 

- — - arresto deferido pelo juízo trabalhista, ficando, desde já, o juizo da 
recuperação judicial, ou seja, o da Segunda Vara Cível de 
Itaquaquecetuba - SP, designado para quaisquer medidas urgentes." 
ffis. 5661567). 

Às fls. 5741594 a Multicrédito 1 Fundo de Investimento em Direitos 

Creditórios atravessa petição nos autos, afirmando que é a proprietária do imóvel situado na 

comarca de Itaquaquecetuba , ocupado ' galmente por Oli Ma Indústria de Alimentos, tendo 

ajuizado ação de imissão na posse qual já foram analisados e afastados todos os 

argumentos de defesa da possuís Iza ,1 

 

	 u 	lpresente conflito de 

• competência é suma da e k S pr e at ' . usadas pela Oli apara se manter no 

imóvel. A e"scenta que ao existe -vis legal de esto para ma tenção de alguém na 

posse de m bem, q ficando o deri rito  da medi cautelar p Justiça do Trabalho 

como ato eratológico . essalta qu 
(( 
 o nte a Justiça stadual é 	petente para adotar 

medidas ga tidoras do c 	rimentd lano de recu ração judie , tendo esta decidido 

reiteradamente o sentido de e a ult> édito deve se imitida na p sse do bem , havendo, 

inclusive, decisão o egrégio Tri un dei ustiça do Est o de São Pa o a seu favor. Alerta, 

também, para o fade o crédito 	r rietário fiduc' io não se s meter aos efeitos da 

recupera ~j4t]t6fãl~~t. 49, § 3°/  a 	'91-120M Sj~ Aponta, ad ais, a existência de 

inúmeros i adoos,,ddee_sta  colenda 6rt e abo a sua tese.~Reu por fim, seja declarada a 

etência do I 1 7.0- a 	ara - ve 	a`a reciã o as-tões relativas à imissão na 

posse e do Juízo da 2' Vara Cível, am8 	e Itaquaquecetuba, para julgar as questões relativas 
_ 	 tt 

à  recuperação judicial.  

• 	 Vieram, então, as informações do Juízo da 3' Vara Cível de Itaquaquecetuba 

(protocolizadas nesta Corte em 11.05.2010), no sentido de que foi suspensa a ordem de 

imissão na posse até o julgamento do presente conflito, decisão da qual foi notificado o juízo 

da recuperação judicial (fls. 635/637). 

Informa o Juízo da 1' Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba, a seu turno (ofício 

protocolizado em 17.05.2010), que determinou o cancelamento da averbação do arresto na 

matrícula do imóvel e a remessa dos autos ao Juízo da 2' Vara Cível da mesma Comarca, 

competente para efetivação de qualquer medida urgente ( tis. 639). 

A Multicrédito I Fundo de Investimento em Direitos Creditórios traz aos autos 

acórdão do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, relativo a agravo de 

instrumento tirado pela Oli Ma Indústria de Alimentos contra decisão proferida pela ilustre 

Documento: 12240177 - RELATÓRIO E VOTO - Site certificado 	 Página 4 de 13 



11 

pai 1 "1411 L 
	

((0 

Juíza da recuperação judicial, indeferindo pedido de suspensão do ato de imissão na posse do 

imóvel objeto da lide. O aresto guarda a seguinte ementa: 

"Recuperação judicial. Decisão que não suspendeu ordem de imissão 
na posse do prédio onde as recuperandas desenvolvem suas 
atividades, expedida em ação de imissão. Tema já suscitado na ação 
de imissão, sem sucesso, e novamente suscitado na recuperação 
judicial. Alegação de descumprimento do art. 526 do CPC. 
Inocorrência. Alegação de preclusão afastada. Crédito que, por não 
se sujeitar à recuperação judicial - proprietário fiduciário - não 

_ possibilitou ao credor a participação na assembléia geral de 
credores. Plan de recuperação judicial que, todavia, previa 
pagamento diJ t~  ciado. Impossibilidade de inclusão, no plano, de 
créditos não s eit à recuperação judicial e que não serão objeto de 

t so 	t _ 	 (/ls. 643) 

A Subi 

Judicial,khn parecer 

República 

Conflito Po 
rede imissão 

pela coifipetência do Juízo da 

,o de Co etência. Decisão de 
posse, e d Viiizo Trabalhista que 
sobre o ii SSvel em que funciona 

- "(...) Noisttr o estino do pa41mônio  da e presa-ré em processo 
de recuper~` 	udicial nãoode ser 	ngido por decisões 
~rolatadas 	j 	oe siJ-d ele da Re eração, sob pena de 
prejudi p o n ton ►  e to do estabel c' nto, comprometendo o 
mi so d 	l _ re 	ç t i da que ultrapassado aprazo 
legal de s p stante do § 4 0  do art. 60, da Lei n° 11.101/05, 
sob pena de ~r r o princípio da continuidade da empresa (...)" 
Precedentes. 
-Parecer pelo conhecimento do conflito para que se declare 
competente o Juizo da Segunda Vara Cível de Itaquaquecetuba/SP, o 
da recuperação judicial." (/ls. 647) 

Em 28.09.2010, vieram aos autos as informações do Juizo da Recuperação 

Judicial, das quais transcrevo o seguinte trecho, verbis: 

"Embora o administrador judicial, mensalmente, apresente os 
relatórios que confirmam que o Grupo Empresarial Oli Ma Indústria 
de Alimentos Lida. se encontra em pleno funcionamento, até a 

— presente - data,—ainda, não houve homologação- do plano de 
recuperação judicial aprovado pela assembléia geral de credores, 
datada de 28 de maio de 2009, apesar de parecer favorável do 
Ministério Público. 
Na verdade, como houve ordem do juiz da 3° Vara Cível da Comarca 
de Itaquaquecetuba suspendendo a imissão na posse e o recolhimento 
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do mandado expedido nos autos da ação possessória promovida por 
Multi Créditos Fundos de Investimentos em Direitos Creditórigs 
(autos - n° 278.01.2008.0116694), em julho de 2010, o administrador 
judicial solicitou o aguardo de manifestação das recuperandas, 
acerca das medidas adotadas naquela ação, motivo pela qual não 
houve a prática de nenhum ato processual depois daquela data." (Jls. 
662) 

É o relatório. 

o 

o 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 110 .392 - SP (201010025071-2) 

RELATOR MINISTRO RAUL ARAÚJO 
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

ALIMENTAÇÃO DE GUARULHOS E REGIÃO 
AUTOR MULTICRÉDITO I FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS 
ADVOGADO : CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA E OUTRO(S) 
RÉU : OLI 	MA 	INDÚSTRIA 	DE 	ALIMENTOS 	LTDA 	- 	EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
ADVOGADO : DANIEL MAXIMILIAN DE LUIZI GOUVEIA E OUTRO(S) 
SUSCITANTE SINDÌCATO DS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

ALIMENTAÇA DE GUARULHOS E REGIÃO 
ADVOGADO : ALESSANDR 	COLA PRINCIPATO E OUTRO(S) 
SUSCITADO o- 	- 	VA 	- 	- 	 ~ .QUAQUECETUBA 

SUSCIT EITO 	~~ 	3A 	V ~ A 	CÍVEL 	DE 
7íTACQUAQU

JR 
 CE 	BA 

❑E 
	

RA 
	

TOR): 

Na 	 a indústfia de 
	

OLI MA obteve 

emprésti o ç 	ç~tl o em cédula~d'e édttrnlzáncá rio':no valor de $ 10.000.000,00 (dez 

milhões de pais) junto ao Banc dd ~ ;v e 	5.06.2007 (fls. 2 ~ 414), a ser pago em 24 

parcelas, alienan o 	. nameig^ 	tia, m . 	qual está instalado seu parque 

industrial. O crédito foi transferido 	ulticrédito I Fundo de Investimento em Direitos 

Creditórios em 24.10. 2007 (termo ane 	e cessão às fls. 431), sociedade em nome da qual se 

consolidou a propriedade do imóvel em OS de setembro de 2008 (v. termo de quitação às fls. 

235 e matrícula do imóvel às fis. 212/215), tendo em vista o inadimplemento da dívida, tudo 

consoante autoriza o art . 26 da Lei 9.514/97. 

A par disso , a devedora ingressou com pedido de recuperação judicial, que 

teve seu processamento deferido em 11 .04.2008 (fls. 108), tendo o plano de recuperação sido 

aprovado em assembléia realizada em 28 .05.2009, informando o Administrador Judicial que a 

credora foi excluída da assembléia de credores em vista de seu contrato estar garantido por 

alienação fiduciária , porém, que o plano de recuperação contempla o pagamento dos valores 

devidos (fls. 88). _ — -- 

Em paralelo, a credora fiduciária ajuizou ação de imissão na posse, lhe sendo 

deferida a liminar para ocupação do bem (fls. 295/296). 
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Em vista do referido deferimento liminar, o Sindicato que representa os 

trabalhadores da recuperanda requereu medida cautelar de arresto pe rante _a Justiça 

especializada, buscando tornar indisponíveis os bens da indústria recuperanda (fls. 24135), lhe 

sendo deferida a cautela para salvaguardar os interesses dos credores trabalhistas (fls. 550). 

Nesse contexto de decisões e interesses colidentes, é suscitado o presente 

conflito de competência. 

_ 	Em_ primeiro lugar, não se desconhece qu e  o credor titular da posição de 

proprietário fiduciário de bem imóvel, pão se submete aos efeitos da recuperação judicial, 

consoante disciplina o art. 49, § 30, da 	11.101/05, que tem a seguinte redação: 

Ar 	 o 	 ai todos os créditos 
• 	 exl te es'tta ata pe ~d inda que não ven idos. 

M . 

31  Tratan -se de credor t ular da po ção de proprietário 
fr iario de ens oveis ou i oveis, de arre dador mercantil, de 
pr (etário p omitente ven e or de imá W  cujos respectivos 
contra 	nt a 	cláus la 	de 	li revogabilidade 	ou contra' .r 

 i 	
m 

 idas 	clusive em ncorporaçõe !~ imobiliárias, ou de 
proprietar, 	ntrato de v da com resejjva de domínio, seu 
crédito nã 	bmetera aos feitos da rjuperação judicial e 
revalecerão 	#ittr d 	edade sob

Wa,
coisa e as condições 

contratual o eïyàa legislação respe 	não se permitindo 
corou 6f 	~~_pra` oo--  suspensão ,que se refere o § 4° do art. 60  
esta Lei, ' 	d 	retira a o estabelecimento do devedor dos 

bens de capital 
li 

enciais a sua atividade empresarial. • 	É de se ver, porém, que esse tratamento diferenciado concedido ao credor 

fiduciário não impede que seja limitado o direito de retomada do bem de sua propriedade, a 

prudente critério do Juízo da recuperação, consoante esclarecem Arnoldo Wald e Ivo 

Waisberg, ao comentar referido dispositivo legal, verbis: 

"Por outro lado, pela importância econ6mica que a retirada de um 
bem ou equipamento pode significar, às vezes inviabilizando a 
continuidade da empresa, o legislador achou por bem, embora 
retirando o crédito dos efeitos da recuperação judicial, limitar o 
direito de retomada dos bens de propriedade desses credores em 

-posse do devedor;--para que este pudesse manter a atividade em curso. 
Assim, durante o prazo de suspensão das ações de 180 dias do § 4° do 
art. 6° os bens objetos dos contratos mencionados no dispositivo não 
poderão ser retomados. 
Aprovado o plano, e se a continuidade da atividade econômica o 
exigir, o juiz poderá, fundamentadamente, dilatar o prazo, de fornia 
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limitada, para viabilizar a recuperação. 
A proteção que se jaz da manutenção da atividade produtiva busca 
viabilizar, pelo período de suspensão, a eficaz apresentação de um 
plano de recuperação sem que a empresa em crise seja impedida de 
retomar suas atividades, ou mesmo tenha de abandoná-las por 
completo antes da votação de seu plano de recuperação. Isso se torna 
particularmente clara se lembrarmos que o prazo de suspensão 
estende-se por 30 dias além daquele legalmente previsto no § 1' do 
art. 56 para votação do plano de recuperação judicial. 
A exclusão de certos créditos dos efeitos da recuperação é louvável. 
No entanto, dal não se pode supor que é ampla e absoluta a 
possibilidade dQ detentor de crédito oriundo dos negócios aqui 
descritos de faz ,Caler seus direitos na forma antes pactuada . 
O inegável esp esposado pela NLFR em seu art. 47, qual seja, o 

o 	 - 	 em razão de sua 
rec n cr acra nçasv rá eve ser levado em consideração na 

i ura do prágr ~~
°° em com o." (Comeu!ios à Nova Lei de 

alência e R upe kção de Emp sas, coordenadores: Osmar Brina 
rrêa-Lima e 	gio Mourác Corrêa Lib ia. Rio de Janeiro: 

F ense, 200 

cerca da im tancil e percussão do princípio co stitucional da função 

social da proprie e (CF, arts. 	X Iv 170, III) em sos que se de ter e invocar como 

assemelhados ao p ente, há prec d te desta Corte e hipóteses 	que o bem alienado 

fiduciari 	- i pensável à }} iv adeá~-cie 

ao, 

	empres ia devedora onde a 

jurisprudên 	e firmou no sen ' d q es ode permanec 	posse do devedor até o 

julgamento final da-açao e - busca
,

,

-- 

 e ão Con ira- o re o tema: 

'Ação de buscaQ, apreensão. Liminar deferindo a permanência dos 
bens na posse4i devedor. Precedente da Corte. Súmula n° 07 da 

• 	 Corte. 
1. Na linha de precedente da Corte, sendo os bens necessários ao 
exercício das atividades da empresa, podem permanecer com a 
mesma, segundo avaliação da competência das instâncias ordinárias, 
que o especial não pode enfrentar a teor da Súmula n° 07 da Corte. 
2. Recurso especial não conhecido." 
(REsp 1569711SP, Rei. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES 
DIREITO, TERCEIRA TURMA, DJ 1210411999) 

"ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 	BUSCA E APREENSÃO. 
PERMANENCIA DOS BENS COM 0 DEVEDOR. 
NÃO E ILEGAL A DECISÃO JUDICIAL QUE PERMITE 
PERMANEÇAM NO TRABALHO DA LAVOURA, ENQUANTO 
TRAMITA A AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, AS MAQUINAS 
ALIENADAS FIDUCIARIAMENTE, SE A PERSPECTIVA IMEDIATA 
E DE PERDA TOTAL DA LAVOURA. 
NULIDADE DO ACORDÃO. INEXISTENCIA. 

Documento: 12240177 - RELATÓRIO E VOTO - Site certificado 	 Página 9 do 13 



TI ~ 

SupúyTnbid dW uáiqa  

RECURSO NÃO CONHECIDO." 
(REsp 895881RS, Rei. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, 
QUARTA TURMA, DJ 26/08/1996) 

PROCESSUAL CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E 
APREENSÃO. 
MAQUINÁRIO AGRÍCOLA (TRATORES). BEM ESSENCIAL Á 
ATIVIDADE DO PRODUTOR RURAL. DECRETO-LEI N. 91111969, 
ART. 3° EXEGESE. 
L Merece tempero a concessão da medida liminar prevista no art. 3° 
do Decreto-lei n. 911169, quando se trate de -bem .necessário. ao 
sustento do A

&-rio 

caso do maquinário agrícola fiduciariamente 
alienado, ausqualquer particularidade que desse margem a 
entendimento 	em face da tese de fundo discutida. 

• 	 o w# W1 

	 ALDIR PÁSSARINHO JUNIOR, 

o 

ROCESSU 	IVIL. REC 0 ESPIAL. PORTE DE 

	

ESSA 	E ORNO. REC HIMENTO NA INSTÂNCIA DE 
O 	M, 	S áPÓS 0 DE ACHO D j ADMISSIBILIDADE 
REC 	L. E ÇÃO NÃO 'ONFIGURA A. CPC, ART. 511. 

ALIE N O ID CIÁRIA. BU A E A PREE SÃO. MAQUINÁRIO 
AGRÍCO 	A LIMINAR NDEFERIDBEM NECESSÁRIO 
AO SUSTE 	D DEVEDOR L N. 911169 4RT. 3° 

Não se c 	eserq 	o recurso pecial se o porte de 
remessa elo o r lhido na instância 	origem, ainda que após 

o..d pacho— 'e den 1 	e_admis i ade, uma vez que por 
r presentar_ r 	-custeio da especa com a remessa e devolução 
dos autos à C 	Superior, somente então, verdadeiramente, com a 
certeza de que 	urso subirá, se justifica a cobrança respectiva. 
li. Merece tempero a concessão da medida liminar prevista no ari. 3° 

do Decreto-Lei n. 922169, quando se trate de bem necessário ao 
sustento do réu, caso do maquinário agrícola fiduciariamente 
alienado. 
111. Recurso especial não conhecido. 
(REsp 1280481RS, Rei. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 
QUARTA TURMA, DJ 24/09/2001) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TAXI. MORA DO DEVEDOR. 
BUSCA E APREENSÃO. CONSIGNATORIA EM PAGAMENTO -

_ 	 PERMANENCIA DO BEM COM 0 DEVEDOR. 
1 - BUSCA E APREENSÃO DE TAXI FINANCIADO PELA CEF. 
CONCOMITANCIA DE AÇÕES DE CONSIGNAÇÃO EM 
PAGAMENTO E DE BUSCA E APREENSÃO, CORRENDO EM 
JUIZO. 
II - PERMANENCIA DO BEM EM PODER DO FINANCIADO 
COMO MEIO DE PROVER SEU SUSTENTO E DE SUA FAMILIA, 
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ASSIM COMO DE POSSIBILITAR RECURSOS PARA 
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇõES ASSUMIDAS NO 

-- 	 -  -- FINANCIAMENTO.  
111- RECURSO NÃO CONHECIDO. 
(REsp 130985/PE, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA 
TURMA, DJ 3010311998) 

'Alienação fiduciária. Busca e apreensão. 
Consolidou-se a jurisprudência do STJ no sentido de admitir, 
excepcionalmente, que o bem permaneça na posse do devedor até o 

- julgamento da demanda, para que não se paralise a atividade 
produtiva. Recur o especial não conhecido."  
(REsp 193098/ Rel, MIN. COSTA LEITE, TERCE/RA TURMA, DJ 
0310511999) 

• 	 "C iF E RO SSi"t 	CIVIL. CO NF d0 DE DIVIDA. 
CIENAÇÃO ID CIÁRIA. 	ITALIZAÇÃO DOS JUROS. NÃO 

COMPROVA TO. SÚMULA 	7-STJ. A O DE BUSCA E 
REENSÃO. M . POSSIBIL ADE. MÁ UINA INDUSTRIAL. 

M `DIDA MI R DEFER ~ A. BEM NECESSÁRIO ÀS 
AT DADES 'PR DUTIVAS D . DEVEDO DECRETO-LEI N. 
911/ 1RTS 
L A cor usã I de ue a capital* z-ao dos jur não foi comprovada 
não pode r 'di sem que se pi ceda ao exa e das circunstâncias 
áticas da isa para declaram a inexist, cia da mora e o 

— 	onsegüente 	c Imenro=VMo Isca e apreen 	o que é vedado ao 
STJ, nos md 	,N ula n. 7. 

0e11 a 	o7n vaçã 	rmora a ciência do devedor 
pelos meio 	s no art. o, parágrafo 2o, do Decreto-lei n. 
911169, que to 1  plausível ação de busca e apreensão em caso de 
inadimplement 	igacional. 

• 	 111. Merece tempero a concessão da medida liminar prevista no art. 
3° do mesmo diploma, quando se trate de bem necessário à atividade 
produtiva do réu, caso do equipamento de linha de produção 
fiduciariamente alienado. 
IV. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, parcialmente 
provido. 
(REsp 2501901SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 
QUARTA TURMA, DJ 0211212002) 

No caso, a devedora emprega 150 pessoas diretamente , além de gerar 

aproximadamente 400 empregos indiretos, fabricando e comercializando gêneros alimentícios 

como azeite , doces, geléias e conservas conforme informa na petição que dá origem ao 

processo de recuperação judicial . Assim, em linha de princípio , o bem está sendo usado em 

benefício da coletividade , cumprindo sua função social, consoante determina a Constituição 

Federal (CR, arts. 5 0, XXIV e 170, III). 
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Isso não significa, porém, que o imóvel não deva ser entregue ao credor 

_ 	--_  -- 	fiduciário, mas sim que, em atendimento ao princípio da preservação da empresa (art. 47 da 

Lei 11.101/05), pode o Juízo da Recuperação Judicial estabelecer prazos e condições para 

essa entrega, fixando remuneração justa para o credor enquanto o bem permanece na posse do 

devedor. 

Cabe, porém, impor referido sacrifício ao credor fiduciário somente se a 

recuperação da empresa for viável, questão entregue à avaliação do douto Juízo que a preside. 

Vale transcrever advertência feita pela eminente Min. NANCY ANDRIGHI no julgamento do 

CC 110.25011)F, verbis: n 

o 
ção, mas não a todo 
ter meios de cumprir 
s, honrando seus 
mento da economia, 

Nesse contexto, a 
execuções contra a 

social da empresa, 
r sem ação, o que, na 
indo apenas para o 

"A função rp_"~g 
 ade pl estfritr 

►eneal ~nçao~ 

romissos c cabotando 
udo nos ter tos 	art. 47 

cpensão, p ~ pr o indeterm 
e ~resa. an 	2 colaborar 

Patnaaores emais crea 
terá efeito i erso, con t . 

que originou pedido de 

Lssim, compete ao 

icial da indústria ç 

destacados néss-~r-,decisão W 

lado, o direito do credor fiduci ~ 

permitindo a manutenção da fonte  

je _ara-Çíxellde Itaquaqu etuba , onde tramita a 

OLI MA, levando em nsideração os aspectos 

e ess em_con ; ornando em conta, de um 

U tro, o princípio da preservação da empresa, 

e dos empregos, caso isso se mostre viável. 

• 	 Convém assinalar, que pode este Superior Tribunal de Justiça declarar a 

competência de outro Juízo ou Tribunal que não o suscitante e o suscitado, conforme 

precedentes, como se exemplifica: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. POSSIBILIDADE DE 0 
TRIBUNAL DECLARAR COMPETENTE OUTRO JUIZO QUE NÃO 
0 SUSCITANTE E 0 SUSCITADO. AÇÃO QUE VISA DISCUTIR 
CRITÉRIOS DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA INGRESSO NOS 

_ 

	

	 QUADROS DO GRUPO HOSPITALAR CONCEIÇÃO. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL COMUM. 
I- É pac 7co o entendimento de que, em conflito de competência, o 
Tribunal pode declarar competente outro juizo ou tribunal que não 
o suscitante e o suscitado. 
II- Não compete à justiça do trabalho decidir os jeitos em que se 
discutem critérios utilizados pela administração para a seleção e 
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admissão de pessoal nos seus quadros, uma vez que envolve fase 
anterior à investidura no emprego publico. 

- 	 111- 0 reú, Grupo Hospitalar Conceição, não obstante ser controlado 
pela União, não se insere no rol das entidades administrativas 
(autarquias, fundações e empresas públicas) cujo julgamento dos 
feitos competem à Justiça Federal, nos termos do art. 109, 1, da 
Constituição da República. 
Conflito conhecido para afastar a competência dos juizos suscitantes 
e suscitados e declarar a competência da Justiça Estadual." 
(CC 53.97SIRS, Rel. Ministro FELIX FLSCHER, TERCEIRA SEÇÃO, 
DJ 1210612006) 

Ante o exposto, conh n  o conflito para : a) afastar a competência dos d. 

Juízos suscitados ; b) declara 	Uên i .  ~ 11(77  ã8  a 	- 1 de Itaquaquecetuba- 

• 	 SP, onde é pr 	atla a r c raçaó udic l -  so 'edade empresária , `  ara processar e julgar 

a ação d Imissão d osse relata a imóvel, leu ndo em consideração os aspectos 
tá instaladaem funcionamento a destacad nessa deci o, por trata e d bem onde e t 

empresa 	e teve de  ' o seu pe do e recuperaçã judicial; e, ) cessar as medidas 

constritivas otadas pelo Juízo tra al li  sta suscitado , nfirmando 

 

ali  minar, nessa parte. 

mo voto ri   

o 
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T3/RJ - 10/12/2013 13:07116 • primeira instancia - Distribuído em 06103/2013  
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• 
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1 4  VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTA BÁRBARA - DOESTE DO ESTADO DE—

SÃO PAULO/SP 

o 

Processo n°: 	1000829-92.2015.8.26.0533 

LTDF FUNDIÇÃO LIDA, já devidamente qualificada, vem através 

de seu advogado nos autos do processo em epígrafe, para em 

o 

	

	
cumprimento ao r. despacho apresentar sua manifestação nos termos 

a seguir: 

O Crédito na qual a empresa Autora busca sua satisfação, conforme 

apresentado em contestação, está sendo discutido na Recuperação 

Judicial da Empresa, ora Ré. No entanto, a Autora argumenta que 

parte do_ seu —  crédito não está submetida a Recuperação Judicial, 

mesmo se tratando de bens essenciais a atividade empresarial, 

entendimento distante do princípio da preservação da empresa. 

1 



. 
4C 
fls. 5;9~ 

Inclusive 	em 	relação 	a 	empresa 	Autora , 	conforme 	também 

narrado na contestação , a mesma apresentou — impugnação -no 

processo de recuperação e  habilitação de crédito retardatária  e o w;  
a: 

Sr. 	Administrador 	judicial, 	solicitou 	a 	comprovação 	da 

documentação para habilitação no quadro geral. á oi 
o 
z 

Fato é que, a discussão sobre a possibilidade de inclusão no Quadro o 
U 

Geral de Credores , ainda não se consolidou , porquanto, não existe > 
o 

nenhuma decisão nesse sentido na impugnação apresentada , sendo 

Q certo 	que 	estamos 	tratando 	de 	bens 	essenciais 	para 	atividade 	da 
d 

empresa Recuperanda, conforme petição protocolizara nos autos da 

impugnação e andamento processual em anexo. 

Nesta toada, se mostra importante destacar que o espirito que permeia $ 

a Recuperação Judicial é a vontade de reconstruir e reestruturar e 

empresa Ré. 
CO 

¡~ 
ó . 

42 N 
C fV 

A reclamação do contrato objeto de o presente processo, além de ferir 

a Lei 11.101, inviabiliza a recuperação judicial, afetando assim toda a 

produção da empresa, pois as maquinas em questão são responsáveis 

• 	pelo  NASCIMENTO  da roda. ó 
5~ 

Ressalte-se que na Lei n ° 11.101/05, que é vedada a venda ou a 

retirada do estabelecimento do 	devedor dos 	bens 	de 	capital 

essenciais a sua atividade empresarial até a aprovação ou não do 

plano em assembleia de credores , sendo essa a mens iegis, que 

permeia a recuperação de empresas. 

Nesse ponto, torna-se importante repisar que a empresa Autora em 

seus pedidos requer que a maquina seja destina a um depósito, pois 

não depende dela para sua atividade, tampouco, considera o fato de 
8 0 

2 

wa 



r 
w 
T 
w 
a 

_J 
N 
a 0 

z 
2 ' 

__.ó . 
U 
5 

m 
ó 

á o; 

8~ 
dm 
É I  

CM 
CM 

C N 

~ Óf 

o 

é o 

N a` 

àa 

\`55,M  
fig. 510 

ter a Empresa, já realizado o pagamento de mais de 50% do valor 

acumulado da compra , valor esse , financeiramente equivalente - a 75%--

do contrato , conforme planilha apresentada na contestação. 

Na decisão exarada no Processo de Recuperação, conforme certidão 

de "objeto e pé" anexada ao presente processo do dia 06/05/2015, 

o juizo  - da, 3* V. Empresarial do Rio  -de Janeiro deferiu a, dilação do  

prazode 180 dias, conforme requerido pela empresa Recuperanda às 

folhas 909/911, na mesma decisão o Juízo nomeou administrador 

e judicial Escritório de Advocacia Costa Ribeiro, Faria Advogados 

Associados. 

O requerimento da empresa teve parecer desfavorável do Ilmo. 

Representante do Parquet à folhas 926/926v daqueles autos, que 

protestava a época, da mesma forma que a posterior decisão em 

comento, no sentido de ser realizada a competente assembleia geral 

de credores. 

Desta feita, a decisão aludida, ensejou a apresentação da 

• irresignação em relação aos honorários estabelecidos pelo juízo a 

guo, por parte da credora Caixa Econômica Federal, na forma de 

Embargos e, da própria Recuperanda. 

Todavia, no ínterim entre a decisão de folhas de dilação do prazo de 

suspenção até a presente data, além das manifestações do credor 

Banco do Brasil, requerimento da Recuperanda de certidão de 

"objeto e pé", -  decisão- denegátória dos Embargos credora Caixa 

Econômica Federal e, especialmente, robusto relatório do Sr. 

Administrador judicial, somente se discutiu nos autos da 
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Recuperação Judicial da empresa os Honorários do Administrador 

Judicial. 

Fato que caracteriza a necessidade de permanência do bem na posse 

---- da empresa , pois sem esse, tornaria impossível o soerguimento da 

Recuperanda. 

Diante - da realidade - fática que se aposentava , a empresa 

Recuperanda não se manteve inerte, sob o manto da decisão de 

dilação, pois seus administradores , dotados de bom senso, 

Q sempre buscaram a empresa para solução amigável da questão, 

oferecendo inclusive algumas possibilidades de acordo. As 

quais não obteve resposta. 

Por fim, consigna a necessidade do bem para exercício da atividade 

da empresa em recuperação, assim como, a discussão do tema em 

sede de impugnação de crédito, fatos que impedem a efetivação da 

constrição almejada na presente Ação de Busca e Apreensão. 

• 	i - Deste modo, a fim de viabilizar a correta apuração do crédito 

habilitando / impugnado e assim, por conseguinte , ultimar a 

consolidação do quadro geral de credores , se faz necessário que seja 
mantida a decisão de suspensão da exigibilidade executória do crédito 

submetido a recuperação judicial, por ser o maquinário objeto 

imprescindível para continuidade da produção da Recuperanda, 

objetivando dessa forma o atingimento do objeto social -dá empresa, 

assim como, o seu soerguimento conforme preceitua a Lei 11.101/05, 

ii — Reitera os pedidos contidos em contestação; 

2 

0 

õ 

~ á 



-, 	 üi — que seja  designada audiência de conciliação  para que as 

empresas possam debater sobre o crédito, considerando o fato de 

ter a Empresa Ré já realizado o pagamento de mais de 50% do valor 

acumulado da compra, valor esse, financeiramente equivalente a 75% 

do contrato, conforme planilha apresentada na contestação. 

N. Termos 

P. Deferimento 

Rio de janeiro 03 de novembro de 2015 

Rafael de Medeiros Espindola 

OAB/RJ 178.652 

• 	 Igor Victorino da S. Pereira 

OAB/RJ 156.736 

É 
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Tribunal de Justiça de São Paulo 
Poder Judiciário 	 ■ A F1 ~ _ 

-SAJ áOe' 	
CAOAS'T C~ POSTAL 1 	RO 1  ~ATO  1  ~DA 

Serviços 	 IGOR VICTORINO DA SILVA PEREIRA (Sair) 

Bem-vindo > Consultas Proc essuais > Consulta de Processos do 1eGrau 

• 	MENU 	 - 
Consulta de Processos do 1oGrau 

Orientações 

• Processos distrbu(dos no mesmo dia podem ser localizados se buscados peio número do processo, com o seu foro selecionado. 
• Algumas unidades dos foros satados abaixo nso estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 

cisque aqui. 
• Dúvidas? Claque aqui para mala Monnaç6es sobro como pesquisar. 
• Processos baixados, em segredo de Justiça ou distribuídos no mesmo dia corso apresentados somente no pesquisa pelo número do 

processo. 	 — 	- 	 - - - - --- 

Dados para pesquisa r  

Foro: 	 Foro de Santa Bárbara Voeste 

• 	Pesquisar pon 	 Número do Processo 

• Unncado n  Outros 

Número do Processo: 	1000829-92.2015 	8.26 0533 

ira 
Este processo é digital. Clique aqui para visualizar os autos. 

Dados do processo. 

Processo: 1000829-92.2015.8.26.0533 

(Tramitação prioritária) 

Classe: Apreendo e Depósito de Coisa Vendida com Reserva de Domínio 

Área: Cível 

Assunto: Resclsdo / Resolução 

Outros assuntos: Inad~mento,llnlnar 

Distribuição: 03/0312015 ás 11:36 -  livre 

1 5  Vara Cível - Foro de Santa Bárbara D'Oeste 

Controle: 2015/000350 

1uls: Eduardo Bigoan 
Valor de ação: R$ 451.031,39 

• 	Partes do processo. lExbindo Somente as prYxipais partes. ..Exibir todas as partes. 

Reqte: Indústrias Remi S/A 
Advogada: Luciana Maria Vldal 
Advogada: Dalane Aparecida de Olivei ra dos Santos 

Reqdo: Ltdf Fundicao Ltda - Me 
Advogado: RAFAEL DE MEDEMOS ESPINDOLA 

MOVimentaçdes _ 	Exibindo todas as movimentações. 	mUstarsomente as 5 últimas. 

Data Movimento 

0911112015 Petição Juntada 
Ne Protocolo: WSBT.15.70032364.8 
Tipo do PeNçdo: Pet/çdes Diversas 

_ 	_ _ 	Data: 0311112015 19:55 

3011012015 Suspenso do Prazo 
Prazo referente ao usuárb foi alterado para 17/11/2015 devido á alteraçso da tabela de feriados 

2511012015 Suspendo do Prazo 
Prazo referente ao usuário foi alterado para 16/11/2015 devlob á alteração da tabela de feriadas 

31/0812015 Certidão de Publicação Expedida 
Rela0o:060612015 
Lata da Dlspon/blllzaçdo: 3110812015 
Lata da Publkaçdo: 0110912015 
Número do Dlárlo: 1957 
Página: 4901502 
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Remetido ao DJE 	 •` 
Relação: 060612015  
Teor do oro: votos. 

D &se c/árrco ás pagas do baixa do agravo de /nstnsmento (pág. 5001504). 	 s 

Sem prq)rrlzo, aguarde-se o decurso do prazo concedldb no processo de mcuperwoo judkol (pág. 337). 

Decorrido o prazo, man/lestem-se as partes em temas de prosseguimento do feiro.  

Ire. 

Advopados(s): Ludana Meda V/dal (OAB 243799150), Dekne Aparecida de OINeira dos Santos (OAB 3185531510), 
RAFAEL DE MEDEIROS eSP/NDOLA (OAB 1786521R1)  

Q Proferido despacha de mero expediente 
Vistos. 

Dã-se tYbnda ás portes da beira do agravo de /mtrumento (pág. 5001504). 

Sem prppAao, aguarde-se o decurso do prazo corrced/db no proce sso  de recuperação JudkM1(pág. 337). 

Decorrido o prazo, manifestem-se as partes em termos de prosseguimento do feito. --- 

25/08/2015 

25/08/2015 • 1310712015 

08/07/2015 

15/06/2015 • 
12/06/2015 

28/05/2015 

27/05/2015 

26/05/2015 

Int. 

Conclusos para Despacha 

Agravo de Instrumento - Acórdão a Demais Peças Juntados - Com TrãnsRO em Julgado - Agravo Destruido 

Certidão de Pubkação Expedida 
ReMção:0467/2015 
Data da Dlsponlbllizaçdo: 1310712015 
Data do PuNÁcação: 1410712015 
Numero do Diário: 1922 
Página: 4531461 

Remetido ao D3E 
Reoçdo: 046712015 
Teor do ato: Vistas. FLs. 3431418: Mantenha a dedsdo agravada, por seus prdprlos fundamentos jualdkos. 
Aguam-se, nos termos da decisão de pág.  340. Int. 
Advogados(s): Luciana Maria Vida] (OAB 2437991SP), Da/ara Aparecida de Oliveira das Santos (OAB 3185531SP), 
RAFAEL DE MEDEIROS ESPINDOLA (OAB 1786521RJ) 

Q Proferido despacha de mero expediente 
Vistos. Fls. 3431418: Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos jurídicas. Aguarde-se, nos 
termos da decisão de pág. 340. Int. 

Conclusos para Despacha 

Carta Precatória Juntada 

Agravo de Instrumento - Ac6rdão e Demais Peças )untados - Com TrãnsRo em Julgado - Agravo Destruido 

Petição )untada 
N* Protocolo: WS8T.15.7001 6 91 7-7 
Tipo da Petição: Petição )untando Cdp/a do Agravo (Art. 526, do CPC) 
Data: 30/06/201513:17 

Certidão de Publicação Expedida 
Reiaçdo:038512015 
Data da Disponibilizaçdo: 1510612015 
Data da Publicação: 1610612015 
Número do Diário: 1904 
Página: 4851489 

Remetido ao DJE 
Relação: 038512015 
Teor do aro: Vistos. Comprovada, cónsone depreendo da certidão de objeto e pá da ação de recuperação judicial 
adrede trazida a lume pela ré, em esp / da decido que se colhe de p•337  (com marra texto), a prorrogação do 
prazo de vedação de retirado dos bens oriundos de contrato de compra o vende com reserva de domínio, por mala 
180 dias, prazo este que teve seu Inicio ao 06..05.2015, no esteira da decido de p.277 R15= a declsdo 
concessiva da liminar de busca e #proarsão, cabendo 1 ri Mlamar novel prorrogago do prazo, porventura ocorra. 
Intime-n. 
Advogados(s): Luciana Mero VWI (OAB 2437991SP), Distare Aparedda de Oliveira dos Santos (OAB 318553/510), 
RAFAEL De MFDEfROS ESPIND OLA (OAB 1786521RI) 

Q Revogada a Antecipação de Tutele Jurhdkbnal 
Vistas. Comprovada, c6rlsone depreendo da certlddo de objeto e pá de ação de rectperaçdo Judicial adrede trezW a 
lume pela ré, em especial da dQckão que te aoft da p.337 (com mau texto), a prorrogação db prazo de vedação —
do retirada dos bens oriundos de contrato de compra e venda com reserva de domínio, por mais 180 dias, prazo este 
que teve seu~ aos 06..05.2015, na esteira da decido de p.277 REVOGO a ~são co n essNa da ominar de 
busca e apreensdo, cabendo á rd Informar nave/ pronogaçdo do prazo, porventura ocorra. Intime-se. 

Conclusos para Decido 

Certidão de Publicação Expedida 
Re~ :033912015 
Data da Disponibilizaçdo: 2610512015 
Data da Pub/kaçdo: 2710512015 
Número do Diário: 1892 
Página: 4981504 

06/07/2015 

02/07/2015 

01/07/2015 

30/06/2015 

30/06/2015 
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É~w 
2510512015  Remetido ao DJE  

Relação: 033912015 
_ - 	Teor do ato. Vistos. Independentemente do não conhecimento, de parte doE. TJSP, do agravo Interposto pela ré, - 

esta petcloresu, ao Juizo /alimentar, solicitação de emissão de certWão de objeto e pé, em consonância com a 
decisão de p.277, dentro do prazo de dez dias c~nados nesta mesma decisão. Em sendo assim, porquanto 
razoável a neoessldade de primo maior para a efetiva obtenção da certidão, mas não se olvidando que este seria 
típico caso de perecimento de direito, a requestar, de parte da ré, que despachasse o ~ido de expedição da certidão 
diretamente ao Juizo da faténcla, prorrogo o prazo para vinte dias mais, esses sim ~rarogávels. Decorrido o prazo 
de vate cilas, tomem conclusos com URGENCU, sendo certo que novel petição do autora, simule àquela por 	 _ 

s  derradeiro apresentada, que verta a ser, neste ínterim, protocolada, será de Imediato tomada sem eleito, porquanto 
não absoluto o *~ do petição. Intime-se. 
Advogados(s): Ludana Marls V/dal (OAB 2437991SP), Dakne Aparecido de Oliveira da Santos (OAB 3185531SP), 
RAFAEL DE MEDEIROS ESPINDOLA (OAB 178652181) 

22/05/2015 Petição )untada 
NaPrutocob: WSBT.15.70012849.7 	 -- 
Tipo do Petição: Pedçóes Dlversas 
Data: 2110512015  1 8:31 

20/05/2015 Q Deceão Proferida 
Vistos. independentemente do não certaclmenro de parte do E. TJSP, do agravo Interposto pela ré, esta petkbnou, 
ao Juizo fallmantar, so/lortação de emissão de oertWo de objeto e pá, em consonãncla com a decisão de p.277, 
destro do prazo dá  dei dias comaacbs nesta mesma deWão. Em sendo assim, porpuento razoável a nacess~ de 
prazo maior para a efetiva obtenção da certidão, mas não se olvidando que este seria i~ caso de perecimento de 
direito, a requestar, de parte da nÇ que despachasse o pedido de expedição da cwtidão diretamente ao Juizo da 
laknc/s, prorrogo o prazo para vante dias mais, essa sim Impronogáveb. Deconido o prazo de vate dias, torram 
conclusa coar URGENCIA, sendo certo que novel petição do autora, simik àquela por derradeiro apresentada, que 
vates a ser, neste ínterim, protocolada, será de /mediato tomada sem eleito, porquanto não absoluto o direito de 
petição. Intime-se. 

S 	

19105/2015 Conclusos para Decisão 

18/05/2015 Documento Juntado 

18/05/2015 Q Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica 

13/05/2015 Petição Juntada 
Na Protocolo: ~TAS. 70011808-4 
Tipo da Petição: Petição Intermediária 
Data: 1210512015  1 8:12 

08105/2015 Agravo de Instrumento - Cópia da Interposição Juntada - Art. 526 do CPC 
Na Protocolo: WSBT. 15. 70011007-5 
Tipo da Petição: Petição Juntando Cópia do Agravo (Art. 526, do CPC) 
Data: 0510512015 19:39 

29/04/2015 Documento Juntado 
Ne Protocolo: FSBT.15.00016058-0 
Tipo da Pel/ção: Documenta Dlversos 
Data: 1410412015  1 4:49 

2710412015  Certidão de Publicação Expedida 
Relação:026012015 
Data da Dlsponibilização: 2710412015 
Lata da Publicação: 2810412015 
Número do Diário: 1872 
Página: 5981604 

2410412015 Remetido ao DJE 
Relação: 026012015 
Teor do ato: reencaminhado o despacho de Ns. 277, para pubi ação uma vez que deixou de constar o nome do • 
procurador do réu: *Vistos. Nos precisos lama do § 3 0  do artigo 49 da Lei de Falências, o crédito do proprietário em 
controlo de venda com reserva de domínio não se submeterá em eleitos de recuperação ~Ial e prevalecerão os 
direita de propriedade sobe a coisa, com a resalva, porém, de que não se fará a retirada da coisa, do 
estabelecimento do devedor, durante o prazo de 180 dias de suspensão, ao qual se refere, de seu rumo, o § 4 0  do 
artigo 60  da mesma Lei Falimentor. Ainda que do aludido § 4e do artigo 60  da Lei ria 1.1011205 conste a 
Improrogabildede do prazo de 180 dias de suspensão, coitados do deferimento do processamento de recuperação 
judicial, é cediço que a Junispr déneM tem relativizado esta regra, determinando, pois, proropação do prazo de 
suspensão. Nesa senda, ansiderando que a documenta de pgs. 2011202 e 2531276 se revelam corno prova 
indic ário do procesem~ da reci oeração Judicial da ré, eetambno a suspensão do ordem de buxo • eprensão, 
olclando-se, com wgéncia-plantão, o Juizo deprecado. A revogação da decisão cova,  da limpar fica 
condicionada, porém, á apresentação de certidão de objeto s pé da recuperação Judiciai, que dá conta, sem dúv~ 
da vigência, quiçá por decsão de praogaçlo, do primo de suapaaão das a~ conta o /sacio, no temos do § 40  
do artigo 60  da Lei nW 1. 1011205, o que deverá ser providenciado pela ré no prazo Improrogável de dez das, sob 
pane de cumprimento do ordem de busca a aprsrs/o.fnt.' 
Advopsdas(s): Lucioa Maria ~É (OAB 2437991SP), Drene Aparecido ore Oliveira da Santa (OAB 3185531SP), 
RAFAEL DE MEDEIROS 1SPINDOLA (OAB 1786521RJ) 

-2210412015 Q Aro Ordlnatório Praticado 	— 
reencamMhado o despedes de M. 277, para publicação urna vez que deixou de constar o nome do procurador do réu: 
*Vistos. Nos precisos termos do § 30  do artigo 49 da Lei de Falências, o Crédito do proprietário em contrato de venda 
com reserva de domínio não se submeterá aos efeitos da recuperação Judicial e prevalecerão os direitos de 
propriedade sobre a celsa, cem a nsalva, porém, de que não se fará a retirada da coisa, do estabelecimento do 
devedor, durante o prazo de 180 dias de suspensão, ao qual se refere, de seu turres, o § 4 0  do artigo 60  da mesma 
Lei Falimentar. Ainda que do aludido § 40  do artigo 6 0  da Lei na 1.1011205 conste a /mpromgablidade do prazo de 
180 das de suspensão, catadas do deferimento do procesamento do recupereção Judicial, é cediço que a 
Jurisprudência tem relativú:ado esta regra, determiando, pois, pmWação do prazo de suspensão. Nesa senda, 
considerando que os documentos de pgs. 2011202 e 2531276 se revelam amo prova indkiára do procesamento da 
recuperação Judicia/ de ré, determino a suspensão da ordem de busca e oprensão, olk/ando-se, com urgénca- 
plantão, o Juizo deprecado. A revogação da decisão corcesiva da liminar fica condicionada, porém, á apresentação de 
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- 	 - 	-- 	- 	_ - 	- _- çeRMao de objeto e pé da recuperação Judicial, que dá conta, sem dúvidas, da vigéncia, quiçá  por decisão de 
proroyaçáo, do prazo de suspe~ das açtles contra o falido, nos termos do § 4 0  do artigo 60 do Lei no 1.1011205, o 

- -- que deverá ser providenciado pela ré no prazo Improrrogável de dei dias, sob pena de cumprimento da ontem de 
baste e apnanao. Int. ' 

1710412015 Certidão de Pubkaçáo Expedida 
ReWáo:024412015 
Lata da Disporlb 1íraçáo: 1710412015 - 	_ - 	- 	- 	- 	-- - - Data da Publlcaçáo: 2210412015 	- -- 	— --- 	_ 
Número do Diário: 1868 	- 
Página: 3991406 

1610412015 Remetido ao DJE 
ReYçáo: 024412015 	 _ 

- Teor do aro: Vistos. Nos precisos termos do § 30 do artigo 49 do tolde Fs/ánclas, o crédito do proprietário em 
~rato de venda com reserva de dominlo nrão ta submeterá aos efeitos do recupersçáo judklal e prevakceráo os 
daeltos de propredsde sobre a coles, com a ressalva, porém, de que não se fará a retirada da cola, do 
estabelecimento do devedor, durante o prazo de 180 dias de suspensão, ao qual se retem, de seu turno, o § 4 0  do 
artigo 6e da mesma Lei Fsllmentar. Ainda que do aludido § 4a do artigo 60  da Lei na 11.10112005 conste a 
Improrrogabllldade do prazo de 180 dias de suspensão, contados do deferimento do processamento do recuperação 
judicial, é cediço que a jurls~ncia tem relatNlzado esta regra, determinando, pois, prorrogação do prazo de 
suspensão. Nassa senda, considerando que os documentos de pgs. 201/202.253/276 se revelam como prova 

-- ~Iárla do processamento di rá~n çáo judicia/ da ré, detemnero a suspendo da ordem da baste e apmeroáo, 
oficiando-se, com uvpMcl 	lantdo, o Juizo deprecado. A rev~  da decido concessiva da BmMar Ma 
condia/onda, porém, á apresaviuçáo de certidão de objeto e pé da reapemçáo judkkl, que dá conta, sem dúvidas, 
da vigárrcia, quiçá por dedão de pmnogaçlo, do prazo de suspensão dás à~ contra o falido, nos termos do § 4 0  
do artigo 6e da Lei rM 11.10112005, o que  deverá ~providenciado pela ré no prazo improrrogável de dez dias, sob 
pene de cumprimento da ordem de busca e apreersáo. Int. 
Advogados(s): Luclan Maria Vidal (OAB 2437991SP), Dalane Aparecido de Oliveira dor Santos (OAB 3185531SP) 

• 	1010412015 Mensagem Eletrónica (e-mal) Juntada 

1010412015 Q Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica 

0910412015 Q Oficio Expedido 
Oficio - Genérico 

0910412015 ❑ Proferido despacha de mero expediente 
Vistos. Nos precisos termos do § 30  do artigo 49 da Lei de Faténclas, o crédito do proprietário em contrato de venda 
com reserva de domínio não se submeterá aos efeitos de recuperação judicial e prevalecerão os direitos de 
propriedade sobre a coisa, com a ressalva, porém, de que não se fará a retirada da coisa, do estabelecimento do 
devedor, durante o prazo de 180 dias de suspensão, ao qual se refere, de seu turra, o § 4 0  do artigo 60  do mesma 
Lei Falimentar. Ainda que do aludido § 4 0  do artigo 60  da Lei na 11.10112005 conste a Improrrogabllidade do prazo 
de 180 dias de suspensão, cortadas do deferimento do processamento da recuperação judicial, é cediço que a 
jurls~dincia tem relativizado esta regra, determinando, pois, prorrogação do prazo de suspensão. Nessa senda, 
considerando que os documentos de pgs. 2011202 e 2531276 se revelam como prova Indiclárla do processamento 
da recuperação judicial da ré, determino a suspensão da ordem de busca e apreensão, oficiando-se, com urgáncia- 
plantão, o Juizo deprecado. A revogação da dec/áo concessiva da liminar fie condicionada, porém, á apresentaçáo 
de teertdáo de objeto e pé da recuperação judicial, que dá conta, sem dúvidas, da vigáncia, quiçá por decisão de 
prorrogaçáo, do prazo de suspensão das a~ contra o falido, nas termos do § 4 0  do artigo 60  da Lei na 
11.101/2005, o que deverá ser providenciado pela ré no prazo improrrogável de dez dias, sob pena de cumprimento 
da ordem de busca e apreensão. Int. 

0810412015 Conclusos para Decisão 

0810412015 Documento Juntado 
Na Protocolo: WS1IT.15.70008118-0 
Tipo da Petição: Documentos Diversos 
Data: 06/04/201518:01 

• 	0810412015 Contestação Juntada 
Na Protocolo: WSBT. 15. 70008085-0 
Tipo da Pellçáo: Contestação 
Data: 06/04/201516:35 

3110312015 Comprovação da Dlstrbukáo da Carta Precatória Juntada 
Na Protocolo: WSBT.15.70007460-5 
Tipo da Petow PetNio Comprovando a Distrib. da Carta Precatória 
Data: 3010312015 14:59 

3110312015 Conidáo de Pubkaçá0 Expedida 
Relação :020312015 
Data da Oispor Wlizaçáo: 3110312015 
Data da Pub/kaçáo: 0110.412015 
Número do Diário: 1857 
Página: 568/573 

=30/0312015 Remetido ao DJE 
Relação: 020312015 
Teor do aro: Cláncla dia e-mail liberado ►  págára 161. 
Advogadds(s): Luc/ana Maria V/dal (OA8 2437991SP), alne Aparecida de Oliveira das Santos (OAB 3185531SP) 

2710312015 Q Ato Ordautório Praticado 
0éncla do e-mail liberado á página 161. 

2710312015 Mensagem Eletrónica(e-mal) Juntada 

1810312015 Certidão de Pubkaçáo Expedida 
Relação  :016912015 
Data da OSponiblllmção: 1810312015 
Cota da Publicaçõo: 1910312015 
Número do Diário: 1848 
Página: 4001408 
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1810312015 	- - 	- Certidão de Publicação Expedida -  - ~q Rekçóo:016912015 	 - 	 - 
Dieta da Disponlblllzação: 1810312015 - 
Data da Publicação: 1910312015 
Número do Diário: 1848 
Página.,  4001408 

- 	- - 	1710312015 Remetido ao DIE 
-- 
	

Ralação: 016912015  
Teor do ato: Comprovar nos autos, no prezo de 10 dias, distribuição da Decisão-Carta Precot&k, liberada nos autos 

• ás págs. 1541155. 
Advogados(s): Luclana Maria Vldsl (OAB 24379915P), Dakne Aparecida de Oliveira dos Santos (OAB 3185531SP) 

17/0312015 Remetido ao DIE 
- 4  Reiação:0169/2015 	- 

Taor do ato: Vistos. -1 - Recebo o aditamento de págs. 1501153. ReliNu#-se e anota-se. - 2 - Cuida-se de pedido 
de liminar da busca o aprsensão formulado no bojo da AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL ajuizada por Indústrias 
Romi S/A contra Ltdf Fundkoo Ltda - Me e ovos, o que faz com fundamento no inadimpléncla do réu quanto ao 
pagamento das prestaçbes referentes ao contrato de venda e compra com reserva de domínio que acompanha a 
Inicial, o que faz pr~ a passe que o réu tom sobre o bem ~to dast# mesmo instrumento contratual, 
minuciosamente eesorko(s) no kdclal. - 3 - Clamo é cedipo, na verias com reserva de dominlo, o vendedor reserva-se 

- ° na propriedade aio bem, ao passo que o comprador detém apenas a posse do bem, ainda que 'anlmus domin^ 
Evidente, nessa vereda, que o vomdadbr, na hipótese do Inadimplamento, pode reaver o bem, por maio dia à~ e 
apreensão. Os protestos Informados nos autos dão conta deste Mad/mpiemento, o que faz de rigor o deferimento do 
pedido de liminar, porquanto cabalmente demonstrada a mora do comprador. - 4 - Assim sendo, presentes os 
pressupostos legsá consto~ do artigo 1.071 do Código de Pm~ 0v11, DEFIRO a liminar, para o fim de 
determinar a expedição de carta precatória objetivando a busca • apreemão, com os benefklos do artigo 172, § 2% 
do CPC. A medida poderá ser cumprida com a uUBração de força policial ou ordem de arrombamento, se necessário 
for. A precatória lerá caráter ltinerante, conforme disposto no art. 204 do CFC; e ~v~ noticia de que o bem 
objeto de apreensão encontra-se em c Nede diversa daquela em que endmeçada, caberá á parte Interessada • 
peticionar diretamente no Juizo Deprecado para que seja feita a remessa ao Juizo competente, premiando, assim, os 
pnndplas da eelartdade e economia processual, com a advertáncla de que este Juizo roo Irá autorizar a expedição de 
nova carta precatória, exceto se, inadvertidamente, tiver sitio devolvida e juntada aos autos sem o devido 
cumprimento. Nomeio perito o Sr. Joaquim Nlkon Nascimento, para procederá vistoria do bem, e arbitramento do 
seu valor, devendo, ainda, descrever o estado do bem, com todos as suas características, cuja vistoria será realizada 
após a apreensão do bem. Fbro os honorárias periciais em R$ 700,00 para cada máquina objeto do llde, a serem 
pagos pela autora. O prazo para entrega do laudo será de 30 dias, com nota de que, entregue o laudo em cartório, 
~ já fica autorizada a expedição de guia de levantamento dos honorários em favor do Sr. Perito. Com  o depósito 

do bem, em mãos de preposto da autora, cite-se o réu para, dentro em cinco dias, contestar a ação através de 
advogado habilitado nos autos, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos articuladas na Inicial, nos 
termos do artigo 285 do Código de Processo C/vll. Fica consignado o permissivo contido no parágraro segundo  do 
artigo 1.071 do CPC em rodos os seus termos, ou seja, poderá o comprador, que houver pago mais de 40% 
(quarenta por cento) do preço, requerer ao~ que lhe conceda 30 (tonta) dias para reaver a coisa, liquidando as 
presta~ vencidas, Juros, honorários (10% sobre o déblto)e custas. Servirá a presente decisão, por cópia digitada e 
assinada eetronicamente, como CARTA PRECATÓRIA ITIND~E (artigo 204 do CPC), e este Xão roga ao Juizo 
Deprecado que exare o seu respeitável *cumpra -se , determinando as dlllgénclas necessárias ao cumprimento desta, 
com a urgência necessária, mtllkando -se, em seguida, eventuais devedores solidários mencionados na inicial 
Intime-se. 
Advogados(s): Luclana Maria V/dal (OAB 2437991SP), Daiane Aparecida de Oliveira dos Santos (OAB 3185531SP) 

13/03/2015 Q Ato Ordinatórà Praticado 
Comprovar nas autos, no prazo de 10 dias, distribuição da Decisão-Carta Precatdrie, liberada nos autos ás págs. 
154/155. 

1310312015  ❑ Concedida a Medida tlminar 
Vistos. - 1 - Recebo o aditamento de págs. 150/153. Ret/f/que-se e anate-se. - 2 - Cuida-se de pedido de liminar de 
busca e apreensão formulado no bojo da AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL ajuizada por Indústrias Roma S/A contra 

• Ltdf Fundkao Ltda - Me e outros, o que faz com fundamento na Inad/mpláncla do réu quanto ao pagamento das 
prestações referentes ao contrato de venda e compra com reserva de dominlo que acompanha a Inicial, o que faz 
precária a posse que o réu tem sobro o bem ~to deste mesmo Instrumento contratual minuciosamente 
desako(s) na inicial. - 3 - Como é oediço, na venda com reserva de domínio, o vendedor reserva-se na propriedade 
do bem, ao passo que o comprador detém apenas a posse do bem, ainda que animus dorn/nl'. Evidente, nessa 
vereda, que o vendedor, no hipótese de inadimplemento, pode reaver o bem, por meio da busca e apreensão. Os 
protestos informados nos autos dão corsa deste inadlmplemento, o que faz de rigor o de/#rtmento dia pedido de 
8minar, porquanto cabalmente demonstrada a mora do comprador. - 4 - Assim sendo, presentes os pressupostos 
legais constantes do artigo 1.071 do Código de Processo Clvll, DEFIRO a liminar, pua o fim do determinara 
expedição de carta precetdrk objetivando a busco e apreensão, com os beneAdos do artigo 172, § 2@ dia M A 
medida poderá ser cumprida corre a utl8ração de força polida/ ou ordem de arrombamento, se necessário for. A 
precatória terá caráter /t/nerente, conforme disposto no ort. 204 do CP4 o sobrev~ noticia de que o bem objeto de 
apreensão encontra-se em cidade diversa daquela em que endereçada, caberá á parte interessada petkkansr 
diretamente no Juizo Deprecado para que seja feita a remessa ao Juizo competente, premiando, assim, os princípios 
da celeridade e economia processual, com a adverténcla de que este Juizo não Irá sutorüar a expedição da nova 

_ carta precatória, exceto se, inadvertidamente, tiver sido devolvida e furtada aos autos sem o devido cumprimento. 
Nomeio perito o Sr. Joaquim Nikon Nasncimanro, pare proceder á vistoria do bem, o arbitramento do seu vala, 
devendo, ainda, descrever o estado do bem, cem rodas as sues praCter(stkp, 00 VIStoem será realizada após a - 
aprecnsão do bem. Foro os honorários po iclals em Rf 700,00 para cada máquina objeto do lide, a serem pegos pela 
autora. 0 prazo para entrega do laudo será de 30 dias, com rata de que, entregue o laudo em Cartório, ~Já fica 
autorizada a expedição de gula de levantamento dos honorários em favor do Sr. Perito. Com  o depósito do bem, em 
mãos de proposto da autora, dto-se o réu para, dentro em circo dias, contestar a ação através de advogado 
habilitado nos autos, sob poro de serem presumidos como verrladeaos os fatos articulados na Inicial, nas lermos dia 
artigo 285 do Código de Processo Civil. Fka consignado o permissivo contido no parágrafo segundo do artigo 1.071 
do CPC em todos os seus termos, ou safe, poderá o comprador, que houver pago mais de 40% (quarenta por cento) 
do preço, requerer ao fulz que lhe conceda 30 (trinta) dias para reaver a coisa, liquidando as prestações vencidas, 
furos, honorários (10% sobra o déb/ro)e custas. Servirá a presente decisão, por cópia digitada e assinada 
eletronicamente, como CARTA PRECATÓRIA ITINERANTE (artigo 204 do CPC), e este Juizo roga ao Juizo Deprecado 
que exare o seu respeitável 'cumpra-se, determinando as dlligéncias necessárias ao cumprimento desta, com a 
urgéncla necessária, notificando-se, em seguida, eventuais devedores solidárias mencionados na Inicial. Intime-se. 
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Portal de Serviços e-SAI. 	 https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=ETOOOOZS...  

Conclusos para Decisão 	
- 	

_ -- — — - - 	 00 
Petição Juntada  
NO Protocolo: WSBT.1 5.70005638-0 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 1110312015  1 6:41 

Certidão de Publicação Expedida 
Relação :013512015 
Data da Disponibillzação: 0510312015 	 -- - - - -- 

Data da Publicação: 0610312015  
Numero do Diánlo: 1839 
Página: 4821487 

Remetido ao DJE 
Relação: 013512015 
Teor do ato: Vistos. Nas aC+6es  de busca e apreensão Iundadas em contrato de compro e venda com reserva de 

domínio, o valor da causa deve owrosporder so valor de mercado do(s) bem(nt) c4)a  busca á solicitada. Deverá a 
autora, assam, Indicar o valor do(s) bem(na) menclonado na h*íai, dando á csuw o valor conresporncie te. Prazo de 

cinco (5) dias para torvação do valor da causa e n~Imento da dilerença das custas processuais, sob pena de 
extinção por ausência de pressupostos de constituição e de desenvoNNmento válido e regular cio processo. Após, 
voltem conclusos. Int. 
Advogacbs(s): Lidam Maria Vltial (OAB 1437991SP), Datara ~acida de Oliveira dos Santos (OAB 3185531SP) 

Q DecisãO Proferida 	 i 	- r 
Vistos. Nas 9~ de busca s aprsenNo Iundadas em contrato de compra e venda com reserva de domínio, o valor 
da causa deve corresponder ao valor de mercado alo(s) bem(m) CLO busca ê j~Atia. 0~ • autora, assim, 

indicar o valor do(s) bem(ris) mencionado na ~1, dando á causa o valor correspondente. Prazo de cinco (5) dias 
para correção do valor da causa • rocoftmenro da di/erença das custas processuais, sob pena de extinção por 

ausência de pressupostos de constRulção e de desenvolvimento válido o repr/sr do processo. Apele, voltem conclusos. 

Int. 

Conclusos para Decisão 

Distrbuido livremente (por Sorteio) (movimentação exclusiva do distribuidor) 

12/03/2015 

12/03/2015 

05/03/2015 

• 
04/03/2015 

03/03/2015 

• 	03103/2015 

03/03/2015 

• 

Petições diversas. 

Date Tipo 

1110312015 Petiçóes Diversas 

3010312015 Petição Comprovando a Dlstrib. da Carta Precatória 

0610412015 Contestação 

0610412015 Documentos Diversos 

1410412015 Documentos Diversos 

0510512015 Petição Juntando Cópia do Agravo (Art. 526, do CPC) 

1210512015 Petição Intermediária 

2110512015 Petlçóes Diversas 

3010612015 Petição Juntando Cópia do Agravo (Art. 526, do CPC) 

0311112015 Petlçbes Diversas 

Incidentes, ações Incidentais, recursos e execuções de sentenças_ 

Não há incidentes, açbes incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo. 

Audiências, 

Não há Audknclas futuras vinculadas a este processo. 

Desenvolvido pela SoRplan em parc eria com a Secretaria de Tecno log ia  da Informação - STI 

6 de 6 	 17111/2015 21:45 



EXMO. _SR. DR. JUIZ DE_ _DIREITO _ DA 3a  VARA  

EMPRESARIAL DA COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

Processo n o  0028235.81.2014.8.19.0001 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA, já devidamente qualificada, vem através 

de seu advogado nos autos do presente  REQUERIMENTO DE  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL , para, comprovar o pagamento do 

valor referente a remuneração do Ilmo. Sr. Administrador Judicial, 

assim como, a entrega dos da documentação correlata a atividade 

da empresa. 

E. Deferimento, 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2015 
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Rafael de Medeiros Espíndola 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
GUIA DE: DEPOSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA o Autr: LTDF FUNDICAO LTDA . ME 

Reu: BANCO DO BRASIL SA 
RIO DE JANEIRO - 3 VARA EMPRESARIAL 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001-ID 081010000027108839 
GUIa com núm. Conta Judiciai disponível no dia seguinte ao Pato em www.bb.com.br>Govsrno>Judleiario>Gula Dap. Judicial 
Tex10 do Raaponsobllldado do Depositante: Compiementaç3o pag 
~Mitohonor3rlos administrador 1• parcela 

u 

CEDENTE: BANCO DO BRASIL S/A 

L 101 F UNDICAO L TDA • ME 
.~ ;A-; . v.r.r W (¡•.;pI1M 	 NM•O Id1'nn1~0 

2234199747159•X 	 16107880055557394 
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18117!2015 lbb.com.br] 

BANCO DO BRASIL 	 -- 
	— —DJO-- Depósito Judicial Ouro 

M da conte judicial 
3400121473297 

A Depósito, via TED Oeta do depMllo Agéncle(pref/dv) da Justiça 
191  Transferên cia E le lrónlco Disponível t4  1011212016 

— 	
1 2234 - 

'Tipo 
ESTADUAL 

Data de pula M M pula Processo te Tribunal 
101 12/2015 02  002823 5.8 1.20 14.8.19.0001 TRIBUNAL DE JUSTICA 

e Comarca ¡ Orgãolvare Depoaitante Valor do depósito . RS 
RIO  DE JANEIRO 3 VARA EMPRESARIAL { AUTOR 2.922,00 

REU Tipo de  pessoa 
BANCO DO BRASIL SA UR DICA 	 11.91 J  

AUTOR 11po de 	 eco 
LTDF FUNDICAO LTDA • ME JUR DICA 6 08,769.66810001-10 

■ Autenticação Eletrórica 
BBEE57044232A08A 	Date/Hom de ~moino 1811212015 120:60:14 Date do depósito 10/12/2016 	— 

Mod. 0.50.289.1 . Elelrônbo • Abr/02 • SISBB 02100 
VIA 1 • Tribunal . ....................•....---_-_--_---_------..........----...........-....•.....--•-.-----................•.............------- 

04, _ 
T~ 

BANCO DO BRASA. 
DJO - Depósito Judicial Ouro 

M do como j~al • 
3400121473297 

Depósito via TED [ Dela do depósito Apãncla(preffdv) Tipo de Justiça 
Transferência Eletrônico Disponível kR 10/12/2015 

' 
2234 - ESTADUAL 

Dais da gola 	 M de pula Processo n- Tribunal 
1011212015 	 02 0028235-81.2014.8.19.0001 	 TRIBUNAL DE JUSTICA 

Comarca Orpão/Vere Depositante Valor do depósito - Rã 
RIO DE JANEIRO 3 VARA EMPRESARIAL `AUTOR 2.922,00 

I, REU Tipo de pessoa CPF/CNPJ 
1; BANCO DO BRASIL SA  1  JURIDICA 	1 1-9 1 

AUTOR Tipo de pessoa CPF/CNPJ 
LTDF FUNDICAO LTDA -ME  1  JURIDICA 	 1  08.769.888/0001-10 

~( Autenticação Eletrônico 
tÌ 6BEE57044232A08A 	Data/Hora de Improssêo 18/12/2015 / 20:50:14 Data do depósito 10/12/2015 

Mod. 0.50.289-1 - Elelrómco • Abr/02 - SISBB 02100 
VIA II . Depositante . ............................................................................................................................... 

BANCO DO B RASIL  
DJO -Depósito Judicial Ouro 

M da conta jud icial 
3400121473297

297 

q Depósito via TED Dela do depósito A94nc~l/dv) Tipo de Jwtlça 
Transferência Elolrónica Disponível 10112/2015 12234. §ESTADUAL 

Dota da pula M da pula Processo n• Trlbunel 
10/1212015 02  0028235.8 1.20 14.8.19.0001 	 TRIBUNAL DE JUSTICA 

Cor arca Orgão/VSre Depositante Valor do depósito • Rã 
RIO DE JANEIRO f 3 VARA EMPRESARIAL AUTOR 2.922.00 

REU Tipo de pessoa CPF/CNPJ 

BANCO DO BRASIL SA JURIDICA 1.91 

AUTOR Tipo de pusoa 	- CPF/CNPJ  
i 08.769.686/0001.10 LTDF FUNDICAO LTDA  •  ME JURIDICA  

Autenticação Elolródca 
BBEE57044232A08A 	Data/Hora de "roubo 18/12/2015/20:50:14 Datado depósito 1011212015  

Mod. 0.50.280.1 . Eletrônico . Abr/02 . SISBB 02100 
VIA III . Agenolal
............ . .. . .. ..................rVWo)    

httjlsIN~63.bb.com.br/portalbWdJdlcVcc)  lprovanle/pagarnentoEstadualGuia,802,4647,4850,0,1,1.bbx7c(d•38047 	 111 
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»»»>RELATÓRIO DE SAÍDA DE DOCUMENTOS»»»»»folha 111 

discriminação do documento 

DOCUMENTOS DE LTDF FUNDIÇÃO LTDA ME - CNP1: 08.769.66610001-10 

ns de folhas originais ou cópias 

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DE 0111012015 ATÉ 3111012015 5 Impressão original 

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DE 01/1112015 ATÉ 3011112015 5 impressão original 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 2 Impressão original 

EXTRATO ITAU SETEMBRO 7 Impressão original 

DETALHADO SETEMBRO 9 Impressão original 

EXTRATO ITAU OUTUBRO 5 Impressão original 

DETALHADO OUTUBRO 12 Impressão original 

EXTRATO ITAU NOVEMBRO 4 Impressão original 

DETALHADO NOVEMBRO 23 Impressão original 

T 

»»»>FINAUZAÇÃO»»»>OBSERVAÇÕES: FAVOR VERIFICAR SE EXISTE D CUMENTAÇÃO PENDENTE DISCRIMINANDO-A. 

I 

Confirmo conteúdo de doc 	i su ra citad s: 	 / < 	I  
Organizado por: 	 l C( 	 • emlel  

I 

Recebido 	r: 	 em 	ifo2 ó204S 

OBSERVAÇÕES: 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório de 38  Vera Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP; 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3805 e-mail: - 	' 
cap03vemp@tlri.lus. br  

Fia~ 1195 
-- - 	Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 	 - 	- 

Classe/Assunto: Recuperação Judiciai - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇAO LTDA 
Administrador Judicial: ESCRITORIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO DO BRASIL 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MIA. Dr. Juiz 
Rafaela de Freitas Baptista de Oliveira 

a 	 Em 27/01/2018 

Decisão 

1. Mantenho a decisão agravrda pelos seus próprios fundamentos. 

2. Digam a Recuperanda e o Ministério Público sobre as petições de fi. 1114/1189 e 119011193. 

Rio de Janeiro, 27/01/20 

Rafaela de Freitas Baptista de iveira - Juiz em Exercício 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

• 	 Rafaela de Freitas Baptista de Oliveira 

Em 	1 	1 

i W o de Autenticaçáo: 481 W.ICYK.YFRB.QMDA 
Este código pode se • ver ficado em rOQahnvaw4,t  ijyl afL( ,ertidaoCNJ/valideceo  gQ 

1,10 	 MBASC 



Estado do Rio de Janeiro 	 1 " ► ~ 
Poder Judiciário 	 I 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório de 38  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br  

o 

Processo : 0028235-81.2014.8.19.0001 
Fls: 

Classe/Assunto Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Atos Ordinatários 

Cl:rtifico que decorreu IN ALBIS u prazo para manifestação da Recuperanda. 

Na forma da Ordem de Serviço n 000112013 deste Juizo, remeta-se A Curadoria de Massas Falidas. 

• 

REMESSA 
Remeto os autos à Curadoria de Massas Falidas. 

Rio de Janeiro, 2510212016. 

Maria Nina Arag`jo Barros -_Arfalisla Judiciário - Matr. 01118589 

MINIST ~-~-'n pítal Ir. r. ^n. lt:T3 ~ 0  

fanci ~ Jo ao TI em_l 	_.. 

MM JUIZ 
i 	 Segue manifestação ministeria , 

em X& lauda(s) digitalizada( 
Rio de Janeiro -a4/ 
LEONARDO AR O 	 i 

Prom r de Ju 

7313  
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

MM. JUÍZO DA 3a VAR A EMPRESARI AL DA COMARCA DA 

CAPITAL — RJ 

Processo: 	0028235-81.2014.8.19.0001 

Recuperação Judicial de LTDF Fundição Ltda. 

PROMOÇÃO DO MINISTÉRIO PUBLICO 

1-0 Ministério Público do Estado do Rio de 

Janeiro está ciente de tudo o que aos autos foi acrescido 

desde sua última manifestação, verificada às fls.fls.926. 

	

2-Fls.9271929-Ciente 	da 	r. 	decisão 	que 

	

determinou, dentre outras providências, 	a prorrogação do 

prazo previsto no art.6 0 , parágrafo 1 0 , da Lei 11.101/05. 

3-FIs.931-Termo 	de 	Compromisso 	do 

Administrador Judicial. 

	

4-Fls.9481955-Embargos 	de 	Declaração 

opostos pela credora Caixa Econômica Federal em razão da 

porcentagem fixada a título de remuneração do 

Administrador Judicial (4%). 

5-FIs.9561980-Manifestação da devedora a 

respeito da remuneração fixada ao Administrador Judicial. 



\M 

im,  
Ministério Público do Estádó -do-  Rio de Janeiro 

0 

- 	 6- Fls.9881992- -Decisão-=no _rosto da petição 

deferindo os requerimentos ofertados pelo Administrador 

Judicial. 

7-FIs.100011026-A Recuperanda junta os 

-- documentos requeridos pelo Administrador Judicial. 	_ 

8-Fls.102711065-Ciente 	do 	relatório 

• 

	

	apresentado pelo Administrador Judicial de que trata o 

art.27,11,"a",da Lei 11.101/05. 

9-FIs.106611068-Manifestação 	 da 

recuperanda pugnando pelo pagamento mensal de 

R$3.000,00 (trinta mil reais) a título de remuneração do 

Administrador Judicial. 

10-FIs.107511078-Decisão 	do 	Juizo 	não 

conhecendo dos embargos declaratórios por ausência de 

legitimidade e interesse jurídico do credor. 

1 1-FIs.1079/1083-Manifestação 	 do 

Administrador Judicial pugnando pela manutenção do 

percentual fixado a titulo de sua remuneração, bem como 

informando que a devedora não está realizando o 

pagamento dos seus honorários. 

12-Fls.1085-Decisão do Juizo indeferindo o 
_ 

pedido de redução dos honorários do A.J, requerido pela 

Recuperanda. 

210E 



q9 
_Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 	- 

13-F_Is.-_108811107- Agr avo — de 	Instrumento 

interposto pela devedora, considerando a r. decisão de 

fls.1085. 

14-FIs.1112-Decisão do Juizo designando 

--  audiência especial para o dia 1 811 11201 5, uma vez que a 

devedora não vem apresentado os documentos exigidos 

pelo Administrador Judicial. 

15• •Fls.1114/1189-Manifestação 	 da 

Recuperanda pugnando pela declaração de 

indisponibilidade dos bens, inseridos no art.49,§3 0 ,até o 

encerramento do presente processo recuperacional, bem 

como a redução dos honorários fixados ao Administrador 

Judicial. 

16-Fls.1194-Decisão do Juizo determinando a 

intimação do MP para se manifestar sobre o teor de 

fis.111411189 e fis.119011193. 

É o relatório. 

1-Dos 	Bens 	constituídos 	em 	Garantia 

(art.49.43 0 ) 

O Ministério Público verifica que a devedora 

utiliza-se do principio da preservação da empresa para 

requerer ao Juízo que seja declarada a indisponibilidade 

dos bens constituídos em garantia até o encerramento do 

presente processo de recuperação judicial. 

---~e7 



Vim] 

p~ 
fiapo  

Ministério Público dó Estado dó Rio de Janeiro 

-A---norma=-prevista —  nõ áR 49,§3°, da- Lei 

11.101105 é clara ao prever que, mesmo que o negócio 

jurídico tenha - sido constituído antes do pedido de 

recuperação judicial, seu crédito não se submeterá aos 

efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos 

de-propriedade sobre a coisa e as,condições  -contratuais. 

Note-se, inclusive, que o prazo previsto no 

• 	art.6 0 ,§4 0  há muito se expirou, mesmo com a sua 

prorrogação, 	consoante 	se 	verifica 	na 	decisão 	de 

fls.9271929. 	Assim, 	o 	Ministério 	Público 	opina 	pelo 

indeferimento do requerimento de fls. 111411189. 

2-0 Ministério Público não se manifestará 

sobre a decisão que fixou os honorários do Administrador 

Judicial em virtude do recurso interposto pela devedora 

para a sua redução. 

3-0 Ministério Público pugna pela intimação 

do Administrador Judicial para que apresente o relatório de 

que trata o art.22,11,"c",da Lei 11.101105. 

4-Considerando que houve objeções ao P.R.J 

apresentado, requer o Parquet a convocação da A.G.0 para 

a deliberação dos credores, nos termos do art.56 da Lei 

falimentar. _ 

Rio de Janeiro, 04 de mar 	de 2016. 

LEONAR 	 QUES 

moto 	ustiça 

i 



EXMO. SR. DR. JUIZ  DE DIREITO DA 3• VARA 	
/01/ EMPRESARIAL DA COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

Processo n° 0028235.81.2014.8.19.0001 

ti 
m 

b 
m 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA, já devidamente qualificada, vem através 	ó 
N 

de seu advogado nos autos do presente  REQUERIMENTO DE  
P 
M 

RECUPERAÇÃO TUDICIAL , para, informar que o despacho 
ti 

decorreu IN ALBIS em relação à Recuperanda, por ser a empresa 
CJ 

em recuperação a postulante das petições de folhas 1114/1189 e 	á 
M 

N 

1190/1193. 	 N 
M 
O 
V 
.r. 
O 
N 

M 
O 

Aproveita a presente petição para informar que existe equivoco na 
d 

numeração das folhas do processo a partir da folha 1.114 (segunda 

folha da assentada da audiência especial) 

E. Deferimento, 

Rio de Janeiro, 2ezembro de 2016 

Rafael de Medeiros Espíndola 

178.652 OAB/RJ 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 	 _ 
Comarca da Capital 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903- Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 

cap03vempGtjrj.jus. br  

Processo: 0028235-81.2014.8.18.0001 Distribuído em: 28/01/2014 

ENCERRAMENTO 

Nesta data encerrei o 60  volume dos autos acima mencionado, a partir da fl.42+78 ►  9.01 

Rio de Janeiro, 10 de março de 2016. 

Janice Magali Pires de Barros - Escrivão - Matr. 01113858, 

_` 

Código para consulta do documentoltexto no portal do TJERJ: 4MJG.H6E7.BWR8.PTMB 
Este código pode ser verificado em: hUR*H w4A1 iu0 br/CCISI tO-02 elidacao.do 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça  
Comew•:a ^a Capital 
Cartório de,  v̂° Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Ja .:iro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.  br 

Pwcc3so : 0028235-81.2014.8.18.0001 Distribuído em: 28101/201 ,• 

ABERTURA 

Nesta data iniciei o 70  volume dos autos acima mencionado, a conter da fl.WM 1 ao 2 

Rio de Janeiro, 10 de março de 2i 16. 

Janice Magali Pires de Barros - Escrivgo - hlatr. 01/13858, 

,r 
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ro Faria 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 38  VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL — RJ. 

da 

Processo n0: 0028235-81.2014.8.19.0001 

COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrados com 

a nomeação como Administrador Judicial (AJ) da Recuperação Judicial da LTDF 

FUNDIÇÃO LTDA, vem, respeitosamente, à presença de V. Ex', aduzir e requerer o 

que abaixo segue. 

1) Que após diversas solicitações enviadas ao sócio administrador da 

Recuperanda e ao patrono dessa, somente nesta data, 03.03.2016, é que a 

Recuperanda enviou os documentos contábeis para a elaboração do relatório mensal 

de incumbência deste AJ. 

Conforme apontado em nosso e-mail de resposta, ainda nos falta o envio 

dos seguintes documentos e informes: 

1) Controle mensal de Estoque (com apuração no final do mês - 30 ou 31) 

- dezembro/2015 e janeiro/2016; 

2) extrato da conta corrente bancária- dezembro/2015 e janeiro/2016; 

3) relatório mensal de vendas - dezembro/2015 e janeiro/2016. 

Praça XV de Novembro 34, Y andar Centro Rio de Janeiro-RJ CP: 20010-010 



1203 
ki 

CR 
Costa Ribeiro Faria 
SC VQ rf;W U~ A •R O L. tLi 11  

Com o recebimento de parte das informações necessárias à confecção do 

relatório mensal, já iniciamos o estudo dos informes contábeis recebidos, e 

complementaremos o relatório assim que as demais nos forem enviadas. 

Desta feita, serve a presente para justificar o atraso no envio dos relatórios 

mensais e comunicar tais fatos ao Douto Juizo. 

do 

2) Quanto aos honorários deste Administrador Judicial, vale informar que 

ainda nada recebemos, nem temos notícia de depósito realizado nos autos. 

Neste Termos, 

Espera Juntada. 

49 

Rio de Janeiro, 03 de março de 2016. 
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Rodrigo Faria Bouzo 	 20q 
De: Rodrigo Bouzo [rodrigo@costaribeiroadvogados.com . br] 
Enviado em: quinta-feira, 3 de março de 2016 14:56 
Para: 'Rafael Medeiros' 
Cc: 'Fernando Pinto' 
Assunto: 	-_- -_ 	- - - RES: Relação de empregados - LTDF 	 - 	 - 	- 

Prezado Dr. Rafael e Sr. Fernando Pinto, 

Acuso o recebimento de documentos contábeis da LTDF Fundição Ltda, nesta data, enviados por e-mail. 

No entanto , para a elaboração do relatório mensal , e conforme já solicitado, ainda precisamos dos seguintes 
documentos/informações: 

1) Controle mensal de Estoque (com apuração no final do mês - 30 ou 31) - dezembro/2015 e Janeiro/2016; 
2) extrato da conta corrente bancária- dezembro /2015 e janeiro/2016; 
3) relatório mensal de vendas - dezembro/2015 e janeiro/2016. 

49 
Continuamos no aguardo e preocupados com a demora no cumprimento das obrigações da Recuperanda, 

Colocamo-nos à disposição para qualquer dúvida e auxílio que estiver ao nosso alcance, 

Cordialmente, 
Rodrigo Faria Bouzo 

Praga XV da No~bro. 34 - 7 0  Arear • Centro 
D Rb de ja~ - Rd • CEP. 20010.010 

Tal.: U 21 2282.8433 
ekTpe: eoata.neel0.18018.9dr.91190c18e 

owlenselropaeeu nOalrOae ro0aeea. eom, a 
~a'M11/.eeelant1al10 W YOoeeee.eOT. M 

alaal#a fula 

Ore: Rafael Medeiros fmallto:medeiros@)vmradvogados.com.br ]~ 

Enviada em: quinta-feira, 3 de março de 2016 13:32 
Para: rodrigo@costaribeiroadvooados.com.br  
Assunto: Fwd: Relação de empregados - LTDF 

Prezado Dr. Rodrigo, 

Segue documentação contábil solicitada. 

Att 
- Rafael Medeiros- — 	_ 	 -- 

---------- Mensagem encaminhada ---------- 
De: Raphael Portugal < raphaelportuga]Qglobo.com > 
Data: 2 de março de 2016 18:18 
Assunto: ENC: Relação de empregados - LTDF 
Para: Rafael Medeiros < medeirosnvmradvogados.com.br >, Fernando Pinto 
<fernandopi nton ferrarorodas.com . br> 



ia os 

De: gilberto almeida [mailto: ailberto crpc@hotmail.com ] 

Enviada em: quarta-feira, 2 de março de 201617:58 	_ 

Para: Raphael < raphaelportuQal@alobo.com > 

Cc: Raimundo CRPC < raimundocrpc(@hotmall.com > 

Assunto: Relação de empregados - LTDF 

Boa tarde, 

Segue em anexo a relação de empregados(Sefip) da LTDF de dezembro/2015 e janeiro/2016. 

do 

Av. Rio Branco, 131, grupo 2101 
20.040-008 - Rio de Janeiro - RJ 
(21) 2220-8904 l (21) 2518.8717 

• 
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Rod 
	

Faria Bouzo 

De: 	 Rafael Medeiros [medeiros@vmradvogados.com.br ] 
Enviado em: 	 segunda-feira, 7 de dezembro de 2015 12:09 
Para: 	 rodrigo@costaribeiroadvogados.com.br  
Assunto: 	 Confirmação Acordo 

Prezado Dr. Ridrigo, 
Em contato com o Sr. Fernando tive a resposta positiva em relação aos honorários do administrador 
indicados em acordo. 
Conforme informado, estarei apresentando a petição com o acréscimo desse item hoje ou amanhã. 
Estamos providenciando a documentação para entrega. 
Att, 
Rafael Medeiros 	- 

Nenhum vírus encontrado nessa mensagem. 
Verificado por AVG -  www.avabrasil.com.br  

Versão: 2015.0.6176 / Banco de dados de vírus: 4477111133 - Data de Lançamento: 12/07/15 

o 

o 

1 



1 ao ~,  

Rodricio Faria Bouzo 

De: 	 Rafael Medeiros [medeiros@vmradvogados.com.br] 
Enviado em: 	 segunda-feira, 15 de fevereiro de 2016 11:39 
Para: 	 rodrigo@costaribeiroadvogados.com.br  
Assunto: 	 Re:  ENC: Balancete acumulado. LTDF FUNDICAO 

Prezado Dr . Rodrigo, 
Estou voltando ao trabalho amanhã. 
De toda sorte , ja encaminhei para administração da empresa o email de solicitação. 
Att, 
Rafael Medeiros 

Em 15/02/2016 11:32, "Rodrigo Bouzo" <rodriyo costaribciroadvogados . com.br> escreveu: 

Prezado Dr. Rafael Medeiros, 

o 
Venho novamente solicitar que nos seja encaminhado os documentos solicitados relativos aos meses de 
dezembro/2015 - nos foi enviado somente o "acumulado e fluxo de caixa", 

e todos os documentos relativos ao mês de Janeiro/2016. 

Segue abaixo novamente a relação dos documentos. 

Cordialmente, 

o 

Rodrigo Faria Bouzo 

Preço XV de Novembro, 34 • 3 9  Andar - Conlro 
© 	RIO de janeiro • Ri • CEP. 20010.010 

Tel.: 06 21 2252.54» 
sk"*; coeW r10e4r0 . larla.adv .easoclad 

cwtarleelropooauneelroadvoyadw. COM . br 
elre.awllrlbel10edvO0adw-00m bf 

Nome lra orla 	 -- - 	-- 	- 	- - 	 — 

Prezado Dr. Rafael Medeiros, 

1 



~ao~ 

Ainda não recebemos a documentação necessária para o acompanlamento das atividades da Recuperanda 
relativo ao mês de -dezembro/20 1-5. ainda- que -já sabidos os documentos necessários, segue novamente a relação: 

1) Controle mensal de Estoque (com apuração no final do mês - 30 ou 31); 

2) Balancete mensal; 

3) Razão mensal; 

4) Resumo de registro de IPI e demais tributos; 

5) extrato da conta corrente bancária; 

61) quadro de funcionários; 

7) relatório mensal de vendas e controle de estoque. 

**Vale ressaltar que em relação aos documentos recebidos da Recuperanda em Dezembro/2015 (relativos ao 
mês de novembro/2015), não nos foi encaminhado o livro de registro dos tributos, quadro de funcionários e 

relatório mensal de vendas e estoque. ** 

Ressaltamos que o envio de tais documentos é mensal e necessário para o bom desempenho das atividades de 
acompanhamento das atividades da Recuperanda, imprescindível para o desenvolvimento das atividades do 

ovministrador judicial e, por consequência, do bom andamento do feito judicial. 

Qualquer dúvida estamos a disposição, 

Cordialmente, 

Rodrigo Faria Bouzo 

De: Rodrigo Bouzo [mallto: rodrlgo@)costaribeiroadvoaados.com .brl  
Enviada em: segunda-feira, 1 de fevereiro de 201612:37 

2 
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Para: 'Rafael Medeiros' 
Assunto: RES: Balancete acumulado._LTDF FUNDICAO 

Prezado Dr. Rafael, 

Recebido. 

Aguardamos o restante da documentação solicitada em nosso último e-mail. 

Cordialmente, 

o 

Rodrigo Faria Bouzo 

Praça XV do Novembro. 34 • p• Andar • Centro 
f1 	RIO de Janeiro • RJ - CEP. 20010.010 
V 	Tel.: 55 21 2202.5433 

8kype: coeta. ribeiro. teria. adv~iioebd 

coetenbeiro~costaribeiroaevepaew.coro w 
vra~ .ewgnbauwevopaew.eom, br 

hl• Rleelre N • 

De: Rafael Medeiros [mailto:medeiros(&vmradvoaados.com .brl 
Enviada em: sexta-feira, 29 de janeiro de 2016 21:08 

ara:  rodrigo(&costaribeiroadvooados.com.br  
ssunto: Fwd: Balancete acumulado 

Prezado, 

Em atenção ao solicitado, segue acumulado e fluxo de caixa 

Att 

Rafael Medeiros 

- 	09 

3 



faio 

Av. Rio Branco, 131, grupo 2101 
20.040-006 - Rio de Janeiro - RJ 
(21) 2220-6904 1 (21) 2516-6717 

Nenhum vírus encontrado nessa mensagem. 

00erificado por AVG -  www.avebrasil.com.br  
ersão: 2016.0.7442 / Banco de dados de vírus: 4522111629 - Data de Lançamento: 02/15116 

o 

4 
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Faria Bouzo 

De: 	 Rafael Medeiros [medeiros@vmradvogados.com.br ] 
Enviado em: 	 sexta-feira, 29 de janeiro de 2016 18:45 
Para: 	 rodrigo@costaribeiroadvogados.com.br  
Assunto: 	 Re : Documentos. Relatorio Mensal Fundicao LTDF Ttda 

Prezado Dr. Rodrigo, 

Encaminhei a solicitação para o Sr. Fernando e para o escritório de contabilidade. 

Att 
Rafael Medeiros 

Em 28 de janeiro de 2016 12:03, Rodrigo Bouzo < rodrieo ,costaribeiroadvogados.com.br > escreveu: 

o 
Prezado Dr. Rafael Medeiros, 

Ainda não recebemos a documentação necessária para o acompanhamento das atividades da Recuperanda 
relativo ao mês de dezembro/2015, ainda que já sabidos os documentos necessários, segue novamente a relação: 

1) Controle mensal de Estoque (com apuração no final do mês - 30 ou 31); 

2) Balancete mensal; 

3) Razão mensal; 

é Resumo de registro de IPI e demais tributos: 

5) extrato da conta corrente bancária; 

6) quadro de funcionários; 

7) relatório mensal de vendas e controle de estoque. 

**Vale ressaltar que em relação aos documentos recebidos da Recuperanda em Dezembr o/2015 (relativos ao 
mês de novembro/2015), não nos foi encaminhado o livro de registro dos tributos, quadro de fúncionárids e 
relatório mensal de vendas e estoque. ** 

1 



N?4N  
Ressaltamos que o envio de tais documentos é mensal e necessário para o bom desempenho das atividades de 

• acompanhamento das atividades da Recuperanda, imprescindível para o desenvolvimento das atividades do 
administrador judicial e, por consequência, do bom andamento do feito judicial. 

Qualquer dúvida estamos a disposição,  

Cordialmente, 

Rodrigo Faria Bouzo 

Praça XV de Novembro. 34 • 3' Andar - Con1ro 
RIO de JaM100 • Rd • CEP. 20010-010 
Tal.: 55 21 2252.5433 
ekypo: coam. rlbalro,laria.adv.aaa0ebd 

owtar ~ba ~ro ~coata rl0al road vopaew. oom.w 
rana,aoat60b41r0ad vopad0a.dom. br  

Av. Rio Branco, 131, grupo 2101 
20.040-008 - Rio de Janeiro - RJ 
(21) 2220-8904 1(21) 2518-8717 

Nenhum vírus encontrado nessa mensagem. 

aerificado por AVG - www.avgbrasil.com.br  
ersão: 2016.0.7357 / Banco de dados de vírus: 4522/11530 - Data de Lançamento: 02/01/16 

2 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE .  DIREITO DA 3° _VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

o 

N 
M 
M _ _ 
0 m 
0 
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N w 

p
M 

S 
rl 

ti 
s 
M 

Processo n o  0028235.81.2014.8.19.0001 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA., em Recuveração Tudicial, já 

devidamente qualificada nos presentes autos, vem, através de seu 

advogado, infra-assinado, para considerando que as petições de 

folhas 1114/1189 e 1190/1193 ainda não foram apreciadas, 

tampouco, houve transito em julgado em relação ao agravo 

(0062382-05.2015.8.19.0000), juntar depósito judicial referente ao 

pagamento dos honorários do Sr. Administrador, cumprindo o 

compromisso de não se manter inerte em relação as suas 

obrigações. 

E. Deferimento. 

Rio de Janei,démarço de 2016. 

Rafael de Medeiros Espíndola 

178.652 OAB/RJ 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

48  Câmara Cível 

OFICIO No. 	12016 
	

Rio de Janeiro, 14 de março de 2016 

AGRAVO DE INSTRUMENTO ND: 0062386-42.2015.8.19.0000 

AGTE: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

AGIDO: ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS 

Ação Originaria: 0028235-81.2014.8.19.0001 

Senhor Juiz, 

De ordem do Exmo. Senhor Desembargador REINALDO PINTO ALBERTO 

FILHO Presidente da Quarta Câmara Cível, comunico a V.Exa. que transitou em Julgado a 

(o) decisão/Acórdão. 

Informo, ainda, com os devidos cumprimentos, que a serventia poderá 

visuálizar o processo eletrônico por meio do caminho `INTRANET"; SERVIÇOS; 

SISTEMAS; LOGIN E SENHA; CONSULTA PROCESSO ELETRÔNICO; NUMERAÇÃO 

ÚNICA OU ANTIGA, providenciar a Impressão das peças da 2 1  instância anexando-as aos 

autos físicos, quando se tratar de serve ntia•física, para seu devido prosseguimento. 

Aproveito a oportunidade para apresentar p•otestos de elevada estima e 

distinta consideração. 

ISOLDA ABREU DE CARVALHO MATTOS SANT'ANNA 
Secretária da 4 8  Câmara Clvel 

AO EXMO. SR . JUIZ da CAPITAL 3 VARA EMPRESARIAL 

0 CAinara Cleel do TÍ0unal da Justiça do Est:nio do Rio de Jane iIo 
Rua Dom Mamiei, 37 - 3ala 511 - Cento - Rio de J neiraM - CEP 2(.010-090. 

Ter.: + 55 21 3133-6294 ! + 55 21 3 1 33-66134 - P-rna I: 04cci ,,(~ tjri.jus.br  - PROT. 553 

Estampa01% 
UsuArb /IISI) BRITO DE MEIO ME NDOi 
080 140O11016 18 46:61 ~ DGJUR • SCCREtARIA DA 1 CAMARÁ CPo', 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO 0062386-42.2015.8.19.0000 
AGRAVANTE: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
AGRAVADO: ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

RELATOR: DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM 
o 

0 

Direito Processual Civil. Agravo de Instrumento. Dois recursos interpostos 
pela mesma parte contra a mesma decisão. Inadmissibilidade do segundo 

• 

	

	 recurso em face do princípio da unirrecorribiiiciade. Preclusão consumativa. 
Recurso que não se conhece. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento tirado contra decisão 
proferida pelo r. Juízo de Direito da 3$ Vara Empresarial da Comarca da Capital, 
vazada nos seguintes termos: 

1) Fls. 9541960, 1000/1065,.1066/1068 -Trata-se de pedido de redução dos 
honorários do administrador judicial fixados os fls. 9271929. Como bem 
mencionado pelo Sr. Administrador Judicial, a r. decisão não foi objeto de 
recurso, de agravo pela requerente, tendo sido apenas embargada por credor 

• no recuperação judicial e apreciada nos termos do decisão de }!s. 107511078. 
Preclusão o decisão, cabe cio requerente o seu cumprimento com o regular 
prosseguimento do feito e pagamento dos honorários do administrador para 
que possa exércer sua regular função fiscolizodora, sob pena de 
caracterização do insolvência do requerente e a eventual convoloção do 
procedimento recuperocional em falência. Por sua vez, me reporto aos 
fundamentos exarados no decisão que apreciou os embargos de declaração 
quanto a importância do figuro do Administrador Judicial e acolho 
integralmente os razões apresentadas por este para justificar o valor de seus 
honorários que foram fixados de forma razoável à luz do encargo e do 
responsabilidade exigida. 

2) Por fim, ressalta mais uma vez que a requerente deverá apresentar 
diretamente ao A. J. todos os documentas solicitados por ele mensalmente 
em uma rotina contábil para que este possa apresentar relatório ao juizo com 

Ç . ' ;' ~~I • 

MARCO ,ANTONIO  I B~H I M:0000043 d Local:GAB.0r5MARCOANTOI\10IBRAHIM 
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todas os informações quanto a sonde financeiro da empresa em recuperação, 

sob pena de destituição dos sócios do gerência do empresa ( ort. 22, 1, ' d ' e 
52, Vi, do Lei n 11.101/05), crime de desobediência e, consequentemente 
insucesso do recuperoção judicial. 

3) A requerente poro que cumpro os decisões exarados ( fis. 1075/1078 e 

9271929), apresentando os docs. mensalmente exigidos e arcando com os 

honorários do Sr. Administrador Judicial poro o prosseguimento r2gulor do 
procedimento recuperocional. 

Trata-se de agravo de instrumento distribuído em 12/11/2015 por 
prevenção a esta colenda Quarta Câmara Cível em face da existência de recurso 

anterior, que tomou o n° 0062382-05.2015.8.19.0000, de 29/1012015. 

O exame de ambos os recursos revela que foram interpostos pela 

mesma parte contra a mesma decisão, acima transcrita. 

No sistema processual brasileiro Vigora o princípio da unicidade ou 
únirrecorribilidade recursal. Destarte, manejados dois recursos pela mesma 
parte contra uma única decisão, a preclusão consumátiva impede o exame cio 

que tenha sido protocolizado por último. 

Neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça; 

• 	 PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. DOIS AGRAVOS REGIMENTAIS IN]'F.RPOSTOS PELO AGRAVANTE. 
IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO SEGUNDO RECURSO EM FACE DO 
PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBIODADF.. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 
JULGAMENTO APENAS DO PRIMEIRO AGRAVO 'REGIMENTAL. 
INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO DF. 
FERIADO NO MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO 00 APELO NOBRE, NEM APós, 

QUANDO DO AGRAVO REGIMENTAL. ÔNUS DO AGRAVANTE. DECISÃO 
PROFERIDA PELO MINISTRO PRESIDENTE. j)O STJ MANTIDA. 1. 0 processo 
sempre segue uma marcha tendente o um fim, Por isso, ne,é não cubem dois 
recursos de mesma natureza contra uma mesma decisão, conforme o 
principio do ortirrecorribilidode, porque electo una via noa datur regress:us ad 
alteram. (...I (AgRg no REsp 1557427/SP, Rei. Ministro MOURA RIBEIRO, 

Terceira Turma, julgado em 17111/2015) 

2 	.",v,r,r., )•.I, , In:.trurnculofOr,21ti6.4^:Or,",.f.19.(MY10I t 	;tJt ~~~ IA.p1, • 
```kkkrrr .!.L- , 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO DE DOIS AGRAVOS REGIMENTAIS. PRINCIPIO DA 
UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. PRF-CLUSÃO CONSUMATIVA. NÃO 
CONHECIMENTO DO SEGUNDO AGRAVt:1. INTEMPESTI VIDA DE. RATÕES 

RECURSAIS ENVIADAS PELO CORREIO. AFEAIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. DATA 
DO PROTOCOLO. DECISÃO MANTIDA. 1. Diante cio principio do 
unirrecorribilidode recursal e do ocorrência do preclusão --onsumativo, não 
merece conhecimento o segúndo agravo regime•ntai interposto. j...] 4. Agravo 

regimental (e-STJ fis. 1961, 07) desprovido e agravo regimental !e-ST/ fls. 

2081211) não conhecido. (AgRg no AREsp 493.074/513, Rei. Ministro ANTONIO 

CARLOS FERREIRA, Quarta Turma, julgado e -r1 6/6/2015) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MULTIPLICIDADE 
DE PETIÇÕES. PRECLUSÃO CONSUMATIVA INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO 
ESPECIAL. PROTOCOLO POSTAL. IRRELEVÃNCIA. VERBETE SUMULAR NQ 
21615TJ. 1. A duplicidade de recursos interpostos pela mesmo porte litigante, 
ante a incidência do preclusão consumorivo, resulto no rão conhecimento 
daquele que foi protocolizado por último. 1-1 3. Primeiro ugrovo regimental 
não provido e o segundo não conhecido (AgRg rio AREsp 556.039/5P, Rei. 
Ministro RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, Terceira Turma, julgado em 18/6/2015) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL PROCESSUAL CIVt:. CABIA.1ENTO DE 
APENAS UM RECURSO CONTRA CADA DECISÃO. PRIN(.fP10 DA 
UNIRRECORRIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA ACUDÃO PROFERIDO 
POR TURMA. ERRO GROSSEIRO. NÃO CONHECIMENTO. 1. Descablmento da 
interposição de dois recursos, pela mesma porte, contra uma mesmo decisão. 2. 
Possibilidade de conhecimento openos do urnmeirc recurso, em respeito ao 
princípio da unirrecorribilidade. f...) S. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. 
(AgRg no AgRg no REsp 1.363.405/R5, Rei. Ministro 1 3AULO DE TARSO 

SANSEVERINO, Terceira Turma, julgado em 16/6/2015) 

A conta de tais fundamentos, hei por bern não conhecer do recurso, 

ante sua manifesta inadrnissibilidade. 

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2015.' 

DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM 
Relator 

c 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
.TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 'JANEIRO 

4+ Câmara Cível 

C E R T I D A O 

Certifico que não houve interposição de recurso 
contra a decisão/ o Acórdão, no 1}GRAV-) DE 
INSTRUMENTO no.0062386-42.2015.5.19.0000. 

Certifico, ainda, que as .custas referente:, ao 
Agravo de Instrumento no.0062386-42.2015.y.1 ~ .0000 
em que é agravante LTDF FUNDIC%O LTDAe agravado 
ESCRITbRIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA 
ADVOGADOS ASSOCIADJS, foram recolhidas 
corretamente. 

üiSIO BRITO D5 MELO MENDONCA 

Em,14 de março de 2016. 
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4" CAmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
Rua Dom Manuel, 37 — Sala 511 — Centro — Rio de Janeiro/RJ — CEP 20.010-090. 

Tel.: + 55 21 3133-6294 1 + 55 21 3133-6684 -- E-mail: 04ecivi§tjrj.jus.br  — PROT. 553 

Estamp~ 
Jfu11b HISIOBRsTODEMELOMEN00N0A 
Dem 14032016 16 47.91 L~I DGJUR - SfCRETARIA DA 4 GAMARA CIVEL 
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EXMO. 	SR. DR. _JUIZ 	DE DIREITO DA 	3a 	VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

Processo n° 0028235.81.2014.8.19.0001 	 b ° 
M
N  

O 

T 
M 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA, já devidamente qualificada, vem através 	N a 

• 	de seu advogado nos autos do presente  REQUERIMENTO DE  ó 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL , pura, informar que no processo de 

Busca 	e 	Apreensão 	(1000829-92.2015.8.26.0533), 	distribuído na 
M 

N 
° 

comarca 	de 	Santa 	Barbara 	do 	Oeste 	foi 	marcada 	audiência de 
° 

conciliação, 	independente 	apreciação 	do 	pedido de ° 
0 
N 

indisponibilidade dos bens gravados 	por alienação 	fiduciária em é 
J 
6 

relação ao crédito da empresa Industrias ROMI S/A, petições de á 

folhas 1114/1189.  
N 

Aproveita a presente para comprovar o depósito/pagamento de 

valor referente a remuneração do Ilmo. Sr. Administrador Judicial. 

E. Deferimento, 

Rafael de Medeiros Espíndola 

178.652 OAB/RJ 

1 

1 



22/0812016 Portal de serviços e-SAJ 	 12" ~ 
Advogados(s): Luciana Maria Vidal Balan (OAB 2437991SP), Dalane Aparecida de Oliveira dos Santos (OAB 
3185531SP), RAFAEL DE MEDEIROS ESPINDOLA (OAB 1786521RJ) 

0310312016 Q Decisão Proferida 
vistos. 

Diante da manifestação favorável e congruente das partes, determino a realização de audiência de tentativa de 
conciliação, a ser realizada no CEJUSC; designada data e hora, Intimem-se as partes pare comparecimento. 

Intime-se. 

02/03/2016 Conclusos para Decisão 

- 	Petições diversas -- 	 - 	 --- 	— -- 	-- 	- 	- 

Data Tipo 

11/0312015 Petições Diversas 
— 30/03/2015 	- Petição Comprovando a Distrlb. da Carta Precatória 
06/0412015 Contestação 
06/0412015 Documentos Diversos 
1410412015 Documentos Diversos 
0510512015 Petição ]untando Cópia do Agravo (Art. 526, do CPC) 
1210512015 Petição Intermediária 

- 	
2110512015 	- 	_ 

-
Petições Diversas - - 	— 	-- 	- 	 - - - - - 	- 	- 	— -- 	 - 	- 

3010612015 Petição ]untando Cópia do Agravo (Art. 526, do CPC) 
0311112015 Petições Diversas 
18101/2016 Petição Intermediária 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças 

Não há incidentes, ações Incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo. 

Gudiências 

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo. 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretarla de Tecnologia da Informação - STI 

u 

httpllesaj.Uspjus.br/cpopgf~.do?processo.cadigo=ETOOOOZS90=processo.foro=533 	 212 
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horas  
Comprovante de pagamento de boleto 
Dados da conta debitada 

Agência/conta: 9322101568-7 	 CNPJ: 35.754.72010001-27 	Empresa: ELTAASS FOM MERCANTIL 
LTDA 

Dados do pagamento 

~~~~ ~~ BMI L 	 00190 00009 01610 788000 56770 441188 2 00000000300000 

Benof :c,3rio: 	 Cr F/CNPJ do beneficiado : Data de voncimento: 
BANCO DO BRASIL 18/03/2016 

vaiar Vo ricltto (RS), 

3.000,00 
(4D~nto (R$)* 

0.00 
(•)Mara-IMulta (R$): 

0 00 
intormav3os fornecidas pelo pagador. (=) Valor do p~milo (R$): 

3.000.00 
Data de pagamento: 
1810312016 

~nticatiào moc50c3: 

2E7E6F9282D468C8B07FCC25F6B53D8F96D26352 

Operação efetuada em 1 810 312 01 6 às 16:06:52 via Sispag, CTRL 199480738000079. 

—c 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

Autor: LTDF FUNDICAO LTDA - ME 
Réu: BANCO DO BRASIL SA 
RIO DE JANEIRO - 3 VARA EMPRESARIAL 	1 r  
Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 - 11)081010000Ó28702877 

_Guia com núm. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao 
pgto em www.bb.com.br>Governo>Judiciario>Guia Dep. Judicial 
Texto de Responsabilidade do Depositante: Honorários ADM 

• 

CEDENTE: BANCO DO BRASIL S/A 
	

RECIBO DE SACADO 
Dita 09 '+toas":mento 
	

Vd'o,  Cobrmto 

Agmtoa r Ceelpo do Cederes 	 Noe.o Numero 

2234 / 99747159-X 	 16107880056770441 	
AutemK. ,po b+.¢en ea 

BANCO DO BRASIL 	1001 I 	00190.00009 01610.788000 56770.441188 2 00000000300000 

Local de Pagamento va Kenanto 

Até o vencimento, preferencialmente no Banco do Brasil 
Após o vencimento somente no Banco d o Brasil     Contra Apresentação  
Cadente Agdmma I coage do Cedente 

BANCO DO BRASIL S/A  _ _ 2234 / 99747159-X 
Date Dociammto 	N* do Docume nte. 	 Esoeoa Ca 	 Ac••an 	 Dns~ 'rocosenm•,nto No~ Número 1 Ced. Do Documento 

17/03/2018 	81010000028702877 	ND 	 N 	17/03/2016 16107880056770441 
ueodo Bww Cann,a Espee,a%beca ouanttdaae MCeda 	 Vetor,~cia 1.1Vatorcio Documento 

18 R$  1 3.000.00  
IMWCeee , -) Desconto ; ~mento 

GUIA DE DEPOSITO JUDICIAL. ID Nr. 081010000020702877 
) Outras ~Atuit Comprovante c/ na Conta Judicial disponível no dia seguinte 

ao pgto, pelo silo www.bb.curn.br , opção Govemo>Judiclédo> 
1.) Man r Muito Guia de Depósito Judicial>Comprovante Pagamento Depósito. 

Onidede Cadsnle 	- 	 - 	 -- 1.1 Outra Atrdenmoe 	_ 

BANCO DO BRASIL S/A . iYtor Cobrado 

sacado 	 LTDF FUNDICAO LTDA - ME 	 CNPJ: 08.769.66810001-10 
TRIBUNAL DE JUSTICA.RJ - PROCESSO: 0028235.81.2014.8.19.0001 
RIO DE JANEIRO .3 VARA EMPRESARIAL 

Codtgo do Dama 

AdtentKaf,&o raecaro(a 	FICHA DE COMPENSAÇAO 

o 
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a Ribeiro Faria 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 38  VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL — RJ. 
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Processo ri*: 0028235-81.2014.8.19.0001 
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COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrados com 

a nomeação como Administrador Judicial (AJ) da Recuperação Judicial da LTDF 

FUNDIÇÃO LTDA, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa, aduzir e requerer o 

de 
	que abaixo segue. 

Que após solicitação da Recuperanda, no dia 06.04.2016 realizamos 

reunião com o seu patrono e sócio administrador para, dentre outras matérias, tratar 

da questão relacionada à remuneração do AJ. 

A Recuperanda informou que necessita de prazo maior para realizar o 

pagamento dos honorários do AJ (maior número dé parcelas), ã fim de não prejudicar 

as suas atividades, que seja reduzido os créditos do Banco do Brasil - ainda 

pendente de julgamento - , e que as parcelas sejam previstas em valores fixos, sem 

reajuste. 

1 

Praça XV de Nove ro 34, 30  andar Centro Rio de Janeiro-RJ CEP: 20010-010 
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Conta Ribeiro Faria 

Desta feita, chegamos a acordo com a Recuperanda, para que a 

remuneração do AJ se estabeleça em 2,1% (dois virgula um por cento) dos créditos 

submetidos à recuperação judicial, já sendo prevista a redução do crédito devido ao 

Banco do Brasil, conforme impugnação judicial correspondente em andamento, de 

forma que, em valores arredondados para baixo, teremos 36 (trinta e seis) parcelas 

fixas de R$ 4.200,00, totalizando R$ 151.200,00 (cento e cinquenta mil reais), 

independentemente dos valores eventualmente depositados em Juizo, a ser 

ou 	depositado na conta bancária do AJ todo dia 10 (dez), a iniciar no dia 10.05.2016. 

Isso posto, e com a concordância da Recuperanda, requer: 

1) a homologação por este Douto Juizo dos honorários acordados; 

2) a expedição de mandado de pagamento em nome deste AJ para 

levantamento dos valores depositados em Juizo. 

a 
Neste Termos, 

Espera Juntada. 

 

 

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2016. 

idrigo Faria Bouzo 

OAB/RJ 99.498 

1 ~ 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Triaunal de Justiça 
Comárca da Capital 	 — 	 - 
Cartório da 38  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3805 
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br  

	

- -- - 	-- - 	
X02 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Fls: 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Atos Ordinatórios 

	

19 	CERTIFICO que renumerei os autos a partir de fis.1115. 

Rio de Janeiro, 1410412018. 

Julio Pessoa Tavares Ferreira - Subst. do Resp. pelo Expediente - 	r. 1128575 

LI 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3° VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
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Processo n° 0028235-81.2014.8.19.0001 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA, já devidamente qualificada, vem 

através de seu advogado nos autos do presente  REQUERIMENTO  

DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. , para, expor e ao final requerer 

conforme se segue: 

Cabe ainda destacar que, restou -consignado a necessidade do 

pagamento para o escorreito cumprimento do seu munnus, pois 

precisa contar com colaboradores e toda a estrutura no sentido de 

colaborar com a recuperação da empresa. 

1 
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Seguindo esse preceito a empresa Recuperanda depositou 

judicialmente, mesmo pendente de julgamento do recurso os 

seguintes pagamentos. 

Número Identificador: 08101000002666855-8 

Data 	 Conta 
Pagamento 	Judicial 	Parcela 

18.11.2015 	3400121473297 	1 

c' 	10.12.2015 	3400121473297 	2 

08.03.2016 	3400121473297 	3 

r 	18.03.2016 	3400121473297 	4 

Valor 
R$ 

3.000,00 

2.922,00 

4.000,00 

3.000,00 

Como restou evidente que o interesse de todos é sempre pautado no 

melhor cumprimento da Lei n. °  11.101/05, cuja finalidade última é a 

recuperação da sociedade produtiva, diante da sua relevância para o 

sistema econômico. 

No entanto, após reunião realizada em 06 de abril de 2016, restou 

acordado que para o escorreito cumprimento da obrigação da 

empresa Recuperanda em relação aos honorários do Ilmo. Sr. 

Administrador judicial, precisa de um prazo maior para realizar os 

pagamentos. 

Desta feita, concorda expressamente a Recuperanda com os termos 

da petição do Ilmo. Sr. Administrador judicial, que ãpresentou os ` 

termos para pagamento dos honorários, qual seja,"( .. ) e que as 

parcelas sejam previstas em valores fixos, sem reajuste. Desta 

feita, chegamos a acordo com a Recuperanda, para que a 

remuneração do AJ se estabeleça em 2,1% (dois vírgula um por 

01 
 



cento) dos créditos submetidos d recuperação judicial, já sendo 

prevista a redução do crédito devido ao Banco do Brasil, 

conforme impugnação judicial correspondente em andamento, 

de forma que, em valores arredondados para baixo, teremos 36 

(trinta e seis) parcelas fixas de R$ 4.200,00, totalizando R$ 

151.200,00 (cento e cinquenta mil reais), independentemente 

dos valores eventualmente depositados em Juízo, a ser 

depositado na conta bancária do AJ todo dia 10 (dez), a iniciar 

no dia 10.05.2016. 

• 	Esclarece por fim que o valor apresentado corrobora com a 

documentação acostada aos autos e está dentro da capacidade 

econômica da empresa. 

A fim de facilitar a análise de seus requerimentos, a Recuperanda 

informa que a presente petição tem por escopo, além de informar o 

que consta acima, requerer o que segue: 

• 	a. Que seja homologado o acordo diante da expressa 

concordância da Recuperanda no valor equivalente 2,1% (dois 

vírgula um por cento) dos créditos submetidos à recuperação 

judicial, já sendo prevista a redução do crédito devido ao 

Banco do Brasil, conforme impugnação judicial 

correspondente em andamento, de forma que, em valores 

arredondados para baixo, teremos 36 (trinta e seis) parcelas 

fixas de R$ 4.200,00, totalizando R$ 151.200,00. 



~ a 3ry 
Pelo o exposto, solicita que o _presente seja_ remetido ao Ilmo. Sr. 

Administrador Judicial para manifestação em relação aos pedidos 

contidos nas petições anteriores. 

E. Deferimento, 

Rio de Janeiro, 14 ~ç julho de 2016 

Rafael de Medeiros Espíndola 

178.652 OAB/RJ 

r 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

4D Câmara Cível 

OFICIO No. 	12016 	 Rio de Janeiro, 18 de abril de 2016 

AGRAVO DE INSTRUMENTO NO: 0062382-05.2015.8.19.0000 

AGTE: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

AGDO: ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS 

• 	ASSOCIADOS 

Ação Originaria: 0028235-81.2014.8.19.0001 

Senhor Juiz, 

De ordem do Exmo. Senhor Desembargador REINALDO PINTO ALBERTO 

FILHO Presidente da Quarta Câmara Cível, comunico a V.Exa. que transitou em Julgado a 

(o) decisão/Acórdão. 

Informo, ainda, com os devidos cumprimentos, que a serventia poderá 

visualizar o processo eletrônico por meio do caminho: "INTRANET"; SERVIÇOS; 

SISTEMAS; LOGIN E SENHA; CONSULTA PROCESSO ELETRONICO; NUMERAÇÃO 

• 

	

	ÚNICA OU ANTIGA, providenciar a impressão das peças da 2 1  instância anexando-as aos 

autos físicos, quando se tratar de serventia física, para seu devido prosseguimento. 

Aproveito a oportunidade para apresentar protestos de elevada estima e 

distinta consideração. 

ISOLDA ABREU DE CARVALHO MATTOS SANT'ANNA 
— 	Secretária da 44 CAmara Cível  

AO ERMO. SR . JUIZ da CAPITAL 3 VARA EMPRESARIAL 

48  CAmara Clval do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
Rua Dom Manuel, 37 -- Sala 511 — Centro — Rio de Janeiro/RJ — CEP 20.010-090. 

Tel.: + 55 213133-6294 / + 55 213133-6684 — E-mail: 04cciv@tjd.jus.br  — PROT. 553 

11~ NIBIO BRITO DE MELO MENDONCA 
Dele 1804M18 18:24 02 Local DOJUR • DECRETARIA DA 4 CÂMARA CÍVEL 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO 0062382-05.2015.8.19.0000 
AGRAVANTE: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
AGRAVADO: ESCRIT6RIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

RELATOR: DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Honorários do Administrador 
Judicial. Redução. O valor a ser arbitrado a título de remuneração mensal 
e honorários do Administrador Judicial em caso de recuperação judicial 
deve seguir os parâmetros estabelecidos no artigo 24 da Lei nQ 11.101/05, 
definidos pela capacidade de pagamento do devedor, o grau de 
complexidade do trabalho e os valores praticados no mercado. Na 
recuperação judicial, o principal papel do Administrador Judicial é a 
fiscalização -Ias atividades do devedor e o cumprimento do plano de 
recuperação, cuidando-se de função administrativa, controlada pelo juiz. A 
gestão de bens da empresa não se Inclui dentro do rol de suas atribuições 
(artigo 22 da Lei n 2  11.10112005), ficando a cargo da própria empresa. Valor 
arbitrado em 4% do passivo que corresponde a 40% do faturamento mensal 
da recuperanda e não se mostra compatível com a complexidade dos 
serviços a serem executados, fugindo dos parâmetros adotados pela 
jurisprudência. Redução para 1% do valor devido aos credores submetidos à 
recuperação judicial. Recurso provido, de plano. 

• 	 DECISÃO 

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento tirado contra decisão 

proferida pelo r. Juízo de Direito da 3$ Vara Empresarial da Comarca da Capital, 

vazada nos seguintes termos: 

1) Fls. 9541960, 100011065, 106611068 -Trata-se de pedido de redução dos 
honorários do administrador Judicial fizadõs ás - fls.927/929. Como bem 
mencionado pelo Sr. Administrador Judicial, o r. decisão não foi objeto de 
recurso de agravo pela requerente, tendo sido apenas embargada por credor 
na recuperação judicial e apreciada nos termos do decisão de fls. 107511078. 
Preclusão o decisão, cabe ao requerente o seu cumprimento com o regular 
prosseguimento do feito e pagamento dos honorários do administrador para 
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que possa exercer sua regular função fiscolizadora, sob pena de 
caracterização do insolvência do requerente e a eventual convolação do 
procedimento recuperacional em falência. Por sua vez, me reporto aos 
fundamentos exarados no decisão que apreciou os embargos de declaração 
quanto-  a importância do figura do Administrador Judicial e acolho 
integralmente os razões apresentadas por este para Justificar o valor de seus 
honorários que foram fixados de forma razoável ò luz do encargo e do 
responsabilidade exigida. 

s 	2) Por fim, ressalto mais uma vez que a requerente deverá apresentar 
diretamente ao A. J. todos os documentos solicitados por ele mensalmente 
em uma rotina contábil para que este possa apresentar relatório ao juízo com 
todas os informações quanto a saúde financeira do empresa em recuperação, 
sob pena de destituição dos sócios da gerência do empresa ( art. 22, 1, ' d 'e 
52, VI, do Lei n 11.101/05), crime de desobediência e, consequentemente 
insucesso do recuperação judicial. 

3) A requerente para que cumpra os decisões exaradas (fls. 107511078 e 
9271929), apresentando os docs. mensalmente exigidos e arcando com os 
honorários do Sr. Administrador Judicial para o prosseguimento regular do 
procedimento recuperacional. 

A Agravante argumenta que o Juizo a quo não apreciou o pedido de 
revisão de forma escorreita, porquanto não se pretende discutir a importância 
do Administrador Judicial, mas sim os fatores a serem considerados para 
arbitramento de seus honorários. 

Nestes termos, alega que suas obrigações devem ser cumpridas 
considerando a quantidade de credores, o momento processual e sua 
complexidade, o passivo a ser satisfeito, bem como o tempo de tramitação da 
recuperação judicial, que já se encontra em vias de agendamento da Assembleia 
Geral de Credores, além do número de intervenções feitas no acompanhamento 
da causa, considerando, igualmente, o porte da empresa. 

-- 	 — Entende que a conjugação de tais elementos leva à conclusão de que o 
patamar fixado se mostra excessivo, impondo-se sua redução. 

Em contrarrazões (fls. 26/36), a parte agravada sustenta a 
intempestividade do recurso e, no mérito, destaca que alguns credores, tal 

2 	Agravo .le Instrumento W62.782415.2015.8.19.~O  (a 
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como os trabalhistas, não foram submetidos à recuperação judicial e o débito 
Incluído do feito não é vultoso, motivo pelo qual entende que os honorários 
foram arbitrados de forma justa. 

Parecer - da Procuradoria de Justiça às fis. 38/39, opinando pelo 
acolhimento da preliminar suscitada pelo agravado e, no mérito, pelo 
desprovimento do recurso. 

i~ 
U 

É o relatório. 

De início, consigna-se que o presente recurso não se apresenta 
intempestivo. Embora os honorários do Administrador Judicial tenham sido 
fixados em decisão anterior, a Agravante formulou pedido de redução daquela 
verba, tendo sido tal requerimento apreciado pela decisão ora recorrida, o que 
ensejou a interposição de recurso no momento processual oportuno, 
tempestivamente. 

No mérito, trata-se de pedido de redução dos honorários de 
Administrador Judicial de empresa em recuperação judicial, ora Agravante, 
fixados pelo Juízo a quo em 4% dos débitos, a serem pagos em 24 parcelas 
mensais. 

Na recuperação judicial, o principal papel do Administrador Judicial é a 
• 	 fiscalização das atividades do devedor e o cumprimento do plano de 

recuperação, cuidando-se de função administrativa, controlada pelo juiz. 

Na verdade, o Administrador não figura como representante da 
sociedade em recuperação, já que a gestão de bens da empresa não se inclui 
dentro do rol de suas atribuições (artigo 22 da Lei n 2  11.101/2005), ficando a 
cargo da própria empresa. 

Além disso, infere-se do artigo 22, ll, ç da L_ ei n4  11.101/2005 que, na 
recuperação judicial, a prestação de contas do Administrador Judicial, se 
restringe às atividades da recuperanda, e não de sua administração, in verbis: 

Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob o fiscalização do juiz e do 
Comitê, além de outros deveres que esta Lei lhe impõe: 
1—no recuperação judicial e no falência: 

3 	Agravo de Instrumento W62382d15.2015.8.191M0  (a 
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o) enviar correspondência aos credores constantes no relação de que trata o 
inciso 111 do coput do art. 51, o inciso 111 do caput do art. 99 ou o inciso II 
do coput do art. 105 desta Lei, comunicando a dato do pedido de recuperação 
judicial ou do decretação do falência, a natureza, o valor e a classificação 
dada ao crédito; - - - 
b) fornecer, com presteza, todas os informações pedidas pelos credores 
Interessados; 
c) dar extratos dos livros do devedor, que merecerão fé de oficio, a fim de 
servirem de fundamento nas habilitações e impugnações de créditos; 
d) exigir dos credores, do devedor ou seus administradores quaisquer 
informações; 
e) elaborar a relação de credores de que trata o § 29  do art. 72  desta Lei; 
f) consolidar o quadro-geral de credores nos termos do art. 18 desta Lei; 
g) requerer ao juiz convocação do assembléia-geral de credores nos casos 
previstos nesta Lei ou quando entender necessária sua ouvida para a tomada 
de decisões; 
h) contratar, mediante autorização judicial, profissionais ou empresas 
especializadas para, quando necessário, auxiliá-lo no exercício de suas 
funções; 
i) monifestor=se nos casos previstos nesta Lei; 

11- no recuperação judicial: 
o) fiscalizar os atividades do devedor e o cumprimento do plano de 
recuperação judicial; 
b) requerer a falência no caso de descumprimento de obrigação assumida no 
plano de recuperação; 
c) apresentar ao juiz, para juntada aos autos, relatório mensal das atividades 
do devedor; 
d) apresentar o relatório sobre a execução do plano de recuperação, de que 
trata o inciso 111 do coput do art. 63 desta Lei; 

Em relação à remuneração do Administrador Judicial, a Lei 11.10112005 
estabelece: 

Art. 24. O Juiz fixará o valor e o forma de pagamento da remuneração do 
administrador judicial, observados a capacidade de pagamento do devedor, o 
grau de complexidade do trabalho e os valores praticados no mercado para o 
desempenho de atividades semelhantes. 

4 	Agravo ele Instrumento (062.182-M2015.8.19.0V0 (@" D  
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4 12  Em qualquer hipótese, o total pago ao administrador judicial não 
excederá 5% (cinco por cento) do valor devido aos credores submetidos b 
recuperação judicial ou do valor de venda dos bens no falência. 

-- Observa-se da legislação que o valor dos honorários do Administrador 
Judicial deverá ser fixado conforme a capacidade de pagamento do devedor, o 
grau de complexidade do trabalho e os valores praticados no mercado. 

Alega o Agravante que o valor arbitrado é excessivo ante a 
complexidade dos serviços a serem executados e foge dos parâmetros adotados 
pela jurisprudência. 

Compulsando os autos, verifica-se que a Agravante apresentou 
requerimento de recuperação judicial em 27/01/2014 apontando a existência 
de passivo no valor de R$ 9.864.143,90 (fls. e-54/81). 

Em seu Plano de Recuperação Judicial (fls. e-105/133), registrou possuir 
capacidade de produção instalada para gerar recebíveis na ordem de 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), apontando, contudo, dificuldade de 
atingir esse patamar em razão da falta de capital de giro para investimento em 
matéria prima e pessoal, em virtude do que seus recebíveis mensais somados 
representam ativo em torno de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

• 	 Assim, com relação ao primeiro critério legal, anota-se que o valor de 
4% sobre os débitos da recuperanda atingem cifra de R$ 394.565,76, o que 
equivale, por sua vez, a cerca de 40% do valor total de ativos que é atualmente 
capaz de gerar, fator que, por si só, já justificaria a redução dos honorários 
arbitrados pelo Juízo a quo, por não se mostrar compatível com a capacidade de 
pagamento do devedor. 

Quanto ao critério do grau de complexidade do trabalho, a lista de fls. 
e-119/120 informa a existência de 17 credores, com cerca de 75 empregados,, 
sendo certo, como já visto acima, que o Administrador Judicial nomeado não 
cumulará a função de gestor judicial, na medida em que a administração da 
Recuperanda continuará sendo exercida por seus executivos. Vê-se, pois, que a 
atividade não exigirá do Administrador um trabalho intenso e especializado, 
com a formação de uma equipe multidisciplinar de profissionais. 

Agravo de Instrumento 01162,182115.2015.8.19.~ 
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Por fim, no que se refere aos valores praticados pelo mercado, embora 
não haja elementos nos autos que permitam aferir tal critério, é certo que a 
jurisprudência deste Tribunal de Justiça tem se manifestado pela fixação dos 
honorários em percentual inferior ao estabelecido pelo Juízo o quo, importando 
em valores proporcionalmente bastante inferiores aos do caso concreto, senão 
vejamos: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE HOMOLOGOU 0 VALOR DA 
REMUNERAÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL SEM CONSIDERAR A 
CONTRAPROPOSTA DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO. RECURSO DE AGRAVO. 
ADITAMENTO AO RECURSO DE AGRAVO. REJEIÇÃO DO ADITAMENTO. 
PROVIMENTO DE PLANO DO MÉRITO RECURSAL. 1 - Há que ser afastado o 
pedido aditado às f1s.25126, de afastamento do dever de reembolso das 
despesas, por preclusão, eis que extemporâneo. 2 - Como cediço, afixação do 
verba concernente aos honorários do administrador judicial deve observar a 
extensão, a complexidade e o tempo exigido para tal serviço, devendo 
materializar contraprestação justo. Todavia, tem o magistrado, até por 
abertura legal, o arbítrio de atribuir percentual (até o limite de 5%), com a 
aferição se o valor condiz, ou não, com a recuperação judicial em que o 
profissional atuará. 3 - 0 artigo 24 do Lei de Regência faz a previsão do 
percentual, que se aplica para o administrador judicial, tanto no fase de 
recuperação judicial, quanto do falência, sem, contudo, fazer a distinção do 
percentual dé incidência de um caso e de outro, deixando ao alvedrio do juiz 
tal balizamento. 4 - Todavia, muito embora a figura 
do administrador judicial seja de importância impar tanto no procedimento 
falimentar, quanto no recuperocional, a distinção entre as funções salta aos 
olhos por serem desempenhadas em momentos e situações distintas e devem 
refletir a remuneração a ser fixada. 5 Nesse diapasão, salta aos olhos que não 
há elementos que Justifiquem a fixação do remuneração 
do administrador judicial em patamar tão elevado (R$2.915.191,72), 
comportando, à toda evidência, redução paro o percentual de 1% sobre o 
crédito concursal. Por tais fundamentos, não se conhece do aditamento do 
recurso, e, no mérito, DÁ-SE PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, para 

	

 

--
reduzir -o valor homologado como remuneração do administrador. judicial da 	_ - 
recuperação judicial para R$ 1.166.000,00, valor correspondente a 1% sobre o 
passivo concursal. (Agravo de Instrumento 0012628-94.2015.8.19.0000, Rei. 
Des. LÚCIO DURANTE, J. 01/12/2015, Décima Nona Câmara Cível) — redução 
de 2,5% para 1% 

6 	Agravo de Instrumento 0t16 23 8 2 415.2015.R.19.(NttH) 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ADMINISTRADOR 
JUDICIAL. HONORÁRIOS. VALOR. EXCESSO. REDUÇÃO. 1. Cinge-se a discussão 
no quantum a ser fixado a título de honorários do administrador judicial 
nomeado nos autos do recuperação judicial. 2. Nos termos do artigo 24, 
coput, e §19, do Lei 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, para fixação dos 
honorários do administrador judicial serão considerados a capacidade de 
pagamento do devedor, o grau de complexidade do trabalho e os valores 
praticados no mercado para o desempenho de atividades semelhantes, não 
podendo exceder a 5% (cinco por cento) do valor devido aos credores 
submetidos à recuperação judicial. 3. Em que pesem os vários deveres 
impostos ao Administrador Judicial, consoante artigo 22 da Lei 11.10112005, 
e a complexidade do trabalho que deverá ser executado, mormente por se 
tratar de sete empresas recuperondos, in cosu, como se constata das peças 
acostadas aos autos, especialmente o decisão que deferiu o processamento 
do recuperação e nomeou administrador judicial, o Juizo de piso não afastou 
os administradores das empresas autoras, motivo pelo qual a função o ser 
exercida será de "mero fiscal'. Doutrina. 4. Noutra toada, nos termos do 
dispositivo citado, deve-se analisar, ainda, a capacidade de pagamento do 
devedor e os valores praticados no mercado. A despeito de o recurso não 
estar instruído com peças hábeis a verificar o capacidade das devedoras, fato 
é que a jurisprudência vem fixando a verba honorária em favor 
do administrador judicial em patamar mais modesto daquele pleiteado e 
homologado pela decisão agravada. S. Dessa forma, o valor de R$ 
7.500.000,00 não se mostra compatível com os critérios expostos. 
Precedentes do TJRJ e do TJRS. 6. Nesse diapasão, fixa-se a verba honorária 
em R$ 2.352.941,00 (dois milhões, trezentos e cinquento e dois mil e 
novecentos e quarenta e um reais), correspondente o 0,8% (oito por cento) 
sobre o valor do passivo sujeito à recuperação, conforme lista de credores 
referida pelo avaliador no pleito que ensejou a prolação do decisão ora 
recorrida, por ser condizente com o princípio do rozoabilidade e as demais 
ponderações acima realizadas. 7. Provimento do recurso. (Agravo de 
Instrumento 0022844-17.2015.8.19.0000, Rel. Des. JOSÉ CARLOS PAES, J. 
15/06/2015, Décima Quarta Câmara Cível) — redução de 2,5% para 1% 

RECUPERA ÇÃO JUDICIAL. FIXAÇÃO —DE HONORÁRIOS. -ADMINISTRADOR 
JUDICIAL. Decisão que fixou os honorários no percentual de 3% (três por 
cento) do valor devido aos credores. Redução. Recuperação judicial onde o 
administrador judicial não administra o empresa recuperando, que continua a 
ser gerenciado por seus administradores. Compete ao juiz fixar o valor do 
remuneração do administrador judicial, devendo levar em consideração a 
capacidade do pagamento do devedor, o grau de complexidade do trabalho 

7 	Agravo de Instrumento 0062.782d15.2015.8.191MM10 
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desenvolvido e os valores praticados no mercado para o desempenho de 
atividades semelhantes. Reserva de 40% (quarenta por cento) do 
remuneração do administrador judicial, prevista no ort. 24, parágrafo 21 do 
lei nQ 11.10112005. Impossibilidade. Exigência destinada aos procedimentos 
de falência, nos quais o administrodor funciona como gestor dos bens do 
falido. Prestação de contas do recuperação judicial que se limita às atividades 
do recuperando e não de sua administração. Precedentes desta e. Corte. 
Provimento do recurso. Unânime. (Agravo de Instrumento 0032592-
10.2014 . 8.19.0000, Rei. Des . MARILIA DE CASTRO NEVES, j. 17/0912014, 
Vigésima Câmara Cível) - redução de 3% para 0,3% 

Oportuno enfatizar, por fim, que o §1 4  do artigo 24 da Lei n 2  
11.101/2005, acima transcrito, estabelece limite a ser observado na fixação da 
remuneração do Administrador Judicial, não consistindo critério para o 
arbitramento do respectivo valor. Os parâmetros a serem observados são os do 
caput do citado dispositivo legal, os quais, como se vê, não foram respeitados 
no caso concreto, concluindo-se que a decisão agravada irá onerar ainda mais o 
passivo do devedor e, assim, inviabilizará o processo de recuperação judicial, 
violando o artigo 47 da Lei n° 11.101/2005 1 . 

A conta de tais fundamentos, hei por bem dar provimento, de plano, 
ao recurso, para o fim de reformar a decisão agravada e acolher o pedido de 
redução dos honorários do Administrador Judicial, fixando-os em 1% do valor 
devido aos credores submetidos à recuperação judicial, a ser pago em 24 
prestações mensais. 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 2015. 

DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM 
Relator - 

c 

1  Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econbmlco-financeira 
do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos Interesses 

dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade económica. 

8 	Agravo & Instrurmrnto 0062.182dRS,2015.8.19.00110 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO 0062382-05.2015.8.19.0000 
AGRAVANTE: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
AGRAVADO: ESCRIT6RIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

RELATOR: DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM 

Agravo de instrumento. Recuperação Judicial. Honorários do Administrador 
Judicial. Redução. O valor a ser arbitrado a título de remuneração mensal 
e honorários do Administrador Judicial em caso de recuperação judicial 
deve observar os parâmetros estabelecidos no artigo 24 da Lei n 2  
11.101/05, balizados pela capacidade de pagamento do devedor, o grau de 
complexidade do trabalho e os valores praticados no mercado. Na 
recuperação judicial, o principal papel do Administrador Judicial é a 
fiscalização das atividades do devedor e o cumprimento do plano de 
recuperação, cuidando-se de função administrativa, controlada pelo juiz. A 
gestão de bens da empresa não se inclui dentro do rol de suas atrlbulç5es 
(artigo 22 da Lei n211.10112005), ficando a cargo da própria empresa. Valor 
arbitrado em 4% do passivo que corresponde a 40% do faturamento mensal 
da recuperanda e não se mostra compatível com a complexidade dos 
serviços a serem executados e com os parâmetros adotados pela 
jurisprudência. Redução para 1% do valor devido aos credores submetidos à 
recuperação judicial. Recurso provido. 

o 
	

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de Instrumento 

0062382-05.2015.8.19.0000 em que constam como parte agravante : LTDF 

FUNDIÇÃO LTDA. e como parte agravada: ESCRIT6RIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, 

FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, acordam os Desembargadores da Quarta Cémara 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro,  por unanimidade,  em 
dar provimento ao recurso, na forma do voto do Desembargador Relator. 

VOTO 

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento tirado contra decisão 
proferida pelo r. Juízo de Direito da 3§ Vara Empresarial da Comarca da Capital, 
vazada nos seguintes termos: 
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1) Fls. 9541960, 100011065, 106611068 -Trata-se de pedido de redução dos 
honorários do administrador judicial fixados as fls. 9271929. Como bem 
mencionado pelo Sr. Administrador Judicial, a r. decisão não foi objeto de 
recurso de agravo pela requerente, tendo sido apenas embargada por credor 
no recuperação judicial e apreciada nos termos do decisão de fls. 107511078. 
Preclusão o decisão, cabe ao requerente o seu cumprimento com o regular 
prosseguimento do feito e pagamento dos honorários do administrador para 
que posso exercer sua regular função fiscalizadoro, sob peno de 
caracterização do insolvência do requerente e o eventual convoloção do 
procedimento recuperacional em falência. Por sua vez, me reporto aos 
fundamentos exarados no decisão que apreciou os embargos de declaração 
quanto o importância do figura do Administrador Judicial e acolho 
integralmente os razões apresentadas por este para justificar o valor de seus 
honorários que foram fixados de forma razoável b luz do encargo e do 
responsabilidade exigida. 

2) Por fim, ressalto mais uma vez que a requerente deverá apresentar 
diretamente ao A. J. todos os documentos solicitados por ele mensalmente 
em uma rotina contábil para que este possa apresentar relatório ao juízo com 
todas os informações quanto o saúde financeira do empresa em recuperação, 
sob pena de destituição dos sócios do gerência do empresa ( art. 22, 1, ' d 'e 
52, VI, do Lei n 11.101/05), crime de desobediência e, consequentemente 
insucesso do recuperação judicial. 

3) A requerente para que cumpra os decisões exaradas ( fls. 107511078 e 
9271929), apresentando os docs. mensalmente exigidos e arcando com os 
honorários do Sr. Administrador Judicial para o prosseguimento regular do 
procedimento recuperacional. 

A Agravante argumenta que o Juizo a quo não apreciou o pedido de 
revisão de forma escorreita, porquanto não se pretende discutir a importância 
do Administrador Judicial, mas sim os fatores a serem considerados para 

arbitramento de seus honorários. Nestes termos, alega que suas obrigações 
devem ser cumpridas considerando a quantidade de credores, o momento 
processual e sua complexidade, o passivo a ser satisfeito, bem como o tempo de 
tramitação da recuperação judicial, que já se encontra em vias de agendamento 
da Assembleia Geral de Credores, além do número de intervenções feitas no 
acompanhamento da causa, considerando, igualmente, o porte da empresa. 

2 	Agravo ele Listrumento 00623R2a15.201.5.8.19.0000 
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Entende que a conjugação de tais elementos leva à conclusão de que o 
patamar fixado se mostra excessivo, impondo-se sua redução. 

Em contrarrazões (fis. 26/36), a parte agravada sustenta a 

intempestividade do recurso e, no mérito , destaca que alguns - credores, tal 
como os trabalhistas, não foram submetidos à recuperação judicial e o débito 
incluído do feito não é vultoso, motivo pelo qual entende que os honorários 

foram arbitrados de forma justa. 

• 	 Parecer da Procuradoria de Justiça às fls. 38/39, opinando pelo 
acolhimento da preliminar suscitada pelo agravado e, no mérito, pelo 
desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

De início, consigna-se que o presente recurso não se apresenta 
intempestivo. Embora os honorários do Administrador Judicial tenham sido 
fixados em decisão anterior, a Agravante formulou pedido de redução daquela 
verba, tendo sido tal requerimento apreciado pela decisão ora recorrida, o que 
ensejou a interposição de recurso no momento processual oportuno, 
tempestivamente. 

No mérito, trata-se de pedido de redução dos honorários de 
•  Administrador Judicial de empresa em recuperação judicial, ora Agravante, 

fixados pelo Juizo a quo em 4% dos débitos, a serem pagos em 24 parcelas 
mensais. 

Na recuperação judicial, o principal papel do Administrador Judicial é a 
fiscalização das atividades do devedor e o cumprimento do plano de 
recuperação, cuidando-se de função administrativa, controlada pelo juiz. 

Na verdade, o Administrador não figura como representante da 
sociedade em_  recuperação, já que a gestão de bens da empresa não se inclui 
dentro do rol de suas atribuições (artigo 22 da Lei n 2  11.101/2005), ficando a 
cargo da própria empresa. Além disso, infere-se do artigo 22, II, ç da Lei n 2  
11.101/2005 que, na recuperação judicial, a prestação de contas do 

61 
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Administrador Judicial, se restringe às atividades da recuperancia, e não de sua 
administração, in verbis: 

Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do 
Comitê, além de outros deveres que esta Lei lhe impãer 
1—no recuperação judicial e no falência: 
o) enviar correspondência aos credores constantes no relação de que trata o 
inciso 111 do coput do art. 51, o inciso 111 do coput do art. 99 ou o inciso 11 
do coput do art. 105 desta Lei, comunicando a data do pedido de recuperação 
judicial ou do decretação do falência, a natureza, o valor e o classificação 
dada ao crédito; 
b) fornecer, com presteza, todas os informações pedidas pelos credores 
interessados; 
c) dar extratos dos livros do devedor, que merecerão fé de oficio, a fim de 
servirem de fundamento nas habilitações e impugnações de créditos; 
d) exigir dos credores, do devedor ou seus administradores quaisquer . 
informações; 
e) elaborar a relação de credores de que trata o § 29  do art. 72  desta Lei; 
f) consolidar o quadro-geral de credores nos termos do art. 18 desta Lei; 
g) requerer ao juiz convocação do assembléia-geral de credores nos casos 
previstos nesta Lei ou quando entender necessária sua ouvida para o tomado 
de decisões; 
h) contratar, mediante autorização judicial, profissionais ou empresas 
especializadas para, quando necessário, auxiliá-lo no exercício de suas 
funções; 
i) manifestar-se nos casos previstos nesta Lei; 

11— no recuperação judicial: 
o) fiscalizar os atividades do devedor e o cumprimento do plano de 
recuperação judicial; 
b) requerer a falência no caso de descumprimento de obrigação assumida no 
plano de recuperação, 
c) apresentar ao juiz, para juntada aos autos, relatório mensal das atividades 
do devedor; 
d) apresentar o relatório sobre a execução do plano de recuperação, de que 
trota o inciso 111 do coput do ort. 63 desta Lei, 

Em relação à remuneração do Administrador Judicial, a Lei 11.101/2005 
estabelece: 

4 	Agravo de Instrumento (X)62382.0!ü.2015.8 . 19.0IXN1  (a 
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Art. 24. 0 juiz fixará o valor e a forma de pagamento da remuneração do 
odministrodor judiciol, observados o capacidade de pagamento do devedor, o 
grau de complexidade do trabalho e os valores praticados no mercado paro o 
desempenho de atividades semelhantes. 
§ 191  Em qualquer hipótese, o total pago ao administrador judicial não 
excederá 5% (cinco por cento) do valor devido aos credores submetidos à 
recuperação judicial ou do valor de venda dos bens no falência. 

Observa-se da legislação que o valor dos honorários do Administrador 
0 	 Judicial deverá ser fixado conforme a capacidade de pagamento do devedor, o 

grau de complexidade do trabalho e os valores praticados no mercado. 

Alega o Agravante que o valor arbitrado é excessivo ante a 
complexidade dos serviços a serem executados e foge dos parâmetros adotados 
pela jurisprudência. Compulsando os autos, verifica-se que a Agravante 
apresentou requerimento de recuperação judicial em 27/01/2014 apontando a 
existência de passivo no valor de R$ 9.864.143,90 (fls. e-54/81). Em seu Plano 
de Recuperação Judicial (fls. e-105/133), registrou possuir capacidade de 
produção instalada para gerar recebíveis na ordem de R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais), apontando, contudo, dificuldade de atingir esse patamar em 
razão da falta de capital de giro para investimento em matéria prima e pessoal, 
em virtude do que seus recebíveis mensais somados representam ativo em 
torno de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

6 	 Assim, com relação ao primeiro critério legal, anota-se que o valor de 
4% sobre os débitos da recuperanda atingem cifra de R$ 394.565,76, o que 

equivale, por sua vez, a cerca de 40% do valor total de ativos que é atualmente 
capaz de gerar, fator que, por si só, já justificaria a redução dos honorários 
arbitrados pelo Juizo a quo, por não se mostrar compatível com a capacidade de 
pagamento do devedor. 

Quanto ao critério do grau de complexidade do trabalho, a lista de fls. 
e-119/120 Informa -a existência de 17 credores, com cerca de 75 empregados, 
sendo certo, como já visto acima, que o Administrador Judicial nomeado não 
cumulará a função de gestor judicial, na medida em que a administração da 
Recuperanda continuará sendo exercida por seus executivos. Vê-se, pois, que a 
atividade não exigirá do Administrador um trabalho intenso e especializado, 
com a formação de uma equipe multidisciplinar de profissionais. 

S 	Agravo de Instrumento O062M2AS .2015.8 .19.MO0 
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Por fim, no que se refere aos valores praticados pelo mercado, embora 
não haja elementos nos autos que permitam aferir tal critério, é certo que a 
jurisprudência deste Tribunal de Justiça tem se manifestado pela fixação dos 
honorários em percentual inferior ao estabelecido pelo Juizo a quo, importando 
em valores proporcionalmente bastante inferiores aos do caso concreto, senão 
vejamos: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE HOMOLOGOU 0 VALOR DA 
• 

	

	 REMUNERAÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL SEM CONSIDERAR A 
CONTRAPROPOSTA DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO. RECURSO DE AGRAVO. 
ADITAMENTO AO RECURSO DE AGRAVO. REJEIÇÃO DO ADITAMENTO. 
PROVIMENTO DE PLANO DO MÉRITO RECURSAL. 1 - Há que ser afastado o 
pedido aditado às f1s.25126, de afastamento do dever de reembolso dos 
despesas, por preclusão, eis que extemporâneo. 2 - Como cediço, a fixação do 
verba concernente aos honorários do administrodorjudiciol deve observar a 
extensão, a complexidade e o tempo exigido para tal serviço, devendo 
materializar contraprestação justa. Todavia, tem o magistrado, até por 
abertura legal, o arbítrio de atribuir percentual (até o limite de 5%), com o 
aferição se o valor condiz, ou não, com a recuperação judicial em que o 
profissional atuará. 3 - 0 artigo 24 do Lei de Regência faz a previsão do 
percentual, que se aplica para o administrador judicial, tanto no fase de 
recuperação judicial, quanto do falência, sem, contudo, fazer a distinção do 
percentual dê incidência de um caso e de outro, deixando ao alvedrio do juiz 
tal balizamento. 	4 	- 	Todavia, 	muito 	embora 	a figura 
do odministrodor judicial seja de importância impar tanto no procedimento 
falimentar, quanto no recuperacionol, a distinção entre as funções solta aos 
olhos por serem desempenhadas em momentos e situações distintas e devem 
refletir a remuneração a ser fixada. 5 Nesse diapasão, solta aos olhos que não 
há elementos que justifiquem a fixação do remuneração 
do administrador judicial em patamar tão elevado (R$2.915.191,72), 
comportando, à toda evidência, redução para o percentual de 1% sobre o 
crédito concursal. Por tais fundamentos, não se conhece do aditamento do 
recurso, e, no mérito, DÁ-SE PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, para 

	

reduzir o valor homologado como remuneração do administrador judicial do 	- 
recuperação judicial para R$ 1.166.000,00, valor correspondente a 1 % sobre o 

-  passivo concursal. (Agravo de Instrumento 0012628-94.2015.8.19.0000, Rei. 
Des. LÚCIO DURANTE, j. 01/1212015, Décima Nona Câmara Cível) — redução 
de 2,5% para 1% 

G 	Agravo ele Instrumento 0062382-0.5.2015.8,19.0000 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ADMINISTRADOR 
JUDICIAL. HONORÁRIOS. VALOR. EXCESSO. REDUÇÃO. 1. Cinge-se a discussão 
no quantum a ser fixado o título de honorários do administrador judicial 
nomeado nos autos do recuperação judicial. 2. Nos termos do artigo 24, 

_ -coput, e §1t; do Lei 11.101, de 09 de fevereiro de 2005,_pora fixação dos 
honorários do administrador judicial serão considerados a capacidade de 
pagamento do devedor, o grou de complexidade do trabalho e os valores 
praticados no mercado para o desempenho de atividades semelhantes, não 
podendo exceder o 5% (cinco por cento) do valor devido aos credores 

• submetidos à recuperação judicial. 3. Em que pesem os vários deveres 
impostos ao AdministrodorJudiciol, consoante artigo 22 do Lei 11.10112005, 
e a complexidade do trabalho que deverá ser executado, mormente por se 
tratar de sete empresas recuperondos, in cosu, como se constata das peças 
acostadas aos autos, especialmente o decisão que deferiu o processamento 
do recuperação e nomeou administrador judicial, o Juizo de piso não afastou 
os administradores das empresas autoras, motivo pelo qual o função o ser 
exercido será de "mero fiscal'. Doutrina. 4. Noutra toada, nos termos do 
dispositivo citado, deve-se analisar, ainda, a capacidade de pagamento do 
devedor e os valores praticados no mercado. A despeito de o recurso não 
estar instruído com peças hábeis o verificar o capacidade das devedoras, fato 
é que a jurisprudência vem fixando a verba honorária em favor 
do administrador judicial em patamar mais modesto daquele pleiteado e 
homologado pela decisão agravada. S. Dessa forma, o valor de R$ 
7.500.000,00 não se mostra compatível com os critérios expostos. 
Precedentes do TJRJ e do TJRS. 6. Nesse diapasão, fixa-se o verba honorária 

• em R$ 2.352.941,00 (dois milhões, trezentos e cinquenta e dois mil e 
novecentos e quarenta e um reais), correspondente a 0,8% (oito por cento) 
sobre o valor do passivo sujeito à recuperação, conforme lista de credores 
referido pelo avaliador no pleito que ensejou a prolação do decisão ora 
recorrida, por ser condizente com o princípio do rozoabilidode e os demais 
ponderações acima realizadas. 7. Provimento do recurso. (Agravo de 
Instrumento 0022844-17.2015.8.19.0000, Rel. Des. JOSÉ CARLOS PAES, j. 
15/06/2015, Décima Quarta Câmara Cível) — redução de 2,5% para 1% 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. FIXAÇÃO DE -HONORÁRIOS. ADMINISTRADOR 
JUDICIAL. Decisão que fixou os honorários no percentual de 3% (três por 
cento) do valor devido aos credores. Redução. Recuperação judicial onde o 
administrador judicial não administro a empresa recuperando, que continua a 
ser gerenclado por seus administradores. Compete ao juiz fixar o valor da 
remuneração do administrodor judicial, devendo levar em consideração a 
capacidade do pagamento do devedor, o grau de complexidade do trabalho 

r 
7 	Agravo de Instrumento 0062382.05.2013.8.79.0000 ( — 
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desenvolvido e os valores praticados no mercado para o desempenho de 
atividades semelhantes. Reserva de 40% (quarenta por cento) do 
remuneração do administrador judicial, prevista no art. 24, parágrafo 29, do 
lei nQ 11.10112005. Impossibilidade. Exigência destinada aos procedimentos 
de falência, nos quais o odministrador funciona como ' gestor dos bens do 
falido. Prestação de contas do recuperação judicial que se limita às atividades 
do recuperando e não de sua administração. Precedentes desta e. Corte. 
Provimento do recurso. Unânime. (Agravo de Instrumento 0032592-
10.2014.8.19.0000, Rei. Des. MARILIA DE CASTRO NEVES, j. 17109/2014, 
Vigésima Câmara Cível) — redução de 3% para 0,3% 

Oportuno enfatizar, por fim, que o §1 4  do artigo 24 da Lei n 4  
11.10112005, acima transcrito, estabelece limite a ser observado na fixação da 
remuneração do Administrador Judicial, não consistindo critério para o 
arbitramento do respectivo valor. Os parâmetros a serem observados são os do 
caput do citado dispositivo legal, os quais, como se vê, não foram respeitados 
no caso concreto, concluindo-se que a decisão agravada irá onerar ainda mais o 
passivo do devedor e, assim, inviabilizará o processo de recuperação judicial, 
violando o artigo 47 da Lei n 4  11.101/2005 1 . 

A conta de tais fundamentos, hei por bem votar no sentido de dar 
provimento ao recurso, para o fim de reformar a decisão agravada e acolher o 
pedido de redução dos honorários do Administrador Judicial, fixando-os em 1% 
do valor devido aos credores submetidos à recuperação judicial, a ser pago em 
12 (doze) prestações mensais. 

Rio de Janeiro, 	09 	de 	março de 2016. 

DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM 
Relator 

c 

i Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise económico-financeira 
do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos Interesses 
dos credores, promovendo, assim, a preservacão da empresa, sua função social e o estímulo à atividade económica. 

8 	Agravo de InstrunKnto (062382-M2015.8.19.(N100 
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Tipo: Oficio 

FAIEI Juntada do Patrpe0 - Cl6ncla 
Date do Movlmerttat 0810912016 11:15 
Documento: Petição 
Tipo: Clãncla 
Patkóo: 220912016.00192597 CIÊNCIA 
Local Raaponedveli DGJUR - SECRETARIA DA 9 GAMARA CIVEL 

FASE: InNmacão Eletrônico - MINIST BRIO Pu6Lico Clãncie 
Date do Movimento: 28/0212016 16:92 
Destlnetdrle: MINISTERIO PUBLICO 
Motive: Clóncle 

FASEI Publicaç.fo Acorda* 10: 1797117 Pás. 1721170 
Date do Movimente: 1910212016 00:00 
Camplomonte LI Acordao 
Local Reaponadval: DGJUR - SECRETARIA DA 9 CAMARA CIVEL 
Date de ►ublice95e: 1910212016 
tiro do axpediontei ACO/2016,000038 
10 no D311t 2397117 

FASE. Acórdão 

Date do Movimento: 1010312016 13:09 
0=dno: DGJUR - SECRETARIA DA 9 CAMARA CIVEL 
Date da Publlca96at 19103/2016 
ID: 2297117 
Pão. D3t 172/176 
tiro. do Expodlentei Aço 2016.000028 

FASE: Cenv ueãe no P r tor poro Lavraturo do Atórdãe 
Date da Movimente:  T 	09/03MIG 13A4 - 
McSletredel Routor 
MOuvol Lavretura de Acór:te 
Ma9letradei 0e5. MARCO ANTUNIO INIANIM 
órgão Proc9laaontot DWUR - SECRETARIA DA 9 GAMARA CIVEL 
D~Une: GAB. Dez MARCO ANTONIO IERAMIM 
Date de D~knèot 10/03/2016 13:09 

FASE: Juyamante - Com R~Cía, d* Mdrne • Provimenro - Conhecido o lkwU~ • hov149 - 
unanimidade 

Date de Mevlmenton 09/02/2016 13:00 
pomultadm Com Retoluç6o do Manto 
Motivet Provimente 
CONPL31 Conhecido o Racurse o Provido - Unamm10ado 
Raaukedot Com Ro 	110 do Mérito 
Motive: Provimento 

http://www4.tjq  j* us.br/ej ud/Consu 1 ta Processo. aspx7N=201500270542 	 26/04/2016 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justo 
Comarca de Capital 
Cartório da 3' Varâ Empresarial 

- -- 	 Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro RJ Tel.: 31333605 e-mail:' 
cap03vempQtjrl.jus.br  

Fls. 1252 

Processo: 0028235-81.2014.8.18.0001 	 - 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇAO LTDA • - 	 1 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS, 
ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO DO BRASIL 

Nesta data, faço os autos conciusos ao MM. Dr. Juiz 
Luiz Alberto Carvalho Alves 

Em 04/05/2016 

Decisão 

1. Homologo o acordo celebrado entre a recuperanda e o Administrador Judicial de fl. 122611227, 
para que surtam os devidos e legais efeitos. Expeça-se mandado de pagamento em favor do 
Administrador Judicial, para levantamento do montante depositado às f1.,1214 e 122411225. 

~ . Diante do erro material, retifico parcialmente o item 2 do despacho de fI. 1198, para que o 
Administrador Judicial se manifeste sobre as petições de fl. 1115/1190 e 1191/1194 (numeração 
corrigida), devendo, ainda, dar prosseguimento ao feito e apresentar o relatório previsto no art. 22, 
II,'c', da Lei n.° 11.101105. ' 

3. Apresente a Recuperanda os documentos pendentes de análise pelo Administrador Judicial, 
mencionados às fl. 120211203. 

4. Junte-se a petição pendente no s tema., 

go • 	
de\Janei 1310512016. 

o 

Luiz Albert\  ¢afpf)alho ves -Juiz Titular 

r  

Autos recebiãos do MM. Dr. Juiz 

Luiz Alberto Carvalho Alves • 

Em 
 

110 	 MBASC 



l 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3• VARA EMPRESARIAL DA  

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 n 

N 
P 

N 

W 
W 

• 	Processo n o  0028235-81.2014.8.19.0001 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA - ME - Em Recuperação, nos moldes da lei 

11.101105, vem, em cumprimento ao acordo estabelecido com o administrador 

judicial, juntar guia de pagamento conforme documentação em anexo. 

o 
E. deferimento. 

Rio de janeiro, 10 	maio e 2016. 

Rafacl d 	ros Espíndola 
- 	- 	- 	 _ - 	

OAB/R] 178.652 	
- 

1 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
GUIA DE DEP6SITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 	-- 

Autor: LTDF FUNDICAO LTDA - ME 
Réu: BANCO DO BRASIL SA 
RIO DE JANEIRO - 3 VARA EMPRESARIAL 
Processo: 002823541.2014.8.19.0001 - ID 081010000029725650 
Gula com núm. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao  
pgto em www.bb.com.br>Govemo>Judiclarlo>Guia Dep. Judicial 
ATENÇA01 Observar o prazo definido pelo Juizo competente 
para efetivaç8o do depósito. 

12 

V' 

CEDENTE: BANCO DO BRASIL S/A RECIBO DE SACADO 

z 

2234199747159•X 	 1181078M57517420 
	 Autandoepso ~~ 

................................................................................................................................ 

i0 BANCO DO BRASIL 	1 001 I 	00190.00009 01610.788000 57517.420188 9 00000000420000 
Local de Pprrrnta wnc~P 
Até o vencimento, preferencialmente no Banco do Brasil 
Após  o vencimento somente no Banco do Brasil Contra ApresentaCtio 
Cachola ApMrda / Cddlpo do Cachola 

BANCO DO BRASIL SIA 2234 / 99747159•X 
Dela Doounardo M do Doaarwro E~ Doa ~ia Data PRONaM~ Noaao tomam / Cdd. Do Doo~lo 

10/08/2018 81010000029725850 ND N 10105/2018 18107880057517420 
Uao do Baneo Campa 15~ Moeda DuanlWade Moada Vabr Motos (.) Valor do Doeumenlo 

18 R$ 4.200,00 
ImkupOn (•)DaaoorMO I AD 	ho 

GUIA DE DEPOSITO JUDICIAL. ID  Nr. 081010000029725850 
(•10~ Dam~ Comprovante r/ n• Conta Judicial disponível no dia seguinte 

ao pgto, peio sãe www.bb.com.br, opção Govemo>Judiciádo> 
Gula de Depósito Judicial>Comprovente Pagamento Depósito. (.1Ma.iMuu. 

utldada CadwMa 	- - 	 - 	- 	 - – — 	_ - 	a 	- (•) 0*%A~  

BANCO DO BRASIL SIA (-) v~ 
co~ 

s+nde 	 LTDF FUNDICAO LTDA - ME 	 CNPJ: 08.789.888/0001.10 
TRIBUNAL DE JUSTICARJ - PROCESSO: 0028235.81.2014.8.19.0001 
RIO DE JANEIRO .3 VARA EMPRESARIAL 

Cddlpo de Bdn 

~*ndeapeo M~n" 	FICHA DE COMPENSAÇÃO 



DJO - Depósito Judicial Ouro 

M da cante N acw 
3400121473297  

/dv) Tpo de J~ I A~18(prN

2234- [ ESTADUAL  
TFIDreral 

TRIBUNAL DE JUSTICA  

DM=Itaraa Vabr do da 	ko • M 
i  AUTOR  4.200.00  

de venta CPF/CtPJ I Ttpo 

JURÍDICA - ¡:1.91  

I TIpO a pesem CPF/C PJ 

JtlwacA oa.7a9.aeer000l•10  

1110512018 

............•'-".................. 

DJO - Depósito Judicial Ouro 

M de corta ~ 

L 3400121473297 
ApMalaÍprel/dv) Tipo cio Jatlç* 
2234- ESTADUAL  
Tf~TlbreW 
TRIBUNAL DE JUSTICA  

Dapoallante Valor do dapMko - R$ 

AUTOR 4.200,00  

Tipo de pato* CPF/CNPJ 

JURÍDICA 1.91  

Tipo M pasmo y7  CPF/CPPJ 
JURÍDICA R 09.769.99810001.10 

11105r2018 

12~16 	 [bb wn.br] 

Comprovante de pagamento de Depósito Judicial -- 
(http:íh~.bb.com.br) 

- 

 

r~5 

EPt-BANÇO  OO  BRASIL 

Depóeb r TED Data do ~o I 

11/05/2018  Trensfer8nde Eletrónica D(sponrvel 

°~  I oro5nó 8 	10  1002523541.2014.8.19.000  

Comrae 

RIO DE JANEIRO 
O~ 

13 VARA EMPRESARIAL  

REU 

-- 	BANCO DO 9RA81L ASA  _ 	- 
AUTOR 

LTDF FUNDICAO LTDA • ME  

1 Auterakeçao tDN*Ma 

Moa 0.50.280.1 - Eb~ • AM02. 81588 02100 
VIA 1- TEUW 
................................................................. 

,BANCO DO BRASIL 

Depóelb via TED 

Tranalarónda ElatrSnica Dlsponival 
Data do depoemo 

11 105/208  

ONe de puta 	 M de 9tea Proaaso M 

10105r2010 	 01 10028235.81.2014.8.19.0001  
Cbrrara 

RIO DE JANEIRO 

r Orpao/Vra 

i 3 VARA EMPRESARIAL 

REU 

AUTOR 
LTDF FUNDICAO LTDA - ME  

Aclenti M EMrONee 

7583DM2E3EAB75 	DataMora de ~não 12/0512016118:22:23 	Dele do c  

Mod. 0.50.280.1 - ENt~o - Abd02. SISBB 02100 
VIA II -DtposUM# 

- '-.--- '--""-----"'------------------------------------------------- 

BANCO DO BRASIL 

Depó~ via TED  Deta do depos ito 

Transler linda EMbOnla DlsponWal  I1110512018  

Data de" 	 M d pula Prombo M 

I0028235J3 1.20 14.8. 1 9.000 1 10/0812018 	 01 

Caaraa 

RIO DE JANEIRO 
OrpBdVan 

3 VARA EMPRESARIAL  

REU 
BANDO DO BRASIL BA  
AUTOR 
LTDF FUNDICAO LTDA .ME _  
Araerekapao E~ 

7563D11A02E3EAB75 	DataMora da knorass8o 121052018 /18:22:23 	Dal 

------------------------------------------------ 

DJO . Depósito Judicial Ouro 

N,  a anta Nades 
3400121473297  

I ApMnW~Idv ) Tipo M Justiça 
2234• ESTADUAL 
Tbwd 

TRIBUNAL DE JUSTICA  

DpoaaaMO Vabr do d~110 - R5 

AUTOR 4.200,00  

1  Tlpo de vaeoa CPF/CN+J 

JURÍDICA 1 1411  
Tlpo de pata i CPF/CN*J 

108.789.88810001.10 JURÍDICA 

Moo. 0.50.280.1 . artrerrao • Abr/02. 61888 02100 
VIA III• . . 	.1 .......................................•____.............................................................___• 

Mtp6JAvw Ubbcan .btlpatelbdgdid=nprmw* &/peperntlM0E9t6duBGUe4802A847.4B5D,D.1,1.bbx9cid-293.52 	 1/1 



I~G 

Comprovante de pagamento de boleto 
Dados da conta debitada 	 - - 

AgAncia/conte: 9322/01568-7 	 CNPJ: 35.754.72010001-27 	Empresa: ELTA ASS FOM MERCANTIL 
LTDA 

Dados do pagamento 

0 BANCO DO 13MIL 	 00190 00009 01610 788000 57517 420188 9 00000000420000 

Ben~lo: 	 CPF/CNPJ do bwrallotãdo: Deu de vwxdmanto: 
BANCO DO BRASIL 11/05/2016 

Velor do bolara (R$)1 	- 	-- - 	- 
4.200 00 
(-) Duconto (RS): 
0,00 
(+)Mom Multo (R$): 

1 0.00 
Iniortnap8a Mmeckut pab pagador. (•) Vebr do pagwnanto (R$): 

4.200 00 
Date de pagamento: 

11/05/2016 
AuotrakaÇio rrrJrara: 

F17A67CE847705DAB50F752F1DD3C21D7AF51092 

Operação efetuada em 11/05/2016 às 13:35:54 via Sispag, CTRL 599025324000029. 

C~ 

Dúvidas, NgYIãM • ních 	oaa: na em %éncia. 8e pralerk, Nuo para o SAC luú: 0800 728 0728 (toda os dia, 20) ou aaae o Fale Co~ no wwwJtau.com.br . 
Se não fiar a~ com a wlugão apraawdada, Ilga para a 0widau Cwp U" IuO: 0800 570 0011 (em dia* úteis, doa 9h M 18h) ou Caixa Patel 87.800, CEP 
03102.971. DMoNrdw audfilva ou de ": 0500 7221722 (Ioda a ~, 20). 

E 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 	 " 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro -'Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 
e=mail: cap03vemp(§tjrj.jus.br 	 r 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Fls: 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial.- Recuperação Judicial 	 ` 

Atos Ordinatórios 

CERTIFICO que constatei o lançamento equivocado no sistema DCP de sentença relativa A 
impugnação de crédito apresentada pelo Banco do Brasil, datada de 29104116, nestes autos. 

_ 	 Rio de Janeiro, 0210612016. 

Julio Pessoa Tavares Ferreira = Subst. do Resp. pelo Expediente Mat 	28575 

1 	 ' 

r 	 ' 

• 	
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Estado dá Rio de Janeiro 
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça 	

- 

MANDADO DE PAGAMENTO 	 142111012016/MPG 
da  '3a da Capital - Ca rtórig d 3a Vara Empresa rial 	- 

Av. Erasmo Braga , 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 
3133-3605 e-mail: cap03vempatjd.jus.br  

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 

N° da Conta: 3400121 73297 	 Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação 
Judicial 	 , 

Parte/Autor: LTDF FUNDIÇÃO LTDA CNPJ/CPF: 08.769.66610001-10 	 ì 

Administrador Judicial: ESCRIT RIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA - ADVOGADOS 
-ASSOCIADOS 	CNPJ/CPF: 06.990,48010001-61 

r 
Importância: R$ R$ 7.000,00 - set, mil reais com os acréscimos legais: 

Para ser pago a: ESCRIT RI•.r DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS - CNPJ: 06.990.41.!30001-61 

n 

Informações Complementares: 

O MM. -Juiz de D r ito, Dr.(a) Luiz Alberto Carvalho Alves, MANDA ao Banco do. 
Brasil SIA que em cumpriment o p 	extraído dos autos do processo acima referido, pague 
ã,pessoa Iridicada a im %rtânci 	deposi a à disposição deste Juizo. 

Eu, 	 ny Delp sino lores - Técnico .de Atividade Judiciá ria - Matr. 
01 124377 digitei e eu, _ 	 nice~ag i Pires de Barros - Esc rivão - Matr. 01/13858, o 
subscrevo: Rio de Janeiro, 03 	201 

Lu 	 -Juiz Titular ' 

O VALOR DO PRESENTE MANDAIQp ~ESTINA-SE: . 
( ) Créd ito em Conta 	( )01 - C.   ta rrente 	( ) 11 -  Conta Poupança 	( ) Espécie, 

Valor Total do Mandado: 	Tarifa: 	CPMF: 	Valor Liquido: 
Banco N°: 	Agéncia N°_, 	Conta N° 	 Conjunta (  ) Sim (  ( ) Não 
Nome db Titular: 	

. 

Nome do Favorecido do Mandado: 	 CPF: 

Assinatura do Favorecido do Mandado: 	 Telefone: 
N° do Documento: 

BANCO DO RASIL 3/A 
AO. 223  S. 	R. JANEIRO (RJ) 

RICARPO CAPETO NU 
• 	 ¡ 8.598.548.4 

-7-  
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	 cay~ 

Costa Ribeiro Faria 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3' VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

DA CAPITAL — RJ. 	
1 

Processo n°: 0028235-81.2014.8.19.0001 	 / 

s 
	 È"' 030â6 

COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIAD 	honrados com a 

nomeação como Administrador Judicial (AJ) da Recupera "o Judicial da LTDF 

FUNDIÇÃO LTDA, vem, respeitosamente, aduzir e requerer o ue abaixo segue. 

Considerando que às fls. 8861888 há objeção a ao plano de recuperação 

judicial, formulado pelo credor Banco do Brasil, de acordo com o que dispõe o art. 56 da 

o 

	Lei n° 11.101/05, deve ser convocada a Assembleia Geral de Credores. 

Assim, requer a V. Ex.• que seja publicado o edital de convocação para a 

Assembleia Geral de Credores, nas seguintes datas e local: 

	

Data: 	1 8  Convocação: 0110812016, às 10:30 

28  Convocação: 2510812016, às 10:30. 

	

Local: 	Av. Rio Branco n° 81, 70  andar - SALA ROMA 1 - Centro, Rio de 

Janeiro, RJ. 

	

Ordem do Dia: 	Exposição e votação do acerca do Plano de Recuperação Judicial 

da LTDF FUNDIÇÃO LTDA. 

Praça XV de Novembro 34, 30  andar Centro Rio de Janeiro-RJ CEP: 20010-010 



Costã Ribeiro Faria 

Ressalte-se que o Plano de Recuperação Judicial está juntado aos autos e 

também poderá ser acessado no endereço do Escritório do Administrador Judicial, sito na 

Praça Quinze de Novembro n.° 34, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, de segunda à 
sexta-feira, das 09:00 às 18:00. 

Por fim, requer ainda que os credores sejam alertados quanto a estrita 

e observ9ncia ao que dispõe o art. 37, § 3 0  da Lei n.° 11.101105, com a apresentação, se 

for o caso, do instrumento de mandato com firma reconhecida, com os poderes especiais 

necessários para representação do credor em AGC e apresentação dos atos 

constitutivos, a serem entregues ao Administrador Judicial até 24 (vinte e quatro) horas 
antes da AGC. 

Neste Termos, 

Espera Juntada. 

de 

	
Rio de Janeiro, 07 de julho de 2016. 

)drigo Faria Bouzo 

OAB/RJ 99.498 

-2- 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cart&io de 3' Vara Empresarial 

Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 
e-mail: cap03vemp®tjrj.jus.br  

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 

Fis: 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial  

Atos Ordinatórios 

Intime-se a Recuperanda para recolher as custas para digitação do edital da Recuperação na conta 
1102-3, no valor de R$17,14. 	 - 

Rio de Jane 	0710712016. 

Janice Magali Pires de B 	- Escrivão - Matr. 01113858 

738 
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ia6~ 

EXMO. SR. DR. JUIZ _ _DE_ DIREITO DA 3a - VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

GRERJ - 70111961425.73 

Processo no 0028235.81.2014.8.19.0001 

m 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA, já devidamente qualificada, vem através 

de seu advogado nos autos do presente  REOUERIMENTO DE 	é 
RECUPERAÇÃO TUDICIAL , para, conforme despacho de folhas, 

comprovar o pagamento das custas judiciais referentes a "digitação 
do edital da Recuperação" 	 N a 

m 
w 
P 
r 
O 
b 
.nl 
O 
N 

E. Deferimento, 
W 

d 
Q 
Y 

Rio de Jane' 	6 de dezembro de 2016 

Rafael de Medeiros Espíndola 

178.652 OAB/RJ 

a 

A 

1 



a 

o 

Rolo 

Costa Ribeiro Faria 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

DA CAPITAL — RJ. 

íl.  

Processo n0: 0028235-81.2014.8.19.0001 

COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrados com a 

nomeação como Administrador Judicial da Recuperação Judicial da LTDF FUNDIÇÃO 

LTDA, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa, requerer a juntada do RELATÓRIO 

MENSAL a que alude o disposto na letra "a" do inciso II do artigo 27 da Lei n.° 11.101 de 

2005, que segue anexo. 

Espera deferimento. 

Rio de Janeiro,-14 de julho de 2016. 

Frederico Costa Ribeiro 
	

Faria Bouzo 

OAB/RJ 63.733 
	

OAB/RJ 99.498 

Praça XV de Novembro 34, 30  andar Centro Rio de Janeiro-RJ CEP: 20010-010 

1 



WY 

Costa Ribeiro Faria 

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

E 

FUNDIÇÃO LTDF LTDA 

o 

Processo n.° 0028235-81.2014.8.19.0001 

L  k  
-2- 
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.o 

ERMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 39  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

O 	ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

honrosamente nomeado por esse MM. Juizo para o cargo de Administrador Judicial da 

Recuperação Judicial da sociedade FUNDIÇÃO LTDF LTDA, no referido processo em 

curso, vem perante V. Ex.° apresentar o relatório das atividades da Recuperanda até o 

mês de junho de 2015, conforme abaixo: 

1- Documentos enviados 

Após solicitação desse Administrador Judicial a Recuperanda nos enviou por 

e-mail somente os documentos financeir.  . 

• 	III - Informes Financeiros 

A análise da situação econômica e financeira da Recuperanda segue anexo 

no Parecer Técnico, com a análise da evolução de suas atividades e comparativos desde 

2012. 

IV - Resumo dos fatos processuais mais relevantes 

A questão relativa aos honorários do Administrador Judicial ficou resolvida 

consoante o acórdão proferido pela Colenda Quarta Câmara Cível do nosso E. TJ/RJ, 

tendo sido decidido fixar tal verba em 1% (um por cento) dos créditos submetidos à 

Recuperação Judicial. 

-3- 



190 

_ 1  
ro Faria 

Recentemente, e diante da apresentação de objeção ao Plano de 

Recuperação Judicial, exigindo a realização de Assembleia Geral de Credores, o 

Administrador Judicial solicitou a realização de tal ato, sendo acertada a data para a sua 

realização, o que irá considerar a paralisação das atividades do Tribunal de Justiça e 

suspensão dos prazos. 

• 	 - Em relação às Impugnações em andamento, destaca-se os seus 

andamentos, sendo certo que pende de julgamento somente aquela apresentada pela 

Industrias Romi S.A.: 

1) Banco do Brasil - proc. n° 0013946-12.2015.8.19.0001 

- Impugnação acolhida para reduzir o valor do crédito de tal instituição 

financeira para R$ 4.766.700,69; 

- Embargos de declaração para corrigir a grafia do valor por extenso, já 

julgado e corrigido o valor por extenso; 

- Decisão transitada em julgado. 

2) Indústrias Romi S.A. - proc n.° 0068755-49.2015.8.19.0001 

- Autos enviados ao MP e recentemente retornado. 

- Impugnação que concorda com o valor listado e com a classificação do 

crédito. 

3) Polly Rodas Ramlow Ltda - proc. n° 0273614-77.2014.8.19.0001 

- Processo extinto por falta de recolhimento das custas; ---

decisão transitada em julgado. 

4) Versatronic Com. e Manut. Elet. Ltda - proc. ° 0244941-58.2014.8.19.0001 

- Impugnação acolhida para incluir o crédito de 95.401,68, em nome da 

Requerente como quirografário. 

-4- 
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Costa Ribeiro Faria 

Estas foram as informações que puderam ser prestadas no momento, sendo 

que as atividades de fiscalização e acompanhamento continuarão a ser realizadas, e no 

próximo relatório serão apresentadas novas informações. 

Rio de Janeiro, 14 de julho de 2016. 
o 

Frederico Costa Ribei 

OAB/RJ 63.733 

o 

-5- 
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- RELATÓRIO DAS - ATIVIDADES ECONÔMICAS E FINANCEIRAS DA LTDF FUNDIÇÃO 

LTDA ME — EXERC(CIOS JULHO, AGOSTO, SETEMBRO, OUTUBRO NOVEMBRO E 

DEZEMBRO DE 2015 E, JANEIRO, FEVEREIRO, MARÇO E ABRIL DE 2016. 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

Este Relatório de Atividades foi elaborado conforme o disposto na alínea "d" do inciso II do artigo 22 

da Lei 11.101 de 09 de fevereiro de 2005. 

Todas as informações apresentadas neste Relatório de Atividades, incluindo os comentários 

pertinentes à situação econômica e financeira da Recuperanda, foram obtidas a partir de informações 

• 

	

	contábeis, gerenciais e operacionais, disponibilizgdas pela Recuperanda, referentes o exercício de 

2014 e 1° trimestre de 2015. 

Este Relatório reúne informações e dados fornecidos à administração judicial, pela Recuperanda. 

Entretanto, não foi objeto de exame independente ou de auditoria por parte da administração judicial. 

Procedimentos de auditoria independente são regulados e normatizados pelo Conselho Federal de 

Contabilidade (CFC), Comissão de Valores Mobiliários (CM, Banco Central (BACEN) e Instituto 

dos Auditores Independentes do Brasil (IBRACON), por implicarem em trabalhos específicos não 

contemplados pela Lei de Recuperação de Empresas e Falências. 

A Administração Judicial nãó garante, nem confirma a correção, a precisão ou, que as informações 

• prestadas pela Recuperanda estejam completas e apresentadas todos os dados relevantes. Dessa forma, 

não podemos expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras para o período coberto por 

esse Relatório de Atividades. 

2. ANÁLISE DOS ÍNDICES DE VIABILIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA 

2.1 — LIQUIDEZ CORRENTE: 	- - 	- 

Jul. -15 Ago. - 15 Set-15 Out. -15 Nov. -15 Dez-15 Jan . - 16 Fev. -16 Mar-16 Abr. -16 
LC~ 0 57 0 57 0 55 054 0 53 0 53 0 53 0 52 0 52 0,51 

0 

1 

~19 
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Nesta análise, identificamos que nos exercícios de julho de 2015 a abril de 2016, embora a LTDF__ - 

-- Fundição, tenha auferido prejuízo mensal em todos os exercícios, ainda assim, para cada R$ 1,00 (um 

real) de dívida, a empresa possui uma média de R$ 1,13 (um real e treze centavos) para quitar as suas 

obrigações contratadas. Entretanto, evidencia-se - em todos os exercícios, que invariavelmente, os -- -  - 

resultados aplicados são menores que "1", demonstrando que, para cada R$ 1,00 de dívida contratada 

há insuficiência de caixa para quitar as obrigações, permanecendo constante. 	 _ 

Portanto, evidencia-se que a LTDF Fundição, não possui recursos para quitar as suas obrigações a 

curto prazo , ou seja, de imediato . Identifica-se a necessidade de implementações de recursos e 

estratégias gerenciais , para futura recuperação de capacidade para quitar as obrigações vencidas e 

futuras operações vincendas. 

0 	2.2 —LIQUIDEZ SECA 

Jul. -15 Ago.-15 Set. -15 Ont: 15 Nov: 15 Dez-15 Jan: 16 , Fev: 16 Mar-16 Abr: 16 
LS= 0 07 0 06 0 04 0 04 0 03 0 04 0,03 0 03 0 03 0 02 

Nesta análise, por cautela, os estoques são excluídos , dado que estes representam à posteridade e o 

princípio da continuidade da LTDF Fundição. 

Identificamos nestes resultados que de fato, não existe nenhuma capacidade para quitar as obrigações 

já contratadas, caso não sejam implantadas estratégias para recuperação de sua capacidade de 

Liquidez Seca, ou seja, liquidar as obrigações já contratadas, sem que seja necessária a venda de seus 

estoques de mercadorias e produtos , para cumprimento de tal obrigação. 
r1 

2.3 — LIQUIDEZ IMEDIATA 

Jul. -15 Ago. -15 Set. -15 Out .-15 NovA S Dez-15 Jan: 16 Fev: 16 Mar-16 Abr.-16 
LI 001 002 000 000 001 000 001 001 001 000 

Neste contexto, demonstramos a análise para capacidade que a LTDF Fundição, possui para liquidar 

as suas obrigações contratadas a curto-prazo . Mesmo que este índice seja classificado pelos criticos 

como um índice "conservador", dado que, para quitar as obrigações , este índice considera apenas os 

saldos das contas de Caixa, Bancos e Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata, excluindo-se, 

neste caso, além dos estoques de mercadorias e produtos, também as contas e valores a receber. n 

2 

~r 
1 
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o 	 J270 

No entanto, este, é um índice de suma importância para a evidêlicia da capacidade -imediata de - — -- — 

cumprimento das obrigações contratadas, dado que este índice quanto mais próximo ao resultado "1", 

(um) maior será a capacidade de pagamento das obrigações no período analisado. 

Demonstra claramente nesta análise que, embora, o índice de Liquidez Consente dos exercícios 

anteriores tenha havido resultado suficiente para quitar, ao menos, as obrigações já contratadas, nos 

exercícios de julho 12015 a abril / 2016 a LTDF Fundição já não tem nenhuma capacidade para 

liquidar as suas obrigações de imediato. 

2.4 - LIQUIDEZ GERAL 

o 
JUL-15 Ago.-15 Set.-15 Out: 15 Nov: 15 Dez-15 Jan.-16 Fev: 16 Mar-16 Abr: 16 

LG 0,30 0,29 0,28 0,28 0,27 0,27 0,27 0,27 0 26 0 26 

O índice de Liquidez Geral é um índice mais flexível, por considerar os saldos das contas ativas e 

passivas a longo-prazo, para a análise geral da capacidade de liquidação das obrigações contratadas. 

Entretanto, como já demonstrado em todos os índices acima, que, para cada R$ 1,00 (um real) das 

obrigações contratadas, a LTDF Fundição, já demonstrou que não possuía liquidez através da 

aplicação dos índices mais arrojados. Contudo, mesmo com a aplicação deste índice mais flexível, os 

índices mais uma vez permaneceram inaltérados, demonstrando a insuficiência da capacidade e de 

quitar as obrigações já contratadas a curto-prazo, seln que sejam implantadas estratégias gerenciais. 

2.5 -CAPITAL DE GIRO 

Jul. -15 Ago. -15 Set. -15 Out: 15 NOVAS Dez-15 Jan.-16 Fev.-16   Mar-16 Abr. 16 

CCL 4.781.319 4.894.759 5.034.991 5.202.630 5.283.281 5.227.692 5.320:553 5.422.640 5.487.469 5.487.143 

Na análise geral, é relevante ressaltar que a LTDF Fundição, antecedente a estes exercícios analisados 

de julho 12015 a abril / 2016, já vinha demonstrando um quadro crescente de déficit de capital de giro. 

Verificamos também neste mesmo aspecto, que parte do seu "Ativo Não_Circulante", está sendo 

financiado pelos seus passivos de Curto Prazo. Denota-se, em geral, um quadro de risco para 

recuperação dos ativos futuros, caso não sejam tomadas decisões gerenciais cabíveis para a 

recuperação dos ativos correntes da empresa 

o 

3 
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2.6 -GRAU DE ENDIVIDAMENTO - 

' 	 1  

Jul. -15 Ago. -15 Ser. -15 Out: 15 Nov: 15 Dez  -15 Jan.-j6  IG Fev.-16  16 Mar-16 Abr: 16 GE 102 48 	102 51 	102 60 102  63 102 66 102 69 102 73 102i,75 102,78 102.81 

Tendo em vista que os resultados das análises acima já identificadas através de déficits e 

insuficiências para a capacidade de cumprimento das obrigações já contratadas, nesta análise, 

identicamente, o Grau de Endividamento da LTDF Fundição, ultrapassa o percentual de 100% da sua 

capacidade de pagamento, na ordem acima, ou seja, seu ativo ultrapassou o limite máximo de 100% 
financiado por capital de terceiros. 

É o Relatório, 

o 
Rio de Janeiro, 27 de junho de 2016. 

À2nid
or

Faria Bouzo 
 Judicial

'r  

_. ..~waua apores e ons ultores independestes Ltda 
CNPJ 9 .48 .417/0001 G2 / C Ol MG G. 7-02/MG 2.725 
M ' da Aparecida ereira Dourado 
Re 	vel Técnica /Auditora Independente - CNAI N°. 2.286 
Conmdora - CRC/MG-043.102/0-0 S-RJ 

• 	 0 
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RECUPERANDA- LTDF FUNDIÇÃO LIDA ME 
ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇ8E5 CONTÁBEIS FINANCEIRAS REFERENTES AOS MESES DE JULHO DE 2015 A ABRIL DE 2016 

MAS 	ago/IS 	set/15 	out/15 	nov115 ~15 jan/16 fev/16 	mar/16 abr/16 

I 	 lA 	ATIVO 	 L7a6580 	9.691461 	8.324.555 	8.26L213 	9.203x41 a.177561 8.071.794 LO5z443 	7978.972 7.935.437  

• 	 7-1 	ATIVO ORtlR/URE 	 6433133 	6366.147 	6.03L436 	5.995370 	5.965275 5966270 5.587.285 5.895.171 	5.8Y.842 5.732.450  

LLl 	D~ 	 117-261 	237.602 	 52.923 	53.059 	126.794 3&717 57.725  77-170 	13.527 a319 

LL1.01 ^~ 	 63.1% 	169986 	 2.502 	L686 	61203 	33.564 	 57.635 	 77-155 	 U.511 	 6301 

01 Casa 	 61198 	189.588 	2.502 	L686 	61203 33964 	57.635 	72.155 	83.511 	 8301 

	

04 0^ V~ 0 	 0 	 0 	 0 	 0 	 0 	 0 	 0 	 0 

LLL02 BANCOS 	 74 	 22 	1429 	3.381 	17.599 	 2.553 	 90 	 15 	 15 	 Ia 
01 ko Bola 	 u 	15 	u 	u 
OS BB ta8 	 5 	 6 	 43 	 179 	 2

u 

	 0 	 0 	 266 	 84 	 75 

 

LLL03 ~0ESLIQUIDRIMÃE~TA 47.992 47.992 47992 47.992 47.992 0 0 0 0 0 

04 AplcsSto a/ CD6 m 

OS M Renib Fàa lD IDO 
06 Rai A>OL  AeR Ma6 

48.000 

-8 
0 

48.000 

-8 
0 

48.000 

-9 
0 

48.000 

$ 
0 

4&000 

-8 
0 

0 

0 
0 

0 

0 
0 

0 

0 
0 

0 

o 
0 

0 

0 
0 

LU 	DREITOS R~VGS NO V~ 6921669 6.130.545 S978914 5.942311 5.63&480 5930153 5.829.560 5.623.001 5.765315 5724.131 

LL2A1 OUMIGTAS A RECEBER 42&759 206.623 159269 132.691 40.630 146x56 39.413 32354 5&727 26497 ~ 
02 Dupóotas a Receber 1 	120.759 206.6231 159.2691 132.691 ~1 39.413 32354 5&7Z7 2x.497 

LL2A2 ESTOQUE DE MERCADORIAS 54SL%0 5.66L466 5584.823 5.595577 5.596549 5939200 594L590 	- 5.541.581 5.467314 5.46&372 

01 Estopes 5.557-860 5.661.4%1 5~231 U9L5771 5.596949 5539200 5541.SWI 5.541.5811 5.467311 5.466372 

Ll.U3 TRIBUTOS/CONTRIBUIÕESACOMPENSAR 222.502 241-812 238.980 237.930 24L524 2%912 24L800 244.791 240297 232.495 

OS KMS a R4espexar 

02 IR a Re cup~ 

03 KMS a Re~ s/ ambiraelo 

OS R5a Re,,  1 ,  

06 C~ a Resaperar 

07 IR a Conpdesar 

09 KMS a Con~ 	 - 

11 P15 a Calpaew 

•r 	12 Cobls a Co~ 

15 OU s/ ApBa¢o Faeanaka 

17 KMS SuóeObdçdo TrWutkia a Recuperar  gerar 

L12.04 ADIANTAMENTOS 

02 Adto 1345alirio 

07 Adto ek Salino 

09 Adto CRemtes 

116.902 20L626 199.621 199.402 207-704 200395 203.065 203.782 20L451 195.701 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

13.689 13.689 13.689 13.689 13.619 13.689 13.619 13.669 13.669 13.689 

0 761 545 447 507 131 601 L~ 633 294 
0 3425 2342 L809 2.010 212 Z360 4226 ZAM 736 

&508 4908 4908 4906 4908 4.508 4.508 4.508 4908 4906 

96 36 36 36 36 36 •• 	36 36 _ 	36 36 
2x21 2.821 2.821 2.821 2.621 2.821 2.821 2.821 2.811 2.821 

13.922 13922 13922 13922 13922 13922 u.922 13.922 13.922 13922 

798 7% 7% 798 7% 7% 798 7% 7% 796 

226 226 4% m 49 0 0 0 0 0 

0 

0 
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RECUPERANDA - LTDF FUNbIÇAO LTDA ME 
ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇOES CONTÁBEIS FINANCEIRAS REFERENTES AOS MESES DE JULHO DE 2015 A ABRIL DE 2016 

jw15 	ato/15 	~15 	out/15 	nov/ss 	dez/15 	jan/16 	fev/16 	mar/16 	abr/16 

1.1.2.OS DESPESAS ANTEd~ 	 26.728 	20.644 	11A88 	6.470 	 1664 	 7586 	 6.766 	 4.274 	 977 	 -5233 

510  OS~edpaóio KMS aSubsUãeção Trbuthp 	1 	203231 	15.4151 	46%1 	5.1328 1 	-/.9751 	 5.643 1 	SA921 	 4.2741 	 M71 	 -5.457 

12 	~0 NÃO CIRCl/t 	m 23534147 2.323314 2293.1111 2265.843 2238.567 7211291 2.184.510 2.157272 2.130.130 2.102987 

121 	~VELA IONGOPM20 0 0 0 0 0 o 495 495 4% 495 

12.1.01 OAPRÉS7Mg5 RECEIA 01 01 01 0 0 0 01 0 0 0 

01 Eff* 	iam 8 Rec~ 01 01 01 01 01 01 01 01 01 0 

1.2= 8~ AIDICIAL 0 0 0 0 0 0 4951 495 495 499 

01 dOgudDllródll 0 0 0 0 0 0 195 495 495 495 

L22 	MOMIIADO 2300.099 2269.966 2.239.770 2212.495 1185219 2157343 2.130.667 L103.4" 2.076286 2049.144 

1.23.01 R/VESEIMEMOS 173371 173371 173,371 173371 173371 173.371 173371 173371 173371 173.371 

ol ouro C4p 1 	173.3711 1733711 173.3711 173.3711 1733711 ~LI 1733711 173.3711 173.3711 173371 

"-2~ ~ e ~MM ru 115 7.171 "1 7.001..577 7 Of,9 751 2 ofil 944 7 (1lA 190 f Oe7I]1 f 96d_1A7 1932.93n 1005.767 1174625 

Ol M4gdY4 e Egalpawe~ 3172.303 3.172303 3.172303 3.172303 3.172303 3172303 3172303 3.172303 3.172303 3.172303 

02 (kpredasãd 1/ ~ Equipamentos) -10)0.026 -1036.433 -1 1 » un -1.349248 -1175.655 -1202.063 -122(4170 -1254878 .1281.m  -2307.692 

03 Compwdores e 1 0m%4rNOOS 49379 49-M 49-M 49-M 49.575 49375 49375 49.575 49-M 49-M 

04 (Depredação s/ c~ e ft~) -31.673 39.431 -40.189 -40944 -41.706 -43.943 -44.568 -45.193 

OS Mórets e Uti sRbs 1979 1.975 l9m • L975 1.975 1979 L975 L975 1.179 1.9]3 

o6 (Oeprec'ia6ãO  s/ Móveis e ut4ru/los) -619 -636 -652 É69 -665 -702 -718 -735 -751 -768 

09 50Rarare 44124 4.024 4.024 4.024 4.024 44121 4.024 4.024 4024 4.0741 

10(Amortlação111 Soft~ -&777 3.796 -3315 3.134 3.853 3.872 3.891 3.910 3929 -3.~ 

13 MtNagOes 05.144 6.144 6.144 0144 6144 6.144 6.144 6.144 6.144 6.144 

14 (Depredação 5/Ylualaç6es) -2047 -LIM -2.149 -2201 -2.252 -2303 -2354 -2.405 ,2,457 -2.508 

15 Bedeitorb erre k~ de Terceiros 6.006 6.006 6.006 6.006 6.0% 6.006 6.006 6.006 64106 LIDOS 

16 (OeprKiaçãO s/ Benfeitorias) -1265 -1.289 -l-m -1325 -1345 4365 -1.385 -L405 -IAM -1445 

17 Apareeios TeMMiros 3373 3373 3373 3373 3373 3373 3373 3373 3373 3373 

18 Depreciação V ApareBgs Ti~) 3189 3.193 -31% -3200 3203 -3207 ..-3210 -3214 -3.= -3221 

1 7 203 VALORES A APROPRIAR 2524 67 	-2852 	-2852 	 -2.852 -2252 -2852 -2.852 	 •2-852 	 -2852 
01 KMS a Recuperar s/ anoeifdado 1 	L9241 67 	.2 agi] 	~1 	-2.852 ,2.852 -2852 -2.3521 	 ,2.852 	 -2.852 

123 	BENS EM COMODATO 53348 53348 	5334 	53318 	53348 53348 53.348 53348 	 5334 	 53348 

EíIe.T 	 tLk. ,.~?LE'T.1 

01 Bens de Terceiros em CO~ 
	

52684 
02 Mercadorias RemeBdas em Caris~ 

	
664 

Página 2 de 5 



RECUPERANDA - LTDF FUNDIÇM LIDA ME 
ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇBES CONTÁBEIS FINANCEIRAS REFERENTES AOS MESES DE JULHO DE 2015 A ABRIL DE 2016 

- 

- 	 2-0 	PASSNO 

jul/15 

1766580 

ato/15 

8.691.461 

set/15 

8.324.555 

out/15 

1261213 

nov/15 

6203.841 

der/15 

8177.561 

jan/16 

LO7L794 

fev/16 

&052443 

i 

mar/16 

7.978.972 

abr/16 

7.835.437 

' 	 21 	crio 	41E 	- 11214.452 11262.906 11066.427 IL19L000 1L248.555 11193.962 1L207.937 1L317.811 11.336.311 11.219.593 

2.1.1 	FORrlECTDORES 2.906.019 L929.039 2.862.329 2-906.173 2.903327 2.901629 2.910.143 2.910.143 2.913.027 2514.227 

. 	 11101 FORRECFDORES A VAGAR 

Ol Total Gaal de Foreecedaes a Veta 

112 	0LRIGAQOE5 A M6AR 

2_906.019 

1 	2~191 

&301433 

2.929.039 

2929.089 

8333.868 

2.862.329 

2.861329 

8204.099 

2.906.173 

2~731 

8291827 

2.903.327 

2503327 

8545228 

2902.829 

2902.129 

129L133 

2.910.143 

2-910.1431 

8297.694 

2.910.143 

Z910.1431 

8.407.668 

2.913.027 

2513.027 

8423284 

2.914227 

25W27 

&305.366 

,.,m U. A~ e R.NG.f/ie!. o1-.e 1=ee. ,u», aa~ uai» .ea 1" .ro v. aY L. 1"111 104 = fd G70 

015~ a Vagar 	~ 32307 34.175 3L935 59343 93.576 4L658 - 26.771 10.013 IL937 5.101 

03 Atvpd a hpr 6972 a9n 89n 8.972 1.972 8.972 a.9n 1972 11.972 8572 
04 Esta~ a ►ata 	; 30.799 33.039 2261 o o 953 o o 1.380 1.= 

O6 Coam a Papr 47.083 47.063 47.= 47.083 47.063 47.083 47.010 47.083 47.00 47.083 
u P~ AtYMedr3a 386 300 777 4.167 4239 4~ 5.097 6317 6.317 6317 

14139 S~a hpr o o o o o o o o 0 o 

15 FM= a h" 44.515 44467 o o o 0 o o 0 o 
17 Reg - apuar 75491 75.766 1760 39.&19 39419 5.731 10.579 114391 111521 0 

42 Cra1T  T~ Eãaora e C~ lida 0 0 o 0 0 o 0 0 0 0 

905~ T~ Coleado de Faramadas Ltde 0 o 0 0 o o o 0 0 0 

m 203 Fr~ Mo Cw~ de Fwr 	enlas Uda -1 -1 -1 .1 .1 .1 -1  

259 adf ~ traidras de Artltlls Refrahios o o 0 0 o o 0 o 0 0 

264 Afanar A4stlaoró an Relvsos lRanags - 	o o 0 - 0 o o 8 0 

269 Fidr Lub Caaaatlal Ltda -1 -1 - 	

0 

-1 -1 -1 -1 - 	

o 
-1 -1  

. ,.., eur..r..e ei.r..c • x.vr ues 	 ,,..na 	 c .2a 	 x. m, 	 ,ce u, 

01855+Vapr 4c11  464.193 476.6M 490.857 501445 521379 531162 SSL634 554.101 551946 

02 Contrlripo ASaolladq 0 0 0 0 0 o 0 0 0 o 

03 FGTS a Papr 129.123 134.034 13&474 142516 149.011 155332 159.766 16LIal 162.439 163.031 

OS ContrbiFio Sinótal a Pato 5.176 5212 5.243 1243 5.243 5276 5276 5.276 5.792 5.792 

06 IRRF a Retolkr 20352 20.900 21247 21694 22410 23.549 25.093 25265 25.460 25A60 

09 menaldade Sindcal L093 1.365 2.237 2.291 2.363 2.435 LS07 2573 23% L612 

10 INSS Rendo a Retoma' o 0 o o o 0 o o o o. 

, . , na near.rAcc ~, rrów.c 	 ,.e a.e 	 ~110 	 ,.2 ,., 	 ,., m. 	 ,.. ,.. 	 21.1 roo 	 "I ~ 	 2m ~ 	 2 Iro 	 5.M Rf2 

01188E 5/ Serviços a Re~ 1.143 L143 1.193 L143 L143 L143 L143 L143 L143 1143 

02 KW a Papr o o o o o o o 0 o o 
03 Ma ~ 711.021 79.712 87482 E3.890 84.668 86.351 86952 87.010 UA32 90.259 

OS bpodos Retidos A Remeta Lei 10.833 2262 2.262 2262 2262 2262 2262 2262 2.262 2.W 2262 

06 155 Rendo a Rec*w 290 290 290 290 290 290 290 290 290 290 
07 PlS a Paga 21.050 2L050 21050 21050 2L050 2L050 2LOSO 2L050 2LM 2L05o 

08 co~ a Remeta 113.512 113.512 113512 113512 113912 113512 113.512 113512 11&912 113.532 
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RECUPERANDA-LTDF FUNDIÇÃO LTDA ME 

ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇOES CONTÁBEIS FINANCEIRAS REFERENTES AOS MESES DE JULHO DE 2015 A ABRIL DE 2016 

1u1/15 ago/15 set/IS 	out/15 	nov/15 de1115 13n116 fev/16 mar/16 sbr/16 11 Ms/ARióudaRecdNV o 
12 1Ca4S SahsNMçBo Trbe4frla a 11~ 

oI 
39."9 

I ol 
4L694 

oI 	oI 	ol 
42.664 	43.601 	43.715 

oI 
43.715 01 43.715 

oI 
43.715 

o) 
44204 44311 

• 	 16 ContrldSBO PrealdlediAa a Reco8ler 30.056 30.456 30.6" 	31273 	 31.608 32.776 33.046 33208 34237 35.175 

11 1 M saapeo 	n nano ~ 7 m »a 7 m ala 1 1» 271 	7 rn "a 	7 rn na 71""1  1 177 221 7172211  zm aio 7172M1 

02 Cave GW~ OP 8805071 24.133 24.133 24133 21.133 24.133 7.4.133 24.133 24.133 7.4.133 24.133 o Srade4to Saldo Devedor 57 57 57 57 57 57 57 57 57 57 

1686 GYor o 4 ~OP 8805508 1.400 Lo00 L000 LOW 1.000 1.000 LoW Low 1.400 L000 
18 Saldo Devedor 5~ CEF 54.664 54.6" 54.664 54.664 54.664 64.664 54.664 54.664 54£64 s45W 
17 aMI Saldo Devedor 0 0 0 0 0 o 0 9 59 1 	o 
19 0~ Doe~ 7.035.973 7.035.923 7.035523 7.035.923 7.035.923 7.435923 7.035911 7.035523 7.435.923 7.035323 
2D Amedpaç80 de ~ S7445 S7M5 57.415 57-045 57.045 57.045 57.045 57.045 57.045 57.049 

. 03 Co de CYb-BN I 	 o0 1  I I I  I o o l o o o 

22 	PASSIVO NÃO CSKIMANTE 30557296 10.553347 10.546.993 10513.0" 10539.095 10.793907 10.789358 10.816.129 10.816.129 10.824.116  

221 	EMPRÉSTIM05 E RNANOAMENTOS 9297.851 9293.902 9289.953 9586.004 929LOSS 9.5362" 9.532.317 9.559.088 9959.088 9567.076  

11.m  [ueetemanc a oaGa• c loa .1 c 1. cfe c »c rn c r, va c T 	C c~ am c C» ~, c~ ala C~"1 c GIÉ "I 

04 FerraN  Coes Cnneate 517961 517.961 517.961 517.961 517.961 517361 517.961 517.961 517.961 517961 

0s NGmp ReoeBhtls-OPYOS36 0 0 o o 0 0 0 0 o o 

09 Conte Gaamlda-OP880571 0 0 0 0 0 0 0 0 ¡ 	0 o 

10 Hprlsrino de MÚNa1 	 - lLo00 10.000 10.000 SO.WO 10.000 172765 122265 149.036 149."6 160.973 

11 m ~ Empresa Flor- OP 8005863 0 0 0 o 0 - 	0 0 0 0 0 
1285~Empes REr-OP8805942 0 0 0 0 0 _ 0 0 0 0 o 
13 ~E 	Rea- OP 880638Q, 0 0 0 0 0 0 0 0 0 o 
14 Giro Fid CEF 578.531 578931 578.531 578531 578531 578531 578.531 578931 578531 571531 15 Capitel de~ na 141431 144 482 140.533 136984 137635 128 686 121.737 124.737 124.737 120.789 

16 88 Giro Rar OP 5911 4538.548 4938548 4531548 4531548 4.531548 4.538948 4938948 4.538948 42531546 42536.548 

221.02 EMPRÉSlnMOSSOCIOSAPAGAR 3.504-M 3.504380 3-504,380 -  3.504.380 3.650275 3.650275 3.650275 3.650575 	3.650275 

01 Fedo Pedro da Silva Pinta 

• 	

• 

3~1 3.504380 3504380 3~3801 3504380 3~751 3.650275 3.650.275 3.650.275 	3.650.275 

222 	FORNECEDORES A PAGAR 77£181 771-361 77L181 771.181 77L181 771.181 77L381 771381 771381 	771. 1  RI 

- 	 _ 	22201 FORNECEDORES APAGAR 771-381 77L181 77L181 77L191 77L141 77L181 77L191 77L181 771.181 	771.181 
02 Dl Yld(mlia de Peças Lida 296.958 296.958 2911958 298.958 298958 291958 298958 298958 291958 	291951 

03 anemi3gWnas C~Cio de M4uYUS e Epuipament 472122 472222 472222 472222 472 222 472122 472222 472 752 472322 1 	472222 

~= 	 223 	PARCEIAMEN US 	 1 ~17F- 34517 434.9171 43U121 432512 432-5121 ~121 43L5121 437512 432-5121 	437512 

_ 	 22.3.01 PARCEIAMENTOSAPAGAR 	 1 ~171 43dLgl71 432.5121 432512 432-5121 432.312 437-5121 43LS121 ~121 	432.512 

`J 
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i 
i 

01 ResWbdo do ExaddoAANO2015 
02 Resultado do Exadrlo AGOSTO 2015 

03 Rewlhdo do ExerddB SETEMBRO 2015 
04 Resohado de Exerdcb OUTUBRO 2015 
OS Rewhado do Exerckb NOVEMBRO 2015 
06 Resldhdo do Exerdtb DE2E ^ 2015 
07 Rosal~ do Ex~ 3ANEBOD 2016 
OB Resultado do Exerddo FERO 2016 
09 Restitado do Exerdd0 MARÇO 2016 
10 Resoáado do Exerddo ABRIS 2016 

.48.860 	-98.860 -98.860 .48.860 
-139.624 	-139.624 -139.624 -139.624 

-164.074 	-164.074 -164.074 -164.074 
-190966 	-190~ -190.966 -190.966 

-103978 	-103.978 -103.978 -103978 

-225.897 	-225.897 -225.897 -225.897 

-115.694 	-115.694 -115.694 -115.694 

-356.095 -156.095 -356.495 

-91974 -91976 

-34904 

RECUPERANDA- LTDF FUINDI(À0 LTDA ME 

' 	 ANÁLISE DAS DEMONSTRAQÕES CONTÁBEIS FINANCEIRAS REFERENTES AOS MESES DE JULHO DE 2015 A ABRIL DE 2016 

ju1/15 	ago/15 	set/15 	ouT115 	nov115 der/15 j3n116 	fev/16 mar/16 obr/16 

• 
BõS 

366.561 	366.568 02 	PaalMlleeto 	 67927 	67.927 	 66.568 66.568 66568 	66568 66.566 366.566 

03 Co~ he~lOe 	"PacdreenM 	 60.283 	68.m 	66263 	68267 	66.281 
I 04 TC84S Solão TrLlltlró pwce 	ad0 	 265.6801 	265.6801 	265.680 	265.660 	265.680 

66283 68283 	68.281 66363 66.283 
26S.660 265.680 	265.680 265.660 265.680 

223 	BENS 0E TERCEIROS EM COMODATO 	 53348 	53366 	53348 	53.348 	53346 5334E 53346 	 53.34E 53346 53348 

223.01 BENS DE TERCEIROS EM C[MeOOUTO 53.348 53348 53348 53.346 53346 53348 53348 53.348 53348 53318 • 	
01 um de T4ecaios an co~ 52.681 Si.6&1 52.6M 52-684 52.6M 52.684 52.684 32.686 
02 Mexodoró4 Rendes es coas~ "4 664 664 

1  
664 N4 664 

ã4  
664 664 664 664 

23 	M -12.985.169 -13.124.792 -13288.866 -13.479.832 -13.583909 -13J09.708 -13925.401 -14.08L496 -14.173A68 -14200.272 

232 	CAPRAL SOCIAL L787.4911 L797.4911 L787.4911 2.787.4911 1.787.4911 L767.491 3-787.4911 L787 .4911 1.787 .493 1 L797.495 

18.493 

02 YsP4T50118188Reo - 	 1 	-132-000 1 	131~ 	-131LWDI 	-1312-0001 	--133L0001 	3-ULOW 	1132-0001 	
L
-333L0001 	-130.9991 	L1130.996 

02 hyetlo4 ACVeRdeOosAcvRRdaOos Aaterbref 62012 	I 	-14.673.BOOI 	-14.673.8001 	-14.673.8001 	-14.673.8001 	-14.673.8001 	-14673.8001 	-11673.8001 	-11.673.&IOI 	-14.673.8001 	-11.673.800 

23.2-02 RESIRTADO DO E%ERCICIO 	 1 	-98.860 	-238.484 	--402-558 	-593523 	-697.501 	-923399 	-1.039ü92 	-1.195.188 	-1.287.161 	-1321.967 
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RECUPERANDA - LTDF FUNDIÇÃO LTDA ME 
t DESIONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS 

EXERCÍCIOS FINDOS A PARTIR DE 30 DE JULHO DE 2015 A 30 DE ABRIL DE 2016 
' (F—►1 REAIS) 

• , JUV15 ago/15 set/15 out/15 eov/15 dez/1 5 jan/16 fev/16 mar/16 abr/16 	- 

Receita Liquida de Vendas 40.415 29.287 30.289,38 30.728,77 16.987,73 (4.038,38) 3.816,59 4.849,36 30.153,31 30.806,33 
Custos dos Produtos Vendidos  (99.935) (85.586) (160.858,01) (101.999,24) (64.072,10) (148.086,95) (93.405,52) (137.389,84) (98.060,86) (38.419,17)  
LtensBNO  (59.520) (56299) (130568,63) (71.270,47) (47.084,37) (152.125,33) (89.588,93) (132.540,48) (67.907,55) (7.612,84) ' 

DESPESAS OPERACIONAIS 
DespevsGeraiseAdministrativas (13.740) (58.176) (7.765,68) (91.998,97) (36.2310) (45.910,15) (4.435,17) 0,00 (2.092,31) (1.155,86) 
DespeascomDe~iaçM (23.646) (23.646) (23.646,31) (21.073,54) (21.915,72) (27275,94) (21.576,91) (22.077,45) (21.922,97) (21.898,12) 
Rem~ F'manceiroLíquido (1.611) (1.392) (1.784,78) (770,32) (2.412,73) (718,87) (686,71) (249,65) (50,81) (664,78) 	' 
Outras Receitas/ Despesas Operacionais Líquidas (344) (110) (308,33) (5.852,44) 3.666,89 131,85 593,62 (1227,71) 0,00 (3.472.43) :  

TOTAL DAS DESPESAS OPERACIONAIS  (39341) (83.324) (33.505,10) (119.695,27) (56.893,14) (73.773,11) (26.105,17) (23.554,81) (24.066,09) (27.191,19)  

Prejuízo Antes do Imposto de Renda edaContribuiçãoS4 (98.860) ( 139.624) (164.073,73) (190 .965,74) (103.977,51) (225.898,44) ( 1 15.694,10) (156.095,29) (91.973,64) (34.804,03) 

Imposto de Renda e Contribuição Social 0 0 0 0 0 0 

Prejuízo do Exercício (98.860,30) (139.623,62) (164.073,73) (190.965,74) (103.977,51) (225.898,44) (115.694,10) (156.095,29) (91.973,64) (34.804,03) 

• 

1~ 
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RECUPERANDA - LTDF FUNDIÇÃO LTDA ME 
` 	 DEMONSTRAÇOES DAS MUTAÇÃOES DO PATRIMONIO LIQUIDO (PASSIVO A DESCOBERTO) 

EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE JULHO DE 2015 A 30 DE ABRIL DE 2016 
(FM REAIS) 

CAPITAL 	RESERVA 	RESERVA DE LUCRO / PREIUIZO 
SOCIAL 	DE CAPITAL 	INCORPORAÇÃO ACUMULADO TOTAL 

Saldos em 30 de AMO de 2015  (12.755.309)  1.918.491 (14.673.800) 

Capital a Integrar (131.000) 
Lucros / Prejuím do Exercício Anteriores - 
Preju(zo ju0to / 2015  (98.860) (98.860)  
Saldos em 31 de JULHO de 2015  1.787.491 (14.772.660) (12.981.169)  

" 	 Capital a Integralmr 
Lucros /Pr*iw do Exaokio Anteriores 
Prejuizo junco / 2015 -  (139.624) (139.624)  
Saldos em 31 de AGOSTO de 2015  1.787.491 (14912.283) (13.124.792)  

Capital a Inseg ~ _ 
Lucros 1 Preju(ao do Exercício Anteriores _ 
Prejul ojulho/2015  (164.074) (164.074)  
Saldos em 30 de SETEMBRO de 2015  1.787.491 (15.076357) (13.288.866)  

Capital a Integral ar - 
Lucros / Prejuízo do Exercício Anteriores 
Prejuím julho / 2015  (190.966) (190.966)  
Saldas em 31 de OUTUBRO de 2015  1.787.491 	 - 	 1 (15.267323) (13.479.832)  

Capital a Integralmr  
Lucros / Prejuízo do Exercício Anteriores 
Prejuízo julho/2015  (103.978) (103.978)  
Saldos em 30 de NOVEMBRO de 2015  1.787.491 	 f (1371300) (13.583.809)  

Capital aalmr 
Lucros / Prejuízo do Exercício Anteriores 

` 	 Prejuímjulho/2015  (225.898) (225.898)  
Saldos em 31 de DEZEMBRO de 2015  

I 

1.787.491 (15.597.199) (13.809.708)  
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RECUPERANDA - LTDF FUNDIÇÃO LTDA ME 
DEMONSTRAÇOFS DAS MUTAÇÃOES DO PATRIMONIO LÍQUIDO (PASSIVO A DESCOBERTO) 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE JULHO DE 2015 A 30 DE ABRIL DE 2016 
(EM REAIS) 

Capital a Integnl'vu 
Lucros / Pre juizo do Exercício Anteriores 
Pmjuízojulho/2015  (115.694) (115.694)  
Saldos em 31 de JANEIRO de 2016 1.787.491 	- 1 	(15.712.891,95)1 (13.925.401) 

Capital a Inte 	har 
Lucros / Prejuízo do Exercício Anteriores 

I  Prejuízo julho / 2015 (156.095) (156.095)  ~I  
Saldos em 29 de FEVEREIRO de 2016 1.787.491 (15.868.987) (14.081.496)  II  

Capital a Integral®r 
Lucros / Prejuízo do Exercício Anteriores 
Prejuízo julho / 2015 (91.976) (91.976) 
Saldos em 31 de MARÇO de 2016 1.787.491 	- (15.960.963) (14.173.472) 

Capital a Integrar 
Lucros / Prejuízo do Exercício Anteriores - 
Prejuáoju8to/2015  (34.804) (34.804)  
Saldos em 30 de ABRIL de 2016 1.787.491 (15.995.767) (14.208.276) 

r 
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Costa Ribeiro Farie 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3• VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

DA CAPITAL — RJ. 

Processo no: 0028235-81.2014.8.19.0001 

o 

COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrados com a 

nomeação como Administrador Judicial (AJ) da Recuperação Judicial da LTDF 

FUNDIÇÃO LTDA, vem, respeitosamente, aduzir e requerer o que abaixo segue. 

Em nossa última manifestação sugerimos a realização da Assembleia Geral 

de Credores nos dias 01.08.2016 em 1 8  Convocação e em 25.08.2016, em 2° 

Convocação. O que foi acolhido por este Douto Juizo. 

:J 	
No entanto, nesta data, 14.07.2016, ainda não tendo a Recuperanda pago as 

custas cartorárias para a confecção do edital, e que ainda será intimada para recolher as 

custas do edital, vislumbramos que não haverá tempo hábil para que se possa atender a 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias prevista no art. 36 da Lei n° 11.101105, para a 

realização da AGC no dia 01.08.2016. 

Desta feita, sugerimos que seja marcada a AGC para o dia 08.09.2016 (após 

o recesso das Olimpíadas Rio-2016), em 1 8  Convocação e, no dia 19.09.2016, em 

segunda convocação, sempre às 10:30, no mesmo lugar, conforme abaixo resumido: 

Praça XV de Novembro 34, 30  andar Centro Rio de Janeiro-RJ CEP: 20010-010 



1P 0 

IR 
13E9 
Costa Ribeiro Faria 

	

Data: 	1 1  Convocação: 0810912016, às 10:30 

215  Convocação: 1910912016, às 10:30. 

	

Local: 	Av. Rio Branco n° 81, 7 0  andar - SALA ROMA 1 - Centro, Rio de 

Janeiro, RJ. 

	

Ordem do Dia: 	Exposição e votação do acerca do Plano de Recuperação Judicial 

• 	 da LTDF FUNDIÇÃO LTDA. 

Ressalte-se que o Plano de Recuperação Judicial está juntado aos autos e 

também poderá ser acessado no endereço do Escritório do Administrador Judicial, sito na 

Praça Quinze de Novembro n.° 34, 3 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, de segunda à 

sexta-feira, das 09:00 às 18:00. 

Por fim, requer ainda que os credores sejam alertados quanto a estrita 

observância ao que dispõe o art. 37, § 3 0  da Lei n.° 11.101105, com a apresentação, se 

for o caso, do instrumento de mandato com firma reconhecida, com os poderes especiais 

necessários para representação do credor em AGC e apresentação dos atos 

constitutivos, a serem entregues ao Administrador Judicial até 24 (vinte e quatro) horas 

antes da AGC. 

Neste Termos, 

Espera Juntada. 

Rio de Janeiro, 1 

Faria Bouzo 

OAB/RJ 99.498 

-2- 



Estado do Rio de Jáneiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça  
Comarca da Capital  
Cartório da 39  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel:: 3133-3605 
e-mail:'cap03vemp@tjflus.br 	 - 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 

Fls: 

Classe/Assunlo:.Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Atos Ordin~rios 

Certifico que foram devidamente recolhidas as custa para digitação do edital. 

Rio de Ja Iro, 2010712016. 

Janice Magali Pires de a s - Escrivão - Matr. 01113858 

t  

1 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário i 
Tribunal de Justiça 	 .4  
Comarca da Capital 	 -- - _ 
Cartório dá 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 
e-mail: cap03vemp(dtjrj.jus.br  

EDITAL PARA INTIMAÇAO DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 

O MM Juiz de Direito, Dr.(a) Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular do 
Cartório da 3' Vara Empresarial da Comarca da Capital, RJ, na forma da 
Lei,' etc... 
FAZ SABER o presente EDITAL , na forma do art. 36 da Lei 
11.10112005, de convocação da Assembleia Geral de 'credores na 
Recuperação Judicial de LTDF FUNIDIÇAO LTDA, processo n° 	 r. 
0028235-81.2014.8.19.0001, a se realizar na Av. Rio Branco, n° 81, 70  
andar -SALA ROMA 1 Centro, Rio de Janeiro/RJ, no.dia 0810912016, às 
10:30 horas, em primeira convocação e em 1910912016, às 10:30 horas, 
em segunda convocação, a ser presidida pelo Administrador Judicial, com 
a seguinte ordem do dia: 1 - Exposição do Plano de Recuperação Judicial; 
2 - Votação do Plano de Recuperação Judicial. Os credores que 
desejarem' se fazer representar por procurador, devidamente habilitado e 
identificado, deverão atender ao disposto nos § 4 0, § 50  e § 60 , todos do 
artigo 37 da Lei 11.101/2005, impreterivelmente. O plano de Recuperação 
Judicial encontra-se à disposição dos credores, para obtenção de cópias, 
nos autos do processo n° 0028235-81.2014.8.19.0001, na Serventia do 
Juizo da 3a Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, cientes de que este Juízo funciona na v. Erasmo Braga, n° 115, 
Lâmina Central, sala 713, Centro, Rio de Jane,, 	J. 
DADO E PASSADO nesta cidade e Rio de J n iro, 20 de julho de 2016. 

Eu, 	 Dany Delphino Flor 	-Técnico de Atividade 
Judiciária - Matr. 01124377, digitei. E eu, 	 Janice Magali 
Pires de Barros - Escrivão - Matr. 01/13858, o subscrevo. 

W1 

o 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça  
Comarca da Capital  
Cartório de 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centró - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br  

	

Processo: 0028235-81.2014.8.18.0001 	 , 

Fls: 

Classé/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Atos Ordinatóriós 	 - 	- 

Certifico que o edital foi encaminhado à publicação. 

Rio de Ja Iro, 20/07/2016. 

	

Janice Magali Pires de 	s - Escrivão - Matr. 01/13858 
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EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE 
CREDORES 

0 MM Juiz de Direito, Dr.(a) Luiz Alberto Carvalho Alvas - Juiz 
Titular do Cartório da '3 8  Vara Empresarial da Comarca da ` 
Capital, RJ, na forma da Lei, etc... 
FAZ SABER o presente EDITAL , na forma do art. 36 da Lei 

S 

	

	'11.10112005, de convocação da Assembleia Geral de Credores 
na Recuperação Judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, processo n°, 
0028235-81.2014.8.19.0001, a sé realizar na Av. Rio Branco, n° 
81, 70  andar -SALA ROMA 1 - Centro, Rio de Janeiro/RJ, no dia 
0810912016, às 10:30 horas, em primeira convocação e em 
1910912016, às 10:30 horas, em segunda convocação, a ser 
presidida pelo Administrador Judicial, com a seguinte ordem do 
dia: 1 - Exposição do Plano de Recuperação Judicial; 2 - Votação 
do Plano de Recuperação Judicial. Os credores que desejarem 
se fazer representar por procurador, devidamente habilitado e 
identificado, deverão atender ao disposto nos § 4 0, § 50  e § 60 , 	 , 

todos do artigo 37 da Lei 11.101 /2005, impreterivelmente. 0 
plano de Recuperação Judicial encontra-se à disposição dos 
credores, para obtenção de cópias, nos autos do processo n° ' 
0028235-81.2014.8.19.0001, na Serventia do Juízo da 3 8  Vara 
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de, Janeiro, 
cientes de que este Juízo funciona na Av. •Erasmo Braga, .no 115, 
LâminaCentr , sala 713, Centro, Rio de Janeiro/RJ. 
DADO E PA IS 0 nesta cidade e Rio de Janeiro, 20 de julho 

de 2016. Eu, 	 Dany Delphino Flores - Técnico 
de Atividad 	Judiciária - Matr. 01124377, digitei. E eu, 

Janice Magali Pires de Barros - Escrivão -
Matr. 01 113858, o, subscrevo. 



Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 	 ~ a  
Comarca da Capital 

— Cartório da 38  Vara Empresarial 	 ` 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: •20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 
e-mail: cap03v.emp@tjrj.jus.br  

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
FIs: 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

- 	 Atos Ordinatórios 

Intime-se a Recuperanda para recolher as custas da publicação do Edital para ciência dos credores da 
• 	data da Assembleiá Geral designada, ID n° 2507592, no valor de R$r 810,00 (oitocentos•e dez reais) 

Rio de Janeir 	510712016. 

Janice Magali Pires de Barro -Escrivão - Matr. 01113858 
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EXMO. 	SR. DR. JUIZ 	DE DIREITO DA 	3a 	VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 	
0

~~ 

GRERJ - 70625961072.58 

O 	Processo no  0028235-81.2014.8.19.0001 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA, já devidamente qualificada, vem através 
CJ 
m 

de seu advogado nos autos do presente  REQUERIMENTO DE  
0 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL , para, em cumprimento ao despacho 
N 
rl 

comprovar o pagamento da custas judiciais competentes para 

publicação do edital -  Identificador da matéria (no2507592). 

e 
m 
0 

..a 

N 

E. Deferimento, 	 ó 
N 

O 
d 
fC 

Rio de Janeiro, 03 de agosto de 2016 

Rafael de Medeiros Espíndola 

178.652 OAB/RJ 

1 



CRI 
03 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 38  VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL — RJ. 

 

Processo n0: 0028235-81.2014.8.19.0001 

E 

 

w jo! "ql eríaMPÁREs 1,0= 
COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrados com 

a nomeação como Administrador Judicial (AJ) da Recuperação Judicial da LTDF 

FUNDIÇÃO LTDA, vem, respeitosamente, informar que nesta data foi realizada a 

Assembleia Geral de Credores, em primeira convocação, conforme inclusas Ata da 

Assembleia e Lista de Presença, as quais requer a juntada. 

Conforme consta na Ata, infelizmente não foi alcançado o quórum 

necessário para a instalação da assembleia, motivo pelo será necessário a sua 

realização na data marcada para o ato em segunda convocação - 19.09.2016, às 

10:30. na Av. Rio Branco n° 81, 70  andar, Sala Roma, nesta Cidade. 

Neste Termos, 

Espera Juntada. 

Rio de Janeiro, 08 de setembro de 2016. 
"4 

rigo Faria Bod 

AB/RJ 99.498 

Praça XV de Novembro 34, 3 0  andar Centro Rio de Janeiro-RJ CEP: 20010-010 



ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CREDORES - PRIMEIRA CONVOCAÇÃO - 

REALIZADA NA RJ DA SOCIEDADE LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

Aos oito dias do mês de setembro de 2016_ (0810912016), às 10:30 horas, o 

Administrador Judicial da recuperação judicial da sociedade LTDF FUNDIÇÃO LTDA, 

Costa Ribeiro, Faria Advogados Associados, representado por seu sócio 

administrador Dr. Frederico Costa Ribeiro, inscrito na OAB/RJ sob o n.° 63.733, 

constituído em tal função pelo MM. Juizo da 3 8  Vara Empresarial da Comarca da 

Capital - RJ, nos autos do processo n.° 0028235-81.2014.8.19.0001, colheu a 

assinatura dos presentes, consoante anexa LISTA DE PRESENÇA E 

PARTICIPAÇÃO DOS CREDORES DEVIDAMENTE HABILITADOS NOS TERMOS 

DO ART. 37, § 40, da Lei n.° 11.10112005, bem como da LISTA DE PRESENÇA DOS 

CREDORES NÃO HABILITADOS NA FORMA DO ART. 37, § 40, da Lei n.° 

11.10112005, partes integrantes desta e, diante da presença da Recuperanda através 

do seu sócio administrador FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO, em PRIMEIRA 

CONVOCAÇÃO, deflagrou os trabalhos voltados à realização da Assembleia Geral 

de Credores, realizada na Av. Rio Branco n.° 81, 7 0  andar, Centro, nesta Cidade. 

o 
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Funciona como secretário da presente Assembleia o credor COMPAINHA 

BRASILEIRA DE ALUMINIO, através do seu representante legal devidamente 

habilitado na forma do art. 37, § 4°, da Lei n.° 11.10112005, Dr. MARCELO 

MATTOSO FERREIRA, inscrito na OAB/RJ sob o n.° 174.886, depois de prévia 

aprovação de seu nome pelos presentes. 

Em seguida o Administrador Judicial apresentou a mesa diretora dos trabalhos, 

composta por ele propriamente; pelo Assistente Dr. Rodrigo Faria Bouzo, OAB/RJ n° 

99.498, como Secretário o representante legal do credor COMPANHIA BRASILEI 

DE ALUMINIO, Dr. MARCELO MATTOSO FERREIRA, inscrito na OAB/RJ sob o n.° 

174.886, e o representante legal da Recuperanda o Dr. Rafael Medeir s, inscrito na 

OAB/RJ sob o n.° 178.652, e os presentes da seguinte forma: 	 Goy e1~~ 

Praça XV de Novembro 34, 30  andar Centro Rio de Janeiro-RJ CEP: 2000-01 CAP 
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Classe 1- CRÉDITOS TRABALHISTAS - não incluída na Recuperação Judicial. 

Classe II - CREDORES COM GARANTIA REAL — Ausente os credores 

representativos desta classe ao ato, o que perfaz 00,00%(ZERO POR CENTO) DOS 

CRÉDITOS DA CLASSE II, no TOTAL DE 00 (ZERO) PRESENTE. 

o 
Classe III - CREDORES QUIROGRAFARIOS - Presente a quantia correspondente à 

R$ 1.084.841,13 (um milhão, oitenta e quatro mil, oitocentos e quarenta e um reais e 

treze centavos), dos credores relacionados no Rol de Credores do feito, o que perfaz 

49,65% (QUARENTA E NOVE, VIRGULA SESSENTA E CINCO POR CENTO) dos 

CRÉDITOS DA CLASSE II, NO TOTAL DE 02 (DOIS) PRESENTES. 

- DO QUORUM DE INSTALAÇÃO DA ASSEMBLEIA: não foi alcançado, haja vista 

que não houve representantes da CLASSE II e que, na Classe III, compareceram 

credores que representam menos da metade do total de tal classe, que possui o 

montante total de R$ 2.184.776,30 - sendo a sua metade correspondente à R$ 

• 	1.092.388,15. 

Desta feita, não tendo sido alcançado o quórum, fica mantida as determinações 

anteriores, bem como a data já prevista para a realização da Assembleia Geral de p7  

Credores em Segunda Convocação, marcada para 1910912016, às 10:30, cabendo às 

partes assegurar que estão devidamente credenciadas para o ato. 

Por solicitação do credor ESPRO — JOVEM APRENDIZ, faço constar a presença do 

Sr. i 1 Xio de Andrade Leite, portador da CNH, n. 00951904212 -, que compareceu ã 

Ass bl a apesar de não ter apresentado a sua habilitação para votar no prazo 

legal 

1 1 
Ribeiro 

Freme 
pv ado 

OAB J 83.733  
oA8 113.918 	 Ç// 
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a.os[s mouciro Faria 

1 
derradeiro, o Administrador Judicial solicitou a leitura da presente pela Secretaria, 

aprovadá r--umnim de, entre os presentes segue assinada por quem de 

ara deliberação j i i I. 

cNO Costa b 	— — 

733 

Faria Bouzo — OAB/RJ 

Marcelo Mattoso Ferreira - OAB/RJ n.° 174.886 

/~ 
/ 

Fernando Pedro da Silva-Pintn 

Rafael 

Página 3 de 3 
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LISTA DE PRESENÇA 

ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DA RJ DA LTDF FUNDIÇÃO LTDA - 1' Conv. 08/09/2016 

CREDORES CLASSE 11- GARANTIA REAL 	 imm  ewea niNpe s.N, 

NOME DO CREDOR 	
DOC. DE IDENTIDADE E 

ORGAO EMISSOR 	 ASSINATURA 

1) BANCO DO BRASA SA 



o o 

LISTA DE PRESENÇA 

ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DA RJ DA LTDF FUNDIÇÃO LTDA 	- 1' Conv. 	08109/2016 - 10:30 	Rã CREDORES CLASSE III • QUIROGRAFÁRIOS 	 C~ Ri~m Fala 

NOME DO CREDOR REP. LEGAL / MANDATÁRIO 
DOC. DE 

IDENTARGAO 
EMISSOR 

ATURA 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

INTERMAQUINAS (COSA) 

VERSATRONIC 

BANCO TOYOTA 

POLLY RODAS 

Cia. BRASILEIRA DE ALUMÍNIO ' 	 ¡' 

i1 p111e p 	MI*
I  ~ SO 	{t7lAGTRá 

I}i{  9Q6 / 	
- - 

ESPRO - JOVEM APRENDIZ 

CORDEIROS E CABOS 
i 

SEGUROS-BB 

ACNEL SERVIÇOS 

PROTEMASTER 

Q~ 



01 

CARLSONS 

EUROTECHKFR  

EXPRESSO JAVw 

VIFF ~M 

I~ 
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Costa Ribeira er ■ 
... 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3a VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL — RJ. 

o 
Processo n0: 0028235-81.2014.8.19.0001 40,1) ifÁ 	,/ 
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Luiz 

COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrados com 

a nomeação como Administrador Judicial (AJ) da Recuperação Judicial da LTDF 

FUNDIÇÃO LTDA, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa, aduzir e requerer o 

que abaixo segue. 

Compulsando os autos, constatamos que ainda constam valores de 

remuneração depositados em favor deste Administrador Judicial que ainda não 

recebidos. 

A decisão de fls. 1.252, determinou a expedição de mandado de 

pagamento em favor deste AJ dos depósitos judiciais comprovados às fls. 1.214 e 

1.22411.225. 

No entanto , ainda constam os depósitos comprovados às fis. 1.129, 1.192 

e 1.254 que não foram levantados. 

Isso posto,  requer a V. Ex.' a expedição de mandado de pagamento em  

favor deste Administrador Judicial (Costa Ribeiro, Faria Advogados Associados -

CNPJ/MF n ° 06.990.48010001-61), dos valores correspondentes aos depósitos de fls. 

1.129, 1.192 e 1.254 , acrescidos dos seus respectivos acréscimos legais. 

Praça XV de Novembro 34, 3 0  andar Centro Rio de Janeiro-RJ CEP: 20010-010 
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Neste Termos, 

Espera Juntada. 

Rio de Janeiro, 08 de setembro de 2016. 

>drigo Faria Bouzo 

OAB/RJ 99.498 

a 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 	 , 
Comarca 8a Capital 
Cartório da 38  Vara Empresarial 	 --' 
AV. Erasmo Braga, 115 Lan Centrai 713CEP: 20020-903 - Centro,- Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Fls: 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Atos Ordinatórios 

CERTIFICO que os depósitos de f1s.1129 e 1192 aludidos pelo Sr. Administrador Judicial, são na 
verdade um só depósito, feito na mesma data, 1011212015, e com o mesmo ID 081010000027106839. 

• 	Segue consulta feita no sitio do Banco do Brasil. 

Na formada Portaria 01116 deste Juizo deste Juizo, à Administrador Judicial sobre a certidão supra e a 
consulta juntada nos autos. 	 i 

Rio de Janáro, 0910912016. 

Julio Pessoa Tavares Ferreira - Subst, do Resp. pelo Expediente Ma .01128575 



091M2016 Pbb.com.brI 

Comprovante de pagamento de Depósito Judicial 
(http://Www.bb.com.br) - 

Número Identificador: 
a 

0811010000027120-X&9 _ 

Data 
Conta Judicial Parcela Valor R$ 

Pagamento 

18.11.2015 3400121473297 1 ' 	3.000,00 

34=21473297---  •2922 9 00 	.7 

o 	08.03.2016 3400121473297 3 4.000,00 

18.03.2016 3400121473297 4 3.000,00 

! E 	11.05.2016 340012147329'7 5 4.200,00 

l 

Mosrrwww6abb.coe,.bdpo►tdowgonacanaov.rndde Itos,8024$47,46e0,0,1,1.bb«?cid•212420 
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em 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3' VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL — RJ. 

Processo n0: 0028235-81.2014.8.19.0001 

o W 

COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrados com 

a nomeação como Administrador Judicial (AJ) da Recuperação Judicial da LTDF 

FUNDIÇÃO LTDA, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa, aduzir e requerer o 

que abaixo segue. 

o 	A decisão de fls. determinou a expedição de mandado de pagamento em 

favor deste AJ dos depósitos judiciais comprovados às fls. 1.129 e 1.192 e 1.254. 

No entanto, a certidão de fls. do Zeloso Cartório informa que os 

depósitos de ti. fls. 1.129 e 1.192 são na verdade um único depósito, com o mesmo 

ID, apenas tendo sido juntado aos autos duas vezes. 

Isso posto,  requer a V. Ez:•
-
á expedição de mandado de pagamento em  

favor deste Administrador Judicial (Costa Ribeiro, Faria Advogados Associados -

CNPJ/MF n.° 06.990.48010001-61), dos valores correspondentes aos depósitos de fls.  

1.129 (repetido à fl 1.192) e 1.254 , acrescidos dos seus respectivos acréscimos 

legais. 

Praça XV de Novembro 34, 30  andar Centro Rio de Janeiro-RJ CEP: 20010-010 
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Neste Termos, 

Espera Juntada. 

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2016. 

1 

~ l 

L_J 
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Costa Ribeiro Faria 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 38  VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL — RJ. 	 T 
~ a<- 

Processo n°: 0028235-81.2014.8.19.0001  

nY 
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COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrados com 

a nomeação como Administrador Judicial (AJ) da Recuperação Judicial da LTDF 

FUNDIÇÃO LTDA, vem, respeitosamente, à presença de V. Ex° , aduzir e requerer o 

que abaixo segue. 

Na forma do art. 18 da Lei n.° 11.10112005, apresentamos no anexo o 

QGC - Quadro Geral de Credores da Recuperação Judicial, pleiteando pela sua 

juntada aos autos e publicação no Órgão oficial. 

Neste Termos, 

Espera Juntada. 

Rio de Janeiro, 08 de setembro de 2016. 

Rodrigo Faria Bouzo 

OAB/RJ 99.498 

Praça XV de Novembro 34, 30  andar Centro Rio de Janeiro-RJ CEP: 20010-010 
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Conte Ribeiro Ferie 

n~- 

a 

• 

QUADRO GERAL DE CREDORES 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA - Em Recuperação Judicial 

Processo n ° 0028235-81.2014.8.19.0001 - 3' Vara Empresarial 

CLASSE II - CREDOR COM GARANTIA REAL 

BANCO DO BRASIL S.A R$ 4.766.700,69 

TOTAL DOS CRÉDITOS COM GARANTIA REAL R$ 4.766.700,69 

CLASSE lll- CREDORES QUIROGRAFARIOS 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL R$ 1.011.713,89 

INTERMAQUINAS (COSA) R$ 623.072,10 

VERSATRONIC R$ 95.401,68 
BANCO TOYOTA R$150.480,96 

POLLY RODAS R$ 99.384,40 

Cia. BRASILEIRA DE ALUMINIO R$ 73.127,24 

ESPRO - JOVEM APRENDIZ R$ 23.025,71 

CORDEIROS E CABOS R$ 5.820,27 
SEGUROS-1313 R$ 6.183,61 

ACNEL SERVIÇOS R$ 24.638,09 
PROTEMASTER R$1.220,00 

CARLSONS R$ 4.954,21 

EUROTECHIKER R$ 15.981,84 

EXPRESSO JAVALI R$13.065,98 

VIFF INDUSTRIAL R$ 36.706,32 

TOTAL DOS CRÉDITOS QUIROGRAFARIOS R$ 2.184.776,30 

Resumo dos créditos sujeitos à Recuperação Judicial: 

CREDORES COM GARANTIA REAL-- 	- .- - R$ 4.766.700,69 

CREDORES QUIROGRAFARIOS R$ 2.184.776,30 

TOTAL: R$ 6.951.476,99 

CRÉDITOS EXCLU(DOS: 

INDÚSTRIA ROMI S.A. (proc. 0068755-49.2015.8.19.0001) R$ 84.861,40 

-2- 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Capital,  
Cartórlo da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Centrál 113CEP: •20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br  

. 	i 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Fls: 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 	 , 

Atos Ordinatórios 

Na forma da Porfaria,01118 deste Juízo, intime-se a recuperanda para que recolha as custas relativas á 
extração do edital:, 1 	 , 

conta 1102-3, R$ 17,14 

Rio de Janeiro, 1510912016. 

Julio Pessoa Tavares Ferreira - Subst, do Resp. pelo Expediente - 	.01128575 

. 	
r 
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PODER JUDICIÁRIO 	' 
TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

COMARCA DA CAPITAL 
- • 	 CARTÓRIO DA 38  VARA EMPRESARIAL 

PROCESSO N° 0028235-81.2014.8.19.0001 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

EDITAL - QUADRO GERAL DE CREDORES CONSOLIDADO 
PELO ADMINISTRADOR JUDICIAL EM CUMPRIMENTO AO 
DISPOSTO NO ART. 18 DA LEI N° 11.10112005. 

EDITAL, para conhecimento das partes e de terceiros 
interessados, nos termos do artigo 18, da Lei n° 11.10112005, 
passado na forma abaixo: 0 Administrador Judicial nomeado pelo. 
Juízo da terceira Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio 
de Janeiro, RJ, FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele 
tiverem conhecimento, que, com base na relação de credores a 
que se refere o art. 7 0 , §2° da Lei 11. 10112005, e nas decisões 
proferidas nas impugnações oferecidas em face desta, foi 
consolidado o Quadro Geral de Credores nos termos do 
parágrafo único do art. 18 da Lei 11. 10112005, e que, nos termos 
da lei, o devedor ou seus sócios, o Ministério Público e qualquer 
interessado poderão ter acesso, em horário comercial, aos 
documentos que fundamentaram a apreciação das impugnações 
e habilitações de crédito na sede do escritório do Administrador 
Judicial, sito à Praça Quinze* de Novembro, n.° 34, 3 0  andar, 
Centro, Rio de Janeiro, RJ. Nos termos do Artigo 19 0  da Lei n° 
11. 101105, o Administrador Judicial, o Comitê, qualquer credor ou 
representante do Ministério poderão, até o encerramento da 
recuperação judicial, observado, no que couber, o procedimento 
ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos 
casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro 
essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do 
julgamento do crédito. E, ' para que chegue ao conhecimento de 
todos os interessados, mando expedir o presente edital que será 
publicado e afixado na forma de lei. Pára esta finalidade, e para 
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mando 
expedir o presente edital que será publicado é afixado na forma 
de lei. Cientes de que este juízo funciona na Av. Erasmo Braga, 
115, sala 713, Lâmina Central - Centro - Rio de Janeiro - RJ, 
Cep: 20020-903, e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br.  Dado e passado 
nesta cidade do Rio de janeiro, aos vinte dias do mês de 



¡ 	 ' 	1 

setembro de dois 'mil e dezesseis. Eu, Janice Magali Pires de 
Barros, Escrivão. Judiciário, matricula 01113858, digitei. MM. Dr. 	(~ 
Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz de Direito. 	 ; 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA: 
CLASSE II - CREDOR COM GARANTIA REAL: BANCO DO 
BRASIL S.A R$ 4.766.700,69. TOTAL DA CLASSE II: R$ 
4.766.700 ;69. = 
CLASSE III - CREDORES QUIROGRAFÁRIOS: CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL R$ 1.011.713,89, INTERMAQUINAS 
(COSA) R$ 623.072,10, VERSATRONIC R$ 95.401,68, BANCO 
TOYOTA R$ 150.480,96, POLLY RODAS R$ 99.384,40, Ciá. 
BRASILEIRA DE ALUMINIO R$ 73.127,24, ESPRO - JOVEM 
APRENDIZ R$ 23.025,71, CORDEIROS E CABOS R$ 5.820,27 9  
SEGUROS -. BB R$ 6.183,61, ACNEL SERVIÇOS R$ 24.638,09, 
PROTEMASTER R$ 1.220,00, CARLSONS R$ 4.954,21 1  
EUROTECHIKER R$ 15.981,84, EXPRESSO JAVALI R$ 
13.065,98, VIFF INDUSTRIAL R$ 36.706,32. TOTAL DA 
CLASSE III: R$ 2.184.776,30. 

I 	 ' 	 \ 
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Conta Ribeiro Faria 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3 8  VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL — RJ. ' 

 L OL 
Processo n°: 0028235-81.2014.8.19.0001 

1) 	L  01 r-X?" 
 

Ó 	~g ~/'U 

COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrados com 

a nomeação como Administrador Judicial (AJ) da Recuperação Judicial da LTDF 

FUNDIÇÃO LTDA, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa, informar o que 

abaixo segue. 

Que, conforme data prevista no edital, nesta data, às 10:30, realizamos a 

Assembleia de Credores da presente recuperação judicial, em Segunda Convocação, 

conforme ata e lista de presença anexo. 

Logo no inicio da Assembleia o representante legal da Recuperanda 

apresentou aditamento ao Plano de Recuperação Judicial, com melhorias financeiras 

ao Credores Quirografários. 

Em seguida, o credor Caixa Econômica Federal apresentou Requerimento 

de suspensão da Assembleia, ao argumento de que o movimento paredista (greve) 

dos Bancários não teria permitido a deliberação dos seus órgãos de administração 

acerca do Plano de Recuperação, bem como a necessidade de novas deliberações 

em virtude do aditamento/modificação realizado pela Recuperanda ao respectivo 

Plano. 

Praça XV de Novembro 34, 3° andar Centro Rio de Janeiro-RJ CEP: 20010-010 
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...~  
a Ribeira 

Levada a questão à votação, 100% dos credores presentes e habilitados 

votaram pela aprovação da suspensão da Assembleia, com o seu prosseguimento 

em 03.1012016, no mesmo horário e local, conforme planilha de cômputo de votos 

anexo. 

• 	 Isso posto, solicitamos a apreciação deste Douto Juizo quanto ao 

requerimento de suspensão da Assembleia Geral de Credores, bem como a fixação 

da nova data decidida naquele ato - 03.10.2016, às 10:30 - no mesmo local: Av. Rio 

Branco n ° 81, 70  andar, nesta Cidade, para o seu prosseguimento. 

Neste Termos, 

Espera Juntada. 

Ia 

	
Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2016. 

Idrigo Faria Bouzo 

OAB/RJ 99.498 

-2- 
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Costa R1óalro Fala 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CREDORES - SEGUNDA CONVOCAÇÃO - 

REALIZADA NA RJ DA SOCIEDADE LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

Aos dezenove dias do mós de setembro de 2016 (1910912016), às 10:30 horas, o 

Administrador Judicial da recuperação judicial da sociedade LTDF FUNDIÇÃO LTDA, 

Costa Ribeiro, Faria Advogados Associados, representado por seu sócio 

administrador Dr. Frederico Costa Ribeiro, inscrito na OAB/RJ sob o n.° 63.733, 

constituído em tal função pelo MM. Juizo da 3 8  Vara Empresarial da Comarca da 

Capital - RJ, nos autos do processo n ° 0028235-81.2014.8.19.0001, colheu a 

assinatura dos presentes, consoante anexa LISTA DE PRESENÇA E 

PARTICIPAÇÃO DOS CREDORES DEVIDAMENTE HABILITADOS NOS TERMOS 

DO ART. 37, § 4 11 , da Lei n.° 11.10112005, bem como da LISTA DE PRESENÇA DOS 

CREDORES NÃO HABILITADOS NA FORMA DO ART. 37, § 4 1, da Lei n.° 

11.10112005, partes integrantes desta e, diante da presença da Recuperanda através 

do Sr. FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO, em SEGUNDA CONVOCAÇÃO, 

deflagrou os trabalhos voltados à realização da Assembleia Geral de Credores, 

realizada na Av. Rio Branco n.° 81, 7 0  andar, Centro, nesta Cidade. 

Funcionou como secretário da presente Assembleia o credor CIA. BRASILEIRA DE 

ALUMÍNIO, através do seu representante legal devidamente habilitado na forma do 

art. 37, 37, § 40, da Lei n.° 11.10112005, Dr. MARCELO MATTOSO FERREIRA, 

Inscrito na OAB/RJ sob o n.° 174.886, depois de prévia aprovação de seu nome pelos 

presentes. 

Em seguida o Administrador Judicial apresentou a mesa diretora dos trabalhos, 

composta por ele propriamente; pelo Assistente Dr. Rodrigo Faria Bouzo, OAB/RJ N° 

99.498, como Secretário o representante legal do credor CIA. BRASILEIRA DE 

ALUMÍNIO, Dr. MARCELO MATTOSO FERREIRA, inscrito na OAB/RJ sob o n ° 

174.886, e o representante legal da Recuperanda o Dr. Rafael Medeiros, Inscrito na 

OAB/RJ sob o n ° 178.652, e os presentes da seguinte forma: 

Praça XV de Novembro 34, 30  andar Centro Rio de Janeiro-RJ CEP: 20010-010 
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Classe 1- CRÉDITOS TRABALHISTAS - não incluída na Recuperação Judicial. 

Classe II - CREDORES COM GARANTIA REAL - Preéntè ã qüántiã correspõndenté 

à R$ 4.766.700,69 (quatro milhões, setecentos e sessenta e seis mil, setecentos reais 

e sessenta e nove centavos), dos credores relacionados no Rol de Credores do feito, 

o que perfaz 100,00% (CEM POR CENTO) DOS CRÉDITOS DA CLASSE II, NO 

TOTAL DE 01 (UM) PRESENTE. 

Classe III - CREDORES QUIROGRAFÁRIOS - Presentes a quantia de créditos 

correspondentes à R$ 1.107.866,84 (um milhão cento e sete mil, oitocentos e 

sessenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), dos credores relacionados no Rol 

de Credores do feito, o que perfaz a fração de 50,70% (cinquenta virgula setenta por 

cento) dos CRÉDITOS DA CLASSE PRESENTES. 

- Considerando que a 2a Convocação pode ser realizada com qualquer quorum 

(artigo 37, parágrafo 20 , in fine, da Lei n.° 11.10112005) foi dado prosseguimento à 	j 

Assembleia Geral de Credores, tendo o Administrador Judicial feito esclarecimentos -+ jJ~ 

sobre a pauta e declarou inaugurados os trabalhos. 

- Após a verificação dos presentes o preposto da Recuperanda apresentou 

aditamento ao Plano de Recuperação, prevendo as mesmas condições previstas ao 

Credor com Garantia Real aos Credores Quirografários, 

Desta feita, as condições aós Crédõr —Qúirogrãfários fica mais - ãtrãtiva 

financeiramente, passando a constar o segu n aditamento, modificação, ao Plano 

de Recuperação Judicial, da seguinte forma: 

Página 2 de 5 
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Ccate Ribeiro Faria 

" PROPOSTA DE ADITAMENTO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL DA LTDF FUNDIÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 

dirigidas expressamente aos CREDORES COM quirografários, nestes 

termos: 

Que o pagamento ao valor referente ao crédito, será corrigido pela TR 

mais 1% (um por cento) até a aprovação do Plano de Recuperação e TR 

mais 0,5% (meio por cento) desde a habilitação do referido crédito na 

presente Recuperação Judicial, restando mantidas todas as garantias dos 

contratos originais; 

- Que em razão do tempo entre a distribuição da presente recuperação e 

AGC, fica excluído o deságio apresentado no plano original. 

- Que valor de cada credor, cumprido o período de carência de 12 meses, 

será pago no prazo posterior de 102 (cento e dois) meses, perfazendo um 

total de 120 (cento e vinte) meses para a integralização do pagamento; 

As demais condições e premissas apresentadas no PLANO DE 
 -4 • 	 RECUPERAÇÃO JUDICIAL continuam válidas." 

- 0 credor Caixa Econômica Federal solicitou a suspensão da Assembleia Geral de 

Credores com a alegação de que em virtude da greve dos bancários não teve a 

oportunidade de discutir em seus setores internos acerca do Plano de Recuperação 

Judicial, propondo o dia 03 de outubro _de 2016, às 10:30, para o seu 

rosseguimento. 

- Em virtude do pleito d Credor Caixa Economica Federal, a proposta de suspensão 

da Assembleia foi primei nte levada à votação, face a prejudicialidade da votação 

do aditamento ao Plano. 
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:nata Ribeiro Faria 

O Administrador Judicial convocou os presentes para que comparecessem à mesa e 

consignassem o respectivo voto acerca da suspensão da Assembleia e a data para o 

seu prosseguimento, tendo sido obtido o seguinte resultado, conforme planilha de 

votos, assinada pelos credores, que segue anexo. — 

Sim - à favor da suspensão: 01 Credor com garantia real (Banco do Brasil) e 03 (três) 

credores quirografários (Caixa Economica Federal), Cia. Brasileira de Aluminio e 

Espro — Jovem Aprendiz), correspondente à 100% dos credores presentes e 

habilitados. 

Não - contrário à suspensão: 00 credores. 

O resultado obtido foi o seguinte: Aprovada a proposta de suspensão da Assembleia 

Geral de Credores, cujo prosseguimento se dará no dia 03 de Outubro de 2016, no 

mesmo local — Av. Rio Branco n. 81,Centro, Rio de Janeiro, RJ - às 10:30. 

Os votos contra e a favor encontram-se em planilha anexa à presente Ata. 	/? 
• 	Por derradeiro, o Administrador Judicial solicitou a leitura da presente pela Secretaria, 

conclamando o resultado da v ação de suspensão da Assembleia, que aprovada, 

entre os presentes segue assina a por quem de direito para deliberação judicial. 

í 

Rio de Janeiro, 19 de setembrq d 2016. 	-¡ 
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for 

Assistente 

Iao Faria Bouzo 

Secretário 

Representante legal da Recuperanda 
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LISTA de PRESENÇA 

ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DA RJ DA LTDF FUNDIÇÃO LTDA - 21  COnv. 19/09/2016 

CREDORES CLASSE II - GARANTIA REAL 

	

NOME DO CREDOR 	 REP. LEGALMANDATÁRIO 	
DOC. DE IDENTIDADE E óRGAO 	

ASSINATURA 

¡~ 	

EMISSOR 

	

,, BANCO DO6RASILSA 	N 1assQrólca, ~ ('1 ~1i 	33.606. L1~ -1 	~nc 

D~ 
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LISTA de PRESENÇA 

ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DA RJ DA LTDF FUNDIÇÃO LTDA 	- 2a Conv. 	19/09/2016-10:30 

CREDORES CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 
Cwb MIN®r . 

NOME DO CREDOR REP. LEGAL/ MANDATÁRIO DOC. DE IDENTJORGAO EMISSOR ASSINATURA 

I 
CADA ECONOMICA FEDERAL 

 

INTERMAOUINAS (COSA) 

VERSATRONIC 

BANCO TOYOTA 

POLLY RODAS 

Cia. BRASILEIRA DE ALUMINIO '/- ! 	 7 	n I ~4 44~ • ~a q I ¢7 ~
' /
/~ /~/ _ 

ESPRO-JOVEM APRENDIZ F£ U/O  PC 	dgdv 	.aDo!r 
,(,arTE 

loto3gç6-3 ;'FP ,~.'v-~„u•tt:, 

CORDEIROS E CABOS 

SEGUROS-BB 

ACNEL SERVIÇOS P 

PROTEMASTER 
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LISTA NOMINAL DE VOTOS 

ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DA RJ DA LTDF FUNDIÇÃO LTDA - 2R Conv. 19/092016 , 
CREDORES CLASSE II - GARANTIA REAL 

fflm~ 
~* R;ó M F8 

DOC. DE 
NOME DO CREDOR APROVA REPROVA REP. LEGAL MANDATÁRIO IDENTIDADE E ASSINATURA 

'' ÓRGÃO EMISSOR 

,)eANC000 BRASIL S.a AI¢tcot~ra A~nll¡ 336064-{ 

w 
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LISTA NOMINAL DE VOTOS 	 D 
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DA RJ DA LTDF FUNDIÇÃO LTDA 	- 2' COnv. 	19/0912016-10:30 

CREDORES CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 

NOME DO CREDOR APROVA REPROVA REP. LEGAL/ MANDATÁRIO 
DOC. DE 

IDENTJbRGAO 
EMISSOR 

ASSNATURA 

x CADA ECONOMICA FEDERAL  h~ 13t1 ~-3 
 

INTERMAQUINAS (COSA) 

VERSATRONIC 

BANCO TOYOTA 
I 

POLLY RODAS 

 CIa BRASILEIRA DEALUMINIO I • X 1 'IaQ(tl~ 	~Ar~s.~ 	~Hl~ltt:D ~~7 ~Q~ f !h3 ~1~~~~— 

ESPRO •JOVEM APRENDIZ ~CUn.~ ✓ ~ (/1 r tl ~o~ /cio c7  çõ  
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ACNEL SERVIÇOS 

PROTEMASTER 
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Estado do Rio dá Janeiro 
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça 	 ' 

MANDADO DE PAGAMENTO 	 142/15412016/MPG 
Comarca da Capital - Cartório da 3• Vara Empresarial 
Av.'Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - R 
3133-3805 e-mail: cap03vemp@tjd.jus.br  

BANCO DO BRASIL S.A 
AO. W14 S. POSlICO R, JANEIRO (RJ) 

2 0 SET,26 
Tel.:  

N° da Conta: 3400121473297 	Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial  

Parte/Autor: LTDF FUNDIÇÃO LTDA CNPJ/CPF: 08.789.88810001-10 

Parte/Réu: ESCRIT RIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 08.990.48010001-81 

Importãncia: R$ R$ 7.122,00 - sete mil, cento e vinte e dois reais com os acréscimos legás. 

Para"ser pago a: ESCRITORIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA E ADVOGADOS 

o 

	ASSOCIADOS - CNPJ: 08.990.48010001-81 

O MM. Juiz de Direito, D .(á) Luiz Alberto Carvalho Alves, MANDA ao Banco do 
Brasil S/A'que em cumpri ento ao pr nte, extraído dos autos do processo acima referido, pàgue 
à pessoa Indicada a impo cia supra à disposição deste Julio. 

Eu, 	 essoa Ta res Ferreira - Subst, do Resp. pelo Expediente - 
~ Matr. 01/28575 ,digiteie 	 Jan e 	ga Pires de Barros - Escrivão - Matr. 

01113858, o subscrevo. Rio 	Janeir , 15 de sete 	8 
I 

iz A 	o a 1 	Iv 	iz Titu r 

O VALOR DO PRESENTE MANDADO DESTINA-SE: 
(. ) Crédito em Conta 	( ) 01 - Conta Corrente 	( ) 11 - Conta Poupança 	( ) Espécie 

Valor Total do Mandado: 	Tarifa: 	CPMF: 	Valor Líquido: 
Banco N°: 	Agência N° 	 Conta N° 	 Conjunta ( ) Sim ( ) Não 
Nome do Titular: 

' 	Nome do Favorecido do Mandado: 	 CPF.: 

Assinatura do Favorecido do Mandado: 	 Telefone: 
N° do Documento: 	 _ 

j 

 

Conferido em 6  

7 -r-~ 

.~ Gabine 	Juízo 
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Estado do Rio de Janeiro 	 - 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiçá 
Comarca da Capital 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 
e-mail: cap03vemp@tjd.jus.br  

Processo : 0028235-81.2014.8.19.0001 
Fls: 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Atos Ordinatórios 

Certifico e dou fé que a petição de n° 201606972238, datada de 03110116, muito embora constante no 
sistema D.C.P como pendentes de juntada, após exaustivas buscas não foram localizadas em Cartório. 

Na forma da Portaria n. 01116 deste Juizo, ao interessado sobre a certidão supra (para apresentação de 
cópias da petição indicadas a fim de restaurá-la). 

Rio de Janeiro, 1911012016. 

Julio Pessoa Tavares Ferreira - Subst. do Resp. pelo Expedien 	atr. 01128575 

738 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 	 - 
Tribunal de Justiça 	 ' 
Comarca da Capital 
_Cartório da-34  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro -'Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 . 
e-mail: cap03vemptbtjrj.jus.br  

Processo: 0028236-81.2014.8.19.0001  

Fis: 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Atos Ordinatórios 

CERTIFICO que o Administrador Judicial forneceu cópia da petição mencionada na certidão de f1s.1316, • 	a qual faço juntada nesta data. ' 

Rio de Janeiro, 20110/2016. 

Julio Pessoa Tavares Ferreira- Subst, do Resp. pelo Éxpedient - 	. 01/28575 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 38  VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL — RJ. 

a 

Processo n0: 0028235-81.2014.8.19.0001 

Í 

COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrados com 

a nomeação como Administrador Judicial (AJ) da Recuperação Judicial da LTDF 

FUNDIÇÃO LTDA, vem, respeitosamente, à presença de V. Ex°, informar o que 

abaixo segue. 

Inicialmente, informamos que nesta data, 03.1012016, às 10:30, em 

prosseguimento da segunda convocação, foi realizada a Assembleia Geral de 

Credores (AGC), ocasião em que foi colocado em votação o Plano de Recuperação 

Judicial. 

Insta esclarecer que logo no inicio dá AGC a Recuperanda, por seu 

patrono ratificou os aditamentos ao Plano de Recuperação Judicial (PRJ) realizados 

na última AGC, e ainda realizou novo aditamento e prestou esclarecimentos. 

Ressalte-se que todos os Aditamentos e esclarecimentos ao PRJ foram apresentados 

aos credores presentes e constam na Ata da AGC. 
w 

Praça XV de Novembro 34, 3 0  andar Centro Rio de Janeiro-RJ CEP: 20010- 0 
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Em seguida houve pedido de sobrestamento formulado pelo credor Caixa 

Econômica Federal, pedido esse que foi levado à votação e aprovado por 100% (cem 

por cento) dos credores. 

Findo o período de sobrestamento, o Plano de Recuperação Judicial foi 

levado à votação, tendo sido aprovado nas Classes II (credores com garantia real) e 

Ob 
	na Classe 111 (credores quirografários), tanto por "cabeça" como por totais de crédito. 

Vale esclarecer que neste feito não há credores da Classe 1 - Trabalhista, 

nem da Classe IV - microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

Desta feita,  requer a V. Ex.a a juntada dos inclusos documentos: (a) Ata  

da Assembleia Geral de Credores em Segunda Convocação - prosseguimento; (b)  

lista de presença, e (c) planilha de apuração de votos rubricada pelos Credores  

votantes. 

49 	 Neste Termos, 

Espera Juntada. 

Rio de Janeiro, 03 de outubro de 2016. 

~drigo Faria Bouzo 

OAB/RJ 99.498 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CREDORES - SEGUNDA CONVOCAÇÃO - 

(PROSSEGUIMENTO) 

REALIZADA NA RJ DA SOCIEDADE LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

Aos três dias do mês de outubro de 2016 (0311012016), às 10:30 horas, o 

Administrador Judicial da recuperação judicial da sociedade LTDF FUNDIÇÃO LTDA, 

Costa Ribeiro, Faria Advogados Associados, representado por seu sócio administrador 

Dr. Frederico Costa Ribeiro, inscrito na OAB/RJ sob o n.° 63.733, constituído em tal 

função pelo MM. Juizo da 38  Vara Empresarial da Comarca da Capital - RJ, nos autos 

do processo n.' 0028235-81.2014.8.19.0001, colheu a assinatura dos presentes, 

consoante anexa LISTA DE PRESENÇA E PARTICIPAÇÃO DOS CREDORES 

DEVIDAMENTE HABILITADOS NOS TERMOS DO ART. 37, § 40, da Lei n.° 

11.10112005, bem como da LISTA DE PRESENÇA DOS CREDORES NÃO 

HABILITADOS NA FORMA DO ART. 37, § 4 0, da Lei n.° 11.10112005, partes 

integrantes desta e, diante da presença da Recuperanda através do Sr. FERNANDO 

PEDRO DA SILVA PINTO,  em prosseguimento da Assembleia ocorrida em 1910912016  

realizada em SEGUNDA CONVOCAÇÃO , deflagrou os trabalhos voltados à realização 

da Assembleia Geral de Credores, realizada na Av. Rio Branco n.° 81, 7 0  andar, 

Centro, nesta Cidade. 

Funcionou como secretário da presente Assembleia o credor CIA. BRASILEIRA DE 

ALUMfNIO, através do seu representante legal devidamente habilitado na forma do art. 

37, 37, § 40, da Lei n.° 11.10112005, Dr. MARCELO MATTOSO FERREIRA, inscrito na 

OAB/RJ sob o n.° 174.886, depois de prévia aprovação de seu nome pelos presentes. 

Em seguida o Administrador Judicial apresentou a mesa diretora dos trabalhos, 

composta por ele propriamente; pelo Assistente Dr. Rodrigo Faria Bouzo, OAB/RJ N° 

99.498, como Secretário o representante legal do credor CIA. BRASILEIRA DE 

ALUMiNIO, Dr. MARCELO MATTOSO FERREIRA, Inscrito na OAB/RJ sob o n.° C 

174.886, e o representante legal da Recuperanda o Dr. Rafael Medeiros, inscrito na ~rS~ 

Praça XV de Novembro 34, 3° andar Centro Rio de Janeiro-RJ CEP: 20010-010 
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OAB/RJ sob o n ° 178.652 , e verificou o total dos credores presentes, em suas 

respectivas classes, da seguinte forma: 

Classe 1 - CRÉDITOS TRABALHISTAS - não incluída na Recuperação Judicial. 

4 
Classe II - CREDORES COM GARANTIA REAL - Presente a quantia correspondente à 

R$ 4.766.700,69 (quatro milhões, setecentos e sessenta e seis mil, setecentos reais e 

sessenta e nove centavos), dos credores relacionados no Rol de Credores do feito, o 

que perfaz 100,00% (CEM POR CENTO) DOS CRÉDITOS DA CLASSE II, NO TOTAL 

DE 01 (UM) PRESENTE. 

Classe III - CREDORES QUIROGRAFARIOS - Presentes a quantia de créditos 

correspondentes à R$ 1.107.866,84 (um milhão, cento e sete mil, oitocentos e 

sessenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) dos credores relacionados no Rol 

de Credores do feito, o que perfaz a fração de 50,70% (CINQUENTA VIRGULA 

SETENTA POR CENTO) dos CRÉDITOS DA CLASSE III, NO TOTAL DE 03 (TRÊS) 

PRESENTES. 

Ob 	- Considerando que em 28  Convocação a AGC pode ser realizada com qualquer 

quorum (artigo 37, parágrafo 2 1 , in fine, da Lei n.° 11.10112005) foi dado 

prosseguimento à Assembleia Geral de Credores suspensa em 1910912016,  tendo o 

Administrador Judicial feito esclarecimentos sobre a pauta a que se destinava e 

declarou inaugurados os trabalhos. 

- Antes de iniciada Assembleia o Douto patrono da Recuperanda solicitou novo 	! 
i 

aditamento ao Plano de Recuperação e corrigiu erros materiais e melhor esclareceu os 

aditamentos ao Plano de Recuperação realizado na última Assembleia. 

- Em Aditamento ao Plano de Recuperação Judicial, passará a constar que: 

À--- 
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- Em Aditamento ao Plano de Recuperação Judicial, no " 5.1.2 — Dos 

Credores Com Garantia Real" , a qual passará a constar que " 
[ ... ] 

ficam mantidas todas as garantias reais dos contratos originais" , em 

substituição à redação restritiva anterior que mencionava " [ ... ] restando 

como garantia Real o galpão onde se localiza e opera a fábrica da 

Recuperanda." 

- Que o crédito com Garantia Real, valor total habilitado (sem deságio) 

pelo BB será atualizado por TR mais 1,00% de juros simples ao mês, 

desde a data de recuperação judicial, 28.01.2014, até a data do trânsito 

em julgado da decisão de homologação do PRJ. 

- Que em relação ao Crédito com Garantia Real, a carência de capital 

será de 18 (dezoito) meses, sendo o crédito pago em 102 (cento e duas) 

parcelas mensais e consecutivas, a iniciar após a carência de capital, 

totalizando assim 120 (cento e vinte meses). 

- Que fica excluído do texto original, no item " 8 — Do Planejamento 

Econômico Financeiro" , no terceiro parágrafo a palavra: " deságio" . 

- Que fica excluído do " item 8 — Do Planejamento Económico 

Financeiro" : o quarto parágrafo inteiro — " Com o pagamento dos 

créditos, em consonância [ .... ] funcionários, sucessores e cessionários" -

que trata da quitação automática. 

Que no parágrafo primeiro do item " 9.2.1 — Dos Credores 

Ouirografários" fica excluída a seguinte frase: " um deságio de 40% 

(quarenta por cento)" , assim como, no segundo parágrafo, que fica_ _ 

excluído o texto: " 144 (cento e quarenta e quatro) parcelas mensais" -

passando a constar o que consta no Aditamento, abaixo. 

W 
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- Que fica excluído o segundo parágrafo do item " 10.1. Da 

Conclusão" , que se inicia com: " É importante destacar que o presente 

PRJ está embasado em premissa [...] do momento e ao plano de 

pagamento proposto acima." 

Feito o aditamento acima, o Patrono da Recuperanda ratificou o aditamento realizado 

na última Assembleia (19.09.2016), solicitando ainda que constasse o referido 

aditamento em Ata, bem como os esclarecimentos e correções realizadas nesta ato, 

da seguinte forma: 

"PROPOSTA DE ADITAMENTO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL DA LTDF FUNDIÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 

dirigidas expressamente aos CREDORES quirografários, nestes termos: 

- Que o pagamento ao valor referente ao crédito, será corrigido pela TR 

mais 01% (um por cento) até a aprovação do Plano de Recuperação e TR 

mais 0,5% (meio por cento) desde a habilitação do referido crédito na 

presente Recuperação Judicial, restando mantidas todas as garantias dos 

ob contratos originais; 

- Que em razão do tempo entre a distribuição da presente recuperação e 

AGC, fica excluído o deságio apresentado no plano original. 

- Que valor de cada credor, cumprido o período de carência de 12 meses, 

será pago no prazo posterior de 102 (cento e dois) meses, perfazendo um 

total de 120 (cento e vinte) meses para a Integralização do pagamento; 

As demais condições_e premissas apresentadas no PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL continuam válidas." 

Em esclarecimento ao referido aditamento, a Recuperanda consignou que: 

Página 4 de 7 
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" Adequação da PROPOSTA DE ADITAMENTO AO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA LTDF FUNDIÇÃO LTDA. (EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL), nestes termos: 

-Que o pagamento ao valor referente ao crédito, será corrigido pela_TR 

mais 1,00% (um por cento) de juros simples ao mês, desde a data da 

Recuperação Judicial, 28.01.2014, até a data do trânsito em julgado da 

decisão de homologação do Plano de Recuperação Judicial, e TR mais 

0,5% (meio por cento), ao mês, após o trânsito em julgado da decisão de 

homologação do Plano de Recuperação Judicial, restando mantidas as 

garantias dos contratos originais; 

- Que em razão do tempo entre a distribuição da presente recuperação e 

AGC, fica excluído o deságio apresentado no plano original. 

- Que valor de cada credor, cumprido o período de carência de 12 meses, 

será pago no prazo posterior de 108 (cento e oito) parcelas mensais, 

perfazendo um total de 120 (cento e vinte) meses para a integralização do 

pagamento; 

As demais condições e premissas apresentadas no PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL continuam válidas." 

Diante de tais esclarecimentos e correções o credor Caixa Econômica Federal solicitou 

o sobrestamento da Assembleia por 01 (uma) hora, para que recebesse resposta da 

sua Diretoria. Levada dita solicitação à votação, 100% (cem por cento) dos presentes 

concordaram com o sobrestamento da Assembleia por 01 (uma) hora. 

Transcorrido o período de sobrestamento, foi dado prosseguimento à Assembleia, 

ocasião em que o advogado membro do escritório que patrocina a Recuperanda na 

demanda apresentou uma explanação sobre a empresa Recuperanda, o seu mercado 

de atuação e as condições previstas no Plano de Recuperação Judicial, tendo ao final 

respondido às perguntas formuladas pelos credores. 
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Abertos os debates sobre o Plano de Recuperação Judicial foi concedida a palavra aos 

presentes para remissão de dúvidas e outros questionamentos. 

Encerrado os debates e constado em ata os esclarecimentos da Recuperanda, o 

Administrador Judicial colocou o Plano de Recuperação Judicial em votação: 

O Administrador Judicial conclamou os credores da Classe II, na seguinte ordem: 

BANCO DO BRASIL: vota pela APROVAÇÃO do Plano. 

O Administrador Judicial conclamou os credores da Classe III, na seguinte ordem: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL: vota pela APROVAÇÃO do Plano; 	
I 

Cia. BRASILEIRA DE ALUMINIO vota pela APROVAÇÃO do Plano; 	
~1 

ESPRO - JOVEM APRENDIZ vota pela APROVAÇÃO do Plano 

A planilha de votos que aponta a relação de votos acima segue anexada à presente 

ata. 

' 	Computados os votos temos que: 

Na Classe II - 100% dos créditos presentes de tal classe foram pela APROVAÇÃO do 

Plano de Recuperação Judicial, no total de 01 (UM) voto; 

Na Classe III - 100% dos créditos presentes de tal classe foram pela APROVAÇÃO do 

Plano de Recuperação Judicial, no total de 03 (TRÊS) votos. 

De acordo com a maioria de votos obtida, o Plano de Recuperação Judicial da LTDF 

FUNDIÇÃO LTDA foi APROVADO , consoante o disposto no art. 45 e seus incisos da 	̀ 

Lei n.° 11.101105, pela UNANIMIDADE, nos critérios qualitativos (crédito) e quantitativo 

(cabeça), nas classes 11 e III. 

Página 6 de 7 	 m 



D 

Costa Ribeiro Faria 

Por derradeiro, o Administrador Judicial solicitou a leitura da presente pela Secretaria, 

que aprovada, por unanimidade,ntre os presentes segue assinada por quem de 

direito para deliberação judicial . i~ / 	\\I I 
Rio de Janeiro, 03 de outubro de 2d1  6. 	 ~`~ 

Secretário 

~ ZÁU 
Representante legal da ecuperanda 

Rafael de Medeiros Espindola 

OAB/RJ 178.652 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 

°— 	Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel .: 3133-3605 e-mail: 
ap03vempQgrj.jus.br  

_ -- 	 Fls 
--- 	Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001  

X333 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇAO LTDA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO DO BRASIL -- - 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Luiz Alberto Carvalho Alves 

Em 0911112016 

Despacho 

Dê-se vista ao Ministério 

Rio de Janhiro. 0911112016. 

Luiz Alberto Umalhò Alves - Juiz Titular 

do MM. Dr. Juiz 

Carvalho Alves 

	

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 4VVU.CHQG.CYMY.16S1 
Este código pode ser verificado em: 

htta:1~4.tid.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3805 
e-mail: cap03vempQtjrj.jus.br 	 ty3 

Processo! 0028235-81.2014.8.19.0001 
Fls: 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 	 - 

Atos Ordinatórios 

Certifico que nesta data faço remessa dos autos ao Ministério Público - Massas Falidas. 

Rio de Janeiro 1 11112016. 

Janice Magali Pires de Barro - Èscrivão - Matr. 01/13858 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

- -- 	Exm° 
 Sr. Dr. Juiz de Direito da 3' Vara Empresarial (Foro Central) da Capital do 

Estado do Rio de Janeiro 

O MINISTÉRIO PÚBLICO Estadual, através cia 3' Promotoria de 

Justiça de Massas Falidas, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de L TDF 

FUNDIÇÃO LTDA. (Feito d 0028235-81.2013.8.19.0001) vem requerer a intimação 

da recuperanda para que cumpra o artigo 57 da Lei n 11.101/2005, juntando ao 

processo o Plano de Recuperação compilado, isto é, a versão originária com as 

alterações aprovadas em Assembleia-Geral de Credores. Após, a recuperanda deverá 

acostar ao feito as certidões atestando sua regularidade fiscal a fim de que esse r. Juízo 

possa conceder a recuperação judicial. 	 r  

Ri2dejanei  , 21 de novembJ2016  

ANCO MÁRCIO VALLE 

Promotor de Justiça 



Estado do Rio de Janeiro Poder JudiciArio 
Tribunal de Justiça 
Comerca da Capital 
Cartório de 38  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-103- Centro - Rio _de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vempogflus.br 	 - - 	 -- - - - 

Fls. 1336 
Processo: 0028235 -81.2014.8.19.0001 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO DO BRASIL 

'Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Luiz Alberto Carvalho Alves 

Em 2511112016 

Despacho 

Intime-se a recuperand ar ue atenda o requerido pelo Ministério Público à fl. 
1335. 

2511112016. 

Lu! Alberto 	lho Alves - Juiz Titular 

A tos cebidos do MM. Dr. Juiz 

Luiz Alberto, Carvalho Alves 
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EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 3" VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA CENTRAI. DA CAPITAI. DO 

ES'T'ADO DO RIO DE JANEIRO. 
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Processo n° 0028235-81.2014.8.19.0001 

LTDF CUNDIÇÃO LIDA, ia devidamente qualificada, vem 

através de seu advogado nos autos do presente  REQUERIMENTO 

DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL , Para, expor e ao final requerer 

conforme se segue: 

I — Do cumprimento do despacho de folha 1336, na forma da  

manifestação de folha 1335 do Ilmo. Representante do  

M inistério Público;  

Inicialmente, cabe a empresa ltecuperanda informar que conforme 

apresentado pelo limo. Sr. .\dministrador judicial, o flano de 

Recuperação apresentado restou aprovado em tanto por "cabeça" 

COMO por valor totais dos créditos na Assembleia geral de Credores. 

f 1 
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= 	Diante disso _o limo. Representante cio (Ministério Público 

determinou a juntada aos autos do processo da versão originária 

compilada, ou seja, com as alterações aprovadas em Assemblcia 

Coral dc Credores dtï Plano de Recuperaçào Judicial- e, -que após 

essa providência, fossem acostadas aos autos as certidões de 

regularidade fiscal. - 

Iam relação ao segundo item, correspondente às certidões fiscais, o 

posicionamento ela Recuperanda é - no sentido de que tal 

cumprimento se mostra desnecessário, admitindo outras soluções, 

dentre elas a dispensa da apresentação desses documentos. 

Na defesa dessa tese, destaca-se o fundamento de que o "fisco" 

também deve atender ao princípio constitucional da 

proporcionalidade e, também, os princípios estabelecidos no art. 47 

da Lei ti. 1 l .101 /05, preservação da empresa, proteção aos 

trabalhadores e interesses dos credores, que, por consequência, 

encontram seu amparo no art. 170 da Constituição Vederal. 

No mesmo sentido, decidiu a Corta Lsspecial tio Superior 'Tribunal 

de justiça, no julgamento do RE,sp 1.187.404/NI•T (] ~ )c 21.8.2013), 

• quando se posicionou no sentido de que a homologação do plano de 

recuperação judicial dispensa a certidão tributária negativa ou 

positiva com efeitos negativos. 

CONCLUSÃO 

Portanto, apresenta à empresa Recuperanda versão originária com as 

alterações aprovadas em Assembleia Geral de Credores tio Plano de 

Recuperaçào judicial. 

M  
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Rcqucr, por conseguinte, a dispensa ela apresentação ela cerzi íto 

tributária negativa ou 1x>siti ~ 
a com efeitos negativos, caso não seja 

esse o entendimento de \ , .F.sa., requer a Recuperanda prazo de 30 

dias para apresentação da docurnentação. 

Por fim, requer que o presente seja remetido ao 11mo. Representante 

do 	\linistério 	Público para 	manifest,100 	em 	re1açào 	ao 

cumprimento do determinado. 

1 7.. Deferimento, 

Rio de Janeiro, 30_dc janeiro de 2017. 

Rafael de Medeiros Cspindola 

178.652 OAB /RJ 
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DO SUMÁRIO EXECUTIVO  

DA INTRODUÇÃO 

1. DAS CAUSAS E DOS PROPÓSITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

2. DA DESCRIÇÃO DA EMPRESA 

2.1 DO BREVE HIST6RIC0 

2.2 DA CERTIFICAÇÃO DE QUALIDADE 

2.3 DA FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA 

2.3.1 DA RECUPERANDA COMO EMPREGADORA 

2.4 DA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E DOS SERVIÇOS 
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5.2 DO QUADRO SINÓPTICO 
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6. DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

6.1 DOS MEIOS EMPREGADOS NA RECUPERAÇÃO 
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6.1.2 DA REESTRUTURAÇÃO OPERACIONAL 
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9.2.2 DOS CREDORES COM GARANTIA REAL 

10. DAS DISPOSIÇBES FINAIS 

10.1 DA CONCLUSÃO 
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- -DA INTRODUÇÃO 

0 presente Plano de Recuperação Judicial (PRJ) tem por objetivo 
apresentar em detalhes os meios de recuperação a serem empregados 
pela empresa LTDF - Fundição LTDA . (doravante denominada FERRARO 
ou Recuperanda), pessoa jurídica de direito privado , constituída na 
forma de sociedade por cotas de responsabilidade limitada , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nQ 08 .769.666/0001 -10, com sede na Rua na Rua Silva-
Vale, nQ 577 , Tomaz Coelho , Cep.: 21 . 370-360 , Município de Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, contendo as premissas 

• 	desenvolvidas para viabilizar a sua reestruturação econômico- 
financeira. 

0 PRJ, ora apresentado perante o Juízo da Recuperação da 3. 4  Vara Cível 
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, nos 
autos do processo n.Q 0028235 -81.2014 .8.19.0001 , atende às 
disposições legais contidas na Lei 11 . 101, de 09 de fevereiro de 2005 
(Lei de Falência e Recuperação de Empresas , LFR), notadamente em seu 
art. 53 , pois apresenta a descrição detalhada dos meios a serem 
empregados na recuperação , a demonstração de sua viabilidade 
econômico -financeira. 

Paralelamente , atendendo às exigências da LFR, a Recuperanda 
• contratou advogado habilitado para o (PRJ), bem como o presente Plano 

foi elaborado com a assessoria da "Sama Contabilidade Gerencial LTDA", 
que apoiou a FERRARO na construção dos planejamentos estratégico e 
financeiro , indispensáveis ao efetivo cumprimento do proposto neste 
PRJ; bem como auxiliou a traçar as perspectivas futuras de geração de 
receitas e custeio da operação , a fim de não comprometer o fluxo de 
caixa , proporcionando assim a reestruturação econômico -financeira da 
empresa , de modo a oferecer uma solução coletiva a todos os envolvidos 
(direta ou indiretamente ) neste processo. - -- 

Ao longo deste PRJ serão apresentadas informações fundamentais sobre 
a empresa , seu mercado de atuação , suas operações , sua estrutura de 
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- endividamento e os meios propostos para pagamento aos credores. 

Assim sendo , serão apresentadas as ações corretivas planejadas e 
entendidas como necessárias , com o objetivo de viabilizar , nos exatos 
termos do art . 47 da Lei 11 . 101/05 , a superação da situação de crise 
econômico - financeira da FERRARO , a fim de permitir a manutenção e 
continuidade de suas atividades enquanto fonte produtora , do emprego 
dos trabalhadores e dos interesses dos credores , - promovendo a 
preservação da empresa , sua função social e o estímulo a atividade 
econômica. 

o 
Todavia, destaca -se que a responsabilidade pela efetividade das 
propostas aqui apresentadas , não é exclusivamente da FERRARO, mas 
de todos os credores sujeitos aos efeitos e devidamente aderentes ao 
presente PRJ. 

1. DAS CAUSAS E DOS PROPÓSITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Com extensa atuação no mercado nacional de fabricação de rodas 
automotivas e também atuando no Mercado Comum Sul -americano a 
sociedade necessitou modernizar seu parque industrial , visando 

• adaptar -se às repentinas mudanças no mercado e primordialmente se 
adequar ao ingresso em território nacional cada vez maior de produtos 
provenientes da China , o que causa perda de rentabilidade , deixando a 
empresa de atingir sua plena capacidade operacional. 

Para a referida modernização foi necessário requerer junto às 
instituições financeiras recursos para aquisição de equipamentos, bem 
como obter capital , em especial , mas não se resumindo , ao Banco do 
Brasil , cujo valor da operação somente - com este banco importa em 
R$ 4.745 .732,48 (quatro milhões , setecentos e quarenta e cinco mil, 
setecentos e trinta e dois reais e quarenta e oito centavos). 

Nesta toada , se mostra importante inaugurar o presente requerimento 
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com -o registro formal - e insuperável _do espírito que permeia esta 
iniciativa , qual seja , - a livre vontade de reconstruir e reestrúturar e  
empresa Recuperanda. 

Cumpre esclarecer que a Recuperanda emprega 75 (setenta e cinco) 
funcionários diretamente , além de gerar 140 (cento e quarenta) 
empregos indiretos , totalizando , aproximadamente , 800 (oitocentos) 
dependentes diretos. - - 

No entanto , apesar dos esforços empreendidos a Recuperanda vem 
sofrendo com a falta de capital de giro , o que gera perda de confiança e 

• 	credibilidade junto aos seus fornecedores e ao mercado. 

Consigne -se que não se busca com o presente plano a protelação ou a 
postergação de suas obrigações , para tanto ratifica a Recuperanda que 
atuará no feito judicial com estrito cumprimento a legislação de 
recuperação de empresas , principalmente os ditames do artigo 44. De 
igual modo , não poupará esforços para seguir as determinações daquele 
D. Juízo , do Membro do Ministério Público e do Ilmo. Administrador 
Judicial , tudo com o intento de agilizar e facilitar o cumprimento de suas 
obrigações. 

Sendo assim , o objetivo deste plano é tão somente utilizar-se do 
instrumento da Recuperação Judicial como meio de superar a crise 
econômica e financeira que se instalou , possibilitando com isso a 

• preservação da atividade empresarial produtiva , dos postos de trabalho 
e também sem prejuízo ao compromisso formal de satisfação dos 
créditos reconhecidos. 

2. DA DESCRIÇÃO DA EMPRESA 

2.1 DO BREVE HISTÓRICO 

Apaixonado por carros desde a infância , o sócio majoritário da 
Recuperanda fundou no ano de 1984 a Ferraro Rodas Esportivas , antiga 
denominação da atual LTDF FUNDIÇÃO LTDA - ME, empresa esta 
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— dedicada exclusivamente para a fabricação de rodas automotivas. 

Conhecedores da importância que a roda representa para o automóvel, 
bem como a força que este item essencial para o carro representa em 
termos de funcionalidade e embelezamento , a Recuperanda idealiza e 
fabrica todas as rodas em sua sede localizada na Cidade do Rio de 
Janeiro/R), conjugando a mais alta tecnologia em fundição com o mais 
moderno design , oferecendo um produto de alta qualidade , reconhecido 
nacionalmente e internacionalmente , tendo recebido inclusive diversos 
prêmios e matérias em publicações especializadas. 

• 	Buscando melhorar ainda mais e também aumentar seu parque 
produtivo , a Recuperanda, na certeza de que sua atuação se refletiria no 
crescimento da empresa , adquiriu o que existe de mais moderno em 
equipamento para a confecção das rodas , possuindo hoje parque 
industrial modernizado para fabricação de rodas automotivas do pais. 

Sendo assim, a Recuperanda se posicionou como uma das maiores 
empresas do setor de produção de rodas automotivas do Brasil. 

2.2 DA CERTIFICAÇÃO DE QUALIDADE 

• 	A busca incessante de qualidade se inicia na criação do design e se 
encerra com a embalagem e a entrega do produto . Como fruto deste 
árduo trabalho , no ano de 2000 , foi ofertado a Recuperanda o selo ISO 
9001 , certificando seu padrão de qualidade e chancelando 
definitivamente seus produtos para a exportação , principalmente para o 
Mercosul. 

A reconhecida qualidade do produto lastreia a empresa para no tempo 
de sua existência se consolidar no mercado conquis tando uma extensa 
carteira de clientes nacionais e internacionais. - 

~b 
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-- 2.3 DA FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA 

2.3.1 DA RECUPERANDA COMO EMPREGADORA 	 - 

A Recuperanda ao longo de seus 30 (trinta) anos de existência criou 
dezenas de postos de trabalho, sejam eles diretos ou indiretos, nas mais 
diversas especialidades. Atualmente funciona com 75 (setenta e cinco) 
funcionários em sua folha de pagamento, que importam na quantia de 
R$ 96.674,71 (noventa e seis mil seiscentos e setenta reais e setenta e 
um centavos) mensais, gerando ainda aproximadamente 140 (cento e 
quarenta) empregos indiretos, totalizando perto de 800 (oitocentos) 
dependentes diretos. 

EMPREGOS GERADOS PELA EMPRESA 

o 

Seu quadro de funcionários é formado exclusivamente por funcionários 
contratados atendendo em diversas especialidades, de engenheiro a 
pintor, passando por auxiliar administrativo, de produção, supervisor 
de vendas, torneiro mecánico, motorista, inspetor de qualidade, 
desenhista, auxiliar de serviços gerais etc. 
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- -- 	Além disso , -  a Recuperanda atenta a sua importância_ social , contribui 
para a formação de jovens através da contratação de estagiários e 
também jovem aprendiz , intervindo de forma indelével e positiva na 
vida destes cidadãos , assim como na sociedade.- - 

Nesse sentido , a preocupação com relação ao seu quadro de 
funcionários é total , motivo pelo qual a Recuperanda não incluiu no 
presente PRJ.  

0 que se busca com esta conduta é viabilizar o pagamento integral dos 
créditos , inclusive os reclamados judicialmente , tudo conforme será 
demonstrado mais a frente. 

2.4 DA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E DOS SERVIÇOS 

2.4.1 DAS RODAS E DO PROCESSO DE FABRICAÇÃO 

As rodas da Recuperanda são produzidas em alumínio e silício, 
comumente chamada de liga-leve , gerando menos esforço a suspensão 
do veículo , economizam combustível além de possuir uma extensa 
variação estética , sendo que a Recuperanda também desenha e cria os 
moldes de suas rodas. 

Fase também importante deste processo é a pintura , aqui necessária a 
• aplicação de 03 (três ) camadas de tinta especial , uma a pó , outra líquida; 

e uma camada de verniz ao final. Após todo esse processo , buscando a 
excelência em cada produto , uma a uma as rodas passam por vários 
testes , são eles : de fadiga , impacto , balanceamento , raixos-X, 
estanqueidade , ensaios de tração e dureza. 

	

- 	2.5 DA DESCRIÇÃO DAS INSTALAÇÕES 

Operando atualmente em sua sede localizada na Rua na Rua Silva 
Vale, nQ 577, Tomaz Coelho , Município de Rio de Janeiro , Estado do 
Rio de Janeiro , imóvel registrado junto a prefeitura do Rio de Janeiro 
sob o n 267.776-A , constituído por Galpão e respectivo terreno que mede 
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99m00 de frente; 92m00 de fundos; por 120m00 de extensão de ambos 
os lados; confrontando a direita com o prédio n 2 541, a esquerda com o 
prédio 0749 e nos fundos com uma viela de acesso a favela. 

2.6 DA CAPACIDADE DE PRODUÇÃO 

A capacidade instalada da Recuperanda atualmente suporta a fabricação 
de 10.000 (dez mil) rodas por mês, o que poderá gerar recebíveis na 
ordem de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) mensais; 

Conforme já explicitado, após a Recuperanda, na certeza de que sua 
atuação se refletiria no crescimento da empresa, adquiriu o que existe 
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de mais moderno em equipamento para a confecção das rodas, 

- — possuindo hoje um moderno parque industrial, assim como, investiu em 
novos "moldes" para lançamento de rodas mais atrativas para o 
mercado que cada vez mais se mostra exigente. 

Contudo, somente com a implementação do capital de giro será possível 
atingir a produção máxima da empresa. 

2.7 DOS CLIENTES DA EMPRESA 

A Recuperanda possui clientes em diversas partes do Brasil e atua, 
também no exterior, principalmente no Mercosul, possui um produto de 
extrema qualidade e além disso conta com um corpo de funcionários 
totalmente comprometidos com os objetivos da empresa. 

Apesar da situação atual, ainda que difícil, a Recuperanda tem sua 
recuperação viável, justamente pelas razões acima expostas, é o que 
apontam todos os estudos. 

Sabedora do endividamento estrangulador causado pela aquisição de 
novos equipamentos e pela falta de crédito, a empresa Recuperanda, 
necessitará de tempo para ajustar sua posição junto aos credores, sendo 
certo que a capacidade de gerar caixa em suas operações existe, mesmo 
com o cenário negativo que se mostra. 

3. DA ATUAL SITUAÇÃO - VIABILIDADE ECONÓMICA E FINANCEIRA 

0 objetivo do Requerimento de Recuperação judicial é afastar os efeitos 
da crise econômica e financeira que se instalou na Recuperanda, tendo 
em vista a manutenção da fonte produtora de emprego e também dos 
Interesses dos credores.  

A manutenção da atual situação crítica gera uma instabilidade geral, fato 
este que traz prejuízo para os próprios credores. Diante de tal situação, 



--torna-se salutar -  a -  intervenção__ d o_ 
Recuperação Judicial em questão. 
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Poder Judiciário atravé s da 

A reestruturação da atividade empresarial da Recuperanda tem como 
base, além da utilização da Lei de Recuperação Judicial, a utilização dos 
recebíveis e também, da continuidade da atividade da empresa, tendo 
em vista sua capacidade produtiva. 

Os valores dos recebíveis mensais somados, representam um ativo -de 
em torno de 11$1.000.000,00 (um milhão)/mês, aliado a este existe a 
capacidade produtiva da Recuperanda, sendo todo este esforço 

• 	direcionado para o mais escorreito pagamento do seu passivo. 

Igualmente, a viabilização da continuação das atividades da 
Recuperanda se dará através do seu faturamento mensal, tendo em vista 
que a fábrica possui hoje, em razão dos investimentos feitos em 
equipamentos que ocasionaram a atual crise, a capacidade produtiva 
máxima de 10.000 (dez mil) rodas mês, o que poderá gerar recebíveis 
mensais na ordem de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), gerando 
assim capital para pagamento de sua folha de empregados e também os 
credores. 

Contudo, a Recuperanda, ainda não atingiu sua capacidade plena de 
produção, em razão da lacuna existente entre o investimento e o seu 
resultado, bem como, pela falta de capital de giro para investimento em 

• 

	

	matéria prima, fabricando atualmente, aproximadamente 6.000 (seis 
mil) rodas. 

Todavia, para o presente plano a empresa norteia seu trabalho com uma 
posição mais conservadora e dentro de uma possibilidade atual, 
conforme narrado acima, pois mesmo ciente da possibilidade de 
produção Máxima de 10.000 (dez mil) rodas, até a presente data, a 
Recuperanda não conseguiu atingir essa marca, sendo em ralação a essa 

--- - 

 

-produção, necessário o investimento em matéria prima e pessoal.  

Esse posicionamento conservador se mostra necessário para 
consistência do presente plano de Recuperação Judicial, objetivando 
que os valores de pagamento somados as despesas operacionais não 
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ultrapassem o valor do fáturamento. 

Nesse sentido , com a intervenção do Poder judiciário e com a 
consequente organização dos pagamentos através do consistente plano 
de recuperação , sempre pautado no melhor direito e em premissas 
eficientes , será alcançado o equilíbrio financeiro da Recuperanda, 
possibilitando o incremento de seu faturamento a médio e longo prazo, 
até a completa estabilização. _ 

4. DA CONFIANÇA DOS FORNECEDORES NA CAPACIDADE DE 
SOERGUIMENTO DA RECUPERANDA 

Conforme informado anteriormente , a crise econômica e financeira que 
se abateu sobre a Recuperanda está se desenvolvendo há certo tempo e, 
desde seu princípio , a Recuperanda busca adimplir os débitos 
acumulados. 

Importante destacar que as indústrias que utilizam como matéria prima 
o alumínio e outras do mesmo seguimento , passam por dificuldade 
econômica , seja pela necessidade de modernização , seja pelo ingresso 
de produtos estrangeiros. 

• 	Nesse sentido , a Recuperanda é reconhecida pela pontualidade no 
cumprimento de suas obrigações , e sempre gozou de confiança junto 
aos seus clientes , fornecedores e parceiros comerciais . Este histórico de 
bom relacionamento , aliado ao esforço comum de manutenção do fluxo 
de negócios , creditam fidúcia ao restabelecimento da Recuperanda que 
até a apresentação do pedido de Recuperação judicial , jamais havia 
sofrido qualquer ação em relação a sua atividade mercantil. 

Portanto , acredita a Recuperanda que co_m_o deferimento da 
Recuperação judicial , nos moldes do plano ora apresentado, será 
possível reformular premissas que viabilizem o pagamento dos 
credores e a continuidade da atividade empresarial. 

✓J~ 
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- - -_5. DA ESTRUTURA DO ENDIVIDAMENTO DA EMPRESA 

5.1 DOS CREDORES CONCURSAIS 

São classificados como credores concursais todos aqueles, sejam 
pessoas físicas ou jurídicas, cujos créditos foram constituídos antes do 
pedido de Recuperação judicial. Estes credores têm o direito de estarem 
inseridos no plano e na lista de credores divulgada no edital, sendo que 
essa lista ainda deverá sofrer alterações decorrentes da fase de 
verificação de crédito (habilitações, divergências e impugnações). 

• 	No caso da FERRARO, a relação de credores é dividida entre as 02 
(duas) classes formais: Quirografários (Classe 1); e, Garantia Real 
(Classe 2), porquanto, em relação aos créditos trabalhistas, a empresa 
optou por continuar adimplindo de forma regular. 

A seguir, apresentamos o detalhamento de cada uma das classes de 
credores. 

5.1.1 DOS CREDORES COM CRÉDITO DE NATUREZA 
QUIROGRAFÁRIA 

Os credores quirografários fornecedores - Artigo 41, inciso III da LRF - 
aqui contemplados todos os fornecedores de produtos e serviços, 
incluindo, também instituições financeiras - Artigo 41, inciso III da LRF. 

Conforme se mostra no quadro sinóptico, item 5.2, excluindo-se o 
crédito do Banco do Brasil S/A, os demais créditos se classificam como 
credores quirografários. 

5.1.2 DOS CREDORES COM GARANTIA REAL 	_ 	 -- - 

A dificuldade econômica instalada impulsionou a contratação de 
empréstimo junto ao Banco do Brasil, cujo valor da operação somente 
com este banco importa em R$ 4.745.732,48 (quatro milhões, 
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setecentos e quarenta e cinco mil , setecentos e trinta e dois reais e 
- quarenta e oito centavos ),  ficam mantidas todas as garantias reais dos 

contratos originais. 

Que o crédito com garantia real, valor total habilitado (sem deságio) 
pelo BB será atualizado por TR + 1% de juros simples ao mês , desde a 
data da recuperação judicial , 28.01 .2014, até a data do trânsito__ em 
julgado da homologação. 

• 	Que em relação ao crédito com garantia real a carência de capital será 
de 18 (dezoito) meses, sendo o crédito pago em 102(cento e duas) 
parcelas mensais e consecutivas a iniciar após a carência de capital, 
totalizando assim , 120 (cento e vinte ) meses. 

A contração foi fruto da aglutinação de diversos contratos, que se 
mostraram importantes para modernização do parque fabril, e nos 
momentos específicos , para o adimplemento de obrigações da empresa 
junto aos seus fornecedores e prestadores de serviço. 

Cabe destacar que esse credor ao longo dos anos sempre se mostrou 
"parceiro " da Recuperanda , fomentando a atividade da empresa. Sendo 
assim , em razão da relação comercial e natureza do credito, essa 
condição será considerada no presente plano de Recuperação 

5.2 DO QUADRO SINÓPTICO 

CREDOR MODALIDADE QUITADO A VENCER VENCIDO 
PARCELAS 

PAGAS 
PARCELAS 
FALTANTES 

Classe 01 

BANCO DO BRASIL EMPRÉSTIMO 140.86443 6.373.514 ,57 200.00000 2 58 

Classe 02 

CAIXA ECONAMICA 
FINAN. MAQUINA 
PORNO 160.56602 396.69252 1 	9.445 .061 17 1 	43 
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GIROS DE CRÉDITO 	206.05602 	561.74109 	43.83522 	16 	 38 

INTER 	QUINAS 	
_ 

- 	- -- -- 	- 
(COSAI FINAN. MAQUINA 86.65130 568.89638 54.17572 2 34 

VERSATRONIC FINAN. MAQUINA 14.42610 41.10042 16.60398 3 12 
BANCO TOYOTA 
(BAUKOI FINAN.MA UINA 000 141.07590 9.40506 0 48 

FINAN. MAQUINA 
D1250 228.655,83 40.428,57 11.72190 39 9 

FINAN. MAQUINA GSSO 247.99205 125.37291 15.29645 33 19 
FINAN. MAQUINA D600 

I 115.064 77 57.652 77 7.039 64 31 19 
FINAN. MAQUINA G550 
01 181.19316 

_ 	- 
183.455 60 

__ 	__ 
16.209 75 24 26 

INDUSTRIAS ROMI 

FINAN. MAQUINA D600 
II 60.76189 130.342 ,34 7.712 02 14 37 

FINAN. MAQUINA D600 
111 33.058 99 181.503 06 8.94164 5 45 

ACORDO ROMI 11.960 00 29.900 00 17.940 00 2 8 
FORN.MAT RIA PRIMA 

POLLY RODAS AL CI 99.38440 MENSAL 
COMP.BRASIL.DEAL. FORN.MAT RIA PRIMA 
(CEIA) (AL LI 73.12724 MENSAL 

M. MENSAL 
ESPRO IOVEM APRENDIZ MENSAL MENSAL 23.02571 1.50000 

CORDEIROS E CABOS INST. E UIPAMENTOS 22.863 52  0,00  5.820 27 8 4 

SEGURO 
BB-M QUINAS 
GERADOR 8.182 86 6.183 61 0,00 2 5 

ACNELSERVICOS INVEST. INSTALA OES 14.95383 3.74795 20.89014 4 3 

PROTEMASTER MANUT.E UIP. 3.271 ,001 000 1.22000 5 1 

CARLSONS INVESTE UIP. 000 1 . 16701 3 .78720 0 3 

EUROTECHNIKER INVEST. E UIP. 000 10 .65450 5 .32734 0 6 
FRETE 

EXPRESSO JAVALI COMPRA VENDA MENSAL 13.06598 17 

VIFF INDUSTRIAL I NVEST. MOLDES 1 	246.46650 0,001 36.70632 49 16 

1.782.988,27 8.853.429,20 	871.732,32 

6. DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

6.1 DOS MEIOS EMPREGADOS NA RECUPERAÇÃO 

Conforme previsto no art. 50 da Lei 11.101/05, o presente PRJ propõe 
os seguintes meios para viabilização da recuperação econômico-
financeira da empresa FERRARO: 

• 

6.1.1 DA CAPTAÇÃO DOS RECEBÍVEIS E DE SUA REVERSÃO EM PROL 
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DOS CREDORES - 

A Recuperanda possui atualmente créditos a receber oriundos de suas 
vendas ordinárias, que, em virtude dos protestos de negativações, não 
estão sendo quitados, gerando assim uma receita "bloqueada" que será 
direcionada para o adimplemento das propostas contidas neste (PRJ) e 
ainda 2.725 (dois mil, setecentos e vinte e cinco), pedidos a atender 
referentes à sua carreira, restando, ainda, 3.000 (três mil) rodas em seu 
pátio prontas pra venda. 

Certo é que a Recuperanda vem implementando novas metodologias de 
• trabalho, assim como em razão das novas máquinas aperfeiçoa sua linha 

de produção, o que certamente trará o resultado pretendido e o 
atingimento da capacidade máxima de fabricação. 

Está buscando ainda novas frentes de venda para maior captação de 
recebíveis, pois não explora atualmente o mercado do nordeste e 
centro-oeste, onde pesquisas apontam esses mercados como grande 
consumidores de acessórios para carros. 

A captação do ativo, com o citado incremento, e as vendas mensais, 
possibilitarão a reestruturação da Recuperanda e a fluidez do presente 
(PRJ), culminando com o soerguimento da Recuperanda. 

o 	
6.1.2 DA REESTRUTURAÇÃO OPERACIONAL 

6.1.2.1 DA REDUÇÃO DE EMPREGADOS NO SETOR OPERACIONAL 

Com o escopo precípuo de permanecer em atividade, mesmo com 
menos emprego, porém, com a certeza de posteriormente reerguer seu 
quadro operacional, a Recuperanda, executará plano de reestruturação 
organizacional com redução de 20% (vinte por cento) de funcionários 
até o final de 2014, o que proporcionará compensação do faturamento. 

6.1.2.2 DA UNIDADE DE RODAS 

Conforme exposto, a capacidade instalada da Recuperanda atualmente 
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suporta a fabricação de 10.000 (dez mil) rodas por mês, o que poderá 
gerar recebíveis na ordem de R$ 2.000 .000,00 (dois milhões de reais), 
mês; no entanto , pelos motivos elencados alhures atualmente a 
produção não passa de 6.000 (seis mil) rodas mês , gerando capital 
insuficiente para sua subsistência. 

No processo produtivo da Unidade de Rodas, iniciou-se uma 
reestruturação que vai reduzir a produção para 5 .000 (cinco mil) rodas 
por mês , sendo esta , uma produção compatível com a condição 
financeira atual da empresa e compatível com a despesa de produção 

• 

	

	gerada e , com a aprovação do presente (PRJ), se mostrará , também, 
compatível com o pagamento aos credores. 

PRODUÇÃO DE RODAS X VALOR GERADO 

R$ 2.000.000,00 

R$1.800.000,00 

R$1.600.000,00 

R$1.400.000,00 

R$1.200.000,00 

R$1.000.000,00 

R$ 800.000,00 

R$ 600.000,00 • 	R$ 400.000,00 

R$ 200.000,00 

R$ 0,00 

10.000 
7.500 

5.000 

_Nesse ponto , o atual plano proporcionará u_m faturamento aproximado 
de R$1 .000.000 ,00 (um milhão de reais) por mês. 	 - 

6.1.2.3 DA ÁREA DE FUSÃO 
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Importante para o presente (PRJ), a fim de_ obte_nção  de recursos, é a 
área de fusão da Recuperanda que executará a racionalização nos 
processos de fundição e usinagem com o intuito de reduzir os índices de 
refugo. 

6.1.3 DA MEDIDA ALTERNATIVA DE ALIENAÇÃO DE MARCA: 
"FERRARO- RODAS ESPORTIVAS" ou "NOOVA- HIGH PERFORMANCE 
WHÉELS" - - 

Plano de Recuperação Judicial, ora submetido , não estaria completo sem 
• 	uma apreciação sobre as marcas "FERRARO - RODAS ESPORTIVAS" e 

"NOOVA- HIGH PERFORMANCE WHEELS ", de sua propriedade: 

r PRARO 
 

NOVA 
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Essas marcas são Marcas Mistas , ou seja, constituídas pela combinação 
de elementos nominativos e figurativos que compõem uma imagem ou 
símbolo que distinguem o produto visualmente. 

09 	Segundo a legislação brasileira , marca é todo o sinal distintivo, 
visualmente perceptível , que identifica e distingue produtos e serviços, 
garantindo o direito de uso exclusivo em todo o território nacional na 
sua atividade , evitando confusão ao consumidor. 

A importância da marca de um modo geral, e em particular para a 
Recuperanda , reside no fato de ser a um só tempo um referencial que 
aumenta o.valordo ativo imobilizado da empresa ,, com correspondência 
em seu património liquido , podendo servir como ativo para venda, 
resultando na obtenção de recursos para a liquidação de passivos. 

No que se refere à proteção da marca, dispõe a LPI - Lei de Propriedade 
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Industrial em seu artigo 129 que "a propriedade da marca adquire-se 
pelo registro validamente expedido , conforme as disposições desta lei,— 	- 
sendo assegurado ao seu titular seu uso exclusivo em todo o território 
nacional ." consagrando desta forma o princípio da proteção territorial. 

Cabe agora discorrer sobre a determinação do valor da marca e, nesse 
particular, por se tratar de um ativo intangível , não existe um só método 
para essã valoraçãõ , nem uni método que seja o preferido ,"  nem ainda, o 
método que seja mais preciso. 

De um modo bastante abrangente , pode -se afirmar que os métodos de 
avaliação de marcas envolvem modelos matemáticos que levam em 
consideração a rentabilidade da empresa, a comparação com a 
rentabilidade de outras concorrentes de mercado e o próprio valor 
destas concorrentes. 

Na questão do modelo matemático são requeridas informações como 
lucratividade passada e projeção futura de operações , que resultam na 
apuração econômico-financeira da marca. 

As marcas "FERRARO - RODAS ESPORTIVAS " e "NOOVA- HIGH 
PERFORMANCE WHEELS " , estão hoje integradas ao segmento do 
mercado internacional de rodas , um segmento de alto valor agregado, 

. fator que para ser conseguido a partir do zero nos dias de hoje 
Incorreria num custo financeiro extremamente alto o que coloca as 
marcas entre as principais do mercado , portanto , com alto valor 
intrínseco. 

Considerando -se que a Recuperanda está nesse mercado há mais de 30 
anos , suas marcas adquiriram grande notoriedade junto aos 
consumidores , constituindo assim um importante item do ativo da 
empresa. 

Nesse sentido , com o escopo de capitalizar recursos para fazer frente 
aos créditos e sedimentação do capital de giro , a Recuperanda, com a 
devida autorização judicial , poderá negociar a alienação das marcas, 
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- - acima indicadas , as quais possuem o registr o  com garantia do direito de 
uso exclusivo em todo o Brasil . - 	 - - - 	 - 

É imperioso consignar que o Instituto Nacional de Propriedade 
Industrial (INPI) julga cerca de mais de 150 (cento e cinquenta mil) 
processos por ano para registro de marcas ; e dos quais , concede apenas 
um montante de 60 (sessenta mil), e arquiva o restante dos. Grande 
parte desses indeferimentos acorre porque os pedidos de registro 
apresentam semelhanças com marcas já registradas anteriormente. Os 
nomes mais comuns e sugestivos já estão praticamente todos 

• 	registrados. 

Nessa esteira , torna-se um elevado benefício, a aquisição das marcas 
"FERRARO- RODAS ESPORTIVAS" ou "NOOVA- HIGH PERFORMANCE 
WHEELS ", devidamente registradas ; porque efetivamente existe a 
segurança de investir em nomes que podem ser utilizados de imediato, 
dispensando um processo de registro, que leva cerca de dois anos e 
pode até ser indeferido. Além disso, o comprador ainda pode garantir 
maior participação de mercado ao herdar os clientes das referidas 
marcas. 

6.1.4 DA REORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E DA ADOÇÃO DE 
PRATICAS DE GOVERNANÇA CORPORATIVA 

• 	A FERRARO poderá adotar medidas que visem à reestruturação 
organizacional da empresa e de governança corporativa, de forma que 
as atividades de gestão sejam realizadas atendendo aos parâmetros de 
eficiência e eficácia. Para esse fim, poderá alterar total, ou parcialmente, 
a atual formação da equipe de profissionais ou os órgãos 
administrativos. 

- 

 

- A -  empresa compromete-se a buscar e cultivar um time de 	- 	- 
administradores que prezem pela excelência da gestão e adotem 
práticas de governança corporativa, ajudando a empresa a aperfeiçoar 
sua atuação empresarial. 
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6.1.5 DA CONCESSÃO D E PRAZOS E CONDIÇÕES ESPECIAIS  PARA 
PAGAMENTO 

	
- 	 -- - 	- - 

6.1.5.1 DAS OBRIGAÇÕES VENCIDAS DE SEUS DEVEDORES: 

A Recuperanda poderá propor aos seus devedores, descontos para 
quitação das mesmas, ofertando percentuais de redução variável e 
proporcional ao tempo de atraso. 

0 objetivo desta medida será a realização dos recebíveis duvidosos, os 
quais auxiliarão na geração de caixa e, consequentemente, a viabilização 
do pagamento aos credores. 

Independentemente das condições, a qualquer momento, a 
Recuperanda fica autorizada a oferecer a quitação do crédito, limitados 
a 50% do valor do crédito a qualquer credor de qualquer da classe que 
aceite quitar sua dívida por esse valor. Tal oferta fica limitada à 
disponibilidade de caixa da empresa, dando-se preferência aos credores 
que continuarem a prestar serviços ou oferecer insumos à empresa. 

7. DAS MEDIDAS JÁ IMPLEMENTADAS 

A ainda incipiente experiência com os processos de recuperação judicial 
no Direito brasileiro demonstra que a demora na tomada de decisões 
gerenciais tem levado as empresas em recuperação ao impasse. 

Nesse sentido, a experiência da recuperação judicial, ora em tela, pode 
ser considerada exemplar, uma vez que as medidas elaboradas para a 
recuperação do grupo já estão sendo implementadas, o cenário para o 
cumprimento da recuperação já está posto, dependendo apenas da 
aprovação dos credores quanto a CLÁUSULA DILATÓRIA que será 

- -exposta e justificada adiante.  

Em síntese, as medidas estão prontas para serem implementadas 
imediatamente, buscando uma efetiva e rápida solução da crise. 
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É de se notar que até o final de 2013 a Recuperanda conseguiu honrar 
com suas obrigações , demonstrando gestão rigorosa , assim como que - 
até a distribuição do presente processo de Recuperação judicial, a 
empresa não tinha qualquer negativação ou título protestado contra o 
seu bom nome e , também , não figurava em nenhuma ação judicial cível 
no polo passivo. 

Por tudo isto , conclui -se que dadas as condições adequadas, a 
Recuperanda tem ampla probabilidade de recuperar -se e poder honrar 
os compromissos com todos os credores da melhor forma possível. 

Diga-se de passagem , que qualquer alternativa viável é melhor que uma 
falência. 

Verifica-se que o crescimento da Recuperanda é sólido e de acordo com 
a atual capacidade instalada de produção , espera-se que ao final do 
período de carência já estar faturando em torno de 11$1.300 .000,00 (um 
milhão e trezentos mil reais), valor este mais do que suficiente para 
suportar o custo operacional e, o pagamento aos credores na forma 
proposta com o presente plano. 

Com certeza a Recuperanda poderia atender uma demanda maior, 
contudo , para atender uma demanda maior de pedidos dos seus 
produtos haveria necessidade de voltar ao mercado financeiro, o que 
não lhe traria resultados econômico -financeiros para saldar seu passivo 
e certamente o levaria a um endividamento ainda maior. 

Assim , a formação de capital de giro próprio é medida que se faz 
necessária e, para tanto , a única alternativa viável é a concessão de 
prazo de carência de, no mínimo , 18 (dezoito ) meses , para que a 
Recuperanda possa continuar a crescer e obter condições de quitar o 
passivó.- - - - - — - - - - 

A renegociação das dívidas anteriormente efetuadas , conforme já 
explicitado , terá que se sujeitar ao novo modelo proposto. 
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8. DO PLANEJAMENTO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

0 presente PRJ foi elaborado de acordo com os artigos 53 e 54 da Lei 
11.101/05, no sentido de manter a atividade produtiva e função social 
da LTDF FUNDIÇÃO LTDA, geração de empregos, renda e liquidação dos 
débitos junto aos credores; contudo, respeitando a viabilidade 
econômica e o fluxo de pagamento. 

A gestão da LTDF FUNDIÇÃO LTDA, direcionará todos os esforços para 
recuperar-se econômica e financeiramente; bem como, no 

• posicionamento de mercado, visando potencializar suas atividades 
através da manutenção ou restabelecimento das relações comerciais 
com os fornecedores da empresa. 

Para compatibilizar o valor da dívida com a capacidade de geração de 
caixa, será necessária carência e prazo para pagamento. que será 
específico para cada classe de credores. 

8.1 DA PROJEÇÃO DE RESULTADOS E DO FLUXO DE CAIXA 

A seguir apresentamos as projeções dos resultados e do fluxo de caixa 
da FERRARO, tomando por base as premissas e estimativas da 
administração da empresa para o período compreendido entre maio de 

	

• 	2014 a maio de 2026, as quais estão refletidas nos demonstrativos em 
anexo. 

9. DA FORMA DE PAGAMENTO AOS CREDORES 

9.1 DOS ASPECTOS GERAIS 

Os valores devidos aos credores serão pagos por meio de transferência 

	

- 	direta de recursos à conta bancária do respectivo credor, -os quais --- - - - 
deverão indicar a conta corrente bancária de sua titularidade para tal 
finalidade, em até 15 (quinze) dias antes da data de início dos 
pagamentos. Em caso de não haver indicação da referida conta corrente, 
os valores ficarão disponíveis no departamento administrativo- 
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__ 	-financeiro da FERRARO , na cidade -do Rio de janeiro pelo prazo máximo 
de até 05 (cinco) dias, contados a partir da data prevista para o 
pagamento. 

Os valores não resgatados pelos credores após o referido prazo serão 
redirecionados para as operações da FERRARO , devendo o credor 
solicitar novo agendamento junto ao departamento administrativo-
financeiro para o devido recebia nto do crédito . Não será considerado 
descumprimento do presente PRJ, os pagamentos não realizados em 
função dos credores não terem informado suas respectivas contas 

. 	correntes bancária e/ou não terem solicitado o novo agendamento. 

Os depósitos recursais e eventuais bloqueios judiciais , até o limite de 
valor devido ao credor , lhes serão convertidos ; todavia , o excedente 
será creditado a FERRARO. 

Caso haja crédito remanescente devido ao credor , este será quitado 
conforme disposto a seguir na proposta de pagamento deste PRJ. 

No pagamento dos créditos haverá incidência de correção monetária, 
pelo índice da TR mais 1%(um por cento) até a aprovação do plano de 
recuperação e TR mais 0 ,5(meio por cento) desde a habilitação do 
referido crédito na presente Recuperação Judicial restando mantidas as 

• 	garantias dos contratos originais ou o que vier a lhe substituir. 

Que em razão do tempo da distribuição e a AGC , fica excluído o deságio 
apresentado no plano original. 

0 valor de cada credor , cumprido o período de carência de 12 (doze) 
meses , será pago no prazo posterior de 102 (cento e dois) meses, 
perfazendo um total de 120 (cento e vinte) meses para integralização. 

9.2 DOS CREDORES CONCURSAIS 

A seguir, passamos a apresentar as propostas de pagamento de cada 
classe de credores concursais deste PRJ . E, para um maior 
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comprometimento e segurança dos critérios, a presente proposta de 
pagamento será dividida em faixas, quando aplicável, conforme descrito 
a seguir: 

9.2.1. Dos Credores Quirografários: 

Aos credores quirografários, não será aplicado deságio sobre o valor 
nominal do crédito de cada titular. 	- 	 J 

0 saldo remanescente será quitado em iguais e consecutivas parcelas, 
• 	após a carência, excetuando-se a TR como índice de correção do valor, 

contados a partir da homologação deste PRJ. 

9.2.2 Do Credor parceiro com Garantia Real: 

Ao credor 'parceiro' da Recuperanda, que detém crédito com Garantia 
Real em virtude de todo o exposto, bem como, considerando toda a 
manutenção da prestação do serviço a Recuperanda, seja durante a 
recuperação ou após a sentença, será efetuado o pagamento da seguinte 
forma: Ao valor principal de R$ 4.745.732,48 (quatro milhões, 
setecentos e quarenta e cinco mil, setecentos e trinta e dois reais e 
quarenta e oito centavos), será abatido o pagamento já realizado pela 
Ferrado e o saldo resultante será corrigido pela TR mais 0,5 (meio por 

• cento) de juros ao mês, em relação as garantias todas ficam mantidas, 
excluindo-se o aval da empresa FERA WHEELS, CNPJ 
11460.197/000168. 

0 inicio do pagamento proposto pela Recuperanda na presente PRJ, se 
dará com a carência de 18 (dezoito) meses, assim considerados, 6 (seis) 
meses do artigo 6°, §4° da LRF, mais 6(seis) meses sem o pagamento de 
qualquer encargo ou parcela, iniciando-se o pagamento dos encargos no 

- _ - 12° mês e efetivo pagamento a partir do 18° mês, tendo como base para 
esta projeção a data do deferimento do processamento da presente 
Recuperação Judicial. 

0 pagamento do valor obedecerá o prazo de 110(cento e dez) meses, 
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considerados estes após-o termino da carência acima apontada, bem 
como a data do primeiro pagamento integral das parcelas. 	- - - 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

0 objetivo do Plano de Recuperação Judicial (PRJ), previsto na Lei 
11.101/05, é permitir que as empresas em dificuldades financeiras 
mantenham suas atividades, cumpram sua função social, -  gerem 
empregos e renda, de forma que retomem e/ou reforcem suas 
operações na economia. Em função disto, entende-se que os benefícios 
alcançados serão revertidos em prol da sociedade, não sendo exclusivos 
dos administradores, credores e funcionários da FERRARO. 

0 presente cumpre a finalidade da lei de forma detalhada e minuciosa, 
sendo instruído com planilhas financeiras de fluxo de caixa, de 
probabilidade de pagamento aos credores. 

0 histórico da FERRARO e a exposição das causas que levaram a 
empresa a crise, nos sugere a conclusão de que o presente PRJ será 
inócuo, caso as medidas aqui elencadas e os meios sugeridos não forem 
perseguidos e cumpridos. 

A necessidade de recomposição do caixa da FERRARO e a liquidação de 
• seu passivo junto aos seus credores reforçam a proposição de carência 

para início dos pagamentos e redução da dívida; bem como, a não 
Incidência de juros, mora, multas, correção monetária, penalidades e 
Indenizações. 

Saliente-se, ainda, que o plano de recuperação ora apresentado 
demonstra a viabilidade econômica da FERRARO através de diferentes 
projeções financeiras (Demonstração do Resultado e Fluxo de Caixa), 
que explícitam ã cabal viabilidade econômica e financeira, desde que 	- 
conferidos novos prazos e condições de pagamentos aos credores, 
aliada a liberação de valores e bens pertencentes a empresa. 

Ademais, os ganhos de eficiência nas operações resultantes da 

r 
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_ 	reengenharia nas áreas de produção , como por exemplo, a lucratividade 
terá um aumento médio de 18% (dezoito por cento ) ao ano até o final- - -
do cumprimento do plano de pagamento. 

Desta forma , considerando que a recuperação financeira da empresa 
FERRARO é medida que trará benefícios à sociedade como um todo, 
através da manutenção e geração de empregos e riqueza ao País, 
somado ao fato de que as medidas -financeiras , de marketing e de 
reestruturação interna , em conjunto com o parcelamento de débitos são 
condições que possibilitarão a efetiva retomada dos negócios, temos 

• que, ao teor da Lei 11.101 /2005 e de seus princípios norteadores, que 
prevê a possibilidade de concessões judiciais e de credores para a 
efetiva Recuperação Judicial de Empresas, temos o presente plano como 
a cabal solução para a continuidade da empresa. 

0 presente plano foi elaborado sob a égide da Lei 11.101/05 utilizando-
se os meios previstos no Artigo 50, e considerando que o disposto no 
Artigo 59 estende -se a todos os credores e demais pessoas a que se 
refere o Parágrafo 1s do Artigo 49. 

10.1 DA CONCLUSÃO 

Por derradeiro , insta esclarecer que todos os elementos e demais 
• informações contábeis que fundamentaram a elaboração do presente 

(PR]), bem como suas projeções e análise são de responsabilidade 
exclusiva da Recuperanda. 

Nesse sentido , o risco é inerente a qualquer empreendimento, o que 
torna impossível eliminá-lo totalmente . Por essa razão , de forma 
transparente e fundamentada , adotou-se premissas cautelosas com o 
escopo de não comprometer a realização do esforço conjunto a ser 
empreendido. - -- - - -- 

0 presente (PRJ) 0 presente plano foi elaborado sob a égide da Lei 
11.101/05 utilizando -se os meios previstos no Artigo 50, e 
considerando que o disposto no Artigo 59 estende-se a todos os 
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credores e demais pessoas a que se refere o Parágrafo 1 2  do Artigo 49. 

Após o cumprimento dos artigos 61 e 63 da referida lei, a Recuperanda 
compromete -

se a honrar os - demais pagamentos na forma aqui 
estabelecida. 

Registre-se que após a homologação do (PRJ ), restam obrigados a 
cumprir, os devedores, seus -credores - e sucessores, a qualquer título, 
ficando autorizada a implementação das medidas nele previstas e, sua 
inobservância , 

acarretará a decretação da falência da empresa, 
conforme disposto no artigo 94 da Lei 11.101/05. 

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2014. 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Fernando Pedro da Silva Pinto 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Tiago Mendonça da Silva Pinto 
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO  

SECÁOIUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
12' VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO 
AVENIDA VENEZUELA, 134. BLOCO A. 50  ANDAR, SAÚDE, RIO DE JANEIRO/RJ, CEP: 20081-312 	 JFRJ 
12vfcfaèjfrj.jus.br . www.jfrj.jus.br 	 Fis 1 

OFICIO N' OFI.0060.000277-112017 
ÁREA: 1 

- 	 BAIRRO: CENTRO 
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PROCESSO: 0041719-31.2016.4.02 .5101 (2016 .51.01.041719-3) 
• 	 PARTE EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PARTE EXECUTADA: LTDF FUNDICAO LTDA - ME 
CNPJ N°: 08.769 .66610001-10 

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2017. 

Senhor Juiz, 

INFORMO a(o) MM(a). Juiz(a) da 3a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL que por esta 12° Vara Federal de Execução Fiscal tramitam os autos da Execução 
Fiscal em epígrafe e peço VÊNIA para que seja efetuada a PENHORA NO ROSTO DOS 
AUTOS/RESERVA DE CRÉDITO do Processo n° 0028235 -81.201.8 . 19.0001 , em curso 
nessa 3' VARA EMPRESARIAL, DA COMARCA DA CAPITAL, no valor de R$ 
86.222 , 17, atualizado em 01104 /2016, sujeito a acréscimos legais até o efetivo pagamento do 
débito, para garantir a Execução Fiscal n° 0041719-31.2016.4.02.5101 (2016.51.01.041719-
3), em tramite na 12' Vara Federal de Execução Fiscal desta Seção Judiciária, na forma dos 
arts. 10 e 11 da Lei n" 6.830/80, devendo a referida quantia ser transferida e colocada à 
disposição deste Juizo, em conta na CEF-PAB Fórum Criminal (Ag. 4117). 

Solicito ainda que este Juizo seja informado das providências adotadas. 
Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência protestos de estima e 

consideração. 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 
ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO 

Juiza Federal Titular 
da 12." Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 

ANEXO(S): <sem anexos> 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DA 
3' VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO 
AVENIDA ERASMO BRAGA . 115 LAM CENTRAL 713 - CENTRO - RIO DE JANEIRO, RJ, 
Brasil - CEP: 02.002-093 

Aaefnado ~ranloamenta. Cor~ dptul ~Conto a ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO. 
Documento No: 77052958-1-0-1-1-952059 - consulta Á autenticidade do documento através do sito http :lt~ j fl.jus .br/autenticidade  . 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 	 , 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 3' Vara Empresarial 	 - 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133.3605 

e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001  
Fls: 13 7P 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 	 / 

Atos Ordinatórios 

Na forma da ordem serviço n° 0112016 deste Juizo, ao Ministério Público sobre a manifestação da 
Recuperanda às folhas 133711369. 

• ' 	 Ria de Ja i 	10512017. 

Jerson Ferreira Lopes - Técnic e Atividade Judiciária - Matr. 01/29936 

738 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capitai 	 - 
Cartório da 34  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 
e-mail: cap03vemp@tjrj .j us.br  

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
' - 	 Fls: ~ 3 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judici a 

Atós Ordinatórios 

Certifico que, nesta data, faço remessa dos autos ao Ministério Público. Massas Falidas) 

Rio de Janeiro, 22105 0 

Jerson Ferreira Lopes - Técnico de Ati 	de Judiciária - Matr. 01129936 
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Ministério Público do  Estado do Rio de Janeiro 

3' Promotoria de Justiça de Massas Falidas - 
- 

Comarca da Capital 
3' Vara Empresarial 	 - 
Processo ri.*:  0028235-81.2014.8.19.0001 
Recuperação Judicial de LTDF Fundição Ltda. 

MM. Dr. Juiz:  

Fica o MP ciente de tudo o que aos autos foi acrescido desde sua última 

manifestação, verificada às lis. 1.335 (7° volume). Prosseguindo, passa a opinar sobre o 

o feito nos termos e para os fins seguintes: 

7° VOLUME  

1. FIs.1.33711.339-0 MP observa que a Recuperanda entende ser desnecessária a 

apresentação da CND. Tal posicionamento é absolutamente equivocado, visto que a 

exigência que se impõe decorre do art.57 da Lei falimentar. É certo que a jurisprudência 

admitia a dispensa da apresentação do referido documento, considerando a inexistência 

de lei específica que regulamentasse o parcelamento do crédito tributário para as 

sociedades empresárias em recuperação judicial, conforme exigido pelo art.68 da 

LFRE/2005. Entretanto, foi editada a Lei n°13.04312014 que prevê um programa de 

parcelamento tributário especial para as sociedades empresárias em recuperação 

judicial, assim, não mais subsiste o motivo para a dispensa de apresentação dos 

documentos exigidos legalmente, como condição para a concessão da recuperação 

judicial, deste modo, deve a requerente apresentar as certidões devidas. 

2. FIs.134011.368- Ciente do P.R.J apresentado e aprovado pela Assembleia Geral de 
Credores. 

Rio l►a 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judir~o 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório de 39  Vara Empresarial 

-- 	Av. Erasmo Braça, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903- Centro -Rio de Janeiro - RJ Tal.: 3133-3805 e-mail: 
cap03vempCgl.Jus.br 

FIs.1373 
Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: ESCRIT6RIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 	-- - 	-- -- _ 
Interessado: BANCO DO BRASIL 

49 
Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 

Luiz Alberto Carvalho Alves 

Em 1010812017 

Despacho 

Atenda a recuperanda o requerido pelo Ministério Público no item 1 da 
manifestação de íls. 1372. 

1010812017. 

o 	Luiz 
	

Alves - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Luiz Alberto Carvalho Alves 

Em 	/ 	1 

Código de Autenticação: 4NXD.DWZH.CZIM.4Z7Q 

110 	 MBASC 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 

- . Comarca da Capital - 
Cartório de 38  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 
e-mail: cap03vemp@tjd.ju$.br  

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
FIs:1 8 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial n 
Atos Ordinatórios 

Na forma da Ordem de Serviço n° 0112416 deste Juizo, intime-se o patrono do interessado (ESPRO) 
para que forneça cópia dos atos constitutivos, bem como da procuração outorgada. 

• 	 Rio de Janeiro, 2210812017. 

Ihiago Martins Bandeira de Abreu Pites - écnico de Ativida1de Judiciária - Matr. 01133257 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 

- = Comarca de Capital 	 - - 	-- 	- 
Cartório de 3' Vare Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 

e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 	 Fls: 77r 

 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 	 Ì' 	
1 

J 

Atos Ordinatórios 

Certifico que, nesta data, cadastrei no sistema DCP os patronos da interessada. Outrossim, informo que 
desentranhei a petição n° 20176358326 e os documentos fornecidos (procuração e atos constitutivos), 

acautelados em pasta própria. 

Rio de Janeiro, 12/0912017. 

Thiago Martins Bandeira de Abreu Pire - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01133257 

n 
L. _Á 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 

— - - Comarca da Capital -
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br  

Processo : 0028235-81.2014.8.19.0001 
Fls: 378 /

~
(( 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial  

Atos Ordinatórios 

Na forma da Ordem de Serviço n° 0112016 deste Juizo, intime-se a Recuperanda para que, 
derradeiramente, atenda ao quanto requerido pelo Ministério Público no Item 1 da manifestação de fls. 
1372. 

Rio de Janeiro, 12/0912017. 

Thiago Martins Bandeira de Abreu Pire - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01133257 
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EXMO. SR . DIZ. JU IZ DE DIREITO DA 3A VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO 

ES"LADO DO RIO DE JANEIRO. 
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Processo n" 0028235-81.2014.8.10.0001 
a 

10 

I_TDF FUNDIÇAO LTDA, j;í duvid;tmente qualificada, cem 

através de seu advogado nos autos do presente  REQUERIMEN'T'O  • 	DI, RECUPEIZA ÇÃO  J UDICIAL , pata, expor e ao final reclucrer 

conforme se segue: 

f:m virtude (lo Programa Especial de Regularização Tribimária (Pcrt) 

instituído pela I'(;I N, está promovendo o parcelanunto (lo saldo do 

débito pata competente apresentação das certidões devidas na forma 

do parecer do limo. do Ministério Público, folha 

1.372 dos autos. 

Importante destacar que o programa de parcelamento possibilita ã 

empresa Itecuperanda, a turma de pagamento nos termos da Lei 

I 



E 

13_.1143/2014, com a devida implementação nos sistemas da PGPN 

da condição em específico, causando assim menos impacto com o 

dc ~ 'ido pagamento c propiciando o cumprimeneo do ( - scol)() 

— ccimpreendido no 1 ) lano de Recuperação 1udicial. 

CONCLUSÃO 

Requer, pol• conseguinte prazo de 30 dias, considerando as regras do 

parcelanle1110 para Clllissão das certidões, pare apresentação da 

cerlldao Irib llal•la negativa oll posiliva co111 eleitos Ilegalivos na 

forma da detertnlllaçao Ilmo. Representante do ;Ministério Klblico, 

• 	folha 1372 doa nulos e despacho. 

I:. Peferinlenlo, 

Rio de janeiro, 19 de 	lembro de 2017. 

Rafael de Medeiros Espindola 

• 	 178.652 OAB /RJ 

nM 
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r 	 ~
y  

y 	
A ? 	 Rafael Medeiros <medeiros@vmradvogados.com.br > 

Pert - Programa Especial de Regularização Tributária (Pert) instituído pela PGFN  

rnensagens 	 V 

Claudia Peixoto Rodrigues <adv.clau(liapaixott)@Umail.corn..> -  30 de agasto de 2017 21.12 

Para: medeiros@vrnradvogados .corn.br 	 -- 	- 	 — --- -- - 

Boa tarde Dr. Raphael, segue partes principais do PER I. 

Alt 

A implementação do Pert, no âmbito da PGFN, foi realizada pela Portaria PGFN n° 690, de 29 de junho de 2017, e previu a 

criação de 03 (três) tipos de parcelamentos, que devem ser objeto de requerimentos de adesão distintos, quais sejam: 

a) Pert PGFN - débitos previdenciários: compreende os débilos administrados pela PGFN, inscritos até a data de adesão, 

decorrentes das contribuições sociais previstas nas alineas "a", "b" o "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei r1° 8 212, de 24 

1r julho de 1991, das contribuições instiluidas a titulo de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim 

*entendidas outras entidades e fundos; 

b) Pert PGFN - demais débitos: compreende os demais débitos acinunislrados pela PGFN, inscritos ale a data de adesão. Os 

débitos relativos As contribuições previdenciárias cujo recolhimento é feito via DARF devem compor este tipo de parcelamento; 

e 

c) Pert PGFN - Contnbutcoes da LC 11012001: compreendo os débitos relativos ás contribuições sociais instituidas pela Lei 

Complonientar n° 110. de 29 de junho de 2001. A adesão a esse tipo de parcelamento deve ser realizada perante as agências 

da Caixa Económica Federal, até o dia 31 de agosto de 2017. 

O contribuinte pode optar por modalidades (liti rentos, cio Pert? 

Para cada ligo de parcelamento, o contribuinte poderá optar por apenas uma entre as modalidades previstas rio art. 3 1  

de '.1e: !e .. 	. , ,. 	. 	. ', quais sejam 

• a) parcelamento em alé 120 meses, com parcelas crescenles: esse parcelamento possui parcelas mensais que, nos primeiros 

12 (doze) meses, correspondem a 0,4% da divida consolidada e, nos anos subsequentes, sofrem aumento gradativo. Essa 

modalidade não prevê aplicação de descontos e está prevista no art. 3°. I, da MP 78312017: 

b) entrada de 7,5% ou de 20% do valor da divida indicada, em até cinco meses, e pagamento do saldo devedor, a partir de 

janeiro de 2018, em parcela única ou em até 145 meses. No ano de 2017, o contribuinte deverá pagar uma entrada, calculada 

no percentual cio 7,5% ou de 20%, sobre, e valor das inscrições iridicadas, sere descontos. A entrada poderá ser dividida em 

até cinco meses. Parn 2018, o saldo devedor do parceiamanto. altos a aplicaçAo dos descontos, poderá ser pago um parcela 

única (art. 30 , II, 	 da MP n° 78312011) ou em até 145 meses (arl. 3°, 11,'b'. da MP n° 78312017); 

c) entrada de 7,5% ou de 20% do valor da divida indicada, em até cinco meses, e pagamento do saldo devedor, a partir de 

janeiro de 2018, com base na receita bruta do més anterior ou em até 175 meses, o que for maior, conforme previsto no art. 

". II. alinea 'c'. da MP 78312017. Essa modalidade é restrita para pessoas juridicas na situação cadastral ativa. 

É facultado, porém, que o contribuinte, dentro de cada tipo de parcelamento, escolha modalidades diferentes. Por exemplo: 

para o tipo de parcelamento Pert PGFN - débitos previdenciá rios, o contribuinte poderá optar pela modalidade cora 

hbps iimail googlo comlmad/ul0/'Pui=2üik=63en6313d18jsver=irG7TP9wv70.p1_RIR Rvrew=plAsearch=inbox8th=15e5544d9cge32o08srmlz15u35 . 112 
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pagamento do saldo devedor em até 145 meses e, para o tipo de parcelamento Perl PGFN — demais débitos, o contribuinte 

poderá selecionar a modalidade de pagamento em até 120 meses. 

Av. Maria Teresa, 75 • Torru 1 - Sala 602.  
Campo Grande - RJ 23.050.1 G0. 

Teis.(21)99G54.6357(Vivo)19G464.5467(2 1 ) 2143.1344  

o r~ì 

,
'Ser humilde com os superiores é uma obrigação, com os colegas uma cortesia, com os inferiores uma nobreza." 

Benjamin FrariMin. 

Ralael Medeiros <medovos(i~vnvadvogados com.br> 	
6 de solwnnro de 2017 00 38 

Paar R;Jaol Madvacis vnaticuos(dvmmcivogados com br> 

Fazer petiçpo lomesso principal LTDF 

-•-°---• Mem:agem o icammlinda .......... 
De Claudia Peixoto Rodrigues < 	 > 
Data: 30 de agusw de 2017 21:12 
Assunto Peri • Programa Especial de Regularização Tributaria (Peri) mstitwdu pela PGf N 
Para 

Av Rio I,i,ln ,  n 1:3 1 rlrupo 210'1 • 'il 0.10-0u0r' ,  . P,o de J.rneiro - R.l 

(i_' 1) 2220-8904 1 (21) 2516-8717 

htips llmail googlo.com/rnali/u!O!'7ur=2&ik=63oafi313d1&jsvor=irG7Tfl9wv70.pt_ ©R.Bview=pt&senrcli=inbox&th=15c5544d9cge32e0&siinl=15e35 	212 
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ReceitaFerleral  

~~ 	
IIIIunnAlAO 	 J1lw1yAY111U1 ,"1%"•f"xq,ki WI,%Sh.1AlrAluW An R/N 	nr~ 

Visão MultivigenteV 

JJ 

PORTARIA PGFN N° 690, DE 29 DE JUNHO DE 2017 

(Publicado(a) no DOU de 3010612017, seção 1, pág. 43) 

Dispõe sobre o Programa Especial de Regularização Tributária 
(Pert) de que trata a Medida Provisória n° 783, de 31 de maio 
de 2017, para os débitos administrados pela Procuradoria-
Geral do Fazenda Nacional. 

Histórico de alterações ^ 

• 

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe 

conferem o art. 10, inciso I, do Decreto-Lei no 147, de 3 de fevereiro de 1967, e o art. 82, incisos XIII 
e XVIII, do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria 
do Ministro de Estado da Fazenda n° 36, de 24 de janeiro de 2014, e tendo em vista o disposto rio 
art. 13 da Medida Provisória n" 783, de 31 de maio de 2017, resolve: 

CAPÍTULO 1 
DOS DÉBITOS OBJETO DO PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTARIA 

Art. 1 0  Poderão ser incluídos no Programa Especial de Regularização Tributária (Pert) os 
débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), de responsabilidade de 
pessoa fiscca ou jurídica, inclusive a que se encontrar em recuperação judicial, na forma e condições 
estabelecidas nesta Portaria. 

• 	Art. 2 0  O Pert abrange os débitos inscritos em Divida Ativa da União até a data de adesão 
ao Programa, de natureza tributária ou não tributária, vencidos até 30 de abril de 2017, inclusive 
objeto de parcelamentos anteriores ativos ou rescindidos, ou em discussão judicial, mesmo que em 
fase de execução fiscal já ajuizada, considerados isoladamente. 

1 - os débitos, no âmbito da PGFN, decorrentes das contribuições sociais previstas nas 
alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, das 
contribuições instituídas a titulo de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim 
entendidas outras entidades e fundos; 

II - os demais débitos administrados pela PGFN; 

III - os débitos relativos ás contribuições sociais insliluidas pela Lei Complementar n° 110, 
de 29 de junho de 2001. 

§1 0  Deverão ser formalizados requerimentos de adesão distintos para os débitos previstos 
nos incisos I, II e III do capul. 

§ 20  Os débitos de que trata o inciso 1 do capul que sejam recolhidos por meio de 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) deverão compor o parcelamento de que 
trata o inciso II do capul. 

§ 30  Poderão ser objeto do Pert os débitos relativos á Contribuição Provisória sobre 
Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF), 

Mlp !!normas.recomia fazenda gov br!squl2consullaAmpnmv arlron'/vlsao=anolado&idAln=84173&tamFiA=26 	 1/!) 
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não se aplicando a vedação contida no art. 15 da Lei n° 9.311, de 24 de outubro de 1996. 

§ 4 0  Não poderão ser liquidados na forma do Pert os débitos: 

1 -passiveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-rogação;  

	

II - devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou de pessoa física com 	¡Y7V~►/  

insolvência civil decretada; 	 % 

— --III --apurados ria -forma do Regime Especial. Unificado de_ Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de 

que trata a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 

IV -constituídos mediante lançamento de ofício efetuado em decorrência da constatação 
da prática de crime de sonegação, fraude ou conluio, definidos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, 
de 30 de novembro de 1964; 

V - devidos pela incorporadora optante do Regime Especial Tributário do Patrimônio de 

Afetação, instituído pela Lei n° 10.931, de 2 de agosto de 2004. 

CAPÌTULO II 

DAS MODALIDADES DE PARCELAMENTO 

Art. 3" O sujeito passivo poderá liquidar os débitos abrangidos pelo Pert mediante a opção 

• por uma das seguintes modalidades: 

I—fjagamente-da divida eenselidada ,  seM feddaçëes-er t 	 reelas 
lactas de r~lede~ Y~servaf os seguintes peree 	9 mínimas, efÂieades 

sobre e valeç-~. lidado4 

1 - pagamento da divida consolidada, sem reduções, em até 120 (cento e vinte) parcelas 
mensais e sucessivas, vencíveis a partir de agosto de 2017, calculadas de modo a observar os 

seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o valor consolidado: , ". 

a) da 1" (primeira) á 12" (décinia segunda) prestação: 0,4% (quatro décimos por cento); 

b) da 13" (décima terceira) á 24 "  (vigésima quarta) prestação: 0,5% (cinco décimos por 

cento); 

c) da 25" (vigésima quinta) á 36" (trigésima sexta) prestação: 0,6% (seis décimos por 
cento); e 

d) da 37" (trigésima sétima) prestação em diante: percerilual correspondente ao saldo 
• remanescente, em até 84 (oitenta e quatro) prestações mensais e ,  sucessivas; 

II - pagamento á vista e em espécie de, no mininio, 20% (vinte por cento) do valor da 
divida consolidada, sem reduções, em 5 (cinco) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto 
a dezembro de 2017, e o restante liquidado integralmente em janeiro de 2018, em parcela única, 
com redução de 90% (noventa por cento) dos juros de mora, de 50% (cinquenta por cento) das 
multas de mora, de oficio ou isoladas, e de 25 0/0 (vinte e cinco por cento) dos encargos legais, 
inclusive honorários advocaticios; 

III - pagamento á vista e em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da 
divida consolidada, sem reduções, em 5 (cinco) parcelas mensais e sucessivas, venciveis de agosto 
a dezembro de 2017, e o restante parcelado eni até 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas 

mensais o sucessivas, venciveis a partir de janeiro de 2018, com redução de 80% (oitenta por cento) 
dos juros de mora, 40% (quarenta por cento) das multas de mora, de oficio ou isoladas, e de 25%, 
(vinte e cinco por cento) dos encargos legais, inclusive honorários advocaticios; ou 

IV - pagamento á vista e em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da 
divida consolidada, sem reduções, em 5 (cinco) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto 
a dezembro de 2017, e o restante parcelado em até 175 (cento e setenta e cinco) parcelas mensais 
e sucessivas, venciveis a partir de janeiro de 2018, com redução de 50% (cinquenta por cento) dos 
juros de mora, 25% (vinte e cinco por cento) das multas de mora, de oficio ou isoladas, e dos 
encargos legais, inclusive honorários advocaticios, sendo cada parcela calculada com base no valor 
correspondente a 1% (um por cento) da receita bruta da pessoa jurídica, referente ao mês 

hllp UriormaS.munta latonda gov brlsrjul2consullalimprim".arlion?visco=anolado&idA10=8417381amHA=26 	 219 
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imediatamente anterior ao do pagamento, não podendo ser inferior a 11175 (um cento e setenta e 
cincoqvos) do total da divida consolidada. 

§ 1 0  O sujeito passivo que, na data da adesão ao Pert, possuir divida total, sem reduções, 
de valor igual ou inferior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) e aderir a uma das 
modalidades previstas nos incisos II a IV fará jus à redução do pagamento á vista e em espécie 
para, no mínimo, 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) do valor da divida consolidada, sem 
reduções, em 5 (cinco) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro de 2017, 
mantidas as demais condições da respectiva modalidade de parcelamento. - -- 

§ 20  Para os fins previstos rio parágrafo anterior. entende-se por divida total o somatório 
do valor atualizado, na data da adesão, das inscrições em Divida Ativa da União indicadas pelo 
sujeito passivo para compor a modalidade de parcelamento, isoladamente considerada em relação 
aos débitos mencionados nos incisos 1 a III do caput do art. 2 0 . 

CAPITULO III 
DA ADESÃO 

AFI 4"-A af 	0 »e- ianle-reEtt+er+raaenl 
1 rr~eie de si 	a426F"--+-iriler+ief-mie eti ereçe h&1p4M~f>E9~* roe -P*otal e G  PGFN, 
epÇãe=Rregr3ma Espesiat-de-Reg lar~~ 	 . 

Art. 4 0  A adesão ao Pert ocorrerá mediante requerimento a ser realizado exclusivamente 
•por meio do sitio da PGFN na Internet, no endereço hltp:llwww.pgfn.gov.br, no Portal e-CAC PGFN. 

opção "Programa Especial de Regularização Tributária", disponível no menu "Benefício Fiscal", no 
período de 1 1  de agosto a 29 de setembro de 2017. 

§ 1 0  No momento da adesão, o sujeito passivo deverá indicar as inscrições em Divida 
Ativa da Unido que comporão a modalidade de parcelarnento a que pretende aderir. 

§ 2" A adesão prevista rio caput: 

1 -poderá ser feita pelo devedor principal ou pelo corresponsável constante da inscrição 
em Divida Ativa da União; 

II - no caso de devedor pessoa jurídica, o requerimento deverá ser formulado pelo 
responsável perante o Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ); 

III - abrangerá a totalidade das competências parceláveis dos débitos que compõem as 
Inscrições em Divida Ativa da Uni ao indicadas pelo sujeito passivo no momento da adesão. 

§ 30  A adesão ao parcelamento de que trata o inciso III do caput do arL 2 0  deverá ser 
•realizada nas agências da Caixa Econômica Federal (Caixa) localizadas na Unidade da Federação 

ria qual esteja localizado o estabelecimento do empregador solicitante, rio prazo estabelecido rio 

caput deste artigo. 

ArL 5" O deferimento do pedido de adesão ao Perl fica condicionado ao pagamento do 
valor á vista ou da primeira prestação, conforme o caso, o que deverá ocorrer até o último dia útil do 
mês do requerimento de adesão. 

Arl. 6° A adesão ao Peru 

1 - implica a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo. 
ria condição de contribuinte ou responsável, e por ele indicados para conipor o Pert, nos lermos dos 
art. 389 e art. 395 da Lei n" 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil; 

II -Imporia em aceitação plena e Irrelralavel, pelo sujeito passivo, na condição de 
contribuinte ou responsável, de todas as exigências estabelecidas nesta Portaria e na Medida 
Provisória ri" 783, de 2017; 

III - implica o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no Pert e 
os débitos vencidos após 30 cie abril de 2017, inscritos ou não em Dívida Ativa da União; 

IV - implica a vedação da inclusão dos débitos que compõem o Pert em qualquer outra 
forma de parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamenlo de que trata o art. 14-A da Lei no 
10.522, de 19 de julho de 2002; 

W:J) 1 , 110r [ti, 	I,vrnila qov brisiliCcrmvdlaAmprimv ,r.1un , "ve:,urnnot:,dt,xidnlr, -8417aMIarnHA =7R 	 3l9 
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V - implica o cumprimento regular das obrigações com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

VI - implica a manutenção dos gravames decorrentes -de-arrolamento de bens, de medida - 	^ - 
cautelar fiscal e das garantias prestadas administrativamente, nas ações de execução fiscal ou em 
qualquer outra ação judicial; 

VII - importa expresso consentimento do sujeito passivo, nos termos do § 5 0  do art. 23 do  
Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, quanto á implementação pela PGFN, de endereço 	J ~ 
eletrônico, no e-CAC PGFN, para envio de comunicações ao seu domicílio tributário, com prova de 
recebimento; e 

VIII - implica o dever de o sujeito passivo acessar periodicamente o e-CAC PGFN para 
acompanhamento da situação do parcelamento e emissão do Dart para pagamento do valor á vista 
e das parcelas. 

CAPITULO IV 
DA CONSOLIDAÇÃO E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

Art. 70  A dívida será consolidada na data do pedido de adesão e resultará da soma 

1 - do principal; 

• 	II - da multa de mora, de oficio e isoladas; 

III - dos juros de mora; e 

IV - dos honorários ou encargos-legais. 

§ 1 0  A,consolidação abrangerá as inscrições em Divida Ativa da União indicadas pelo 
sujeito passivo por ocasião da adesão ao parcelamento. 

§ 2° Nós casos de opção pelas modalidades de parcelamento previstas nos incisos II a IV 
do art. 30, serão.'aplicados sobre os débitos objeto do parcelamento os percentuais de redução ali 
previstos, com efeitos para as parcelas vencíveis a partir de janeiro de 2018. 

§ 30  O Sujeito passivo que não efetuar o pagamento da integralidade do valor à vista e em 
espécie, previsto nos incisos II a IV do art. 3 0 , até o último dia útil do mês de dezembro de 2017, lerá 
o pedido de adesão cancelado. 

Art. 8° O valor mínimo do pagamento á vista e da prestação mensal de cada uma das 
modalidades de parcelamento previstas no art. 3 0, consideradas isoladamente conforme disposto 
nocaput do arl. 2 0, será de: 

• 	1 - R$ 200.00 (duzentos reais). quando o optante for pessoa física; 

II - R$ 1'.000,00 (mil reais), quando o optante for pessoa jurídica. 

Art. 90 -0 valor de cada prestação, inclusive da parcela mínima, será acrescido de juros 
equivalentes à ta a referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos 
federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do rnés subsequente ao da consolidação até 
o mês anterior iao do pagamento, e de 1 9/0 (um por cento) relativamente ao mês em que o 
pagamento estiver sendo eluluado. 

§ 1° O parcelamento de que trata o inciso III do capul do arL 2 0  será reajustado na forma 
do art. 22 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, a contar da data da formalização do Termo de 
Confissão de Dfyida e Compromisso de Pagamento das Contribuições Sociais (TCDCP-CS) até a 
data do pagamento previsto. 

§ 2" As prestaçõus vencurão no último dia útil de cada mês. 

Art. 10, O pagamento das prestações deverá ser efetuado exclusivamente mediante Darf 
emitido pelo sistéma de parcelamento da PGFN, através de acesso ao e-CAC PGFN, sendo 
considerado sem efeito, para qualquer fim, eventual pagamento realizado de forma diversa da 
prevista nesta Portaria. 

Parágrafo único. O pagamento das prestações do parcelamento dos débitos a que se 
refere o inciso III+do caput do art. 2 0  deverá ser efetuado por meio de Guia de Regularização de 
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Débitos (GRDEJ, émilida nas agências da Caixa. 

1 	 CAPÍTULO V 
DA DESISTÊNCIA DE PARCELAMENTOS ANTERIORMENTE CONCEDIDOS 

Art. 11. O sujeito passivo que desejar incluir no Pert débitos objeto de parcelamentos em 
curso, deverá, previamente á adesão: 

1 - formalizar a desistência desses parcelamentos exclusivamente no sitio da PGFN na 

_Internei, no endereço _hltp://www.pgfn.gov.br , - no  Portal e-CAC - PGFN,—  opção  -"Desistência-de -

Parcela mentos"t 

II - acompanhar a situação do requerimento de desistência no e-CAC PGFN; e 

III - após o processamento da desistência, indicar os débitos para inclusão no Pert, nos 

termos do art. 0, até o prazo final para adesão. 

§ 1 0  A desistência de parcelamentos de débitos decorrentes das contribuições sociais 

previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do arl. 11 da Lei n° 8.212, de 1991, das 
contribuições instituídas a titulo de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim 

entendidas outras entidades e fundos, deverá ser feita através de requerimento a ser protocolado na 

unidade de atendimento integrado da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) do domicilio 

tributário do devedor, cabendo ao sujeito passivo seguir o disposto nos incisos II e III do caput deste 

•artigo. 	 ' 

§ 21  A desistência de parcelamentos de débitos relativos ás contribuições sociais 
instituídas pela Lei Complementar n° 110, de 2001, deverá ser feita através de requerimento a ser 

protocolado nas agências da Caixa localizadas na Unidade da Federação na qual esteja localizado o 

estabelecimento do empregador solicitante, cabendo ao sujeito passivo observar o prazo de adesão 

previsto no art. 4°. 

Art. 12. A desistência dos parcelamentos anteriormente concedidos, feita de forma 

irretratável e irrevogável: 

1 - deverá ser efetuada isoladamente em relação a cada modalidade de parcelamento da 

qual o sujeito passivo preterida desistir; 

II - aorangerá, obrigatoriamente, todos os débitos consolidados na respectiva modalidade 

de parcelamento; e 

III - implicará sua imediata rescisão, considerando-se o sujeito passivo optante notificado 

das respectivas,exlinções, dispensada qualquer outra formalidade. 

§ 1° Nas hipóteses em que os pedidos de adesão ao Pert sejam cancelados ou não 

• produzam efeitos, os parcelamentos para os quais houver desistência não serão restabelecidos. 

§ 21  A desistência de parcelamentos anteriores ativos para fins de adesão ao Pert 

implicará perda, de todas as eventuais reduções aplicadas sobre os valores já pagos, conforme 

previsto em legislação especifica de cada modalidade de parcelamento. 

CAPITULO VI 
DOS DÉBITOS EM DISCUSSÃO JUDICIAL 

t 
ArL 1~. Para incluir no Pert débitos que se encontrem em discussão judicial, o sujeito 

passivo deverá, cumulativamente: 

-- 	1 - d6!stir previamente -das ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão 
quitados; 

II - renúnciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as ações 

judiciais; 

III - protocolar requerimento de extinção do processo cone resolução do mérito, rios 
lermos da alínea "c" do inciso III do caput do art. 487 do Código de Processo Civil. 

1 
§ 1 0  Somente será considerada a desistência parcial de ação judicial proposta se o débito 

objeto de desistência for passível de distinção dos demais débitos discutidos na ação judicial. 

I 
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§ 20 	desistência e a renúncia de que trata ocaput não eximem o autor da ação do 
pagámento dos honorários, nos lermos do art. 90 do Código de Processo Civil. 

An. 14, Q.sujei 	assivo deverá 	 nidad 	 - 

	

ra 0 Bras;+{ RF-  o 	derme 	 a 3.a ~1 de agosto e 
ëRSia-e a FenÚRGia-de- -ações 	 nte-a 

aprese 	 espendeRie petição pfetese 
que atestem silmayãe dasre(eridas a@i~es 	 - 

Art. 14. 0 sujeito passivo deverá comparecer à unidade de atendimento integrado da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) de seu domicilio tributário, até o dia 29 de setembro 

de 2017, para comprovar o pedido de desistência e a renúncia de ações judiciais, mediante a 
apresentação da 2 0  (segunda) via da correspondente petição protocolada ou de certidão do Cartório 
que ateste a situação das referidas ações. 

Parágrafo único. No caso do parcelamento de que trata .  o inciso III do caput do art. 2 0 , a 
documentação, reférente ao pedido de desistência é a renúncia de ações judiciais deverá ser 
apresentada rias agências da Caixa, conformo estabelecido no § Y do art. 4°. 

Art. 15. Os depósitos vinculados aos débitos a serem parcelados na forma do Pert serão 

automaticamente transformados em pagamento definitivo ou convertidos em renda da União ou em 

• renda do FGTS, no caso dos débitos relativos ás contribuições sociais instituídas pela Lei 

Complementar n° 110, de 2001, alé o montante necessário para apropriação aos débitos envolvidos 

rio liligio objeto da desistência de que trata o art. 13, inclusive aos débitos referentes ao mesmo 

litígio que eventualmente estejam sem o correspondente depósito ou corri depósito em montante 
insuficiente para sua quitação. 

§ 1 0  Se depois da alocação do valor depositado á divida incluída no Pert houver débilos 
remanescentes não liquidados pelo depósito. estes poderão ser quitados por meio de uma das 

modalidades previstas no art. 3°. 

§ 2" Depois da conversão em renda ou da transformação em pagamento definitivo, o 

sujeito passivo podem requerer o levantamento do saldo remanescente, se houver, desde que não 
haja outro débito exigível. 

§ 31 0 disposto neste artigo aplica-se: 

1 - somente aos casos em que tenham ocorrido desistência da ação ou do recurso e 
renúncia a qualquer alegação de direito sobre o qual se funda a ação; e 

II - aos valores oriundos de constrição judicial depositados na conta única do Tesouro 
Nacional ale 31 de maio de 2017. 

CAPITULO VII 

DA DAÇÃO EM PAGAMENTO DE BEM IMOVEL 

Art. 1(3 0 sujeito passivo que, na data da adesão ao Pert, possuir divida total, sem 

reduções, de valoriqual ou inferior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) e aderir a urna das 
modalidades previstas nos incisos 11 a IV do art. 3 0  desta Portaria poderá apresentar proposta de 
quitação do saldo devedor do parcelamento mediante dação em pagamento de bens imóveis, 
observado o dispáto rio art. 4 0  da Lei n° 13.259, de 16 de março de 2016, e a regulamentação 
especifica a ser èÁpedida pela PGFN.  

r 	§ V Fura os fins previstos rio capul, entende-se por divida total o somatório do valor 

atualizado, na, data da adesão, cias inscrições em Divida Ativa da União indicadas pelo sujeito 
passivo para compor a modalidade de parcelamento, isoladamente considerada em relação aos 
débitos mencionados nos incisos 1 a 111 do caput do art. 2 0 . 

§ 21' A proposta de dação em pagamento de bem imóvel somente poderá ser apresentada 
após a quilaçãdo valor a ser pago á vista e em espécie de, no minimo, 7,5% (sete inteiros e cinco 
décimos por ce to) do valor da divida consolidada, sem reduções, nos lermos do § V do art. 3 0 . 

§ 30  Na apuração do valor do saldo devedor do parcelamento, serão consideradas as 
reduções aplicadas para a respectiva modalidade, bem como os pagamentos efetuados até a data 
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da aceitação da proposta de dação em pagamento pela unidade da PGFN. 

§ 4e O'requerimento de dação em pagamento de bem imóvel deverá ser apresentado no 
atendimento residual da unidade da PGFN do do micílio  tributário do optante_ 

§ 5° Py proposta cie dação em pagamento de bem imóvel não surtirá qualquer efeito em 	¡ ~ 	
C relação ao parcelamento antes de sua aceitação pela União. 	

I
/~ ' I 1 	~O 

§ 60  Enquanto a proposta de dação em pagamento de bem imóvel estiver pendente de ° ►UI  ✓ 	M 
apreciação, o siljeitó passivo deverá continuar recolhend o -as  pressões devidas. observando o 	 - - 
respectivo prazo de vencimento. 

§ 7° Na hipótese de exclusão do sujeito passivo do Pert, o requerimento será considerado 
prejudicado.  

§ 8° A pendência na análise do requerimento de dação em pagamento não afasta a 
necessidade de cumprimento regular das obrigações relativas ao parcelamento, riem impede a 
configuração de causa de exclusão do Pert. 

CAPITULO VIII 
DA EXCLUSÃO DO PERT 

Art. 17. Implicará exclusão do devedor do Pert, a exigibilidade imediata da totalidade do 
débito confessado e ainda não pago e a automática execução das garantias existentes: 

. 	1 - a falta de pagamento de 3 (três) parcelas consecutivas ou 6 (seis) alternadas; 

II - a falta de pagamento de 1 (unia) parcela, se Iodas as demais estiverem pagas; 

III - a constatação de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial do sujeito 
passivo como forma de fraudar o cumprimento do parcelamento; 

IV - a decretação de falência ou extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica optante; 

V - a concessão de medida cautelar fiscal. nos lermos da Lei n° 8.397, de 6 de janeiro de 
1992; 

VI - @'declaração de inaptidão da inscrição no CNPJ, nos termos dos ares. 80 e 81 da Lei 
n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 

VII - o não pagamento dos débitos vencidos após 30 de abril de 2017, inscritos ou não em 
Divida Ativa da União, por 3 (três) meses consecutivos ou 6 (seis) alternados; ou 

VIII - o descumprimenlo das obrigações com o FGTS, por 3 (três) meses consecutivos ou 
6 (seis) alternados. 

• 	§ v È considerada inadimplida a parcela parcialmente paga. 

§ 2° Rescindido o parcelamento, apurar-se-á o saldo devedor, com o cancelamento dos 
beneficies concedido-se o prosseguimento imediato da cobrança. 

§ 30  A caracterização das hipóteses de exclusão previstas rios incisos 1 e II implica a 
rescisão imediata e definitiva do parcelamento, independentemente de notificação ao sujeito 
passivo. 

Art. 18. A exclusão do Pert com base nas hipóteses previstas nos incisos III a VIII do art. 
17 será precedida de notificação ao sujeito passivo, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias 
contados da notificação, apresentar manifestação de inconformidade contra a representação fiscal 
lavrada por Procurador da Fazenda Nacional. 

§ 1 0  Da decisão que apreciar a manifestação de inconformidade de que trata o capul, o 
sujeito passivo poderá interpor recurso administrativo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
notificação da decisão de exclusão. 

§ 2" Enquanto a manifestação de Inconformidade au o recurso administrativo estiverem 
pendentes de apreciação, o sujeito passivo deverá continuar recolhendo as prestações devidas. 

§ 3° O recurso administrativo apresentado ria forma do § 1 0  terá efeito suspensivo. 
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§ 4 1  A decisão que negar provimento ao recurso apresentado pelo sujeito passivo será 
proferida em carálér definitivo na esfera administrativa. 	 n 

§ 5° A exclusão produzirá efeitos a partir do dia seguinte -à ciência da decisão que negar— —  
provimento ao recurso 	apresentado pelo sujeilo passivo. 

CAPITULO IX 

	

DA REVISÃO 	 !!! 	 — 

Art. 19, A revisão da consolidaçào será efetuada pela PGFN, a pedido do sujeito passivo - -- 	 — 
ou de oficio, e importará recálculo de todas as parcelas devidas. 

Parágrafo único. No caso do parcelamento de que trata o inciso III do caput do art. 2 1, a 
revisão da consolidação será efetuada pela Caixa. 

CAPITULO X 
DAS COMPETÊNCIAS 

Art, 20. Compete aos Procuradores da Fazenda Nacional em exercício na unidade da 
PGFN do domicílio tributário do sujeito passivo optante, entre outros atos: 

1 - apreciar: 

a) os pedidos de inclusão, exclusão ou retificação de débitos referentes à consolidação do 
• parcelamento; 

b) os requerimentos de revisão, retificação ou de regularização de modalidades; 

c) as manifestações de inconformidade apresentadas em razão de requerimentos de 
adesão não validados ou cancelados; 

d) os pedidos de reconsideração de rescisões de parcelamento em razão de 
inadimplência de parcelas, nos casos dos incisos 1 e II do art. 17; 

e) as manifestações de inconformidade apresentadas contra representações fiscais para 
fins de exclusão do sujeito passivo do Pert, nas hipóteses do art. 18; 

II - lavrar representação fiscal para fins de exclusão elo sujeito passivo do Pert nos casos 
dos incisos III a VIII do art. 17; 

III - prestar informações ou atender requisições de autoridade judiciária, no interesse da 
Justiça, e solicitações de órgão do Ministério Publico ou de autoridade administrativa no interesse da 
Administração Publica. 

§ 1° Compete ao titular da unidade da PGFN do domicílio tributário do optante apreciar 
• recursos apresentados em face das decisões proferidas nas hipóteses do inciso 1 deste artigo. 

§ 20  Sem prejuízo da competência das unidades descentralizadas, a Coordenação-Geral 
da Divida Ativa da União e a Coordenação-Geral de Grandes Devedores da PGFN poderão lavrar 
representação fiscal para fins de exclusão de optantes nas hipóteses dos incisos III a VIII do art. 17. 

Art, 21. Fica delegada à Caixa a competência para regulamentaçào, concessão e 
administração do parcelamento dos débitos do que trata o inciso III do caput do art. 2 0 , cabendo-lhe: 

1 - dar publicidade às regras e aos procedimentos para a efetivação do parcelamento; 

II - elaborar, disponibilizar e firmar o Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de 
Pagamenlo das Contribuições Sociais (TCDCP-CS) da Lei Complementar n° 110, de 2001; - 

111 - apreciar pedidos de: 

a) inclusão, exclusão ou relilicaç5o de débitos referentes à consolidação do 
parcelamento; 

b) desistência dos parcelamentos firmados à luz do art. 13-A da Lei n° 10.522, de 2002; 

IV - rescindir de forma imediata o definitiva o parcelamento quando caracterizadas as 
hipóteses de exclusão previstas nos incisos 1 e II do art. 17; 

V - editar alo de exclusão e rescindir o parcelamento, após comunicação da PGFN, nas 
hipóteses de extausão previstas nos incisos 111 a VIII do art. 17. 
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Parágrafo único. A delegação não compreende a apreciação da manifestação de 
inconformidade ou do recurso contra o ato de exclusão, nos casos previstos no art. 18. 

- -- 	-CAPITULO XI  -  -_ =--_- — 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 22. A inclusão de débitos nos parcelamentos de que trata esta Portaria não implica 
novação de dividá, 

Art.—~ I 1A concessão dos parcelamentos de - que trata esta Portaria independerá de 
apresentação de garantias ou de arrolamento de bens. 

Arl. 24: Aos parcelamentos de que trata esta Portaria: 

1 • não se aplica o disposto no § 1 0  do art. 30  da Lei n° 9.964, de 10 de abril de 2000, no § 
10 do art. 1 0  da Lei n° 10.684, de 30 de maio de 2003, e no inciso III do § 30  do art. 1 0  da Medida 
Provisória n° 766, de 4 de janeiro de 2017; 

II - não se aplica a delegação de competência prevista na Portaria Conjunta PGFNlRFB 
n° 11, de 29 de dezembro de 2011. 

Art. 25. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

FABRÌCIO DA SOLLER 

• 

• 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comam da Capital 
Cartório da 34  Vara Empresarial 

—` Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020.903 - Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3805 e-mail: 	_ 
cap03vsmpCgl.Jus.br 

Fls. 13q& 
Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO DO BRASIL 

u 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Luiz Alberto Carvalho Alves 

Em 2411012017 

Despacho 

Defiro a dilação do prazo requerido pela recuperanda às fls. 137711378. 
Transcorrido, com ou sem manifestação retomem-se os autos ao Ministério 
Público. ~1 

49 	
feio de J r eií~, 24/10/2017. 

Luiz Alb410 Carvalho /Aves - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Luiz Alberto Carvalho Alves 

Em 	1 	/ 

110 	 MBASC 
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EXMO . SR. DR . JUIZ  DE__DIRE ITO-DA 3° VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

49 
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Processo n° 0028235-81.2014.8.19.0001 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA, já devidamente qualificada, vem 

através de seu advogado nos autos do presente  REQUERIMENTO  

DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL , para, em cumprimento ao 

determinado pelo Ilmo. Representante do Ministério Público, 

apresentar o comprovante de parcelamento dos débitos tributários, 

bem como, o devido pagamento. 

E. Deferimento, 

Rio de Janeiro, 1 	outubro de 2017. 

Rafael de Medeiros Espindola 

178.652 OAB/RJ 
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Comprovante de pagamento de Guia da Previdência Social 
Via Internet Ba iking CAIXA 

Documento pago dentro das condições definidas pela portaria MPAS NR. 375 de 25101/2001 

Nome: 	 YALE CONSULTORIA 

Conta de débito: 	 2954 1003 100001570-6 

MINISTÉRIO DA PREVID NCIA E ASSIS 	NUA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL - INSS 00-  

3- C DIGO DE 
PAGAMENTO 	Ir 4141 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
4- COMPET NCIA 0912017 

5- IDENTIFICADOR 08769666000110 

Ol- NOME OU RAZÃO SOCIAL/ENDEREÇO/FONE 6- VALOR DO INSS 1.699 OB 
RU 	FUNDICAO LTDA 
RU  
21-32758326 

7-  
O 

06- O 
02- VENCIMENTO 

Uso Exclusivo INSS 
9- VALOR DE OUTRAS 

ENTIDADES 
0,00 

ATENÇÃO 10- ATM/MULTA E 0,00 
JUROS 

É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor 
Inferior estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que 
resultar Inferior deverá ser adicionada é contrlbulção ou Importância 
correspondente nos meses subsequentes, até que o total seja Igual il- VALOR TOTAL IL 1.699,06 

ou superior ao valor mínimo fixado. 

12- AUTENTICAÇÃO BAN 	RIA 
CEFIC 29092017 295400300001570 825344 

Identificação de operação: GPS 0917 LTDF 

Data/hora de  operação: 	29109/2017  16:54: 51 

Código da operação: 00825344 

Chave de segurança: 7SULHUPG48N723A1 

Operação realizada com sucesso conforme as Informações fornecidas pelo cliente. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiéncla auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

•Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 
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COXA 
Comprovante de pagamento de tributos federais 

Via Intemet Banking Caixa 

Nome: 	 YALE CONSULTORIA 

Conta de débito: 	 2954 1003 / 00001570-6 

- 

 

MINISTÉRIO DA Fj 

	

~,... 	SECRETARIA RECEITA 1 

BRASIL 

	

l 	Documento de Arrecadação de 
DARF 

01- NOME / TELEFONE 

LTDF FUNDICAO LTDA / (21) 327!  

ATENÇÃO 
É vedado o recolhimento de tributos 
administrados pela Secretaria da Receita F 
total seja Inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal 
esse valor ao tributo/contribuição de mesmo c 
subsequentes, até que o total seja Igual ou su 

Identificação de 	
DARF LTDF 5190 operação: 

Data de débitos 	 29/0912017 

Data/hora do operação: 	2910912017 16:57:39 

Código da operação: 00429422 

Chave de segurança: XUC263M06T9LFQAR 

Documento pago dentro das condições definidas pela IN/RFB N.o 736, DE 0210512007. 

Operação realizada com sucesso conforme as Informações fornecidas pelo cliente. 

QAC CAIXA: 0800 726 0101 
essoas com deficiéncia auditiva: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 
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CAUXA 
Comprovante de pagamento de tributos federais 

Via Intemet Banking Caixa 

Nome: 	— 	 YALE CONSULTORIA 

Conta de débito: 	 2954 1003 100001570-6 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
?r . 

	
SECRETARIA RECEITA FEDERAL  DO 

!~ 

 

!~ BRASIL 
à,xa/y  

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 
DARF 

2- PER ODO DE APURAÇÃO 29/09/2017 

3- NUMERO DO CPF OU CNP) 08.769.666/0001-10 

4- C DIGO DA RECEITA 5190 

OS- NUMERO DE REFER NCIA 

01- NOME / TELEFONE 

LTDF FUNDICAO / 21 3275-8326 

6- DATA DE VENCIMENTO I 	2910912017 

7- VALOR DO PRINCIPAL 1 	R$ 1.000,00 

ATENÇÃO 
É 	vedado 	o 	recolhimento 	de 	tributos 	e 	contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor 
total seja Inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione 
esse valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subsequentes, até que o total seja I uai ou superior a R$ 10,00. 

i 08- VALOR DA MULTA R$ 0,00 

VALOR DOS JUROS/ S/ 
9- ENCARGOS JURO  25/69 

R $  0,00 

10- VALOR TOTAL R$ 1.000,00 

11-AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 
CEFIC 29092017 295400300001570 00420879 

Identificação da 	
DARF LTDF 5190 0917 operação: 

Data de débito: 	 29109/2017 

Data/hora de operação: 	2910912017 17:01:02 

Código de operação: 00420879 

Chave de segurança: NYC973M1NOQ5EU3 

Documento pago dentro das condições definidas pela IN/RFB N.O 736, DE 0210512007. 

Operação realizada com sucesso conforme as Informações fornecidas pelo cliente. 

4&AC CAIXA: 0800 726 0101 
essoas com deficléncia auditiva: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 
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Programa de Regularização de Tributos 

' 	
Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

C N P3: 08.769.68610001-10 

Nome Empresarial: LTDF FUNDICAO LTDA - ME 

RECIBO DE ADESÃO AO PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA PARA DÉBITOS 
PREVIDENCIÁRIOS 

A pessoa jurídica acima identificada solicitou adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária para 
Débitos Prevldenclárlos, optando por Pagamento da dívida consolidada em até 120 (cento e vinte) prestações 
mensais e sucessivas, calculadas observando-se os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o valor da 
dívida consolidada: a) da Ia (primeira) à 12a (décima segunda) prestação: 0,4% (quatro décimos por cento); 
b) da 13a (décima terceira) à 24a (vigésima quarta) prestação: 0,5% (cinco décimos por cento); c) da 25a 
(vigésima quinta) à 36a (trigésima sexta) prestação: 0,6% (seis décimos por cento); e d) da 37a (trigésima 
sétima) prestação em diante: percentual correspondente ao saldo remanescente em até 84 (oitenta e quatro) 

*prestações mensais e sucessivas. 

O pedido de Adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária para Débitos Prevldenclários produzirá 
efeitos no dia em que ocorrer o pagamento do valor à vista ou da primeira prestação. O pagamento das 
parcelas referentes a agosto de 2017 e a setembro de 2017 deverá ocorrer até 29109/2017 e deverá ser feito 
em gulas separadas. 

A GPS para pagamento das parcelas de agosto e setembro estará disponível para Impressão na página da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet. 

Confirmação recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 
em 2910912017 às 12:20:36 (horário de Brasília) 
Recibo: 09998889339193729893 
Certificação Digital: 1900 D8CD E19E CB44 8FE0 419E 
7DF2 6165 
CPF: 012.246.647-01 
Autoridade Certificadora: AC OAB G2 • 

https://wwv/.1.cav.receb.fazenda.gov.br/pworev~bolredbo_adezao.hlml 	 1l1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
--Secretariada Receita Federal Do Brasil 

CN PJ: 08.769.666/0001-10 

Nome Empresarial: LTDF FUNDICAO LTDA ME 

RECIBO DE ADESÃO AO PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA - DEMAIS DÉBITOS 

A pessoa júrídicã acima Identificada solicitou adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária - demais 
débitos, optando por pagamento da dívida consolidada em até 120 (cento e vinte) prestações mensais e sucessivas, 
calculadas observando-se os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o valor da dívida consolidada: 
a) da 12  (primeira) à 122 (décima segunda) prestação: 0,4% (quatro décimos por cento); 
b) da 132  (décima terceira) à 242 (vigésima quarta) prestação: 0,5% (cinco décimos por cento); 

da 252 (vigésima quinta) à 362 (trigésima sexta) prestação: 0,6% (seis décimos por cento); e 
da 372 (trigésima sétima) prestação em diante: percentual correspondente ao saldo remanescente, em até 84 

oitenta e quatro) prestações mensais e sucessivas. 

O pedido de Adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária para demais débitos produzirá efeitos no dia em 
que ocorrer o pagamento do valor à vista ou da primeira prestação. O pagamento das parcelas referentes a agosto de 
2017 e a setembro de 2017 deverá ocorrer até 29/0912017 e deverá ser feito em gulas separadas. 

O DARF para pagamento das parcelas de agosto e setembro está disponível para Impressão nas páginas da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet. 

Confirmação recebida via Internet 
Pelo Agente Receptor SERPRO 
em 2910912017 às 12:39:10 (horário de Brasília) 
Recibo: 08913999899283330230 
Certificação Digltal: 1900 D8CD E19E CB44 8FE0 419E 
7DF2 6165 
CNPJ: 08.769.66610001-10 
Autoridade Certificadora: AC OAB G2 • 

Página 111 
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27/09/2017 	 Procuradoria Gerei da Fazenda Nacional - PGFN 

	

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 	 sessao:19:49 ~
F
~  

Data e Mora de to91n: 27/09/2017 17:08:08 

--- - - - SM~ sililiaUsuáNe: 08.7{9.888/0001-10 - LTDP FUNDICAO LTDA ME 	 - 	_ - - 	- 	- 	- Producso - 1.11..7 (0U1LD 04) - 

EO 	consulte 	Modo 	DARF/DAS 	Sair 

ADESEO  

Contribuinte 	Parcelamentos 1  Modalidades 	Insulcóes 	Consolidaráo 	Cókulo cies Psrcalaf 

	

- -_ - .
]

i  _ 	--- --. L- 	-- 	- -- —_ `álc  - _---_ -_ 

Parcelamento: 0014 - PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZACAO TRIBUTARIA - MP 78312017 - DEMAIS DEBITOS 

Modalidade: 	0001 - DEMAIS DEBrrOS - EM ATE 120 MESES - ART 3, INCISO I DA MP 783 

Quantidade Máxima de Parcelas: 119 	Parcelas selecionadas: L3191~ 	Exibe declmaiu Flao 	 fiI 	 i 

AtengBo: Caso a divida esteta ajuizada, com leilão designado ou Jd realizado, o parcelamento da Lei na 
10.52212002 deve ser requerido no unidade de PGFN que administra a cobrança, senda Ineficazes os atos 
realizados neste sistema de parcelamento on-line.  

__ _ - 	- 	'------ --- CPF/CNPJ: 08.769.65610001-10 	-- -- 	- 	 - 	- - 

Demonstrativo 	 Principal 	Multa 	Juros 	Encargos/Honorárlos Consolidado 

Total sem descontos 	 242.569,98 	48.513,83 	103.935,51 	 79.003,82 	474.023,14 

Descontos / Prejuízo fiscal / 	 0,00 	0,00 	0,00 	 0,00 	0,00 
i 	Base de cálculo negativa 	 _  

Total com descontos -_-- 	242.569,98 48.513,83 103.935,51 	 79.003,82 1  474.023,14 l 

Cálculo do valor da parcela básica 

Parcela Inicial 	 Parcela Fin al 	 Valor Parcela Básica 

----- --- 	

- =~ 1 	---- 	

1 	

--------------- _3.792,18 

	

2 	 11 	 1.896,09 

	

12 	 - _ _--- 23 	 --- _--_ -- 	2.370,11 

	

-- 	 - -24------------ 35- ---------- 	
2.844,131 	 ' 

	

36 	 118 	 4.631,20 

! 	 119 	 119 	 4.308,87 	 1  ~ - ----- . .... .... - _. .---'---- 	 --.~.._._ .......------------- 	----- 	 ~ 

- Retomar I ; Confirmar] 

• 

PGFN . Todos os direitos reservados 
hplenada dos MmistiNOS . Bloco'P' . as andar - CEP. 70.046.900 Brasllli~ 

https://sispamet. pgfn.fazenda.gov.br/aisperintemet/autenticacao.jsf 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 
e-mail: cap03vemp@tjd.jus.br 	 . 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
JFIS:1399 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Atos Ordinatórios 

Nesta data, faço remessa dos autos ao Ministério Público (Curadoria de Massas Falidas). 

,• 	 Rio de Janeiro, 0810112018. 

Thiago Martins Bandeira de Abreu Pires - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01133257 





Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

Exm° Sr. Dr. Juiz de Direito da 3' Vara Empresarial (Foro Central) da Comarca da 

Capital do Estado do Rio de Janeiro 

o 
O MINISTÉRIO PÚBLICO Estadual, através da 3' Promotoria de 

Justiça de Massas Falidas, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de L'11)F 

FUNDIÇÃO LIDA. (Feito n° 0028235-81.2014.8.19.0001), em atenção ao r. despacho 

de fls. 1.390 e à vista da documentação acostada às fls. 1.392 e seguintes, vem opinar 

pela concessão da recuperação judicial, tendo em vista a aprovação do Plano pela 

assembleia geral de credores. 

V—~ 

	 Rio )Jaeiro, 10 de janei3de201

- 

ANCO MÁRCIO VALLE 

Promotor de Justiça 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório de 34  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro -RJ Tel.: 3133.3805 -e-mail: 
cap03vempQtjrj.jus.br  

Fia. 1401 
Processo: 0028235-81.2014.8.18.0001 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: ESCRITORIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO DO BRASIL 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Marcia Regina Seles Souza 

• 	 Em 08102/2018 

Sentença 

1) Relatório 

Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei n.o 
11. 101105, com a respectiva homologação do Plano Recuperacional apresentado pela requerente 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA, após a regular aprovação perante a Assembleia Geral de Credores, 
conforme fis. 134011368. 

As fis. 1318/1332 o Administrador Judicial traz aos autos a ata da Assembleia Geral de Credores 
em 2' convocação. 

2) Fundamentação 

• 	O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise económico-financeira, 
após justificar seu estado de crise perante o juizo e apresentando toda a sua documentação 
contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de todas as suas ações e 
execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor negociar todo o seu passivo 
com os credores mediante a apresentação de um plano de recuperação a ser aprovado pela 
assembleia de credores. 

Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições de pagamento 
apresentada no plano, mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

Cabe ao Poder Judiciário apena o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o eventual 
descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio. 

No caso em tela, a exclusão do deságio dos créditos, prazo de pagamento e índices de incidência 
de correção monetária e juros previstos no plano e outras formas de pagamento que não afrontem 
normas cogentes do Direito Empresarial e Civil, são direitos subjetivos plenamente disponíveis e 
foram regulamente aprovados pela maioria dos credores em votação na A.G.C., não cabendo 
análise deste juizo. 

110 	 MARCIASALES 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  

Vare 	
— I  / 

Cartório da 38  	Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central713CEP: 20020-903 - Centro -Rio de Janeiro- RJ Tel.: 3133.3805 e-mail: 	 _ 
cap03vempQUI.Jus.br 

	

- 	- -- Por fim, cabe ressaltar que a requerente apresentou as devidas certidões negativas cumprind o o  
dispositivo contido no art. 57 da Lei n.e 11.101/05. 

3) Dispositivo 

Isso posto, concedo a Recuperação Judicial da empresa LTDF FUNDIÇÃO LTDA, nos termos do 
art. 58 da Lei n ° 11.101105, homologando o plano recuperacional aprovado pela A.G.C., 
operando-se o Instituto da novação de forma condicional, constituindo-se a presente decisão em 
titulo executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo diploma legal. 

A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de todas as 
obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta data (art. 61 
L.R.F.). 

Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a extinção da 
• presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, permanecendo o 

plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual propositura de 
execução específica ou requerimento de faléncia. (art. 62 da Lei n ° 11.101105). 

Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juizo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano. 

Dé-se ciência ao Ministério Público. 

Rio de Janeiro, 0610212018. 

Marcia Regina Sales Souza - Juiz em Exercício 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Marcia Regina Sales Souza 

	

• 	 Em _1 1 

Código de Autenticação: 4L5F.BMLC.1 LVVX.V75V 
Este código pode ser verificado em: www.tid.ius,br — Serviços — Validação de documentos 

110 	 MARCIASALES 	CIO,  
JIARCIA REGINA SALES SOUZA:30743 ~adoe

06m~o1816:53:30 
,    

 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 

_ Comarca dá Capital 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro- Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.  br 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 Distribuído em: 2810112014 

ENCERRAMENTO 

Nesta data encerrei o 7 0  volume dos autos acima mencionado, a partir da fl.1402 

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2018. 

Julio Pessoa Tavares Ferreira - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/28575, 

~J 

• 	 Código para consulta do documentoltexto no portal do TJERJ: 4ZQD.PYNF.WVDC.HU62 
Este código pode ser verificado em:  www.t'd.ius.br  —Serviços — Validaçào de documentos 
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GUIA 
PARF 
FUR/ 

Avaliado em 	/ _— / 

Destinação Final 

❑ Guarda permanente 

❑ Amostragem 

❑ Eliminar em  

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

4028235-81.2014.8.19.0 001  

Cartbrío da 30  Vara Empresaria ! - Empresarial  

Recuperação Judicá - Recuperação Judicial 
Reqte: 	LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Adv: 	Rafael de Medeiros Espìndola (Rj178652) 

Interess: 	BANCO DO BRASIL 

Adv: 	Geor3ina Pedrosa da Costa (Rì096365) 

Adv: 	Margeio Costa Mascaro Nascimento (Sp11677b) 
Ad,v , 	Patricia Duarte Dali: Perseu óiq)~30) 

Adv: 	Cristiano Seabra Dan (Rj131175) 
Adv: 	RárFz►ta Cardoso Duran Sarboza (Rj126642) 

Adv, 	Jair Francisco de Azevedo (Sp158783) 

AdJ 	Marcos Caldas Martins Chagas (Rj16á7.U) 

Adv: 	Rafa~t t~lrmira c~? (?Il~° lra tSp235124) 

tido, 	Daiarle A: de Ol~.alra dos sanios ~, âp3 1 855:3; 

Adv' 	Fàbrm Martins de Almeida (RjOS6230'1. 

Adv: 	Adríano Ftores Mariano (5p295769) 
Ftdmis Jud. ESCRITORIO DEACNIOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIAADVOGA.DOS 

_ 	 ASSOCIADOS 	 _ 	-- - --------~ 

v235-M-2014.8 19,0001 

A.ctv: 	Frederico Costa Ribeiro (Rj063733) 
Adv 	Rodrigo Faria Bouao (R.j099498) 

141 

JUIZ: 

volume. 9 de b
2  1~ 	

19 0001 
05109r10191Nj0 0  - 	5-a1. 

.O X90 
002823

014.  

Guie'. 

 

201 900057 151 -  

8 1 ,1  X46 5 	IIIIIIIIIIIIIII 00800 IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 
-----. 	IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 

j 

AUTUAÇAO 

DATA DA AUTUAÇÃO:  

REG . DE SENT.: LIVRO ........................................................... FLS....................................... 

JUSTIÇA GRATUITA: 	SIM E 	NÃO 

a  

~ _ 	7535-651-15(13 

'.OA IDOSA 

\QUI 

CÓDIGO DE BARRAS 

Q 

■~ 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital -
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3805 e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 Distribuído em: 28/01/2014 

ABERTURA  

Nesta data iniciei o 80  volume dos autos acima mencionado, a contar da fl.1403 

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2018. 

a 

1074 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 

	

-- 	Comarca da Capital 
Cartório da 38  vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro,- Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br  , V  

Processo: 0028235-81.2014.8.19.00 01 
FIs:1403 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

	

- 	- - - 	 - 	Atos Ordinatórios - 

Certifico que nesta data faço a remessa dos autos ao Ministério Público - Massas Falidas. 

do 	 Rio dJ neiro, 2010212018. 

Janice Magali Pires de árros - Escrivão - Matr. 01113858 

To 

738 



ININ16Tf W PÚBLICO DO ESTADO DO RJ 3 `h3 
Secrehria das Promotorias de lustiça de 04s5a5 Falidas 

RecwM doflta ~?31 	120f 	❑ ciEncio 

Remessa ao Promotor de lustiSa em,2.12l
~
effi 

nevolridc 3 Secretaria das P1MAF  

Remetido ao TI 

C~~ 

3 ~1 ~c  

94NISTÉR10 PúBLIÇO DO ESTADO DO RJ 
Secrekria das Promotorias C justiça de Mascas Fades 

Recebido do P e,_ _. _r-- 	Ì~ Ciência 

Remessa ao Promotor dr. justiça  

9eretvido 1 Secr~ia das PIMAF em..12i_2âk  

Remando ao 114 em1121.r~4~~ 

01 
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PODER JUDICIÁRIO 

lS
►► ,, 	 JUSTIÇA FEDERAL 

j SEÇÃO JUDICIARIA DO RIO DE JANEIRO 	 — 	 -- 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
lY VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO 
AVENIDA VENEZUELA , 134, BLOCO A . 5° ANDAR , SAÚDE, RIO DE JANEIRO /RI, CEP : 20081-312 	 JFRJ 
12vfcf@jfd.jus.br-www.jfd.jus.br 	 FIs 1 

OFICIO N.* OP1.0060.000929-112017 
ÁREA:1 

BAIRRO : CENTRO 

OFÍCIO Ne OF1.0060.000929-112017 

10 mielegua ENGODE] Imolem 
0 4 1 3 2 0 0 6 0 0 0 0 9 2 9 1 2 0 1 7 

CLASSE : EXECUÇÃO FISCAL 
PROCESSO N': 0041719-31.2016.4.02.5101 (2016.51.01.041719-3) 
PARTE EXEQUENTE : FAZENDA NACIONAL - 00.394 .46010216-53 

N- PARTE EXECUTADA : LTDF FUNDICAO LTDA - ME - 08 . 769.66610001-10, 

c'b Rio de Janeiro , 09 de janeiro de 2018. 
Senhor Juiz, 

~O  Reiterando o oficio n° OFI.0060.000277-1 12017, informo Vossa Excelência 
que por esta 12' Vara Federal de Execução Fiscal tramitam os autos da Execução Fiscal em 
epígrafe , e peço VÊNIA para que seja efetuada a PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS do 
Processo ne 0028235-81.201.8 . 19.0001 , de vosso Juizo , no valor de R$86.222 ,17, atualizado 
em 01 /0412016, sujeito a acréscimos legais até o efetivo pagamento do débito , para garantir o 
feito exacional acima descrito , na forma dos arts. 10 e 11 da Lei ne 6.830 /80, devendo a 
referida quantia ser transferida e colocada é disposição deste Juizo , em conta na CEF-PAB 
Fórum Criminal (Ag. 4117). 

Solicito ainda que este Juizo seja informado das providências adotadas. 
Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência protestos de 

estima e consideração. 

• ASSINADO ELETRONICAMENTE 
ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO 

Juiza Federal Titular da 12 ' Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 

ANEXO (S): <sem ancxclo 

EXMO . SR. JUIZ DA 
3' VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 
AVENIDA ERASMO BRAGA, 115 
LAMINA CENTRAL SALA 713 - CENTRO 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	— 	-

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 a  REGIÃO 

 

Ocorreios 

811  Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 
RUA DO LAVRADIO, 132, 1 0  Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070 

tel: (21) 23805108 - e.mail: vt08.rj@trt1.jus.br  

PROCESSO: 0100442-39.2016.5.01.0008 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985) 

. RECLAMANTE: MANOEL PAULO DOS SANTOS NETO 
RECLAMADO: LTDF FUNDICAO LTDA - ME 

Destinatário: 38  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL-RJ 

Endereço: AV. ERASMO BRAGA 115 LAMINA I, SALA 713, CASTELO, CENTRO, RIO DE 
JANEIRO -RJ, C.E.P.: 20020-903 

OFICIO PJe 

RIO DE JANEIRO, 24 de Janeiro de 2018 

Excelentíssimo Juiz, 

i Afim de dar prosseguimento aos autos da Ação Trabalhista em epígrafe, vimos à presença 
de V. Exa. encaminhar, em anexo ao presente, a certidão para fins de habilitação do crédito 
da Fazenda Pública junto ao plano de recuperação judicial da reclamada (vosso processo 
0028235-81.2014.8.19.0001). 

Renovo a Vossa Excelência protestos de consideração e apreço, 

VALESKA FACURE PEREIRA 

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalhõ  

1 de 2 	 25101/2018 10:30 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1' REGIÃO 

8' Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 
_ 	RUA DO LAVRADIO, 132, 1 0  Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070 

- 	tel: (21 ) 23805108 -_ e.maii: vt08 .1@trtl .jus.br  -- — 

PROCESSO: 0100442-39.2016.5.01.0008 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985) 
RECLAMANTE: MANOEL PAULO DOS SANTOS NETO 
RECLAMADO: LTDF FUNDICAO LTDA - ME 

CERTIDÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PJe-JT 

A Diretora de Secretaria da 8° Vara do Trabalho da Cidade do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, CERTIFICA, especificamente para fins de habilitação perante o MM. Juizo da 3° 
Vara Empresarial da Comarca da Capital-RJ, nos autos da Ação de n° 0028235-81.2014.8.19.0001, 
que, revendo os autos do PROCESSO: 0100442-39.2016.501.0008, entre partes MANOEL PAULO 
DOS SANTOS NETO, CPF: 074.795.937-40, CTPS 98374, série 053/RJ, residente na Rua 1lannibal 
Porto, n° 501, Bloco 23, Apartamento 301, Irajá, Rio de Janeiro/RJ, e LTDF FUNDIÇÃO 

LTDA-ME - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CNPJ 08.769.666/0001-71, administrador judicial 
Escritório de Advocacia Costa Ribeiro, Faria Advogados Associados, com endereço na Praça XV de 

Novembro, 34, Centro, Rio de Janeiro-RJ, e cumprindo o r. comando judicial de id c69dal1, que a 
FAZENDA NACIONAL é credora da importância de R$ 110 ,00 (cento e dez reais ). Por ser 
expressão da verdade, firmo a presente, atribuindo-lhe fé. Dado e passado nesta cidade do Rio de 
Janeiro, aos 17 dias do mês de janeiro de 2018. 

• 	 PATRICIA DE AZEVEDO RAMOS GOLDSTEIN 

Diretor de Secretaria 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cart~ da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903- Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 
cap03vempoffi jus.br  

FIs.1407 
Processos .0028235-81.2014.8.19.0001 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO DO BRASIL 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Luiz Alberto Carvalho Alves 

Em 1210612018 

Despacho 

Fls. 1404 140511406: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre os 
créditos tributários. 	~1 

de JaneIm, 1210612018. 

Luiz Albbrto C> lrvá1ho Alves - Juiz Titular 

Autos rócebidos do MM. Dr. Juiz 

Luiz Mbrio Carvalho Alves 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 4LU8.HJCF.WC7A.FAUY 

G 
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EXMO. -SR. DR.= JUIZ DE DIREITO DA 3' - VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
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LTDF FUNDIÇÃO LTDA, já devidamente qualificada, vem 

através de seu advogado nos autos do presente REQUERIMENTO 

DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, para, expor e ao final requerer 

conforme se segue: 

No que tange ao crédito tributário, anexa a presente a decisão e 

entendimento da Excelentíssima Doutora Juíza de Direito da 12' 

Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro. 

Em relação a decisão , cumpre esclarecer que leva em consideração o 

deferimento do pedido de Recuperação, conforme consta em sua 

fundamentação. O que de fato não é o caso vertente, pois nos 

presentes autos, o Plano de recuperação judicial foi homologado, 

1 
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respondendo-a- empresa Recuperanda pelos créditos -fiscais-e, no 	- 

caso concreto, trabalhistas, pois estes, não por ordem legal, mas por 

iniciativa própria, não foram inseridos nos créditos concursais 

-- devendo os -Reclamantes, promoverem a execução naquela justiça 

especializada. 

Cumpre destacar que a referida decisão ocorreu antes da 

homologação, bem como, a expedição do ofício datada do dia 

18/01/2018. 

Q Diante de tais fatos a empresa Recuperanda apresentará naqueles 

autos a homologação do plano, bem como o pedido de parcelamento 

dos créditos, considerando não tratar os presentes autos de 

processo falimentar. 

Requer, por conseguinte prazo de 15 dias, para juntada da petição 

com os esclarecimentos pertinentes junto a 12' Vara Federal de 

Execução Fiscal do Rio de Janeiro. 

11 
E. Deferimento, 

Rio de Janeir 4 de julho de 2018. 

Rafael de Medeiros Espindola 

178.652 OAB/RJ 

2 
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PODER JUDICIÁRIO 	 Fls 46 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIARIA DO RIO DE JANEIRO 

128  Vara Federal de Exec~ Fiscal do Rio de Janeiro 

7UIZ(A) FEDERAL : ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO 

PROCESSO 	: 0041719-31.2016.4.02.5101 (2016.51.01.041719-3) 

AUTOR 	 : FAZENDA NACIONAL 

RÉU 	 : LTDF FUNDICAO LTDA - ME • 	 CONCLi ic_En  

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) Exmo(a). Juiza Federal Titular, 
Dr(a), ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO. 

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2017. 

LAILA DE OLIVEIRA LEÃO 
Dlretor(a) de Secretaria 

124  Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 

DECISÀ0 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO em face de 

LTDF FUNDICAO LTDA - ME, para cobrança de créditos tributários, no 

valor originário de R$ 86.222 1 17. 

Citada, a Sociedade Executada apresenta a petição de fls. 25 a 

30, requerendo a suspensão da presente execução, em razão de processo 

de recuperação judicial, em curso na 3a Vara Empresarial da Comarca da 

Capital/RJ (no 0028235-81.2014.8.19.0001). 

Na decisão de fls. 35 a 40, foi Indeferida a suspensão 

pretendida pela Executada. 

Na petição de fls. 42/43, a Exequente requer a penhora de 

numerário em contas correntes e contas de Investimento de titularidade 

Aaalnado *Naonkamania. CeRIRcaQb digital psAanoente a ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO. 

Documento No: 74871429-21-0-46.4-397482 - consulta à autenticidade do documento através do site http:lhv^.j(rj.jus.br/autenticidade  . 
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a 	 - da empresa executada e seus -corresponsáveis, a_ser empreendida pelo 

sistema BACEN-JUD, em valor suficiente à garantia do débito atualizado. 

Relatei. Decido. 

Como já assentado na decisão de fis. 35 a 40, o deferimento 

do processamento da recuperação judicial não tem, por si só, o condão de 

suspender as execuções fiscais, nos termos do art. 6 0 , § 70 , da Lei no 

11.101/05. 

• 	 Impende, entretanto, fixar os limites do prosseguimento da 

presente execução. 

Na linha do entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça, em observância o Princípio da Preservação da Empresa, deferido o 

pedido de recuperação judicial, compete ao Juízo do soerguimento 

analisar e deliberar atos constritivos ou de alienação em execução. 

Neste sentido, confira-se: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. COMPATIBILIZAÇAO DAS REGRAS E 
PRINCÍPIOS. CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO FISCAL. 
ATOS DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO 

•  JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EDIÇAO DA LEI N. 
13.043, DE 13.11.2014. PARCELAMENTO DE CRÉDITOS 
DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO. 
1. A execução fiscal não se suspende com o 
deferimento da recuperação judicial; todavia, fica 
definida a competência do Juízo universal para 
dar seguimento aos atos constritivos ou de 
alienação. 
2. "No que diz respeito á Lei n.O 13.04312014, que 
acrescentou o art. 10-A à Lei n.O 10.52212002, 
possibilitando o parcelamento de crédito de empresas 
em recuperação, a Segunda Seção decidiu que a edição 
da referida legislação não repercute na jurisprudência 
desta Corte Superior a respeito da competência do 
juízo da recuperação, sob pena de afrontar o princípio 
da preservação da empresa. Precedentes da Segunda 

JFRJ 
Fis 47 

Atanado alaóonkamanla. Corta /o digita pertencente a ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO. 
Documento No: 74871429-21-0-48-4397482 - consulta à autenticidade do documento através do site http:/~.Jfj.lus.br/autendddado . 
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Seção"(EDcI_no_AgRg_no CC n. 137.5201SP, relator 
Ministro Marco Buzzi, Segunda Seção, DJe de 
1 01312016). 3. Agravo Interno desprovido. (Aglnt no CC 
1400211MT AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA 201510100046-3, Rei. Ministro JOÃO 	JFRJ 

OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 	Fis 48 

1010812016, DJe 2210812016). Grifei. 

AGRAVO _REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
DEFERIMENTO DO PEDIDO LIMINAR PARA 
DETERMINAR QUE, NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL, 
0 JUÍZO DA VARA DO TRABALHO ABSTENHA-SE DE 
PRATICAR ATOS EXECUTÓRIOS QUE IMPORTEM NA 

• CONSTRIÇÃO OU ALIENAÇÃO DE BENS DA EMPRESA 
SUSCITANTE E DESIGNAR O JUÍZO DE DIREITO EM 
QUE SE PROCESSA A RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA 
DECIDIR, EM CARÁTER PROVISORIO, AS MEDIDAS 
URGENTES. CONFLITO EM QUE SE DISCUTE A 
DESTINAÇÃO DO PATRIMÔNIO DE EMPRESA SOB 
RECUPERAÇÃO. COMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO. 
PRECEDENTES. DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NÃO SUSPENSÃO DA 
EXECUÇÃO FISCAL, ~ DEVENDO-SE, TODAVIA, 
SUBMETER A ~PRETENSAO CONSTRITIVA DIRECIONADA 
AO PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL AO JUÍZO UNIVERSAL. ENTENDIMENTO 
PERFILHADO PELA SEGUNDA SEÇÃO DESTA CORTE DE 
JUSTIÇA. EXEGESE QUE NÃO ENSEJA INFRINGÊNCIA À 
CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INEXISTÊNCIA 
DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
1. Considerando que a controvérsia gira em torno da 

• destinação do patrimônio de empresa sob recuperação 
judicial, e não sobre a definição da competência para o 
processamento de execução fiscal, o conflito deve ser 
processado e julgado pela Segunda Seção, nos termos 
do art. 90 § 20 IX, do RISTJ. Precedentes. 
2. De acordo com o entendimento jurlsprudencial 
consolidado no âmbito da Segunda Seção desta 
Corte de Justiça, embora o deferimento do 
processamento da recuperação judicial não tenha, 
por si só, o condão de suspender as execuçdes 
fiscais, na dicção do art. 60 § 70 da Lei n. 
11.101/05, a. pretensão constritiva direcionada ao 
patrimônio da empresa em recuperação judicial 
deve, sim, ser submetida à análise do juizo 
universal, em homenagem ao principio da 
preservação da empresa. 

Anainado *NVankemanta. Cert~ digital pertencente a ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO. 
Documento No: 74871429-21.0-46-4-397482 - consulta à autenticidade do documento através do site http:lh~.JM.Jus.br/autendddade . 
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.3. A exegese ora adotada de modo algum encerra 
violação ao Princípio da Reserva de Plenário, previsto 
no art. 97 da Constituição Federal, notadamente 
porque não se procedeu à declaração de 
inconst/tucionalidade, mas sim à interpretação 	JFRJ 

sistemática dos dispositivos legais sobre a matéria. 	Fis 49 

Precedentes da Segunda Seção do STJ. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg_ _ _ __ no 	CC _ _ 1360401G0 
AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
201410240987-0, Rei. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 1310512015, 
DJe 1910512015). Grifei. 

Sendo assim, de acordo com a compatibilização de regras e 

princípios firmada pela Corte Especial sobre o tema em debate, determino 

a expedição de oficio ao Juízo da 3a Vara Empresarial da Comarca da 

Capital/RJ para ciência de que a presente execução permanece em curso e 

para solicitar a penhora no rosto dos autos do processo de recuperação 

judicial da Sociedade Executada, do valor atualizado do crédito ora em 

cobrança (inscrições no 7061503417963 e no 7071500699892). 

Informada a realização da penhora ou de reserva de crédito, 

intime-se a Executada acerca do Início do prazo para oposição de 

o embargos. 

Rio de Janeiro, 07 de fevereiro de 2017. 

ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO 
Juíza Federal Titular 

AeNrndo M~ Mente. CertlAceçAo d19M1 pertencente e ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO. 
Documento No: 74871429.21-0-48-4397482 - consulta 9 autenticidade do documento através do sita http ://~.Jfd.jus.br/autandrÁdedo . 
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ro Feri: 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 38  VARA EMPRESARIAL DA 
J 

COMARCA DA CAPITAL — RJ. 
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Processo n0: 0028235-81.2014.8.19.0001 
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COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrados com 

a nomeação como Administrador Judicial (AJ) da Recuperação Judicial da LTDF 

FUNDIÇÃO LTDA, vem, respeitosamente, à presença de V. Exe, diante do ofício 

enviado pela MM. 128  Vara de Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Rio de 

Janeiro, de fl.1404, bem como do pedido de habilitação de crédito formulado por 

Manoel Paulo dos Santo Neto, fl. 1405, aduzir e requerer o que abaixo segue. 

1. 	Em ofício de fl. 1404, encaminhado pela MM. 12 8  Vara de Execuções 

Fiscais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, é requerida a penhora no rosto dos 

autos do presente feito da quantia de R$ 86.222,17. 

A respeito, convém esclarecer que na presente não há valores 

depositados em nome da Recuperanda, nem é da natureza da ação de recuperação 

Judicial a arrecadação de valores, o que somente ocorre nos autos de falAncia. 

Assim, ainda que realmente, qualquer ato de execução nos ativos da 

Recuperanda deva ser decidido pelo Juízo da Recuperação Judicial, de forma a 

permitir o anseio final da Lei n ° 11.101105 que é a manutenção da fonte produtiva 

com a recuperação econômica e financeira da sociedade, a medida de execução 

Praça XV de Novembro 34,3" andar Centro Rio de Janeiro-RJ CEP: 20010-01 
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solicitada — penhora no rosto dos autos — não há como ser efetivada eis que, repita-

se, não há valores arrecadados no presente feito. 

A Recuperanda em sua manifestação informou que irá - solicitar o 

parcelamento do débito tributário, mas não apresentou o início do pagamento e 

adesão ao parcelamento. 

• 	 De qualquer forma, ainda assim  opinamos no sentido de que seja  

oficiado à MM. 121' Vara de Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro,  

ratificando a competência da MM. 3 8  Vara Empresarial para decidir sobre atos de  

execução que venham a incidir sobre o património da Recuperanda  e influenciar no 

processamento da sua Recuperação Judicial, e  informando acerca da impossibilidade  

de penhora no rosto dos autos . 

2 — Pedido de habilitação de crédito Tributário da Fazenda Nacional. Trata-se de 

envio de certidão de crédito enviado pela MM. 88  Vara do Trabalho, na qual pretende 

a habilitação de crédito de R$ 110,00 em favor da Fazenda Nacional. 

E 

Além do crédito tributário não estar sujeito aos efeitos da Recuperação 

Judicial acordo com o disposto no art. 187 do Código Tributário Nacional (CTN), com 

a redação que lhe foi dada a Lei Complementar n.° 11812005: 

Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de 
credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, 
inventário ou arrolamento. 

Soma-se ainda o fato de que o art. 49 da Lei n.° 11.101105 dispor que 

somente serão sujeitos à Recuperação Judicial os créditos constituídos até o 

ajuizamento da Recuperação Judicial, o que no caso ocorreu em 28.01.2014. 



p 7 
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ie 

O crédito que se pretende, tanto o fiscal como o trabalhista, decorre de 

demissão que ocorreu em 16.01.2016, vindo a ter sido apurado em ação trabalhista  

ajuizada em 31.03.2016 . 

Destarte, tendo  sido crédito constituído após o ajuizamento da  

recuperação judicial (28.01.2014), tais valores, tanto o fiscal, quanto o crédito  

trabalhista, não se sujeitam à Recuperação Judicial, de acordo com o disposto no art.  

49, da Lei n ° 11.101105. 

Neste Termos, 

Espera Juntada. 

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2018. 

o 

-3- 



Credor Processo n ° Resultado transitado em Julgado 

INDÚSTRIAS ROMI S.A 0068755-49.2015.8.19.0001 - 	Impugnação 	de 	crédito 	Julgado 

procedente para excluir o credor da RJ 

na 	forma 	do 	art. 	49, 	da 	Lei 	n ° 

11.101105. 

BANCO DO BRASIL S.A. 0013946-12.2015.8.19.0001 - 	Impugnação 	de 	crédito 	Julgada 

procedente para reduzir o crédito para 

R$ 	4.766.700,69 	(quatro 	milhões, 

- — setecentos 	e 	sessenta e seis 	mil, 

setecentos reais e sessenta e nove 

centavos) classe li. 

VERSATRONIC 0244941-58.2014.8.19.0001 - Habilitação de crédito retardatária 

COMÉRCIO E Julgada procedente para a inclusão da 

MANUTENÇÃO ELET. habllitante no QGC com o crédito de 

IND. LTDA R$ 95.401,68, Classe Quirografários. 

Praça XV de Novembro 34, 3° andar Centro Rio de Janeiro-RJ CEP: 20010-010 
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ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3• VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL — RJ. 	I, 

1) ~ - dle~ Itafs- 
Processo n°: 0028235-81.2014.8.19.00 01 1 
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COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSQEIADW,vo 3  ado 

nomeação como Administrador Judicial (AJ) da Recuperação Judicial da L 	oireít^ 
44

0 

FUNDIÇÃO LTDA, vem, respeitosamente, à presença de V. Ex°, aduzir e requerer o 

que abaixo segue. 

Ao longo do feito constatamos a distribuição das seguintes 

habilitações/impugnações de crédito: 



Costa Ribeiro Faria 
,.,'. 	.. 	n 

Atualmente, constata-se que tais demandas já foram todas julgadas, de 

forma que possível a apresentação do Quadro Geral de Credores, tal como consta no 

- 	 incluso Anexo I. 

Isso posto,  requer a V. Ex.e que, na forma do art. 18 da Lei 11.101105,  

seja homologado o Quadro Geral de Credores que consta no Anexo I, sendo  

assinado por V. Ex.e e, por fim, publicado no Diário Oficial  para os devidos fins de 

direito. 

Neste Termos, 

-2- 
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Conte Ribeiro Feria 

ANEXO 1 

QUADRO GERAL DE CREDORES DA LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

- Na forma do art. 18 da Lei n ° 11.101105, segue abaixo o Quadro Geral de Credores da 

Recuperação Judicial da LTDF FUNDIÇÃO LTDA (CNPJ/MF — processo n.° 0028235-

81.2014.8.19.0001 138  Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de 

Janeiro, que segue assinada pelo D. Juiz de Direito e pelo Administrador Judicial: 

Quadro Geral de Credores da LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

Classe II 

BANCO DO BRASIL S.A R$ 4.766.700,69 

TOTAL CLASSE II R$ 4.766.700,69 

Classe III 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL S.A R$ 1.011.713,89 

INTERMAQUINAS (COSA) R$ 623.072,10 

VERSATRONIC COM. E MAN. ELET. IND. LTDA R$ 95.401,68 

BANCO TOYOTA R$ 150.480,96 

POLLY RODAS R$ 99.384,40 

Cia. BRASILEIRA DE ALUMINIO R$ 73.127,24 

ESPRO-JOVEM APRENDIZ R$ 23.025,71 

CORDEIROS E CABOS R$ 5.820,27 

SEGUROS-BB R$ 6.183,61 

ACNELSERVIÇOS R$ 24.638,09 

PROTEMASTER R$ 1.220,00 

CARLSONS R$ 4.954,21 

EUROTECHIKER R$ 15.981,84 

EXPRESSO JAVALI R$ 13.065,98 

VIFF INDUSTRIAL R$ 36.706,32 

TOTAL DA CLASSE III R$ 2.184.776,30 

R$ 

TOTAL GERAL R$ 6.951.476,99 

Praça XV de Novembro 34, 3 0  andar Centro Rio de Janeiro-RJ CEP: 20010-010 



Rio de J 

Exmo. Dr. Luiz Alberto Carvalho AI 

Juiz de Direito 

s 

1 

-2- 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br  

~ Â 
3133-3605 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Fis: 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Atos Ordinatórios 

Na forma da Ordem de Serviço 01116 deste Juizo, à recuperanda para que recolha as custas de extração 
de edital, sendo certo que a publicação do mesmo deverá ser providenciada no DJE. 
conta1102-3, R$ 18,79 

o 
	

Rio de Janeiro, 0210812018. 

Julio Pessoa Tavares Ferreira - Subst. do Resp. pelo Expediente - Mat . 128575 

o 

738 
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EXMO. -- SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3& VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GRERJ — 80513081275.35 

Processo n°  0028235.81.2014.8.19.0001 

à 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA., em  Recuperação iudicial , já 

devidamente qualificada nos presentes autos, vem, através de seu 

advogado, infra-assinado, para comprovar o recolhimento das custas 

conforme determinação no despacho de fl. 

E. Deferimento. 

Rio de Ja 	de agosto de 2018 

Rafael  de Medeiros 

178.652 OAB/RJ 

1 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA DA CAPITAL CARTÓRIO DA 3-  VARA EMPRESARIAL 

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA 
GRERJ: 8051308127535 	 Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 

o 

CPF/CNPJ: 04535498709 --- 	 Autenticação: 00029305606 
Pagamento: 17/08/2018 

Nome de quem faz o recolhimento: RAFAEL DE 
MEDEIROS ESPINDOLA 

Uso: GRERJ conferida correta 
Data de utilização da GRERJ: 

Informação complementar: ADMINISTRADOR JUDICIAL: ESCRITORIO DE ADVOCACIA COSTA R 
REQUERENTE: LTDF FUNDIÇÃO LTDA E OUTROS 

Receita/Conta 	nescricãn 
	

Valnr 

1102-3 Atos dos Escrivães R$18,79 
2001-6 CAARJ 1IAB R$1,87 
6898-0000215-1 OUTROS FUNDOS R$0,93 
6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS R$0,93 

Total: 	R$22,52 

Rio de Janeiro, 23-agosto-2018 

32826 

Observaç3o: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas Judiciais o 
aos emolumentos de registro/baixa. 
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EDITAL - QUADRO GERAL DE CREDORES CONSOLIDADO 
PELO ADMINISTRADOR JUDICIAL EM CUMPRIMENTO AO 
DISPOSTO NO ART. 180  DA LEI 11.10112005, NA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA LTDF FUNDIÇAO LTDA. 
Processo n° 0028235-81.2014.8.19.0001. EDITAL, para 
conhecimento das partes e de terceiros interessados, nos termos 
do artigo 18, da Lei n° 11.10112005, passado na forma abaixo: O 
Administrador Judicial nomeado pelo Juizo da Terceira Vara 
Empresarial da Comarca da Capital, FAZ SABER, aos que o 
presente virem ou dele tiverem conhecimento, que, com base na 
relação de credores a que se refere o art. 7°, §2° da Lei 
11.10112005, e nas decisões proferidas nas impugnações e 
habilitações de crédito oferecidas em face desta, foi consolidado 
o Quadro Geral de Credores nos termos do parágrafo único do 
art. 18 da Lei 11.10112005, e que, nos termos da lei, o devedor 
ou seus sócios, o Ministério Público e qualquer interessado 
poderá ter acesso, em horário comercial, aos documentos que 
fundamentaram a apreciação das impugnações e habilitações de 
crédito na sede do escritório do Administrador Judicial, sito à 
Praça Quinze de Novembro n.° 3 0  andar, Centro, Rio de 
Janeiro/RJ, no horário das 9:00 horas até as 18:00 horas. Nos 
termos do Artigo 19 0  da Lei n° 11.101/05, o Administrador 
Judicial, o Comitê, qualquer credor ou representante do Ministério 
poderão, até o encerramento da recuperação judicial, observado, 
no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de 
Processo Civil, pedir exclusão, outra classificação ou a retificação 
de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, 
simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos 
ignorados na época do julgamento do crédito. E, para que chegue 
ao conhecimento de todos os interessados, mando expedir o 
presente edital que será publicado e afixado na forma de lei. 
Ciente de que a relação de credores segue abaixo. Para esta 
finalidade, e para que chegue ao conhecimento de todos os 
interessados, mando expedir o presente edital que será publicado 
e afixado na forma de lei. Cientes de que este Juizo funciona na 
Av. Erasmo Braga n.° 115, Lam. 1, Sala 713, Castelo, Rio de 
Janeiro, RJ. Dado e passado nesta cidade do Rio de Janeiro, 28 
de agosto de 2018. Eu, Janice Magali Pires de Barros, Escrivã, 
matricula 01113858, subscrevo. Ass. Dr. Luiz Alberto Carvalho 
Alves, Juiz de Direito. QUADRO GERAL DE CREDORES: Classe 
II: BANCO DO BRASIL S.A. R$ 4.766.700,69; TOTAL CLASSE II: 
R$ 4.766.700,69; Classe III: CAIXA ECONOMICA FEDERAL S.A. 
R$ 1.011.713,89; INTERMAQUINAS (COSA) R$ 623.072,10 
VERSATRONIC COM. E MAN. ELET. IND. LTDA R$ 95.401,68; 



BANCO TOYOTA R$ 150.480,96; POLLY RODAS R$ 99.384,40; 
Cia. BRASILEIRA DE ALUMINIO R$ 73.127,24; ESPRO -
JOVEM APRENDIZ R$ 23.025,71; CORDEIROS E CABOS R$ 
5.820,27; SEGUROS L  BB R$ 6.183,61; ACNEL SERVIÇOS R$ 
24.638,09; PROTEMASTER R$ 1.220,00; CARLSONS R$ 
4.954,21; EUROTECHIKER R$ 15.981,84; EXPRESSO JAVALI 
R$ 13.065,98; VIFF INDUSTRIAL R$ 36.706,32; TOTAL DA 
CLASSE III R$ 2.184.776,30; TOTAL GERAL R$ 6.951.476,99. 

o 

o 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3• - -VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GRERJ — 90114681722.70 

Processo n o  0028235.81.2014.8.19.0001 

M 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA., em  Recuperação iudicial , já 

4 devidamente qualificada nos presentes autos, vem, através de seu 

advogado, infra-assinado, para comprovar o recolhimento das custas 

conforme determinação no despacho de fl. 

E. Deferimento. 

%i Rio de Janeirç 6,Kde setemb ro de 

Rafael de Medeiros Espíndola 

178.652 OAB/RJ 

1 
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Costa Ribeiro Faria 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 38  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

DA CAPITAL - RJ. 

Processo n°: 0028235-81.2014.8.19.0001 	r~ 

~ 	 J 

COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrados com a 

nomeação como Administrador Judicial da Recuperação Judicial da LTDF FUNDIÇÃO 

LTDA , vem, respeitosamente à presença de V. Ex°, na forma do art. 22, li I, "e" da Lei n.° 

11.10112005, aduzir e requerer o que abaixo segue, com o intuito de apresentar o seu 

relatório mensal com a análise dos indicadores operacionais, contábeis e financeiros da 

Recuperanda, bem como destacar os últimos fatos da recuperação judicial. 

Espera deferimento. 

Rio de Janeiro, 04 de dezembro de 2018. 

• 

LI 

Frederico Costa Ribeiro 

OAB/RJ 63.733 

Praça XV de Novembro 34, 3 0  andar Centro Rio de Janeiro-RJ CEP: 20010-010 
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Conte Rlbelro Farla 

RELATbRIO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

1 ~ 

• FUNDIÇÃO LTDF LTDA 

a 

Processo n ° 0028235-81.2014.8.19.0001 

	 Q' 

Período: janeiro 118 a setembro/18 

-2- 
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1- Tempestividade do relatório: 

Apesar das diversas solicitações encaminhadas a Recuperanda 

apresentou as informações contábeis e operacionais com atraso, causando indevido 

empecilho ao Administrador Judicial para cumprir as suas obrigações legais. 

De toda sorte, finalmente a Recuperanda regularizou o envio das 

Informações contábeis, o que permitiu a elaboração das respectivas análises. Em 

relação às atividades comerciais o envio ainda é paulatino , mas acreditamos que será 

regularizado para os próximos relatórios. 

II - Análise da situação Financeira de Receitas e Despesas 

Este Relatório de Atividades foi elaborado conforme o disposto na alínea 

" d" do inciso II do artigo 22 da Lei 11.101 de 09 de fevereiro de 2005. 

Todas as informações apresentadas neste Relatório de Atividades, incluindo 

os comentários pertinentes à situação econômica e financeira da Recuperanda, foram 

obtidas a partir de informações contábeis, gerenciais e operacionais, disponibilizadas 

pela Recuperanda, referentes aos períodos de JANEIRO A SETEMBRO de 2018. 

Este Relatório reúne informações e dados fornecidos à administração judicial, 

pela Recuperanda. Entretanto, não foi objeto de exame independente ou de auditoria por 

parte da administração judicial. Procedimentos de auditoria independente são regulados 

e normatinás pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), Comissão de Valores 

Mobiliários (CVM), Banco Central (BACEN) e Instituto dos Auditores Independentes do 

Brasil (IBRACON), por Implicarem em trabalhos específicos não contemplados pela Lei 

de Recuperação de Empresas e Falências. 

-3- 
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A Administração Judicial não garante, nem confirma a correção, a precisão 

ou, que as informações prestadas pela Recuperanda estejam completas e apresentadas 

todos os dados relevantes. Dessa forma, não podemos expressar uma opinião sobre as 

demonstrações financeiras para o período coberto por esse Relatório -dé Atividades. 

1. ANÁLISE DOS ÍNDICES DE VIABILIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA 

— LIQUIDEZ CORRENTE: 

jan-18 fev-18 1  mar-I8 1  abr-18 1  mal-18 jun-18 1  Jul-18 ago-18 set-18 

000 000 0,52 0 01M 0 0,55 00 00 

Nesta análise, identificamos que nos períodos de MARÇO a SETEMBRO de 

2018, embora a LTDF Fundição, tenha auferido prejuízo mensal inalterado em relação 

aos meses anteriores, ainda assim, para cada R$ 1,00 (um real) de divida, a empresa 

possui em média R$ 0,55 (cinquenta e cinco centavos) para todos os meses de a partir 

de MARÇO até SETEMBRO de 2018 para quitar as suas obrigações contratadas. 

Contudo, não foi possível analisar separadamente os meses de JANEIRO e FEVEREIRO 

de 2018, tendo em vista os referidos balancetes terem sido consolidados no mês de 

MARÇO de 2018. 

Entretanto, evidencia-se que invariavelmente, os resultados aplicados são 

menores que " 1" , demonstrando que, para cada R$ 1,00 de divida contratada há 

insuficiência de caixa para quitar as obrigações R$ 0,55 centavos, permanecendo com 

déficit constante até SETEMBRO de 2018 no valor de R$ 0,55 centavos para cada real 

de obrigação contratada. 

Portanto, evidencia-se que a LTDF Fundição, não possui recursos para quitar 

as suas obrigações a curto prazo, ou seja, de Imediato. Identifica-se a necessidade de 

implementações de recursos e estratégias gerenciais, para futura recuperação de 

capacidade para quitar as obrigações vencidas e futuras operações vincendas. 

o 

-4- 
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— LIQUIDEZ SECA 

jan-18 mar-18 1  mar-18 1  mar-18 1  mar-18 1  mar-18 1  1  mar-18 mar-18 1  mar-18 1  0,00 0,00 005 005 005 0,0-Ç 0105 0,0!5 005 

Nesta análise, por cautela, os estoques são excluídos, dado que estes 

representam à posteridade e o princípio da continuidade da LTDF Fundição. 

• 	 Identificamos nestes resultados que a Recuperanda LTDF Fundição não 

possui nenhuma capacidade para quitar as obrigações já contratadas, caso não sejam 

Implantadas estratégias para recuperação de sua capacidade de Liquidez Seca, 

permanecendo inalterado desde JANEIRO até SETEMBRO de 2018 no valor de R$ 0,05 

centavos os resultados para liquidar as obrigações já contratadas, sem que seja 

necessária a venda de seus estoques de mercadorias e produtos, para cumprimento de 

tal obrigação. 

— LIQUIDEZ IMEDIATA 

jan-18 fev-18 1  mar-18 1  abr-18 1  mal-18 1  jun-18 1  1  Jul-18 ago-18 1  1  set-18 
000 000  003  003  003 003 003 003 003 

• 	 Neste contexto, demonstramos a análise para capacidade que a LTDF 

Fundição, possui para liquidar as suas obrigações contratadas a curto-prazo. Mesmo que 

este índice seja classificado pelos críticos como um índice " conservador" , dado que, 

para quitar as obrigações, este índice considera apenas os saldos das contas de Caixa, 

Bancos e  Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata, excluindo-se, neste caso, além 

dos estoques de mercadorias e produtos, também as contas e valores a receber. 

No entanto, este, é um índice de suma import9ncia para a evidência da 

capacidade imediata de cumprimento das obrigações contratadas, dado que este índice 

quanto mais próximo ao resultado " 1" , (um) maior será a capacidade de pagamento 

das obrigações no período analisado. 

-5- 
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Demonstra claramente nesta análise que, embora, o índice de Liquidez 

Corrente dos exercícios anteriores tenha havido resultado para quitar, ao menos as 

obrigações já contratadas, nos períodos de JANEIRO a SETEMBRO de 2018 a LTDF 

Fundição já não tem nenhuma capacidade para liquidar as suas obrigações de imediato. 

- LIQUIDEZ GERAL 

jan-18 fev- 18 

1  
mar- 18 

1  
abr-18 

1  1  
mal-18 

1  
j un-18 

1  
Jul-18 

1  
ago-18 set-18 

1  000 000  0,26  0,27 0,27 0,28 0,28  0,28 0,28 

O índice de Liquidez Geral é um índice mais flexível, por considerar os saldos 

das contas ativas e passivas a longo-prazo, para a análise geral da capacidade de 

liquidação das obrigações contratadas. Entretanto, como já demonstrado em todos os 

índices acima, que, para cada R$ 1,00 (um real) das obrigações contratadas, a LTDF 

Fundição, já demonstrou que não possuía liquidez através da aplicação dos índices mais 

arrojados. 

Contudo, mesmo com a aplicação deste índice mais flexível, os índices mais 

uma vez permaneceram inalterados, demonstrando a insuficiência da capacidade e de 

quitar as obrigações já contratadas a curto-prazo, sem que sejam implantadas estratégias 

gerenciais. 

- CAPITAL DE GIRO 

jan-I8 fev-18 mar-18 abr-18 mal-18 jun-18 jul-18 ago-18 set-18 

- -5.441.563  -5.195.533  -5.208.607  -5.143.111   -5.154.475  - 5.152.185 - 5.165.904 

Na análise geral, é relevante ressaltar que antecedente aos meses de 

MARÇO a SETEMBRO de 2018, a LTDF Fundição, já vinha demonstrando um quadro 

crescente de déficit de capital de giro. Contudo, evidencia-se um acréscimo oscilações no 

Capital de Giro Líquido a partir do mês de MARÇO 12018, indicando redução dos riscos, 

embora seja decrescente. 

eM. 
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Verificamos também neste mesmo aspecto, que parte do seu " Ativo Não 

Circulante" , está sendo financiado pelos seus passivos de Curto Prazo. Denota-se, em 

geral, um quadro de risco para recuperação dos ativos futuros; caso não sejam tomadas 

decisões gerenciais cabíveis para a recuperação dos ativos correntes da empresa. 

- GRAU DE ENDIVIDAMENTO 

jan-18 

1  
rev-IS mar-18 

1  
abr-18 

1  
mal-18 

1  
jun-18 

1  1  
Jul-18 

1  
ago-18 set-18 

1  000  000  102,98  10300  103,01  10300  103,01  103,01  103,02 

Tendo em vista que os resultados das análises acima já identificadas através 

de déficits e insuficiências para a capacidade de cumprimento das obrigações já 

contratadas, nesta análise, identicamente, o Grau de Endividamento da LTDF Fundição, 

ultrapassa o percentual de 100% da sua capacidade de pagamento, na ordem acima, ou 

seja, seu ativo ultrapassou o limite máximo de 100% financiado por capital de terceiros 

nos percentuais de 102,98% no mós de MARÇO 12018; 103,00% no mês de ABRIL 1 

2018, 103,01% no mês de MAIO 12018, 103,00% no mês de JUNHO 12018, 103,01% 

no mês de JULHO 12018, 103,01% no mês de AGOSTO 12018 e, 103,02% no mês de 

SETEMBRO 12018. 

III - Análise das atividades operacionais 

- Controle de estoque  

Segue abaixo a evolução do estoque físico de rodas em estoque produzidas 

pela Recuperanda no período: 

V¡  
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R$120.000,00 

R$100.000,00 

R$ 80.000,00 

R$ 60.000,00 

R$ 40.000,00 

R$ 20.000,00 

R$ - 

• FATURAMENTO BRUTO 

• FATURAMENTO LIQUIDO 

CR 
Costa Ribeira Faria 

RODAS EM ESTOQUE 
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S 
	

A" 	
ESTOQUE 

	

0  
	T  

Faturamento: 

O faturamento mensal bruto da Recuperanda nos primeiros 09 (nove) meses 

do ano obteve a média mensal de R$ 46.793,00, enquanto o faturamento liquido no 

mesmo período obteve a média mensal de R$ 18.865,56. 

• 

I~ 
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Despesas Mensais: 

No controle mensal de despesas, até setembro de 2018 a Recuperanda 

obteve a média mensal de despesas no montante de R$ 42.900,11, conforme evolução 

demonstrada no gráfico abaixo: 

R$ 60.000,00 

	

R$ 50.000,00 	 --- - --- --- 

	

R$ 40.000,00 	 — 

	

R$ 30.000,00 	— — 	 — — — 	— 

	

R$ 20.000,00 	 — _ — 	 _ ■ DESPESAS MENSAIS 

	

R$10.000,00 	 — 	— — — 

R$ - 

II — Dos fatos relevantes do processo 

As Impugnações e Habilitações de Crédito distribuldas no feito foram as 

seguintes: 

Credor Processo n ° Resultado transitado em Julgado 

INDÚSTRIAS  ROM I S._A_ 068755-49.2015.8.19.0001 - Impugnação de crédito Julgado procedente para 

excluir o credor da RJ na forma do art. 49, da Lei 

n ° 11.101105. 

BANCO DO BRASIL S.A. 013948-12.2015.8.19.0001 - Impugnação de crédito Julgada procedente para 

reduzir o crédito para R$ 4.788.700,69 (quatro 

milhões, 	setecentos 	e 	sessenta 	e 	seis 	mil, 

setecentos reais e sessenta e nove centavos) 

classe li. 

o° 
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VERSATRONIC 244941-58.2014.8.19.0001 - 	Habilitação 	de 	crédito 	retardatária 	julgada 

COMÉRCIO E procedente para a Inclusão da habilitante no QGC 

MANUTENÇÃO ELET. IND. com 	o 	crédito 	de 	R$ 	95.401,68, 	Classe 

LTDA Qulrografárlos. 

- Da aprovação do Piano de Recuperação Judicial em AGC 

Em Assembléia Geral de Credores (AGC) realizada em 0311012016  na Av. Rio 

Branco n ° 81, 7 0  andar, Centro, nesta Cidade, às 10:30, foi realizado o ato em 2 8  

Convocação em prosseguimento à AGC suspensa em 1910912016, na qual foi votada a 

aprovação do Plano de Recuperação Judicial (PRJ), com o seguinte resultado. 

PRESENTE CRÉDITO APROVAÇÃO REJEIÇÃO APROVAÇÃO REJEIÇÃO 

PRESENTE (CABEÇA) (CABEÇA) CRÉDITO CRÉDITO 

CLASSE i n/c — — — — 

R$ 4.766.700,69 
CLASSE II 01 R$ 4.766.700,69 01 00 00 

(100%) 

R$ $1.107.866,84 R$— 
CLASSE III 03 R$ 1.107.866,84 03 00 

(100%) (0,00%) 

CLASSE IV — — — — — 

Em seguida o resultado de aprovação do Plano de Recuperação em AGC foi 

homologado por decisão publicada em 0810212018. 

- QGC — Quadro Geral de Credores 	 1  

Tendo sido julgada a totalidade de habilitações e impugnações de crédito 

apresentadas por dependência ao feito, em 30 de julho do corrente ano apresentamos na 

forma do art. 18 da Lei n ° 11.101105 o  QGC definitivo, publicado em 14.09.2018 , 

conforme resumido abaixo. 

IRO10 
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[ ... ] QUADRO GERAL DE CREDORES: Classe 11: BANCO DO BRASIL S.A. R$ 
4.766.700,69; TOTAL CLASSE li: R$ 4.766.700,69; 
Classe Ill: CAIXA ECONOMICA FEDERAL S.A. R$ 1.011.713,89; 
INTERMAQUINAS (COSA) R$ 623.072,10 VERSATRONIC COM, E MAN. ELET. 
IND. LTDA R$ 95.401,68; BANCO TOYOTA R$ 150.480,96; POLLY RODAS R$ 
99.384,40; Cia. BRASILEIRA DE ALUMINIO R$ 73.127,24; ESPRO -- JOVEM   
APRENDIZ R$ 23.025,71; CORDEIROS E CABOS R$ 5.820,27; SEGUROS — BB 
R$ 6.183,61; ACNEL SERVIÇOS R$ 24.638,09; PROTEMASTER R$ 1.220,00; 
CARLSONS R$ 4.954,21; EUROTECHIKER R$ 15.981,84; EXPRESSO JAVALI 
R$ 13.065,98; VIFF INDUSTRIAL R$ 36.706,32; TOTAL DA CLASSE III R$ 
2.184.776,30; 
TOTAL GERAL R$ 6.951.476,99 [...] 

E 
- Do cumprimento do Plano de Recuperação Judicial 

O Plano de Recuperação Judicial (PRJ), assim como os aditamentos ao 

referido plano realizados na Ata da Assembléia que concluiu pela sua aprovação 

(0311012016), prevê prazo de  carência de 18 (dezoito) meses para o inicio dos  

pagamentos da classe III  e , em relação à  classe II haverá o início do pagamento de  

encargos após 12 (doze) meses e pagamento de parcelas a partir de 18 (dezoito) meses , 

sempre a contar da data da aprovação do PRJ. 

• 	 A decisão que a Recuperação Judicial, aprovando o resultado em AGC de 

aprovação do PRJ foi publicada em 0610212018. 

Portanto, até a presente data ainda estamos no prazo de carência previsto no 

PRJ para o início dos pagamentos. 

Estas foram as informações que puderam ser prestadas no momento, sendo 

que as atividades de fiscalização e acompanhamento continuarão a ser realizadas, e no 

próximo relatório serão apresentadas novas informações. 
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Rio de Janeiro, 03 de dezembro de 2018. 

Frederico Costa Ribeiro 	 idrigo Faria Bouzo 

OAB/RJ 63.733 
	

OAB/RJ 99.498 
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RECUPERANDA- LTDF FUNDKÀO LIDA ME 

ANÁLISE DAS DEMONSTRAM CONTÁBEIS FINANCEIRAS REFERENTES OS MESES DE JANEIRO A SETEMBRO DE 2018 

NOTA 	dez/17 jan/18 fev/18 fiar/ia abr/18 mai/18 ~18 Ju n set/I8 

1.0 	A~ 	 7.56-127 0 0 7A99J56 7.462.166,16 7.427.705,45 7,673.701,79 7A6696096 	7A5L5D726 7.462.47526 

1.1 	ATNOC61[IRANIE 	 5.799-055 0 0 5.®6.261 6.160.496,52 6.132.%3,20 6205/2693 6.101.606.8& 	~LU 6195.499,13 

LLI 	~Na 126.060 0 0 220J17 226269 21L935 266553 26L171 	265.047 236.627 

	

236.612 	1 1  
13-61164 

06 O~Valmis 
	 OAO 

01 eme~ 	 1 	151 	 01 	01 	151 	15.431 	15,431 	15.431 	

5,42 	

15.43

1 	

15.63 

os emam 	 t 	 o 	o 	0 	0 	oao 	0.00 	0.00 	1 	 o.00 	000 

 UIM 

1  0l ol ol ol l 001 0001 01  

Dm 
a laOApeG 	64k 000 400 

LL2 	oI1ET1O5 	yesno 5.675J15 o 0 5.664244 591&227,20 5535.618,48 595-57460 	6- 96-23295 	5959.116.57 5^472,06 

02 Da0ómsaaYasfar 1 	L~0 1 ol ol  15&130 1  1.38.~6361 135.~6,361 13L124 3e 1  13 I 136191,361 M191,38 

1.12.02 ESTOOIR DE IA91CAD061Af 5.307137 	 0 0 5299.292 551L031,60 S570.930,32 5.616.47673 5£17251,73 561&712,68 5.616539,13 

01 Estoque 53W.1371 	 01 01 5299292 5.57LWIMI 557093431 5.616,476,73 "17-MIL731 ~7nffll 5.616539,13 

01 KLU a Reagarar 185.373 0 o 172.780 17257844 172276,33 17L715,~ 171715,32 17-360,28 174988.48 

02 1P1 a Rmgvar o o o 0 OJO 400 0A0 m 0.00 OAO 

o3 X"aReav 	s/Yne661aee 13~ o o 8388 6.655.45 8.655,45 LAUAS LCSAS MUAS L655,65 

05 Pesa~ 853 0 o 641 650,59 65059 650.59 65459 65059 650,59 

06 C~&Reagarar 3189 o o 1739 2.739,27 2.739,27 17827 2.739,27 2.7827 2.739,27 

07 maCOnpumr 6506 o 0 6508 6507150 6507,50 4~ 6357A0 126725 6.16525 

09 KA6aCampnOSr 36 0 0 36 35.ã5 35,65 35,6 .128,44 0,00 400 

11 Pesa CO~ 2221 o 0 2.821 2.86444 2.657.49 2257179 170325 2569,32 1649.03 

12 CaEVts a CemaaO>r 13901 0 o 13.922 16216,39 1627391 1627391 13.36629 133018 ~.11557 

15  ItlO S/Api[a06oFMoEaa 798 0 0 798 797,91 79791 »191 79791 79793 »791 

17 KWSubtIOiE7o TtEiRiAaaRUSaera 0 o 0 
O7  

OAD 0,00 OJD 
18 atgar66a R60ysrar sjuYe -15931.2 0 0 0,00 OAD 400 Op0 0,00 O,OD 

19 IR  Reogarar s/ óa~aade 0asanwa180 200.00 2o0AO 200,80 706.44 20444 20400 

0,00 

07 Aduo de 59" 
	

0,00 

09 Adro C&~ 
	

0.00 
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RECUPERANDA- LTDF FtIfi~O LTDA ME 

ANÁLJSE DAS DEMONSTRAg6ES CONTABEIS FINANCEIRAS REFERENTES OS MESES DE JANEIRO A SETEMBRO DE 2018 

WTA 	~17 	Jan/18 MY/18 mar/18 	aer/13 	mal/ia 	~3 	jul/ls 	s~ 	swig 

02 ~Trw~
OS Antrlpalio lUAS4S~EilfoTrãliY  OI o almi 0,00 ox o.00I ami Qml 0.00 

12 	A7nIO 	OaYTAAMIE 1-792.M 0 0 1.615595 132166744 1 1ec »__T~c L26i5763ë ~76^ c761f 124697419 11e6.97613 

121 ~VaA~~ 4% 0 0 4% 495,10 4%20 4%." 195,30  495,70  495,70 

11.1.61 ~~ lia~ 0 0 0 0 koo 0,00 0,00 0.00 
_ 	

0,00 

01 Empresamos a Renbr 0 0 0 0 O.0D 0,00 O,OD O,OD 0.00 

Li.193 ROQIaDDl1101041 	- 4951 01 0 495 4955,20 495120i 495211 49530 0512pi 495,30 

01 BbOueb A~ 4%1 01 01 4%1 495,201 495,201 495.201 ~1 495,20 

L72 	ffimon 	A00 L512  "g 0 0 L347.711 L321177M L794.677,05 12660/166 L24610166 1766.460.93 1246.450,93 

L2L01 rémsTaaEMTOS 173.371 0 o 173371 173371,44 173.371,44 173371,44 173371.64 173371," 173371,44 

Ol cr/4 	 I  173.3711 01 01 1733711 173371,441 173371,441 173371M1 173371," 373371M1 173371M 

172.67 BENS E 00E1106 "A uso L344.791 0 0 L174346 L147.601,00 1.121255,61 1.094.71032 109173032 1073.109,49 1.073.109,49 

01 aA60okas e EOUda ~ 3.172303 0 0 7.990.687 2990.686,91 1~686,91 2.990.68491 29!7.60491 7 ero rrc u 29691186,18 

02(De~11 Maa Eae¡arr.eosl •7.650989 0 0 -LU4255 -L850.66278 -LB77.=,21 -1903,477,64 •1901477,64 -L901477M -1303.477.64 

03 CanpuRadores e PerNAOms 49575 0 0 49.575 49575.07 49575,07 49575,07 49575.07 49575,W 49575,07 
04 R1ePredalão 5/Corrq• PaNrlmal -48.642 0 0 49.118 -49.16S21 -49211,96 49258,71 -49251,71 49258,71 -49.258,71 

o5 a~e lNaeElo6 1975 0 0 L975 5348.01 5348,01 5341,44 534406 534401 S-348.06 

06 (Deprodepo s/ Mósek e Um~ -982 0 0 -L346 -4.46416 -4.488,14 -4500,12 45p,12 -4204,12 4508,12 
09 5ollwue 4.024 0 o o 0,00 0,00 0.00 0^ 0,00 

101Mgrtlaç7o 5/5a0nae) 4.024 0 0 0 0,00 0,00 0,00 000 o.00 0,00 

13 ko4dagóes 6144 0 0 6.143,% 6.143,% 6.143,% 6143y6 6143,% 6143,% 

141De0n 1aç7o s/k6tatapBn►  -3.174 0 0 -3.686 •3.73685 -3.788,06 -3139,27 -3-M.27 -393937 •3939,27 

150eMdtoróem knóeeã deTocub 6006 0 0 6005,58 6.005,58 600558 60055a 6005,58 6005,58 

16(DepreelaS7o s/ Berd~Rrfr) •1-705 0 0 •1906 -1.92556 •1.945,58 -196S,o -1965,60 -1965,60 

17 Ap~Tdd0rec0s 3373 0 0 3373 0,00 000 OAo 0.00 0,00 
11 DepraW¢os/ApareFaóTddhYDal -3267 0 0 -3.302 0,00 000 0 o.00 0.00 0,00 

19 #bote  kno~lEO 1  -105926,43 0 o 0,00 0.00 000 0 ox OJW 0.00 

122.E VA100E5 A APBOpBIM 	 67 	 0 	 0 	 0 	 000 	 0,00 	 0.00 	 0.00 	 ao 	 0.00 
01 IDIISa Mapras/kw~ 	 1 	 671 	 01 	01 	01 	8X1 	400 	 ~1 	 0.00 

02 (Amor! 	$/ mllwe ou Impam deC~ 1 	0.001 	0A01 	0,001 -4.023501 	-4.023,501 	-4m3501 	-4n235o1 	~01 ! ~1 	492750 

173 em EM ca66 lo 	 263340 	 o 	 o 	2673x7 	 o^ 	 0,00 	 0,00 	 B,oe 	 0,00 	 0,00 

02 a4aradoaas Mocadas orn Clydbw5lo 
	

000 
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RECUPERANDA - LTDF FUNDIÇÃO LTDA ME 

ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇOE5 CDNT~ FINANCEIRAS REFERENTES OS MESES DE JANEIRO A SETEMBRO DE 2018 

MOTA 	der/17 	lan/ID 	fev/16 	mar/16 	abr/18 maU16 Fm/18 	kdm 	arOJ16 	 aeVlt  
2£ 	PASSND 7.561.127 0 0 7,499923 	7,462161,16 7.427.705,45 7,473.701,79 	7A66.9a0,M 	7A515W,71 	7,412£75,26 

21 	cmtc 	ffE 11.311.507 0 0 ttaaceal  U ~,"  1L31L190,16  1 aae 185,50 	IL355J79,21 	1L35L716,30 	11.361.003,36  

21.1 	FORNEOFD00ES 2939110 0 0 2.939.160 	2.991.767 2.991,496 2.995512 	2-9!!.233 	2.9!!-2#3 	2.919]31 

02 0~ Cana a Pagw 
	

17.063 

111 OBRW~ APAGAR 	 8375367 	 0 	 0 R 38644 	6344.763 	&350.096 	a3~3 	L356.6K 	L357A83 	8361.770  

2.L2D1 5~ E ~~ A 1~ 	 49.712 	 0 	0 	53]36 	9.200.56 	12.303,56 	127Y.4 	1&711.05 	1131.9,78 	16306,78 

Ol Sa~ a Pagz 1713 0 0 6.153 9203,56 12.053,56 12.1%,68 11.491,05 1313926 16,456,78 

025/rviços deTeroskos Pessoa~ a Pagar 0 0 o 0 0 0 0 o 0 0 
03 AkeMa Pagar 0 0 0 0 0 0 0 o 0 0 

01 Esta{IYIaa a Pagar 0 0 0 0 0 0 0 o 0 0 

06 Coma a Pagar 17£83 0 0 17.083 0 0 0 o o 0 
11 PerNOo Aimemkls 0 o 0 0 0 0 0 o 0 0 
1413@5~a Pagar 	Í o o o 0 0 0 0 o 0 0 
15 ~ a Pagar L629 0 0 0 o 0 0 o o 0 
17 Re~ a Pagar o o 0 0 0 250 250 2w 250 250 
12 Cnr7 Turkeu E~ e Co~ UM 0 0 0 0 o 0 0 0 0 
8O 5~ T~ Co~ de Fwrmeaa Uda 0 0 0 0 0 0 o 0 

203 Fraco Rio Co~ de Ferramaras fiada o o o o o 0 o o 
259 kekhWa eraslkka de AMga Rdra~ 0 o o o o o 0 o o 
261 Afanar Assessoria em Recuses fl~a o o o o o o 0 o o 
2% Fkar lub Cor~ Ltde o o o o o 0 o o 
274 AP/see -713 0 0 0 0 0 0 0 

2.12£2 ENCARGOSSOEIA6ARECOWER 	 755W6 	 0 	 0 	789.179 	833.716 	835.655 	637398 	139290 	440.779 	UL702 

01 nu a Pagar 572.278 0 0 579.778 621£83,32 62513081 627375,19 671921,71 630.112.36 63L713,82 

02 CamdJFóo Ass~ 0 0 0 0 OAO 0,00 O.W 0.00 0£0 0,00 
W FW5a Pagar 161L010 0 0 171332 171520,32 171911,62 171^74 172153,25 172521,16 172275,87 

OS Carr81eiT6o 5kkdinl a Pagar 5.996 0 0 5^ 5.996,12 5596,12 599412 5.996,12 5.996,12 5996,12 

068MFaeaoo -  29.426 0 0 29A26 29.169,82 29.469,82 29A69JI2 29.869,1.2 29,461.,82 29.469,82 
09 aasa1.ead g~ 2.686 0 o 2.6% 2.686,32 2.616,32 2.686,32 2.W6,32 2.616,32 2áW,32 
10 om Refidoa*~ 0 0 0 0 OAO OAO OAO 0£1. 400 000 
31 A~ -22A81 0 0 0 0 0 0 o 0 0 

112£8 oaw~"~#~ 	 396.778 	 0 	0 371168 326.811,60  aaa e36 '̂s  329^74 321f13,06 ~A& 	329.75875 
011MFS/ 5ereipos a RKe1.Mr 2-113 0 0 1.113 1.112,99 L1a2,99 L11299 1.112!! 3-182,99 3-112,99 
021daSSeaor1.r 0 0 0 0 0,00 0,00 OAO O,M 0,00 0,00 
03 NaPaw 99.126 0 0 3033%M 103306M 303,401,46 ]03.tl1,K 208,401,46 103.117,81 
05 kapaaa eerklea A eeoãrr lei 10113 ]362 0 0 2262 216176 2.261,76 216E 2261.76 2261.76 
os es p — se 290 0 0 290 29425 29025 29025 2901 29025 290,25 
W PIS ahp 21.753 o o 22506 72506,31 22506,31 22.61557 22.0701 22WA4 22.644,87 
Os Cadkuaeeol6r 117522 o 0 121£62 121.061,63 121061,1.3 uL565,1.9 121.617,91 12L617M 121700A5 

s 
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RECUPERANDA - LTDF FUNDIÇÃO LTDA ME 

ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇ8E5 CONTÁBEIS FINMMRAS REFERENTES OS MESES DE JANEIRO A SETEMBRO DE 2018 

NOTA dez/17 Jan/16 W18 mar/18 abr/1a ~Via ~18 w/18 8[0/16 say1D 
11913/AbemaRem9r 0 0 0 0 0,00 0,00 0,00 
121 WSub~Trl~RfrYa Remiu 74,467 o o 79273 78272,02 78.2n.o2 78.272,42 7a.2n.M 7a2!= 78.272,42 
16 Camrbrdlfo FrMdlndkb t Nlmlrs 39292 0 0 42383 0,00 0,00 0,00 0100 

Ni 

000 OAO 
20 A~ 40923 0 0 0 0X 0,00 0,00 0,00 0.00 OAO 
24 WüaR•co8r s/1a4edeppo M 000 0,00 O,OD 0.00 0,00 

]t]IY C 	 C]~afK rllifl Ma)ft ]f]f Mf 11 II llT M] 71T ~ 71l Mf" 71T M1tl 711 ~M li3~M lfn Mltlf 

02 CdOa Gararaa OP 8805071 24.133 0 0 24.133 24.133,47 24.133,47 24.133,47 24.133,47 24233,47 24.133,47 
ate 	- 	5eldo 0•••dor 57 0 0 57 57,27 57,27 5727 5727 57.27 57,27 

16 MGi0Eeyrls ~ P8805506 1" 0 0 L000 1.000100 LOMAD LOOO,OD 1~ 1~ 1.000.00 

1a 5~ Dee•dar 9n+m lS 54.664 o 0 54.664 54.663,90 54.663,90 54.663,90 54~ 54~ 5416300 

17 nil Saldo O•V•dor 	¡ 103 0 0 179 176,86 178,86 178,86 179.% 174x6 178,86 

19 DupBrarss Deu~ 7035923 0 0 7235923 7.035923,19 7.035923,19 7.035923,19 7Ad5.923,19 7235923,19 7A35923.19 
20 Ardedp153• de 0111ds 	~ 9 57045 o o 57.045 57.044,91 57244,91 57.044,91 5724491 570",91 5724491 

21 Amedpa47o IU.65ub~ TrólRiY 0 0 0 0 000 0,00 000 000 00 0,00 

22 4~ 	d 76 01 0 0 0,00 0100 000 QM 000 0100 

01 Cardo de Cr~ -  Vka 

03 Cardode Od%o-~ I 	 01 01 OI OI OI OI 01 OI OI 0 

22 	PASSIVO 4o COCIDAN7E 	 1121[320 0 0 11272354 1[073379,39 13212^35 11.10137!,3• 	IL1913A,36 	11102379,39 2LI023 M  

221 	EMPP~ E RIMNCYN.IEPROS 	 955LM 0 0 955L280 955[301,91 9551301,91 959[304,91 	1591304,91 	159[301,81 9591.3",81 

04 Femrp Cora Corrente 517.961 0 0 517%1 517%1 517.961 517%1 517%1 517%1 517%1 
0888 Gorp RevMr•k-OP 880536 0 0 0 0 0 0 0 o 0 o 
09 Cante Garamlda-OP~I 0 0 0 0 0 0 0 o 0 0 

10 Emprfsdmo de RMiOq 160.973 0 0 160973 160.973 160.973 160.973 160973 160.973 160.973 

11 BB Giro Empresa Fla-OP 6905161 o 0 0 0 0 0 0 o 0 0 

12 BB Giro Em~ Fln-OP 88059/2 o 0 0 0 0 0 0 o 0 0 

13 B6 GRo Empresa Fla-01`1806380 o o o o o o 0 a o o 
14 Giro Fed OEF 578531 0 0 578531 578531 578531 578531 57a531 578531 578531 

15 CWU de Giro Ra0 104.993 0 0 104993 104.993 104.993 104.993 101993 104993 104993 
1688 Giro F1ea OP 5911 4538548 4538548 4538.548 4538548 4538548  Oca raa  453LS48 4538.546 

3.690299,96 221,42 uan~S~ A PA~ 3.650275 	 0 0 3b50275 3.650299,% 3.650299 	3.690299,% 	3.690.2!9,% 	180.299,96 
01 Ferluncdo PWM da Sha Pede 3.650275 	 0 0 3.650275 3.650300 3.650300 	3~1 	3~1 1680300 

222 	FORFEOE00RES A PAGM 771-781 	 0 0 77L191 77LIa069 77LMAG 	77[190.0 	77[19099 	77L190.tl 771.18069 	 ' 

02 01 RrdiAW de P•ca1 uaa 	 2%.958 	 0 	 0 	298.958 	299.958,46 	298958,46 	 291958,46 	29195046 	291958,46 
03 R4em101i1as C0n14rdp de Mura/• 	 173272 	 0 	 0 	473222 	473.222,22 	472.222,22 	4ni22.ni 	4n2I222 	473.222.72 	473222,22 
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RECUPERANDA - LTDF FUN~ LTDA ME 

ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇBES CONTÁBEIS FINANCEIRAS REFERENTES OS MESES DE JANEIRO A SETEMBRO DE 2018 

UMA 	de1/17 	jan/18 	fev/IS 	mar/38 	abr/18 	maU18 	Na+/18 	(uUlt 	a~o/1E 	"VIS  
2.13 PARCU.# ROS 	 -43251190 	 000 	000 43251190 	132511,90 	132511,90 	132513,90 	432511,90 	13uu,90 	ea  lxw 

223^1 PAR0IAAIEAROSA ►AfreR, ~121 01 01 ~121 ~121 ~121 ~121 4m121 ~121 132512 

01 Pai do Nu 31961 0 0 31981 33961 33981 31.961 31581 31.963 31.981 
02 RPaeaWeleieo 66.568 0 0 66568 66968 66.568 66.568 66.568 66368 66968 

03 fonu6W38e RnfdeldYY Fsaónatio 68283 0 0 66283 68183 68.283 6818ì 68781 68.783 fi8783 

04KMS8otioel8RTr6W 	P cl0 mam 265.680 0 0 265.680 265.68D 265.680 265.680 265.680 265.660 

223 ~ DE TEOOln05 Em co~70 	 263347,98 	 0,00 	O,W 26736199 	267381,99 	267.381,99 	307381,99 	307381,99 	307~ 	30738199 

02 afiam~ R~~ C~ 1 	6U1 01 01 6M1 6M1 6M1 6"1 6m1 %41 661 

23 	PATRR408b1J~ 1 	-1175L700 01 0 -14.9~ -14296244,68 -14935.86409 -11976.91309 -11291277.68 •1SA075tl,40 -15^2130744 

211 	CAMAL 500111 1 	L797A91 01 01 Ln7A91 1-717A91 L787A91 1.767.491 L757A91 L787A911 1.787AM 

02 C4pRal5odd4 Y0aSa8or 	 I 	131.0001 	 OI 	OI --133UM 	-1310001 	113L000I 	--Li1.000 	13LM 	•131000 	--1331^00 

232 LUCWS/PREe1f005AO1MUA0Oi 	 46539191 	 81 	0 •ILM746 	•16.683.736 -16.723.35509 -16.764^0809 -16.77L768,W -1&719^79^0 -1f.80L798,46 

232.01 - PREA11106 KUMUTAOOS -1~11 01 0 -16539.191 -16539191 -1~1911 i6.sn nl -165ãf3ri -165391!1 -16539.191 
01 L~AC^É~ 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

06 (•) PnpAaos AovnR6d882017 a 2015 -15397198 0 o -15597198 -15597.196 -15397.198 -15597.198 -15597.198 -15.59 A% -15597.1% 

07 (-1 PrepAloa Aaneódoe 2016 -678532 0 0 ~32 -67&532 428532 õ28.sa2 428332 -41-4.532 -628.532 

06 (•) Pt~ AOnRAado3 2017 -313A62 0 0 -313^62 -313.162 -313.162 -313.162 -313^62 -313^62 -313.162 

23.2.02 RESULTADO DO EXE -%.555,13 -144314,31 -184.163,75 -225212,75 -239377,31 -255488,06 -269.607,14  

23202 ~TA00 DO E~ ^6.555 -144.514 -184.168 -225213 -ZW77 .255288 -269.607,11  

01 Rewlbdo do Eaerckb 1A1ï1R02017 0 	 0 	 0 0 0 0 0 0 0 

02 ReR/tadodo Eael - FEVEADp02017 0 	 o o 0 o 0 0 0 

03 IMaJrtlado Faer7kb aAARÇO 2017 -96355 ^6555 ^6.555 -96555 ,96555 A6.SSS ~55 

04 Rewhado do Eaerdrlo ABU2017 -47.989 47.989,21 47389,21 47~21 -4798921 -47.989,21 

OS R~do Faeldde Um 2017 -39.619,43 -39.619,41 49.61941 -39.619,41 -39.619,43 

o6 ReWhdodo E.nekbA~ 2017 -41^8900 -41.04900 -43.04400 4108900 

07 Rew 	CIPEaardrbAA1F02017 -14364,59 -11361,59 -14364,59 

08 ReRAddode Eaatt"' A~ 2M7 -263i&n -i63mn 

09 ResJhdo do Em~ SE LI~ 2017 -1171908 
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RECUFERAI+DA - LTDF FUNÍDICÃO LTDA ME 
DF-MO.~ÇOES DOS RESULTADOS 
EXERCÉ~ FADOS 31 DE JAATJRO A 36 DE SETEMBRO DE 2018 
(EM REAIS? 

i l  jad18 fev/I8 	mar/18 	abr/18 	~VIS jaaAB jaVIII aea/18 9e018 	=1118 	nov/18 	i de7/18  

Receio Liquida de Veadas 20.063,58 	263025 	2257,00 6.824,00 10.806,51 22153 4.998,19 	 ~ 

Cessos dos Pro3rosvedidos  -.6.947,19 	-M.002,73 	-14.434,32 	-15.777,42 -18.3206 	-16.556,38 -17262,38  i 
Lucro 8~  0,00 0,00 	13.116,39 	-17.372,48 	-12 177,32 -8953.42 -7.513,75 	-14 341.13 -11264.19  

DESPESAS OPERACIONALS 
Despesas Gerais e Admmistndivas -293.699,79 	-3.742,54 	-409,91 -4.879,69 -6.215,64 -1.378,99 -776,09 

79.636,17 	26.545,39 	-26.54539 -26.545,39 0,00 0,00 0,00 

Resultado Fiamxiro Ligiido \ 	0,00 	-328.80 	-302,00 .670,50 .606,00 -576,50 .606,00 

Oraras Receitas / Despesas Operaewoas liquidas 90.808,00 	0,00 	0,00 0.00 -29,20 -14.10 -72-80 
AJus1e Ressudas 172.856,44 	0,00 	-184,79 0.00 0.00 0,00 0,00 

I 	I 
TOTAL DAS DESPESASOPERAC1ONALS  0,00 000 	-109.671,52 	-30.616,73 	-27.442,04 	-3__095,58 .6850,84 -1%9.5v -1454,89  

PM~ Ame do Imposso de Rada e da Coambaiçb Social 0,00 0,00 	. -96.555, 13 	-47.999 .21 	-39.619 ,41 41.049.00 -14.364 ,59 -16.310,72 -13.71908 

Imposto de Renda e Cotmtbaiç8o Social 

PtejubodoE=cicio 	 0,00 0,00 -96.555,13 47.989,31 -39.619,41 -41.049,00 -14.36439 -16310,71 -13.719,08 

-269.607,14 
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RECUPERANDA - LTDF FUNDIÇÃO LIDA ME 
DEMONSIRAÇOES DAS MUTAÇÃOES DO PATRIMONIO LÍQUIDO (PASSIVO A DESCOBERTO) 
EXERCÍCIO FLYDOS 31 DE JAI 'IEIRO A 30 DE SETEMBRO DE 2018 
(EM REAM 

CAPITAL 	RESERVA 	RESERVA DE LUCRO/PRFJU ►ZO 
SOCIAL 	DE CAPITAL 	INCORPORAÇÃO ACUMULADO TOTAL 

Capta • ~ - 	 - - 
Laoa/Pmja(sdoFÀ 	oAmmses - 	 - 
Pmjaóo DEZEMBRO/ 2017  -79.858 -79958  

S~~31de DE2EMBROde2017  1.787.01 -14539.191 -11751.700  

Capad ahx~  
Laaas/Pmjdao do Ex~ Anedue - 	 - 
Pmjdao MARÇO/2019  -96.555 -96.555  

S~ ®31 de MARÇO de 2018 ',I  
1 

1.787,41  -14635746 -11818-255  

CapBal a bw~  

Laca / Pm w= 	Emekio Ameiotes - 	 - 	 - 
PmjumoABRB-/2018  47.989 -47.989  

Sd" ® 30 de ABRIL de 2018  1.787.491 -14683.736 -11894215  

Lava / Pmjoiao do Ewdeio Ames ~ - 
Pmjuizo MAIO / 2018 	 ü  -39.619 -39.619  

S~ em 31 de MAIO de 2018  1.787.491 -14723355.09 -14.935864,09  

Cm~ a ldegaliac _ _ _ 

Laooe/ Pm~ do Emcicio Aome~ - 	 - 	 - 
PmjofaoJUNHO/2018  41449 -41049  

Sddm em 30 de JUNHO de 2018  1.787.01 44764.414,09 -14.974913,09  

C~ a Erggaha  
Lae+04 / Prry®do Eaaeiáo Aox*iams - 	 - 
PmjaiaoJULHO/2018  -14.365 -14365  

Sddw~31 de JULHOde2011  1.787.491 -1477.4769 -11991-278  

Capta a um~ - . 
Laos / Pmjdao do Emeide Ana~  

Pmj 	ÁGOSTO/2018  -16311 -16311  

5~ em 31 de AOOSTO de 2018  1.787,01 -1479507f -I5.M7318  

Laaoa/Pmjiao do Exercida Ameeivaa - 
PmjoiaoSEIfl~12018  -13719 -13719  

Sdda em 30 de SETEMBRO de 2011 1.787,491 	 - -14^798 -15QU07 

Página 1 de 1 	 ,~ 



ggl- r 

Nasajon Sistemas 

'18/0412018 	11:54:21 

Conta 	Nona 

Ativo  

Contábil Sql 
LTDF FUNDICAO LTDA ME 

Balancete de Verificação 
De 01/0112018 até 31/0312018 

- Saldo Anterior 	Débito  

- 	- 	 - 

PX Grupo Económico, 
_ 

Folha 1, 

Crédito 	Saldo Atual 

- 

Caixa 

1.1.1.01.001 Cabia  124.024,49 D 110.871,58 14.894,94 220.001,13 D  
Total do Grupo 	124.024,49 D 110.871,58 14.894,94 220.001,13 D 

Bancos c/ Movimento 

1.'1.1.2.601 
T 

Banco do &aiil T- 	- -^ 	~^ 15.43 D -- 	0.00 	- --OÃO -  
_ 
 - ---15,43 D  

Total do Grupo 	15,430 0,00 0,00 15,43 D 

Direitos Realizavela No Exercício  

1.1.2.01.001 Duplicatas a Receber  158.109,96 D 0,00 0,00 158.109,96 D  
Total do Grupo 	158.109,98 D 0,00 0,00 158.109,98 D 

Estoque de Mercadorias 

1.,1.2.02.001 	_ _ Estoque 	. - 	..  5.307.137.00 D 1.484.41 9.329.72 5.299.291.89 D  
Total do Grupo 	5.307.137,00 D 1.484,41 9.329,72 5.299.291,89 D 

Impostos a Roeu parar/Compensar 

Icros a Recuperar 176.061,29 D 2.696,38 5.977,34 172.780,31 D • 1.1.2.06.001 
x.1.2.06.002 ICMS a Recuperar a/ Remessa de Demon 	 0,00 2.275,40 2.275,40 0,00 
1.1.2.06.003 ICMS a Recuperar SAmobilizado 	 8.388,07 D 0,00 0,00 8.388,07 D 
7s1.2.06.004___.,_IRRF &/-Aplicação financeira  	_ _797,91 D _  _ __ 0,00 ___ _ _._- 	0,00 797,91- D 
1.1.2.06.005 IPI a Compensar 4.507,50 D 0 ,00 0,00  4.507,50 D 
1.1.2.06.008 Pia a Recuperar 622,57 D 43,87 15,65 650,59 D 
1.1.2.06.007 Coóns a Recuperar 2.611,29 D 201,17 73,19 2.739,27 D 
y.1.2.06.008 ICMS a Compensar _  __ -_._ 	 _35,85 D -_ __ -__.. - 0,00 _. ---0.00-- - 	_-- _ 35.65 .1) 
1.1.2.06.009 PIS a Compensar 2.821,03 D 0,00 _ 0,00 2.821,03 D 
!.1.2.06.010 COFINS a Compensar ... - 	 13.922,45 D 0,00 0,00 13.922,45 D 
1.1.2.06.011 IPI a Recu 	rar 0,00 _ 550,60 550,60 0,00 
9U.2 08.012 ~ IPI a Rewpperaí a/ ài-mí aã de Dí-Wó ëàn' 	- 0,00 603.25 493.25 200,00 D  

Total do Grupo 	209.787,78 D 8.480,45 9.385,43 208.842,78 D 

Reallzavel a longo Prazo 

1.2.1.01.001 Bloqueio Juduclal  495.20 D 0.00 0.00 495.20 D  
Total do Grupo 	495,20 D 0,00 0,00 495,20 D 

Investimentos 

1.3.1.01.001 Ouro Cap 	-  _173.371,44 D 0.00 0.00 173.371.44 D  
Total do Grupo 	173.371,44 D 0,00 0,00 173.371,44 D 

• Bens e Direitos em Uso 

1.3.2.01.001 Maquinas e Equipamentos 3.172.302,91 D 0,00 181.616,00 2.990.686,91 D 
1.3.2.01.002 _4-.(Depreo. s/ Maquinas* Equipamentos) _-__.-  1.835.841,06 C - .._.90.808,00 _ 	79.222,29 1.824.255,35 C 
1.3.2.01.003 Computadores e Periferha 49.575 07 D 0,00 0 ,00 49.575,07  D 
1.3.2.01.004 (Deprec. a/ Computadores a PerHericoa 48.978,21 C 0,00 140,25 49.118,46 C 
1.3.2.01.005 Moveis e Utenslllos 1.974,78 D 0,00 0,00 1.974,78 D 
1.3.2.01.008 (Deprec. e/ Movais e Utwta 	) 	-_, , _ 	- 1.096,79C -. - 	0,00-  49,38 1.148.17_C 
1.3.2.01.007 Instalacoes 6.143.960 0,00 0,00 6.143,96 D 
1,3.2,01.008 ._. -.. 	(Depreo. a/ Instalaooes) - 3.532,01 C 0,00 153,63 3.655,64 C 
1.3.2.01.009 Benfeitoria em Imovels de terceiros  8.005,58  D  0,00 0,00 8.005,58 D 

- - - 	1,3.2,61.076 
_ 	

(Dïprce. e/ Senfeãorla em Imovele de íon 	! 1,845,4$C. 
_ 

_ 	- 	0,00. _ 	- - 60,06 _ _ 1.905,54 C 
1.3.2.01.011 Aparelhos Telefônicos 3.373,26 D 0,00 0,00 3.373,28 D 
1.3.2.01.012 _~~ (Depreciago a/ Aparellhoe Telefónicos) .  3.291.45C 0.00 10,58 3.302.01 C  

Total do Grupo 1.344.790,58 D 90.808,00 281.252,17 1.174.348,39 D 

Valores a apropriar 

1.3.3.01.001 ICMS a Recuperar s/ Imobilizado  67.38 D 0.00 0.00 67.38 D  
Total do Grupo 67,38 D 0,00 0,00 67,38 D 

Bana e Direitos Intangível&  

1.4.1.01.001 sof'tware ou Prõgismú dé Computa or 4.023,50 D 0,06 0.-M ' 4.023,50 D 
1.4.1.01.002 (-) Amortização a/ Software ou programa  4.023.50C 0,00 0.00 4.023,50 C  

Total do Grupo 0,00 0,00 0,00 0,00 



~ q4 
Nasajon Sistemas 	 Contábil Sql 	 PX Grupo EconOmio 

t 	 LTDF FUNDICAO LTDA ME 
18/04/2018 11:54:21 	 Folha 2 

Balancete de Verificação 
De 01101/2018 até 3110312018 

Conta 	Nome 	 Saldo Anterior 	Débito 	Crédito Saldo Atual 
Contas de Compensação Ativa 	 _ 

1.5.1.01.001 	Bens de terceiros em comodato 	 28.2.683,90 D 	16.158,27 	12.124,26_ 	266.717,91 D 
1.6.1.01.002 	Mercadorias remetidas em conaigneç8o 	 884.08 D 	 0.00 	0.00 	884.08 D 

Total do Grupo 	283.347,98 D 	18.158,27 	12.124,28 	267.381,99 D 

Total Geral 	7.581.127,20 D 	225.782,71 	308.988,52 	7.499.923,39 D 

Passivo 
Fornecedores a Pagar 

2.1.1.01.001 	Fornecedores a Pagar 	 - 2.939.140.18 C ° - O.W - 	0.00 2.939.140.16 C 
Total do Grupo 2.939.140,18 C 0,00 0,00 2.939.140,18 C 

Obrlgacoes a Pagar 

2.1.1.02.001 	Salarlos a Pagar 2.828.97C 9.784,08 13.287,91 8.152,82 C 
2.1.1.02.004 	Contas a pagar _ 47.082.71C 0,00 0,00 47.082,71 C 
2.1.102.011 	Resciseo a Pagar 0,00 1.873,34 1.673,34 0,00 	'. 
2.1.1.02.080 	Speed Tools Comercio de Ferramentas Lt 0.01C 0,00 0,00 0,01 C 

Total do Grupo 49.711,89C 11.437,40 14.981,25 53.235,54 C 

• 	Encargos Sociais a Pagar 

2.1.1.03.001 	._. 	. F.G.T.S a Pagar 	.. 	_ 	.. 	. _ 	_ 	_ 170.029,18 C 0,00 1.303,27 171.332,43.0 
2.1.1.03.010 	I.N.S.S. a Recolher 577.204,30 C 0,00 2.573,64 . 579.777,94 C 
2.1. 1 .03.021 	Mensalidade 	lndiaal - 2. 	8,32 C Õ,ÕO' 00 — 2.848,3=2 C 
2.1.1.03.030 	Contribulcao Sindical a Recolher 5.996.12C 0,00 0,00 5.996,12 C 
2.1.1.03.040 —IRPF e Recolher_ __ _ _ 	_. _ _ _... _ 29.426.32C 0.00 0.00 29.428.32 C 

Total do Grupo 785.302,22 C 0,00 3.878,91 789.179,13 C 

Obrlgacoes Tributarias 

2,1.1.04.002 Pis a Recolher 22.457.00C 15,65 64,96 22.506,31 C 
2.1.1.04.003 Coflns a Recolher 120.830,02 C v 73,19 305,00 121.061,83 C 
2.1.1.04.006 Pis/Co6ns/Csll retidos a recolher 2.261.76C 0,00 0,00 2.261,76 C 
2.1.1.04.008 IRRF e/ serviço a recolher 	- _ 1.142,99 C .... - 	0,00. 0,00 __11.142.99     C 
2.1.1.04.009 IRRF a Recolher 	a de_ pagto._ _S/_folh_ 	r _ 	_ _ 0,00 A  0,00 43,50 43,50 C 
2.1,11,04.010 	_... IPI a Pagar 102.579,37 C 550,60 1.277,67 103.306,44 C 
2.1.1.04.011 ISS Retido de Terceiros apagar 290,25C  0,00 0,00 290,25 C 
2~.1.1-04.02Ó ~icmi 

a Peçãr.. _ ._- 	_ 	.- .. --- - . 	
0,00 5.977,34 5.977,34 ' 0,00 	4 

2.1.1.04.021 lana Subst. Tributaria a Pagar 77.897,97C 0,00 574,05 78.272,02 C 
2,1,.1.04.023_ Contribuição.pJeyldenGerlae- Recolher  40.092.140 0.00 2.290.81 42.382.95 C 

Total do Grupo 367.351,50 C 8.818,76 10.533,33 371.268,05 C 

Bancarlo A Papar • Empre .002  
2.1.1.05.002 Conte  Garantida  - OP 8805071 _.. _. _,._ ~ 	 .. _ ~ 

24.133,47 C _ _ 0,00 0,00 24.133,47 C 
2.1.1.05.008 Bredesco Saldo Devedor 57,27 C 

_- 
0,00 0,00^  57,27 C 

2.1.1.05.016 BS Giro Empresa Flex OP 8805506 1.000'00C 0,00 0,00 1.000,00 C 
2.1.1.05.017. __._._.Itau Saldo Devedor 	 _. _ 	_ __ 	_.178,88 C . 0,00 _ 	0,00 _ -178,88 C 
2.1.1.05.018 _ Saldo Devedor Banoo CEF 54.863,90C 0,00_ _ 	_ 0,00_ 54.663,90 C 
2.1.1.06.019 Duplicatas Descontadas  7.035.923,19 C 0,00 - 0,00 7.035.923,19 C 
2.1.1.05.020 Antecipação de Clientes 57.044.91C 0,00 0,00 67.044.91 C 

Total do Grupo 7.173.001,80 C 0,00 0,00 7.173.001,80 C 

Emprestlmos a Pagar 

-2.2:1.01.004._. Ferraro.Conte Corrente ---~ 

2.2.1.01.010 Empresdmo de Mutuo 
2.2.1.01.014 - Giro Facil CEF 	- 
2.2.1.01.015 Capital de Giro Itau 
2.2.1.01.018 - BB Glro Flex OP 5911 

0,00 517.981,28.0 - 	- 
180.972,52 C _ _ 0,00 0,00 160.972,52 C _ 
578.530,81 C 0,00 0,00 578.530,81 C 
104.992,63 C 0,00 0,00 104.992,83 C 

4.538.547,83 C 0.00 0.00 4.538.547.83 C 

	

Total do Grupo 	5.901.004,85 C 	 0,00 	0,00 	5.901.004,85 C 

Fornecedores a Pagar 

	

2.2.1.02.001 	DJ Industria de Peças_Ltda, 	 298.958,46 C 	_ 	0000 __ _ 0,00 	298.958,46 C 

	

2,21.02.002 	Intermaqulnas Comercio de Maquinas e Eç 	472.222.22 C 	 0.00 	0.00 -472.222.22 C 

	

Total do Grupo 	771.180,88 C 	 0,00 	0,00 	771.180,88 C 

Parcelamentos 
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• 	Nasajon Sistemas 
-t 

14810412018  11:54:21 

Contábil Sql 
LTDF FUNDICAO LTDA ME 

PX Grupo EConbmioo` 

Folha 3 

ÇW 

Balancete de Verificação 
De 01/01/2018 até 3110312018 

0011a Nana . 	_ Saldo Anterior Déblbo Crédito Saldo Atual 
2.2.1.03.001 Parcelamentos do INSS _  31.980,80 C - - --- 0 ,00 -  - 	0,00 - 31.980,60 C 
2.2.1,03.0Õ2 IPI Parcelamento 66.1588,46C 0,00 0,ÕÜ 1=88.558,48 C 
2.2.1.03.003 Contribuiç8o Previdenciarla Parcelamento 68.282.95C 0,00 0,00 68.282,95 C 
2.2.1.03.004 	~ .. ÌCMS SubetItuloo Tributada Parcelamentt  265.879.89 C 0.00 0.00 265.679.89 C  

Total do Grupo 432.511,90 C 0,00 0,00 432.511,90 C 

Emprestimos Soclos a Pagar 

2.2.1.04.001 Femando Pedro da Silva Pinto  3.860.274.96 C 0,00 0.00 3.650.274.96 C  
Total do Grupo 3.850.274,98 C 0,00 0,00 3.850.274,96 C 

Capital social _ 

2.4.1.01.001 Capital UM 	
r 

1.916.4 1.918.49 ,-dCd 
2.4.1.01.002 Capital a Integralizer  131.000,00 D 0.00 0,00 131.000.00 D  

Total do Grupo 1.787.491,00 C 0,00 0,00 1.787.491,00 C 

Outras Contas 

2.4.1.03.010_._- Preluizos Acumulados..._._.___——18,539,191,34D _.... 96.555,13 _ 	0,00- 16.635.748,47_0 
2.4.1.03.020 Resultado de Exercicio  0.00 109.671,52 109.671.52 0.00  

Total do Grupo 18.539.191,34 D 208.228,65 109.871,52 18.835.746,47 D 

• Conta de Compensaçio Pa ssiva  

2.6.1.01:001 Bens ã de Terceiros em Comato~ ~ 282.683,90 C 	12.124,28 	16.158,27 268.717,91 C 
2.5.1.01.002 	Mercadorias Remetidas em Conslgnação 	 664.08C 	 0.00 	 0,00 	884.08 C  

	

Total do Grupo 	263.347,98 C 	12.124,26 	16.158,27 	287.381,99 C 

	

Total Geral 	7.581.127,20 C 	236.405,09 	155.201,28 	7.499.923,39 C 

Receitas  

Receitas de Vendas 

3..11.01.002 -... .. 	Vendas de Mercadorias '.. 	 ¡ T 	0.00 	20.063.58 	20.063.58 	0.00 I  

	

Total do Grupo 	 0,00 	20.083,58 	20.083,58 	0,00 

Impostos Incld, a/ Vendas 

3.1.1.03.001 Pia 0,00 64,98 64,96 0,00 
3.1.1.03.002 Coflna _ _ 0,00  305,00__ _ _ 305,00  0.00. 
3.1.1.03.005 Contrlbulçâc PrevidenciAdá sobre e - Roce 0,00 2.290,81 2.290,81 0,00 
3.1.1.03.010 R 0,00 584,42 584,42 0,00 	â 
3.1.1.03.020 Icros 0,00 3.701,94 3.701,94 0,00 
3.1.1.Õ3.022 	-. 

_ 
- 	Deãcbritõï Cón ~edidós 	.. _ 

 

0,00 0 06 0 08 - 	0,00 	' 
Total do Grupo 0,00 8.947 9 19 6.947,19 0,00 

• Ganhos ou pardas n/ venda de Imobilizado 

3.2.1.01.001 	Ganhos ou perdas n/ venda de Imobillzad 	 0.00 	90.808.00 	90.808.00 	 0.00  

	

Total do Grupo 	 0,00 	90.808,00 	90.808,00 	0,00 

	

Total Geral 	 0,00 	117.818,77 	117.818,77 	0,00 

Custos de Deaoesas 

Despesas com Pe ssoal 

4.1.1.01.010_ Seladoe 	 0,00 _ é. 1"i7-,76-  76187,78 - - Õ,00 1 
4.1.1.01.030 Fedas - 0,00- -- 929,39 - 929,39 0100 
44.1.01.040,2,,.,_ 130  salado 	_. „_  0 ,00 _ 236,33 236,33 0,00 ; 
4.1.1.01.070 Vele Transporte  _ 0,00  818,19 818,19 0,00 
4.1.1.01.130 	- Hora Extra 0,00 63,06---  - 	83,08 0,00 i 
4.1.1.01.210 Faltas  0.00 154,84 154.84 0.00  

Total do Grupo 0,00 18.389,57 18.389,57 0,00 

Despesas Administrativas 

4.1.1.04.030_ __. _._ Depreclacao 	 -0,00 	79.838,17. 	_79.838,17 	0,00-J 
4.1.1.04.080 	Fretes • Corretos 	 0,00 	1.4 	/1.499.85 	 0,00 

Total do Grupo 	 0,00 	81.138,02 	61.138,02 	 0,00 

Encargos Sociais 
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Balancete de Verificação 
De 01/01/2018 até 31/0312018 

conta  _--NIX 1 -_ _--- _ _ 	_ . 	- -- Saldo Anterio r _- _  Débito - Crédito Saldo Atual 
4.1.1.05.001 - 	- 	- 	— - 	 0,00 ___Fgts  1.303,27 --  1.303,27 _ -- 0 ,00 
4.1.1.05.002 Fgts - Multa Rescisoria 	 0,00 473,22 473,22 0,00 	' 
4.1.1.05.003 INSS Empresa 	 0,00 1.179.45 1.179,45 0.00  

Total do Grupo 	 0,00 2.955,94 2.955,94 0,00 

Despesas Tributarias 

4,.1,1.08.002 ___- I CM$ Subst..Tdbutarla ........ .____ __-_ 	 0.00 574.05 574.05 0.00  
Total do Grupo 	 0,00 874,05 874,05 0,00 

Custo de Serviços Vendidos 

4.2.1.01.001 	--- 	Custo de Vendas 	 - 	 0.00 190.844.81 190.844.81 0.00  
Total do Grupo 	0,00 190.844,81 190.844,81 0,00 

Total Geral 	 0,00 293.700,19 293.700,19 0,00 

Ativo - _ _ - _ 	- _ - . _. _ .. _.._ 	 7.499.923,39 D 
• 	 Passivo 	 7.499.923,39 C 

Receitas - ---- 	._ _._ _ 	~__-- _ - 	-- 	0,00 
Custos de Despesas 	 0,00  

Resultado 	 0,00 

Joanderson dos Santos Tavares 
	

Claudia Peixoto Rodrigues 
Sócio Administrador - CPF: 702.789.854-73 

	
Contador - CRC - 07949808 

CPF : 012.248.847.01 

• 
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Balancete de Verificação 
De 01/03/2018 até 31103/2018 

Anterior-  -- --- Dá~ . Crédito Saldo Atual 

Ativo  - - 
Caixa 

1.1.1.01.001 	Caixa  222.181,97 D 2.085,25 4.246,09 220.001,13 D  
Total do Grupo 222.181,97 D 2,085,25 4.248,09 220.001,13 D 

Bancos e/ Movimento 

111,02.001 	Baneo do Brasil - - 	,_ _ •-- - 	
15.43 D  -  É0õ - -_ - 0.00 15.43 D  

Total do Grupo 15,47 D 0,00 0,00 15,43 D 

- - 	- Direitos Reallzavais No Exerciclo -- 	- 	_- • _ _ 
1.1.2.01.001 	Duplicatas a Receber  168.109,98 D 0,00 0,00 158.109.98 D  

Total do Grupo 158.109,98 D 0,00 0,00 158.109,98 D 

Estoque de Mercadorias 

x,,1.2,02001._..._ .- 	Estoque 	.. 	_ _ 	_-.... __..-.. _..._ _..- 	.  5.308.320.30 D 0,00 9.028.81 5.299.291.89 D  
Total do Grupo 5.308.320,30 D 0,00 9.028,81 5.299.291,89 D 

Impostos a Roeu parar/Compensar 

1.1.2.06.001 	lema a Recuperar .,-' ' 173.712,80 D 1.218,77 2.151,26 172.780,31 D 
2.08.02 	ÌCMS

.a 
Recuperar s/ Remessa dé Dêmon 0,00 1.124,40 1.124,40 0,00 1 

1.1.2.06.003 	ICMS a Recuperar SAmobllizado 8.388,07 D 0,00 0,00 8.388,07 D 
x,1.2.06.004 	 IRRF W 	llcaç8o -Financeira  797,91 D _,_ _0,00 - 	__ .- 	._ 0,00 _ __. _ - 791,91-0 
1.1.2.06.005 	IPI a Compensar 4.507,50 D 0,00  0,00 4.507,50 D 
1.1.2.Ó8.Õ08 

	Pisa Recuperar 840,10 D 10,49 O,ÕÓ  650,59 -15 
1.1.2.06.007 	Coflns a Recuperar 2.690,93 D 48,34 0,00 2.739,27 D 
1.1.2.08.008 , _._..,. ICMS a Compsrxrar 	,_--__ _ 35,85 D __-__ _ .0,00. 	. _ 0,00 , _ _ 	35,65 D 
1.1.2.08.009 	PIS a Compensar 2.821,03 D 0,00 0,00 2.821,03 D 

COFINS a Compensar. 	..__ 13.922,45 D 0,00 0,00 13.922,45 D 
1.1,2.06.011 	IPI a Reww 	rar 0,00 235,50  235,50  0,00  
1.1.2.08.012 	IPI a Recuperar a/ Remessa de Dsmonatn  OÕ 435.50 235,50 200,00 D  

Total do Grupo 207.518,44 D 3.073,00 3.746,68 208.842,78 D 

Reallzavel a longo Prazo 
1.2.1.01.001 	Bloquelo Jududal  495,20 D 0,00 0,00 495.20 D  

Total do Grupo 495,20 D 0,00 0,00 495,20 D 

Investimentos 

1.9.1.01.001 	Ouro Cap 173.371.44 D  0.00 0.00 173.371.44 D  
Total do Grupo 173.371,44 D 0,00 0,00 173.371,44 D 

• Bens e Direitos em Uso, 

1.3.2.01.001 	Maquinas e Equipamentos 2.990.886,91 D 0,00 0,00 2.990.686,91 D 
1.3.2.01.002 	_ 	(Deprec. a/ Maquines • Equipamentos) __._-_.,.1.797.847,92 C - -- _ -_ _ _ 0,00 __. - 26.407,43 _ 1.824.255,35. C 
1.3.2.01.003 	Computadores e PerNerlcos 	_  49.575,07 D 0,00 0 ,00 49.575,07 D 
1,12,01.004 	(Deprec. s/ Computadores • PerNedcos) 49.071.71C 0,00 48,75 49.118,48 C 
1.3.2.01.005 	Movels e utensílios 1.974,78 D 0,00 0,00 1.974,78 D 

(Depreo. e/ Movels • Uterulllos) 1.129.71C 	_- 0,00 __ __18,48 _ __ _1.148,17 
1.3.2.01.007 	Instalecoes 8.143,96 D 0,00 0,00 6.143,98 D 
1,12.01.008__.. (Deproo, a/ Instalacoes) _ 	_ ._ 	..,_ _  3.834,43 C. _ _- 0,00 	_ _ _ 51,21 3.885,64.0 
1.3.2.01.009 	Benfeltorla em Imovela de terceiros  6.005 ,58 D  0 ,00 0,00 6.005,58 D 

- 1.3.2.01.010 	beprac al BanfaiWrla em Imoveis de ten 1.885,52C _ 	0,00 _ 20,02 _ 1.90564 _Ç _ 
1.3.2.01.011 	Aparelhos Telefônicos 3.373,28 D 0,00 0,00 3.373,28 D 
1.3.2.01.012. _ 	. (Depreelaçllo a/ Aparailhoe Telefonlcos)  3.298.49C 0,00 3.52 3.302.01 C  

Total do Grupo 1.200.891,78 D 0,00 28.845,39 1.174.346,39 D 

Valores a apropriar 

1.3.3.01.001 	ICMS a Recuperar a/ Imobilizado  67.38 D 0,00 0.00 87.38 D  
Total do Grupo 87,38 D 0,00 0,00 87,38 D 

Bens • Direitos  Intangíveis  

X41 Õb 	W"re ou Programai 4.023,50 D 0,Õ0 ' Õ,00 4.023,60 D 
1.4.1.01.002 	(-) Amortlzaç90 a/ Softwars ou programa  4.023.50C 0,00 0.00 4.023.50 C  

Total do Grupo 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Balancete de Verificação 
De 01/03/2018 até 3110312018 

	

Saldo Anterior 	Débito 	Crédito Saldo Atual 
Contas de Compensação Ativa . 	 _ 	 -- 

1.5.1.01.001 	Bens de terceiros e m comodato 	 262.883,90 D 	10. 145,52 	8.111,51 _ 	288_.717,91 D 
1 •S,1.Ò1.0Ó2' 	Mércádoriëè remetidas em consignação 	 884,08 D' 	0,00 	0,00 	684,08 D  

Total do Grupo 	283.347,98 D 	10.145,52 	8.111,51 	287.381,99 D 

Total Geral 	7.534,297,88 D 	15.303,77 	49.878,28 	7.499.923,39 D 

Passivo 

Fornecedores a Pagar 

2.1.1.01.001 	Fornecedores a Pagar----- 	- - 	--  2.939.140,18 C 0.00 0,00 2.939.140,16 C  
Total do Grupo 2.939.140,18 C 0,00 0,00 2.939.140,18 C 

Obrigacoes a Pagar 

2.1.1.02.001 	Sárlos a Pagar 3.810,08 C 3.8 10,08 6.152,82 8.152,82 C 
2.1.1.02.004 	Contas a pagar_ 47.082,71 C 0,00 0,00 47.082,71 C 
2.1.1.62.080 	S~ Toola Comercio de Ferramenta Lt  0.01C 0.00 0.00 0,01 C  

Total do Grupo 50.692,1110C 3.810,08 8.152,82 53.235,54 C 

Sociais a Pagar  • Encargos 

2.1.1.03.001 F.G.T.S afagar  170.780,89 Ç 0,00 571,74 _ 171.332,43 C 
2x1.1.03.010

, 	
LN.S.8. a Recolher 578.475,42 C 0,00 1.302,52 579.777,94 C 

2.1.1.03.021 	Mensalidade Sindical 2.646,32C 0,00 0,00 2.848,32 C 
Contrlbuiceó ti -n-náilá'Re Ìhér X5.996,12 C 0,00 0,00 5.998,12 C 

2.1.1.03.040 	IRPF a Recolher  29.428.32C 0.00 0.00 29.425,32 C  
Total do Grupo 787.304,87 C 0,00 1.874,26 789.179,13 C 

Obrlgacoes Tributarias 

21.1,04 ,002 Pia a Recolher_ _ 22.508,31 C 0,00 0,00 22.508,31 C 
2.1.1.04.003 Cotins a Recolher  121 .061,83 C 0,00 0 ,00 _ 121.081,83 C 
1,1 04Á08 - PIsÏUflns/C- 	úl— dos é recolher  2,281,78 C ---- 0,00  Õ,00 — 	2.281,78 
2.1.1.04.008 IRRF a/ serviço a recolher 1.142,99C 0,00 0,00 1.142,99 C 
2.1.1.04.009 --IRRF. a Recolher S/folha de. pagto. _. _ _  _.,_ _. 0,00 .. _ _ -__ -_ - 	0,00 _ _ _ . _ .. 43,50 _ 	43,50 , C 
2.1.1.04.010 IPI a Pegar  1 03.026,19 C 23. 5,50 	_ _ _ 	5.15,75 _ 103.306,44 C 
2.1.1.04.011 ̂ ~ ISS ReOdo de Terceiros a Pagar 296,25 à- T  0100 0,06 290,25 C 
2.1.1.04.020 IcrosaPagar 0,00 2.151,26 2.151,26 0,00 
2.1.1.04.021 leme SubstTributaria,&P_agar . 	_ _ __ 	78.272,02C .—__. 0,00_  ___0,00, _78.272,02 C 
2.1.1.04.023 Contribuição Providenciaria a Recolher  42.382.95C 0,00 0,00 42.382,95 C  

Total de Grupo 370.944,30 C 2.386,78 2.710,51 371.288,05 C 

Emprestimo Sancarlo A Pagar 

Conta Garandds - OP 8805071 24.133,47 C 0,00  0 -6 24.133,47 Õ • 2.1,1.05.002 
2.1.1.05.008 Bredesoo Saldo Devedor 57,27 C 0,00 0,00 57,27 C 
2.1.1.05.018 -..._ _ BB Cairo Empresa Flex OP 8805508 _ _ 	1.000,00 C 0,00 _ 	0,00 1.000,00 C 
2.1.1.05.017 Itau Saldo Devedor 178.85C 0,00 0,00 178,88 C 
21.1.05.018 _ 	_. Saldo Devedo[Banca CEF . 	__ .. _ - 	-._ . 64,083,90 C 	- 0,00 0,00 54.853,90 C 
2.1.1.05.019 Duplicatas Descontadas 7.035.923, 19 C  0,00 0,00 7.035.923,19 C 

1,1.05.020 Antecipação de Cliente$  57.044,91 C 600 0.00 57.044,91 C  
Total do Grupo 7.173.001,80 C 0,00 0,00 7.173.001,80 C 

Empreetlmos a Pagar 

= 	2.2.1.01.004 Fsmro Conta Corrente --_ 	_ 517.961,28 C 0,00 0,00 517.981,26 C 
2.2.1.01.010 Empre 	da Mutuo sdmo _. 160.972.52 C 0,00 - 0.00 ---.180.972,52-C 
2.2.1.01.014 Giro Fedi CEF  578.530,81 C 0,00  0,00 578.530,81 C 
2.2.1.01.015 —Capital de Glnttaú 104.992,83 C 0,00 0,00  104.992, 83 C 
2.2.1.01.016 BB Giro Flex OP 5911  4.538.547.83 C 0,00 0,00 4.538.547.83 C  

Total do Grupo 5.901.004,85 C 0,00 0,00 5.901.004,65 C 

Fornecedora* a Pagar 

2.21.02,001_- .. 	. DJ Industria de Peças UM. 	_ ____298.958,46 C - . , _ _  0,00 0,00 298.958,46.0 
2,2.1.02.002 Intennaquinas Comercio de Maquinas e Ei  472.222.22 C 0.00 0.00 472.222.22 C  

Total do Grupo 771.180,88 C 0,00 0,00 771.180,88 C 

Parcelamentos 
ff-14n61 Paroahiménta do INSS 31.98Õ,6~ 
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Balancete de Verificação 
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Conta Nome 	 Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual 
2.2.1.03.002 IPI Parcelamento 	 66.568,46C 0 ,00  0,00  - 88.588,46 C 

.2.12 63.0003 _—Contribuição Providenciaria Parcelamento 	88.282,95 C 0,00 0,00 88.282,96 C 
2.2.1.03.004 ICMS Substituição Tributaria Paroeiamentt 	285.679.89 C 0.00 0.00 265.679.89 C  

Total do Grupo 	432.511,90 C 0,00 0,00 432.511,90 C 

Emprestimos 8ocios a Papar 

2.2.1.04.001 -_-_-_fumando Pedra da,SknPinto---_ 	- 	3.850.274.96C 0.00 0.00 3.850.274.96 C 
Total do Grupo 	3.850.274,98 C 0,00 0,00 3.650.274,98 C 

Capital Social 

	

2.4.1.01.001 	Ca tal Social 	C 	 0,00 	 0,00 	1.918.491,00 C 

	

01.002 	Capi a IntépnÍ~ir 	 191.060 ÒÓD 	0,00 

	

Total do grupo 	1.787.491,00 C 	 0,00 	 0,00 	1.787.491,00 C 

Outras Contas 

	

2.4.1.03.010 	Prejulzos Acumulados 	 16.539.191,34 D 	96.555,13 	 0,00 18.635.746,47 D 
2.4.4.03.020_.... _..Resultado de Exercicio._..._-__. 	 0.00 	109.671.52 	109.671.52 	 0.00 1  

	

Total do Grupo 18.539.191,34 D 	208.228,65 	109.871,52 18.635.748,47 D 

Conta de Compensação Passiva 

•
2.5.1.01.001  Bens de Terceiros em Comodato 262.683,90 C 6.111,51 10.145,52 268.717,91 C 
2.6.7.61 .002 Mëréadórtaá'Reriíiddaá em Cõnáignaçãó  — 684,08 C 0 ,00 0,00 884.Õ8 d  

Total do Grupo 263.347,98 C 8.111,51 10.145,52 287.381,99 C 

	

Total Geral 	7.587.703,78 C 	218.335,00 	130.554,83 	7.499.923,39 C 

Receitas  

Receitas de Vendas 

	

3.1.1.01.002 	Vendes de Mercadorias 	 17.978.33C 	20.063.58 	2.085,25 	 0.00  

	

Total do grupo 	17.978,33C 	20.083,58 	2.085,25 	 0,00 

Impostos Incld. sl Vendas 

0.00 84,98 Ó,ÓÒ~ 
3.1.1.03.002 	Coflns 305,00 D 0,00 305,00 0,00 
3x,.1.03.005._._ __.ConMbuiçãó Previdenclárta sobre a Rece _  .2.290,81 D _ _. 	.Q00 . .- 	2.290,81 ——— _ 	.0,00. 
3.1.1.03.010 	R 504,17 D  80,25 584,42 0,00 
3..1 03.020 	Ioms 2.675,08 D 1.028,88 3.701 194 0,00 1 
3.1.1.03.022 	Descontos Concedidos 0,05 D 0,01 0,00 

Total do Grupo 5.840,07 D X1.107,12 8.947,19 0,00 

Total Geral 	12.138,28C 	21.170,70 	9.032,44 	 0,00 

• 
Custos de Desossas 

Despesas com Pessoal 

44.1.01.010. 	Selados 8.940,05 D 7.247,71 16.187,78 0,00 	1 
4.1.1.01.030 	Feries 929,39 D 0,00 929,39 0,00 

.01. 	-ì3 selado 
 

174,17 D - 	62,18 236 ,33 _ 0,06 -1 
4.1.1.01.070 	Vale Transporte 493,72C 818,19 324,47 0,00 
4.1.1.01.130.—-Hora Extra __- 	30,330_.___ -32,73  ._83,08  0,00_] 
4.1.1.01.210 	Faltas  0.00 154.84 154.84 0.00  
_ 	 - - Total do Grupo 	9.580,22 D 8.315,83 17.895,85 - 	0,00 	- 

Despesas Administrativas 
4.1..04.030 	Depredacao 52.990,29 D 26.545,39 -79,535,88—  0,00 
4.1.1.04.080 	Fretes e Carretos  695.50 D 638.00 1.331.50 0.00  

Total do Grupo 	53.885,79 D 27.181,39 80.887,18 0,00 

Encargos Sociais 
4,1.1.05.001 	- ..._ . Fgts 	- 	. _.. _- _ 	. _.~Y ._ - 	__731,53 D-_ _ . _ _ 	571,74 1.303,27 _ 	_ _ - -_ 0,00 _] 
4.1.1.05.002 	Fgts • Multa Rescisorla 	 473,22 D 0 ,00  473,22  0 ,00 

04 1 	03 INSS Empresa T 	 499.33 D 880.12 1.179.46 0,00-1  
Total do grupo 	1.704,08 D 1.251,88 2.955,94 0,00 



Nasajon Sistemas 	 Contábil Sql 	 PX Grupo Econdmicó 

LTDF FUNDICAO LTDA ME  
- 	18/0412018 11:64:04 	 Folha 4' 

Balancete de Verificação 
De 01103/2018 até 31/03/2018 

conta --... -.._ ._ ~ _--  	_ Saldo Anterior 	Débito 	Crédito - Saldo Atual 
Despesas Tributarias 	 - 	- 	 - 

4.1.1.08.002 _ 
	

lema Subst Tributaria 	 574,05 D 	0,00 	674,05 	0,00  
Total do Grupo 	574,05 D 	 0,00 	674,05 	0,00 

Custo de Serviços Vendid os 	 — 

T$ fiÒ1.ObfW  -~ Cwto de VsndBe 	 6 	 O.OÕ ~~ 8.028.81 	9.028.81 ' 	0,00  
Total do Grupo 	 0,00 	9.028,81 	9.028,81 	0,00 

Total Geral 	65.844,14 D 	48.777,49 	111.321,83 	0,00 

Ativo 	 + 7.499.923,39D 
Passivo 	 ?- 7.499.923,39 C 
Receitas -- 	 --- — 	0,00_.. 
Custos de Despesas 	 0,00  

Resultado 	 0,00 

Joendsrson dos Santos Tavares 	 Claudia Peixoto Rodrigues 
Sedo Administrador - CPF: 702.759.554.73 	 Contador - CRC - 07849506 

CPF : 012.246.847-01 

• 

• 
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Baiancete de Verificação 
' 	De 01.104/2018 até  30/0412018 

SaldoMbãror
_ 

 Cont 	m  -_ TCMbo 
_ 

Sãi'õ Atuai 
1 	 ATIVO 	 - 	- `` 1 	 0,00 	-  _ 9.447.178 , 34  1.985.014,18 	-- 7.462.184,16 D -- 
[ T- 

1.1 	 CIRCULANTE 	.. 	 0,00 6.211.528,64 71.032,12 6.140.496,52 D 

 DISPONIBILIDADES 	 0,00 
x
1.1,01 	 ; 	- 242.820_,219 1 8.551 07  224.289,32 D 

1.1.01.01 	CAIXA GERAL' 	 0,00 242.804,98 18.551,07 224.253,89 D 
,01.01 	1 

	
MATRIZ,". ' - 	' . 	 0,00 242.804,96 _ 	18.551,07 	_ ._ . 224.253,89 D 

!.1.01.02 ._....._._,._BANCOS CONTA MOVIMENTO- 	 0 100 15,43 0,00 15,43 b 
1.1.01.02.13 	BANCO DO BRASIL 	 0,00_ _ 	_ 	 _ 
r: .   15,43 0,00 _r- 15,43 D 

1.1.02 	 CONTAS A RECEBER 	 0,00 180.740,21 22.813,83 138.128,38 D 

1.1.02.01 	VENDAS E COMISSÕES A RECEBER 	 0,00____ .  -¡ 	• _ _- _ 180.740,21 _ 22.513,83 138.126,38 D 

1.1.02.01.01 	CLIENTES 	 0,00 160.740,21 22.813,63 138.128,38 D 
1.1.02.01.01.01 	MI72CJID0-ANO 	 0,00 160.740,21 22.613,83 138.126,38 D 

5.1.15 --- 	~ _._TRIBUTOSACOMPFNBAR~ . 	_0,00.__208.745,38_.._. 1.878,14 - 	207.069.22,D/ 

• ' 1.1.15,02-  . IRRF 81 APUCÁC_ 	S  FINANCQRA8 0,00 797,91 0,00 797,91 D 
1.1.15.02.03 ANO CALENDÁRIO- 2017 0,00 797,91 0,00 797,91 D 

1.1.15.04 ICM8 y0,00 182.303,11 1.233,57 181.069,54 D 
!1.1.15.04.01 ',.IC26ARECUPERAR 	._........ 	_ _..,_.... 	_... .0,00 	_. 173.812,01 1.233,57 172.578,44D 
1.1.15.04.02 ICMSACOMPQJSAR 0,00 35,65  0,00 35,65 D 

S RE 	 OBBJZADO 0,00 - .455,45 9.4* 0,00 -- 	 - 8.455,45 D 

N.1.15.09 	. 	~- - PIS 	 - 	----- 	- 	__-  0,00  .._- 	-_  3.580,14 -_- 41.53_-_-_-, 3.538,81 D 
1.1.15.09.01 PISACOMPENSAR ~~ 0,00 2 .929,55  41,53 _2.888,02 D 
ph1.. 15,09.02 .P13ARECUPERAR 	._ .. . 0,00 650,59 0,00 850,59 0 

.1.15.10 	7 ,  COFINS _1911,29 _- .__ . 16.955,86 D 
1.1.15.10.01 COFINS A COMPENSAR  -_. _ 	_ 	-_ _ _- . 	_.  0,00  14.407,88 _ 	- 	_- 	_ 191,29 14.218,39 D 

2.739,27_ 	__. _ 	0,00 	...  . 2.739,27.1) 

13.15.15 IPI A RECUPERAR 0,00 4.917,25 109,75 4.707.500 
1.1.15.15.01 IPI A COMPENSAR 0,00 4.717,25 209,75 4.507,50 D 
!1.1.15.15.03....._._IPIA  RECUPERAR ~ESSA DEOQ 	___._0.00.W_____ 200,00--_- __-0,00.____-__.200,00D 

1.1,18 - ESTOQUE . 0,00 5.599.222,88 28.191,08 5.571.031,80 D 
1.1.18.02 MERCADORIAS 0,00 5.305.381,69 23.336,83 5.282.044,86 D 

"' 	BEAS DE TERCEIROS QA COMODATO 
• 

0,00 288.717,61 0,00 258.717,61 0 
1.1.18.11 MERO. REMETIDAS EM CONSIGNACA( 0,00 664,08 0,00 884,08 D 
1.1.18.12  RECEBIDA BWDEMONSTRA -  0,00_.. ._-_4.854,25 . -. - - 	.._ 	-_ 0,00 4.854,25 D 
1.1.18.13 MERO TERCEIROS EM NOSSO PODER 0,00 0,00 4.854 ,25 4.854 ,25 C 
1 1.18,14 ^  - 	MERC ÉMP01)ÉRbETERCEIR03 - 0,00 13.304,75 0,00 13.304,75 D 
1,1.18.15 MERC. REMETIDA PARA EXPOS40 0,00 8.300,00 0,00 8.300,00 D 

1.2 	_ _ 	NÃO CIRCULANTE _ 0,00 3.235.849,70 1.913.982,08 1.321.887,84 D 

1.2.01 . ~ ._. -  REALIZÁVEL ALONGO PRAZO 0,00  495,20 0,00 -~ -  495,20 D 

1.2.01.08 DEPOSROS E CAUCOES 0,00 495,20 0,00 495,20 D 
1.2.01.06.02 BI.000E)0JIIDICIAL 	 ._ r 0,00 495,20. _ 	_ 0,00 	_.. -_ _ .495,20.4 

INVESTIMENTOS 	
- .- . 

0,00 	._. 173.371,44 -- 0,00 - 173.371,44 D 

_0UTR081NVEsnMENTO8 -_ .. _ 	.__ ._- __,__.0,00 __.- 173.971,44 	_- 0,00 _ 	173.371,44 b 
1.2.03.02.01 OURO CAP 0,00 173.371,44 0,00 173.371,44 D 

_.._ 
1.2.04 - T  IMOBILIZADO -- 	-- - 0 .00 3.057.789,88 	1.909.958,88  1 .147.801,00 D 

1.2.04.01 MATRIZ 0,00 3,057.789,88 0,00 3.057.759,58 D 
12.04,01.01  _ ...  MOVEIS E UTENSIU03 ____-,,,0.00-- -..5.348.04._-_ . _ 	. 0,00_ _5.348,04.12 
1.2.04.01.02 INSTALACOES 0,00 8.143,96 0,00 8.143,98 D 



\ui$6  
Nasajon Sistemas Contábil Sql PINHEIRO MONTEIRO 

LTDF Fundição Ltda _ 
5108/2018 13:1512 	 CNPJ: 08.789.88810001-10 Folha 2 

Balancete de Verificação 
De 0110412018 até 30/04/2018 

Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual 
1.2.04.01.05 EQUIPAMENTOS PROC DE DADOS 0,00 49.575,07 - 0,00 - 49.575,07 D 

81.60 	MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 	- - -- - - - 0,00 	- 	2.990.686,91 0,00 2.990.688,91 D 
1.2.04.01.10 BENFEITORIAS EM IMÓVEIS DE TERCE 0,00 6.005,58 0,00 8.005,58 D 

1.2.04.99 _ DEPRECLACAO 00 - 0O 0,00 1.909.958 ,58  1 .909.958,58 C 
1.2.04.90.1 Sifúffi ILOS ..__ _

moi_ 
0.00 0,00 4.468,78--  -4.488,16 C 

1.2.04.99.02 INSTALACOES 0,00 0,00 3.738,85 3.736.85C 
5.2.04.99.05 .___ _EQUIPAMENTOS DE PROL DE DADOS ._ ._.__ 	_._0,00_ .__ . ~ _ 	0,00 _ . 	49.165,21 49.185,21 C , 
1.2.04.99.07 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 0,00 0,00 1.850.862,78 1.850.882,78 C 
1.2.04.99.10 DEPR ~MORAS EM ItubVElB TE 0,00 0,00 1.925,58 1.925,56C 

- - 	- - 1 "-  1NTANOIVEL - 	- 0,00 

 

4.023 50 4.023,80 6,06 - 3 

l 
¡

1.2.05.01 GASTO COM AQUISICÁO DE SOFTWF 0,00 4.023,50 0,00 4.023,50 D 

1.2.05.99 _ AMORTIZACAO ACUMULADA 0,00 	_  0,00 _ 4.0231 50 4.023,50C 
x.2.05.99.01 - y  SISTE7~WDES~ARE 	~^ 0,00 0,00 4,023,50 4.023,50C 

..__....PAS8N0 _. ~ _. 	 .. 	- 	....._.. J. 	0,00 	__18.773.891,7824.284.045,15. _.__7.510.153,37C 

2.1._ 	_  --•  . CIRCULANTE____ . 	____ _. _ _____ _. 	0,00 7.145,31 11.343.174,77 11.338.029,48 C 

• 2.991.288,80 C 2.1.01 CONTAS A PAGAR 0,00  1.532,9Ó 2.992.799,70 
2.1.01.01 FORNECEDORES 0,00 
2.1.01.99 

 1.532,90 2.945.716,98 2.944.184,08 C 
-OUTRAS . _ ._ _ _ OUTRAS CONTAS A PAGAR  0,00  - 0,00 _ _ - 	0,00 _-- .47.082,72 --47.082.72C 

2.1. 02 	_ 	_.. - 	IMPOSTOS E CONTRIB.SOCLAIS A RI 0,00 1.919,28 13184.478,78 11-._11 ,82.5  -57,5Õ C 

2.1.02.01 .. 	IMPO T*8 	- 	- : _- ~ 

2.1.02.01.01 	IRRF-FUNCIONÁRIOS~ LABORE 
___..0,00 _.___ 

0,00 
1.443,32_._... 

0,00 
218.188,60 

29.469,82 
214.743 ,28 C 
29.489,82 C/ 

2.,1.0241.04._.,._..... IRRF-SERVP.EiESTPJ.__..___.._ _.__ 	.__0,00   0,00  1142,990 
2.1.02.01.08 ISS - RETIDO DETERCEIROS 	.-~.  0,00  0,00 290,25 _ 	290,25C  _ 
2.1.02.01.07 KWARECOLHËR~ 0,00 1.233,57 1.233,57 6,0Õ ', 
2.1.02.01.10 IPI A RECOLHER 0,00 209,75 103.516,19 103.306,44 C 
2.1.02.01.11  _. - -  ICMS-STA RECOLHER _ _ 	_ - 0,00 0,00 0.00 -78.272,02__ _ _ 78.272,02.0 
2.1.02.01.12 RETENCOESNAFONTELEI10.833I20 0,00 0,00 2.261,76 2.261.76C 

2.1.02.02 CONTRIBUICOES SOCIAIS 0,00  98.290,18 97.814,22 C  
2.1 .02.02.01 r 

 ._---
~~ 	

. 

PR--M-nNgÃSOG4L  0,00 624.083,32 624.083,32~C 
2.1.02.02.02 F.G.T.S. 0,00 243,12 171.763,44 171.520,32 C 
2.1.02.02.03  , P.I.S. ~ ____ _ Y _ ___ .._0,00._,_._ _._ _ 41,53 22.547.84.  _ .22.508,31 C 
2.1 .002_02.04  COFINS  0,00 _ 	_ 191,29 _ -_ _ 1 21.253,12______ 121.081,83 C 
2.1.02.02.08 CONTRIBUÏCAOASSISTENCL4L  0,00 0,00 2.648,32 2.646,32C 
2.1.02.02.09 SINDICATOS DE CLASSE  0,00 0,00 5.996,12 5.996,12C • 

f  _ 
2.1.05 PROVISOES TRABALHISTAS 0,00 _- 	_ 3.893,15 12.896,71 _ 9.203,58C 
2.1.05.01 -- .. SALÁRI03 E PRO LA13-MAPA ÁR r..._ r 0,Q0 	3 ]77,15 _ _._ 	12.380,71 9.203,56C 
2.1.05.06  LIQUIDO DE RESCISAO DE CONTR.DE  0,00 516,00 516,00  0,00 

2.1.10 FINANCIAMENTOS _ _ _ 0,00 	_i  0,00 
_ 

7.173.001,80 7.173.001,80 C 
u  

_ 	
--- 

~ 

2.1.10.01 CAPITAL DE OIRO 
_._0100 
	- - - 0,00 7.148.888,13 7.148.888,13 C 

21.10.01.01 . . 	BB OIRO EMPRESA FLEC OP 8805508 0,00 0,00 1.000,00 1.000.000 
2.1.10.01.03  BANCO BRADESC:O - SALDO DEVEDC 0,00 0,00 57,27 57.27C 
2.1.10.01.04 rTAU SALDO DEVEDdi -- 	---' Ó,00 - _°~ ̀ 0,00 "- 178,88 ' ` 	178,86C 
2.1.10.01.05 CEF-SALDO DEVEDOR 0,00 0,00 54.863,90 54.683,90C 
2,.1.10.01.20._ -.__..DUPLICATAS DESCONTADAS 	 . _ 	.-._0,00. 0,00. 7.035.923,19 7.035.923,19.0 
2.1.10.01.2 1 ANTECIPACi O DE CLIENTES 0,00 0,00 57.044,91 57.044,91 C 

2.1.10.02 CONTA GARANTIDA 0,00 0,00 24.133,47 24.133,47C 
2.1,10.02.01 CONTA GARANTIDA -OP-8~71_ ~ , V._.,.. 	0,00  0,00._. 24.133,47 24.133,470 

23 N~0 CIRCULANTE 	-.- _ -^ - 0,00 - ! - 	0,00 11.022.379,38 11.022.379,38 C 

.2.01 	* _EXÌGIVEL A LON00 PRAZO 0,00 1.203.892,68 1.20.892,68 C 

2.2.01.01 	FORNECEDORES»r 	__0,00. 	___._..0,00,_.. 771.180,88 ._.-- 7T1.180,88.0 



Nasa)on Sistemas Contábil Sql PINHEIRO MONTEIRO? 
LTDF Fundição Ltda ' 

115/06/2018 	13:15:13 CNPJ: 08.769.666/0001-10 Folha 3 .  

Balancete de Verificação 
De 01/04/2018 até 30/04/2018 

Conta Nina Saldo ~flor Débito CrédiED Saldo Atual 
2.2.01.01.01 FORNECEDORES A PAGAR 	- 0,00 - 	0,00 -  771.180,68 771.180,68 C 
2.101.01.01.01 DJ INDUSTRIA DE PECAS LTDA 0,00 J 	0,60 • —M.058,48 —    

 
=299.958,46 d 

2.2.01.01.01.02 INTERMAQUINAS COM DE MAQUINAS 0,00 0,00 472.222,22 472.222,22 C 

2.2.01.10 PARCELAMENTOS DE IMPOSTOS 0,00 0,00  432.511,90 432.511,90 C 

2.2.01.10.01 PARCELAMENTOS DE IMPOSTOS 0,00 0,00 432.511,90 432.511,90 C 
2.2.01.10.01.01 __PARCELAMENTODOINU 0,00 _ 0,00 _ _ _ 31.980,60 ._ 	31.980,60 C 
2.2.01.10.01.02 F1 0,00 0,00 66.568,46 66.568,46C 
2,2.01.10.01,03 CONTRIBUICJÇO PREVIDENCIMIA 0,00 0,00 68.282,95 88.282,95 C 
2.2.01.10.01.04 ICMS-ST 0,00 0,00 285.879,89 265.679,89 C 

2.2.10 EMPRÉSTIMOS E FINANCLAMENTO3 0,00 0,00 9.551.304,81 9.551.304,81 C 

2.2.10.01 _ CAPITAL DE OIRO 0,00 0,00 5.901.004,85 5.901.004,85 C 
2.2.10,01.01 FERRAROCONTACORRENTE __  -0,00 0,00 517.961,28 517.981,28 C 
2.2.10.01.02 CONTRATO DEMúTUO 0,00 0,00 160.972,52 160.972,52 C 
2.2,10.01314 — _ GIRO FACIL CEF _ 	_ _ . _.._ . _ . _.._ _ . 	. _ . 0,00 __.. 	0,00 578.530,81 578.530,81 C 
2.2.10.01.15 CAPITAL DE GIROITAU 0,00 0,00 104.992,63 104.992,63 C 
2,2JO.01.16_EIS GIRO FLEXOP5911-__.. _ 	0,00  -_.0,00 4.538.547,63 _ 	4.538.547.63C 

• 2.2.10.05 C/C 0,00 0,00 3.850.299,98 3.650.299,98 C 
2.2.10.05.01 FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO 0,00 0,00 3.650.299,96 3.850.299,96 C 

2.2.20 OUTROSDÉBR03_ ._•__ 	_ ___ -__,.. .^ _. 0,00 0,00 - 267.381,99__ -  287.381,99C 
2.2.20.01 	. - _ .. BENS DE TERCEIROS REC EM COMCC 0,00. 0,00 266.717,91 266.717,91 O 
2.2.20.02 MERCADORIAS REMETIDAS EM CONE .,: 	,- 0,00 33:3.3. 0,00 664,08 664,08 C _.~ 

2.4 PATRIMONIO LIQUIDO 0,00 16.786.746,47 1.918.491,00 14.848.255,47 D 

-•-- -- 	• 	 - - - •---°- -- - 
2.4.01 - ^ TAL SOCIAL CAPI

- 
0 ,00 131.000,00 _ _1.918.491,00  1.787_491,00 C 

2.4.01.01 CAPITAL SUBSCRITO 0,00 0,00 1.918.491,00 1.918.491,00 C 
24.01.01.01.._..,.. DOMICILADO NO PAIS____r.-__ 	- - 	-  - - 	-.  0,00 -_-  _ 	_0,00 _ 1.918.491,00 __ 1.918.491,00.0 

2.4,01.02 	CAPITAL A (NTEGRALIZAR - 	_ _ _ _ 0,00. _ _ 	131.000,00 0,00 _ .. 	131.000,00 D 
2.4.01.02.01 DOMICILIADO NO PAIS 0,00  1 3.1.0_00,00 0,00  1 31.000100 D 

2.4.05 LUCROS OU (PREJUIZOS) ACUMUU 0,00 16.835.746,47 0,00 16.635.746,47 D 
2.4.05.01 DE ~CIOS ANTERIORES __• 0,0018.539,191,34. - _._-.. 	-0,00. -__16.539.191,340 
2.4.05.02 DO EXERGCIO 	̂ _ _ 	,  0 ,00  - _ 96_555,13_  0,00_ 98.555,13 D 

3 RECEITA 0,00 1.876,14 2.630,25 954,11 C - - - 

3.1 _ RECEITAS OPERACIONAIS _ 	0,00 	_ - 	1.878,14 2.630,25 954,11 C 

3.1.02 RECEITA C/ VENDAS _ 0,00  0,00 2.830 ,25 2.630,25 C __ 
3Uó2.01 MERCAD RIAS-MERCrQiEfiO 0,00 0,00 2.630,25 2.830,250 

5.1.08 _ _ 	_ _ _ 	• (-) IMPOSTOS.INCIDENTES SI.FATUf __ 	.. . _ . 0,00 1.878.14, 0,00 _11.878,141à 
3.1.08.02 	

-- 
PS 	

- 	- 
0,00 41,53 0,00 41,53 D 

3.1.08.03 COFNB 0,00 191,29 0,00 191,29.0 
3.1.08.04 De  0,00 1.233,57 0,00 1.233,57 D 
3.1.08.05 

-  
p 	 -`~` -- Õ,00r"---~ 	- 209,75 -`'- -- 	" 0,00 - 	-, 

-- 	209.750 - 	- 	- 

4 	 -DESPESA  	.__ 0,00 49.518,71_ - 	573,39 48.943,32.6 

4.1 CUSTOS E DESPESAS OPERACIONA 0,00 49.518,71 573,39 48.943,32 D 

4.1.01 	 ,. _, 	.. __.. CUSTOS DAS VENDAS E SERVIÇOS __ _3333 ._. 	0,00 _.... _ _1.808,02 288,12 1.339,90 D 

4.1.01,05 CUSTO DOS SERVICOS PRESTADO: 0,00 1.806,02 266,12 1.339,90 D 
4.1.01.05.02 FRETE _ 	 _ 	

-°- 
0,00 488,82 268,12 218,70 D 

.T101.05.Õ7 _  REPOSICAO DE PECAS 
___ 	- -- 0,00 - 835,00 0,00 - - 	--- 3  --- 395,00 D 

4.1.01.05.08 EMBALAGEM 0,00 788,20 0,00 786,20 D 

4.1.02 DESPESAS COM PESSOAL - PROVE 0,00 13.757,29 0,00 13.757,29 D 



Nasajon Sistemas Contábil Sqi 
LTDF Fundição Ltda 

PINHEIRO MONTEIRO 

1510812018 13:15:13 CNPJ: 08.789.686/0001-10 Folha 4° 

Balancete de Verificação 
De 01 /04/2018 até 30 10412018 _ 

Contá _ Nár~ _' - 	Saldo Anterior Débfbo CíMão Salá MUI 
4.1.02.01 SALÁRIOS 0 ,00  _  5.087,89 	-  - 0,00 5.087,89 D 
4.1.02AS~ 	 FËRW--  - 	0,00 240,00 -O,OÓ-~ 240,00'D 
4.1.02.07 130  SALÁRIO 0,00 300,00 0,00 300,00 D 
4.1.02.1 7 	INDENIZACbESTRABALHISTAS __.. ~ .. _ 	_ 	0,00. ___. _~ 7.505,40 _ . 	.. 	._ 0,00 	_ .. _ _ _ 7.505,40 D 
4.1.02.20  ESTAGIÁRIO 0,00  _ 	- 600 ,00  _0,00  D _ _ 600,00 
41.02.90 

___- MULTA RESG~ S~ÓRIA 0,00 74,00 0,00 24,00 D 

4.1.03 	- 	... . 	DESPESAS COM PESSOAL • BENEFI . 	 0,00 - _ 1.632,79 	_ .. 	305,27 1.327,52 D 
4.1.03.01 PAT 0,00 953,79 0,00 953,79 D 
4.1.03.02 VALE TRANSPORTE 0,00 879,00 305,27 373,73 D 

4.1.04 CAROLOS E CONTRIBUICOES 	 - - 	mo-  - 	1.901,66 0,00 1.901,88 D 
4.1.04.01 PREVIDENCIA SOCIAL 0,00 1.470,87 0,00 1.470,87 D 
4.1.04.02 - -----FGTS _ .___..___ __ V 	__ .._ _. ____ _._ 	0,00--.- 431,01 0,00 431,01 D 

4.1.06 ADMINISTRATIVAS 0,00 30.267,93 0,00 30.287.930 

4.106.Ó1 DESPE 8A8 COM ÌNST%LACOES 	 0,Ó0 . 122,59 0,00 122,59 D 
4.1.08.01.05 ENERGIA ELÉTRICA 0,00 122,59 0,00 122,59 D 

• 4.1.06.02 DESPESAS COM COMUNICACO_ES,  0,00 103,45_7  _0,00  103,45 D 
4.1.06.02.01 TELEFONE 0,00 103,45 0,00 _ -163,45 -D 

4.1.08.04. ....... -DESPESAS COM SERV. PRESTADOS  ..- 	0,00 _ 1.918,60 ____ ___~0,00__~ -_1.916,50 0 
4.1.06.04.02 CONTABILIDADE _ 0,00 468,50 0,00 468,50 D 
41.06.04.07 - .- _ PESSOA FISICA 0,00 1.298,00 0,00 1.298,00 D 
4.1.06.04.19 PUBLICAQOES 0,00 150,00 0,00  1 50,00 D 

4.1.08.07 OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATI 0,00 28.145,39 0,00 26.145,39 D 
4.1.08.07.07 	ALUGUEL DE MAQUINAS E EOUIPAME _..__.0,00 	_ _ _ . 	500,00. 	.. _ . 	- 	0,00. _ _ _.. « 500,00 D 
4.1.06.07.08 DEPRECIACAO 0,00 26.545,39 0,00 26.545,39 D 
4,1.Q8.07.12 	- DESPESAS COM EVENTOS 0,00 1.100,00 0,00 1.100,00 D 

4.1.08FINANCEÌRÃS '  T  O,ÒÓ 	- "328,80 0,00 326,80 D 
4.1.08.04 DESPESAS BANCARIAS 0,00 328,80 0,00 328,80 D 

TIA VO  _„.. 	 7.482.184,180. 

PASSIVO 7.510.153,37C 

954,11C 

• 	 DESPESAS 48.943,32D  

Resultado 47.989,21 D 

EDIVAN PINHEIRO VIEOAS 
Contada • CRC • RJ.046251/0.4 

CPF : 434.794.647.34 



Nasajon Sistemas Contãbil Sql PINHEIRO MONTEIRO 
- - 	_ LTDF Fundição Ltda 

06/08/2018 	18:15:12 CNPJ: 08.769.868/0001-10 Folha 1' 

Balancete de Verificação 
De 01/05/2018 até 31105/2018 

Conte _ Narb Saldo Anterior DéWÒD Crédito Saldo Atual 
- 	_- 1 ATIVO _ _ 	

__ 
 7.481.979,37 D 8.380,03 42.833,95 - 	7.427.705,45 D 

.... i 
1.1 CIRCULANTE 6.140.311,73 D 8.360,03 16.068,58 8.132.583,20 D 

1.1.01 DISPONIBILIDADES 224.084,53 D 2.497,00 9.846,73 215.934,80 D 

1.1.01.01 CAIXA GERAL 224.089,10 D 2.497,00 9.648,73 210.919,37 D 
1.,1.01.01.01 	_ _ _ _ CARA MATRIZ _ _ .    224.069,10 D 2.497,00 	- 9.846,73 216.919,37 D 

1.1.01.02 BANCO$ CONTA MOVIMENTO 15,43 D 0,00 0,00 15,43 D 
...1.1.01.02.13 BANCO DO BRASIL 15,43 D 0,00 0,00 15,43 D 

i 
1.1.02 CONTAS A RECEBER 136.128,38 D 2.257,00 2.257,00 138.128,38 D 

1.1.02.01 VENDA$ E COMISSÕES A RECEBER 138.128,38 D 2.257,00 2.257,00 138.128,38 D 

1.1.02.01.01 CLIENTES 138.128,38 D 2.257,00 2.287,00 138.128,38 D 
1.1.02.01.01.01 _ _. MERCADO 9~ -_ .. _ -_.__ 138.128,38D-- -2.257,00 2.257,00 _ -_138.128,38 D 

2,1.07 ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 	- 0,00 107,83 107,83 0,00 	; 

S 1.1.07.01 SALÁRIOS E HONORÁRIOS 0,00 _ 	107,63 _ 107,63 0,00 

1.1.15 TRIBUTOS A COMPENSAR 207.069,22 D 389,09 868,81 208.591,70 D 
-__.~ - 

 

11.1.15.02 IRRF81APLICACOES FINANCEIRAS_  797,91 D. __ 0,00 -- 0,00__ _ ..w _ _ --,
7

-
1 797,91 D 

D 

1.1.15.02.03 ANO CALENDÁRIO - 2017 797,911) 0,00 0,00 797,91 D 

ICMS 161.069,54 D 298,73 800,84 180.785,43 D 1.1.15.04 
1.1.15.04.01 ICMS A RECUPERAR 172.578,44D 296,73 600,84 172.274,33D 
1.1,15.04.02_-. ICMSACAMPENSAR__- 	_ - 	35,65D 0,00 0,00 35.65D 
1.1.15.04.03 ICMS A RECUPERAR SAMOBILIZADO 6.455,45 D 0,00 0,00 8.455,45 D 

i 
1.1.15.09 PIS 3.538,81 12 4,75 35,88 3.507,88 D 
1.1.15.09.01 _ - _ -PISACOMPENSAR ~_ ___. __.-- __.,_._-2.888,02 D ..-_ ... 	4,75 35,68 _ ----..2.857.09-D  
1.1.15.09.02 PIS A RECUPERAR 650,590 0,00 0,00 650,59 D 

1.1.15.10 COFINS 18.955,88 D 21,88 164,34 18.813,18 D 
1.1.15.10.01 COFINSACOMPENSÁR . 14.216,39 D 21,88 154,34 14.073,91 D 
1.1.15.10.02 COFINS A RECUPERAR 2.739,27 D 0,00 0,00 2.739,27 D 

1.1.1_5.15 IPI A RECUPERAR 	_~ ._. _. _ y4.707,50 D - - 	85,75_ __ ____85,75 _4.707,501)    
1.1.15.15.01 IPI A COMPENSAR OMPENSA 4.507,50 0 65,75 85,75 4.507,50-D 
1.1.15.15.03 IPI A RECUPERAR &REMESSA DE DEI 200,00 D 0,00 0,00 200,00 D • 

1.1.18 ESTOQUE 5.571.031,80 D 3.109,31 3.210,59 5.570.930,32 D 
1-,1.18.01 MATERIA PRIMA 	_ O,OQ_. _ __._ -_ 	287,81 0,00 287,81 D 
1.1.18.02 MERCADORIAS 5.282,044,88 D - 

	- 
0,00 1.799,84 8.280.245,02 D 

1.1.18,10 - BÉN§ DE TIOS EM COMODATO 288.717,91 0 - 	000 Ó,OÕ 286.717,91 D 
1.1.18.11 MERC. REMETIDAS EM CONSIGNACk 684,08 D 0,00 0,00 884,08 D 
1.1.18.12 MERC.  RECEBIDA PARA DEMONSTRA _ 

_ 
...___4.8%.25D_ 	-- 1.410,75 0,00 8.265,00D 

1.1.18.13 MERO, TERCEIROS EM NOSSO PODER_ 4.854,25C 0,00  1.410,75 8.285,00 C 
1.1.18.14' 	TT  MERC.EMPODERDETERCEROS  13.30 4,75  D 	- 

_ 	
-0,00 - - 0,00 13.304,75 D 

1.1.16.15 MERO, REMETIDA PARA EXPOSICAO 8.300,00 D 1.410,75 0,00 9.710,75 D 

1.2 NAO CIRCULANTE 1.321.887,84 D 0,00 	_ ,- 28.545,39 	_ .1.295.122,25 D 

1.2.01 REALIZÁVEL ALONGO PRAZO 5200 0,00 0,00 495,20 D 

1.2.01.08 DEPOSITOS E CAUCOES 495,20 D 0,00 0,00 495,20 D 
1.2.01.06.02 -_ BLOOUEIOJUDICIAL . 	._ -. _ . 495,20 D _.._ .....0,00. 0,00 495,20.1) 

7.2.03 	- INVESTIMENTOS 173.371,44 D 0,00 0,00 173.371,44 D 

1.2.0302 '- 
A..r  

OUTROS INVE811MENT08 ' 173.371,44 D 0,00 0,00 173.371,44 D 
1.2.03.02.01 OURO CAP 173.371,44 D 0,00 0,00 173.371,44 D 

1.2.04 IMOBILIZADO 1.147.801,00 D 0,00 26.545,39 1.121.255,81 D 
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Balancete de Verificação 
De 01/05/2018 até 3110512018 

Conta _ 	tbi 	 Saldo Anterior 	Dó~ 	Crédito 	Saldo Atual 

fl .R MATRIZ 3.057.759,58 D 0,00 _ 	0,00 - 3.057.759,58 D 
1.2.04.01.01 MOVEIS E UTENSILIOS 5.348,04 D 0,00 0,00 5.348,04 D 
1.2.04.01.02 INSTALACOES 8.143,98 D 0,00 0,00 8.143.960 
1.2.04.01.05 EQUIPAMENTOS PROC DE DADOS  49.575 ,07 D 0 ,00 0,00 49.575,07 D 

2.04.01.09 11 M E EQUIPAMENTOS 2.990.888,91 D 0.00~ 0,00 2390.888,91 D 
1.2.04.01.10 BENFEITORIAS EM IMÓVEIS DE TERCE 8.005,58 D 0,00 0,00 8.005,58 D 

1.2.04.99 DEPRECUICAO 1.909.958,58 C 0,00 28.545,39 1.938.503,95 C 
1.2.04.99.01 MÓVEISEUTENSILOS 4.488,18C 0,00 19,98 4.488,14C 
1.2.04.99.02 _ INSTALACOES 3.738,85C 0,00 51,21 3.788,06C 
1~0'4.99d EQUIPAMENTOS DEPROC.DE DADOS 49.185,21 C 0,00 48,75 49.211,98 d 
1.2.04.99.07 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 1.850.882,78 C 0,00 28.407,43 1.877.070,21 C 
1.2.04.99.10 	_ . _ . DEPR SSENFEITORIPS EM IMÓVEIS TE. 1.925,58C 	_ 0,00 20,02 1.945,58C 

1.2,05^  - - 	INTÃNGÍVEL 	- 	- 	- 0,00 0,00 0,00 - 	0,00 
1.2.05.01 GASTO COM AQUISICAO DE SOFTWP 4.023,50 D 0,00 0,00 4.023,50 D 

1.2.05.99 AMORTIZACAO ACUMULADA _ _ 4.023,50C 	_ _ 0,00 0,00 4.023,50C 
1,2.05.99.01. _ _ _. SISTEMA DE SOFTWARE _ . . 4.023,50 C 0,00 0,00 4.023,50C 

• 2 PASSIVO 7.510.153,37 C 3.591,70 7.752,40 7.515.314,07 C 

2.1 	_. CIRCULANTE 	 ,-..x._71.335.029,48 C _~_ 2.591,70 -_ ~. _ 7.752,40 __1111.341.190,118C 

2.1.01 CONTAS A PAGAR 2^91.288,80 C 172,71 0,00 ~  2.991.094,09 C 
2.1.01.01 FORNECEDORES 2.944.184,08 C 172,71 0,00 2.944.011,37 C 
2.1.01.99  OUTRÃS CONTAS APAGAR 47.082,72C 0,00 0,00 47.082,72 C 

2.11.02—._. _ .. __.IMPOSTOS E CONTRIB.S000US A RI . - 1.182.557,50 C 	888,81 	3.100,02 	1.184.790,91 C 

2.1.02.01 IMPOSTOS 214.743,28 C 888,59 781,21 ~ - 214.837,90 C 
2.1.02.01.01 IRRF-FUNCIONARIOSIPROLABORE 29.489,82C 0,00 0,00 29.489,82C 
2.1.02.01.04 --_IRRF- SERVPRESTPJ_-.__- -,__.,_.._ 1.142,99 C ___.__ 0,00 0,00.  _ - 1.142,99 C 
2.1.02.01.08 ISS -RETIDO DE TERCEIROS 290,25 C 0,00 0,00 290.25C 
2,1.02,01.07 	_ .. JCMSARECOLHER 	_- - 0,00 800,84 800,84 0,00. 
2.1.02.01.10 IPI A RECOLHER 103.308,44 C 85,75 180,37 - 103.401,08 C 
2.7.02.01.11 	

~.- 
_-ÌCÍNS-ST'ÃRECOLHFJt 

~.--_---- -
-  78.272,02 C e. 0,00 0,00 78.272,02 C 

2.1.02.01.12 RETENCOES NA FONTE LEI 10.833@0 2.261,76C 0,00 0,00 2.261,76C 

2.1.02.02 	
-_ 

CONT RIBUICOES_SOCUUS _ 947.814,22C 200,02 Y  2.338,81 V  949.953,01 C 
2,1.02.02.01 PRÈÃbENCIAS(Sêik 	._ - —C4.083,32C -- 000 1.747,49 825.830,81 C 

F.G.T.S. 171.520,32 C 0,00 391,30 171.911,82 C • 2.1.02.02.02 
2.1.02.02.03.._ _ P.LS 	 _.-_._ 	_ 	., .. 	__-22.508,31 C 	..._  35,88 ._ ___ 	35,88. 22.508,31 C 
2.1.02.02.04 COFINS 121.081,83 C 184,34 184,34 121.081,83 C 
2.1.02.02.08 	_ -_ CONTRIBUICÁQ ASSISxBNCIAL 2,¢40,32 C _ _- 0,00 0,00 2.846,32C 
2.1.02.02.09 SINDICATOS DE CLASSE 5.998,12 C 0,00 0,00 5.998,12 C 

2.1.05 PROVISOES TRABALHISTAS 9.203,58 C 1.552,38 4.852,38 12.303,58 C 
2,1 .05.01 	,. _ SA05 E PRO LABORE A  PAGAR-,  

_ 
..._ 	9.203,58 C 879,41 3.729,41 12.053,58C 

21.05.08_ 	' _ .. LIQUIDO DE RESCISAO DE CONTR.DE _ _ 	—0,00 	- 872,97 922,97 250,00 C 

2.1.10 FINANCIAMENTOS 7,173.001,80 C 0,00 0,00 7.173.001,80 C 

2.1.10.01 CAPITAL DE OIRO 7.148.888,13 C 0,00 0,00 7.148.888,13 C 
2.1.10.01.01  f  ._ _ BB GIRO EMPRESA FLEX OP 8805508 ___..__-_1.000,00 C  _ _ _. 	0,00 - . 0,00 1.000,00 c 
2.1.10.01.03 

~

.- 
BANCOBRADESCO- . SALDO_ DEVEDC____ 57,27 C-  __0,00 - _ 0,00 ____57,27 C 

2.1.10.01.04 ITAU SALDO DEVEDOR 178,88 C 0,00 0,00 178,88 C 
2.1.10.01.05 CEF-SALDO DEVEDOR 54.883,90C 0,00 0,00 54.883,90C 
2.1.10.01.20_._ DUPLICATASDESCONTADAS 	_- _. J.035.923,19C ..._ 	_.0,00, 	- - 	0,00 7.035.923,19C 
2.110.01.21 ANTECIPACAODECLIENTES 57.044,91 C 0,00 0,00 57.044,91 C 

2.1.10.02 CONTA GARANTIDA 24.133,47C 0,00 0,00 24.133,47C 
21.10.0-2Ó1~ ~' CONTÁ GARANTIDA- 00 880b071 "* '- .-1 433,47 C ' 0,00 0,00 24.133,47 C 

2.2- 	 NAOCIRCULANTE.--., 	-._-11.022.379,38C- 	_0,00 - __0,00._._11.022.379,38C 
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Balancete de Verificação 
De 01/05/2018 até 31/05/2018 

Conta NomB Saldo Anterior D~ Crédito Saldo Atual 
2.2.01 EXIGNEL A LONGO PRAZO 1.203.692,58 C - 	- 	0,00--- 0,00 - 1.203.892,58 C 
r -- 

2.2.01.01 FORNECEDORES 771.180,88 C 0,00 0,00 771.180,88 C 

2.2.01.01.01 FORNECEDORES A PAGAR 771.180,88 C 0,00 0,00 771.180,88 C 
_ -- 

.2.01.01.01.01 
-- 

DJ INDUSTRIA DE PECAS LTDA - - 298.958,48 C _ 0,00 - - 0,00 -- - -- --• 298.858,48 C 
2.2.01.01.01.02 INTERMÁQUINAS COM DE MAQUINAS 472.222,22 C 0,00 0,00 472.222,22 C 

2.2.01.10 PARCELAMENTOS DE IMPOSTOS 432.511,90 C 0,00 0,00 432.511,90 C 

2.2.01.10.01 PARCELAMENTOS DE IMPOSTOS 432.511,90 C 0,00 0,00 432.511,90 C 
2.2.01,10.01.01 PARCELAMENTO DO INSS 31.980.60C 0,00 0,00 31.980,60 C 
2.2.01.10.01.02 FI 88.688,48 C 0,00 0,00 66.568,48C 
2.2.01.10.01.03 -- _ CONTRIBUICAO PREVIDENCIÁRIA 88.282.95C 0,00 0,00 68.282,95C 
2.2.01.10.01.04 ICMS-ST  265.679,89C 0,00 0,00 265.679,89 C 

2.2.10 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 9.551.304,81 C 0,00 0,00 9.551.304,81 C 

2.2.10.01 CAPITAL DE GIRO 5.901.004,85 C 0,00 0,00 5.901.004,85 C 
2.2.10.01.01  517.961,280 0,00 0,00 517.961,26C • 2.2.10.01.02 CONTRATO DE MÚ_ TUO _ 

~ ' 	
_ 	.~ . 	160.972,52 C  0,00 0,00 _ _ 	160.972,52 C 

2.2. 10.01.14 GIRÕ FÁCIL CÉF 578.530,81 C 0,00 0,00 578.,530,81 C- 
2.2.10.01.15  CAPITAL DE GIRO ITAU 104.992,83 C 0,00 0,00 104.992,63 C 

-4.538.547,63.0 	
J  

2.2.10.01.18 BB GIRO FLEX OP 5911 -4.538.547,63 C  _-.__0,00 ____..-_ ___0,00 

2 210.06 C/C 3.850.299,98 C 0,00 Q00 3.850.299,96 C 
2.2.10.05.01 FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO 3.650.299,96 C 0,00 0,00 3.850.299,96 C 

2.2.20 OUTROS DÉBITOS 267.381,99 C 0,00 0,00 287.381,99 C 
2.2.20.01- _ BENS DE TERCEIROS REC EM COMOC 268.717,91 C 0,00 0,00 268.717,91 C 
2.2.20.02 MERCADORIAS REMETIDAS E M CONE 884,08 C 0,00 0,00 664.08C 

2.4 PATRIMONIO LIQUIDO 14.848.255,47 D 0,00 0,00 14.848.255,47 D 

2.4.01  CAPITAL SOCIAL   _ 1.787.491,00 C 0,00 0,00 1.787.491,00 C 

2.4.01.01 CAPITAL SUBSCRITO 1.918.491,00 C 0,00 0,00 1.918.491,00 C 
2.4.01.01.01 T ' DOMICINOPAIS 	

`_ i 	_. 	._.._ 
LUIDO 

- -7.918.491,000' 0,00 0,00 - 1.918.491,00 C 

2.4.01.02 `-- ✓ CAPITAL A INTEGRALIZAR 	_ ..- _131.000,00 D -- _ _- _ 	0,00 _ 	_ -- 	_ 0,00 _ _ _ 	131.000,00.0 
2.4.01.02.01 _ DOMICILIADO NO PAIS _ _ 131.000,00  D  _ _ 0,00 0,00_ 131.000,00 D 

2.4.05 LUCROS OU (PREJUIZOS) ACUMUU 16.635.746,47 D 0,00 0,00 18.535.748,47 D • 2.4.05.01  _ -  DEBERCICIOSANTERIORES -__`_- __18.539.191,34 D 	_ 0,00 0,00 16.539.191,34 D✓ 
2.4.05.02 DOEXERCICIO 98.555,131) 0,00 0,00 96.555,13 12 

3 RECEITA 	 - 954,11 C T_981,23 _2.257,00 2.249,88C 

3.1 RECEITAS OPERACIONAIS_ 954,11C 981,23 2.257,00 2.249,88C 

3.1.02 _ RECEITA CI VENDAS _. 	_ _ 2.830,28C 	_ _ 	0,00 	_ 2.257,00 4.887,25C 
3.1.02.01 MERCÁDORUIS • MERC INTERNO 2.830,25 C 0,00 2.257,00 4.887.25C 

8.1.0!{  -~_ (•) IMPOSTOS INCIDENTES 8/ FATUT 1.878,14 D 981,23 0,00 2.637,37 12 	- 	- 
3.1.08.02 PIS 41,53 D 35,88 0,00 77,21 D 
5.1.08.03. 	_. _ _ COFINS 	 _ _ 	191,29 D 184,34 0,00 355,83 D 
331.08.04  ICM3_ _.- 	-- D -----1.233,57 800 64_-  _ 0,00 _ 1.834,41_P -- -_ 
3.1.08.05 R 209,75 D 160,37 0,00 370,12 D 

4,,,_ _~.~ .. . DESPESAS 	 -. 	..- -- - ---_ -49.128,11 D  -41.293,22 -  41.293,22 - _ - 562,83 89.658,50 D 

CUSTOS E DE8PESA8 OPERACIONA 49.128,11 D 41.293,22 562,63 89.858,50 D 

CUSTOS DAS VENDAS E SERVIÇOS 1.50 5,89 D 495,30 240,00 1.780,99 D 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS- _.-. 	11.505.1119D 	_ _ 495,301-_ _ 240,00  _ 	1.780.990 
4.1.01.05.02 FRETE 384,49 D 495,30 240,00 839,79 D 
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Cõnte 	Nome 
4.1.01.05.07 	REPOSICAO DE PECAS 
4.1.01.05.08 	EMBALAGEM 

Contábil Sql 

LTDF Fundição Uda 
C N P J: 08.789.888/0001.10 

Balancete de Verificação 
De 0110512018 até 31105/2018 

Saldo Anterior 	Dá~ 
335,00 D - 0,00 
786,20 D - 
	

-- -0,00 

PINHEIRO MONTEIRO 
i 

Folha ã 

	

Crédito 	Saldo Atual 
- 0,00 - -- - 335,00 D - - 

	

0,00 	 788,200 

4.1.02 DESPESAS COM PESSOAL • PROVE ... 	13.757,29 D .. 10.044,97/ 41,41 23.780,85 D 	. 
4.1.02.01 SALÁRIOS  5 .087,89 D 4.726,20 4 1,4 1 9.772,68 D 

1.02'.04 ~~ HORAS EXTRAS 0,00 22,00 0,00 22,00 D 
4.1.02.06 FÉRIAS 240,00 D 239,19 0,00 479,19 D 
4.1.02.07_ _ -. _ _ ___ 13? SALÁRIO _ 	_ __ _ 	_. _ - _ 	._. 	300,00 D 179,39 	_ _ 	0,00 - 479,39 D 
4.1.02.10 REPOUSO REMUNERADO 0,00 5,28 0,00 5,28 D 
4,11.02.17 INDENIZACOES TRABALHISTAS 7.505,40 D 4.550,00 0,00 12.055,40 D 
4.1.02.20 ESTAGIÁRIO 800,00 D 0,00 0,00 600,00 D 
4,1.02.90 MULTA RESCISORIA 	- - 	24,00 D 322,91 000 346,91 D 

4.1.03. 	.... _- . _ DESPESAS COM PESSOAL - BENEFI 1.327,52 D 1.788.99/ 281,42 2.815,09 D 
4.1.03.01 PAT - 953,79 D 953,79 0,00 1.907,58 D 
4.1.03.02 VALE TRANSPORTE 373,73 D 815,20 281,42 907,51 D 

4.7.Ó4 , ENCARGOS E CONTRIBUICOES 	_ _ 	1.901,88 D _ 1.726,88 	_-_. 0,00 3.826,54 D 
4.1.04.01 PREVIDÉNCIASOCIAL 1.470.870 1.335,36 0,00 2.806,23 D 
41.04.02,._ -.FGTS 	_. 	_ 	.... _ 	_ 	_  ... 	431,01 D-- 391,30. 0,00 	-_. 822,31 D 

• 	4.1.08 ADMINISTRATIVAS 30.287,93 D 26.955,30 0,00 57.243,23 D 

4.1.08.01 	_ .____DESPESAS COM INSTALACOE8 _  _._.122,59.D _ ___ 113,20.____ __ 0,00 _235,790 
4.1.06.01.05 ENERGIA ELÉTRICA 122,59 D 113,20 0,00 235,79 D 

4.1.08.02 DESPESAS COM COMUNICACOES , __ ., ~- _ _' 	_ 103,45 D 296,71 0,00  400,180 Õ  - 	103,45 D 245,81 000 350,26 D 
4.1.06.02.04 MERNET 0,00 49,90 0,00 49,90 D 

4.1.08.04 _DESPESAS COM SERV._ PRESTAD08 -   1.916,50 D _ 0,00 _ 0,00  
4,1.08.04.02_

.  
CONTABILIDADE 468,50 D 0,00 0,00 468,50 D 

4.1.06.04.07 PESSOA FISICA 1.298,00 D 0,00 0,00 1.298,00 D 
4.1.08.04.19 - 	PUBLICA~ 	.__....... _ ___ .. 	. 150,00 D 	.. .. 	0,00 	.... 	.. 0,00. _ 	150,00.1) 

4.1.08.07 _ _ 	_OUTRAS DESPESAS ADMINISTRAM . 	28,145,39 D 28.545,39 0,00 54.690,78 D 
4.1.06.07.07 ALUGUEL DE MAQUINAS E_ EQUIPAME 500,00  D  0,00 _ 0,00 _ 500,00 D 
4.1.06.07.08 DHCAÓ _ 

	_. 
EPRÉCI 28.545,99 D 28.545,39 O,ÕÕ 53.090,78 D 

4.1.06.07.12 DESPESAS COM EVENTOS 1.100,00 D 0,00 0,00 1.100,00 D 

4.1.08 FINANCEIRAS  347,80 D 302,00 0,00 _ _ 849,80 D 
4.1.08.04 DESPESAS BANCÁRIAS . 347,80 D 302,00 0,00 849,80 D 

• 

ATIVO 	 _ _ 7.427.705,451) 

PASSIVO 7.515.314,07C 

RECEITA 2.249,88C 

DESPESAS 89.858,501)  
Resultado :b87.608,82D G 

EDIVAN PINHEIRO VIEOA9 
Contador - CRC - RJ-048251/04 

CPF : 434.794.847-34 
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Balancete de Verificação 
De 01/06/2018 até 3010612018 

Corria Nome Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual 
- 1 ATIVO - - 	7.427.705,45 D 128.684,99 - - 	82.688,85 7.473.701,79 D 

1.1 
I 

CIRCULANTE 8.132.583,20 D 128.684,99 56.143,28 6.205.124,93 D 

1.1.01 DISPONIBILIDADES  218.934,80 D 46.824 00 1 7.205,87 248.553,13 D 

1.1.01.01 CAIXA GERAL 218.919,37 D 48.824,00 17.205,87 248.537 70  D 
1.1.01.01.01 _._CA004 MATRIZ . _ _ - . __ . _. _ 	- . 	216.919,37 D _ 48.824,00 - 17.205,67 246.537,70 D 

1.1.01.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO 	 15.430 0,00 0,00 15.430 
1.1.01.02.13 BANCO DO BRASIL 15,430 0,00 0,00 15,43 D 

1.1.02 CONTAS A RECEBER 138.128,38 D 8.824,00 6.824,00 138.126,38 D 

1.1.02.01 VENDAS E COMISSOES A RECEBER 	138.128,38 D 8.824,00 5.824,00 138.128,38 D 

1.1.02.01.01 CLIENTES 138.128,38 D 8.824,00 6.824,00 138.126 38  D / 
1.1.02.01.01.01 MERCADOIMffiNO .._.._ 	- 	_138.126,38 D 6.824,00 	_ 6.824,00 138.128,38 D 

1.1.15- 	_ _. - _  _TRIBUTOS _TRIBUTOS A COMPENSAR 	 208.591,70 D 801,79 1.524,80 205.988,89 D 

• 1.1.15.02 	IRRF 81 APLICÃCOE8 FINÁNCEIRAS ~ - 797.9111) 	 0,00 	 0,00 	 797,91 5 
1.1.15.02.03 ANO CALENDÁRIO - 2017 797,91 D 0,00 0,00 797,91 D 

1.1.15.04 ICMS 180.785 ,43D 715,51 1.274,52 180.206,42 D 
1.1.15.04.01 ICMSARECUPERAR 172.274,33 D 715,51 1.274,52 171.715,32 D 
1.1.15.04.02 ICMS A COMPENSAR 35,65 D 0,00 0,00 35,65 D 
rf".Ó3 . ICEIS A RECUPERAR S4MOBW.ADO 8.455,45 D _ _ 0,00 0,00 _ _ 	8.455,45 D 

1..1.18.09 _.._._.._PIS_  _  	_ 	.. _ 	_3.807,88 D  2,28 2,28. 3.307,88 D 
1.1.15.09.01 PIS A COMPENSAR  D ~ w~2.857109 2,28 __2,28  2 .8_57,09 D 
1.1.15.09.02 PISARECUPERAR 650,58 D 0,00 0,00 650,59 D 

1.1.15.10 _ COFINS _ _.18.813,18 D ~ _ -._ __.10,50 « _10,50. 18.813,18.0 
1.1.15.10.01 COFINS A.  COMPENSAR.—  14.073,91 D _ _ 10,50 10,50 14.073,91 D 
1.,1.14.10.02 COFINSARECUPERAR 2.739,27 D 0,00 0,00 2.739,27 D 

1.1.16.15 ' -'WÃ RECUPERAR 4.707,50 D 173,50 237,$0 
__ -. 	

4.843,50 D 
1.1.15.15.01 IPI A COMPENSAR 4.507,50 D 173,50 237,50 4.443.500 
1.1.15.15.03 __. IPI A RECUPERAR ~ESSA DE DO. _ .. 	- _. 200,00 D _ . _ 0,00 0,00 200.000 

1.1.18 ESTOQUE 5.614.478,73 D 5.570.930,32 D 74.133,20 30.588,79 
MATERIAPRIMA 287,81 D 0,00 0,00 287,81 D • 1.1.18.01 

1.1.18.02,  6.280.245,02 D _ . 4.448,20 .20.901,79 5.283.791,43 D 
1.1.18.10 BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 266.717,91 D 40.000,00 0,00 308.717,91 D 
L1.11811 ------ MERC~EMA$ EMLC9dSi NAC14S- __. 664,08D 0,00 0,00 884,08D 
1.1.1 8.12 MERC. RECEBIDA PARA DEMONSTRA 6.265 ,00 D 9.687,00  0,00 _ 15.952,00 D _ 
1.1.18.13 MERC TERCÉIRÒS ÊM NÕSSÕ PCDER 8.285,00 C 0,00 9.687,0Õ 115.952,00C 
1.1.18.14 MERC. EM PODER DE TERCEIROS 13.304,750 0,00 0,00 13.304,75 D 

.MERa REMETIDA PARA EXPOSICAO_ 9.710,750 0,00 0,00 9.710,750 
1.1.118.18 . 	__.. -MERC.REMETIDA PARA CONSERTO _ _ _ _ _ _ 	0,00 _ 	_ 20.000,00 0,00 20.000,00 D 

1.2  NAO CIRCULANTE 1.295.122,25 D 0,00 28.545,39 1.288.578,88 D 

1.2.01 REALIZÁVEL ALONGO PRAZO 495,20 D _ 0,00___- _ 	0,00 _ 	495,20 D 

1.2.01.08 DEPOSITOS E CAUCOES  495.201) 0j00___ __0,00  495.20À 
 

1:241.08.02 BLOOUEIÕ JUDICIAL 495,20 D 0,00 0,00 495.200 

1.2.03 -_ - . - 	. _ __ INVESTIMENTOS _ _ 	_ _ _ ._ _ _ ._ _173.371,44D__- _ 0,00 0,00 173.371,44 D 

12.03.02 OUTRO$ INVESTIMENTOS .173.371,44 D 0,00 0,00 173.371,44 D 
1.2.03.02.01 OURO CAP 173.371,44 D 0,00 0,00 173.371,44 D 

1.2.04 IMOBILIZADO 1,121.255,81 D 0,00 28.645,39 1.094.710,22 D 

1.2.04.01 MATRIZ 3.057.759,88 D 0,00 0,00 3.057.759,88 D 
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LTDF Fundição Ltda 
CNPJ: 08.789.88&000110 

Balancete de Verificação 
De 01/06/2018 até 30/0612018 

PINHEIRO MONTEIRO ; 

Folha 2 

Conta Nauta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual 
- 1.2.04.01.01 MÓVEIS E UTENSIUOS 	- - - 	5.348,04 D 	- -- 	0,00 0,00 5.348,04 D 

7.2,04.01.02 —INSTALACOES -- _. _. ` _8.143,98 D _ . _. _ 	_ 0,00 - 	00. _ 	. 8.143,98 0 
1.2.04.01.05 EQUIPAMENTOS PROC DE DADOS 49.575,07 D 0,00 0,00 49.575,07 D 
1.2.04.01.09 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 2.990.888,91 D 0,00 0,00 2.990.888,91 D 
1.2.04.01.10 BENFEITORIAS EM IMÓVEIS DE TERCE 8.005,58 D 0,00 0,00 8.005,58 D 

1.2.04.99 DEPRECIACAO 1.938.303,95 C 0,00 28.845,39 1.983.049,34 C 
1.2.04.99,01 	_ _._ MÓVEIS E~LOS 4.488.14C 0,00 19,98 4.508.12C 
1.2.04.99.02 _ INSTALAQOES _ 3.78808 C-  T  0,00 __ 51,21  3.839.27C  
1.2.04.99.05 EQUIPAMENTOS DE PROC IDE DADOS ^ 49.211,98 C 0,01) 48,75 49.258,71 C 
1.2.04.99.07 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 1.877.070,21 C 0,00 28.407,43 1.903.477,84 C 
1.2.04.99.10 DEPRSIBENFEITOPoASEMLMOVEISTE 1.945,58c 0,00 20,02 1.985,60C 

1.2.05 INTANOIVEL 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.2.05.01 GASTO COM AQUISICAO DE SOFTWF 4.023,50 D 0,00 0,00 4.023,50 D 

1.2.05.99 AMORTIZACAO ACUMULADA 4.023,50C 0,00 0,00 4.023,50C 
1.2.05.99.01 SISTEMA DESOFTWARE._ 	._-.—4.023,50C 0.00 0,00 - 	- 	4.023,50.0 

. 
2 . 

-... 	._... 
PASSNO ----  _7.315.31 4,07C--- 

  - - - 5.-370,98 -  - 92.418,92 - 7.802.359,41 C 

• 2.1 ..CIRCULANTE _ . 	._ .. 	__... 	,... - 71.341.190,18 C 5.370,98 12418,32 11.348.235,50 C 

2.1.01, 	. _ CONTAS APAGAR 	..._.... 	..._ 2.991.094.09C .. _ _ - 	.. 	0,00 	.. 4.448,20. 2.995.542,29 C 
2.1.01.01 FORNECEDORES 2.944.011 ,37 C 0 ,00 _4.4_4_8,2 0  2 .948 .459,57  C 
2.1.01.99 01, AS CONTASSAA PAGAR 

_.__ 	
47.082.72C 0,00 0,00 47.082,72C 

2.1.02_.y_._._._- _IMPOSTOSECONTRIB.SOCWS ARI _ _-1.184.790,910 1.875,02 - 	4.027,04 _.- . 1.188.942,93C 

2102.01 IMPOSTOS 	- - - 214.837,90 C _ 1.512,02 1.512,02 214.837,90 C 
2.1.02.01.01 IRRF- FUNCIONARIOSIPRO LABORE 


29.469,82C 0,00 0,00 29.489,82 C 

iALC1L04 IRRF-$ERVPRESTPJ 	
.. - 
	- 1.142,99C 0,00 0,00 1.142,99C 

2.1.02.01.08 ISS- RETIDO DETERCEIROS 290,25C 0,00 0,00 290,25C 
2.1.02.01.07 	-_.._ ICMS A RECOLHER _ 	 _. _ _._...~ .. ~- 0,00 _ . 	.. _ ._1.274,52. _. _ . _.1.274,52 _ _ - _ 	_ 	_. _ 	0,00 - J 
2.1.02.01.10 IPIARECOLHER 103.401,08 C  237,50 237,50 103.401,08 C 
2.1.02.01.11 ICMS-STARECOLHER 78.272.02C 0,00 0,00 78.272.02C 
2.1.02.01.12 RETENCOES NA FONTE LEI 10.833120 2.261,76C 0,00 0,00 2.261.76C 
,_.. _-_ -~ .—----_ 
2.1.02.02 CONTRIBUICOESSOCWS 

_ ___ . 	-  
949.953,01 C 383,00_ - 2.515,02 952.105,03 C 

2J.02.02.01 PREMDENCIASOCIAL 825.830,81 C 0,00 1.544,38 827.375,19 C 
2.1.02.02.02 F.G.T.S. 

- 	 -....-. 171.911,82 C 350,22 345,34 171.908,74 C 
- -. - 	— 2.1.02.02.03 P.LS. 	- 	 - 22.508,31 C 2,28 111,54 22.815,57 C 
2.1.02.02.04 COFINS 121.081,83 C 10,50 513,78 121.585,09 C • 2.1.02.02.08 _ ___... CONTRIBUICÃOASSISTENCIAL  _.2.848,32 C 0,00 0,00 2.848.32C 
2.1.02.02.09 SINDICATOS DE CLASSE 5.996,12C _  000 _ 0,00 _ 5.998,12C 

2.1.05 PROVISOES TRABALHISTAS 12.303,58C 3.495,98 3.941,08 12.748,88 C 
2.1.05.01._. _.~OS EPROLABOREA PAGAR ._..__.- .12.053,56C 	___- 3.495,98_____ -3.941,08 12A98,88C 
21.05.08 LIQUIDO DE RESCISÃO DE CONTR.DE 250,00 C 0,00 0,00 250,00 C 

2.1.10  FINANCIAMENTOS 7.173.00180 C _0,00 0,00 7.173.001,80 C 

2.1.10.01 CAPITAL DE OIRO 7.148.888,13 C 0,00 0,00 7.148.888,13 C 
2,1.10.01.01 BB GIRO EMPRESA FLEX OP 8805508 _. __ .1.000,00 C 	_: _ 0,00 0,00 1.000,00.c 
2.1.10.01,03_ BANCO BRADESCO - SALDO_ DEVEDC 57,27_C 0,00 0,00 57,27 C 
2.1.10.01.04 ITAU SALDO DEVEDOR 178,88 C 0,00 0,00 -- 178.88C 
2.1.10.01.05 CEF-SALDO DEVEDOR 64.663,90C 0,00 0,00 54.863,90C 
2.1.1Õ.01.20 DUPLICATAS DESCONTADÁS 7.Õ35.923,19 C 	' 

, 
-0,00 0,00 7.035.923,19 C 

2.1.10.01.21 ANTECIPACÃO DE CLIENTES 57.044,91 C 0,00 0,00 57.044,91 C 

2.1.10.02  CONTA GARANTIDA 24.133L47 C  0,00 _ 	00 00_ T  24.133,47 C 
2.1.10.02.01 CONTA GARANTIDA - OP 8805071 24.133,47C 00 0,00 24.133.47C 

2.2 --- NAO CIRCULANTE _ 11.022.379,38 C.____-—0,00 . 80.000,00 _ -.11.102.379,38 C 

2 2 01 ~~-- 1D001VE1 A LONGO PRAZO _ _ 	1 203.882,58 C 0,00 0,00 1.203.892,88 C 



Contábil Sql 

LTDF Fundição Ltda 
CNPJ: 08.769.66810001-10 

Balancete de Verificação 
De 01106/2018 até 30/0612018 

	

Saldo Anterior 	D~ 

	

- 771.180 ,88 C 	 0,00 

FORNECEDORES A PAGAR 	 771.180,68 C 	 0,00 
DJ INDUSTRIA DE PECAS LTDA 	 298.958,46 C 	 0,00 
INTERMÁQUINAS  COM DE MAQUINAS 	472.222,22 C 	 0,00 

C~ 
2.2.01.01 

2.2.01.01.01 
2.2.01.01.01.01 
2.2.01.01.01.02 
e 	-- - 
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2.2.01.10 

2.2.01.10.01 
2.2.01.10.01.01 
2.2.01.10.01.02 
2.2.01.10.01.03 
2.2.01.10.01.04 

PINHEIRO MONTEIRO 

Folha 3 

Crédito 	Saldo Atual 
0,00 771.180,88 c 

0,00 771.180,68 c 
0,00 298.958,46 C 
0,00 472.222,22 C 

0,00 432.511,90 C 

PARCELAMENTOS DE IMPOSTOS 4. 32.511,90 C _ 0,00 0,00 _ 432.511,90 _ C, 
PARCELAMENTO DO INSS 31.980.80C 0,00 0,00 31.980,60C 
R 86.1568,46C 0,00 0,00 156.568.46C 
CONiRIBUICAOPREVIDENaÀRIA 88.282.95C 0,00 0,00 88.282.95C 
ICMS-ST 285.679,89 C 0,00 0,00 265.679,89 C 

PARCELAMENTOS DE IMPOSTOS 	432.511,90 C 	 0,00 

2.2.10 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 9.551.304,81 C 0,00 40.000,00 9.591.304,81 C 

2.2.10.01 CAPITAL DE OIRO 8.901.004,85 C 0,00 0,00 8.901.004,85 c 
2.2.10.01.01_..o.._FERRAR0  CONTA CORRENTE 	_ _ 	_-517.961,280._..__0,00 - _0,00_- _517.981,26.0 
2.2.10.01.02 CONTRATO DE Mú UO 160.972,52 C _ _ 0,00 0,00 160.972,52 C 
22.10.01.14 GIRO FACILCEF 578.530,81 C 0,00 0,00 578.530,81 C 

CAPITAL DE GIRO ITAU _ 	__~ _, 	104.992,63 C 	_ 	_ - 0,00 0,00 104.992,63 C • 2.2.10.01.15
2.2'. 10.01.18 

T.__  
BB GIRO FLD(0P 5911 4.538.547,83 C 0,00 0,00 4.538.547,83 C 

22.10.05 	.. 	__ C/C, _ _ .3.650.299,98 C.— 0,00 40.000,00 . 3.690.299,96 C 
2.2.10.05.0 1 FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO 3.650.299, 96 C 0,00 40.000,00 3.690.299,96 C 

2.2.20 OUTROS DÉBITOS 287.381,99 C 0,00 40.000,00 307.381,99 C 
2.2.20.01. 	_ _. _ _. BENS DE TERCEIROS REC EM COMOD _ _. 266.717,91 C-_ - _ -0.00 _  _ 40.000,00 -_ _-_ . 	306.717,91 C 
2.2.20.02 MERCADORIAS REMETIDAS EM CON: 664,08C 0,00 0,00 664.08C 

2.4 PATRIMONIO LIQUIDO 14.848.255,47 D 0,00  0 ,00 14.848.255,47 D 

2.4.01 CAPITAL SOCIAL 1.787.491,00 C 0,00 0,00 1.787.491,00 C 

2.4.01.01 CAPITAL  _SUBSCRITO 1.918.481,00 0 _ 	 _ 0,00 0,00__1.918.491,00C 
2.4.01.01.01 DOMICILIADÕ NO PAIS _ 1.918.491,00 C 0,OÕ 0,00 _ 1.918.491,00 C 

2.4.01.02 	_ _. ~_. CAPITAL A INTEORALIZAR .-_ _ . 	.__. 131.000,00 D, 	_-_ _ _._ 0,00. __-  -. _0,00 .,131.000,00 D 
2.4.01.02.01 DOMICILIADO NO PAIS 131.000,00 D 0,00 0,00 131.000,00 D 

2.4.05 LUCROS OU (PREJUIZOS) ACUMUU 16.835.748,47 D 0,00 0,00 _ 18.835.748,47 D 
ã2.4 oOi DEEÚRCICÌOSÁrITERIORE3 - 16.539.191,34 D - 0,00 0À - 18.539.191,34 D 
2.4.05.02 DOE)Q=RCICIO 96.555,13 D 0,00 0,00 96.555,13 D 

3_. _ __._ .. _.T -_ RECEITA _ 	2.249,88 C 2.137,32 . _ 8.824,00 8.938,58 C 

3.1 RECEITAS OPERACIONAIS 2.249.11118C 2.137,32 8.824,00 8.938,58C 

RECEITA CI VENDAS  4.887,25C  0,00 8.824,00  11.711,25C  3.1.02__ 
3.1.02.01- _ MERCADORIAS -MERCIN ERNO 4.887.25C . 0,00 8.824,00 11.711.25C 

3.1.08 (-)1MP03T081NCIDENTES S/ FATU1 2.837,37 D 2.137,32 0,00 4.774,89 D 
3.1.08.02 PIS 77,21 D 111,54 0,00 188,75 D 
3.1.08.03 _ _. _ .. 
3.1.08.04 

_, 00F06 	 _. 
ICMS 	_  

_. _ 	355.830 
1 .834,41 D ^ ` 

513,76 
1.274,52 

0,00 
0,00 

869.390 
3.108,93 D (~ 

3,1.08.05 R 370,12 D 237,50. 0,00 807,82 D 

_ 1  ~
v ` —1-89.858,50 D - 48.010,23 274,57 1135.594.118 —15) 

4.1 _ .._ .. _ „ CUSTOS E DESPESAS OPERACIOM A ..., . - -- 89.858,50 D - _---- 48.010,25 274,57 135.594,18 D 

0,00 0,00 1.780,99 D 4.1.01 CUSTOS DAS VENDAS É SERVIÇOS 1.780,99 D 

4.1.01.05-_ _ _- -CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADO! __—11.780.990 i  _ _ __ _ 	0,00 0,00 1.780,99 D 
4.1.01.05.02 _ ___ FRETE __ 839,79 D 0,00 0,00 839,79 D 
4,1.01.05.07 REPOSICM DE PECAS 	- 	_ 

_ _ 	
335,00 D 0,00 0,00 335,00 0 

4.1.01.05.08 EMBALAGEM 786,20 D 0,00 0,00 786,20 D 
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Balancete de Verificação 
De 01/06/2018 até 30106/2018 

Conta Nome Saldo Anterior Dê~ Crédito Saldo Atual 

4.102' DESPESAS COM PESSOAL - PROVE 23.760,85 D 11.708,54 14,88 35.452,71 D 
4.1.02.01 SALÁRIOS 9.772,68 D 4.581,54 14,68 14.339,54 D 
4.1.02.04 HORAS EXTRAS 22,00 D 0,00 0,00 22,00 D 
4.1.02.08  FÉRIAS 479,19 D 0,00 0,00 _ _ 479,19 D 
4.1.02.07 13° SALÁRIO 479,99 D __,_ O,OÕ 0,00 479,39 D 
4.1.02.10 REPOUSO REMUNERADO 5,28 D 0,00 0,00 5,28 D 
4.1.02.17_ ., _ INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS 	_ .. - _ .._.12.055,40 D 7.125,00 0,00 19.180.400 
4.1.02.20 ESTAGIÁRIO 800,00 D 0,00 0,00 800,00 D 
4.1.02.90 MULTARESCISÕRIA 348,91 D 0,00 0,00 345,91 D 

03 DESPESAS COM PESSOAL. BENM 4.816,09 D 684130 259,89 3.239,50 D 
4.1.03.01 PAT 1.907,58 D 0,00 0,00 1.907,58 D 
4.1.03.02 	..._ 	_ .VALETRANSPORTE 907,51 D 884,30 _ - 	259,89 _ 	1.331,92 D 

4.1À4 ËNCAROOS E CONTFtl 	10Eá 3.628,84 D 1.523,83 0,00 5.152,37 D 
4.1.04.01 PREVIDÉNCIASOCIAL 2.808,23 D 1.178,49 0,00 3.984,72 D 
11.11.04.02— _-_-FGTS-_ 	-__._,-_-____ 822,31D . _ 	. - 	345,34 	- _ _ -- 0,00_ _1.167,65.D 

4.1.08 	_ 	... ADMINISTRATIVAS 57.243,23 1) 31.425,08 0,00 88.888,31 D 

• 4.1.U.01 DË RãM COM INSTALÁÇÕE8 ___235,79 D' 89,79 0,00 845,58 D 
4.1.06.01.05 ENERGIA ELÉTRICA 235,79 D 89,79 0,00 325,58 D 

4.1.08.02 DESPESAS COM COMUNICAÇÕES 400,18 D 	_ _ 	315,85 0,00 715,81 D 
4.1.08.02.01 TELEFONE 350,26 D 265,75 0,00 616,01 D 
4.1.06.02.04 NTEFÜJET 49,90 D 49,90 0,00 99,80 D 

4.1.08.03 DESPESAS COM ESCRITORIO 0,00 2.329,39 0,00 2.329,39 D 
4.1.06.03.19 ___ _MANUTENÇAO DE EQUIPAMENTOS _ _ _ ._ _ 	0,00 _ 	_ _ 2.329,39 0,00. - _ _ 2.329,39 D 

4.1.08.04 -~ DESPE M COM SER'V. PRESTADOS 1.918,50 D 2.144,88 0,00 ¡ T  4.081,38 D 
4.1.08.04.01 CONSULTORIAJURIDICA 0,00 937,00 0,00 937,00 D 
4.1.08.04.02 _-_._-CONTABILIDADE _ ___.~ ._ 	_ 	_.~ . - 468,50 D __.._ 1.207,88_ _. - __. __ 0,00 ~__ 1.878,36 D 
4.1.06.04.07 PESSOA FISICA 1.298,00 D 0,00 0,00 1.298,00 D 
4.1.08.04.19 - PUBUCACÕES 150,00 D 0,00 0 100 150,00 D 

4Ã.bOf 28.645,39 O,OÓ 81.238,17 D 
4.1.06.07.07 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAME 500,00 D 0,00 0,00 500,00 D 
4.1.08.07.08 _ DEPRECIACÃO __ .... 	,.__.___ .53.090,78 D __. 26.545,39 0,00.- . _. __ 79.838,17.12 
4.1.06.07.12 DESPESAS COM EVENTOS 1.100,00 D 0,00 0,00 1.100,00 D 

4.1.08 	 FINANCEIRAS 	 649,80 D 	870,50 	0,00 	1.320,30 D 
• 4.1.08.04 _ . 	DESPESAS BANCÁRIAS _. _ 	 649,80 D 	870,50 	0,00 	1.320.30D 

ATIVO 	 7.473.701,79D 

PASSIVO 	 7.602.359,41 C 

6.938,56C - 
DESPESAS 	 135.594,16 D 

Resultado 	 -~ 128.657,6212 t 

EDIVAN PINHEIRO VIEOAS 
Con~ - CRC - RJM8251/0i 

CPF : 434.794.847.34 

1,00r1/110D0 V 
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Nasajon Sistemas Contábil Sql PINHEIRO MONTEIRO 
- LTDF Fundição Ltda 

06/09/2018 	11:58:02 	 CNPJ: 08.789.86610001-10 Falha f 

Balancete de Verificação 
De 0110712018 até 31107/2018 

-- -----__ _Com 	_ _  No m Saldo Antenor Débito Crédito Saldo Atual 
1 ATIVO 	 - 	- - 7.473.701,79 D 	- 555.103,90 671.824,75 7.488.980,94 D  

1.1 CIRCULANTE - 6.205.124,93 D 565.103,90 568.824,75 8.201.404,08 D 

1.1.01 DISPONIBILIDADES 248.553,13 D 13.808,51 19.188,41 241.171,23 D 

1.1.01.01 CAIXA GERAL 246.537,70 D 13.808,51 19.188,41 241.155,80 D / 
1.1.01.01.01 _._ -~ _CAIXA MATRIZ 	.. 	_  _ 248.537,70 D _ 13.806,51 19.188,41 241.155,80 12 

1.1.01,02 BANCOS CONTA MOVIMENTO 15,43 D 0,00 0,00 15,43 D 
1.1.01.02.13 BANCO DO BRASIL 15,43 D 0,00 0,00 15,43 D 

1.1.02 CONTAS A RECEBER 138.128,38 D 13.808,51 13.806,51 138.126,38 D 

1.1.02.01 VENDAS E COMISSÕES A RECEBER 138.126,38 D 13.808,51 13.808,51 138.126,38 D 

17±.1-.02.01.01 CLIENTES 138.128,38 D 13.808,51 13.808,51 138.128,38 D / 
l.1 A2.01.01 -.01 •- MERCADO INTERNO 138.126 ,38 D 13.808,51 13.806,51 . 138.126,38 D 

1.1.15 __ _________TRIBUTOS A COMPENSAR, ..    _.._ 205.988,89 D -_ - - 	480,88 1.574,83 204.854,74.D 

• —600   1.1. 6-~02 IRRF 81 APLICACOE8 FINANCEIRAS 797,91 D 	- 0,00 ---797,91 D 
1.1.15.02.03 ANO CALENDÁRIO - 2017 797,91 D 0,00 0,00 797,91 D 

1.1.15.04 ICMS 
 

 180.208,42 D r 	331,56 498,05 180.041,93 D 
1.1.15.04,01 ^ ICMSARECUPERAR 171.715,32 D 0,00 0,00 171.715.321) 
1.1.15.04.02 ICMS A COMPENSAR 35,65D 331,56 496,05 128,84C 
1.1.1 5.0433CUS A RECUPERAR SAMOBOJZADO 8.455,45 D 0,00 .. 0,00 8.455,45 D 

1.1.15.09 ———— PIS. .- .,.. _._ 	_   ._3.507,88D .. 	11,47 185,41 	- 3.353,74D 
1.1.15.09.01 PIS A COMPENSAR 2.857,09  D 11,47 165,41 2.703,15 D 
1.1.15.09.02 P13ARECUPERAR 650,59D 0,00 0,00 650,59D 

1.1.18.10 _ - COFINS. _ 	 .,-  _ _ 18.813,18 D ~ ...__ _ 52,85 _. -_ .781,87  _ 16.104,16 D 
1.1.15.10.01 COFINS A COMPENSAR 14.073,91 D 52,85 761,87 13.364,89 D 
1.L15.10.02 	_ ._ .COFINSARECUPERAR, 	- _ _ 	_..- ._.__ 2.739,27D 0,00 0,00 2.739,27 D 

`- 85,Õ0 - 	181,50 
- 	

- 4.587,Õ0 D 1 A.15.15 _. ÌPI Ã RECUPERAR-  Tom¡ 
_ ___. 	

4.843,50 D 
1.1.15.15.01 IPI A COMPENSAR 4.443,50 D 65,00 151,50 4.357,00 D 
1.1.15.15.03 _~ _ IPI A RECUPERAR ~ESSA DE DEI - _ . _. 	.. _ 200,00D 	-_ . 	.. 	0100— _ _ ._ 	0,00 	- 200,00 D 

/ 

1.1.18 	
_ 

ESTOQUE 5.814.478,73 D 537.030,00 534.255,00 5.617.251,73 D 
MATERIA PRIMA 287,81 D 0,00 0,00 287,81 D • 1.1.18.01 

1.1.16.02 MERCADORIAS 5.263.791,43 D 3.100,00 531.985,00 4.734.926,43 D 
1.1.18.10 BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 306.717,91 D 0,00 0,00 306.717,91 D 
1.1.18.11 	_. __rMERC.jìEMETIDAS EM CONSIGNACA( UM.08 D 0,00 0,00 854,08 D 
1.1.18.12 MERC. RECEBIDA PARA DEMONSTRA 15.952,00 D 1.965,00 0,00 17.917,00D 
1.1.18.13 T  IEc. TERCE ROS EM NOSSO PODER 15.952ïoó C 0.00 2.290.00 18.242,óõ C 
1.1.18.14 MERC.EM PODER DETERCEIROS 13.304,75 D 511.965,00 0,00 525.269,75 D 
111.18.15 _. 	MERO. REMETIDA PARAEXPO81CA0 9.710.75D 0,00 0,00 9.710.75D 
1.118.18 MERC.REMETIDA PARA CONSERTO 20.000,00 D 20.000,00 0,00 40.000,00 D 

1.2 NÃO CIRCULANTE 1.288.578,88 D 0,00 3.000,00 1.285.578,88 D 

1.2.01 REALIZÁVEL ALONGO PRAZO 495,20 D 0,00 0,00 495,20 D 

1.2.01.06 _ 	_ _,_ E CAUCOES _  _ 495,20 D _ _ 	 - 0,00 _ 0,00 495,20 D 
12.01.08.02 ----BLOQUEIO - BLOQUEIO JUDICIAL 495,20 D 0,00 0,00 495,20 D 

UÃ3_ 	" ÌNVESTIMENTO8 173.371,44 D 0,00 0,00 171i71,4—16 

1.2.03.02 OUTROS INVESTIMENTOS _ _ 173.371,44 D 0,00 0,00 173.371,44 D 
1.2.03.02.01 OURO CAP 173.371,44 D 0,00 0,00 173.371,44 D 

1.2.04 IMOBILIZADO 1.094.710,22 D 0,00 3.000,00 1.091.710,22 D 

1.2.04.01 MATRIZ 3.057.759,58 D 0,00 3.000,00 3.054.759,58 D 



r 

Nasejon Sistemas Contábil Sql PINHEIRO MONTEIRO 1 
- i LTDF Fundição Ltda 

0609/2018 	11:58:02 	 CNPJ: 08.789.888/0001-10 Folha 2 

Balancete de Verificação 
De 01/07/2018 até 3110712018 

Conte. Nome Saldo Anterior Dá~ Crédito Saldo Atual 
- 1.2.04.01,01 MOVEIS E UTENSIUOS 5.348,04 D - 	-- 0,00 0,00 5.348,04 D 

.U.00 M - INSTALACOES 6.143,96 D 0,00 0,00 6.143,98 D 	- - 
1.2.04.01.05 EQUIPAMENTOS PROC DE DADOS 49.575,07 D 0,00 0,00 49.575,07 D 
1.2.04.01.09 	. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ... .- 2.990.686.91D 0,00 3.000,00 2.987.886,91_12 
1.2.04 .01.10 BENFEITORIAS EM IMMIS DE TERCE 8 . 005,58 D 0,00 0 ,00 6.005,58 D 

1.2.04.99 DEPRECIACÃO 1.983.049,34 C 0,00 0,00 1.983.049,34 C 
1.2.04.99.01 	... MOVE)SEUTENSIL03 	.___ 	_ _. _.. _ ___ 4.WB,12C 0,00 0,00 4.508,12C 
1.2.04.99.02 INSTALACOES 3.839.27C 0,00 0,00 3.839,27C 
1.2.04.99.05 EQUIPAMENTOS DE PROC DE DADOS 49.258.71C 0,00 0,00 49.258,71 C 
1.2.04.99.07 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 1.903.477,64 C 0,00 0,00 1.903.477,64 C 
.99.10~ - DEPR SIBENFERORI S EM ININÉãTE .  1.965,60 C 0,00 0,00 1.965,80 C 	- 

1.2.05 ._ _..- ~ _ INTANGIVEL - - _ 	_... 	. _- . _ _ _~ ..~ 	 _.0,00 	-_ 0,00 0,00 0,00 . 
1.2.05.01 GASTO COM AQUISICAO DE SOFTWP 4.023,50 0 0,00 0,00 4.023,50 D 

1.2.05.99 AMORTIZAÇÃO ACUMULADA 4.023,50C 0,00 0,00 4.023,50 C 
1.2.Ò6.99.01 SISTEMA DESOFTWARE 4.023,50C 0,00 0,00 4.023,5012 

2 ____ _._ ._._ .... PASSIVO 7.802.359,41 C 4.018,44 11.862,18 7.810.003,15 C 

• 4.018,44 11.862,18 - 11.355.879,24 C 2.1 - CIRCULANTE - --~' -~ 11.348.235,50 C 

2.1.01 	_.__.___CONTASA  PAGAR 	_ .-__ _-. -. 	2.995.542,29C-_` _104,44_..__- 3.795,43_ .2.999.233,28C 
2.1.01.01 FORNECEDORES 2.948.459,57C _ _ 104,44 3.795,43 2.952.150,58 C 
2.1.01.99 OUTRAS CONTAS A PAGAR 47.082.72C 0,00 0,00 47.082.72C 

M8T68 Ë CóNTRIB .SOCWS A RI 1.168 .942,98 C 1 .574,83 3 .535,21 1.168.903,31 C 2.1.02 

2.1.02.01 -__- --IMPOSTOS 	.. 214.837,90 C 647,55 647,55 _ 214.837,90 C 
2.1.02.01.01 - __ FUNCIONÁRIOSIPROLABORE _IRRF- 29.469,82C T _ . 	 ^ _-_ 0,00  _ 	_0,00 29.469,820 
2.1.02.01.04 IRRF-SERVPRESTPJ 1.142,9912 0,00 0,00 1.142,99C 
2.1.02.01.08 ISS • RETIDO DE TERCEIROS 290.25C 0,00 0,00 290,25C 
2.1.02.01.07 ICMSARECOLHER 	_...._.. 	_ 	.._ ~ .___.-0,00__.. _ 	_496,05_ ___ 	496,05_.___ - 	0,00 	1 
2.1.02.01.10 IPIARECOLHER 103.401,06 C 151,50 151,50 103.401,06 C 
2.1.02.01,11 	_ _.... ICMS • STA RECOLHER ....... 	-. _ . _ 	78.272,02 C 0,00 0,00 78.272.02C 
2.1.02.01.12 RETENCOES NA FONTE LEI 10.83312 0  2.261,76C  0,00 0,00 2.261,78 C 

2.1.02.02 CONTRIBUICOES SOCIAIS 952.105,03 C 927,28 2.887,88 954.085,41 C 
2.1.02.02.01 - -_PREVIDENCIASOCIAL__-_._ 	.__ __._.827.375,1912 	_...... 0,00 1.549,55 628.924,74,C 
2.1.02.02.02 F.G.T.S.  171.906,74 C 0,00 346,51 172.253,25 C 
2102.02.03 P.1.3. 22.615.57C 165,41 176,88 22.827.04C 

COFINS 121.565,09 C 761,87 814,72 121.617,94 C • 2.1.02.02.04 
2.1.02.02 .08 CONTRIBUICJÇOASSISTENCIAL 2.646 . 32C 0 ,00 0,00 2.846,32 d 
2.1.02.02.09 SINDICATOS DE CLASSE 5.996,12C 0,00 0,00 5.996,12C 

2.1.05_  TRABALHISTAS . PROVISOES 12.748,esc_ 2.339,17 4.331,54_ 14.741,05 Ç _ _ 
2.1.05.01 3ALÁR103 E PRO LABORE A PAGAR 12.498,88C 2.339,17 4.331,54 14.491,05 C 
2.1.05.08 LIQUIDO DE RESCISAO DE CONTR.DE  250.00C 0,00 0,00 250.00C 

-°- 	 - - - A 
2.1.10 FINANCIAMENTOS 7.173.001,80 C 0,00 0,00 7.173.001,80 C 

2.1.10.0 1 CAPITAL DE OIRO 7.148.888,13 C 0,00 0,00 7.148.888,13 C 
2.1.10.01.01 BB GIRO EMPRE8À 	8806508 - 	1.000,00C 	- 0,00 0,00 1.000,00 d 
2.1.10.01.03 BANCO BRADESCO - SALDO DEVED( 57,27C 0,00 0,00 57,27C 
2.1,10.01.04.— _RAU SALDO DEVEDOR 	___...__ _ 	_. 178,86 C ._ _ . 	_ 	0,00 0,00 178,86C 
2.1.110:01.05 CEF-SALDO DEVEDOR__ 54.663,90 C  T  0,00 0,00 54.683.90 C 
2.1.10.01.2Ó _ DUPLICATAS DESCONTADAS 7.035.923,19 C O,OÓ 0,00 7.035.923,19 C 
2.1.10.01.21 
U

._ ANTECIPACAO DE CLIENTES 57.044,91 C 0,00 0,00 57.044,91 C 

2.1.10.02 CONTA GARANTIDA 24.13
_
3,47 C 0,00 0,00 24.133,47C 

2.1.10.02.01. . CONTA GARANTIDA - OP 8805071 _ 	_ 24.133,47 C_.. 0,00 0,00 24.133.47C 

2.2 NÃO CIRCULANTE 11.102.379,38 C 0,00 0,00 11.102.379,38 C 

2"1 -.-. VOGIVELA LONGO PRAZO- _- —1.203.892,58C-. 0,00 0,00 1.203.892,580 
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Nasajon Sistemas 	 Contábil Sql 	 PINHEIRO MONTEIRO 
-4  LTDF Fundição Ltda 

06/09/2018 11:58:02 	 CNPJ: 08.789.888/0001-10 	 Folha 3_ 

Balancete de Verificação 
De 01/0712018 até 31/07/2018 

- Conta Nome Saldo ~rior Dê~ Crédito - Saldo Atual 
2.2.01.91 FORNECEDORES 	 - -- 771.180,88 c 9,00 _. 	0,00 771.18068C 

2.2.01.01.01 FORNECEDORES A PAGAR 771.180,68 C 0,00 0,00 771.180,68 C 
2.2.01.01.01.01 DJ INDUSTRIA, DE PECAS LTDA 298.958,46 C 0,00 0,00 298.958,46 C 
2.2.01.01.01.02 INTERMAQUINAS COM DE MAQUINAS  472.222,22 C  0,00  0,00 472.222,22 C 

2.2.01.10 PARCELAMENTOS DE IMPOSTOS 432.511,90 C 0,00 0,00 432.511,90 C 

2.2.01.10.01 PARCELAMENTOS DE IMPOSTOS 432.511,90 C 0,00 0,00 432.511,90 C 
2.2.01.10.01.01 PARCELAMENTO DO INSS 311.980,60C 0,00 0,00 31.980,80 C 
2.2.01.10.01.02 R 88.1588,48C 0,00 0,00 66.5118,48C 
2.2.01TUT.03.. CONTRIBUIÇÃOPREVIDENCIÁRIA 88.282,95C 0,00 0,00 88.282,950 
2.2.01.10.01.04 ICMS-ST 265.679,89 C 0,00 0,00 265.679,89 C 

2.2.10 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 9.591.304,81 C 0,00 0,00 9.591.304,81 C 

2.2.10.01 CAPITAL DE GIRO 5.901.004,85 c 0,00 0,00 5.901.004,85_C 
2.2.10.01.01_FERRARO CONTA CORRENTE_-  517.981,28C 0,00 0,00 517.961,28d 
2.2.10.01.02 CONTRATO DE MÚTUO 	- 160.972,52 C 0,00 0,00 160.972,52 C 
22.10.01.14 	- GIRO FACIL CEF 578.530,81 C. _ - 	0,00 0,00 	.. _ _ 578.530,81 C 

CAPITAL DE GIRO ITAU 	_  104.992 183 C  0,00  (IMO _ 	_ 104.992,63 C • 2.2.10.01.15 
2.2.10.01.18 BB GIRO FLEX CO 5911 4.538.547,63 C 0,00 0,00 4.538.547,83 C 

2.110.05 	.. 	-.._ _C/C.  3.890299,980_ 	 0,00 __0,00... 3.890.299,98 C' 
2.2.10.05.01 FERNANDO PEDRO DA SILVA P INTO 3.690.299,96  C  0,00 0,00 3.690.299,96 C 

2.2.20 OUTROS DÉBITOS 307.381,99 C 0,00 0,00 307.381,99 C 
2.2.20.01, BENS DE TERCEIROS RECEMCOMOD. _ 308.717,91 C 0,00 0,00 308.717,91 C 
2.2.20.02_ -__ _ MERCADORIAS REMETIDAS EM CON: 664.08C 0,00 0,00 864,08C 

2.4 PATRIMONIO LIQUIDO 14.848.256,47 D  _ 0,00 0,00 _ 14.848.255,47 D 

2.4.01 CAPITAL SOCIAL 1.787.491,00 C 0,00 0,00 1.787.491_,00 C 

2;4.01.01 CAPITAL SUBSCRITO_ 1.918.491,00 C _ 0,00 0,00 1.918.491,00 c 
2.4.01.01.01 DOMICILIADO NO PAIS 	-- 1.918.491,00 C 0,00 0,00— _ 1.918.491,00 C 

2.4.01.02 _ ,.  ~__. CAPITAL A INTEGRALIZAR 171.0ÓÕ,0Ó D 
_ 	

B,ÕÕ 6,08 131.000,00 D 
2.4.01.02.01 .  DOMICILIADO NO PAIS 131.000,00 D 0,00 0,00 131.000,00 D 

2.4.05  LUCROS OU (PREJUIZOS) ACUMUU 16.835.748,47 D  0,00 _ 	_ 	_ 0,00 _ 18.635.748,47 D 
14.09301 	

—__ 
DÊDO RCÍCIOSANTERIÕRÉS T-  18.539.191,34 D - 	0,00 0,00 16.539.191,34 D 

2.4.05.02 DOEXERCk20 96.555,13 D 0,00 0,00 96.555,13 D • 

3 RECEITA 8.938,58 C 1.839,15 10.808,51 16.103,92C 

3.1 RECEITAS OPERACIONAIS 8.938,58 C 1.639,15  10.808,51 18.103,92C 

3.1.02 	
- 

RECEITA C/ VENDAS 11.711,25C 0,00 10.808,51 22.517,78C 
3.1.02.01 MERCADORIAS-MERCINTERNO 11.711,25C 	__- __0.00 	_ _10.808,51 22.517,76C 

53,05 	-~ (-) IMPÕSTÕS ÏNCIDÉNTÉã S/ FAM - 	4.774,69 D 1.839,15 0,00 8.413,84 D 
3.1.08.02 	_ PIS 188,75 D 176,88 0,00 365,63 D 
3.1.08.03----. _.-..- OXINS 889,39 D -- 814,72 0,00 1.884,11 D 
3.1.08.04 _- __I 	CIOS  3.108,93 D 496,05 0,00 3.604,98 D 
3.1.08.05 A _ .. _ . 607,62 D- . _...__ 151,50_ _ _. 	0,00 _ --- - 759,12 D 

4 	- DESPESAS 	-~~ 23.927,72 395,77 159.128,13 D 135.594,18 D 

4.1-_. 	- _.--_ -CUSTOS E DESPESAS OPERArÁONA _ - 	- 136.594,18 D ,_ _ .. 23.927,72 395,77 159.'126,13 D 

4.1.01 CURTOS DAS VENDAS E _SERVIÇOS  . 	1.780,99 D 1.195,43 135,88 _ 	_ 2.820,54 D 

_CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADO£ 1.780,9Õ D 1.195,43 175,68 - Y.82Q54 D 
41.01.05.02 

-  
FRETE 639,79 D 895,43 135,88 1.199,34 D 

4.1.01,05.05. MANUTENÇÃO E CONSERVACk) . 	-0.00 500,00 0,00 __-- -- 	.- 500,00 D 
4.1.01.05.07 REPOSIÇÃO DE PECAS 335,00 D 0,00 0,00 335,00 D 



4.1Ã8.03 - ——DESPESAS DESPESAS COM ESCRITÓRIO 
4.1.08.03.19 MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

4.1.08.04 DESPESAS COM SERV. PRESTAD08 
4.1.08.04.01 _....._.CONSULTORUI  JURÍDICA -__ ..._... 
4.1,08.04.02 CONTABILIDADE .___.  
4.1.08.04.07 PESSOA FISICA 	 - 
4.1.06.04.19 PUBUCACOES 

2.329,39 D 0,00 
~_-2.329,39 D~ , 0,00 

4.081,38 D 5.740,93 
___.___.937,00 D  5.137,00 

_ 	1.878,38 D 603,93 
1.298,00 D 00 

150,00 D 0,00 

0,00. 	- - - 2.329,39 D 
0,00 2.329,39 D 

0,00 9.802,29 D 
_ - - - 0,00 6.074,00 D 

0,00 2.280,29 D 
0,00 _1.298,00 D  

0,00 _ 	1 50,00 D 

0,00 81.372,17 D 
.0,00. 136.000 

_ 	0,00 _ 500,00 D 
0,00 79.638,17 D 
0,00 1.100,00 D 

• 

4.1.08.07 OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATI 81.236,17 D 136,00 
4.1.08.07.01 VAGENS 	 _- 	_ - _ 0,00 ~ . 136,00 
4.1.06.07.07 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAME 500 ,00 D 0,00 
4.1.08.07.08 DEPRECUICAÔ 	- ' - - 

 
79.636,17 12 -- - - 0,00 

4.1.08.07.12 DESPESAS COM EVENTOS 1.100,00 D 0,00 

4.1.08 FINANCEIRAS 1.320,30 D 
4.1.08.04 DESPESAS BANCÁRIA$ 	_. 1.320,30 D 

d.1.09 TRIBUTÁRIAS  
4.1.09.07 ICMS 0,00 

808,00 0,00 1.928,30 D 
_608100 . 808,00 0,00 1.928,30 D 

29,20 0100 29,20 D 
29,20 0,00 29,20 D 

Was'aJòn Sistemas Contábil Sql PINHEIRO MONTEIRO 
LTDF Fundiçâo Ltda 

08/09/2018 11:58:02 CNPJ: 08.789.888/0001-10 Folha 4 	- 

Balancete de Verificação 
De 01/0712018 até 31/07/2018 

Conte Nem e Saldo Anterior 	D13~ Crédito Saido-  Atuai 
4.1.01.05.08 EMBALAGEM - - 	- 	- 786,20 D 0,00 	_ - 	0,00  788,20 D _ 

4.1.02 DESPESAS COM PESSOAL - . PROVE 	 35.452,71 D 	12.956,54 0,00 48.409,25 D 
4.1.02.01 'SALÁRIOS _14,339,54 D 	4.331,54 0,00- 	__- - 	18.671,08 D 
4.1.02.04 HORAS EXTRAS 22,00 D 0,00 _ 0,00 _ 22,00 D 
4.1.02.08 

-
F6W43 - 	 479,19 D'^  0,00 

~ ._ 	
0,00 479,19 D 	- 

4.1.02.07 130  SALÁRIO 479,39 D 0,00 0,00 479,39 D 
4,1.02.10 _ 	REPOUSO REMUNERADO  0,00 _ 	_ 0,00 5,2815 
4.1.02.17_ INDENIZACOESTRABALHIS_TA_S 	 19.180,40 D 	8.625,00 _ 0,00 27.805,40 D 
4.1.02.20 ESTAGIÁRIO 800,00 D 0,00 0,00 600,00 D 
4.1.02.90 MULTA RESCISÓRIA 348,91 D 0,00 0,00 346,91 D 

4.1.03 	 DESPESAS COM PESSOAL - BENEFI 	3.239,50 D 
4.1.03.01 	PAT 	 1.907,58 D 
4.1.03.02 W  _ -- VALE TRANSPORTE, 	 1.331,92 D -__ 

4.1.04 	 ENCARGOS E CONTRIBUICOES 	 5.152,37 D 
4.1.04.01 _- ____ PREVIDENCL4 SOCIAL _ 	 _._~ 3.984,72 D 
4.1.04.02 	FGTS -  _ 	 1. 167,65 D 

4.1.06 
	

ADMINISTRATIVAS 	 88.888,31 D 

4.1.08.01 
4.1.08.01.05 

4.1.08.02 	DESPESAAS COM COMUNICACOES--718,81 6_ _ 
 

4.1.08.02.01 	TELEFONE 	 616,01 D 
4.1.08.02.04 _____ MERTET__. 	____ 	- 	 _ 99,80 D 

é 
1.395,91 259,89 4.375,52 D 
1.032,79 0,00 _ 	2.940,37. D 

363,12 259,89 —  1.435,15 D 
i 

1.529,00 0,00 8.881,37 D 
1.182,49 0,00 5.167,21 D 

346,51 0,00 1.514,16 D 

8.215,64  0 ,00 94.883,95 D 

	

253,37 	0,00 	 989,18 D 

	

253,37 _ _ 	0,00 	 869,38 D 

	

0,00 	0,00 	 98,80 DD 

DESPESAS COM INSTALACOES 	 325,58 D 	85,34 	0,00 	 410,92 D 
410,92 15 

7.466.980,94 D. 	_ 
_ 	 7.610 .003.15C 

16.103,92C 
159.128.131) 

-a  143.022,21 D 

EDIVAN PINHEIRO VIEOAS 
Contador • CRC - RJ-046251/0-4 

CPF : 434.794.54734 

PASSIVO 	
___ 

	

A__ . ____.__ 	_. 
DESPESAS 
Resultado 
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Nasajon Sistemas Contábil Sql PINHEIRO MORTEIRO - _ LTDF Fundição Ltda 
05/10/2018 11:46:41 	 CNPJ: 08.769.66610001-10 Folha 1 de  4_ 

Balancete de Verificação 
De 01108/2018 até 31/08/2018 _ 

Q dibõ
_ 

Conta 
- 

Nade Saldo Anterior DébltD Saldo Atual 
1 ATIVO  7.468.980,94 D _  51.498,80 56.972, ~87.4 51.507,28 D  

1.1 CIRCULANTE 8.201.404,08 D 51.498,80 48.371,73 5.204.531,15 D 

1.1 .01 DISPONIBILIDADES 241.171,23 D 20.750,98 18.825,59 245.096,62 D 

1.1.01.01 CAIXA GERAL 241.155,80 D 20.750,98 18.525,59 245.081,19 D 
1.1.01.01.01.__  CAIXA MATRIZ  241.155,80D 20.750,98 18.825,59 246.081,19 15 

1.1.01.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO 15,43 D 0,00 0,00 15,43 D 
1.1.0102.13̂ _ BANCO DO BRASIL 15,430 0,00 0,00 15,43 D 

1.1.02 CONTAS A RECEBER 138.128,38 D 20.815,98 20.750,98 135.191,38 D 

14.02.01  VENDAS E COMISSOES A RECEBER 138.128,35 D 20.815,98 20.750,98 138.191,38 D 

1.1.02.01.01 CLIENTES 138.128,35 D 20.815,98 20.750,98 138.191,38 D / 
1.1.02.01.01.01 -__MERCADO NiERNO  __. _ ,138.126,38 D 20.815,98 20.750,98 138.191,38 D 

1.1.15 TRIBUTOS A COMPENSAR 204,854,74 D _ _ _ 	861,22 1.245,59 ___ 204.470,27, D 

• 1.1.18.02 IRRF 81 ÁPLÍCÀÇOES FINANCEIRAS 600 797,91 D 797,91 D 0,00 
1.1.15.02.03 ANO CALENDÁRIO-2017 797,91 D 0,00 0,00 797,91 D 

1.1.15.04  
-

ICMS  859,08 _ 179.824,73 D 1 80.041,93 D_  841,88 
1.1.15.04.01 ICMS ARECUPERAR 171.715,32D 513,04 859,08 171.369,28D 
1.1.15.04.02 ICMS A COMPENSAR 128,84C 

i 

 128,84 0,00__ _ 0,00^  
1.1.1 b.04.03 _..__ ICMS A RECUPERAR SJIMOBILR ADO . , 	8.455,45 D 6 00 0,00 8.455,45 -15 

(.1.15.09 PIS 	 _ . 	_. - _._. _ 	3.353,74 1) - _ - _. _ 21,24 _. 35,07  3.339,91 D 
1.1.15.09.01 PIS A COMPENSAR  2.703,1515 21,24 35,07 2.689,32 D 
1.1.15.09.62 ^' PISÁRËCUPÈRAR 650,59 D 0,00 0,00 650,59 D 

1.1.15.10 -, -.,r.-COFINS 	_ 	__ 	_  -  16.104,18 D _.  . 97,85 181,54 - 15.04647 D 
1.1.15.1 0.0_1_ ÇOFINSA COMPENSAR _ 13.364,89D 97,85 161,54 13.301,20D 
1.1.15.10.02 COFINSÁRECUPERAR 2.739,27 D 0,00 _ 0,00 	-_ . _ . 	. 2.739,27.12 

1.1.15.18 _. _ _ 	IPI A RECUPERAR- 4 657,00 D 10625 19600 4.487,25 D 
1.1.15.15.01 _ IPI A COMPENSAR 4.357,00 D 100,25 190,00 4.267,25 D 
1.1.15.15.03 IPIA RECUPERAR ~ESSA DEDEI - 	200.001) 	.. 	- _ . 	0,00 	_ 0,00 - .__ _. 200,00 D 

ESTOQUE T   9.070,82 9.549,47 5.616.772,88 D 1.1.18 5.517.251,73 D 
1.1.18.01 MATERIAPRIMA 287,81 D 0,00 0,00 287,81 D 

• 1.1.18.02.._._  .__.__MERCADORIAS 	_ _ 	.._ __ 	4.734.926,4312 _. 6.395,31 3.154,18 	' - 4.738.187,58 D 
1.1.10.10 - BENS DE TERCEIROS EM COMODATO 306.717,91 D 0,00 0,00 308.717,91 D 
1.1.18.11 -   MERC, REMETIQAS EM CONSIGNACA( 884,08 D 0,00 	_ _. - 	_ 0,00 664,08 D 
1.1.18.12 MERC. RECEBIDA PARA DEMONSTRA 

—w 	17.917,00 D _2._675,31  324 t00 	_ 20.268,31 D 
1.1.18.13 	._ _ MERC. TERCEIROS EM NOSSO POOÉER 18.242,00 C 0,00 2.351,31 20.593,31 C 
1.1.18.14 MERC. EM PODER DE TERCEIROS 525.269,75 D 0,00 3.720,00 521.549,75 D 
].1.18.16 MERC.REMEnDAPARAEXPOSICAO 9.710,75 D 0,00  ._ 0,00 9.710,75 D 
1.1.18.18_ _ :MERC.REMETIDA PARA CONSERTO R  40.000,00 D 0,00 0,00 40.000,00 D 

_ 1.2 	_ NAO CIRCULANTE 1.285.578,58 D 0,00 18.500,73 1.248.978,13 D 

1.2.01 , _R_ EALIZÁVEL A LONGO PRAZO __ 495,20 D 0,00 0,00 495,206 

1.2.01.05 DEPóSITOS E CAUCOES 	
T  '~ ~

^ 495,20  D  0,00 _ _ 	_ 	0,00 	_ 495,20 D 
1.2.01.08.02 BLOQUEIO JUDICIAL 495,20 D Õ,00 0,00 495,20 D 

]203 	___ .,-_._ . INVESTIMENTOS _. _173.371,44 D _ ____.___0,00 _ 0,00 1173.371-,4416 

1.2.0.02 ... Ó OS INVESTIMENTOS 173.371,4415--  - 	0,00 0,00 173.371,44 D 
1.2.03.02.01 OUROCAP 173.371,44 D 0,00 0,00 173.371,44 D 

1.2.ÜT  _IMOBILIZADO 1.091.710,22 D 0,00 18.800,73 1.073.109,49 D 

1.2.04.01 MATRIZ 3.054.759,55 D 0,00 18.800,73 3.038.158,83 D 
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_ _Con me No Saldo Anterior Dê~ Crédito Saldo Atual 
- - 1.2.04.01.01 MOVEIS E UTENSIUOS 	- 	- 5.348,04 D 0,00 	- - 	0,00 	- 5.348,04 D 

1.2.04.01b2 INSTALACOES 6.143,96 D 0,00 0,00 6.143,96 D 
1.2.04.01.05 EQUIPAMENTOS PROC DE DADOS 49.575,07 D 0,00 0,00 49.575,07 D 
1.2.04.01.09 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 2.987.686,91 D 0,00 18.800,73 2.969.088,18 D 
1.2.04.0 1.10 BENFERORLAS EM IMOVEIS  DE TERCE 8.005,58 D 0,00 0,00 6.005,58 D 

1.2.04.99 DEPRECIACAO 1.983.049,34 C 0,00 0,00 1.963.049,34 C 
7.2.04.99.01 ,_._..MONEISEUTENSILOS .._.. _ -___. J ..._4.508,12 C 	- _ 0,00. 0,00 4.508,12C 
1.2.04.99.02 INSTALACOES 3.839,27C 0,00 0,00 3.839,27C 
1.2.04.99.05 EQUIPAMENTOS DE PROC.DE  DADOS 49.258.71C 0,00 0,00 49.258,71 C 
1.2.04.99.07 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 1.903.477,64 C 0,00 0,00 1.903.477,64 C 
.x.99. Ó-  DEPR ~FEITORAS EM RA6VF18 TE 1.965 ,60C 00 0,00 1.985,80 C 

1.2.05 	. _ __INTANGIVEL 0,00 0,00 0,00 0,00 	. 
1.2.05.01 GASTO COM AQUISIC,AO DE SOFTWP 4.023,50 D 0,00 0,00 4.023,50 D 

12.05.99 AMORTIZACAO ACUMULADA 4.023,50C 0,00 0,00 4.023,50C 
7.2.05.99.01 SISTEMA DESOFTWARE,,..___._-_-____- --4.023,500- _0,00.__ .. 	0,00 4.023,50C 

2 ------- 	..___.._..PASSIVO -. 	_ .7.610.003,15C 5.958,90 6.795,98 7.810.840,21 C 

CIRCULÁNTET  11.335.879,24 C' 
~ 

5.938,90 
 

095,98 11.356.716,30 C 2.1 

2.1.01 ———CONTAS APAGAR _ _ _,_._ . 2.999.233,28 C--- -  -  1.287,48. 	_ _ _11.287,46 	- - 2.999.233.28C 
2.1.01.01  FORNECEDORES.  __2.952.150,56_C 128. 7,48 1_._287,46 2.952.150,58_C 
2.1.01.99 

__~- 

OUTRAS CONTAS Ï1 PAGAR T  47.082,72 CT  0,00 - 0,00 747.062,72 C 

. 	-IMPOSTOSECONTRIB.SOCWSARI-_ ___1.168.903,31 C 1.118,85: -2.805,88_1.170.392,14 C 2.1.02 

2.1.02.01. _-IMPOSTOS .. _ 214.837,90 C 920,24 920,24 214.837,90 C 
2.1.02.01.01 IRRF-FUNCIONARIOSIP_ROLABORE 29.469,82C  0,00 0,00__ T 29.469,82C 
2.1.02.01.04 IRRF-SERVPRÉSTPJ 	T  1.142,99C ~O. _ _0.00-- ---  1.142,99C 
2.1.02.01.06 ISS- RETIDO DETERCEIROS 290,25C 0,00 0,00 290,25C 
2.1.02.01.07 _ICMSA RECOLHER 	_. ~ . 0,00._______.730,24____.___730,24 ~ .__ -0,00_: 
2.1.02.01.10 IPI ARECOLHEiR _._ __ _ - _- 	- 103.401.06C_ . __ _ __ 1 190,00_ _ 190,00 	_ 103.401,06 C 
2.1.02.01.11.  -ICMS-STARECOLHER 	.. 78.272,02C 0,00 0,00 78.272,02C 
2.1.02.01.12 RETENCOES NA FONTE LEI io.833J20 2.261,76C 0,00 0,00 2.261,78C 

2.1.02.02 CONTRIBUICOES SOCIAIS 954.085,41 C 198,81 1.885,44 955.554,24 C 
2,11.02.02.01 PREVIDENCIASOCIAL 	.. 	__.._ __ _ _ _628.924,74C 0,00 1.217,62 630.142,36C 
2.1.02.02.02 F.G.T.S_._ 	_ 	.__ 172 .253,25C __ 	0,00 _ _ 	271,21_ 172.524,46 C 
2.1.02.02.03~~ P.I.S. 22.627,04 C 35,07 35,07 22.627,04C 
2.1.02.02.04 COFINS 121.617,94 C 161,54 181,54 121.617,94 C • 2.1.02.02.08 CONTRIBUICRO ASSISTENCIAL.- _. ~ ~ . _ . 2.646,32 C _ .. _ 	. 	_ -. 	0,00  .0,00 _ - _ 	2.646,32C 
2.1.02.02.09 _ 	SINDICATOS DE CLASSE 5.996,12C 0,00 0,00 5.996,12C 

2.1.05 PROVISOES TRABALHISTAS _ 14.741,06 C 3.554,59 2.902,82  14.089,28C  
2.1.05.01 _ SALÁRIOS E PRO LABORE A PÁGAR - 	14.491,05 C 3.554,59 2.902,82 13.839.28C 
2.1.05.08 LIQUIDO DE REiSCISAO DE CONTR.DE  250,00 C 0,00 0,00 250,00C 

-... _.. 4 
2.1.10 FINANCIAMENTOS 74173.001,60 C 0,00 0,00 7.173.001,80 C 
- 1 
2.1.10.01 CAPITAL DE OIRO 7.148.868,13 C 0,00 0,00 7.148.688,13 C 
2.1.10.01.01 

_ _ 
—9121 GIRO EMPRESA FL EX OP 8805508 1.000,00 C - 0,00 0,00 _-1.000,00_12 

2.1.10.01.03 BANCO BRADESCO - SALDO DEVEDC _ _ 	57.27C 0,00 0,00 57,27C 
2.1.10.01.04 ITAU SALDO DEVEDOR 178,86C 0,00 0,00 178,88C 
2.1.10.01.05 CEF- SALDO DEVEDOR 54.663,90C 0,00 0,00 54.663,90C 
2.1.10.01.20 DUPLICATAS DESCONTADAS 7.035.923,19 C 0,00 0,00 7.035.923,19 C 
2.1.10.01.21 ANTECIPACAO DE CLIENTES 57.044,91 C 0,00 0,00 57.044,91 C 

2.1.10.02 CONTA GARANTIDA _ 	_ 	24.133,47 C_ 0,00  0,00 	_ _ 24.133,47 C 
2.1.10.02.01 CONTA  GARANTIDA-  OP 8805071 , 24.133,47 C 0,00 70,00 24.133.47C 

2 2 	
_ 

NAO CIRCUL ANW 11.102.379,38 C 0,00 0,00 11.102.379,38 d 

2.2.01.. _. _ EXIOIVELALONGOPRAZO 	__ -_. 	1,203.892,58C 0,00 0,00 1.203.692,56 .0 
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-2.2.01.01 FORNECEDORES 	 - 	--- - 	771.180,88 C 0,00 0,00 771.180,88 C 

2.2.01.01.01 FORNECEDORES A PAGAR 771.180,68 C 0,00 0,00 771.180,88 C 
2.2.01 .01.01.01 DJ INDUSTRIA DE PECAS LIDA 298 .958,48 C 0,00 0 ,00 298 .958,48 C 
2.2.01.01.01.02 INTERMÁQUINAS COM DE MAQUINAS  472.222,22 C 0,00 0,00 472.222,22 C 

2.2.01.10 PARCELAMENTOS DE IMPOSTOS 432.511,90 C 0,00 0,00 432.511,90 C 

2.2.01.10.01 _ PARCELAMENTOS DE IMPOSTOS , _ 432.511,90 C 0,00 	_- 0,00 432.511,90 C 
2.2.01.10.01.01 PARCELAMENTO DO INSS 31.980,80C 0,00 0,00 31.980,60C 
2.2.01.10.01.02 R 86.568,48C 0,00 0,00 86,568,46C 
X03 - 	CONMBUICAOPREVIDENCIÁRL4 68.282.95C 0,00 0,00 68.282,66 C 
2.2.01.10.01.04 ICMS-ST 265.879,89 C 0,00 0,00 265.679,89 C 

2.2.10 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 9.591.304,81 C 0,00 0,00 9.591.304,81 C 

2.2.10.01 CAPITAL DE GIRO 5.901.004,85 C 0,00 0,00 5.901.004,85 C 
2.2.10.01.01 	_._ _ FERRAR0 CONTA CORRENTE 	__, 517.981,26 C .~  0,00 _  0,00 __ _.. 	517.961,26 C 
2.2.10.01.02 CONTRATO DE MÚTUO 160.972,52 C 	_ _ 0,00 0,00 160.972,52 C 
2.2.10.01.14 	._ .. GIRO FACIL CEF 578.530,61 C 0,00 0,00 578.530,81 C 

- 	
CAPITAL DE GIRO ITAU 104.992,63 C T 0,00 0,00 _ _ 	1_04.992,83 C 

S
2.2.10.01.15 
x.2.10.01.18 BB GIRÕ R à OP 5911 4.538.547,63 C 0,00 0,00 4.538.547,83 C 

2.2.10.05._._ _ ._-C1C _-_- 	._.__~- ...__ __ 3.690.299,98 C _ _ _ __0,00— .. _ 	_ 	0,00 _.3.690.299,96 C 
2.2.10.05.01 ,^ FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO 3.690.299,96 C   0,00_ -_ 	0,00, 3.690.299,96 C 

2.2.20 OUTROS DÉBITOS 307.381,99 C 0,00 0,00 307.381,99 C 
2.2.20.01 _ 	_. 

_ 
BENS DE TERCEIROS REC EM COMOC _ - . _ 306.7117,911,C .__0,00 =-_ . 	0,00 308.717,91 C 

2.2.20.02 MERCADORIAS REMETIDAS EM CONE, 664,08C 0,00 0,00 664,08C 

2.4 ' PATRIMONIO LIQUIDO 14.848.255,47 D 0,00  _ 14.848.255 47 D 

2.4.01 CAPITAL SOCIAL 1.787.491,00 C 0,00 0,00 1.787.491,00 C 

2.4.01.01 „ CAPITAL SUBSCRITO 1.918.491,00 C .  _ 	- _ _0,00 _ 0,00 _ - 	_ 1.918.491,00 C - 	_ _ 
2.4.01.01.01 	- DOMICILADONOPA(S - 	- " ¡' 1.918.491,00 C 0,00 0,00 1.918.491,00 C 

U.01.02 CAPITAL A INTEGRALIZAR 	. _..... . _ _131.000,00 D _ _. 	0,00 0,00 131.600,00 D 
2.4.01.02,01 DOMICILIADO NO PAIS 131.000,00 D 0,00 0,00 131.000,00 D 
í
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 0,00 ,- D . 
2ÁÁ5.01 D-E E 	RCICI06ANTERK)RES

_ 
16.539.191,34 D ~ 0,00 0,00 16.539.191,34 D 

2.4.05.02 DOE)( RCICIO 96.555,13 D 0,00 0,00 96.555,13 D 

3 REGERA - _ 18.103,92 C 1.116,85 2.215,25 17.202,32 C 

3.1 RECEITAS OPERACIONAIS 18.103.92C 1.118,85 2.215,25 17.202,32C 

3.1.02 RECEITA C/ VENDAS 22.517,76C 0,00 2.215,25 24.733,01 C 
3.11.02.01—,    - _.. MERCADORIAS - MERC INTERNO 	_ - _ 	—22.617,76C__—       - 	0,00. _2.215,25 _ . 24.733,01 C 

iA.0à 	-- (-11MP08T08 1 -NO MD É Ü T É 2 Í1 S/ FATUF ~ 	 6.413,84 D 1.1í8,85 0,00 7.530,69 D 
3.1.08.02_ - PIS 365,83 D 35,07 0,00 400,70 D 
3.1.08.03 COFpVS 1.884,11 D 161,54 0,00 1.845,85.1) 
3.1.08.04 ICMS 3.604,98 D 730,24 0,00 4.335,22 D 
3.1.08.05 	_ .. 	R 159,12 D _ 190,00 	- 0,00 _ 949,12 D 

~~ DESPESAS 	- - ~T  18.833,38 1.424,28 - 1178.3315._25-D 4 159.128,13 D 

4.1.-_ 	_ _ CUSTOS E DESPESAS OPERACIONA _169.126,13 D _ .  18.833,38 1.424,28 178.535,25 D 

4.1.01 'CUSTOS DAS VENDAS È 8ERVIC08 2.820,54 D 1.287,4Õ 253,53 3.854.470 

4.1.01.05 CURTO DOS 8ERVIC08 PRESTADO1 2.820,54 D 1.287,46 253,53 1854,475 
4.1.01.05.02 FREIE 1. 199,34 D 1.287,48 253,53 2.233,27 D 
4.1.01.05.05. __.~ . MANUTENCÁ0E CONSERVACAO ___ . . 	_500,00D 	_ 0,00 0,00. - -_ __. 500,00 D 
4.1.01.05.07 REPOSICAO DE PECAS 335,00 D 0,00 0,00 335,00 D 
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4.1.01.05.08 EMBALAGEM 	- 	- 	- - 	- 	786,20 D 0,00 - 	0,00  786,20  D 

4.1.02 DESPESAS COM PESSOAL - PROVE 48.409,25 D 12.990,85 0,00 81.399,90 D 
4.1.02.01 	.. - _ _ SALÁRIOS, _... 	_ 18.671,08 D 4.331,54 0,00 23.002,82 D 
4.1.02.04 HORAS EXTRAS 22,00 D 29,71 0,00 51,71 D 
4.1.0268 - FÉRM 479,19 D -- - 0.66  _ _ 0,00 479,19 D 
4.1.02.07 13° SALÁRIO 479,39 D 0,00 0,00 479,39 D 
4.1.02.10    REPOUSO REMUNERADO.___ _-_ _.._ . _. __. 	. _5,28.D 	... _ . - 	4,40 -. 0,00 	- 9,68 D 
4.1.02.17 INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS 27.805,40 D 8.625,00 0,00 36.430,40 D 
4.1.02.20 ESTAGIÁRIO 800,00 D 0,00 0,00 800,00 D 

_ 	4.1.02.90 MULTA RESCISÕRIA 348,91 D 0,00 0,00 348,91 D 

4.1.03 DESPESAS COM PESSOAL - BENEFI 4.375,52 D 1.388,95 1.170,73 4.593,74 D 
4.1.03.01.. ._ PAT- _ 2.940,37 D - 593,79 0,00 3.534,18 D 
4.1.03.02 VALETRANSPORTE 1.435,15 D 795,16 1.170,73 1.059,58 D 

4.1.04 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES 8.881,37 D 1.198,73 0,00 7.878,10 D 
4.1.04.01 PREVIDENCIASOCIAL 	.. 5.167,21 1) 925,52 0,00 8.092,73 D 
4.1.04.02 FGTS 1.514,16 D 271,21 0,00 1.785,37 D 

• 	4.1 .06 ADMINISTRAT IVAS  p4.883L5 D~ _1._378,99 _ w0,00 98.282,94 D 

4.1.08.01 DESPESAS COM INSTALACOES 410,92 D 87,82 0,00 498,54 D 
4.1.06.01.05.___ENERGIAELÉTRICA _ 	 J  _410,92  87,82-  0,00._a  ---- 	498,54_D 

4.1.08.02 DESPESA8 COM COMUNICACCES - 	988,18 D 887,44 0,00 1.856,82 D 
4.1.06.02.01 TELEFONE 869,38 D 272,49 0,00 1.141,87 D 
4.1,08.0. 'NTEf4`ET` 99,80 D 414,95 	- 0,00._ -___ _514,75 D 

4.1.08.03 _ . -_ _ - - DESPESAS COM ESCRITÕRIO _ 	2.329,39 D 0,00 0,00 2.329,39 D 
4.1.06.03.19 MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 2.329,39  D  0,00 0,00 2.329,39 D 

4.1.06.04 DESPESAS COM SERV. PRESTADOS 9.802,29 D 603,93 0,00 10.406,22 D 
4,1.08.04.01 CONSULTORIAJURIDICA _ 	- 	_  - - - -  8.07_4,00 D -_.0,00 _  . 	-0,00.-.- .6.074.00 D 
4.1.06.04.02 CONTABILIDADE _ 	_ 2.280,29 D 603,93 0,00 2.884,22 D 
4.1.08.04.07 PESSOAFISICA 1.298,00 D 0,00 0,00 1.298,00 D 
4.1.06.04.19 PUBLICAÇÕES 150,00 D 0,00 0,00 150,00 D 

4.1.08.07 OUTRAS DESPESAS ADMINISTRAM 81.372,17 D 0,00 0,00 81.372,17 D 
4.1.08.07.01 _._ ~ -VIAGENS__ 	._ -- . 	.._. 	_ - 136,00 D 0,00 0,00 136.000 
4.1.06.07.07 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAME 500,00  D  0,0_0 0,00 500,00 D 
4.1.0807.08 -- 	

- 
DÉPRECIAÇAO 	- 	' ¡--~ 79.838,17 D 0,00 ¡ T-'0,00 79.836,17 D 

4.1.06.07.12 DESPESAS COM EVENTOS 1.100,00 D 0,00 0,00 1.100,00 D 

4.1.08 FINANCEIRAS 1.928,30 D 578,50 0,00 2.502,80 D 
4.1.08.04 - _ QESPES~ANGjRIAS . 1.928,30 D 578,50 0,00 2.502,80 D 

._ 
4.1
^ --.
,09 TRIBUTÁRIAS  " 	29,20 D 14,10-  0,00--  ' - 	43,30 D 

4.1.09.07 ICMS 29,20 D 14,10 0,00 43,30 D 

- 	- -- 	(1TN0 7.451.507,280,  

PASSIVO  7.610.840,21 C 
A  - 	̀~ 

- -- ---- -- ---- - - -- - - 	
17.202,32C 

DESPESAS 178.535,251)  

Resultado 159.332,931) 

EDIVAN PINHEIRO VIEOAS 
Contacim - CRC - R~251/0.4 

CPF : 434.794.847.34 
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Nasajon Sistemas 	 Contábil Sql 	 PINHEIRO MONTEIRO i 

-- 	 LTDF Fundição Ltda 
29/10/2018 18:09:15 	 CNPJ: 08.769.668/0001-10 	 Folha 1 de 4¡ 

Balancete de Verificação 
De 01109/2018 até 30/09/2018 

Conta_ _ 	Nome 	 Saldo Anterior 	Dá~ 	Crédito 	Saldo Atual 
1 	 ATIVO 	 7.451.507,28 D 	11.625,58 	-21.057,60 	7.442.075,28 D 

1.1 CIRCULANTE 8.204.531,15 D 11.825,58 21.057,60 6.195.099,13 D 

1.1.01 DISPONIBILIDADES 245.098,82 D 4.998,19 13.467,74 238.827,07 D 

1.1.01.01 CAIXA GERAL 245.081,19 D 4.998,19 13.487,74 238.611,64 D 
1.1.01.01.01 _..CAIXA MATRIZ 	... 245.081,19 D 4.998,19 13.487,74 238.611,84 D 

1.1.01.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO 15,43 D 0,00 0,00 15,43 D 
1.1.01.02.13 ,
~

_ BANCO DO BRASIL 15,43 D 0,00 0,00 15,43 D 

1.1.02 CONTAS A RECEBER 138.191,38 D 4.998,19 4.998,19 138.191,38 D 

1.1.02.01  VENDAS E COMISSÕES A RECEBER 138.191,38 D 4.998,19 4.996,19 138.191,38 0 

1.1.02.01.01 CLIENTES 138.191,38 D 4.998,19 4.998,19 138.191,38 D / 
1.1.02.01.01.01  —MERCADO 	_ _ 	. ____ 138.191,38 D _•- _ 4.998,19 ___ -- 4.998,19 _ - . 	138.191,38.0 

1.1.15 TRIBUTOS A COMPENSAR 204.470,27 D 447,39 1.178,11 203.741,55 0 

1.1.15.02 T-  ÏRRF 8/ ÃPUCACÕES FlNANCEIRAS - 	797,91 D 0,00 0,00 797,91 D 
1.1.15.02.03 ANO CALENDÁRIO-2017 797,91 D 0,00 0,00 797,91 D 

1.1.15.04  ICMS   179.824,73  D   300,70 881 50  _ 1 79.443,93_D 
1.1.15.04.01 ÏCMSARECUPERAR 171.369,28 D 300,70 681,50 170.988,48 D 
1.1.15.04.03 ICMS A RECUPERAR SAMOBIUZADO 8.455,45 D 0,00 0,00 8.455,45 D 

3.339,91 D ~ - 17,83 58,12 3.299,82 D 
1x1.15.09.01. 	__._- PISACOMPENSAR _. 	_ . 2.689,32 D _ 17,83 58,12 2.649,03 D 
1.1.15.09.02.  PISARECUPERAR  650,590  000 0,00___650,5912 

1.1.15.10 CORNS 18.040,47 D 82,11 287,74 15.854,84 D 
1.1.15.10.01 COFINS A COMPENSAR 13.301,20 D _ 82,11 - ~ 267,74 ..__ 13.115,57.D 
1.1.15.10.02 COFINS A RECUPERAR 2.739,27 D 0,00 0,00 2.739,27 D 

1.1.15.15 IPI A RECUPERAR 4.487,25 D 46,75 188,75 4.345,25 D 
1.1,15.15M IMACOMPENSAR . 4.287,25 D 	- 46,75 	- 168,75 4.145,25 D 
1.1.15.15.03 IPI A RECUPERAR SIREMESSA DE DEI 200,00 D 0,00 0,00 200,00 D 

1.1.18 ESTOQUE 5.818.772,88 D  1.181,81 1 .415,58 _ 5.618.539,13 D 
1.1.18.01 MA'TERIA PWMl1 T. 

	_. - 
	-- --- ' 287,81 D _ 0,00 0,00 287,81 D 

1.1.18.02 MERCADORIAS 4.738.167,58 D 0,00 0,00 4.738.187,58 D 
1.1.18,10.— ._ _ _ -BENS DE TERCEIROS EM COTO • 

 

_308.717,91D__ _0,00__- _ 	0,00 . _ . 306.717,91 D 
1.1.18.11 MERC. REMETIDAS EM CONSIGNACk 664,08 D 0,00 0,00 884,08 D 
1.1.18.12 -_MERC,RECUIM PARA DEMONSTRA 20.268,31 D 1.181,81. 233,75 21.218,37 D 
1.1.18.13 MERO TERCEIROS EM NOSSO PODER  20.593,31 C 0,00  1. 181,81  21.775,12 C 
X18.14-- MERGEMPODERDETERC -   ~ - -- 

- -w 
00 

 
- -00 621.649,756 

1.1.18.15 MERO. REMETIDA PARA EXPOSICAO 9.710,75 D 0,00 0,00 9.710,75 D 
11.18,18. 	..-._.._ MERCJWWIETIDA PARA CONSERTO .-. _-40.000,00 D _.__ ._ 	0,00 	- _ __-_0,00 40.000,00 .0 

12 	- 	- N)C0 CIRCULANTE 	- -' - 1245.978,13 D-  - 	000 - 	6,00 1.248.978,13 D 

1.2.01 REALIZ~VEL ALONGO PRAZO 495,20 D 0,00 	- -_ _0,00_  _ 495,20 D 

1.101.08 	-. 	_ .. D~1TOS E CAUCOES 495,20 D 0,00 0,00 - 	495,20 D 
1.2.01.08.02 BLOQUEIO JUDICIAL 495,20 D 0,00 0,00 495,20 D 

1.2.03 INVESTIMENTOS 173.371,44 D 0,00 0,00 173.371,44 D 

1.2.03.02 OUTROS INVESTIMENTOS-- 	_ 173.371,441)__¡-_ -0,00__ _ 	0,00 173.371,44 1) 
1.2.03.02.01 OUROCAP 173.371,44 D 0,00 0,00 173.371,44 D 

;.4.04 IMOBILIZADO 1.073.109,49 D 0,00 0,00 1.07.109,49 DD 

1.2.04.01  MATRIZ _---_ 	 _ .. 3.035.158,83 D 0,00 0,00 3.035.158,83 D 
1.2.04.01.01 MÓVEIS E UTENSIUOS 5.348,04 D 0,00 0,00 5.348,04 D 



Nasajon Sistemas Contábil Sql PINHEIRO MONTEIRO 

-1911012018 
LTDF Fundição Uda 

18:09:16 	 CNPJ: 08.769.86810001-10 Folha 2 de 41 

Balancete de Verificação 
De 01109/2018 até 30/0912018 

Conta Narb Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual 
- 1.2.04.01.02 INSTALACOES 	 - -- - - 	- 	8.143,96 D 0,00 	- 0,00 _ _ 	6.143,96 D 

1.2.04.01.05 EQUIPAMENTOS PROCDE DADOS - -., -. 	.. 49.575,07 D_ _. ._- 	0,00 0,00 49.575,070 
1.2.04.01.09 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 2.969.086,18D 0,00 0,00 2.969.086,18 D 
7.2.04.01.10 _. 	BENFEITORN3EMIMbNEIS.DETERCE 8.005.58D 0,00 0,00 6.005,58 D 

DEPRECIACAO 0,00 0,00 1.983.049,34 C 1.2.04.99 1.983.049,34 C 
1.2.04.99.01 MOVEIS E UTENSILOS 4.508,12C 0,00 0,00 4.508,12 C 
1.2.04.99.02 ..._ _INSTALACOEB. 	_ - 3.839,27C 0,00 0,00 	_ 3.839,27C 
1.2.04.99.05 EQUIPAMENTOS DE PROC.DE  DADOS 49.258,71C 0,00 0,00 49.258,71 C 
1.2.04.99.07 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 1.903.477,84 C 0,00 0,00 1.903.477,64 C 
1.2.04.99.10 DEPR SMENFEITORUI4 EM IMÓVFJS TE 1.965,60C 0,00 0,00 1.985,60C 

1.2.05 INTANGÍVEL 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.2.05.01 	. __GASTO . GASTO COM AQUISICAO.DE SOFTWF 4.023,50 D 0,00 0,00 4.023,50 D 

72.Ob.99 , AMORTIZACI~Ó ACÚMÚLADA l 	_4.62-1,50C -- .023,50C 0,00 0 100 4Ã23,50 C- 
1.2.05.99.01 SISTEMA DE SOFTWARE 4.023.50C 0,00 0,00 4.023,50C 

2 PASSIVO 	 - 7.810.840,21 C 3.799,57 - 8.086,63 7.615.127,27 C 

• 2 .1 CIRCULANTE 11.358.718,30  C 3.799,57 8.086,83 _  11.381 .003,36 C  

2.1.01 CONTAS A PAGAR 2.999.233,28 C 1.080,44 1.080,44 2.999.233,28 C 
2.1.01.01 ------ ,. FORNECEDORES    2.952.150.56.0 _.1.080,44 - __- 1.080,44 2.952.150,56 C 
2.1.01.99 OUTRAS CONTAS A PAGAR 47.082.72C 0,00 0,00 47.082,72C 

2 .1.02  IMPOSTOS E CONTRIB.SOCIAIS A RI 1.170.392,14 C 1.176,11 3.243,67 1.172.481,70 C 

2.1.02.01 IMPOSTOS 214.837,90 C M  850,25 897,00 214.684,85 C 
2.1.02.01.01.- _ _ _ IRRF- FUNCIONÁWOSJPRO LABORE  ..__ _ 29.469,82 C 0,00 0,00 29.469,82C 
2.1.02.01.04 IRRF-SERV_PRESTPJ  1.142,99C 0,00 0,00 -- 1.142,99C  
2.1.02.01.08 ISS-  RETIDO DETERCEIROS 290,25C  0,00 

- 	
0,00 290.25C 

2.1.02.01.07 ICMSARECOLHER 0,00 681,50 681,50 0,00 
2.1.02.01.10 _.._ --IPIARECOLHER ~__ _ ~ . 103.401,06 C ___-._188,75____.._215,50 —103.447,81 C 
2.1.02.01.11 ICMS-STARECOLHER 78.272.02C _ 0,00 0,00 _ 	_ 78.272,02 C 
2.1.02.01.12 _._ 	RETENCOES NAFONTE LEI 10.833120 2.2611,76C 0,00 0,00 2.261,76C 

2.1.02.02 T- - CONTRBUÌCOES SOCUJS 	- ~'-sã5b.554,24 C 325,86 2.348,87 917.577,05 C 
2.1.02.02.01 PREVIDÊNCIA SOCIAL 630.142,36 C 0,00 1.571,48 631.713,82 C 
2.1.02.02.02 _~ .._. F.G.T.S. 	_ _., . 	_ ..__.__. _...172.524,48 C 	_ _ 0,00 351,41 172.875,87 C 
2.1.02.02.03 P.I.S. 22.627 04 C  58,12_ _T  

- -

75,95____22.844,87 C 
2.1.02.02.04 CÕFWS 	- - 121.617,94 C 267,74 349,85 121.700,05 C 
2.1.02.02.08 CONTRIBUIÇAOASSISTENCIAL 2.646,32C 0,00 0,00 2,1546,32C 

• 2.1.02.02.09 SINDICATOS DE CLASSE .-. 5.996,12 C 0,00... .. 	_ 	0,00 	.. 5.998,12C 

2.1.06 PROVISOES TRABALHISTAS _ _.._ _ _ 	.14.089,28 C 1.543,02 3.780,12 18.308.78C 
2.1.05.01 SALÁRIOS E PRO_LABO RE A PAGAR  1. 3_.839,28 C 1,543,02_ 3.760,52 _ 16.056,78C  
2.1.05.08 ,  __—LIQUIDO  DE RESCISÃO DE CONTR.DE  250,00 C 	-- 0,00 0,00 250,00 C 

21.10. 	_ . 	FINANCIAMENTOS 	-__.. 	.... 	... —7.173.001.80C-----0,00.—.   _ - .. 	0,00 7.173.001,60 C 

2.1.10.01 CAPITAL DE GIRO 7.148.888,13 C 0,00 0,00 7.146.888,13 C 
2.1.10.01.01 BB GIRO EMPRESA FLEX OP 8805508 1.000,00 C 0,00 0,00 1.000,00C 
2.1.10.01.03  - ~lWCÓBRADESCO=SALDODEVEDC 57,270 0,00 0,00 _ - _17,270 
2.1.10.01.04 ITAU SALDO DEVEDOR 

- - 	
178,86 C 0,00 0,00 178,86C 

CEF - SALDO DEVEDOR 54.883,90 C. 	- _ - . - , 0,00 _ 0,00 54.883.90C 
2.1.10.01.20 DUPLICATAS DESCONTADAS _ 7.035.923,19 C 0,00 _ 0,00 7.035.923,19 C 
2.1.10.01.21 ANTECIPACAO DE CUENTES 	- - ^- 57.044,91 Ó '70,00 0,00 57.044,91 C 

2.1.10.02 CONTA GARANTIDA 24.133,47 C 	., - _ 	- - . 	0,00 0,00 24.133,47C 
2.1.10.02.01 CONTA GARANTIDA - OP 8801071 _ 24.133,47 C - 0,00 0,00 24.133,47C 
L 
2.2 NAO CIRCULANTE 11.102.379,38 C 0,00 0,00 11.102.379,38 C 

2.2.01 EXIGIVEL A LONGO PRAZO 1.203.892,18 C 0,00 0,00 1.203.692,58 C 
1 	-- -- - ------ - - - -- --- --- - - - 	- 	- --'  
2.2.01.01 FORNECEDORES 771.180,58 C 0,00 0,00 771.180,88 C 
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Nasajon Sistemas 	 Contábil Sql 
- é 	 - LTDF Fundição Ltda 

29/10/2018 	18:09:16 	 CNPJ:08.769.666/0001-10 

Balancete de Verificação 
De 01/09/2018 até 3010912018 

Nono 	 Saldo Anterior 	D~ 

Ó 	 6,86 C` - 	-  2.2.01 ~Ó1 —vFORNECEDORES APAGAR 	 771.18 
2.2.01.01.01.01 	DJ INDUSTRIA DE PECAS LTDA 	 298.958,48 C 0,00 
2.2.01.01.01.02 _.. INTERMÁQUINAS COM DE MAQUINAS, _ 	_472.222.22C C- _ 0,00 

2.2.01.10 	PARCELAMENTOS DE IMPOSTOS 	432.511,90 C _ 0,00 

PINHEIRO MONTEIRO' 

Folha 3 de 41  

Crédito 	Saldo Atual 
- 	

6,00 771.1C 
0,00 298.958,46 C 
0,00 472.222,22 C 

0,00 432.511,90 C 

2.2.01.10.01 _ PARCELAMENTOS DE IMPOSTOS _.__ _ 	432.5111,90C . 0,00 	_ 0,00 	_ 432.511,90 C 
2.2.01.10.01.01 PARCELAMENTO DO INSS _ _ 31.980,80 C 0,00 0,00 31.980,60C 
2.2.01.10.01.02 R 86.568.45C 0,00 0,00 88.568.46C 

-- 2.2.01,10.01.03 CONTRIBUÇÃOPREVIDENCÁRIA 88.282,95C 0,00 0,00 88.282,95C 
1M.ÕÓ1.04 icros-ST 286,679,89C 000 0,00 265.679,89 C 

2.2.10. 	_. _. _ _.. _ EMPRÉSTIMOS E RNANCUIMENTOS .. 9.591.304,81 C 	_ 0,00 0,00 9.591.304,81 C 

2.110.01 CAPITAL DE OIRO 5.901.004,88 C 0,00 0,00 5.901.004,85 C 
2.2.10.01.01 FERRARO CONTA CORRENTE 517.961,26C 0,00 0,00 517.961,280 
í. ÃlJÃ1.02 CÕNTRATO DE MUTUO 180.972,52 C 0,00 0,00 160.972,52 C 
2.2.10.01.14 GIRO FACIL CEF 578.530,81 C 0,00 0,00 576.530,81 C 
2.2.10.01.15 Y _CAPITAL DE GIRO ITAU 	.... 	.. . _ ...... .. 	.-.104.992,63C,-.-. 0,00 0,00 .104.992,63 C 

• 2.2.10.01.18_ BB GIRO FLEX OP 5911 4.538.547,63C _ _0,00  _0,00 4.538.547,63 C 

2.2.10.05 C/C 3.890.299,98 C 0,00 0,00 3.890.299,98 C 
2.2.10.05.01 FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO .___.__ 3.690.299,96 C ~ ~_. _ _ 0,00 - _ 	0,00 _ ._ _ 3.690.299,96 C 

2.2.20 OUTROS DÉBITOS 307,361,99 C 0,00 0,00 307.351,99 C 
2.2.20.01 BENS DE TERCEIROS REC EM COMOC 3. 08_.717,91 C 0,00 0,00 30. 8_.717,91 C 
2.2.20.02 CAIA RËMETÌDÃS ÉM CON ~~F  884,08 C 0,00 - - - 	0,Ó0 _ 	8m - .C' 

2.4 	.- _PATRIMONIO LIQUIDO  	_- 	_.. ..14.848.255,47 D 0,00 _ _ 0,00 _ _ _14.648.255,47 D 

2.4.01 CAPITAL SOCIAL  1.787.491,00 C 0,00 1.787.491,00 C 0,00 

2 MAI ' CAPITAL SUBSCRITO _.__. 	._ _ _ 1.918.491,00 C  mo _ _ 	_ 0,00 _ 	_ 1.918.491,00 C 
2.4.01.01.01 DOMICILIADO NO PAIS 1.918.491,000 0,00 0,00 1.918.491,00 C 

2.4,01.02 CAPITAL A INTE GRALIZAR 
~ 

 131 .000,00  D  0,00 _ _0,00 131.000,00  D 
2.4,01,02 A1 	

m 
 DOMIDLI _ 	NO PAIS 131.000 ,00 D _ 6 0 ,00 131.000.00 6 

2.9.05.. _ ._. _LUCROS OU (PREJUIZOS) ACUMUL --15.835.748,47. D _ _ _. 0,00 	.. __ _ 	0,00 -_ _ .18.635.748,47 D 
2.4.05.01 DEEXERCICIOSANTEMORES 16.539.191,34D 0,00 0,00 16.539.191,34D 
2.4,05,02 DOEIERCICIO 96.555,13 D 0,00 0,00 96.555,13 D 

17.202,32C 1.322,50 4.998,19 20.877,71 C 

3.1 	_ _ ._ RECEITAS OPERACIONAIS--- _ 	- . _. _ _..17.202,32 C . _ 1.322,80. 	_ _ 4.998,19 - - 20.877,71 C 

3.1.02 -- 	
_• 
~ RECEITA CI VENDAS 24.733.01C 	- - 0,00 4.995,19 29.731.20C 

3.1.02.01 MERCADORIAS -MERCINTERNO 24.733,01C 0,00 4.998,19 29.731,20C 

3.1.08 (-) IMPOSTOS INCIDENTES S/ FATUF 7.530,89 D 1.322,80 0,00 8.653,49 D 
1.1.08.02, .. _._-_. PIS 400,70 D 75,95 0,00 476.650 
3.1 .08.03 COANS  1.845,65 D 349,85 0,00 2.195,50 D 
3.1.08.04 ICMS 	 4.335,22 D 881,60 0,00 "---

-

- 5.018,72 D 
3.1.08.05 R 949,12 D 215,50 0,00 1.164,82 D 

4 DESPESAS 	_ 178.535,25 D  17.871,85 - 	- 477,18 193.929,72 D 

4.1 CUSTOS E DESPESAS OPERACIONA 178.535,25 D 17.871,85 477,18 193.929,72 D 

4.1.01 CUSTOS DAS VENDAS E SERVIÇOS 3.854,47 D 1.060,44 213,84 4.721,27 D 

4.1.01.05 CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
l 

 3.854,47 D - 1.060,44 213,84 4.721,27 D 
4.1.01.05.02 - FREM 2.233,27 D 1.080,44 213,84 3,100,07 D 
4.1.01.06.05 MANUTENCAO E CONSERVACAO 600.00 D 0,00 0,00 500,00 D 
4.1.01.05.07 _ 	REPOSICAO DE PECAS . _._ 	. - -_...__ _. _ 	335,00 D 0,00 0,00 335,000 
4.1.01.05.08 EMBALAGEM 788,20 D 0,00 0,00 788,20 D 



.t' 
o 

o 

\yA 
Nasajon Sistemas 	 Contábil Sql 	 PINHEIRO MONTEIRO 

LTDF Fundição Ltda 
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Balancete de Verificação 
De 0110912018 até 30/09/2018 

Conta Ntxne Saldo Anterior Dê~ Crédit6 Má1 

1.11.02-_I - 	DESPESAS COM PESSOAL • PROVE 81.399,90 D 712.196,33 - 	3,68 73.592,58 D  
4.1.02.01 SALÁRIOS 23.002,62 D 4.331,54 3,65 27.330,51 D 
4.1.02.04 ... 	HORAS EXTRAS  51,71 D 51,83 0,00 	_. 103,54 D 
4.1.02.06  FÉRIAS 479, 1 9_D 0,00_ 0,00 _ 479,19 D _ 	_ 
4.1.0207 -130  13° SALÁRIO  479,39 D ' -' ' 0,00 - - - 	0,00 479,39 D 
4.1.02.10 REPOUSO REMUNERADO 9,68 D 12,96 0,00 22.640 
4.1.02.17... -  r  __. INDENIZA~ TRABALHISTAS, 	_ _ .. - _ 36.430,40 D 7.800,00 0,00 44.230,40 D 
4.1.02.20 _ ESTAGIÁRIO _ _ 	_ 600,00 D 0,00 0,00 600,00 D 
4.1.02.90 MULTA RESCISÓRIA 346,91 D 0,00 0,00 346,91 D 

3.1.03 — DESPESAS COM PE~ BENEFI 4.699,74 D -1.569,99 259,89 _6.923.24_D 
4.1.03.01 PAT 3.534,16 D 953,79 0,00 4.487,95 D 
4.1.03,02 _........ VALE TRANSPORTE __-- _.1.059,58 R _ _ 635,80 259,89 1.435,29 D 

ENCARGOS E CONTRIBUÏCOES - 	7.678,10 D 1.550,80 0,00 9.428,70 D 4.1.04 
4.1.04.01 PREVIDENCIASOCIAL 6.092,73 D 1.199,19 0,00 7.291,92 D 
4.1.04,02. __. 	FGTS _ 	_ _ 	- 	__._..~ _..1.785,37 D _ 351,41 0,00 2.136,78 D 

4.1.08 ADMINISTRATIVAS _ 98.282,94 D 778,09 0,00 97.039,03 D 

4.1.08.81 DESPESAS COM INSTALAPOES _ _. 498,54 D 0,00 0,00 T  498,54 D 
4.1.06.01.05 ENERGIA ELÉTRICA 498,54 D 0,00 0,00 498,54 D 

- 4_1.06.02 _DESPESAS COM ÇOMUNICAÇOES 	_ -_ 1.656,82 D  _ 	172,18 0,00 1.828,78 D 
4.1.08.02.01 TELEFONE 1.141,87 D 172,16 0,00 1.314,03 D 
4.1.06.02.04 NTERNET 514,75 D 0,00 0,00  514,75 D 

4.1.06.03 DESPESAS COM ESCRf õRl0 2.329,39 D 0,00 0,00 2.329,39 D 
4.1.06.03.19 MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS. 2.329,39 D _ . 0,00 	.. _ 	0,00 	. _. .. _ 2.329,39 D 

4.1.08.04 DESPESAS COM SERV. PRESTAD08 	10.408,22 D 801,93 - 0 100 - 11.010,15 D 
4.1.06.04.01 CONSULTORIAJURIDICA 6.074,00 D 0,00 0,00 6.074,00 D 
4.1.06.04.02 _._CONTABILIDADE -~ -~ . _ 2.884,22 D 603,93 _ _ _ ._._ . 	0,00 3.488,15 D 
4.1.06.04.07 PESSOA FISICA_ _ 	_.  ... 	- 7.298,00 D 	- _.- 	_-_ .. 	, 0,00 _ 0,00 1.298,00 D 
4.1.08.04.19 PUBLICACOES 150,00 D 0,00 0,00 150,00 D 

4.1.08.07... ._.., _... OUTRAS DESPESAS ADMINISTRA71  81.372,17 D 
_ 	

0,08 	
_ 

0,90 ~- 81.372,17 D 
4.1.06.07.01 VIAGENS 136,00 D 0,00 0,00 136,00 D 
4.1.08.07.07_..__. ALUGUEL DE MAQUINAS EEQUIPAME,-_..._..,._._ 500,00 D_-..__  . 0,00 _ _ __ _ 	0,00 _. _ __. -_ 500,00 D 
4.1.06.07.08 DEPRECIAÇÃO_ 	- _TT  79.636,17_1)  0,00 0,00 79.636,17 D 
4.1.08.07.12 DESPESAS COM EVENT03 T  1.100,00 D 0,00 0,00 1.100,00 D 

•
4.1.08 - _-_ FINIWCEIRAB_._ 	. 	..__ 	_._ 	_.  2.502,80D 606,00 0,00 3,lo-M6 
4.1.08.01 _JUROS 0,00 9,50 0,00 9,50 D 
4,1&8,04 	DESPESAS BANCÁRIAS 2.502,80 D 598,50 0,00 	_ _ 	3.099,30 D 

4.1.09 .  TRIBIITARIA8 	-_---- 	- 43,30 D - - 72,80!  0,00_ -- -000------- ---  118,10 D 
4.1.09.07 De 43,30 D 72,80 0,00 118,10 D 

ATIVO 	 - 
PASSIVO  

DESPESAS 
Resultado 

7.442.075,26D, , 

7.615.127,27C 

20.877,71 C 

193.929,721) 

-4.173.052,01 D 

EDIVAN PINHEIRO VIEOAS 
Contador - CRC - R~251/04 

CPF : 434.794.847.34 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 38  VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO DO ESTADO DO RIO DE 

- 	- JANEIRO  

PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Número: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Requerente: 	LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Interessado: 	BANCO DO BRASIL S.A. 

BANCO , DO BRASIL S/A (INTERESSADO/CREDOR), 
qualificado, retorna à d. presença de V.Ex' para, nesta oportunidade, por seu 
Advogado que subscreve, nos Autos do presente Processo de Recuperação Judicial, 
movida por LTDF FUNDIÇÃO LTDA, em tramite por esse Juizo e Cartório 
correspondente, expor e requerer o quanto segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Para o pagamento da divida 
representada pela operação de n° 19100479-6 (n os anteriores 20103564-0; 17/34667-
3 e 21100708-X), os coobrigados FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO, TIAGO 
MENDONÇA DA SILVA PINTO e FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS, confessando-se devedores ao CREDOR, se 
propõe a pagar, e este, por mera liberalidade, concorda em receber a quantia de 
R$ 3.600.000,00 (três milhões seiscentos mil reais), com Abatimento Negocial, 
conforme Acordo de Extinção firmado entre o CREDOR e os COOBRIGADOS. 

PARÁGRAFO úNICO — Os valores citados no capuf desta cláusula deverão ser 
depositados, pelos COOBRIGADOS - FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO, 
TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO e FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS - de acordo as responsabilidades já 
citadas, até a assinatura do presente acordo, na conta vinculada do Banco do Brasil 
S.A., agência: 4978-6, conta: 30.145-0. 

Isto posto, requerem: 

• Ajuntada do Acordo Judicial de Extinção, citado na Cláusula Primeira; 

• A quitação da operação de n° 19100479-6 (n os anteriores 20103564-0; 17134667- 
_ 3 e 21100708-X), conforme Petição de Acordo firmada entre o CREDOR e os 

COOBRIGADOS FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO, TIAGO MENDONÇA 
DA SILVA PINTO e FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS 

Termos em que, 
Pedem deferimento. 

,I 
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Rio de Janeiro (RJ),â2_ de  IK )tw ~lat~  de 2018. 

INTERESSADO/CREDOR: 

BANCO DO BRASIL S.A. representado 

e 
Nome: Ç3UARUO ,d2 14 1fAn L/ 
CPF: Sio.  3s  

Advoga 	B nco do Brasil S.A. 

lianaDlaalma ÃO 
—.M „c7 117 

COOBRIGADOS 

FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO 
CPF: 926.795.288-91 

01*~
.  P4//-- 

TIAGO MEN ONÇA DA SILVA PINTO 
CPF: 099.776.147-41 

FERA WHEELS DIST. DE PEÇAS E ACES. PARA VEÍCULOS, inscrita no CNPJ sob 
o no 11.460.19710001-68, neste ato representada por LUCIANE CONDE SERRA, 
abaixo assinada: 

CPF: 815.038 

Advogado- 

fl
ta odes de Note a cotnre. a• c.pw • ewwb wnõ. • tmd.r ` — 

RoconheÇo 

~Av °s~PeQn~e áó»óNr'~~i~iiNu.cm •7•L:(21
) 2216.1021

k TOÁ 
 6(e) firma(*) de Por 9EMEL'HANQA ~ 

LUCIAEE COEDE SO 	 CA DA SILVA FE 	... 	 ®O  

PEREAMDO P6DR0 DA 	 ~0•••• 	 ... ....' 
I de ~firo. 29 de nov sro de 	eet 	 e rerdede. Conl. Por 	 \ 	{p 

JUUO C 	 RA 009 SANTO$ -9411197 	 1 	 iT 

6melunte 	 I~UnNe: N6 %" 	 Teto: U II.M  

A 	 39 RLN. ECVH70140 RAS, ECVH10141-RDS 	 , 
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r0 	 ADVOGADOS 
r=Mw AUSOCLADOS 

GARCIA, S OARES O [ M•E l0 E w  EERMArt 

EXCELETÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3 9  VARA 

_ 	EMPRESARIAL, DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO, DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, 	 - 	 - 	-- 	 — - - 

Processo Físico n°: 0028235-81.2014.8.19.0001 

Recuperação Judicial 

COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO, já devidamente 

qualificada, por seu advogado e bastante procurador constituído infra-

assinado, nos autos da ação de recuperação judicial da empresa LTDF 

FUNDiçAo LTDA., a qual tem trâmite perante essa MM Vara e Oficio 

respectivo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, informar 

seus dados bancários para o recebimento do crédito na forma disposta no 

plano de recuperação judicial aprovado: 

~P resa 	CõnPa-CorreMeT oa co Itãú 34111♦ 

61.409 .892J0001.73 

Termos em que, 

pede deferimento. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019. 

t 

Alameda Santos, 787 / Con]. 121101419 - 001 1 São Paulo 1 SP 1 (55 11) 3050 0410 
www ~advogados.com.br  

5 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3 0  VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -RJ 

N° DO PROCESSO 0028235-81.2014.8.19.0001 

• 	ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SOCIAL PROFISSIONALIZANTE - ESPRO, devidamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, por seu advogado infra-assinado, vem, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada de  Carta  de Renúncia referente ao advogado Dr. 

Daniel Carlos Machado,  OAB/SP 206.774, para os devidos fins de direito. 

Requer ainda, que as publicações na imprensa oficial sejam realizadas exclusivamente 

em nome de Dra.  Carla  Regina  Baptista  de Oliveira OAB/SP 271.199, Dr.  Adriano Flores  

a a o OAB/SP 295.769 e Dra.  Renata Ferreira  Fortunato OAB/SP 191.165 todos com 

escritório na Rua Maria Borba, n° 15, Vila Buarque, São Paulo, SP, CEP 01221-040, telefone 

(11) 3138-0080, e-mail:  iuridicocivel@esoro.ora.br  sob pena de nulidade de todos os atos 

processuais. 

• 	 Termos em que; 

pede yre 	o. 

P 	Q R~ TOM 
R nata erreira o unato 

OAB/SP 191.165 
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CARTA DE RENÚNCIA 

PARA: ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SOCIAL PROFISSIONALIZANTE - ESPRO 

DANIEL CARLOS MACHADO, brasileiro , casado , advogado , devidamente-  inscrito na 
OAB/SP nR 206.774, venho por meio desta comunicar a minha RENÚNCIA, a partir da 
subscrição da presente carta , aos mandatos em que me foram outorgados na qualidade de 
patrono da ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SOCIAL PROFISSIONALIZANTE (ESPRO), 
devidamente inscrita no CNPJ sob n° 51.549.301/0001-00 com sede na rua Barão de 
Itapetininga. 255, 6°andar, conjunto 615, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e suas 
filiais. 

• 	A partir da data subscrita, o Patrono, ora renunciante, não mais praticará quaisquer atos na 
qualidade de procurador do ESPRO, sendo de responsabilidade exclusiva do ESPRO todas 
e quaisquer obrigações processuais. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2019. 

'IEL CARLOS MACHADO 

OAB/SP n'206.774 

• 

• 	
Rrt 

8

Pav d SS 
CF 316.638.488-a7

Mn  

RS.: 	.817. 568-9 

`— 

 ssP/SP 
PROCURA~ EiRRO 

~Gap~t~~lw` ESQ  
P~ 
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espro- Espro • Ensino Social ProNssionaliz~ 

Rua Bnrao de hapeminga, 255, 6°  andar -Centro 
- 5:0 Pauto • SP 

Fone: 11 2504.1174 

- -- 	 PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA — 

OUTORGANTE: ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SOCIAL PROFISSIONALIZANTE - ESPRO, 
associação, sem fins lucrativos, reconhecida como entidade beneficente de assisténcia 
social, com sede na Rua Barão de Itapetininga, 255, 6' andar, conjuntos: 505, 515, 601, 
602, 607, 608, 609, 611, 612, 613, 615, 1113 e 1114, República, cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 01042-917, inscrita no CNPJ/MF sob o ri.*  51.549.30110001 -00, neste ato 
representada no forma de seu Estatuto Social, por seu Presidente do Conselho Diretor, 
LUIZ AUGUSTO PRADO BARRETO, brasileiro, casado, advogado, inscrito no OAB/SP sob o 
no  56.856, portador da cédula de identidade RG n o  6.621.188 e Inscrito no CPF/MF sob no  
011.682.628-28 e por seu Vice-Presidente do Conselho Diretor, JOÃO GILBERTO 
MARCONDES MACHADO DE CAMPOS, brasileiro, casado, advogado, inscrito no OAB/SP 
sob o no  108.131, portador da cédula de Identidade RG n o  15.620.045-4, Inscrito no CPF 
sob o no  093.058.418-05, ambos com endereço comercial no sede do Outorgante. 

OUTORGADOS: Carla Regina Baptista De Oliveira, brasileira, solteira, advogada, inscrita 
no OAB/SP sob o no  271.199, Jair Francisco De Azevedo, brasileiro. divorciado, advogado 
Inscrito na OAB/SP sob o no  158.783, Adriano Flores Marlano, brasileiro, casado, 

• advogado, inscrito na OAB/SP sob o no  295.769, Renata Ferreira Fortunato, brasileira, 
solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o no, 191.165, Michel Reinas Marfinez, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito no OAB/SP sob o n o  229.151, Janaina Marques 
Kavalcluki, brasileira, casada, advogada, inscrito na OAB/SP sob o n o  353.613 e 
Leonardo da Cruz Cardoso, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/SP sob o no  

333.761, todos com endereço profissional no Rua Maria Borba, 15, Vila Buarque, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01221-040, telefone (11) 3138-0080, e-
mail:  luridico®esoro.orq. br  

PODERES: Pelo presente instrumento a outorgante confere aos outorgados amplos 
poderes para o foro em geral, com cláusula ad judicia et extra, em qualquer Juizo, 
Instância ou Tribunal, órgãos públicos (Legislativo, Executivo e Judicial), nas esferas 
administrativas da União, Estados e Municípios e suas Empresas Públicas, Autarquias e 
Fundações, podendo propor, contra quem de direito, as ações competentes e • defendê-la nos contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos 
legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, poderes especiais para confessar, 
desistir, renunciar ao direito sobre que se fundo a ação, transigir, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação, podendo agir em Juizo ou fora dele e, ainda, 
substabelecer está a outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, com reservas de 
iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

• 	 Sôo Paulo, 25 de fevereiro de 2018. 

~,~ 

lulz ugusto Prado Barreto 
Presidente do Conselho Diretor 

Joflo Gilberto Marcondes Machadó de Campos 
Vice-Presidente do Conselho Diretor 

espro.org.br  
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Espre - Emino Social PmRsaionalisanta 

Rua Marra Borba.15 -Vi~ 

Sio Paulo - 5P 
Fone: 11 ",040o 

SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA DE PODERES 

RENATA FERREIRA FORTUNATO, brasileiro, advogado, inscrito na Ordem 

dos Advogados do Brasil - SP - sob o n.° 191.165, SUBSTABELECE COM 

RESERVA DE PODERES a pessoa de PEDRO OTÁVIO TRINDADE 

QUINTANILHA, advogado, inscrito no OAB/RJ sob o n.° 119.219 os poderes 

conferidos por ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SOCIAL PROFISSIONALIZANTE -

ESPRO, através de Instrumento Particular de mandato nos autos, com 

poderes específicos para realizar a juntada da carta de renúncia e 
procuração anexa. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2019 

TA FERREIRA È~RTUNATO 

OAB/SP n.° 191.165 

1 

o . • 
espro.org.br  
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3• VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JAN E IRO 

Processo no  0028235.81.2014.8.19.0001 

r~ 
u 

m 

0 
LTDF FUNDIÇÃO LTDA., em  Recuperação iudicial , já 

O 

devidamente qualificada nos presentes autos, vem, através de seu 	á 

advogado, infra-assinado, para comprovar o pagamento da 
O 

COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMfNIO. 
N 

N 

rl 
O 
a 
.r1 
O 
N 

E. Deferimento. 
	 M 

W 

b 
6 

Rio de Janei 	e MARÇO de 2019 

Rafael de Medeiros Espíndola 

178.652 OAB/RJ 



w 

comprovante de transferência entre 
contas Itaú 
via app Itaú 

08769666.0001.10CNPJ 

valor  

R$ 1.025,19 

• 	data da transferência 

08/03/2019 

de 

RAFAEL DE MEDEIROS ESPINDOLA 

agência: 8219 conta 27334-2 

para 

COMPANHIA BRASILEIRA AWMINIO 

agência 0910 conta 0000222-9 

Identificação no extrato 

LTDF 

autenticação 

4DB6D5C9332C91768C3AD345DBB3E1060D772BBA 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3• VARA EMPRESARIAL 

DA COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO 
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Processo no  0028235.81.2014.8.19.0001  
d 

W 

d 
4 
w 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA., em  Recuperação ]udicial , já 

devidamente qualificada nos presentes autos, vem, através de seu 

advogado, infra-assinado, para expor e ao final requerer. 

Inicialmente destaca quanto ao cumprimento do PRJ 

homologado de que o primeiro pagamento deveria ocorrer na data 

de 06/03/2019, considerando que a publicação ocorreu no dia 

08/02/2018 e o trânsito em julgado da decisão no dia 06/03/2018. 

Não obstante ao acima narrado esclarece a Recuperanda que 

os pagamentos da CBA, bem como, do Banco do Brasil nesse caso 

em sua integralidade por avalista em processo de execução, já se 

encontram anexados ao processo. 

n 
u 

1 



Não obstante, quanto aos demais credores esclarece que; 

VALOR 
CREDOR VR ORIGINAL 	INTEGRAL 	PERC  

Negociação 
pagamento 
50% com 

CAIXA pagamento 
1 	ECONOMICA 1.011.713,89 	1.011.713,89 	0,463074 	parcial e 

FEDERAL possibilidade 
de o credor 
executara 

garantia Real 

Execução da 

2 	INTERMÁQUINAS 	 623.072,10 	623.072,10 	0,285188 	
garantia em 

processo 
satélite 

Não 
VERSATRONIC 	 apresentou 

3 	COM. E MANUT. 	 95.401,68 	95.401,68 	0,043667 
• 	 EL. IND 	 conta para 

pagamento 

Entrega 
4 	BANCO TOYOTA 	 150.480,96 	150.480,96 	0,068877 	quitativa 

— -(quitado)-- 

N 
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Pagamento na 
5 	POLLY RODAS 	 99.384,40 	99.384,40 	0,045490 forma do plano 

50% (quitado) 

Início 
6 	CIA BRASILEIRA 	

73.127,24 	73.127,24 	0,033471 	pagamento DE ALUMINIO 
03/2019 

Não 
7 	ESPRO-JOVEM 	

23.025,71 	23.025,71 	0,010539 	
apresentou 

APRENDIZ 	 conta para 
pagamento 

Não 
8 	CORDEIROS E 	

5.820,27 	5.820,27 	0,002664 	
apresentou 

CABOS 	 conta para 
pagamento 

o 

J 
Quitação 
Integral 

9 	SEGUROS BB 	 6.183,61 	6.183,61 	0,002830 	processo de 
execução 
avalista 

Quitação 
Integral 

10 	AMEI. SERVIÇOS 	 24.638,09 	24.638,09 	0,011277 	processo de 
execução 
avalista 

3 
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11 	PROTEMASTER 

Não 

1.220,00 	1.220,00 	0,000558 	
apresentou 

conta para 
pagamento 

J 

-- 	12 	CARLSONS 

Não 

4.954,21 	4.954,21 	0,002268 	apresentou 
conta para 
pagamento 

Não 
13 	EUROTECHIKER 	 15.981,84 	15.981,84 	0,007315 	

apresentou 
conta para 
pagamento 

Não 
14 	EXPRESSO JAVALI 	 13.065,98 	13.065,98 	0,005980 	

apresentou 
conta para 
pagamento 

Não 
15 	VIFF 	

36.706,32 	36.706,32 	0,016801 	
apresentou 

INDDUSTRIAL 	 conta para 
pagamento 

	

2.184.776,30 	2.184.776,30 	- 1,00  

Diante do exposto, requer que sejam intimados os credores 

VERSATRONIC COM. E MANUT. EL. IND, ESPRO-JOVEM 

APRENDIZ, CORDEIROS E CABOS, PROTEMASTER, 

4 

• 

• 



~4 G3 

CARLSONS, EUROTECHIKER, EXPRESSO JAVALI e VIFF 

INDDUSTRIAL, para que apresentem as competentes contas para 

pagamento , sendo essa condição estabelecida no PRJ, para inicio 

dos pagamentos. 

E. Deferimento. 

Rio de Janeiro,~emarço de 2019 

Rafael de Medeiros Espíndola 

178.652 OAB/RJ 

E 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3• VARA-EMPRESARIAL  -  -

DA COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO 

o 

	Processo no  0028235.81.2014.8.19.0001 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA., em  Recuveração Tudicial , já 

devidamente qualificada nos presentes autos, vem, através de seu 

advogado, infra-assinado, para informar que foi vítima de novo furto 

no estabelecimento comercial. 

Informa ainda que está adotando as providências cabíveis para 

que este fato não ocorra novamente. 

E. Deferimento. 

Rio de Jane~de m 

Rafael de Medeiros Espíndola 

178.652 OAB/RJ 

1 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

- - 	 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA - SESEG 	 -- — ---- 

CHEFIA DA POLÍCIA CIVIL 
044a.Delegacia de Polícia 
Avenida Pastor Martin Luther King Jr. , s/n, Inhauma, Rio De Janeiro 
- RJ, 	 CEP: 20765-030, TEL.: 2332-422 5 

REGISTRO DE OCORRÊNCIA ADITADO No 044-0040612019-01  

Data/Hora Início do Registro: 29/01/2019 18:02 	 Final do Registro: 29/0112019 18:03 

Origem: DP 44' DP Circunscrição: 044a.Delegacia de Polícia 

Responsável p/ Investigação: RENATO LUIZ DE LIMA SOARES  

áustificativa de Aditamento  

Correção da dinâmica. 
Ocorrências 

Furto 

• Furto a Estabelecimento Comercial 
Capitulação: Amigo 155 do CP 
Motivo Presumido: Ambição 
Data e Hora do fato:  1310112019 19:00 e 2410112019 04:00 
Local:  Rua SILVA VALE, 577 Bairro: TOMAS COELHO Município: RIO DE JANEIRO-RJ 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA  

Despacho da Autoridade 

Envolvido(s) 

Lesado - Furto a Estabelecimento Comercial 
Nome: LTDF FUNDIÇÃO LTDA - Pessoa Jurídica 

CGC/CNPJN°08.769.66610001 -10 M.FAZ 

•Autor - Furto a Estabelecimento Comercial 
Nome: IGNORADO - Ignorado 

Vítima - Furto a Estabelecimento Comercial 
Nome: FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO - Civil 1D confirmada - Comunicante 

CPF/C1C N° 926.795.288-91 M.FAZ 
Identidade N° 2464799 IFP 
Residente na Rua DAS AMÉRICAS 7837 BL 02, AP 701 Bairro: BARRA DA TIJUCA Município: RIO DE JANEIRO 
RJ Telefone N°: 2132758326 Telefone/Celular N•: 21969568855 e-mail: femandopinto@ferrarorodas.com.br  
Filho de: OSORIO DA SILVA PINTO e NEUZA CORDEIRO DA SILVA PINTO Data de nascimento: 2910611952 
Naturalidade: RIO DE JANEIRO-R) Nacionalidade: Brasileira Sexo: Masculino Cor. Branca Estado Civil:'Divorciado(a) 
Ocupação Principal: Empresário(a) 

Bem(ns) Envolvido(s)  
Proprietirio:Outros Materiais - FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO 
Portador. LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

Tipo do Bem: Eletrodomésticos 
2 Unidade(s) de Ar Condicionado. Situação: Subtraído 

Tipo do Bem: Eletrodomésticos 
10 Unidades) de Esletrodomesticos diversos. Situação: Subtraído 

Ultimo documento de RA: 003410.1044/2019 	 Ido 3 
Dala/Im~s0o: 2910112019 Impresso por. RENATO LUIZ DE LIARA SOARES 	 www.poóoiacivil.ri.gov.br  
Protocolo n•: 003410-IOW I9 	 C,ódipo de acesso: 8A9e3 
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Final do Registro: 2910112019 1P 
Data/Hora Inicio do Registro: 29101/2019 18:02 
Origem: DP 44• DP Circunscrição: 044a.Delegacia de Polícia 

Responsável p/ Investigação: RENATO LUIZ DE LIMA SOARES  

Portador. LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

Tipo do Bem: Ele~letrônicos 
4 Unidade(s) de Microcomputadores Situação: Subtraído 

Tipo do Bem: Eletrotletr8nicos 
20 Unidade(:) de Equipamentos periféricos de informática. Situação: Subtraído 

Tipo do Bem: Material de Construção 
10 Unidades) de Treliças para telhado. Situação: Subtraído 

Tipo do Bem: Ferramentas em geral 
200 Unidade(s) de Ferramentas diversas. Situação: Subtraído 

Tipo do Bem: Ferramentas em geral 
10 Unidade(:) de Carrinhos de transporte de rodas. Situação: Subtraído 

• 	Tipo do Bem: Material elétrico 
200 Unidades) de Cerca de duzentas luminários com lampada. Situação: Subtraído 

Tipo do Bem: Peças e acessórios (Veículos) 
60 Unidades) de Rodas de veículos. Situação: Subtraído 

Proprietário:Outros Materiais - LTDF FUNDIÇÃO LTDA 
Portador: LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

Tipo do Bem Materiai de Construção 
100 Unidade(s) de Telhas de amianto. Situação: Subtraído 

Tipo do Bem: Equipamentos para solda 
10 Unidade(s) de Equipamentos para solda. Situação: Subtraído 

Tipo do Bem: Ferramentas em geral 
10 Unidade(s) de Maquinário Industrial para montagem e desempeno de rodas e pneus. Situação: Subtraído 

Tipo do Bem: Peças e acessórios (Veículos) 
200 Unidade(s) de Pneus diversos. Situação: Subtraído • 

Dinámica do Fato  
A vítima Fernando disse que foram subtraídos equipamentos e produtos do interior do galpão Industrial da vítima, L 
Fundição Ltda, localizada na Rua Silva Vale, re 577, em Tomas Coelho. A vítima constatou que foram subtraídos rod 
automóveis e máquinas industriais no valor aproximado de R$300.000,00 do interior do Galpão industrial da L 
Fundição lida. Que os autores entraram no galpão e praticaram os furto nos dias 13, 14, 15, 16, 20 e 24 de janeiro de ; 
Que não há cã heras de segurança no local e a vítima não sabe a quem atribuir o fato. 

Ultimo documento de RA: 003410.1044/2019 	 2d93' d93 
Data/Impn~o: 2W01I2019 Improeso por. RENATO LUIZ DE LIMA SOARES 	 www.poiklaclvp.rl.gw.br  
Protocolo n•: 003410.1044/2019 	 Código de acesso: 8M133 
Para ~0 seu Repbtro de Ooomkida, oo~ o endereço trlallánlae www.poldsM.r}povbr. YdemMndO nánwo tb proosdYesnb, obdlpo tis aoeeso e CPF 
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ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3' VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL— RJ. 

Processo n°: 0028235-81.2014.8.19.0001 

COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrados com 

a nomeação como Administrador Judicial (AJ) da Recuperação Judicial da LTDF 

FUNDIÇÃO LTDA , vem, respeitosamente , à presença de V. Ex°, diante das petições 

da recuperanda de tis., na qual apresenta o comprovante de pagamento da 1e 

parcela da credora Cia. Brasileira de Alumínio e a que dispõe acerca do cumprimento 

do Plano de Recuperação Judicial, aduzir e requerer o que abaixo segue. 

Inicialmente, informarmos estamos  cientes da quitação do credor Banco  

do Brasil S.A ., que se deu em ação de execução, pelos avalistas da Recuperanda. 

Com  isso, está quitado o único credor da Classe II — Credor com Garantia Real. 

Por outro lado, a Recuperanda apresenta relação acerca da posição de 

cada um dos credores habilitados no feito, de forma a demonstrar o devido 

cumprimento do Plano de Recuperação Judicial. 

Assim, apesar de já termos requerido à Recuperanda a apresentação de 

documentos relativos ao cumprimento do PRJ, abaixo relacionados, notadamente 

aqueles relativos ao corrente mês de abril/19, reputamos necessário a apresentação 

também nos autos, sendo esses, por credor, os seguintes: 

Praça XV de Novembro 34, 30  andar Centro Rio de Ja iro-RJ CEP: 20010-010 



soo 

a 

1) Caixa Econômica Federal: 

— A Recuperanda alega que está sendo empreendida negociação com o 

credor com a possibilidade de execução de garantia do contrato. 

- solicitamos a imediata apresentação -dó comprovante da negociação e recibo 

de quitação ou concord9ncia do credor em aguardar a conclusão da 

negociação. 

• 	 2) Intermáquinas 

— Alega que a garantia do contrato foi executada em processo autônomo. 

— solicitamos o referido comprovante e a informação se subsiste algum saldo 

para pagamento neste feito. 

3) Banco Toyota 

— Aduz que houve quitação do contrato mediante a devolução do equipamento 

adquirido pelo contrato originário; 

— solicitamos o envio do recibo da quitação quitativa; 

4) Polly Rodas 

• 	 — Aduz que houve pagamento de 50% na forma do plano, dando-se a 

quitação; 

— solicitamos a juntada do recibo de quitação ou comprovante de depósito. 

5) Cia. Brasileira de Alumínio 

— comprovante do pagamento da 1 9  parcela (março/19) juntada ao plano; 

— solicitamos a juntada do comprovante de pagamento da segunda parcela. 

6) Seguros BB 

— A recuperanda aduz que houve a quitação integral na em processo contra o 

avalista; 

— solicitamos a apresentação dos documentos relativos à tal quitação em ação 

contra o avalista. 

-2- 
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7) Acnel Serviços 

- A Recuperanda alega que houve quitação integral realizado em processo 

contra o avalista; 

— solicitamos a apresentação do comprovante de quitação realizado em tal 

processo contra o avalista. 

• 	 - Por fim, concordamos com a intimação dos credores : VERSATRONIC 

COM. E MANUT. ELET. IND, ESPRO-JOVEM APRENDIZ, CORDEIROS E CABOS, 

PROTEMASTER, CARLSONS, EUROTECHINER, EXPRESSO JAVALI E VIFF 

INDUSTRIAL, através de publicação no DOERJ,  para que tais credores, na forma do  

Plano de Recuperação Judicial, apresentem os seus respectivos dados bancários a  

fim de possibilitar os pagamentos previstos . 

Isso posto, opinamos para que: 

a) A Recuperanda seja intimada para apresentar os documentos 

relacionados nos itens 1 ao 7, acima, como forma de demonstrar o 

devido cumprimento do Plano de Recuperação de Recuperação 

Judicial; 

b) A intimação dos credores VERSATRONIC COM. E MANUT. ELET. 

IND, ESPRO-JOVEM APRENDIZ, CORDEIROS E CABOS, 

PROTEMASTER, CARLSONS, EUROTECHINER, EXPRESSO 

JAVALI E VIFF INDUSTRIAL para que apresentem os seus dados 

bancários a fim de possibilitar o pagamento na forma do plano. 

P 

-3- 



Neste Termos, 

Espera Juntada. 

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2019. 

o 

o 

-4- 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital_ 
Cartório da 34  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus,br  

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Fis: /.-5 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 	 / 

- —

Atos OMinMóriõs 
a 

Na forma da Ordem de Serviço n° 0112016 deste Juizo, à Recuperanda e aos credores Versatronic com. 
e manutenção Eletrica Ind., Espro-Jovem Aprendiz, Cordeiros e Cabos Protemaster, Cariosons, 

• 

	

	Eurotechiner, Expresso Javal e Viff Industrial sobre a manifestação do Administrador Judicial às folhas 
1.49911.502. 

Rio de 

Jerson Ferreira Lopes - Técni 

19. 

udiciária - Matr. 01/29936 

• 

738 



EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3• VARA EMPRESARIAL-

DA COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO 
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Processo n°  0028235.81.2014.8.19.0001 	 é 

a 

0 
O. 
..1 
O 
N 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA., em  Recuperação Iudicial , já 
W 

devidamente qualificada nos presentes autos, vem, através de seu 
w Lh 

advogado, infra-assinado, para expor e ao final requerer. 

Inicialmente destaca quanto ao cumprimento do PRJ 

homologado de que o primeiro pagamento deveria ocorrer na data 

de 06/03/2019, considerando que a publicação ocorreu no dia 

08/02/2018 e o trânsito em julgado da decisão no dia 06/03/2018. 

Não obstante ao acima narrado esclarece a Recuperanda que 

está cumprindo com os pagamentos da credora CBA. 

Quanto a quitação do crédito relacionado ao Banco do Brasil 

cumpre esclarecer que o pagamento e comprovação já se encontram 

acostados no presente processo por iniciativa do próprio credor, de 

toda sorte, segue em anexo a comprovação. 

#111~ 	1 
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Em relação a Credora Intermáquinas, segue-comprovação da 	-- 

expropriação em processo autônomo de forma irregular, onde a 

empresa Recuperanda já tem consolidada a liquidação do contrato, 

bem como busca a competente indenização. 

Em relação a credora Toyota, segue em anexo a comprovação 

da entrega quitativa, na forma do PRJ, pois sem a oneração da 

empresa e dentro da cláusula de possibilidade de quitação a qualquer 

tempo dos credores que aceitarem o pagamento de até 50% do valor 

do crédito habilitado. 

o 
Em relação a Credora Polly Rodas, segue em anexo a 

comprovação da quitação na forma do PRJ, pois em conformidade 

com a cláusula de possibilidade de quitação a qualquer tempo dos 

credores que aceitarem o pagamento de até 50% do valor do crédito 

habilitado. 

Por oportuno, esclarece a Recuperanda,  o pagamento de  

aproximadamente 70% dos créditos habilitados , protesta dessa 

• 	forma, pelo prosseguimento do feito, destacando estar em prontidão 

para qual quer esclarecimento referente ao cumprimento do plano. 

E. Deferimento. 

Rio de Janeir9.C6,/de junho de 2019 

Rafael de Medeiros Espíndola 

178.652 OAB/RJ 

2 
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1410612019 	 Resultado da consulta processual 

Consulta Processual - Número - Primeira Instância 
	 ma  

As informaçáes aqui contidas não produzem efeitos legais. 
Somente a publicação no DJER3 oficializa despachos e decisões a estabelece prazos. 

- -  Processo NO 0005089-35.2015.8.19.0208 

T3/R3-14/06/2019 19:06:20 

ARQUIVADO EM DEFINITIVO - MAÇO N° 9824, em 2110912018 

Visualização dos Históricos dos Mandados 

Regional do Méler 	78  Vara Cível  
Cartório da 78  Vara Cível 

Endereço: 	 Rua Aristides Caíre 53 Si. 407 
Bairro: 	 Méler 
Cidade: 	 Rio de Janeiro 

~
fício de Registro: 	40  Oficio de Registro de Distribuição 
ção: 	 Arrendamento Mercantil - Leasing; Liminar 

Assunto: 	 Arrendamento Mercantil - Leasing; Busca e Apreensão 

Classe: 	 Reintegração/manutenção de posse 

Aviso ao advogado: 	AG OF DE BAIXA ME PS 

Autor BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A 
Réu LTDF FUNDIÇÃO ME 

Advogado (s): R3166257 - MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER DE OLIVEIRA 
RJ178652 - RAFAEL DE MEDEIROS ESPINDOLA 
RJ156736 - IGOR VICTORINO DA SILVA PEREIRA 

Tipo do Movimento: 	Arquivamento 
Data de arquivamento: 21/0912018 
Tipo de arquivamento: definitivo 
Maço: 	 9824 

(

oituação: 	 Em fase de encaminhamento ao arquivo 

Tipo do Movimento: 
Data: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Destinatário: 
Data da remessa: 
Prazo: 

Ato Ordinatório Praticado 
12/09/2018 
SEM CUSTAS. 

Remessa 
Central de Arquivamento 
19/12/2017 
15 dia(s) 

Tipo do Movimento: 	Ato Ordinatório Praticado 
Data: - 15112/2017 	 - 
Descrição: CERTIDÃO Certifico, na forma do Ato Executivo 85512012 da Corregedorla Geral de Justiça que: 1.( 

Todas as determinações judiciais foram devidamente cumpridas . 2. ( x ) Não existem documentos 
serem juntados aos presentes autos. 3.( x ) Não h5 recursos pendentes de decisão. 4. ( x )Os Incldent 
foram devidamente encerrados. 5.( x ) A numeração dos autos está correta. 6. ( x )Não há document 
grampeados na contra capa. 7.( x) A classe e o assunto estão devidamente anotados no DCR 8. (x 
prazo previsto no § 5 0, do art. 475-3 foi devidamente cumprido. 9. ( x)Não há GRERJ sem conferência. 

Tipo do Movimento: Publicado Atos da Serventia 
Data da publicação: 10/0112018 
Folhas do D)ERJ.: 514/516 

Tipo do Movimento: Enviado para publicação 
Data do expediente: 15112/2017 

www4.tjl.Jus.br/portalDeServloos/processoeletronlco 	 1/6 



14/06/2019 Resultado da consulta processual 

Tipo' do Movimento: Ato Ordinatório Praticado 
Data: 1511212017 

• 	Descrição: Certifico que a sentença transitou em julgado. De ordem: Intimar as partes para que tenham ciência 
= que o processo será remetido à Central de arquivamento (conf. Provimento CGJ n0  0412013). 

Tipo do Movimento: Trânsito em Julgado 
Data do trânsito: 15/1212017 

Tipo do Movimento: Publicado Sentença 	 _ 
Data da publicação: 2611012017 	 -- 	 - 
Folhas do DJERJ.: 687/693 

Tipo do Movimento: Enviado para publicação 
Data do expediente: 1911012017 

Tipo do Movimento: Recebimento 
Data de Recebimento: 19/1012017 

Tipo do Movimento: Sentença - Homologada a Transação  
Data Sentença: 17110/2017 
Descrição: HOMOLOGO, para que produza seus devidos e jurídicos fins, o acordo celebrado pelas partes 

fis.113/116 e, por conseguinte, JULGO EXTINTO 0 PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoar 
o art. 487, I1I, "b" do Código de P... 

Ver fnte9Lã.SiQ(s!)..~COlIáIISã 
Visualizar Ato Assinado Dlaitalmente  2 

Tipo do Movimento: 	Conclusão ao Julz 
Data da conclusão: 	17/10/2017 
Juiz: 	 ANDRE FERNANDES ARRUDA 

Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado 
Data: 17/1012017 
Descrição: Certifico que os autos foram processados nesta data e encaminhados à conclusão. 

Tipo do Movimento: Juntada - Petição 
Data da juntada: 16/10/2017 
Número do documento: pet 

Tipo do Movimento: Publicado Despacho 
Data da publicação: 22/09/2017 
Folhas do DJERJ.: 743/748 

Tipo do Movimento: Enviado para publicação 
Data do expediente: 13109/2017 

do Movimento: Recebimento ~Ipo 
ta de Recebimento: 1110912017 

Tipo do Movimento: Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
Data Despacho: 05/09/2017 
Descrição: Intime-se a parte Autora para, no prazo de cinco dias, dizer se concorda com a homologação do acor 

trazido aos autos pelo Réu e com a sua extinção valendo o silêncio como sua aquiescência. 

Tipo do Movimento: Conclusão no Juiz 
Data da conclusão: 0510912017 
Juiz: MARIA APARECIDA SILVEIRA DE ABREU 

Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado 	 _ 
Data: 18/08/2017 
Descrição: Certifico que transcorreu o prazo deferido no despacho retro sem que a parte autra sobre ele 

manifestasse. 

Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado 
Data: 30/0512017 
Descrição: Certifico que dei cumprimento ao §1 0  do r. despacho de fis.109. 

Tipo do Movimento: Publicado Despacho 
Data da publicação: 01/0612017 
Folhas do DJERJ.: 7451751 

Tipo do Movimento: Enviado para publicação 
Data do expediente: 2610512017 

www4.tjl.jus.br/ponalDeSeMoosipmwseoeietronico 	 2/6 



14106/2019 

, Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Resultado da consulta processual 

Recebimento 	
2 Jri 

26/05/2017 

Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
24/05/2017 
Ao Cartório para cadastrar, no sistema, os nomes dos Patronos dos Réus. Intime-se a parte Autora pai 
no prazo de cinco dias, trazer aos autos o original do Acordo celebrado e para dizer se pretende s 
homologação e... 

Ver Inte9fIISi0.j3)~CSRãfJ14 

Conclusão no Juiz 
24/05/2017 
ANDRE FERNANDES ARRUDA 

Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado 
Data: 2810412017 
Descrição: Certifico que os autos foram processados nesta data e encaminhados à conclusão. 

Tipo do Movimento: Juntada - Petição 
Data da juntada: 28/0412017 
Número do Documento: 201702404770 - Proger Comarca da Capital 

Tipo do Movimento: Juntada - Petição 
ata da juntada: 0710212017 
úmero do documento: pet 31101/17 

Tipo do Movimento: Publicado Despacho 
Data da publicação: 2610112017 
Folhas do DJERJ.: 852/856 

Tipo do Movimento: Enviado para publicação 
Data do expediente: 16101/2017 

Tipo do Movimento: Recebimento 
Data de Recebimento: 16/0112017 

Tipo do Movimento: Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
Data Despacho: 12/0112017 
Descrição: .. Digam as partes em provas, justificadamente, devendo, ainda, Informar se concordam com 

designação de audiência para tentativa de acordo, valendo o silêncio como manifestação positiva. 

Ver Integra-sí W  Desoacho 

Tipo do Movimento: 	Conclusão ao Juiz 
Data da conclusão: 	12/01/2017 

Quiz: 	 ANDRE FERNANDES ARRUDA 

Tipo do Movimento: 	Ato Ordinatório Praticado 
Data: 	 15112/2016 
Descrição: 	 Certifico que os autos foram processados nesta data e encaminhados à conclusão. 

Tipo do Movimento: 	Juntada - Petição 
Data da juntada: 	01/11/2016 
Número do documento: Marlll 

Tipo do Movimento: 	Publicado Atos da Serventia 
Data da publicação: 	1911012016 
Folhas do DJERJ.: 	6921693 

Tipo do Movimento: 	Enviado para publicação 
Data do expediente: 	07/1012016 

Tipo do Movimento: 	Ato Ordinatório Praticado 
Data: 	 0711012016 
Descrição: 	 Certifico que não foi solicitado as custas para expedição de oficio ao Detran/DRF às fis. 60 porque 

parte ré apresentou Contestação às fis. 61. Na sequência , diga a parte autora em Réplica. 

Tipo do Movimento: 	Juntada - Petição 
Data da juntada: 	1610912016 
Número do Documento: 201606325116 - Proger Comarca da Capital 

www4.tjrj.jus.brlpodelDeServicoslprocessoeletronloo 	 3/8 



1410612019 Resultado da consulta processual 

Tipo'do Movimento: Juntada - Petição 	 2~) 
Data da juntada: 21/07/2016 
Número do documento: Pet avulsa 

Tipo do Movimento: Publicado Atos da Serventia 
Data da publicação: 1110712016 
Folhas do DJERJ.: 991/996 

Tipo do Movimento: Enviado para publicação  
Data do expediente: 3010612016 	 -- 	 - 	 — 	- - - 

Tipo do Movimento: Ato Ordinatórlo Praticado 
Data: 30/0612016 
Descrição: AO INTERESSADO - () AUTOR, () RÉU, () 	 PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE 

CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTIÇA ( )PESSOA DESCONHECIDA ( )MUDOU-SE ( )ENDEREÇO NÍ 
LOCALIZADO ( )ENDEREÇO INSUFICIENTE ( )PESSOA FALECIDA ( ) INÉRCIA DA PARTE EM ACOMPANH, 
A DILIGÊNCIA DO OJA ( )OUTROS: 

Tipo do Movimento: Juntada de Mandado 
Data da juntada: 3010612016 

Tipo do Movimento: 	Ato Ordinatório Praticado 
Data: 	 03/06/2016 
Descrição: 	 Ag mandado. 

P MANDADOS 

Data da remessa: 	14/1212015 

Tipo do Movimento: 	Ato Ordinatórlo Praticado 
Data: 	 25/08/2015 
Descrição: 	 A digitação 

Tipo do Movimento: Juntada - Petição 
Data da juntada: 06107/2015 
Número do Documento: 201503895826 - Proeg Regional do Méier 

aipo do Movimento: Publicado Atos da Serventia 
Data da publicação: 0810612015 
Folhas do DJERJ.: 106211081 

Tipo do Movimento: Enviado para publicação 
Data do expediente: 27/05/2015 

Tipo do Movimento: Ato Ordinatórlo Praticado 
Data: 2710512015 
Descrição: AO INTERESSADO - () AUTOR, () RÉU, () 	 PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE, 

CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA ( )PESSOA DESCONHECIDA ( ) MUDOU-SE ( )ENDEREÇO NI 
LOCALIZADO ( )ENDEREÇO INSUFICIENTE ( )PESSOA FALECIDA ( )INÉRCIA DA PARTE EM ACOMPANH, 
A DILIGÊNCIA DO OJA ( X )OUTROS: 

Tipo do Movimento: Juntada de Mandado 
Data da juntada: 27/0512015 
Número do Documento: 820/2015/MND 
Resultado: Negativo (Inércia da Parte) 

Tipo do Movimento: Expedição de Documentos 
Data do movimento: 05/05/2015 

Tipo do Movimento: Digitação de Documentos 
Data da digitação: 04/0512015 

Tipo do Movimento: Publicado Decisão 

www4.gl.jus.br/portalDeSeNleos/proceasmietronico 	 416 

41ipo do Movimento: 	Envio de Documento Eletrônico 
ata da remessa: 	10/05/2016 

Documentos Digitados: Mandado de Reintegração de Posse 
Mandado de Reintegração de Posse 

Nome da Central MEIER REGIONAL CENTRAL DE CUM 
Destinat5rla: 

Data de Recebimento pelo OJA: 08106/2016 

Tipo do Movimento: 	Envio de Documento Eletrônico 
Data da remessa: 	04/0412016 

Tipo do Movimento: 	Envio de Documento Eletrônico 



1410612019 Resultado da consulta processual 

Data da publicação: 24/04/2015  
Folhas do DJERJ.: 1261/1281 

Tipo do Movimento: Enviado para publicação 
Data do expediente: 16104/2015 

Tipo do Movimento: Recebimento 
Data de Recebimento: 16104/2015 

Tipo do Movimento: Decisão - Concedida a Medida Liminar 	 — 	 - 	- 

Data Decisão: 13/0412015 
Descrição: ....No caso vertente, a mora foi devidamente comprovada pelo documento de fis. 37/39 e, destarte, 

princípio, configurado está o esbulho possessório há menos de ano e dia. Isto posto, DEFIRO a limin 
para dete... 

Ver ínte9Lã..~4íã)  Decisão  

Tipo do Movimento: conclusão ao Juiz 
Data da conclusão: 13/0412015 
Juiz: ANDRE FERNANDES ARRUDA 

Tipo do Movimento: 	Ato Ordinatório Praticado 
Data: 	 25/03/2015 
Descrição: 	 Autos encaminhados ao gabinete. 

Tipo do Movimento: 	Juntada - Petição 
ata da juntada: 	2410312015 

Número do Documento: 201501186784 - Proeg Regional do Méler 

Tipo do Movimento: 	Juntada - Petição 
Data da juntada: 	0410312015 
Número do Documento: 201501113341 - Proeg Regional do Méler 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ.: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 

a 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data: 
Descrição:  

Publicado Despacho 
05/03/2015 
1009/1020 

Enviado para publicação 
27/02/2015 

Recebimento 
27/02/2015 

Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
25/02/2015 
... Compulsando os autos, verifico que não há comprovação de que tal notificação fora reallzac 
constando dos autos apenas certidão do Cartório de Títulos e Documentos atestando ausência 
empresa ré, destinatária, no ... 

XeLIRL€9lã..d4(2 1  lei a¡Lho 

Conclusão no Juiz 
25/02/2015 
MARIA APARECIDA SILVEIRA DE ABREU 

Ato Ordinatórlo Praticado 
25/02/2015 
Gabinete Inicial 

Tipo do Movimento: 	Ato Ordlnatórlo Praticado 
Data: 	 25102/2015 
Descrição: 	 Certifico que as custas foram recolhidas corretamente e a parte ré reside em área de competém 

territorial/funcional do Méler. 

Tipo do Movimento: 	Distribuição Sorteio 
Data da distribuição: 	2510212015 
Serventia: 	 Cartório da 7a Vara Cível - 7 8  Vara Cível 

Processo(*) no Tribunal Não há. 
de Justiça: 

Localização na serventia: Arquivo Geral 

www4.gl.Jus.br/portalDeServicoslpmwssoeletronico 	 516 



14/06/2019 	 Resultado da consulta processual 

Os Autos de processos findos terão como destinação final a guarda permanente ou a eliminação, depois de cumpridos os respectio 
prazos de guarda definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do PJERJ. 	 Ac 13 

u 

a 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1 3  VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTA BÁRBARA D'OESTE - ESTADO DE SÃO PAULO. 

o 

Processo n 11  1000829-92.2015.8.26.0533 

INDÚSTRIAS ROMI S.A., LTDF FUNDICAO LTDA. ME, 

FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO e TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO, 

vêm respeitosamente perante Vossa Excelência informar que as partes se 

• 	compuseram quanto ao objeto da demanda, nos seguintes termos: 

a) a autora receberá em devolução amigável os bens objetos 

dos contratos n °s 143601 e 92889 (itens 1 e 6 da inicial), reintegrando-se em sua 

posse e propriedade plenas, cuja remoção e transporte deverá ocorrer às suas 

expensas, mediante indicação pelos réus do endereço de instalação no prazo de 48 

horas após a comprovação da protocolização do presente acordo; 

a.1) comprometem-se os réus, por sua vez, a permitir o ingresso 

da autora no local de instalação dos bens, em data e horário a serem por esta 

informados, bem como a providenciar a remoção de eventuais obstáculos físicos que 

impeçam a retirada da máquina pela autora, permitindo o fácil acesso aos 

equipamentos a serem removidos; 

Crat~A hu (`amC ~onnPr 
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a.2) comprometem-se, outrossim, a deixar os equipamentos 

livres de quaisquer componentes não descritos na nota fiscal de venda, bem como 

entregá-los com todos os opcionais constantes da descrição de fls. 02 dos autos e em 

• 	condições de remoção e transporte, 

a.3) caberá á empresa ré, ainda, a emissão de nota fiscal de 

devolução dos bens, para fins de transporte até a sede da autora; 

b) reintegra-se a autora, ainda, de forma definitiva, na posse e 

propriedade plenas dos bens objetos dos contratos n°s 53285 e 56176 (itens 4 e 5 da 

o 	
inicial), apreendidos em 10.07.2017, com o que também concordam os réus; 

c) os bens objetos dos contratos n°s 182438 e 12584 serão 

apropriados de forma definitiva pelos réus, dando-se por quitados todos os débitos a 

eles relativos, autorizando a autora a transferência da propriedade e respectiva 

averbação nos registros dos contratos, cujos custos ficam a cargo dos réus; 

d) com o cumprimento das obrigações assumidas nos itens a, b 

e c, supra, outorgam as partes, mutua e reciprocamente, a mais ampla, plena, geral e 

irrevogável quitação de todas as obrigações relativas aos presentes contratos e os 

bens deles objetos, incluindo perdas e danos presentes e futuros, nada mais podendo 

reclamar uma da outra a esse respeito, em Juizo ou fora dele, arcando cada qual com 

a 	os honorários de seus respectivos patronos. 

Requerem as partes, portanto, a homologação do presente 

acordo por sentença, mantendo-se os autos em cartório pelo prazo de 30 dias para 

providéncias afins, cujo cumprimento será noticiado pela autora, para arquivamento 

definitivo dos autos. 

Termos em que, 

pede deferimento. 

Santa Bárbara d'Oeste/SP, 02 de agosto de 2 

DAIANE A. DE OLIVEIRA DOS SANTOS RAFAEL E MEDEIROS ESPÍNDOLA 

OAB/SP n° 318.553 	 OAB/RJ n° 178.652 

Q'onn.-A kçl r~RrannPr 



Pá~ 

? 20 

- 	 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
~ 	 PODER JUDICIÁRIO 

'CENTRAL DE CUMPRIMENTO DE MANDADOS 
FÓRUM REGIONAL DO MÉIER 

Processo: 0040405-46.2014.8.19.0208 
N° mandado (SCM): 6132 	 - 
17612015/MND 

M 

AUTO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE 

Certifico que , nesta data, dirigi-me à Rua Santos Vale, n° 557, onde procedi 
à citação da parte Ré — LTDF FUNDIÇÁ0 LTDA — na pessoa de seu representante 
legal. 

Ato contínuo, deu-se início à desativação do bem -- até então, em uso por 
parte da Ré — para desmontagem e remoção. 

Cumpre salientar que, não obstante tenha chegado ao endereço acima, às 
11:45 horas, somente a partir das 17:00 horas foi possível dar-se início à operação de 
desmontagem, tendo em vista que um dos componentes da máquina em apreço — o 
fomo de indução — por encontrar-se cheio de matéria-prima (liga de alumínio, em 
estado liquido) e por não dispor de dreno, teve que ser esvaziado, injetando-se as 
peças normalmente, pois, do contrário, referida matéria se solidificaria no interior do 
mesmo, redundando em prejuízo para a Ré, eis que tratava-se, in casu, de cerca de 
500 Kg do referido material. ' 

Ademais, a temperatura do forno de indução, mesmo após totalmente vazio, 
ainda atingia os'600° C, o que impediu sua manipulação. 

Após o desligamento do forno, estando já totalmente vazio, e atingida 
temperatura que permitisse o inicio dos trabalhos, retirou-se o molde — componente 
que pertencia à Ré — desmontando-se, então, a máquina, a qual é composta pelo forno 
de indução, prensa, base, painel elétrico e unidade hidráulica, com tubulação 
respectiva. 

Como o chão de fábrica da Ré funciona 24 horas por dia, a desmontagem 
teve curso continuo, das 17:00 horas às 02:46 horas, quando então reintegrei a parte 
Autora — na pessoa de seu representante legal, Dr. Jessé Gomes Barbosa Filho, 

_ 

	

	 OAB/SP 296.466, que assina este auto de Imissão de posse abaixo, juntamente 
comigo — na posse da máquina injetora de baixa pressão LK MACHINERY, modelo 

N 

	

	 WFZJ 458, n° de série 1107ZJ308, estando esta devidamente desmontada • e 
carregada no caminhão disponibilizado pela Autora para o transporte da mesma. 

- segue - 

Central de Cumprimento de Mandados — Regional do Méier 
- 	 Rua Aristldes Caire, n° 53 - 2° andar -Rio de Janeiro - RJ- CEP 20.775-090 1  

e-mail.  Lneirentnumd n C.d.goV_br 	 Tel: 3279.8205 
(INÉRCIA) 

IM 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
i PODER JUDICIÁRIO 

CENTRAL DE CUMPRIMENTO DE MANDADOS 
FÓRUM REGIONAL DO MÉIER 

AUTO DE REITEGRAÇAO DE POSSE; fls. 02 

Ressalto, entretanto, que, não obstante tenha-se encerrado a desmontagem da 
máquina industrial aqui mencionada, permanecemos no recinto até as 07:00 horas, eis 
que, face a proximidade com o Morro do Juramento e a ocorrência recente de conflitos 
armados na região, aliados ao fato de que, após as 17:00 horas são freqüentes os 
roubos naquela via, e tratando-se de caminhões transportando carga de alto valor - um 
dos caminhões possuía guindaste hidráulico acoplado, com uma empilhadeira com 
capacidade para 10 toneladas; outro, a própria máquina objeto da presente 
reintegração de posse - fomos advertidos pelo segurança da Ré a não deixarmos o 
recinto senão após o amanhecer. 	 . 

Isto posto, lavro o presente auto, que vai por mim assinado, bem como pelo 
imitido na posse. 

06 de fevereiro de 2015 

=réit s 	relra'Junior 
de J sti - matr. 23.058 

INTERMÁQUINAS COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
Imitida na posse 

Central de Cumprimento de Mandados - Regional do Méier 
Rua Aristides Caire, n° 53 - 2° andar - Rio de Janeiro - RJ - CF.P 20.775-090 
e-mail. meleenimand  n  d rl.roxbr 	 Tel: 3279.8205 

(INÉRCIA) 
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Estado do Rb da'Janeko 
Poder JudldArio .  
Tritaurat dto -
Reçbnet do f Abltar  
Ca~ de P Vara Ctvei 	 , 

' Rue AAatidee Cairo, $3 31.407 - Mibr +• Rb de Jenetro • RJ' a•rtfall: me ~TVdv~grj.)ueJx 	 , 

178MISIMND• 	 r 	 , 

MANOPàO bE REINT"ÇAO DE POSSE E CITAÇÃO 

ProoessQ : G~48^ 5.19.020 .8 . 	.. ; . 
Dlstribuidoem:,1811212014. - ' -: 	 ~ ' 
Cleéee/ 	rito: ReWagraçãa~anutani,•90  dei pbsee -~Limi tar WC Èsbulhá, Turbeçtio , Amem Í Fõsee 
Autor. ~UM $ OOMERCIO DÉ NNWUINAS E EQUIPAMENTOS LYDA: 
Réu: LTDF'FUNDIÇAO LTDA 

Despacho :_Rf ndo-pm vista comprou 	*d;& urp8nciá . pela partemutore e 
r 	considerando que párá aefetÍvagão da hT edida .se  faz necessário o caminh&o que' 	_ 
• 

	

	estará c~nivel rfa'data dó próximo jApntëp,'Üpeçá-'se. mendpdo epre cumprlmênto 
pelo OJA .à Plantão."  

Nane do réu : LTDF FUN1~ U6^ na,peeiora .}ip seu; n:pasentaMe Jf+pal. 	_ 
Loéei de cpYpBricÍe t Rua$Ilira +Vale. ,t0~ Tomi c Q"hp , -.CEP: 21370460 • çsvalcand - Mo, de 
ia^ - RJ 	 : ~ 	 ;,r 
Desçrlçtio do bera z 	da' jgfi p á';(INJÉTp iA : 	PRE8 b w MACNIgERY -MODELO 
WM 458'.*  N! 8i.ME 1 ~0 	) -•,•r. , ,:: 

Flnalidabé : Rëinteprát ei(jutpg9?ê póssef do iiem ''eclma,~es~iltò.,que se'eneontraa em pódéf do 
réu, entrapat +do-o aó reprosentante legal da pérte eutóra, taVrando~4e 'o raspe~ auto, CITANDO o.réu 
tm no  prazo gWnze diàs` apreaerrter defe $a; ice ciepW de que  presumidos e ecbitos 
Domo verdadeiros a taiós áleGadoa' caso nfo. ororeça MgsfaS ~jo. Consoante copie repiográtfca em 
armo, estdrfdo euWtitedo o, Sr. Ófidat ds. Justiça eI proceder srrombal!*# -!  e e requisitar aux190 de 
torça prOCU. caso neceáÜric ~ i 

A MM. • JgIza -de DII•eko , 6^,  Mana ~retidaSilWc# -de. Jlkirau 1~ o 09clai •de 
Juati~a tlas r~o que, em cumpdmerflo eo •presente ••mandado, • eeteindó •  dgvidamenta' usei~,. 
0~kló,tioit~ tentroe em rei~ a aàe júrisdiçao e•proceda - a'dlUgéricis:'adma. - Cumprase com 
obsenr8ncta 'dás•tormelidadea • legale . Dadò apassedo neste ck" ' de Rb de Janeiro , Èstadodo.Rb de 
je~eiro. Eu, 1~ërtata•Momos'Rabelò -'Srfbat. do Resp. pqb ExpedIente --Matr,•01129156, o digitei e ou, 	- 
E ne Ferreka Os.  Carvalho Caltáds~,;.nespotrsóvel peb Expedletlte = ¥¢ tr, 01/22040, o suta 	vo. 

Rio . dA,lánejr 'q, 04 de t0ëiroh4 à 2015.. 

MM ffio 	¢Iímm de AÜi+eu'-}thlizatla wílto 
r't 

( )POef V '.. ( ~) NEOATNO DEFINrrIVO 	) PArtC1Aü NTÉ CUMPFtQO 
)r1E0ATN0 ( ) DEVOLVDO IW7EOl1LAtt • . ~ATIVO peà M 0APARTé 

t )CANCELADO • ( ) CLIMPPUDO COM RESSALVA, { .irEao+Trvo aERICULO~DE 

~fï , 

r~ r~ 

- .~~ ! r 	~C+~ Ì;~;~ n - 	:.i.. 	á r;, it kv; t 	i 	' t ^'KY..  t 	 A, 	~ 	• 
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TJERJ - consulta - Descrição 

Procáuo no: 	 004040548.2014.8.19.0208 

Tipo do Movimento: 	Despacho 

Descrição: 	 A ordem de reintegração de posse proferida na 0. 1281129 foi rev~ em grau de. nio, conforme se 
observa de fis. 207!215. Assim, foi determinado na fi. 238 que a autora cumprisse o v. acórdão, promovendo 
a devolução da máquina é ré, que passa por processo de recuperação judicial e não pode ficar sem máquina 
essencial ã continuidade da empresa, pelo menos até a aprovação do plano de recuperação judicial pela 
assembléia de credores, conforme restou assentado nos fundamentos do julgamento do agravo. Na decisão 
de 11.254 o juizo concluiu que e autora manifestou nos autos o desejo de não cumprir a decisão proferida 
pelo Eg. TJRJ e, em razão disso, fixou multa diérla de R$ 300,00 e determinou sua intimação pessoal para 
cumprimento. A Intimação foi equivocadamente dirigida é ré, frustrando o cumprimento de ordem e o Início 
da incidéncia da multa. Agora consta nos autos informação de que já houve a aprovação do plano de 
recuperação judicial e o autor pretende se manter na posse da máquina, uma vez que no julgamento do 
agravo ficou assentado que esse seria o terno final de manutenção do equipamento no estabelecimento da 
ré. Primeiramente, de fato, com a aprovação do plano de recuperação judicial pela assembléia de credores, 
e considerando o que ficou assentado no já multicitado julgamento do agravo, não mais se justifica que a 
máquina retome para as dependéncias da ré, restando, agora, apurar eventuais perdas e danos, se houver. 
Para tanto, a ré deve liquidar seu pedido feito na petição de fia. 3261331. Nesse desiderato, deve a ré ter em 
mente que nenhuma multa diária deverá ser cobrada, posto que, conforme já salientado, o réu não chegou a 
ser Intimado pessoalmente da decisão de fi. 238. nem tampouco da decisão de fi. 254. Noto que já houve 
despacho convocando a parte autora para falar sobre a contestação apresentada (fi. 238). Sendo assim, e 
sem prejuízo, das demais determinações, digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, no 
prazo de 5 dias, devendo Informar, ainda, se existe possibilidade de acordo, hipótese em que será designada 
audléncia de conciliação, valendo o silãncio como manifestação negativa. 

X15- 

o 

• 

www4.tjrj.Jus.brlconsultaProcessoWebV21popdespacho.jsp?tlpoetozDescd%E7%E3o&numMov ■47&descMov=Despacho 	 1!1 



14/06/2019 

pFocesso n=: 

Tipo do Movimento: 

Descrição: 

TJERJ - consulta - Descrição 

0064176-58.2015.8.19.0001 

Sentença 

Tendo arrivista o acordó noticiado pélas partes, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO e Julgo extinto o feito, com 
resolução do mérito, nos termos do art. 487, Inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil. Custas e 
honorários conforme acordado, ou, em caso de siléncio, pro rata. Em havendo depósito judicial, recolhidas 
as custas, caso devidas, expeça-se mandado de pagamento, observadas as cautelas de praxe. Publique-se 
e Intimem-se. Certificado o correto recolhimento das custas, não havendo qualquer Interessa recursal, dó-se 
baixa e arquivo-se. 

Imprimir 	Fechar 

,CO 10 

o 

• 

www4.tjrj.Jus.br/consultaProcessoWebV2lpopdespacho.jsp?dpoato=Descri%E7%E3o&numMov ■41 &descMov=Senten%E7e 	 1/1 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 41' VARA CÍVEL  
DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

a 

Autos de Execução de Titulo Extrajudicial 
Número de Distribuição: 0064176-58.2015.8.19.0001 
Exequente: Banco do Brasil S.A. 
Executados: FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO 

TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO 
FERA WHEELS DIST. DE PEÇAS E ACES. PARA VEÍCULOS 

BANCO DO BRASIL S/A, na condição de Exequente, e 
FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO, TIAGO 
MENDONÇA DA SILVA PINTO e FERA WHEELS 
DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
VEÍCULOS, na condição de Executados, já qualificados 
nos autos em referência, por meio de seus advogados 
signatários, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência informar que as partes firmaram acordo para 
colocar fim à lide, nos termos e condições a seguir 
descritos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — ORIGEM E CONFISSÃO DA 
DIVIDA — Os Executados confessam serem devedores do Exequente da 
importAncia de Ra 7.794.954,61 (sete milhões setecentos e noventa e quatro mil 
novecentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e um centavos), atualizada até 
0511112018, correspondente ao saldo devedor da operação de crédito 
representada pelo número da operação: atual n° 19100479-6 (n os anteriores 
20103564-0; 17134667-3) representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 
21/00708-X em execução. 

CLÁUSULA SEGUNDA — SANEAMENTO DOS ATOS 
PROCESSUAIS — Os Executados, quando for o caso, dão-se por citados e 
Intimados de atos processuais realizados até o momento e reconhecem a 
legalidade e regularidade de suas obrigações, representadas pelo instrumento 
de crédito objeto do presente acordo. ' 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ACORDO – 
 Para viabilizar o cumprimento espontãneo da obrigação, os Executados, 

FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO, TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO 
e FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSbRIOS PARA -
VEÍCULOS, se propõe a pagar, e o Exequente aceita receber, à vista, o valor de 
R$ 3.600.000900 (três milhões seiscentos mil reais), posição em 0511112018, 
para liquidação integral das obrigações confessadas , com abatimento negociai, 
cuja importãncia será depositada até a assinatura deste acordo no Banco do 
Brasil S/A, agência: 4978-6, conta: 30.145-0. 

_ _CLÁUSULA QUARTA – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
DEVIDOS AOS PATRONOS DO EXEQUENTE — Os honorários advocatícios 
devidos aos advogados do Exequente, relativos aos processos envolvidos no 
acordo, inclusive recursos e processos conexos, fundados no instrumento de 
crédito objeto do acordo, foram acordados em R$ 180.000,00 (cento e oitenta 
mil reais), a serem pagos exclusivamente pelos Executados, a serem 
depositados na conta a saber: Banco do Brasil S.A, agência: 4978-6, conta: 
30.145-0. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – 0 Exequente responsabiliza-se pelo rateio de 
honorários entre os seus respectivos patronos, na hipótese de condução do 
processo por mais de um advogado ou sociedade de advogados, inclusive por 
seus advogados empregados. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os advogados do Exequente aquiescem com o 
valor dos honorários acordados e depositados, pelo qual dão plena, geral e rasa 
quitação. 

CLÁUSULA QUINTA – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
DEVIDOS AOS PATRONOS DOS EXECUTADOS — Os Executados, de forma 
exclusiva, responsabilizam-se pelo pagamento dos honorários advocaticios 
devidos aos seus Patronos, incluindo eventuais honorários de sucumbência n  
deste ou de outros processos que visem à discussão das obrigações acordadas, I' 
inclusive,- mas não só, embargos do devedor, exceção de pré-executividade, 
ações revisionais e recursos, quando for o caso. 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os patronos dos Executados assinam o presente 
instrumento para declarar que aquiescem com a responsabilidade dos 
Executados pelo pagamento dos honorários, na forma definida no caput desta 
Cláusula, dando ao Exequente plena, geral e rasa quitação, em relação a quem 
renuncia a eventual direito de cobrança judicial ou administrativa, para nada mais 
reclamar do Exequente. 

CLÁUSULA SEXTA – CUSTAS PROCESSUAIS – Os 
Executados assumem a obrigação pelo pagamento das custas e despesas 
processuais pendentes e finais. Obrigam-se, ainda, a restituir ao Exequente 
qualquer valor que eventualmente tenha pago ou venha a pagar a titulo de 
custas, despesas processuais e honorários profissionais, por força de decisão 
judicial transitada em julgado. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DESISTÉNCIA DE AÇbES  
CONEXAS — Para fins de efetividade ao presente acordo, os Executados / 
DESISTEM de todos os processos judiciais em curso, inclusive recursos, que l~ 
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tenham por finalidade a discussão sobre o instrumento de crédito objeto do 
acordo, a exemplo, mas não só, de ações anulatórias, embargos, revisionais, 

— -  —  - ---declaratórias, Indenizatórias, prestação de contas, repetição de indébito, 
exceção de pré-executividade ou outras correlatas, distribuídas em desfavor do 
Exequente, e expressamente RENUNCIAM a eventual direitos e ações relativos 
às obrigações acordadas. 
PARÁGRAFO úNICO — 0 Exequente fica autorizado, em caráter irrevogável e 
irretratável, a qualquer momento, a proceder ao pedido de desistência em nome 
e por conta dos Executados, com fundamento na presente avença, em qualquer 
processo e/ou recurso em trãmite em qualquerjuizo ou tribunal. 

CLÁUSULA OITAVA — ABATIMENTO NEGOCIAL — OS 
EXECUTADOS DECLARAM-SE CIENTES DE QUE 0 PRESENTE AJUSTE É 
RESULTADO DE CONCILIAÇÃO DE INTERESSES DAS PARTES 
ENVOLVIDAS, IMPORTANDO EM ABATIMENTO NEGOCIAL, E DE QUE A 
CONCESSÃO DE NOVOS CRÉDITOS FICARA SUJEITA A OBSERVÂNCIA 
DOS CRITÉRIOS INTERNOS DO EXEQUENTE, NECESSÁRIOS A GARANTIA 
DOS PRINCÍPIOS DE SELETIVIDADE E DIVERSIFICAÇÃO DE RISCOS 
PREVISTOS NA RESOLUÇÃO 3258 DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 
— CMN, PODENDO SER EXIGIDO 0 PAGAMENTO ATUALIZADO DO VALOR 
DO ABATIMENTO NEGOCIAL PARA FINS DE ATENDIMENTO DE NOVOS 
PLEITOS DE CRÉDITOS, SE FOR 0 CASO. 

CLÁUSULA NONA — RENÚNCIA AO PRAZO PARA A 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS — As Partes expressamente RENUNCIAM ao 
prazo para a interposição de qualquer recurso em face da sentença de 
homologação do presente acordo. 

CLÁUSULA DÉCIMA — PODERES DAS PARTES — Os 
procuradores das partes declaram estar investidos de poderes especiais para 
firmar o presente acordo em todos os seus termos e condições, sob as penas da 
lei. Declaram, ainda, que a celebração do acordo decorre da livre manifestação 

• 

	

	de vontade, sem quaisquer tipos de vícios, coação ou dolo, para assentir com as 
disposições nele consignadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS PEDIDOS —
Posto isso, as partes requerem a Vossa Excelência: 

i) 	homologar por sentença, o presente acordo, com 
julgamento do mérito, em conformidade ao disposto 
no art. 487, III, `b", do CPC; 

li) 	determinar a extinção do processo e ações conexas 
com relação ao Banco do Brasil S.A. 

iii) determinar a desconstituição e liberação dos bens 
penhorados; 

iv) requerer a devolução de cartas precatórias, no 
estado em que se encontre (se existentes); 

v) deferir o levantamento de depósitos judiciais 
(quando existentes); 

'~523 
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vi) 	intimar os Executados para efetuar o pagamento das 
despesas e custas judiciais remanescentes. 

- 

 
vil) oficiar aos órgãos de proteção ao crédito para que- 	,52~ 

sejam baixadas as restrições existentes em nome 
dos Executados. 

	

Rio de Janeiro (RJ), ~  de 	1.)D 2 bYf - 	de 2018. 

EXEQUENTE 

BA 	BRASIL S.A., ne 	~ie 	ntado por: 

Nome:,C v4 	 Á4 	nardo CaffilIff---  
• 	CPF: 31o .  3 SY 3 16—  3 	Gerente Geral .K. 

Advogado - OAB IZB6JIZ 

EXECUTADOS  

FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO 
CPF: 926.795.288-91 

TIAGO MEMPONÇA( DA SILVA PINTO 
CPF: 099.776.147-41 

FERA WHEELS DIST. DE PEÇAS E ACES. PARA VEÍCULOS, inscrita no 
CNPJ sob o n° 11.460.19710001-68, neste ato representada por LUCIANE 
C

¡
O

NN
DE SERRA, abaixo assinada: 

1AUDP ' N 	D M o .  
LUCIANE CONDE,RRA 
CPF: 815.038. 

Advogado - OAB 
1aoKae r wa. s oe..a e. cpw. CIMAe W1e~ . T1Y/or 

- - ẁ.wr~0'~~ww.~sa~ • c.~.e.~r~!~ii..~on.r~ wi . car, mma000 • Twa+lm~, 	 --- M~ Irti'I ~o~oeo 	 ~~ 
MeonMM yq Mnyo) r 	 (~j_  
LOCIatt C01pt 	 `~ 	 0 lV 
Y 	 Da 1ILVr1 P 1T0 .. 

Itlo 	YR 3911 novo 	 ••••.•••••. 	 •• 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 	

L225
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 41• Vara Cível 
Av. Eramos Braga, 155 Salas 307B,3098e311BCEP: 20020-903- Centro- Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2655 -e-mail
cap41vciv@grj.jus.br  

Fia. 
Processo: 0064176-58.2015.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

,SUS 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 

Exequente: BANCO DO BRASIL S,A, 
Executado: FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO 
Executado: TIAGO MENDONÇA DA SILVA PINTO 
Executado: FERA WHEELS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Camilla Prado 

• 
	

Em 0110212019 

Sentença 

Tendo em vista o acordo noticiado pelas partes, HOMOLOGO A TRANSAÇAO e julgo extinto o 
feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso III, alínea b, do Código de Processo 
Civil. Custas e honorários conforme acordado, ou, em caso de silêncio, pro rata. Em havendo 
depósito judicial, recolhidas as custas, caso devidas, expeça-se mandado de pagamento, 
observadas as cautelas de praxe. Publique-se e intimem-se. Certificado o correto recolhimento das 
custas, não havendo qualquer interesse recursal, dê-se baixa e arquive-se. 

Rio de Janeiro, 0110212019. 

Camilla Prado - Juiz Titular 

o 
	

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

ler MA, 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 45ZQ.VH6U.4ECZ.J882 
Este código pode ser verificado em: www.tiri.lus.br  — Serviços — Validação de documentos 

110 	 JORGEEDUARDO 
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14106/2019 	 Resultado de consulta processual 

Consulta Processual - Número - Prime ira  Instância 

As Informações aqui contidas não produzem efeitos legais. 
Somente a publicação no DJERJ oficializa despachos e decisões e estabelece prazos. 

	

-- - - 	- 	Processo NO 0064176-58.2015.8.19.0001 	- 	

C 
TJ/ RJ  - 1410612019 19:42:11 - Primeira Instãncia - Distribuído em 0410312015  

Processo eletrônico - cligga aaul Rara visualizar. = 

Visualização dos Históricos dos Mandados  

Comarca da Capital 41 8  vara Cível 
Cartório de 41 8  Vara Cível 

Endereço: Av, Eramos Braga 	155 	Salas 307B,309Be311B 

Bairro: Centro 

QFIdade: Rio de Janeiro 

Oficio de Registro: 30  Oficio de Registro de Distribuição 

Ação: Cédula de Crédito Bancário 

Assunto: Cédula de Crédito Bancário 

Classe: Execução de Título Extrajudiclal 

Exequente BANCO DO BRASIL S,A, 
Executado FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO e outro(s)... 

Listar todos os  R=MilgS0ã 

• 	Advogado(&): RJ130888 - RAFAEL DE AMORIM SIQUEIRA 
PJ126682 - RENATA CARDOSO DURAN BARBOZA 
PJ165053 - CHRISTIANO DE JESUS LOURES DE PAIVA 
RJ096365 - GEORGINA PEDROSA DA COSTA 
R1166289 - SANDRA DE SOUSA PADILHA CEBOLA 

Tipo do Movimento: Envio de Documento Eletrônico •Data da remessa: 0610212019 

Tipo do Movimento: Recebimento 
Data de Recebimento: 05102/2019 

Tipo do Movimento: Sentença - Homologada a Transação 

Data Sentença: 
Descrição: 

01/0212019 
Tendo em vista o acordo noticiado pelas partes, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO e julgo extinto o feito, cc 
resolução do mérito, nos termos do art. 487, Inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil. Custas 
honorários confo... 

Ver ínteg ra dof il  5enten çII 
Visualizar Ato Assinado Dig italmente  2 

Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz 
Data da conclusão: 0110212019 
Juiz: CAMILLA PRADO 

• 	Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado 
Data: 01102/2019 
Descrição: Certifico que as partes requereream a homologação do acordo de ns. 1991202. 

Tipo do Movimento: Juntada - Petição 
Data da juntada: 3011112018 
Descrição de juntada: Documento eletrônico juntado de forma automática. 

Tipo do Movimento: Digitação de Documentos 
Data da digitação: 24108/2018 

www4.tjl.Jus.br/podalDeServicos/prowasocietronico 	 1/5 



14/06/2019 	 Resultado da consulta processual 

Descrição: 	 A Digitação p- exp. mandado de citação para o 2 0  réu, e carta precatória para citação do 3 0  réu. 

Tipo do Movimento: 	Ato Ordinatório Praticado 
- Dáta: - 	 2310812018 	 - 	- 	- - - 

Descrição: 	 Corforme certidão do sr. oficial de justiça de fis. 97, certifico que o 1 0  réu - Fernando Pedro da SII 
Pinto - foi regularmente citado. A digitação, fis. 194. 

Tipo do Movimento: 	Recebimento 
-- - Data de Recebimento: 2210812018 	 _-_ 	 •

C  
Tipo do Movimento: 	Despacho - Proferido despacho de mero expediente  
Data Despacho: 	22/0812018 
Descrição: 	 Expeça-se mandado de citação para o 2 0  réu. Expeça-se carta precatória para citação do 3 0  ré 

Certifique-se acerca da citação do 1 0  réu. 

Visualizar Ato Assinado Di g italmente  42  

Tipo do Movimento: 	Conclusão no Juiz 
Data da conclusão: 	22/08/2018 
Juiz: _ 	_ 	 CAMILLA PRADO 

Tipo do Movimento: 	Ato Ordinatórto Praticado 
Data: 	 22/08/2018 
Descrição: 	 Certifico que as custas foram recolhidas corretamente. Certifico também que há pedido de deferimer 

de carta precatória em fis. 122 

•Tipo do Movimento: 	Juntada - Petição 
Data da juntada: 	2910612018 
Descrição da juntada: 	Documento eletrônico juntado de forma automática. 

Tipo do Movimento: 	Envio de Documento Eletrônico 
Data da remessa: 	21/0612018 

Tipo do Movimento: 	Ato Ordlnatórlo Praticado 
Data: 	 2110612018 
Descrição: 	 Certifico que as custas para citação do 2 0  réu foram recolhidas a menor. Ao exequente, pz 

compiementação: Conta 1107-2 R$ 26,32 + taxas e Conta: 2212-9 R$ 15,30. 

Tipo do Movimento: 	Juntada - Petição 
Data da juntada: 	14/0512018 
Descrição de juntada: 	Documento eletrónico juntado de forma automática. 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ.: 

Tipo do Movimento: 
*ata do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Publicado Despacho 
08/05/2018 
88/90 

Enviado para publicação 
27/04/2018 

Recebimento 
09/04/2018 

Tipo do Movimento: 	Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
Data Despacho: 	09/04/2018 
Descrição: 	 Intime-se a parte Interessada, via D.O, se representada por patrono e/ou via postal, se assistida p( 

Defensoria Pública para dar andamento ao feito, no prazo de OS dias úteis, sob pena de extinção st 
resolução do mér... 

Ver integ ra do ii)_Q=Rãshs 
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Tipo do Movimento: 	Conclusão ao Juiz 
Data da conclusão: 	09104/2018 
Juiz: 	 ANA PAULA PONTES CARDOSO 

Tipo do Movimento: Ato Ordinatórlo Praticado 
Data: 09/0412018 
Descrição: Certifico que, até o momento, a parte autora não cumpriu com o ato ordlnatório de ris. 148 e que 

autos estão paralisados há mais de trinta dias. 

Tipo do Movimento: Envio de Documento Eletrônico 
Data da remessa: 24/04/2017 

Tipo do Movimento: Ato Ordinatórlo Praticado 

www4.tjrj.jus.br/portalDeSeMcoslprocessocietronico 	 2/5 
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ADaâ: 	 24/0412017 
Descrição: 	 Certifico que consoante tabela de custas falta recolher o Item, Diversos código 2212-9. Somar os valor 

R$ ,29 + R$ 8,41 + (R$ ,29 por cada página da petição Inicial), em função das despesas descrita 
- abaixo. Isto por "cada mandado" expedido. - R$ ,29 pela Impressão do mandado, quando recebido pi -

Central de Mandados/Naroja; - R$ ,29 a ser multiplicado por cada página da petição Inicial, quando 
contrafé for recebida pela Central de Mandados/Naroja; - R$ 8,41 pela digitalização da certidão do Ofic 
de Justiça para a Serventia. 

Tipo do Movimento: 	Juntada - Petição 
Data da juntada: 	19/11/2016  
Descrição da juntada: 	Documento eletrônico juntado de forma automática. 

Tipo do Movimento: 
Data da remessa: 

Tipo do Movimento: 
Data: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do documento: 

*Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Descrição de juntada:. 

Tipo do Movimento: 
Data da remessa: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Envio de Documento Eletrônico 
07/11/2016 

Ato Ordinatório Praticado 
07/11/2016 
Certifico que, o resultado da pesquisa solicitada, já se encontra anexada aos autos em fis. 125. 

Juntada - Extrato da GRERJ 
07/11/2016 

Juntada - Oficio 
07/11/2016 
0 

Juntada - Petição 
30/06/2016 
Documento eletrônico juntado de forma automática. 

Envio de Documento Eletrônico 
15/06/2016 

Recebimento 
31/05/2016 

Tipo do Movimento: 	Decisão - Decisão Determinação 
Data Decisão: 	 3110512016 
Descrição: 	 1. Defiro o pedido de pesquisa junto ao banco de dados da Receita Federal acerca do endereço da pai 

ré, conforme cópia de resultado em anexo. 2. Venham as custas recolhidas para o pedido de expediç 
de carta precat... 

Ver Intego-d4(ã )  Decisão  

Visualizar Ato Assinado Di g italmente  02  

Tipo do Movimento: 	Conclusão no Juiz 
ata da conclusão: 	31105/2016 
uiz: 	 CAMILLA PRADO 

Tipo do Movimento: 	Ato Ordinatório Praticado 
Data: 	 31105/2016 
Descrição: 	 Certifico e dou fé que foram recolhidas custas para o solicitado no Item 4 de fis. 101, porém não fort 

recolhidas custas para o solicitado no Item 03 de fis. 101. 

Tipo do Movimento: 	Juntada - Extrato da GRERJ 
Data da juntada: 	31/0512016 

Tipo do Movimento: 	Juntada - Petição 
Data de juntada: 
Descrição da juntada: 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ.: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

19/10/2015 
Documento eletrônico juntado de forma automática. 

Publicado Atos da Serventia 
14/10/2015 
147/155 

Enviado para publicação 
13/10/2015 

Tipo do Movimento: 	Ato Ordinatório Praticado 
Data: 	 09/10/2015 
Descrição: 	 Mandado com Resultado Negativo. Ao Autor sobre Certidão do Oficial de Justiça a folha 94. 

Tipo do Movimento: 	Juntada de Mandado 

www4.tjrl.Jus.br/podalDeServicos/processoeletronico 	 315 



14106/2019 	 Resultado da consulta processual 

Datá ciajuntada: 	0911012015 

Tipo do Movimento: Juntada de Mandado 
Data da juntada: 	- - 	 - 2510912015 	 - 	 - 	 -- 

Tipo do Movimento: Envio de Documento Eletrônico 
Data da remessa: 0310912015 
Documentos Digitados: Mandado de Execução Quantia Certa Devedor Solvente - Execução Extrajudicial 

Mandado de Execução Quantia Certa Devedor-Solvente - Execução Extrajudicial 

-- Nome 	da 	Central BARRA DA TIJUCA REGIONAL CENTRAL DE CUMP MANDADOS 
Destinatária: 

Data de Recebimento pelo OJA: 04/0912015 
Data de Devolução pelo OJA: 11/0912015 

Tipo do Movimento: Ato Ordinatórlo Praticado 
Data: 2710812015 
Descrição: Renove-se a diligência de citação no novo endereço a fís. 86. 

Tipo do Movimento: 	Ato Ordinatôrlo Praticado 
Data: 	 27/0812015 
Descrição: 	 Certidão: Certifico que as custas para citação dos executados foram recolhidas. 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Descrição da juntada: 

*Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Descrição de juntada: 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ.: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Juntada - Petição 
22/06/2015 
Documento eletrônico juntado de forma automática. 

juntada - Petição 
25/05/2015 
Documento eletrônico juntado de forma automática. 

Publicado Atos da Serventia 
20/05/2015 
196/209 

Enviado para publicação 
15/05/2015 

Tipo do Movimento: 	Ato Ordinatôrlo Praticado 
Data: 	 14/0512015 
Descrição: 	 AO INTERESSADO - ( x ) AUTOR, () RÉU, () 	 PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE 

CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA ( )PESSOA DESCONHECIDA ( )MUDOU-SE ( )ENDEREÇO N% 
LOCALIZADO ( )ENDEREÇO INSUFICIENTE ( )PESSOA FALECIDA ( )INÉRCIA DA PARTE EM ACOMPANH. 
A DILIGÊNCIA DO DIA ( x )OUTROS: 

Tipo do Movimento: 
	

Juntada de Mandado 
Data da juntada: 
	

14/05/2015 

aipo do Movimento: 
	

Juntada de Mandado 
Data da juntada: 
	

08/05/2015 

Tipo do Movimento: 	Envio de Documento Eletrônico 
Data da remessa: 14/0412015 
Documentos Digitados: Mandado de Execução Quantia Certa Devedor Solvente - Execução Extrajudicial 

Mandado de Execução Quantia Certa Devedor Solvente - Execução Extrajudicial 

Nome 	de 	Central BARRA DA TIJUCA REGIONAL CENTRAL DE CUMP MANDADOS 
Destinatária: 

Data de Recebimento pelo OJA: 15104/2015 
Data de Devolução pelo OJA: 2910412015 

Tipo do Movimento: Publicado Despacho 
Data da publicação: 1610312015 
Folhas do D3ERJ.: 1561166 

Tipo do Movimento: 	Enviado para publicação 
Data do expediente: 	13/0312015 

Tipo do Movimento: 	Recebimento 
Data de Recebimento: 	10/0312015 

Tipo do Movimento: 	Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
Data Despacho: 	0910312015 
Descrição: 	 Fixo honorários em 10% sobre o valor do débito, na forma do art. 652-A do CPC, com a nova redaç 

Introduzida pela Lei 11.382106. Cite-se em execução, na forma do novo art. 652 do CPC, advertindo- 

www4.tjd.Jus.bdportalDeServlco&processoeletronico 	 415 



14/06/2019 
	

Resultado da consulta processual 

sobre o disposto n... 

Ver IntegL 	Q(AUM0cho  

Visualizar Ato Assinado Dialtalmente  I -- 
Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz 
Data da conclusão: 0910312015 
Juiz: ANDRE PINTO 

-- 	Tipo do Movimento: Juntada - Certidão 
Data da juntada: 0610312015 

Tipo do Movimento: Juntada - Extrato da GRERJ 
Data da juntada: 0610312015 

Tipo do Movimento: Distribuição Sorteio 
Data da distribuição: 04/0312015 
Serventia: Cartório da 41 8  Vara Cível - 41a Vara Cível 

Processo(s) no Tribunal Não há. 
de Justiça: 

Localização na serventia: Aguardando Manifestação 

sio 

Os autos de processos findos terão como destlnação final a guarda permanente ou a eliminação, depois de cumpridos os respectir 
prazos de guarda definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do P)ERI. 

o 

www4.gl.jus.br/podalDeServicos/processoeletronico 	 515 
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a 
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EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA MM. 3' VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL — RJ. 

Processo n 11: 0028235-81.2014.8.19.0001 	 ó 

a 
b 

N 

T 

b. 

Q
ti 

T 
O 

W 
Y 
N 

COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, na qualidade N 
0 
a 

de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de LTDF FUNDIÇÃO LTDA, vem, 

respeitosamente à presença de V. Ex", aduzir e requerer o que abaixo segue. 
W 

L 
Q 
V 

Como sabido, a D. Corregedoria Geral de Justiça editou o  Provimento  E' 

CGJ  n.° 2312019  que, dentre outras previsões, determina que a remuneração do 

Administrador Judicial tenha que ser depositada em conta bancária judicial, vinculada 

ao feito, e o seu pagamento se dê através de mandado de pagamento expedido pela 

serventia judicial. 

Isso posto, requeremos a V. Ex.°: 

a) a  intimação da Recuperanda para que, doravante, efetue mensalmente  

o depósito relativo às parcelas da remuneração judicial do  

Administrador Judicial, previstas em sua petição de fis. 123111232,  

através de "depósito judicial ; 

b) que o  zeloso cartório fique autorizado a emitir mensalmente , diante da 

comprovação da Recuperanda de que efetuou o depósito judicial, o 

correspondente mandado de pagamento para levantamento da  

quantia ,  em favor do Escritório de Advogados que atua como 

Administrador Judicial, com os seus respectivos acréscimos. 

Praça XV de Novembro 34, 3 0  andar Centro Rio de Janeiro-RJ CEP: 20010-010 

o 



15 32, 

Conte Ribeiro Faria 

Termos em que, 

:. 	 Espera Juntada e Deferimento. - - 	 - 

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019. 

o 
Frederico Costa Ribe 

OAB/RJ 63.733 

40 

-2- 
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Ceata Ribalre Faria 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3 8  VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL — RJ. 

Processo n°: 0028235-81.2014.8.19.0001 

V 

1 

.• 

• 

a b 
b 

P 
N 
O 
O 
T 
O 

.r1 

T 

O 

COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrados com a ti M N 
nomeação como Administrador Judicial (AJ) da Recuperação Judicial da LTDF ó 

a 

FUNDIÇÃO LTDA, vem, respeitosamente, à presença de V. Ex 8, em relatório de M 
análise sobre a execução do Plano de Recuperação Judicial, aduzir e requerer o que g 

d 
abaixo segue: 	 w 

Lti 

Quadro acompanhamento cumprimento 
do Plano de Recuperação Judicial 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA 

Classe II SITUAÇÃO DO PAGAMENTO 

QUITADO 	— 	pagamento 	realizado 	em 	ação 	de 
BANCO DO BRASIL S.A execução ajuizada em face dos fiadores. 

Classe III - A quitação se dará com o pagamento em campanha 
de negociação de débitos com a credora, que está 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL S.A 
sendo negociada. Falta a apresentação do recibo de 
quitação 
- A CEF ainda não apresentou os dados bancários, 
conforme exige o PRJ. 
QUITADO - Em ação de cobrança proposta pela 
credora veio a ser recebida a garantia em pagamento 

INTERMAQUINAS (COSA) do 	débito. 	A 	Recuperanda 	informa 	que 	está 
providenciando as medidas reparatórias cabíveis. 
Ainda não há a comprovação da quitação do débito. 

Praça XV de Novembro 34, 3 0  andar Centro Rio de Janeiro-RJ CEP: 20010-010 
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• 

R 
==qp~2 1 

Conta Ribeiro Paria 

- Credor que não apresentou os dados bancários para 
VERSATRONIC COM. E MAN. ELET. IND. LTDA depósito, conforme exige o PRJ. 

QUITADO - efetuada a entrega quitativa do bem ao 
credor através de "Termo de Rescisão Contratual com 

BANCO TOYOTA 
a Devolução Amigável do Bem, que concordou em 
receber 50% do crédito, consoante PRJ — crédito 
liquidado. 

QUITADO- Crédito quitado por 50% do crédito, 
POLLY RODAS consoante previsão do PRJ 

- Comprovado o pagamento das parcelas relativas a 
Cia. BRASILEIRA DE ALUMINIO Junho/19, Julho/19 e Agosto/19. 

- Credor não apresentou os dados bancários para 
ESPRO -JOVEM APRENDIZ depósito, conforme exige o PRJ. 

- Credor que não apresentou os dados bancários para 
CORDEIROS E CABOS depósito, conforme exige o PRJ. 

QUITADO - realizado o pagamento integral em ação 
SEGUROS-1313 movida contra o avalista 

QUITADO - realizado o pagamento integral em ação 
ACNEL SERVIÇOS movida contra o avalista 

- Credor não apresentou os dados bancários para 
PROTEMASTER depósito, conforme exige o PRJ. 

- Credor não apresentou os dados bancários para 
CARLSONS depósito, conforme exige o PRJ. 

- Credor não apresentou os dados bancários para 
EUROTECHIKER depósito, conforme exige o PRJ. 

— - Credor não apresentou os dados bancários para 
EXPRESSO JAVALI depósito, conforme exige o PRJ. 

- Credor não apresentou os dados bancários para 
VIFF INDUSTRIAL depósito, conforme exige o PRJ. 

.2- 



j-5335 

o 

o 

~U- 
t:eata Rlbe ro Farla 

Sendo este o relatório de acompanhamento de cumprimento do Plano de 

Recuperação Judicial,  opinámos para que : 

a) seja realizada a intimação dos credores CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, VERSATRONIC COM. E MANUT. ELET. IND, ESPRO-

JOVEM APRENDIZ, CORDEIROS E CABOS, PROTEMASTER, 

CARLSONS, EUROTECHINER, EXPRESSO JAVALI E VIFF 

INDUSTRIAL para apresentarem os seus dados bancários a fim de 

possibilitar o pagamento na forma do Plano de Recuperação Judicial. 

Nestes Termos, 

Espera Juntada. 

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2019. 

1102 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 

_- Comarca da Capital 
Cartório da 3' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Fis:  

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

- 	Atos Ordinatórios 

Certifico que nesta data, remeto os autos 9 Central de Digitalização conforme Aviso Conjunto 1712019. 

Rio de Janeiro, 2610812019. 

Jerson Ferreira Lopes - 

• 

udiciária - Matr. 01129936 

738 



Informação de Virtualização
 

Informo que os documentos digitalizados foram indexados e retratam fielmente os

documentos físicos.
 

terça-feira, 19 de novembro de 2019 

Jaqueline Dias Gonzalez



Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 25/11/2019

Data 25/11/2019

Descrição Certifico que os autos retornaram da central de

digitalização.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 25/11/2019

Data da Juntada 25/11/2019

Tipo de Documento Petição

























Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 06/02/2020

Data 06/02/2020

Descrição CERTIFICO que até a presente data não houve

manifestação dos credores mencionados no ato

ordinatório de fls.1604 (index);

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, ao MP,

na forma determinada no r. despacho de fls.1524 (index,

1428 do processo físico).





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0028235-81.2014.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

CERTIFICO  que  até  a  presente  data  não  houve  manifestação  dos  credores  mencionados  no  ato
ordinatório de fls.1604 (index);
Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, ao MP, na forma determinada no r. despacho de
fls.1524 (index, 1428 do processo físico).

Rio de Janeiro, 06/02/2020.

Julio Pessoa Tavares Ferreira - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/28575
Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 06/02/2020





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 06 de fevereiro de 2020.

No. do Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Destinatário: CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

CERTIFICO que até a presente data não houve manifestação dos credores 
mencionados no ato ordinatório de fls.1604 (index);
Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, ao MP, na forma determinada no
r. despacho de fls.1524 (index, 1428 do processo físico).
 

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 06/02/2020

Tipo de Documento Ciente

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DO JUSTICA

DO ESTADO RIO DE JANEIRO

COTA ELETRÔNICA

Dados do Solicitante

Tipo de Cota: Ciente
Órgão Remetente: CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS

Promotor de Justiça: ANCO MARCIO VALLE
Data/hora da remessa: 06/02/2020 23:13:33

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Dados Complementares

Informações Adicionais

MM. Juiz:  Ciente da r. sentença de fls. 1.497/1.499 index.

Data: 06/02/2020 23:13:33 Local: TJ-RJ Motivo: Assinado por ANCO MARCIO VALLE Pág.: 1 de 1







Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  06/02/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

CERTIFICO que até a presente data não houve manifestação dos credores mencionados no

ato ordinatório de fls.1604 (index);

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, ao MP, na forma determinada no r.

despacho de fls.1524 (index, 1428 do processo físico).

 

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 03/04/2020

Juiz Luiz Alberto Carvalho Alves

Data da Conclusão 11/03/2020

Data da Devolução 03/04/2020

Data do Despacho 03/04/2020

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial  
 
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA
Administrador  Judicial:  ESCRITÓRIO  DE  ADVOCACIA  COSTA  RIBEIRO,  FARIA  ADVOGADOS
ASSOCIADOS
Interessado: BANCO DO BRASIL
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Luiz Alberto Carvalho Alves

Em 11/03/2020

Despacho              

1 - Fls. 1504/1505 (Index 1605) e fls. 1647 (primeiro parágrafo) - Ao Administrador Judicial.

2  -  Fls.  1531/1532  (Index  1627)  -  Diante  da  solicitação  do  Administrador  Judicial  e  em
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, intime-se a Recuperanda para que as parcelas
da remuneração judicial do Administrador Judicial, sejam quitadas por meio de depósito judicial e
devidamente comprovados nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

3 - Fls. 1533/1535(Index 1627) - Intimem-se os credores, conforme requerido pelo Administrador
Judicial.

4 - Fls. 1641 - Anote-se onde couber. 

Rio de Janeiro, 03/04/2020.

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Luiz Alberto Carvalho Alves

Em ____/____/_____

110                                                                        CALVES                                                                                     





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Código de Autenticação: 4FWJ.A3RR.MPV1.QVM2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 13/05/2020

Data da Juntada 04/04/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

1 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL 

DA COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0028235-81.2014.8.19.0001 

 

 

LTDF FUNDIÇÃO LTDA., em Recuperação Judicial , já 

devidamente qualificada nos presentes autos , vem, através de seu 

advogado, infra -assinado, para comprovar os pagamentos realizados 

por depósito judicial vinculado ao processo e via Banco do Brasil .  

 

E. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 10 de março de 2020 

________________________________________ 

Rafael de Medeiros Espíndola 

178.652 OAB/RJ 
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DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
4400124702931

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
06/03/2020

Agência(pref/dv)
2234 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
06/03/2020

Nº da guia
000000016003173

Processo nº
0028235-81.2014.8.19.0001

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
RIO DE JANEIRO

Orgão/Vara
3 VARA EMPRESARIAL

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
4.200,00

REU
ESCRIT.ADV.COSTA BARROS

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
LTDF FUNDICAO LTDA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
08.769.666/0001-10

Autenticação Eletrônica
6C115FE12B6478AB Data/Hora da impressão 09/03/2020 / 16:38:02 Data do depósito 06/03/2020

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
4400124702931

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
06/03/2020

Agência(pref/dv)
2234 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
06/03/2020

Nº da guia
000000016003173

Processo nº
0028235-81.2014.8.19.0001

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
RIO DE JANEIRO

Orgão/Vara
3 VARA EMPRESARIAL

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
4.200,00

REU
ESCRIT.ADV.COSTA BARROS

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
LTDF FUNDICAO LTDA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
08.769.666/0001-10

Autenticação Eletrônica
6C115FE12B6478AB Data/Hora da impressão 09/03/2020 / 16:38:02 Data do depósito 06/03/2020

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
4400124702931

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
06/03/2020

Agência(pref/dv)
2234 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
06/03/2020

Nº da guia
000000016003173

Processo nº
0028235-81.2014.8.19.0001

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
RIO DE JANEIRO

Orgão/Vara
3 VARA EMPRESARIAL

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
4.200,00

REU
ESCRIT.ADV.COSTA BARROS

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
LTDF FUNDICAO LTDA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
08.769.666/0001-10

Autenticação Eletrônica
6C115FE12B6478AB Data/Hora da impressão 09/03/2020 / 16:38:02 Data do depósito 06/03/2020

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial

http://www.bb.com.br/
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DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
4400124702931

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
15/01/2020

Agência(pref/dv)
2234 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
15/01/2020

Nº da guia
000000015354745

Processo nº
0028235-81.2014.8.19.0001

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
RIO DE JANEIRO

Orgão/Vara
3 VARA EMPRESARIAL

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
4.200,00

REU
ESCRIT.ADV.COSTA BARROS

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
LTDF FUNDICAO LTDA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
08.769.666/0001-10

Autenticação Eletrônica
EC6656793CAB514A Data/Hora da impressão 16/01/2020 / 13:02:44 Data do depósito 15/01/2020

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
4400124702931

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
15/01/2020

Agência(pref/dv)
2234 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
15/01/2020

Nº da guia
000000015354745

Processo nº
0028235-81.2014.8.19.0001

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
RIO DE JANEIRO

Orgão/Vara
3 VARA EMPRESARIAL

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
4.200,00

REU
ESCRIT.ADV.COSTA BARROS

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
LTDF FUNDICAO LTDA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
08.769.666/0001-10

Autenticação Eletrônica
EC6656793CAB514A Data/Hora da impressão 16/01/2020 / 13:02:44 Data do depósito 15/01/2020

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
4400124702931

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
15/01/2020

Agência(pref/dv)
2234 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
15/01/2020

Nº da guia
000000015354745

Processo nº
0028235-81.2014.8.19.0001

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
RIO DE JANEIRO

Orgão/Vara
3 VARA EMPRESARIAL

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
4.200,00

REU
ESCRIT.ADV.COSTA BARROS

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
LTDF FUNDICAO LTDA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
08.769.666/0001-10

Autenticação Eletrônica
EC6656793CAB514A Data/Hora da impressão 16/01/2020 / 13:02:44 Data do depósito 15/01/2020

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)

http://www.bb.com.br/






04/11/2019 [bb.com.br]

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,4647,4650,0,1,1.bbx?cid=36249 1/1

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
4400124702931

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
01/11/2019

Agência(pref/dv)
2234 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
01/11/2019

Nº da guia
000000014493207

Processo nº
0028235-81.2014.8.19.0001

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
RIO DE JANEIRO

Orgão/Vara
3 VARA EMPRESARIAL

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
4.200,00

REU
ESCRIT.ADV.COSTA BARROS

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
LTDF FUNDICAO LTDA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
08.769.666/0001-10

Autenticação Eletrônica
F2D20D60F6BF2E91 Data/Hora da impressão 04/11/2019 / 12:41:39 Data do depósito 01/11/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
4400124702931

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
01/11/2019

Agência(pref/dv)
2234 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
01/11/2019

Nº da guia
000000014493207

Processo nº
0028235-81.2014.8.19.0001

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
RIO DE JANEIRO

Orgão/Vara
3 VARA EMPRESARIAL

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
4.200,00

REU
ESCRIT.ADV.COSTA BARROS

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
LTDF FUNDICAO LTDA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
08.769.666/0001-10

Autenticação Eletrônica
F2D20D60F6BF2E91 Data/Hora da impressão 04/11/2019 / 12:41:39 Data do depósito 01/11/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
4400124702931

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
01/11/2019

Agência(pref/dv)
2234 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
01/11/2019

Nº da guia
000000014493207

Processo nº
0028235-81.2014.8.19.0001

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
RIO DE JANEIRO

Orgão/Vara
3 VARA EMPRESARIAL

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
4.200,00

REU
ESCRIT.ADV.COSTA BARROS

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
LTDF FUNDICAO LTDA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
08.769.666/0001-10

Autenticação Eletrônica
F2D20D60F6BF2E91 Data/Hora da impressão 04/11/2019 / 12:41:39 Data do depósito 01/11/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial

http://www.bb.com.br/






20/09/2019 [bb.com.br]

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,4647,4650,0,1,1.bbx?cid=191254 1/1

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
4400124702931

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
18/09/2019

Agência(pref/dv)
2234 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
18/09/2019

Nº da guia
000000013860330

Processo nº
0028235-81.2014.8.19.0001

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
RIO DE JANEIRO

Orgão/Vara
3 VARA EMPRESARIAL

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
4.200,00

REU
ESCRIT.ADV.COSTA BARROS

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
LTDF FUNDICAO LTDA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
08.769.666/0001-10

Autenticação Eletrônica
9D42A3A029CA8FF5 Data/Hora da impressão 20/09/2019 / 15:04:26 Data do depósito 18/09/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
4400124702931

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
18/09/2019

Agência(pref/dv)
2234 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
18/09/2019

Nº da guia
000000013860330

Processo nº
0028235-81.2014.8.19.0001

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
RIO DE JANEIRO

Orgão/Vara
3 VARA EMPRESARIAL

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
4.200,00

REU
ESCRIT.ADV.COSTA BARROS

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
LTDF FUNDICAO LTDA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
08.769.666/0001-10

Autenticação Eletrônica
9D42A3A029CA8FF5 Data/Hora da impressão 20/09/2019 / 15:04:26 Data do depósito 18/09/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
4400124702931

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
18/09/2019

Agência(pref/dv)
2234 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
18/09/2019

Nº da guia
000000013860330

Processo nº
0028235-81.2014.8.19.0001

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
RIO DE JANEIRO

Orgão/Vara
3 VARA EMPRESARIAL

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
4.200,00

REU
ESCRIT.ADV.COSTA BARROS

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
LTDF FUNDICAO LTDA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
08.769.666/0001-10

Autenticação Eletrônica
9D42A3A029CA8FF5 Data/Hora da impressão 20/09/2019 / 15:04:26 Data do depósito 18/09/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial

http://www.bb.com.br/






20/09/2019 [bb.com.br]

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,4647,4650,0,1,1.bbx?cid=191254 1/1

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
4400124702931

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
18/09/2019

Agência(pref/dv)
2234 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
18/09/2019

Nº da guia
000000013860330

Processo nº
0028235-81.2014.8.19.0001

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
RIO DE JANEIRO

Orgão/Vara
3 VARA EMPRESARIAL

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
4.200,00

REU
ESCRIT.ADV.COSTA BARROS

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
LTDF FUNDICAO LTDA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
08.769.666/0001-10

Autenticação Eletrônica
9D42A3A029CA8FF5 Data/Hora da impressão 20/09/2019 / 15:04:26 Data do depósito 18/09/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
4400124702931

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
18/09/2019

Agência(pref/dv)
2234 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
18/09/2019

Nº da guia
000000013860330

Processo nº
0028235-81.2014.8.19.0001

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
RIO DE JANEIRO

Orgão/Vara
3 VARA EMPRESARIAL

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
4.200,00

REU
ESCRIT.ADV.COSTA BARROS

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
LTDF FUNDICAO LTDA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
08.769.666/0001-10

Autenticação Eletrônica
9D42A3A029CA8FF5 Data/Hora da impressão 20/09/2019 / 15:04:26 Data do depósito 18/09/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
4400124702931

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
18/09/2019

Agência(pref/dv)
2234 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
18/09/2019

Nº da guia
000000013860330

Processo nº
0028235-81.2014.8.19.0001

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
RIO DE JANEIRO

Orgão/Vara
3 VARA EMPRESARIAL

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
4.200,00

REU
ESCRIT.ADV.COSTA BARROS

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
LTDF FUNDICAO LTDA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
08.769.666/0001-10

Autenticação Eletrônica
9D42A3A029CA8FF5 Data/Hora da impressão 20/09/2019 / 15:04:26 Data do depósito 18/09/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial

http://www.bb.com.br/






Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 14/05/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





  

Praça XV de Novembro 34, 3º andar  Centro   Rio de Janeiro-RJ   CEP: 20010-010 

EXMO.  SR. DR.  JUIZ DE DIREITO DA  MM. 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 
DA CAPITAL – RJ. 
 
Processo nº: 0028235-81.2014.8.19.0001 
 

 

 

 

 COSTA  RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrados com a 
nomeação como Administrador Judicial (AJ) da Recuperação Judicial da LTDF 

FUNDIÇÃO LTDA,  vem, respeitosamente, à presença de V. Exª, em obediência à douta 
decisão de fl. 1654,aduzir e requerer o que abaixo segue. 

 

Em relação à petição de fls. 1504/1505 (index 1605) informamos que já nos 
manifestamos sobre os pagamentos e quitações nela relatados em nossa petição de fl. 
1533 (index 1627), na qual consta relatório resumo dos pagamentos realizados em 
cumprimento ao Plano de Recuperação Judicial. 

 

Quanto ao alegado à fl. 1647, solicitamos que seja reiterada a intimação dos 
credores relacionados em nossa manifestação de fls. 1499/1502 (parte final do index 
1524), para que apresentem os seus dados bancários para que a Recuperanda possa 
efetuar os pagamentos devidos tal como previsto no Plano de Recuperação Judicial. 

 

Por fim, diante dos documentos juntados às fls. 1658/1662, requer, na forma 
da decisão de fl. 1654 (item 2), que o zeloso Cartório expeça mandado de pagamento ao 
Administrador Judicial. 

 
Nestes Termos, 

 

Espera Juntada. 
 

Rio de Janeiro, 06 de maio de 2020. 
 

Rodrigo Faria Bouzo - OAB/RJ 99.498 
 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 25/05/2020

Data 25/05/2020

Descrição





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça

MANDADO DE PAGAMENTO          142/78/2020/MPG
Comarca da Capital - Cartório da 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-
3605   e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br
_________________________________________________________________________________
_______
Processo : 0028235-81.2014.8.19.0001
_________________________________________________________________________________
_______
Nº da Conta: 4400124702931             Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação 
Judicial
_________________________________________________________________________________
_______
Parte/Autor: LTDF FUNDIÇÃO LTDA CNPJ/CPF: 08.769.666/0001-10    
_________________________________________________________________________________
_______

Importância: R$ 16.800,00 - (Dezesseis mil e oitocentos reais) com os acréscimos legais.
_________________________________________________________________________________
_______
Base de Correção: 

Depósito Inicial: R$ 18/09/2019 Data: 25/05/2020
Levantamento de penhora às fls.xxx Expedição de mandado às fls.xxx
_________________________________________________________________________________
_______
Para  ser  pago  a:  ESCRITÓRIO  DE  ADVOCACIA  COSTA  RIBEIRO,  FARIA  ADVOGADOS
ASSOCIADOS - CPF: 06.990.480/0001-61 e/ou a seu procurador: Frederico Costa Ribeiro - OAB/RJ-
063733 - OAB-RJ 063733
_________________________________________________________________________________
_______
Informações Complementares: O valor deverá ser transferido para o Banco Satander, agência 4618,
conta corrente  13001942-5,  em nome do Escritório  Costa  Ribeiro,  Faria  Advogados Associados,
CNPJ sob o nº 06.990.480/0001-61
_________________________________________________________________________________
_______

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Luiz Alberto Carvalho Alves, MANDA ao Banco do Brasil
S/A que em cumprimento ao presente,  extraído dos autos do processo acima referido,  pague à
pessoa indicada a importância supra, depositada à disposição deste Juízo.

Eu, ______________ Janice Magali Pires de Barros - Escrivão - Matr. 01/13858 digitei e
eu, ______________ Janice Magali Pires de Barros - Escrivão - Matr. 01/13858, o subscrevo. Rio de
Janeiro, 25 de maio de 2020.

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular

Prazo de validade desta ordem judicial: 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão._________

O VALOR DO PRESENTE MANDADO DESTINA-SE:                   
(    ) Crédito em Conta (    ) 01 - Conta Corrente (    ) 11 - Conta Poupança (    ) Espécie

Valor Total do Mandado:_________ Tarifa:_________ CPMF:_________ Valor Líquido:_________
Banco Nº:________   Agência Nº_________   Conta Nº__________   Conjunta  (    ) Sim (    ) Não
Nome do Titular:________________________________________________________________
Nome do Favorecido do Mandado: __________________________CPF: ___________________

Assinatura do Favorecido do Mandado: __________________________Telefone:____________
Nº do Documento: ___________________

160                                                                                                                                  





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 569/2020/OF

Rio de Janeiro, 25 de maio de 2020

Processo Nº: 0028235-81.2014.8.19.0001
Distribuição:28/01/2014
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA e outro Administrador Judicial: ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA
COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS e outro
      

Prezado Senhor,

Solicito a V.Sa. as providências necessárias para que seja liberado o valor depositado na
conta 4400124702931, referente ao Mandado de Pagamento 142/78/2020/MPG e transferido para o
Banco Satander S/A,  agência 4618, conta corrente 13001942-5, em nome do Escritório Costa Ribeiro,
Faria  Advogados Associados,  CNPJ sob o nº  06.990.480/0001-61 (documento em anexo),  conforme
determinado no Aviso TJ 44/2020.

Atenciosamente,

Luiz Alberto Carvalho Alves
Juiz de Direito

Ilmo. Sr. Gerente do Banco do Brasil.

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4WWQ.SN1N.GDZ8.IYN2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

60                                                                                                                                                                                           JANICEMPB





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 27/05/2020

Data da Juntada 27/05/2020

Tipo de Documento Peças para Juntar





 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

Mandado de Pagamento

Qua, 27/05/2020 10:16

Prezado Sr.,

Encaminho Ofício 569/2020 e mandado de pagamento 142/78/2020/MPG, 
expedido no processo nº 0028235-81.2014.8.19.0001, conforme determina o 
Aviso TJ 44/2020.

Atenciosamente,

Janice Barros
3ª Vara Empresarial

C
Capital - 03 V. Empresarial

    

Para:  pso4812@bb.com.br
Cc:  age2234@bb.com.br

Mand pag proc 28235-81.pdf
192 KB

2 anexos (459 KB) Baixar tudo

Salvar tudo no OneDrive – Tribunal de Justica do Estado do Rio de Janeiro







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 15/06/2020

Data da Juntada 15/06/2020

Tipo de Documento Peças para Juntar





 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

Mandado de pagamento Administrador Judicial

Seg, 15/06/2020 08:21

Prezado Sr.,

Informo que  foi determinado pelo MM Dr. Juiz Titular da 3ª Vara Empresarial, 
Luiz Alberto Carvalho Alves, expedição de mandado de pagamento ao 
Administrador Judicial, Escritório Costa Ribeiro, Faria Advogados Associados,  no 
valor R$ 16.800,00, nos autos do processo nº 0028235-81.2014.8.19.0001.

Atenciosamente,

Janice Barros
3ª Vara empresarial

C
Capital - 03 V. Empresarial

    

Para:  desopadmjud@tjrj.jus.br







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 30/07/2020





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de julho de 2020.

Nº do Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Partes: Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS
Interessado: BANCO DO BRASIL

Destinatário: RAFAEL DE MEDEIROS ESPINDOLA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Fls. 1504/1505 (Index 1605) e fls. 1647 (primeiro parágrafo) - Ao Administrador Judicial.

2 - Fls. 1531/1532 (Index 1627) - Diante da solicitação do Administrador Judicial e em cumprimento
ao Provimento da CGJ nº 23/2019, intime-se a Recuperanda para que as parcelas da remuneração 
judicial do Administrador Judicial, sejam quitadas por meio de depósito judicial e devidamente 
comprovados nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

3 - Fls. 1533/1535(Index 1627) - Intimem-se os credores, conforme requerido pelo Administrador 
Judicial.

4 - Fls. 1641 - Anote-se onde couber.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de julho de 2020.

Nº do Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Partes: Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS
Interessado: BANCO DO BRASIL

Destinatário: PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Fls. 1504/1505 (Index 1605) e fls. 1647 (primeiro parágrafo) - Ao Administrador Judicial.

2 - Fls. 1531/1532 (Index 1627) - Diante da solicitação do Administrador Judicial e em cumprimento
ao Provimento da CGJ nº 23/2019, intime-se a Recuperanda para que as parcelas da remuneração 
judicial do Administrador Judicial, sejam quitadas por meio de depósito judicial e devidamente 
comprovados nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

3 - Fls. 1533/1535(Index 1627) - Intimem-se os credores, conforme requerido pelo Administrador 
Judicial.

4 - Fls. 1641 - Anote-se onde couber.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de julho de 2020.

Nº do Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Partes: Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS
Interessado: BANCO DO BRASIL

Destinatário: CRISTIANO SEABRA DAN

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Fls. 1504/1505 (Index 1605) e fls. 1647 (primeiro parágrafo) - Ao Administrador Judicial.

2 - Fls. 1531/1532 (Index 1627) - Diante da solicitação do Administrador Judicial e em cumprimento
ao Provimento da CGJ nº 23/2019, intime-se a Recuperanda para que as parcelas da remuneração 
judicial do Administrador Judicial, sejam quitadas por meio de depósito judicial e devidamente 
comprovados nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

3 - Fls. 1533/1535(Index 1627) - Intimem-se os credores, conforme requerido pelo Administrador 
Judicial.

4 - Fls. 1641 - Anote-se onde couber.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de julho de 2020.

Nº do Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Partes: Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS
Interessado: BANCO DO BRASIL

Destinatário: RENATA CARDOSO DURAN BARBOZA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Fls. 1504/1505 (Index 1605) e fls. 1647 (primeiro parágrafo) - Ao Administrador Judicial.

2 - Fls. 1531/1532 (Index 1627) - Diante da solicitação do Administrador Judicial e em cumprimento
ao Provimento da CGJ nº 23/2019, intime-se a Recuperanda para que as parcelas da remuneração 
judicial do Administrador Judicial, sejam quitadas por meio de depósito judicial e devidamente 
comprovados nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

3 - Fls. 1533/1535(Index 1627) - Intimem-se os credores, conforme requerido pelo Administrador 
Judicial.

4 - Fls. 1641 - Anote-se onde couber.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de julho de 2020.

Nº do Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Partes: Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS
Interessado: BANCO DO BRASIL

Destinatário: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Fls. 1504/1505 (Index 1605) e fls. 1647 (primeiro parágrafo) - Ao Administrador Judicial.

2 - Fls. 1531/1532 (Index 1627) - Diante da solicitação do Administrador Judicial e em cumprimento
ao Provimento da CGJ nº 23/2019, intime-se a Recuperanda para que as parcelas da remuneração 
judicial do Administrador Judicial, sejam quitadas por meio de depósito judicial e devidamente 
comprovados nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

3 - Fls. 1533/1535(Index 1627) - Intimem-se os credores, conforme requerido pelo Administrador 
Judicial.

4 - Fls. 1641 - Anote-se onde couber.
Øþ

1195





1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de julho de 2020.

Nº do Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Partes: Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS
Interessado: BANCO DO BRASIL

Destinatário: FÁTIMA MARTINS DE ALMEIDA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Fls. 1504/1505 (Index 1605) e fls. 1647 (primeiro parágrafo) - Ao Administrador Judicial.

2 - Fls. 1531/1532 (Index 1627) - Diante da solicitação do Administrador Judicial e em cumprimento
ao Provimento da CGJ nº 23/2019, intime-se a Recuperanda para que as parcelas da remuneração 
judicial do Administrador Judicial, sejam quitadas por meio de depósito judicial e devidamente 
comprovados nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

3 - Fls. 1533/1535(Index 1627) - Intimem-se os credores, conforme requerido pelo Administrador 
Judicial.

4 - Fls. 1641 - Anote-se onde couber.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de julho de 2020.

Nº do Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Partes: Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS
Interessado: BANCO DO BRASIL

Destinatário: ADRIANO FLORES MARIANO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Fls. 1504/1505 (Index 1605) e fls. 1647 (primeiro parágrafo) - Ao Administrador Judicial.

2 - Fls. 1531/1532 (Index 1627) - Diante da solicitação do Administrador Judicial e em cumprimento
ao Provimento da CGJ nº 23/2019, intime-se a Recuperanda para que as parcelas da remuneração 
judicial do Administrador Judicial, sejam quitadas por meio de depósito judicial e devidamente 
comprovados nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

3 - Fls. 1533/1535(Index 1627) - Intimem-se os credores, conforme requerido pelo Administrador 
Judicial.

4 - Fls. 1641 - Anote-se onde couber.
Øþ

1195





Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FATIMA MARTINS DE ALMEIDA foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  31/07/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 1504/1505 (Index 1605) e fls. 1647 (primeiro parágrafo) - Ao Administrador Judicial.

 

2 - Fls. 1531/1532 (Index 1627) - Diante da solicitação do Administrador Judicial e em

cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, intime-se a Recuperanda para que as

parcelas da remuneração judicial do Administrador Judicial, sejam quitadas por meio de

depósito judicial e devidamente comprovados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

3 - Fls. 1533/1535(Index 1627) - Intimem-se os credores, conforme requerido pelo

Administrador Judicial.

 

4 - Fls. 1641 - Anote-se onde couber.

 

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  04/08/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 1504/1505 (Index 1605) e fls. 1647 (primeiro parágrafo) - Ao Administrador Judicial.

 

2 - Fls. 1531/1532 (Index 1627) - Diante da solicitação do Administrador Judicial e em

cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, intime-se a Recuperanda para que as

parcelas da remuneração judicial do Administrador Judicial, sejam quitadas por meio de

depósito judicial e devidamente comprovados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

3 - Fls. 1533/1535(Index 1627) - Intimem-se os credores, conforme requerido pelo

Administrador Judicial.

 

4 - Fls. 1641 - Anote-se onde couber.

 

Rio de Janeiro, 4 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 10/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 1504/1505 (Index 1605) e fls. 1647 (primeiro parágrafo) - Ao Administrador Judicial.

 

2 - Fls. 1531/1532 (Index 1627) - Diante da solicitação do Administrador Judicial e em

cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, intime-se a Recuperanda para que as

parcelas da remuneração judicial do Administrador Judicial, sejam quitadas por meio de

depósito judicial e devidamente comprovados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

3 - Fls. 1533/1535(Index 1627) - Intimem-se os credores, conforme requerido pelo

Administrador Judicial.

 

4 - Fls. 1641 - Anote-se onde couber.

 

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RAFAEL DE MEDEIROS ESPINDOLA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 10/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 1504/1505 (Index 1605) e fls. 1647 (primeiro parágrafo) - Ao Administrador Judicial.

 

2 - Fls. 1531/1532 (Index 1627) - Diante da solicitação do Administrador Judicial e em

cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, intime-se a Recuperanda para que as

parcelas da remuneração judicial do Administrador Judicial, sejam quitadas por meio de

depósito judicial e devidamente comprovados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

3 - Fls. 1533/1535(Index 1627) - Intimem-se os credores, conforme requerido pelo

Administrador Judicial.

 

4 - Fls. 1641 - Anote-se onde couber.

 

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CRISTIANO SEABRA DAN foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 10/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 1504/1505 (Index 1605) e fls. 1647 (primeiro parágrafo) - Ao Administrador Judicial.

 

2 - Fls. 1531/1532 (Index 1627) - Diante da solicitação do Administrador Judicial e em

cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, intime-se a Recuperanda para que as

parcelas da remuneração judicial do Administrador Judicial, sejam quitadas por meio de

depósito judicial e devidamente comprovados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

3 - Fls. 1533/1535(Index 1627) - Intimem-se os credores, conforme requerido pelo

Administrador Judicial.

 

4 - Fls. 1641 - Anote-se onde couber.

 

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RENATA CARDOSO DURAN BARBOZA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 10/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 1504/1505 (Index 1605) e fls. 1647 (primeiro parágrafo) - Ao Administrador Judicial.

 

2 - Fls. 1531/1532 (Index 1627) - Diante da solicitação do Administrador Judicial e em

cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, intime-se a Recuperanda para que as

parcelas da remuneração judicial do Administrador Judicial, sejam quitadas por meio de

depósito judicial e devidamente comprovados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

3 - Fls. 1533/1535(Index 1627) - Intimem-se os credores, conforme requerido pelo

Administrador Judicial.

 

4 - Fls. 1641 - Anote-se onde couber.

 

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ADRIANO FLORES MARIANO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 10/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 1504/1505 (Index 1605) e fls. 1647 (primeiro parágrafo) - Ao Administrador Judicial.

 

2 - Fls. 1531/1532 (Index 1627) - Diante da solicitação do Administrador Judicial e em

cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, intime-se a Recuperanda para que as

parcelas da remuneração judicial do Administrador Judicial, sejam quitadas por meio de

depósito judicial e devidamente comprovados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

3 - Fls. 1533/1535(Index 1627) - Intimem-se os credores, conforme requerido pelo

Administrador Judicial.

 

4 - Fls. 1641 - Anote-se onde couber.

 

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
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Data 25/09/2020





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2020.

Nº do Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Partes: Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS
Interessado: BANCO DO BRASIL

Destinatário: RAFAEL DE MEDEIROS ESPINDOLA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Fls. 1504/1505 (Index 1605) e fls. 1647 (primeiro parágrafo) - Ao Administrador Judicial.

2 - Fls. 1531/1532 (Index 1627) - Diante da solicitação do Administrador Judicial e em cumprimento
ao Provimento da CGJ nº 23/2019, intime-se a Recuperanda para que as parcelas da remuneração 
judicial do Administrador Judicial, sejam quitadas por meio de depósito judicial e devidamente 
comprovados nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

3 - Fls. 1533/1535(Index 1627) - Intimem-se os credores, conforme requerido pelo Administrador 
Judicial.

4 - Fls. 1641 - Anote-se onde couber.
Øþ

1195





1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2020.

Nº do Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Partes: Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS
Interessado: BANCO DO BRASIL

Destinatário: FREDERICO COSTA RIBEIRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Fls. 1504/1505 (Index 1605) e fls. 1647 (primeiro parágrafo) - Ao Administrador Judicial.

2 - Fls. 1531/1532 (Index 1627) - Diante da solicitação do Administrador Judicial e em cumprimento
ao Provimento da CGJ nº 23/2019, intime-se a Recuperanda para que as parcelas da remuneração 
judicial do Administrador Judicial, sejam quitadas por meio de depósito judicial e devidamente 
comprovados nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

3 - Fls. 1533/1535(Index 1627) - Intimem-se os credores, conforme requerido pelo Administrador 
Judicial.

4 - Fls. 1641 - Anote-se onde couber.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2020.

Nº do Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Partes: Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS
Interessado: BANCO DO BRASIL

Destinatário: RODRIGO FARIA BOUZO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Fls. 1504/1505 (Index 1605) e fls. 1647 (primeiro parágrafo) - Ao Administrador Judicial.

2 - Fls. 1531/1532 (Index 1627) - Diante da solicitação do Administrador Judicial e em cumprimento
ao Provimento da CGJ nº 23/2019, intime-se a Recuperanda para que as parcelas da remuneração 
judicial do Administrador Judicial, sejam quitadas por meio de depósito judicial e devidamente 
comprovados nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

3 - Fls. 1533/1535(Index 1627) - Intimem-se os credores, conforme requerido pelo Administrador 
Judicial.

4 - Fls. 1641 - Anote-se onde couber.
Øþ

1195





1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2020.

Nº do Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Partes: Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS
Interessado: BANCO DO BRASIL

Destinatário: PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Fls. 1504/1505 (Index 1605) e fls. 1647 (primeiro parágrafo) - Ao Administrador Judicial.

2 - Fls. 1531/1532 (Index 1627) - Diante da solicitação do Administrador Judicial e em cumprimento
ao Provimento da CGJ nº 23/2019, intime-se a Recuperanda para que as parcelas da remuneração 
judicial do Administrador Judicial, sejam quitadas por meio de depósito judicial e devidamente 
comprovados nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

3 - Fls. 1533/1535(Index 1627) - Intimem-se os credores, conforme requerido pelo Administrador 
Judicial.

4 - Fls. 1641 - Anote-se onde couber.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2020.

Nº do Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Partes: Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS
Interessado: BANCO DO BRASIL

Destinatário: CRISTIANO SEABRA DAN

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Fls. 1504/1505 (Index 1605) e fls. 1647 (primeiro parágrafo) - Ao Administrador Judicial.

2 - Fls. 1531/1532 (Index 1627) - Diante da solicitação do Administrador Judicial e em cumprimento
ao Provimento da CGJ nº 23/2019, intime-se a Recuperanda para que as parcelas da remuneração 
judicial do Administrador Judicial, sejam quitadas por meio de depósito judicial e devidamente 
comprovados nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

3 - Fls. 1533/1535(Index 1627) - Intimem-se os credores, conforme requerido pelo Administrador 
Judicial.

4 - Fls. 1641 - Anote-se onde couber.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2020.

Nº do Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Partes: Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS
Interessado: BANCO DO BRASIL

Destinatário: RENATA CARDOSO DURAN BARBOZA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Fls. 1504/1505 (Index 1605) e fls. 1647 (primeiro parágrafo) - Ao Administrador Judicial.

2 - Fls. 1531/1532 (Index 1627) - Diante da solicitação do Administrador Judicial e em cumprimento
ao Provimento da CGJ nº 23/2019, intime-se a Recuperanda para que as parcelas da remuneração 
judicial do Administrador Judicial, sejam quitadas por meio de depósito judicial e devidamente 
comprovados nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

3 - Fls. 1533/1535(Index 1627) - Intimem-se os credores, conforme requerido pelo Administrador 
Judicial.

4 - Fls. 1641 - Anote-se onde couber.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2020.

Nº do Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Partes: Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS
Interessado: BANCO DO BRASIL

Destinatário: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Fls. 1504/1505 (Index 1605) e fls. 1647 (primeiro parágrafo) - Ao Administrador Judicial.

2 - Fls. 1531/1532 (Index 1627) - Diante da solicitação do Administrador Judicial e em cumprimento
ao Provimento da CGJ nº 23/2019, intime-se a Recuperanda para que as parcelas da remuneração 
judicial do Administrador Judicial, sejam quitadas por meio de depósito judicial e devidamente 
comprovados nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

3 - Fls. 1533/1535(Index 1627) - Intimem-se os credores, conforme requerido pelo Administrador 
Judicial.

4 - Fls. 1641 - Anote-se onde couber.
Øþ

1195





1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2020.

Nº do Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Partes: Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS
Interessado: BANCO DO BRASIL

Destinatário: FÁTIMA MARTINS DE ALMEIDA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Fls. 1504/1505 (Index 1605) e fls. 1647 (primeiro parágrafo) - Ao Administrador Judicial.

2 - Fls. 1531/1532 (Index 1627) - Diante da solicitação do Administrador Judicial e em cumprimento
ao Provimento da CGJ nº 23/2019, intime-se a Recuperanda para que as parcelas da remuneração 
judicial do Administrador Judicial, sejam quitadas por meio de depósito judicial e devidamente 
comprovados nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

3 - Fls. 1533/1535(Index 1627) - Intimem-se os credores, conforme requerido pelo Administrador 
Judicial.

4 - Fls. 1641 - Anote-se onde couber.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2020.

Nº do Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Partes: Requerente: LTDF FUNDIÇÃO LTDA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS
Interessado: BANCO DO BRASIL

Destinatário: ADRIANO FLORES MARIANO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Fls. 1504/1505 (Index 1605) e fls. 1647 (primeiro parágrafo) - Ao Administrador Judicial.

2 - Fls. 1531/1532 (Index 1627) - Diante da solicitação do Administrador Judicial e em cumprimento
ao Provimento da CGJ nº 23/2019, intime-se a Recuperanda para que as parcelas da remuneração 
judicial do Administrador Judicial, sejam quitadas por meio de depósito judicial e devidamente 
comprovados nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

3 - Fls. 1533/1535(Index 1627) - Intimem-se os credores, conforme requerido pelo Administrador 
Judicial.

4 - Fls. 1641 - Anote-se onde couber.
Øþ

1195





Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  29/09/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 1504/1505 (Index 1605) e fls. 1647 (primeiro parágrafo) - Ao Administrador Judicial.

 

2 - Fls. 1531/1532 (Index 1627) - Diante da solicitação do Administrador Judicial e em

cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, intime-se a Recuperanda para que as

parcelas da remuneração judicial do Administrador Judicial, sejam quitadas por meio de

depósito judicial e devidamente comprovados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

3 - Fls. 1533/1535(Index 1627) - Intimem-se os credores, conforme requerido pelo

Administrador Judicial.

 

4 - Fls. 1641 - Anote-se onde couber.

 

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FATIMA MARTINS DE ALMEIDA foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  01/10/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 1504/1505 (Index 1605) e fls. 1647 (primeiro parágrafo) - Ao Administrador Judicial.

 

2 - Fls. 1531/1532 (Index 1627) - Diante da solicitação do Administrador Judicial e em

cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, intime-se a Recuperanda para que as

parcelas da remuneração judicial do Administrador Judicial, sejam quitadas por meio de

depósito judicial e devidamente comprovados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

3 - Fls. 1533/1535(Index 1627) - Intimem-se os credores, conforme requerido pelo

Administrador Judicial.

 

4 - Fls. 1641 - Anote-se onde couber.

 

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RAFAEL DE MEDEIROS ESPINDOLA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 06/10/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 1504/1505 (Index 1605) e fls. 1647 (primeiro parágrafo) - Ao Administrador Judicial.

 

2 - Fls. 1531/1532 (Index 1627) - Diante da solicitação do Administrador Judicial e em

cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, intime-se a Recuperanda para que as

parcelas da remuneração judicial do Administrador Judicial, sejam quitadas por meio de

depósito judicial e devidamente comprovados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

3 - Fls. 1533/1535(Index 1627) - Intimem-se os credores, conforme requerido pelo

Administrador Judicial.

 

4 - Fls. 1641 - Anote-se onde couber.

 

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FREDERICO COSTA RIBEIRO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 06/10/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 1504/1505 (Index 1605) e fls. 1647 (primeiro parágrafo) - Ao Administrador Judicial.

 

2 - Fls. 1531/1532 (Index 1627) - Diante da solicitação do Administrador Judicial e em

cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, intime-se a Recuperanda para que as

parcelas da remuneração judicial do Administrador Judicial, sejam quitadas por meio de

depósito judicial e devidamente comprovados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

3 - Fls. 1533/1535(Index 1627) - Intimem-se os credores, conforme requerido pelo

Administrador Judicial.

 

4 - Fls. 1641 - Anote-se onde couber.

 

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO FARIA BOUZO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 06/10/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 1504/1505 (Index 1605) e fls. 1647 (primeiro parágrafo) - Ao Administrador Judicial.

 

2 - Fls. 1531/1532 (Index 1627) - Diante da solicitação do Administrador Judicial e em

cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, intime-se a Recuperanda para que as

parcelas da remuneração judicial do Administrador Judicial, sejam quitadas por meio de

depósito judicial e devidamente comprovados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

3 - Fls. 1533/1535(Index 1627) - Intimem-se os credores, conforme requerido pelo

Administrador Judicial.

 

4 - Fls. 1641 - Anote-se onde couber.

 

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 06/10/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 1504/1505 (Index 1605) e fls. 1647 (primeiro parágrafo) - Ao Administrador Judicial.

 

2 - Fls. 1531/1532 (Index 1627) - Diante da solicitação do Administrador Judicial e em

cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, intime-se a Recuperanda para que as

parcelas da remuneração judicial do Administrador Judicial, sejam quitadas por meio de

depósito judicial e devidamente comprovados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

3 - Fls. 1533/1535(Index 1627) - Intimem-se os credores, conforme requerido pelo

Administrador Judicial.

 

4 - Fls. 1641 - Anote-se onde couber.

 

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CRISTIANO SEABRA DAN foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 06/10/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 1504/1505 (Index 1605) e fls. 1647 (primeiro parágrafo) - Ao Administrador Judicial.

 

2 - Fls. 1531/1532 (Index 1627) - Diante da solicitação do Administrador Judicial e em

cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, intime-se a Recuperanda para que as

parcelas da remuneração judicial do Administrador Judicial, sejam quitadas por meio de

depósito judicial e devidamente comprovados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

3 - Fls. 1533/1535(Index 1627) - Intimem-se os credores, conforme requerido pelo

Administrador Judicial.

 

4 - Fls. 1641 - Anote-se onde couber.

 

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RENATA CARDOSO DURAN BARBOZA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 06/10/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 1504/1505 (Index 1605) e fls. 1647 (primeiro parágrafo) - Ao Administrador Judicial.

 

2 - Fls. 1531/1532 (Index 1627) - Diante da solicitação do Administrador Judicial e em

cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, intime-se a Recuperanda para que as

parcelas da remuneração judicial do Administrador Judicial, sejam quitadas por meio de

depósito judicial e devidamente comprovados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

3 - Fls. 1533/1535(Index 1627) - Intimem-se os credores, conforme requerido pelo

Administrador Judicial.

 

4 - Fls. 1641 - Anote-se onde couber.

 

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ADRIANO FLORES MARIANO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 06/10/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 1504/1505 (Index 1605) e fls. 1647 (primeiro parágrafo) - Ao Administrador Judicial.

 

2 - Fls. 1531/1532 (Index 1627) - Diante da solicitação do Administrador Judicial e em

cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, intime-se a Recuperanda para que as

parcelas da remuneração judicial do Administrador Judicial, sejam quitadas por meio de

depósito judicial e devidamente comprovados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

3 - Fls. 1533/1535(Index 1627) - Intimem-se os credores, conforme requerido pelo

Administrador Judicial.

 

4 - Fls. 1641 - Anote-se onde couber.

 

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 16/10/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





Fls.:1/1 

Arq.:Pet informando dados bancarios 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIA L DA COMARCA DA 

CAPITAL – PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANE IRO 

 

 

 

 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 

 

 

 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF , já qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, vem, pelo(a) advogado(a) que esta subscreve, apresentar seus dados 

bancários para depósito das parcelas devidas em razão do Plano de Recuperação 

Judicial homologado. 

 

Modalidade de TED: “Transferência de cliente para I F”;  

            Mensagem: “STR0006” ou “PAG0142R2”;  

            CNPJ do favorecido: 00.360.305/0001-04;  

            Finalidade/Cliente: “99999 – Outros” ou  “10”;  

            CIT: “TRF104310012;  

            Histórico: “Pagamento de parcela de Plano de Recupe ração Judicial”.  

 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2020 

 

CRISTIANO SEABRA DAN 

OAB/RJ 131.175  







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 17/12/2020

Data 17/12/2020

Descrição Certifico que até a presente data, somente a credora

Caixa econômica Federal se manifestou nos autos, às

folhas 1.711.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0028235-81.2014.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

Certifico que até a presente data, somente a credora Caixa econômica Federal se manifestou nos autos,
às folhas 1.711.

 

Rio de Janeiro, 17/12/2020.

Jerson Ferreira Lopes - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/29936
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 17/12/2020

Data 17/12/2020

Descrição Na forma da Ordem de Serviço nº 01/2016, ao

Administrador e a recuperanda sobre folhas 1.711.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0028235-81.2014.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

Na forma da Ordem de Serviço nº 01/2016, ao Administrador e a recuperanda sobre folhas 1.711. 

Rio de Janeiro, 17/12/2020.

Jerson Ferreira Lopes - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/29936
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 17/12/2020





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2020.

No. do Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Destinatário: RAFAEL DE MEDEIROS ESPINDOLA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Na forma da Ordem de Serviço nº 01/2016, ao Administrador e a recuperanda 
sobre folhas 1.711. 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2020.

No. do Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Destinatário: FREDERICO COSTA RIBEIRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Na forma da Ordem de Serviço nº 01/2016, ao Administrador e a recuperanda 
sobre folhas 1.711. 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2020.

No. do Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Destinatário: RODRIGO FARIA BOUZO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Na forma da Ordem de Serviço nº 01/2016, ao Administrador e a recuperanda 
sobre folhas 1.711. 
 

Øþ

1197





Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RAFAEL DE MEDEIROS ESPINDOLA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Na forma da Ordem de Serviço nº 01/2016, ao Administrador e a recuperanda sobre folhas

1.711. 

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FREDERICO COSTA RIBEIRO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Na forma da Ordem de Serviço nº 01/2016, ao Administrador e a recuperanda sobre folhas

1.711. 

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO FARIA BOUZO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Na forma da Ordem de Serviço nº 01/2016, ao Administrador e a recuperanda sobre folhas

1.711. 

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 21/01/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

1 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA EMPRESARIAL DO RIO DE 

JANEIRO - RJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos do Processo nº 0028235-81.2014.8.19.0001 

Recuperação Judicial  

 

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SOCIAL PROFISSIONALIZANTE - ESPRO, já 

devidamente qualificados do PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa LTDF 

FUNDIÇÃO LTDA, vem perante Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue:  

Em princípio cumpre esclarecer que a peticionante já encontra-se 

habilitada nos presente autos as fls. 1641 em 25/11/2019. 

Sendo assim a peticionante indica a conta para depósito e 

recebimento dos creditos reconhecidos como devidos, sendo ela:  

 ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SOCIAL PROFISSIONALIZANTE 

CNPJ: 51.549.301/0001-00 

BRADESCO S/A 

AG 3130-5 

C/C 39018-6 

Requer ainda a juntada da procuração devidamente atualizada para 

que todas as intimações e publicações oriundas deste feito e destinadas ao credor, em 

especial as veiculadas pelo Diário Oficial, sejam realizadas exclusivamente em nome de 

Dr. Jair Francisco de Azevedo, OAB/SP nº 158.783 e Dra. Janaina Marques Kavalciuki, 







 

2 
 

OAB/SP nº 353.613, e-mail: juridicocivel@espro.org.br , sob pena de sua nulidade de 

todos os atos processuais subsequentes. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2020 

 

 

JAIR FRANCISCO DE AZEVEDO 

OAB/SP 158.783 

 

JANAINA MARQUES KAVALCIUKI 

OAB/SP 353.613 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:juridicocivel@espro.org.br




 

3 
 

 

 

 





 

4 
 

 

 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0028235-81.2014.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 05/02/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





  

Praça XV de Novembro 34, 3º andar  Centro   Rio de Janeiro-RJ   CEP: 20010-010 

EXMO.  SR.  DR.  JUIZ DE DIREITO DA  MM. 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

DA CAPITAL – RJ. 

 

Processo nº: 0028235-81.2014.8.19.0001 
 

 

 

 

 

  COSTA  RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrados com a 

nomeação como Administrador Judicial (AJ) da Recuperação Judicial da LTDF 

FUNDIÇÃO LTDA,  vem, respeitosamente, em obediência à douta decisão de fl.  1.713, 

aduzir e requerer o que abaixo segue. 
 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em sua petição de fl. 1711 apresenta os 

seus dados bancários para o recebimento das parcelas devidas pela Recuperanda para o 

devido cumprimento do seu Plano de Recuperação Judicial. 
 

Com a mesma finalidade - apresentar os seus dados bancários para 

recebimento dos pagamentos devidos pela Recuperanda -  é a petição da ASSOCIAÇÃO 

DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE - ESPRO  de fl. 1724. 
 

Ciente o Administrador Judicial, pugna pela intimação da Recuperanda para 

comprovar os pagamentos devidos na forma prevista no Plano de Recuperação Judicial, 

sob pena de configuração de descumprimento do r. Plano. 
 

 

Neste Termos, 
 

Espera Juntada. 
 

Rio de Janeiro, 05 de fevereiro de 2021. 

 
Rodrigo Faria Bouzo  OAB/RJ 99.498 






